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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO
TRABALHO

SECRETARIA DA CORREGEDORIA

PROC. NºTST-PP-3270-2002-000-00-00-2

REQUERENTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. MAYRIS ROSA BARCHINI LÉON
A S S U N TO : PEDE PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS

D E S P A C H O
Banco do BrasilS.A. propõe o presentepedido de provi-

dência,com pedidode liminar, visandoa suspendera execuçãoda
decisãoproferida, nos autos dareclamaçãotrabalhistanº 25/1989,
pela Vara do Trabalho de Barretos-SP.

Alega que foi condenado aopagamentode diferençassa-
lariais decorrentesde complementação deaposentadoriae, com o
trânsito em julgado da decisão proferida na fase de cognição, iniciou-
se aexecução do título executivojudicial. Prossegue dizendoque a
decisãoque homologouos cálculos deliquidaçãonão obedeceuaos
parâmetrosfixados peladecisão exeqüenda,relativamente àmédia
anual e teto regulamentar.

Daí porque ajuizouação rescisória(ARE 1033/2001,fls.
24/32) visando a desconstituir decisão proferida pelo Eg. TRT da 15ª
Região que deu provimento ao agravo de petição do exeqüente (Pro-
cesso TRT 27236/97-AP, fls. 158/162).

Aduz o requerente que já foram esgotadas todas as tentativas,
no âmbito do TRT da 15ª Região, de suspender o prosseguimento da
execução, posto que foi indeferido pedido de antecipação de tutela na
ação rescisória e igualmente rechaçada a pretensão liminar postulada
em Medida Cautelar incidental àquelaação rescisória,ensejandoa
interposiçãode agravo regimental quese encontraaguardandojul-
gamento.

Daí o presentepedidode providência,em que o requerente
pleiteia: "2) seja reformada a decisão a quo que indeferiu a li-
minar pleiteada, e finalmente; 3) seja concedidaa liminar , inau-
dita altera pars, na medida cautelar incidentalà ação rescisória
que se processa sob o nº 1.033/2001, perante o TRT -15ª Região,
para que seja dado efeito suspensivoà Ação Rescisória infor-
mada, a fim de suspender aexecução definitiva que se processa
nos autos da Reclamação Trabalhista 25/1989, perante a Vara do
Trabalho de Barretos-SP, mande recolher a Guia de Retirada da
quantia depositadapara a satisfaçãodo débito homologadoou ,
se levantada a quantia depositada, parcial ou integralmente, seja
determinado ao reclamante a devolução imediata da referida
quantia à disposição do Juízo da execução".

Não vislumbro, de imediato, qualquerato tumultuário ou
atentatórioà boa ordem processual aensejara atuação daCorre-
gedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Inicialmente, porque a pretensão do requerente de suspender
a execuçãoda decisãorescindendajá foi devidamenteexaminadae
rejeitada pelo juízo competente noexercício da regular atividade
jurisdicional, em duasoportunidades (antecipaçãode tutela na ação
rescisória e liminar em ação cautelar).

Vale ressaltar, ainda, que o despacho que indeferiu o pedido
de antecipaçãode tutela na açãorescisória foi confirmadopelo Co-
legiado do TRT, que negou provimentoao agravoregimental do
banco requerente.

Assim, a pretensãoora deduzidapelo requerenteimplicaria,
em última análise, que estaCorregedoriamodificassedecisãode
Colegiado do TRT e, por isso, não tem como prosperar.

Pelas razões expostas, indefiro a liminar pleiteada.
Comunique-se o inteiro teor desse despacho ao requerente e

também ao MM. Juiz da Vara do Trabalho de Barretos-SP.
A par disso, solicitem-se as informações necessárias, no pra-

zo dedez dias, ao JuizRelator da Medida Cautelar1033/2001, em
curso no TRT da 15ª Região.

Publique-se.
Brasília, 07 de fevereiro de 2002.

WAGNER PIMENTA
Ministro do Tribunal Superior do Trabalho,

no Exercício da Corregedoria-Geral

PROC. NºTST-RC-03245-2002-000-00-00-9 TST

REQUERENTE : SPORT CLUB CORINTHIANS PAULIS-
TA

ADVOGADO : DR. LUIS FERNANDO DE OLIVEIRA
CINTRA

REQUERIDA : VÂNIA PARANHOS - JUÍZA DO TRIBU-
NAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª
REGIÃO

D E S P A C H O
Trata-se de reclamação correicionalproposta pelo SPORT

CLUB CORINTHIANS PAULISTA, visando cassar despachopro-
ferido pela MM. Juíza-Relatora, que deferiu liminar em Mandado de
Segurança (Processo TRT-/SP 206/2002)impetrado por LUÍS MÁ-
RIO MIRANDA DA SILVA.

O requerente alega haver firmado contrato com o atleta pro-
fissional de futebol durante o período de 12.07.99 a 22.01.02 e que o
cedeu, por empréstimo,para o Grêmio Foot-ballPorto Alegrense
(nomeoficial da agremiação)de 23.01.01a 31.12.01.Prosseguedi-
zendoque após aconclusãodo empréstimo,o Grêmio revelou de-
sinteresse em mantê-lo na sua equipe.

Aduz, ainda, que propôs renovação do contrato, melhorando
o salário de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para R$ 65.000,00 (sessenta
e cinco mil reais), mas a oferta foi recusada. Ato contínuo, o jogador
ajuizou ação declaratória, na 53ª Vara do Trabalho de São Paulo, com
pedido de antecipaçãode tutela, pleiteando declaraçãode encerra-
mento do contrato e liberação a fim de se transferir para alguma outra
agremiação desportiva.

O magistradode primeiro graurejeitou o pedidode an-
tecipação de tutela,entendendo que a matériademandava melhor
exame (fls. 311).

Inconformado, o referido profissional impetrou mandado de
segurança perante o TRT da 2ªRegião, obtendo liminar que o li-
berava "para exercer a sua atividade profissional junto a qualquer
agremiação desportiva, do Brasil ou do Exterior". (fls. 85)

Essa adecisão atacada nesta reclamaçãocorreicional, pos-
tulando concessão denova liminar, cassando aquelaconcedida no
Mandado de Segurançareferido (nº 206/2002), notificando-sea Fe-
deração Paulista de Futebol.

Analisandodetidamente oselementosconstantes dosautos,
convenço-mede que as relaçõesprocessuaisforam tumultuadas,
atraindo a atuação da Corregedoria.

O juízo de primeiro grau, ao estudar o pedido entendeu, de
acordo com o seu livre convencimento, que as provas carreadas aos
autos da ação declaratória movida pelo reclamante não autorizavam a
antecipaçãode tutela, semantesouvir a partecontrária,ressaltando,
ainda, não se encontrar evidenciado grave perigo pela falta de tomada
dessa excepcional providência. Considerando, porém, ser recomen-
dável imprimir solução ao litígio, decidiu o magistrado antecipar a
audiência inicial para27.02.2002 (fls. 311). Assegurava-se,assim, o
amplo contraditório, evitando-se,simultaneamente, eventuaisprejuí-
zos decorrentes da demora na prestação jurisdicional. Agia o ilustre
magistrado com louvávelprudência, ao deixar claroque precisaria
conhecer asrazões doCorinthians Paulistaacerca dasituação con-
tratual e jurídica do atleta perante a agremiação.

A liminar deferida nos autos do Mandado de Segurança nº
206/2002, liberando Luís Mário Miranda da Silva para firmar con-
trato de trabalhocom outra agremiação, no Brasilou no exterior,
antecipou os efeitosda tutela requerida nos autosda ação decla-
ratória, o que, emprincípio, não se compatibiliza coma natureza
dessamedida judicial, provocando,s.m.j., o alegado esemprein-
desejável tumulto processual.

Não se pretende subtrair ao atleta o direito que a Cons-
tituição a todos assegura de liberdade de trabalho. Longe disso. Ocor-
re, contudo, que não devem ser substimados os interesses e direitos
dos clubes de futebol em geral, que têm nos integrantes das equipes
profissionais e de base as mais fortes razões do seu prestígio, com-
petitividade, das arrecadações e de sua própria existência. A transição
do regime jurídico anterior (Lei do Passe) para o sitema instituído
pela atual legislação- na realidadeconstituídapor dispositivosque
sobreviveram a reformas e mudanças recentes - obriga o magistrado a
atuar com o máximo de cuidado, para que alguns não venham a ser
privilegiados, ocasionando prejuízos a outros que, aparentemente pelo
menos, nenhuma violação legalou contratual deliberadamente co-
meteram

Constatada a ocorrência de tumulto processual, a conseqüên-
cia lógica seria aconcessãoda liminar aqui requerida,cassandoa
decisão que antecipoua tutela em mandadode segurança. Consi-
derando, porém, que o jogador firmou contrato com o Grêmio Foot-
ball Porto Alegrense e visando não impedi-lo de exercer a profissão,
defiro parcialmente a liminar requerida nesta correicional, condicio-
nando, todavia, suaeficácia imediataà caução peloatleta, juntoà
Vara de Trabalhode origem, de R$ 8.000.000,00(oito milhões de
reais), valor estipuladoconsiderando-se as transações quetêm sido
efetuadas entre clubes nacionais,envolvendo jogadores da mesma
categoria, o prestígio de Luís Mário Miranda da Silva e a indenização
que estaria sendonegociada entreGrêmio eCorinthians (fls.230).
Leva-se em conta,também, a possibilidade (sugeridano despacho
liminar proferido no mandado de segurança) de o referido atleta vir a
ser transferido para clube estrangeiro, hipótese em que a cessão seria
calculada em dólares, como normalmente acontece.O valor fixado
serádepositadodentro de5 (cinco) dias, contados daciência deste
despacho, sob pena de pleno restabelecimento da decisão de primeiro
grau, denegatoria da tutela antecipada.

Dê-se ciência destadecisão, de imediato, àMM. Juíza-Re-
latora do Mandado de Segurança, ao Juiz da 53ª Vara do Trabalho de
São Paulo, à FederaçãoPaulistade Futebol e à ConfederaçãoBra-
sileira de Futebol, no Rio de Janeiro, liberando-se cópia do despacho
às partes.

Oficie-se àautoridade judicial requeridasolicitando-lhe in-
formações.

Publique-se.
Brasília, 07 de fevereiro de 2002.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente do TST no exercício da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho

PROC. NºTST-RC-3265/2002-000-00-00-0

REQUERENTE : JOSÉ MARQUES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALVES PEREIRA FILHO
REQUERIDO : JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE-

GIONAL DO TRABALHO DA 14ª RE-
GIÃO

D E S P A C H O
Trata-se de reclamação correicional, com pedido de liminar,

apresentadapor JOSÉMARQUES DOS SANTOS contra atopra-
ticado pelo ExmºSr. Juiz Presidentedo Tribunal Regional doTra-
balho da 14ª Região que, acolhendo tese quanto à ocorrência de erro
material defendida peloexecutado,DepartamentoNacional deEs-
tradas de Rodagens- DNER, determinouao Juiz da Execuçãoa
revisão dos cálculos de liquidação de modo que as diferenças salariais
fossem adequadasaos dispositivoslegais (Leinº 7.923/89que con-
cedeu reposiçãosalarial de 26,06% -Plano Bresser -em novem-
bro/89; Decreto-Lei nº2.453/88, queconcedeuem agosto/88repo-
sição de16,19% relativaao mêsde abril/88;Lei nº 7.686/88, que
concedeu em novembro/88reposição de 16,19% relativaao mês de
maio/88; Lei nº 7.974/89, que limitouo Plano Verão aomês ime-
diatamenteanterior àdata-baseda categoria- dezembro/89 -con-
forme Lei nº 7.706/88, e Lei nº 8.112/90, que limitou a competência
da Justiça do Trabalho a dezembro/90); e ainda, a exclusão do reflexo
da diferençasalarial nasférias, emdobro, mantendoapenas 1/3de
férias constitucionalmente previsto, após outubro/88.

Em suas razões,sustentao requerenteque o ato atacado
contraria a boa ordem processual, na medida em que compete ao juiz
da causa julgaros incidentes, asnovas planilhasde cálculos ouos
embargos. Afirma ser inadmissível que, por despacho administrativo
da Presidência do Regional, seja modificada a liquidação já externada
na sentença de mérito e na sentença de homologação de cálculos, até
porque adiscussão quantoà limitaçãoda condenaçãode pagamento
de reajustes salariaisdecorrentes dePlanosEconômicos àdata-base
da categoriajá se encontra ultrapassadadesde o instanteem que
foram oscálculos homologados. Alega quese fosse o casode iden-
tificar erro na conta liquidada, deveria haversido determinado o
envio da petição do DNER ao Juiz de Execução, para que o mesmo,
após a manifestação da parte contrária, apreciasse e julgasse dentro da
lei. Diz, ainda, caracterizada ofensa a coisa julgada (art. 5º, XXXVI,
da Constituição Federal/88),uma vez quea sentença judicialem
execução, transitada em julgado, não previu a limitação dos reajustes
salariais deferidos. Assevera estarem presentes os requisitos do fumus
boni iuris e do periculum in mora, requerendo, liminarmente, o
sobrestamento dodespacho proferido pelo ExmºSr. Juiz-Presidente
do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região, com a conseqüente
determinação do regular processamento do precatório requisitório. No
mérito, espera a confirmação da liminar, com a cassação definitiva do
ato atacado na correicional.

Depreende-se dosautos queo PrecatórioRequisitório nº
032/99, referente à condenação de diferenças salariais decorrentes das
URP's deabril e maio/88 edos Planos Bresser, Verão e Collor,
imposta ao Departamento Nacional de Estradas de Rodagens - DNER
em favor do requerente e outro, no importe de R$ 685.140,51 (seis-
centos e oitenta e cinco mil, cento e quarenta reais e cinqüenta e um
centavos),foi deferido pela Presidênciado Tribunal Regionaldo
Trabalhoda 14ªRegião,em 24/09/1999(fls. 88). Em 19/09/2001,o
precatóriorequisitório emquestão aindase encontrava pendentede
pagamento, o que motivou a Presidência do Regional a questionar ao
DNER a dataem que seriaefetuado odepósitodevido (fls. 152).
Posteriormente,em petição protocolada em03/01/2002,o DNER
requereuàquela Presidênciarevisão decálculos,alegando erroma-
terial, porquanto não considerado nos cálculos de liquidação qualquer
limite para opagamento dasdiferenças referentesaos planoseco-
nômicosdeferidos (fls.110/115). A autarquiaapresentou, então,no-
vos cálculos indicando excesso de execução (fls. 114/118).

Diante dessa situação, o Exmº Sr. Juiz Presidente do Tribunal
Regional doTrabalho da14ª Região,observando quenos cálculos
homologadospelo juízo executório nãohavia mesmo sidoconsi-
deradaa limitação dos índices dereajustessalariaisdeferidos,re-
conheceu aocorrência deerro materiala justificar a imediatacor-
reção e,no exercício da funçãocorreicional, determinou aoJuiz da
Execução "a revisão doscálculos deliquidação de modo que as
diferençassalariais sejamadequadasaos dispositivos legais(Lei
nº 7.923/89, queconcedeureposição salarialde 26,06% - Plano
Bresser - em novembro/89; Decreto-Lei nº 2.453/88, que concedeu
em agosto/88 reposição de 16,19% relativo ao mês de abril/88; Lei
nº 7.686/88, queconcedeu emnovembro/88 reposição de16,19%
relativo ao mês de maio/88; Lei nº 7.974/89, que limitou o Plano
Verão ao mêsimediatamente anterior à data-baseda categoria -
dezembro/89 - conforme Lei nº 7.706/88,e Lei nº 8.112/90, que
limitou a competência da Justiça do Trabalho a dezembro/90); e
ainda, extirpar o reflexo da diferença salarial nas férias, em do-
bro, mantendo apenas 1/3 de férias constitucionalmente previsto,
após outubro/88, dando ciência da nova conta às partes." (fls.
120/122).

O requerente colacionaaos autoscópia da sentença(fls.
21/27), pelaqual lhe foi reconhecidoo direito à percepçãodas di-
ferenças salariais decorrentes das URP's de abril e maio de 1988 e
dos Planos Bresser, Verão e Collor, cuja condenação constitue o
objeto do PrecatórioRequisitório nº32/99. Junta,também, cópiado
acórdãoregional queconfirmou a condenaçãoimposta poraquela
sentença (fls.28/31), bemcomo dacertidão deseu trânsitoem jul-
gado (fls. 81).

Tribunal Superior do Trabalho
.
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Ocorre que a sentença exeqüenda não só deferiu aos autores
da reclamaçãotrabalhista(RT-190/91)o direito à percepçãodasdi-
ferenças dos reajustes salariais resultantes das URP's de abril e maio
de 1988 e dos Planos Bresser, Verão e Collor, como também a
incorporação de cadaum dos índices de correçãodeferidos à re-
muneração dos reclamantes. Além do mais, a questão acerca da li-
mitaçãoa serobservada quantoao pagamentodos reajustesdecor-
rentes dos Planos Econômicos deferidos aos autores, foi debatida na
fase de execução daquela reclamação trabalhista, havendo sido re-
futada, em sedede embargos à execução, aalegação do executado
quanto ao limite dos cálculos até a data-base, "porque assim não
decidido pela r. sentença de mérito, mantida em sua íntegra pelo
v. Acórdão, pelo que estãocorretos os cálculosque observaram
data de incorporação." (fls. 60).

Nessas circunstâncias, torna-se inadmissível o entendimento
de que a não-observância nos cálculos homologados de liquidação,
quanto àlimitação para opagamento dos PlanosEconômicos, cons-
titua erro material.

De todo modo, a Seção Administrativa do Tribunal Superior
do Trabalho, aoexaminar questão atinente àdeterminação, pela via
administrativa, de limite à condenação de pagamento de diferenças
salariais decorrentes de Planos Econômicos, já se pronunciou no
sentido de que, na hipótese, deve-se reconhecer a natureza jurídica da
matéria ea imutabilidade dasdecisões transitadas emjulgado, in-
susceptíveis de reexame, exceto por meio do procedimento específico
da ação rescisória. Precedentes: TST-RXOFROAG-569.242/1999,
Relator Ministro Rider de Brito, DJ de 24/11/2000 eTST-RXO-
FROAG-616.443/1999, RelatorMinistro Francisco Fausto,DJ de
19/10/2001.

Aliás, o Supremo Tribunal Federal também já se manifestou
nesse sentido, quando do julgamento do Processo - STF-RE-79.400, a
saber:

"Liquidação de sentença. Cálculo homologado sem im-
pugnação da União. - Pretendida reforma da conta, em mani-
festação sobre o precatório. Inadmissibilidade, pela inexistência
de erro de conta ou cálculo. 'O erro de cálculo, que nunca tran-
sita em julgado, é o erro aritmético ou, como se admite, a inclusão
de parcelas indevidas ou a exclusão das devidas, por omissão ou
equívoco. Se, porém, ocorre dúvida sobre a exata interpretação
ou o exatocumprimento do julgado exeqüendo; sea questão se
põe quanto ao critério adotado para estimar determinadas ver-
bas, já aí não há falar em erro simplesmentematerial, em ine-
xatidão material, em erro de escrita ou de cálculo.' Inexistência
de ofensa do direito federal e de divergência de julgados.

Recurso não conhecido."
Prudentea concessãoda liminar ora pleiteada,a fim de

sobrestar a eficácia da determinação contida no despacho atacado
pelo menos atéo julgamentode mérito desta reclamaçãocorrei-
cional.

Ante o exposto,defiro a liminar requeridapara sobrestara
eficácia da determinação contida nodespacho atacado até o jul-
gamento final desta correicional.

Notifique-se, com urgência, o Exmo. Senhor Juiz Presidente
do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região do inteiro teor desta
decisão, solicitando-lhe as informações necessárias, no prazo de 10
(dez) dias.

Intime-se o requerente.
Publique-se.
Brasília, 7 de fevereiro de 2002.

WAGNER PIMENTA
Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, no Exercício da Cor-

regedoria-Geral

PROC. Nº TST-RC-520/2002-000-00-00-7

REQUERENTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ DEMES DE CASTRO LIMA
REQUERIDO : FAUSTO LUSTOSA NETO - JUIZ-PRE-

SIDENTE DO TRT DA 22ª REGIÃO

D E S P A C H O
Trata-se de reclamação correicional apresentada pelo Banco

do Brasil S.A. contra despachoproferido peloExmº Sr. Juiz-Pre-
sidente doEg. Tribunal Regional do Trabalho da 22ªRegião, que
indeferiu pedido expresso de processamento do agravo de instrumento
interposto nos autos do processo principal (AP-1451/00).

Sustenta, em síntese, o requerente, que a decisão impugnada
contraria o parágrafo único do inciso II da Instrução Normativa nº 16
desteColendo TST, que obrigao processamento doagravo deins-
trumento nos autos principais quando a parte assim o requerer.

Oficie-se à Autoridade requerida para que preste as neces-
sárias informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 17,
inciso I, do RICGJT.

Após, retornem os autos conclusos.
Publique-se.
Brasília, 21 de janeiro de 2002.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente no Exercício da Corregedoria-Geral da Justiça

do Trabalho

DIRETORIA-GERAL DE COORDENAÇÃO
JUDICIÁRIA

SECRETARIA DA 4ª TURMA

Processo: RR-489.964/1998.0- TRT da 3ª Região - (Ac.
Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S. A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
RECORRIDO(S) : SIRLEY OLIVEIRA BARROS
ADVOGADO : DR. MAGUI PARENTONI MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação dos artigos 832 da CLT e 458 do CPC, quanto aos temas
"cláusula normativa- multa por ausênciade pagamentodas horas
extras"; "multa convencional - integração da ajuda-alimentação"; e
"reflexos da parcela remuneração variável" e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento paradeterminar oretorno dosautos aoegrégio Tribunal
Regional do Trabalhoda 3ª Região, para quesane aquelas omissões
apontadas pela reclamada em seus embargos declaratórios de fls.
366/369, julgando-os como entender de direito, prejudicada a apre-
ciação dos temas remanescentes.

EMENTA: NULIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL - ACÓRDÃO - FUNDAMENT AÇÃO - DE-
FICIÊNCIA. Os artigos 93, IX, da Constituiçãoe 832 da CLT
impõem ao PoderJudiciário odever defundamentar suasdecisões.
Nesse contexto, cabe ao magistradoexpor os fundamentos fáticos e
jurídicos que geraram a convicção exteriorizada no decisum, me-
diante análise circunstanciada das alegações formuladas pelas partes.
Registre-se, ademais, que, no âmbito desta instância extraordinária, a
necessidade de fundamentação mostra-se ainda mais relevante, tendo
em vista a jurisprudência pacífica desta Corte, consubstanciada na
orientação sumulada no Enunciado nº 126 do TST, que não permite,
a pretexto de solucionar a controvérsia exposta no recurso de revista
ou de embargos, queo julgador procedaao reexame defatos e
provas. Não se pode olvidar, outrossim, a exigência contida no Enun-
ciado nº 297deste Tribunal, com vistas àconfiguração do preques-
tionamento, de emissão de tese explícita, na decisão recorrida, acerca
da matériaobjeto deimpugnação no recurso.Daí advéma neces-
sidade do prequestionamento de todo o quadro fático e jurídico sobre
o qual versa a demanda, sendo que a persistência da omissão, mesmo
após a oposição de oportunos embargos declaratórios, constitui vício
de procedimentoque eivade nulidade a decisão proferida,ante a
caracterização de inequívoca negativa de prestação jurisdicional. Re-
curso de revista parcialmente conhecido e provido.

Processo : AG-RR-489.965/1998.4 - TRT da 3ª Região -
(Ac. Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO JOSÉ TELES
ADVOGADO : DR. MARCÍLIO DE SOUZA FERNAN-

DES

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
regimental.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA -
ENUNCIADO Nº 331, IV, DO TST - ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA INDIRET A - ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93- VIO-
LAÇÃO DO AR TIGO 37, II E XXI, DA CF/88 NÃO CON-
FIGURADA. Embora oartigo 71 da Lei nº8.666/93 contemple a
ausência de responsabilidade da Administração Pública pelo paga-
mento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
resultantes da execução do contrato, é de se consignar que a aplicação
do referido dispositivo somente se verifica na hipótese em que o
contratadoagiu dentrode regrase procedimentosnormais dede-
senvolvimento de suas atividades, assim como de que o próprio órgão
da administraçãoque o contratoupautou-se nos estritoslimites e
padrõesda normatividadepertinente. Comefeito, evidenciado,pos-
teriormente, o descumprimento de obrigações, por parte do contra-
tado, entre elas asrelativasaos encargos trabalhistas, deveser im-
posta àcontratante aresponsabilidade subsidiária.Realmente, nessa
hipótese, não se pode deixar de lhe imputar, em decorrência desse seu
comportamento omisso ou irregular, ao não fiscalizar o cumprimento
das obrigações contratuais assumidas pelo contratado, em típica culpa
in vigilando, a responsabilidade subsidiária e, conseqüentemente, seu
dever de responder, igualmente, pelasconseqüênciasdo inadimple-
mento do contrato. Admitir-se o contrário, seria menosprezar todo um
arcabouço jurídico deproteção ao empregado e, maisdo que isso,
olvidar que a Administração Pública deve pautar seus atos não apenas
atenta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, mas, sobre-
tudo, pelo da moralidade pública, que não aceita e não pode aceitar,
num contextode evidente açãoomissiva ou comissiva,geradora de
prejuízos a terceiro, que possa estar ao largo de qualquer co-res-
ponsabilidade do ato administrativo que pratica. Registre-se, por outro
lado, queo art. 37,§ 6º, daConstituição Federal consagraa res-
ponsabilidade objetiva da Administração, sob a modalidade de risco
administrativo, estabelecendo, portanto, sua obrigação de indenizar
sempre que causar danos a terceiro. Pouco importa que esse dano se
origine diretamente da Administração,ou, indiretamente, de terceiro
que com ela contratou e executou a obra ou serviço, por força ou
decorrência de ato administrativo. Agravo regimental não provido.

Processo: RR-490.013/1998.5- TRT da 9ª Região - (Ac.
Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. PRISCILA PRADO
RECORRIDO(S) : IRACEMA FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. WILSON LEITE DE MORAIS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer parcialmente do recur-
so de revista, por dissenso pretoriano. No mérito dar-lhe provimento,
para determinar a adoção do índicedo mês subseqüente ao da pres-
tação dos serviços,como o adequado à atualizaçãodos créditos re-
conhecidos em favor da obreira.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. FGTS. MULTA. 1. Na
dicção do c. TST, a inadimplência dasobrigações trabalhistas,pelo
empregador, resultana responsabilidade subsidiáriado tomadordos
serviços, ainda que este integre a administração pública (Enunciado nº
331, itemIV, com a redaçãodada pelaResolução nº96/2000). Es-
tando adecisão regionalem consonânciacom tal entendimento, a
revista não ostenta condições de admissibilidade (CLT, art. 896, § 5º
e Enunciado nº333/TST). 2. Correção monetáriasobre débitosde
natureza salarial incide, tão-somente, após o prazo tratado no art. 459,
parágrafo único da CLT, e, quando ultrapassado, o índice aplicável é
o relativo ao mês subseqüente ao da prestação de serviços (OJSBDI
nº 124). 3. Pretensão revisional fundada no exame de matéria carente
de prequestionamento, obsta o conhecimento do recurso de revista
(Enunciado nº 297 do c. TST). 4. Recurso parcialmente conhecido e
provido.

Processo : ED-RR-490.535/1998.9 - TRT da 2ª Região -
(Ac. Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : DOMINGOS SÁVIO DA SILVA OLIVEI-
RA

ADVOGADO : DR. LAZARO AFONSO PEREIRA
EMBARGADO(A) : UNITED FOOD COMPANIES RESTAU-

RANTE S.A.
ADVOGADO : DR. PEDRO ERNESTO ARRUDA PRO-

TO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitaros embargos declara-
tórios.

E M E N TA : EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. E m b a rg o s
rejeitadospor contada higidez jurídicado acórdão embargado no
cotejo com a norma do art. 535 do CPC.

Processo: RR-490.549/1998.8- TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : ALBERTO BENEDUCCI NETTO
ADVOGADO : DR. MARCELO CURY ELIAS
RECORRIDO(S) : CELITE S.A. - INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO
ADVOGADA : DRA. CECÍLIA A. FERREIRA SOUZA

ROCHA E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recursode
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - ADVOGADO -
JORNADA DE TRABALHO - HORAS EXTRAS. A legislação
não impede que o advogado trabalhe em jornada superior a 4 (quatro)
horas diárias. Para tanto, basta que a contraprestação financeira seja
equivalente à jornada trabalhada. Comprovado que o elastecimento da
jornada se deu concomitantemente com o aumento substancial no
salário, afasta-sea tesedo trabalhoem jornadaextraordinária.Re-
curso não conhecido.

Processo : ED-RR-490.550/1998.0 - TRT da 2ª Região -
(Ac. Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : WILLAME GOMES OLIVEIRA (INCA-
PAZ ASSISTIDO PELO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO)

PROCURADORA : DRA. IVANA AUXILIADORA MEN-
DONÇA SANTOS

EMBARGADO(A) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:por unanimidade,acolher osEmbargos Decla-
ratórios apenas para prestar esclarecimentos, nos termos da funda-
mentação.

E M E N TA : EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. E m b a rg o s
acolhidos para esclarecer que quando um Tribunal Regional julga
Mandado de Segurança está proferindo decisão que equivale à de-
cisão deprimeira instância,visto que se tratade processoda sua
competência originária,ex vi do artigo 678,inciso I, alíneab, item
"3", da CLT. Por isso, não tem cabimento o recurso de revista contra
decisão proferida em sede de Mandado de Segurança, pois dispunha
o artigo 896, caput, da CLT, que apenas das decisõesde última
instância caberia o recurso para o Tribunal Superior do Trabalho.



Nº 30, sexta-feira, 15 de fevereiro de 2002 1 337ISSN 1415-1588

Processo : ED-RR-490.595/1998.6 - TRT da 6ª Região -
(Ac. Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JR.
EMBARGADO(A) : JOÃO TAVARES MACHADO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : BANCO BANORTE S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ FERNANDO HOFLING

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - FINALI-
DADE - DIVERGÊNCIA ESPECÍFICA - CARACTERIZAÇÃO.
Embargos declaratórios nãoconstituemremédio processual aptoa
alterar decisão, para ajustá-la ao entendimento da parte. Destinam-se
a eliminarobscuridade, omissão ou contradição,irregularidades, se-
gundo expressostermos doartigo 535 do CPC.Jurisprudênciaes-
pecífica, apta a viabilizar o conhecimento do recurso é aquela que
contém o mesmo quadro retratado pela decisão recorrida, porém com
solução jurídicadistinta, segundo ainteligência que seextrai do
artigo 896 da CLT, combinadocom o Enunciadonº 296 do TST.
Embargos de declaração rejeitados.

Processo: RR-491.067/1998.9- TRT da 4ª Região - (Ac.
Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : MARINÊS TEREZINHA CORREA GON-

Ç A LV E S
ADVOGADO : DR. AMIR RODRIGUES DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : FLOSUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

MADEIRAS LTDA.
ADVOGADA : DRA. FABIANA FIORI HALLAL

DECISÃO:Por unanimidade,quanto ao tema"contrato de
experiência - cláusula de prorrogação automática - validade", co-
nhecer, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. No pertinente ao tópico "estabilidade - artigo 118 da Lei nº
8.213/91", não conhecer do recurso.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONTRATO DE
EXPERIÊNCIA - MODALIDADE DE CONTRATO POR PRA-
ZO DETERMINADO - CLÁUSULA DE PRORROGAÇÃO AU-
TOMÁTICA - AR TIGO 451 DA CLT. Não hána legislação res-
trição à liberdade de as partes estipularem no contrato de experiência
a possibilidade de sua prorrogação automática, desde que observada a
limitação imposta pelo artigo 451 da CLT. Constatado que o Regional
registra sua observância, ou seja, de que foi respeitado o período de
90 diase houve umaúnica prorrogação, nãohá que secogitar de
cláusula leonina. Recurso de revista não provido. CONTRATO DE
EXPERIÊNCIA - ACIDENTE DO TRABALHO - EST ABILI-
DADE PROVISÓRIA DO AR TIGO 118 DA LEI Nº 8.213/91
NÃO ASSEGURADA. Em se tratando de contrato de experiência,
que tem seu prazo máximo de duração fixado em 90 dias, pelo artigo
445, parágrafo único, da CLT, evidencia-se a circunstância de a pres-
tação de serviços ser transitória e, por isso mesmo, incompatível com
o instituto da garantia e/ou estabilidade de emprego, cuja pertinência
está afeta aos contratos por prazo indeterminado. Recurso de revista
não conhecido, no particular.

Processo: RR-491.854/1998.7- TRT da 3ª Região - (Ac.
Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE PROJE-
TOS INDUSTRIAIS - COBRAPI

ADVOGADO : DR. RODRIGO DE SOUZA ALVAREN-
GA

RECORRIDO(S) : DIMAS CAMPOS SILVA
ADVOGADO : DR. ARISTIDES GHERARD DE ALEN-

CAR

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recursode
revista.

EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. O Regionalnão conheceu do agravo depetição quanto aos
temas indicados na fundamentação, como exige a lei, daí porque não
se pode dizer que se tenha negado a entregar a prestação jurisdicional
ou que a tenhaentregado de formaincompleta. Recursonão co-
nhecido. JUROS. O artigo 5º, inciso II, da Carta Magna,não é
pertinente de forma direta à hipótese, eis que erige princípio genérico
(princípio da reserva legal),cuja afronta somentese aferepor via
oblíqua, a partirda constatação de violência aoutra norma. Recuso
não conhecido. CORREÇÃO MONETÁRIA. "RECURSO DE RE-
VISTA. Admissibilidade. Execução de sentença- Revisão do
Enunciado nº 210. A admissibilidadedo recurso derevista contra
acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de sentença ou
em processoincidente naexecução, inclusiveos embargos de ter-
ceiro, depende de demonstração inequívoca de violência direta à
Constituição Federal". (Enunciado nº 266 do TST). Recurso não co-
nhecido.

Processo : RR-491.911/1998.3 - TRT da 1ª Região - (Ac.
Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : BANCO NACIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. DANILO PORCIUNCULA
RECORRIDO(S) : EUZÉBIO FERREIRA FILHO
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ ESTRELA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por ofensa
ao art. 5º, LV da Constituição Federale, no mérito, dar-lhepro-
vimento para afastada a irregularidade de representação, determinar o
retorno dos autosao Tribunal deorigem a fim de que prossigano
examedo RecursoOrdinário do Reclamado,como entender dedi-
reito.

EMENTA: IRREGULARIDADE DE REPRESENT A-
ÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO - AUSÊNCIA DE APRE-
SENTAÇÃO DOS ESTATUTOS SOCIAIS DA EMPRESA - AR-
GUIÇÃO DE AFRONT A AO ART. 5º, LV DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. A simples ausência de apresentação dos estatutos não
induz a conclusão de que o signatário do mandato não possui poderes
para tale, o cabimentodo recurso, nãopode ser obstadopor mera
presunção. Evidenciada a violência ao princípio da ampla defesa pelo
óbice de recurso que atendia aospressupostoslegais de admissi-
bilidade. Recurso de Revista conhecido por violação do art. 5º, LV, da
Constituição Federal e provido.

Processo: RR-492.023/1998.2- TRT da 1ª Região - (Ac.
Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : JOÃO BATISTA MACHADO
ADVOGADO : DR. JOSÉ CLÁUDIO PAES DA COSTA
RECORRIDO(S) : TRANSEGUR S.A. - TRANSPORTADO-

RA DE VALORES
ADVOGADO : DR. JORGE ALVES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recursode
revista.

EMENTA: ARTIGO 128 DO CPC. Não há falar em apli-
caçãodo artigo 128 do CPC, eisque davaloração daprova edo
exame dos fatos que lhe foram submetidos à apreciação é que decidiu
o julgador, extraindo dos autos os elementos a embasar a decisão.
Recurso não conhecido. JUSTA CAUSA - DESÍDIA . A matéria
posta em debate estáadstrita ao campo fático-probatório,cujo re-
exame é vedadoneste estágio processual, nostermos do Enunciado
126/TST. Recurso não conhecido.

Processo : RR-492.118/1998.1 - TRT da 3ª Região - (Ac.
Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. LEANDRO AUGUSTO BOTELHO

S TA R L I N G
RECORRIDO(S) : CARLOS ROBERTO LOPES
ADVOGADO : DR. WAGNER WILLIAM PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, quantoao tópico intitulado
"horas extras - compensação", não conhecer do recurso de revista. Por
unanimidade, conhecer do recurso, por divergência jurisprudencial,
quanto à correção monetária e, no mérito, dar-lhe parcial provimento,
para determinarsua incidênciaa partir do quinto dia útil do mês
subseqüente ao vencido.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. DESCABIMENT O.
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZA-
DA. A divergência jurisprudencial,hábil a impulsionar orecurso de
revista (CLT, art. 896, a), há de partir de arestosque, reunindoas
mesmas premissas de fato e de direito ostentadas pelo caso concreto,
ofereçam diverso resultado. A ausência ou acréscimo de qualquer
circunstância alheia ao caso posto em julgamento faz inespecíficos os
julgados, na recomendação do En. 296/TST. Por outra face, quando o
acolhimento das argüições da parte depender, antes, do revolvimento
de fatos e provas - iniciativa infensaao recurso de revista (En.
126/TST), prescindível será a oferta de julgados para cotejo. Recurso
de revistanão conhecido. CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁ-
RIOS. TERMO INICIAL . A Lei nº 8.177/91, em seu art. 39, estatui
que os débitos trabalhistas, quando não adimplidos pelo empregador,
sofrem correção monetária "no período compreendido entre a data de
vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento". O art. 459, § 1º,
da CLT, por seu turno, dispõe que o pagamento do salário "deverá ser
efetuado, o mais tardar, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao
vencido".Depreende-se que,até o termoa que aludea CLT, nãose
pode tercomo vencida a obrigaçãode pagar salários, nãose vendo
em mora o empregador, independentemente da data em que, por sua
iniciativa, perfaça tais pagamentos. Ultrapassado, no entanto, o limite
legal, incideo índice da correçãomonetária do mês seguinteao da
prestação de serviços". Assim está posta a Orientação Jurisprudencial
nº 124 da SDI. Recurso de revista parcialmente provido.

Processo: RR-492.134/1998.6- TRT da 6ª Região - (Ac.
Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : MARIA CLÊNIA MARCOS ROSAS
ADVOGADA : DRA. FERNANDA S. BORBA
RECORRENTE(S) : ANA JARA DIAS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS DA SILVA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por maioria, conhecer do recursode revista
quanto ao tema multa prevista no art. 477 da CLT, por violação de lei
e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a reclamada na multa
prevista no referido dispositivo, tendo em vista o atraso no pagamento
das verbasrescisórias, vencidoo Exmo. Ministro Antônio Joséde
Barros Levenhagen.Não conhecer dorecurso de revistada recla-
mada.

EMENTA: EMPREGADA DOMÉSTICA - P AGAMEN-
TO DE VERBAS RESCISÓRIAS - MULTA - APLICABILIDA-
DE DO ARTIGO 477 DA CLT. A partir do momento em que o
constituinte assegurou à empregada doméstica uma série de direitos
trabalhistas, conforme claramente resulta do artigo 7º, parágrafo único
da Constituição Federal, razoável juridicamente a conclusão de que,
paralelamente,os dispositivosinfraconstitucionais disciplinadoresde
pagamento,prazo ede multadessas obrigaçõeslegais peloempre-
gador devem ser aplicados à relação jurídica. Admitir-se o contrário,
data venia, seria relegar princípio de lógica jurídica comprometedora
do próprio direito material, na medida em que o empregador poderia
procrastinar ocumprimento da obrigação,porque não sujeitoa ne-
nhuma cominação.Ora, referidoentendimento nãose compatibiliza
com o ordenamentojurídico, queconsignaque atodo direito cor-
responde uma obrigação e, mais que isso, que não pode o credor ficar
a mercê dodevedor, sem possibilidadede coagi-lo a adimplir a
obrigaçãono tempo eforma ajustada.Recurso derevista parcial-
mente conhecido e provido.

Processo: RR-492.135/1998.0- TRT da 6ª Região - (Ac.
Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : ENTERPA ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS-

C H WA N D E R
RECORRIDO(S) : LUCIANO JOSÉ DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ELI FERREIRA DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da revista.
EMENTA: ENUNCIADO Nº 330 DO TST - APLICA-

BILIDADE . É pacífico o entendimento desta Corte, sedimentado no
Enunciado nº 330,que o termo de quitação,sem ressalvas, abrange,
não apenas os valores, como também as parcelas expressamente con-
signadas no termo de rescisão. Constitui pressuposto de sua apli-
cabilidade que estejam especificadas, no acórdão, os títulos e valores
postulados e aqueles abrangidos pelo recibo de quitação, premissa
sem a qual não há comose estabelecer o necessário confronto. Na
hipótese dos autos, constata-se que a decisão do Regional não registra
quais os títulospostulados queestariam abrangidospelo recibode
quitação, razão pelaqual esta Corte fica impedidade conhecer do
recurso, por inviável a confrontação do decidido com a orientação do
Enunciado nº330 do TST. Recurso de revista integralmente não
conhecido.

Processo : RR-492.222/1998.0 - TRT da 12ª Região - (Ac.
Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 12ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. ADRIANA SILVEIRA MACHADO
RECORRENTE(S) : HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
ADVOGADO : DR. ALFREDO ALEXANDRE DE MI-

RANDA COUTINHO
RECORRIDO(S) : JOSÉ LUIZ DA SILVA
ADVOGADO : DR. WILSON REIMER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso do Mi-
nistério Público do Trabalho no tocante ao tema "Contrato Nulo -
Efeitos", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para julgarimprocedente a ação, invertendo-seo ônus da
sucumbência no tocanteàs custas, que ficamdispensadas. Fica pre-
judicado o exame do recursodo reclamadoe os demaisitens do
recurso do Ministério Público do Trabalho. Determina-se, ainda, que
seja oficiado ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas Estaduais,
encaminhando-se cópia desta decisão após o trânsito em julgado, para
os efeitosdo parágrafo 2ºe inciso II do artigo 37da Constituição
Federal.

EMENTA: I - RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DO TRABALHO. CONTRA TO NULO. EFEIT OS. Segundo a re-
cente jurisprudência deste Tribunal (Enunciado nº 363/TST), a "con-
tratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia
aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II e §
2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetiva-
mente trabalhados segundo a contraprestação pactuada." Recurso co-
nhecido e provido. II- RECURSO DO HOSPITAL MUNICIP AL
SÃO JOSÉ. Recurso prejudicado.

Processo : RR-493.248/1998.7 - TRT da 10ª Região - (Ac.
Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : MARIA ELIZABETE PORTELA VAZ DE
OLIVEIRA E OUTROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRIDO(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
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DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer do recursode re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. SERPRO. DIFERENÇAS SALARIAIS. 1. Pretensão colidente
com a atual eiterativa jurisprudênciadestac. Corte (OJBSDI1 nº
122) nãodá azo à admissãoda revista. Incidência doEnunciado nº
333 do c. TST. 2. Recurso de revista não conhecido.

Processo: RR-493.316/1998.1- TRT da 4ª Região - (Ac.
Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : CHIES, CHIES & COMPANHIA LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ LEONARDO BOPP MEISTER
RECORRENTE(S) : VALMOR COMPARIN
ADVOGADO : DR. ARI ANTÔNIO DALLEGRAVE
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO: por unanimidade,não conhecerdo recursode
revista da reclamada, por deserto. Não conhecer do recurso de revista
do reclamante.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA
- DESERÇÃO - DEPÓSITO RECURSAL - LIMITES - INTE-
LIGÊNCIA DA IN 3/93, II, "B", DO TST . Dispõe a alínea "b" do
item II da Instrução Normativanº 3/93 que"se o valordo primeiro
depósito, efetuadono limite legal, é inferiorao dacondenação, será
devida complementação de depósito em recurso posterior, observado
o valor nominal remanescenteda condenaçãoe/ou oslimites legais
para cada novorecurso". Tem-se,portanto,que, atéser atingidoo
valor da condenação, deverá a parte, sob pena de deserção, depositar
integralmente o valor do limite legal, em relação a cada novo recurso
interposto.Nesse sentido,pacificou-se ajurisprudência destaCorte,
por meio da Orientação Jurisprudencial nº 139 da SDI. Recurso de
revista não conhecido.RECURSO DE REVISTA DO RECLA-
MANTE - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO 296 DO TST - INES-
PECIFICIDADE DE DIVERGÊNCIA. À luz do Enunciado nº 296
desta Corte,a divergência jurisprudencial ensejadorada admissibi-
lidade, do prosseguimento e do conhecimento do recurso há de ser
específica, revelando a existência de teses diversas na interpretação
de um mesmodispositivo legal,embora idênticos osfatos queas
ensejaram. Recurso de revista não conhecido.

Processo : RR-493.318/1998.9 - TRT da 17ª Região - (Ac.
Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBA-

RÃO - CST
ADVOGADA : DRA. ELIS REGINA BORSOI
RECORRIDO(S) : ROBSON MARQUES BARROS SILVA
ADVOGADO : DR. ADIR PAIVA DA SILVA

DECISÃO: por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "Adicional de Insalubridade - Base de Cál-
culo", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para determinarque a basede cálculodo adicional dein-
salubridade é o salário-mínimo.

E M E N TA : ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE
DE CÁLCULO. O adicional de insalubridade possui natureza sa-
larial e éparcela suplementar do ganho obtidopelo empregado que
presta serviços em condições agressivas à saúde. A Constituição Fe-
deral, ao proibir a vinculação do salário-mínimo "para qualquer fim"
(artigo 7º, IV), não pretendeu dissociá-lo ou afastá-lo de sua própria
finalidade, ouseja, dopadrão decontraprestação mínimadevida ao
empregado, mas, sim, impedir seuuso como indexador ou padrão
monetário básico de outros tipos de obrigação. Por conseguinte, longe
de ofender a Carta Política,revela-se perfeitamente legítimo o en-
tendimentode que oadicionalde insalubridadepode tercomo base
de cálculo o salário-mínimo, porque este serve de suporte ao princípio
da equivalênciamínima a ser observadaentre trabalho e contra-
prestação pecuniária e também porque ambos possuem idêntica na-
tureza, ou seja,são verbassalariais. Inalterabilidadede tal enten-
dimento frente ao disposto no artigo 7º, XXIII, da CF/88. Recurso de
revista parcialmente conhecido e provido.

Processo: RR-493.349/1998.6- TRT da 4ª Região - (Ac.
Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : LENIR TEREZINHA QUINTANA DA

S I LVA
ADVOGADO : DR. EVALDO GONÇALVES DA SILVA
RECORRENTE(S) : MAKRO ATACADISTA S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA LÚCIA SEFRIN DOS SAN-

TO S
RECORRENTE(S) : VONPAR REFRESCOS S.A.
ADVOGADO : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recursode
revista da 1ªreclamada - Makro Atacadista S.A,por intempestivo e
deserto. Não conhecer do recurso de revista da 2ª reclamada - Vonpar
Refrescos S.A, pordeserto. Quanto ao recurso derevista da re-
clamante, conhecer do recurso, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento condenar as reclamadas ao pagamento da
indenização pela não-entrega das guias do seguro-desemprego.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA DA 1ª RECLAMA-
DA (MAKRO A TACADISTA S/A) - INTEMPESTIVIDADE E
DESERÇÃO - DEPÓSITO RECURSAL - LIMITES - INTELI-
GÊNCIA DA IN 3/93, II, "B", DO TST . Quando o valorda con-
denação ésuperior aos limitesfixados para cadarecurso (ordinário,
revista eembargos), constituiônus dorecorrente efetuaro depósito
correspondente a cada recurso interposto, limitado, porém, ao valor
da condenação. Recurso de revista não conhecido. RECURSO DE
REVISTA DA 2ª RECLAMADA (V ONPAR REFRESCOS S.A.) -
DESERÇÃO - Não juntadasaos autosas guias dosdepósitos re-

cursais, impõe-se o reconhecimento da deserção do recurso de revista.
Recurso não conhecido. SEGURO-DESEMPREGO - INDENI-
ZAÇÃO. O seguro-desemprego constitui direito do trabalhador, cuja
aquisiçãosó é possívelmediantea apresentação deguias fornecidas
pelo empregador. Se o empregador obsta sua aquisição, ao não cum-
prir com sua obrigaçãode forneceras guias,por certo que sua
omissão causa prejuízos ao empregado, em face da natureza alimentar
daquele benefício, razão pela qual deve responder por perdas e danos,
à luz do que preceituao artigo 159do Código Civil. Recurso de
revista provido.

Processo: RR-493.410/1998.5- TRT da 4ª Região - (Ac.
Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : UNIÃO DAS COOPERATIVAS DO SUL

LTDA. - UNICOOP
ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA DINI GUIMA-

RÃES
RECORRIDO(S) : ORESTES PEREIRA PUTZEL
ADVOGADO : DR. RENI ELIZEU DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
limitar a condenação em horas extras aos minutos que excederem de
cinco antese/ou apósa jornadade trabalho, sendo,entretanto,con-
siderados integralmente nos dias em que a jornada exceder este li-
mite.

EMENTA: HORAS EXTRAS - CONTAGEM MINUT O
A MINUT O. O entendimento predominantena notória, atuale ite-
rativa jurisprudência deste Tribunal - Orientação Jurisprudencial nº 23
da SDI -, revela-se no sentido de não ser devido o pagamento de
horas extras relativamente aos dias em que o excesso de jornada não
ultrapassa cinco minutos antes e/ou após a duração normal do tra-
balho, sendo, entretanto, considerados integralmente nos dias em que
a jornadaexceder este limite.Recurso de revistaparcialmente pro-
vido.

Processo: RR-493.463/1998.9- TRT da 4ª Região - (Ac.
Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : MARIA SUZANA DO AMARANTE
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE GEHLEN
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES-

TAR DO MENOR - FEBEM
PROCURADORA : DRA. ROSELAINE ROCKENBACH

DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer do recursode re-
vista.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. MÃE SOCIAL. VÍNCULO EMPREGA TÍCIO. 1. Pretensão
fundadaem divergência jurisprudencialinespecífica,ou emmatéria
carente de prequestionamento,desautoriza aadmissãoda revista
(Enunciados nº296 e 297do c. TST).2. Recurso derevista não
conhecido.

Processo: RR-493.561/1998.7- TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : DULCE APARECIDA DE LIMA MAR-

QUES
ADVOGADO : DR. ANIS AIDAR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
em relação apenasao tema "complementação da pensão- base de
cálculo", por divergência jurisprudencial, e no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para excluir o adicional noturno da remuneração, para efeito
de cálculo da complementação da pensão.

EMENTA: BANESPA - COMPLEMENT AÇÃO DE
PENSÃO - BASE DE CÁLCULO - NORMAS INSTITUIDORAS
DO BENEFÍCIO - ART. 1.090 DO CÓDIGO CIVIL. Norma re-
gulamentar que concede complementação de pensão aos dependentes
de empregadodeve serinterpretadade forma estrita, deforma que
traduza a fiel vontade de seu instituidor, sendo incabível juridica-
mente toda e qualquer interpretação queextrapoleos seus limites
objetivos. Recurso de revista provido.

Processo: RR-493.571/1998.1- TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS
COLETIVOS

PROCESSO : ED-RODC-558.671/1999.5 - 5ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ENTIDADES CULTURAIS, RECREATI-
VAS, ASSISTÊNCIA SOCIAL, ORIENTA-
ÇÃO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL
DO ESTADO DA BAHIA - SENALBA

ADVOGADO : DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEI-
RO

ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE
ADVOGADA : DRA. LÚCIA SOARES LEITE CARVA-

LHO
EMBARGADO(A) : CLUBE BAHIANO DE TÊNIS E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ÂNGELO DE LIMA

FREIRE

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PERTINÊN-
CIA. A falta de pronunciamento explícito acerca de alegada violação
constitucional,desafia embargos de declaração,com vistasao aper-
feiçoamento da prestação jurisdicional. Embargos de declaração
acolhidos, para prestar esclarecimentos.

Este Colegiado,na decisão defls. 286/291,negou provi-
mento ao recurso ordinário interposto pelo Sindicato dos Empregados
em Entidades Culturais, Recreativas de Assistência Social, entre ou-
tros fundamentos, pela aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 13
da SDC, porquanto não observado pelo sindicato o quorum legal.

O Sindicato DosEmpregadosopõeembargos dedeclaração
pelas razõesde fls. 294/296,alegandoa existência deomissãono
julgado. Diz que não houve pronunciamento explícito sobre a apon-
tada violação dos arts.114, § 1º, da Constituição Federale 368 do
CPC.

Em mesa, para julgamento.
Relatados.
V O T O
Os embargos de declaração são tempestivos (fls. 292 e 294)

e estão subscritospor advogadohabilitado nos autos(fls. 12 e
296).

CONHEÇO.
Ao examinar o recurso ordinário interposto pelo sindicato-

suscitante,ora embargado,o Colegiadonegou-lhe provimentosob o
fundamento deque, aoinstaurar a instância,o sindicatodeve de-
monstrar, de formaefetiva, queo quorum legalfoi observado,sob
pena de extinção do dissídio coletivo sem julgamento do mérito, em
razão de sua ilegitimidade ativa ad causam.

Ficou assente que, no caso dosautos, o suscitante não in-
formou no documento de fl. 32 quantos associados possui. E que não
há como se ter por comprovada a representatividade do suscitante, na
medida em que a lista depresença colacionada a fls. 23/31 não
demonstraque os assinantes,efetivamente,pertencem àcategoria
profissional porele representada,não havendo comose aferirse os
participantes ali relacionados são trabalhadores com poder de voto.

Destacou-se, ainda, para acompleta entrega da prestação
jurisdicional, a Orientação Jurisprudencial nº 13 da SDC:

"Mesmo após a promulgação daConstituiçãoFederal de
1988, subordina-se avalidade da assembléia detrabalhadores,que
legitima a atuação daentidadesindical respectivaem favorde seus
interesses,à observânciado quorum estabelecido noart. 612 da
C LT "

Com efeito, forçosa a conclusão de que o art. 114, § 2º, da
Constituição Federalnão foi afrontada, tendo emvista o teor da
orientação jurisprudencial acima transcrita.

De outra forma, não há que se falar em violação do art. 368
do CPC, que trata da presunção de veracidade das declarações cons-
tantes do documento particular, no caso, a lista de presença, tendo em
vista o disposto na Orientação Jurisprudencial nº 21 da SDC:

"ILEGITIMIDADE AD CAUSAM DO SINDICATO. AU-
SÊNCIA DE INDICAÇÃO DO TOTAL DE ASSOCIADOS DA EN-
TIDADE SINDICAL. INSUFICIÊNCIA DE QUORUM (ART. 612
DA CLT ).

Realmente, nãose debate averacidade dodocumento, mas,
sim, imprestabilidade, tendo em vista a falta de indicação do total de
associados, a impedir a verificação do quorum.

Ante o acima exposto, ACOLHOos embargos de decla-
ração, para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da SeçãoEspecializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
acolheros embargos de declaraçãopara prestaros esclarecimentos
constantes do voto do Exmo. Ministro Relator.

Brasília, 8 de novembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA - Relator
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PROCESSO : ED-ROAA-619.905/1999.0 - 9ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS CONDUTORES DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS E TRABA-
LHADORES EM EMPRESAS DE
TRANSPORTE DE CARGAS, PASSAGEI-
ROS, URBANOS, MOTORISTAS, CO-
BRADORES DE LINHA INTERMUNICI-
PAL, INTERESTADUAL E DE TURISMO
DE MARINGÁ

ADVOGADO : DR. EDÉSIO FRANCO PASSOS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE E OUTROS
EMBARGADO(A) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA

DE FERRAGENS,TINTAS, MADEIRAS,
MATERIAIS ELÉTRICOS, HIDRÁULI-
COS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
DE MARINGÁ E REGIÃO - SIMATEC

ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS REQUIÃO
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 9ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. MARGARET MATOS DE CARVA-

LHO

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Ausentes
os requisitos do artigo 535 do CPC, rejeitam-se osEmbargos de
Declaração.

Embarga de Declaração o Sindicato dos Condutores de Veí-
culos Rodoviários e Trabalhadores em Empresas de Transporte de
Cargas, Passageiros,Urbanos, Motoristas, Cobradores deLinha In-
termunicipal,Interestadual ede Turismo deMaringá, contra oacór-
dão de fls.262/269que rejeitoua preliminar denulidade porcer-
ceamento de defesa e, quanto às demais matérias, negou provimento
ao recurso.

Sustenta que a decisão embargada deixou de se pronunciar a
respeito dasalegadas violaçõesdos artigos 8º,inciso III da Cons-
tituição da República, 513, caput e letra e, 611, 612 e 613, inciso VII
da CLT e 447, 450e 267, inciso VIdo CPC. Apontaviolação do
artigo 535, inciso II do CPC.

Manifestação do Ministério Públicodo Trabalho às
fls.280/285.

Os Embargos deDeclaração foramrecebidose postosem
Mesa para julgamento.

É o relatório.
V O T O
1 - CONHECIMENTO
Regularmente interpostos, conheço dos Embargos de De-

claração.
2 - MÉRITO DO RECURSO
Consoante consta do acórdão embargado, a Seção rejeitou a

preliminar denulidade por cerceamentode defesa enegou provi-
mento ao apeloquanto apreliminar de incompetênciado TRT; le-
gitimidade do Ministério Público para postular anulação de contri-
buição patronal e ausência de interesse público quanto à contribuição
assistencial para o sindicato profissional e inadequação da Ação Civil
Pública para anulação de Convenção Coletiva de Trabalho sobre taxa
assistencial e contribuição de solidariedade sindical.

O Embargante sustentaque adecisãoembargada deixoude
se pronunciar a respeito das alegadas violações dos artigos 8º, inciso
III da Constituição da República, 513, caput e letra e, 611, 612 e 613,
inciso VII da CLT e 447, 450 e 267,inciso VI do CPC. Aponta
violação do artigo 535, inciso II do CPC.

A jurisprudênciacristalizada deste Tribunal é que havendo
tese explícita sobrea matéria na decisão,desnecessário haja refe-
rência expressa ao dispositivo legal para ter-se como prequestionado
este.

Logo, não há se falar em violação do artigo 535, inciso II do
CPC.

Diante do exposto, rejeito os Embargos de Declaração.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
rejeitar os Embargos de Declaração.

Brasília, 13 de dezembro de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator

PROCESSO : ED-ED-RODC-648.856/2000.3- 9ª RE-
GIÃO - (AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO
ESTADO DO PARANÁ E OUTROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES
EMBARGADO(A) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DECRÉDITO DO ES-
TADO DO PARANÁ E OUTROS

ADVOGADO : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE
L O B ATO

ADVOGADO : DR. JOELCIO FLAVIANO NIELS
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS BANCOSNOS ESTA-

DOS DE SÃO PAULO, PARANÁ, MATO
GROSSO, MATO GROSSODO SUL E
OUTROS, SINDICATO DOS EMP. EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOSDE
LONDRINA, SINDICATO DOS EMP. EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOSDE
UNIÃO DA VITÓRIA, SINDICATO DOS
EMP. EM ESTABELECIMENTOS BAN-
CÁRIOS DE PONTA GROSSA, SINDICA-
TO DOS EMP. EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE CURITIBA E RE-
GIÃO, SINDICATO DOS EMP. EM ES-
TABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
CORNÉLIO PROCÓPIO, SINDICATO
DOS EMP. EM ESTABELECIMENTOS
BANCÁRIOS DE CASCAVEL, SINDICA-
TO DOS EMP. EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE GUARAPUAVA E
REGIÃO, SINDICATO DOS EMP. EM ES-
TABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
CIANORTE, SINDICATO DOS EMP. EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOSDE
PARANAGUÁ, SINDICATO DOS EMP.
EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS
DE GOIORÊ/PR, SINDICATO DOS EMP.
EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS
DE APUCARANA E REGIÃO, SINDICA-
TO DOS EMP. EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE PARANAVAÍ E
REGIÃO, SINDICATO DOS EMP. EM
EST. BANC. DE UMUARAMA E SIND.
DOS EMP. EM EST. BANC. DE PATO
BRANCO

ADVOGADO : DR. INDALÉCIO GOMES NETO E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE
L O B ATO

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIO ATRI-
BUÍDO À DECISÃO EMBARGADA INEXISTENTE. Demonstran-
do o Colegiado embargado o conhecimento das questões articuladas
pela recorrente e motivando sua decisão, não há que falar em vício de
manifestação. Embargos Declaratórios aos quais se rejeita.

A Federaçãodos Empregadosem EstabelecimentosBancá-
rios no Estado do Paranáe Outrosopõem novos embargos de de-
claraçãocontraa v. decisãode fls. 2.453/57, apontandoomissãono
tocante à aplicação do art. 522 da CLT para as Federações.

Determinei a apresentação em Mesa.
É o relatório.
V O T O
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA FEDERAÇÃO DOS

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO ES-
TADO DO PARANÁ E OUTROS

Conheço dos embargos declaratórios porque tempestivos (fls.
2.458 e 2.460) e regular a representação processual (fls. 2.357-61).

É indisfarçável a pretensão infringente dos embargantes, con-
siderando que a suposta omissão investe contra o mérito do dissídio
coletivo.

Esta colenda SDC, mediante acórdão de fls. 2.369-75, com-
plementado pela decisão declaratória de fls. 2.453/57, reconheceu a
recepção do art. 522 da CLT pelo art. 8º, inciso VIII, da Constituição
Federal,solucionandoa controvérsia submetidaà apreciaçãopelas
partes litigantes.

Parece útil esclarecer que o art. 539 da CLT dispõe que para
a constituição e administração das federações serão observadas as
disposições da seção III do capítulo I do título V da CLT, na qual se
insere o artigo 522 da CLT.

O excelso STFjá firmou jurisprudênciaexpressando oen-
tendimento de que são incabíveis os embargos de declaração quando
inexistentes os vícios que caracterizam os pressupostos de admis-
sibilidade previstos no art. 535 do CPC, sendo eles empregados com
flagrante desvio de sua função jurídico-processual de completar e
esclarecer o conteúdo da decisão.

Pretender-se novoexame da quaestio iuris, discutindo-se o
acerto da decisão, não se compraz com a finalidade dos embargos de
declaração. Dessa forma, quando inequívoco o propósito exclusivo de
se reabrir a discussão dos temas abordados na decisão embargada, é
natural o julgador avistar o projeto protelatório do Embargante, des-
cortinando o seu real intento.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
rejeitar os embargos de declaração.

Brasília, 22 de novembro de 2001.

WAGNER PIMENTA - Relator

PROCESSO : DC-653.430/2000.6 (AC. SDC/2001)
REDATOR DESIG-
NADO

: MIN. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO

S U S C I TA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS SIMI-
LARES E AFINS DOS ESTADOS DA BA-
HIA E SERGIPE - SINDIFERRO

ADVOGADO : DR. AUGUSTO SÉRGIO DO DESTERRO
S A N TO S

ADVOGADO : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE
ADVOGADO : DR. DAISON CARVALHO FLORES
S U S C I TA D O ( A ) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. -

FCA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADO : DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE

OLIVEIRA

EMENTA:ILEGITIMIDADE A TIVA DO SINDICATO SUS-
CITANTE. A jurisprudência deste e. Tribunal tem entendido que,
excluindo-seas exceçõesprevistasem lei, quandoa sentençaabran-
ger a jurisdição de mais deum Regional, a competência para o
julgamento do dissídio passa para o TST. A legitimidade para causa
deixa de serdo sindicato,deslocando-separa afederação oucon-
federação.Acolhimento da preliminar deilegitimidade argüida pela
Suscitada, da Tribuna, extinguindo o processo sem julgamento do
mérito, na forma do art. 267, inciso VI, do CPC.

O Sindicato dos Trabalhadoresem EmpresasFerroviárias
Similarese Afins dos Estadosda Bahia e Sergipe - SINDIFERRO
ajuíza Dissídio Coletivo contra a Ferrovia Centro-Atlântica S/A -
FCA, buscandoa fixaçãode novasnormase condiçõesde trabalho
para o período compreendido entre 1º/5/2000 e 30/4/2001.

De início, requer a concessão de medida liminar com o
objetivo dese garantira manutenção dascondições doacordo co-
letivo 1999/2000, até a decisão final do presente dissídio.

No mérito, alega que as negociações prévias não alcançaram
resultados emrazão darecusa da suscitadaem aceitar, ou mesmo
discutir a proposta apresentada e,indica as reivindicações da ca-
tegoria, contendo 93 cláusulas, dispondo, entre outras, sobre piso
salarial, reajuste salarial, aumento real, adicional de insalubridade,
adicional por tempo de serviço, diárias de viagens, plano de saúde e
seguro de vida.

O pedido liminar foi indeferido à fl. 259, sob o fundamento
de que "as condições de trabalho alcançadas por força de instrumento
normativo vigoram apenas no prazo assinado".

As várias tentativas de conciliação não lograram êxito.
O Ministério Públicodo Trabalhoopinou pela extinçãoda

presente ação por falta de objeto, tendo em vista a celebração de
acordo coletivo de trabalho diretamente com os trabalhadores re-
presentados pelo suscitante (fls. 604/605).

É o relatório.
V O T O
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE DO SINDICATO PA-

RA AJUIZAR DISSÍDIO COLETIVO, ARGÜIDA PELA SUSCI-
TADA DA TRIBUNA.

O Dissídio Coletivo foi ajuizado pelo Sindicato dosTra-
balhadores em Empresas Ferroviárias Similares e Afins que repre-
senta a categorianos Estados da Bahia eSergipe, estados juris-
dicionadospelos Tribunais Regionais doTrabalho daQuinta eVi-
gésima Região.

A malha ferroviária operada pela Ferrovia Centro- Atlântica
percorre sete Estados e seus empregados são representados por quatro
sindicatos.

Via de regra, o sindicato que representa a categoria numa
dada base territorial tem legitimidade para suscitar o dissídio coletivo.
No entanto, nosdissídios que têm por finalidadea instituição de
regrascomuns aseremobservadasem maisde um Estado, éne-
cessárioque ossuscitantes esuscitadossejam asfederações eas
confederações.

A exemplo do que ocorre nos Dissídios envolvendo o Banco
do Brasil, a Caixa Econômica Federal,o Banco do Nordeste e o
Banco de Brasília, a jurisprudênciadeste e. Tribunal tem entendido
que, quando a sentença atingir a jurisdição de mais de um Regional,
a competência para o julgamento do dissídio passa para o TST, e a
legitimidade ad causam desloca-se para a federaçãoou a confe-
deração nacional.

Assim tem sido decidido, para se evitar o ingresso em juízo
de vários sindicatos contra uma mesma empresa, ou vice-versa. Se tal
ocorresse, provocar-se-ia tumulto processual na medida em que te-
ríamos uma decisão para cada sindicato, e cada um desses sindicatos
poderá ser recorrido ou recorrente.

Do exposto, acolhoa preliminar de ilegitimidade dosin-
dicato para ajuizaro Dissídio Coletivo,argüida pela Suscitadada
Tribuna, declarando extinto o processo sem julgamento do mérito, na
forma do artigo 267, inciso VI, do CPC.
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ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por maioria, aco-
lher a preliminar de ilegitimidade do sindicato para ajuizar o Dissídio
Coletivo, argüida pela Suscitada da tribuna, extinguindo o processo
sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, inciso VI, do CPC,
nos termosda jurisprudênciadestaSeção,vencidos osEx.mos Mi-
nistros Relator, Rider Nogueira de Brito e João Oreste Dalazen. Re-
digirá o acórdão o Ex.mo Ministro Almir Pazzianotto Pinto, que abriu
a divergência. Justificarávoto vencido oEx.mo Ministro JoséLu-
ciano de Castilho Pereira, Relator.

Brasília, 22 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO - Presidente e
Redator Designado

CIENTE: EDSON BRAZ DA SILVA -
Subprocurador-Geral do Trabalho

JUSTIFICATIVA DE VOTO VENCIDO
Com todo o respeito à maioria que entende em sentido con-

trário, tenho que o Suscitante poderia ajuizar este Dissídio Coletivo.
Tanto é verdade,que aprópria Suscitada pretendiafirmar o Acordo
Coletivo com o Suscitante,e, seo Acordo tivessesido firmado,ele
seria totalmente válido.

Ora, se oSuscitantepode firmaro Acordo, é evidenteque
pode também ajuizar o dissídio.

Brasília, 22 de novembro de 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA -
Ministro do TST

PROCESSO : RODC-656.029/2000.1- 2ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI-
CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA-
BESP

ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-
NIOR

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
ADVOGADA : DRA. MARCIA LYRA BÉRGAMO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM ÁGUA, ESGOSTO E MEIO AMBIEN-
TE DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. RICARDO JOSÉ DE ASSIS GE-
BRIM

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS URBANAS DE SAN-
TOS, BAIXADA SANTISTA, LITORAL
SUL E VALE DO RIBEIRA

EMENTA: DISSÍDIO COLETIV O DE GREVE - ABU-
SIVIDADE . Trata-se de Dissídio Coletivo de Greve ajuizado pela
Suscitante objetivando a declaração de abusividade da greve defla-
grada, em protesto contra o despacho do Exmº Ministro-Presidente
desta Corte, que conferiu efeito suspensivo ao Recurso Ordinário por
ela interposto, contra a sentençanormativa que julgou o Dissídio
Coletivo TRT-SP-219/1999.1. A greve é um fenômeno social por
meio do qual os trabalhadores ordinariamente reivindicam melhorias
trabalhistas. Contudo, a greve pode ser usada como protesto contra o
regime político, econômicoe social, sema formulação dequalquer
reivindicaçãotrabalhista diretamentedirigida ao empregador. O di-
reito de greve tem natureza autônoma e não está atrelado à existência
de reivindicações trabalhistas. O objeto do presente dissídio é a sim-
ples declaração de abusividade do movimento paredista e a adoção de
medidas acautelatórias contra os seus efeitos. In casu, a greve se deu
contra despacho do Exmº Sr. Ministro Presidente desta Casa, pelo que
entendo, com base no art. 14 da Lei nº 7.783/89, em seu caput,
combinado, contrario sensu, com o parágrafo único desse mesmo
artigo, que se trata de uso abusivo do direito.

A Seção Especializada do Tribunal Regional do Trabalho da
Segunda Região, pelo acórdão de fls.401/402, apreciando o Dissídio
Coletivo de Greve, ajuizado pela Companhia de Saneamento Básico
do Estado deSão Paulo - SABESP, julgou extintoo processo sem
julgamento do mérito, por entender que os mesmos fatos que deram
origem ao presente dissídiosão idênticosaos que foramobjeto de
julgamento no dia 25.10.99.

A Suscitante recorre ordinariamente, pleiteando a reforma da
decisão recorrida, para que se declare a abusividade da greve.

Embargos Declaratórios, àsfls. 411/418, os quais foramre-
jeitados, à fl. 425.

Despacho de admissibilidade à fl.396.
Razões de contrariedade do Sindicato, às fls.432/434.
O Ministério Públicodo Trabalho, em seuParecer de fls.

437/438, opinou peloprovimento parcial do recursopara cassara
extinção do processo e determinar oretorno dos autos ao TRT de
origem a fim de que se aprecie o mérito.

É o relatório.
V O T O
Trata-sede DissídioColetivo deGreve ajuizado pelaSus-

citante objetivando a declaração de abusividade da greve deflagrada,
em protesto contra o despacho do Exmº Sr. Ministro-Presidente desta
Corte, que conferiu efeitosuspensivoao Recurso Ordináriopor ela
interposto contra a sentença normativa que julgou o Dissídio Coletivo
T RT - S P - 2 1 9 / 1 9 9 9 . 1 .

A greve é um fenômeno social pelo qual os trabalhadores
ordinariamente reivindicammelhorias trabalhistas. Contudo,a greve
pode ser usada como protesto contra o regime político, econômico e
social, sem a formulação de qualquer reivindicação trabalhista di-
retamente dirigida ao empregador.

O direito de greve tem natureza autônoma e não está atrelado
à existência de reivindicações trabalhistas. O objeto do presente dis-
sídio é a simples declaração de abusividade do movimento paredista
e adoção de medidas acautelatórias contra os seus efeitos.

In casu, a grevese deu contra o despacho doExmº Sr.
Ministro-Presidente desta Casa, pelo que entendo, com base no art. 14
da Lei nº 7.783/89, em seu caput, combinado, contrario sensu, com
o parágrafo único desse mesmo artigo, que se trata de uso abusivo do
direito.

O movimentoparedistaé contrário àlei, pois ele se rebela
contra uma decisão do Exmº Sr. Ministro-Presidente desta Corte.

Dessaforma, dou provimento parcial ao recurso parade-
clarar a abusividade da greve, para todos os efeitos legais.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos doTribunal Superior do Trabalho,por maioria, co-
nhecer do recurso e dar-lhe provimento parcial para declarar a abu-
sividade da greve, nos termos da lei, vencido o Exmº Ministro Milton
de Moura França, que extinguia o processo sem exame do mérito.

Brasília, 11 de outubro de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO

PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO : RODC-678.437/2000.8- 4ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PA-

NIFICAÇÃO E CONFEITARIA E DE
MASSAS ALIMENTÍCIAS E BISCOITOS
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
E OUTRO

ADVOGADO : DR. CÂNDIDO BORTOLINI
RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA ALI-

MENTAÇÃO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL E OUTROS

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ÓLEOS
VEGETAIS NO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL

ADVOGADO : DR. THIAGO GUEDES
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NA INDÚSTRIA DA ALIMENTAÇÃO DE
CACHOEIRA DO SUL

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO CASSOU
BARBOSA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA
TORREFAÇÃO E MOAGEM DE CAFÉ
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

EMENTA:Recurso ordinário parcialmente provido, na forma
da fundamentação do voto.

O Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Alimentação
de Cachoeira do Sul instaurou dissídio coletivo revisional contra o
Sindicato das Indústrias da Alimentação do Estado do Rio Grande do
Sul e Outrasseis entidadessindicais,buscando arevisão dascon-
dições ajustadas nos autos do processo TRT-RVDC nº 96.36446-3,
fixadas através de acordo homologado e julgamento pelo Eg. TRT da
4ª Região.

O Eg. 4º Regional, pelo v. acórdão de fls. 355/387, rejeitou
as prefaciais de inobservância de quorum estatutário e legal; falta de
propostas finaisou basede conciliação eausência dascausas mo-
tivadoras do conflito; ilegitimidade de representação e indeferimento
dos pedidos não fundamentado. No mérito, julgou parcialmente pro-
cedente o dissídio coletivo ajuizado pelo Sindicato-obreiro nos mol-
des da decisão revisanda.

Inconformadoscom a v. decisãoregional, recorremordi-
nariamente o Sindicato das Indústrias de Panificação e Confeitaria e
de Massas Alimentícias e Biscoitos no Estado do Rio Grande do Sul
e o Sindicatodas Indústrias doArroz do Estadodo Rio Grandedo
Sul (fls. 390/396); o Sindicato das Indústrias daAlimentação do
Estado do Rio Grande do Sul, o Sindicato das Indústrias do Trigo do
Estado do Rio Grande do Sul e o Sindicato das Indústrias de Carnes
e Derivados doEstadodo Rio Grandedo Sul (fls. 399/424) eo
Sindicato da Indústria de Óleos Vegetais no Estado do Rio Grande do
Sul (fls. 430/442).No recurso ordinário ajuizado àsfls. 399/424, os
recorrentes reiteram as preliminares de ausência de indicação do quo-
rum estatutário para deliberação; ausência das causas motivadoras do
conflito; quorum para instauração da instância; ausência de bases de
conciliação elegitimidade derepresentação. Nomérito, insurgem-se
contra o deferimento de 37 (trinta e sete) cláusulas das 72 (setenta de
duas) analisadas pelo Eg. Regional, sob a alegação de que as matérias
nelas contidas são próprias paraacordo ou convenção coletiva de
trabalho ou estão dispostas nalei. Nos demais recursos ordinários
interpostos (fls. 390/396 e fls. 430/442) há insurgência, também,
quanto ao deferimento das mesmas cláusulas objeto do apelo acostado
às fls. 399/424.

Os recursos foram recebidos pelo r. despacho de fls. 445.
Contra-razões apresentadas às fls. 449/453.
A Douta Procuradoria-Geral do Trabalho, em parecer de fls.

456/462, opina pela rejeição das preliminares suscitadas e, no mérito,
pelo provimento parcial do recurso.

É o relatório.
V O T O
É de se consignar primeiramente que, tendo em vista que o

recurso interposto pelo Sindicato das Indústrias da Alimentação do
Estado do Rio Grande do Sul e Outras duas entidades sindicais às fls.
399/424, além de argüir preliminaresse manifesta contrao defe-
rimento de todas ascláusulasobjeto dos demaisrecursosordinários
interpostos(fls. 390/396 efls. 430/442),passoa análisedesteapelo
que prejudicará o exame dos demais:

I - PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO
"QUORUM" ESTATUTÁRIO PARA DELIBERAÇÃO

Reiteram os recorrentes, em suas razões de recurso ordinário,
a presente preliminar, sustentando quenão háindicação doquorum
estatutáriopara deliberaçãoda assembléia,requisito impostopela
Instrução Normativa nº04/TST, inciso VI, letra "b".Por essa razão,
requerem seja o processo julgado extinto, sem julgamento de mérito,
ante a ausênciade requisitoessencialpara a instauração dains-
tância.

Entretanto, no Estatuto da Entidade-suscitante, colacionado
às fls. 188/232,em seuartigo 30,há determinaçãoexpressano sen-
tido de que "Suasdeliberações serão tomadaspor maioriade votos,
com a presença mínima, em primeira convocação, da metade mais um
dos associados em pleno gozo de seus direitos sindicais, e - em
segunda convocação e última convocação - por maioria dos votos dos
associados presentes, salvo os casos previstos em lei e as exceções
deste Estatuto".

Assim sendo, satisfeitoresta o requisito da indicaçãodo
quorum estatutário; e, in casu, tendo sido aprovadas as deliberações
por unanimidade dos presentes em segunda convocação, tem-se que a
representaçãoestá emharmoniacom asdisposiçõescontidas noEs-
tatuto do Sindicato-recorrido.

Rejeito, pois, a prefacial.
II - PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DAS CAUSAS MO-

TIVADORAS DO CONFLITO
Aduzem osSindicatos-patronais queo suscitante,em sua

petição inicial, arrola um grande elenco de reivindicações, sem, con-
tudo, apresentar as causas motivadoras do conflito coletivo, pelo que
restou desatendido o disposto no art.858, letra "b", da CLT, bem
como no inciso IV, "c", da Instrução Normativa nº 04/93 do TST.

Não merece amparoa pretensãodos recorrentes, nestepar-
t i c u l a r.

Com efeito, conforme se constata às fls. 04/20, o suscitante
apresenta sua pauta de reivindicações de forma clausulada e de-
vidamente fundamentada, justificando as causas motivadoras do con-
flito e cumprindo satisfatoriamente aexigência do dispostona letra
"c" do item VI da Instrução Normativa nº 04/93 do TST.

Assim, rejeito a preliminar.
III - PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE "QUORUM" PA-

RA INSTAURAÇÃO DA INSTÂNCIA
Requerem os Sindicatos-recorrentes sejao processo julgado

extinto, sem julgamento de mérito, por ausência de legitimidade do
Sindicato-obreiro para a instauração do dissídio, aos seguintes ar-
gumentos:

"O quorum necessáriopara ainstauraçãoda instância,con-
forme prevê o art. 859 consolidado, confirmado pelo Enunciado 177
do C. TST, não foi efetivamente comprovado, no presente feito como
também não o foi qualquer disposição estatutária diferente, devendo,
por isso, serextinto o processo semjulgamentodo mérito faceau-
sência derequisito essencial,com baseno art. 267, incisoIV, do
Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente ao processo tra-
balhista." (fls. 404)

O recurso dos Sindicatos-patronais, no particular, não merece
amparo.

O suscitante, às fls. 43, declara que o número de associados
do Sindicato,na datada declaraçãoprestada, erade 117 (cento e
dezessete) trabalhadores.

As listas depresenças naAssembléiaGeral realizadapelo
Sindicato-suscitante, autorizando o ajuizamento de dissídio coletivo,
acostadas às fls. 39/42, registram apresença de 85 (oitenta e cinco)
pessoas.

Fazendo-se o cotejoentre o número deassociados do Sin-
dicato-obreiro- centoe dezessete- com o númerode pessoaspre-
sentes à AssembléiaGeral que deliberou sobre apauta de reivin-
dicação da instauração do dissídio coletivo - oitenta e cinco - conclui-
se queo quorum mínimo previsto nos arts. 612e 859 daCLT foi
devidamente satisfeito.

Assim sendo, rejeito a preliminar supra aludida.
IV - PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE BASES DE CON-

CILIAÇÃO
Alegam os recorrentesque o suscitantenão apresentouas

bases de conciliação, pelo que restou afrontado o disposto nos arts.
858 da CLT e 12 da Medida Provisória nº 1.620-35/98.

Não merece amparoa pretensãodos recorrentes, nopar-
ticular, tendo em vista que as bases para a conciliação identificam-se
com as reivindicações da categoriae encontram-se presentes na ini-
cial.

Preliminar rejeitada.
V - PRELIMINAR DE LEGITIMIDADE DE REPRESEN-

TA Ç Ã O
Sustentam osrecorrentes que "corroborando ostermos das

preliminares supra invocadas, o suscitado aduz que se não atendidos
os requisitos legais paraa instauraçãoda instânciapelo Sindicato
Suscitante não há que se falar em legitimidade da representação" (fls.
406).
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Conforme dispostonas preliminaresanteriormenteanalisa-
das, entendoque o Suscitante atendeu atodos osrequisitos legais
para apropositura daação, pelo quenão vislumbronenhuma das
irregularidades apontadas e considerolegítima a representação do
Sindicato-obreiro, não havendo causa alguma que justifique a ex-
tinção do presente feito, sem julgamento do mérito.

Rejeito a preliminar.
VI - CLÁUSULAS
Cláusula 1ª - Reajuste salarial
O pedido foi deferido pelo Eg.Regionalnos seguintester-

mos:
"Defere-se parcialmente o pedido para conceder à categoria

suscitante, reajuste salarial de 4,29% (quatro vírgula vinte e nove por
cento), a incidir sobre os salários vigentes em 01.11.96, observadas as
devidas compensações e atendido o regramento da Instrução Nor-
mativa nº 04/93, do C. TST, quanto aos empregados admitidos após a
data-base, nos moldes dos seus itens XXI e XXIV." (fls. 360)

O v. acórdãoregional deferiuparcialmenteo pedido para
garantir aos empregados reajuste salarial, em 01/11/96, no percentual
de 4,29% (quatrovírgula vinte enove por cento),a incidir sobreos
salários havidos no período revisando, bem como a proporcionalidade
do reajuste para os demitidos após a data-base. Tal percentual reflete
a variação do INPC no período de 01/11/96 a 31/10/97.

Sustentam os recorrentes quereferida cláusula foi deferida
em confronto coma legislaçãoem vigor que tratasobre amatéria.
Alegam, ainda, que esta Eg.Corte tem adotado posicionamento, no
que se refere à matéria, contrário à indexação de salários. Requerem,
por conseguinte, aexclusãoda referidacláusulada sentençanor-
mativa.

Razão lhes assiste.
O art. 13 daMedida Provisórianº 1950-67,de 23/08/2000,

entretanto, veda a estipulação ou fixação de cláusulas de reajuste ou
correção salarial vinculadaa índice de preços, quedevem ser es-
tabelecidas mediante livre negociação entre as partes.

Assim, entendo inviável, mediante sentença normativa, con-
ceder reajustamento salarial simplesmente com base na variação de
índice depreços, pois issosignifica indexação salarial,vedada pelo
dispositivo acima mencionado.Todavia,não podea Justiça doTra-
balho renunciar do seu poder normativo, constitucionalmente asse-
gurado.

Assim sendo, não havendo acordo entre as partes com a
finalidade de seestipularreajustamento salarial,necessáriose faza
fixação de um percentual com tal finalidade.

Destarte, foi entendido por esta C. SDC, razoável a fixação,
no caso, de um reajuste salarial no índice de 4% (quatro por cento) a
incidir sobre os salários vigentes em 01.11.97, observadas as devidas
compensações e atendido o regramento da Instrução Normativa nº
04/93 do TST, quanto aos empregados admitidos após a data-base,
nos moldes dos itens XXI e XXIV.

Pelo exposto, dou provimento parcial ao recurso para limitar
em 4% (quatro por cento) o reajuste salarial concedido.

A) CLÁUSULAS QUE DEVEM SER EXCLUÍDAS DA
SENTENÇA NORMATIVA:

Cláusula 3ª - Piso salarial
O Eg. Regional deferiu a cláusula, da seguinte maneira:
"Defere-se parcialmente o pedido para assegurar à categoria

suscitante salário normativo R$ 206,80 (duzentos e seis reais e oitenta
centavos), a partir de 1º.11.97, sujeito aos reajustes legais. O valor
resulta da aplicação do reajuste concedido na cláusula primeira
(4,29%) sobre o salário normativo da decisão revisanda (R$ 198,00),
com arredondamento para o salário-hora". (fls. 361)

Sustentamos recorrentesque a competênciapara o esta-
belecimento do valor mínimo de retribuição ou contraprestação atri-
buível a um empregado no Território Nacional é do Poder Executivo,
não cabendo ao Poder Judiciário tal incumbência. Alegam, também,
que desnecessária se faz a estipulação de qualquer valor para o salário
normativo. Aduzem, por fim, que tal estipulação somente é admitida
por acordo entre as partes.

Razão lhes assiste.
Com efeito, não há campo paraa atuaçãodestaJustiçaEs-

pecializada no tocante à atualização dos salários normativos.
Destarte, dou provimento ao recurso para excluir a presente

cláusula.
Cláusula 6ª - Adiantamento do 13º salário
Dispõe a cláusula:
"Ressalvadaa hipótesede fériascoletivas e mediantere-

querimento do empregado, os empregadores concederão, por ocasião
das férias, antecipação da gratificação natalina correspondente a 50%
(cinqüenta por cento) de seu valor". (fls. 362)

A matéria é regulada pela Leinº 4.749/65, que, em seu
artigo 2º e parágrafos, consigna expressamente:

"Art. 2º - Entre os mesesde fevereiro e novembrode cada
ano, o empregador pagará, como adiantamento da gratificação re-
ferida no artigo precedente, de umasó vez, metade do salário re-
cebido pelo respectivo empregado no mês anterior.

§ 1º O empregador não estaráobrigado a pagaro adian-
tamento, no mesmo mês, a todos os seus empregados.

§ 2º O adiantamento será pagoao ensejo das fériasdo em-
pregado, sempre queeste o requerer no mês dejaneiro do cor-
respondente ano".

Assim sendo, acláusula emquestão afigura-se-meprópria
para ser estipulada via negociação coletiva.

Dou provimento aorecurso paraexcluir a presentecláu-
sula.

Cláusula 9ª - Salário - Pagamento
É o seguinte o teor da referida cláusula:
"O pagamento desalário em sexta-feirae em vésperade

feriado deverá ser realizado em moeda corrente, ressalvada a hipótese
de depósito em conta bancária". (fls. 363)

As determinações relativasa datas,prazose multas,refe-
rentes ao pagamento de salários, estão reguladas pela Consolidação
das Leis do Trabalho. Qualquer estipulação diferente daquela disposta
pela lei, só pode ser feita mediante acordo ou convenção coletiva de
trabalho.

Dou provimento ao recurso para excluir a cláusula.
Cláusula 14ª - Qüinqüênio
O Eg. Regional deferiu a cláusula em questão nos termos da

decisão revisanda, verbis:
"As empresas pagarão, a cada mês, um adicional a título de

qüinqüênio (gratificaçãopor tempode serviço)de 3,0%(três por
cento)paracada cincoanosininterruptosde serviçosprestadospelo
empregadoao mesmo empregador, aplicávelsobreo saláriobasedo
empregado". (fls. 364)

Os recorrentespretendem aexclusão dareferida cláusula,
asseverandoque "quaisquerque sejam osadicionaispor tempo de
serviço hão de sempre ser concedidos por ajustes entre empregados e
empregadores. Não podem, em razão de sua natureza, ser outorgados
unilateralmente e coercitivamente. Há de presumir-se sua natureza de
adicional e limitar-se-á dentro dos limites em que as partes houverem
por bem estabelecer" (fls. 410).

O adicional portempo deserviço representa aumentoin-
direto do salário, não podendo sua concessão ser efetivada mediante
sentença normativa, sob pena de extrapolação do poder normativo
desta Justiça Especializada.

Dou provimento ao recurso para excluir a cláusula.
Cláusula 15ª - Horas extras
Deferida nos termos da decisão revisanda, ou seja:
"As horas extraordinárias subseqüentesàs duas primeiras

serão remuneradascom o adicional de 100%(cem porcento)." (fls.
365)

Pretendemos recorrentesa exclusãodo benefício,susten-
tando quea Constituição daRepública éclara ao estabelecero adi-
cional de 50% sobre ashoras extras, nãohavendo, pois,nenhum
respaldo legalpara queo Eg. Regionalelevasse opercentual fixado
pela Carta Magna.

Razão assiste aos recorrentes.
Com efeito, a jurisprudência atualda Colenda SDCdeste

Tribunal tem sido no sentido de considerar inviável o deferimento, via
sentença normativa, de adicional de horas extras superior ao mínimo
de 50% (cinqüenta por cento) previsto no art. 7º, inciso XVI, da
Constituição Federal/88.

Dou provimento ao recurso para excluir a cláusula.
Cláusula 24ª - Estabilidade da mulher gestante
A cláusula foi deferida nos seguintes termos:
"Concede-se a garantia de emprego à gestante, desde a con-

cepção até05 (cinco) meses apóso parto, nos contratospor tempo
indeterminado". (fls. 367)

Matéria regulamentada pelo art. 10, inciso II, alínea "b", do
Ato das Disposições ConstitucionaisTransitórias de1988. Própria,
pois, paraser estipuladavia acordo ouconvenção coletivade tra-
balho.

Dou provimento ao recurso para excluir a cláusula.
Cláusula 26ª - Estabilidade ao acidentado
A cláusula foi deferida nos seguintes termos:
"O segurado quesofreu acidentede trabalho temgarantida,

pelo prazo mínimo de doze meses, a manutenção do seu contrato de
trabalho na empresa, após a cessação do auxílio-doença acidentário,
independentemente de percepção de auxílio-acidente". (fls. 368)

Tem-se, in casu, que a cláusula foi deferida nos exatos
termosdo contido noart. 118 da Lei nº 8.213/91,que tratasobrea
matéria.

Assim sendo, entendo que não se justifica a manutenção da
cláusulaem questão,uma vezque instituídanos termosdo quejá
prevê a legislação pertinente à matéria.

Dou provimento para excluir a cláusula.
Cláusula 29ª - Adicional noturno
Dispõe a cláusula:
"O trabalho noturno será pago como adicional de 60%

(sessentapor cento), aincidir sobreo salárioda horanormal." (fls.
369)

A matéria em questãoencontra-se expressamente regulada
no art. 73 da CLT, que dispõe que o trabalho noturno teráremu-
neração superior em pelo menos 20% (vinte por cento) à do diurno.
A estipulação de qualquer percentual maior do que o previsto no
referido dispositivo legal somente seria viável mediante livre ne-
gociação entre as partes.

Dou provimento aorecurso, noparticular, para excluir a
cláusula.

Cláusula 45ª - Aviso prévio proporcional
É o seguinte o teor da cláusula ora impugnada:
"Fica assegurado aos integrantesda categoria profissional

um aviso préviode 30 (trinta)dias acrescido demais 5 (cinco)dias
por ano ou fração igual ou superior a seis meses de serviço na mesma
empresa, limitado ao máximo de 60 (sessenta) dias." (fls. 373)

A matéria contida na supracita cláusula é regulada por lei -
art. 7º, XXI, da ConstituiçãoFederal - ficando a flexibilização de

seuspreceitos legaisreservada àvia negocial, nostermos doinciso
XXVI do mesmo dispositivo constitucional citado.

Dou provimento para excluir a cláusula.
Cláusula 51ª - Adicional faca-frigorífico

É o seguinte o teor da cláusula ora impugnada:
"Aos trabalhadores quelaboramem frigoríficos no trabalho

de corte com uso de faca, é assegurado um adicional salarial no valor
de 10% (dezpor cento) do salário normativoda categoria." (fls.
374)

A instituição da presentecondição, em sentença normativa,
realmente nãopode subsistir, já que seafigura própriapara acordo
entre aspartes, considerando que alei já prevê adicionaisde in-
salubridade e periculosidade para quem trabalha em condições de
risco.

Dou provimento para excluir a cláusula.
Cláusula 71ª - Desconto para a entidade suscitante
A pretensão foi deferida, da seguinte forma:
"Os empregadores obrigam-se,em nomedo sindicatosus-

citante, a descontar dos salários de seus empregados, sindicalizados
ou não, beneficiadosou não pela presentedecisão,a título de con-
tribuição assistencial, o valor equivalente a 01 (um) dia de salário já
reajustado. O desconto deverá ser realizado na 1ª folha de pagamento
imediatamente subseqüente ao mês da publicação do presente acór-
dão, devendoser repassadoaos cofresdo sindicato suscitanteno
prazo de 15 (quinze) dias contados do desconto. Se esgotado o prazo,
e não tiver sido efetuado o recolhimento, este será acrescido de multa
de 10% (dez por cento), juros de mora de 1% (um por cento) ao mês
e atualizaçãomonetária, nostermosdo Precedentenº 17 desteTri-
bunal. Subordina-se o desconto assistencial sindical a não oposição
do trabalhador, manifestada perante a empresa até 10 (dez) dias após
o primeiro pagamento reajustado". (fls. 381)

Sustentamos recorrentesque a contribuição supraaludida
somente poderia obrigar os próprios associados da entidade suscitante
ex vi do Precedente Normativo nº 119 do TST.

Tendo em vista a exclusãodas cláusulas referentesà con-
cessão de reajustessalariais na remuneração dosempregados e, lo-
gicamente, estando condicionado qualquer tipo de desconto aos rea-
justamentos respectivos, entendo não ser possível a manutenção da
cláusula ora em debate.

Dou provimento aorecurso, noparticular, para excluir a
Cláusula 71ª da sentença normativa.

B) CLÁUSULAS QUE DEVEM SER MANTIDAS NA
SENTENÇA NORMATIVA MAS ADAPTADAS AOS ENUNCIA-
DOS OU PRECEDENTES NORMATIVOS DESTA EG. CORTE:

Cláusula 8ª - Autorização para descontos
Referida cláusula foi deferida com a seguinte redação:
"As empresas poderãodescontar dossaláriosde seusem-

pregados,além dosdescontos legaise os previstos nestasentença
normativa, aquelesdecorrentes de convênios mantidospelas empre-
sas, desdeque devidamente autorizadospelo trabalhador, e até o
limite de 70% do salário básico". (fls. 363)

Esta Eg. Corte Superior, sobre a matéria, pacificou seu en-
tendimento com a edição do Enunciado 342, que assim dispõe:

"Descontos salariais efetuados peloempregador, com a au-
torização préviae por escrito do empregado,para serintegrado em
planosde assistênciaodontológica,médico-hospitalar, de seguro,de
previdência privada, ou de entidade cooperativa, cultural ou recreativa
associativados seus trabalhadores,em seu benefícioe dosseusde-
pendentes, não afrontam o disposto no art. 462 da CLT, salvo se ficar
demonstrada aexistência de coaçãoou deoutro defeito quevicie o
ato jurídico."

Dou provimento parcial ao recurso para adaptando-se a cláu-
sula aos termos do Enunciado acima transcrito, ser ela mantida com
a seguinte redação:

"Poderão ser descontados do salário mensal dos empregados,
os valores destinadosa associações,fundações,seguros,convênios
saúde, aquisiçõesdo SESI, vendaspróprias da empresaou grupo
econômico, limitadosesses descontosa 70%(setenta porcento) do
salário aser percebido pelo empregadono final do mês,desde que
autorizados previamente e por escrito pelo empregado".

Cláusula 18ª - Horas trabalhadas no repouso
Dispõe a cláusula, verbis:
"As horas trabalhadasem domingose feriados, nãocom-

pensadas, deverão ser remuneradas com adicional de 100% (cem por
cento), sem prejuízo da percepção do repouso semanal remunerado".
(fls. 365)

Dou provimento parcial ao recurso para que a cláusula passe
a ter a redação do Precedente nº 87 desta Eg. Corte, verbis:

"É devida a remuneração em dobro do trabalho em domingos
e feriados não compensados, sem prejuízo do pagamento do repouso
remunerado, desde que, para este, não seja estabelecido outro dia pelo
e m p r e g a d o r. "

Cláusula 22ª - Comunicação de justa causa
É o seguinte o teor da cláusula em debate:
"Pressume-se injustaa despedidaquando nãoespecificados

os motivos determinantes, de forma escrita, na rescisão contratual."
(fls. 367)

Recurso parcialmente provido, no particular, para que a cláu-
sula seja adaptada aos termos do Precedente Normativo nº 47 do TST,
que assim dispõe:

"O empregado despedidoserá informado, por escrito,dos
motivos da dispensa."

Cláusula 23ª - Abono de falta ao estudante
O Eg. Regionaldeferiu referidacláusulanos seguintester-

mos:
"Fica garantido oabono deponto ao empregadoestudante,

em dia de realizaçãode provasescolares,desde quecomunicadoao
empregadorcom 48 (quarentae oito) horas de antecedência,res-
salvada a incidência do artigo 473, inciso VII, da CLT." (fls. 367)

Dou provimento parcial ao recursopara que a cláusula em
questão seja adaptada nos termos do Precedente Normativo nº
70/TST, que assim dispõe:



Nº 30, sexta-feira, 15 de fevereiro de 2002342 1ISSN 1415-1588

"Concede-selicença nãoremunerada nosdias de provaao
empregado estudante, desdeque avisado o patrão com72 horas de
antecedência e mediante comprovação."

Cláusula 25ª - Estabilidade na véspera da aposentadoria
"Fica vedada a despedida sem justa causa, no período de 12

(doze) meses anterioresà aquisição do direitoà aposentadoria vo-
luntária oupor idadejunto à previdênciaoficial, do empregado que
trabalhar há mais de 5 (cinco)anos na mesma empresa, desde que
comunique o fato, formalmente ao empregador". (fls. 368)

Recurso parcialmente provido para que a cláusula passe a ter
a redação do Precedente Normativo nº 85 desta Corte, verbis:

"Defere-se a garantia de emprego, durante os 12 meses que
antecedem a data em que o empregado adquire direito à aposentadoria
voluntária, desde que trabalhe na empresa há pelo menos 5 anos.
Adquirido o direito, extingue-se a garantia."

Cláusula 56ª - Falta remunerada para levar filho ao médico
"As empresas concederãoa todasas suas empregadasque

tenham filho(s) de até 14 (quatorze) anos de idade ou ao pai em-
pregado comguarda de filho(s) deaté 14 (quatorze) anosde idade,
abono defalta coma respectiva remuneraçãode até16 (dezesseis)
horas por ano quando as (os) mesmas (os) tiverem que se ausentar do
serviço para levá-lo(s) ao médico ou hospital mediante comprovação
atravésde atestadomédico nas48 (quarenta eoito) horassubse-
qüentes". (fls. 376)

Dou provimento parcial ao recurso para que a cláusula passe
a ter a redação do Precedente Normativo nº 95 desta Corte, que assim
dispõe:

"Assegura-se o direito à ausência remunerada de 1 (um) dia
por semestreao empregado,para levar aomédico filho menor ou
dependenteprevidenciário deaté 6 (seis)anos de idade,mediante
comprovação no prazo de 48 horas".

Cláusula 57ª - Atestados médicos
"Assegura-se eficácia aos atestados médicos e odontológicos

fornecidos por profissionais do sindicato dos trabalhadores, para o
fim de abonode faltas ao serviço,desdeque existente convêniodo
sindicato com a Previdência Social". (fls. 376)

Dou parcial provimento ao apelo para que a cláusula passe a
ter a redação do PrecedenteNormativo nº 81do TST, que tem o
seguinte teor:

"Assegura-se eficácia aos atestados médicos e odontológicos
fornecidos por profissionais do sindicato dos trabalhadores, para o
fim de abonode faltas ao serviço,desdeque existente convêniodo
sindicato com a Previdência Social,salvo se o empregador possuir
serviço próprio ou conveniado".

Cláusulas67ª e70ª - Relaçãode demitidos e admitidose
relação nominal de empregados

Analisadas conjuntamente pelo Eg. Regional, referidas cláu-
sulas foram deferidas, num único texto, com a seguinte redação

"Obriga-se a empresaa remeter ao sindicatoprofissional,
uma vezpor ano,a relação deempregados pertencentesà categoria,
acompanhada das guias de contribuição assistencial e da relação no-
minal dos empregadoscom salário anterior e oreajustado, no prazo
máximo de 10 (dez) dias do último recolhimento". (fls. 380)

Dou provimento parcialao recursopara que ascláusulas
sejam mantidas, todavia, nos exatos termos dos Precedentes Nor-
mativos nº 111 e 41 do TST, verbis:

"Obriga-se a empresaa remeter ao sindicatoprofissional,
uma vez por ano, a relação dos empregados pertencentesà cate-
goria."

"As empresasencaminharão àentidade profissionalcópia
das guias de contribuição sindical e assistencial, com a relação no-
minal dos respectivossalários, no prazo máximo de 30dias após o
desconto".

C) CLÁUSULAS QUE DEVEM SER MANTIDAS NA SENTENÇA
N O R M AT I VA :
Cláusula 5ª - Comprovantes de pagamentos
Deve a cláusula como deferida ser mantida, vez que o foi nos termos
do Precedente Normativo nº 93 desta Corte, verbis:
"O pagamentodo salário seráfeito medianterecibo, fornecendo-se
cópia ao empregado, com a identificaçãoda empresa, edo qual
constarão a remuneração, com a discriminação das parcelas, a quantia
líquida paga, osdias trabalhados ouo total da produção, ashoras
extras e os descontos efetuados, inclusive para a Previdência Social,
e o valor correspondente ao FGTS".
Nego provimento.
Cláusula 13ª - Multa por atraso de pagamento
Deferida com fulcrono que dispõe o Precedente nº72 desta Eg.
Corte, deve referida cláusula assim ser mantida, verbis:
"Estabelece-se multade 10% sobre osaldo salarial, nahipótese de
atraso nopagamento desalário até20 dias,e de 5% por dia no
período subseqüente".
Nego provimento.
Cláusula 19ª - Aviso prévio - Dispensa do cumprimento
A cláusula supra foi deferida nos termos do Precedente Normativo nº
24 do TST, devendo assim ser mantida:
"O empregadodespedidofica dispensadodo cumprimentodo aviso
prévio quando comprovar a obtenção de novo emprego, desonerando
a empresa do pagamento dos dias não trabalhados".
Nego provimento.
Cláusula 30ª - Assistência jurídica aos vigias
Deferida com fulcro no que dispõeo Precedentenº 102 destaEg.
Corte, deve referida cláusula assim ser mantida, verbis:
"A empresaprestará assistênciajurídica a seu empregadoque, no
exercício da funçãode vigia, praticar atoque o leve aresponder a
ação penal".
Nego provimento.
Cláusula 31ª - Início de férias
A cláusula foi deferida emconformidade como PrecedenteNor-
mativo nº 100 do TST, que assim dispõe:
"O início das férias,coletivas ouindividuais, nãopoderá coincidir
com sábado, domingo, feriado oudia de compensação de repouso
semanal.".
Deve sermantida a cláusula,nos termos doPrecedente Normativo
supra transcrito.

Nego provimento.
Cláusula 36ª - Empregado substituto
A pretensãofoi deferida nos termos do Enunciado159 do TST, e
assim deve ser mantida, verbis:
"Enquanto perdurar asubstituição que não tenhacaráter meramente
eventual,o empregadosubstituto fará jus ao salário contratualdo
substituído".
Nego provimento.
Cláusula 37ª - Repouso remunerado - Atraso do empregado
A cláusuladeve como deferida sermantida, vez que nostermos do
Precedente Normativo nº 92, verbis:
"Assegura-se o repousoremunerado ao empregado quechegar atra-
sado, quando permitido seu ingresso pelo empregador, compensado o
atraso no final da jornada de trabalho ou da semana".
Nego provimento.
Cláusula 38ª - Auxílio-creche
A cláusula devecomo deferida ser mantida, vezque nos exatos
termos do Precedente Normativo nº 22, verbis:
"Determina-se a instalação de local destinado à guarda de crianças em
idade de amamentação,quandoexistentes naempresamais de 30
(trinta) mulheresmaiores de16 (dezesseis)anos, facultadoo con-
vênio com creches.".
Nego provimento.
Cláusula 44ª - Atestados e salários
A cláusulacomo deferidadeve ser mantida,pois o foi nos exatos
termos do Precedente Normativo nº 08, verbis:
"O empregador é obrigado a fornecer atestados de afastamento e
salários ao empregado demitido".
Nego provimento.
Cláusula 54ª - EPIs e Uniformes
Dispõe a cláusula:
"As empresas representadas pelos Sindicatos Suscitados fornecerão
gratuitamentea seusempregados osequipamentos deproteção ese-
gurança obrigatórios nos termos da legislação específica sobre higiene
e segurança dotrabalho.Tambémfornecerão, gratuitamente,quando
exigirem seu usoobrigatório, uniforme, sendo tambémobrigatória a
devolução dos uniformes e dos equipamentos de proteção individual,
em caso derescisão contratualou qualquer hipótesede extinçãodo
contrato de trabalho. O empregado se obriga ao uso, manutenção e
limpeza adequada dosequipamentose uniformesque receber ea
indenizar a empresa por extravio ou dano". (fls. 375)
Quanto aos EPI's, estesdevem serfornecidospelo empregadorde
acordo com o disposto na Lei - art. 389, inciso IV, da CLT. No que
tange ao fornecimento de uniformes,deve a cláusula como deferida
ser mantida, vez que nos exatos termos do Precedente Normativo nº
115, verbis:
"Determina-se o fornecimentogratuito de uniformes, desdeque exi-
gido seu uso pelo empregador".
Nego provimento.
Cláusula 55ª - Recibo de quitação/rescisão
Deferida nos termos da norma revisanda, a cláusula em questão tem
o seguinte teor:
"É obrigatória a entrega ao empregado de cópia do recibo de quitação
final, preenchida e assinada".
Em se tratandode documento comumàs partes,não há porquese
entendernão podersubsistir acláusulaem questão.Da formacomo
deferida,a cláusulanão serevestede ilegalidadealguma capazde
ensejar sua exclusãoda sentença normativa. O quese me afigura
estranhoé os recorrentes insurgirem-se contra o teor da cláusula,
tendo emvista que a entrega dosreferidos documentosaos em-
pregados não acarreta prejuízo algum às empresas.
Assim sendo, nego provimento ao recurso, no particular, para manter
a cláusula.
Cláusula 59ª - Quadro de avisos
Deferida comfulcro no que dispõe oPrecedente Normativonº 104
desta Eg. Corte, deve referida cláusula assim ser mantida, verbis:
"Defere-se a afixação, na empresa, de quadro de avisos do sindicato,
para comunicados de interesse dos empregados, vedados os de con-
teúdo político-partidário ou ofensivo".
Nego provimento.
Cláusula 62ª - Dispensa de diretores sindicais
A cláusuladeve como deferida sermantida, vez que nostermos do
Precedente Normativo nº 83 do TST, verbis:
"Assegura-se a freqüêncialivre dos dirigentes sindicaispara par-
ticiparem deassembléias e reuniões sindicaisdevidamente convo-
cadas e comprovadas ".
Nego provimento.
Cláusula 63ª - Garantia de empregos - Membros da CIPA
A cláusula deve sermantida, porque deferidanos termosdo que
dispõe o Enunciado 339 do TST, verbis:
"O suplente da CIPA goza da garantia de emprego prevista no art. 10,
inciso II, alínea "a", do ADCT da Constituição daRepública de
1988".
Nego provimento.
Cláusula 65ª - Multa
Deferiu-se a pretensãodo Sindicato-obreiro em consonânciacom o
dispostono PrecedenteNormativo nº73, pelo que,assim deveser
mantida:
"Impõe-se multa, pordescumprimento das obrigações defazer, no
valor equivalentea 10%do salário básico,em favordo empregado
prejudicado".
Nego provimento.
Cláusula 69ª - Delegado sindical
Referida cláusulafoi deferida coma redação semelhanteao Pre-
cedente Normativo nº 86 do TST, e assim deve ser mantida:
"Nas empresas com mais de 200 empregados é assegurada a eleição
direta deum representante, comas garantiasdo art. 543,e seus
parágrafos, da CLT".

Nego provimento.
Cláusula 72ª - Vigência
O Eg. Regional, ao analisar referida cláusula, omitiu-se quanto ao
termo final de sua vigência, consignando apenas que:
"Fixa-se a vigência da presente decisão a partir de 1º de novembro de
1997".
Requerem os recorrentes seja fixado, em um ano, o prazo de vigência
da norma coletiva, na forma da lei.
Nos termos do art. 867, letra "a", da CLT, dou provimento ao recurso,
no particular, para fixarem umano, apartir de1º denovembro de
1997, a vigência da norma coletiva.
É o meu voto.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministrosda SeçãoEspecializadaem DissídiosCo-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade: I - DAS
PRELIMINARES - rejeitar as argüições de ausência de indicação do
quorum estatutário paradeliberação, deausênciadas causasmo-
tivadoras do conflito,de ausência de quorum para instauração da
instânciae de basesde conciliação, bemcomo a preliminar dele-
gitimidade de representação; II - dar provimento parcial ao recurso
para limitar em 4% (quatro porcento)o reajustesalarialconcedido,
objeto da Cláusula 1ª; III - dar provimento ao recurso para excluir da
sentença normativa as seguintes cláusulas: 3ª - PISO SALARIAL; 6ª
- ADIANTAMENTO DO 13º SALÁRIO; 9ª - SALÁRIO - PAGA-
MENTO; 14ª - QÜINQÜÊNIO; 15ª - HORAS EXTRAS; 24ª - ES-
TABILIDADE DA MULHER GESTANTE; 26ª - ESTABILIDADE
AO ACIDENTADO; 29ª - ADICIONAL NOTURNO; 45ª - AVISO
PRÉVIO PROPORCIONAL; 51ª - ADICIONAL FACA-FRIGORÍ-
FICO e 71ª - DESCONTO PARA A ENTIDADE SUSCITANTE; IV
- dar provimentoparcial ao recurso paraadaptara redaçãodas se-
guintescláusulas aostermos deEnunciadoou PrecedentesNorma-
tivos destaCorte, naforma a seguir especificada:8ª - AUTORI-
ZAÇÃO PARA DESCONTOS - Enunciado nº 342, ficando a cláusula
assim redigida: "Poderão ser descontados do salário mensal dos em-
pregados,os valores destinados aassociações,fundações,seguros,
convênios, saúde, aquisições do SESI, vendas próprias da empresa ou
grupo econômico, limitados esses descontos a 70% (setenta por cen-
to) do salário a ser percebido pelo empregado no final do mês, desde
que autorizadospreviamente epor escrito pelo empregado";18ª -
HORAS TRABALHADAS NO REPOUSO- Precedente Normativo
nº 87, que dispõe: "É devida a remuneração em dobro do trabalho em
domingose feriadosnão compensados,sem prejuízo dopagamento
do repouso remunerado,desde que,para este,não sejaestabelecido
outro dia pelo empregador"; 22ª- COMUNICAÇÃO DE JUSTA
CAUSA - Precedente Normativo nº47, que dispõe:"O empregado
despedido será informado, por escrito, dos motivos da dispensa"; 23ª
- ABONO DE FALTA AO ESTUDANTE - Precedente Normativo nº
70, que dispõe:"Concede-se licençanão remuneradanos diasde
prova aoempregado estudante,desde queavisado opatrão com72
horas de antecedênciae mediantecomprovação";25ª - ESTABI-
LIDADE NA VÉSPERA DA APOSENTADORIA - Precedente Nor-
mativo nº 85, que dispõe: "Defere-se a garantia de emprego, durante
os 12 meses que antecedem a data em que o empregado adquire
direito à aposentadoria voluntária, desde que trabalhe na empresa há
pelo menos 5 anos. Adquirido o direito, extingue-se a garantia"; 56ª
- FALTA REMUNERADA PARA LEVAR FILHO AO MÉDICO -
PrecedenteNormativo nº 95, que dispõe: "Assegura-se odireito à
ausência remunerada de 1 (um) dia por semestre ao empregado, para
levar ao médico filho menor oudependenteprevidenciáriode até 6
(seis) anosde idade, mediante comprovaçãono prazo de48 horas";
57ª - ATESTADOS MÉDICOS - PrecedenteNormativo nº81, que
dispõe:"Assegura-se eficáciaaosatestadosmédicos eodontológicos
fornecidospor profissionaisdo sindicatodos trabalhadores, parao
fim de abono de faltas aoserviço, desde que existente convênio do
sindicato com a Previdência Social, salvo se o empregador possuir
serviço próprioou conveniado";67ª e 70ª - RELAÇÃO DE DE-
MITIDOS E ADMITIDOS E RELAÇÃO NOMINAL DE EMPRE-
GADOS - PrecedentesNormativosnºs 111 e 41, que dispõem,res-
pectivamente:"Obriga-se aempresa aremeterao sindicatoprofis-
sional, uma vez por ano, arelação dos empregados pertencentes à
categoria"; "As empresas encaminharão à entidade profissional cópia
das guiasde contribuiçãosindical eassistencial, coma relaçãono-
minal dos respectivossalários, noprazo máximode 30dias apóso
desconto";V - negarprovimento aorecursorelativamente àsCláu-
sulas 5ª - COMPROVANTES DE PAGAMENTOS; 13ª - MULTA
POR ATRASO DE PAGAMENTO; 19ª - AVISO PRÉVIO - DIS-
PENSA DO CUMPRIMENTO; 30ª - ASSISTÊNCIA JURÍDICA
AOS VIGIAS; 31ª - INÍCIO DE FÉRIAS; 36ª - EMPREGADO
SUBSTITUTO; 37ª - REPOUSO REMUNERADO -ATRASO DO
EMPREGADO; 38ª - AUXÍLIO-CRECHE; 44ª - ATESTADOS E
SALÁRIOS; 54ª - EPIS E UNIFORMES,55ª - RECIBO DE QUI-
TAÇÃO/RESCISÃO; 59ª - QUADRO DE AVISOS; 62ª - DISPENSA
DE DIRETORES SINDICAIS; 63ª - GARANTIA DE EMPREGOS -
MEMBROS DA CIPA; 65ª - MULTA e 69ª - DELEGADO SIN-

DICAL; VI - quanto à Cláusula 72ª - VIGÊNCIA, dar provimento ao
recurso para, nos termos do art. 867, letra "a", da CLT, fixar em um
ano, a partir de 1º de novembrode 1997, a vigência da norma
coletiva.

Brasília, 27 de setembro de 2001.

VANTUIL ABDALA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO

PÚBLICO DO TRABALHO
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PROCESSO : ED-RODC-698.663/2000.2 - 2ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E
DO MOBILIÁRIO DO ESTADO DE SÃO
PAULO E OUTROS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ROSELLA
ADVOGADO : DR. ROBSON FREITAS MELO
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
EMBARGADO(A) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONS-

TRUÇÃO CIVIL DE GRANDES ESTRU-
TURAS NO ESTADO DE SÃO PAULO -
SINDUSCON

ADVOGADO : DR. RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE
MORAES

ADVOGADO : DR. ARTHUR LUPPI FILHO E OUTROS
EMBARGADO(A) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONS-

TRUÇÃO PESADA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. CÉSAR AUGUSTO DEL SASSO

EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS - OMIS-
SÃO - INEXISTÊNCIA . Não evidenciada a omissão alegada, os
embargos declaratórios não merecem provimento.

A Federação dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção
e do Mobiliário do Estado de São Paulo e Outros opõem embargos de
declaração contra a r. decisão de fls. 3.251-59, apontando omissão e
obscuridade, sustentando que a extinção do processo sem julgamento
do mérito não encontra respaldo legal além de não poder alcançar o
acordo homologado pela egrégia Corte Regional. Por fim, sustenta
que nãohá comose reputar procrastinatóriaa interposiçãode em-
bargos de declaração pelos suscitantes (fls. 3.262-64).

Determinei a apresentação do feito em Mesa.
É o relatório.
V O T O
Conheço dos embargos de declaração, tempestivos (fls. 3.260

e 3.262) e regular a representação processual (fls. 3.246 e 3.264).
Inicialmente, necessário que se tenha presente que a matéria

articulada nestes embargos de declaração não revela adequação com o
fim a que se destina o recurso, que não se compraz com a pretensão
infringente a ele atribuída pelos embargantes.

Ainda que, porém, assim não fosse, parece útil salientar que
o art. 267, §3º, do CPC dispõe que o juizconhecerá de ofício, em
qualquertempo e graude jurisdição, da matéria queverse,dentre
outras, acercados pressupostos de constituiçãoe desenvolvimento
válido do processo.

Quanto ao segundo tópico, opedido de desistência da ação
formulado pelos suscitantes em relação aos suscitados que firmaram
convenção coletiva detrabalho foi homologado peloJuízo a quo,
extinguindo-se o processo sem julgamento do mérito com relação a
eles (fls. 3.117-8). A matéria não foi devolvida a esta Corte Superior
a despeito da interposição dos recursos ordinários pelos suscitados
remanescentes.

Finalmente, reitere-se que a multa prevista no parágrafo úni-
co do art. 538 do CPCobjetiva evitar o adiamentoda formaçãoda
coisa julgada por meio da perpetuação despropositada da lide, ob-
jetivando a pacificação social que transcende os interesses das partes
litigantes.

Ante o exposto, negoprovimento aos embargos declarató-
rios.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
negar provimento aos embargos de declaração.

Brasília, 22 de novembro de 2001.

WAGNER PIMENTA - Relator

PROCESSO : RXOFRODC-725.993/2001.8- 2ª Região-
(Ac. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
REMETENTE : TRT DA 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVI-

MENTO E PRODUÇÃO FLORESTAL DO
ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM ÁGUA, ESGOTO E MEIO AMBIEN-
TE DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. JOÃO JOSÉ SADY

EMENTA: DISSÍDIO COLETIV O - ENTIDADE DE DI-
REIT O PÚBLICO. Processo extinto sem julgamento do mérito pela
impossibilidade do ajuizamento de ação de dissídio coletivo contra
órgão dotado de personalidade jurídica de direito público interno.

O Sindicato dosTrabalhadores emÁgua, Esgoto eMeio
Ambiente do Estado de São Pauloajuizou dissídio coletivo eco-
nômico e de greve contraa Fundação parao Desenvolvimentoe
Produção Florestaldo Estadode SãoPaulo, objetivandoo defe-
rimento de uma pauta composta de sessenta e três reivindicações (fls.
66/79), bem comoa declaraçãode nãoabusividade domovimento
paredistalevado aefeito pelacategoria,o pagamentodos diasde
paralisação e a estabilidade de noventa dias para os empregados.

O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, pelo
v. Acórdão DE FLS. 167/177 , homologou o acordoparcial for-
mulado na audiência de conciliação e instrução e arbitrou em seis por
cento o reajuste salarial da categoria.

Insurgindo-se contra o reajuste salarial arbitrado pelo juízo a
quo, a Fundação para o Desenvolvimento e Produção Florestal do
Estado de São Paulo,pela peça de fls. 179/182, interpõe recurso
ordinário, sustentandoa impossibilidadeda aplicação,no presente
dissídio coletivo, domesmo índiceaplicado paraas empresasSA-
BESP eCETESB, emrazão de suanatureza defundação pública,
restrita, portanto, à lei e às questões orçamentárias.

O apelo foi recebidopelo Despachode fls. 188 e contra-
arrazoado, às fls. 192/199, pelo Sindicato suscitante.

A Procuradoria-Geraldo Trabalho manifesta-se,às fls.
202/203, pelo não-conhecimentodo apelo e,caso seja afastadaa
prefacial de desfundamentação do recurso, pelo desprovimento.

É o relatório.
V O T O
I - CONHECIMENTO
Conheço do recurso ordinário de fls. 110/112, interposto pela

suscitada, Fundação para o Desenvolvimento e Produção Florestal do
Estado de São Paulo, porque é adequado, motivado, tempestivo, subs-
crito por procurador habilitadoe, ao contrário doentendimentode-
fendido pelo Ministério Público do Trabalho no parecer de fls.
202/203, fundamentado,porquanto arecorrente justificaa impug-
nação ao reajuste salarial concedido com o fato de ser uma fundação
instituída pelo poder público.

II - MÉRITO
Conforme já relatado, insurge-se a suscitada contra o reajuste

salarial concedido no acórdão recorrido, uma vez que as questões a
respeito da greve e das cláusulas sociais já foram objeto de acordo na
audiênciade instruçãoe julgamento.Alega a recorrente aimpro-
cedênciada decisão a quo ante sua natureza defundaçãoinstituída
pelo poder público.

O feito foi suscitado contrafundaçãodotada depersona-
lidade jurídica dedireito público, vinculada àSecretaria de Agri-
cultura e Abastecimento doEstadode São Paulo,cujos servidores
(sejam celetistasou estatutários)não têmdireito de participar de
negociação coletiva, pressuposto necessário à instauração da demanda
coletiva (Constituiçãoda República,art. 114, § 2º), porquantoas
vantagens atribuídasà categoria deverãoser conferidas porlei (CF,
art. 37) e a iniciativa delas, quando setratar de aumentode re-
muneração,é dacompetênciaprivativa dochefedo poderexecutivo
(CF, art. 61, § 1º, II, "a"), assim como aconcessão, ressalvadas
apenas as empresas públicas eas sociedades de economia mista,
limitada à prévia dotação orçamentária e à autorização específica na
lei de diretrizes orçamentárias (CF, artigo 169, parágrafo único), sem
afrontar o princípio da isonomia dos servidores públicos (CF, art. 37,
X).

Seguindoesseentendimento, oexcelso SupremoTribunal
Federal,no julgamentoda Adin nº 492-1/DF, decidiu por incons-
titucional a participação de pessoas jurídicas de direito público e suas
autarquias em dissídios ou acordos coletivos de qualquer natureza.
Tem-se, portanto,que o judiciário trabalhistanão éapenas incom-
petente para apreciação dos dissídios individuais e coletivos dos ser-
vidores públicos federais, cujo regime unificado é regulamentado pela
Lei nº 8.112/90, mas também carece de competência normativa para
todo e qualquer dissídio coletivo instaurado por servidor público,
celetista ou estatutário, federal, estadualou municipal, ante a im-
possibilidade desta Justiça especializada impor novas normas e con-
dições de trabalho a entes públicos.

Verifica-setambém que,por idênticasrazões,o Processonº
TST RODC-317.566/96.7, envolvendo as mesmas partes do presente
feito foi extinto sem julgamentodo mérito por impossibilidade ju-
rídica do pedido.

Dessa forma, embora não esteja bem especificado nas razões
recursais a pretensão do apelo, ou seja, se o postulado era a extinção
do processosem julgamentodo mérito ou a exclusãodo reajuste
salarialconcedido,a matériarefere-se àscondiçõesda açãocoletiva
trabalhista, que podem e devem ser aferidas pelo juízo, de ofício, em
qualquer grau de jurisdição.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso para extinguir o
processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso
VI, do Código de Processo Civil.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
dar provimentoao recursopara extinguir ofeito semjulgamento do
mérito, nos termosdo art. 267, inciso VI, doCódigo de Processo
Civil.

Brasília, 22 de novembro de 2001.

RONALDO LOPES LEAL - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO

PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO : ROAA-732.186/2001.9 - 1ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA

DE MATERIAL ÓTICO E FOTOGRÁFI-
CO, CINEMATOGRÁFICO, VÍDEO E
SOM DO MUNICÍPIO DO RIO DE JA-
NEIRO

ADVOGADO : DR. AIRTON ARAÚJO DA SILVA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMÉRCIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. MÁRCIO DA SILVA PORTO
RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. DEBORAH DA SILVA FELIX

EMENTA: HOMOLOGAÇÃO DE RESCISÃO CON-
TRATUAL - CONDICIONAMENT O. O condicionamento da ho-
mologação das rescisões contratuais à comprovação de quitação das
contribuições sindicais, além de prejudicar os interesses dos traba-
lhadores, umavez quecria obstáculo àassistência doSindicato nas
rescisões contratuais nas hipóteses do não-recolhimento de tais con-
tribuições, viola direitos de terceiros não associados às representações
sindicaisconvenentes, porquantorestringeum benefícioassegurado
pela norma consolidada de maneira não condicionada (CLT, art. 477,
§ 7º), tanto paraempregados como paraempregadores, ecria exi-
gências não previstasem lei, contrariando oprincípio da legalidade
estatuído no art. 5°, II, da Constituiçao da República.

O Ministério Público doTrabalho ajuizou ação anulatória
contra o S INDICATO dos Empregadosno Comércio doRio de
Janeiro eo Sindicatodo Comércio Varejistade MaterialÓtico, Fo-
tográfico, Cinematográfico, Vídeoe Som doMunicípio do Rio de
Janeiro,objetivando adeclaração denulidade doparágrafo 2ºda
cláusula 24 -Homologações, inserida na convençãocoletiva de tra-
balho firmada pelos réus (fls. 8/17).

O Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, pela decisão
de fls. 35/39, rejeitou as preliminares argüidas e, no mérito, julgou a
ação procedente,declarando anulidade doparágrafo 2ºda cláusula
24.

Os embargos declaratórios opostospela entidade represen-
tante dos empregados (fls. 41/42)foram rejeitados pelo Acórdão de
fls. 45/46.

Irresignadas, ambas as representações sindicais interpõem re-
curso ordinário, renovando as preliminares de incompetência da Jus-
tiça do Trabalho, impossibilidade jurídica do pedido, assim como
alegandoa ocorrência dejulgamentoextra petita. No mérito, o re-
corrente postula a total improcedência da ação pelas razões alinhadas
nas peças de fls. 47/49 e 52/55.

Os apelos foram recebidos pelos Despachos de fls. 47 e 52 e
contra-arrazoados, a fls. 57/60, pelo Ministério Público do Traba-
lho.

Desnecessáriaa remessados autosà Procuradoria-Geraldo
Trabalho, tendo emvista quea defesado interessepúblico já se
encontra efetivada nas próprias razões de contrariedade.

É o relatório.
V O T O
I - CONHECIMENTO
Ambos os recursos ordinários interpostos pelas entidades pa-

tronal e profissional reúnem as condições necessárias ao conheci-
mento, porquantosão adequados, motivados,tempestivos, subscritos
por procurador habilitado e regulares quanto ao preparo (fls. 51).

II - PRELIMINARES ARGÜIDAS EM RAZÕES RECUR-
SAIS

1 - Incompetência funcional do TRT
A entidade patronalargúi incompetênciafuncional doTri-

bunal Regional do Trabalho da 1ª Região.
Sabe-se quea presenteação visaaos interessesde uma

categoria profissional, dado o caráter coletivo da norma que pretende
desconstituir. Dessa forma, apesar de os dispositivos consolidados e
legais pertinentes à competência dos Tribunais Regionais do Trabalho
não disporem especificamente sobre a ação anulatória, mesmo porque
a possibilidade do seu ajuizamento nesta justiça especializada so-
mente surgiu com o advento daLei Complementarnº 75/93,a ju-
risdição trabalhista em questões coletivas é atribuição originária dos
Tribunais, quer resultem dainterpretação de cláusulas normativas,
quer respeitem ao estabelecimento de novas condições de trabalho ou
mesmo à declaração de sua nulidade.

Nego provimento à prefacial.
2 - Carência de Ação
O Sindicatoprofissional alegainexistir, no feito, interesse

público que justifique a intervenção ministerial e, muito menos,
afronta às liberdades individuais e coletivas quanto aos direitos in-
disponíveis do trabalhador.

A jurisprudência desta Seçãonormativa reconhece que a
legitimidade ativa do Ministério Público do Trabalho para propor esta
ação éplena. Indiscutivelmente,compete ao autor, por forçada le-
gislação aplicável (arts. 127 da Constituição da República e 83, IV, da
Lei Complementarnº 75/93), no exercíciode suasfunções insti-
tucionais, zelar pela ordem jurídica, pelo regime democrático, pelos
interesses sociais e individuais indisponíveis, ajuizando, quando for
pertinente, ação anulatória contra cláusula de contrato, acordo ou
convenção coletiva, nãosomente nas hipóteses deviolação dos di-
reitos individuais indisponíveis dos trabalhadores, mas também quan-
do ocorrerofensa àsliberdades individuais ecoletivas, tantode tra-
balhadoresquanto deempregadores,encontrando-sea presenteação
dentro dos limites previstos na lei supramencionada, porquanto é
inegável pairar sobre o trabalhador os princípios legais de proteção,
que nãoficam afastados pelofato de osdispositivos normativos
impugnados serem estabelecidos por acordo, sendo já pacífica, nesta
SeçãoEspecializada, alegitimidadedo parquet paraa defesadesses
interesses.

Tem-se aindaque, sea Lei nº 7.701/88, noart. 7º, § 5º,
admite, expressamente, a total legitimidade do Ministério Público do
Trabalho para recorrer ordinariamente de acordo homologado nos
autos de dissídio coletivo, seria um contra-senso negar-lhe legiti-
midade paraajuizar ação anulatóriana mesma amplitude,ou seja,
independente do conteúdo da cláusula impugnada. Se a condição
pactuada terá ou não a nulidade declarada, dependerá de análise
meritória, que cotejará seu conteúdo com o ordenamento jurídico em
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vigor, não estando na dependência de seus termos a fixação da le-
gitimidade ativa do parquet para propor a presente ação.

No mais, pela leitura da argumentação posta em debate (art.
545 da CLT), verifica-se, claramente,que se tratado própriomérito
da demanda, razãopela qual será examinadono tópico a ele per-
tinente.

Nego provimento à preliminar.
III - MÉRITO
Postulam ambos osrecorrentesa total improcedênciada

ação, sustentando que o dispositivo impugnado pelo autor e declarado
nulo pelo juízo originário resultoudo fruto da vontade dasassem-
bléias das categorias profissional e patronal envolvidas, que a lei não
o proíbe de proceder como fez e que o empregado não é prejudicado,
mas tão-somente o empregador inadimplente, porquanto não obtém a
homologação emtempo hábil ese expõe àsiras do art.477 da
C LT.

O objeto do inconformismo encontra-se assim redigido:
"CLÁUSULA 24 - HOMOLOGAÇÕES.
........................................................................
Parágrafo Segundo.No ato das homologaçõesde rescisões

de Contrato, a empresa se compromete a apresentar as guias de
recolhimento já pagas, das contribuições sindical, assistencial e con-
federativa, de ambos os Sindicatos." (fls. 15)

Razão não assiste aos recorrentes. O condicionamento da
homologaçãodas rescisõescontratuais àcomprovaçãode quitação
das contribuiçõessindicais, além deprejudicar os interessesdos tra-
balhadores, uma vez que cria obstáculo à assistência do Sindicato nas
rescisões contratuais nas hipóteses do não-recolhimento de tais con-
tribuições, viola direitos de terceiros não associados às representações
sindicaisconvenentes, porquantorestringeum benefícioassegurado
pela norma consolidada de maneira não condicionada (CLT, art. 477,
§ 7º), tanto paraempregados como paraempregadores, ecria exi-
gências não previstasem lei, contrariando oprincípio da legalidade
estatuído no art. 5°, II, da Constituiçao da República.

Nego provimento aos recursos.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
negar provimento aos recursos interpostos, em sua integralidade.

Brasília, 22 de novembro de 2001.

RONALDO LOPES LEAL - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO

PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO : ROAA-732.188/2001.6 - 1ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EMPRESAS DE GRAVAÇÃO DE DISCOS
E FITAS DO MUNICÍPIO DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO : DR. NILTON PEREIRA BRAGA
RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. MARIA HELENA G. F. GARCIA
RECORRIDO(S) : BMG BRASIL LTDA. E OUTRO

EMENTA: AÇÃO ANULA TÓRIA - VIGÊNCIA DO INS-
TRUMENT O NORMATIV O. Apesar deesgotada avigência da
norma coletiva,ainda persisteo interesse deagir do Ministério Pú-
blico do Trabalho ao propor a presente ação anulatória, que não está
adstrito, tão-somente, à cessação daatuação da cláusula em seus
efeitos futuros, tendo em vista a necessidade de se obter a providência
jurisdicional ora postulada,a fim de que sejaviável uma posterior
reparação do direito do trabalhador já atingido pela implementação do
dispositivo impugnado. ESTABILIDADE DO EMPREGADO ACI-
DENTADO - ALTERAÇÃO. Apesar de entender que os princípios
constitucionaisinsculpidos noart. 7º, VI e XII, da CartaMagna
ampliaram a liberdade de negociação das representações sindicais
para que elas possam, por meio de concessões recíprocas, chegar à
solução dos seus conflitos, não é possível prevalecer o que foi acor-
dado sobrea legislaçãovigente. A jurisprudênciadestaSeçãoNor-
mativa é no sentidode que,quandose tratade normas relativasà
segurança eà medicinado trabalho, ocaráter imperativodelas res-
tringe o campo de atuação da vontade das partes, porquanto essas
matérias não se encontram entre aquelas passíveis de flexibilização
pela via do acordo ou da convenção coletiva.

O Ministério Público doTrabalho ajuizou ação anulatória
objetivando a declaração de nulidade da cláusula 7ª - Estabilidade ao
Acidentado, inclusa no acordo coletivo firmado entre o Sindicato dos
Empregados emEmpresas deGravação de Discose Fitasdo Mu-
nicípio do Rio de Janeiro e a Editora BMB Brasil Ltda.

O Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, pelo Acórdão
de fls. 28/30, julgou procedente o pedido constante da peça exordial
para declarar anulidade dacláusula7ª do acordo coletivofirmado
entre os réus.

O Sindicato dosEmpregados emEmpresasde Gravaçãode
Discos e Fitas do Município do Rio de Janeiro recorre ordinariamente
na peça de fls. 31/32, postulando a extinção do processo sem exame
do mérito ou, caso seja ultrapassada a prefacial de perda de objeto da
ação argüida, a improcedência da anulatória.

O apelo foi recebido pelo Despachode fls. 31 e contra-
arrazoado, às fls. 35/37, pelo autor.

É desnecessária a remessa dos autos à Procuradoria-Geral do
Trabalho,tendo emvista que adefesa dointeressepúblico já está
sendo efetivada nas próprias razões de contrariedade.

É o relatório.
V O TO
I - CONHECIMENTO
O recurso ordinário interposto pela entidade profissional reú-

ne as condições necessárias ao conhecimento, porquanto é adequado,
motivado, tempestivo,subscritopor procuradorhabilitado e regular
quanto ao preparo (fls. 33).

II - PRELIMINAR DE PERDA DE OBJETO DA AÇÃO,
ARGÜIDA EM RAZÕES RECURSAIS.

O Sindicato recorrentealega a perda deobjeto da presente
ação,ante otermino da vigênciado instrumento normativoimpug-
nado nos autos.

Apesar de esgotada a vigência da norma coletiva, ainda per-
siste o interesse de agir do Ministério Público do Trabalho ao propor
a presente ação anulatória, que não está adstrito, tão-somente, à ces-
sação da atuação da cláusula em seus efeitos futuros, tendo em vista
a necessidade de se obter a providência jurisdicional ora postulada, a
fim de que seja viável umaposterior reparação do direito do tra-
balhador já atingido pela implementação do dispositivo impugnado.

Nego provimento.
III - MÉRITO
A cláusulaque teve a suanulidadedeclaradapela decisão

recorrida foi assim instituída:
CLÁUSULA 7ª - ESTABILIDADE AO ACIDENTADO
Os empregadosque possuammais de24 (vinte e quatro)

meses contínuos de serviços prestados ao mesmo empregador, que
sofrerem acidentes de trabalho durante a vigência deste Acordo, terão
garantia de emprego até 60 (sessenta) dias, contados da data em que
cessar o benefício previdenciário, excluída a hipóteses de justa causa,
devidamente comprovada nos termos da C.L.T. Esta garantia poderá
ser conciliada entre as partes com a assistência do Sindicato de classe
ou da Justiça do Trabalho. (fls. 08)

O recorrente sustentaa viabilidadeda inclusão dessedis-
positivo em acordo coletivo de trabalho, alegando que a cláusula é
benéfica aos empregados que possuam mais de vinte e quatro meses
contínuosde serviço, porconcedersessentadias deestabilidadeno
emprego além do período já garantido pela Lei nº 8.213/91.

Razão nãoassiste ao recorrente,uma vez quea supracitada
norma legal assegura ao trabalhador que sofreu acidente de trabalho a
manutençãodo contrato detrabalho pelo prazo mínimode doze
mesesapós acessação dobenefício previdenciário,enquanto odis-
positivo normativoem questão, alémde restringir aestabilidade ao
acidentado aos empregados que possuam mais de dois anos contínuos
de serviço, concede apenasa garantiade emprego desessentadias
após o termino do benefício previdenciário.

Apesar deentender queos princípiosconstitucionais ins-
culpidos no art. 7º, VI e XII, da Carta Magna ampliaram a liberdade
de negociação das representações sindicais para que elas possam, por
meio de concessões recíprocas, chegarà solução dos seus conflitos,
não é possível prevalecero que foi acordado sobrea legislação
vigente. A jurisprudência desta Seção Normativa é no sentido de que,
quandose tratade normas relativasà segurançae à medicinado
trabalho, o caráter imperativo delas restringe o campo de atuação da
vontade das partes, porquanto essas matérias não se encontram entre
aquelas passíveis deflexibilização pela via do acordoou da con-
venção coletiva.

Nego provimento ao recurso.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade:
I - negar provimento ao recursoquanto àpreliminar de perdade
objeto da ação, argüida em face do esgotamento da vigência da norma
coletiva impugnada; II- no mérito, igualmentenegar provimento ao
recurso, mantendo adecisão recorrida, que declaroua nulidade da
cláusula do Acordo Coletivo de Trabalho que estabelece 60 (sessenta)
dias de garantia deempregoao empregado acidentado,ressalvadoo
entendimento doExmo. Ministro Relator ecom ressalvado Exmo.
Ministro Francisco Fausto quanto à fundamentação.

Brasília, 22 de novembro de 2001.

RONALDO LOPES LEAL - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO

PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO : ROAA-733.343/2001.7 - 1ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO
E AFINS DE NITERÓI

ADVOGADA : DRA. MARIA AUXILIADORA GON-
ÇALVES DE SOUZA

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. DEBORAH DA SILVA FELIX
RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE

MASSAS ALIMENTÍCIAS, BISCOITOS,
DOCES, CONSERVAS ALIMENTÍCIAS E
DE PRODUTOS DE CACAU E BALAS
DE NITERÓI

EMENTA:CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA. Cláusula
que estabelece contribuição confederativa relativa a todos os em-
pregados, indistintamente, mostra-se nula. Só deve haver desconto e
contribuição daquelesque forem, efetivamente, associadosda en-
tidade da categoriarespectiva, sobpena de afrontaaos artigos5º,
inciso XX, e 8º, inciso V, da Constituiçãoda República.Recurso
Ordinário a que se dá parcial provimento.

O Ministério Públicodo Trabalhoajuizou AçãoAnulatória
contra o Sindicato dos Trabalhadores na Indústrias de Alimentação e
Afins de Niterói e o Sindicato das Indústrias de Massas Alimentícias,
Biscoitos, Doces , Conservas Alimentícias e de Produtos de Cacau e
Balas de Niterói, objetivando, em síntese, a declaração de nulidade da
Cláusula7ª da ConvençãoColetiva deTrabalhofirmada pelos réus,
alusiva à contribuição confederativa.

O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, pelo
v. acórdão de fls. 29-33, rejeitou a preliminar de ilegitimidade ativa
ad causam do Ministério Público e, no mérito, julgou procedente a
ação para declarar anulidade da Cláusula 7ª da ConvençãoCo-
letiva.

Inconformado, oSindicato dosTrabalhadores nasIndústrias
de Alimentação e Afins de Niterói interpõe Recurso Ordinário a fls.
35-9. Renova apreliminar de ilegitimidade ativaad causam do
Ministério Público e sustenta a validade da referida Cláusula.

O recursofoi recebido pelo r. despacho defl. 34, tendo
somente o Ministério Público do Trabalho apresentado contra-razões
(fls. 42-7).

Desnecessária a remessa dos autos à douta Procuradoria-
Geral do Trabalho, haja vista que o Parquet já figura como parte no
processo.

É o relatório.
V O T O
I - CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade,

conheço do recurso.
II - MÉRITO
1 - PRELIMINAR DE iLEGITIMIDADE ATIVA "AD

CAUSAM"
Renovao Sindicatoa preliminarde ilegitimidade ativaad

causam do Ministério Público, aduzindo que não se trata na hipótese
de direito indisponível. Argumenta que "o desconto para custeio das
obras assistenciais,foi deferido por assembléiageral extraordinária,
passando, então,tal dir eito a integrar aqueles direitos que se
caracterizam como disponíveis, competindo ao seu titular por ele
pugnar, através dos meiosjurídicos de que dispõe o nosso sis-
tema" (fl. 35) .

O Ministério Público do Trabalho, no exercício de suas fun-
ções institucionais, detémcompetência paraajuizar açãoanulatória
contracláusulade contrato,acordo ouconvençãocoletiva que viole
as liberdades individuaisou coletivas ouos direitos individuaisin-
disponíveisdos trabalhadores,conforme determinamos artigos 127
da Constituição da República e 83, inciso IV, da Lei Complementar nº
75/93.

Assim sendo,o ajuizamento dapresente ação nointuito de
anular as Cláusulas30 e 31 da convenção coletiva,alusivas ao des-
conto e contribuição assistenciais, com base em possível violação de
direito e liberdade dos trabalhadores, insere-se na hipótese legal que
confere legitimidade ao Ministério Público.

Nesse sentidojá se pronunciou reiteradamentea colenda
SDC, consoante se verifica, dentre outros, dos seguintes precedentes:
RO-AA 631.476/2000, RelatorMinistro RonaldoLeal, publicadono
DJU de 4/8/2000; RO-DC 307.407/96.2, Relator Ministro Lourenço
Prado, publicado no DJU de 1º/8/97; AIRO 106.104/94.3, Relator
Ministro Rider de Brito, publicado no DJU de 19/8/94; e AIRO
106.112/94.2, Relator Ministro Almir Pazzianotto, publicado no DJU
de 1º/7/94.

Nego provimento à prefacial argüida.
2 - Cláusula 7ª ALUSIVA À Contribuição Confederativa
A Cláusula 7ª, objeto do presente recurso, foi pactuada com

a seguinte redação:
"PLANO ASSISTENCIAL DOS TRABALHADORES
As empresasrepresentadas peloSindicato Suscitado,des-

contarão de cada empregado beneficiado, sindicalizado ou não, a
importância de 7ª (sete por cento) do salário dos trabalhadores, para
viabilizar o PlanoAssistencial dos Trabalhadores, deacordo com o
Artigo 8º, Inciso 4º da Constituição Federal, cujo valor será recolhido
à Tesouraria doSindicatodos Trabalhadoresnas Indústrias deAli-
mentaçãode Niterói, até10 de novembrode 1999,sujeitando-sea
partir desta data a Execução Judicial" (fl. 12).

O Egrégio Regional julgou procedente a ação para declarar a
nulidade da referida cláusula, adotando a fundamentação assim sin-
tetizada, verbis:

"AÇÃO ANULA TÓRIA DE CLÁUSULA EST ABELECI-
DA EM CONVENÇÃO COLETIV A DE TRABALHO . Consa-
grandoa Constituiçãoda Repúblicao princípio da plenaliberdade
sindical, não háde ser admitida cláusula insertaem acordo, con-
vençãocoletiva ousentença normativaque, semprevisão deopo-
sição, imponha contribuição a ser suportada por todos os integrantes
da categoria, indistintamente,quer detenham ou nãoa condição de
associados do sindicato" (fl. 29).

O Sindicato interpõe RecursoOrdinário, alegando afronta
aos artigos 7º, inciso XXVI, e 8º, IV, da Constituição Federal, como
também ao Precedente Normativo nº 119/TST.

Com efeito, o art. 8º, inciso IV, da ConstituiçãoFederal
garantea livre associação profissionalou sindical eatribui aoSin-
dicato a prerrogativa de, autorizadopor assembléia geral, fixar con-
tribuição para custeio do sistema confederativo. Todavia, tal não pode
ocorrer com relação aos não associados, do contrário resultariam
afrontadosos termosdos artigos 5º,inciso XX, e 8º, inciso V, da
Carta Magna. Esses dispositivos asseguram a liberdade de associação,
princípio não observado na Cláusula 7ª da convenção coletiva firmada
entre as partes, que estabelece o desconto indistintamente, atingindo
também os não associados ao sindicato.
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De acordo comdecisões doexcelsoSupremo Tribunal Fe-
deral, acontribuição confederativa, porser despida decaráter tri-
butário, não pode ser imposta aos não filiados à representação (STF-
RE-171.622-3, ac. 1ª Turma, Relator Ministro Ilmar Galvão, DJU de
12/9/97 e STF-RE- 184.266-1-SP, ac. 2ª Turma, Relator Ministro
Carlos Velloso, LTr, ano 61, julho 1997, págs. 1191-2).

De igual maneira, o entendimento desta Seção Especializada
já se encontra pacificado,nos termos do PrecedenteNormativo nº
11 9 :

"CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS -INOBSERVÂNCIA DE
PRECEITOS CONSTITUCIONAIS.A Constituição da República,
em seus arts. 5º, XX, e 8º, V, assegura o direito de livre associação e
sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula
constante de acordo, convenção coletiva ou sentença normativa es-
tabelecendo contribuição emfavor de entidade sindicala título de
taxa paracusteio dosistema confederativo,assistencial, revigora-
mento ou fortalecimentosindical eoutras damesma espécie,obri-
gando trabalhadoresnão sindicalizados.Sendo nulasas estipulações
que inobservem tal restrição, tornam-se passíveis de devolução os
valores irregularmente descontados".

Registre-se,por oportuno,que, emborao artigo 7º, inciso
XXVI, da Constituição da República consagre o reconhecimento das
convenções e acordos coletivos de trabalho, ele não autoriza às partes
firmarem acordo contendo cláusula que dispõe contrariamente a prin-
cípios outros também abrigados pela Lei Maior.

Ante o exposto,dou provimentoparcial ao recursopara
limitar a contribuição prevista na Cláusula 7ª aos empregados as-
sociados ao seu respectivo sindicato.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
conhecerdo recursoe negar-lheprovimento quantoà preliminarde
ilegitimidade ativa "ad causam",dando-lhe provimento parcial para
limitar a contribuição prevista na Cláusula 7ª aos empregados as-
sociados ao sindicato.

Brasília, 22 de novembro de 2001.

WAGNER PIMENTA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO

PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO : RODC-735.251/2001.1- 2ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS OPERADORES POR-

TUÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- SOPESP

ADVOGADO : DR. FREDERICO VAZ PACHECO DE
CASTRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
RODOVIÁRIOS EM EMPRESAS DE
TRANSPORTES DE PASSAGEIROS MU-
NICIPAIS E INTERMUNICIPAIS, TURIS-
MO E FRETAMENTO, CARGAS SECAS
E LÍQUIDAS EM GERAL, COMÉRCIO E
TRABALHADORES EM EMPRESAS
SEM REPRESENTAÇÃO DE SANTOS,
BAIXADA SANTISTA E LITORAL

ADVOGADO : DR. ERALDO AURÉLIO RODRIGUES
FRANZESE

EMENTA: DISSÍDIO COLETIV O - ATA DE ASSEM-
BLÉIA-GERAL - P AUTA DE REIVINDICAÇÕES. Segundo a
Constituição Federal (art. 8º, III e VI), "ao sindicato cabe a defesa dos
direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, inclusive
em questões judiciais ou administrativas", sendo obrigatória a sua
participação nas negociações coletivas de trabalho. O sindicato, no
âmbito do Direito coletivo do Trabalho, não atua na defesa de direito
próprio, mas simna defesada respectiva categoria.A sua atuação
somente se apresenta revestida de legitimidade após a competente
autorização, que se perfaz por meio de assembléia-geral, na forma dos
artigos 612 e 859 da CLT. A assembléia-geral,é mais quemera
autorização ao sindicato. Ela é o meio pelo qual a categoria manifesta
a sua vontade, determinando quais os interesses e direitos que serão
defendidos pela entidade sindical, seja na via da negociação coletiva,
seja pormeio da instauraçãode dissídiocoletivo. Por essarazão, a
jurisprudência desta Corte, sedimentada na Orientação Jurisprudencial
nº 8/SDC, preconiza que"a ata da assembléia detrabalhadoresque
legitima aatuação daentidade sindical respectivaem favorde seus
interessesdeve registrar, obrigatoriamente,a pautareivindicatória,
produtoda vontadeexpressa dacategoria",sob penade extinçãodo
dissídio, sem apreciação do mérito. Recurso ordinário provido.

O e. TRT da 2ª Região rejeitou as preliminares argüidas pelo
suscitado, Sindicato dos Operadores Portuários do Estado de São
Paulo, e, no mérito, julgou parcialmenteprocedenteo dissídio co-
letivo ajuizado pelo Sindicato dos Trabalhadores Rodoviários em Em-
presasde Transportesde PassageirosMunicipais eIntermunicipais,
Turismo e Fretamento, Cargas Secas e Líquidas em Geral, Comércio
e Trabalhadores em Empresas sem Representação de Santos, Baixada
Santista e Litoral, deferindo diversas cláusulas, nos termos do acórdão
de fls. 336/347 e 337/379.

Inconformado,o suscitado, Sindicatodos OperadoresPor-
tuáriosdo Estadode SãoPaulo, interpõeo recursoordinário defls.
358/368. Renova as preliminares de incompetência da Justiça do
Trabalho, da falta de esgotamento de negociação prévia e inépcia da
inicial. No mérito, insurge-se contra diversas cláusulas deferidas pelo
Tribunal Regional.

Despacho admissibilidade à fl. 371.

Contra-razões a fls. 385/395.
A d. Procuradoria-Geral do Trabalho opinou pela extinção do

processo sem julgamento do mérito (fls. 398/400).
Relatados.
V O T O
O recurso étempestivo (fls.348/349), está subscritopor

advogadohabilitadonos autos(fl. 262) e as custas forampagas(fl.
354).

AUSÊNCIA DE REQUISITOS ESSENCIAIS AO AJUIZA-
MENTO DA AÇÃO COLETIVA - EXTINÇÃO DE OFÍCIO DO
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO

O e. TRT da 2ª Região rejeitou as preliminares argüidas pelo
suscitado e, no mérito, julgou parcialmente procedente o dissídio
coletivo, deferindodiversas cláusulas, nostermos do acórdãode fls.
336/347 e 337/379.

Inconformado,o suscitado, Sindicatodos OperadoresPor-
tuáriosdo Estadode SãoPaulo, interpõeo recursoordinário defls.
358/368. Renova as preliminares de incompetência da Justiça do
Trabalho, da falta de esgotamento de negociação prévia e inépcia da
inicial. No mérito, insurge-se contra diversas cláusulas deferidas pelo
Tribunal Regional.

Efetivamente, onão-atendimento dosrequisitos indispensá-
veis à instauração da instância acarreta a extinção do dissídio co-
letivo, sem julgamento do mérito, como decidido.

Com efeito,a petição inicialnão contém ascláusulas rei-
vindicatórias,masdela tão-somenteconstam otítulo e a fundamen-
tação, o que obsta a sua análise e o acolhimento da pretensão.

A Instrução Normativa nº 4/93 do c. TST, no inciso VI, "e",
exige que a representaçãopara instauraçãoda instânciajudicial co-
letiva contenha:

"e) a apresentaçãoem forma clausulada decada um dos
pedidos, acompanhada de uma síntese dos fundamentos a justificá-
los".

Por outro lado, a jurisprudênciauniforme da SDC desta
Corte, cristalizadaem seuPrecedenteNormativo nº 37, firmou en-
tendimentode que "nosprocessosde dissídio coletivo sóserãojul-
gadas ascláusulas justificadas narepresentação, em casode ação
originária, ou no recurso".

A inobservância de referido procedimento acarreta a inépcia
da inicial.

Dispõe aConstituição Federal(art. 8º, III e VI) que "ao
sindicato cabe a defesados direitos e interesses coletivosou in-
dividuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou adminis-
trativas", sendo obrigatória a sua participação nas negociações co-
letivas de trabalho.

No âmbito do Direito coletivo do Trabalho, portanto, o sin-
dicato não atua na defesade direitopróprio, mas sim da categoria.
Por issomesmo, asua atuação somentese apresentarevestida de
legitimidadeapósa competenteautorização, quese perfazpor meio
de assembléia-geral.

Nesse sentido, expressos são os termos dos artigos 612 e 859
da CLT, in verbis:

"Art. 612. Os sindicatos só poderão celebrar Convenções ou
Acordos Coletivos de Trabalho, por deliberação de Assembléia Geral
especialmente convocada para esse fim, consoante o disposto nos
respectivos Estatutos, dependendo a validade da mesma do com-
parecimento e votação, em primeira convocação, de 2/3 (dois terços)
dos associados daentidade,se setratar deConvenção,e dos in-
teressados, no caso de Acordo, e, em segunda, de 1/3 (um terço) dos
membros.".

"Art. 859. A representação dos sindicatos para a instauração
da instância ficasubordinada àaprovação deassembléia, daqual
participem os associados interessados na solução do dissídio coletivo,
em primeira convocação, pormaioria de 2/3 (dois terços)dos mes-
mos, ou, emsegunda convocação, por 2/3 (doisterços) dos pre-
sentes.".

A assembléia-geral, entretanto, é mais que mera autorização
ao sindicato. Ela é o meio pelo qual a categoria manifesta a sua
vontade, determinando quais os interessese direitos que serão de-
fendidos pela entidade sindical, sejana via da negociação coletiva,
seja por meio da instauração de dissídio coletivo.

Por essa razão, a jurisprudência desta Corte, sedimentada na
OrientaçãoJurisprudencialnº 8/SDC,preconizaque "a ata da as-
sembléia de trabalhadores que legitima a atuação da entidade sindical
respectiva em favor de seus interesses deve registrar, obrigatoria-
mente,a pauta reivindicatória,produto davontadeexpressada ca-
tegoria", sob penade extinção do dissídio, semapreciação do mé-
rito.

Deve, portanto, osindicato, aoajuizar o dissídiocoletivo,
demonstrar quea suaatuação encontra-seconforme avontade da
categoria.

No caso dosautos, porém, a atade assembléia-geral rea-
lizada pelo suscitante (fls. 45/56), ora recorrido, não registra a pauta
reivindicatóriaaprovada naquelaocasião,encontrando-se, assim,em
descompasso com o espírito dos artigos 612 e 859 da CLT, bem como
com a jurisprudência pacífica desta Corte.

Ademais, a lista de presença acostada a fls. 57/58 demonstra
a presençade 43participantes.Contudo,não revela seos referidos
participantes integrama categoria profissionalcom poder devoto e
representação.

Vale destacar, a respeito, o entendimento firmado nas Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 13 e 21 da SDC desta Corte Superior:

"13. Legitimação da entidadesindical. Assembléia delibe-
rativa. Quorum de validade. Art. 612 da CLT".

"21. Ilegitimidade ad causam do sindicato. Ausência de in-
dicaçãodo total deassociadosda entidade sindical.Insuficiênciade
quorum (art. 612 da CLT)".

No que diz respeitoà realizaçãode assembléia pelosus-
citante, cuja base territorial é estadual,esta c. SDC já firmou o
entendimento de que, em se tratando do sindicato, cuja base territorial
compreende mais de um município, é imprescindível a realização de
assembléia em todos os municípios que a integram, para aferição do
quorum deliberativo, sob pena de os demais integrantes da categoria
ficarem privados da manifestação da sua vontade, por impossibilidade
de comparecimento.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial de nº 14, vazada
nos seguintes termos:

"SINDICATO. BASE TERRITORIAL EXCEDENTE DE
UM MUNICÍPIO. OBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO DE
MÚLTIPLAS ASSEMBLÉIAS. Se a base territorial do Sindicato
representativoda categoriaabrangemais deum Município, a rea-
lizaçãode assembléiadeliberativaem apenasum delesinviabiliza a
manifestação devontade datotalidade dostrabalhadores envolvidos
na controvérsia, peloque conduz àinsuficiência de "quorum"de-
liberativo, exceto quando particularizado o conflito. Precedentes:
RODC 384283/97, Min. Moacyr R. Tesch, DJ 19.6.98, unânime;
RODC 384227/97, Juiz Convoc. Fernando E. Ono, DJ 30.4.98, unâ-
nime; RODC 344158/97, Ac. 1090/97, Min. Armando de Brito, DJ
10.10.97, unânime; RODC 296106/96, Ac. 461/97, Min. Orlando T.
Costa, DJ 23.5.97, unânime; RODC 296110/96, Ac. 391/97, Min.
Armando de Brito, DJ 16.5.97, unânime; RODC 237953/95, Ac.
1450/96, Min. Orlando T. Costa, DJ 7.3.97, unânime; RODC
192051/95, Ac. 344/96, Juiz Convoc. Irany Ferrari, DJ 24.5.96, unâ-
nime".

Assim, a não-realizaçãode assembléianas diversasbases
abrangidas acarreta aextinção do feito, semjulgamento do mérito,
por falta da legitimidade ativa.

Ademais, não ficou evidenciado o esgotamento das nego-
ciações autônomas, nem mesmo a tentativa de negociação, tendo em
vista a ausência dereuniãodireta ou junto à DelegaciaRegionaldo
Trabalho,o que acarretaa extinçãodo processo,em faceda inob-
servância dodisposto nos arts. 114, § 2º, da ConstituiçãoFederal e
616, §§ 2º e 4º, da CLT, pois somentemediantenegociaçãodireta,
com aavaliação dascondições econômicas eda capacidadede ab-
sorção dos encargos sócio-financeiros decorrentes do ajuste, será pos-
sível o atendimento de determinadas reivindicações.Esse entendi-
mento está consubstanciado na Jurisprudência Normativa nº 1 deste
Tribunal, de seguinte teor:

"Ausência de negociação prévia. Extinção do processo
Nenhuma açãode dissídiocoletivo denatureza econômica

será admitidasem antesse esgotarem asmedidas relativasà for-
malização da convenção ou acordo coletivo, nos termos dos arts. 114,
2º, da Constituiçãoda República e616, 4º, da CLT, sob penade
indeferimento da representação inicial ou de extinção do processo, ao
final, sem julgamento do mérito.

O interessado quenão conseguirefetivar a negociaçãoco-
letiva direta coma parte contrária poderá solicitara mediação do
órgão local ouregional do Ministério doTrabalho, devendo deste
obter uma ata do ocorrido.

Após a manifestação do suscitado, as partes esclarecerão os
pontosem relaçãoaos quaishouve acordo eas matériaslitigiosas"
(destaquei).

Com estes fundamentos, DOUPROVIMENTO ao recurso
ordinário para julgar extinto o processo sem julgamento do mérito, na
forma do art. 267, IV e VI, do CPC.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
dar provimentoao recursopara julgar extintoo processo,sem apre-
ciação do mérito, na forma do art. 267, incisos IV e VI, do Código de
Processo Civil.

Brasília, 8 de novembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO

PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO : ROAA-735.830/2001.1 - 9ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : MINERAÇÃO DEL REY LTDA.
ADVOGADO : DR. GERMANO ALBERTO DRESCHFI-

LHO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 9ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. MARÍLIA MASSIGNAN COPPLA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS EXTRATIVAS DE
CURITIBA

ADVOGADO : DR. JOSÉ MAURO LANGER

EMENTA: A - RECURSO DA EMPRESA. E S TA B I L I -
DADE DO EMPREGADO ACIDENT ADO - ALTERAÇÃO. Ape-
sar de entenderque os princípiosconstitucionaisinsculpidos noart.
7º, VI e XII, da CartaMagna ampliaram a liberdade de negociação
das representações sindicais para que elas possam, por meio de con-
cessões recíprocas, chegar à solução dos seus conflitos, não é possível
prevalecer oque foi acordado sobrea legislaçãovigente. A juris-
prudência desta Seção Normativa é no sentido de que, quando se trata
de normas relativasà segurança e à medicina dotrabalho, o caráter
imperativo delas restringe o campo de atuação da vontade das partes,
porquanto essas matérias não se encontram entre aquelas passíveis de
flexibilização pela via do acordo ou da convenção coletiva. TURNOS
ININTERRUPT OS DE REVEZAMENT O - JORNADA DE OI-
TO HORAS. Não se cuida de dissídio individual no qual um em-
pregador não tenha observado a duração da jornada de trabalho, mas
de normaelaborada, empatamar deigualdade, pelasentidades pro-
fissional e patronal,considerando seusinteressese as peculiaridades
de suasatividades, hajavista a possibilidade deflexibilização da
jornadade trabalho,por meio deacordoou de convençãocoletiva,
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autorizada pelaCarta Magna(art. 7º, XIII). Tem-se, ainda,que esse
mesmo artigoconstitucional no inciso XIVespecificamente permite,
quando é acordado em negociação coletiva, uma jornada de trabalho
ininterrupta, portanto, sem intervalo, com duração superior a seis
horas. Por outro lado, no regime de revezamento é possível elastecer
a jornada diária sem que, necessariamente, sejam devidas horas extras
ao empregadosujeito a tal sistema,caso o excesso dehoras tra-
balhadas em um dia seja compensado pela correspondente diminuição
da jornada em outro e observado o limite máximo semanal. Uma vez
respeitadoo limite máximo de 44 horassemanais, nãohá obstáculo
na manutençãodos dispositivosem questão,principalmente consi-
derando que o consenso é a solução ideal dos conflitos e não deve ser
objeto de formalismorigoroso destaJustiça. B - RECURSO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. HORAS IN ITINE-
RE - TRANSAÇÃO. A questão da eventual caracterização da jor-
nada in itinere comporta ampla controvérsia jurídica,além de não
haver prova de que o trajeto transacionado seja considerado de difícil
acesso ou não servido de transporte regular público para atrair a
aplicação do Enunciado nº 90do TST. AÇÃO ANULA TÓRIA -
PEDIDO DE CONDENAÇÃO À OBRIGAÇÃO DE NÃO FA-
ZER. Na ação anulatóriade queora secuida, a prestação juris-
dicional limita-se ao exame da cláusula impugnada e, na hipótese de
procedência,à declaraçãode suanulidade. Dessaforma, faz-sene-
cessária a declaração de nulidade do dispositivo normativo apontado,
a fim de que ele seja retirado do contexto jurídico, o que torna
inviável a obtenção deefeito semelhanteem relaçãoa acordoou a
convenção coletiva estranhos aos autos, apenas se presumindo a exis-
tência de futuro instrumento normativo no qual sejam instituídas
cláusulas idênticas a estas.

O Ministério Público doTrabalho ajuizou ação anulatória
postulando a declaraçãode nulidade das cláusulas13.5 - Garantias
(emprego e/ou salário) e 26 - In Itinere, inseridas no acordo coletivo
de trabalho de fls. 28/36, ede todos os dispositivos constantes em
outro instrumento aditivo(fls. 37/39), ambos firmadosentre oSin-
dicato dos Trabalhadoresnas Indústrias Extrativas deCuritiba e a
Mineração Del Rey Ltda., bem como a condenação dos acordantes à
obrigação de não fazer.

O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, pelo
Acórdão de fls. 132/151, rejeitou a preliminar de ilegitimidade ad
causam e julgou procedente em parte esta ação, para declarar nulas as
cláusulas 13.5 do acordo coletivo de 98/99, 2ª, 3ª, parágrafo único, e
4ª do termo aditivo firmado em 1997.

Os embargos declaratórios opostospela empresa (fls.
154/156 foram rejeitados pelo Acórdão de fls. 158/163.

Recorrem ordinariamente tanto aMineração Del Rey Ltda.
(fls. 167/175) quanto o Ministério Público do Trabalho (fls. 186/192).
A primeira postulando o provimento do apelo, a fim de que sejam
declaradas válidas as cláusulas 13.5, do acordo coletivo de 98/99, 2ª,
3ª, parágrafoúnico, e 4ª, dotermo aditivo firmado em1997. O
segundo recorrente pretendendo a nulidade da cláusula 25 - In Itinere,
bem como a condenação dos demandados à obrigação de não fazer.

Os recursosordinários interpostosforam recebidospelos
Despachos de fls. 167 e 179e contra-arrazoados a fls. 186/192 e
198/205.

Desnecessáriaa remessados autosà Procuradoria-Geraldo
Trabalho, tendo emvista quea defesado interessepúblico já se
encontra efetivada nas próprias razões recursais.

É o relatório.
V O T O
I - CONHECIMENTO
Os recursos ordinários interpostosreúnem as condições ne-

cessárias ao conhecimento.
II - MÉRITO
A - RECURSO DAEMPRESA MINERAÇÃO DEL REY

LT D A .
1 - Estabilidade do Acidentado
Insurge-se a empresa contra a declaração de nulidade do § 5º

da cláusula 13 - Garantias (emprego e/ou salário), assim redigido:
"13.5 - Garantiade empregoe salárioa partir da data do

retorno a atividadeapós o termino da percepçãodo auxílio pre-
videnciário, ao empregado afastado por doença profissional, por um
período igual ao do afastamento, até o limite máximo de 60 (sessenta)
dias, sem prejuízo do aviso prévio, excluídos os casos de contrato por
prazo determinado, justacausa, acordo entre as partesou pedido de
demissão" (fls. 31)

Razão não assiste à recorrente.
A doença profissional foi equiparada, pelo artigo 20, inciso I,

da Lei nº 8.213/91,ao acidentede trabalho,e o artigo 118 da su-
pracitada norma legal assegura ao trabalhador que sofreu acidente de
trabalho a manutenção do contrato de trabalho pelo prazo mínimo de
doze meses após a cessação do benefício previdenciário, enquanto o
dispositivo normativo ora analisado restringe para sessenta dias após
o termino do benefício previdenciário a estabilidade em questão.

Apesar deentender queos princípiosconstitucionais ins-
culpidos no art. 7º, VI e XII, da Carta Magna ampliaram a liberdade
de negociação das representações sindicais para que elas possam, por
meio de concessões recíprocas, chegarà solução dos seus conflitos,
não é possível prevalecero que foi acordado sobrea legislação
vigente. A jurisprudência desta Seção Normativa é no sentido de que,
quandose tratade normas relativasà segurançae à medicinado
trabalho, o caráter imperativo delas restringe o campo de atuação da
vontade das partes, porquanto essas matérias não se encontram entre
aquelas passíveis deflexibilização pela via do acordoou da con-
venção coletiva.

Nego provimento ao recurso.

2 - Turnos Ininterruptos de Revezamento
O objeto do inconformismo darecorrente,agora, sãoos

dispositivos constantes em acordo específico para normatizar a jor-
nada de trabalho dos empregados, que também foram declarados
nulos pelo Tribunal a quo:

"Cláusula 2ª pelo presente acordo os empregados da 'MDR',
em trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, acor-
dam praticar uma jornada diária de 8 (oito) horas neste regime de
trabalho.

Cláusula 3ªA 'MDR' pagará paracada umade seusem-
pregados submetidos ao regime de trabalho em turnos ininterruptos de
revezamento, um adicional de valor igual a dois salários anuais, além
dos 13 (treze) salários previsto naatual legislação.O pagamento
efetivo do adicional serárealizadoem 6 (seis)parcelasbimestrais,
cada uma de valor igual a 1/3 (um terço) do salário vigente na data do
pagamentoque ocorreráno último dia útil dos meses dejaneiro,
março, maio, julho, setembro e novembro.

ParágrafoÚnico. A jornada detrabalhodos empregadosda
'MDR' submetidosao regimede trabalhorealizados emturnos inin-
terruptos de revezamento conforme o estabelecido na cláusula 2ª
supra,não implicará no recebimento denenhumoutro adicional de
remuneração,a qualquertítulo, excetoo que foi acordado no'caput'
desta cláusula.

Cláusula 4ª Aos empregados da 'MDR' submetidos ao regime
de trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, con-
forme jornadade trabalhoora acordada,não serádevido nenhum
adicional por força de extenção da jornada de trabalho ora acordada.
(fls. 37)"

Data venia do entendimento esposado na fundamentação do
acórdãorecorrido, nãose cuidade dissídio individualno qual um
empregador não tenha observado aduração da jornada de trabalho,
mas de normaelaborada,em patamarde igualdade, pelasentidades
profissional e patronal, considerando seus interesses e as peculia-
ridades de suas atividades, haja vista a possibilidade de flexibilização
da jornadade trabalho,por meio de acordo ouconvençãocoletiva,
autorizada pelaCarta Magna(art. 7º, XIII). Tem-se, ainda,que esse
mesmo artigoconstitucional no inciso XIVespecificamente permite,
quando é acordado em negociação coletiva, uma jornada de trabalho
ininterrupta, portanto, sem intervalo, com duração superior a seis
horas.

Por outrolado, no regimede revezamento épossível elas-
tecer a jornada diária sem que, necessariamente, sejam devidas horas
extras aoempregado sujeito atal regime,caso o excessode horas
trabalhadas em um dia seja compensado pela correspondente dimi-
nuição da jornada em outro e observe-se o limite máximo semanal.

Uma vez respeitadoo limite máximo de 44 horassemanais
não vejo obstáculo na manutenção dos dispositivos em questão, prin-
cipalmente considerando que o consenso negociado é a solução ideal
dos conflitos e não deve ser objeto de formalismorigoroso desta
Justiça, mesmo porque a intervençãoexagerada no produto da au-
tocomposição entreas partespode conspirarcontra atão desejada
eficiênciadas negociações,reiteradamente incentivadaspor estaSe-
ção Normativa.

Dou provimento aorecurso paraafastar a declaraçãode
nulidade das cláusulas em questão.

B - RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA-
BALHO

1 - Horas In Itinere
Por sua vez, o parquet pretendea reforma da decisão re-

corrida a fim de que sejam inclusosna declaraçãode nulidade a
cláusula 25 e seus parágrafos:

"25 - IN ITINERE
A companhia obriga-se a garantir a gratuidade do transporte

para os seusempregadosdesdeo municípiode Cerro Azul a com-
panhia e vice-versa.

25. 1 - Em contra partida, o sindicato renuncia dos eventuais
direitos trabalhistas, provenientes da oferta de transportes aos em-
pregados, contratados e prestadores de serviços.

25.1.1 - Fica claro queessa renúncia contempla também o
pagamento dotempo dispendidono trajeto, desdeo ponto de em-
barqueaté olocal de prestaçãode serviço evice-versa,tanto soba
forma dehora normal ouextraordinária, ficando aMDR, portanto,
desobrigada do pagamento dessas horas.

25.0.2- Aplica-seesse acordotambémpara osempregados
em prorrogação de jornada normal de trabalho e para empregados sob
o regime de trabalhoem turno ininterrupto derevezamento."(fls.
34)

Quanto a essa matéria, irretocável é a decisão do Tribunal de
origem pelos seus próprios fundamentos:

"A questão da eventual caracterização da jornada 'In itinere'
comportaampla controvérsiajurídica, alémde que nãohá provade
que o trajeto transacionado do municípiode Cerro Azul até a com-
panhiamineradora sejaconsiderado dedifícil acessoou nãoservido
de transporte regular público, premissa a atrair a aplicação do Enun-
ciado nº 90 do E. TST.

Há, ainda, a hipótese de que tal comodidade tenha sido
negociada pelo Sindicato, visando melhorar e facilitar o deslocamento
dos trabalhadores até a empresa e vice-versa, sem ônus, constituindo-
se em benefício da categoria. Somente a análise de situação concreta,
própria dos dissídiosindividuais, éque poderiademonstrar aina-
plicabilidade da cláusula por contrariar a legislação trabalhista.

Portanto, considerando a ausência de prova da caracterização
da jornada 'initinere', encargo processual que recaíano autor, tenho
que acomposição coletiva daspartes visandoa paz nasrelações de
trabalho, deve ser mantida." (fls. 140/141)

Mesmo que assim não fosse, o convencionado estaria dentro
do limite permitido pela legislação vigente, porquanto os princípios
da autonomia privada coletiva e da flexibilização, abrigados pela
Constituição de 1988,no art. 7º, VI, ampliaram aliberdade de ne-
gociação das representações sindicais, a fim de que possam, por meio
de concessõesrecíprocas, chegarà soluçãodos conflitos e à con-
cretização de seus anseios, razão pela qual o produto da autocom-
posição não pode ser avaliado pelos seus dispositivos, em um enfoque
sectário, sem considerar a totalidade do conjunto, conforme pretende
o recorrente, sob pena de quebra do equilíbrio dos interesses que o
motivaram, desestimulando, dessa forma, o processo de negociação e
composição autônoma. As cláusulas livremente pactuadas pelas partes
devem ser interpretadasde forma global, uma vezque a categoria
profissional pode ter negociado certas vantagens por um determinado
período, considerando as circunstâncias do momento, em prol de
interesses maiores. Dessa forma, o estabelecimento de condições mais
restritivasem determinadodispositivo podeestarcompensando,em
outros, aconcessão, peloempregador, de vantagens egarantias co-
letivas além dos patamares fixados na legislação.

Nego provimento ao recurso.
2 - Condenação à Obrigação de Não Fazer
O Ministério Público do Trabalho alega que, emborade-

clarada a nulidade de um dispositivo,muitas vezes os sindicatos
voltam a incluí-lo em futuros instrumentos normativos, razão pela
qual entende necessária a condenação dos demandados à obrigação de
não fazer, consistenteem não mais incluir, em futuros acordos ou
convenções coletivas, cláusula com o mesmo teor da impugnada nesta
ação, sob pena de pagamento de multa, a ser aplicada às hipóteses de
descumprimento, reversível ao FAT (Fundo de Amparo ao Traba-
lhador).

Na açãoanulatória deque ora se cuida,a prestaçãoju-
risdicional limita-seao exameda cláusulaimpugnada e,na hipótese
de procedência, àdeclaração desua nulidade.Dessa forma,faz-se
necessária a declaração de nulidade do dispositivo normativo apon-
tado, a fim de que ele seja retirado do contexto jurídico, o que torna
inviável a obtenção deefeito semelhanteem relaçãoa acordoou a
convenção coletiva estranhos aos autos, apenas se presumindo a exis-
tência de futuro instrumento normativo no qual sejam instituídas
cláusulas idênticas a estas.

A obrigação de fazer ou não fazer em que se reivindica faça
o réu alguma coisa ou se abstenha de fazê-la por imposição contratual
ou legal, tambémnão amparaa pretensão,seja por inexistir no or-
denamentojurídico preceito queproíbaa práticado ato queo autor
procura obstar, seja pela impossibilidade de concluir-se pelo impe-
dimento dos sindicatos assim pactuarem, tão-somente, embasados nas
normas geradorasda nulidadeno caso concreto,ou seja,pela in-
compatibilidade dopleito coma natureza dodireito coletivodo tra-
balho, ante a temporalidade restrita da vigência de seus instrumentos
e a dinâmica das situaçõesque eles visamnormatizar. Verifica-se,
portanto, que a conseqüência desse pedido, caso fosse possível, seria
uma condenaçãode alcancedesproporcional emrelação àvida do
objeto do litígio (a cláusula) e à condiçãomotivadora da própria
obrigação de não fazer.

Nego provimento ao recurso.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade:
I - negarprovimento ao recurso da Empresa quantoà cláusula que
trata da estabilidade do acidentado, e dar-lhe provimento para afastar
a declaração de nulidade da cláusula relativa aos turnos ininterruptos
de revezamento; II- negar provimento aorecurso interposto pelo
Ministério Públicodo Trabalho; III - dar provimento parcialao re-
curso do sindicato profissional para afastar a declaração de nulidade
das Cláusulas2ª, 3ª, ParágrafoÚnico, e 4ª do Acordo Coletivo de
Trabalho firmado pelo Recorrente com a Mineração Del Rey Ltda.
em 1º de outubro de 1997, e negar-lhe provimento relativamente ao §
5º do dispositivo 13 - Garantias (emprego/salário).

Brasília, 22 de novembro de 2001.

RONALDO LOPES LEAL - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO

PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO : ED-ED-AG-ES-737.153/2001.6 -2ª RE-
GIÃO - (AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
EMBARGANTE : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONS-

TRUÇÃO CIVIL DE GRANDES ESTRU-
TURAS NO ESTADO DE SÃO PAULO E
OUTRO

ADVOGADA : DRA. SILVIA DENISE CUTOLO
ADVOGADO : DR. RUBENS AUGUSTO C. DE MO-

RAES
ADVOGADO : DR. ARTHUR LUPPI FILHO
ADVOGADO : DR. RONDON AKIO YAMADA
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS ADVOGADOS DO ES-

TADO DE SÃO PAULO
ADVOGADA : DRA. SOLANGE VIÉGAS TEIXEIRA
ADVOGADO : DR. CÉSAR ALBERTO GRANIERI
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO E

OUTROS
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EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITA-
DOS.

Esta c. Seçãode DissídiosColetivos rejeitou osembargos
declaratórios interpostos pelo Sindicato patronal, sob o fundamento
de que "o embargantenão apontaqualqueromissão, dúvidaou con-
tradição. Limita-se a tecer consideraçõesem torno do mérito do
agravo regimental, requerendo 'o provimento dos presentes embargos
para determinar a concessão de efeito suspensivo às Cláusulas 1ª e 5ª'
(fl. 722)" (fl. 725).

O Sindicato patronal interpõe novos "embargos para a SDC",
com base nas disposições contidas nos artigos 535 do CPC, e 769 da
CLT (fl. 729).

É o relatório.
Em mesa.
V O T O
Conheço do recurso como embargos declaratórios.
Os embargantes insistem na suspensão da eficácia das Cláu-

sulas 1ª e 5ª, argumentando que, em outro recurso ordinário interposto
no mesmo processo de Dissídio Coletivo 96/2000 foi concedido efeito
suspensivo às Cláusulas em questão. Entendem que o indeferimento
do pedido impõe tratamento diferente entre litigantes desta Justiça
Especializada.

As alegações acima deixaram de ser examinadas quando do
julgamento do agravo regimental, porquanto não constavam das suas
razões. Tal argüição se deuapenas nos segundosembargos decla-
ratórios, o que a torna inoportuna.

Os embargos de declaração têm o seu cabimento restrito às
situaçõesprevistas emlei (art. 535 do CPC), não se prestandoao
reexame do mérito do recurso.

Evitando-se novos embargos protelatórios,informo que, da
decisão proferida poresta c. SDC nos presentesautos de agravo
regimental, não é cabível nenhum outro recurso para esta Corte Tra-
balhista.

Por estes fundamentos, rejeito os embargos de declaração.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
rejeitar os Embargos Declaratórios.

Brasília, 13 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO - Presidente e
Relator

PROCESSO : RODC-740.599/2001.0- 4ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DE SER-

VIÇOS DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

ADVOGADA : DRA. ANA LUCIA GARBIN
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

TURISMO E HOSPITALIDADE DE CA-
XIAS DO SUL

ADVOGADA : DRA. ALVISE ORESTES MANFRO

EMENTA:SINDICATO - REPRESENTATIVIDADE DA
CATEGORIA - AUSÊNCIA. Não havendo como se distinguir as-
sociadosde não-associados,nem como certificara presença dostra-
balhadores de todos os municípios abrangidos pela base territorial do
Sindicato-suscitante, pois as assinaturas constantes das listas de pre-
sença na AGE não podem ser identificadas, tampouco a que entidade
pertence o signatário, torna-se impossível a verificação da repre-
sentatividade do Sindicato para o presente Dissídio Coletivo, pois não
há comoafirmar quea assembléia traduziua vontadeda categoria
profissional, impossibilitando a constataçãoda legitimidade do Sin-
dicato profissional para o estabelecimento da respectiva pauta de
negociação. Processo extinto sem julgamento do mérito por ausência
de legitimidade do Sindicato-suscitante (artigo 267, inciso VI, do
CPC).

O e. TRT da 4ª Região,medianteacórdãode fls. 324-73,
homologou o pedido de desistência da ação referente ao 3º suscitado,
Sindicato das Empresas de Compra, Venda, Locação e Administração
de Imóveis e dos Edifíciosem Condomínios Residenciaise Co-
merciais do Estado do Rio Grande do Sul, extinguindo o feito em
relação a esse, sem julgamento do mérito, com fundamento no dis-
posto no artigo 267, inciso VIII, do CPC e homologou o acordo de
fls. 155/68 firmado pelo suscitante e pelo 1º suscitado, Sindicato das
Empresas de Turismo do Estado do Rio Grandedo Sul, conforme
fundamentação esposada no referido acórdão de fls. 324-73, extin-
guindo o feito quantoa esse 1ºsuscitado,com fundamento nodis-
posto no artigo 269, inciso III, do CPC, prosseguindo o feito apenas
quanto à 2ª suscitada, Federação do Comércio de Serviços do Estado
do Rio Grande doSul (sucessorada Federaçãode Turismo e Hos-
pitalidade do Estado do Rio Grande do Sul), única remanescente. Na
oportunidade, em relação ao remanescente, rejeitou o Colegiado re-
corrido as preliminares de "irregular convocação da AGE do sus-
cintante", "inexpressivo quorum da AGE do suscitante" e de "Perda
da data-base"e, no mérito, julgou procedente,em parte,o pedido
formulado na inicial.

Inconformada, a suscitada remanescente,Federação do Co-
mércio de Serviços do Estado do Rio Grande do Sul, interpõe recurso
ordinário a fls. 378-99, renovando as preliminares antes elencadas e,
no mérito, impugna a fixação de cláusulas econômicas e sociais.

Despacho de admissibilidade a fl. 403.

Contra-razões a fls. 405-8.
A douta Procuradoria-Geral, manifestando-sea fls. 411-21,

opinou pela acolhimento da preliminar de impossibilidade de iden-
tificação dos presentes a AGE, extinguindo o feito sem julgamento do
mérito ou se assim não for, pelo provimento parcial do recurso.

É o relatório.
V O T O
Recursotempestivo (fls.375 e 377), regulares arepresen-

tação (fl. 75) e o preparo (fls. 400-1).
DA IRREGULAR CONVOCAÇÃO DA AGE
A recorrente renovaa preliminarde extinção doprocesso

sem reexame domérito, porquea Assembléia-GeralExtraordinária
foi realizadaem apenasdois municípios, Caxias do Sul e Bento
Gonçalves e a base territorial do sindicato profissional abrange vários
municípios: NovaPrata, Veranópolis, Vila Flores,Fagundes Varela,
SãoJorge, Vista Alegre doPrata,Protássio Alves,Flores daCunha,
Farroupilha, São Marcos, Carlos Barbosa, Guabiju e Cotiporã, com-
prometendo, assim, o respectivo quorum. Cita jurisprudência desta
SDC, tentando demonstrar a necessidade de múltiplas assembléias.

Apesar deincontroverso nos autosser a baseterritorial do
Sindicato-suscitante superior à área de um município e o assunto ser
de interesse de toda a categoria profissional, e, ainda, que somente foi
realizada assembléia-geral em dois municípios, Caxias do Sul e Bento
Gonçalves, a prefacial não procede.

Isso porque, além de oEdital de convocação referir-se aos
integrantes dacategoria de todosos municípios pertencentesà base
territorial do suscitante (fl. 76), foi ele publicado em jornal de grande
circulação emtoda a baseterritorial (fl. 49), além do queos mu-
nicípios abrangidossão bastantepróximos das sedes eleitaspara a
realização das Assembléias (Distam no máximo 20 Km e 67 Km).

Nego provimento.
PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JUL-

GAMENTO DE MÉRITO - AUSÊNCIA DE "QUORUM" DELI-
BERATIVO - FALTA DE PROVA DO ALCANCE DO "QUORUM"
ESTATUTÁRIO E LEGAL - FALTA DE IDENTIFICAÇÃO DOS
PARTICIPANTES DA ASSEMBLÉIA.

O Regionalrejeitou a prefacialem epígrafe sobo funda-
mento, emsíntese, de quea presunção éde que aquelesque com-
pareceram àAGE integram os segmentosprofissionais beneficiados
pela representação, inexistindo prova em sentido contrário.

A Federação suscitada pugna pela extinção do processo sem
o rechace do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de
Processo Civil e na esteira da jurisprudência majoritária desta Corte,
sob o argumento de que as listas de presença acostadas aos autos,
composta apenas de nomes em número corrido, além de não pos-
sibilitar a identificação das assinaturas, não distingue os associados
dos não associados, impossibilitando certificar-se de que as deli-
berações foram tomadas por trabalhadores associados diretamente in-
teressados no conflito.

O Sindicato dosEmpregados noComérciode Rio Grande
interpôs dissídio coletivo, pleiteando a revisão de diversas cláusulas
econômicas esociais. Paratanto, o Suscitante convocouos seus
associados ou não para a Assembléia-Geral Extraordinária nos termos
do Edital de fl. 76.

De início, deve ser ressaltado que a Instrução Normativa nº
4/93, que, como é por demais sabido, uniformiza o procedimento nos
dissídios coletivosde naturezaeconômica noâmbito daJustiça do
Trabalho, impõe anecessidade de se instruir arepresentação para a
instauração da instância judicial coletiva com cópia autenticada do
livro ou das listas depresença dos associadosparticipantes da
assembléia deliberativa (destaquei).

Com efeito, aassembléia-geral é mais doque mera au-
torização ao sindicato. Ela é o meio pelo qual a categoria manifesta a
sua vontade,determinandoquais os interessese direitos que serão
defendidospela entidadesindical, seja pelavia da negociaçãoco-
letiva, seja pormeio da instauração de dissídiocoletivo. Deve, por-
tanto, o sindicato, ao ajuizar o dissídio coletivo, demonstrar que a sua
atuaçãoencontra-se emconformidade coma real vontade daca-
tegoria.

No caso dosautos, osindicato-suscitantenão atendeuàs
exigências legais para a validade do quorum da assembléia-geral. A
ata daAGE, realizada em2/12/99 no auditóriodo Sindicato-sus-
citante em Caxias do Sul, registra que as deliberações foram tomadas
em segunda convocação, tendocomparecido 135 pessoas, conforme
lista de presença de fls. 95-97v.

Da convocação mencionadano referidoedital, para area-
lização de Assembléia-GeralExtraordinária noMunicípio de Bento
Gonçalves, constama presençade 58participantes, tambémem se-
gunda convocação (fls. 98-99v).

Observa-seque, apesar deo Sindicato-suscitantedeclarar
que possuía220 associados emseu quadro social(fl. 151) e o so-
matório das listas perfazer um total de 193 participantes, tal não lhe
socorre, pois não há como se distinguir associados de não-associados
e nãohá como certificar apresença dos trabalhadores detodos os
municípios abrangidos, pois as assinaturas não podem ser identi-
ficadas, tampouco a que entidade pertence o signatário.

Nesse contexto, não se pode aferir que se tenha observado o
quorum legal nem, sequer, o quorum previsto nos Estatutos Sociais
(artigos 8º,parágrafo único, e9º - fls. 51-71), na medidaem que
alguns dos presentes apenas consignaram suas rubricas, mostrando-se,
por outro lado, algumas assinaturas ininteligíveis. Assim, frise-se, não
há como seaferir que ospresentes quesubscrevemas listasefe-
tivamentepertencemà categoria profissionalpor ele representada.
Dessa forma, tem-se como afrontados os arts. 612 e 859 da CLT.

Ressalte-se que o entendimento desta Corte, consubstanciado
na Orientação Jurisprudencialda SDC nº13, é no sentidode quea
Assembléia de Trabalhadores que legitima a atuação da entidade
sindical respectiva emfavor de seusinteressesestá subordinadaà
prévia autorização dosempregados associadosàquela, reunidosem
assembléia, observado o quorum legal de 2/3 (dois terços) na pri-
meira convocaçãoe de1/3 (um terço) nasegunda, conformeo art.
612 da CLT.

Dessaforma, o quorum estatutárioprevalecerá quandose
atender também ao quorum legal. Corrobora-se a este entendimento
o fato de que qualquernúmero seria suficientepara deliberarem
nome de uma categoria organizada, uma vez convocada para aquele
fim, ou seja, até mesmo a presença de uma pessoa poderia atingir o
quorum estatutário, in casu, "qualquer número de presenças (art. 9º
dos EstatutosSociais - fl. 54), vindo a estabelecercondiçõesde
trabalhoque podemafetar toda umacategoriaprofissional oumem-
bros de uma empresa no seu âmbito de atuação.

Com certeza, este posicionamento não condiz com nenhuma
exegese da representação em categorias organizadas. Nesse sentido, já
decidiu a colenda Seção Especializada em Dissídios Coletivos, no
julgamento do Processo nº TST RODC-200.040/95, DJU de 21/2/97,
da lavra do Min. Rider Nogueira de Brito.

Assim, torna-se impossível averificação da representativi-
dade do Sindicato para o presente Dissídio Coletivo, pois não há
como afirmar que a assembléia traduziu a vontade da categoria pro-
fissional, impossibilitando a constatação da legitimidade do Sindicato
profissional para o estabelecimento da respectiva pauta de negocia-
ção.

Com estes fundamentos, dou provimento ao recurso no par-
ticular, para julgarextinto o processosem apreciaçãodo méritoem
relação ao Suscitado remanescente, na forma do disposto no inciso VI
do artigo 267 do CPC, ante a ausência de uma das condições da ação,
atinente à legitimidade do Sindicato-suscitante, ficando prejudicada a
análise dos demais temas veiculados no apelo.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
dar provimentoao recursopara julgar extintoo processosem apre-
ciação do mérito em relação ao Suscitado remanescente, na forma do
disposto no inciso VI do art. 267 do CPC, ante a ausência de uma das
condições da ação, atinente à legitimidade do Suscitante, ficando
prejudicada a análise dos demais temas trazidos nas razões recur-
sais.

Brasília, 22 de novembro de 2001.

WAGNER PIMENTA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO

PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO : RODC-741.033/2001.0- 4ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DE BENS

E SERVIÇOS DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL E OUTROS

ADVOGADA : DRA. ANA LUCIA GARBIN
RECORRENTE(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACA-

DISTA DE ÁLCOOL E BEBIDAS EM
GERAL NO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL - SICABEGE

ADVOGADO : DR. FLÁVIO OBINO FILHO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMÉRCIO DE RIO GRANDE
ADVOGADO : DR. MARCELO JORGEDIAS DA SIL-

VA

EMENTA: DISSÍDIO COLETIV O - REPRESENTATIVI-
DADE DA CATEGORIA - NEGOCIAÇÃO PRÉVIA. AUSÊN-
CIA . Ausente o número de matrícula dos associados do sindicato na
lista de presença da AGE, torna-se impossível a verificação da re-
presentatividade do Sindicato para o presente Dissídio Coletivo, pois
não há comoafirmar que a assembléia traduziua vontade daca-
tegoria profissional, impossibilitandoa constatação dalegitimidade
do Sindicato profissional para o estabelecimento da respectiva pauta
de negociação. Processo extinto semjulgamento do mérito por au-
sência de legitimidade do Sindicato-suscitante (artigo 267, inciso VI,
do CPC). Outrossim, inexistindo a demonstração inequívoca da
exaustãodas tentativasde negociaçãoprévia, pressupostoindispen-
sável de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo
(art. 114, § 2º, daCF), deve serele extinto, semjulgamento do
mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. Processo que se extingue,
sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, incisos IV e VI, do
Código de Processo Civil, ficando prejudicado o exame dos recursos
interpostos.

O e. TRT da 4ª Região,medianteacórdãode fls. 624-92,
rejeitou as preliminares de não-esgotamento das tratativas de ne-
gociaçãoprévia, inépciada inicial - ausênciade normarevisanda,
cerceamento de defesae irregularidade da assembléiae, no mérito,
julgou procedente, em parte, o pedido formulado na inicial.

Inconformados, ossuscitados, Federaçãodo Comérciode
Bens e Serviços do Estado do Rio Grande do Sul e Outros e Sindicato
do Comércio Atacadista de Álcool e Bebidas em Geral no Estado do
Rio Grande do Sul interpõem recurso ordinário a fls. 699-723 e 726-
731, respectivamente.
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O primeiro recorrente pugna,preliminarmente, pelaaplica-
ção do art. 557 do CPC ao processo em tela e pela extinção do feito
sem exame do mérito porque não esgotadas as tentativas de ne-
gociação. No mérito,impugna a fixação da correçãosalarial e do
salário mínimo profissional, horas extras, adicional por função de
caixa, além de outras tantas cláusulas.

O segundo recorrenteargúi em preliminar a ausênciade
negociação préviae a irregularidadeda assembléia, porausência de
quorum mínimo dos associados, e,no mérito, insurge-secontras as
cláusulas de reajuste salarial, salário mínimo profissional, além de
outras estipuladas,segundo oSindicato recorrente,sem observância
da lei ou da jurisprudência.

Despacho de admissibilidade a fl. 735.
Não foram apresentadas contra-razões.
A douta Procuradoria-Geral, manifestando-sea fls. 740-53,

opinou pela acolhimento da preliminar de ilegitimidade da entidade
suscitante para o ajuizamento dodissídio coletivo, por ausência de
quorum mínimo da Assembléia, extinguindo o processo sem jul-
gamento do mérito. Caso ultrapassada a preliminar, pelo provimento
parcial do recurso.

É o relatório.
V O T O
RECURSO DA FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DE BENS

E SERVIÇOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL E OU-
TROS

Recursotempestivo (fls.694 e 699), regulares arepresen-
tação (fls. 310) e preparo (fl. 724-5).

PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JUL-
GAMENTO DE MÉRITO - AUSÊNCIA DE "QUORUM" DELI-
BERATIVO, ARGÜIDA DE OFÍCIO - FALTA DE PROVA DO
ALCANCE DO "QUORUM" ESTATUTÁRIO E LEGAL - FALTA
DE IDENTIFICAÇÃO DOS PARTICIPANTES DA ASSEMBLÉIA.

O Sindicato dosEmpregados noComérciode Rio Grande
interpôs dissídio coletivo, pleiteando a revisão de diversas cláusulas
econômicas esociais. Paratanto, o Suscitante convocouos seus
associados ou não para a Assembléia-Geral Extraordinária nos termos
do Edital de fl. 44.

A assembléia-geralcomo ésabido émais doque meraau-
torização ao sindicato. Ela é o meio pelo qual a categoria manifesta a
sua vontade,determinandoquais os interessese direitos que serão
defendidospela entidadesindical, seja pelavia da negociaçãoco-
letiva, seja pormeio da instauração de dissídiocoletivo. Deve, por-
tanto, o sindicato, ao ajuizar o dissídio coletivo, demonstrar que a sua
atuaçãoencontra-se emconformidade coma real vontade daca-
tegoria.

No caso dosautos, Osindicato-suscitantenão atendeuàs
exigências legais para a validade do quorum da assembléia-geral. A
ata da AGE, realizada em 24/8/98 na base territorial de Rio Grande,
registra que as deliberações foram tomadas em segunda convocação,
tendo comparecido122 pessoas,conforme listade presençade fls.
57-63.

Da convocação de fl. 64, fixada por edital na prefeitura local,
para a realização deAssembléia-Geral Extraordinária no Município
de SantaVitória do Palmar, constam apresença de39 participantes
(fls. 76-8).

Das listasde presença de fls.91-3 e 106-7,constam as
assinaturas de56 e 34pessoas, relativas àsAssembléias realizadas
nas bases territoriais de Santa Vitória do Palmar e São José do Norte,
respectivamente.

Observa-se que, apesar de o Sindicato suscitante declarar que
possuía 450 associados em seu quadro social (fl. 199) e o somatório
das listas perfazer um total de 251 participantes, tal não lhe socorre,
pois não há como se distinguir associadosde não associados,a que
entidade pertence o signatário.

Nesse contexto, não se pode aferir que se tenha observado o
quorum legal nem, sequer, o quorum previsto nos Estatutos Sociais,
que determinaque (...) as deliberaçõesdas assembléiasgerais ex-
traordinárias serão sempre tomadas por maioria simples dos presentes
(...) (fls. 109-23e 390), na medidaem que os referidosdocumentos
não demonstram os necessários números das matrículas sindicais, a
fim de possibilitar a identificaçãodos que assinaramcomo reais
associados da Entidade Suscitante,ressaltando, por pertinente, que
alguns dos presentes apenas consignaram suas rubricas, mostrando-se,
por outro lado, algumas assinaturas ininteligíveis. Assim, frise-se, não
há como seaferir que ospresentes quesubscrevemas listasefe-
tivamentepertencemà categoria profissionalpor ele representada.
Dessa forma, tem-se como afrontados os arts. 612 e 859 da CLT.

Ressalte-se que o entendimento desta Corte, consubstanciado
na Orientação Jurisprudencialda SDC nº 13, é no sentido deque,
mesmo após a promulgação da Constituição Federal de 1988, a As-
sembléia de Trabalhadores que legitima a atuação da entidade sindical
respectivaem favor de seus interessesestá subordinada àprévia
autorização dosempregados associados àquela, reunidosem assem-
bléia, observado o quorum legal de 2/3 (dois terços) na primeira
convocação e de 1/3 (um terço) na segunda, conforme o art. 612 da
C LT.

Dessaforma, o quorum estatutárioprevalecerá quandose
atender também ao quorum legal. Corrobora-se a este entendimento
o fato de que qualquernúmero seria suficientepara deliberarem
nome da categoriaorganizada, uma vez convocadapara aquele fim,
ou seja,até mesmo apresença deuma pessoa poderiaatingir o
quorum estatutário, vindo a estabelecer condições de trabalho que
podemafetar todauma categoria profissionalou membros deuma
empresa no seu âmbito de atuação.

Com certeza, este posicionamento não condiz com nenhuma
exegese da representação em categorias organizadas. Nesse sentido, já
decidiu a colenda Seção Especializada em Dissídios Coletivos, no
julgamento do Processo nº TST RODC-200.040/95, DJU de 21/2/97,
da lavra do Min. Rider Nogueira de Brito.

Assim, torna-se impossível averificação da representativi-
dade do Sindicato para o presente Dissídio Coletivo, pois não há
como afirmar que a assembléia traduziu a vontade da categoria pro-
fissional, impossibilitando a constatação da legitimidade do Sindicato
profissional para o estabelecimento da respectiva pauta de negocia-
ção.

Com estes fundamentos,julgo extintoo processo semapre-
ciação do mérito em relação aos Suscitados remanescentes, na forma
do dispostono inciso VI do artigo 267do CPC, antea ausênciade
uma das condiçõesda ação, atinenteà legitimidade do Sindicato-
suscitante. Fica prejudicada a análise dos recursos interpostos.

Ademais, a endossar o entendimento extintivo antes espo-
sado, é de se registrar que,em realidade, nãose pode tercomo
efetivamentelevadas àexaustão, comose fazimprescindível nahi-
pótese, as tentativas de autocomposição do conflito.

As correspondênciasenviadas àsEntidadesSuscitadas,so-
licitando fosse agendada reunião para efetivação da negociação co-
letiva, a qual nem mesmose realizou(fl. 124-79), bem comoo
pedido ao órgão do Ministério do Trabalho para convocar uma mesa-
redonda (fls. 180-1), os convites da Delegacia Regional do Trabalho
(fls. 182-93) e asAtas de reuniõescoletivas levadas aefeito junto
aquele Órgão, Divisão de Relaçõesdo Trabalho, Seçãode Conflitos
Coletivos (fls. 382-5), demonstram apenas mero formalismo que pre-
tendeu o suscitante rapidamente superar.

Com efeito, o suscitante ajuizouação coletiva contratrês
federações e diversos sindicatos. A assembléia-geral da categoria pro-
fissional ocorreu nos dias 24/8/98, 27 e 28/8/98. Foram enviados
convites aos suscitados em 26/8/98 para reunião de negociação, antes
até da AGE ocorrida nomunicípio deSanta Vitória do Palmar(fls.
65-75), agendando a primeira para o dia 3/9/98 (fls. 172 e 176),
encaminhando aindaconvites em30/8/98 (fls. 124, 130,136, 142,
148, 154, 160, 166), agendando a primeira reunião para o dia 15/9/98.
As correspondências encaminhadasem 26/8/98foram recebidasna
mesma data e as demais foram recebidas pelos suscitados em 9/9/98,
conforme ali atestam. Nenhum dos suscitados compareceu à reunião,
conformetermos defls. 125-9, 131-5,137-41,143-7, 149-53,155-
9,161-5, 167-71, 173-5 e 177-9.

Nota-se,na hipótese,que osprazosestabelecidos pelosus-
citante para o início das negociaçõesprévias foi exíguo, impossi-
bilitando aos suscitados apresentar qualquer proposta de acordo. E
isso porque os suscitados são entidades sindicais e três Federações, e
seria necessária a convocação de assembléias em relação a todas elas,
para quefossem discutidas pelosassociados as propostasfeitas pelo
suscitante.Observe-se quedentre aspropostas existemas decon-
cessão de reajuste salarial, salário mínimo profissional e tantas outras
que necessariamentedemandariam umestudo acercadas possibi-
lidades financeiras de todas as empresas envolvidas.

Curioso, ademais, que o suscitante postulou a intermediação
da Delegacia Regional do Trabalho no dia 30 de agosto de 1998, o
qual foi recebidonaqueleÓrgão em 3/9/98,no mesmodia em que
agendou a primeira reunião de negociação direta com duas entidades
sindicais (fls. 172-6). E os convites foram encaminhados pela De-
legacia Regional do Trabalho em 11 de setembro de1998, como
atestam os avisos de recebimento de fls. 191 e 193, únicos juntados,
mas que bem espelham a real intensão do suscitante (fls. 180-93),
cuja data é anterior à primeira reunião marcada com outras entidades
sindicais para o dia 15/9/98.

Aliás, somente seria possível a intermediação da DRT após o
esgotamento das tentativas de negociação direta entre as partes, o que
não ocorreu na hipótesedos autos. Somente apósa demonstração
cabal da impossibilidade de solução pela via supramencionada é que
surge a possibilidade do ingresso em juízo e da atuação dos órgãos do
Judiciário Trabalhista.

Assim, ficou evidenciado, daanálisedos autos, queo Sin-
dicato obreiro não logrou demonstrar, de forma cabal, robusta e ine-
quívoca, que tenha esgotadoe exauridoas medidasatinentesao
entabulamento dasnegociações prévias.Sendo anegociação prévia
pressuposto processual objetivo e específico de dissídio coletivo, se-
gundo exigências constitucionais e infraconstitucionais de esgotamen-
to das vias extrajudiciais antes do ajuizamento da ação coletiva (§§ 2º
e 4º do art. 616 da CLT e §§ 1º e 2º do art. 114 da Carta Magna), sua
inobservância implica a extinção do processo, sem julgamento do
mérito.

Desse modo, inexistentes pressupostos imprescindíveis à re-
gular suscitação da ação coletiva, merece incontestemente ser extinto
o feito, nos moldes do art. 267, IV e VI do CPC.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
acolhendo apreliminar argüida de ofício pelo Exmo.Ministro Re-
lator, extinguir o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do
art. 267, incisosIV e VI, do CPC, naforma da fundamentaçãodo
voto, ficando prejudicado o exame dos recursos interpostos.

Brasília, 22 de novembro de 2001.

WAGNER PIMENTA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO

PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO : RODC-741.034/2001.4- 4ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 4ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. MARÍLIA HOFMEISTER CAL-

DAS
RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DE BENS

E SERVIÇOS DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL E OUTROS

ADVOGADA : DRA. ANA LUCIA GARBIN
RECORRENTE(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACA-

DISTA DE ÁLCOOL E BEBIDAS EM
GERAL NO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL - SICABEGE

ADVOGADO : DR. FLÁVIO OBINO FILHO E OUTROS
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMÉRCIO DE TAQUARA
ADVOGADO : DR. MARCELO JORGEDIAS DA SIL-

VA

EMENTA:DISSÍDIO COLETIVO - REPRESENTATIVIDA-
DE DA CATEGORIA - AUSÊNCIA. Ausente o número de matrícula
dos associados dosindicato nalista de presençada AGE, torna-se
impossível a verificação da representatividade do Sindicato para o
presenteDissídio Coletivo,pois não há como afirmar que a as-
sembléia traduziua vontadeda categoriaprofissional, impossibili-
tando a constatação da legitimidade do Sindicato profissional para o
estabelecimento da respectiva pauta de negociação. Processo extinto
sem julgamento do mérito por ausência de legitimidade do Sindicato-
suscitante (artigo 267, inciso VI, do CPC). Outrossim, inobservados
os entendimentosjurisprudenciais expressados nasOrientações da
SDC nº 14 e 28, devendo ser o processo extinto, sem julgamento do
mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. Processo que se extingue,
sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, incisos IV e VI, do
Código de Processo Civil, ficando prejudicado o exame dos recursos
interpostos.

O e. TRT da 4ª Região,medianteacórdãode fls. 526-74,
rejeitou as preliminares de irregularidade de convocação da assem-
bléia-geral extraordinária, quórum irregular, não-esgotamento das tra-
tativasde negociação prévia,inépciada inicial - ausênciade norma
revisanda, cerceamento de defesa e, no mérito, julgou procedente, em
parte, o pedido formulado na representação.

Inconformados,o Ministério Público doTrabalhoda 4ªRe-
gião e os suscitados, Federação do Comércio de Bens e Serviços do
Estado doRio Grande do Sule Outros e Sindicatodo Comércio
Atacadistade Álcool e Bebidasem Geralno Estadodo Rio Grande
do Sul interpõem recurso ordinário a fls. 414-8, 579-608 e 611-616,
respectivamente.

O Ministério Público requera adaptaçãoda Cláusula12 -
Estabilidade do Acidentado - às determinações da Lei nº 8.213/91. O
primeiro recorrentepugna, preliminarmente, pelaaplicaçãodo art.
557 do CPC ao processo em tela e pela extinção do feito sem exame
do mérito porque irregular a convocação da assembléia-geral ex-
traordinária da categoria profissional e pelo não-esgotamento das ten-
tativas de negociação.No mérito, impugnaa fixação dacorreção
salarial edo saláriomínimo profissional,horas extras,adicional por
função de caixa, além de outras tantas cláusulas.

O segundo recorrenteargúi em preliminar a ausênciade
negociação préviae a irregularidadeda assembléia, porausência de
quórum mínimo dosassociados e, no mérito,insurge-se contras as
cláusulas de reajuste salarial, salário mínimo profissional, além de
outras estipuladas,segundo o Sindicato-recorrente,sem observância
da lei ou da jurisprudência.

Despacho de admissibilidade a fl. 620.
Não foram apresentadas contra-razões.
Os autos não foram remetidos à douta Procuradoria-Geral do

Trabalho haja vista que seu órgão regional é recorrente.
É o relatório.
V O T O
RECURSO DA FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DE BENS

E SERVIÇOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL E OU-
TROS

Recursotempestivo (fls.576 e 579), regulares arepresen-
tação (fl. 608) e preparo (fls. 573 e 610).

PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JUL-
GAMENTO DE MÉRITO - AUSÊNCIA DE "QUORUM" DELI-
BERATIVO, ARGÜIDA DE OFÍCIO - FALTA DE PROVA DO
ALCANCE DO "QUORUM" ESTATUTÁRIO E LEGAL - FALTA
DE IDENTIFICAÇÃO DOS PARTICIPANTES DA ASSEMBLÉIA

O Sindicato dosEmpregados noComérciode Taguaraajui-
zou dissídio coletivo, pleiteando a revisão de diversas cláusulas eco-
nômicas e sociais.Para tanto, o Suscitante convocouos seus as-
sociados ou não para a Assembléia-Geral Extraordinária nos termos
do Edital de fl. 25.

A assembléia-geralcomo ésabido émais doque meraau-
torização ao sindicato. Ela é o meio pelo qual a categoria manifesta a
sua vontade,determinandoquais os interessese direitos que serão
defendidospela entidadesindical, seja pelavia da negociaçãoco-
letiva, seja pormeio da instauração de dissídiocoletivo. Deve, por-
tanto, o sindicato, ao ajuizar o dissídio coletivo, demonstrar que a sua
atuaçãoencontra-se emconformidade coma real vontade daca-
tegoria.
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No caso dosautos, osindicato-suscitantenão atendeuàs
exigênciaslegaisparaa validade doquórumda assembléia-geral.A
ata da AGE, realizada em 8/12/97 na sede do sindicato em Taguara,
registra que as deliberações foram tomadas em segunda convocação,
tendo comparecido 58 pessoas, conforme lista de presença de fls. 36-
8.

A convocaçãode fl. 25, publicadano jornal Panorama,foi
dirigida a associados e não associados do sindicato nos Municípios de
Parobé, Igrejinha e Três Coroaspara a realização de Assembléia-
Geral Extraordinária no Município de Taguara.

Das listas de presença, constamas assinaturas dosparti-
cipantes, sem discriminação acerca da condição de associado, além de
não ter sido informadoo númerode associadosao sindicato-sus-
citante ou quanto são os membros da categoria.

Nesse contexto, não se pode aferir que se tenha observado o
quórumlegal nem,sequer, o quórum previstonos EstatutosSociais,
que determina que "(...) as deliberações das assembléias-gerais ex-
traordinárias serão sempre tomadas por maioria simples dos presentes
(...)" (fl. 44), na medida em queos referidos documentos nãode-
monstram osnecessários números dasmatrículas sindicais, afim de
possibilitar a identificação dos que assinaram como reais associados
da Entidade-suscitante,ressaltando, por pertinente, quealguns dos
presentes apenas consignaram suas rubricas, mostrando-se, por outro
lado, algumas assinaturas ininteligíveis. Assim, frise-se, não há como
se aferir que os presentesque subscrevem aslistas efetivamente
pertencem à categoria profissional por ele representada. Dessa forma,
tem-se como afrontados os arts. 612 e 859 da CLT.

Ressalte-se que o entendimento desta Corte, consubstanciado
na OrientaçãoJurisprudencialda SDC nº 13, é no sentido de que
mesmo após a promulgação da Constituição Federal de 1988 a As-
sembléia de Trabalhadores que legitima a atuação da entidade sindical
respectivaem favor de seus interessesestá subordinada àprévia
autorização dosempregados associados àquela, reunidosem assem-
bléia, observadoo quórum legal de 2/3 (dois terços)na primeira
convocação e de 1/3 (um terço) na segunda, conforme o art. 612 da
C LT.

Dessaforma, o quórum estatutárioprevaleceráquandose
atender também ao quórum legal. Corrobora-se a este entendimento o
fato de que qualquer número seria suficiente para deliberar em nome
da categoria organizada, uma vez convocada para aquele fim, ou seja,
até mesmoa presençade uma pessoapoderiaatingir o quórum es-
tatutário, vindo a estabelecer condições de trabalho que podem afetar
toda uma categoria profissional ou membros de uma empresa no seu
âmbito de atuação.

Com certeza, este posicionamento não condiz com nenhuma
exegese da representação em categorias organizadas. Nesse sentido, já
decidiu a colenda Seção Especializada em Dissídios Coletivos, no
julgamento do Processo nº TST RODC-200.040/95, DJU de 21/2/97,
da lavra do Min. Rider Nogueira de Brito.

Assim, torna-se impossível averificação da representativi-
dade do Sindicato para o presente Dissídio Coletivo, pois não há
como afirmar que a assembléia traduziu a vontade da categoria pro-
fissional, impossibilitando a constatação da legitimidade do Sindicato
profissional para o estabelecimento da respectiva pauta de negocia-
ção.

Com estes fundamentos,julgo extintoo processo semapre-
ciação do mérito, na forma do disposto no inciso VI do artigo 267 do
CPC, ante aausênciade uma dascondiçõesda ação, atinenteà
legitimidadedo Sindicato-suscitante.Fica prejudicadaa análisedos
recursos interpostos.

Não bastasse, não está comprovado nos autos a exigência de
que o edital de convocação da assembléia-geral tenha sido publicado
em jornal que circule nos municípios que compõem a base territorial
do sindicato, como preceitua a Orientação Jurisprudencial desta Seção
Especializada nº 28:

"EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA AGT. PUBLICAÇÃO.
BASE TERRITORIAL. VALIDADE.

O edital de convocação para a AGT deve ser publicado em
jornal que circule em cada um dos municípios componentes da base
territorial".

Precedentes: RODC400349/97, Min.José Z.Calasãs, DJ
03.04.98,unânime(publicadoapenasno diário oficial do Estadode
SP): RODC 453057/98, Min. Carlos Alberto, DJ 30.10.98, unânime
(edital fixado noátrio do Fórum dalocalidade); RODC 360841/97,
Juiz Convoc. Fernando E.Ono, DJ 03.04.98, por maioria (distribuição
de panfletos nolocal de trabalho). RODC218803/95, Ac. 1284/96,
Min. Ursulino Santos, DJ 07.03.97, unânime (publicado apenas no
Jornal "Diário de Bauru"); RODC 232099/95, Ac. 1544/96, Min.
Pazzianotto, DJ 07.03.97, unânime (publicado apenas no Diário Ofi-
cial do RGS); RODC 290105/96, Ac.1398/96, Min. Regina Rezende,
DJ 07.03.97, unânime(afixadas cópias do edital nomuro da em-
presa); RODC 312143/96, Ac.845/97, Min. Candeia de Souza, DJ
12.09.97, unânime(publicado apenas no jornalNH); RODC
203040/95, Ac.810/96, Min. Armando de Brito, DJ 13.09.96, unâ-
nime (edital afixado na sede do sindicato).

Ademais, a endossar o entendimento extintivo antes espo-
sado, é de se registrar que, em realidade, não se tem por observada a
OrientaçãoJurisprudencial nº14 (SINDICATO. BASE TERRITO-
RIAL EXCEDENTE DE UM MUNICÍPIO. OBRIGATORIEDADE
DA REALIZAÇÃO DE MÚLTIPLAS ASSEMBLÉIAS).

Se a base territorial do Sindicato representativo da categoria
abrange maisde um Município, a realização deassembléia deli-
berativa em apenas um deles inviabiliza a manifestação de vontade da
totalidade dos trabalhadoresenvolvidos na controvérsia, peloque
conduz à insuficiência de quórum deliberativo, exceto quando par-
ticularizado o conflito.

Na hipótese, o sindicato tem base territorial que compreende
os Municípios de Taguara, Parobé, Igrejinha e Três Coroas, havendo
sido realizada assembléia apenas no primeiro Município.

Desse modo,inexistentes ospressupostos imprescindíveisà
regular suscitação daação coletiva,merece incontestavelmenteser
extinto o feito, nos moldes do art. 267, IV e VI, do CPC.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
acolhendo apreliminar argüida de ofício pelo Exmo.Ministro Re-
lator, extinguir o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do
art. 267, incisosIV e VI, do CPC, naforma da fundamentaçãodo
voto, ficando prejudicado o exame dos recursos interpostos.

Brasília, 22 de novembro de 2001.

WAGNER PIMENTA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO

PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO : ROAA-742.138/2001.0 - 1ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMÉRCIO DO RIO DE JANEIRO
ADVOGADO : DR. ELIEL DE MELLO VASCONCEL-

LOS
RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. DEBORAH DA SILVA FELIX
RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA

DE MÓVEIS E DECORAÇÃO DO MU-
NICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

EMENTA:AÇÃO ANULATÓRIA - CLÁUSULA CON-
VENCIONAL - ATO HOMOLOGATÓRIO DE RESCISÃO CON-
TRATUAL - APRESENTAÇÃO DE GUIAS DE CONTRIBUIÇÃO
SINDICAL - ILEGALIDADE A assistênciasindical no ato homo-
logatório, decorrentede lei, está intrinsecamenteligada à indispo-
nibilidade, em regra, dos direitos trabalhistas, visando precipuamente
à tutela dos interessesdo hipossuficiente,que não poderá ficar à
mercê daaferição de regularidade decontas entre asentidades de
classe. Recurso Ordinário a que se nega provimento.

O Ministério Público doTrabalho ajuizouAção Anulatória
contra o Sindicato dos Empregados no Comércio do Rio de Janeiro e
o Sindicatodo ComércioVarejista demóveis e decoraçãodo Mu-
nicípio do Rio de Janeiro, objetivandoa declaraçãode nulidadeda
Cláusula 24 da Convenção Coletivade Trabalho de 1999/2000, alu-
siva à apresentação pelas empresas de guias de contribuições sindical,
assistencial econfederativa noato dashomologações derescisão do
contrato de trabalho.

O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, pelo
v. acórdão de fls. 27-32, rejeitou as preliminares de ilegitimidade
ativa ad causam do Ministério Públicoe, no mérito, julgou pro-
cedente a ação para declarar a nulidade da Cláusula 24 da Convenção
Coletiva referida.

Inconformado, o Sindicato dos Empregados no Comércio do
Rio de Janeiro interpõeRecurso Ordinárioa fls. 46-9. Renovaa
preliminar de ilegitimidade ativa ad causam do Ministério Público.
No mérito, sustenta, em síntese, quea cláusula anulada foi fruto da
vontade das partes convenentes e não afronta texto de lei.

O Ministério Público do Trabalho apresentou contra-razões a
fls. 52-7.

Desnecessáriaa remessados autosà douta Procuradoria-
Geral do Trabalho, haja vista que o Parquet já figura como parte no
processo.

É o relatório.
V O T O
I - CONHECIMENTO
O recurso é tempestivo, regulares a representação processual

e o preparo;portanto, atendidosos pressupostosde admissibilidade,
conheço do recurso.

PRELIMINAR DE iLEGITIMIDADE ATIVA "AD CAU-
SAM"

Renova oSindicato apreliminar deilegitimidade ativaad
causam do Ministério Público, sob osucinto fundamento de que a
cláusulaobjeto da ação anulatórianão envolve direito indisponível
dos trabalhadores.

Não prospera o inconformismo.
O Ministério Público do Trabalho, no exercício de suas fun-

ções institucionais,detém competênciapara ajuizaração anulatória
contracláusulade contrato,acordoou convenção coletivaque viole
as liberdades individuaisou coletivasou os direitos individuaisin-
disponíveisdos trabalhadores,conformedeterminamos artigos127
da Constituição da República e 83, inciso IV, da Lei Complementar nº
75/93.

Assim sendo, o ajuizamento da presente ação com intuito de
anular cláusula convencional que estabelece obrigação de as empresas
apresentarem guias de contribuições sindical, assistencial e confe-
derativa no ato das homologações de rescisão do contrato de trabalho
versa, indubitavelmente,sobre direitoindisponível asseguradopelo
art. 477, § 1º, da CLT, de observância imperiosa e cogente.

Nessesentido já se pronunciou reiteradamente acolenda
SDC, consoante se verifica, dentre outros, dos seguintes precedentes:
RO-AA 631.476/2000, Relator MinistroRonaldo Leal, publicado no
DJU de4/8/2000; RO-DC307.407/96.2, RelatorMinistro Lourenço
Prado, publicado noDJU de 1º/8/97; AIRO 106.104/94.3,Relator
Ministro Rider de Brito, publicado no DJU de 19/8/94; e AIRO
106.112/94.2, Relator Ministro Almir Pazzianotto, publicado no DJU
de 1º/7/94.

Nego provimento.
ANULAÇÃO DA cláusula 24 da coNVENÇÃO coletivA de

trabalho - "HOMOLOGAÇÕES"
Pugna oRecorrente pela legalidadeda cláusulaque esta-

belece obrigação de as empresas apresentarem guias de contribuições
sindical, assistencial econfederativano ato dashomologaçõesde
rescisãodo contratode trabalhoa título de desconto econtribuição
assistencial.

A cláusula em epígrafe tem a seguinte redação, verbis:
"Cláusula 24ª - Homologações
No ato dashomologações dasrescisões decontrato detra-

balho, ou quando da formalização de acordos coletivos, as empresas
se obrigam a apresentar, devidamentequitadas, asguias decon-
tribuição sindical, assistencial e confederativa (constitucional) do SE-
CRJ" (fl. 5).

O Egrégio Regional de origem julgou procedente a ação pelo
seguinte entendimento:

"O estabelecimento de cláusula determinante de contribuição
assistencial em favordo Sindicato, que não prevejadireito de opo-
sição e obrigue,indistintamente, sócios e nãosócios, não apenas
afronta o princípio constitucional de livre associação sindical e con-
traria o que disposto no PrecedenteNormativo nº 119 do c. TST,
como também extrapolao âmbito próprio dasnegociaçõescoletivas
(art. 611 da CLT)" (fl. 38).

Não merece reparos a r. decisão regional.
Inicialmente, necessárioque se tenhapresente quea as-

sistência pelo sindicato profissional nopedido de demissão ou na
quitação de rescisão do contrato de trabalho decorre de lei (art. 477,
§ 1º, da CLT) e, sobretudo, constituielemento essencial paraa va-
lidade do ato.

Por outro lado, o art. 4º da Instrução Normativa MTPS/SNT
nº 2, de 12/3/92, estabelece taxativamente os documentos exigidos no
ato da homologação do termode rescisão contratual, todos rela-
cionados como contratode trabalho, comonão poderiadeixar de
s e r.

A assistência sindical no ato homologatório está intrinse-
camenteligada àindisponibilidade,em regra, dosdireitos trabalhis-
tas, visando precipuamente à tutela dos interesses do hipossuficiente,
que não poderáficar à mercê daaferiçãode regularidade decontas
entre as entidades de classe.

Note-se,finalmente,que o parágrafo únicodo art. 545 da
CLT dispõe expressamente acerca do recolhimento à entidade sindical
beneficiária dos valores descontados nas folhas de pagamento a título
de contribuições devidas ao sindicato profissional, fixando o prazo de
repasse daimportância respectiva,juros de morae multa por des-
cumprimento,além dascominações penaisrelativas àapropriação
indébita.

Correta, portanto,a decisão queanula acláusula conven-
cional em epígrafe.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da SeçãoEspecializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento.

Brasília, 22 de novembro de 2001.

WAGNER PIMENTA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO

PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO : ED-ROAA-747.522/2001.8 - 10ª REGIÃO
- (AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NA INDÚSTRIA DE ENERGIA ELÉTRI-
CA DO DISTRITO FEDERAL

ADVOGADO : DR. DAISON CARVALHO FLORES
ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE
ADVOGADA : DRA. LÚCIA SOARES LEITE CARVA-

LHO
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍ-

LIA - CEB
ADVOGADO : DR. ENIO LUÍS GOLFETTO
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 10ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. SORAYA TABET SOUTO MAIOR

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PERTI-
NÊNCIA. A falta de pronunciamentoexplícito acercade alegada
violação constitucional, desafia embargos de declaração, com vistas
ao aperfeiçoamento daprestaçãojurisdicional. Embargos dedecla-
ração acolhidos, para prestar esclarecimentos.

Este Colegiado,na decisão defls. 354/357,negou provi-
mento ao recursoordinário interpostopelo Sindicatodos Trabalha-
dores na Indústria deEnergia Elétrica do Distrito Federale pela
Companhia Energética do Brasília,entre outros fundamentos, pela
aplicação do PrecedenteNormativa nº 119 da SDC, porquanto es-
tipulado o pagamento de taxa de fortalecimento sindical aos membros
da categoria profissional e econômica não-associados.
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O Sindicato dosTrabalhadores naIndústriade Energia Elé-
trica do Distrito Federal opõe embargos de declaração pelas razões de
fls. 361/363,alegando aexistência de omissãono julgado.Diz que
não houve pronunciamento explícito sobre a apontada violação dos
arts. 5º, II, 7º, X, 8º, II, 61 e 92 da Constituição Federal; 1º, 2º e 6º
da LICC, 462 e 611 da CLT.

Em mesa, para julgamento.
Relatados.
V O T O
Os embargos de declaração são tempestivos (fls. 292 e 294)

e estão subscritospor advogado habilitado nos autos(fls. 12 e
296).

CONHEÇO.
Ao examinar orecurso ordináriointerposto pelosindicato-

suscitante, ora embargado, o Colegiado negou-lhe provimento, sob o
fundamento de que merece reparo a cláusula 35ª do Acordo Coletivo,
pois impõe o pagamento de contribuição destinada ao custeio sin-
dical, aos empregados filiados ou não à entidade sindical.

Ficou assente que o artigo 5º, XX, da CF, entretanto, dispõe
que "ninguémpoderá ser compelidoa associar-se oua permanecer
associado". Na mesma linha, o artigo 8º, V, também da CF, preceitua
que "ninguémseráobrigadoa filiar-se ou a manter-sefiliado a sin-
dicato".

Nessecontexto, sobpena deafronta aos referidosdispo-
sitivos constitucionais, registrou-se que não há como se impor o
pagamento da contribuição a título de fortalecimento sindical aos
membros da categoria profissional e econômica não-associados.

Nesse sentido, aliás, sedimentou-se a jurisprudência desta c.
Seção Especializada, consoante se depreende de seu Precedente Nor-
mativo nº 119, in verbis:

"A Constituição da República, em seus arts. 5º, XX e 8º, V,
assegurao direito delivre associaçãoe sindicalização. Éofensivaa
essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, conven-
ção coletiva ou sentença normativaestabelecendocontribuiçãoem
favor de entidadesindical a título de taxa para custeio dosistema
confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical
e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindica-
lizados. Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição,
tornam-se passíveisde devolução os valoresirregularmente descon-
tados."

Com efeito, adecisão do Tribunal Regionalque limitou o
pagamento da Taxa de Fortalecimento Sindical aos membros asso-
ciados, observou o Precedente Normativa acima transcrito.

Realmente, não há que se falar em afronta aos arts. 5º, II, 7º,
X, 8º, II, 61 e 92 da Constituição Federal; 1º, 2º e 6º da LICC, 462
e 611 e seguintes da CLT, pois a edição dos precedentes normativos
por esta Corteprescindeda análise dalegislaçãoque regula ama-
téria.

Ademais, foi dada fundamentação à decisão de que inexiste
afronta à liberdade sindicala decisão quelimita o pagamento de
contribuições sindicais aos empregados associados ao sindicato.

Ante o acima exposto, ACOLHO os embargos de declaração,
para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
acolher os embargos de declaração para prestar os esclarecimentos
constantes do voto do Exmo. Ministro Relator.

Brasília, 8 de novembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA - Relator

PROCESSO : RODC-749.472/2001.8- 2ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADA : DRA. OLGA MARI DE MARCO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MOTORISTAS E TRA-

BALHADORES DO RAMO DE TRANS-
PORTES URBANOS, RODOVIÁRIOS E
ANEXOS DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. HENRIQUE RESENDE DE SOUZA
RECORRIDO(S) : VIAÇÃO CRUZ DA COLINA LTDA.
ADVOGADO : DR. MARCOS VALERIO FERNANDES

DE LISBOA
EMENTA:DISSÍDIO COLETIVO. CUSTAS. Nos dissídios

coletivos a responsabilidade pelo pagamento de custas é solidária de
todos os vencidos, não sendo permitido o rateio, ressalvado o direito
de ação regressiva,por ser única a dívida (Prov. 2/87 da Corre-
gedoria-Geral). Assim, tendo o recorrido efetuado o pagamento ape-
nas departe do valorfixado quandoda interposição deseu próprio
recurso ordinário, deserto o apelo. Recurso ordinário não conheci-
do.

Trata-sede dissídiocoletivo degreve instaurado peloSin-
dicato dos Motoristase Trabalhadores doRamo de TransportesUr-
banos,Rodoviáriose Anexosde São Paulo, em facedas empresas
Viação Cruz da Colina LTDA. e São Paulo Transporte S/A, pelo
descumprimento deobrigações advindas dos contratosde trabalho
firmados entre a 1ª suscitada e seus empregados.

Pugnou o sindicato profissionalpelo recebimento imediato
dos saláriosdo mêsde dezembrode 2000e pelo adiantamento de
salários (vale) do mesmo mês, pelo recebimento da cesta básica que
deveria ser entregue em 10 de dezembro de 2000, pelo pagamento de
férias em atraso e ainda pelo pagamento, desde novembro, das horas
extras regularmente praticadas.

Buscou tambémo suscitante oreconhecimentoda respon-
sabilidade solidária da 2ª suscitada, a decretação de não-abusividade
da greve, a garantiado pagamentodos dias e/ou horasparadas,a
estabilidade de90 (noventa)dias para todosos trabalhadorese a
aplicação das multas previstas em convenção e na legislação.

O Eg. TRT da 2ª Região, pelo acórdão de fls. 157-61, julgou
não abusiva a greve que foi levada a efeito pelo sindicato suscitante
e considerou procedenteem parteo dissídio, "devendo aprimeira
suscitada e, solidariamente a segunda suscitada, proceder ao paga-
mento imediato dos dias parados, dossaláriosde dezembro/2000e
entregar as cestas básicas, todos em atraso, sob pena de multa diária
de 5% (cincopor cento) do salário normativo, porempregado e por
item descumprido,em reversão aopróprio empregado, desdea pre-
sente data até o efetivo cumprimento, observado o Decreto-lei nº
368/68" (fls. 160-1). Concedeu aindao Regional agarantia de60
(sessenta) dias no emprego e a compensação dos dias parados.

A 2ª suscitada,São PauloTransporteS/A, opôsembargos
declaratórios a fls. 163-7, os quais foram rejeitados mediante decisão
de fls. 171-3.

Inconformadacom a condenação solidáriaque lhe foi im-
posta na sentençanormativa, manifesta recurso ordinárioa 2ª sus-
citada, pelos motivos de fls. 176-82. Alega, em síntese, que o risco da
atividade econômica é da real empregadora dos representados pelo
Sindicato dos Motoristas na forma do art. 2º da CLT e que, na
qualidade de gerenciadora do transporte público por ônibus da Capital
de São Paulo,tem por obrigação legal, apenas,garantir o transporte
durante o movimento grevista.

Apelo admitido pelo despacho de fl. 184.
Contra-razões apresentadaspelo sindicatosuscitante afls.

187-8.
A fls. 192-3 encontra-se cópiado despacho proferidonos

autos do Processo TST-ES-746.021/2001.0, que deferiu, em parte, o
efeito suspensivo requerido pela empresa São Paulo Transporte S/A,
oportunidade em que foi excluída a sua responsabilidade solidária,
passando a responder subsidiariamente pela condenação imposta até o
julgamento do presente recurso ordinário.

O Ministério Público doTrabalho manifesta-sepreliminar-
mente pela extinção do processo sem julgamento do mérito, com base
no art. 267, IV, do CPC, por inadequação daação e, ainda,se ul-
trapassada a preliminar, pelo provimento do recurso (fls. 198-200).

É o relatório.
V O T O
C O N H E C I M E N TO
PRELIMINAR DE NÃO-CONHECIMENTO DO RECUR-

SO ORDINÁRIO SUSCITADA DE OFÍCIO POR ESTE RELATOR,
ANTE A AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO
DAS CUSTAS PROCESSUAISPELA RECORRENTE EMSUA
INTEGRALIDADE

Examinando-seos autos,vê-se quenão merece orecurso
ordinário interposto pela recorrente, São Paulo Transporte S/A, ser, de
fato, conhecido, porquanto deserto.

Isso porque oEgrégio Tribunal Regional, quando dapro-
lação do v. acórdão de fls. 157-61, arbitrou as custas processuais a
serem suportadas pelos suscitados no valor de R$ 200,00 (duzentos
reais), calculadas sobreo importede R$ 10.000,00(dez mil reais),
não cuidando a recorrente, como lhe competia, de providenciar o seu
devido recolhimento por ocasião da interposição do apelo ordinário,
visto que apenas ela recorreu.

Ressalte-seque ahipótese configuraa existência dedívida
solidária que deverá ser satisfeita pelo valor total, no prazo legal, sem
prejuízo do direito à ação regressiva, na forma do Provimento nº 2/87
e doart. 790 daCLT, recolhendo aempresa tão-somente ovalor de
R$ 100, 00 (cem reais) (fl. 183).

Assim, evidenciadaa ausência do competentepreparo, de-
serto encontra-se o apelo.

Pelo exposto, não conheço do recurso ordinário.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
acolhendo a preliminar de deserção suscitada de ofício pelo Exmo.
Ministro Relator, não conhecer do Recurso Ordinário.

Brasília, 22 de novembro de 2001.

WAGNER PIMENTA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO

PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO : RODC-749.535/2001.6- 1ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMÉRCIO DE CABO FRIO, ARRAIAL
DO CABO, ARMAÇÃO DOS BÚZIOS,
SÃO PEDRO DA ALDEIA, IGUABA
GRANDE E ARARUAMA

ADVOGADA : DRA. BENIZETE RAMOS DE MEDEI-
ROS

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO - FECO-
MÉRCIO/RJ E OUTRO

ADVOGADO : DR. MARCELO THOMAZ AQUINO

EMENTA:DISSÍDIO COLETIVO - AUSÊNCIA DE PRES-
SUPOSTOS DE CONSTITUIÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO
VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. O não-atendimentodo
quorum legal naassembléia geralda categoria emdecorrência deo
número de trabalhadorespresentesao eventonão satisfazera exi-
gência mínimaestatuída noart. 612 da CLT, bem comoa não-
comprovação de que tenham as partes, efetivamente, tentado a prévia
composição do conflito antes do ajuizamento do dissídio acarretam a
extinçãodo processosem julgamentodo mérito, nostermos doart.
267, IV, do Código de Processo Civil.

O Sindicato dosEmpregados noComércio de CaboFrio,
Arraial do Cabo, Armação dos Búzios, São Pedro da Aldeia, Iguaba
Grande e Araruama ajuizou dissídio coletivo de natureza econômica
contra a Federação doComércio Varejista doEstado doRio de
Janeiro eo Sindicatodo ComércioVarejista doEstado doRio de
Janeiro, tendocomo objetoas quarenta etrês cláusulasarroladas na
inicial (fls. 10/19).

O Tribunal Regionaldo Trabalho da1ª Região,nos termos
do Acórdão de fls. 142/144, acolheu a preliminar de insuficiência de
quorum, argüida pelo Ministério Público do Trabalho, para extinguir
o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV, do
Código de Processo Civil.

O suscitante, Sindicatodos Empregadosno Comérciode
Cabo Frio, Arraial do Cabo,Armação dos Búzios,São Pedroda
Aldeia, Iguaba Grande e Araruama, interpõe recurso ordinário às fls.
145/150, pretendendo ver reformada a decisão proferida pelo Tribunal
a quo, e, conseqüentemente, determinadaa baixa dosautos parao
julgamento do mérito da ação.

O recurso foi recebido pelo Despachode fls. 153 e contra-
arrazoado pela suscitada às fls. 156/158.

A Procuradoria-Geral do Trabalho opina, às fls. 162/166,
pelo não-provimentodo recursoe pelamanutenção daextinção do
feito sem julgamento do mérito, com base no art. 267, IV, do CPC.

É o relatório.
V O T O
I - CONHECIMENTO
O recurso ordinário interposto pelo suscitante, Sindicato dos

Empregadosno Comérciode Cabo Frio,Arraial do Cabo,Armação
dos Búzios, São Pedro da Aldeia, Iguaba Grande e Araruama, reúne
as condições necessárias ao conhecimento.

II - MÉRITO
O Tribunal Regionaldo Trabalho da 1ª Região acolheua

preliminar argüida pelo MinistérioPúblico do Trabalho, declarando
extinto o processo, sem julgamento do mérito, por ausência de com-
provação doquorum legal estatuído noartigo 612da Consolidação
das Leis do Trabalho.

Assinala o acórdãorecorrido quea entidade sindicalsus-
citante não seempenhou em comprovar oquorum mínimo legal
estabelecido no artigo em referência.

O Tribunal a quo decidiu em perfeitaconsonância coma
jurisprudência desta seção normativa, porquanto se balizou no en-
tendimento deque, apartir dapromulgação daConstituição Federal
de 1988, o esgotamento da vianegocial passou a ser requisito in-
dispensávelao ajuizamento daaçãocoletiva (art. 114, § 2º). Pres-
supondo a instauração de instância o malogro das tentativas de com-
posição amigável, deve osuscitante primeiramente comprovar, nos
autos, que se encontra devidamente autorizado pela categoria a firmar
acordo ou convençãocoletiva. Em segundo lugar, é necessário tam-
bém que o suscitante demonstre, de forma cabal, haver tentado che-
gar, verdadeiramente, a uma composição amigável antes de buscar o
pronunciamento desta justiça especializada.

Para tanto, o art. 612 da CLT determina que os sindicatos só
poderão celebrar convenções coletivas ou acordos por deliberação de
uma assembléia geral especialmente convocada para esse fim, com o
comparecimentoe a votaçãoem primeiraconvocaçãode 2/3 (dois
terços) dos associados ou interessados. Em segunda convocação, a
norma consolidada exige1/3 (um terço) deles,respeitada a ressalva
do parágrafo único.

In casu, o edital de fls. 25 convocou para a assembléia geral
todos os integrantes da categoria profissional associados ou não,
abrangidos pela representação sindical. A listagem dos sócios ha-
bilitados ao voto (fls. 56/83), registra nominalmente mil e oito com-
ponentes,todavia, alista dospresentesno eventoconta comapenas
cento e dezenove assinaturas, sem discriminação entre associados e os
demais integrantes da categoria, sendo, pois, insuficiente para de-
mostrar arepresentatividade daclasse. Tem-se,dessa forma,o des-
cumprimento do art. 612 da CLT, conforme a pacífica jurisprudência
desta seção normativa, consubstanciada na Orientação Jurispruden-
cial, Precedente nº 13.

"LEGITIMAÇÃO DA ENTIDADE SINDICAL. ASSEM-
BLÉIA DELIBERATIVA. QUORUM DE VALIDADE. ART. 612 DA
CLT. Mesmo após a promulgação da Constituição Federal de 1988,
subordina-se a validade da assembléia de trabalhadores que legitima a
atuação da entidade sindical respectiva em favor de seus interesses à
observância do 'quorum' estabelecido noart. 612 da CLT. Prece-
dentes: RODC 426.123/98, Min. Moacyr R. Tesch, DJ 2/10/98, unâ-
nime; RODC 400.351/97, Min. José Z. Calasãs, DJ 12/6/98, unânime;
RODC 387.562/97, Min. Ursulino Santos, DJ 29/5/98, unânime;
RODC 368.289/97, Min. Antônio Fábio, DJ 20/3/98, unânime;
RODC 379.761/97, Ac. 1.620/97, Min. Regina Rezende, DJ 13/2/98,
unânime; RODC 216.847/95, Ac. 1.515/96, Min. Armando de Brito,
DJ 14/3/97, unânime; e RODC 180.090/95, Ac. 758/95, Min. Almir
Pazzianotto, DJ 17/11/95, por maioria.."
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Cumpre esclarecer, por um lado, queo art. 859 da Con-
solidação das Leis do Trabalho estabelece o quorum a ser observado
na votação relativaà autorização para ajuizamentodo dissídio co-
letivo, por outro lado, o sindicato suscitante carecerá de legitimidade
casonão sejaobservadoo quorum do art. 612 do referidoinstituto
nas votaçõessobre apauta de reivindicações,na autorizaçãopara a
negociação coletiva e para celebração de acordo ou convenção co-
letiva. Havendodeliberação detodos essesitens namesma assem-
bléia geral incidirá o quorum do artigo 612 supracitado.

É por meio da assembléiageral que a categoria manifesta
seus anseios e determina osinteresses que pretende ver defendidos
pelo sindicato. Esseé o motivo pelo qual o quorum constitui ele-
mento significativo na definição de legitimidade da entidade sindical
para atuar em nome dos representados.

Agravando a situação anterior constata-se, de ofício, que não
foram trazidas ao processo uma cópia do estatuto da entidade sus-
citante nem a ata de posse da atual diretoria.

A ausência do supracitado estatuto inviabiliza a verificação
da representatividade nabase territorial do sindicatoe o preenchi-
mento dos demais pressupostos indispensáveis à convocação da ca-
tegoria para autorizar o sindicato suscitantea levar a termo a ne-
gociação coletiva e a firmar acordo e convenção coletiva ou, ainda, a
instaurar o dissídio coletivo.

Ademais, orequisito específico e essencialde exaurimento
da etapa negocial prévia, indispensável ao ajuizamento do dissídio
coletivo, não foi observado na hipótese, uma vez que a documentação
trazida aos autos resume-se à ata de uma mesa redonda intermediada
pela DelegaciaRegional doTrabalho (fls. 51/52),na qualas partes
decidiram marcar novo encontro, tendo em vista o Sindicato patronal
haver entregue ao suscitante minuta contendo contraproposta à pauta
de reivindicações.

Convém lembrarque o desenvolvimento doprocesso ne-
gocial compreende, primeiramente, a negociação autônoma que, uma
vez infrutífera, remete à intermediação.

O desempenho dosindicato profissionalna busca deme-
lhores condições de trabalho para seus representados deve pautar-se
pelo diálogo que, indubitavelmente, constitui o liame norteador da
nova relação entre capital e trabalho.

Cabe, portanto, ao suscitante empreender esforços para que a
negociação autônoma efetivamente aconteça, na qual as partes ex-
ponham suas propostase, sobretudo,as dificuldadesencontradas,
viabilizando, dessa forma, a autocomposição.

A jurisprudência desta seção normativa é no sentido de que
as partes, antesde ingressarcom aaçãocoletiva, devem tentares-
gotar todas as possibilidades de acordo, promovendo encontros di-
retos entreelas para depois,caso sejam frustradostais encontros,
solicitar a intervenção mediadora de um órgão local do Ministério do
Tr a b a l h o :

"NEGOCIAÇÃO PRÉVIA INSUFICIENTE. REALIZA-
ÇÃO DE MESA REDONDA PERANTE A DRT. ART. 114, § 2º, DA
CF/88. VIOLAÇÃO." (OrientaçãoJurisprudencial nº24 da SDC.)
RODC 417.179/98, Min. Armando de Brito, DJ 29/5/98, unânime;
RODC 420.777/98, Min. Armando de Brito, DJ 29/5/98, unânime;
RODC 373.228/97, Min. Ursulino Santos, DJ 27/3/98, unânime; e
RODC 350.499/97, Min. Antônio Fábio, DJ 20/3/98, unânime."

O exaurimento davia negocialé requisito indispensávelao
ajuizamentodo dissídio,conformeo disposto noart. 114, § 2º, da
Carta Magna, não suprindoessa exigênciaa mera formalizaçãode
atos que não correspondam a uma busca real e efetiva pelo consenso
entre as partes, antes de acionar a via judicial. Essa postura, que
também se encontra abrigada no art. 616, § 4º, da Consolidação das
Leis do Trabalho, tem por escopo valorizar a atuação dos segmentos
econômico eprofissional naelaboração dasnormas queregerão as
relações de trabalho, cuja dinâmica torna impossível ao Poder Le-
gislativo editar leis que atendam à multiplicidade das situações.

Por todo o exposto, negoprovimentoao recursoordinário
interposto pelo Sindicato suscitante, mantendo a extinção do processo
sem exame domérito, nos termosdo art. 267, IV, do CPC.Fica
prejudicado o exame das demais matérias trazidas no recurso.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
negarprovimentoao recurso,mantendoa extinção doprocessosem
exame do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC.

Brasília, 22 de novembro de 2001.

RONALDO LOPES LEAL - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO

PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO : RODC-743.301/2001.9- 3ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE ASSESSORAMEN-
TO, PESQUISAS, PERÍCIASE INFOR-
MAÇÕES NO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS - SINTAPPI

ADVOGADO : DR. RENATO LUIZ PEREIRA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESASDE SER-

VIÇOS CONTÁBEIS, CONSULTORIA,
ASSESSORAMENTO, PERÍCIAS, IN-
FORMAÇÕESE PESQUISASNO ESTA-
DO DE MINAS GERAIS - SESCON/MG

ADVOGADO : DR. JOSÉ EUSTÁQUIO DA FONSECA

EMENTA:DISSÍDIO COLETIVO - AUSÊNCIA DE PRES-
SUPOSTOS DE CONSTITUIÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO
VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. O não-atendimento do
quorum legal naassembléia geralda categoria emdecorrência deo
número de trabalhadorespresentesao eventonão satisfazera exi-
gência mínima estatuídano art. 612 da CLT, a impossibilidadede
identificação dojornal que publicou o editalque convocoua as-
sembléia geral da categoria e o desatendimento ao art. 524, e da CLT,
que preceituao escrutíniosecreto nasdecisões daassembléia de-
liberativa do feito, acarretam a extinção do processo sem julgamento
do mérito, nostermosdo art. 267, IV, do Código de ProcessoCi-
vil.

O Sindicato dos Trabalhadoresem Empresas de Assesso-
ramento, Pesquisas,Perícias eInformações noEstado deMinas Ge-
rais - SINTAPPI/MG ajuizou dissídio coletivo de natureza econômica
contra o Sindicato das Empresas de Serviços Contábeis, Consultoria,
Assessoramento, Perícias, Informações e Pesquisas no Estado de Mi-
nas Gerais -SECON/MG, tendocomo objeto sessentae duascláu-
sulas arroladas na inicial (fls. 4/17).

O Tribunal Regionaldo Trabalho da3ª Região,nos termos
do Acórdão de fls. 325/328, acolheu a preliminar de irregularidade na
assembléia geral, inexistência de quorum específico, argüida pelo
suscitado, para extinguir o processo sem julgamento do mérito, nos
termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil.

O suscitante,Sindicato dosTrabalhadores emEmpresas de
Assessoramento, Pesquisas, Perícias e Informações no Estado de Mi-
nas Gerais - SINTAPPI/MG opôs embargos declaratórios (fls.
332/333) aos quais foi negado provimento (fls. 336/337).

O suscitante,Sindicato dosTrabalhadores emEmpresas de
Assessoramento, Pesquisas, Perícias e Informações no Estado de Mi-
nas Gerais - SINTAPPI/MG, interpõe recurso ordinário às fls.
340/343, pretendendo ver reformada a decisão proferida pelo Tribunal
a quo, e, conseqüentemente,determinada abaixa dosautos para
julgamento do mérito da ação. Aponta violação dos arts. 8º da Cons-
tituição Federal e 524 e 859 da CLT.

O recurso foi recebido pelo Despachode fls. 345 e contra-
arrazoado pelo suscitado às fls. 346/348.

A Procuradoria-Geral do Trabalho opina, às fls. 351/354,
pelo não-provimentodo recursoe pelamanutenção daextinção do
feito sem julgamento do mérito, com base no art. 267, IV, do CPC.

É o relatório.
V O T O
I - CONHECIMENTO
O recurso ordinário interposto pelo suscitante, Sindicato dos

Trabalhadores em Empresas de Assessoramento, Pesquisas, Perícias e
Informações no Estado de MinasGerais - SINTAPPI/MG, reúne as
condições necessárias ao conhecimento.

II - MÉRITO
O Tribunal Regionaldo Trabalho da 3ª Região acolheua

preliminar argüida pelo Sindicato suscitado, declarando extinto o pro-
cesso,sem julgamento domérito, por ausência decomprovaçãodo
quorum legal estatuídono artigo 612 da Consolidaçãodas Leis do
Tr a b a l h o .

Assinala o acórdão recorrido que a titular dos direitos co-
letivos então discutidos é a categoria profissional, por conseguinte
detentora da titularidade da ação referente a eles, a saber, o dissídio
coletivo. À categoria cabe conceder ao Sindicato representativo po-
deres para negociação com a categoria patronal e para ajuizamento da
ação coletivade trabalho.O Sindicatoprofissional, nocaso, atua
como substituto processual da categoria, agindo em nome próprio, na
defesa de interesses e de direitos alheios.

Acresça-se,ainda, quea substituiçãosomente seefetiva
quandoa categoria aautorizaem assembléia geralconvocadapara
esse fime que osuscitante, mediante oedital de fl. 37, convocou
todos os empregados das empresas de consultoria, assessoramento,
perícias,informaçõese pesquisasno estadode Minas Geraisparaa
assembléia geral dacategoria que visava, entre outrositens, a apro-
vaçãoda pauta dereivindicaçõese a concessãode poderespara o
Sindicato agir, em nome da categoria, nas negociações prévias e no
ajuizamento da ação coletiva. Compareceram ao referido evento ape-
nas setenta e nove trabalhadores (fls. 60/63) de um universo de trinta
e cinco mil empregados (fl. 40), sendo somente um mil quinhentos e
sessenta sindicalizados (fls. 2). Portanto não ficou comprovado o
atendimento ao art. 612 da CLT, prevalecente sobre o estatutário.

O Tribunal a quo decidiu em perfeitaconsonância coma
jurisprudência desta seção normativa, porquanto se balizou no en-
tendimento deque, apartir dapromulgação daConstituição Federal
de 1988, o esgotamento da vianegocial passou a ser requisito in-
dispensávelao ajuizamento daaçãocoletiva (art. 114, § 2º). Pres-
supondo a instauração de instância o malogro das tentativas de com-
posição amigável, deve osuscitante primeiramente comprovar, nos
autos, que se encontra devidamente autorizado pela categoria a firmar
acordo ou convençãocoletiva. Em segundo lugar, é necessário tam-
bém que o suscitante demonstre, de forma cabal, haver tentado che-
gar, verdadeiramente, a uma composição amigável antes de buscar o
pronunciamento desta justiça especializada.

Para tanto, o art. 612 da CLT determina que os sindicatos só
poderão celebrar convenções coletivas ou acordos por deliberação de
uma assembléia geral especialmente convocada para esse fim, com o
comparecimentoe a votaçãoem primeiraconvocaçãode 2/3 (dois
terços) dos associados ou interessados. Em segunda convocação, a
norma consolidada exige1/3 (um terço) deles,respeitada a ressalva
do parágrafo único.

Conforme enfatizouo acórdão doRegional, o editalde fls.
37 convocou para assembléia geral todos os integrantes da categoria
profissional associados ou não,abrangidos pela representação sin-
dical. O suscitante declara, às fls. 2 da inicial, ser um mil quinhentos
e sessenta o número de sócios habilitados ao voto, todavia, a lista dos
presentes ao evento conta com apenas setenta e nove assinaturas (fls.
60/63), sem discriminação entre associados e os demais integrantes da
categoria,sendo, pois,insuficiente para demostrar arepresentativi-
dadeda classe. Tem-se,dessaforma, o descumprimento doart. 612
da CLT, conforme a pacífica jurisprudência desta seção normativa,
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial, Precedente nº 13.

"LEGITIMAÇÃO DA ENTIDADE SINDICAL. ASSEMBLÉIA
DELIBERATIVA. QUORUM DE VALIDADE. ART. 612DA CLT. Mes-
mo após'a promulgaçãoda ConstituiçãoFederalde 1988,subordina-sea
validade daassembléia de trabalhadores quelegitima a atuaçãoda entidade
sindical respectivaem favorde seus interessesà observânciado 'quorum'
estabelecidono art. 612 daCLT. Precedentes:RODC 426.123/98,Min.
Moacyr R. Tesch,DJ 2/10/98, unânime; RODC 400.351/97,Min. José Z.
Calasãs, DJ 12/6/98, unânime; RODC 387.562/97, Min. Ursulino Santos, DJ
29/5/98, unânime; RODC 368.289/97, Min.Antônio Fábio, DJ 20/3/98,
unânime;RODC 379.761/97,Ac. 1.620/97,Min. Regina Rezende,DJ
13/2/98, unânime; RODC 216.847/95, Ac. 1.515/96, Min. Armando de Bri-
to, DJ 14/3/97, unânime; e RODC 180.090/95, Ac. 758/95, Min. Almir Pa-
zzianotto, DJ 17/11/95, por maioria."

Cumpre esclarecer, por um lado, queo art. 859 da Con-
solidação das Leis do Trabalho estabelece o quorum a ser observado
na votação relativaà autorização para ajuizamentodo dissídio co-
letivo, por outro lado, o sindicato suscitante carecerá de legitimidade
casonão sejaobservadoo quorum do art. 612 do referidoinstituto
nas votaçõessobre apauta de reivindicações,na autorizaçãopara a
negociação coletiva e para celebração de acordo ou convenção co-
letiva. Havendodeliberação detodos essesitens namesma assem-
bléia geral incidirá o quorum do artigo 612 supracitado.

É por meio da assembléiageral que a categoria manifesta
seus anseios e determina osinteresses que pretende ver defendidos
pelo sindicato. Esseé o motivo pelo qual o quorum constitui ele-
mento significativo na definição de legitimidade da entidade sindical
para atuar em nome dos representados.

Ademais, não é possível identificar o jornal em que foi publicado o
edital de fl. 37, que convocou aassembléia geral da categoria. O ato con-
vocatórioda categoriaprofissional paraa assembléiageral deverevestir-se
da maior divulgaçãopossível, de modo a atingir atotalidade dos trabalha-
dores a ela pertencentes, razão por que o edital deve ser publicado em jornal
de grande circulação, em conformidade com a Orientação Jurisprudencial da
SDC, Precedente nº 28:

"EDITAL DE CONVOCAÇÃODA AGT. PUBLICAÇÃO.BA-
SE TERRITORIAL. VALIDADE. O edital de convocação para a AGT deve
ser publicado em jornal que circuleem cada um dos municípios compo-
nentes da base territorial. (Orientação Jurisprudencial nº 28 da SDC.) RODC
453.057/98, Min. Carlos Alberto, DJ 30/10/98, unânime; (edital fixado no
átrio do Fórum da localidade); RODC 400.349/97; Min. José Z. Calasãs, DJ
3/4/98, unânime (publicado apenas no Diário Oficial do Estado de São Pau-
lo); RODC 360.841/97, Juiz Convocado FernandoE. Ono, DJ 3/4/98, por
maioria (distribuição de panfletos no local de trabalho); RODC 218.803/95,
Ac. 1.284/96, Min. Ursulino Santos, DJ 7/3/97, unânime (publicado apenas
no Jornal Diáriode Bauru);RODC232.099/95, Ac.1.544/96, Min.Almir
Pazzianotto,DJ 7/3/97, unânime(publicadoapenasno Diário Oficial do
RGS); RODC 290.105/96,Ac. 1.398/96, Min. ReginaRezende, DJ 7/3/97,
unânime (afixadascópias doedital no muro da empresa); eRODC
203.040/95, Ac. 810/96, Min. Armando de Brito, DJ 13/9/96, unânime (edi-
tal afixado na sede do sindicato)."

Por fim, verifica-seque asdeliberaçõestomadas naassem-
bléia geral da categoria (fls. 51/59) não foram por escrutínio secreto,
em desatendimento ao art. 524, e, da CLT.

Por todo o exposto, negoprovimentoao recursoordinário
interposto pelo Sindicato suscitante, mantendo a extinção do processo
sem exame domérito, nos termosdo art. 267, IV, do CPC.Fica
prejudicado o exame das demais matérias trazidas no recurso.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
negarprovimentoao recurso,mantendoa extinção doprocessosem
exame do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC, ficando
prejudicado o examedas demais matérias trazidasnas razões re-
cursais.

Brasília, 22 de novembro de 2001.

RONALDO LOPES LEAL - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO

PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO : AIRO-753.475/2001.8 - 1ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : CONCREBRÁS S.A.
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO COSTA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. DEBORAH DA SILVA FELIX
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO
CIVIL, DO MOBILIÁRIO, CIMENTO,
CAL E GESSO DECORDEIRO, NOVA
FRIBURGO, BOM JARDIM, CANTAGA-
LO E CACHOEIRAS DE MACACU

ADVOGADO : DR. NORBERTO JUDSON DE SOUZA
B A S TO S
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E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO ANULA-
TÓRIA - CUSTAS PROCESSUAIS - DARF - DESERÇÃO NÃO
CONFIGURADA. O examedo documento juntadoà fl. 117 revela
que se trata de cópia reprográfica da guia DARF, com chancela
mecânica original, o que afasta a pertinência da aplicação do artigo
830 da CLT, como óbice aoprocessamentodo recursoordinário.
Registre-se que ainda consta do documento, declaração do gerente da
agência da Caixa Econômica Federal explicitando que "confere com o
original e a autenticaçãoé original". Agravo de instrumento pro-
vido.

O r. despacho exarado no rosto da petição de fl. 110 negou
seguimentoao recursoordinário interposto pelaCONCREBRÁS
S.A., contra o acórdão defls. 95/100, proferidopelo e. Tribunal
Regional do Trabalho da1ª Região, que julgou procedenteação
anulatória de cláusula de acordocoletivo de trabalho, proposta pelo
Ministério Público do Trabalho. Para tanto,erigiu como óbiceao
prosseguimento do referido recurso o fato de a guia DARF de re-
colhimento decustas se apresentarem cópia nãoautenticada, de-
satendendo aodisposto no art. 830da CLT. E, nessecontexto, con-
cluiu pela deserção do referido recurso.

Inconformada, a CONCREBRÁS S.A.interpõe agravo de
instrumento pelasrazões de fls.121/124. Sustenta queo documento
de fl. 117, trata-se da segunda via do DARF, utilizado para pagar as
custas,obtido por processo defotocópia, mas quese mostraau-
tenticado pela Caixa Econômica Federal,como se verifica pela fi-
ligrana lançada diretamente no referido documento, o que demonstra
a sua autenticidade. Diz que, apesar de ser mais comum a segunda via
do DARF obtida com papel carbono, nada impede que seja ela obtida
por fotocópia, tendo emvista que a autenticidade éconferidapela
autenticação bancária,como na hipótese.Esclarece que, nadata da
interposição do agravo de instrumento, se dirigiu à Caixa Econômica
Federale solicitou uma declaração informandoque a guia DARF
constantedos autos édocumentooriginal, o que foi feito pelo ca-
rimbo da instituição bancária lançado diretamente no documento de
fl. 117, pelos gerentes da CEF. Afirma que essa foi a forma por eles
encontrada para informar o juízo da autenticidade desse documento,
diante da exigüidadedo tempopara interposição doagravo deins-
trumento. Argumenta que, estando comprovado nos autos o reco-
lhimento das custas por meio de documento original (segunda via do
DARF), a negativade seguimentodo agravo deinstrumento violao
disposto no art. 5º, II, LIV e LV, da Constituição Federal, pois impõe
para a validadeda guia DARF a observânciade requisito sem pre-
visão legal.

O agravo foi processado nos próprios autos principais.
Cientificado, oMinistério Público do Trabalho apresentou

contraminuta a fls. 126/127.
Relatados.
V O T O
O recurso é tempestivo (fls. 119/120) e encontra-se subscrito

por advogado habilitado nos autos (fls. 34 e 34v.).
CONHEÇO.
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra o r. des-

pacho exarado no rosto da petição de fl. 110, que negou seguimento
ao recurso ordinário interposto pela CONCREBRÁS S.A., contra o v.
acórdãode fls. 95/100, proferidopelo e. Tribunal Regional doTra-
balho da 1ª Região, que julgou procedente ação anulatória de cláusula
de acordocoletivo detrabalho,propostapelo MinistérioPúblico do
Trabalho. Para tanto,erigiu como óbice aoprosseguimento do re-
ferido recurso o fato de a guia DARF, de recolhimento de custas, se
apresentar em cópia não autenticada, desatendendo ao disposto no art.
830 daCLT. E, nesse contexto, concluiupela deserçãodo referido
recurso.

Inconformada, a CONCREBRÁS S.A.interpõe agravo de
instrumento pelasrazões de fls.121/124. Sustenta queo documento
de fl. 117, trata-se da segunda via do DARF, utilizado para pagar as
custas,obtido por processo defotocópia, mas quese mostraau-
tenticado pela Caixa Econômica Federal,como se verifica pela fi-
ligrana lançada diretamente no referido documento, o que demonstra
a sua autenticidade. Diz que, apesar de ser mais comum a segunda via
do DARF ser obtida com papelcarbono, nada impede queseja ela
obtida porfotocópia, tendoem vistaque asua autenticidadeé con-
ferida pela autenticação bancária, como na hipótese. Esclarece que, na
data da interposição do agravo de instrumento, se dirigiu à Caixa
Econômica Federal e solicitou uma declaração informando que a guia
DARF constante dos autos é documento original, o que foi feito pelo
carimbo da instituição bancária lançado diretamente no documento de
fl. 117, pelos gerentes da CEF. Afirma que essa foi a forma por eles
encontrada para informar o juízo da autenticidade desse documento,
diante da exigüidadedo tempopara interposição doagravo deins-
trumento. Argumenta que, estando comprovado nos autos o reco-
lhimento das custas por meio de documento original (segunda via do
DARF), a negativade seguimentodo agravo deinstrumento violao
disposto no art. 5º, II, LIV e LV, da Constituição Federal, pois impõe
para a validadeda guia DARF a observânciade requisito sem pre-
visão legal.

Com razão.
O exame do documento juntado à fl. 117 revela que se trata

de cópia reprográfica da guia DARF, com chancela mecânica original,
o que afasta a pertinência da aplicação do artigo 830 da CLT, como
óbice ao processamento do recurso ordinário.

Registre-se queainda constado documento,declaração do
gerente da agência da Caixa Econômica Federal explicitando que
"confere com o original e a autenticação é original".

Nesse contexto, o Regional, ao negar seguimento ao recurso
ordinário da ré, sob o fundamento de deserção, mesmo constando nos
autosdocumento comprobatóriodo recolhimentodas custasproces-
suais, cerceou-lhe o direito à ampla defesa, assegurado no artigo 5º,
LV, da Constituição Federal.

Com estes fundamentos, DOU PROVIMENTO ao agravo de
instrumento para, afastando a deserção, determinar que a e. Secretaria
da Seçãode DissídiosColetivos do Tribunal Superiordo Trabalho
procedaà reautuaçãodo feito como recurso ordinárioem açãoanu-
latória.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
dar provimento ao agravo de instrumento para, afastando a deserção,
determinarque ae. Secretariada Seção deDissídios Coletivosdo
Tribunal Superior do Trabalho providencie a reautuação do feito co-
mo recurso ordinário em ação anulatória.

Brasília, 22 de novembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO

PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO : ROAA-754.832/2001.7 - 7ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. FRANCISCA HELENA DUARTE

CAMELO
RECORRIDO(S) : VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A. E OUTRA
ADVOGADO : DR. GLADSON WESLEYMOTA PEREI-

RA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS EMPRESAS DE TRANSPORTE RO-
DOVIÁRIO DE PASSAGEIROS INTER-
MUNICIPAL E INTERESTADUAL DO
ESTADO DO CEARÁ - SINTETI

ADVOGADO : DR. KENNEDY REIAL LINHARES
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS NO
ESTADO DO CEARÁ

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO INTERESTADUAL DOS
TRABALHADORES EM TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS DO NORDESTE

EMENTA:AÇÃO ANULATÓRIA. INTERESSEPROCES-
SUAL. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. ACORDO CO-
LETIVO. CONVOCAÇÃO. IRREGULARIDADE. 1. Ação anula-
tória ajuizada pelo Ministério Público do Trabalho, pretendendo de-
claração denulidade de acordocoletivo, com fundamentoem ale-
gação deirregularidade formal, emvirtude da nãoconvocação es-
pecífica dos trabalhadores das empresas acordantes para a assembléia
geral. 2. O Ministério Públicodo Trabalho não ostenta interesse
processual para ajuizar ação anulatóriacujo objeto seja mera ir-
regularidade formal na convocação de assembléia sindical dos tra-
balhadores,porquanto, ateor do art. 83, inciso IV, da Lei com-
plementar nº 75/93, cabe-lhe impugnar tão-somente o conteúdo de
norma coletiva que importe em violação às liberdades individuais ou
coletivasou aosdireitos individuais indisponíveis dostrabalhadores.
3. Recurso ordinário interposto pelo Ministério Público do Trabalho,
a que senega provimento por fundamento diversodo adotado pelo
Regional.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO
ajuizou ação anulatória pretendendo a anulação do acordo coletivo
celebrado entre, de um lado, VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A., EM-
PRESA DE ÔNIBUS NOSSA SENHORA DA PENHA e, de outro,
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RO-
DOVIÁRIOS NO ESTADO DO CEARÁ (fls. 15/21). Apontou de-
ficiência de representatividade,causada porausência deconvocação
específica dos empregados das empresas acordantes, não podendo
supri-la a convocação genérica dos associados. Asseverou que o ajus-
te coletivo ressentiu-se de "negociação coletiva prévia específica pa-
ra a sua formalização" (fl. 03).

O Eg. 7º Regional julgouimprocedente o pedido de anu-
lação, por entender que, nos termos dos arts. 611 e 612 da CLT,
"existiu autorização expressa,através daassembléia geralextraor-
dinária, para a negociação comas empresas dissidentes, além de
outras empresas e sindicatos das empresas" (fl. 896).

Irresignado, o Ministério Público do Trabalho interpôs re-
curso ordinário (fls. 902/912), suscitando preliminar de nulidade do v.
acórdão recorrido, alegando inobservância do princípio do contra-
ditório, uma vez que nãolhe teria sido dada aoportunidade de
manifestar-sea respeitodos documentos juntadospor uma das Re-
queridas às fls. 874/885.

Quantoao mérito,argumentou que"o acordo foicelebrado
entre os demandados sem que os trabalhadores tenham efetivamente
participado das negociações das condições de trabalho nele contidas".
Arrematou que, no caso, "tratando-se de acordo coletivo de trabalho,
deveria oato ter sido precedidode assembléiacomposta somente
pelos empregados da empresa acordante, obedecido o quorum le-
gal" (fl. 906 - sem destaque no original).

Apresentaramcontra-razões asEmpresas Requeridas(fls.
919/927) e o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EM-
PRESAS DETRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS
INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL DO ESTADO DO CEA-
RÁ - SINTETI (fls. 931/938).

É o relatório.
1. CONHECIMENTO
2. MÉRITO DO RECURSO
Como visto, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO ajuizouação anulatória deacordo coletivode tra-
balho, com fundamento em irregularidade de convocação de assem-
bléia geral. Sustentou que os trabalhadores das Empresas acordantes
não haveriam sido regularmente convocados para autorizar o Sin-
dicato profissional apromover negociaçãonem afirmar acordoco-
letivo.

Suscito de ofício preliminar deilegitimidade ativa do Mi-
nistério Público do Trabalho.

Com efeito. O Ministério Público é instituição voltadaà
defesa dos interesses da sociedade e à proteção das liberdades in-
dividuais e coletivas. Ao Ministério Público do Trabalho, por sua vez,
coube atarefa dedefender as liberdadesindividuais ecoletivas, os
interesses coletivos, os direitos sociais, os direitos individuais in-
disponíveis dos trabalhadores, os direitos e interesses dos menores,
incapazes eíndios, decorrentes dasrelações de trabalho(Lei Com-
plementar nº 75/93, art. 83).

Especificamente no campo das relações coletivas das ca-
tegorias profissionale econômica, oinciso IV do artigo 83 da Lei
Complementar nº 75/93 conferiu ao Ministério Público do Trabalho
a atribuição depropor as ações cabíveis "para declaração de nu-
lidade de cláusula de contrato, acordo coletivo ou convenção coletiva
que viole as liberdades individuais ou coletivas ou os direitos in-
dividuais indisponíveis dos trabalhadores"

Na espécie, todavia, emque se discute aobservânciada
forma e nãodo conteúdo de acordo coletivo,embora envolvain-
teresse dos trabalhadores,não se cuida deviolação às liberdades
individuais ou coletivasou, ainda,aos direitoscoletivos, difusosou
individuais indisponíveis dos trabalhadores.

Em realidade, não se pode olvidar que a Constituição Federal
de 1988 confiou essencialmente ao Ministério Público a promoção em
juízo dos interesses indisponíveis e fundamentais da sociedade, pug-
nando, para tanto, pela observância da lei (art. 127).

A ampla atuação do Ministério Público, contudo, não vai ao
ponto de convertê-lo em fiscal das relações sindicais, especialmente
as relações entre a entidade sindical e seus associados e represen-
tados, salvo se se configurar lesão às liberdades individuais ou co-
letivas ou aos direitos indisponíveis dos trabalhadores. Apurar a exis-
tência de eventual irregularidade na convocação de assembléia sin-
dical certamente não se insere norol das atribuições do digno Par-
quet.

Sobre o tema, pontifica EDUARDO DE AZEVEDO SIL-
VA :

"Para a convenção coletiva a lei estabelece uma solenidade
formal . Com efeito, a validadeda convenção dependede prévia
deliberaçãode assembléiageral, especialmenteconvocada paraesse
fim, e alémdisso, quea assembléiaconte como comparecimentoe
votação do quorum estabelecido na lei (CLT, art. 612).

Por conseqüência, é nula a convenção, sem que seja ob-
servada essa solenidade. A nulidade, na hipótese, é cominada (em
oposição à virtual),porque transgride a normajurídica genérica do
art. 82 do Código Civil.

E, em sendonula, a Convenção, nessahipótese, não tem
força para produzir efeitos, quer dizer, a ninguém obriga. A nulidade
pode ser declarada tanto em ação própria como em caráter incidental.
Em que pesetratar-se de nulidade, para a açãoprópria estãole-
gitimados, tão-somente, os indivíduos e empresas que compõem o
âmbito de representação das entidades sindicais que firmaram o
ajuste. A menos que a convenção, em alguma cláusula, contenha
disposição eliminando direitos indisponíveis do trabalhador, caso
em que estará legitimado o Ministério Público do Trabalho, que
pugnarápela anulação não sóem razão da inobservância daso-
lenidade." (Anulação de Cláusula Convencional,Trabalho & Dou-
trina, vol. 13, junho de 1977, pág. 7 - sem destaque no original)

A meu juízo,alegação deirregularidadena convocaçãode
assembléia geral não constitui violação aos direitos indisponíveis ou à
liberdade dos trabalhadores.

De outro lado,se o Ministério Público efetivamentecons-
tatou anomalia insanável em determinada cláusula normativa, haveria
de tê-la exposto, não bastando a mera impugnação genérica do acordo
coletivo para conferir legitimidade à atuação do Ministério Público.

Inafastável, pois, a ilegitimidade ativa do Ministério Público
do Trabalho para a presente ação anulatória.

Em quepese entender dessa forma,a douta maioriada Eg.
Seçãode Dissídios Coletivosdo Tribunal Superior doTrabalhode-
cidiu pela ausência de interesse processual do Ministério Público do
Trabalho para promover a presente ação anulatória.

Assim, ressalvado meu ponto de vista, decreto a extinção do
processo, semjulgamento domérito, nos termosdo art. 267, inciso
IV, do CPC, por falta de interesse processual do Ministério Público
do Trabalho.

À vista doexposto, nego provimento ao recursoordinário
interposto pelo Ministério Público do Trabalho, por fundamento di-
verso do adotado pelo Eg. 7º Regional.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por maioria, negar
provimentoao recurso,mantendoa decisãorecorrida,mas porfun-
damento diverso do adotado pelo Eg. 7º Regional, ou seja, ante a falta
de interesse processual do Ministério Público do Trabalho para ajui-
zar Ação Anulatóriade acordo coletivo de trabalhocom base em
irregularidade formal na convocação de assembléia sindical dos tra-
balhadores, ressalvadoo entendimentodo Exmo. Ministro Relator.
Ficaramvencidosos Exmos. Ministros RonaldoLopes Leal e José
Luciano de Castilho Pereira, que negavam provimento ao recurso
com fundamento na ilegitimidade ativa do Ministério Público do
Tr a b a l h o .

Brasília, 08 de novembro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO

PÚBLICO DO TRABALHO
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PROCESSO : ROAA-755.420/2001.0 - 8ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS VEN-

DEDORES VIAJANTES, PRACISTAS,
MOTORISTAS VENDEDORES, PROMO-
TORES, SUPERVISORES OU FUNÇÕES
EQUIVALENTES E AFINS DA INDÚS-
TRIA, AGRICULTURA, COMÉRCIO E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DOS MU-
NICÍPIOS DE BELÉM, ANANINDEUA,
BENEVIDES, SANTA IZABEL E CASTA-
NHAL - PA

ADVOGADO : DR. MANOEL GATINHO NEVES DA
S I LVA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 8ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉ CLÁUDIO MONTEIRO DE
BRITO FILHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DISTRI-
BUIDORAS DE BEBIDAS EM GERAL
DO ESTADO DO PARÁ

EMENTA:RECURSO DO SINDICATO DOS EMPREGA-
DOS VENDEDORES VIAJANTES,PRACISTAS, MOTORISTAS
VENDEDORES, PROMOTORES, SUPERVISORES OU FUNÇÕES
EQUIVALENTES E AFINS DA INDÚSTRIA, AGRICULTURA,
COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DOS MUNICÍPIOS
DE BELÉM, ANANINDEUA, BENEVIDES, SANTA IZABEL E
CASTANHAL - PA . CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DO SIS-
TEMA CONFEDERATIVO E TAXA DE FORTALECIMENTO DA
AÇÃO SINDICAL. Cláusula que estabelece contribuição para custeio
do sistemaconfederativo outaxa de fortalecimento daaçãosindical
relativa a todos os empregados,indistintamente,mostra-senula. Só
deve haver desconto e contribuição daqueles que forem, efetivamente,
associadosda entidade dacategoriarespectiva,sob penade afronta
aos artigos 5º, inciso XX, e 8º, inciso V, da Constituição da República
(PrecedenteNormativo nº119). RecursoOrdinário providoparcial-
mente. RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DEVOLUÇÃO DE
DESCONTOS. Não há como se discutir a legitimidade do Autor para
postular adevolução ora pretendida, oumesmo a pertinênciada via
eleita paratanto,antea incompetência doTribunal a quo paraapre-
ciar o referido pedido, uma vez que o pedido de devolução dos
valores já descontados dos empregados, com base nas cláusulas cuja
nulidade foi declarada peloTribunal Regional do Trabalho da 8ª
Região, é providência jurisdicional condenatória, que envolve direitos
concretos deíndole individual,e requeração própria,a cuja com-
petência origináriapara oseu examepertence àsVaras doTraba-
lho.

O Ministério Público doTrabalho ajuizouAção Anulatória
contrao Sindicatodos EmpregadosVendedores Viajantes,Pracistas,
Motoristas Vendedores, Promotores, Supervisoresou Funções Equi-
valentes e Afins da Indústria,Agricultura, Comércio e Prestação de
Serviços dosMunicípios de Belém, Ananindeua,Benevides, Santa
Izabel e Castanhaldo Estado doPará eo Sindicato dasEmpresas
Distribuidoras de Bebidas em Geral do Estado do Pará objetivando a
suspensão das Cláusulas 18, § 1º, e 19, § 1º, da Convenção Coletiva
de Trabalho firmada pelos réus e alusivas à contribuição para custeio
do sistemaconfederativo etaxa de fortalecimento daaçãosindical,
por serem inconstitucionais e ilegais. Postulouainda o autor a de-
volução integraldos descontosjá efetuados,com jurose correção
monetária.

O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, pelo
v. acórdãode fls. 68-83, rejeitouas preliminaresde incompetência
funcional, ilegitimidade ativa ad causame de inadequação da ação
civil pública para anular cláusula de convenção coletiva argüidas em
defesa e, no mérito, julgou parcialmente procedente a ação para
declarar a nulidade das Cláusulas 18, § 1º, e 19, § 1º, da Convenção
Coletiva de Trabalhafirmada entre os réuse ainda o direitode os
interessados requererem a devolução respectiva mediante ação pró-
pria.

Inconformado, o Sindicato dos empregados interpõe Recurso
Ordinário pelas razões de fls.88-103. Renova as preliminares ar-
güidas em contestação de incompetência funcional dos Tribunais Re-
gionais do Trabalho, de ilegitimidade ativa ad causam do Ministério
Público e de inadequaçãoda açãocivil pública para anulaçãode
cláusularelativa à contribuição confederativa.No mérito, buscaem-
prestar validade às cláusulas em comento.

O Ministério Públicodo Trabalho também recorreordina-
riamente, na forma do art. 895, b, da CLT, buscando a devolução dos
valores descontadosdos empregadosnão associadosdo sindicato,
com juros e atualização monetária (fls. 129-31).

Os recursos foramrecebidos pelor. despachode fl. 141,
tendo somente o Ministério Público do Trabalho apresentado contra-
razões a fls. 123-7.

Desnecessáriaa remessados autosà douta Procuradoria-
Geral do Trabalho, haja vista que o Parquet já figura como parte no
processo.

É o relatório.
V O T O
RECURSO DO SINDICATO DOS EMPREGADOS VEN-

DEDORES VIAJANTES, PRACISTAS, MOTORISTAS VENDEDO-
RES, PROMOTORES,SUPERVISORES OUFUNÇÕES EQUIVA-
LENTES E AFINS DA INDÚSTRIA, AGRICULTURA, COMÉR-
CIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DOS MUNICÍPIOS DE BE-
LÉM, ANANINDEUA, BENEVIDES, SANTA IZABEL E CASTA-
NHAL - PA

I - CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos extrínsecosde admissibilidade

(tempestividade a fls. 85-6, procuração a fls. 45 e custas a fls. 119),
conheço do recurso.

II - MÉRITO
1 - PRELIMINAR DE iLEGITIMIDADE ATIVA "AD

CAUSAM"
Sustenta o recorrente a extinção do processo sem julgamento

do mérito, na forma do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil,
por falecer legitimidade ad causam do Ministério Público. Aduz, em
síntese, que os pressupostos definidos pelos incisos III e IV do art. 83
da Lei Complementar nº 75/93 não estão preenchidos, pois inexistem
coletividade a defender ou desrespeito a direito social e, ainda, por
não estar sendo violado o direito constitucional de se filiar ou não ao
sindicato, como tambémestar garantido odireito de oposiçãoao
pagamento da contribuição.

Sem razão.
O Ministério Público do Trabalho, no exercício de suas fun-

ções institucionais, detémcompetência paraajuizar açãoanulatória
contracláusulade contrato,acordo ouconvençãocoletiva que viole
as liberdades individuaisou coletivas ouos direitos individuaisin-
disponíveisdos trabalhadores,conforme determinamos artigos 127
da Constituição da República e 83, inciso IV, da Lei Complementar nº
75/93.

Assim sendo,o ajuizamento dapresente ação nointuito de
anular cláusulasde convençãocoletiva detrabalho, alusivasa des-
contos do sistemaconfederativo e taxa defortalecimento sindical,
com base empossível violação de direito àliberdade sindical in-
dividual, insere-se na hipótese legal que confere legitimidade ao Mi-
nistério Público.

Nesse sentidojá se pronunciou reiteradamentea colenda
SDC, consoante severifica, dentre outros, osseguintes precedentes:
RO-AA 631.476/2000, RelatorMinistro RonaldoLeal, publicadono
DJU de 4/8/2000; RO-DC 307.407/96.2, Relator Ministro Lourenço
Prado, publicado noDJU de 1º/8/97; AIRO106.104/94.3, Relator
Ministro Rider de Brito, publicado no DJU de 19/8/94; e AIRO
106.112/94.2, Relator Ministro Almir Pazzianotto, publicado no DJU
de 1º/7/94.

Nego provimento à prefacial argüida.
2. DA INADEQUAÇÃO DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA PA-

RA ANULAÇÃO DE CLÁUSULA SOBRE CONTRIBUIÇÃO
C O N F E D E R AT I VA

Sustenta orecorrente aimpossibilidade deque, pelavia de
ação pública civil, se possa requerer a anulação de cláusula de acordo
ou convenção coletiva de trabalho quer pelo meio processual quer
pela inexistência dospressupostos básicos determinados emLei (fl.
92). Diz que esta Corte, inclusive, já decidiu pela impossibilidade do
ajuizamento da referidaAção Civil Pública, oportunidadeem que
transcreve julgados em defesa de sua tese.

Todavia,a pretensãodo recorrentenão pode prosperar, vez
que o douto Ministério Público, legitimado para tanto, ingressou com
Ação Anulatória respaldado no artigo 83, IV, da Lei Complementar nº
75/93, que é cristalinoao conferir ao Parquet a competência para
propor as ações cabíveis para a declaração de nulidade de cláusula de
contrato, acordocoletivo ou convençãocoletiva que violeas liber-
dades individuais ou coletivas ou os direitos individuais indisponíveis
dos trabalhadores, não se tratando na hipótese de ação civil pública
regulada pela Lei nº 7.347/85.

Nota-se quenos termos dispostos noart. 3º da Lei nº
7.347/85a açãocivil pública trata-sede açãocominatória, cujoob-
jetivo colimado é a aplicação de norma preexistente, resguardando-se,
assim, o interesse coletivo porventura vulnerado ante a inobservância
ou o não-cumprimento das normas trabalhistas, hipótese esta distinta
dos autosque sepretendeanular cláusulasnormativas quetem por
cerne principal e via de regra a instituição de normas e condições de
trabalho para determinadacategoria. Assim, a açãocondenatória de
que trata aação civil pública tem a naturezade dissídio individual
plúrimo, cuja competência originária, obrigatoriamente, deve ser das
Juntas de Conciliação e Julgamento.

Logo, forçosoé concluir-se que háincompatibilidade entre
os pedidosdeduzidos naação civil pública e aquelespassíveisde
figurarem na ação anulatória, por serem diversos o escopo e a

competência originária para apreciá-los.
Nego provimento ao recurso.
3. DA INCOMPETÊNCIA FUNCIONAL DOS TRIBUNAIS

DO TRABALHO E COMPETÊNCIA DAS VARAS DE TRABA-
LHO

Sobre apreliminar ora renovada,o Regional assimse ma-
nifestou, verbis:

"Não tem razão o réu. Isto porque o art. 196 do Regimento
Interno do E. TRT manda aplicarà AçãoAnulatória o mesmopro-
cedimento da Ação Rescisória.

Tal tipo de ação,inicia-se, éprocessada ejulgada pela2ª
instância e nãopela 1ª. Aliás, é esse tambémo entendimento desta
Seção Especializada. Cito a título de sustentação o Acórdão SE TRT
AA 5.341/97.

Rejeito a preliminar, por falta de amparo legal" (fl. 70).
Pugna oRecorrente pela incompetência funcionaldos TRTs

para conhecere julgar a presenteação anulatória,que aseu veré
espéciedo gêneroda açãocivil pública, sustentando quetal seres-
tringe às Varas do Trabalho. Cita doutrina e jurisprudência em socorro
a sua tese.

Sem razão.

Em decorrênciade aação anulatória terpor objetivoa nu-
lidade de cláusula inserida em instrumento normativo, atingindo toda
uma determinada categoria, induvidoso o seu enquadramento no âm-
bito do podernormativo destaEspecializada. Istoporque, emsendo
atribuição originária dos Tribunais Regionais do Trabalho conciliar e
julgar os dissídios coletivos, conforme estabelecido no art. 678, I, da
Consolidaçãodas Leis do Trabalho, tem-seque a competência,in
casu, é dos TribunaisRegionais, enão dasJuntas deConciliação e
Julgamento, que têm sua competência restrita a ações cujo objeto se
traduza em condição estabelecida em contrato individual (art. 650 da
CLT), diversamente da hipótese dos autos.

Nesse sentido, o precedente da lavra do Ex. mo Sr. Ministro
Ursulino Santos:

"Certo afirmar queos dispositivos da CLT, pertinentes à
competência dos TRTs, não prevêem de qual órgão é a competência
funcional para julgamento de Ação Anulatória,mas tal não chega a
causarestranheza,posto que somente apartir do advento da Lei
Complementar 75/93 é que surgiu a possibilidade de propositura deste
tipo de ação perantea Justiça doTrabalho. Sendoassim, oque se
deve perquirirsobre aespécie deprovimento jurisdicionalpedido e,
não há dúvida, este visa ao interesse da categoria profissional, isto é,
dos trabalhadoresque a compõem,genericamenteconsiderados,não
um interesse individual.Desse modo,lícito afirmar que, apesarda
falta do invólucro sentencial, a ação proposta assemelha-se ao pro-
vimento de umarescisória desentença normativa,dado o caráter
coletivo do convênioem quese inserea normaque sepretende
desconstituir. A jurisdição trabalhista emquestõescoletivassempre
foi atribuição originária dos Tribunais, ao passo que as da JCJ sempre
se restringiram aos dissídios de natureza individual".

Ressalta-se que aargumentação, fundada na açãocivil pú-
blica, nãosocorre orecorrente, pois,conforme ditoalhures, temela
naturezadiversa daação anulatóriae seria juridicamenteimpossível
atribuir-sea competênciaa órgão jurisdicional inferior paraapreciar
pedidode anulaçãode cláusula deacordoou convenção coletivade
trabalho, quando não detém a competência para apreciar ação co-
letiva, e, por extensão, para apreciar acordos ou convenções coletivas
de trabalho.

Nego provimento.
4 - DA ANULAÇÃO DAS CLÁUSULAS 18, § 1º, E 19, §

1º, DA CCT, QUE IMPÕEM DESCONTOS A TÍTULO DE "CON-
TRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA" E "TAXA DE FORTALECIMEN-
TO SINDICAL"

Pugna o Sindicatopela legalidade do descontoacima re-
ferido, haja vista que "a Constituição Federal, no inciso IV do artigo
8º, deu as entidades sindicais o direito de impor contribuição, com os
descontosefetuados emfolhas de pagamento"(fl. 93). Diz que "en-
contra-se em fase de vistas para a Procuradoria-Geral da República a
açãodireta deinconstitucionalidade ajuizadapela ConfederaçãoNa-
cional dos Trabalhadores Metalúrgicos - CNTM - perante o Supremo
Tribunal Federal", voltada, exatamente, ao "dispositivo legal em que
se baseiamos pedidos de anulaçãode normas dosinstrumentos co-
letivos firmados entreas entidadessindicais deempregadores eem-
pregadospropostos peloMinistério Público do Trabalho" (fl. 97).
Alega o recorrente que o PrecedenteNormativo nº 119 do TST é
inaplicável em convenções e acordos e que os artigos 513, e, 611, 612
e 613 da CLT consagram alegalidade dos Acordos e Convenções
Coletivas de Trabalho entre asentidades sindicais de empregados e
empregadores. Cita em seu favor ostermos da Convenção nº 95 da
OIT, julgados do Excelso STF, decisões proferidas por outros TRTs e
parecer de renomado advogado e professor da USP.

As cláusulas emdiscussão foram pactuadas coma seguinte
redação:

"CLÁUSULA 18 - As empresasabrangidas pelapresente
convençãocoletiva descontarãode todosos seus empregadosper-
tencentes à categoria profissional, a título de contribuição para custeio
do sistema confederativo (contribuição confederativa), a que se refere
o inciso IV do art. 8ºda ConstituiçãoFederal, conformefixado em
Assembléia Geral, a importância equivalente a 3% da remuneração do
mêsde Junho/98.E, mensalmente, osvaloresequivalentesa 2% da
remuneraçãodos trabalhadoresassociados ounão ao Sindicatopro-
fissional (...).

Parágrafo 1º - o empregado que não concordar com o des-
conto previsto nesta cláusula deverá manifestar o seu direito de opo-
sição até 10 dias após a sua ocorrência, através de carta dirigida para
o Sindicato dosTrabalhadores, com cópia paraa empresa, devendo
nestahipótese oSindicato Profissionaldevolver o valor descontado
do mês em que o empregado seutilizar do direito de oposição, não
podendo ser exigida a devolução dos meses em que o empregado não
se opôs ao desconto no prazo aqui estabelecido.

CLÁUSULA 19 - As empresas descontarão, nosmeses de
agosto e dezembro de 1998, 1% ( um por cento) do salário base dos
seusempregados, pertencentesa categoriaprofissional aquirepre-
sentada como taxa de fortalecimento da ação sindical, e manutenção
das obras assistenciais do Sindicato profissional.

Parágrafo Primeiro - O empregado que não concordar com o
desconto previsto nesta cláusula deverámanifestar o seu direito de
oposição até 10 dias após a sua ocorrência, através de carta dirigida
para o Sindicatodos trabalhadores comcópia para a empresa,de-
vendo nesta hipótese o Sindicato profissional devolver a importância
descontada,ou ser sustadoo desconto,casoainda não ocorrido. O
Sindicato profissional só estaráobrigado adevolver o valor des-
contado nomês emque o empregadose utilizardo direito de opo-
sição, não podendoser exigida a devolução de mesesem que o
empregado não se opôs ao desconto no prazo aqui estabelecido" (fl.
14).

Em relaçãoà contribuiçãopara ocusteio dosistema con-
federativo, oRegional adotoua fundamentaçãoassim sintetizada,
verbis:
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"AÇÃO ANULA TÓRIA - CONTRIBUIÇÃO PARA O
CUSTEIO DO SISTEMA CONFEDERATIV O - NULIDADE - é
nula a Cláusulade Acordo ou Convenção Coletivaque impõe des-
conto de valor a título de contribuiçãopara o custeiodo sistema
confederativodiferenciada paraos empregados nãosindicalizados,
pois viola o princípio da liberdadesindical e ainda avontadedo
empregado deexercer livrementeo seu direitode concordarou não
com o aludido desconto" (fl. 68).

Quanto à taxa de fortalecimentosindical, o Tribunal Re-
gional deixou assentado que: "(...) o princípio de Direito Coletivo que
ampara via Acordo ou Convenção Coletiva, a existência de descontos
do tipo assistencial, ou mesmo outro qualquer esbarra no indivíduo -
empregado.Este, comoresponsável pela suaforça de trabalho é

quem coloca à disposição deum empregador mediante um contrato
de trabalho e em contrapartida se recebe a devida paga de um salário.
Logo, ele temsem dúvida nenhuma odireito de deliberar quantoa
qualquer desconto feitosobre o que recebe. Oupor outras palavras
não pode sobrepor a vontade individual dos empregados a vontade de
uma Associação respaldada apenas por uma Assembléia Geral. Por-
tanto, o empregadoassociado ou não é assegurado enão se pode
impedir de assegurar ao exercício do direito livre da vontade. (...) um
Desconto que nãoresultar expressamente de Lei- norma jurídica
específica, nãopode serevestir de carátercompulsório anão ser,
claro, que o interessado tenha de forma livre expressado sua vontade
aquiescendo.(...) senão hálei nem oempregado autorizouexpres-
samente, não pode dentro e a partir de um contrato de trabalho ser
descontado do saláriodo trabalhador um valor emfavor de As-
sociação do tipo Sindical - patronal ou de empregados, sob o título de
Taxa de Fortalecimentoda AçãoSindical. (...) No sentido denão
ensejar dúvida e ainda de rejeitar a totalidade das razões do Autor, a
cláusula já mencionada vai contra o princípio da liberdade sindical
negativa assegurada pelo Art. 8º da Constituição Federal. Isto porque,
baseado em tal dispositivo, o trabalhador tem assegurado o seu direito
de não se filiar ao sindicato da categoria e também de se retirar.

Ademais, como já vem deliberando a E. Seção, a validade e
o reconhecimentoda cláusulaa ser anuladasó sesustentariacomo
um ato jurídico válido, perfeito e acabadose não tivessesido ma-
terializada aoarrepio do disposto peloArt. 8º, e aindaque não
impusesse a sua eficácia de forma indistinta a todos os empregados"
(fls. 80-1).

Diante de tais fundamentos, declarou o Regional a nulidade
e ineficácia das referidas cláusulas.

Com efeito, depreende-se da redação das referidas Cláusulas
18 e 19 e seus parágrafos que,

embora esteja ressalvadoo direito de oposição, acontri-
buição afeta, indistintamente, todos os trabalhadores, INCLUSIVE os
não sindicalizados.Se a entidade sindical temo direito de fixar
descontos, por meio de assembléia-geral, em seu favor (arts. 8º, inciso
IV, da CF e 513, alínea e, da CLT), também é certo que não deve ser
desconsideradoo direito do trabalhadorà livre associação esin-
dicalização (arts. 5º, inciso XX, e 8º, inciso V, da CF). As disposições
contidas nas cláusulas em discussão acarretam, ainda, afronta ao prin-
cípio da intangibilidade do salário, ante a imposição de desconto sem
a expressa autorização do empregado (art. 545, caput, da CLT).

Esta Seção Especializada em Dissídios Coletivos firmou o
entendimento de que deve ser levado em consideração a manifestação
da egrégia Suprema Corte no sentido de que tem o sindicato a prer-
rogativa de, autorizadopor assembléia geral,impor aos seusas-
sociados contribuições quer assistenciais, quer federativas. Denota-se
que aestipulação da contribuição confederativaalcança, exclusiva-
mente, os trabalhadores filiados ao sindicato de sua categoria pro-
fissional, sendo nula em relação aos não-associados, consoante se-
dimentado no Precedente Normativo nº 119, do seguinte teor:

"A Constituição da República, em seus arts. 5º, XX, e 8º, V,
assegurao direito delivre associaçãoe sindicalização. Éofensivaa
essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, conven-
ção coletiva ou sentença normativaestabelecendocontribuiçãoem
favor de entidadesindical a título de taxa para custeio dosistema
confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical
e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindica-
lizados. Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição,
tornam-se passíveisde devolução os valoresirregularmente descon-
tados".

Registre-se,por oportuno,que, emborao artigo 7º, inciso
XXVI, da Constituição da República consagre o reconhecimento das
convenções e acordos coletivos de trabalho, ele não autoriza às partes
firmarem acordo contendocláusula quedisponhacontrariamentea
princípios outros também abrigados pela Lei Maior.

Por via de conseqüência,devem ser excluídos detais en-
cargos aqueles que não sejam associados da entidade sindical.

Dessa forma, dou parcial provimento ao recurso para excluir
da imposição os não associados aos sindicatos.

RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO

Tempestivoe regular, além da legitimidadee o interessede
recorrer, conheço do recurso pelos seus aspectos extrínsecos.

1. DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS.
Sustentao Ministério Público doTrabalho,em suasrazões

de fls. 129-31, a sua legitimidade para pleitear, em juízo, a devolução
das importânciasdescontadas indevidamente dos saláriosdos Obrei-
ros argumentando que tal pedido é mera conseqüência da declaração
de nulidade nos termos do art. 158 do Código Civil.

O Tribunal Regionalconcluiu no sentido de queeventual
pedido de devolução de desconto não é executável diretamente neste
feito, deixando consignado no acórdão que:

A presente ação anulatória assegurae declara o direito aos
interessados dizendo que a cláusula do Acordo foi nula, cabendo cada
um com este título judicial obter, via ação pertinente, o ressarcimento
junto ao 1º grau de jurisdição.

A Ação Anulatória é de natureza constitutiva negativa - visa
desconstituir - Art. 486 do CPC, logo não se pode conferir-lhe força
executória. Aliás, é essa a posição e entendimento da Seção Es-
pecializada -Acórdãos nºSE/TRT AA 32/97 e nº TRT/TP AA
4.068/94" (fl. 82).

Não há como reparar a decisão a quo. Como já decidiu esta
Colenda Seção Especializada, na oportunidade do julgamento do
ROAA 655.407/2000,Relator Ministro FranciscoFausto, DJ de
23/3/2000, não hácomo se discutir a legitimidadedo Autor para
postular adevolução orapretendida, ou mesmoa pertinênciada via
eleita para tanto, ante a incompetência do Tribunal a quo para apre-
ciar o referido pedido, uma vezque o pedido de devolução dos
valores já descontados dos empregados, com base nas cláusulas cuja
nulidade foi declaradapelo Tribunal Regionaldo Trabalho da 8ª
Região, é providência jurisdicional condenatória, que envolve direitos
concretosde índole individual, e requer ação própria,cuja com-
petênciaoriginária parao seuexamepertence àsVaras doTraba-
lho.

Improsperável, pois, o recurso, neste particular.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade:
I - negar provimento ao recurso do Sindicato dos Empregados quanto
às preliminares de incompetência funcional do TRT, de ilegitimidade
ativa do Autor e de inadequação da Ação Civil Pública para anulação
de cláusula deinstrumento normativoe, no mérito, dar-lheprovi-
mento parcial para limitar a nulidade das Cláusulas 18 e 19, declarada
na origem,aos empregados não-associados aosindicato beneficiado
pelo descontoda contribuição confederativa eda taxa de fortale-
cimento nelas previstas; II - negar provimento ao recurso do Mi-
nistério Público.

Brasília, 22 de novembro de 2001.

WAGNER PIMENTA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO

PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO : RODC-755.432/2001.1- 17ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MATE-

RIAL PLÁSTICO E RESINAS SINTÉTI-
CAS NO ESTADO DO ESPÍRITO SAN-
TO

ADVOGADO : DR. FRANCISCO RENATO A. DA SIL-
VA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
DAS INDÚSTRIAS DE BORRACHAS,
BENEFICIAMENTO DE BORRACHAS,
REVESTIMENTOS DE BORRACHAS,
RECAUCHUTADORAS E SIMILARES,
INDÚSTRIAS DE MATERIAIS PLÁSTI-
COS, LAMINADOS, EMBALAGENS E
TUBOS FLEXÍVEIS, FRASCOSE COM-
PONENTES, ARTEFATOS INJETADOS,
REVESTIMENTOS PLÁSTICOS, RESI-
NAS SINTÉTICAS,FIBRA DE VIDRO E
SIMILARES NO ESTADO DO ESPÍRITO
S A N TO

ADVOGADO : DR. FRANCISCO CARLOSDE OLIVEI-
RA JORGE

EMENTA: DISSÍDIO COLETIV O - ATA DE ASSEM-
BLÉIA-GERAL - P AUTA DE REIVINDICAÇÕES. Segundo a
Constituição Federal (art. 8º, III e VI), "ao sindicato cabe a defesa dos
direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, inclusive
em questões judiciais ou administrativas", sendo obrigatória a sua
participação nas negociações coletivas de trabalho. O sindicato, no
âmbito do Direito Coletivo do Trabalho, não atua na defesa de direito
próprio, mas simna defesada respectiva categoria.A sua atuação
somente serálegítima apósa competenteautorização, quese con-
cretiza por meio de assembléia-geral, na forma dos artigos 612 e 859
da CLT. A assembléia-geral, entretanto, é mais que uma mera au-
torização ao sindicato. Ela é o meio pelo qual a categoria manifesta a
sua vontade,determinandoquais os interessese direitos que serão
defendidos pela entidade sindical, seja na via da negociação coletiva,
seja pormeio da instauraçãode dissídiocoletivo. Por essarazão, a
jurisprudência desta Corte, sedimentada na Orientação Jurisprudencial
nº 8/SDC, preconiza que"a ata da assembléia detrabalhadoresque
legitima aatuação daentidade sindical respectivaem favorde seus
interessesdeve registrar, obrigatoriamente,a pautareivindicatória,
produtoda vontadeexpressa dacategoria",sob penade extinçãodo
dissídio, sem apreciação do mérito. Recurso ordinário julgado ex-
tinto, na forma do art. 267, IV e VI, do Código de Processo
Civil.

O e. TRT da 17ª Região rejeitou as preliminares argüidas
pelo suscitado,SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MATERIAL
PLÁSTICO E RESINAS SINTÉTICAS NO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, e, no mérito, julgou parcialmente procedente o dissídio
coletivo ajuizado pelo SINDICATO DOS TRABALHADORES DAS
INDÚSTRIAS DE BORRACHAS,BENEFICIAMENTO DE BOR-
RACHAS, REVESTIMENTOS DE BORRACHAS, RECAUCHUTA-
DORAS E SIMILARES, INDÚSTRIAS DE MATERIAIS PLÁSTI-
COS, LAMINADOS, EMBALAGENS E TUBOS FLEXÍVEIS,

FRASCOS E COMPONENTES,ARTEFATOS INJETADOS, RE-
VESTIMENTOS PLÁSTICOS, RESINAS SINTÉTICAS, FIBRA DE
VIDRO E SIMILARES NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, de-
ferindo diversas cláusulas, nos termos do acórdão de fls. 193/218.

Opostos embargos de declaraçãopelo suscitadoa fls.
220/222 epelo suscitantea fls. 223/224, queforam parcialmente
providos pelo acórdão de fls. 231/236.

Inconformado, o suscitante, SINDICATO DOS TRABA-
LHADORES DASINDÚSTRIAS DE BORRACHAS, BENEFICIA-
MENTO DE BORRACHAS, REVESTIMENTOS DE BORRA-
CHAS, RECAUCHUTADORAS E SIMILARES, INDÚSTRIAS DE
MATERIAIS PLÁSTICOS,LAMINADOS, EMBALAGENS E TU-
BOS FLEXÍVEIS, FRASCOS ECOMPONENTES,ARTEFATOS
INJETADOS, REVESTIMENTOS PLÁSTICOS, RESINAS SINTÉ-
TICAS, FIBRA DE VIDRO E SIMILARES NO ESTADO DO ES-
PÍRITO SANTO, interpõe o recursoordinário de fls. 240/250. Re-
nova as preliminares de não-comprovação do quorum deliberativo e
ausênciade assembléias-geraismúltimas,tendo emvista que abase
territorial excede deum município.No mérito, insurge-se contradi-
versas cláusulas deferidas pelo Tribunal Regional.

Despacho admissibilidade exarado no rosto da fl. 240.
Contra-razões a fls. 255/262.
A d. Procuradoria-Geral do Trabalho opinou pela extinção do

processo sem julgamento do mérito (fls. 266/272).
Relatados.
V O T O
O recurso étempestivo (fls.237/240), está subscritopor

advogadohabilitadonos autos(fl. 118) e as custasforam pagas(fl.
239).

AUSÊNCIA DE REQUISITOS ESSENCIAIS AO AJUIZA-
MENTO DA AÇÃO COLETIVA - EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO

O e. TRT da 17ª Região rejeitou as preliminares argüidas
pelo suscitado,SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MATERIAL
PLÁSTICO E RESINAS SINTÉTICAS NO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO e, no mérito,julgou parcialmenteprocedente odissídio co-
letivo ajuizado pelo SINDICATO DOS TRABALHADORES DAS
INDÚSTRIAS DE BORRACHAS,BENEFICIAMENTO DE BOR-
RACHAS, REVESTIMENTOS DE BORRACHAS, RECAUCHUTA-
DORAS E SIMILARES, INDÚSTRIAS DE MATERIAIS PLÁSTI-
COS, LAMINADOS, EMBALAGENS E TUBOS FLEXÍVEIS,
FRASCOS E COMPONENTES,ARTEFATOS INJETADOS, RE-
VESTIMENTOS PLÁSTICOS, RESINAS SINTÉTICAS, FIBRA DE
VIDRO E SIMILARES NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, de-
ferindo diversas cláusulas, nos termos do acórdão de fls. 193/218.

Opostos embargos de declaraçãopelo suscitadoa fls.
220/222 epelo suscitantea fls. 223/224, queforam parcialmente
providos pelo acórdão de fls. 231/236.

Inconformado, o suscitante, SINDICATO DOS TRABA-
LHADORES DASINDÚSTRIAS DE BORRACHAS, BENEFICIA-
MENTO DE BORRACHAS, REVESTIMENTOS DE BORRA-
CHAS, RECAUCHUTADORAS E SIMILARES, INDÚSTRIAS DE
MATERIAIS PLÁSTICOS,LAMINADOS, EMBALAGENS E TU-
BOS FLEXÍVEIS, FRASCOS ECOMPONENTES,ARTEFATOS
INJETADOS, REVESTIMENTOS PLÁSTICOS, RESINAS SINTÉ-
TICAS, FIBRA DE VIDRO E SIMILARES NO ESTADO DO ES-
PÍRITO SANTO interpõe o recurso ordinário de fls. 240/250. Renova
as preliminares de não-comprovação do quorum deliberativo e au-
sênciade assembléias-geraismúltimas, tendoem vista que a base
territorial excede deum município.No mérito, insurge-se contradi-
versas cláusulas deferidas pelo Tribunal Regional.

Efetivamente, onão-atendimento dosrequisitos indispensá-
veis à instauração da instância acarreta a extinção do dissídio co-
letivo, sem julgamento do mérito, como argüido pelo recorrente.

Com efeito, aata de assembléia-geral, afls. 62/64, não
registra a pauta reivindicatória aprovada naquela ocasião, mas apenas
que foi ela aprovadapela maioria dos presentes,de modoque não
ficou demonstrada a representatividade da categoria.

Realmente, dispõe a Constituição Federal(art. 8º, III e VI)
que "ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou
individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou admi-
nistrativas", sendoobrigatória a sua participaçãonas negociações
coletivas de trabalho.

No âmbito do Direito coletivo do Trabalho, portanto, o sin-
dicato não atua na defesade direitopróprio, mas sim da categoria.
Por isso mesmo,a suaatuação somenteserá legítimaapós acom-
petente autorização, que se concretiza por meio de assembléia-ge-
ral.

Nesse sentido, expressos são os termos dos artigos 612 e 859
da CLT, in verbis:

"Art. 612. Os sindicatos só poderão celebrar Convenções ou
Acordos Coletivos de Trabalho, por deliberação de Assembléia Geral
especialmente convocada para esse fim, consoante o disposto nos
respectivos Estatutos, dependendo a validade da mesma do com-
parecimento e votação, em primeira convocação, de 2/3 (dois terços)
dos associados daentidade,se setratar deConvenção,e dos in-
teressados, no caso de Acordo, e, em segunda, de 1/3 (um terço) dos
membros.".

"Art. 859. A representação dos sindicatos para a instauração
da instância ficasubordinada àaprovação deassembléia, daqual
participem os associados interessados na solução do dissídio coletivo,
em primeira convocação, pormaioria de 2/3 (dois terços)dos mes-
mos, ou, emsegunda convocação, por 2/3 (doisterços) dos pre-
sentes.".
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A assembléia-geral, entretanto, é mais que mera autorização
ao sindicato. Ela é o meio pelo qual a categoria manifesta a sua
vontade, determinando quais os interessese direitos que serão de-
fendidos pela entidade sindical, sejana via da negociação coletiva,
seja por meio da instauração de dissídio coletivo.

Por essa razão, a jurisprudência desta Corte, sedimentada na
OrientaçãoJurisprudencialnº 8/SDC,preconizaque "a ata da as-
sembléia de trabalhadores que legitima a atuação da entidade sindical
respectiva em favor de seus interesses deve registrar, obrigatoria-
mente,a pauta reivindicatória,produto davontadeexpressada ca-
tegoria", sob penade extinção do dissídio, semapreciação do mé-
rito.

Deve, portanto, osindicato, aoajuizar o dissídiocoletivo,
demonstrar quea suaatuação se encontraconforme avontade da
categoria.

No caso dosautos,como registrado,a ata deassembléia-
geral realizada pelo suscitante (fls. 62/64), ora recorrido, não registra
a pauta reivindicatória aprovada naquela ocasião, encontrando-se, as-
sim, em descompasso com o espírito dos artigos 612 e 859 da CLT,
bem como com a jurisprudência pacífica desta Corte.

No que diz respeitoà realizaçãode assembléia pelosus-
citante, cuja base territorial é estadual,esta c. SDC já firmou o
entendimento de que, em se tratando do sindicato, cuja base territorial
compreende mais de um município, é imprescindível a realização de
assembléia em todos os municípios que a integram, para aferição do
quorum deliberativo, sob pena de os demais integrantes da categoria
ficarem privados de manifestação da sua vontade, por impossibilidade
de comparecimento.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial de nº 14, vazada
nos seguintes termos:

"SINDICATO. BASE TERRITORIAL EXCEDENTE DE
UM MUNICÍPIO. OBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO DE
MÚLTIPLAS ASSEMBLÉIAS. Se a base territorial do Sindicato
representativoda categoriaabrangemais deum Município, a rea-
lizaçãode assembléiadeliberativaem apenasum delesinviabiliza a
manifestação devontade datotalidade dostrabalhadores envolvidos
na controvérsia, peloque conduz àinsuficiência de "quorum"de-
liberativo, exceto quando particularizado o conflito. Precedentes:
RODC 384283/97, Min. Moacyr R. Tesch, DJ 19.6.98, unânime;
RODC 384227/97, Juiz Convoc. Fernando E. Ono, DJ 30.4.98, unâ-
nime; RODC 344158/97, Ac. 1090/97, Min. Armando de Brito, DJ
10.10.97, unânime; RODC 296106/96, Ac. 461/97, Min. Orlando T.
Costa, DJ 23.5.97, unânime; RODC 296110/96, Ac. 391/97, Min.
Armando de Brito, DJ 16.5.97, unânime; RODC 237953/95, Ac.
1450/96, Min. Orlando T. Costa, DJ 7.3.97, unânime; RODC
192051/95, Ac. 344/96, Juiz Convoc. Irany Ferrari, DJ 24.5.96, unâ-
nime".

Assim, a não realização deassembléianas diversasbases
abrangidas acarreta aextinção do feito, semjulgamento do mérito,
por falta da legitimidade ativa.

Com estes fundamentos, DOUPROVIMENTO ao recurso
ordinário paradecretar a extinçãodo processo semjulgamento do
mérito, na forma do art. 267, IV e VI, do CPC.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
extinguir o processo, sem julgamento do mérito, na forma do art. 267,
incisos IV e VI, do CPC.

Brasília, 22 de novembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO

PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO : ROAA-757.899/2001.9 - 1ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO
E AFINS DE NITERÓI

ADVOGADA : DRA. MARIA AUXILIADORA GON-
ÇALVES DE SOUZA

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. JOÃO HILÁRIO VALENTIM
RECORRIDO(S) : REFINARIA NACIONAL DE SAL S.A.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS DE SANT'AN-

NA

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. Cláusula
que estabelece contribuição assistencial relativa a todos os empre-
gados, indistintamente, mostra-se nula. Só deve haver desconto e
contribuição daqueles que forem, efetivamente, associados à entidade
da categoria respectiva, sob pena de afronta aos artigos 5º, inciso XX,
e 8º, inciso V, da Constituição da República. Recurso Ordinário par-
cialmente provido.

O Ministério Públicodo Trabalhoajuizou AçãoAnulatória
contra o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação e
Afins de Niterói e RefinariaNacional de Sal S.A. objetivandoa
declaração de nulidade da Cláusula 8ª do acordo coletivo de trabalho
firmado entre osRéus que estabelece o descontomensal de 0,5%
(zero vírgula cincopor cento) na remuneração detodos os empre-
gados abrangidos pelo instrumento normativo a título de "contri-
buição constitucional".

Argumentou-se, em síntese, que a cláusula em epígrafe fere
o disposto nosarts. 5º, incisoXX, e 8º, inciso V, da Constituição
Federal, porquanto impõe indistintamente o desconto de mensalidade
sindical aos empregados sindicalizados e aos não sindicalizados sem
direito de oposição.

O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, pelo
v. acórdão de fls. 68-71, rejeitou a preliminar de ilegitimidade ativa
ad causam e, no mérito, julgou procedente a ação.

Opostos Embargos de Declaração pela entidade sindical, ne-
gou-se-lhes provimento pelos fundamentos de fls. 78-9.

Inconformado, o Sindicato interpõe Recurso Ordinário pelas
razões de fls. 117-27 e 131-48. Reitera a preliminar de ilegitimidade
ativa e, no mérito, pretende demonstrar a validade das contribuições
assistenciais inseridas em normas coletivas.

Contra-razões apresentadas a fls. 89-96.
Desnecessária a remessa dos autos à douta Procuradoria-

Geral do Trabalho, haja vista que o Parquet figura como parte no
processo.

É o relatório.
V O T O
I - CONHECIMENTO
PRELIMINAR DE NÃO-CONHECIMENTO DO RECUR-

SO - IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO
Argúi o d. Ministério Público a preliminar denão-conhe-

cimento dorecurso, sustentando que aata de posse dadiretoria do
Sindicato não atende ao disposto no art. 830 da CLT, importando na
irregularidade de representação do Recorrente.

Inobstante estejarigorosamente correta a observaçãodo d.
Ministério Público,a ilustre signatáriada peça recursalesteve pre-
senteà audiênciade conciliação,consoanteregistrado emata defl.
63, configurando-se o mandato tácito.

Rejeito a preliminar.
Atendidos os demais pressupostosde admissibilidade,co-

nheço do recurso.
II - MÉRITO
PRELIMINAR DE iLEGITIMIDADE ATIVA "AD CAU-

SAM"
Renovao Sindicatoa preliminarde ilegitimidade ativaad

causam do Ministério Público. Aduz, em síntese, que o desconto para
custeio de obras assistenciais foi aprovado em Assembléia-Geral Ex-
traordinária integrando, portanto, o rol dos direitos denominados dis-
poníveis, paracuja defesanão temlegitimidade oMinistério Pú-
blico.

O Ministério Público do Trabalho, no exercício de suas fun-
ções institucionais, detémcompetência paraajuizar açãoanulatória
contracláusulade contrato,acordo ouconvençãocoletiva que viole
as liberdades individuaisou coletivas ouos direitos individuaisin-
disponíveisdos trabalhadores,conforme determinamos artigos 127
da Constituição da República e 83, inciso IV, da Lei Complementar nº
75/93.

Assim sendo,o ajuizamento dapresente ação nointuito de
anular a cláusula do acordo coletivo, alusiva ao desconto assistencial,
com base em possível violação de direito e liberdade dos traba-
lhadores, insere-se na hipótese legal que confere legitimidade ao
Ministério Público.

Nesse sentidojá se pronunciou reiteradamentea colenda
SDC, consoante se verifica, dentre outros, dos seguintes precedentes:
RO-AA 631.476/2000, RelatorMinistro RonaldoLeal, publicadono
DJU de 4/8/2000; RO-DC 307.407/96.2, Relator Ministro Lourenço
Prado, publicado no DJU de 1º/8/97; AIRO 106.104/94.3, Relator
Ministro Rider de Brito, publicado no DJU de 19/8/94; e AIRO
106.112/94.2, Relator Ministro Almir Pazzianotto, publicado no DJU
de 1º/7/94.

Nego provimento à prefacial argüida.
2 - ANULAÇÃO DA cláusula 8ªdo acordo coletivo de

trabalho - contribuição assistencial
A Cláusula8ª, objetoda presenteação, foipactuada coma

seguinte redação:
"A empresa descontará mensalmente de todos os empregados

abrangidos por este acordo coletivo, valor equivalente a 0,5% (meio
por cento) do total de cada respectiva remuneração, de acordo com o
Artigo 8º Inciso VI da Constituição Federal.

PARÁGRAFO ÚNICO : A contribuição Constitucional que
trata esta cláusuladeverá ser sempre recolhida no máximoaté o 5º
(quinto) dia útil após o desconto em folha de pagamento, devendo ser
dirigido a tesourariado Sindicato, o qualpassará recibo apropriado"
(fl. 10).

Pugna o Recorrentepela validadeda norma coletiva,ar-
gumentandoque a própria Constituição,no seu art. 8º, inciso IV,
assegura à assembléia-geral a fixação de contribuição distinta da
confederativa e sindical. Aduz, ainda, que é válida a cláusula para os
empregados sindicalizados.

A cobrança do desconto assistencial de todos os integrantes
da categoria, sindicalizados ou não, fere o princípio da liberdade de
associaçãoconsagrado noinciso V do art. 8º da Lei Maior, cujo
corolário é a liberdadede contribuir paraa entidadesindical cor-
respondente, bemcomo o dispostono art. 5º, inciso XX, da Cons-
tituição Federal. Nessesentido o PrecedenteNormativo nº 119 do
T S T:

"CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS -INOBSERVÂNCIA DE
PRECEITOS CONSTITUCIONAIS.A Constituição da República,
em seus arts. 5º, XX, e 8º, V, assegura o direito de livre associação e
sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula
constante de acordo, convenção coletiva ou sentença normativa es-
tabelecendo contribuição emfavor de entidade sindicala título de
taxa paracusteio dosistema confederativo,assistencial, revigora-
mento ou fortalecimentosindical eoutras damesma espécie,obri-
gando trabalhadoresnão sindicalizados.Sendo nulasas estipulações

que inobservem tal restrição, tornam-se passíveis de devolução os
valores irregularmente descontados".

Observa-seque temo sindicatoobreiro a prerrogativade
estabelecer a cobrançada contribuição para ocusteio do sistema
sindical pelosempregados, desde que autorizadopela assembléia-
geral e somente aos seus associados.

Registre-se,por oportuno,que, emborao artigo 7º, inciso
XXVI, da Constituição da República consagre o reconhecimento das
convenções e acordos coletivos de trabalho, ele não autoriza às partes
firmarem acordo contendocláusula quedisponhacontrariamentea
outros princípios também abrigados pela Lei Maior.

Inobstantereconhecer-seo direito dea assembléia-geralde
uma entidade sindical fixar contribuições, não é ilimitado o exercício,
que encontraóbice no direito dos trabalhadoresde optarpor não
participar dos benefícios oferecidos pela associação com a repre-
sentação profissional pertinente, sob pena de violação do princípio da
livre sindicalização.

O custeiodas atividadesdesenvolvidas pelasentidades sin-
dicais deve advir da colaboração de seus associados e da contribuição
sindical anual obrigatória. Impor esse ônus indistintamente aos in-
tegrantes da categoria,sindicalizados ou não, afrontao princípio da
liberdadede sindicalização, consagradono inciso V do art. 8º da
Carta Magna.

O excelso Supremo Tribunal Federal tem firme entendimento
acerca da matéria, no sentido de que a contribuição confederativa, por
ser despidado caráter tributário,não podeser imposta aosnão fi-
liados da representação (STF-RE-171.622-3, Ac. 1ª Turma, Rel. Min.
Ilmar Galvão, DJ 12/9/97; e RE- 184.266-1-SP, Ac. 2ª Turma, Relator
Ministro Carlos Velloso, LTr, ano 61, julho 1997, págs. 1191-2).

Ante o exposto,dou provimentoparcial ao recursopara
declarara nulidade dacláusulaapenasem relaçãoaos empregados
não filiados.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
conhecerdo recursoe, no mérito, dar-lhe provimento parcialpara
declarar anulidade daCláusula 8ª doAcordo Coletivode Trabalho,
apenas em relação os empregados não-filiados ao sindicato bene-
ficiado pelo desconto da contribuição assistencial nela previsto.

Brasília, 22 de novembro de 2001.

WAGNER PIMENTA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO

PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO : RODC-764.578/2001.8- 12ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NA MOVIMENTAÇÃO DE MERCADO-
RIAS EM GERAL DE HERVAL D' OES-
TE

ADVOGADO : DR. MIRIVALDO AQUINO DE CAM-
POS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE JOAÇABA

ADVOGADO : DR. JAIRE FORMIGHIERI DE ALMEI-
DA

EMENTA: DISSÍDIO COLETIVO - AUSÊNCIA DE PRES-
SUPOSTOS DE CONSTITUIÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO
VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. Aausência nosautos da
listagem dos trabalhadores associados ao Sindicato suscitante - ne-
cessária à aferição do quorum mínimo estatuído no art. 612 da CLT -
e o desatendimento aoart. 524, e,do mesmo diplomalegal, que

preceituaescrutínio secretonas votaçõesdas assembléiasdelibera-
tivas dofeito, acarretama extinção doprocesso semjulgamento do
mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil.

O Sindicatodos Trabalhadoresna Movimentaçãoem Mer-
cadorias emGeral deHerval D'Oeste -Santa Catarinaajuizou dis-
sídio coletivo de natureza econômica contra o Sindicato do Comércio
Varejista de Joaçaba, tendo como objeto as quarenta e cinco cláusulas
arroladas na inicial (fls. 9/22).

Com objetivo de preservar a data-base da categoria, que é 1º
de maio, o suscitante formulou protesto judicial em 28/4/2000, sob o
nº 1043/2000, em apenso.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, nos termos
do Acórdão de fls. 99/103, acolheu a preliminar de irregularidade de
representação por falta de quorum legal, argüida de ofício pela juíza-
relatora, para extinguiro processo sem julgamentodo mérito, nos
termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil.

O suscitante, Sindicato dos Trabalhadores na Movimentação
de Mercadorias em Geral de Herval D'Oeste - Santa Catarina interpõe
recursoordinário às fls. 108/111, pretendendover declaradasua le-
gitimidade para atuar como representante legal da categoria, uma vez
que a lista de presentes na assembléia deliberativa do feito encontra-
se nos autos, conforme exigência contida na Instrução Normativa nº
4/93, deste Tribunal. Requerainda sejadeterminadoo retornodos
autos ao Tribunal de origem para julgamento do mérito da ação.

O recurso foi recebido pelo Despachode fls. 119 e não
foram apresentadas razões de contrariedade.

A Procuradoria-Geral do Trabalho opina, às fls. 80/82, pelo
não-provimento do recurso e pelamanutenção da extinção do feito
sem julgamento do mérito, com base no art. 267, IV, do CPC.
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É o relatório.
V O T O
I - CONHECIMENTO
O recurso ordinário interposto pelo suscitante, Sindicato dos

Trabalhadores na Movimentação de Mercadorias em Geral de Herval
D'Oeste -Santa Catarina,reúne ascondições necessáriasao conhe-
cimento.

II - MÉRITO
O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região acolheu a

preliminar argüida pelo Sindicato suscitado, declarando extinto o pro-
cesso,sem julgamento domérito, por ausência decomprovaçãodo
quorum legal estatuídono artigo 612 da Consolidaçãodas Leisdo
Trabalho, em acórdão assim ementado:

"DISSÍDIO COLETIVO. IRREGULARIDADE DE REPRE-
SENTAÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO COM BASE NOART. 267,
IV, DO CPC. Declara-seirregular a representação emprocesso de
dissídio coletivo quando não preenchido o requisito estatuído no inc.
VII, letra d, da Instrução Normativanº 04 do c. TST, incidindo o
comando inserto no inc. IX dareferida norma. Em face do en-
quadramento, extingue-se ofeito sem julgamento demérito, com
fundamento no art. 267, IV, do CPC." (fls. 99)

Assinala o decisum recorrido que a juíza-relatora determinou,
à fl. 95, que o suscitante trouxesse aos autos o rol dos associados da
entidade, a fim de viabilizar a aferição do quorum legal, determinação
que não foi cumprida, conforme consta da certidão de fl. 96.

Faz referência ao preceito contido no inciso IX, da Instrução
Normativa nº 4/93, que orienta o julgador a indeferir a representação,
em caso de não-cumprimento de diligência determinada, na forma do
inciso VIII da referida instrução.

O Tribunal a quo decidiu em perfeitaconsonância coma
jurisprudência desta seçãonormativa, porquanto se balizouno en-
tendimento deque, apartir dapromulgação daConstituição Federal
de 1988, oesgotamentoda via negocial passoua ser requisitoin-
dispensável ao ajuizamentoda ação coletiva (art. 114, § 2º). Pres-
supondo a instauração de instância o malogro das tentativas de com-
posição amigável, deve osuscitante primeiramente comprovar, nos
autos, que se encontra devidamente autorizado pela categoria a firmar
acordo ou convenção coletiva.

Para tanto, o art. 612 da CLT determina que os sindicatos só
poderão celebrar convenções coletivas ou acordos por deliberação de
uma assembléia geral especialmente convocada para esse fim, com o
comparecimentoe a votaçãoem primeiraconvocaçãode 2/3 (dois
terços) dos associadosou interessados. Em segundaconvocação, a
norma consolidada exige1/3 (um terço) deles,respeitada a ressalva
do parágrafo único.

Conforme se depreende do exame da certidão de fl. 95 e 96,
a representação sindical não acostou aos autos o rol de associados da
entidade habilitados ao voto, a fim de possibilitar o confronto com a
lista de assinaturas dosquatentae um trabalhadorespresentes(fls.
63/64) na assembléiageral dacategoria(fls. 49/62 do ProtestoJu-
dicial), assinaturas essasque estãodesacompanhadas dorespectivo
número dematrícula. E, ainda, consoanteo edital de fl. 48 (do
Protesto Judicial),foram convocados associadose não-associados.
Dessa forma, fica inviabilizada a aferição do que estatui o artigo 612
da CLT, prevalecente sobre as normas estatutárias do suscitante.

Cumpre esclarecer, por um lado, queo art. 859da Con-
solidação das Leis do Trabalho estabelece o quorum a ser observado
na votação relativaà autorização para ajuizamentodo dissídio co-
letivo, por outro lado, o sindicato suscitante carecerá de legitimidade
caso nãoseja observado o quorum do art. 612 doreferido instituto
nasvotaçõessobre apautade reivindicações,na autorizaçãoparaa
negociação coletiva e para celebração de acordo ou convenção co-
letiva. Havendodeliberação detodos essesitens namesma assem-
bléia geral incidirá o quorum do artigo 612 supracitado.

É por meio da assembléiageral que a categoria manifesta
seus anseios e determina osinteresses que pretende ver defendidos
pelo sindicato. Esse é o motivopelo qual o quorum constitui ele-
mento significativo na definição de legitimidade da entidade sindical
para atuar em nome dos representados.

O entendimento desta Seção Especializada a esse respeito já
estápacificado, nostermosda Orientação Jurisprudencial,Preceden-
tes nºs 13 e 21.

"LEGITIMAÇÃO DA ENTIDADE SINDICAL. ASSEM-
BLÉIA DELIBERATIVA. QUORUM DE VALIDADE. ART. 612 DA
CLT. Mesmo após a promulgação da Constituição Federal de 1988,
subordina-se a validade da assembléia de trabalhadores que legitima a
atuação da entidade sindical respectiva em favor de seus interesses à
observância do 'quorum' estabelecido no art. 612 da CLT. Orientação
Jurisprudencial nº 13. Precedentes: RODC 426.123/98, Min. Moacyr
R. Tesch, DJ 2/10/98, unânime;RODC 400.351/97, Min.José Z.
Calasãs, DJ12/6/98, unânime;RODC 387.562/97,Min. Ursulino
Santos, DJ 29/5/98,unânime; RODC 368.289/97, Min.Antônio Fá-
bio, DJ 20/3/98,unânime; RODC 379.761/97, Ac.1.620/97, Min.
Regina Rezende, DJ 13/2/98, unânime; RODC 216.847/95, Ac.
1.515/96,Min. Armando de Brito, DJ 14/3/97,unânime; eRODC
180.090/95, Ac. 758/95,Min. Almir Pazzianotto, DJ17/11/95, por
maioria."

"ILEGITIMIDADE AD CAUSAM DO SINDICATO. AU-
SÊNCIA DE INDICAÇÃO DO TOTAL DE ASSOCIADOS DA EN-
TIDADE SINDICAL. INSUFICIÊNCIA DE QUORUM (ART. 612
DA CLT). (OrientaçãoJurisprudencial nº 21 daSDC.) Precedentes:
RODC 401.710/97, Min. Ursulino Santos, DJ 12/6/98, unânime;
RODC 384.299/97, Min.Armando de Brito, DJ17/4/98, unânime;
RODC 384.308/97, JuizConvocado Fernando E. Ono,DJ 30/4/98,
unânime; RODC 373.220/97,Juiz Convocado Fernando E.Ono, DJ
30/4/98, unânime; RODC384.186/97, Min. Armando deBrito, DJ
3/4/98, unânime;RODC 350.498/97, Min. AntônioFábio, DJ
20/3/98, unânime."

Por fim, verifica-seque as deliberações tomadasna assem-
bléia geral da categoria (fls. 49/62) não foram por escrutínio secreto,
em desatendimento ao art. 524, e, da CLT.

Por todo oexposto, nego provimento aorecurso ordinário
interposto pelo Sindicato suscitante, mantendo a extinção do processo
sem exame do mérito, nos termos doart. 267, IV, do CPC. Fica
prejudicado o exame das demais matérias trazidas no recurso.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
negarprovimento aorecurso,mantendo aextinçãodo processosem
exame do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC.

Brasília, 22 de novembro de 2001.

RONALDO LOPES LEAL - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO

PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO : RODC-765.207/2001.2 - 4ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE COM-

PRA, VENDA, LOCAÇÃO E ADMINIS-
TRAÇÃO DE IMÓVEIS E DOS EDIFÍ-
CIOS EM CONDOMÍNIO RESIDEN-
CIAIS E COMERCIAIS DA ZONA SUL
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
E OUTRO

ADVOGADA : DRA. ANA LUCIA GARBIN
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EDIFÍCIOS E CONDOMÍNIOS RESIDEN-
CIAIS, COMERCIAIS E SIMILARES, ZE-
LADORES, PORTEIROS, CABINEIROS,
VIGIAS, FAXINEIROS E SERVENTES
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

ADVOGADO : DR. MAURO JOSE TOSI DE OLIVEIRA

EMENTA: DISSÍDIO COLETIVO - ASSEMBLÉIA-GE-
RAL - QUORUM DELIBERATIVO - SINDICATO COM BASE
TERRITORIAL QUE ABRANGE MAIS DE UM MUNICÍPIO. No
âmbito do dissídio coletivo, o sindicato não comparece ao Judiciário
para postular direito próprio. A titularidade do direito, na hipótese, é
da categoria, de modo que a entidade sindical, representando-a, busca
obter melhores condições de trabalho e de salário. Para ingressar em
juízo, o sindicato deve obterda categoria respectivaa competente
autorização, que se faz pormeio de assembléia-geral. Trata-se de
verdadeira condição da ação, na medidaem que somente após a
realização da assembléia é que o sindicato apresenta-se devidamente
legitimado parainstaurar o dissídio coletivo,como se extraido dis-
posto nosartigos 612 e 859da CLT. A autorizaçãoconcedida ao
sindicato em assembléia-geraltem suaeficácia subordinada àob-
servânciade requisitospreviamente estabelecidos,entreos quaisso-
bressai, pela sua importância, o quorum, que é o verdadeiro indicativo
de que a deliberação representa, efetivamente, a vontade da categoria.
Em se tratando do sindicato, cuja base territorial compreende mais de
um município, é imprescindível a realização de assembléia em todos
os municípios que a integram, para aferição do quorum deliberativo,
sob pena deos demais integrantesda categoriaficarem privadosde
manifestação da sua vontade, por impossibilidade de comparecimen-
to. Orientação nº 14 da c. SDC. Recurso ordinário provido.

O e. TRT da 4ª Região homologou a desistência da ação
quanto ao primeiro suscitado, rejeitou as preliminares de extinção do
processo por não-esgotamento das tratativas negociais, por irregu-
laridade de convocação da AGE do suscitante, por inépcia do pedido
- ausência de decisão revisanda -, epor cerceamento de defesa, e a
prefacial de inexistênciade indicaçãoda delimitação territorialda
representação, bem como acolheu a preliminar de abrangência, e, no
mérito, fixou as condições de trabalho discriminadas no v. acórdão de
fls. 424/463.

Inconformados, o 2ºe 3º suscitados interpõemo recurso
ordinário de fls. 469/490. Insurgem-secontra o indeferimentoda
preliminar denão-esgotamento denegociação prévia,argumentando
que inexiste acomprovação daefetiva negociaçãoentre aspartes,
destacando a ausência das tratativasdiretas. Sustentam que a con-
vocação para a reunião de negociação junto à Delegacia Regional do
Trabalho e o não-comparecimento dasentidadespatronais éinsu-
ficiente para comprovaro exaurimentodas tratativas negociaispré-
vias, consoante paradigmas destaCorte, colacionados. Renovam a
preliminar de irregular convocaçãode AGE do suscitante,por ter
realizado assembléia única, quando a sua base territorial abrange todo
o Estadodo Rio Grande doSul. Aduzemque o acórdão recorrido
contraria jurisprudência uniformizada destaCorte, cristalizada na
Orientação Jurisprudencial nº 14 da SDC ao afirmar que, em sendo a
base territorial do sindicato representativo da categoria excedente de
um município, a realização de assembléia de trabalhadores em apenas
um deles inviabilizaa manifestação datotalidadedos que estãoin-
teressados no conflito. Quanto ao mérito, insurgem-se contra as cláu-
sulas deferidas pelo e. TRT, com base nos fundamentos deduzidos a
fls. 469/490.

Despacho de admissibilidade à fl. 495.
Contra-razões a fls. 497/502.
A douta Procuradoria-Geral, manifestando-se a fls. 505/516,

opinou pela extinçãodo feito, sem julgamentodo mérito,e, senão
acolhida a preliminar, pelo provimento parcial do recurso.

Relatados.
V O T O
O recursoé tempestivo(fls. 465 e 469), estásubscritopor

advogado habilitado nosautos (fl. 290 e 291),custas pagas (fl.
491/493).

CONHEÇO.
O e. TRT da 4ª Regiãohomologoua desistênciada ação

quanto ao primeiro suscitado, rejeitou as preliminares de extinção do
processopor não-esgotamentodas tratativas negociais epor irre-
gularidade de convocação da AGE do suscitante, e, no mérito, fixou
as condições detrabalho discriminadas no v. acórdão de fls.
424/463.

Insurgem-se os suscitados contra o indeferimento da pre-
liminar de não-esgotamento de negociação prévia, argumentando que
inexiste a comprovaçãoda efetivanegociação entreas partes,des-
tacando a ausência das tratativas diretas. Sustentam que a convocação
para a reunião de negociação junto à Delegacia Regional do Trabalho
e o não-comparecimentodas entidadespatronais éinsuficientepara
comprovar o exaurimento das tratativas negociais prévias, consoante
paradigmasdesta Corte,colacionados.Renovama preliminarde ir-
regular convocaçãoda AGE do suscitante,por ter realizado assem-
bléia única, quando a sua base territorial abrange todo o Estado do
Rio Grande doSul. Aduzem que o acórdãorecorrido contraria ju-
risprudência uniformizada desta Corte, cristalizada na Orientação Ju-
risprudencial nº14 da SDC aoafirmar que,em sendoa baseter-
ritorial do sindicatorepresentativoda categoria excedentede um
município, a realização de assembléia de trabalhadores em apenas um
deles inviabiliza a manifestação datotalidade dos que estão inte-
ressadosno conflito. Quantoao mérito,insurgem-secontra ascláu-
sulas deferidas pelo e. TRT, com base nos fundamentos deduzidos a
fls. 469/490.

Assiste-lhes parcial razão.
No âmbito do direito coletivo, o sindicato não comparece ao

Judiciáriopara postulardireito próprio. Realmente, atitularidadedo
direito, na hipótese, é da categoria, de modo que a entidade sindical,
representando-a, busca obter melhores condições de trabalho.

Por essa razão, para ingressar em juízo, o sindicato deve
obter da categoria respectiva a competente autorização, que se faz por
meio de assembléia-geral. Trata-se, assim, de verdadeira condição da
ação, na medida em que somente após a realização da assembléia é
que o sindicato se apresenta devidamentelegitimado a instauraro
dissídio coletivo.

Nesse sentido, expressos são ostermos do artigo 859 da
CLT, ao dispor que, in verbis:

"Art. 859. A representação dos sindicatos para a instauração
da instância fica subordinada àaprovação de assembléia, da qual
participem os associados interessados na solução do dissídio coletivo,
em primeira convocação,por maioria de 2/3 (doisterços) dos mes-
mos, ou, em segunda convocação,por 2/3 (dois terços) dospre-
sentes".

De outra parte, dispõe o artigo 612 da CLT que:
"Art. 612. Os sindicatos só poderão celebrar Convenções ou

Acordos Coletivos de Trabalho, por deliberação de Assembléia Geral
especialmenteconvocada paraessefim, consoante odispostonos
respectivosEstatutos, dependendoa validade da mesmado com-
parecimento e votação, em primeira convocação, de 2/3 (dois terços)
dos associadosda entidade,se tratar de Convenção, edos interes-
sados,no caso deAcordo, e, em segunda,de 1/3 (um terço) dos
membros".

De taisdispositivos legaisextrai-se quea autorizaçãoconcedida ao
sindicato em assembléia-geraltem suaeficácia subordinadaà ob-
servânciade requisitospreviamente estabelecidos,entreos quaisso-
bressai, pela sua importância, o quorum, que é o verdadeiro indicativo
de que a deliberaçãorepresenta, efetivamente,a vontade dacate-
goria.
Nesse contexto, ao instaurar a instância, o sindicato deve demonstrar,
de forma efetiva,que o quorum legalfoi observado,sob penade
extinção do dissídio coletivo, sem julgamento do mérito, em razão de
sua ilegitimidade ativa ad causam.
No caso dos autos, o suscitante informou à fl. 175 que o seu quadro
social é constituídode 11.242 associados,tendo comparecidoà as-
sembléia-geral apenas 1.182 associados, consoante ata de fls. 59/73 e
lista de presençade fls. 74/152, razãopela qual não foi atendidoo
quorum mínimo legalmente exigido.
Vale destacar, a respeito oentendimentofirmado nas Orientações
Jurisprudenciais nºs 13 e 21 da SDC desta Corte Superior:
"13 - LEGITIMAÇÃO DA ENTIDADE SINDICAL. ASSEM-
BLÉIA DELIBERA TIVA. QUORUM DE VALIDADE. ART. 612
DA CLT. Mesmo após a promulgaçãoda Constituição Federalde
1988, subordina-sea validade daassembléiade trabalhadoresque
legitima aatuação da entidade sindicalrespectiva em favorde seus
interesses à observância do "quorum" estabelecido no art. 612 da
CLT. Precedentes:RODC-387.562/97, Min.Ursulino Santos, DJ
29.5.98, unânime; RODC-426.123/98,Min. Moacyr R. Tesch, DJ
2.10.98, unânime; RODC-400.351/97,Min. José Z. Calasãs,DJ
12.6.98, unânime; RODC-379.761/97, Ac. 1.620/97, Min. Regina Re-
zende, DJ 13.2.98, unânime; RODC-368.289/97, Min. Antônio Fábio,
DJ 20.3.98, unânime; RODC-216.847/95, Ac. 1.515/96, Min. Ar-
mando de Brito, DJ 14.3.97, unânime;RODC-180.090/95, Ac.
758/95, Min. Almir Pazzianotto, DJ 17.11.95, por maioria".
"21 - ILEGITIMIDADE AD CAUSAM DO SINDICATO. AUSÊN-
CIA DE INDICAÇÃO DO TOTAL DE ASSOCIADOS DA EN-
TIDADE SINDICAL. INSUFICIÊNCIA DE QUORUM (ART. 612
DA CLT). Precedentes: RODC-401.710/97, Min. Ursulino Santos, DJ
12.6.98, unânime; RODC-384.299/97,Min. Armando de Brito, DJ
17.4.98, unânime; RODC 384.308/97, Juiz Convoc. Fernando E.Ono,
DJ 30.4.98, unânime; RODC-373.220/97,Juiz Convoc. Fernando
E.Ono, DJ 30.4.98,unânime; RODC-384.186/97,Min. Armando de
Brito, DJ 3.4.98, unânime;RODC-350.498/97, Min. Antônio Fábio,
DJ 20.3.98, unânime".
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Acrescente-se, ainda, que, apesar do suscitante possuir base territorial
de âmbito estadual, os associados foram convocados, mediante o
edital de fl. 57, para assembléia-geral a ser realizada apenas na cidade
de Alvorada, o que certamente dificultou o seu comparecimento, haja
vista o reduzido número dospresentes, e impossibilitoua mani-
festaçãode vontadedos interessados quetrabalhamou residemem
outras cidades, além de evidenciar o não-cumprimento da norma
estatutária, retirando da entidade sindical a legitimidade para repre-
sentar a categoriaprofissional no pleito. Nessesentido firmou-se a
Orientação Jurisprudencial nº 14, do seguinte teor:
"SINDICATO. BASE TERRIT ORIAL EXCEDENTE DE UM
MUNICÍPIO. OBRIGA TORIEDADE DA REALIZAÇÃO DE
MÚLTIPLAS ASSEMBLÉIAS . Se a baseterritorial do Sindicato
representativoda categoriaabrangemais deum Município, a rea-
lizaçãode assembléiadeliberativaem apenasum delesinviabiliza a
manifestação devontade datotalidade dostrabalhadores envolvidos
na controvérsia, peloque conduz à insuficiênciade quorum de-
liberativo, exceto quando particularizado o conflito".
Com estesfundamentos,DOU PROVIMENTO ao recursoordinário
interposto pelossuscitados para julgarextinto o presentefeito, sem
apreciação do mérito, na forma do artigo 267, IV e VI, do Código de
Processo Civil.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, dar pro-
vimento aorecurso ordináriopara julgar extintoo feito, sem apre-
ciação do mérito, na forma do artigo 267, incisos IV e VI, do Código
de Processo Civil.

Brasília, 8 de novembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO

PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO : RODC-769.382/2001.1- 4ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 4ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. BEATRIZ DE HOLLEBEN JUN-

QUEIRA FIALHO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE

TRANSPORTES RODOVIÁRIOSDO ES-
TADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADA : DRA. SHEILA LEONARDELLI LOCH
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES E

CONDUTORES DE VEÍCULOS RODO-
VIÁRIOS DE SANTA MARIA

ADVOGADO : DR. LUIS CARLOS DALLA PICOLA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE

TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DE
SANTA MARIA

E M E N TA : JORNADA DE TRABALHO ESPECIAL - IN-
TERVALO INTRAJORNADA - SUPRESSÃO- NEGOCIAÇÃO
COLETIV A - ILEGALIDADE - É ilegal a supressão dointervalo
intrajornada, por se tratar de norma pertinente à segurança e à higiene
do trabalho, destinada apreservara higidez física e psíquica do
trabalhador, não se admitindo aos integrantes das categorias pro-
fissional e econômica opoder de disposiçãoem tornoda matéria.
Recurso provido. ESTABILIDADE DA GEST ANTE - A garantia de
emprego da gestante está regulada demodo expresso (art. 10, II, b,
do ADCT, respectivamente),visando, como praticamente todasas
normaslegaisem matériatrabalhista,a atenderas garantiasde pro-
teção ao trabalhador, cuja aplicação independe da vontade das partes,
por constituir regra de caráter cogente, imperativo, portanto, irre-
nunciável. Estipulação diversa da legislação vigente que venha a
causar prejuízo aos trabalhadores não pode prevalecer. Recurso pro-
vido para que seja declarada a nulidade da Cláusula 17, no que se
refere à estabilidade da gestante.

O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, pelo acórdão
de fls. 219-21, homologou o acordo firmado entre Suscitante e os
Suscitados, ressalvando-seas adequaçõesdas Cláusulas31 e 32 re-
lativas ao desconto assistencial.

O Ministério Público do Trabalho da 4ª Regiãointerpõe
recurso ordinário, buscando a reforma da decisão regional no que se
refere à Cláusula 10, que disciplina a jornada de trabalho especial, e
Cláusula 17, que dispõe sobre a estabilidade da gestante.

Sustenta o P a rq u e t , nasrazões defls. 227-33,que as cláu-
sulas estabelecidas entre as partes e homologadas pelo Regional
afrontam, respectivamente, osarts. 71 da CLT e 10, II, b, do
A D C T.

O Recurso Ordináriofoi admitido pelo despacho defl.
235.

Apresentadas razões de contrariedade pelo Sindicato das Em-
presas deTransportes no Estadodo Rio Grandedo Sul afls. 237-
41.

Os autos não foram remetidos à douta Procuradoria-Geral do
Trabalho porforça do dispostono art. 113, § 1º, inciso II, do Re-
gimento Interno do TST e considerando, ainda, que é recorrente seu
órgão regional.

É o relatório.
V O T O
I - CONHECIMENTO
O MPT é partelegítima parainterpôr recursoordinário em

dissídio coletivo (art. 83, inciso VI, da Lei Complementar nº 75/93),
o recursoé tempestivo(fls. 224 e 227) e oórgão estáisento do
recolhimento de custas processuais.

II - MÉRITO
JORNADA DE TRABALHO ESPECIAL
O eg. TRT da 4ª Região homologou a Cláusula 7ª de Acordo

Coletivo de Trabalhofirmada entresuscitante esuscitados, queestá
assim redigida, verbis:

"As empresas poderão estabelecer jornada diária única de 7h
e 20min de trabalho ininterruptamente, para as linhas urbanas, desde
que a alteração seja homologada pelo Sindicato Profissional" (fl.
146).

O d. Órgão Regional doMinistério Público do Trabalho
interpõerecurso ordinário,aduzindo quea cláusulaem epígrafe,ao
estabelecer jornada de7:20h (sete horas e vinteminutos) sem a
concessão de intervalo para alimentaçãoe repouso, infringe o dis-
posto nocaput do art. 71 da CLT, que espelha normade caráter
imperativo.

Com razão o recorrente.
O Direito do Trabalho éconstituídoamplamente pelasnor-

mas de ordempública e, em regra, inderrogáveispela vontade das
partes, revestindo-se decaráter imperativo paraa proteção dohi-
possuficiente, em oposição ao princípio da autonomia que outrora
inspirava o Direito das Obrigações.

Certo, também, que a nova ordem constitucional instaurada a
partir de outubro de1988 acenoucom a possibilidadede flexibi-
lização dos direitos trabalhistas mediante a tutela sindical, enume-
rando, entretanto, aqueles institutos que comportariam mitigação por
meio de negociação coletiva.

Está expressamente prevista a possibilidade de flexibilização
da jornada detrabalho medianteacordo ouconvenção coletiva,fa-
cultando-se a compensação de horários e a redução da jornada, com
o objetivo deadequar anorma legalàs reaisnecessidades dasca-
tegorias profissional e econômica.

Entretanto, não está compreendidanaquela faculdade a su-
pressãode intervalo impostolegalmentedentro da jornadacom o
objetivo de propiciarao empregadotempo paraalimentar-se eres-
tabelecer-se da fatiga decorrente das horas consecutivas de atividade,
fixado legalmenteem no mínimouma hora, facultando-seseu elas-
tecimento por acordo escrito ou convenção coletiva até duas horas.

Na forma da lei, apenasmedianteato administrativovin-
culado poderá ser reduzido o intervalo intrajornada na hipótese de o
estabelecimentoempresarialatenderàs exigênciasrelativas à orga-
nização derefeitórios e, aindaassim, quando nãosubmetidos os
empregados ao regime de prorrogação de jornada pelo cumprimento
de horas suplementares, conforme dispõe o § 3º do art. 71 da CLT.

Cuida-se, nitidamente, de norma pertinente à segurança e
higiene do trabalho, destinada a preservar a higidez física e psíquica
do trabalhador, não se admitindo aos integrantes das categorias pro-
fissional e econômica o poder de disposição em torno da matéria.

Sobreleva-se,na hipótese,a circunstânciade se tratarda
categoria de trabalhadores e condutores de veículos de transporte de
passageiros e cargas, atividade que pressupõe, além do zelo e cuidado
que devepautar odesempenho de qualquerfunção, aalta respon-
sabilidadeno queconcerneà segurançados usuários dotransporte
coletivo.

Finalmente,necessário quese tenhapresenteque estaco-
lenda Seção Especializada recentemente manifestou-se pela ilegali-
dade dacláusula quereduzia o intervalointrajornada paraa mesma
categoria de condutores de transportes de passageiros ao apreciar
recurso ordinário interposto pelo d. Ministério Público do Trabalho da
7ª Região em ação anulatória (ROAA 740.604/01, red. designado
Min. Rider de Brito, julgado em 23/8/01).

Dou provimento para excluir a Cláusula 7ª do Acordo Co-
letivo de Trabalho de fls. 142 a 152.

ESTABILIDADE DA GESTANTE.
O egrégio Tribunal Regional doTrabalho da 4ª Região ho-

mologou a Cláusula17 do Acordo defls. 142-52, firmado entre o
Suscitante e os Suscitados.

Insurge-seo douto Ministério Público do Trabalho, apon-
tando violação do art.10, II, b, do ADCT, o qual prevê que fica
vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa da empregada ges-
tante, desdea confirmação da gravidezaté cinco meses apóso par-
to.

Com razão o Recorrente.
Dispõe a referida cláusula:
"Ao empregado acidentado ficaráassegurado a estabilidade

de 1 (um) ano após otérmino dobenefícioprevidenciário. Paraa
gestante será assegurada uma estabilidade de 30 (trinta) dias após o
término do benefício previdenciário" (fl. 148).

A ConstituiçãoFederal,no seu art.7º, inciso XXVI, pres-
tigiou os acordos e convenções coletivas de trabalho.

É certo também que, sob atutela sindical, aLei Maior
adotou a flexibilização negociada, visando a obter as condições mais
favoráveis ao trabalhador em contrapartida aos interesses dos em-
pregadores,mas apenas dealgumasnormas,como salientouo re-
nomadojurista Arnaldo Sussekindem suaobra "Instituiçõesde Di-
reito do Trabalho" - 13ª ed. - São Paulo - LTR.

Dentro desse contexto, não se pode olvidar que a garantia de
emprego ao acidentado e à gestante está regulada de modo expresso,
objetivando, como praticamente todas as normas legais em matéria
trabalhista, a atender as garantias de proteção ao trabalhador, cuja
aplicação independeda vontade daspartes, por constituirregra de
caráter cogente, imperativo, portanto, irrenunciável.

Aliás, o artigo 444 da CLT ressalta a prevalência das normas
de índole cogente na formação do conteúdo do contrato de traba-
lho.

Cumpre, ainda, ressaltar que o entendimento reiterado desta
Corte, consubstanciado na Orientação Jurisprudencial n° 31 da SDC,
é no sentido de que não é possível a prevalência de acordo sobre
legislação vigente, quando ele é menos benéfico do que a própria lei,
porquantoo caráterimperativo dessaúltima restringeo campode
atuação da vontade das partes. Precedentes: RODC-396.925/97 - Min
Antônio Fábio - DJ de 30/4/98 e RODC-349.728/97 - Min. Ursulino
Santos - DJ de 20/3/98.

Dessa forma, a nulidade do ajuste estabelecido com infração
da lei de ordempública se impõe, pelo que dou provimento ao
recurso para que seja declarada nula a Cláusula 17, no que se refere
à estabilidade da gestante.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir do
Acordo Coletivo deTrabalho 2000/2001,homologado peloTribunal
Regional, aCláusula 7ª- Jornadade TrabalhoEspecial e,quanto à
Cláusula17 - Estabilidade,excluir da suaredaçãoa parte relativaà
gestante.

Brasília, 22 de novembro de 2001.

WAGNER PIMENTA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO

PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO : RODC-769.385/2001.2- 4ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS LABORATÓRIOS DE

ANÁLISES CLÍNICAS DO RIO GRANDE
DO SUL

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE VENZON ZANETTI
ADVOGADO : DR. DANIEL CORREA SILVEIRA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM SERVIÇOS DE SAÚDE DE PELO-
TA S

ADVOGADO : DR. TEODORO DOMINGOS KOSLOSKI

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM DISSÍDIO CO-
LETIV O - ATA DE ASSEMBLÉIA-GERAL - LIST A DE PRE-
SENÇA - INSUFICIÊNCIA DE QUORUM. No âmbito do dissídio
coletivo, o sindicato não comparece ao Judiciário para postular direito
próprio. A titularidade dodireito, na hipótese,é da categoria, de
modo que a entidade sindical, representando-a, busca obter melhores
condições detrabalho ede salário.Para ingressarem Juízo,o sin-
dicato deve obter da categoria respectiva a competente autorização,
que se faz por meio de assembléia-geral. Trata-se, assim, de ver-
dadeira condição daação, na medida em que somenteapós a rea-
lização da assembléiaé que o sindicato se apresentadevidamente
legitimadopara instaurar odissídiocoletivo, como se extraido dis-
posto nos artigos 612 e 859 daCLT. A autorizaçãoconcedidaao
sindicato em assembléia-geral tem sua eficácia subordinada à ob-
servância de requisitos previamente estabelecidos, entre os quais so-
bressai, pela sua importância, o quorum, que é o verdadeiro indicativo
de que a deliberação representa, efetivamente, a vontade da categoria.
Nessecontexto, se o sindicato conta com 1.750 sócios,dos quais
apenas 268 comparecem à asembléia-geral, resulta inequívoca a não-
observância do quorum previsto no artigo 612 da CLT, o que enseja
a extinçãodo feito sem julgamentodo mérito.Recurso ordinário
p ro v i d o .

O e. TRT da 4ª Regiãorejeitou as preliminares denão-
esgotamento de negociação prévia, irregularidades na ata de assem-
bléia do suscitante,insuficiência dequorumlegal eausência dede-
cisão revisandae, no mérito, fixou ascondições detrabalho dis-
criminadas no v. acórdão de fls. 220/261.

Inconformado, osuscitado interpõerecurso ordinárioa fls.
266/295. Renova as preliminares de não-esgotamento de prévia ne-
gociação extrajudiciale de irregularidades naata deassembléia do
suscitante, porque não observado o quorum legal mínimo e a votação
secreta.No mérito, insurge-secontra ascláusulasdeferidas peloe.
TRT, com base nos fundamentos expendidos a fls. 277/295.

Despacho de admissibilidade à fl. 299.
Não foram apresentadas contra-razões.
A douta Procuradoria-Geral, manifestando-se a fls. 306/308,

opinou pelaextinção dofeito, sem julgamentodo mérito,com base
no artigo 267, IV, do CPC.

Relatados.
V O T O
O recurso é tempestivo (fls. 263 e 266), encontra-se subscrito

por advogadohabilitadonos autos(fl. 199) e as custasforam pagas
(fl. 297).

CONHEÇO.
Insurge-se o suscitadocontra a rejeição da preliminarde

extinçãodo feito semjulgamentodo mérito, por irregularidadesna
ata da assembléia do suscitante, argumentando que não foi observado
o quorum legal mínimo para a assembléia-geral queautorizou a
instauraçãodo dissídiocoletivo, nos termosdo disposto nosartigos
524 e 859 da CLT, bem como a votação por escrutínio secreto.

Assiste-lhe razão quanto à insuficiência de quorum.
No âmbito do direito coletivo, o sindicato não comparece ao

Judiciário para postular direito próprio. Realmente, a titularidade do
direito, na hipótese, é da categoria, de modo que a entidade sindical,
representando-a, busca obter melhores condições de trabalho.
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Por essa razão, para ingressarem Juízo, o sindicato deve
obter da categoria respectiva a competente autorização, que se faz por
meio de assembléia-geral. Trata-se, assim, de verdadeira condição da
ação, na medida em que, somente após a realização da assembléia é
que o sindicato se apresentadevidamente legitimado ainstaurar o
dissídio coletivo.

Nessesentido, expressossão ostermos doartigo 859 da
CLT, ao dispor que, in verbis:

"Art. 859. A representação dos sindicatos para a instauração
da instância ficasubordinada àaprovação deassembléia, daqual
participem os associados interessados na solução do dissídio coletivo,
em primeira convocação, pormaioria de 2/3 (dois terços)dos mes-
mos, ou, emsegunda convocação, por 2/3 (doisterços) dos pre-
sentes".

De outra parte, dispõe o artigo 612 da CLT que:
"Art. 612. Os sindicatos só poderão celebrar Convenções ou

Acordos Coletivos de Trabalho, por deliberação de Assembléia Geral
especialmente convocada para esse fim, consoante o disposto nos
respectivos Estatutos, dependendo a validade da mesma do com-
parecimento e votação, em primeira convocação, de 2/3 (dois terços)
dos associados daentidade,se setratar deConvenção,e dos in-
teressados, no caso de Acordo, e, em segunda, de 1/3 (um terço) dos
membros".

De referidosdispositivos legais extrai-se quea autorização
concedida ao sindicato em assembléia-geral tem sua eficácia subor-
dinada à observância de requisitos previamente estabelecidos, entre os
quais se sobressai pela sua importância o quorum, que é o verdadeiro
indicativo de que a deliberação representa, efetivamente, a vontade da
categoria.

Nessecontexto, aoinstaurar ainstância,o sindicatodeve
demonstrar, de forma efetiva, que o quorum legal foi observado, sob
pena de extinção do dissídio coletivo, sem julgamento do mérito, em
razão de sua ilegitimidade ativa ad causam.

No caso dos autos, o suscitante informa à fl. 53 que possui
1.750 associados. No entanto, compareceram à assembléia-geral, que
deliberou sobreas reinvindicaçõesda categoria ea respeitoda ne-
gociação e autorização para a instauração do dissídio coletivo, apenas
268 "pessoas",como consignadona respectivaata defl. 63 e se-
guintes, número esseque não atende à exigência doartigo 611 da
C LT.

Vale destacar, a respeito, oentendimentofirmado naOrien-
tação Jurisprudencial nº 13 desta Corte Superior:

"13. Legitimação da entidadesindical. Assembléia delibe-
rativa. Quorum de validade. Art. 612 da CLT".

Com estes fundamentos, DOUPROVIMENTO ao recurso
ordinário interposto pelo suscitado para julgar extinto o presente feito,
sem apreciação do mérito, na forma do artigo 267, VI, do CPC.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
dar provimento ao recurso ordináriopara julgar extinto o presente
feito, sem apreciação do mérito, na forma do artigo 267, inciso VI, do
CPC.

Brasília, 22 de novembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO

PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO : RODC-770.714/2001.9- 4ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES DOS

CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO DO
EXERCÍCIO PROFISSIONAL NOESTA-
DO DO RIO GRANDE DO SUL - SIN-
SERCON/RS

ADVOGADO : DR. JAIRO NAUR FRANCK
RECORRIDO(S) : ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRA-

SIL - SEÇÃO DO RIO GRANDE DO
SUL

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOB BARRETO
RECORRIDO(S) : CONSELHOREGIONAL DE MEDICINA

DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
- CREMERS

ADVOGADA : DRA. EVANGELIA VASSILIOU BECK
RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DA ORDEM

DOS MÚSICOS DO BRASIL
ADVOGADA : DRA. OLGA EUNICE TARRAGÔ NENE
RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE ADMINIS-

TRAÇÃO DO RIO GRANDE DO SUL
ADVOGADO : DR. HERMETO ROCHA DO NASCI-

M E N TO
RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DOS REPRE-

SENTANTES COMERCIAIS DO RIO
GRANDE DO SUL - CORE/RS

ADVOGADO : DR. CRISTIAN LINN FEOLI
RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA

DA 5ª REGIÃO
ADVOGADA : DRA. MÔNICA MECHIADES SOARES
RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE CONTABI-

LIDADE DO RIO GRANDE DO SUL
ADVOGADO : DR. ALCEU DE MELLO MACHADO
RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONALDE BIOLOGIA

DA 3ª REGIÃO
ADVOGADO : DR. FRANCIS CAMPOS BORDAS

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA
DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : DR. BAYARD PELEGRINI DE AZEVE-
DO

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE ENFERMA-
GEM DO RIO GRANDE DO SUL - CO-
REN/RS

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE ESTATÍSTI-
CA DA 4ª REGIÃO

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIO-
NISTAS DA 2ª REGIÃO

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE RELAÇÕES
PÚBLICAS - 4 REGIÃO

EMENTA: DISSÍDIO COLETIVO - ASSEMBLÉIA-GE-
RAL - QUORUM DELIBERATIVO - SINDICATO COM BASE
TERRITORIAL QUE ABRANGE MAIS DE UM MUNICÍPIO. No
âmbito do dissídio coletivo, o sindicato não comparece ao Judiciário
para postular direito próprio. A titularidade do direito pertence à
categoria, de modo que a entidade sindical, representando-a, busca
obter melhores condições de trabalho e de salário. Para ingressar em
juízo, o sindicato deveobter dacategoria respectivaa competente
autorização, que se materializa por meio de assembléia-geral. Trata-se
de verdadeiracondição da ação, namedida em que somenteapós a
realização da assembléia é que o sindicato se apresenta devidamente
legitimadopara instaurar odissídiocoletivo, como se extraido dis-
posto nos artigos 612 e 859 daCLT. A autorizaçãoconcedidaao
sindicato em assembléia-geral tem sua eficácia subordinada à ob-
servância de requisitos previamente estabelecidos, entre os quais so-
bressai, pela sua importância, o quorum, que é o verdadeiro indicativo
de que a deliberação representa, efetivamente, a vontade da categoria.
Em se tratando de sindicato, cuja base territorial compreenda mais de
um município, é imprescindível a realização de assembléia em todos
os municípios que a integram, para aferição do quorum deliberativo,
sob pena deos demais integrantes da categoriaficarem privados da
manifestação da sua vontade, por impossibilidade de comparecimen-
to. Orientação nº 14 da c. SDC. Recurso ordinário não provido.

O e. TRT da 4ª Região,na decisãofls. 536/542,comple-
mentada a fls. 553/555, acolheu a preliminar de extinção do feito sem
julgamento de mérito, argüida pelo Ministério Público do Trabalho,
tendo em vista a irregularidade na convocação da categoria - falta de
publicidade.

Irresignado, oSindicato dosServidores dosConselhos de
Fiscalização do Exercício Profissional noEstado do Rio Grande do
Sul - SINSERCON/RSinterpõerecurso ordinário.Alega que apu-
blicidade da convocação da categoria se deu pela afixação em murais
de todos os conselhossuscitados. Afirma,também,que, apesarde
prevista nos estatutosa publicação do edital deconvocação da as-
sembléia-geral, emjornal degrande circulação (art.20), a sua falta
não implicou prejuízos à categoria. Sustenta que a publicidade foi
dada,ainda,pela listade presençados integrantes dacategoriaque
compareceram na referida assembléia, bem como a existência de
negociações prévias com os suscitados (fls. 561/565).

Despacho de admissibilidade à fl. 568.
A Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional do Rio Gran-

de do Sul e o ConselhoRegional de Medicinado Estado doRio
Grande do Sul - CREMERS apresentaram contra-razões a fls.
570/572 e 513/514, respectivamente.

A d. Procuradoria-Geral do Trabalho opinou pela manuten-
ção da extinção do processo,sem julgamento do mérito (fls.
578/579).

Relatados.
V O T O
O recursoé tempestivo(fls. 557 e 561),está subscritopor

advogado habilitado nos autos (fl. 27), custas pagas (fl. 566).
CONHEÇO.
IRREGULARIDADE DA CONVOCAÇÃO DA ASSEM-

BLÉIA-GERAL - FALTA DE PUBLICIDADE DO EDITAL
O e. TRT da 4ª Região,na decisãofls. 536/542,comple-

mentada a fls. 553/555, acolheu a preliminar de extinção do feito sem
julgamento de mérito, argüida pelo Ministério Público do Trabalho,
tendo em vista a irregularidade na convocação da categoria - falta de
publicidade.

Irresignado, oSindicato dosServidores dosConselhos de
Fiscalização do Exercício Profissional noEstado do Rio Grande do
Sul - SINSERCON/RSinterpõerecurso ordinário.Alega que apu-
blicidade da convocação da categoria se deu pela afixação em murais
de todos osconselhossuscitados. Afirma,também,que apesarde
prevista nos estatutosa publicação do edital deconvocação da as-
sembléia-geral, em jornal de grande circulação, a sua falta não im-
plicou prejuízos àcategoria. Sustenta que apublicidade foi dada,
ainda, pelalista depresença dos integrantesda categoriaque com-
pareceramna referida assembléia,bem comoa existênciae nego-
ciações prévias com os suscitados (fls. 561/565).

Sem razão.
No âmbito do direito coletivo, o sindicato não comparece ao

Judiciário para postular direito próprio. Realmente, a titularidade do
direito, na hipótese, é da categoria, de modo que a entidade sindical,
representando-a, busca obter melhores condições de trabalho.

Por essa razão, para ingressarem Juízo, o sindicato deve
obter dacategoria respectiva acompetente autorização, quese ma-
terializa por meio de assembléia-geral. Trata-se, assim, de verdadeira
condiçãoda ação, namedidaem que somenteapós arealizaçãoda
assembléiaé que osindicatose apresenta devidamentelegitimadoa
instaurar o dissídio coletivo.

Nessesentido, expressossão ostermos doartigo 859 da
CLT, ao dispor que, in verbis:

"Art. 859. A representação dos sindicatos para a instauração
da instância ficasubordinada àaprovação deassembléia, daqual
participem os associados interessados na solução do dissídio coletivo,
em primeira convocação, pormaioria de 2/3 (dois terços)dos mes-
mos, ou, emsegunda convocação, por 2/3 (doisterços) dos pre-
sentes".

De outra parte, dispõe o artigo 612 da CLT que:
"Art. 612. Os sindicatos só poderão celebrar Convenções ou

Acordos Coletivos de Trabalho, por deliberação de Assembléia-geral
especialmente convocada para esse fim, consoante o disposto nos
respectivos Estatutos, dependendo a validade da mesma do com-
parecimento e votação, em primeira convocação, de 2/3 (dois terços)
dos associadosda entidade,se tratar deConvenção, edos interes-
sados,no casode Acordo, e,em segunda, de1/3 (um terço)dos
membros".

De tais dispositivoslegais extrai-seque a autorizaçãocon-
cedida ao sindicato em assembléia-geral tem sua eficácia subordinada
à observância de requisitos previamente estabelecidos, entre os quais
sobressai, pela sua importância, o quorum, que é o verdadeiro in-
dicativo de que a deliberação representa, efetivamente, a vontade da
categoria.

Nessecontexto, aoinstaurar ainstância,o sindicatodeve
demonstrar, de forma efetiva, que o quorum legal foi observado, sob
pena de extinção do dissídio coletivo sem julgamento do mérito, em
razão de sua ilegitimidade ativa ad causam.

No caso dos autos, o suscitante, cuja base territorial estende-
se por todo o Estado do Rio Grande do Sul (Estatuto - fls. 29 e 225),
realizou assembléia-geral apenas na cidade de Porto Alegre, conforme
se depreendeda atade fls. 42/47, dificultando, assim,o compa-
recimento dos associados e,conseqüentemente, a manifestação de
vontade dos interessados que trabalham ou residem em outras ci-
dades, além de evidenciar o não-cumprimento da norma estatutária,
retirandoda entidadesindical a legitimidadepara representar aca-
tegoria profissional. Nessesentido firmou-sea OrientaçãoJurispru-
dencial nº 14, do seguinte teor:

"SINDICATO. BASE TERRITORIAL EXCEDENTE DE
UM MUNICÍPIO. OBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO DE
MÚLTIPLAS ASSEMBLÉIAS. Se a base territorial do Sindicato
representativoda categoriaabrangemais deum Município, a rea-
lizaçãode assembléiadeliberativaem apenasum delesinviabiliza a
manifestação devontade datotalidade dostrabalhadores envolvidos
na controvérsia, peloque conduz à insuficiênciade quorum de-
liberativo, exceto quando particularizado o conflito".

Por outro lado,a lista depresença defls. 48/49, queconta
com 37 assinaturas,não permiteconcluir-se seos trabalhadoressig-
natários sãoassociados ounão, ou mesmose pertencemà categoria
profissional representada pelo suscitante. Nesse contexto, não há co-
mo se admitir que houve observância do quorum previsto nos artigos
612 e 859 da CLT, sendo de se aplicar, na hipótese, o disposto na
Orientação Jurisprudencial nº 21/SDC, in verbis:

"Ilegitimidade ad causam do sindicato. Ausência de indi-
cação do totalde associados da entidadesindical. Insuficiência de
quorum (art. 612 da CLT)."

Por fim, confirmado pelosuscitante deque nãopublicou o
edital de convocação da assembléia-geral, embora previsto nos es-
tatutos da entidade (art. 20, fl. 228), tem-se também como contrariada
a Orientação Jurisprudencial da SDC, pois imprescindível a publi-
cação da referida convocação em jornal de grande circulação.

Logo, a tese lançadasobre afalta de prejuízo, além de
afrontar aprópria previsãoestatutária, não afastaa aplicaçãoda ju-
risprudência sedimentado do TST.

Com estesfundamentos, NEGOPROVIMENTO ao recurso
ordinário.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
negar provimento ao recurso ordinário.

Brasília, 22 de novembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO

PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO : RODC-771.924/2001.0- 12ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA

DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS DO
VALE DO ITAJAÍ

ADVOGADO : DR. EDUARDO K. COIMBRA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMÉRCIO DE BLUMENAU
ADVOGADO : DR. OSWALDO MIQUELUZZI
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

EMENTA: ASSEMBLÉIA GERAL - QUORUM DELIBE-
RATIVO (CLT, ARTS. 859E 612) - AFERIÇÃO - AUSêNCIA DE
INDICAÇÃO DO NÚMERO DE PARTICIPANTES NA RESPEC-
TIVA ATA - NEGOCIAÇÃO PRÉVIA. A validade da assembléia de
trabalhadores, que legitima a atuação da entidade sindical respectiva
em favor de seus interesses, paraacordo ou convençãocoletiva,
subordina-se à observância do quorum estabelecido no art. 612 da
CLT (OrientaçãoJurisprudencial nº13 da SDC). Ao instaurara ins-
tância, o sindicato deve demonstrar, de forma efetiva, que o quorum
deliberativo foi observado, mediante expressa indicação, na ata de
assembléia, do número de votantes, bem como o número de votos a
favor e contra,em cadaitem deliberado,sob penade extinçãodo
feito, sem julgamento do mérito, em razão de sua ilegitimidade ativa
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ad causam. O fato de os empregados aporem suas assinaturas na lista
de presença deassembléia-geral nãoconstituiu,por si só, provade
que sejam associados do sindicato. Imprescindível a identificação de
cada umpara seaferir a regularidadeda filiação (Orientação Ju-
risprudencial nº 21 da SDC). Um único contato para debater o rol de
reivindicações e uma única tentativa de conciliação na subdelegacia
do trabalho, não evidenciamo esgotamentodas tentativasde ne-
gociação.Quando a ata da assembléianão registra o número de
associados, em total desrespeito ao que preconiza o art. 612 da CLT,
inviável fica a aferição do quorum deliberativo, noque resulta ir-
regular aformação darelação jurídica dodissídio coletivo.No caso
dos autos, a ata da assembléia defl. 45 não registra o número de
associadosdo sindicato-suscitante,impossibilitando oexamede sua
regularidade. Conseqüentemente, inviável o prosseguimento do dis-
sídio, antea pacíficaorientação destaCorte. Recursoordinário em
dissídio coletivojulgado extinto, naforma do art.267, IV e VI, do
Código de Processo Civil.

O Sindicato dos Empregados noComércio de Blumenau
ajuizou ação de revisão de dissídio coletivo perante o SINDICATO do
Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos do Vale do Itajaí,
pleiteando o deferimento de cláusulas da convenção coletiva, tendo
em vista a recusa de negociação (fls. 2/8).

A Seção Especializada do Tribunal Regional do Trabalho da
12ª Região, nadecisão defls. 176/200, rejeitouas preliminarese
julgou procedente, em parte, o dissídio coletivo.

Inconformadocom adecisão doRegional,o Sindicatodos
Empregados no Comércio de Blumenau interpõe recurso ordinário, a
fls. 204/222. Insurge-se, em síntese, contra o deferimento de diversas
cláusulas pelo Tribunal Regional.

O Sindicato doComércioVarejistade ProdutosFarmacêu-
ticos do Vale do Itajaí interpõe recurso ordinárioadesivo (fls.
238/240).Da mesmaforma, insurge-se contrao deferimentode di-
versas cláusulas, que entende desfavoráveis.

O suscitante apresentou contra-razões a fls. 227/237.
Despacho de admissibilidade à fl. 225.
O Ministério Público do Trabalho, em parecer defls.

253/260, opina pela extinção do processo sem julgamento mérito.
Relatados.
V O T O
AUSÊNCIA DE REQUISITOS ESSENCIAIS AO AJUIZA-

MENTO DA AÇÃO COLETIVA - EXTINÇÃO DE OFÍCIO DO
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO

A falta de atendimento aosrequisitosprocessuaisexigidos
especificamentepara o ajuizamentode açãocoletiva acarretaa ex-
tinção do processo sem julgamento do mérito, com fundamento na
orientação traçada nos Verbetes nº s 13 e 21 da Seção Especializada
em Dissídios Coletivos deste Tribunal, em face da falta de indicação
do número deassociadose insuficiênciade quorum naassembléia-
geral deliberativa. Dispõe os respectivos verbetes:

"13. Legitimação da entidadesindical. Assembléia delibe-
rativa. Quorum de validade. Art. 612 da CLT".

"21. I LEGITIMIDADE AD CAUSAM DO SINDICATO.
AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO TOTAL DE ASSOCIADOS DA
ENTIDADE SINDICAL. INSUFICIÊNCIA DE QUORUM. ART.
612 DA CLT" .

Esta Cortejá pacificou a matériaao afirmar quea legi-
timidade da entidade sindical para atuar em defesa dos interesses dos
trabalhadores, mesmo após a Constituição Federal de 1988, subor-
dina-se a validade da assembléia à estrita observância do quorum
estabelecidono art. 612da CLT, não prevalecendo oinstituído no
estatuto social.

Acresça-se não ser possívelaveriguar se os participantes
relacionadosnas fls.70/101 sãotrabalhadorescom poderde votoe,
conseqüentemente,legitimados paraa composiçãodo quorumlegal
que confere (ou conferiria) legitimidade à entidade para representar a
categoria profissional, tendo em vista que o suscitante não indicou o
número total de seus associados, conforme registrado no acórdão do
Regional.

Ora, a falta de indicação nonúmero total de associados
impede a aferição do quorum.

Registre-se que apenas 15 associados opuseram o número da
matrículana ata depresençada assembléia realizadaem Blumenau
(fl. 70/89), enquanto que, nas demais localidades, a lista de presença
sequer registra o número de matrícula dos participantes (fl. 90/101).

Quandoa atada assembléia nãoregistrao número deas-
sociados, em total desrespeito ao que preconiza o art. 612 da CLT,
inviável fica a aferição do quorum deliberativo, noque resulta ir-
regular aformação darelação jurídica dodissídio coletivo.No caso
dos autos, a ata da assembléia defl. 45 não registra o número de
associadosdo sindicato-suscitante,impossibilitando oexamede sua
regularidade. Conseqüentemente, inviável o prosseguimento do dis-
sídio, ante a pacífica orientação desta Corte.

Por outrolado, revelamos autosque nãoforam esgotadas
tratativas de negociação. Dos documentos acostados a fls. 102/107, o
sindicato-suscitante comunicou,mediante ofício aosindicato susci-
tado, o rol de reivindicações da categoria, solicitando a análise em 10
dias, e é certo que nãoobteve resposta. Aindaa evidenciar onão
esgotamento da via negocial, constata-se que o suscitante enviou
ofício à Subdelegacia doTrabalhode Blumenau, parareuniãocon-
ciliatória, não tendo comparecido o suscitado.

Logo, um único contato para o debatedo rol das reivin-
dicações e uma única tentativa de conciliação por via da subdelegacia
do trabalho, revelaque não houve o esgotamentodas tentativas de
negociação, por inaceitável que se considerem exauridas todas as vias
negociais em uma única e isolada oportunidade, como tem esta Corte
entendido (TST-RO-DC-176.942/95.6, Ac. SD-477/95, Rel. Min. Ar-
mando de Brito, DJU 25/09/95, TST-RO-DC-157.638/95.2, Ac. SDC-
601/95, Rel. Min. Almir Pazzianotto Pinto - DJU 13/10/95).

A propósito, teminteira pertinênciaa OrientaçãoJurispru-
dencial nº 24 da SDC:

"24. N EGOCIAÇÃO PRÉVIAINSUFICIENTE. R EALI-
ZAÇÃO DE MESA REDONDA PERANTE ADRT . A RT. 114, §
2º, da CF /88. V IOLAÇÃO"

Diante do exposto, decreto aextinção do processo sem jul-
gamento do mérito, na forma do art. 267, IV e VI, do CPC.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
acolhendo apreliminar argüida de ofício pelo Exmo.Ministro Re-
lator, extinguir oprocesso, sem julgamento do mérito,na forma do
art. 267, incisos IV e VI, do CPC, restando prejudicado o exame dos
recursos interpostos.

Brasília, 22 de novembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO

PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO : RODC-772.580/2001.8- 4ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTA-

BELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE
SAÚDE DO PLANALTO MÉDIO E ALTO
URUGUAI

ADVOGADO : DR. DANIEL CORREA SILVEIRA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS BENEFI-

CENTES, RELIGIOSOSE FILANTRÓPI-
COS DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : DR. ALCEU AENLHE RUBATTINO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFISSIONAISDE

ENFERMAGEM, TÉCNICOS, DUCHIS-
TAS, MASSAGISTAS E EMPREGADOS
EM HOSPITAIS E CASAS DE SAÚDE
DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADA : DRA. FERNANDA PALOMBINI MO-
RALLES

EMENTA: ASSEMBLÉIA-GERAL - QUORUM DELIBE-
RATIVO (CLT, ARTS. 859E 612) - AFERIÇÃO - AUSêNCIA DE
INDICAÇÃO DO NÚMERO DE PARTICIPANTES NA RESPEC-
TIVA ATA - NEGOCIAÇÃO PRÉVIA. A validade da assembléia de
trabalhadores, que legitima a atuação da entidade sindical respectiva
em favor de seus interesses, paraacordo ou convençãocoletiva,
subordina-se à observância do quorum estabelecido no art. 612 da
CLT (OrientaçãoJurisprudencial nº13 da SDC). Ao instaurara ins-
tância, o sindicato deve demonstrar, de forma efetiva, que o quorum
deliberativo foi observado, mediante expressa indicação, na ata de
assembléia, do número de votantes, bem como o número de votos a
favor e contra,em cadaitem deliberado,sob penade extinçãodo
feito, sem julgamento do mérito, em razão de sua ilegitimidade ativa
ad causam.Quandoa ata da assembléianão registrao númerode
associados, em total desrespeito ao que preconiza o art. 612 da CLT,
inviável fica a aferição do quorum deliberativo, noque resulta ir-
regular a formação da relação jurídica do dissídio coletivo. Recurso
ordinário em dissídio coletivo julgado extinto, na forma do art. 267,
IV e VI, do Código de Processo Civil.

O Sindicato dos Profissionais de Enfermagem, Técnicos, Du-
chistas, Massagistas e Empregados em Hospitais e Casas de Saúde do
Rio Grande do Sul ajuizou ação de revisão de dissídio coletivo
perante o Sindicato dos Hospitais e Estabelecimentos de Serviços de
Saúde do Planalto Médio e Alto Uruguai e o Sindicato dos Hospitais
Beneficentes, Religiosos e Filantrópicos do Rio Grande do Sul, plei-
teando odeferimento de cláusulasda convenção coletiva,tendo em
vista a recusa DE negociação (fls. 2/66).

A Seção Especializada do Tribunal Regional do Trabalho da
4ª Região, mediante decisão de fls. 904/975, rejeitou as preliminares
e julgou procedente, em parte, o dissídio coletivo.

Inconformadocom adecisão doRegional,o Sindicatodos
Hospitais e Estabelecimentos de Serviços de Saúde do Planalto Médio
e Alto Uruguai interpõe recurso ordinário, a fls. 980/1.023. Argúi, em
síntese, o não-esgotamento das negociações prévias, a ausência de
fundamentaçãoe da decisãorevisanda, ocerceamentode defesa,a
falta dequorum. Insurge-se,no mérito, contrao deferimentode di-
versas cláusulas convencionais.

O Sindicato dos Hospitais Beneficentes, Religiosos e Fi-
lantrópicos do Rio Grande do Sul também interpõe recurso ordinário
(fls. 1.027/1.045). Argüiu, em preliminar, ausência de negociação
prévia, inépcia dainicial e falta de quorum.No mérito, insurge-se
contra o deferimento de diversas cláusulas deferidas.

O suscitante apresentou contra-razões a fls. 1.051/1.056.
O Ministério Público do Trabalho, em parecer defls.

1.059/1.065, opina pela extinção do processo sem julgamento mé-
rito.

Relatados.
V O T O
AUSÊNCIA DE REQUISITOS ESSENCIAIS AO AJUIZA-

MENTO DA AÇÃO COLETIVA - EXTINÇÃO DE OFÍCIO DO
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO

A falta de atendimento aosrequisitosprocessuaisexigidos
especificamentepara o ajuizamentode açãocoletiva acarretaa ex-
tinção do processo sem julgamento do mérito, com fundamento na
orientação traçada nos Verbetes nº s 13 e 21 da Seção Especializada
em Dissídios Coletivos deste Tribunal, em face da falta de indicação
do número deassociadose insuficiênciade quorum naassembléia-
geral deliberativa.

Com efeito, o art. XXII do Estatuto Social do Suscitante (fl.
349, art. 22) estabelece que o quorum de instalação da assembléia se
dará com a presença da metade mais um dos associados em primeira
convocação ecom qualquer númeroem segunda eúltima convo-
cação.

Cumpre destacar, contudo, a respeito, oentendimento fir-
mado na Orientação Jurisprudencial nº 13 desta Corte Superior:

"13. Legitimação da entidadesindical. Assembléia delibe-
rativa. Quorum de validade. Art. 612 da CLT".

"21. ILEGITIMIDADE AD CAUSAM DO SINDICATO.
AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO TOTAL DE ASSOCIADOS DA
ENTIDADE SINDICAL. INSUFICIÊNCIA DE QUORUM. A RT.
612 DA CLT" .

Esta Corte já pacificou seu entendimentode que a legi-
timidade da entidade sindical, para atuar em defesa dos interesses dos
trabalhadores, mesmo após a Constituição Federal de 1988, subor-
dina-se à validade da assembléia, com estrita observância do quorum
estabelecido no art. 612 da CLT.

Realmente,revelam osautos ofato comprometedor dahi-
gidez da relaçãoprocessual, consistente na omissão dea ata da
assembléia não registrar o número de associados, em total confronto
com o artigo 612 da CLT, na medida em que inviabiliza a aferição do
quorum deliberativo.

Por outro lado, constata-se quenão foram esgotadastra-
tativas de negociação, conforme registra no parecer do Ministério
Público do Trabalho, fatoque, igualmente,não autorizao prosse-
guimento do feito.

Realmente, comobem apontao parecerde fl. 1060, inver-
bis:

"Compulsando os autos, verifico que o suscitante não tentou
reunir-se diretamente com o 1º suscitado - Sindicato dos Hospitais e
Estabelecimentos deServiços deSaúde doPlanalto Médioe Alto
Uruguai, limitando-se as tentativas de negociação àquelas agendadas
por intermediaçãoda DRTE, às quaisnão compareceramos sus-
citados. Em relaçãoao 2º suscitado - Sindicatodos Hospitais Be-
neficentes, Religiosos eFilantrópicos do Rio Grande doSul, o sus-
citante remeteu-lhe cópiada pauta de reivindicaçõesem 27.2.98 e
agendou reuniões de negociação direta para os dias 13, 16, 17 e 18 de
março, portanto após a data base da categoria, que é 1º de março.
Cumpre observar que o protesto judicial foi ajuizado às vésperas do
fim do prazo de instauração do dissídio previsto no art. 616, § 3º, da
CLT e antes mesmo do convite para início das negociações, conforme
também noticiado pelo ilustre Juiz Relator.

Tal procedimentodemonstraque o suscitantenão envidou
esforços no sentido de buscar uma solução conciliatória, mas apenas
procurou cumprir uma formalidade legalque lhe permitisse o ajui-
zamentodo dissídio . No que serefere à negociaçãorestrita às
dependênciasda DRTE, caso do1º suscitado, temosque o pro-
cedimento não atende o requisito do esgotamento das negociações
prévias. Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 24 da Colenda
SDC:

NEGOCIAÇÃO PRÉVIA INSUFICIENTE. REALIZAÇÃO
DE MESA REDONDA PERANTE A DRT. ART. 114, § 2º, DA
CF/88. VIOLAÇÃO".

Com estes fundamentos,julgo extinto o processo, semjul-
gamento do mérito, na forma do art. 267, IV e VI, do CPC.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
acolhendo apreliminar argüida de ofício pelo Exmo.Ministro Re-
lator, extinguir oprocesso, sem julgamento do mérito,na forma do
art. 267, incisos IV e VI, do CPC, restando prejudicado o exame dos
recursos interpostos.

Brasília, 22 de novembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO

PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO : ED-ROAA-774.217/2001.8 - 10ª REGIÃO
- (AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES

NA INDÚSTRIA NOS ESTADOS DE
GOIÁS, TOCANTINS E DISTRITO FE-
DERAL

ADVOGADO : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO
ADVOGADO : DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEI-

ÇÃO
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 10ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. FÁBIO LEAL CARDOSO
EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PRO-

DUTOS MINERAIS, NÃO METÁLICOS
DO ESTADO DO TOCANTINS - SIPM-
ME

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL - EMPRE-
GADOS NÃO SINDICALIZADOS - EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO - HIPÓTESE QUENÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS
INCISOS I E II DO ARTIGO 535 DO CPC. Embargos declaratórios
não constituem remédio processual apto a alterar decisão, para ajustá-
la ao entendimento da parte. Destinam-se a eliminar obscuridade,
omissão ou contradição da decisão, irregularidade que não constato
no v. acórdão embargado.Os fundamentosdo acórdãorecorridoen-
contram-se devidamente explicitados, com expressa referência ao Pre-
cedente Normativo nº 119, que consolida o entendimento desta Seção
Especializada em Dissídios Coletivos quanto à nulidade de cláusula
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instituidora de contribuiçãoassistencial, quealcança osnão-asso-
ciadosda entidade sindical,ainda que previstaem acordoou con-
venção coletiva detrabalho. Ausentes os pressupostosdo artigo 535
do CPC, impõe-se a rejeiçãode embargos. Embargos de declaração
rejeitados.

Trata-sede embargos de declaraçãoopostospela Federação
dos Trabalhadoresna Indústria nos Estadosde Goiás, Tocantinse
Distrito Federalcontra o v. acórdão defls. 156/160, quenegou pro-
vimento ao seurecursoordinário, mantendoa decisãorecorridaque
julgou procedente a ação anulatória ajuizada pelo Ministério Público
do Trabalho, para declarara nulidade da cláusula 15do Acordo
Coletivo constante dosautos, que instituiu desconto atítulo de con-
tribuição assistencial para trabalhadores não-sindicalizados.

Aponta omissão na decisão embargada, sob o argumento de
que a contribuição foi instituída por acordo coletivo, caracterizando
ofensa ao art. 7, XXVI, da Constituição Federal a interferência na
atividade sindical.Afirma ser inconstitucional oPrecedente Norma-
tiva nº 119 da SDC.

Em mesa, para julgamento.
Relatados.
V O T O
Os embargos de declaração são tempestivos (fls. 161 e 164)

e estão subscritos por advogado habilitado nos autos (fl. 34).
CONHEÇO.
Trata-sede embargos de declaraçãoopostospela Federação

dos Trabalhadoresna Indústria nos Estadosde Goiás, Tocantinse
Distrito Federalcontra o v. acórdão defls. 156/160, quenegou pro-
vimento ao seurecursoordinário, mantendoa decisãorecorridaque
julgou procedente a ação anulatória ajuizada pelo Ministério Público
do Trabalho, para declarara nulidade da cláusula 15do Acordo
Coletivo constante dosautos, que instituiu desconto atítulo de con-
tribuição assistencial para trabalhadores não-sindicalizados.

Aponta omissão na decisão embargada, sob o argumento de
que a contribuição foi instituída por acordo coletivo, caracterizando
ofensa ao art. 7º, XXVI, da Constituição Federal a interferência na
atividade sindical.Afirma ser inconstitucional oPrecedente Norma-
tiva nº 119 da SDC.

Sem razão. A decisão embargada não padece dosvícios
apontados.

Com efeito, os fundamentosdo acórdão recorrido encon-
tram-sedevidamente explicitados,com expressareferência aoPre-
cedente Normativo nº 119, que consolida o entendimento desta Seção
Especializada em Dissídios Coletivos quanto à nulidade de cláusula
instituidora de contribuiçãoassistencial, quealcança osnão-asso-
ciadosda entidade sindical,ainda que previstaem acordoou con-
venção coletiva de trabalho.

O debate sobre a possível afrontaao art. 7º, XXVI, da
Constituição Federal ou da inconstitucionalidade do Precedente Nor-
mativa nº 119 da SDC nãose enquadranos requisitos elencadosno
art. 535 do CPC.

Realmente, além de a matéria encontrar-se devidamente pre-
questionada, a parte não consegue demonstrar a existência de omis-
são, contradição ouobscuridade noacórdão embargado, o que in-
viabiliza a sua pretensão.

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
rejeitar os embargos de declaração.

Brasília, 8 de novembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA - Relator

PROCESSO : RODC-774.441/2001.0- 8ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : EMPRESA PÚBLICA OFIR LOYOLA -

EPOL
ADVOGADO : DR. FLORIANO GASPAR BARBOSA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS

DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO ESTADO
DO PARÁ

ADVOGADO : DR. ALMERINDO AUGUSTO DE VAS-
CONCELLOS TRINDADE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO
ESTADO DO PARÁ

ADVOGADO : DR. MARCELO MARINHO MEIRA
M AT TO S

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE-
SAS DE MEDICINA DE GRUPO - SI-
NAMGE

ADVOGADA : DRA. FERNANDA EGÉA CHAGAS CAS-
TELO BRANCO

EMENTA: DISSÍDIO COLETIVO - ASSEMBLÉIA-GE-
RAL - QUORUM DELIBERATIVO - SINDICATO COM BASE
TERRITORIAL QUE ABRANGE MAIS DE UM MUNICÍPIO. No
âmbito do dissídio coletivo, o sindicato não comparece ao Judiciário
para postular direito próprio. A titularidade do direito pertence à
categoria, de modo que a entidade sindical, representando-a, busca
obter melhores condições de trabalho e de salário. Para ingressar em
Juízo, o sindicato deve obterda categoria respectiva a competente
autorização, que se materializa por meio de assembléia-geral. Trata-se
de verdadeiracondição da ação, namedida em que somenteapós a
realização da assembléia é que o sindicato se apresenta devidamente
legitimadopara instaurar odissídiocoletivo, como se extraido dis-
posto nos artigos 612 e 859 daCLT. A autorizaçãoconcedidaao
sindicato em assembléia-geral tem sua eficácia subordinada à ob-

servância de requisitos previamente estabelecidos, entre os quais so-
bressai, pela sua importância, o quorum, que é o verdadeiro indicativo
de que a deliberação representa, efetivamente, a vontade da categoria.
Em se tratando de sindicato, cuja base territorial compreenda mais de
um município, é imprescindível a realização de assembléia em todos
os municípios que a integram, para aferição do quorum deliberativo,
sob pena deos demais integrantes da categoriaficarem privados de
manifestação da sua vontade, por impossibilidade de comparecimen-
to. Orientaçãonº 14 da c.SDC. Recurso ordinário emdissídio co-
letivo julgado extinto, na formado art. 267, IV e VI, do Código de
Processo Civil.

O e. TRT da 8ª Região,na decisãofls. 276/294,rejeitou as
preliminares de incompetência da Justiça do Trabalho, de ilegiti-
midade ativa e de inépcia dainicial, julgando parcialmentepro-
cedente o dissídio coletivo ajuizado pelo Sindicato dos Enfermeiros
do Estadodo Pará - SENPA/PA, deferindo diversascláusulasnor-
mativas.

Irresignada, a Empresa Pública Ofir Loyola - EPOL interpõe
recurso ordinário.Insurge-se, em síntese,contra a cláusula13, que
institui a obrigação do seguro de vida e a cláusula 28, que se refere
à data-base, conforme argumentos lançados a fls. 299/302.

O Sindicato dosEstabelecimentos deServiçosde Saúdedo
Estado do Pará também interpõe recurso ordinário. Argumenta contra
o deferimento de diversas cláusulas: 1ª a 5ª, 10, 12, 21, 26 e 28,
conforme tese suscitada a fls. 311/316.

Despacho de admissibilidade à fl. 329.
O Sindicato dos Enfermeirosdo Estado do Pará- SEM-

PA/PA apresentou contra-razões a fls. 322/327.
A d. Procuradoria-Geral do Trabalho opinou pela extinção do

processo, sem julgamento do mérito (fls. 333/334).
Relatados.
V O T O
AUSÊNCIA DE REQUISITOS ESSENCIAIS AO AJUIZA-

MENTO DA AÇÃO COLETIVA - EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - ASSEMBLÉIA-GERAL EM
APENAS UM MUNICÍPIO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO
DO "QUORUM" LEGAL

No âmbito do direito coletivo, o sindicato não comparece ao
Judiciário para postular direito próprio. Realmente, a titularidade do
direito, na hipótese, é da categoria, de modo que a entidade sindical,
representando-a, busca obter melhores condições de trabalho.

Por essa razão, para ingressarem Juízo, o sindicato deve
obter dacategoria respectiva acompetente autorização, quese ma-
terializa por meio de assembléia-geral. Trata-se, assim, de verdadeira
condiçãoda ação, namedidaem que somenteapós arealizaçãoda
assembléiaé que osindicatose apresenta devidamentelegitimadoa
instaurar o dissídio coletivo.

Nessesentido, expressossão ostermos doartigo 859 da
CLT, ao dispor que, in verbis:

"Art. 859. A representação dos sindicatos para a instauração
da instância ficasubordinada àaprovação deassembléia, daqual
participem os associados interessados na solução do dissídio coletivo,
em primeira convocação, pormaioria de 2/3 (dois terços)dos mes-
mos, ou, emsegunda convocação, por 2/3 (doisterços) dos pre-
sentes".

De outra parte, dispõe o artigo 612 da CLT que:
"Art. 612. Os sindicatos só poderão celebrar Convenções ou

Acordos Coletivos de Trabalho, por deliberação de Assembléia-geral
especialmente convocada para esse fim, consoante o disposto nos
respectivos Estatutos, dependendo a validade da mesma do com-
parecimento e votação, em primeira convocação, de 2/3 (dois terços)
dos associadosda entidade,se tratar deConvenção, edos interes-
sados,no casode Acordo, e,em segunda, de1/3 (um terço)dos
membros".

De tais dispositivoslegais extrai-seque a autorizaçãocon-
cedida ao sindicato em assembléia-geral tem sua eficácia subordinada
à observância de requisitos previamente estabelecidos, entre os quais
sobressai, pela sua importância, o quorum, que é o verdadeiro in-
dicativo de que a deliberação representa, efetivamente, a vontade da
categoria.

Nessecontexto, aoinstaurar ainstância,o sindicatodeve
demonstrar, de forma efetiva, que o quorum legal foi observado, sob
pena de extinção do dissídio coletivo, sem julgamento do mérito, em
razão de sua ilegitimidade ativa ad causam.

No caso dos autos, o suscitante, cuja base territorial estende-
se por todo o Estado do Para (Estatuto - fl. 51), realizou assembléia-
geral apenas na cidade de Belém, conforme se depreende das atas de
fls. 63/80 e 84/93, dificultando,assim, ocomparecimento dosas-
sociados e, conseqüentemente, a manifestação de vontade dos in-
teressadosque trabalhamou residem emoutras cidades,além de
evidenciar o não-cumprimento da norma estatutária, retirando da en-
tidade sindical a legitimidade para representar a categoria profis-
sional. Nesse sentido firmou-se a Orientação Jurisprudencial nº 14, de
seguinte teor:

"SINDICATO. BASE TERRITORIAL EXCEDENTE DE
UM MUNICÍPIO. OBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO DE
MÚLTIPLAS ASSEMBLÉIAS. Se a base territorial do Sindicato
representativoda categoriaabrangemais deum Município, a rea-
lizaçãode assembléiadeliberativaem apenasum delesinviabiliza a
manifestação devontade datotalidade dostrabalhadores envolvidos
na controvérsia, peloque conduz à insuficiênciade quorum de-
liberativo, exceto quando particularizado o conflito".

Por outro lado,a lista depresença defls. 58/62, queconta
com 136 assinaturas, e a de fls. 82/83, da qual constam 104 as-
sinaturas, não permite concluir-se se os trabalhadores signatários são
associados ou não,ou mesmo se pertencemà categoria profissional
representada pelo suscitante. Nesse contexto, não há como se admitir
que houve observância do quorum previsto nos artigos 612 e 859 da
CLT, sendode se aplicar, na hipótese,o dispostona Orientação
Jurisprudencial nº 19 da SDC.

Com estes fundamentos,JULGO EXTINTO o presentedis-
sídio coletivo, na forma doartigo 267, IV e VI, do Código de
Processo Civil.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
acolhendo apreliminar argüida de ofício pelo Exmo.Ministro Re-
lator, julgar extinto o dissídio coletivo, na forma do art. 267, incisos
IV e VI, do CPC,restando prejudicadoo examedos recursosin-
terpostos.

Brasília, 22 de novembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO

PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO
:

RODC-777.124/2001.5 -4ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA

DE PELOTAS
ADVOGADO : DR. LUÍS ANTÔNIO JESUS DE CARVA-

LHO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE
P E L O TA S

ADVOGADO : DR. TEODORO DOMINGOS KOSLOSKI

EMENTA: DISSÍDIO COLETIVO - ASSEMBLÉIA-GE-
RAL - QUORUM DELIBERATIVO - SINDICATO COM BASE
TERRITORIAL QUE ABRANGE MAIS DE UM MUNICÍPIO. No
âmbito do dissídio coletivo, o sindicato não comparece ao Judiciário
para postular direito próprio. A titularidade do direito pertenceà
categoria,de modo que aentidadesindical, representando-a,busca
obter melhores condições de trabalho e de salário. Para ingressar em
Juízo, o sindicato deve obter da categoria respectiva a competente
autorização,o quese faz por meio de assembléia-geral. Trata-sede
verdadeira condiçãoda ação,na medidaem quesomente apósa
realização da assembléia é que o sindicato se apresenta devidamente
legitimadopara instauraro dissídio coletivo,como se extrai dodis-
posto nos artigos 612e 859 da CLT. A autorizaçãoconcedidaao
sindicato em assembléia-geraltem suaeficácia subordinadaà ob-
servânciade requisitospreviamente estabelecidos,entreos quaisso-
bressai, pela sua importância, o quorum, que é o verdadeiro indicativo
de que a deliberação representa, efetivamente, a vontade da categoria.
Em se tratando de sindicato, cuja base territorial compreenda mais de
um município, é imprescindível a realização de assembléia em todos
os municípios que a integram, para aferição do quorum deliberativo,
sob pena de os demais integrantesda categoria ficarem privados da
manifestação da sua vontade, por impossibilidade de comparecimen-
to. Orientação nº14 da c. SDC. Recurso ordinárioem dissídio co-
letivo julgado extinto, naforma do art. 267,IV e VI, do Código de
Processo Civil.

Trata-sede recursoordinário interposto pelosindicato-sus-
citado contra o acórdãodo Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região,que, apósafastar aspreliminares argüidas em defesa,deu
procedência parcial ao dissídio coletivo revisional, deferindo diversas
cláusulas normativas (fls. 275/310)

Em suasrazões de fls.314/351, renova aspreliminares da
ilegitimidade ativa do suscitante, donão-esgotamentodas tratativas
negociais, de irregularidade na convocação da Assembléia-Geral e no
quorum, bem como a inépcia a inicial. No mérito, insurge-se contra o
deferimento de diversas cláusulas.

Despacho de admissibilidade à fl. 354.
O sindicato-suscitanteapresentou contra-razõesa fls.

356/357.
A d. Procuradoria-Geral do Trabalho opinou pela extinção do

processo, sem julgamento do mérito (fls. 360/362).
Relatados.
V O T O
AUSÊNCIA DE REQUISITOS ESSENCIAIS AO AJUIZA-

MENTO DA AÇÃO COLETIVA - EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AUSÊNCIA DE COMPRO-
VAÇÃO DO "QUORUM" LEGAL

No âmbito do direito coletivo, o sindicato não comparece ao
Judiciárioparapostulardireito próprio.Realmente,a titularidadedo
direito, na hipótese, é da categoria, de modo que a entidade sindical,
representando-a, busca obter melhores condições de trabalho.

Por essa razão, para ingressar em Juízo, o sindicato deve
obter da categoria respectiva a competente autorização, o que se faz
por meio de assembléia-geral. Trata-se, assim, de verdadeira condição
da ação, na medida em que somente após a realização da assembléia
é que osindicatose apresentadevidamentelegitimadoa instauraro
dissídio coletivo.

Nesse sentido,expressos sãoos termosdo artigo 859 da
CLT, ao dispor que, in verbis:
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"Art. 859. A representação dos sindicatos para a instauração
da instância ficasubordinada àaprovação deassembléia, daqual
participem os associados interessados na solução do dissídio coletivo,
em primeira convocação, pormaioria de 2/3 (dois terços)dos mes-
mos, ou, emsegunda convocação, por 2/3 (doisterços) dos pre-
sentes".

De outra parte, dispõe o artigo 612 da CLT que:
"Art. 612. Os sindicatos só poderão celebrar Convenções ou

Acordos Coletivos de Trabalho, por deliberação de Assembléia-geral
especialmente convocada para esse fim, consoante o disposto nos
respectivos Estatutos, dependendo a validade da mesma do com-
parecimento e votação, em primeira convocação, de 2/3 (dois terços)
dos associadosda entidade,se tratar deConvenção, edos interes-
sados,no casode Acordo, e,em segunda, de1/3 (um terço)dos
membros".

De tais dispositivoslegais extrai-seque a autorizaçãocon-
cedida ao sindicato em assembléia-geral tem sua eficácia subordinada
à observância de requisitos previamente estabelecidos, entre os quais
sobressai, pela sua importância, o quorum, que é o verdadeiro in-
dicativo de que a deliberação representa, efetivamente, a vontade da
categoria.

Nessecontexto, aoinstaurar ainstância,o sindicatodeve
demonstrar, de forma efetiva, que o quorum legal foi observado, sob
pena de extinção do dissídio coletivo, sem julgamento do mérito, em
razão de sua ilegitimidade ativa ad causam.

No caso dos autos, o suscitante, cuja base territorial abrange
os municípios de Pelotas, Capão do Leão e Morro Redondo (Estatuto
- fl. 53), realizou assembléia-geral apenas na cidade de Pelotas, con-
forme se depreende da ata de fls. 26/34, dificultando, assim, o com-
parecimento dos associados e, conseqüentemente, a manifestação de
vontade dos interessados que trabalham ou residem em outras ci-
dades, além de evidenciar o não-cumprimento da norma estatutária,
retirandoda entidadesindical a legitimidadepara representar aca-
tegoria profissional. Nessesentido firmou-sea OrientaçãoJurispru-
dencial nº 14, do seguinte teor:

"SINDICATO. BASE TERRITORIAL EXCEDENTE DE
UM MUNICÍPIO. OBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO DE
MÚLTIPLAS ASSEMBLÉIAS. Se a base territorial do Sindicato
representativoda categoriaabrangemais deum Município, a rea-
lizaçãode assembléiadeliberativaem apenasum delesinviabiliza a
manifestação devontade datotalidade dostrabalhadores envolvidos
na controvérsia, peloque conduzà insuficiênciade quorumdeli-
berativo, exceto quando particularizado o conflito".

Por outro lado,a lista depresença defls. 24/25, queconta
com 13 assinaturas,não permiteconcluir-se seos trabalhadoressig-
natários sãoassociados ounão, ou mesmose pertencemà categoria
profissional representada pelo suscitante. Nesse contexto, não há co-
mo se admitir que houve observância do quorum previsto nos artigos
612 e 859 da CLT. Incide a Orientação Jurisprudencialnº 19 da
SDC.

Com estes fundamentos, DOUPROVIMENTO ao recurso
ordinário, paraextinguir o processo, semapreciação domérito, nos
termosdo dispostono artigo 267,IV e VI, do Código deProcesso
Civil.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da SeçãoEspecializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
dar provimentoao recursoordinário paraextinguir o processo, sem
apreciação do mérito,nos termos do disposto noartigo 267, incisos
IV e VI, do CPC.

Brasília, 22 de novembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO

PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO
:

RODC-781.714/2001.2- 1ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DE PANIFICAÇÃO,
CONFEITARIA, PRODUTOS DE CA-
CAU, BALAS, TORREFAÇÃO E MOA-
GEM DE CAFÉ E DE PRODUTOS DIE-
TÉTICOS, NUTRICIONAIS E MACRO-
BIÓTICOS E DE CAFÉ SOLÚVEL DO
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. LUIZ ALBERTO RODRIGUESPIN-
TO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO
ESTADO DO RIO JANEIRO E OUTRO

ADVOGADO : DR. HERVAL BONDIM DA GRAÇA
EMENTA: ASSEMBLÉIA-GERAL - QUORUM DELIBE-

RATIVO (CLT, ARTS. 859 E 612) - AFERIÇÃO - AUSÊNCIA DE
INDICAÇÃO DO NÚMERO DE PARTICIPANTES NA RESPEC-
TIVA ATA. A validade da assembléia de trabalhadores, que legitima
a atuação da entidade sindical respectiva em favor de seus interesses,
para acordo ou convenção coletiva, subordina-se à observância do
quorum estabelecido no art. 612 da CLT (Orientação Jurisprudencial
nº 13 da SDC). Ao instaurar a instância, o sindicato deve demonstrar,
de forma efetiva, que o quorum deliberativo foi observado, mediante
expressa indicação, na ata da assembléia, do número de votantes, bem
como o número de votos a favor e contra, em cada item deliberado,
sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, em razão de
sua ilegitimidade ativa ad causam. O fato de os empregados aporem

sua assinatura na lista de presença de assembléia-geral não constituiu,
por si só, prova de que sejam associados do sindicato. Imprescindível
a identificação de cada um para se aferir a regularidade da filiação
(Orientação Jurisprudencial nº 21 da SDC). REIVINDICAÇÕES DA
CATEGORIA - FUNDAMENTAÇÃO DAS CLÁUSULAS - NE-
CESSIDADE - APLICAÇÃO DO PN 37 DO TST. O suscitante
também não observou a OrientaçãoJurisprudencial nº 32 da SDC.
Com efeito, é pressuposto indispensávelà constituição válida e re-
gular daação coletivaa apresentação emforma clausuladae fun-
damentada das reivindicações dacategoria, conforme orientação do
item VI, letra e, da IN 04/93. Recurso ordinário não provido.

O e. TRT da 1ª Região consignoua fls. 77/78 queo sus-
citante, apesar de devidamente notificado, deixou de apresentar as
justificativas de cláusulas, a comprovação do edital de convocação
para a assembléia, com indicação do órgão que o publicou, bem como
o número de associados em condição de votar e, também, não juntou
a norma revisanda. Dessa forma,extinguiu o dissídio coletivo sem
julgamentodo mérito, nos termosdos arts. 284e 267, IV e VI, do
CPC.

Irresignado, o sindicato-suscitante interpõe recurso ordinário
(fls. 81/83). Alega, de forma bastante resumida, que a documentação
necessária para a instrução e validade do dissídio coletivo encontra-se
nos autos.

Despacho de admissibilidade à fl. 87.
A recorrida não apresentou contra-razões, conforme certidão

de fl. 86.
A d. Procuradoria-Geral do Trabalho opinou pela manuten-

ção da extinção do processo,sem julgamento do mérito (fls.
90/92).

Relatados.
V O T O
O recursoé tempestivo(fls. 78/79), estásubscritopor ad-

vogado habilitado nos autos (fl. 10), custas pagas (fl. 80).
CONHEÇO.
O e. TRT da 1ª Região consignoua fls. 77/78 queo sus-

citante, apesar de devidamente notificado, deixou de apresentar as
justificativas de cláusulas, a comprovação do edital de convocação
para a assembléia, com indicação do órgão que o publicou, bem como
o número de associados em condição de votar e, também, não juntou
a norma revisanda. Dessa forma,extinguiu o dissídio coletivo sem
julgamentodo mérito, nos termosdos arts. 284e 267, IV e VI, do
CPC.

Irresignado, o sindicato-suscitante interpõe recurso ordinário
(fls. 81/83). Alega, de forma bastante resumida, que a documentação
necessária para a instrução e validade do dissídio coletivo encontra-se
nos autos.

Sem nenhuma razão.
No âmbito dodissídio coletivo,o sindicato nãocomparece

ao Judiciário para postular direito próprio. Realmente, a titularidade
do direito, na hipótese, éda categoria,de modo quea entidade
sindical, representando-a,busca obter melhores condiçõesde traba-
lho.

Por essarazão, paraingressar emjuízo, o sindicato deve
obter da categoriarespectivaa competenteautorização,que secon-
cretiza por meio de assembléia-geral. Trata-se, assim, de verdadeira
condiçãoda ação, namedidaem que somenteapós arealizaçãoda
assembléia é que o sindicato se apresenta devidamente legitimado
para instaurar o dissídio coletivo.

No que diz respeito ao quorum, expressos são os termos do
artigo 859 da CLT, ao dispor que, in verbis:

"Art. 859. A representação dos sindicatos para a instauração
da instância ficasubordinada àaprovação deassembléia, daqual
participem os associados interessados na solução do dissídio coletivo,
em primeira convocação, pormaioria de 2/3 (dois terços)dos mes-
mos, ou, emsegunda convocação, por 2/3 (doisterços) dos pre-
sentes".

De outra parte, dispõe o artigo 612 da CLT que:
"Art. 612. Os sindicatos só poderão celebrar Convenções ou

Acordos Coletivos de Trabalho, por deliberação de Assembléia-geral
especialmente convocada para esse fim, consoante o disposto nos
respectivos Estatutos, dependendo a validade da mesma do com-
parecimento e votação, em primeira convocação, de 2/3 (dois terços)
dos associados daentidade,se setratar deConvenção,e dos in-
teressados, no caso de Acordo, e, em segunda, de 1/3 (um terço) dos
membros".

De tais dispositivoslegais, extrai-seque a autorizaçãocon-
cedida ao sindicato em assembléia-geral tem sua eficácia subordinada
à observância de requisitos previamente estabelecidos, entre os quais
sobressai asua regularconvocação, de modoa assegurara par-
ticipação de todos os interessados, e, pela sua importância, o quorum,
que é o verdadeiro indicativo de que a deliberação representa, efe-
tivamente, a vontade da categoria.

Nessecontexto, aoinstaurar ainstância,o sindicatodeve
demonstrar, de forma efetiva, que o quorum legal foi observado, sob
pena de extinção do dissídio coletivo, sem julgamento do mérito, em
razão de sua ilegitimidade ativa ad causam.

No casodos autos, osuscitante não informou,na repre-
sentaçãoinicial ou emqualqueroutro documento,o númerode as-
sociados, merecendo destaque o fato de que não vieram aos autos as
relaçõesnominais dos filiados ao sindicatosuscitante,de modo a
permitir a conclusão de que os 83 subscritores da lista de presença de
fls. 21/23, efetivamente,completaramo quorum mínimolegalmente
exigido. A ata daassembléia,de fls. 14/15,nada esclarecequantoa
esse aspecto.

Nessecontexto,não há como seter por comprovadaa re-
presentatividade do suscitante.

Vale destacar, a respeito, o entendimento firmado nas Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 13 e 21 desta Corte Superior:

"13. Legitimação da entidadesindical. Assembléia delibe-
rativa. Quorum de validade. Art. 612 da CLT".

"21. Ilegitimidade adcausam dosindicato.Ausência dein-
dicaçãodo total deassociadosda entidade sindical.Insuficiênciade
quorum (art. 612 da CLT)".

Ressalte-seque aassembléia-geral émais que meraauto-
rização ao sindicato. Ela é o meio pelo qual a categoria manifesta a
sua vontade,determinandoquais os interessese direitos que serão
defendidos pela entidade sindical, seja por via da negociação coletiva,
seja por meio da instauração de dissídio coletivo.

Acresça-se quenão háindicação dafonte depublicação do
edital de convocação da assembléia-geral, revelando-se insuficiente a
fotocópia juntada à fl. 13, porque não se pode aferir a regularidade da
referida publicação.

Por fim, o suscitante nãoobservoua OrientaçãoJurispru-
dencial nº 32 da SDC. Com efeito, é pressuposto indispensável à
constituiçãoválida e regular da ação coletiva a apresentaçãoem
forma clausuladae fundamentada dasreivindicaçõesda categoria,
conforme orientação do item VI, "e", da IN 04/93.

Com estesfundamentos, NEGOPROVIMENTO ao recurso
ordinário.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da SeçãoEspecializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
negar provimento ao recurso ordinário.

Brasília, 22 de novembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO

PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO
:

ROAA-783.234/2001.7 - 2ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. ORLANDO DE MELO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ROSELLA
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
RECORRIDO(S) : INDÚSTRIA MECÂNICA SAMOT LT-

DA.
ADVOGADO : DR. LUIZ FERRAZ

EMENTA: PROTOCOLO - ENCERRAMENTO DO EX-
PEDIENTE AO PÚBLICO - PROTOCOLO DO RECURSOEM
GABINETE DE JUIZ - INEFICÁCIA - INTEMPESTIVIDADE RE-
CURSAL CONFIGURADA. Extrai-se do artigo 770 da CLT, com-
binado com o artigo 172, § 3º, do CPC, que os atos processuais, no
âmbito do Judiciário Trabalhista, devem ser praticados no horário das
6 às 20 horas. Tratando-se,no entanto,de ato processual, aser
praticado em determinadoprazo, por meio de petiçãoe dentro do
horário de expedienteao público, por certo quesua validadeou
eficácia subordina-se à fiel observância da lei de organização ju-
diciária local disciplinadora dos horários de funcionamento do pro-
tocolo. A apresentaçãode petição de recurso, apósencerrado o ex-
pediente, no últimodia do prazo, em gabinetede juiz, constitui
irregularidade e, por isso mesmo, fato insuceptível de afastar a in-
tempestividadepor írrito de eficácia jurídica o seu protocolono dia
seguinte. Recurso ordinário do réu não conhecido. AÇÃO ANU-
LATÓRIA - CUMULAÇÃO DE PEDIDOS - NULIDADE DE
CLÁUSULA CONVENCIONAL, INSTITUIDORA DE DESCON-
TOS A TÍTULO DE TAXA NEGOCIAL - IMPOSIÇÃO DE OBRI-
GAÇÃO DE NÃO FAZER E DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS
EFETUADOS -PRETENSÕES DE NATUREZA DISTINTA - IM-
POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO. A jurisprudência da Seção
Especializadaem Dissídios Coletivosé pacífica no sentidoda im-
possibilidade de cumulação de pedidos de nulidade de cláusula con-
vencionale imposição deobrigaçãode não fazer, considerandoque
são provimentos jurisdicionais distintos, não atendidos, assim, os re-
quisitos previstosno artigo292 do CPC.A imposiçãode obrigação
de fazer ou não fazer, consistente na determinação às partes para que
se abstenham de incluir nas futuras negociações cláusulas conside-
radas nulas, é estranha à natureza da ação anulatória, que é de na-
tureza declaratória e, portanto, destituída de eficácia constitutiva ou
condenatória. De outra parte, no âmbito do Processo do Trabalho, os
critérios de fixação da competência funcional diferem entre o dissídio
individual e o coletivo. Realmente, osprimeirosserãosempreapre-
ciados no âmbito das Varas do Trabalho, na forma prevista nos arts.
650 e 652 da CLT. Já no tocante aos dissídios coletivos, entretanto, é
a extensão territorial do conflito que serve de base para a fixação da
competência. Nesse contexto, se o conflito exaure-se no território
jurisdicionado por um só TRT, será deste a competência para dirimi-
lo. Se, aocontrário, oconflito extrapolar aquelabase territorial,a
competência transfere-se para o Tribunal Superior do Trabalho (CLT,
art. 702, "b"). Nesse contexto, não há como se pretender, em sede de
açãoanulatóriade cláusulade acordocoletivo, decompetênciados
Tribunais Regionaisdo Trabalho, a apreciaçãode pedidode de-
volução dedescontos efetuadoscom basena cláusula,cuja nulidade
se postula,por se tratarde pretensãode natureza individual,que se
insere no âmbito dacompetênciadas Varas doTrabalho. Recurso
ordinário do autor não provido.
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O Tribunal Regionaldo Trabalhoda 2ªRegião julgoupar-
cialmente procedente a ação anulatória movida pelo Ministério Pú-
blico do Trabalho da 2ª Região, para declarar a nulidade da cláusula
5ª inserida no acordocoletivo de participaçãonos lucrosou re-
sultados,firmado pelosrequeridos,e queprevia a remuneraçãopela
participaçãodo sindicatoprofissional nanegociação coletiva,por
violar a lei e a Constituição Federal (fls. 130/143).

Os embargos declaratóriosopostos, afls. 146/148 pelopri-
meiro réu, foram rejeitados pelo v. acórdão de fls. 156/158.

Irresignados, interpõem recurso ordinárioo Ministério Pú-
blico do Trabalho da 2ª Região e o Sindicato dos Trabalhadores nas
Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de São
Paulo.

Pretendeo Ministério Público doTrabalhoa ampliaçãoda
condenação, com a reforma do julgado no que diz respeito à rejeição
dos pedidosformuladosnasletras"a", "c" e "d" da inicial. Sustenta
que, ao contrário do decidido, existe estreita correlação entre o pedido
de condenação da entidade sindical para a devolução das quantias já
descontadas dos empregados não-associados, formulado na letra "b",
e o de declaração de nulidade da cláusula que institui a taxa negocial,
apresentado na letra "a" da inicial e acolhido pelo acórdão recorrido.
Afirma que tal pedidomerece acolhimento,a fim de evitaro en-
riquecimento ilícito do sindicato, decorrente da ofensa ao patrimônio
dos empregados. Assevera que o mesmo ocorre em relação ao pedido
formulado naletra "c". Umavez reconhecida aviolação da leie da
Constituição, deve haver expressa determinação aos requeridos de
que não maisprossigamcom tal atitude,evitando-se acontinuidade
do procedimento prejudicial.Insiste que é devidaa imposição de
multa pelo descumprimento das obrigaçõesde fazer ou não fazer,
pleiteada no item "d" da inicial, com o objetivo de induzir ao cum-
primento da obrigação,pelo devedor, que, sem asua imposição, se
abstém de cumprir a decisão judicial (fls. 152/155).

O réu, Sindicato dos Trabalhadores nasIndústrias Metalúr-
gicas, Mecânicas e de Material Elétrico de São Paulo, propugna pela
reforma do julgado recorrido, argüindo, preliminarmente, nulidade do
julgado, por negativa de prestação jurisdicional, porque não suprida
omissão oportunamente abordada nos declaratórios sobre matéria sus-
citadaem suadefesa.Renova aspreliminaresde ilegitimidadeativa
do Ministério Público do Trabalho e de inconstitucionalidade do dis-
positivo legal mencionado, ou seja, artigo 83 da Lei complementar nº
75/93. No mérito, sustenta, em síntese, que inexiste qualquer vício no
acordo de participação nos lucrose resultados, formalizado com a
empresa, e afirma a licitude do desconto ali instituído.

Despacho de admissibilidade à fl. 188.
Contra-razões, pelo autor, a fls. 193/205.
O autos não foram encaminhados à d. Procuradoria-Geral do

Tr a b a l h o .
Relatados.
V O T O
RECURSO DO SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MA-
TERIAL ELÉTRICO DE SÃO PAULO

I - CONHECIMENTO
O recursonão preenche pressupostoextrínsecoda admis-

sibilidade, qual seja, a tempestividade.
A decisãorecorrida,consoantecertidão defl. 159, foi pu-

blicada em 11.5.2000, sexta-feira, iniciando-se o prazo recursal em
14.5.2001, primeiro dia útil subseqüente, com término em
21.5.2001.

Ocorre que o recurso sófoi protocolado no Tribunal Re-
gional do Trabalho da 2ª Região no dia 22.5.2001, conforme carimbo
à fl. 160, depois de escoado o respectivo prazo,sendo, pois, ma-
nifestamente intempestivo.

O despacholançadoà fl. 160, acusandoo seu recebimento
do dia 21.5.2001, último dia do prazo, às 19h30, quando já encerrado
o expediente doprotocolo, nogabinetedo juiz Argemiro Gomese
com a observação "sem protocolo" não atesta o seu regular rece-
bimento e não afasta a intempestividade, frente ao disposto no § 3º do
artigo 172 do CPC, vazado nos seguintes termos:

"art. 172, ...
§ 3º - Quando oato tiver de serpraticado emdeterminado

prazo, por meio de petição, esta deverá ser apresentada no protocolo
dentro dohorário deexpediente, nos termosde lei de organização
judiciária local".

Esse é o entendimento já adotado por esta Corte, em acórdão
prolatado pela 4ª Turma, da lavra deste Relator, nos autos do processo
ED-AIRR-397.530/97.0, publicado no DJ de 12.2.99, como se extrai
da respectiva ementa, in verbis:

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO CONFI-
GURADA - TEMPESTIVIDADE DO RECURSO. Oentendimento
que se extrai do disposto no artigo 770 da CLT combinado com o
artigo 172, § 3º, do CPC, éno sentidode que,inobstante osatos
processuais, na Justiça do Trabalho, serealizem no horário das 6 às
20h, quando o ato tiver que ser praticado em determinado prazo, por
meio de petição, esta deverá ser apresentada no protocolo, dentro do
horário deexpediente, nostermos dalei de organização judiciária
local. A apresentação do recurso, no último dia do prazo recursal, às
18h15, quando jáencerrado oexpediente doprotocolo, perantea
Diretoria-Geral de Coordenação Judiciária doTRT da 2ª Região, é
circunstância que não elide a intempestividade, uma vez que só no dia
seguinte, quando já escoado o prazo recursal pode ele, efetivamente,
ser protocolado".

Com estes fundamentos,NÃO CONHEÇOdo recurso,por
intempestivo.

RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO

I - CONHECIMENTO
O recurso é tempestivo (fls. 143 e 152) e está subscrito por

p r o c u r a d o r.
CONHEÇO.
II - MÉRITO
O Tribunal Regionaldo Trabalhoda 2ªRegião julgoupar-

cialmente procedente a ação anulatória movida pelo Ministério Pú-
blico do Trabalho da 2ª Região, para declarar a nulidade da cláusula
5ª inserida no acordocoletivo de participaçãonos lucrosou re-
sultados firmadopelos requeridos,e queprevia aremuneração pela
participaçãodo sindicatoprofissional nanegociação coletiva,por
violar a lei e a Constituição Federal (fls. 130/143).

Inconformado, pretende o MinistérioPúblico do Trabalho a
ampliação dacondenação, coma reforma dojulgado no que diz
respeito à rejeição dos pedidos formulados nas letras "a", "c" e "d" da
inicial. Sustenta que,ao contráriodo decidido,existe estreitacor-
relaçãoentre o pedido decondenaçãoda entidadesindical paraa
devoluçãodas quantiasjá descontadasdos empregadosnão-asso-
ciados, formulado naletra "b", e o de declaraçãode nulidadeda
cláusula que institui a taxa negocial, apresentadona letra "a" da
inicial e acolhido peloacórdãorecorrido. Afirma que tal pedido
mereceacolhimento,a fim de evitar o enriquecimentoilícito do
sindicato, decorrente da ofensa ao patrimônio dos empregados. As-
severa que o mesmo ocorre em relação ao pedido formulado na letra
"c". Uma vezreconhecida a violação da lei eda Constituição deve
haver expressadeterminação aosrequeridos deque nãomais pros-
sigam com tal atitude, evitando-se a continuidade do procedimento
prejudicial. Insiste queé devida a imposição demulta pelo des-
cumprimento das obrigações de fazer ou não fazer, pleiteada no item
"d" da inicial, com o objetivo deinduzir ao cumprimentoda obri-
gação, pelo devedor, que, sem a sua imposição, se abstém de cumprir
a decisão judicial (fls. 152/155).

Não lhe assiste razão.
A inicial da presente ação anulatória cumula o pedido de nulidade

da cláusula quintado Acordo Coletivode ParticipaçãonosLucros eRe-
sultados, firmadopelos requeridos,intituidora dedesconto atítulo detaxa
negocial, acargo dos empregadosnão-associados (letra "a"),de natureza
declaratória, eos pedidosde imposiçãode obrigaçãode nãofazer (CPC,
artigo 461), a ser observada em futuros acordos ou convenções coletivas, de
não mais se incluírem cláusulas do mesmo teor, com a fixação de multa pelo
descumprimento, e,ainda, de condenaçãodos requeridos àdevolução das
quantias jádescontadas (letras"b", "c" e "e", respectivamente) denatureza
condenatória.

No entanto,a jurisprudência desta SeçãoEspecializada em
Dissídios Coletivos épacífica no sentido daimpossibilidade de cu-
mulaçãode pedidos,na hipótesedos autos, vistoque referentesa
provimentos jurisdicionaisdistintos, não atendidos, assim,os requi-
sitos previstos no artigo 292 do CPC.

Efetivamente,a imposiçãode obrigaçãode não fazer, con-
sistentena determinação àspartesque se abstenham deincluir nas
futuras negociações cláusulas consideradas nulas, é estranha à na-
tureza da ação anulatória, queé meramente declaratória e destituída
de eficácia constitutiva ou condenatória.

Nesse sentido, os seguintes Precedentes da SDI desta Corte:
ROAA-557.593/99, Rel.Min. José Alberto Rossi,DJ 17.12.99;
ROAA-525.940/90, Min. Valdir Righetto, DJ 3.12.99; ROAA-
581.580/99, Min. Armando de Brito, DJ 3.12.99; ROAA-587.091/99,
Min. José Alberto Rossi; ROAA-587.058/99, Min. Armando de Brito,
DJ 5.11.99.

Em relação àdevoluçãodos descontosefetuados,deve sersalien-
tadoque, noâmbitodo processo, oscritériosde fixação dacompetência
funcionaldiferem entreo dissídioindividual e o coletivo. Realmente,os
primeirosserãosempre apreciadosno âmbito dasVaras doTrabalho,na
forma previstanos artigos 650a 652 da CLT. Já no tocanteaos dissídios
coletivos,entretanto, éa extensãoterritorial doconflito queserve debase
para a fixaçãoda competência. Nesse contexto, se oconflito exaure-se no
território jurisdicionado porum sóTRT, serádestea competência paradi-
rimi-lo. Se, ao contrário, o conflito extrapolar aquela base territorial, a com-
petênciatransfere-se parao Tribunal Superiordo Trabalho(CLT, art.702,
"b"). Nesse contexto, não há como se pretender, em sede de ação anulatória
de cláusula deacordo coletivo, de competência dosTribunais Regionais do
Trabalho, a apreciação de pedido de devolução de descontos efetuados com
base nacláusula, cuja nulidadese postula, porse tratar depretensão de
naturezaindividual, queseinsereno âmbitodacompetênciadas Varasdo
Trabalho.

Esse é tambémo entendimentodesta SDC, consoanteos
seguintes precedentes: ROAA-760203/01, Min. Milton de Moura
França, DJ 28.9.01; ROAA-740625/01, Min. Milton de Moura Fran-
ça, DJ 21.9.01; ROAA-737159/01, Min. Milton de Moura França, DJ
22.6.01 e ROAA-686562/00, Min. Milton de Moura França, DJ
16.3.01.

Com estesfundamentos, NEGOPROVIMENTO ao recurso
ordinário.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da SeçãoEspecializadaem Dissídios

Coletivosdo TribunalSuperiordo Trabalho, porunanimidade:I - nãoco-
nhecer do recurso ordinário interposto pelo Sindicato dos Trabalhadores nas
Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de São Paulo, por
intempestivo; II- negarprovimento ao recursodo MinistérioPúblico do
Trabalho da 2ª Região.

Brasília, 8 de novembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO

PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO
:

ROAA-786.115/2001.5 - 1ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS
DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. WALTER SEIXAS JUNIOR
RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. HELENY FERREIRA DE ARAÚJO

SCHTTINE
RECORRIDO(S) : SOCIEDADE BENEFICENTE ESPANHA

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA - INOB-
SERVÂNCIA DE PRECEITOS CONSTITUCIONAIS. A Constitui-
ção da República, em seus arts. 5º, XX, e 8º, V, assegura o direito de
livre associação e sindicalização. Ofende essa modalidade de liber-
dade aexistência decláusula constante deacordo coletivoque es-
tabelece contribuiçãopara custeio do sistemaconfederativo, obri-
gando trabalhadoresnão sindicalizados.Sendo nulasas estipulações
que não observem tal restrição, tornam-se passíveis de devolução os
valores irregularmentedescontados. Recursoordinário parcialmente
provido.

O Tribunal Regionaldo Trabalho da1ª Região,no acórdão
de fls. 57/60,julgou procedente a ação anulatóriamovida pelo Mi-
nistério Público do Trabalho da1ª Região contrao Sindicatodos
Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde do Rio de
Janeiro e sociedade Beneficente Espanha, para declarar a nulidade da
Cláusula 41 do Acordo Coletivo firmado entre os réus, que estabelece
obrigações para empregados não sindicalizados.

Irresignado ,o Sindicato dos Empregadosem Estabeleci-
mentos de Serviçosde Saúde do Rio deJaneiro interpõe recurso
ordinário a fls. 61/74. Sustenta a validade da cláusula 41 do Acordo
Coletivo, perante adisposição dosartigos 8º,IV, da Constituição
Federal e 545 e 548, "b", da CLT, uma vez que a contribuição
confederativa é obrigatória, inclusive para os membros da categoria
que não sejamassociados do sindicato. Citaprecedente do Supremo
Tribunal Federal, proferido nos autos do RE nº 220.700-1, da lavra do
Exmº. Sr. Ministro Octávio Galottti, que reconheceu a validade da
cláusulanormativa queobriga osempregados aodesconto decon-
tribuição assistencial aprovada em assembléia geral da categoria pro-
fissional.

Contra-razões,a fls. 77/79, peloMinistério Público doTra-
balho.

Despacho de admissibilidade à fl. 80.
Dispensadaa remessados autosà d. Procuradoria-Geraldo

Tr a b a l h o .
R E L ATA D O S .
V O T O
I - CONHECIMENTO
O recursoé tempestivo(fls. 60/61), estásubscritopor ad-

vogado habilitado nos autos (fl. 34), custas pagas (fl. 75).
CONHEÇO.
II - MÉRITO - CLÁUSULA 41 DO ACORDO COLETIVO

- TAXA ASSISTENCIAL
O Tribunal Regionaldo Trabalho da1ª Região,no acórdão

de fls. 57/60,julgou procedente a ação anulatóriamovida pelo Mi-
nistério Público do Trabalho da1ª Região contrao Sindicatodos
Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde do Rio de
Janeiro e sociedade Beneficente Espanha, para declarar a nulidade da
Cláusula 41 do Acordo Coletivo firmado entre os réus, que estabelece
obrigações paraempregados não sindicalizados(Contribuição Con-
federativa).

Irresignado, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimen-
tos de Serviços de Saúde do Rio de Janeiro interpõe recurso ordinário
a fls. 61/74. Sustenta a validade da cláusula 41 do Acordo Coletivo,
perante a disposição dos artigos 8º, IV, da Constituição Federal e 545
e 548, "b", da CLT, uma vez que acontribuição confederativa é
obrigatória, inclusive para os membrosda categoria que não sejam
associados do sindicato. Cita precedente do Supremo Tribunal Fe-
deral, proferido nos autos do RE nº 220.700-1, da lavra do Exmº. Sr.
Ministro Octávio Galottti, que reconheceu a validade da cláusula
normativa que obriga os empregados ao desconto de contribuição
assistencial aprovada em assembléia geral da categoria profissional.

A irresignação do recorrente não merece guarida.
Dispõe a cláusula41 do acordocoletivo de Trabalho im-

pugnada, in verbis (fl. 13):
" CLÁUSULA 41 - DESCONTO A FAVOR DO SUSCI-

TA N T E
A SUSCITADA obriga, em conformidadecom o Preceito

Constitucional, a descontar de seus empregados e repassar ao sus-
citante até10 dias o desconto,os valores que foremfixados em
Assembléia(atualmente opercentualde 3% do salário mínimo)a
título de Contribuição Conferativa. Tal contribuiçãoserá descontada
mensalmente pelo empregador na respectiva folha de pagamento do
empregado sócio ou não do Sindicato".

Referida cláusula, como se vê,impõe o pagamento de con-
tribuição destinada ao custeio sindical, aos empregados filiados ou
não à entidade sindical.

O artigo 5º, XX, da CF, entretanto,dispõe que "ninguém
poderá sercompelido a associar-seou a permanecerassociado". Na
mesma linha, o artigo 8º, V, também da CF, preceitua que "ninguém
será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato".

Nessecontexto, sobpena deafronta aos referidosdispo-
sitivos constitucionais, não há como se impor o pagamento da con-
tribuição em exameaos membros dacategoriaprofissional eeco-
nômica não-associados.
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Registre-se que nesse sentido sedimentou-se a jurisprudência
desta Corte (Seção Especializada), consoante se depreende de seu
Precedente Normativo nº 119, in verbis:

"A Constituição da República, em seus arts. 5º, XX e 8º, V,
assegurao direito delivre associaçãoe sindicalização. Éofensivaa
essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, conven-
ção coletiva ou sentença normativaestabelecendocontribuiçãoem
favor de entidadesindical a título de taxa para custeio dosistema
confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical
e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindica-
lizados. Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição,
tornam-se passíveisde devolução os valoresirregularmente descon-
tados."

Registre-se,para a completa entregada prestaçãojurisdi-
cional, que o julgado transcrito do STF aborda a questão do direito do
empregadose opôrao desconto,dentro dedeterminado prazoantes
do efetivo pagamento, situação essa diversa da dos autos.

Com estes fundamentos, DOU PROVIMENTO PARCIAL ao
recursoparadeclarar anulidadeda Cláusula41 do acordocoletivo,
apenas em relação aos empregados não-associados.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da SeçãoEspecializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
dar provimento parcial ao recurso ordinário para declarar a nulidade
da Cláusula41 do Acordo Coletivo, apenasem relaçãoaos em-
pregados não-associados ao recorrente.

Brasília, 8 de novembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO

PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO
:

ROAA-789.134/2001.0 - 1ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GRÁFI-

CAS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JA-
NEIRO

ADVOGADO : DR. JOÃO BOSCO N. S. ALMEIDA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS GRÁFICASDO MU-
NICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. MOADELY ROBERTO DOS SAN-
TOS MOREIRA

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. HELENY FERREIRA DE ARAÚJO
SCHTTINE

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL - NÃO AS-
SOCIADOS - INOBSERVÂNCIA DE PRECEITOS CONSTITU-
CIONAIS. A Constituição da República, em seus arts. 5º, XX, e 8º,
V, assegura o direito de livre associação e sindicalização. Ofende essa
modalidade de liberdade a existência de cláusula constante de con-
vençãocoletiva queestabelececontribuição assistencial,obrigando
trabalhadores não sindicalizados. Sendo nulas as estipulações que não
observem tal restrição, tornam-se passíveis de devolução os valores
irregularmente descontados. Recurso ordinário parcialmente provido.

O Tribunal Regionaldo Trabalho da1ª Região,no acórdão
de fls. 71/75,julgou procedente a ação anulatóriamovida pelo Mi-
nistério Público do Trabalho da 1ª Região contra o Sindicato das
Indústrias Gráficasdo Município do Rio deJaneiro eSindicato dos
Trabalhadoresnas IndústriasGráficas do Município do Rio de Ja-
neiro, para declarar a nulidade da Cláusula 43 da Convenção Coletiva
firmada entreos réus, queestabelece a obrigatoriedadeda contri-
buição assistencial paraempregadossindicalizados enão-sindicali-
zados.

O Sindicato dos Trabalhadores opôs embargos declaratórios,
que foram rejeitados, sobo fundamentode inexistênciade preceito
que indicassea prerrogativados empregadosde se oporemao des-
conto assistencial (fls. 79/80).

Irresignado, o Sindicato dosTrabalhadoresnas Indústrias
Gráficas do Município do Riode Janeiro interpõe recurso ordinário
(fls. 90/94). Afirma que na instituição da contribuição assistencial não
há ofensaà liberdadede associaçãoe tampoucoao direitoda livre
sindicalização, eque foi assegurado ainda odireito do empregado à
irresignação quanto aos descontos. A procedência da ação deveria ser
parcial, no que diz respeito aos empregados não-associados.

O Sindicato das Indústrias Gráficas do Município do Rio de
Janeiro também interpõe recurso ordinário (fls. 81/88). Sustenta a
validade da cláusula 43 da Convenção Coletiva, perante a disposição
dos artigos 8º,III e IV, da Constituição Federal e 513da CLT, uma
vez que os sindicatos são livres para estabelecer contribuições.

Contra-razões,a fls. 97/99, peloMinistério Público doTra-
balho.

Despacho de admissibilidade à fl. 100.
Dispensadaa remessados autosà d. Procuradoria-Geraldo

Trabalho, tendo em vista sua manifestação em contra-razões.
R E L ATA D O S .
V O T O
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-

TRIAS GRÁFICAS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
I - CONHECIMENTO
O recursoé tempestivo(fls. 80 e 90), está subscritopor

advogado habilitado nos autos (fl. 52) e as custas pagas (fl. 95).
CONHEÇO.

II - MÉRITO - CLÁUSULA DA CONVENÇÃO COLE-
TIVA - TAXA ASSISTENCIAL

O Tribunal Regionaldo Trabalho da1ª Região,no acórdão
de fls. 71/75,julgou procedente a ação anulatóriamovida pelo Mi-
nistério Público do Trabalho da 1ª Região contra o Sindicato das
Indústrias Gráficasdo Município do Rio deJaneiro eSindicato dos
Trabalhadoresnas IndústriasGráficas do Município do Rio de Ja-
neiro, para declarar a nulidade da Cláusula 43 da Convenção Coletiva
firmada entreos réus, queestabelece a obrigatoriedadeda contri-
buição assistencial para empregados associados ou não-associados.

O Sindicato dos Trabalhadores opôs embargos declaratórios,
que foram rejeitados, sob fundamento de inexistência de preceito que
indicassea prerrogativa dosempregadosde se oporemao desconto
assistencial (fls. 79/80).

Irresignado, o Sindicato dosTrabalhadoresnas Indústrias
Gráficas do Município do Riode Janeiro interpõe recurso ordinário
(fls. 90/94). Afirma que na instituição da contribuição assistencial não
há ofensaà liberdadede associaçãoe tampoucoao direitoda livre
sindicalização, eque foi assegurado ainda odireito do empregado à
irresignação quanto aos descontos. A procedência da ação deveria ser
parcial, no que diz respeito aos empregados não-associados.

A irresignação do recorrente merece guarida parcial.
Dispõe a cláusula43 da ConvençãoColetiva deTrabalho

impugnada, in verbis (fl. 19):
" CLÁUSULA 43 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL -

EMPREGADOS - De todos os empregados abrangidos por esta con-
venção,admitidos até 31 de janeiro de 2000, ficam as empresas
obrigadas a descontar em folha de pagamento do mês de fevereiro de
2000, a importância equivalente a 3,5% (três vírgula cinco por cento)
do salário do mesmomês, de cada empregado sindicalizadoe 5%
(cinco por cento) do salário mensal, de cada empregado não sin-
dicalizado, sendo que o desconto referente ao percentual de 5% (cin-
co por cento) será feito em duas parcelas, 3,5% (três vírgula cinco por
cento) no mês de fevereiro e 1,5% (um vírgula cinco por cento) no
mês de maio. Destina-se a importância do desconto ao Sindicato dos
Trabalhadoresnas IndústriasGráficas do Município do Rio de Ja-
neiro, para a manutenção dos seus serviços sociais e para a aplicação
na colônia deférias. Os valores descontados pelasempresas no mês
de fevereiro serão creditados ao Sindicato até o dia 10 de março de
2000, e osdescontadosno mêsde maio, serãocreditadosaté 10de
junho de 2000,através doBanco do Brasil S.A. conta19.528-6,
mediante guia própria, fornecida pelo Sindicato. O não recolhimento
no prazo implicará acréscimo de multa de 10% (dez por cento) a cada
mês, sem prejuízo do artigo 600 da CLT.

Esta cláusula, comose vê, impõe o pagamento decontri-
buição assistencialaos empregadosfiliados ou não àentidadesin-
dical.

O artigo 5º, XX, da CF, entretanto,dispõe que "ninguém
poderá sercompelido a associar-seou a permanecerassociado". Na
mesma linha, o artigo 8º, V, também da CF, preceitua que "ninguém
será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato".

Nessecontexto, sobpena deafronta aos referidosdispo-
sitivos constitucionais, não há como se impor o pagamento da con-
tribuição em exameaos membros dacategoriaprofissional eeco-
nômica não-associados.

Nesse sentido, aliás, sedimentou-se a jurisprudência desta c.
Seção Especializada, consoante se depreende de seu Precedente Nor-
mativo nº 119, in verbis:

"A Constituição da República, em seus arts. 5º, XX e 8º, V,
assegurao direito delivre associaçãoe sindicalização. Éofensivaa
essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, conven-
ção coletiva ou sentença normativaestabelecendocontribuiçãoem
favor de entidadesindical a título de taxa para custeio dosistema
confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical
e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindica-
lizados. Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição,
tornam-se passíveisde devolução os valoresirregularmente descon-
tados."

Com estes fundamentos, DOU PROVIMENTO PARCIAL ao
recursopara declarar anulidadeda Cláusula43 daConvençãoCo-
letiva, apenas emrelaçãoaos empregados não-associados.Prejudi-
cado o exame do recurso do Sindicato das Indústrias Gráficas do
Município do Rio de Janeiro.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da SeçãoEspecializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
dar provimento parcial ao recurso ordinário interposto pelo sindicato
profissional, paradeclarar a nulidadeda Cláusula 43da Convenção
Coletiva, apenas em relação aos empregados não-associados ao Re-
corrente, ficando prejudicadoo exame do recursodo Sindicato das
Indústrias Gráficas do Município do Rio de Janeiro

Brasília, 8 de novembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO

PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO
:

RODC-789.135/2001.3- 2ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. SANDRA LIA SIMÓN
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EMPRESAS DISTRIBUIDORASE VEN-
DEDORAS DE JORNAIS E REVISTAS
DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA DOS SANTOS
AZEREDO COUTINHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DISTRI-
BUIDORAS DE JORNAIS E REVISTAS
NO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. JOSÉ HÉLIO DE JESUS
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS VENDEDORES DE

JORNAIS E REVISTAS DE SÃO PAULO

EMENTA: CONTRIBUIÇÕES ASSISTENCIAL E CONFE-
DERATIVA - EMPREGADOS NÃO-ASSOCIADOS -NÃO EXI-
GIBILIDADE - INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 5º, XX, E 8º, IV,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.A Constituição Federalassegura,
a todos os trabalhadores, o direito de livre associação e sindicalização
(artigo 5º, XX, e artigo 8º, V). Ofende essa liberdade a existência de
cláusula constante de acordo, convenção coletiva ou sentença nor-
mativa que estabelece contribuição assistencial em favor de entidade
sindical, quando obriga empregados não sindicalizados ao seu pa-
gamento.O mesmoocorre emrelaçãoà contribuiçãopara ocusteio
do sistema confederativo (artigo 8º, IV, da Constituição Federal), que
é compulsória apenas para os filiados do sindicato. Portanto, cláusulas
que impõem o desconto compulsório de referidas contribuições, para
os integrantes dacategoria profissional,abrangendo não-filiadosao
sindicato, carecem de eficácia, porque flagrantemente ao arrepio da
inteligência dos artigos5º, XX, e 8º, IV, da ConstituiçãoFederal.
Recurso ordinário provido.

O e. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região homologou
parcialmente a convenção coletiva firmada entre o Sindicato dos
Empregados em Empresas Distribuidoras e Vendedoras de Jornais e
Revistasdo Estado deSão Paulo, o Sindicato dasEmpresasDis-
tribuidoras deJornais e Revistasno Estado deSão Paulo eo Sin-
dicato dos Vendedores de Jornais e Revistas de São Paulo, alterando
a cláusula vigésima, com a seguinte redação:

"CLÁUSULA VIGÉSIMA: CONTRIBUIÇÃO PARA O
SISTEMA CONFEDERATIVO. As empresas ficam obrigadas a efe-
tuar desconto assistencial de 5% dos empregados, associados ou não,
de uma sóvez e quando do primeiro pagamentodos salários já
reajustados, em favor da entidade de trabalhadores, importância essa
a ser recolhida em conta vinculada sem limite à Caixa Econômica
Federal"

O Ministério Público do Trabalho da 2ª Regiãointerpôs
recurso ordináriocontra a sentençanormativa de fls.188/199, na
parte emque homologou acláusula 20, queinstituiu contribuição
confederativa em favor do sindicato profissional. Alega que, de acor-
do com precedentedo TST, é necessário queo empregadoesteja
filiado ao sindicato da categoria profissional para a cobrança da
contribuição.Requer que sejainserido na cláusula o direito de o
empregado se opôr ao pagamento da contribuição. Aponta violação
constitucional e de lei (fls. 204/208).

Despacho de admissibilidade à fl. 212.
Contra-razões, pelo Sindicato dos Empregados em Empresas

Distribuidoras e Vendedoras de Jornais e Revistas do Estado de São
Paulo, a fls. 218/221.

Os autos não foram remetidos à Procuradoria-Geral do Tra-
balho, paraemissão de parecer, por já estar o interessepúblico tu-
telado pela atuação da Procuradoria do Trabalho da 2ª Região.

Relatados.
V O T O
RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO
O Recurso do Ministério Público do Trabalho da 2ª Região é

tempestivo (fls. 200 e 205) e está subscrito por procurador.
CONHEÇO.
Trata-se de recurso ordináriointerposto pelo Ministério Pú-

blico do Trabalho contra a sentença normativa defls. 188/199, na
parte emque homologou acláusula 20, queinstituiu contribuição
confederativa em favor do sindicato profissional.

Alega que, deacordo com precedente doTST, é necessário
que o empregado esteja filiado ao sindicato da categoria profissional
para a cobrança da contribuição. Afirma que a referida cláusula deve
ser modificada afim de segarantir o direito de oposição doem-
pregadoquanto ao desconto.Aponta comoviolados os artigos 5º,
XX, e 8º, V, da CF (fls. 204/208)

Dispõe a cláusula 20 da sentença normativa ora impugnada,
in verbis (fl. 199):

"CLÁUSULA VIGÉSIMA: CONTRIBUIÇÃO PARA O
SISTEMA CONFEDERATIVO.

As empresas ficam obrigadas a efetuar desconto assistencial
de 5% dos empregados, associados ou não, de uma só vez e quando
do primeiro pagamentodos saláriosjá reajustados, emfavor daen-
tidade de trabalhadores, importância essa a ser recolhida em conta
vinculada sem limite à Caixa Econômica Federal"

Referidacláusula, consoantese vê,impõe o pagamentoda
Contribuição Confederativaaos membros da categoria,filiados ou
não à entidadesindical, e não contém nenhumaressalva quanto à
aposição do empregado ao referido pagamento.

Realmente,não estandoprevisto queo empregado temo
direito de opor-se ao pagamento da contribuição, tem-se como ilegal
a instituição da contribuição confederativa.

Com efeito, o artigo 5º, XX,da CF dispõe que "ninguém
poderá sercompelido a associar-seou a permanecerassociado". Na
mesma linha, o artigo 8º, V, também da CF, preceitua que "ninguém
será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato".

Nessecontexto, sobpena deafronta aos referidosdispo-
sitivos constitucionais, não há como se impor o pagamento da con-
tribuição assistencial em exame aos membros da categoria profis-
sional não-associados.
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Nesse sentido, aliás, sedimentou-se a jurisprudência desta c.
Seção Especializada, consoante se depreende de seu Precedente Nor-
mativo nº 119, in verbis:

"A Constituição da República, em seus arts. 5º, XX e 8º, V,
assegurao direito delivre associaçãoe sindicalização. Éofensivaa
essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, conven-
ção coletiva ou sentença normativaestabelecendocontribuiçãoem
favor de entidadesindical a título de taxa para custeio dosistema
confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical
e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindica-
lizados. Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição,
tornam-se passíveisde devolução os valoresirregularmente descon-
tados."

Com estes fundamentos, DOUPROVIMENTO ao recurso
ordinário para declarar anulidadeda cláusula20 da sentençanor-
mativa recorrida em relação aos empregados não-associados.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da SeçãoEspecializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
dar provimento ao recurso para declarar a nulidade da Cláusula 20 da
sentença normativa, apenas em relação aos empregados não-asso-
ciados ao sindicato beneficiado pelo desconto das contribuições as-
sistencial e confederativa nela previsto.

Brasília, 8 de novembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO

PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO
:

RODC-789.777/2001.1- 8ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS PUBLICITÁRIOS,

AGENCIADORES DE PROPAGANDA E
TRABALHADORES EM AGÊNCIA DE
PROPAGANDA DO ESTADO DO PARÁ

ADVOGADO : DR. RAIMUNDO JORGE SANTOS DE
M ATO S

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS AGÊNCIAS DE PRO-
PAGANDA DO ESTADO DO PARÁ -
S I N D A PA

ADVOGADO : DR. ALAN HENRIQUE TRINDADE BA-
T I S TA

EMENTA: TAXA ASSISTENCIAL SINDICAL - EXIGÊN-
CIA EM RELAÇÃO AOS NÃO-ASSOCIADOS - INVIABILIDADE
(PRECEDENTE NORMATIVO Nº 119 DO TST). Contraria a orien-
tação da Corte, cláusula constantede acordo coletivo que obriga
empregado não-associado a contribuir, a título de taxa assistencial,
com a entidade sindical profissional. Recurso ordinário não provi-
do.

O TRT da 8ª Região homologouparcialmenteo acordofir-
mado entre os Sindicato dos Publicitários, Agenciadores de Propa-
ganda e Trabalhadoresem Empresas de Propagandano Estado do
Pará e o Sindicato das Agências de Propaganda do Estado do Pará -
Sindapa. Foi excluída a cláusulaque previa o pagamento de taxa

assistencial, por falta de amparo legal (fls. 228/233 e 245/247).
O Sindicato dos Publicitários, Agenciadores de Propaganda e

Trabalhadores em Empresas de Propaganda no Estado do Pará in-
terpõe recurso ordinário a fls. 249/251. Alega que a cláusula ins-
tituidora da taxa assistencial foi votada em assembléia-geral e prevê a
devolução dos descontos efetuados de trabalhadores não-sindicali-
zados.

Não foram apresentadas contra-razões, conforme certidão de
fl. 256.

Despacho de admissibilidade à fl. 257.
Relatados.
V O T O
O recurso ordinárioé tempestivo (fls. 248/249)e com re-

presentação regular (fl. 18). Custas recolhidas à fl. 254.
CONHEÇO.
TAXA DE ASSISTÊNCIA SINDICAL - VALIDADE
O TRT da 8ª Região homologouparcialmenteo acordofir-

mado entre os Sindicato dos Publicitários, Agenciadores de Propa-
ganda e Trabalhadoresem Empresas de Propagandano Estado do
Pará e Sindicatodas Agências de Propaganda do Estadodo Pará -
Sindapa. Foiexcluída acláusula que previao pagamentode taxa
assistencial, por falta de amparo legal (fls. 228/233 e 245/247).

O Sindicato dos Publicitários, Agenciadores de Propaganda e
Trabalhadores em Empresas de Propaganda no Estado do Pará in-
terpõe recurso ordinário a fls. 249/251. Alega que a cláusula ins-
tituidora da taxa assistencial foi votada em assembléia-geral e prevê a
devolução dos descontos efetuados de trabalhadores não-sindicali-
zados.

A Cláusula 20 do acordo coletivo juntado aos autos (fl. 221),
que institui a Taxa de Assistência Sindical, tem o seguinte con-
teúdo:

"No primeiro mêsapós ahomologaçãodo presenteAcordo
ou publicação de Sentença Normativa, as empresas descontarão do
salário de seus empregados pertencentes a categoria profissional de-
mandante,importânciaequivalentea 2% (doispor cento)do salário
base, após os reajustes de que trata a cláusula primeira, a título de
taxa de assistência sindical, conforme autorização da Assembléia Ge-
ral do Sindicato Obreiro,cujo montantereverter-se-á emfavor do
referido Sindicato.

ParágrafoÚnico - O referidodescontoacima seráefetuado
dos empregadosassociados aoSindicato Obreiro, e, casohaja o
referido descontode não associados estespoderãopleitear a de-
volução até a data de 28 de fevereiro de2002, junto ao referido
Sindicato".

É ofensivo ao direito de livre associação e de sindicalização,
a estipulação de cláusula, em acordo coletivo, convenção coletiva ou
sentençanormativa, quefixa contribuição emfavor de entidadesin-
dical, à título de taxaassistencial, obrigandotrabalhadores nãosin-
dicalizados, segundo inteligência que esta Corte extrai dos artigos 5º,
XX e 8º, V, ambos da Constituição Federal.

Nessas condições, firmou-se o entendimento de que referida
cláusula revela-se nulae traz, como conseqüência, odireito de o
trabalhador receber em devolução os valores que foram descontados
de seu salário (Precedente Normativo nº 119 da SDC).

Emboraa Cláusula20, votadaem assembléia-geral, paraa
qual não foramconvocados osnão-associados (edital,fl. 78), es-
tabeleça, em sua parte final, a devolução do pagamento da referida
taxa aos não-sindicalizados que assim se manifestarem, assegurando-
lhes o direito de oposição ao desconto até em ano após a celebração
do acordo coletivo,a Seçãoentendeude não ser válida,porque
contrária à inteligência do Enunciado nº 119.

Como ressalva deentendimento esteRelator, que nãovis-
lumbra qualquer ofensaao princípio da livre associação esindi-
calização, na medida em que ficou expressamente assegurado ao
trabalhador o direitode opor-se ao desconto, em prazomais do que
razoável, a douta Seção concluiu por excluí-la.

Por disciplina judiciária,mas comexpressaressalva deen-
tendimento, este Relator acompanhou a decisão, que, no caso, foi por
unanimidade.

Com estesfundamentos, NEGOPROVIMENTO ao recurso
ordinário.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da SeçãoEspecializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
negar provimento ao recurso.

Brasília, 22 de novembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA - Relator

PROCESSO: : DC-810.905/2001.3 - (AC.SDC/2001)
R E L ATO R : MINISTRO LUCIANO DE CASTILHO
S U S C I TA N T E : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO BOSÍSIO
S U S C I TA D O : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
ARARAQUARA E OUTROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDO FURLANETTO
ADVOGADA : DRA. DÉBORA BLANCO
ADVOGADO : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE

L O B ATO

EMENTA : DISSÍDIO COLETIVO. HOMOLOGAÇÃO DE
ACORDO - Acordo Coletivo homologadoem suaintegralidade,por
representar a vontade das partes e por não ferir qualquer preceito de
ordem pública.

R E L A T Ó R I O
O Banco do Estado de São Paulo S/A - BANESPA ajuizou

Dissídio Coletivo revisional em facedo Sindicatodos Empregados
em EstabelecimentosBancáriosde Araraquarae outros, expressa-
mente nominados àsfls. 2/5, noticiandoque chegoua um enten-
dimento com praticamente99,25% dosempregados,no sentido de
firmarem um acordono qual são garantidoso empregoe o salário,
bem como asseguradosbenefícios anterioresnegociadosem acordos
pretéritos. O Acordo referido está explicitado às fls. 158/210.

Indica, ainda, que apenas 4 (quatro) Sindicatos - SEEB de
Araraquara, Belo Horizonte, Londrina e Uberaba - em cuja área
territorial são encontrados0,75% do total dos empregados, nãofir-
maram o acordo.

Pediu, por conseqüência, a aplicação, por meio deste Dis-
sídio, aos 4(quatro) Sindicatosreferidos dascondições detrabalho
aceitas e acordadas com os demais.

O Dissídio foi ajuizado no dia 26 de novembro de 2001.
Na data de hoje, foi realizada audiência de conciliação, fls.

256/257, presidida pelo Exmº Ministro Almir Pazzianotto Pinto, Pre-
sidente deste Tribunal, que propôsaos Sindicatosde Araraquara,
Londrina, Uberaba e Belo Horizonte, presentes à audiência, que ma-
nifestassem sua aceitação do Acordo Coletivo celebrado pelos demais
Sindicatos. Expressamente, os referidos Sindicatos concordaram com
a proposta da Presidência, fl. 257.

O D. Ministério Públicodo Trabalhomanifestou suair-
resignaçãocom respeitoà cláusulaassistencial,que contrariariao
Precedente nº 119/TST.

Na mesmaassentada, fui sorteado Relatordo presente
processo.

Resumidamente, este é o Relatório.
V O T O
I - HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO
Em momento tão difícil da vida nacional - especialmente

no quese refere às relaçõesde trabalho, torpedeadaspelo crescente
desemprego- deve ser saudado, comentusiasmo- como feito pelo
Ministro Almir Pazzianotto Pinto na Audiência de Conciliação - este
Acordo, que é fruto do empenho, da dedicação e da competência das
partes nele envolvidas .

Mais do que em outras épocas de nossa história, os acor-
dos trabalhistas devemter presenteo tempo emque sãocelebrados,
carregados com os frutos colhidosno passado, mas, sobretudo, com
exata noção do futuro, no qual precisa ser assegurado o bem estar de
todos.

Sob estaótica, o Acordo em questão deveser homo-
logado, pois ele reflete o amadurecimento das partes acordantes.

Evidentemente, o Acordo deve ser aplicado aos Sindicatos
de Araraquara, Belo Horizonte, Londrina e Uberaba, em face do
contido na Ata de fls. 256/257.

Neste caso concreto, deve ser homologada a cláusula que
cuida da contribuição assistencial, para que não se quebre a unidade
da transação, que é fruto de mútuas renúncias.

Por estas razões, homologo integralmente o Acordo de fls.
158/210, nos seguintes termos:

CLÁUSULAS ECONÔMICAS
CLÁUSULA 1ª: REAJUSTE SALARIAL
Os salários e demais verbassalariais vigentes em 31 de

agosto de 2001 terão os seus valores mantidos em 1º de setembro de
2001 e a partir desta data, na vigência do presente acordo, ou de sua
prorrogação nos termos da cláusula 85ª (cláusula de vigência), serão
corrigidos aotérmino de cada períodode 12 meses sempreque o
índice dainflação acumulada emcada um dessesperíodos, medido
pelo INPC, ultrapassar a 9,8% (nove inteiros e oito décimos por-
cento).

PARÁGRAFO PRIMEIRO:
O percentualdo reajuste a seraplicado será oque ul-

trapassar a 9,8% (nove inteiros e oito décimos porcento) em cada um
desses períodos de12 meses, até o término davigência do presente
acordo ou da sua prorrogação nos termos da cláusula 85ª (cláusula de
vigência), incidindo automaticamenteno dia seguinte aotérmino do
período a que se refere.

PARÁGRAFO SEGUNDO:
Não serãocompensados os aumentos decorrentesde pro-

moção, transferência, equiparaçãosalarial ou término de aprendi-
zagem.

PARÁGRAFO TERCEIRO:
Os reajustesprevistos nestacláusula excluemquaisquer

outros decorrentes de convenção coletiva.
PARÁGRAFO QUARTO:
Os reajustesprevistos nestacláusula sãocompensáveis

com reajustes salariais que vierem a ser determinados por legislação
específica.

CLÁUSULA 2ª: SALÁRIO DE INGRESSO
Durante avigência desteAcordo, paraa jornadade tra-

balho diária de6 (seis) horas, nenhum empregadopoderá ser ad-
mitido com salário inferior a:

a) Pessoalde Portaria, Contínuose Servente:R$ 398,85
(trezentos e noventa e oito reais e oitenta e cinco centavos);

b) Pessoal de Escritório: R$ 582,97 (quinhentos e oitenta
e dois reais e noventa e sete centavos);

c) Tesoureiros, Caixas e outros empregados de Tesouraria,
que efetuam pagamentosou recebimentos:582,97 (quinhentose oi-
tenta e dois reais e noventa e sete centavos).

PARÁGRAFO PRIMEIRO:
Na contrataçãode estagiáriosem vínculo empregatício,

como admitido emlei, será observado o saláriode ingresso es-
tabelecidonesteAcordo, naproporçãodas horasde suajornadade
trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO:
Quando o salário resultante da aplicação de reajustes pre-

vistos na cláusula primeira for de valor inferior ao salário de ingresso
aqui estabelecido, prevalecerá, como novo salário, a partir da data do
reajuste, o valor mínimo previsto nesta cláusula.

CLÁUSULA 3 - SALÁRIO APÓS 90 DIAS DA AD-
MISSÃO

Os empregadosque tenham ouvenham acompletar 90
(noventa)dias debanco,não poderão perceberremuneraçãoinferior
aos seguintes valores:

a) Pessoal de Portaria, Contínuos e Serventes: R$ 439,32
(quatrocentos e trinta e nove reais e trinta e dois centavos);

b) Pessoal de Escritório: R$ 641,53 (seiscentos e quarenta
e um reais e cinqüenta e três centavos);

c) Tesoureiros, Caixas e outros empregados de Tesouraria,
que efetuam pagamentosou recebimentos:R$ 641,53(seiscentose
quarenta e um reais e cinqüenta e três centavos).

PARÁGRAFO PRIMEIRO:
Os Tesoureiros, Caixas e outros empregados de Tesouraria

perceberão mensalmentea remuneração total mínimade R$882,44
(oitocentos e oitenta e dois reais e quarenta e quatro centavos), nesta
compreendidos o Saláriode Ingresso, a Gratificaçãode Caixa pre-
vistos neste Acordo, e Outras Verbas pagas a título de ajuda de custo
ou abonos de qualquer natureza,não cumulativas com as preexis-
tentes.

PARÁGRAFO SEGUNDO:
Os empregados quecompletarem90 (noventa) diasde

banco atéo dia 15 (quinze)de cadamês, receberãoo novo salário,
previsto no caput desta cláusula, a partir do dia 1º deste mesmo mês.
Os que completarem 90 (noventa) dias após o dia 15 (quinze) do mês,
farão jus ao novo salário a partir do dia 1º do mês seguinte.

PARÁGRAFO TERCEIRO:
As regrasdesta cláusulaaplicam-se igualmenteaos es-

tagiários sem vínculo empregatício.
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CLÁUSULA 4 - ADIANTAMENTO DO 13º SALÁRIO
Aos admitidosaté o dia 31 dedezembrode cadaano, o

BANESPA pagará, até o dia 30 do maio do ano seguinte, na vigência
deste acordo, metade do salário do mês, a título de adiantamento da
Gratificação de Natal, relativa ao ano em curso, salvo se o empregado
já o tiver recebido por ocasião do gozo de férias.

PARÁGRAFO ÚNICO:
O adiantamento da Gratificação de Natal previsto no § 2º,

do artigo 2º, da Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1965 e no artigo 4º,
do Decretonº 57.155, de3 de novembrode 1965, naforma es-
tabelecida no caput desta cláusula, aplica-se, também, ao empregado
que requerer o gozo de férias para o mês de janeiro.

ADICIONAIS
CLÁUSULA 5 - ADICIONAL POR TEMPO DE SER-

VIÇO
É fixado o Adicional por Tempo de Serviço de R$ 17,19

(dezessete reaise dezenovecentavos) mensaispor anocompleto de
serviço ou que vier a se completarna vigência do presenteAcordo
Coletivo, ficando assegurada, aos empregados que o percebem, a
opção prevista na cláusula 81ª (cláusula de opção).

PARÁGRAFO PRIMEIRO:
Aos empregados admitidos a partir de 20/11/2000 não será

concedido o adicional por tempo de serviço.
PARÁGRAFO SEGUNDO:
O adicional previsto nesta cláusula deverá sempre ser con-

siderado e pago destacadamente do salário mensal.
CLÁUSULA 6 - QÜINQÜÊNIOS
Os qüinqüênios (abono de cinco por cento para cada lustro

completo de serviço efetivo prestado ao BANESPA) previstos no
Regulamento de Pessoal que estava vigente em 20/11/2000, con-
tinuarão sendo asseguradosaos empregadosadmitidos antesde
20/11/2000, como direito pessoal, nos termos em que o disciplinava o
referido Regulamento, assegurando-lhes a opção prevista na cláusula
81ª (cláusula de opção).

PARÁGRAFO PRIMEIRO:
A incidência dos qüinqüênios continua sendoobjeto de

títulos próprios, discriminados e destacados nos comprovantes de
pagamento de salário e não abrangerá eventuais complementos de
comissão de função.

PARÁGRAFO SEGUNDO:
O benefício previstona presentecláusulanão éacumu-

lável com o adicional de tempo de serviço de que trata a cláusula 5ª
do presente acordo, prevalecendo sempre o que for maior.

CLÁUSULA 7 - ADICIONAL DE HORAS EXTRAS
As horas extraordináriasserão pagascom o adicionalde

50% (cinqüenta por cento).
PARÁGRAFO PRIMEIRO:
Quando prestadas durante toda a semana anterior, o Banco

pagará, também, o valor correspondente ao repouso semanal remu-
nerado, inclusive sábados e feriados.

PARÁGRAFO SEGUNDO:
O cálculo do valor da hora extra será feito tomando-se por

base o somatório detodas as verbas salariais fixas,entre outras,
ordenado, adicionalpor tempo deserviço, gratificação decaixa e
gratificação de compensador.

CLÁUSULA 8 - ADICIONAL NOTURNO
A jornada de trabalho em período noturno, assim definido

o prestado entre as vinte e duas horas e seis horas, será remunerada
com acréscimo de 35% (trinta e cinco por cento) sobre o valor da
hora diurna.

CLÁUSULA 9 - ADICIONAL DE INSALUBRIDA-
DE/PERICULOSIDADE

Quando houver laudo pericialacusando existência de in-
salubridade ou periculosidade em postos de serviços bancários lo-
calizados em empresas, será concedido aos bancários neles lotados o
adicional previsto na legislação vigente.

PARÁGRAFO ÚNICO:
Por ocasião dacessação docontrato individual de tra-

balho, o Banco fornecerá aoempregado que tenhaexercido suas
funções nas condições do caput desta cláusula, além dos documentos
exigidos por lei, atestado de saúde.

G R AT I F I C A Ç Õ E S
CLÁUSULA 10 - GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO
O valor da Gratificação de Função, de que trata o § 2º do

artigo 224, da Consolidação das Leis do Trabalho, não será inferior a
55% (cinqüenta ecinco por cento), àexceção doEstado doRio
Grande do Sul, cujo percentual é de 50% (cinqüenta por cento),
sempre incidente sobreo salário do cargo efetivoacrescido do adi-
cional por tempode serviçoou qüinqüênios, jácom os reajustes
porventura decorrentes da cláusulaprimeira, respeitados os critérios
mais vantajosos enquanto o empregado beneficiário dela permanecer
no cargo emque a recebia,e asdemaisdisposições específicaspre-
vistas nas Convenções Coletivas de Trabalho, e respectivos termos
aditivos, firmados entre a Fenaban e os sindicatos acordantes.

CLÁUSULA 11 - GRATIFICAÇÃO DE CAIXA
Fica asseguradoaos empregadosque efetivamenteexer-

çam e aos que venham a exercer, na vigência do presente Acordo, as
funçõesde Caixa e Tesoureiroo direito à percepçãode R$ 163,56
(cento e sessenta e três reais e cinqüenta e seis centavos) mensais, a
título de gratificaçãode caixa, respeitando-se o direitodos que já
percebem esta mesma vantagem em valor mais elevado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:
A gratificaçãoprevista nesta cláusulanão é cumulativa

com a gratificação de função estabelecida na cláusula anterior.
PARÁGRAFO SEGUNDO:
A presente disposição compreende,também, os Caixas

encarregados de recebimento de pedágio.

CLÁUSULA 12 - GRATIFICAÇÃO DE COMPENSA-
DOR DE CHEQUES

Os empregados que exercem a função de Compensador de
Cheques,quando estiveremcredenciados pelaCâmara deCompen-
sação do Banco do Brasil S.A., enquanto no exercício efetivo de tais
funções,receberão aimportância mensalde R$ 54,21 (cinqüentae
quatro reais e vinte e um centavos), a título de gratificação de com-
pensador de cheques, respeitando-se o direito dos que já recebem esta
mesma vantagem em valor mais elevado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:
Os que jápercebemesta gratificaçãoe não estejamcre-

denciados pelaCâmara de Compensaçãodo Banco doBrasil S.A.,
continuarão a recebê-la, enquanto no exercício efetivo da função em
que a recebiam.

PARÁGRAFO SEGUNDO:
A gratificação de compensadorde cheques será também

devida nas condições mais amplas que porventura sejam estabelecidas
para a aquisiçãodo direito em convenções entreos sindicatos acor-
dantes e a FENABAN, nos termos, âmbito territorial e durante a
vigência das referidas convenções.

CLÁUSULA 13 - GRATIFICAÇÃO DE DIGITADOR
Fica extinta a gratificação de digitador, respeitado o direito

dos que jáa recebiam enquantopermaneceremno efetivoexercício
desta função e lotados nas áreas de processamento de dados.

CLÁUSULA 14 - GRATIFICAÇÃO DE CONFERENTE
Fica extinta agratificação deconferente,respeitado odi-

reito dos que já a recebiam enquanto permanecerem no efetivo exer-
cício da função e lotados nas áreas de processamento de dados.

AUXÍLIOS, COMPLEMENTAÇÕES SALARIAIS E IN-
DENIZAÇÕES

CLÁUSULA 15 - AJUDA REFEIÇÃO OU ALIMEN-
TA Ç Ã O

O Banco concederá aos seus empregados auxílio refeição
no valor de R$ 10,66(dez reais esessenta e seiscentavos), sem
descontos,por dia de trabalho,sob aforma de tíquetesrefeiçãoou
tíquetes alimentação, facultado, excepcionalmente, o seu pagamento
em dinheiro, ressalvadas as situações mais favoráveis relacionadas às
disposições da cláusula e seus parágrafos, inclusive quanto à época de
pagamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:
O auxílio refeição será concedido, antecipadae mensal-

mente, até o último dia útil do mês anterior ao benefício, à razão de
22 (vinte e dois) dias fixos por mês, inclusive nos períodos de gozo
de férias e até o 180º (centésimo octagésimo) dia nos afastamentos
por doença ou acidente de trabalho. Nos casos de admissão e de
retorno ao trabalho do empregado no curso do mês o auxílio será
devido proporcionalmente aos dias trabalhados. Em qualquer situação
não caberá restituição dos tíquetes já recebidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO:
Quandoo Bancoconceder auxíliosemelhantea seuem-

pregado, mediante fornecimento de refeição, poderá optar pela con-
cessão prevista nesta cláusula por intermédio do sistema de refeições-
convênio credenciado para tal fim pelo Ministério do Trabalho.

PARÁGRAFO TERCEIRO:
Os empregadosque, comprovadamente,se utilizaremde

forma gratuita ou subsidiada dos restaurantes do banco não farão jus
à concessão do auxílio refeição.

PARÁGRAFO QUARTO:
O empregadopoderá optar, por escrito e com a ante-

cedência mínima de 30 (trinta) dias, por ticket alimentação, sendo
possível mudar a opção após o transcurso de 180 dias.

PARÁGRAFO QUINTO:
O auxílio, sobqualquer dasformas previstas nestacláu-

sula, não terá natureza remuneratória, nos termos da Lei nº 6.321 de
14 de abril de 1976, de seus decretos regulamentadores e da Portaria
GM/MTb nº 87, de 28.01.97 (D.O.U. 29.01.97).

CLÁUSULA 16 - AUXÍLIO CESTA ALIMENTAÇÃO
O Banco concederá aos seus empregados, cumulativamen-

te com o benefício da cláusula anterior, Auxílio Cesta Alimentação,
no valor mensal de R$ 153,00 (cento e cinqüenta e três reais), sob a
forma de 4 (quatro) tíquetes, no valor de R$ 38,25 (trinta e oito reais
e vinte e cinco centavos) cada um, junto com a entrega do Auxílio
Refeição previsto na cláusula anterior, observadas as mesmas con-
dições estabelecidas no seu caput e parágrafos 1º e 5º.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:
O Auxílio Cesta-Alimentação éextensivo àempregada

que se encontre em gozo de licença-maternidade.
Parágrafo segundo:
O empregado afastado por acidente do trabalho ou doença,

faz jus à cesta alimentação,por um prazode 180 (centoe oitenta)
dias, contados do primeiro dia de afastamento do trabalho.

Parágrafo terceiro:
Quandoo Bancojá concederauxílio similar, com valor

mínimo equivalente, não será devido o auxílio aqui previsto, res-
peitado o critério mais vantajoso.

CLÁUSULA 17 - AJUDA DESLOCAMENTO NOTUR-
NO

Para ressarcimento de despesas com transporte de retorno
à residência, o Banco pagará aos seus empregados credenciados pela
Câmara de Compensação do Banco do Brasil S.A, que participem de
sessão de compensação em período por este Acordo considerado
noturno, e aos Investigadores de Cadastro, ajuda para deslocamento,
por mês efetivamente trabalhado, a importância de R$ 33,41 (trinta e
três reais equarentae um centavos),a título de ajuda parades-
locamento noturno, respeitando-se o direito dos que já percebam esta
mesma vantagem em valor mais elevado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:
Igual ajuda para deslocamento noturno será concedida aos

empregados cuja jornada de trabalho termine entre meia-noite e seis
horas.

PARÁGRAFO SEGUNDO:
Dado seu caráter indenizatório, a ajuda de custo para des-

locamento noturno não integra o salário dos que a percebem.
PARÁGRAFO TERCEIRO:
O disposto nesta cláusulanão prejudicará os empregados

que recebema ajuda de custode transporteindependentementedo
horário de prestação de trabalho ou em valor superior.

PARÁGRAFO QUARTO:
Quando o Banco fornecer condução não poderá substituí-

la pela verba desta cláusula.
PARÁGRAFO QUINTO:
A ajuda para deslocamento noturno prevista nesta cláusula

será cumulativa com o benefício do vale-transporte.
CLÁUSULA 18 - AUXÍLIO CRECHE/BABÁ
O Banco reembolsaráaos seusempregados,até o valor

mensalde R$ 123,47 (cento e vinte e três reais e quarentae sete
centavos), para cada filho, até a idade de 83 (oitenta e três) meses, as
despesas realizadase comprovadas,semestralmente, como inter-
namentodeste emcreches ouinstituiçõesanálogas desua livrees-
colha. Reembolsarão, também, nas mesmas condições e valor, as
despesasefetuadascom o pagamentoda empregadadoméstica/babá,
mediante a entregade cópia do recibo desta, desdeque tenha seu
contrato de trabalho registrado em Carteira de Trabalho e Previdência
Social e seja inscrita no INSS.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:
Quando ambos os cônjugesforem empregados o paga-

mento não será cumulativo, obrigando-se os empregados a desig-
narem, por escrito, o cônjuge que deverá perceber o benefício.

PARÁGRAFO SEGUNDO:
O "auxílio creche"não serácumulativo com o "auxílio

babá", devendo o beneficiário fazer opção escrita por um ou outro,
para cada filho.

PARÁGRAFO TERCEIRO:
A concessão davantagem contidanestacláusula estáem

conformidade com osincisos XXV e XXVI do artigo7º da Cons-
tituição Federal e com a Portaria do Ministério do Trabalho nº 865, de
14 de setembrode 1995 (DOU, Seção I,de 15/09/95), eatende,
também, ao disposto nos §§ 1º e 2º do Artigo 389 da CLT, da Portaria
nº 1, baixada pelo Diretor Geral do Departamento Nacional de Se-
gurança e Higiene do Trabalho,em 15/1/1969 (DOU de 24/1/1969),
bem como da Portaria nº 3.296, do Ministério do Trabalho (DOU de
5/9/1986),com asalterações introduzidaspela PortariaMtb nº 670,
de 20/8/97(D.O.U de 21/8/97).Os reembolsos aquiprevistos aten-
dem, também, os requisitos exigidos pelo Regulamento da Previ-
dência Social (Decreto Lei nº 3048, de 06/5/99, na redação dada pelo
Decreto 3265, de 29/11/99) em seu artigo 214, parágrafo 9º, incisos
XXIII e XXIV .

PARÁGRAFO QUARTO:
Caso até a idade de 83 (oitenta e três) meses do(a) filho(a)

ainda não tenha sido efetivada a matrícula na 1ª série do 1º Grau, o
limite da concessão do benefício será estendido até a matrícula na 1ª
série do 1º Grau, respeitadoo limite de 90 (noventa) mesesde
idade.

PARÁGRAFO QUINTO:
O reembolso, conforme estipulado no caput, será também

feito pelo Banco aos seusempregados ou funcionáriasque, com-
provadamente,atravésde atestado fornecidopela APABEX, tenham
filhos excepcionais ou portadores de deficiência física que exijam
cuidados permanentes, ou pessoas nestas mesmas condições, que vi-
vam sob sua dependência, mediante tutela ou curatela, sem limite de
idade, prevalecendo ovalor base estipuladono caput dapresente
Cláusula para cada excepcional ou portador de deficiência física.

PARÁGRAFO SEXTO:

Sem prejuízo da comprovação rotineira com periodicidade
semestral, prevista no caput, os beneficiários desta cláusula se obri-
gam a atenderimediatamente,sob penade suspensãodo benefício,
convocação pelo Banco para comprovação em prazo menor.

CLÁUSULA 19 - AUXÍLIO EDUCAÇÃO
O Banco pagará o Salário-Educação diretamente aos seus

empregados, de qualquer idade, para indenizar, nos limites do art. 10,
do Decreto nº 87.043, de 22/3/82, com a redação dada pelo Decreto
nº 88.374, de7/6/83, pelo Decreto nº91.781,de 15/10/85 e,ainda,
nos termos das Leis nº 9.424/96, de 24/12/96 (DOU, de 26/12/96) e
nº 9.766/98, de 18/12/98 (DOU, de 19/12/98) e alterações posteriores,
as despesas com sua educação de 1º grau e as despesas havidas com
seus filhos em estabelecimentos pagos, com idade entre 7 e 14 anos,
mediante a comprovação exigida pelas respectivas normas regula-
doras.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:
A partir do dia 19 de setembro de 1996, data da edição da

Medida Provisória nº1518-1 (D.O.U.,de 18/10/96,seção 1,pág.
21260/61), e reedições posteriores, convertida nas Leis nº 9.424/96,
de 24.12.96 (DOU, de 26/12/96) e nº 9.766/98, de 18/12/98 (DOU, de
19/12/98)que alterama legislaçãoque regeo Salário-Educação,os
alunos regularmenteatendidos, como beneficiáriosdas modalidades
de ensino fundamental, quer regular, quer supletivo, na forma da
legislação em vigor, continuam a ter, desde 1º de janeiro de 1997, o
benefício assegurado, vedados novos ingressos, conforme vier a ser
estabelecido pelo Poder Executivo.

PARÁGRAFO SEGUNDO:
O Salário-Educaçãonão temcaráter remuneratóriona re-

lação de emprego e não se vincula, para nenhum efeito, ao salário ou
à remuneração percebida pelos empregados no banco (§ 4º do art. 1º
do Decreto-Lei nº 1422, de 23/10/75).
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PARÁGRAFO TERCEIRO:
Quandoo Bancoconceder obenefício,quer diretamente,

quer atravésde entidadede PrevidênciaPrivada, da qual seja pa-
trocinador, ficará desobrigado desua concessão, respeitando-se os
critérios mais vantajosos.

CLÁUSULA 20 - VALE TRANSPORTE
O Banco concederá o vale-transporte, ou o seu valor cor-

respondente pormeio depagamento antecipadoem dinheiro,até o
quinto dia útil de cada mês, em conformidade com o inciso XXVI, do
artigo 7º, da Constituição Federal e com a Portaria do Ministério do
Trabalhonº 865,de 14 de setembrode 1995 ( DOU, Seção I,de
15/09/95), e,também, emcumprimento àsdisposições daLei nº
7418, de16 de dezembrode 1985, com aredação dada pelaLei nº
7619, de 30de setembro de 1987, regulamentadapelo Decreto nº
95.247, de 16 de novembro de 1987, e, ainda, em conformidade com
a decisão do C. TST no Processo TST-AA-366.360/97.4 (AC. SDC),
publicada no DJ07.08.98, seção 1, p. 314.Cabe ao empregado
comunicar, por escrito, ao banco, asalteraçõesnas condiçõesde-
claradas inicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO:
Tendo emvista oque dispõeo parágrafoúnico doartigo

5º da Lei 7418, de 16 de dezembro de 1985, o valor da participação
do Banco nos gastos de deslocamento do empregado será equivalente
à parcela que exceder a 4% (quatro por cento) do seu salário bá-
sico.

CLÁUSULA 21 - AUXÍLIO FUNERAL
O Banco pagaráaos seusempregadosauxílio funeralno

valor R$ 344,15 (trezentos equarenta equatro reais equinze cen-
tavos) pelo falecimentode cônjuge e de filhos menoresde 18 (de-
zoito) anos, mediante apresentação do devido atestado, no prazo má-
ximo de 30 (trinta) dias após o óbito.

CLÁUSULA 22 - INDENIZAÇÃO POR MORTE OU IN-
CAPACIDADE DECORRENTE DE ASSALTO

Em conseqüência de assalto ou ataque, consumado ou não
o roubo, a qualquer de seusdepartamentos, a empregados ou a veí-
culos que transportem numerário ou documentos, o Banco pagará
indenização aoempregado oua seus dependenteslegais, nocaso de
morte ou incapacidade permanente, na importância de R$ 127.025,96
(cento evinte e sete mil,vinte e cincoreais enoventa eseis cen-
tavos).

PARÁGRAFO PRIMEIRO:
Enquantoo empregadoestiver percebendodo INSS be-

nefício por acidente detrabalho, decorrentedo eventoprevisto no
caput,sem definiçãoquanto àinvalidez permanente,o Bancocom-
plementará o benefício previdenciário atéo montante do salário da
ativa, inclusive o 13º salário, salvo se a complementação for paga por
outra entidade, vinculada, ou não, ao Banco.

PARÁGRAFO SEGUNDO:
A indenização de que trata a presente cláusula poderá ser

substituída por seguro, a critério do banco.
PARÁGRAFO TERCEIRO:
No caso de assalto aqualquer agência bancária, todos os

empregados presentes terão direito a atendimento médico logo após o
ocorrido, e será feita comunicação à CIPA, onde houver.

GARANTIAS GERAIS
CLÁUSULA 23 - JORNADA DE TRABALHO
Fica expressamente estipulado que o intervalo legal de 15

(quinze) minutos para repouso está incluído na jornada de 6 (seis)
horas diárias, nãopodendo ser acrescido à jornadaem qualquer hi-
pótese.

CLÁUSULA 24 - TRABALHO AOS SÁBADOS, DO-
MINGOS E FERIADOS

Considerandoas exigênciastécnicas dasáreas ligadasa
atendimentotelefônicoe processamentode dados,em razãode exe-
cutar atividades de interesse público, que tornam indispensável a
continuidade do trabalho,impondo, por via deconseqüência, a ne-
cessidade deadequação dajornada e dohorário de trabalho dos
trabalhadores,de sortea garantir a não interrupção daquelasati-
vidades, as partes acordam estabelecer condições especiais de tra-
balho, conforme as seguintes disposições:

PARÁGRAFO PRIMEIRO:
As condições previstasnesta cláusulasão aplicáveisex-

clusivamente aos empregados abrangidos pelo artigo 224 e parágrafos
da CLT, integrantes da categoria profissional dos bancários, que pres-
tam serviços nasáreas ligadas a atendimentotelefônico e proces-
samento de dados, ficando estabelecido o cumprimento de jornada
semanal decinco dias,entre segunda-feirae domingo,inclusive fe-
riados, conforme previsto em escala mensal de revezamento pre-
viamente organizada, ficando asseguradas as seguintes condições mí-
nimas:

a) descanso semanalremunerado de02 (dois) diascon-
secutivos,coincidentes,ao menosem duasvezespor mês,com sá-
bados e domingos; e

b) uma folga de caráter compensatório, quando o trabalho
ocorrer em diaconsiderado feriado, na mesma semanaem que o
trabalho for realizado.

PARÁGRAFO SEGUNDO:
Os demaisdias de descansosemanalremuneradoserão

gozados de segunda-feira a domingo, não necessariamente de forma
consecutiva.

PARÁGRAFO TERCEIRO:
As condições de jornada previstas nesta Cláusula serão

aplicáveis aosempregados comcontrato detrabalho emcurso em
01/09/2001 e aos que vierem a ser admitidos posteriormente para as
mesmas áreas.

PARÁGRAFO QUARTO:
Os empregadosabrangidos pelapresente cláusulaterão

direito ao pagamentodo valor adicional unitárioigual a R$32,00
(trinta e dois reais), paracada dia detrabalho que ocorreraos Sá-
bados, Domingos e feriados.

PARÁGRAFO QUINTO:
O empregado que exerce cargo remunerado com Comissão

de Função de Chefia terá direito ao acréscimo do percentual de 55%
(cinqüentae cincopor cento)sobreo adicionalestabelecido nopa-
rágrafo anterior, por dia de trabalho em sábados,domingos efe-
riados.

PARÁGRAFO SEXTO:
O pagamento mencionado nos Parágrafos Quarto e Quinto

será efetuadoem folha domês seguinteao da efetivaprestação dos
serviços, juntamente com o pagamento da remuneração mensal a que
fizerem jusos empregados abrangidospela presente cláusula,sob a
rubrica "plantões".

PARÁGRAFO SÉTIMO:
Esta cláusulanão se aplica aotrabalhoprestadoaos sá-

bados, domingos e feriados de forma eventual.
CLÁUSULA 25 - COMPROVANTE DE PAGAMENTO
Os comprovantes depagamentode salários, comdiscri-

minação dos descontos e base de cálculo serão fornecidos pelo Banco
fechados e lacrados.

CLÁUSULA 26 - PROIBIÇÃO DE DESCONTOS
Salvo quando autorizado pelo empregado, é expressamen-

te vedado ao Banco a efetivação de desconto em folha de pagamento
dos valores decorrentesda celebração denegóciosjurídicos dena-
tureza civil, respeitada integralmente a disposição do Artigo 462 da
C LT.

CLÁUSULA 27 - TRANSPORTE DE NUMERÁRIO
O Banco, por intermédio de seus administradores, se obri-

ga a cumprir as normas legais e administrativas pertinentes ao trans-
porte de numerário feito por seus empregados, ficando estabelecido
que o não cumprimento das normas ensejará a aplicação das sanções
disciplinares cabíveis.

CLÁUSULA 28 - UNIFORME
Quando exigido ou previamente permitido pelo banco, se-

rá por ele fornecido, gratuitamente, o uniforme do empregado.
ABONOS DE FALTAS, LICENÇAS REMUNERADAS E

FÉRIAS
CLÁUSULA 29 - ABONO DE AUSÊNCIAS - CON-

GRESSO
Será abonada1 (uma)ausência porano para1 (um) em-

pregado no máximoeleito por cada Unidade,para participar, na
qualidade de representante da unidade, no Congresso Nacional dos
Banespianos.

PARÁGRAFO ÚNICO:
Paraos efeitosdesta cláusulaentende-secomo unidadea

Agência, o PAB com maisde 30 (trinta) empregados, osNúcleos
Regionais de Serviços e os Departamentos.

CLÁUSULA 30 - ABONO DE FALTA DO ESTUDAN-
TE

O empregado estudante terá abonada sua falta ao serviço e
considerada como dia de trabalho efetivo, para todos os efeitos legais,
nas seguintes condições:

a) Nos dias emque estiver comprovadamente realizando
provas de exame vestibular para ingresso em estabelecimento de
ensino superior (Leinº 9471, de 14.07.97 -D.O.U. 15.07.97). A
comprovação se fará mediante à apresentação da respectiva inscrição
e do calendário dos referidos exames, publicados pela imprensa ou
fornecidos pela própria escola.

b)Nos dias deprova escolarobrigatória, medianteaviso
prévio de 48 (quarentae oito) horas,desde quecomprovada sua
realização em dia e hora incompatíveis com a presença do empregado
ao serviço.A comprovação daprova escolar obrigatóriadeverá ser
efetuada por meio de declaraçãoescrita do estabelecimento de en-
sino.

CLÁUSULA 31 - AUSÊNCIAS ABONADAS
Ficam ampliadas as ausências legais previstas nos incisos

I, II, III e IV do artigo 473 da CLT, e acrescidas outras, respeitados
os critérios mais vantajosos, nos seguintes termos:

I - 4 (quatro) dias úteisconsecutivos,em caso defa-
lecimento de cônjuge, ascendente, descendente, irmão ou pessoa que,
comprovadamente, viva sob sua dependência econômica;

II - 5 (cinco) dias úteisconsecutivos, emvirtude deca-
samento;

III - 5 (cinco) dias consecutivos,ao pai, garantidoo mí-
nimo de 3 (três) dias úteis, no decorrer da primeira semana de vida do
filho;

IV - 1 (um) dia para doação de sangue, comprovada;
V - 1 (um) dia parainternação hospitalar, por motivo de

doença de cônjuge, filho, pai ou mãe;
VI - 2 (dois) dias por ano para levar filho ou dependente

menor de14 anosao médico, mediantecomprovação, ematé 48
(quarenta e oito) horas, após.

VII - nos termos da Lei nº 9.853, de 27-10-99 (DOU 28-
10-99), quando o empregado tiver que comparecer a juízo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:
Para efeito desta cláusula sábado não será considerado dia

útil.
PARÁGRAFO SEGUNDO:
Entende-se por ascendentes pai, mãe, avós, bisavós, e por

descendentes, filhos e netos, na conformidade da lei civil.
CLÁUSULA 32 - LICENÇA POR MOTIVO DE DOEN-

ÇA DE FILHO

Todos os empregados que,comprovadamente,venhama
internar filho(a) menorde 18 (dezoito) anos,solteiro(a), em esta-
belecimento hospitalar, terão direito a 2 (duas) faltas, ou seja, o dia da
internaçãoe o subseqüente, queserão consideradoscomo deefetivo
trabalho.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:
Quando se tratar de internação de filho(a) excepcional ou

portador de deficiênciafísica, fica dispensado o limitede idade má-
xima de 18 (dezoito) anos.

PARÁGRAFO SEGUNDO:
A internação ocorridaapós as18 (dezoito) horasserá

considerada como efetivada no dia subseqüente, para os efeitos desta
Cláusula.

CLÁUSULA 33 - LICENÇA PRÊMIO
A licença-prêmio previstanos artigos 38 até42 do Re-

gulamento de Pessoal que estava vigente em 20/11/2000, continuará a
ser assegurada aos empregados admitidos antes de 20/11/2000 nas
condições de aquisição, pagamento e gozo previstas naquele regu-
lamento, assegurando-se-lhes o direito à opção prevista na cláusula
81ª (cláusula opção).

CLÁUSULA 34 - FÉRIAS PROPORCIONAIS
O empregado commenosde 1 (um) ano de serviçoque

rescindir espontaneamente o seu contrato de trabalho fará jus a férias
proporcionaisde 1/12 (umdozeavos)paracadamês completoe de
efetivo serviço.

PARÁGRAFO ÚNICO:
É considerado mês completo de serviço o período igual ou

superior a 15 (quinze) dias de trabalho efetivo.
E S TA B I L I D A D E S
CLÁUSULA 35 - GARANTIA DE EMPREGO
Durante o período compreendido entre a data da assinatura

do presente acordo e 31 de outubro de 2002, o Banco se compromete
a nãodespedir seusempregados exceto pormotivo de justa causa,
observadas as seguintes condições:

PARÁGRAFO PRIMEIRO:
A garantia temporária de emprego prevista nesta cláusula

é concedida apenas aos empregados admitidos até 20.11.2000.
PARÁGRAFO SEGUNDO:
Para efeito de aplicação destacláusula não seráconsi-

derado o período de aviso-prévio concedido antes do termo inicial do
prazo do caput ouque concedidonaqueleprazo ultrapasseo seu
termo final.

PARÁGRAFO TERCEIRO:
Não serãoconsideradas despedida o términodo contrato

por prazo determinado, a extinção do contrato por aposentadoria, e a
despedida procedida por pedido escrito e prévio do empregado.

PARÁGRAFO QUARTO:
Na hipótese de despedida sob a alegação de justa causa,

contestada esta judicialmente, com resultado final a favor do em-
pregado beneficiado por esta cláusula, fará ele jus a reintegração até
o término do período de garantia ou, se ultrapassado este, aos salários
e vantagens doperíodo deafastamento atéo termofinal do período
de garantia, considerando-se arescisão como efetivada em
01/11/2002 para os efeitos da cláusula de garantia de salários.

PARÁGRAFO QUINTO:
Ficam excluídos da aplicaçãodesta cláusula os empre-

gados que aderiram ao Programa de Desligamento Voluntário - PDV
encerrado em 25 de abril de 2001 e cujo desligamento, nos termos
daquele PDV, foi programado para data compreendida no período
aqui previsto, observado, ainda, o disposto na cláusula 45ª.

CLÁUSULA 36 - ESTABILIDADES PROVISÓRIAS DE
EMPREGO

Gozarão de estabilidade provisória no emprego, salvo por
motivo de justa causa para demissão:

a) gestante: A gestante, desde a gravidez, até 60 (sessenta)
dias após o término da licença-maternidade;

b) alistado: O alistado para o serviço militar, desdeo
alistamentoaté 30 (trinta) dias depois desua desincorporaçãoou
dispensa;

c) doença: Por 60 (sessenta)dias apóster recebidoalta
médica, quem, por doença,tenha ficadoafastadodo trabalho, por
tempo igual ou superior a 6 (seis) meses contínuos;

d) acidente:Por 12(doze) mesesapós acessação doau-
xílio doença acidentário, independentemente da percepção do auxílio
acidente, consoante artigo 118 da Lei 8213, de 24.07.1991;

e) pai: O pai, por 60 (sessenta) dias após o nascimento do
filho, desde que a certidão respectiva tenha sido entregue ao banco no
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados do nascimento;

f) gestante/aborto:À gestante,por 60 (sessenta) dias,em
caso de aborto comprovado por atestado médico.

g) adoção:A empregada(o) que vier a adotar filho(a) com
idade inferior a 3 (três) anos, por 120 (cento e vinte) dias a partir da
obtenção da guarda da criança, ainda que provisório.

PARÁGRAFO ÚNICO:
Na hipótese de a empregada gestante ser dispensada sem o

conhecimento,pelo banco,de seuestadogravídico, teráela o prazo
de 60 dias, a contar dacomunicação da dispensa, para requerer o
benefício previsto na alínea "a" desta cláusula, sob pena de perda do
períodoestabilitáriosuplementarao previsto noartigo 10, inciso II,
letra "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

CLÁUSULA 37 - ESTABILIDADE PROVISÓRIA A
EMPREGADOS EM REGIME DE PRÉ-APOSENTADORIA

Gozarão de estabilidade provisória no emprego, salvo mo-
tivo de justa causa para a demissão:

a)osempregados doBANESPA que tiverem 5 (cinco)ou
mais anos de vínculo empregatício com o Banco, por 12 (doze) meses
imediatamente anteriores a complementação aos requisitos mínimos
para a aquisição do direito à aposentadoria pela Previdência Social;
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b)os empregadosdo BANESPA que tiverem no mínimo
25 (vinte e cinco) anosde vinculação empregatíciaininterruptano
BANESPA, se do sexomasculino, ouno mínimo 21 (vinte e um)
anos de vinculação ininterrupta aoBANESPA, se do sexo feminino,
por 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores à complemen-
tação dos requisitosmínimos paraaquisição dodireito à aposen-
tadoria pela Previdência Social.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:
A estabilidadeprovisória deque tratao caput será ad-

quirida a partir do recebimento,pelo Banco, dacomunicação por
escrito do empregado, sem efeito retroativo, de reunir ele as con-
dições previstas, e se extinguirá se não for requerida a aposentadoria
imediatamente após completado o tempo necessário à sua aquisição.

PARÁGRAFO SEGUNDO:
Paraefeito do cômputo dotempo de vinculaçãoempre-

gatícia quando aqui previsto como requisito para a aquisição da es-
tabilidade provisória será computado o tempo de vinculação em-
pregatícia em outra empresa do conglomerado BANESPA.

CLÁUSULA 38 - ESTABILIDADE PROVISÓRIA PARA
OS DIRIGENTES SINDICAIS

Fica vedadaa dispensado empregadosindicalizado, a
partir do momento do registro de sua candidatura a cargo de direção
ou representação de entidade sindical ou de associação profissional,
até 1 (um) ano após o final do seu mandato, caso seja eleito, inclusive
como suplente, salvo se cometer falta grave devidamente apurada nos
termos da Lei (Artigo 543, Parágrafo 3º da CLT).

PARÁGRAFO ÚNICO:
Entende-se por entidade sindicala Confederação, Fede-

rações e Sindicatos.
CLÁUSULA 39 - ESTABILIDADE PROVISÓRIA PARA

OS MEMBROS DA CIPA
É vedada adispensa, sem justa causa,dos membros da

CIPA, efetivos e suplentes, eleitos pelos empregados, desde a ins-
crição para as eleições até 1 (um) ano após o término do mandato,
conforme letra "a" do Inciso II do Artigo 10 do Ato das Disposições
Transitórias da Constituição Federal/88.

PARÁGRAFO ÚNICO:
É vedadaa transferênciado cipeirodo seulocal de tra-

balho, função ou cargo, sem expressa anuência do mesmo.
CLÁUSULA 40 - DIRIGENTES DA AFUBESP
Os atuais dirigentes da AFUBESP gozarão de estabilidade

provisória, salvo motivo de justa causa paraa demissão,até 31 de
maio de2002, assegurado a trêsdentre eles a frequêncialivre, no
curso doatual mandato, nos termosem que ela éconcedida aos
dirigentes sindicais.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:
A AFUBESP indicaráformalmente epor escrito, nos5

dias seguintes à assinatura deste Acordo, quais os três dirigentes que
terão garantida a frequência livre como aqui previsto.

PARÁGRAFO SEGUNDO:
Os demais atuaisdirigentes daAFUBESPque jávinham

usufruindo da freqüência livre só poderão dela usufruir, até
31/05/2002, mediante reembolso ao BANESPA da remuneração total
inclusive encargos correspondentes.

D I G I TA D O R E S
CLÁUSULA 41 - DIGITADORES - INTERVALO PARA

DESCANSO
Nos serviços permanentes de digitação, a cada período de

50 (cinqüenta) minutos de trabalho consecutivo caberá um intervalo
de 10 (dez) minutospara descanso,não deduzido dajornada de
trabalho, nos termosda NR 17 da Portaria MTPSnº 3751, de
2 3 . 11 . 1 9 9 0 .

COMPENSADORES
CLÁUSULA 42 - MULTA POR IRREGULARIDADE

NA COMPENSAÇÃO
As multas decorrentesde falhasnos serviços decom-

pensação decheques e as taxasde devolução ficarão porconta do
banco e não poderão ser descontadas dos empregados.

APOSENTADORIA E PENSÃO
CLÁUSULA 43 - COMPLEMENTAÇÃO DA APOSEN-

TA D O R I A
Fica assegurado aos empregados admitidos até 22/05/75 ,

o pagamento de complementação de suas aposentadorias, bem como
de suplementação de pensão aos dependentes no caso de falecimento
de tais empregados, nos valores limites e condições estabelecidos no
Regulamento de Pessoal que estava vigente em 20/11/2000, exceto
naquelescasosem que já houve migração para outrosplanos de
complementação de aposentadoria.

Parágrafo PRIMEIRO:
A complementação de aposentadoria ou suplementação de

pensão será concedidaaos empregados aos quais fordevida a partir
da data emque obtiveremdo INSS o benefício previdenciáriocor-
respondente, com desligamento do emprego.

PARÁGRAFO SEGUNDO:
Fica ressalvado aosbeneficiados destacláusula aopção

voluntária deles, quando empregados ativos, pela rescisão do contrato
de trabalho com extinçãoindenizadado direito aqui garantidonos
termos da cláusula 45ª (rescisão do contrato com extinção indenizada
do direito à complementação de aposentadoria) ou pela migração para
plano específico de previdência complementar nos termos da cláusula
44ª.

PARÁGRAFO TERCEIRO:
Na vigência do presenteacordo coletivoou no de sua

prorrogação automática nos termos dacláusula 85ª (cláusula de vi-
gência) fica assegurado, em caráter extraordinário estritamente li-
mitado àquele período, a não redução dos valores de complementação
de aposentadoria para ex-empregados e o de suplementação de pensão
para os seusdependentes, enquantoa eles fizeremjus, quevinham
sendo pagos com referência a agosto/2001 ou que passarem a ser
pagoscom referência aomês do início do benefício, parabasesde
cálculos inferiores aos valores daqueles meses de referência, enquanto
permanecerem fazendo jus ao benefício, em conseqüência de rea-
justes supervenientes, pelo INSS, dos benefícios de aposentadoria e
pensão. O excesso decorrente desta garantia, enquanto ela durar, será
pago sob o título de abono extraordinário/complementação, e será
compensável, no mesmo período, com aumentos da complementação
ou suplementação que derivarem dos reajustes salariais previstos na
cláusula primeira.

CLÁUSULA 44 - MIGRAÇÃO VOLUNTÁRIA PARA
PLANO ESPECÍFICO DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR PA-
RA OS EMPREGADOS ATIVOS "PRÉ - 75".

O Banco irá, na vigência deste acordo coletivo, propor aos
potenciais beneficiários do direito discriminado na cláusula 43ª, a
migração paraum plano específico deprevidência complementar.
Este plano será constituído sob a forma de contribuição definida, no
âmbito do BANESPREV, com características definidas e detalhadas
no respectivoregulamento. Nodesenho desseplano, oBanco com-
promete-se a contribuir para a constituição de uma poupança (reserva
matemática) equivalente a80% do valor dareserva matemática in-
dividual que seriaaportada inicialmentepela patrocinadorase o in-
teressado tivesseaderido na épocaprópria, ao PlanoPRÉ-75 apro-
vado pelo ofício 251/SPC/C01de 31de janeirode 2000. Ocálculo
desse valor tomará por base o salário vigente na data da opção.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:
A poupança (reserva matemática)prevista no caput será

complementada, mediante contribuição mensal equivalente a 10%
(dez por cento) do salário vigente na data da opção, vertida em partes
iguais (isto é, cinco por cento por cada um) pelo participante ativo e
o patrocinador, desdea data daopção pelo plano até a data da
aposentadoria ou do desligamento do participante do BANESPA, pre-
valecendo a que ocorrer primeiro, facultado ao participante, nestes
casose por sua conta,a manutenção dacontribuição mensal,in-
tegralmente.

PARÁGRAFO SEGUNDO:
A inscrição noplano seráfeita mediante propostaindi-

vidual, formulada pelopróprio interessado,acompanhada dedecla-
ração de dependentes, depois de o interessado ter recebido o Re-
gulamento do referido Plano, e simultaneamente com o preenchi-
mento e assinaturade impresso próprio (Termo de Adesão) expres-
sando a concordânciacom os termos daquele Regulamentoe a re-
núncia aos benefícios e vantagens assegurados pelo Estatuto Social,
pelo Regulamentode Pessoale por demais normativosinternos e
convenções ou acordos coletivos cujos fundamentos guardem con-
sonância com quaisquer benefícios ou vantagens previstos no Re-
gulamento do Plano.

PARÁGRAFO TERCEIRO:
O prazo para a adesão e inscrição terminará no trigésimo

dia após a aprovação do Plano pela Secretaria de Previdência Com-
p l e m e n t a r.

CLÁUSULA 45 - RESCISÃODO CONTRATO DOS
EMPREGADOSADMITIDOS ANTES DE 22/05/75 COMEXTIN-
ÇÃO INDENIZADA DO DIREITO À COMPLEMENTAÇÃO DA
A P O S E N TA D O R I A

O Banco iráoferecer aosseusempregados ativospoten-
ciais beneficiários do direito discriminado nos termos da cláusula 43ª,
a adesão, em prazo cujo início e término será estabelecido pelo
Banco, aum plano específicopara arescisão de seuscontratos de
trabalho com extinção indenizada daqueles direitos, devendo a oferta
compreender, além dos benefícios concedidos aos empregados que
optaram pelo Plano de Desligamento Voluntário - PDV encerrado em
25/04/2001, o pagamento de uma indenização pela extinção daqueles
direitos em valor equivalente a 90% do valor da reserva matemática
individual que seria aportada inicialmente pela patrocinadora se o
interessado tivesse aderido na época própria, ao Plano PRÉ-75 apro-
vado pelo ofício 251/SPC/C01de 31de janeirode 2000. Ocálculo
desse valor tomará por base o salário vigente em 31.08.2001.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:
O pagamento da indenização pela extinção do direito aos

benefícios de complementação acima referida será efetivado mediante
crédito do seu valorno plano PGBL-PREVIMIX à disposiçãodo
empregado aderente.

PARÁGRAFO SEGUNDO:
A adesão aoplano previstonesta cláusula far-se-áin-

dividualmente, mediante impresso próprio, fornecido pelo Banco,
com indicação dos direitos existentes indenizados e quitação dos
mesmos, assinada pelos interessados, e será objeto de homologação,
sem ressalva, na mesma ocasião em que for homologada a rescisão do
contrato de trabalho.

PARÁGRAFO TERCEIRO:
Fica explicitado que os benefíciose pagamentosdecor-

rentes da rescisão do contrato de trabalho com extinção indenizada do
direito às complementações de benefícios previdenciáriosnão são
cumuláveis com aquelesprevistos na cláusula 35ª(garantia de em-
prego) e na cláusula50ª (garantiade salário), as quaisnão serão
aplicadas aos que aderirem ao Plano aqui previsto.

CLÁUSULA 46 - GOZO DE FÉRIAS E LICENÇA PRÊ-
MIO PARA O EMPREGADO EM REGIME DE PRÉ-APOSEN-
TA D O R I A

A partir da data em que restarem 12 (doze) meses para o
empregado admitido antesde 20/11/2000 e que nãotenha feito a
opção prevista nacláusula 81ª.(cláusula de opção),completar os re-
quisitos mínimos necessários para sua aposentadoria, poderá o mesmo
usufruir das licenças prêmio adquiridas desde o início do contrato de
trabalho que ainda não tenham sido gozadas, nem pagas em pecúnia
pelo Banco, independentemente da anuência deste, bastando que o
respectivorequerimento, quepoderáenglobar períodossucessivos,
seja feito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO ÚNICO:
As disposições contidasno caputda presenteCláusula

aplicam-se também às férias adquiridas,cujo pedido deverá ser for-
mulado pelo empregado com antecedência mínima de 60 (sessenta)
dias.

CLÁUSULA 47 - OPÇÃO PELO FGTS,COM EFEITO
R E T R O AT I V O

Manifestando-seo empregado,optante ounão, pelo re-
gime do FGTS, por escrito, no sentido de exercer o direito de opção
retroativa especificado nas Leis nºs 5.958/73 e 8.036/90, e Decreto nº
99.684, de 08.11.90, artigos 4º e 5º, não poderá opor-se o banco, que,
no prazo máximode 48 horas, deverá encaminhara declaração à
Caixa Econômica Federal, para a regularização da opção retroativa.

PARÁGRAFO ÚNICO:
A opçãoretroativa doFGTS, naforma dapresente cláu-

sula, não implicará prejuízo relativamente aos direitos trabalhistas e
previdenciários do empregado e ao benefício de abono complementar
de aposentadoria, previsto no regulamento do banco.

GESTANTES E ADOÇÃO
CLÁUSULA 48 - PROTEÇÃO À FUNCIONÁRIA GES-

TA N T E
O Banco assegurará,para aempregadagestante, oime-

diato remanejamento quando,no local de trabalho,esteja expostaa
qualquer agente nocivo, insalubre ou perigoso, para outra unidade no
estabelecimento da empresa, ficando assegurada à gestante, se houver
o remanejamento de função, a irredutibilidade da remuneração.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:
Fica asseguradoà empregadagestante oafastamento de

suasfunções,a qualquertempopor ordemmédica, semprejuízodo
salário, tempo de serviço e demais vantagens.

PARÁGRAFO SEGUNDO:
À empregadagestante que exerçaa função decaixa é

assegurado o remanejamento da atividade, sendo este remanejamento
concedido, a critério médico, até o final do 5º (quinto) mês de ges-
tação, ficando assegurado a partir do 6º (sexto) mês da gestação, sem
qualquer prejuízo quanto ao recebimento da gratificação respectiva.

PARÁGRAFO TERCEIRO:
É vedado ao Banco exigir de suas funcionárias atestado de

laqueadura detrompas, testesde gravidezou qualqueroutra im-
posiçãocontrária aospreceitos constitucionaisconcernentes aosdi-
reitos individuais, aoprincípio de igualdade entre os sexose à pro-
teção àmaternidade, eque tenham comoobjetivo controlara po-
pulação da empresa.

CLÁUSULA 49 - LICENÇA GESTANTE OU ADO-
ÇÃO

A empregada terá direito a licença gestante de 120 (cento
e vinte) dias corridos, sendoextensivo obenefício àfuncionária
quando daadoção de criançaaté 6 (seis) anosde idade, apartir da
concessão do direito de guarda, ainda que provisória.

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO
CLÁUSULA 50 - GARANTIA DE SALÁRIO.
Os empregadosdo BANESPA admitidosaté 20/11/2000,

despedidos semjusta causa,com datada comunicaçãoda despedida
entre o dia 01/11/2002 e a data do término da vigência do presente
acordo (31/08/2003)ou dasua prorrogaçãoprevista nacláusula 85ª
(cláusulade vigência) seela ocorrer, farão jus a uma indenização
especial pela rescisão, arbitrada pela perda de salários no curso da
vigência do acordo, calculada da seguinte forma:

Comunicação da Despedida Valor daindenização arbitrada
com base no salário

Novembro/2002 6 (seis) salários
Dezembro/2002 6 (seis) salários
Janeiro/2003 5 (cinco) salários
Fevereiro/2003 5 (cinco) salários
Março/2003 4 (quatro) salários
Abril/2003 4 (quatro) salários
Maio/2003 até o termo final da vi-
gência do acordo oude sua pror-
rogação prevista
na cláusula 85ª

3 (três) salários

PARÁGRAFO PRIMEIRO:
A presente cláusula é cumulativa com a cláusula 51ª (Indenização

Adicional na Rescisão), quando esta incidir.
PARÁGRAFO SEGUNDO
Não serão consideradas despedida o término do contrato a prazo

determinado, a extinção do contrato por aposentadoria e a despedida
para atender pedido escrito e prévio do empregado.

PARÁGRAFO TERCEIRO:
Ficam excluídos da aplicação desta cláusula os empregados que

aderiram ao Programa de Desligamento Voluntário encerrado em
25/04/2001 ecujo desligamentoefetivo foi programado paradata a
partir de 01/09/2001, observado, ainda, o disposto na cláusula 45ª.
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CLÁUSULA 51 - INDENIZAÇÃO ADICIONAL NA RESCI-
SÃO

As cláusulasdas convençõescoletivas entrea FENABAN e os
sindicatosacordantesque prevejamo direito ao recebimentode in-
denização adicional aos empregados despedidos no curso de deter-
minados períodosnelas especificadosserão aplicadaspelo BANES-
PA, sempre queaqueles períodosse enquadrarem noprazo dopre-
sente Acordo ou de suaprorrogaçãonos termosda cláusula85ª
(cláusula de vigência), observado o período de vigência daquelas
convenções, o âmbitoterritorial de aplicação das mesmas,e os res-
pectivos termos e condições.

PARÁGRAFO ÚNICO:
A indenizaçãoprevista no caputdesta cláusula, quandohouver, é

cumulativa com aquela estabelecida na cláusula 50ª (Garantia de
Salário).

CLÁUSULA 52 - EMPREGADOS DESPEDIDOSDEPOIS DE
25/04/2001 NÃO OPTANTES PELO PDV.

Aos ex-empregadosadmitidos antesde 20/11/2000 que tenham
sido despedidos por iniciativa do Banco, sem justa causa, no período
entre 25/04/2001, inclusive, e a data da assinatura do presente acordo,
exclusive, e que não tenham optado pelo Programa de Desligamento
Voluntário - PDV, no prazo fixado até 25/04/2001 são garantidos, nas
condições abaixo, os benefícios daquele Programa, observado o que
segue.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:
A indenização PDV será calculada com base no salário vigente na

data da rescisão.
PARÁGRAFO SEGUNDO:
É condição para o recebimento dos benefícios aqui previstos que o

ex-empregado manifeste por escrito e expressamente junto ao Banco,
em formulário próprio pelo Banco fornecido, sua concordância com a
rescisãodo contratonos termosdo PDV, e quitação dequalquer
pretensão a este título, no prazo de 30 dias contado do 2º dia útil após
a assinatura do acordo, devendo o pagamento da indenização ocorrer
no prazo de10 dias seguintesao daentrega,contra recibo,daquela
manifestação.

CLÁUSULA 53 - CARTA DE DISPENSA
A demissão imposta pelo empregador será comunicada ao em-

pregado por escrito.
CLÁUSULA 54 - ASSISTÊNCIA MÉDICA E HOSPITALAR -

EMPREGADO DESPEDIDO
O empregado dispensadosem justa causa,a partir de1º.09.2001,

poderá usufruir dos convênios de assistência médica e hospitalar
contratados pelo banco, pelos períodos abaixo especificados, contados
do último dia de trabalho efetivo e determinados conforme tempo de
serviço no banco, computadopara efeito destacláusula otempo de
serviço anterior nas empresas do conglomerado BANESPA, na CA-
BESP ou em empresas incorporadas, mantidas as condições do plano
ao qual sevincula o empregado, respeitadas assituações mais fa-
voráveis.

Vínculo Empregatício com o
Banco

Período de Utilização do Convê-
nio

Até 5 (cinco) anos 60 (sessenta) dias
Mais de 5 (cinco)até 10 (dez)
anos

90 (noventa) dias

Mais de 10 (dez) até 20 (vinte)
anos

180 (cento e oitenta) dias

Mais de 20 (vinte) anos 270 (duzentos e setenta) dias
PARÁGRAFO ÚNICO:
Os empregados dispensados, sem justa causa, até 31 de agosto de

2001, estão abrangidos pelas condições previstas no Acordo Coletivo
de Trabalho 2000/2001.

CLÁUSULA 55 - PRAZO PARA HOMOLOGAÇÃO DE RES-
CISÃO CONTRATUAL

Quandoexigida pela lei, o Banco se apresentará peranteo órgão
competente, para a homologação da rescisão contratual dos empre-
gadose pagamento dasparcelasdecorrentes,até o primeiro dia útil
imediatoao término do contrato,ou dentrode dez dias contadosda
data da notificação da demissão, quando da ausência do aviso prévio,
de sua indenização ou da dispensa do seu cumprimento. Fica res-
salvada a hipótese de abandono de emprego.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:
Se excedido o prazo, o Banco, até sua apresentação para ho-

mologação, pagará ao ex-empregado importância igual à que este
receberia se vigorasse o contrato de trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO:
Não comparecendoo empregado,o Banco dará dofato conhe-

cimento à entidade profissional, mediante comprovação do envio ao
empregado, com a antecedência mínima de 3 (três) dias, de carta ou
telegrama de notificação do ato, o que o desobrigará do disposto no
parágrafo anterior.

PARÁGRAFO TERCEIRO:
Comparecendoo empregador, mas não o empregado paraa ho-

mologação, o órgão homologador dará comprovação da presença do
Banco nesse ato. É admitida a homologação com ressalva.

PARÁGRAFO QUARTO:
Quando a homologação for realizada perante os sindicatos pro-

fissionais, o Banco lhe pagará a importância de R$ 2,04 (dois reais e
quatro centavos), por homologação, a título de ressarcimento de des-
pesas administrativas.

PARÁGRAFO QUINTO:
As disposições desta cláusula não prevalecerão em face de norma

legal mais vantajosa sobre a matéria.
CLÁUSULA 56 - MULTA FGTS NAS DEMISSÕES SEM JUSTA

CAUSA

Nos casos de demissão sem justa causa, por iniciativa do Banco, o
empregado fará jus à importância igual a 40% (quarenta por cento) do
montantede todos osdepósitosrealizadospelo Banco nasuaconta
vinculada do FGTS, atualizados monetariamentee acrescidosdos
respectivos juros, de acordo com o previsto no parágrafo 1º do Artigo
18 da Lei nº 8036/90, sem prejuízo dos saques efetuados.

PLANO DE CARGOS, SALÁRIOS E CARREIRAS
CLÁUSULA 57 - PLANO DE CARGOS, SALÁRIOS E CAR-

REIRAS
Os empregados admitidos até 20/11/2000, e enquadrados no Plano

de Cargos, Saláriose Carreirasnos termos doRegulamento dePes-
soal que estava vigente em 20/11/2000, permanecerão nele enqua-
drados, comníveis salariaisa que faziam jus, considerando-se o
referido Plano, para este efeito, como em extinção.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:
O disposto no caput desta cláusula não pode ser interpretado como

garantia decargo ou emprego, estaobjeto de cláusula específica
(cláusula 35ª, garantia de emprego),não transforma os cargos em
comissão, nos termos do regulamento que estava vigente em
20/11/2000, em cargos efetivos, e nem impede a aplicação dos termos
e condições previstasnaquele regulamentoe demaisnormas quees-
tavam vigentes em20/11/2000, no que pertine aocupação de car-
go.

PARÁGRAFO SEGUNDO:
A administração do BANESPA poderá estabelecer nova forma de

organização e administração de cargos e salários para os empregados
admitidos depois de 20/11/2000.

PARÁGRAFO TERCEIRO:
O BANESPA assegurará aos empregados admitidos até 20/11/2000

a faculdadede fazera opção individual, voluntária epor escrito,
quando for do interesse deles, de migração para nova organização de
cargos e salários que vier a estabelecer, assegurada a irredutibilidade
da respectiva remuneração, observado, quanto a isto, os parágrafos
seguintes.

PARÁGRAFO QUARTO:
A irredutibilidade daremuneração seráassegurada dosseguintes

modos:
a)O "saláriototal anterior", consideradopara esse efeitocomo o

conjunto e somatóriodas verbaspagascom adenominação de"or-
denado", "complemento de ordenado", "comissão de função I", "com-
plemento de comissão" (constante do Plano de Cargos e Salários em
Extinção); "comissãode função II", "comissão de função - com-
plemento 60%" não poderá ser inferior ao somatório das verbas, entre
as quais este valor será distribuído, que passarão a ser pagos com o
título de "salário-base", "gratificação de função" e, se for o caso, com
o título de "vantagem individual" - esta compreendendo a "vantagem
individual/salário base" e a "vantagem individual/gratificação de fun-
ção" nas mesmas proporções das verbas de referência - vantagem
individual esta que será paga em item próprio para cobrir o eventual
excesso do "salário total anterior".

b)As demais verbasremuneratórias a que estiverfazendo jus o
empregado,como, porexemplo,gratificaçõesde funçõesespeciais
previstas em acordo ou convenção coletiva (p.ex.: caixa, digitador,
compensação de cheques etc), adicionais salariais, adicional de re-
presentaçãoconglomerado, continuarãosendopagas, enquantoper-
manecerem existindo os pressupostos que subordinavam o direito a
elas, destacadamente, em títulos próprios.

PARÁGRAFO QUINTO:
A vantagem individual integrará a base de cálculo para todas as

verbas que eram calculadas em função do somatório das verbas con-
sideradas na composição do "salário total anterior" ficando, contudo,
expressamente pactuado que não será computada para cálculo da
gratificação de função do novo cargo ou de aplicação da cláusula 10ª
do presente acordo.

PARÁGRAFO SEXTO
A vantagem individual, prevista nos parágrafos quarto e quinto,

será reajustada sempre que ocorrer reajustes gerais de salário e na
mesma proporção dos reajustes, sendo porém compensável com os
aumentos decorrentes de aumentos individuais de mérito, ou por
promoção, ou por revaloração do cargo.

PARÁGRAFO SÉTIMO:
O BANESPA poderá também, por sua própria iniciativa e critério,

e independentemente do disposto no parágrafo terceiro, oferecer a
empregado admitido antes de 20/11/2000, a opção de migração, com
cargos e posições funcionais da sua nova estrutura de organização de
pessoal, observadasas mesmasgarantias previstasnos parágrafos
anteriores.

PARÁGRAFO OITAVO:
Para o efeito da opção aqui prevista cada empregado receberá uma

comunicação nominal e escrita das informações necessárias sobre a
nova organizaçãode pessoal,o cargo para o qual estariamigrando,
composição da remuneração, benefícios, procedimento para a adesão
e prazos.

CLÁUSULA 58 - SUBSTITUIÇÃO
Durante a vigência deste Acordo,ao empregado admitido para a

função de outrodispensado, será garantido salário igualao do em-
pregado demenor salário nafunção admitido depoisde 20/11/2000,
sem considerar vantagens pessoais.

SAÚDE E CONDIÇÕES DE TRABALHO DOS EMPREGA-
DOS

CLÁUSULA 59 - CONSTITUIÇÃO E ELEIÇÃO DOS MEM-
BROS DAS CIPAS

O BANESPA encaminhará cópia do ato convocatório de eleições
da CIPA, à entidade sindical profissional local, na mesma data da sua
divulgação aos empregados.

PARÁGRAFO ÚNICO:
Fica ressalvada a vigência até 05.07.2002 da cláusula 88 do Acor-

do Coletivo de Trabalho 2000/2001, entre as mesmas partes, por força
da sua prorrogação determinada no Aditamento de 28.06.2001.

CLÁUSULA 60 - FÓRUM DE SAÚDE E CONDIÇÕES DE TRA-
BALHO

Será mantidoo Fórum para estudo, discussãoe propostade su-
gestões de políticas, programas, projetos e ações de saúde, condições
de trabalhoe prevençãode sinistros,entreos representantesda Ad-
ministraçãodo Banco, de entidades derepresentaçãoe órgãos téc-
nicos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:
O Fórum seráconstituído por 1 (um) representantepor CIPA lo-

calizada, até omáximo de 17 representantes,Banco, Sindicato dos
Bancáriosde São Paulo,Federaçãodos Bancáriosde SãoPaulo e
Mato Grosso do Sul e FETEC/ CNB, contando sempre que necessário
com assessoria externa.

PARÁGRAFO SEGUNDO:
As reuniões terão periodicidade trimestral, cabendo ao Banco con-

vocar e coordenar as reuniões e debates.
CLÁUSULA 61 - COMPLEMENTO DE AUXÍLIO DOENÇA

PREVIDENCIÁRIO E AUXÍLIO DOENÇA ACIDENTÁRIO
Em caso da concessão de auxílio-doença previdenciário ou de au-

xílio-doença acidentário pela PrevidênciaSocial, fica assegurada ao
empregado complementação salarial em valor equivalente à diferença
entre a importância recebida do INSS e o somatório das verbas fixas
por ele percebidas mensalmente, atualizadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:
A concessão do benefício previsto nesta cláusula observa as se-

guintes condições:
a)será devidapelo períodomáximo de 24(vinte e quatro) meses,

para cada licençaconcedidaa partir de 1º.09.2001. Osempregados
que, em 1º.09.2001, já estavamafastados e percebendo a comple-
mentação, farão jus ao benefício até completar 24 (vinte e quatro)
meses;

b)a cada período de 6 (seis) meses de licença é facultado ao banco
submeter o empregado à junta médica, devendo, para isto, notificar o
empregado, por escrito, através de carta registrada ou telegrama e,
simultaneamente, dar ciência do fato,por escrito, ao sindicato pro-
fissional respectivo, solicitando-lhe,ainda, a indicação domédico
para compor a junta;

c)desdeque decorridos12 (doze)meses daconcessão dacom-
plementação e constatado pela junta médica que o empregado está em
condições de exercer normalmente suas funções, a complementação
deixaráde serpagapelo banco, mesmoque não tenha recebidoalta
médica do INSS;

d)recusandoo empregado ase submeterà junta médica,a com-
plementação deixará de ser paga pelo banco, mesmo que não tenha
recebido alta do INSS.

PARÁGRAFO SEGUNDO:
A junta médica será composta por 2 (dois) médicos, sendo um de

livre escolha do banco, e outro, por este escolhido, dentre o mínimo
de 2 (dois) médicos indicados pelo sindicato profissional. Decorridos
20 (vinte) dias da solicitação por escrito da formação da junta médica,
a não indicação de médico para compor a junta, por uma das partes,
resultaráno reconhecimento,para todosos efeitos, dolaudo domé-
dico indicado pela outra parte.

PARÁGRAFO TERCEIRO:
Além de pagar o profissional por ele indicado, o banco arcará com

as despesasdo médicopor ele escolhidodentre osindicados pelo
sindicato profissional, até o limite da tabela da Associação Médica
Brasileira - AMB.

PARÁGRAFO QUARTO:
Na ocorrência de pareceres divergentes entre os médicos da junta,

será indicado, de comumacordo entre o banco e o sindicato,um
terceiro médico, para o desempate, cujas despesas de contratação
serãode responsabilidadedo banco,até o limite da tabela da As-
sociação Médica Brasileira - AMB.

PARÁGRAFO QUINTO:
Quando o empregado não fizer jus à concessão do auxílio-doença,

por não ter ainda completadoo período decarência exigidopela
Previdência Social, receberá a complementação salarial nas condições
dos §§ 1º e 2º, desdeque constatada adoençapor médicoindicado
pelo banco.

PARÁGRAFO SEXTO:
A complementaçãoprevista nestacláusula serádevida também

quanto ao 13º salário.
PARÁGRAFO SÉTIMO:
Se o Banco conceder obenefício supra, quer diretamente, quer

através de entidade de Previdência Privada da qual seja o patro-
cinador, ficará desobrigado de sua concessão, respeitando-se os cri-
térios mais vantajosos, observado sempre, contudo, os limites e con-
dições previstos no parágrafo primeiro.

PARÁGRAFO OITAVO:
O banco faráo adiantamentodo auxíliodoença previdenciárioou

auxílio doença acidentário ao empregado, enquanto este não receber
da PrevidênciaSocial o valor a ele devido, procedendoao acerto
quando do respectivo pagamento pelo órgão previdenciário, que de-
verá ser comunicado, imediatamente, pelo empregado. Na ocorrência
da rescisão do contrato de trabalho, por iniciativa do empregado, ou
por iniciativa do banco, respeitados os períodos de estabilidades pro-
visórias, e, havendo débitos decorrentes do adiantamento referido, o
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banco efetuará acorrespondentecompensaçãonas verbasrescisó-
rias.

PARÁGRAFO NONO:
Não sendo conhecidoo valor básico doauxílio doençaa sercon-

cedido pela Previdência Social, a complementação salarial deverá ser
paga em valores estimados. Se ocorrerem diferenças, a mais ou a
menos, deverãoser compensadas no pagamentoimediatamente pos-
t e r i o r.

PARÁGRAFO DÉCIMO:
O pagamentoprevisto nestacláusula deveráocorrer junto com o

dos demais empregados.
CLÁUSULA 62 - SEGURO DE VIDA EM GRUPO
O banco arcará com o ônus do prêmio de seguro de vida em grupo,

quando por ele mantido, em favor do empregado, no período em que
estiver em gozo de auxílio doença pela Previdência Social, durante a
vigência desteAcordo e desde que nãoesteja percebendoa com-
plementação salarial de que trata a cláusula anterior.

CLÁUSULA 63 - ATENDIMENTO MÉDICO DE EMERGÊN-
CIA

O Bancodará atendimento médicode emergência, nosseus am-
bulatórios e no horário de funcionamento destes, próprios ou con-
tratados com terceiros.

PARÁGRAFO ÚNICO:
O Banco se obriga a manter, plantão com médico, ambulância-UTI

e motorista habilitado nas dependências do NASBE, inclusive nos
finais de semana e feriados.

CLÁUSULA 64 - EXAMES MÉDICOS
O empregadopoderá solicitar exames médicosespecíficos, que

serão realizadosa critério de médico indicadopelo Banco.Os re-
sultados serão fornecidos ao empregado solicitante.

CLÁUSULA 65 - SEGURANÇA BANCÁRIA
O Banco deverá tomar providências para dotar suas instalações de

condições adequadas de segurança, nos termos da legislação federal
vigente para este tema.

CLÁUSULA 66 - POLÍTICA GLOBAL SOBRE AIDS
O Banco adotaráa políticasobreAIDS que for preconizadapela

comissão paritária instituída pela cláusula trigésima sétima da con-
venção coletiva2000/2001 firmadapelos sindicatossignatários do
presente acordo com a FENABAN ou a cláusula que vier a ser
estabelecida em convenção com a FENABAN e os sindicatos sig-
natários.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:
Fica terminantemente proibida, por parte do empregador, a exi-

gência de exame admissional e/ou periódico que denuncie o vírus da
AIDS.

PARÁGRAFO SEGUNDO:
O Banco se compromete a assumir a porcentagem do financia-

mento da ASFISA(Assistência Financeiraà Saúde)correspondente
ao empregado, que consiste em 50% pelo plano de saúde contratado
pelo Banco e 50% (cinqüenta por cento) pelo empregado, em caso de
incapacidade econômica do empregado, referente ao custeio de me-
dicação para doenças crônicas e degenerativas e AIDS.

ACESSO À INFORMAÇÃO
CLÁUSULA 67 - COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DE TRA-

BALHO - CAT
O Banco remeteráaos sindicatosprofissionaisconvenentes,men-

salmente, as Comunicações de Acidentes de Trabalho - CATs.
D E S C O N TO S
CLÁUSULA 68 - DESCONTO DA MENSALIDADE SINDI-

CAL
O Banco repassará aosSindicatosas mensalidades deseus as-

sociados no prazo, contado do dia do desconto, de até 2 dias úteis
paracrédito emcontamantido noBANESPA ou deaté 4 diasúteis
paracrédito quandoa conta indicada forem outro Banco, sobpena
dos acréscimosprevistos noart. 545 da CLT sobre omontanteem
atraso.

CLÁUSULA 69 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS
O Banco fornecerá em arquivo magnético, anualmente, para o

sindicatoacordante quetanto lhe soliciteformalmentee por escrito,
relaçãocom osnomes,matrículas, datasde admissão, condiçãosin-
dical e lotação dos seus empregados.

CLÁUSULA 70 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL/TAXA NE-
GOCIAL

O Bancodeduzirá dos saláriosdos empregados lotadosna base
territorial dos Sindicatos Acordantes, a título de contribuição Con-
federativa/Assistencial/Taxa de Fortalecimento Sindical/Taxa de Re-
versão/Taxa Negociale similares,as importânciasinformadas pelos
Sindicatos, conformeaprovadas nas respectivasassembléias gerais
das Entidades Sindicais Profissionais Acordantes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:
As importâncias descontadasserãorecolhidasem contacorrente

das entidades sindicais, de acordocom o estabelecido nasassem-
bléias, no prazo, contado da data do desconto, de dois dias úteis se a
conta indicadafor do BANESPA e de quatrodias úteis senão o
f o r.

PARÁGRAFO SEGUNDO:
Caso seja feito algum recolhimento indevido pelo Banco à Fe-

deração, esta se comprometerá a estorná-lo imediatamente após a
comunicação.

PARÁGRAFO TERCEIRO:
A contribuição confederativa/assistencial/taxa de fortalecimento

sindical/taxa de reversão e similares a ser descontada dos empregados
lotados nas dependências sob jurisdição sindical de outras entidades,
que nãoaquelas signatáriasdo presenteAcordo, obedeceráas con-
dições estipuladas nos Acordos firmados pelos Sindicatos das res-
pectivas regiões.

PARÁGRAFO QUARTO:
As entidades sindicais acordantes assumem a responsabilidade por

qualquer pendência judicial ou não, suscitada por empregado, de-
corrente desta disposição.

PARÁGRAFO QUINTO:
No conceito de remuneração mensal aludida nesta Cláusula, não se

incluem eventuais adiantamentos ou abonos de férias, bem como
parcelas atinentes à gratificação semestral e ao 13º salário.

PARÁGRAFO SEXTO:
Os descontosnão repassados àsentidades sindicais noprazo es-

tipulado nesta Cláusula, serão acrescidos de correção monetária ou
outro indexador de atualização que reponha a variação inflacionária
do período, além de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a
partir do 30º (trigésimo) dia de atraso.

PARÁGRAFO SÉTIMO:
Os Sindicatos fora do Estado de São Paulo, deverão entregar cópia

da Ata da Assembléia que aprovou o desconto na Agência Centro da
cidade-sede do Sindicatoe os Sindicatos do Estadode São Paulo
enviarão as cópias das Atas para a área de RH do Banco.

PARÁGRAFO OITAVO:
Anualmente, quando do recolhimento da 1ª parcela da contribuição

confederativa/assistencial, o Banco fornecerá relação completa dos
empregados da base sindical contendo número de matrícula, nome,
cargo, lotação, data de admissão, condição sindical, valor descontado,
se for o caso,independentemente de terhavido descontototal ou
parcial.

PARÁGRAFO NONO:
É garantido ao empregado o direito de oposição ao desconto a ser

efetuado,conforme prazose formasestabelecidas nasAssembléias
Sindicais, cuja jurisdição sindical abranja sua dependência de lo-
tação.

PARÁGRAFO DÉCIMO:
Por ocasião dopagamento dos salários do mêsde dezembro dos

anos de2001, 2002 e 2003caso o presente acordoseja prorrogado
nos termosda cláusula85ª, o Banco descontaráde todosos seus
empregados, sindicalizados ou não, a quantia equivalente a 0,3%
(zero vírgula três por cento) dototal da remuneração do mês de
dezembro, excluído o 13º salário, atítulo de subsídio para a rea-
lização do Congresso Nacional dos Banespianos, devendo creditar o
montante descontado nas contas indicadas pela entidade sindical res-
pectiva.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO:
O desconto previsto no parágrafo anterior somente será efetuado

caso referendado pelas respectivas atas das assembléias das entidades
sindicais,que assumema responsabilidadepor qualquerpendência,
judicial ou não, que envolva o referido desconto.

CLÁUSULA 71 - RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SIN-
DICAL

A contribuição sindicalserárecolhida peloBanco, junto à Caixa
Econômica Federal, até 30 de abril de cada ano, desde que não haja
medida judicial que obste o desconto ou o repasse da mesma.

PARÁGRAFO ÚNICO:
O Banco se compromete a encaminhar aos Sindicatos uma cópia da

relação nominal dos contribuintes, enviada à Caixa Econômica Fe-
deral (CEF), bem como da guia de recolhimento.

SINDICAIS
CLÁUSULA 72 - FREQÜÊNCIA LIVRE DE DIRIGENTES SIN-

DICAIS
Respeitados os limites abaixo, o Banco concederá freqüência livre

remunerada, como se estivessem no exercício efetivo de suas funções,
aos seus empregados que estejam no exercício de cargo de diretor ou
membro do conselho fiscal de entidade sindical, como efetivo ou
suplente,eleitos conformeprevisto em seusEstatutos,não mais de
um em cada agência, nem mais de dois para cada praça e no máximo
três por EntidadeSindical, exceto Sindicatodos Bancáriosde São
Paulo.

I - Para o Sindicatodos Empregados emEstabelecimentos Ban-
cários de São Paulo, Osasco e Região:

. 10 (dez) diretores, sendo no máximo 2 (dois) por Agência.
II - Para asEntidades filiadasou indicadaspela FEEB-SP/MS

(Federação dos Empregados em Estabelecimentos Bancários dos Es-
tados de São Paulo e Mato Grosso do Sul);

. 42 (quarenta e dois) diretores;
III- Para as entidades filiadas ou indicadas pela FETEC-CUT-SP

(Federação dos Trabalhadores em Empresas de Crédito do Estado de
São Paulo):

. 40 (quarenta) diretores;
PARÁGRAFO PRIMEIRO:
Respeitados os limitesmáximos previstos nos itens I, IIe III do

caput, as Entidadesque já tenhamdirigentesliberados emnúmero
maior que o estabelecidono caputpermanecerãocom a quantidade
atual de liberações, em caráter especial e precário, até que se dê o
enquadramento conforme os referidos itens.

PARÁGRAFO SEGUNDO:
As comunicações de freqüência livre ao Banco serão efetuadas

somente pelas Entidades detentoras das cotas estipuladas nos incisos
I, II e III, as quais indicarão o(s) nome(s) do(s) Diretor(es) que serão
liberados dentro de suas respectivas cotas.

PARÁGRAFO TERCEIRO:
O Banco considerará como de efetivo exercício, com a manutenção

de todas asvantagens dopresente Acordo,além daslegais ere-
gulamentares,o períodoem que o empregadoficar afastadocom
licença remunerada ou não prevista nesta Cláusula.

PARÁGRAFO QUARTO:
O disposto nesta Cláusula prolongar-se-á por 6 (seis) meses, ou até

a assinaturade novoAcordo, Convenção ouInstrumento quevier a
substituí-lo, considerando o que ocorrer primeiro.

PARÁGRAFO QUINTO:
Durante operíodo emque o empregadoestiver àdisposição da

Entidade Sindical, a esta caberá a designação de suas férias, sob sua
única e exclusiva responsabilidade, mediante comunicação ao Banco,
para a concessão do respectivo adiantamento.

CLÁUSULA 73 - INCENTIVO À SINDICALIZAÇÃO
O Banco apresentará ao empregado, no ato de sua admissão, uma

proposta para sindicalização, cabendo ao Sindicato a entrega ao Ban-
co do material necessário.

PARÁGRAFO ÚNICO:
O Banco, sempreque solicitado, colocaráà disposiçãodos Sin-

dicatos, por tempo previamente determinado,local e meio para sin-
dicalização nos locais de trabalho.

CLÁUSULA 74 - COMITÊ DE RELAÇÕES TRABALHISTAS
Objetivando buscar procedimentos eficientes e alternativos, ine-

rentes àsrelações detrabalho e anecessidade daconstante elevação
do nível de qualidade das atividades desenvolvidas pelo Banco e do
atendimento aos seus clientes, fica instituído, na vigência deste acor-
do, o Comitêde RelaçõesTrabalhistas, comomeio decomunicação
permanente entre o Banco e as Entidades Sindicais.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:
As demandasdo Banco edos Empregados deverãoser encami-

nhadas através do Comitê referido no caput, que será formado por até
09 (nove) Representantes do Funcionalismo, com a seguinte com-
posição: CNB/FETEC - 3 dirigentes sindicais; FEEB-SP/MS - 3 di-
rigentes sindicais; SEEB-SP - 3 dirigentes sindicais e Representantes
do Banco.

PARÁGRAFO SEGUNDO:
O Comitê se reunirá a cada 02 (dois) meses, na última sexta-feira,

ou no primeiro diaútil subseqüente,casonão hajaexpedienteban-
cário na sexta-feira,podendo ocorrerreuniões extraordinárias,desde
que haja comum acordo entre as partes.

PARÁGRAFO TERCEIRO:
Fica estabelecidoque entreos assuntosa seremdiscutidos nas

citadas reuniões não se incluem os de ordem econômica.
CLÁUSULA 75 - QUADRO DE AVISOS
Os comunicados oficiais de interesse da categoria, preparados pelos

Sindicatos,serão encaminhados,previamente,ao GerenteAdminis-
trativo, nas agências,e ao setorcompetente,nos demaisestabele-
cimentos, incumbindo-se estes da sua afixação, dentro das 24 (vinte e
quatro) horas posteriores ao recebimento, em quadros de aviso.

PARÁGRAFO ÚNICO:
Não serão permitidas matérias políticas ofensivas a quem quer que

seja.
CLÁUSULA 76 - CONCILIAÇÃO DE DIVERGÊNCIAS
Surgindo divergência entre os acordantes na aplicação de qualquer

dispositivo deste Acordo, as partes deverão realizar reunião prévia.
PARÁGRAFO PRIMEIRO:
Em não havendo acordo parasolução de qualquer conflito, será

facultado às partes, desde que estejam de comum acordo, a eleição de
um árbitro, que terá a incumbência de propor a solução adequada ao
caso.

PARÁGRAFO SEGUNDO:
Persistindo o conflito, qualquer das partes poderá requerer a in-

tervenção da Delegacia Regional do Trabalho.
CLÁUSULA 77 - MULTA POR DESCUMPRIMENTO DO

ACORDO COLETIVO
Se violada qualquercláusula deste Acordo, ficaráo infrator obri-

gado a pagar a multa no valor de R$ 11,55 (onze reais e cinqüenta e
cinco centavos), afavor do empregado,que serádevida, poração,
quando da execuçãoda decisão judicial quetenha reconhecido a
infração, qualquer que seja o número de empregados participantes.

CLÁUSULA 78 - ABRANGÊNCIA
As cláusulas do presente Acordo Coletivo aplicam-se a todos os

empregados do BANESPA, lotados nas suas dependências, em todo o
território nacional

PARÁGRAFO PRIMEIRO:
As convenções coletivas, e seus respectivos termos aditivos, fir-

madasentre os sindicatosacordantes ea FENABAN posterioresà
data da assinatura do presente acordo, ajustadas diretamente para
períodos compreendidos no prazo de vigência do presente acordo
coletivo, ou de sua prorrogação se esta ocorrer, que instituírem novos
benefícios para a categoria bancária, também serão aplicadas, no que
concerne àqueles novos benefícios, aos empregados do Banco nas
condições e limites em que tenham sido pactuados.

PARÁGRAFO SEGUNDO:
Não serãoconsideradosnovos benefícios,reajustesou aumentos

salariais de qualquer espécie ou a qualquer título, abonos ou bônus de
qualquer natureza.

PARÁGRAFO TERCEIRO:
Considerando que o presente acordo coletivo reflete a peculiaridade

dos interesses dos empregados e do BANESPA no período de tran-
sição após a sua privatização, e os compõe no conjunto específico de
suas cláusulas,será elea única normacoletiva aplicávelpara dis-
ciplinar as condiçõesde salário e trabalho noâmbito das partes
acordantes, ressalvadas as remissões e as exceções nele expressa-
mente previstase os termos aditivosa ele que porventuravenham a
ser acordados diretamente entre as partes signatárias na conformidade
da cláusula 79ª.

CLÁUSULA 79 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS - TERMO ADI-
TIVO

Condições de trabalho específicas, que se justifiquem pela pe-
culiaridade de determinada base territorial, serão objeto de termos
aditivos acordadosdiretamente entreo BANESPA e o sindicato re-
presentativo da referida área.
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PARÁGRAFO SEGUNDO:
Não serão consideradosnovos benefícios,reajustes ouaumentos

salariais de qualquer espécie ou a qualquer título, abonos ou bônus de
qualquer natureza.

PARÁGRAFO TERCEIRO:
Considerando que o presente acordo coletivo reflete a peculiaridade

dos interessesdos empregadose do BANESPA no períodode tran-
sição após a sua privatização, e os compõe no conjunto específico de
suas cláusulas,será ele a únicanorma coletiva aplicávelpara dis-
ciplinar as condições de salário etrabalho no âmbito das partes
acordantes,ressalvadasas remissões eas exceçõesnele expressa-
mente previstas eos termos aditivos a ele queporventura venham a
ser acordados diretamente entre as partes signatárias na conformidade
da cláusula 79ª.

CLÁUSULA 79 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS- TERMO ADI-
TIVO

Condiçõesde trabalho específicas, quese justifiquem pela pe-
culiaridadede determinadabase territorial,serãoobjeto de termos
aditivos acordadosdiretamente entre oBANESPA e o sindicato re-
presentativo da referida área.

PARÁGRAFO SEGUNDO:
Não serão consideradosnovos benefícios,reajustes ouaumentos

salariais de qualquer espécie ou a qualquer título, abonos ou bônus de
qualquer natureza.

PARÁGRAFO TERCEIRO:
Considerando que o presente acordo coletivo reflete a peculiaridade

dos interessesdos empregadose do BANESPA no períodode tran-
sição após a sua privatização, e os compõe no conjunto específico de
suas cláusulas,será ele a únicanorma coletiva aplicávelpara dis-
ciplinar as condições de salário etrabalho no âmbito das partes
acordantes,ressalvadasas remissões eas exceçõesnele expressa-
mente previstas eos termos aditivos a ele queporventura venham a
ser acordados diretamente entre as partes signatárias na conformidade
da cláusula 79ª.

CLÁUSULA 79 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS- TERMO ADI-
TIVO

Condiçõesde trabalho específicas, quese justifiquem pela pe-
culiaridadede determinadabase territorial,serãoobjeto de termos
aditivos acordadosdiretamente entre oBANESPA e o sindicato re-
presentativo da referida área.

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
CLÁUSULA 80 - REVISÃO DOS VALORES DE BENEFÍCIOS

ASSEGURADOS
Os valores dos benefícios, auxílios, e gratificações de função pre-

vistos no presente acordo coletivo (cláusulas nº 2, 3, 5, 11, 12, 13, 14,
15, 16, 17,18, 19, 20,21, 22 e 83), inclusive,quandofor o caso,
aqueles mantidos com natureza de direito pessoal para os empregados
admitidos antes de 20/11/2000 nos valores resultantes do acordo co-
letivo anterior, não poderão ser inferiores, navigência do presente
acordo coletivo, aos que vierem ser estabelecidos, sob os mesmos
títulos e para os mesmos efeitos,em ConvençãoColetiva da FE-
NABAN firmadas com os sindicadossignatários desta para a ge-
neralidade dos bancos na mesma área territorial, devendo ser revistos
para esteúltimo valor semprequando ese ocorrer a situaçãoaqui
estabelecida.

CLÁUSULA 81 - OPÇÃO
É facultado aosempregados admitidosaté 20/11/2000, e queti-

veram asseguradocomo vantagem individuala continuidadedo di-
reito ao adicional de tempo de serviço ou qüinqüênio (cláusula 5ª e
6ª) e do direito à licença prêmio(cláusula 33ª), aopção, única,
individual, e por escrito, junto ao Banco, a ser exercida, sob pena de
caducidade,nos prazosaqui fixados,pela extinção indenizadados
referidos direitos, medianteo pagamentode indenizaçãono valor
único de R$2.000,00 (dois mil reais), opção que,uma vez exercida
será irretratável e provocará os seguintes efeitos:

(a)adicional por tempode serviço e qüinqüênios:os adicionais de
Tempo de Serviço ou qüinqüênios já adquiridos até a data da opção,
inclusive, continuarão a ser pagos, como direito pessoal, sob o mesmo
título, e destacadamentedo saláriomensal,deixandoo empregado
optante deagregar novos adicionaisou qüinqüênios apartir daquela
data.

(b) licença-prêmio: as licenças-prêmio jáadquiridas até a data da
opção, inclusive, por já se terem completados inteiramente os lustros
a elas correspondentes, e ainda não usufruídas ou pagas em dinheiro,
serão compostas, deixando o empregado optante de fazer jus a novas
licenças prêmios.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:
Os valores dos adicionais de tempo de serviço e qüinqüênios man-

tidos nos termos da alínea "a" acima serão reajustados nas datas base
da categoria pelos índices de reajuste dos salários que resultarem da
aplicação da cláusula primeira.

PARÁGRAFO SEGUNDO:
A garantia e composição daslicenças-prêmioadquiridase não

usufruídas ou pagas será efetivada da seguinte forma:
(a) os períodos de licença prêmio já adquiridos, na data da opção,

e ainda não usufruídos ou indenizados, serão convertidos para o seu
valor em dinheiro com base na remuneração vigente em 31.08.2001,
na mesma forma de cálculo e composta dos mesmos títulos que foram
adotados para cálculo da vantagem pecuniária do PDV encerrado em
25/04/2001;

(b) o valor acima desde então fixo e irreajustável, será pago, a
título de indenizaçãode licença prêmioadquirida,em duasparcelas
iguais, a primeiradelasna forma previstano parágrafoterceiro ea
segunda delas em 20/09/2002.

PARÁGRAFO TERCEIRO:
A opção aqui prevista deverá ser exercida, sob pena de caducidade,

nos seguintes prazos:
a) De 03/12/2001, inclusiveaté 10/12/2001,inclusivecom paga-

mento da primeira parcela da indenização devida até 21/12/2001;
De 11/12/2001, inclusive até 20/12/2001,inclusive com pagamento

da primeira parcela da indenização devida até 27/12/2001.
CLÁUSULA 82 - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESUL-

TADOS - PLR
A participação nos lucros ou resultados obedecerá o que for dis-

posto em convenção coletivafirmada com a FENABAN, durantea
vigência do presente acordo ou da sua prorrogação, na forma da
cláusula 85 (cláusula de vigência).

CLÁUSULA 83 - REQUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
No período de vigência deste Acordo Coletivo de Trabalho, o

Banco arcará comdespesas realizadas pelos seusempregados dis-
pensados sem justa causaa partir de 01.09.01, até olimite de R$
477,00 (quatrocentos esetenta esete reais), comCursos deQua-
lificação e/ou RequalificaçãoProfissional,ministrados porempresa,
entidade de ensinoou entidade sindical profissional,respeitados cri-
térios mais vantajosos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:
O ex-empregadoterá o prazo de 90(noventa) dias,contados da

data da dispensa, para requerer ao Banco a vantagem estabelecida no
caput.

PARÁGRAFO SEGUNDO:
O Banco efetuará o pagamento, diretamente à empresa ou entidade,

após receber, do ex-empregado, as seguintes informações: identifi-
caçãoda entidadepromotora docurso, natureza,duração, valore
forma de pagamento do curso.

PARÁGRAFO TERCEIRO:
O Banco poderá optar por fazer o reembolso ao ex-empregado.
PARÁGRAFO QUARTO:
Os empregados dispensados até 31.08.2001 serão abrangidos pelas

condições do Acordo Coletivo de Trabalho 2000/2001.
CLÁUSULA 84 - ABONO INDENIZATÓRIO
O Banco pagará aos seus empregados, a título de indenização pela

exclusão ou alteração das cláusulas 29, 35 e 80º do Acordo Coletivo
anterior e da vigência, inclusive sua prorrogação, pactuada na forma
da cláusula 85ª (cláusula de vigência) do presente Acordo, um abono
de natureza indenizatória, expressamente desvinculado do salário para
todos os efeitos, de caráter extraordinário, e em duas parcelas na
seguinte conformidade:

a)R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) devido a todos os seus
empregados com contrato vigente em 01/09/2001, a ser pago no prazo
de 15 dias contados da data da assinatura do Acordo, mediante cré-
dito nas respectivas contas-correntes;

b)R$ 1.050,00 (hummil e cinqüenta reais)a todos os seusem-
pregados com contrato vigente em 01/09/2002, que lhes será cre-
ditado em 20/09/2003.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:
Na hipótesede nãoocorrer aprorrogação previstana cláusula

85ª(cláusula de vigência), não será devida a segunda parcela de abo-
no.

PARÁGRAFO SEGUNDO:
Sobre o abono indenizatório não incidirão encargos fiscais ou pre-

videnciários, nem seráele base para contribuiçõesou descontos de
qualquer espécie, tendo em vista sua natureza indenizatória.

PARÁGRAFO TERCEIRO:
A Segunda parcelado abono,observada acondição doparágrafo

primeiro, será também devida, integralmente, na data de 20/09/2003,
aos empregados com contrato vigente em 01/09/2001 que vierem a ter
seus contratos rescindidos, exceto na hipótese de despedida por justa
causa, antes de 01/09/2003.

PARÁGRAFO QUARTO:
O valor devidona forma do parágrafo anteriordeve ser recebido

pelo beneficiário no prazo de 120dias da data do seu vencimento,
mediante comparecimento aoBanco, caducando o direitoapós de-
corrido este prazo.

CLÁUSULA 85 - VIGÊNCIA
O presente Acordo Coletivo terá a duração inicial de 2 (dois) anos,

de 01 de setembrode 2001 até 31 de agostode 2003, e ficará
automaticamente prorrogado pormais 1 (hum) ano, de01 de se-
tembro de 2003 até 31de agostode 2004 salvo seas partes,em
negociação direta e de comum acordo, preferirem não prorrogá-lo em
manifestaçãoconjunta eescrita anteriorao termo final da suavi-
gência inicial.

PARÁGRAFO UNICO:
Ao término da vigência dopresente acordoou no desua pror-

rogação automática aqui prevista, o Banco continuará aplicando suas
cláusulas e condições pelo prazo de 30 dias.

Este Acordo serácumprido também pelos Sindicatosde Arara-
quara, BeloHorizonte, Londrina eUberaba, como constada fun-
damentação deste voto.

I S T O P O S T O:
ACORDAM os SenhoresMinistros da Seção Especializadaem

Dissídios Coletivos doTribunal Superior do Trabalho, por unani-
midade, homologar integralmente o acordo celebrado entre as partes,
o qual se aplicatambém aos Sindicatosdos Empregadosem Es-
tabelecimentos Bancários de Araraquara, de Belo Horizonte, de Lon-
drina e deUberaba, nos seguintes termos:"CLÁUSULAS ECO-
NÔMICAS - CLÁUSULA 1ª: REAJUSTE SALARIAL: Os salários e
demais verbas salariaisvigentes em 31 de agosto de2001 terão os
seus valoresmantidos em1º de setembro de2001 ea partir desta
data, navigência dopresente acordo, oude suaprorrogação nos
termos da cláusula 85ª (cláusulade vigência), serão corrigidos ao
término de cada período de 12 meses sempre que o índice da inflação
acumulada emcada umdesses períodos,medido peloINPC, ul-
trapassara 9,8% (noveinteiros e oito décimos porcento). PARÁ-

GRAFO PRIMEIRO: O percentual do reajustea ser aplicado será o
que ultrapassara 9,8%(nove inteiros e oito décimos porcento)em
cada um desses períodos de 12 meses, até o término da vigência do
presente acordoou da sua prorrogaçãonos termos dacláusula 85ª
(cláusula de vigência), incidindo automaticamente no dia seguinte ao
término do período a que se refere. PARÁGRAFO SEGUNDO: Não
serão compensadosos aumentosdecorrentes depromoção, transfe-
rência, equiparação salarial ou término de aprendizagem. PARÁGRA-
FO TERCEIRO: Os reajustes previstos nesta cláusula excluem quais-
quer outros decorrentes deconvenção coletiva. PARÁGRAFO
QUARTO: Os reajustesprevistos nestacláusulasão compensáveis
com reajustes salariais que vierem a ser determinados por legislação
específica.CLÁUSULA 2ª: SALÁRIO DE INGRESSO: Durantea
vigênciadeste Acordo,paraa jornadade trabalhodiária de 6 (seis)
horas, nenhum empregado poderá ser admitido com salário inferior a:
a) Pessoal de Portaria, Contínuos e Serventes: R$ 398,85 (trezentos e
noventa eoito reaise oitenta ecinco centavos);b) Pessoalde Es-
critório: R$ 582,97 (quinhentos e oitenta e dois reais e noventa e sete
centavos); c) Tesoureiros, Caixas e outros empregados de Tesouraria,
que efetuam pagamentosou recebimentos:582,97(quinhentos eoi-
tenta e dois reais e noventae sete centavos). PARÁGRAFO PRI-
MEIRO: Na contratação de estagiário sem vínculo empregatício, co-
mo admitido em lei, será observado o salário de ingresso estabelecido
neste Acordo,na proporçãodas horasde suajornada detrabalho.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando o salário resultante da aplicação
de reajustesprevistosna cláusula primeirafor de valor inferior ao
salário de ingresso aqui estabelecido, prevalecerá, como novo salário,
a partir da datado reajuste, ovalor mínimo previstonestacláusula.
CLÁUSULA 3ª: SALÁRIO APÓS 90DIAS DA ADMISSÃO: Os
empregados que tenham ou venham a completar 90 (noventa) dias de
banco,não poderãoperceber remuneraçãoinferior aos seguintesva-
lores: a) Pessoal de Portaria, Contínuos e Serventes: R$ 439,32 (qua-
trocentos e trinta e nove reais e trinta e dois centavos); b) Pessoal de
Escritório: R$ 641,53 (seiscentos e quarenta e um reais e cinqüenta e
três centavos); c)Tesoureiros, Caixase outrosempregados deTe-
souraria, que efetuam pagamentos ou recebimentos: R$ 641,53 (seis-
centos e quarenta e um reaise cinqüenta e três centavos). PARÁ-
GRAFO PRIMEIRO: Os Tesoureiros, Caixas e outros empregados de
Tesouraria perceberão mensalmente a remuneração total mínima de
R$882,44(oitocentos eoitenta edois reaise quarentae quatrocen-
tavos), nesta compreendidos o Salário de Ingresso, a Gratificação de
Caixa previstos neste Acordo, e Outras Verbas pagas a título de ajuda
de custo ou abonos de qualquernatureza, não cumulativas com as
preexistentes. PARÁGRAFO SEGUNDO: Osempregados quecom-
pletarem 90 (noventa) dias de banco atéo dia 15 (quinze) de cada
mês, receberãoo novo salário, previstono caput desta cláusula,a
partir do dia 1º deste mesmo mês. Os que completarem 90 (noventa)
dias após o dia 15 (quinze) do mês, farão jus ao novo salário a partir
do dia 1º do mêsseguinte. PARÁGRAFO TERCEIRO: As regras
desta cláusula aplicam-se igualmente aos estagiários sem vínculo em-
pregatício. CLÁUSULA 4ª: ADIANTAMENTO DO 13º SALÁRIO:
Aos admitidos até o dia 31 dedezembro de cada ano, o BANESPA
pagará, até o dia 30 do maiodo ano seguinte, na vigência deste
acordo, metade dosalário do mês, a título deadiantamento da Gra-
tificação de Natal, relativa ao ano em curso, salvo se o empregado já
o tiver recebidopor ocasião dogozo de férias.PARÁGRAFO ÚNI-
CO: O adiantamentoda Gratificação de Natal previsto no§ 2º, do
artigo 2º, da Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1965 e no artigo 4º, do
Decreto nº 57.155, de 3 de novembro de 1965, na forma estabelecida
no caput desta cláusula, aplica-se,também, ao empregadoque re-
querer o gozo de férias para o mês de janeiro. ADICIONAIS: CLÁU-
SULA 5ª: ADICIONAL POR TEMPODE SERVIÇO: É fixado o
Adicional por Tempo de Serviço deR$ 17,19 (dezessetereais e
dezenove centavos) mensais por ano completo de serviço ou que vier
a se completar navigência dopresente AcordoColetivo, ficando
assegurada, aos empregados que opercebem, a opção prevista na
cláusula 81ª (cláusula de opção). PARÁGRAFO PRIMEIRO: Aos
empregadosadmitidos apartir de20/11/2000 nãoserá concedidoo
adicional por tempode serviço.PARÁGRAFO SEGUNDO: Oadi-
cional previsto nestacláusula deverásempre serconsiderado epago
destacadamente do salário mensal. CLÁUSULA 6ª: QÜINQÜÊNIOS:
Os qüinqüênios (abono de cinco por cento para cada lustro completo
de serviço efetivo prestado ao BANESPA) previstos no Regulamento
de Pessoal queestava vigenteem 20/11/2000, continuarãosendo
asseguradosaos empregadosadmitidos antesde 20/11/2000, como
direito pessoal,nos termos em queo disciplinava oreferido Re-
gulamento,assegurando-lhes aopção previstana cláusula 81ª(cláu-
sula de opção).PARÁGRAFO PRIMEIRO:A incidência dosqüin-
qüênioscontinua sendoobjeto detítulos próprios, discriminadose
destacados nos comprovantesde pagamento de salárioe não abran-
gerá eventuais complementos de comissão de função. PARÁGRAFO
SEGUNDO: O benefício previstona presentecláusula nãoé acu-
mulável com o adicional de tempo de serviço de que trata a cláusula
5ª do presente acordo, prevalecendo sempre o que for maior. CLÁU-
SULA 7ª: ADICIONAL DE HORAS EXTRAS: As horasextraor-
dináriasserãopagascom o adicionalde 50% (cinqüentapor cento).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Quando prestadas durante toda a semana
anterior, o Banco pagará, também, o valor correspondente ao repouso
semanal remunerado, inclusive sábadose feriados. PARÁGRAFO
SEGUNDO: Ocálculo do valor dahora extra seráfeito tomando-se
por base o somatório de todas as verbas salariais fixas, entre outras,
ordenado, adicional portempo de serviço, gratificaçãode caixa e
gratificação decompensador. CLÁUSULA 8ª: ADICIONAL NO-
TURNO: A jornada de trabalho em período noturno, assim definido o
prestado entreas vinte e duashoras e seis horas,será remunerada
com acréscimode 35%(trinta e cincopor cento)sobre ovalor da
hora diurna. CLÁUSULA 9ª: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE /
PERICULOSIDADE: Quandohouver laudopericial acusandoexis-
tência de insalubridade ou periculosidade em postos de serviços ban-
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cários localizados em empresas, será concedido aos bancários neles
lotados o adicional previsto nalegislaçãovigente. PARÁGRAFO
ÚNICO: Por ocasião da cessação do contrato individual de trabalho,
o Banco fornecerá ao empregado que tenha exercido suas funções nas
condições do caput desta cláusula, além dos documentos exigidos por
lei, atestado desaúde.GRATIFICAÇÕES: CLÁUSULA 10ª: GRA-
TIFICAÇÃO DE FUNÇÃO: O valor daGratificaçãode Função,de
que trata o § 2º do artigo 224, da Consolidação das Leis do Trabalho,
não será inferior a 55% (cinqüenta e cinco por cento), à exceção do
Estado do RioGrande do Sul, cujo percentual éde 50% (cinqüenta
por cento), sempreincidente sobreo salário docargo efetivoacres-
cido do adicional por tempo de serviço ou qüinqüênios, já com os
reajustesporventuradecorrentesda cláusulaprimeira, respeitadosos
critérios mais vantajososenquanto oempregado beneficiáriodela
permanecerno cargo em que a recebia, eas demaisdisposições
específicas previstas nas Convenções Coletivas de Trabalho, e res-
pectivos termos aditivos,firmados entrea Fenabane os sindicatos
acordantes. CLÁUSULA11ª: GRATIFICAÇÃO DE CAIXA: Fica
assegurado aos empregados que efetivamente exerçam e aos que
venham a exercer, na vigência do presente Acordo,as funções de
Caixa e Tesoureiroo direito à percepçãode R$ 163,56 (cento e
sessenta e três reais e cinqüenta e seis centavos) mensais, a título de
gratificaçãode caixa,respeitando-se odireito dosque já percebem
esta mesma vantagem em valor mais elevado. PARÁGRAFO PRI-
MEIRO: A gratificação prevista nesta cláusula não é cumulativa com
a gratificação de função estabelecida na cláusula anterior. PARÁ-
GRAFO SEGUNDO: A presente disposição compreende, também, os
Caixas encarregadosde recebimentode pedágio.CLÁUSULA 12ª:
GRATIFICAÇÃO DE COMPENSADORDE CHEQUES: Osem-
pregados que exercem a função de Compensador de Cheques, quando
estiverem credenciados pela Câmara de Compensação do Banco do
Brasil S.A., enquanto no exercício efetivo de tais funções, receberão
a importância mensal de R$ 54,21 (cinqüenta e quatro reais e vinte e
um centavos), atítulo de gratificaçãode compensador decheques,
respeitando-se o direito dos que já recebem esta mesma vantagem em
valor mais elevado. PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os que já percebem
esta gratificaçãoe não estejamcredenciados pela Câmarade Com-
pensação do Banco do Brasil S.A., continuarão a recebê-la, enquanto
no exercício efetivo da funçãoem que a recebiam. PARÁGRAFO
SEGUNDO: A gratificação de compensador de cheques será também
devida nas condições mais amplas que porventura sejam estabelecidas
para a aquisiçãodo direito em convenções entreos sindicatos acor-
dantes e a FENABAN, nos termos, âmbito territorial e durante a
vigência das referidas convenções. CLÁUSULA 13ª: GRATIFICA-
ÇÃO DE DIGITADOR: Fica extinta a gratificação de digitador, res-
peitado odireito dosque já arecebiam enquantopermanecerem no
efetivo exercício desta função elotados nas áreas de processamento
de dados. CLÁUSULA 14ª: GRATIFICAÇÃO DE CONFERENTE:
Fica extinta a gratificação de conferente, respeitado o direito dos que
já a recebiam enquanto permanecerem no efetivo exercício da função
e lotados nasáreas de processamento dedados. AUXÍLIOS, COM-
PLEMENTAÇÕES SALARIAIS E INDENIZAÇÕES: CLÁUSULA
15ª: AJUDA REFEIÇÃO OU ALIMENTAÇÃO: O Banco concederá
aos seus empregados auxílio refeição no valor de R$ 10,66 (dez reais
e sessenta e seis centavos), sem descontos, por dia de trabalho, sob a
forma de tíquetes refeição ou tíquetes alimentação, facultado, ex-
cepcionalmente, o seu pagamento em dinheiro, ressalvadas as si-
tuações mais favoráveis relacionadas às disposições da cláusula e seus
parágrafos,inclusive quantoà épocade pagamento.PARÁGRAFO
PRIMEIRO: O auxílio refeição será concedido, antecipada e men-
salmente, até o último dia útil do mês anterior ao benefício, à razão
de 22 (vinte e dois)dias fixos pormês, inclusive nosperíodos de
gozo de fériase até o 180º (centésimooctagésimo)dia nos afas-
tamentos por doença ou acidente de trabalho. Nos casos de admissão
e de retorno ao trabalho do empregado no curso do mês o auxílio será
devido proporcionalmente aos dias trabalhados. Em qualquer situação
não caberá restituição dos tíquetes já recebidos. PARÁGRAFO SE-
GUNDO: Quandoo Bancoconceder auxíliosemelhante aseu em-
pregado, mediante fornecimento de refeição, poderá optar pela con-
cessão prevista nesta cláusula por intermédio do sistema de refeições-
convênio credenciadopara talfim pelo Ministério do Trabalho. PA-
RÁGRAFO TERCEIRO: Osempregadosque, comprovadamente,se
utilizarem de forma gratuita ou subsidiada dos restaurantes do banco
não farão jus à concessão do auxílio refeição. PARÁGRAFO QUAR-
TO: O empregadopoderá optar, por escrito ecom a antecedência
mínima de30 (trinta) dias, por ticket alimentação,sendo possível
mudar a opção após o transcurso de 180 dias. PARÁGRAFO QUIN-
TO: O auxílio, sob qualquer das formas previstas nesta cláusula, não
terá natureza remuneratória, nos termos da Lei nº 6.321 de 14 de abril
de 1976, de seus decretos regulamentadores e da Portaria GM/MTb nº
87, de 28.01.97 (D.O.U. 29.01.97). CLÁUSULA 16ª: AUXÍLIO
CESTA ALIMENTAÇÃO: O Banco concederá aos seus empregados,
cumulativamente com o benefício da cláusula anterior, Auxílio Cesta
Alimentação, no valor mensal de R$ 153,00 (cento e cinqüenta e três
reais), sob a forma de 4 (quatro) tíquetes, no valor de R$ 38,25 (trinta
e oito reais e vinte e cinco centavos) cada um, junto com a entrega do
Auxílio Refeição previsto na cláusula anterior, observadas as mesmas
condições estabelecidasno seucaput e parágrafos1º e 5º. PARÁ-
GRAFO PRIMEIRO: O Auxílio Cesta-Alimentaçãoé extensivo à
empregada que se encontre em gozo de licença-maternidade. PA-
RÁGRAFO SEGUNDO: O empregado afastado por acidente do tra-
balho oudoença, faz jusà cesta alimentação,por um prazode 180
(cento eoitenta) dias,contados do primeirodia de afastamento do
trabalho.PARÁGRAFO TERCEIRO:Quandoo Banco jáconceder
auxílio similar, com valor mínimo equivalente, não será devido o
auxílio aqui previsto, respeitado o critério mais vantajoso. CLÁU-
SULA 17ª: AJUDA DESLOCAMENTO NOTURNO: Para ressar-
cimento de despesas com transporte de retorno à residência, o Banco
pagará aos seus empregados credenciados pela Câmara de Compen-

sação do Banco do Brasil S.A, que participem de sessão de com-
pensação em período por esteAcordo considerado noturno, e aos
Investigadores de Cadastro, ajuda para deslocamento, por mês efe-
tivamente trabalhado, a importância de R$ 33,41 (trinta e três reais e
quarenta e um centavos), a título de ajuda para deslocamento noturno,
respeitando-seo direito dos quejá percebamesta mesmavantagem
em valor mais elevado. PARÁGRAFO PRIMEIRO: Igual ajuda para
deslocamento noturno será concedida aos empregados cuja jornada de
trabalho termine entre meia-noite e seis horas. PARÁGRAFO SE-
GUNDO: Dado seu caráter indenizatório, a ajuda de custo para des-
locamento noturno nãointegra o salário dos quea percebem. PA-
RÁGRAFO TERCEIRO: O disposto nesta cláusula não prejudicará os
empregados querecebem a ajudade custo detransporte indepen-
dentemente do horário de prestação de trabalho ou em valor superior.
PARÁGRAFO QUARTO: Quando o Banco fornecercondução não
poderá substituí-lapela verba desta cláusula.PARÁGRAFO QUIN-
TO: A ajudapara deslocamentonoturno previstanesta cláusulaserá
cumulativa como benefício do vale-transporte.CLÁUSULA 18ª:
AUXÍLIO CRECHE/BABÁ: O Bancoreembolsará aosseus empre-
gados, até o valor mensal de R$ 123,47 (cento e vinte e três reais e
quarenta e sete centavos), para cada filho, até a idade de 83 (oitenta
e três) meses, as despesas realizadas e comprovadas, semestralmente,
com o internamento deste em creches ou instituições análogas de sua
livre escolha. Reembolsarão, também, nas mesmas condições e valor,
as despesas efetuadas com o pagamento da empregada doméstica/ba-
bá, mediante a entrega de cópia do recibo desta, desde que tenha seu
contrato de trabalho registrado em Carteira de Trabalho e Previdência
Social e seja inscrita no INSS. PARÁGRAFO PRIMEIRO: Quando
ambos os cônjuges forem empregados o pagamento não será cu-
mulativo, obrigando-se os empregados a designarem, por escrito, o
cônjuge que deverá perceber o benefício. PARÁGRAFO SEGUNDO:
O "auxílio creche"não serácumulativo com o "auxílio babá",de-
vendo o beneficiário fazer opção escrita por um ou outro, para cada
filho. PARÁGRAFO TERCEIRO: A concessão da vantagem contida
nesta cláusula está em conformidade com os incisos XXV e XXVI do
artigo 7ºda Constituição Federal ecom a Portaria doMinistério do
Trabalhonº 865,de 14 de setembrode 1995 ( DOU, Seção I,de
15/09/95), e atende, também, ao disposto nos §§ 1º e 2º do Artigo
389 daCLT, da Portarianº 1, baixadapelo Diretor Geraldo De-
partamento Nacional de Segurança e Higiene do Trabalho, em
15.01.1969 (DOU de 24.01.1969), bem como da Portaria nº 3.296, do
Ministério do Trabalho (DOU de 05.09.1986), com as alterações
introduzidas pela PortariaMtb nº 670, de 20.08.97 (D.O.U de
21.08.97). Os reembolsos

aqui previstos atendem, também, os requisitos exigidos pelo Re-
gulamentoda Previdência Social(DecretoLei nº 3048,de 06.05.99,
na redação dada pelo Decreto 3265, de 29.11.99) em seu artigo 214,
parágrafo 9º, incisos XXIII e XXIV. PARÁGRAFO QUARTO: Caso
até a idade de 83 (oitenta e três) meses do(a) filho(a) ainda não tenha
sido efetivadaa matrícula na1ª série do 1º Grau, o limite da con-
cessãodo benefícioseráestendido atéa matrícula na1ª série do1º
Grau, respeitadoo limite de 90 (noventa)meses deidade. PARÁ-
GRAFO QUINTO: O reembolso, conforme estipulado no caput, será
tambémfeito pelo Bancoaos seusempregadosou funcionáriasque,
comprovadamente, através de atestado fornecido pela APABEX, te-
nham filhos excepcionais ou portadores de deficiência física que
exijam cuidadospermanentes, oupessoas nestasmesmas condições,
que vivam sob sua dependência, mediantetutela ou curatela,sem
limite de idade, prevalecendoo valor baseestipulado nocaput da
presente Cláusula para cada excepcional ou portador de deficiência
física. PARÁGRAFO SEXTO: Sem prejuízo da comprovação ro-
tineira com periodicidade semestral, prevista no caput, os benefi-
ciários destacláusula seobrigam aatender imediatamente,sob pena
de suspensão do benefício, convocação pelo Banco para comprovação
em prazo menor. CLÁUSULA 19ª: AUXÍLIO EDUCAÇÃO: O Ban-
co pagará o Salário-Educação diretamente aos seus empregados, de
qualquer idade,para indenizar, nos limitesdo art.10, doDecreto nº
87.043, de 22.03.82, com a redação dada pelo Decreto nº 88.374, de
07.06.83, pelo Decretonº 91.781, de 15.10.85 e,ainda, nos termos
das Leis nº 9.424/96, de 24.12.96 (DOU, de 26.12.96) e nº 9.766/98,
de 18.12.98 (DOU, de 19.12.98) e alterações posteriores, as despesas
com sua educação de 1º grau e as despesas havidas com seus filhos
em estabelecimentos pagos, com idade entre 7 e 14 anos, mediante a
comprovaçãoexigida pelasrespectivasnormas reguladoras.PARÁ-
GRAFO PRIMEIRO: A partir do dia 19 de setembro de 1996, data da
edição da Medida Provisória nº 1518-1 (D.O.U., de 18.10.96, seção 1,
pág. 21260/61), e reedições posteriores, convertida nas Leis nº
9.424/96, de 24.12.96 (DOU, de 26.12.96) e nº 9.766/98, de 18.12.98
(DOU, de 19.12.98) que alteram a legislação que rege o Salário-
Educação, os alunos regularmente atendidos, como beneficiários das
modalidades de ensino fundamental, quer regular, quer supletivo, na
forma da legislação em vigor, continuam a ter, desde 1º de janeiro de
1997, o benefício assegurado,vedados novosingressos, conforme
vier a ser estabelecido pelo Poder Executivo. PARÁGRAFO SE-
GUNDO: O Salário-Educação não tem caráter remuneratório na re-
lação de emprego e não se vincula, para nenhum efeito, ao salário ou
à remuneração percebida pelos empregados no banco (§ 4º do art. 1º
do Decreto-Lei nº1422, de 23.10.75). PARÁGRAFO TERCEIRO:
Quando o Banco conceder o benefício, quer diretamente, quer através
de entidade de Previdência Privada, da qual seja patrocinador, ficará
desobrigado de sua concessão, respeitando-se os critérios mais van-
tajosos. CLÁUSULA 20ª: VALE TRANSPORTE: O Banco concederá
o vale-transporte,ou o seu valor correspondentepor meio de pa-
gamentoantecipado emdinheiro, atéo quinto dia útil de cadamês,
em conformidadecom o inciso XXVI, do artigo 7º,da Constituição
Federal e com a Portaria do Ministério do Trabalho nº 865, de 14 de
setembro de1995 ( DOU, SeçãoI, de 15/09/95), e,também, em

cumprimentoàs disposiçõesda Lei nº 7418,de 16 de dezembrode
1985, com a redação dadapela Lei nº 7619, de 30de setembrode
1987, regulamentada pelo Decreto nº 95.247, de 16 de novembro de
1987, e,ainda, em conformidadecom a decisãodo C. TSTno Pro-
cessoTST-AA-366.360/97.4 (AC.SDC), publicadano DJ 07.08.98,
seção 1, p. 314. Cabe ao empregado comunicar, por escrito, ao banco,
as alteraçõesnas condições declaradasinicialmente. PARÁGRAFO
ÚNICO: Tendo em vista o que dispõe o parágrafo único do artigo 5º
da Lei 7418, de 16 de dezembro de 1985, o valor da participação do
Banco nos gastos de deslocamento do empregado será equivalente à
parcela que exceder a 4% (quatropor cento) do seu salário básico.
CLÁUSULA 21ª: AUXÍLIO FUNERAL: O Banco pagará aos seus
empregados auxílio funeral no valor R$ 344,15 (trezentos e quarenta
e quatro reaise quinze centavos) pelo falecimento decônjuge e de
filhos menores de 18 (dezoito) anos, mediante apresentação do devido
atestado, noprazo máximo de 30(trinta) dias após oóbito. CLÁU-
SULA 22ª: INDENIZAÇÃO POR MORTE OU INCAPACIDADE
DECORRENTE DE ASSALTO: Em conseqüência de assalto ou ata-
que, consumado ou não o roubo, a qualquer de seus departamentos, a
empregados ou a veículos que transportem numerário ou documentos,
o Banco pagaráindenizaçãoao empregadoou a seusdependentes
legais, no caso de morte ou incapacidade permanente, na importância
de R$ 127.025,96(cento evinte e sete mil, vinte e cinco reaise
noventa e seis centavos).PARÁGRAFO PRIMEIRO: Enquantoo
empregado estiver percebendo do INSS benefício por acidente de
trabalho, decorrente do evento previsto no caput, sem definição quan-
to à invalidez permanente,o Bancocomplementaráo benefíciopre-
videnciário até o montante do salário da ativa, inclusive o 13º salário,
salvo se a complementação for paga por outra entidade, vinculada, ou
não, ao Banco. PARÁGRAFO SEGUNDO: A indenização de que
trata a presente cláusula poderá ser substituída por seguro, a critério
do banco. PARÁGRAFO TERCEIRO: No caso de assalto a qualquer
agência bancária, todos os empregados presentes terão direito a aten-
dimento médico logoapós o ocorrido, e seráfeita comunicação à
CIPA, onde houver. GARANTIAS GERAIS: CLÁUSULA 23ª: JOR-
NADA DE TRABALHO: Fica expressamente estipulado que o in-
tervalo legal de 15 (quinze) minutos para repouso estáincluído na
jornada de 6 (seis) horas diárias, não podendo ser acrescido à jornada
em qualquerhipótese. CLÁUSULA24ª: TRABALHO AOS SÁBA-
DOS, DOMINGOS E FERIADOS: Considerandoas exigênciastéc-
nicas das áreas ligadas a atendimento telefônico e processamento de
dados, em razão de executaratividades de interesse público, que
tornam indispensável a continuidade do trabalho, impondo, por via de
conseqüência, a necessidade de adequação da jornada e do horário de
trabalhodos trabalhadores, desortea garantira nãointerrupçãoda-
quelasatividades,as partes acordamestabelecercondiçõesespeciais
de trabalho,conforme asseguintes disposições:PARÁGRAFO PRI-
MEIRO: As condições previstas nesta cláusula são aplicáveis ex-
clusivamente aos empregados abrangidos pelo artigo 224 e parágrafos
da CLT, integrantes da categoria profissional dos bancários, que pres-
tam serviços nasáreas ligadas a atendimentotelefônico e proces-
samento de dados, ficando estabelecido o cumprimento de jornada
semanal decinco dias,entre segunda-feirae domingo,inclusive fe-
riados, conforme previsto em escala mensal de revezamento pre-
viamente organizada, ficando asseguradas as seguintes condições mí-
nimas: a) descansosemanalremunerado de02 (dois) diasconse-
cutivos, coincidentes, ao menos em duas vezes por mês, com sábados
e domingos; eb) uma folga de carátercompensatório, quando o
trabalho ocorrer em dia considerado feriado, na mesma semana em
que o trabalho for realizado. PARÁGRAFO SEGUNDO: Os demais
dias de descanso semanal remunerado serão gozados de segunda-feira
a domingo, não necessariamente de forma consecutiva. PARÁGRA-
FO TERCEIRO: As condições de jornada previstas nesta Cláusula
serãoaplicáveisaos empregadoscom contratode trabalhoem curso
em 01/09/2001 e aos que vierem a ser admitidos posteriormente para
as mesmasáreas. PARÁGRAFO QUARTO: Os empregados abran-
gidos pela presente cláusula terãodireito ao pagamento do valor
adicional unitário igual a R$32,00 (trinta e dois reais), para cada dia
de trabalhoque ocorrer aos Sábados,Domingose feriados.PARÁ-
GRAFO QUINTO: O empregado que exerce cargo remunerado com
Comissão deFunção deChefia terá direitoao acréscimodo per-
centual de 55% (cinqüenta ecinco por cento) sobre o adicional
estabelecido noparágrafo anterior, por dia de trabalhoem sábados,
domingos e feriados. PARÁGRAFO SEXTO: O pagamento men-
cionadonos ParágrafosQuarto eQuinto será efetuadoem folhado
mês seguinte ao da efetiva prestação dos serviços, juntamente com o
pagamento da remuneração mensal a que fizerem jus os empregados
abrangidos pela presente cláusula, sob a rubrica "plantões". PARÁ-
GRAFO SÉTIMO: Estacláusula não se aplicaao trabalho prestado
aos sábados, domingos e feriados de forma eventual. CLÁUSULA
25ª: COMPROVANTE DE PAGAMENTO: Os comprovantes depa-
gamentode salários, comdiscriminaçãodos descontos ebase de
cálculo serão fornecidos pelo Banco fechados e lacrados. CLÁU-
SULA 26ª: PROIBIÇÃO DE DESCONTOS: Salvo quandoautori-
zado pelo empregado, é expressamente vedado ao Banco a efetivação
de descontoem folhade pagamentodos valores decorrentesda ce-
lebração de negócios jurídicos de natureza civil, respeitada integral-
mente a disposiçãodo Artigo 462 da CLT. CLÁUSULA 27ª:
TRANSPORTE DE NUMERÁRIO: O Banco, por intermédio de seus
administradores, se obrigaa cumprir as normaslegais e adminis-
trativas pertinentes ao transporte denumerário feito por seus em-
pregados, ficando estabelecido que o não cumprimento das normas
ensejará a aplicação das sanções disciplinares cabíveis. CLÁUSULA
28ª: UNIFORME: Quando exigidoou previamentepermitido pelo
banco, será porele fornecido, gratuitamente,o uniforme do em-
pregado. ABONOSDE FALTAS, LICENÇAS REMUNERADAS E
FÉRIAS: CLÁUSULA 29ª: ABONO DE AUSÊNCIAS - CONGRES-
SO: Será abonada 1 (uma) ausência por ano para 1 (um) empregado
no máximo eleito por cada Unidade, para participar, na qualidade de
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representanteda unidade,no CongressoNacional dosBanespianos.
PARÁGRAFO ÚNICO: Para os efeitos desta cláusula entende-se co-
mo unidade a Agência, o PAB com mais de 30 (trinta) empregados,
os Núcleos Regionais de Serviços e os Departamentos. CLÁUSULA
30ª: ABONO DE FALTA DO ESTUDANTE: O empregado estudante
terá abonada sua falta ao serviço e considerada como dia de trabalho
efetivo, para todos os efeitos legais, nas seguintes condições: a) Nos
dias em que estiver comprovadamente realizando provas de exame
vestibular para ingresso em estabelecimento de ensino superior (Lei
nº 9471, de14.07.97 - D.O.U. 15.07.97). Acomprovação se fará
mediante à apresentação da respectiva inscrição e do calendário dos
referidos exames, publicados pela imprensa ou fornecidos pela pró-
pria escola. b) Nos dias de prova escolar obrigatória, mediante aviso
prévio de 48 (quarentae oito) horas,desde quecomprovada sua
realização em dia e hora incompatíveis com a presença do empregado
ao serviço.A comprovação daprova escolar obrigatóriadeverá ser
efetuada por meio de declaração escrita do estabelecimento de ensino.
CLÁUSULA 31ª: AUSÊNCIASABONADAS: Ficam ampliadasas
ausências legais previstas nos incisos I, II, III e IV do artigo 473 da
CLT, e acrescidas outras, respeitados os critérios mais vantajosos, nos
seguintes termos: I- 4 (quatro) dias úteis consecutivos,em caso de
falecimentode cônjuge, ascendente, descendente,irmão ou pessoa
que, comprovadamente, viva sob sua dependência econômica; II -5
(cinco) dias úteis consecutivos, em virtude de casamento; III - 5
(cinco) dias consecutivos, ao pai, garantido o mínimo de 3 (três) dias
úteis, no decorrer da primeira semana de vida do filho; IV - 1 (um)
dia para doaçãode sangue, comprovada;V - 1 (um) dia parain-
ternaçãohospitalar, por motivo dedoençade cônjuge,filho, pai ou
mãe; VI - 2 (dois) dias por ano para levar filho ou dependente menor
de 14 anos ao médico, mediante comprovação, em até 48 (quarenta e
oito) horas, após;VII - nos termos da Lei nº 9.853, de27-10-99
(DOU 28-10-99), quando o empregado tiver que comparecer a juízo.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para efeitodesta cláusulasábado não
será considerado dia útil. PARÁGRAFO SEGUNDO: Entende-se por
ascendentespai, mãe, avós, bisavós, epor descendentes,filhos e
netos, na conformidade da lei civil. CLÁUSULA 32ª: LICENÇA
POR MOTIVO DE DOENÇA DE FILHO: Todos os empregados que,
comprovadamente, venham a internar filho(a) menor de 18 (dezoito)
anos, solteiro(a), em estabelecimento hospitalar, terão direito a 2
(duas) faltas, ou seja, o dia da internação e o subseqüente, que serão
considerados como de efetivo trabalho. PARÁGRAFO PRIMEIRO:
Quando se tratar de internação de filho(a) excepcional ou portador de
deficiência física,fica dispensadoo limite de idade máximade 18
(dezoito) anos. PARÁGRAFO SEGUNDO: A internação ocorrida
após as 18(dezoito) horas será considerada comoefetivada no dia
subseqüente, para os efeitos desta Cláusula. CLÁUSULA 33ª: LI-
CENÇA PRÊMIO: A licença-prêmio prevista nos artigos38 até 42
do Regulamento dePessoal que estava vigenteem 20/11/2000, con-
tinuará a ser assegurada aos empregados admitidos antes de
20/11/2000 nas condições de aquisição, pagamento e gozo previstas
naquele regulamento, assegurando-se-lhes odireito à opção prevista
na cláusula 81ª (cláusula opção). CLÁUSULA 34ª: FÉRIAS PRO-
PORCIONAIS:O empregadocom menosde 1 (um) ano deserviço
que rescindirespontaneamente oseu contrato detrabalho farájus a
férias proporcionais de 1/12 (um doze avos) para cada mês completo
e de efetivo serviço. PARÁGRAFO ÚNICO: É considerado mês com-
pleto deserviço o períodoigual ou superiora 15 (quinze)dias de
trabalho efetivo.ESTABILIDADES: CLÁUSULA 35ª: GARANTIA
DE EMPREGO: Duranteo períodocompreendido entrea datada
assinaturado presenteacordoe 31 de outubro de2002, o Bancose
comprometea nãodespedirseus empregadosexcetopor motivo de
justa causa,observadas asseguintes condições:PARÁGRAFO PRI-
MEIRO: A garantia temporária de emprego prevista nesta cláusula é
concedidaapenas aosempregadosadmitidosaté 20.11.2000.PARÁ-
GRAFO SEGUNDO: Para efeito de aplicação desta cláusula não será
considerado o período de aviso-prévio concedido antes do termo
inicial do prazo do caput ou que concedido naquele prazo ultrapasse
o seu termo final. PARÁGRAFO TERCEIRO: Não serão conside-
radas despedidao término do contrato por prazo determinado,a
extinçãodo contratopor aposentadoria,e adespedida procedidapor
pedido escrito e prévio do empregado. PARÁGRAFO QUARTO: Na
hipótese de despedida sob a alegação de justa causa, contestada esta
judicialmente, com resultado final a favor do empregado beneficiado
por esta cláusula, fará ele jus a reintegração até o término do período
de garantia ou, se ultrapassado este, aos salários e vantagens do
período de afastamento até o termo final do período de garantia,
considerando-se a rescisão como efetivada em 01/11/2002 para os
efeitos da cláusula de garantia de salários. PARÁGRAFO QUINTO:
Ficam excluídos da aplicação desta cláusula os empregados que ade-
riram ao Programa de Desligamento Voluntário - PDV encerrado em
25 de abril de 2001 e cujo desligamento, nos termos daquele PDV, foi
programado para data compreendida no período aqui previsto, ob-
servado, ainda, odisposto na cláusula 45ª.CLÁUSULA 36ª: ES-
TABILIDADES PROVISÓRIAS DE EMPREGO: Gozarão dees-
tabilidade provisória no emprego,salvo pormotivo de justa causa
para demissão: a)gestante: A gestante, desde agravidez, até 60
(sessenta) dias após o término da licença-maternidade; b) alistado: O
alistado para o serviço militar, desde o alistamento até 30 (trinta) dias
depois de suadesincorporação ou dispensa; c) doença:Por 60 (ses-
senta)dias apóster recebidoalta médica, quem,por doença,tenha
ficado afastado dotrabalho, portempo igualou superiora 6 (seis)
meses contínuos; d) acidente: Por 12 (doze) meses após a cessação do
auxílio doença acidentário, independentementeda percepção do au-
xílio acidente, consoanteartigo 118 da Lei 8213,de 24.07.1991; e)
pai: O pai, por 60 (sessenta) dias após o nascimento do filho, desde
que a certidãorespectiva tenha sido entregue aobanco no prazo
máximo de 15(quinze) dias, contados donascimento; f) gestan-
te/aborto:À gestante, por 60 (sessenta) dias, em caso de aborto com-
provado por atestado médico. g) adoção: A empregada(o) que vier a

adotar filho(a)com idade inferiora 3 (três)anos, por 120(cento e
vinte) dias a partir daobtenção daguarda da criança,ainda que
provisório. PARÁGRAFO ÚNICO: Na hipótese de a empregada ges-
tante ser dispensada sem o conhecimento, pelo banco, de seu estado
gravídico, teráela o prazode 60 dias,a contar dacomunicação da
dispensa, para requerer o benefício previsto na alínea "a" desta cláu-
sula, sob penade perda do período estabilitáriosuplementar ao pre-
visto no artigo 10, inciso II, letra "b", do Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias. CLÁUSULA37ª: ESTABILIDADE PROVI-
SÓRIA A EMPREGADOS EM REGIME DE PRÉ-APOSENTADO-
RIA: Gozarão de estabilidade provisória no emprego, salvo motivo de
justa causapara ademissão: a) osempregados doBANESPA que
tiverem 5 (cinco) ou mais anos de vínculo empregatício com o Banco,
por 12 (doze) meses imediatamente anteriores a complementação aos
requisitos mínimospara a aquisiçãodo direito àaposentadoria pela
Previdência Social; b) os empregados do BANESPA que tiverem no
mínimo 25 (vinte e cinco) anosde vinculação empregatíciainin-
terrupta no BANESPA, se do sexo masculino, ou no mínimo 21 (vinte
e um) anos devinculação ininterrupta ao BANESPA, se do sexo
feminino, por 36 (trinta e seis)meses imediatamenteanteriores à
complementação dos requisitos mínimos para aquisição do direito à
aposentadoria pela Previdência Social. PARÁGRAFO PRIMEIRO: A
estabilidade provisória de que trata o caput será adquirida a partir do
recebimento, pelo Banco, da comunicação por escrito do empregado,
sem efeito retroativo,de reunir ele as condições previstas,e se ex-
tinguirá se não for requerida a aposentadoria imediatamente após
completado o tempo necessário à sua aquisição. PARÁGRAFO SE-
GUNDO: Para efeitodo cômputo do tempode vinculação empre-
gatícia quando aqui previsto como requisito para a aquisição da es-
tabilidade provisória será computado o tempo de vinculação em-
pregatíciaem outraempresado conglomerado BANESPA. CLÁU-
SULA 38ª: ESTABILIDADE PROVISÓRIA PARA OS DIRIGEN-
TES SINDICAIS: Fica vedada a dispensa do empregado sindica-
lizado, a partir do momento do registro de sua candidatura a cargo de
direção ourepresentação de entidadesindical ou deassociação pro-
fissional, até 1 (um) ano após o final do seu mandato, caso seja eleito,
inclusive como suplente, salvo se cometer falta grave devidamente
apuradanos termosda Lei (Artigo 543, Parágrafo 3ºda CLT). PA-
RÁGRAFO ÚNICO: Entende-se porentidade sindicala Confede-
ração, Federaçõese Sindicatos. CLÁUSULA39ª: ESTABILIDADE
PROVISÓRIA PARA OS MEMBROS DA CIPA: É vedada a dis-
pensa, semjusta causa,dos membros daCIPA, efetivose suplentes,
eleitos pelosempregados, desdea inscrição paraas eleiçõesaté 1
(um) ano após o término do mandato, conforme letra "a" do Inciso II
do Artigo 10 do Ato das DisposiçõesTransitórias daConstituição
Federal/88. PARÁGRAFO ÚNICO: É vedada a transferência do ci-
peiro do seu local de trabalho, função ou cargo, sem expressa anuên-
cia do mesmo. CLÁUSULA 40ª: DIRIGENTES DA AFUBESP: Os
atuais dirigentesda AFUBESPgozarão deestabilidade provisória,
salvo motivo de justa causa para a demissão, até 31 de maio de 2002,
assegurado a trêsdentre eles a freqüência livre, nocurso do atual
mandato, nos termos em que ela é concedida aos dirigentes sindicais.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A AFUBESP indicará formalmente e por
escrito, nos 5 dias seguintes à assinatura deste Acordo, quais os três
dirigentes que terão garantida a freqüência livre como aqui previsto.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Osdemais atuais dirigentes daAFU-
BESP que já vinham usufruindo da freqüência livre só poderão dela
usufruir, até 31/05/2002, mediante reembolso ao BANESPA da re-
muneração total inclusive encargos correspondentes. DIGITADORES:
CLÁUSULA 41ª: DIGITADORES - INTERVALO PARA DESCAN-
SO: Nos serviços permanentes de digitação, a cada período de 50
(cinqüenta) minutos de trabalho consecutivo caberá um intervalo de
10 (dez) minutos para descanso, não deduzido da jornada de trabalho,
nos termos da NR 17 daPortaria MTPS nº 3751, de 23.11.1990.
COMPENSADORES: CLÁUSULA 42ª: MULTA POR IRREGULA-
RIDADE NA COMPENSAÇÃO: As multas decorrentes de falhas nos
serviços de compensação de cheques e as taxas de devolução ficarão
por conta dobanco enão poderão serdescontadas dosempregados.
APOSENTADORIA E PENSÃO: CLÁUSULA 43ª: COMPLEMEN-
TAÇÃO DA APOSENTADORIA: Fica asseguradoaos empregados
admitidos até 22/05/75, o pagamento de complementação de suas
aposentadorias, bem como de suplementação de pensão aos depen-
dentes no caso de falecimento de tais empregados, nos valores limites
e condições estabelecidos no Regulamento de Pessoal que estava
vigente em20/11/2000, excetonaqueles casos emque jáhouve mi-
gração para outros planos de complementação de aposentadoria. PA-
RÁGRAFO PRIMEIRO: A complementação de aposentadoria ou su-
plementação de pensão será concedida aos empregados aos quais for
devida a partir da data em que obtiverem do INSS o benefício pre-
videnciário correspondente, com desligamento do emprego. PARÁ-
GRAFO SEGUNDO: Fica ressalvado aos beneficiados desta cláusula
a opção voluntária deles, quando empregados ativos, pela rescisão do
contrato de trabalho comextinção indenizadado direito aqui ga-
rantido nos termos da cláusula 45ª (rescisão do contrato com extinção
indenizada do direito à complementação de aposentadoria) ou pela
migração paraplano específico de previdênciacomplementar nos
termos da cláusula 44ª. PARÁGRAFO TERCEIRO: Na vigência do
presente acordo coletivo ou no de sua prorrogação automática nos
termos da cláusula 85ª (cláusula de vigência) fica assegurado, em
caráter extraordinárioestritamente limitadoàquele período,a não
redução dos valores de complementação de aposentadoria para ex-
empregados e ode suplementação de pensão paraos seus depen-
dentes, enquanto a eles fizerem jus, que vinham sendo pagos com
referência a agosto/2001 ou que passarem a ser pagos com referência
ao mêsdo início do benefício,para basesde cálculosinferiores aos
valores daqueles mesesde referência,enquanto permaneceremfa-
zendo jus ao benefício, em conseqüência de reajustes supervenientes,
pelo INSS, dos benefícios deaposentadoria e pensão. O excesso
decorrente desta garantia, enquanto ela durar, será pago sob o título

de abono extraordinário/complementação,e será compensável,no
mesmo período, com aumentos da complementação ou suplementação
que derivarem dos reajustes salariais previstos na cláusula primeira.
CLÁUSULA 44ª: MIGRAÇÃO VOLUNTÁRIA PARA PLANO ES-
PECÍFICO DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR PARA OS EM-
PREGADOS ATIVOS "PRÉ - 75": O Banco irá, na vigência deste
acordo coletivo, propor aos potenciais beneficiários do direito dis-
criminado nacláusula 43ª,a migração paraum planoespecífico de
previdência complementar. Este plano será constituído sob a forma de
contribuição definida,no âmbitodo BANESPREV, com caracterís-
ticas definidas e detalhadas no respectivo regulamento. No desenho
desse plano, o Banco compromete-se a contribuir para a constituição
de uma poupança (reserva matemática) equivalente a 80% do valor da
reservamatemáticaindividual que seriaaportadainicialmente pela
patrocinadora seo interessado tivesseaderido na épocaprópria, ao
Plano PRÉ-75 aprovado pelo ofício 251/SPC/C01 de 31 de janeiro de
2000. O cálculo desse valor tomará por base o salário vigente na data
da opção. PARÁGRAFO PRIMEIRO: A poupança (reserva mate-
mática) prevista no caput será complementada, mediante contribuição
mensal equivalente a 10% (dez por cento) do salário vigente na data
da opção, vertidaem partes iguais(isto é, cincopor cento porcada
um) pelo participanteativo e o patrocinador, desdea data daopção
pelo plano até a data da aposentadoriaou do desligamentodo par-
ticipante do BANESPA, prevalecendo a que ocorrer primeiro, fa-
cultado ao participante, nestes casos e por sua conta, a manutenção da
contribuição mensal,integralmente. PARÁGRAFO SEGUNDO: A
inscrição no plano será feita mediante proposta individual, formulada
pelo próprio interessado, acompanhada de declaração de dependentes,
depois de o interessado ter recebido o Regulamento do referido Plano,
e simultaneamente com o preenchimento e assinatura de impresso
próprio (Termo deAdesão) expressandoa concordânciacom oster-
mos daqueleRegulamento ea renúnciaaos benefíciose vantagens
assegurados pelo Estatuto Social, pelo Regulamento de Pessoal e por
demais normativos internos e convenções ou acordos coletivos cujos
fundamentos guardem consonância com quaisquer benefícios ou van-
tagens previstos no Regulamento do Plano. PARÁGRAFO TERCEI-
RO: O prazo para a adesão e inscrição terminará no trigésimo dia
após a aprovação doPlano pela Secretaria dePrevidênciaCom-
plementar. CLÁUSULA 45ª: RESCISÃO DOCONTRATO DOS
EMPREGADOSADMITIDOS ANTES DE 22/05/75 COMEXTIN-
ÇÃO INDENIZADA DO DIREITO À COMPLEMENTAÇÃO DA
APOSENTADORIA: O Banco irá oferecer aos seus empregados ati-
vos potenciais beneficiários do direito discriminado nos termos da
cláusula 43ª, aadesão, em prazo cujo início etérmino será esta-
belecido pelo Banco, a um plano específico para a rescisão de seus

contratosde trabalho com extinçãoindenizadadaquelesdireitos,
devendo a oferta compreender, além dos benefícios concedidos aos
empregados que optaram pelo Plano de Desligamento Voluntário -
PDV encerrado em 25/04/2001, o pagamento de uma indenização
pela extinção daqueles direitos em valor equivalente a 90% do valor
da reserva matemática individual que seria aportada inicialmente pela
patrocinadora seo interessado tivesseaderido na épocaprópria, ao
Plano PRÉ-75 aprovado pelo ofício 251/SPC/C01 de 31 de janeiro de
2000. Ocálculo desse valortomará porbase o saláriovigente em
31.08.2001. PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento da indenização
pela extinção do direito aos benefícios de complementação acima
referida será efetivado mediante crédito do seu valor no plano PGBL-
PREVIMIX à disposição do empregado aderente. PARÁGRAFO SE-
GUNDO: A adesão ao plano previsto nesta cláusula far-se-á in-
dividualmente, mediante impresso próprio, fornecido pelo Banco,
com indicação dos direitos existentes indenizados e quitação dos
mesmos, assinada pelos interessados, e será objeto de homologação,
sem ressalva, na mesma ocasião em que for homologada a rescisão do
contrato de trabalho. PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica explicitado
que osbenefícios e pagamentosdecorrentes da rescisãodo contrato
de trabalho com extinção indenizada do direito às complementações
de benefícios previdenciários não são cumuláveis com aqueles pre-
vistos na cláusula 35ª (garantia de emprego) e na cláusula 50ª (ga-
rantia desalário), as quais nãoserão aplicadas aos queaderirem ao
Plano aqui previsto. CLÁUSULA 46ª: GOZO DE FÉRIAS E LI-
CENÇA PRÊMIO PARA O EMPREGADO EM REGIME DE PRÉ-
APOSENTADORIA: A partir da data emque restarem12 (doze)
mesespara o empregadoadmitido antesde 20/11/2000 eque não
tenha feito a opção prevista na cláusula 81ª.(cláusula de opção),
completar osrequisitos mínimos necessários parasua aposentadoria,
poderá o mesmousufruir daslicenças prêmioadquiridas desdeo
início do contratode trabalho que ainda nãotenham sido gozadas,
nem pagas em pecúnia pelo Banco, independentemente da anuência
deste, bastando que o respectivo requerimento, que poderá englobar
períodos sucessivos, seja feito com antecedência mínima de 30 (trin-
ta) dias. PARÁGRAFO ÚNICO: As disposições contidas no caput da
presente Cláusula aplicam-se também às férias adquiridas, cujo pe-
dido deverá ser formulado pelo empregado com antecedência mínima
de 60 (sessenta) dias. CLÁUSULA 47ª: OPÇÃO PELO FGTS, COM
EFEITO RETROATIVO: Manifestando-se o empregado, optante ou
não, pelo regime do FGTS, por escrito, no sentido de exercer o direito
de opção retroativa especificado nas Leis nºs 5.958/73 e 8.036/90, e
Decreto nº 99.684, de 08.11.90, artigos 4º e 5º, não poderá opor-se o
banco, que, no prazo máximode 48 horas,deverá encaminhara
declaração à Caixa Econômica Federal, para a regularização da opção
retroativa. PARÁGRAFO ÚNICO: A opção retroativa do FGTS, na
forma da presente cláusula, não implicará prejuízo relativamente aos
direitos trabalhistas e previdenciários do empregado e ao benefício de
abonocomplementarde aposentadoria, previstono regulamentodo
banco. GESTANTES E ADOÇÃO: CLÁUSULA 48ª: PROTEÇÃO À
FUNCIONÁRIA GESTANTE: O Bancoassegurará, para a empre-
gada gestante, oimediato remanejamento quando, nolocal de tra-
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balho, esteja exposta a qualquer agente nocivo, insalubre ou perigoso,
para outra unidade no estabelecimento da empresa, ficando asse-
gurada à gestante,se houver o remanejamento defunção, a irre-
dutibilidade da remuneração.PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica as-
segurado à empregada gestante oafastamento de suas funções, a
qualquer tempo por ordem médica, sem prejuízo do salário, tempo de
serviço e demaisvantagens. PARÁGRAFO SEGUNDO: À empre-
gada gestante queexerçaa funçãode caixaé assegurado orema-
nejamento da atividade, sendo este remanejamento concedido, a cri-
tério médico,até o final do 5º (quinto) mês degestação, ficando
assegurado a partir do 6º (sexto) mês da gestação, sem qualquer
prejuízo quanto aorecebimentoda gratificação respectiva.PARÁ-
GRAFO TERCEIRO: É vedado ao Banco exigir de suas funcionárias
atestado de laqueadura de trompas,testes de gravidez ou qualquer
outra imposiçãocontrária aos preceitosconstitucionais concernentes
aos direitos individuais, ao princípio de igualdade entre os sexos e à
proteção à maternidade, e quetenham como objetivo controlar a
população da empresa. CLÁUSULA 49ª: LICENÇA GESTANTE OU
ADOÇÃO: A empregada terá direito a licença gestante de 120 (cento
e vinte) dias corridos, sendoextensivo obenefício àfuncionária
quando daadoção de criançaaté 6 (seis) anosde idade, apartir da
concessão do direito de guarda, ainda que provisória. RESCISÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO: CLÁUSULA 50ª: GARANTIA DE
SALÁRIO: Os empregados do BANESPA admitidos até 20/11/2000,
despedidos semjusta causa,com datada comunicaçãoda despedida
entre o dia 01/11/2002 e a data do término da vigência do presente
acordo (31/08/2003)ou dasua prorrogaçãoprevista nacláusula 85ª
(cláusulade vigência) seela ocorrer, farão jus a uma indenização
especial pela rescisão, arbitrada pela perda de salários no curso da
vigência do acordo, calculada da seguinte forma: Comunicação da
Despedida /Valor da indenização arbitradacom baseno salário:
Novembro/2002 / 6 (seis) salários; Dezembro/2002 / 6 (seis) salários;
Janeiro/2003 / 5 (cinco) salários; Fevereiro/2003 / 5 (cinco) salários;
Março/2003 /4 (quatro) salários;Abril/2003 / 4 (quatro) salários;
Maio/2003 atéo termo finalda vigência doacordo ou desua pror-
rogação previstana cláusula85ª / 3 (três) salários. PARÁGRAFO
PRIMEIRO: A presente cláusulaé cumulativacom a cláusula 51ª
(Indenização Adicionalna Rescisão),quando estaincidir. PARÁ-
GRAFO SEGUNDO: Não serão consideradas despedida o término do
contrato aprazo determinado, aextinção do contratopor aposen-
tadoria e a despedida paraatender pedidoescrito eprévio do em-
pregado. PARÁGRAFO TERCEIRO: Ficam excluídosda aplicação
desta cláusulaos empregadosque aderiramao Programade Des-
ligamento Voluntário encerrado em25/04/2001 e cujo desligamento
efetivo foi programadoparadata apartir de 01/09/2001,observado,
ainda, o disposto na cláusula 45ª. CLÁUSULA 51ª: INDENIZAÇÃO
ADICIONAL NA RESCISÃO: As cláusulas das convenções coletivas
entre a FENABAN e os sindicatos acordantes que prevejam o direito
ao recebimento de indenização adicional aos empregados despedidos
no curso de determinados períodos nelas especificados serão apli-
cadas pelo BANESPA, sempre que aqueles períodos se enquadrarem
no prazo dopresente Acordo ou de sua prorrogaçãonos termos da
cláusula 85ª (cláusula de vigência), observado o período de vigência
daquelas convenções, o âmbito territorial de aplicação das mesmas, e
os respectivos termos e condições. PARÁGRAFO ÚNICO: A in-
denização prevista no caput desta cláusula, quando houver, é cu-
mulativa com aquelaestabelecidana cláusula50ª (Garantiade Sa-
lário). CLÁUSULA 52ª: EMPREGADOSDESPEDIDOS DEPOIS
DE 25/04/2001 NÃOOPTANTES PELO PDV. Aos ex-empregados
admitidosantesde 20/11/2000que tenhamsido despedidospor ini-
ciativa do Banco, sem justacausa, no períodoentre 25/04/2001,
inclusive, e a data da assinatura do presente acordo, exclusive, e que
não tenham optado pelo Programa de Desligamento Voluntário - PDV,
no prazo fixado até 25/04/2001 são garantidos, nas condições abaixo,
os benefícios daquele Programa, observado o que segue. PARÁGRA-
FO PRIMEIRO: A indenização PDV será calculadacom base no
salário vigente na data da rescisão. PARÁGRAFO SEGUNDO: É
condição para o recebimento dos benefícios aqui previstos que o ex-
empregado manifeste por escrito e expressamente junto ao Banco, em
formulário próprio pelo Banco fornecido, sua concordância com a
rescisãodo contratonos termosdo PDV, e quitação dequalquer
pretensão a este título, no prazo de 30 dias contado do 2º dia útil após
a assinatura do acordo, devendo o pagamento da indenização ocorrer
no prazo de10 dias seguintesao daentrega,contra recibo,daquela
manifestação. CLÁUSULA53ª: CARTA DE DISPENSA:A demis-
são imposta pelo empregador será comunicada ao empregado por
escrito. CLÁUSULA 54ª: ASSISTÊNCIA MÉDICA E HOSPITA-
LAR - EMPREGADODESPEDIDO. Oempregado dispensadosem
justa causa, a partir de 1º.09.2001, poderá usufruir dos convênios de
assistência médica e hospitalar contratados pelo banco, pelos períodos
abaixo especificados,contadosdo último dia de trabalho efetivo e
determinados conforme tempo de serviço no banco, computado para
efeito desta cláusulao tempode serviço anteriornas empresasdo
conglomeradoBANESPA, na CABESP ou em empresasincorpo-
radas, mantidasas condições do planoao qual se vinculao em-
pregado,respeitadasas situações maisfavoráveis.Vínculo Empre-
gatício com o Banco / Período deUtilização do Convênio: Até5
(cinco) anos / 60 (sessenta) dias; mais de 5 (cinco) até 10 (dez) anos
/ 90 (noventa) dias; mais de 10 (dez) até 20 (vinte) anos /180 (cento
e oitenta) dias;mais de 20 (vinte) anos /270 (duzentos esetenta)
dias. PARÁGRAFO ÚNICO: Os empregados dispensados, sem justa
causa, até 31 de agosto de 2001, estão abrangidos pelas condições
previstasno Acordo Coletivo deTrabalho2000/2001.CLÁUSULA
55ª: PRAZOPARA HOMOLOGAÇÃO DE RESCISÃO CONTRA-
TUAL. Quandoexigida pelalei, o Bancose apresentaráperante o
órgão competente, para a homologação da rescisão contratual dos
empregados e pagamento das parcelas decorrentes, até o primeiro dia
útil imediato ao término do contrato, ou dentro de dez dias contados
da data danotificação dademissão,quando daausência doaviso

prévio, de sua indenização ou da dispensa do seu cumprimento. Fica
ressalvada a hipótese de abandono de emprego. PARÁGRAFO PRI-
MEIRO: Se excedidoo prazo,o Banco, atésua apresentaçãopara
homologação, pagará ao ex-empregado importância igual à que este
receberia se vigorasse o contrato de trabalho. PARÁGRAFO SE-
GUNDO: Não comparecendoo empregado, oBanco dará do fato
conhecimento à entidade profissional, mediante comprovação do en-
vio ao empregado,com a antecedência mínima de 3(três) dias, de
carta ou telegrama de notificação do ato, o que o desobrigará do
disposto noparágrafo anterior. PARÁGRAFO TERCEIRO: Compa-
recendo o empregador, mas não o empregado para a homologação, o
órgão homologador dará comprovação da presença do Banco nesse
ato. É admitida a homologação com ressalva. PARÁGRAFO QUAR-
TO: Quandoa homologaçãofor realizadaperante ossindicatospro-
fissionais, o Banco lhe pagará a importância de R$ 2,04 (dois reais e
quatro centavos), por homologação, a título de ressarcimento de des-
pesas administrativas. PARÁGRAFO QUINTO: As disposições desta
cláusula não prevalecerãoem face de normalegal mais vantajosa
sobre a matéria. CLÁUSULA 56ª: MULTA FGTS NAS DEMISSÕES
SEM JUSTA CAUSA. Nos casos de demissão semjusta causa, por
iniciativa do Banco, o empregado fará jus à importância igual a 40%
(quarentapor cento) domontantede todos osdepósitosrealizados
pelo Banco nasua conta vinculada doFGTS, atualizados mone-
tariamentee acrescidosdos respectivosjuros, de acordocom o pre-
visto no parágrafo 1º doArtigo 18 daLei nº 8036/90,sem prejuízo
dos saques efetuados. PLANO DE CARGOS, SALÁRIOS E CAR-
REIRAS. CLÁUSULA 57ª: PLANO DE CARGOS,SALÁRIOS E
CARREIRAS. Osempregados admitidos até 20/11/2000, e enqua-
drados noPlano de Cargos, Salários eCarreiras nos termosdo Re-
gulamento de Pessoal que estava vigente em 20/11/2000, perma-
necerão nele enquadrados, com níveissalariais a que faziam jus,
considerando-se o referido Plano, para este efeito, como em extinção.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O disposto no caput desta cláusula não
pode ser interpretado como garantia de cargo ou emprego, esta objeto
de cláusula específica (cláusula 35ª, garantia de emprego), não trans-
forma os cargos em comissão, nos termos do regulamento que estava
vigente em 20/11/2000, em cargos efetivos, e nem impede a aplicação
dos termos e condições previstas naquele regulamento e demais nor-
mas que estavam vigentes em 20/11/2000, no que pertine a ocupação
de cargo. PARÁGRAFO SEGUNDO: A administração do BANESPA
poderá estabelecer nova forma de organização e administração de
cargos e salários para os empregados admitidos depois de 20/11/2000.
PARÁGRAFO TERCEIRO: O BANESPA assegurará aos empregados
admitidos até 20/11/2000 a faculdade de fazera opção individual,
voluntária e porescrito, quando for do interessedeles, de migração
para nova organização de cargos e salários que vier a estabelecer,
assegurada airredutibilidade da respectivaremuneração, observado,
quanto a isto, os parágrafos seguintes. PARÁGRAFO QUARTO: A
irredutibilidade da remuneração será assegurada dos seguintes modos:
a) O "saláriototal anterior", considerado para esseefeito como o
conjunto e somatóriodas verbaspagascom adenominação de"or-
denado", "complemento de ordenado", "comissão de função I", "com-
plemento de comissão" (constante do Plano de Cargos e Salários em
Extinção); "comissãode função II", "comissão de função - com-
plemento 60%" não poderá ser inferior ao somatório das verbas, entre
as quais este valor será distribuído, que passarão a ser pagos com o
título de "salário-base", "gratificação de função" e, se for o caso, com
o título de "vantagem individual" - esta compreendendo a "vantagem
individual/salário base" e a "vantagem individual/gratificação de fun-
ção" nas mesmas proporções das verbas de referência - vantagem
individual esta que será paga em item próprio para cobrir o eventual
excesso do "salário total anterior". b) As demais verbas remune-
ratórias a queestiver fazendo jus o empregado,como, por exemplo,
gratificações de funções especiais previstas em acordo ou convenção
coletiva (p.ex.: caixa, digitador, compensação de cheques etc.), adi-
cionais salariais, adicional de representação conglomerado, continua-
rão sendo pagas,enquanto permaneceremexistindo ospressupostos
que subordinavamo direito a elas,destacadamente,em títulos pró-
prios. PARÁGRAFO QUINTO: A vantagem individualintegrará a
base de cálculo para todas as verbas que eram calculadas em função
do somatório das verbas consideradas na composição do "salário total
anterior" ficando,contudo, expressamente pactuado quenão será
computadaparacálculo dagratificaçãode funçãodo novocargo ou
de aplicação da cláusula 10ª do presente acordo. PARÁGRAFO SEX-
TO. A vantagem individual, prevista nos parágrafos quarto e quinto,
será reajustada sempre que ocorrer reajustes gerais de salário e na
mesma proporção dos reajustes, sendo porém compensável com os
aumentos decorrentes de aumentos individuais de mérito, ou por
promoção,ou por revaloraçãodo cargo. PARÁGRAFO SÉTIMO:O
BANESPA poderá também, por suaprópria iniciativa ecritério, e
independentemente do disposto no parágrafo terceiro, oferecer a em-
pregado admitido antesde 20/11/2000, a opçãode migração, com
cargos e posições funcionais da sua nova estrutura de organização de
pessoal, observadasas mesmasgarantias previstasnos parágrafos
anteriores. PARÁGRAFO OITAVO: Para o efeito da opção aqui pre-
vista cada empregado receberá uma comunicação nominal e escrita
das informações necessáriassobre a nova organizaçãode pessoal, o
cargo para o qual estaria migrando, composição da remuneração,
benefícios, procedimento para a adesão e prazos. CLÁUSULA 58ª:
SUBSTITUIÇÃO. Durante avigência desteAcordo, aoempregado
admitido para afunção de outrodispensado,será garantidosalário
igual ao do empregadode menorsaláriona funçãoadmitido depois
de 20/11/2000, sem considerar vantagens pessoais. SAÚDE E CON-
DIÇÕES DE TRABALHO DOS EMPREGADOS. CLÁUSULA 59ª:
CONSTITUIÇÃO E ELEIÇÃO DOS MEMBROS DAS CIPAS: O
BANESPA encaminhará cópia do ato convocatório de eleições da
CIPA, à entidadesindical profissionallocal, na mesmadata dasua
divulgação aos empregados. PARÁGRAFO ÚNICO: Fica ressalvada
a vigência até05.07.2002 da cláusula 88 doAcordo Coletivo de

Trabalho 2000/2001, entre as mesmas partes, por força da sua pror-
rogação determinada no Aditamento de 28.06.2001. CLÁUSULA 60ª:
FÓRUM DE SAÚDE E CONDIÇÕES DE TRABALHO. Será man-
tido o Fórum para estudo, discussão e propostade sugestões de
políticas, programas, projetos e ações de saúde, condições de trabalho
e prevenção de sinistros, entre os representantes da Administração do
Banco, de entidades de representação e órgãos técnicos. PARÁGRA-
FO PRIMEIRO:O Fórum seráconstituído por 1(um) representante
por CIPA localizada,até o máximo de 17 representantes,Banco,
Sindicato dosBancários deSão Paulo,Federação dosBancários de
SãoPauloe Mato Grossodo Sul e FETEC/ CNB,contandosempre
que necessário comassessoriaexterna. PARÁGRAFO SEGUNDO:
As reuniões terão periodicidade trimestral, cabendo ao Banco con-
vocar ecoordenar asreuniões edebates. CLÁUSULA61ª: COM-
PLEMENTO DE AUXÍLIO DOENÇA PREVIDENCIÁRIO E AU-
XÍLIO DOENÇA ACIDENTÁRIO: Em caso da concessão de au-
xílio-doença previdenciário ou de auxílio-doença acidentário pela Pre-
vidência Social, fica asseguradaao empregado complementação sa-
larial em valorequivalente àdiferença entrea importânciarecebida
do INSS e o somatório dasverbas fixas por ele percebidas men-
salmente, atualizadas. PARÁGRAFO PRIMEIRO: A concessão do
benefício previsto nesta cláusula observa as seguintes condições: a)
será devida pelo período máximo de 24 (vinte e quatro) meses, para
cadalicença concedidaa partir de1º.09.2001.Os empregadosque,
em 1º.09.2001, já estavam afastados e percebendo a complementação,
farão jusao benefício atécompletar 24 (vintee quatro) meses;b) a
cada período de6 (seis) meses delicença é facultado aobanco
submeter o empregado à junta médica, devendo, para isto, notificar o
empregado, por escrito, através de carta registrada ou telegrama e,
simultaneamente, dar ciência do fato,por escrito, ao sindicato pro-
fissional respectivo, solicitando-lhe,ainda, a indicação domédico
para compor a junta; c) desdeque decorridos12 (doze)mesesda
concessão da complementação e constatado pela junta médica que o
empregado está em condições de exercer normalmente suas funções,
a complementação deixará de ser paga pelo banco, mesmo que não
tenha recebido alta médica do INSS; d) recusando o empregado a se
submeter à junta médica, a complementação deixará de ser paga pelo
banco, mesmoque nãotenha recebidoalta doINSS. PARÁGRAFO
SEGUNDO: A junta médica será compostapor 2 (dois) médicos,
sendo umde livre escolha dobanco, eoutro, por este escolhido,
dentre o mínimo de 2 (dois) médicos indicados pelo sindicato pro-
fissional. Decorridos 20 (vinte) dias da solicitação porescrito da
formação da junta médica, a não indicação de médico para compor a
junta, por uma das partes, resultará no reconhecimento, para todos os
efeitos, do laudo do médico indicado pela outra parte. PARÁGRAFO
TERCEIRO: Além de pagar o profissional por ele indicado, o banco
arcará comas despesas do médicopor ele escolhido dentreos in-
dicados pelo sindicatoprofissional, atéo limite da tabela daAs-
sociação Médica Brasileira - AMB. PARÁGRAFO QUARTO: Na
ocorrência de pareceres divergentes entre os médicos da junta, será
indicado, de comum acordo entre o banco e o sindicato, um terceiro
médico, para odesempate, cujasdespesas decontratação serãode
responsabilidadedo banco, até o limite da tabela da Associação
Médica Brasileira - AMB. PARÁGRAFO QUINTO: Quando o em-
pregado não fizerjus à concessão do auxílio-doença,por não ter
ainda completado o período de carência exigido pela Previdência
Social, receberá a complementação salarial nas condições dos §§ 1º e
2º, desdeque constatadaa doençapor médico indicadopelo banco.
PARÁGRAFO SEXTO: A complementação previstanesta cláusula
será devida também quanto ao 13º salário. PARÁGRAFO SÉTIMO:
Se o Banco conceder o benefício supra, quer diretamente, quer atra-
vés de entidadede PrevidênciaPrivadada qualseja opatrocinador,
ficará desobrigado de sua concessão, respeitando-se os critérios mais
vantajosos, observado sempre, contudo, os limites e condições pre-
vistos no parágrafo primeiro. PARÁGRAFO OITAVO: O banco fará
o adiantamento do auxílio doença previdenciário ou auxílio doença
acidentário ao empregado, enquanto este não receber da Previdência
Social o valora ele devido, procedendo ao acertoquando do res-
pectivo pagamento pelo órgão previdenciário, que deverá ser co-
municado, imediatamente, pelo empregado. Na ocorrência da rescisão
do contrato de trabalho, por iniciativa do empregado, ou por iniciativa
do banco, respeitados os períodos de estabilidades provisórias, e,
havendo débitos decorrentes do adiantamento referido, o banco efe-
tuará a correspondente compensação nas verbas rescisórias. PARÁ-
GRAFO NONO: Não sendo conhecidoo valor básico doauxílio
doença a ser concedido pela Previdência Social, a complementação
salarial deveráser pagaem valores estimados. Seocorreremdife-
renças, a mais ou a menos, deverão ser compensadas no pagamento
imediatamente posterior. PARÁGRAFO DÉCIMO: O pagamento pre-
visto nesta cláusula deveráocorrer junto com o dos demais em-
pregados. CLÁUSULA 62ª: SEGURO DE VIDA EM GRUPO: O
banco arcará com o ônus do prêmio de seguro de vida em grupo,
quando por ele mantido, em favor do empregado, no período em que
estiver em gozo de auxílio doença pela Previdência Social, durante a
vigência desteAcordo e desde que nãoesteja percebendoa com-
plementação salarial de que trata a cláusula anterior. CLÁUSULA
63ª: ATENDIMENTO MÉDICO DE EMERGÊNCIA. O Banco dará
atendimentomédicode emergência,nos seusambulatórios eno ho-
rário de funcionamento destes, próprios ou contratados com terceiros.
PARÁGRAFO ÚNICO: O Banco se obrigaa manter, plantão com
médico, ambulância-UTI e motoristahabilitado nas dependências do
NASBE, inclusive nos finais de semana e feriados. CLÁUSULA 64ª:
EXAMES MÉDICOS: O empregado poderá solicitar exames médicos
específicos, queserão realizadosa critério de médicoindicado pelo
Banco. Os resultados serão fornecidos ao empregado solicitante.
CLÁUSULA 65ª: SEGURANÇA BANCÁRIA: O Bancodeverá to-
mar providências para dotar suas instalações de condições adequadas
de segurança, nos termos da legislação federal vigente para este tema.
CLÁUSULA 66ª: POLÍTICA GLOBAL SOBRE AIDS: O Banco
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adotará apolítica sobreAIDS que for preconizadapela comissão
paritária instituída pela cláusula trigésima sétima da convenção co-
letiva 2000/2001 firmada pelos sindicatos signatários do presente
acordocom a FENABAN ou a cláusulaque vier a ser estabelecida
em convenção coma FENABAN e os sindicatos signatários.PA-
RÁGRAFO PRIMEIRO: Fica terminantemente proibida, por parte do
empregador, a exigência de exame admissional e/ou periódico que
denuncieo vírus da AIDS. PARÁGRAFO SEGUNDO:O Bancose
compromete a assumir a porcentagem do financiamento da ASFISA
(Assistência Financeira à Saúde) correspondente ao empregado, que
consiste em50% pelo plano desaúde contratado pelo Bancoe 50%
(cinqüenta por cento) pelo empregado, em caso de incapacidade eco-
nômica do empregado, referente ao custeio de medicação para doen-
ças crônicas e degenerativas e AIDS. ACESSO À INFORMAÇÃO:
CLÁUSULA 67ª: COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DE TRABA-
LHO - CAT. O Banco remeterá aos sindicatos profissionais con-
venentes, mensalmente, as Comunicações de Acidentes de Trabalho -
CATs. DESCONTOS: CLÁUSULA 68ª: DESCONTO DA MEN-

SALIDADE SINDICAL: O Banco repassará aos Sindicatos as men-
salidades de seus associados no prazo, contado do dia do desconto, de
até 2 diasúteis para créditoem conta mantidono BANESPA ou de
até 4 diasúteis para créditoquandoa containdicadafor em outro
Banco, sob pena dos acréscimos previstos no art. 545 da CLT sobre
o montanteem atraso. CLÁUSULA 69ª: INFORMAÇÕES FUN-
CIONAIS: O Banco fornecerá emarquivo magnético,anualmente,
para osindicato acordanteque tanto lhesolicite formalmentee por
escrito, relação com os nomes, matrículas, datas de admissão, con-
dição sindical e lotação dos seus empregados. CLÁUSULA 70ª:
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL/TAXA NEGOCIAL: O Banco
deduzirádos saláriosdos empregadoslotados nabase territorialdos
Sindicatos Acordantes,a título decontribuição Confederativa/Assis-
tencial/Taxa de FortalecimentoSindical/Taxa de Reversão/Taxa Ne-
gocial e similares, as importâncias informadas pelos Sindicatos, con-
forme aprovadas nas respectivasassembléias gerais das Entidades
Sindicais Profissionais Acordantes.PARÁGRAFO PRIMEIRO: As
importâncias descontadas serão recolhidas em conta corrente das en-
tidades sindicais , de acordo com o estabelecido nas assembléias, no
prazo, contado da data do desconto, de dois dias úteis se a conta
indicada for do BANESPA e de quatro dias úteisse não o for.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Casoseja feitoalgum recolhimentoin-
devido peloBanco à Federação,esta se comprometeráa estorná-lo
imediatamente apósa comunicação. PARÁGRAFO TERCEIRO: A
contribuição confederativa/assistencial/taxa de fortalecimento sindi-
cal/taxa dereversão e similaresa ser descontadados empregados
lotados nas dependências sob jurisdição sindical de outras entidades,
que nãoaquelas signatáriasdo presenteAcordo, obedeceráas con-
dições estipuladas nos Acordos firmados pelos Sindicatos das res-
pectivas regiões.PARÁGRAFO QUARTO: As entidades sindicais
acordantesassumem aresponsabilidade porqualquer pendênciaju-
dicial ou não,

suscitada por empregado, decorrente desta disposição. PARÁGRA-
FO QUINTO: No conceito deremuneraçãomensal aludida nesta
Cláusula, não se incluem eventuais adiantamentos ou abonos de fé-
rias, bem como parcelasatinentes àgratificaçãosemestrale ao 13º
salário.PARÁGRAFO SEXTO: Os descontosnão repassadosàs en-
tidades sindicais no prazo estipulado nesta Cláusula, serão acrescidos
de correção monetária ou outro indexador de atualização que reponha
a variação inflacionária do período, além de juros de mora de 1% (um
por cento) ao mês, a partir do 30º (trigésimo) dia de atraso.PA-
RÁGRAFO SÉTIMO: Os Sindicatosfora do Estadode SãoPaulo,
deverão entregar cópia da Ata da Assembléia que aprovou o desconto
na AgênciaCentro dacidade-sede doSindicato eos Sindicatosdo
Estado de São Paulo enviarão as cópias das Atas para a área de RH
do Banco. PARÁGRAFO OITAVO: Anualmente,quandodo reco-
lhimento da1ª parcela da contribuiçãoconfederativa/assistencial, o
Banco fornecerárelaçãocompleta dosempregadosda basesindical
contendo númerode matrícula,nome, cargo, lotação, datade ad-
missão, condição sindical, valor descontado,se for o caso, inde-
pendentemente de ter havido desconto total ou parcial. PARÁGRAFO
NONO: É garantido ao empregado o direito de oposição ao desconto
a ser efetuado,conformeprazos eformas estabelecidas nasAssem-
bléiasSindicais,cuja jurisdição sindicalabranjasuadependênciade
lotação. PARÁGRAFO DÉCIMO: Por ocasiãodo pagamentodos
salários do mês de dezembro dos anos de 2001, 2002 e 2003 caso o
presente acordo seja prorrogado nos termos da cláusula 85ª, o Banco
descontaráde todosos seusempregados, sindicalizadosou não,a
quantiaequivalente a0,3% (zerovírgula trêspor cento)do total da
remuneração do mês de dezembro, excluído o 13º salário, a título de
subsídiopara a realização doCongressoNacional dos Banespianos,
devendocreditar o montante descontadonas contasindicadaspela
entidade sindical respectiva. PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O
descontoprevisto no parágrafo anteriorsomenteseráefetuadocaso
referendado pelas respectivas atas das assembléias das entidades sin-
dicais, que assumema responsabilidadepor qualquerpendência,ju-
dicial ou não,que envolva o referido desconto. CLÁUSULA71ª:
RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL: A contribui-
ção sindical serárecolhida pelo Banco, juntoà Caixa Econômica
Federal, até 30de abril de cadaano, desde que nãohaja medida
judicial que obste o desconto ou o repasse da mesma. PARÁGRAFO
ÚNICO: O Banco secompromete aencaminhar aosSindicatos uma
cópia da relaçãonominal doscontribuintes, enviadaà Caixa Eco-
nômica Federal (CEF), bem como da guia de recolhimento. SIN-
DICAIS: CLÁUSULA 72ª: FREQÜÊNCIALIVRE DE DIRIGEN-
TES SINDICAIS. Respeitados os limites abaixo, o Banco concederá
freqüência livre remunerada, como se estivessem no exercício efetivo
de suasfunções, aos seus empregadosque estejam noexercício de
cargo dediretor oumembro doconselho fiscalde entidadesindical,
como efetivo ou suplente, eleitosconforme previstoem seusEs-
tatutos, não mais de um em cada agência, nem mais de dois para cada
praçae no máximo três porEntidadeSindical, exceto Sindicatodos

Bancários deSão Paulo. I- Parao Sindicato dosEmpregados em
Estabelecimentos Bancários de São Paulo, Osasco e Região: 10 (dez)
diretores, sendono máximo2 (dois) por Agência.II - Para asEn-
tidades filiadas ouindicadas pela FEEB-SP/MS (Federaçãodos Em-
pregados em Estabelecimentos Bancários dos Estados de São Paulo e
Mato Grossodo Sul): 42 (quarentae dois) diretores; III - Paraas
entidades filiadas ou indicadas pela FETEC-CUT-SP (Federação dos
Trabalhadores em Empresas de Crédito do Estado de São Paulo): 40
(quarenta) diretores;PARÁGRAFO PRIMEIRO: Respeitadosos li-
mites máximosprevistos nositens I, II e III do caput, as Entidades
que já tenhamdirigentes liberadosem número maiorque o esta-
belecido no caput permanecerão coma quantidade atual de libe-
rações, em caráter especial e precário, até que se dê o enquadramento
conforme os referidos itens. PARÁGRAFO SEGUNDO: As comu-
nicações de freqüência livre ao Banco serão efetuadas somente pelas
Entidadesdetentorasdas cotasestipuladasnos incisosI, II e III, as
quais indicarão o(s)nome(s) do(s) Diretor(es) queserão liberados
dentro de suas respectivas cotas. PARÁGRAFO TERCEIRO: O Ban-
co considerará como de efetivo exercício, com a manutenção de todas
as vantagens do presente Acordo, além das legais e regulamentares, o
período em que o empregado ficar afastado com licença remunerada
ou não prevista nesta Cláusula. PARÁGRAFO QUARTO: O disposto
nesta Cláusula prolongar-se-á por 6 (seis) meses, ou até a assinatura
de novo Acordo, Convençãoou Instrumentoque vier a substituí-lo,
considerandoo queocorrer primeiro.PARÁGRAFO QUINTO: Du-
rante o período em que o empregado estiver à disposição da Entidade
Sindical, a esta caberáa designação de suas férias, sobsua única e
exclusiva responsabilidade, mediante comunicação ao Banco, para a
concessãodo respectivoadiantamento.CLÁUSULA 73ª: INCEN-
TIVO À SINDICALIZAÇÃO: O Banco apresentaráao empregado,
no ato de sua admissão, uma proposta para sindicalização, cabendo ao
Sindicato a entregaao Banco do materialnecessário. PARÁGRAFO
ÚNICO: O Banco,sempre quesolicitado, colocaráà disposiçãodos
Sindicatos, por tempopreviamente determinado, local emeio para
sindicalização nos locais de trabalho. CLÁUSULA 74ª: COMITÊ DE
RELAÇÕES TRABALHISTAS: Objetivando buscarprocedimentos
eficientese alternativos,inerentes àsrelaçõesde trabalhoe a ne-
cessidade da constante elevação do nível de qualidade das atividades
desenvolvidaspelo Bancoe do atendimentoaos seus clientes,fica
instituído, na vigência deste acordo, o Comitê de Relações Traba-
lhistas, como meiode comunicação permanente entre oBanco e as
Entidades Sindicais. PARÁGRAFO PRIMEIRO: As demandas do
Banco edos Empregados deverãoser encaminhadas atravésdo Co-
mitê referido no caput, que seráformado poraté 09 (nove) Re-
presentantesdo Funcionalismo, com a seguinte composição:
CNB/FETEC - 3dirigentes sindicais; FEEB-SP/MS -3 dirigentes
sindicais; SEEB-SP - 3 dirigentes sindicais e Representantes do Ban-
co. PARÁGRAFO SEGUNDO: O Comitê se reunirá a cada 02 (dois)
meses, na última sexta-feira, ou no primeiro dia útil subseqüente, caso
não haja expediente bancário na sexta-feira, podendo ocorrer reuniões
extraordinárias, desdeque hajacomum acordoentre aspartes. PA-
RÁGRAFO TERCEIRO: Ficaestabelecido que entre osassuntos a
serem discutidos nascitadas reuniões não se incluemos de ordem
econômica. CLÁUSULA 75ª: QUADRO DE AVISOS: Os comu-
nicados oficiais deinteresse da categoria, preparadospelos Sindi-
catos, serãoencaminhados, previamente, aoGerente Administrativo,
nas agências, eao setor competente, nosdemais estabelecimentos,
incumbindo-se estes da sua afixação, dentro das 24 (vinte e quatro)
horas posteriores ao recebimento, em quadros de aviso. PARÁGRA-
FO ÚNICO: Não serão permitidas matérias políticasofensivas a
quem quer que seja. CLÁUSULA 76ª: CONCILIAÇÃO DE DIVER-
GÊNCIAS: Surgindo divergência entre os acordantes na aplicação de
qualquer dispositivo deste Acordo, as partes deverão realizar reunião
prévia. PARÁGRAFO PRIMEIRO: Em não havendo acordopara
solução dequalquer conflito,será facultadoàs partes,desde que
estejam decomum acordo,a eleiçãode um árbitro, queterá ain-
cumbência de propora solução adequada aocaso. PARÁGRAFO
SEGUNDO: Persistindo oconflito, qualquer das partespoderá re-
querer a intervençãoda Delegacia Regional doTrabalho. CLÁU-
SULA 77ª: MULTA POR DESCUMPRIMENTO DO ACORDO CO-
LETIVO: Se violada qualquer cláusula deste Acordo, ficará o infrator
obrigado a pagar a multa no valor de R$ 11,55 (onze reais e cinqüenta
e cinco centavos), a favor do empregado, que será devida, por ação,
quando da execuçãoda decisão judicial quetenha reconhecido a
infração, qualquer queseja o número deempregados participantes.
CLÁUSULA 78ª: ABRANGÊNCIA: As cláusulas do presente Acor-
do Coletivo aplicam-se a todos os empregados do BANESPA, lotados
nas suas dependências,em todo o territórionacional. PARÁGRAFO
PRIMEIRO: As convenções coletivas, e seus respectivos termos adi-
tivos, firmadas entreos sindicatos acordantese a FENABAN pos-
teriores à data da assinatura do presente acordo, ajustadas diretamente
para períodos compreendidos no prazo de vigência do presente acordo
coletivo, ou de sua prorrogação se esta ocorrer, que instituírem novos
benefícios para a categoria bancária, também serão aplicadas, no que
concerne àqueles novosbenefícios, aos empregados doBanco nas
condições e limitesem que tenham sidopactuados. PARÁGRAFO
SEGUNDO: Não serãoconsiderados novosbenefícios, reajustesou
aumentos salariaisde qualquer espécieou a qualquertítulo, abonos
ou bônus dequalquer natureza.PARÁGRAFO TERCEIRO:Con-
siderandoque o presenteacordo coletivoreflete a peculiaridadedos
interesses dos empregadose do BANESPA no período de transição
após a sua privatização, e os compõe no conjunto específico de suas
cláusulas, será ele a única norma coletiva aplicável para disciplinar as
condições desalário e trabalho noâmbito daspartes acordantes,
ressalvadas as remissões e as exceções nele expressamente previstas e
os termos aditivosa ele que porventura venhama ser acordados
diretamente entre aspartes signatárias na conformidadeda cláusula
79ª. CLÁUSULA 79ª: CONDIÇÕES ESPECÍFICAS - TERMO ADI-
TIVO: Condições detrabalho específicas, que sejustifiquem pela

peculiaridadede determinadabase territorial,serãoobjeto determos
aditivos acordadosdiretamente entre oBANESPA e o sindicato re-
presentativo da referidaárea. DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS:
CLÁUSULA 80ª: REVISÃO DOS VALORES DE BENEFÍCIOS AS-
SEGURADOS: Os valores dos benefícios, auxílios, e gratificações de
função previstos no presente acordo coletivo (cláusulas nº 2, 3, 5, 11,
12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22 e 83), inclusive, quando for
o caso, aquelesmantidoscom naturezade direito pessoalpara os
empregados admitidos antes de 20/11/2000 nos valores resultantes do
acordo coletivo anterior, não poderão ser inferiores,na vigência do
presente acordo coletivo, aos que vierem ser estabelecidos, sob os
mesmos títulos e para os mesmos efeitos, em Convenção Coletiva da
FENABAN firmadascom ossindicados signatáriosdesta paraa ge-
neralidade dos bancos na mesma área territorial, devendo ser revistos
para esteúltimo valor semprequando ese ocorrer asituação aqui
estabelecida. CLÁUSULA 81ª: OPÇÃO: É facultado aos empregados
admitidos até 20/11/2000, e que tiveram assegurado como vantagem
individual a continuidade do direito ao adicional de tempo de serviço
ou qüinqüênio (cláusula 5ª e 6ª) e do direito à licença prêmio (cláu-
sula 33ª), a opção, única, individual, e por escrito, junto ao Banco, a
ser exercida,sob penade caducidade,nos prazosaqui fixados,pela
extinção indenizada dos referidos direitos, mediante o pagamento de
indenizaçãono valor único de R$ 2.000,00(dois mil reais), opção
que, uma vez exercida será irretratável e provocará os seguintes
efeitos: (a) adicional por tempo deserviço e qüinqüênios: os adi-
cionais de Tempo de Serviço ou qüinqüênios já adquiridos até a data
da opção, inclusive, continuarão a ser pagos, como direito pessoal,
sob o mesmo título, e destacadamente do salário mensal, deixando o
empregadooptante deagregar novosadicionais ou qüinqüêniosa
partir daquela data.(b) licença-prêmio:as licenças-prêmio jáad-
quiridasaté a datada opção, inclusive,por já se teremcompletados
inteiramente os lustros a elas correspondentes, e ainda não usufruídas
ou pagasem dinheiro, serãocompostas, deixando oempregado op-
tante de fazer jus a novas licenças prêmios. PARÁGRAFO PRI-
MEIRO: Os valores dos adicionais de tempo de serviço e qüinqüênios
mantidos nos termos da alínea "a" acima serão reajustados nas datas
base da categoria pelos índices de reajuste dos salários que resultarem
da aplicação da cláusula primeira. PARÁGRAFO SEGUNDO: A ga-
rantia e composição das licenças-prêmio adquiridas e não usufruídas
ou pagas será efetivada da seguinte forma: (a) os períodos de licença
prêmio já adquiridos,na datada opção,e aindanão usufruídosou
indenizados, serão convertidos para o seu valor em dinheiro com base
na remuneração vigente em 31.08.2001, na mesma forma de cálculo
e composta dos mesmos títulos queforam adotados para cálculo da
vantagempecuniáriado PDV encerrado em25/04/2001;(b) o valor
acima desde entãofixo e irreajustável, serápago, atítulo de in-
denização delicença prêmio adquirida,em duas parcelasiguais, a
primeira delasna forma prevista noparágrafoterceiro e a segunda
delas em 20/09/2002. PARÁGRAFO TERCEIRO: A opção aqui pre-
vista deverá serexercida, sob pena decaducidade, nos seguintes
prazos: a) de 03/12/2001, inclusive até 10/12/2001,inclusive com pa-
gamentoda primeiraparcela daindenizaçãodevida até21/12/2001;
b) de 11/12/2001, inclusive até 20/12/2001, inclusive com pagamento
da primeira parcelada indenizaçãodevida até 27/12/2001.CLÁU-
SULA 82ª: PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS -
PLR: A participaçãonos lucros ouresultadosobedeceráo que for
disposto em convenção coletiva firmada com a FENABAN, durante a
vigência do presente acordo ou dasua prorrogação, na forma da
cláusula 85(cláusula de vigência). CLÁUSULA83ª: REQUALI-
FICAÇÃO PROFISSIONAL: Noperíodode vigência desteAcordo
Coletivo de Trabalho, o Banco arcará com despesas realizadas pelos
seus empregados dispensados sem justa causa a partir de 01.09.01, até
o limite de R$ 477,00 (quatrocentos e setenta e sete reais), com
Cursos de Qualificação e/ou Requalificação Profissional, ministrados
por empresa, entidadede ensinoou entidade sindicalprofissional,
respeitadoscritérios mais vantajosos.PARÁGRAFO PRIMEIRO: O
ex-empregado terá o prazo de 90 (noventa) dias, contados da data da
dispensa,para requererao Banco avantagemestabelecida nocaput.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O Bancoefetuará o pagamento, dire-
tamenteà empresa ouentidade,apósreceber, do ex-empregado,as
seguintes informações: identificação da entidade promotora do curso,
natureza,duração, valore forma de pagamentodo curso.PARÁ-
GRAFO TERCEIRO: O Banco poderá optar por fazer o reembolso ao
ex-empregado. PARÁGRAFO QUARTO: Os empregados dispensa-
dos até 31.08.2001 serão abrangidos pelas condições do Acordo Co-
letivo de Trabalho 2000/2001.CLÁUSULA 84ª: ABONO INDE-
NIZATÓRIO: O Banco pagaráaos seus empregados, atítulo de
indenização pela exclusão ou alteração das cláusulas 29, 35 e 80º do
Acordo Coletivo anteriore da vigência, inclusive suaprorrogação,
pactuada na forma da cláusula 85ª (cláusula de vigência) do presente
Acordo, um abonode naturezaindenizatória,expressamentedesvin-
culado do salário para todos os efeitos, de caráter extraordinário, e em
duasparcelasna seguinteconformidade: a)R$ 1.500,00(hum mil e
quinhentosreais) devido a todos osseusempregadoscom contrato
vigente em 01/09/2001, a ser pago noprazo de 15 dias contados da
datada assinatura doAcordo, mediantecrédito nasrespectivascon-
tas-correntes; b) R$ 1.050,00 (hum mil e cinqüenta reais) a todos os
seus empregados com contrato vigente em 01/09/2002, que lhes será
creditado em 20/09/2003. PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na hipótese de
não ocorrer a prorrogação prevista na cláusula 85ª(cláusula de vi-
gência), não será devida a segunda parcela de abono. PARÁGRAFO
SEGUNDO: Sobre o abono indenizatório não incidirão encargos fis-
cais ou previdenciários, nemserá elebase paracontribuições ou
descontos dequalquer espécie, tendoem vista suanatureza inde-
nizatória. PARÁGRAFO TERCEIRO: ASegunda parcela do abono,
observadaa condiçãodo parágrafoprimeiro, será tambémdevida,
integralmente,na datade 20/09/2003,aosempregados comcontrato
vigente em 01/09/2001 que vierema ter seus contratos rescindidos,
exceto na hipótese de despedida por justa causa, antes de 01/09/2003.
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PARÁGRAFO QUARTO: O valor devido na forma do parágrafo
anterior deve ser recebido pelo beneficiário no prazo de 120 dias da
data do seu vencimento, mediante comparecimento ao Banco, ca-
ducando o direito após decorridoeste prazo. CLÁUSULA 85ª: VI-
GÊNCIA: O presenteAcordo Coletivo terá a duraçãoinicial de 2
(dois) anos, de 01 de setembro de 2001 até 31 de agosto de 2003, e
ficará automaticamenteprorrogado pormais 1 (hum) ano, de01 de
setembro de 2003 até31 de agosto de 2004 salvose as partes, em
negociação direta e de comum acordo, preferirem não prorrogá-lo em
manifestação conjunta eescrita anterior ao termo finalda sua vi-
gência inicial. PARÁGRAFO UNICO: Ao término da vigência do
presente acordo ou no de sua prorrogação automática aqui prevista, o
Banco continuará aplicando suas cláusulas e condições pelo prazo de
30 dias." Os Exmos.Ministros RonaldoLopes Leal e JoãoOreste
Dalazen ressalvaram o seu entendimento quanto à homologação da
Cláusula 70ª - Contribuição Assistencial/Taxa Negocial. Também por
unanimidade,DECIDIU a Seçãofixar em R$ 2.000,00(dois mil
reais)o valor das custasprocessuais, calculadassobre aimportância
de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a serem pagas pelo Suscitante.

Brasília, 28 de novembro de 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA -
Relator

Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO : RODC-641.076/2000.4- 4ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE

TRANSPORTES DE CARGA NO ESTA-
DO DO RIO GRANDE DO SUL - SET-
CERGS

ADVOGADO : DR. MARCUS CANEVER FRAGA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE
CANOAS

ADVOGADA : DRA. MARIA BEATRIZ BRASIL PEIXO-
TO

EMENTA: Recurso ordinário parcialmente provido, na forma
da fundamentação do voto.

O Sindicatodos Trabalhadoresem TransportesRodoviários
de Canoas instauroudissídio coletivo contrao Sindicato dasEm-
presasde Transportede Carga no Estadodo Rio Grandedo Sul,
buscando a instituição de novascondições de trabalho pautadas nas
reivindicações trazidas na inicial às fls. 04/46.

O Eg. 4º Regional, pelo v. acórdão de fls.298/352, pre-
liminarmente, extinguiu o feito, sem julgamento do mérito, com base
no art. 267,incisosIV e VI, do CPC, comrelaçãoao Municípiode
Nova Santa Ritae com relaçãoaos trabalhadoresem empresasde
transportes de cargas líquidas e em empresas de transportes de cargas
de linhas internacionais. Ainda em preliminar, rejeitou a prefacial de
ausência de negociação prévia e considerou prejudicado o exame da
prefacial "DOSFATOS". No mérito, julgouparcialmente procedente
o dissídio coletivo ajuizado pelo Sindicato-obreiro nos moldes da
legislação pertinente à matéria.

Inconformadocom av. decisãoregional, recorreordinaria-
mente o Sindicato das Empresas de Transportes de Carga no Estado
do Rio Grande do Sul - SETCERGS às fls. 355/366. Insurge-se contra
o deferimento das seguintes cláusulas: reajuste salarial; salário-mí-
nimo profissional; prêmio por tempo de serviço; horas extras/serviço
suplementar;adicional noturno;pagamento deférias; pagamentode
salários; salários de produção; diárias de viagem; comunicação de
falta grave; assistência jurídica; diasde dispensa; PIS; dispensa do
estudante;garantiade empregoà gestante;uniformes eEPIs; aviso-
prévio proporcional;estabilidade vésperade aposentadoria;FGTS e
contribuição da previdência; dispensado cumprimento do aviso-pré-
vio; estabilidadeprovisória aos membrosda CIPA; liberaçãode di-
rigentes sindicais; contribuição assistencial profissional e multa; sob a
alegação de queas matérias nelas contidas sãopróprias para acordo
ou convenção coletiva de trabalho ou estão dispostas na lei.

O recurso foi recebido pelo r. despacho de fls. 368.
Contra-razões apresentadas às fls. 370/375.
A Douta Procuradoria-Geral do Trabalho, em parecer de fls.

379/384, opina pelo provimento parcial do recurso.
É o relatório.
V O T O
DAS CLÁUSULAS:
Cláusula 1ª - Reajuste salarial
O pedido foi deferido pelo Eg.Regionalnos seguintester-

mos:
"Dentro do PoderNormativo daJustiçado Trabalho,ana-

lisando-se o pedido, acolhe-se o parecer do D. representante do Mi-
nistério Público do Trabalho, deferindo-se, desta forma, aos inte-
grantes da categoria profissional suscitante, excluídos os empregados
em empresas de transportes de cargas líquidas e em empresas de
transportes de cargas de linhas internacionais, consoante preliminar
analisada em tópico anterior, reajuste salarial, em 1º de maio de 1998,
em percentual equivalente a 4,12% (quatro vírgula doze por cento), a
incidir sobre os saláriosde 01.05.97,observadasas devidascom-
pensações, nos termos da Instrução Normativa nº 04/93 do E. TST, e
o regramento destaquantoaos empregadosadmitidosapós adata-
base.

Ressalte-seque esteíndice representaa variação doINPC-
IBGE no período revisando, de 01.05.97 a 30.4.98, sendo idêntico ao
adotado em julgamentos anteriores, relativos à mesma data-base, por
esta Seção de Dissídios Coletivos (v. g ., Proc. TRT nº 01499.000/97-7
RVDC, em que suscitanteo Sindicato dos Trabalhadoresnas In-
dústrias de Construção e do Mobiliário de Bento Gonçalves e Sus-
citados o Sindicato das Indústrias da Construção Civil no Estado do
Rio Grandedo Sul e Outros), bemcomo emacordos homologados
(v. g ., Proc. TRT nº 02507.000/98-8 RVDC, em que suscitante o Sin-
dicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Alimentação de Santo
Ângelo e suscitados o Sindicato das Indústrias de Produtos Suínos do
Estado do Rio Grande do Sul e Outro)" (fls. 313).

Sustenta orecorrente que estaEg. Corte Superiortem ado-
tado posicionamento,no que se refere àmatéria, contrárioà in-
dexação de salários. Requer, por conseguinte, a exclusão da referida
cláusula na sentença normativa.

O art. 13 daMedida Provisórianº 1950-67,de 23/08/2000,
veda a estipulaçãoou fixaçãode cláusulas dereajuste oucorreção
salarial vinculada àíndice depreços, quedevem serestabelecidas
mediante livre negociação entre as partes.

Assim, entendo inviável, mediante sentença normativa, con-
ceder reajustamento salarial simplesmente com base na variação de
índice de preço,pois issosignifica indexaçãosalarial, vedadapelo
dispositivo acima mencionado.Todavia,não podea Justiça doTra-
balho renunciar do seu poder normativo, constitucionalmente asse-
gurado.

Assim sendo, não havendo acordo entre as partes com a
finalidade de seestipularreajustamento salarial,necessáriose faza
fixação de um percentual com tal finalidade.

Destarte, foi entendido por esta C. SDC, razoável a fixação,
no caso, de um reajuste salarial no índice de 4% (quatro por cento) a
incidir sobre os salários vigentes em 01.05.97, observadas as devidas
compensações e atendido o regramento da Instrução Normativa nº
04/93 do TST, quanto aos empregados admitidos após a data-base,
nos moldes dos itens XXI e XXIV.

Pelo exposto, dou provimento parcial ao recurso para limitar
em 4% (quatro por cento) o reajuste salarial concedido.

A) CLÁUSULAS QUE DEVEM SER EXCLUÍDAS DA
SENTENÇA NORMATIVA:

Cláusula 5ª - Salário-mínimo profissional
O Eg. Regional deferiu a presente cláusula, que estipula piso

salarial para cada função específica da categoria ora representada pelo
Sindicato-obreiro.

Sustentao recorrenteque a cláusulaem questãonão pode
subsistir, eis queos valores deferidos pela v. decisão regional são
extremamenteelevados, nãopodendo sersuportados pelacategoria
econômica.

Razão lhe assiste.
Com efeito, não há campo paraa atuaçãodestaJustiçaEs-

pecializada no tocante à atualização dos salários normativos.
Destarte, dou provimento ao recurso para excluir a presente

cláusula.
Cláusulas 6ª - Prêmio por tempo de serviço
O Eg. Regional deferiu a cláusula em questão nos termos da

decisão revisanda, verbis:
"Fica assegurado ao empregado um adicional mensal de 2%

(dois porcento), calculadosobre osalário básico,a cada5 (cinco)
anos de trabalho prestado ao mesmo empregador".

O recorrente pretendea exclusãode referida cláusula,as-
severando que quaisquer que sejam os adicionais por tempo de ser-
viço hão de sempre ser concedidos por ajustes entre empregados e
empregadores.

O adicional portempo deserviço representa aumentoin-
direto do salário, não podendo sua concessão ser efetivada mediante
sentença normativa, sob pena de extrapolação do poder normativo
desta Justiça Especializada.

Dou provimento ao recurso para excluir a cláusula.
Cláusula 7ª - Horas extras
Deferida nos termos do Precedente Normativo nº 03 daquele

Eg. Regional, ou seja:
"As horas extraordinárias subseqüentesàs duas primeiras

serão remuneradas com adicional de 100% (cem por cento)".
Pretende orecorrente a exclusão dobenefício, sustentando

que não há amparo legal para se deferir a cláusula no percentual ali
estipulado,e que acláusulaabordamatéria denegociaçãoexclusiva
entre as partes.

Razão assiste ao recorrente.
Com efeito, a jurisprudência atualda Colenda SDCdeste

Tribunal tem sido no sentido de considerar inviável o deferimento, via
sentença normativa, de adicional de horas extras superior ao mínimo
de 50% (cinqüenta por cento) previsto no art. 7º, inciso XVI, da
Constituição Federal/88.

Dou provimento ao recurso para excluir a cláusula.
Cláusula 10ª - Adicional noturno
Referida cláusula foi deferida nos seguintes termos:
"O trabalho noturno será pago como adicional de 60%

(sessenta por cento), a incidir sobre o salário da hora normal".
A matéria em questãoencontra-se expressamente regulada

no art. 73 da CLT, que dispõe que o trabalho noturno teráremu-
neração superior em pelo menos 20% (vinte por cento) à do diurno.
A estipulação de qualquer percentual maior do que o previsto no
referido dispositivo legal somente seria viável mediante livre ne-
gociação entre as partes.

Dou provimento para excluir a cláusula.
Cláusula 13ª - Pagamento de salários
É o seguinte o teor da cláusula:

"Os empregadoresefetuarão opagamento dossalários em
moeda corrente, sempre que o mesmo se realizar em sextas-feiras ou
véspera de feriado, salvo se a empresa adotar sistema de depósito em
conta bancária.

Parágrafo único: Estabelece-se mula de 10% (dez por cento)
sobre o saldo salarial, na hipótese de atraso no pagamento de salário
até 20(vinte) dias,e de 5%(cinco por cento)por dia no período
subseqüente, limitada, no entanto, ao valor do principal".

Quanto ao caput da cláusula em questão,tem-se que as
determinações relativasa datas eprazo, referentes aopagamento de
salários, estão reguladaspela Consolidação das Leisdo Trabalho, e
em assim sendo, qualquer estipulação diferente daquela disposta pela
lei, só pode serfeita medianteacordo ou convençãocoletiva de
trabalho.

Todavia,no que tangeao parágrafoúnico da presentecláu-
sula, porquedeferido com fulcro noque dispõe o Precedentenº 72
desta Eg. Corte, deve, como deferido, ser mantido.

Dou provimento parcial ao recurso no particular, para excluir
o caput da cláusula em análise e manter seu parágrafo único, porque
deferido com fulcro no PrecedenteNormativo nº 72 destaColenda
Casa.

Cláusula 18ª - Salário de promoção
É o seguinte o teor da cláusula ora impugnada:
"Assegura-se ao empregado, designado ou promovido, o di-

reito de receber integralmente o salário da nova função, observando-
se o disposto no artigo 460 da CLT".

A instituição da presentecondição, em sentença normativa,
realmente nãopode subsistir, já que seafigura própriapara acordo
entre as partes.

Dou provimento para excluir a cláusula.
Cláusula 28º - Diárias de viagem
A presente cláusula assim foi deferida pelo Eg. Regional:
"As empresasadiantarão valoresequivalentes a10% (dez

por cento) do piso salarial da função do empregado, para custeio de
suas despesas com alimentação, hospedagem e/ou pernoite, por dia
viajado.

a) Assim, asdespesas deverãoser comprovadas peloem-
pregado, através de notas fiscais uma vez ao mês ou no retorno de
cada viagem;

b) Será devido o valor equivalente a 2% (dois por cento) do
piso salarial da função do empregado, quando o mesmo pernoitar na
cabine do veículo".

Em face da atividadedesenvolvida pela categoria profis-
sional, cujanatureza do trabalhoenvolve viagens freqüentes,o pa-
gamento das diárias de viagem no importe de 10% (dez por cento) do
piso salarial da função do empregado, é por demais oneroso para as
empresas, tendo em vista que permanecendo o referido percentual,
chegaríamosa situação deque em dez dias de viagemo empregado
ganhará o salário do mês.

Ademais, em face da naturezada matéria, que envolve pa-
gamentode salário, trata-sede cláusula típica paraser negociada
entre as partes.

Dou provimento para excluir a cláusula.
Cláusula 44ª - Gestante - Garantia de emprego
Dispõe a cláusula:
"Concede-se a garantia de emprego à gestante, desde a con-

cepção até05 (cinco) meses apóso parto, nos contratospor tempo
indeterminado".

Matéria regulamentada pelo art. 10, inciso II, alínea "b", do
Ato das DisposiçõesTransitórias de 1988. Própria,pois, para ser
estipulada via acordo ou convenção coletiva de trabalho.

Dou provimento para excluir a cláusula.
Cláusula 48ª - Aviso-prévio proporcional
É o seguinte o teor da cláusula ora impugnada:
"Fica assegurado aos integrantesda categoria profissional

um aviso prévio de trinta dias acrescido de mais cinco dias por ano
ou fração igualou superior aseis meses deserviço na mesmaem-
presa, limitado ao máximo de sessenta dias".

A matéria contida na supracitada cláusula é regulada por lei
- art. 7º, XXI, da ConstituiçãoFederal - ficando aflexibilização de
seuspreceitos legaisreservada àvia negocial, nostermos doinciso
XXVI do mesmo dispositivo constitucional citado.

Dou provimento para excluir a cláusula.
Cláusula 78ª - Contribuição assistencial profissional
A pretensão foi deferida, da seguinte forma:
"Os empregadores obrigam-se, emnome do suscitante, a

descontar dos salários de seus empregados, sindicalizados ou não,
beneficiadosou nãopela presente decisão,a título de contribuição
assistencial, o valor equivalente a 03 (três) dia do salário reajustado.
O desconto deveráser realizado emduas parcelas, nas1, 2ª e 3ª
folhas de pagamento imediatamente subseqüentes ao mês da pu-
blicaçãodo presenteacórdão,devendo serrepassadoaos cofresdo
sindicatosuscitanteno prazode 15 (quinze) dias, contadosde cada
desconto.Se, esgotadosos prazos,não tiver sido efetuado ore-
colhimento, este será acrescido de multa de 10% (dez por cento),
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e atualização monetária,
nos termos doPrecedente nº17 deste Tribunal. Subordina-se odes-
conto assistencial sindical à não-oposição do trabalhador, manifestada
perante aempresa até 10(dez) diasapós o pagamentodo salário
reajustado.

Obriga-se a empresa a remeter ao sindicato profissional, uma
vez por ano, a relação de empregados pertencentes à categoria, acom-
panhadadasguiasde contribuição assistenciale da relaçãonominal
dos empregadoscom o salário anterior e o reajustado,no prazo
máximo de 10 (dez) dias do último recolhimento" .
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Sustentao recorrenteque acontribuição supra-aludidaso-
mente poderia obrigar os próprios associados da entidade suscitante,
conforme vem se manifestando reiteradamente esta Eg. Corte Su-
p e r i o r.

Tendo em vista a exclusãodas cláusulas referentesà con-
cessãode reajustessalariais aos saláriosdos empregadose, logi-
camente, estando condicionado quaisquer tipo de descontos ao rea-
justamento respectivo, entendo não ser possível a manutenção da
cláusula ora em debate.

Dou provimento aorecurso, noparticular, para excluir a
Cláusula 78ª - Contribuição Assistencial Profissional - da sentença
normativa.

B) CLÁUSULAS QUE DEVEM SER MANTIDAS NA
SENTENÇA NORMATIVA, MAS ADAPTADAS AOS PRECE-
DENTES NORMATIV OS DESTA EG. CORTE:

Cláusula 35ª - Comunicação de falta grave
"Pressume-se injusta a despedidaquando não especificamos

os motivos determinantes, de forma escrita, na rescisão contratual
Parágrafo primeiro: indeferido
Parágrafosegundo:A motivaçãodas sançõesdisciplinares,

da mesma formaprevista no caput, deverãoser comunicadas,por
escrito, ao empregado".

Dou provimento parcial ao recursopara que a cláusula seja
adaptada aos termosdo Precedente Normativo nº 47do TST, que
assim dispõe:

"O empregado despedidoserá informado, por escrito,dos
motivos da dispensa".

Cláusula 38ª - Assistência jurídica
Referida cláusula foi deferida com a seguinte redação:
"Aos empregadosque sofrerem acidentesfora do domicílio

da empresa será assegurada a assistência jurídica gratuita, desde que
seus interesses não entrem em conflito com os do empregador.

Parágrafoúnico: No caso dosempregadosque exercema
função de vigia,a empresa prestará assistênciajurídica sempre que,
no regular exercício de suas funções, incidirem naprática de ato
que os leve a responder açãopenal, desde que seus interesses não
entrem em conflito com os do empregador".

Dou provimento parcial ao recurso para que a cláusula passe
a ter a redação do Precedente Normativo nº 102 do TST, verbis:

"A empresa prestaráassistência jurídicaa seuempregado
que, no exercícioda função devigia, praticar atoque o leve a
responder a ação penal".

Cláusula 39ª - Dias de dispensa
"O empregado não sofrerá qualquer prejuízo salarial quando

faltar aoserviço por 1 (um)dia para internação hospitalarde filho,
com idade de até 12 (doze) anos, ou inválido de qualquer idade".

Dou parcialprovimento ao apelo,no particular, paraque a
cláusulapasse ater a redaçãodo PrecedenteNormativo nº 95 desta
Corte:

"Assegura-se o direito à ausência remunerada de 1 (um) dia
por semestreao empregado,para levar aomédico filho menor ou
dependenteprevidenciário deaté 6 (seis)anos de idade,mediante
comprovação no prazo de 48 horas".

Cláusula 40ª - Licença Remunerada (PIS)
"É assegurada aos empregados a dispensa do serviço em até

meia jornada detrabalho, sem prejuízo salarial, parasaque dos ren-
dimentos do Programa de Integração Social (PIS), ampliando-se a
dispensa portoda a jornadano casode domicílio bancárioem mu-
nicípio diverso".

Recurso parcialmente provido para que a cláusula seja adap-
tada aos termos do Precedente Normativo nº 52 desta Colenda Corte,
que assim dispõe:

"Garante-seao empregadoo recebimentodo salário dodia
em que tiver de se afastar para recebimento do PIS".

Cláusula 42ª - Dispensa do estudante
O Eg. Regionaldeferiu referidacláusulanos seguintester-

mos:
"Fica garantido oabono deponto ao empregadoestudante,

em dia derealização de provas escolares e devestibular, desde que
comunicado aoempregador com48 (quarenta eoito) horasde an-
tecedência".

Dou provimento parcial ao recurso, no particular, para que a
cláusulaem questãoseja adaptadaaos termosdo PrecedenteNor-
mativo nº 70/TST, verbis:

"Concede-selicença nãoremunerada nosdias de provaao
empregado estudante, desdeque avisado o patrão com72 horas de
antecedência e mediante comprovação."

Cláusula 52ª - Estabilidade na véspera da aposentadoria
"Fica vedada a despedida sem justa causa, no período de 12

(doze) meses anterioresà aquisição do direitoà aposentadoria vo-
luntária oupor idadejunto à previdênciaoficial, do empregado que
trabalhar há mais de 5 (cinco)anos na mesma empresa, desde que
comunique o fato, formalmente, ao empregador".

Dou provimento parcial ao recurso para que a cláusula passe
a ter a redação do Precedente Normativo nº 85 do TST:

"Defere-se a garantia de emprego, durante os 12 meses que
antecedem a data em que o empregado adquire direito à aposentadoria
voluntária, desde que trabalhe na empresa há pelo menos 5 anos.
Adquirido o direito, extingue-se a garantia."

C) CLÁUSULAS QUE DEVEM SER MANTIDAS NA
SENTENÇA NORMATIVA:

Cláusula 11ª - Pagamento de férias
A cláusula foideferida emconformidadecom oPrecedente

Normativo nº 100 do TST, que assim dispõe:
"O início das férias, coletivasou individuais, nãopoderá

coincidir com sábado, domingo, feriado ou dia de compensação de
repouso semanal.".

Deve ser mantida a cláusula, nos termos do Precedente Nor-
mativo supra transcrito.

Nego provimento.
Cláusula 46ª - EPI e Uniformes
Dispõe a cláusula:
"O equipamentode proteção(EPI) e o uniforme de uso

obrigatório deverãoser fornecidossem ônuspara o empregado.As
empresas que operaremem região de clima frio(sul da Argentina,
Chile) obrigam-se, ainda, a fornecer gratuitamente aos seus motoristas
e ajudantes, vestimenta adequada ao clima daquelas regiões, inclusive
botas especiais".

Quanto aos EPIs,estes devemser fornecidos peloempre-
gador de acordo com o disposto na Lei - art. 389, inciso IV, da CLT.
No que tange ao fornecimento dos uniformes, deve a cláusula como
deferida ser mantida, vez que nos exatos termos do Precedente Nor-
mativo nº 115, verbis:

"Determina-se o fornecimento gratuitode uniformes, desde
que exigido seu uso pelo empregador".

Nego provimento.
Cláusula 54ª - Fornecimento de documentos(FGTS e

contribuição previdenciária)
A cláusula supra foi deferida com a seguinte redação:
"As empresas deverão fornecer ao empregado, mediante so-

licitação, formulários, devidamente preenchidos, das informações so-
bre atividades com exposição a agentes agressivos (físico, químicos,
biológicos,etc.) parafins de instrução deprocesso deaposentadoria
especial e relação de salário de contribuição do INSS".

Não há porque entender-se não poder subsistir a cláusula em
questão.Da forma como deferida acláusula nãose reveste deile-
galidade alguma capaz de ensejar sua exclusão da sentença nor-
mativa. O que seafigura-me estranho,é o recorrentese insurgir
contra o teor da cláusula, tendo em vista que a entrega dos referidos
documentos aos empregados não acarreta prejuízo algum às empre-
sas.

Assim sendo, nego provimento ao recurso, no particular, para
manter a cláusula.

Cláusula 66ª - Dispensa documprimento do aviso-pré-
vio

A cláusula supra foi deferida nos termos do Precedente Nor-
mativo nº 24 do TST, e com essa redação deve ser mantida:

"O empregado despedido ficadispensado do cumprimento
do aviso prévio quando comprovara obtenção denovo emprego,
desonerando a empresa do pagamento dos dias não trabalhados".

Nego provimento.
Cláusula 68ª - Estabilidade provisória dos membros da

C I PA 
A cláusula deveser mantida,vez quedeferida nosexatos

termos do que dispõe o Enunciado 339 do TST, verbis:
"O suplente daCIPA goza da garantiade emprego prevista

no art. 10, inciso II, alínea "a", do ADCT da Constituição daRe-
pública de 1988".

Nego provimento.
Cláusula 69ª - Liberação de dirigente sindical
A cláusuladeve, comodeferida,ser mantida vezque nos

termos do Precedente Normativo nº 83 do TST, verbis:
"Assegura-se a freqüência livre dos dirigentes sindicais para

participaremde assembléiase reuniõessindicais devidamentecon-
vocadas e comprovadas ".

Nego provimento.
Cláusula 79ª - Multa
O Eg. Regionaldeferiu apretensãodo sindicato-autor, no

particular, com a seguinte redação:
"Impõe-se multa, por descumprimento das obrigações de fa-

zer, no valor equivalente a 5% (cinco por cento) do salário básico, em
favor do empregado prejudicado, excetuadas as cláusulas que já con-
tenham multa específica ou previsão legal, desde que constituído em
mora o empregador".

Requer o sindicato-patronal a exclusão de referida cláusula
sob o argumento de que "além de não especificar ao que se refere a
obrigação de fazer, dando margem a ser obrigações de fazer fora da
sentença normativa, 'data venia', em pleno momento econômico pelo
qual estamos passandoprever uma multa de 10% quandoexiste
previsão legalreduzindo as multaspara 2% écompletamente ab-
surdo" (fls. 365).

Tem-seprimeiramente quea multa deferida pelo Eg. Re-
gional o foi no importe de 5% (cinco por cento) e não 10% (dez por
cento) como se referiu o recorrente. Ademais, esta Eg. Corte, através
do Precedente Normativo nº 73, sobre a matéria dispõe, verbis:

"Impõe-se multa, por descumprimento das obrigações de fa-
zer, no valor equivalentea 10% do salário básico, em favor do
empregado prejudicado".

Assim sendo, tendoo Eg. Regionaldeferido percentualem
valor inferior ao que impõe o Precedente Normativo desta Eg. Casa,
para não decidir de forma que vá prejudicar o recorrente, mantenho a
cláusula como deferida.

Nego provimento.
É o meu voto.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade:
I - dar provimento parcial ao recurso para limitar em 4% (quatro por
cento) o reajuste salarial concedido, objetoda Cláusula 1ª; II - dar
provimento aorecurso para excluirda sentença normativaas se-
guintes cláusulas: 5ª - SALÁRIO-MÍNIMO PROFISSIONAL; 6ª -
PRÊMIO POR TEMPO DE SERVIÇO; 7ª - HORAS EXTRAS; 10ª -
ADICIONAL NOTURNO; 13ª - PAGAMENTO DE SALÁRIOS -

CAPUT; 18ª - SALÁRIO DE PROMOÇÃO; 28ª- DIÁRIAS DE
VIAGEM; 44ª - GESTANTE - GARANTIA DE EMPREGO; 48ª-

AVISO-PRÉVIO PROPORCIONAL e 78ª - CONTRIBUIÇÃO AS-
SISTENCIAL PROFISSIONAL; III - dar provimento parcial ao re-
curso para adaptar a redação das seguintes cláusulas aos termos de
Precedentes Normativos desta Corte, na forma a seguir especificada:
35ª - COMUNICAÇÃO DE FALTA GRAVE - Precedente Normativo
nº 47, que dispõe: "O empregadodespedidoserá informado,por
escrito, dos motivos da dispensa"; 38ª - ASSISTÊNCIA JURÍDICA -

Precedente Normativonº 102, que dispõe:"A empresa prestará
assistênciajurídica aseu empregadoque, no exercícioda funçãode
vigia, praticar ato que o leve a responder a ação penal"; 39ª - DIAS
DE DISPENSA - PrecedenteNormativo nº 95, que dispõe: "As-
segura-se o direito à ausência remunerada de 1 (um) dia por semestre
ao empregado,para levar ao médicofilho menor ou dependente
previdenciário de até 6 (seis)anos de idade, mediante comprovação
no prazo de 48 horas"; 40ª - LICENÇA REMUNERADA (PIS) -
Precedente Normativo nº 52, que dispõe: "Garante-se ao empregado o
recebimento do salário do dia em que tiver de se afastar para re-
cebimento do PIS"; 42ª - DISPENSA DO ESTUDANTE - Precedente
Normativo nº 70, que dispõe: "Concede-se licença não remunerada
nos diasde provaao empregado estudante,desde queavisado o
patrão com 72 horas de antecedência e mediante comprovação"; 52ª -
ESTABILIDADE NA VÉSPERA DA APOSENTADORIA - Pre-

cedente Normativo nº 85, que dispõe: "Defere-se a garantia de em-
prego, duranteos 12 mesesque antecedem adata em queo em-
pregado adquire direito à aposentadoria voluntária, desde que trabalhe
na empresa há pelo menos 5 anos. Adquirido o direito, extingue-se a
garantia"; IV - negar provimentoao recursoquanto àsseguintes
cláusulas:11ª - PAGAMENTO DE FÉRIAS; 46ª - EPI E UNIFOR-
MES; 54ª - FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS (FGTS E CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA); 66ª - DISPENSA DO CUMPRI-
MENTO DO AVISO-PRÉVIO; 68ª -ESTABILIDADE PROVISÓ-
RIA DOS MEMBROS DA CIPA; 69ª - LIBERAÇÃO DE DIRI-
GENTE SINDICAL e 79ª - MULTA.

Brasília, 27 de setembro de 2001.

VANTUIL ABDALA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

PROCESSO : RODC-707.027/2000.2- 4ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CAL-

ÇADOS DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL E OUTRO

ADVOGADO : DR. SÉRGIO SCHMITT
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DO VESTUÁRIO E
DO CALÇADO DE ROCA SALES E EN-
C A N TA D O

ADVOGADO : DR. LÚCIO LEITÃO MOURA

EMENTA:Recurso ordinário parcialmente provido, na forma
da fundamentação do voto.

O Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias do Vestuário e
do Calçadode RocaSalese Encantado instauroudissídio coletivo
contra o Sindicato das Indústrias do Vestuário no Estado do Rio
Grande do Sul e o Sindicato da Indústria de Calçados do Estado do
Rio Grande doSul, buscando a estipulação denovas condições de
trabalho atravésdo rol de reivindicações acostadoaos autosàs fls.
17/27.

O Eg. 4º Regional, pelo v. acórdão de fls. 232/260, rejeitou
as prefaciais de irregularidade da assembléia de instauração da ins-
tância, ausência de indicação do quorum estatutário para deliberação;
ausência das causas motivadoras do conflito; quorum para delibe-
ração; quorum para instauração da instância; ausência de bases para
conciliação; ausência de assembléia específica na base territorial e
legitimidadede representação.No mérito, julgou parcialmentepro-
cedente o dissídio coletivo ajuizado pelo Sindicato-obreiro.

Inconformadoscom a v. decisãoregional, recorremordi-
nariamente o Sindicatoda Indústria de Calçados doEstado do Rio
Grande do Sul e o Sindicato das Indústrias do Vestuário no Estado do
Rio Grande doSul às fls. 265/276. Reiteramas preliminaresde
irregularidades da assembléia de instauração da instância; ausência de
indicação do quorum estatutário para deliberação; ausência das cau-
sas motivadoras do conflito; quorum para deliberação; quorum para
instauração da instância; ausência de bases de conciliação e ausência
de assembléia específica na base territorial. No mérito, insurgem-se
contra o deferimento de 24 (vinte e quatro) cláusulas das 62 (sessenta
e duas) analisadas pelo Eg. Regional, sob a alegação de que as
matérias nelascontidas sãopróprias paraacordo ouconvenção co-
letiva de trabalho ou estão dispostas na lei.

O recurso foi recebido pelo r. despacho de fls. 280.
Contra-razões apresentadas às fls. 283/287.
A Douta Procuradoria-Geral do Trabalho, em parecer de fls.

290/298, opina pelo acolhimento da preliminar de irregularidade da
assembléia da instauração da instância para julgar extinto o processo
sem julgamento do mérito e, caso ultrapassado esse entendimento,
oficia no mérito, pelo provimento parcial do recurso.
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É o relatório.
V O T O
I - PRELIMINAR DE IRREGULARIDADE DA AS-

SEMBLÉIA DE INST AURAÇÃO DA INSTÂNCIA
Requeremos Sindicatos-patronais sejaextinto o processo,

por irregularidade na assembléia autorizadora de instauração da ins-
tância no que se refere a ata daassembléiae a lista de presença
acostada aos autos. Sustentam que na ata da assembléia realizada foi
informada a presença de 187 (cento e oitenta e sete) trabalhadores e
as listas de presença contam com a assinatura de 174 (cento e setenta
e quatro) pessoas,além deinexistir menção aonome completodos
votantes, número do respectivo documento de identidade, bem como
quanto ao fato de serem, ou não, associados da Entidade.

Não merece, pois, prosperar a presente prefacial.
Nenhum problema há no fato de constar na ata da assembléia

número superior ao que consta nas listas de presença, tendo em vista
que para a aferição do quorum legal nas assembléiasrealizadas
levamos em contao númerode assinaturas apostasnas listasde
presença. Ademais, no presente caso, temos realmente a assinatura de
187 (cento e oitenta e sete) nomes nas listas de presença acostadas às
fls. 63/71. Por outro lado, assim como bem entendeu o Eg. Regional,
não há noordenamento legalvigente nenhumdispositivo queexija
que nas listas de presença das assembléias realizadas pelos sindicatos
para instauração da instância, haja o número de suas identificações ou
sua condição de sócio da entidade.

Não vislumbro,pois, nenhumairregularidade naassembléia
de instauração da instância, pelo que, rejeito a preliminar.

II - PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO
DO "QUORUM" EST ATUTÁRIO PARA DELIBERAÇÃO

Reiteram os recorrentes, em suas razões de recurso ordinário,
a presente preliminar, sustentando quenão háindicação doquorum
estatutáriopara deliberaçãoda assembléia,requisito impostopela
Instrução Normativa nº04/TST, inciso VI, letra "b".Por essa razão,
requerem seja o processo julgado extinto, sem julgamento de mérito,
ante a ausênciade requisitoessencialpara a instauração dains-
tância.

Entretanto, no Estatuto da Entidade-suscitante, colacionado
às fls. 29/43, em seu artigo 36 e seguintes, há determinação expressa
sobre o quorum de deliberação.

Assim sendo, satisfeitoresta o requisito da indicaçãodo
quorum estatutário; e, in casu, tendo sido aprovadas as deliberações
por unanimidade dos presentes em segunda convocação, tem-se que a
representaçãoestá emharmoniacom asdisposiçõescontidas noEs-
tatuto do Sindicato-recorrido.

Rejeito, pois, a prefacial.
III - PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DAS CAUSAS MO-

TIVADORAS DO CONFLIT O
Aduzem osSindicatos-patronais queo suscitante,em sua

petição inicial, arrola um grande elenco de reivindicações, sem, con-
tudo, apresentar as causas motivadoras do conflito coletivo, pelo que
restou desatendido o disposto no art.858, letra "b", da CLT, bem
como no inciso VI, "c", da Instrução Normativa nº 04/93 do TST.

Não merece amparoa pretensãodos recorrentes, nestepar-
t i c u l a r.

Com efeito, conforme se constata às fls. 17/27, o suscitante
apresenta sua pauta de reivindicações de forma clausulada e de-
vidamente fundamentada, justificando as causas motivadoras do con-
flito e cumprindo satisfatoriamente àexigência do dispostona letra
"c" do item VI da Instrução Normativa nº 04/93 do TST.

Assim, rejeito a preliminar.
IV - PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE "QUORUM"

PARA DELIBERAÇÃO E INSTAURAÇÃO DA INSTÂNCIA
Requerem os Sindicatos-recorrentes sejao processo julgado

extinto, sem julgamento de mérito, por ausência de legitimidade do
Sindicato-obreiro para a instauração do dissídio, aos seguintes ar-
gumentos:

"O suscitante não informa, em momento algum, qual o quo-
rum para deliberação,tampouco o número deassociados ao Sin-
dicato, informando, tãosomente, o número de"pessoas" que com-
pareceram e que não coincide com o número de votos, não havendo
como entendercumprida aexigênciado dispositivo legalsupraex-
ternado" - (art. 612, da CLT) (fls. 162).

(...)
"O quorum necessário para a instauração da instância, con-

forme prevê o art. 859 consolidado, confirmado pelo Enunciado 177
do C. TST, não foi efetivamente comprovado, no presente feito como
também não o foi qualquer disposição estatutária diferente, devendo,
por isso, serextinto o processo semjulgamentodo mérito faceau-
sência derequisito essencial,com baseno art. 267, incisoIV, do
Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente ao processo tra-
balhista" (fls. 163).

O recurso dos Sindicatos-patronais, no particular, não merece
amparo.

O Sindicato-suscitante, às fls. 17, informa que o número de
seusassociados, nadata dadeclaraçãoprestada, erade 412 (qua-
trocentos e doze) trabalhadores.

As listas depresenças naAssembléiaGeral realizadapelo
Sindicato-suscitante, autorizando o ajuizamento de dissídio coletivo,
acostadas às fls. 63/71, registram a presença de 187 (cento e oitenta
e sete) pessoas.

Fazendo-se o cotejoentre o número deassociados do Sin-
dicato-obreiro com o número de pessoas presentes à Assembléia Ge-
ral que deliberou sobrea pauta dereivindicação dainstauração do
dissídio coletivo, conclui-se que o quorum mínimo previsto nos arts.
612 e 859 da CLT foi devidamente satisfeito.

Assim sendo, rejeito a preliminar supra aludida.
V - PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE BASES DE

CONCILIAÇÃO
Alegam os recorrentesque o suscitantenão apresentouas

bases de conciliação, pelo que restou afrontado o disposto nos arts.
858 da CLT e 12 da Medida Provisória nº 1.620-35/98.

Assim, como bem entendeu o Eg. Regional, as bases para a
conciliação identificam-se com as reivindicações da categoria e en-
contram-se presentes na inicial.

Preliminar rejeitada.
VI - AUSÊNCIA DE ASSEMBLÉIA ESPECÍFICA NA

BASE TERRITORIAL
Sustentamos Sindicatos-recorrentes queem alcançandoa

base territorial da categoriadois Municípios,a realizaçãode as-
sembléia em um só deles (Roca Sales) não possibilita a manifestação
de vontade de todos os representados.

Razão não lhes assiste.
A manifestação devontade dosintegrantesda categoriare-

presentadospelo Sindicato-suscitanteencontra-se plenamentede-
monstrada. O fato de a base territorial do Sindicato-suscitante abran-
ger dois Municípios e somente ter sido efetivada uma assembléia em
um deles, por si só, não ilegitima o Sindicato-autor a representar sua
categoria profissional, em face da presença na assembléia deliberativa
de número superior de associados, do que previsto em lei.

Julgo, pois,cumprida aexigência legalquanto legitimidade
do Sindicato-autor, pelo que, rejeito a presente prefacial.

VII - CLÁUSULAS
A) CLÁUSULAS QUE DEVEM SER EXCLUÍDAS DA

SENTENÇA NORMATIVA:
Cláusula 5ª - Salário Normativo
O Eg. Regional deferiu a cláusula, da seguinte maneira:
"Defere-se parcialmente o pedido, por unanimidade de votos,

para assegurar aos integrantes da categoria profissional o salário nor-
mativo de R$ 152,80 (cento e cinqüenta e dois reais e oitenta cen-
tavos)." (fls. 238)

Sustentamos recorrentesque a competênciapara o esta-
belecimento do valor mínimo de retribuição ou contraprestação atri-
buível a um empregado no Território Nacional é do Poder Executivo,
não cabendo ao Poder Judiciário tal incumbência. Alegam, também,
que desnecessário se faz a estipulação de qualquer valor para o
salário normativo, mormente a uma categoria com muitas diferenças
profissionais e que engloba empresas de todos os portes.

Razão lhes assiste.
Inviável, mediante sentença normativa, a estipulação da pre-

sente cláusula, vez que a matéria nela contida é própria de acordo ou
convenção coletiva de trabalho.

Destarte, dou provimento ao recurso para excluir a presente
cláusula.

Cláusulas 11ª e 12ª - Contrato de experiência
A pretensão foi deferida nos seguintes termos:
"É vedada a contratação a título de experiência por menos de

15 (quinze) dias".
A matéria contida nas supracitadas cláusulas é regulada por

lei - arts. 445 e 451 daCLT - ficando a flexibilização de seus
preceitos legais reservada à via negocial, nos termos do art. 7º, inciso
XXVI, da Constituição Federal.

Dou provimento para excluir as cláusulas.
Cláusula 24ª - Aviso prévio proporcional
É o seguinte o teor da cláusula ora impugnada:
"Fica assegurada aos integrantes da categoria profissional um

aviso prévio de 30 (trinta) dias acrescido de mais 5 (cinco) dias por
ano ou fraçãoigual ou superiora seis mesesde serviço namesma
empresa, limitado ao máximo de sessenta dias". (fls. 243)

A matéria contida na supracitada cláusula é regulada por lei
- art. 7º, XXI, da Constituição Federal - sendo imprópria para figurar
em sentença normativa.

Dou provimento para excluir a cláusula.
Cláusula 30ª - Horas extras
Deferida nos termos da decisão revisanda, ou seja:
"As horas extraordinárias subseqüentesàs duas primeiras

serão remuneradascom o adicional de 100%(cem porcento)". (fls.
245)

Pretendemos recorrentesa exclusãodo benefício,susten-
tando quea Constituição daRepública éclara ao estabelecero adi-
cional de 50% sobre ashoras extras, nãohavendo, pois,nenhum
respaldo legalpara queo Eg. Regionalelevasse opercentual fixado
pela Carta Magna.

Razão assiste aos recorrentes.
Com efeito, a jurisprudência atualda Colenda SDCdeste

Tribunal tem sido no sentido de considerar inviável o deferimento, via
sentença normativa, de adicional de horas extras superior ao mínimo
de 50% (cinqüenta por cento) previsto no art. 7º, inciso XVI, da
Constituição Federal/88.

Dou provimento ao recurso para excluir a cláusula.
Cláusula 32ª (III) - Estabilidade ao acidentado
A cláusula foi deferida nos seguintes termos:
"O segurado quesofreu acidentede trabalho temgarantida,

pelo prazo mínimo deduzentos e dez dias, a manutençãodo seu
contrato detrabalho na empresa,após a cessaçãodo auxílio-doença
acidentário, independentemente de percepção de auxílio-acidente, nos
contratos por prazo indeterminado". (fls. 246)

O art. 118 da Lei nº8.213/91, que trata sobre a matéria,
defere estabilidadeem prazomaior do que foi determinadopela
cláusula sub judice - 12 meses - estabilidadeao empregado aci-
dentado.

Assim sendo, entendo que não se justifica a manutenção da
cláusula em questão, ante a existência de legislação específica sobre
a matéria.

Dou provimento para excluir a cláusula.
Cláusula 33ª - Empregada adotante
Referida cláusula assim foi deferida pelo Eg. Regional:
"Assegura-se 01 (um) mês de licença, na hipótese de adoção

de criança na faixa etária de zero a três (03) anos, para a empregada
adotante, a partir da autorização judicial de guarda e responsabilidade
do adotado". (fls. 247)

A Colenda SDC desta Corte, sobre a questão, vem firmando
posicionamento no sentido de não instituir benefício desta natureza,
via sentença normativa,em que pese o seuelevado alcance social.
(Precedentes: RODC-54.918/92, Ac. SDC 1316/93 - Rel, Min. José
Francisco da Silva; RODC-106.430/94, Ac. SDC - 1062/94, Rel. Min.
Almir Pazzianotto Pinto e RODC-532.660/99, Ac. SDC, Rel. Min
José Alberto Rossi).

Dou provimento aorecurso, noparticular, para excluir a
referida cláusula da sentença normativa.

Cláusula 36ª - Abono de falta à gestante
A cláusula foi assim deferida:
"Concede-seabono defalta paraa empregada gestante,à

basede um dia por mês, para exame pré-natal,mediantecompro-
vação". (fls. 248)

Não há nenhuma justificativa plausível para se conceder abo-
no de ponto à empregada gestante no caso de consulta médica (uma
por mês),pelo queprejudicada a instituiçãode referidacondição de
trabalho via sentença normativa.

Dou provimento para excluir a presente cláusula.
Cláusula 62ª - Contribuição assistencial
A pretensão foi deferida da seguinte forma:
"Os empregadoresobrigam-seem nomedo sindicato sus-

citante, a descontar dos salários de seus empregados, sindicalizados
ou não, beneficiadosou não pela presentedecisão,a título de con-
tribuição assistencial, o valor equivalente a 02 (dois) dias de salário já
reajustado. O desconto deverá ser realizado em duas parcelas, nas 1ª
e 2ª folhasde pagamentoimediatamente subseqüentesao mêsda
publicação do presente acórdão, devendo ser repassado aos cofres do
sindicatosuscitanteno prazode 15 (quinze) dias contadosde cada
desconto.Se esgotados osprazos,e não tiver sido efetuadoo re-
colhimento, este será acrescido de multa de 10% (dez por cento),
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e atualização monetária,
nos termos doPrecedente nº17 deste Tribunal. Subordina-se odes-
conto assistencial sindical à não-oposição do trabalhador, manifestada
perantea empresaaté 10 (dez) dias apóso primeiro pagamento
reajustado". (fls. 254)

Sustentamos recorrentesque a contribuição supraaludida
somente poderia obrigar os próprios associados da entidade suscitante
ex vi do Precedente Normativo nº 119 do TST.

Tendo em vista a exclusãodas cláusulas referentesà con-
cessão dereajustes salariais aossalários dos empregadospelo Eg.
Regional e, logicamente, estando condicionado qualquer tipo de des-
conto ao reajustamento respectivo,entendonão ser possívela ma-
nutenção da cláusula ora em debate.

Dou provimento aorecurso, noparticular, para excluir a
Cláusula 62ª - Contribuição Assistencial - da sentença normativa.

B) CLÁUSULAS QUE DEVEM SER MANTIDAS NA
SENTENÇA NORMATIVA MAS ADAPTADAS AOS ENUNCIA-
DOS OU PRECEDENTES NORMATIV OS DESTA EG. COR-
TE

Cláusula 25ª - Atestados médicos
É o seguinte o teor da referida cláusula:
"Assegura-se eficácia aos atestados médicos e odontológicos

fornecidos por profissionais do sindicato dos trabalhadores, para o
fim de abono de faltas ao serviço, desde que existente convênios do
sindicato com a Previdência Social." (fls. 244)

Quanto a esta cláusula o recurso deve ser parcialmente pro-
vido, para quereferida cláusula seja adaptada àredação do Pre-
cedente Normativo nº 81 do TST, que tem o seguinte teor:

"Assegura-se eficácia aos atestados médicos e odontológicos
fornecidos por profissionais do sindicato dos trabalhadores, para o
fim de abonode faltas ao serviço,desdeque existente convêniodo
sindicato com a Previdência Social,salvo se o empregador possuir
serviço próprio ou conveniado".

Cláusula 29ª - Comunicação de justa causa
A cláusula foi assim deferida:
"Pressume-se injustaa despedidaquando nãoespecificados

os motivos determinantes, de forma escrita, na rescisão contratual".
(fls. 245)

Deve o recurso, no particular, ser parcialmente provido, para
ser adaptada a referida cláusula aos termos do Precedente Normativo
nº 47 do TST, que assim dispõe:

"O empregado despedidoserá informado, por escrito,dos
motivos da dispensa".

Cláusula 32ª (IV) - Estabilidade do empregado aposen-
tado

Dispõe a cláusula, verbis:
"Fica vedada a despedida imotivada, no período de 12 (doze)

meses anteriores à aquisição do direito à aposentadoria voluntária ou
por idade junto à previdência oficial, do empregado que trabalhar há
mais de5 (cinco) anos namesma empresa,desde quecomunique o
fato, formalmente ao empregador". (fls. 246)
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Quanto a esta cláusula o recurso deve ser parcialmente pro-
vido para quea referida cláusulaseja adaptadaà redação doPre-
cedente Normativo nº 85 do TST, que assim leciona:

"Defere-se a garantia de emprego, durante os 12 meses que
antecedem a data em que o empregado adquire direito à aposentadoria
voluntária, desde que trabalhe na empresa há pelo menos 5 anos.
Adquirido o direito, extingue-se a garantia."

Cláusulas 49ª e 50ª - Internação hospitalar e filho menor
de seis anos

As cláusulas foram deferidas pelo Eg. Regional nos seguin-
tes termos:

"49ª - O empregado nãosofrerá qualquer prejuízosalarial
quando faltar ao serviço por 1 (um) dia para internação hospitalar de
filho, com idade de até 12 (doze)anos, ou inválido de qualquer
idade". (fls. 251)

"50ª - O prazo previsto na cláusula anterior será prorrogado
por tempo indeterminado para a empregada-mãe ou empregado-pai na
falta daquela,que acompanharo filho menorde seisanos internado
em hospital e ou clínicas de tratamento de saúde." (fls. 251)

Merece parcial provimento o apelo dos recorrentes, quanto a
este tópico, para que as cláusulas 49ª e 50ª sub judice passem a ter
a redação do Precedente Normativo nº 95 desta Corte, verbis:

"Assegura-se o direito à ausência remunerada de 1 (um) dia
por semestreao empregado,para levar aomédico filho menor ou
dependenteprevidenciário deaté 6 (seis)anos de idade,mediante
comprovação no prazo de 48 horas".

C) CLÁUSULAS QUE DEVEM SER MANTIDAS NA
SENTENÇA NORMATIVA:

Cláusula 17ª - Atraso no pagamento de salários
O Eg. Regional deferiu acláusula nos exatostermos do

Precedente Normativo nº 72 destaEg. Corte, devendo assim ser
mantida, verbis:

"Estabelece-se multade 10%(dez porcento) sobreo saldo
salarial, na hipótese de atraso no pagamento de salários até 20 (vinte)
dias, e de 5% (cinco por cento) por dia no período subseqüente". (fls.
242)

Nego provimento.
Cláusula 20ª - Atrasos
A cláusula devecomo deferidaser mantida,vez quenos

termos do Precedente Normativo nº 92, verbis:
"Assegura-se o repouso remunerado ao empregado que che-

gar atrasado, quando permitido seu ingresso pelo empregador, com-
pensado o atraso no final da jornada de trabalho ou da semana".

Nego provimento.
Cláusula 27ª - Uniformes e EPIs
Dispõe a cláusula:
"Determina-se o fornecimento gratuitode uniformes, desde

que exigido seu uso pelo empregador, ficando os empregados obri-
gados a usá-los convenientemente e a devolvê-los em face da ex-
tinção do contrato de trabalho, no estado em que se encontrar". (fls.
244)

Deve a cláusula ser mantida, vez que deferida nos termos do
Precedente Normativo nº 115 do TST, verbis:

"Determina-se o fornecimento gratuitode uniformes, desde
que exigido seu uso pelo empregador".

Nego provimento.
Cláusula 32ª (II) - Estabilidade ao alistando
O Eg. Regionaldeferiu a pretensãodos recorrentes nosse-

guintes termos:
"Garante-se o emprego do alistando,desde a data da in-

corporação no serviço militar até 30 (trinta) dias após a baixa". (fls.
246)

Deferidanos exatostermos doPrecedenteNormativo nº80
do TST, deve a cláusula ser mantida.

Nego provimento.
Cláusula 38ª - Relação dos salários de contribuição
A cláusula supra foi deferida com a seguinte redação:
"Os empregadores,mediante requerimento,fornecerãoa re-

lação de saláriosde contribuição aoempregadodemitido". ( fls.
248)

Sustentamos recorrentesque apostulaçãoé desprovidade
fundamento legal. Requerem, pois, a exclusão da referida cláusula.

Não há porque se entender não poder subsistir a cláusula em
questão.Da forma como deferida acláusula nãose reveste deile-
galidade alguma capaz de ensejar sua exclusão da sentença nor-
mativa. O que afigura-se-me estranho é os recorrentes se insurgirem
contra o teor da cláusula, tendo em vista que a entrega dos referidos
documentos aos empregados não acarreta prejuízo algum às empre-
sas.

Assim sendo, nego provimento ao recurso, no particular, para
manter a cláusula.

Cláusula 39ª - Anotação da função na CTPS
Deferida de acordocom o PrecedenteNormativo nº 105

destaEg. Corte,deveser mantida nostermosem que redigida,ver-
bis:

"As empresas ficamobrigadasa anotarna Carteira deTra-
balho a função efetivamente exercida pelo empregado, observada a
Classificação Brasileira de Ocupação (CBO)". (fls. 248)

Nego provimento.
Cláusula 43ª - Quadro de avisos
Deferida com fulcro no que dispõe o Precedente nº 104 desta

Eg. Corte, deve referida cláusula assim ser mantida, verbis:

"Defere-se a afixação,na empresa, de quadrode avisos do
sindicato, para comunicados de interesse dos empregados, vedados os
de conteúdo político-partidário ou ofensivo". (fls. 249)

Nego provimento.
Cláusula 47ª - Início de férias
A cláusula foideferida emconformidadecom oPrecedente

Normativo nº 100 do TST, que assim dispõe:
"O início das férias, coletivasou individuais, nãopoderá

coincidir com sábado, domingo, feriado ou dia de compensação de
repouso semanal."

Deve ser mantida a cláusula, nos termos do Precedente Nor-
mativo supra transcrito.

Nego provimento.
Cláusula 48ª - Aviso prévio - Dispensa do cumprimento
A cláusula suprafoi deferida nos exatostermos doPre-

cedente Normativo nº 24 do TST, verbis:
"O empregado despedido ficadispensado do cumprimento

do aviso prévio quando comprovara obtenção denovo emprego,
desonerando a empresa do pagamento dos dias não trabalhados".

Nego provimento.
Cláusula 54ª - Pagamento de empregados requisitados

pelo Sindicato
A cláusula devecomo deferidaser mantida,vez quenos

termos do Precedente Normativo nº 83 do TST, verbis:
"Assegura-se a freqüência livre dos dirigentes sindicais para

participaremde assembléiase reuniõessindicais devidamentecon-
vocadas e comprovadas ".

Nego provimento.
Cláusula 59ª - Multa
Deferiu-se a pretensão do Sindicato-obreiro com a seguinte

redação:
"Impõe-se multa, por descumprimento das obrigações de fa-

zer, no valor equivalente a 5% (cinco por cento) do salário básico, em
favor do empregado prejudicado, excetuadas as cláusulas que já con-
tenham multa específica ou previsão legal, desde que constituído em
mora o empregador". (fls. 253)

Requeremos sindicatos-patronais aexclusão da referida
cláusula sob o argumento de que "falece competência à Justiça do
Trabalho para estabelecer multas além daquelas já previstas na le-
gislação ordinária em vigor" (fls. 274).

Esta Eg.Corte, através doPrecedente Normativo nº73, so-
bre a matéria dispõe, verbis:

"Impõe-se multa, por descumprimento das obrigações de fa-
zer, no valor equivalentea 10% do salário básico, em favor do
empregado prejudicado".

Assim sendo, tendoo Eg. Regionaldeferido percentualem
valor inferior ao que impõe o Precedente Normativo desta Eg. Casa,
para não decidir de forma que vá prejudicar os recorrentes, mantenho
a cláusula como deferida.

Nego provimento.
Cláusula 61ª - Vigência
O Eg. Regional ao analisar a cláusula referente à vigência da

norma coletiva, omitiu-se quantoao termo final de sua vigência,
consignando apenas que:

"Por unanimidade devotos, fixou a vigência dapresente
sentença normativa a partir de 1º de outubro de 1999". (fls. 254)

Requerem os recorrentes seja fixado, em um ano, o prazo de
vigência da norma coletiva, na forma da lei.

Nos termos do art. 867, letra "a", da CLT, dou provimento ao
recurso, no particular, para fixar em um ano, a partir de 1º de outubro
de 1999, a vigência da norma coletiva.

É o meu voto.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, Por unanimidade:
I - rejeitar aspreliminaresde irregularidadeda assembléiade ins-
tauraçãoda instância,de ausência deindicação do quorum esta-
tutário para deliberação, de ausência das causas motivadoras do con-
flito, de falta de quorum para deliberação e instauração da instância
e de ausênciade bases deconciliação ede assembléia específicana
base territorial;II - dar provimentoao recursopara excluirda sen-
tença normativa as seguintes cláusulas: 5ª - SALÁRIO NORMA-
TIVO; 11ª e 12ª- CONTRATO DE EXPERIÊNCIA; 24ª- AVISO
PRÉVIO PROPORCIONAL; 30ª - HORAS EXTRAS; 32ª (III) -
ESTABILIDADE AO ACIDENTADO; 33ª - EMPREGADA ADO-
TANTE; 36ª - ABONO DE FALTA À GESTANTE e 62ª - CON-
TRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL; III - dar provimento parcial ao re-
curso para adaptar a redação das seguintes cláusulas aos termos de
Enunciado ou Precedente Normativo destaCorte, na forma a seguir
especificada: 25ª - ATESTADOS MÉDICOS - Precedente Normativo
nº 81, quedispõe: "Assegura-se eficácia aosatestados médicos e
odontológicosfornecidos porprofissionaisdo sindicato dostraba-
lhadores, parao fim de abono de faltasao serviço, desdeque exis-
tente convênio dosindicato com a Previdência Social,salvo se o
empregador possuir serviço próprio ou conveniado"; 29ª - COMU-
NICAÇÃO DE JUSTA CAUSA - Precedente Normativo nº 47, que
dispõe: "O empregado despedido será informado, por escrito, dos
motivos da dispensa"; 32ª (IV) - ESTABILIDADE DO EMPRE-
GADO APOSENTADO - Precedente Normativo nº 85, que dispõe:
"Defere-sea garantiade emprego,durante os 12 meses quean-
tecedem a data em que o empregado adquire direito à aposentadoria
voluntária, desde que trabalhe na empresa há pelo menos 5 anos.
Adquirido o direito, extingue-sea garantia"; 49ª e 50ª - INTER-
NAÇÃO HOSPITALAR E FILHO MENOR DE SEIS ANOS - Pre-
cedente Normativo nº95, que dispõe: "Assegura-se odireito à au-
sênciaremuneradade 1 (um) dia por semestre aoempregado,para
levar aomédico filho menor ou dependenteprevidenciário deaté 6
(seis)anosde idade,mediantecomprovaçãono prazo de48 horas";

IV - negar provimento ao recurso quanto às seguintes cláusulas: 17ª
- ATRASO NO PAGAMENTO DE SALÁRIOS; 20ª - ATRASOS;
27ª - UNIFORMES EEPIs; 32ª (II)- ESTABILIDADE AO ALIS-
TANDO; 38ª - RELAÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO;
39ª - ANOTAÇÃO DA FUNÇÃO NA CTPS; 43ª- QUADRO DE
AVISOS; 47ª - INÍCIO DE FÉRIAS; 48ª- AVISO PRÉVIO - DIS-
PENSA DO CUMPRIMENTO; 54ª - PAGAMENTO DE EMPRE-
GADOS REQUISITADOS PELO SINDICATO e 59ª - MULTA; V -
dar provimento ao recurso, quantoà Cláusula 61ª - Vigência, para,

nos termos do art. 867, letra "a", da CLT, fixar em um ano, a partir de
1º de outubro de 1999, a vigência da norma coletiva.

Brasília, 27 de setembro de 2001.

VANTUIL ABDALA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO

PÚBLICO DO TRABALHO

Processo : RODC-711.050/2000.0 - 9ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE
FRANCISCO BELTRÃO E OUTROS

ADVOGADO : DR. EDÉSIO FRANCO PASSOS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRENTE(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA

DE COMBUSTÍVEIS MINERAIS DO ES-
TADO DO PARANÁ E OUTRO

ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA KUBASKI DE ARAÚ-
JO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS
EMENTA: RECURSO DOS SINDICATOS-PATRONAIS.

Recurso ordinário provido, na forma da fundamentação do voto. RE-
CURSO DOS SINDICATOS-OBREIROS. Recurso não provido,
para manter a v. decisão regional nos seus exatos termos.

O Sindicatodos Trabalhadoresem TransportesRodoviários
de Francisco Beltrão e Outras sete entidades sindicais instauraram
dissídio coletivo revisional contra o Sindicato do Comércio Varejista
de Combustíveis Mineraisdo Estadodo Paraná eo Sindicatodo
Comércio Varejista de Combustíveis Mineraise Álcool do Oeste e
Sudoeste do Paraná, buscando a revisão das condições ajustadas nos
autos do Processo TRT RDC-00002/1998, julgado pelo Egrégio Tri-
bunal da 9ª Região.

O Eg. 9º Regional, pelo v. acórdão de fls. 730/742, rejeitou
as prefaciais deilegitimidade ativa dossuscitantes;ausência dene-
gociação préviae de nulidade por faltade previsãoestatutária de
quorum mínimo para deliberação em assembléia. No mérito, julgou
parcialmente procedente o dissídio coletivo ajuizado pelos suscitantes
nos moldes da decisão revisanda e Precedentes Normativos.

Inconformadascom a v. decisãoregional, recorremordi-
nariamente ambas as partes.

O Sindicatodos Trabalhadoresem TransportesRodoviários
de Francisco Beltrão e Outros, às fls. 750/751, insurgindo-se contra o
indeferimento das seguintes cláusulas: correção salarial; aumento sa-
larial - produtividade; pisosalarial e participaçãonos lucrose re-
sultados.

O Sindicato do Comércio Varejista de CombustíveisMinerais do
Estado doParaná eo Sindicato do ComércioVarejista deCom-
bustíveis Mineraise Álcool do Oestee Sudoestedo Paranáàs fls.
752/757.Reiteramas preliminares deilegitimidade ativa dos recor-
ridos; extinção por ausência de negociação prévia; nulidade por falta
de comprovação válida de representação ede nulidade por falta de
previsãoestatutáriade quorum mínimo para a deliberaçãoem as-
sembléia. No mérito, insurgem-se contra o deferimento das cláusulas
que tratam sobre: vigência; adiantamento salarial; adicional por tempo
de serviço; horas extras e adicional noturno.
Contra-razões apresentadas pelos Sindicatos-obreiros às fls. 760/763 e
pelos Sindicatos-patronais às fls. 764/767.
A Douta Procuradoria-Geral do Trabalho, em parecer de fls. 771/779,
opina pela rejeição das preliminaressuscitadas e, no mérito, pelo
provimento parcial do recurso.
É o relatório.
V O T O
I - RECURSO DO SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE COMBUSTÍVEIS MINERAIS DO EST ADO DO PARANÁ E
OUTRO
1 - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE A TIVA DOS RECOR-
RIDOS
Sustentam os Sindicatos-recorrentes que possuem empregados que se
vinculam à categoria econômica própria, qual seja, a dos obreiros que
laboram em postos de revenda de combustível e lubrificante. Alegam
que os postosde revenda decombustíveis,quandonecessitamde
transporte doproduto quecomercializam, contratamempresas de
transportesespecializadas noramo ouo transporteé efetuadopelas
próprias Companhias Distribuidoras, inexistindoa contratação direta
de motorista. Sob tais argumentações, sustentam que se tem no caso,
a inexistênciade categoria diferenciadaquanto aos recorridos,nos
termos do art. 511, § 3º, da CLT e, que em assim sendo, os recorridos
são parteilegítima para figurar nopólo ativo dapresente relação
processual. Requerem, assim, seja declarada a ilegitimidade ativa dos
recorridos, jáque carecedores deação, paraser extinto ofeito sem
julgamento de mérito.
O Douto Representante do Ministério Público do Trabalho, ao ana-
lisar a referida prefacial, em parecerexarado às fls. 771/779 dos
presentes autos, consignou, verbis:
"A categoriaprofissionaldiferenciada,nos termosdo § 3º do artigo
511 da CLT, 'é a que seforma dos empregadosque exerçampro-
fissõesou funçõesdiferenciadas porforça de estatutoprofissional
especial ou em conseqüência de condições de vida singulares'.
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Portanto, apesar da iterativa jurisprudência do C. TST, exigindo, para
regularidadedo processode dissídiocoletivo, umacorrespondência
entre as atividadesprofissional e econômica,no caso de dissídio
coletivo suscitado porcategoria profissionaldiferenciada, essacor-
respondência deixa de ser exigível, porque ela não se limita a grupo
ou plano de enquadramento.
Ressalte-seque aConstituição Federalde 1988 nãoalterou asdis-
posições da CLT no concernente às categorias profissionais dife-
renciadas, sendo certo que a regra do artigo 511, § 3º da CLT, não é
incompatível como preceito doartigo 8º,inciso II, daMagna Car-
ta.
Propor dissídio coletivoem facedas empresasbeneficiárias doser-
viço do trabalhador integrante de categoria profissional diferenciada
mesmo quenão sejaa atividade preponderantedo empregador, é a
sina dossindicatos representativos de categoriaprofissional diferen-
ciada,por forçado entendimentodo C. TST cristalizado naOrien-
tação Jurisprudencial Nº 55 da C. SDI:
'Empregado integrante de categoria profissional diferenciada não tem
o direito de haverde seu empregador vantagens previstasem ins-
trumento coletivo no qual a empresa não foi representada por órgão
de classe de sua categoria'.
Assim, ao contráriodo alegado pelo Suscitado,será legítimo para
ocuparo pólo ativo da relaçãoprocessualo sindicatorepresentativo
da categoria profissional diferenciada.
Pela rejeição da preliminar." (fls. 772)
Afiguram-se-me irretocáveistais fundamentos, os quaiscorroboro e
adoto como razões de decidir, acrescentando que considerado o prin-
cípio constitucional da liberdade associativa (art. 8º, inciso II, da
Constituição Federal),admite-se, genericamente, queas categorias
diferenciadas logrem êxito em obter regulamentação coletiva es-
pecífica,mas desdeque a busquem juntoa cadasetor específicoda
economia , o que, efetivamente, é a hipótese dos autos.
Destarte, rejeito a presente prefacial.
2 - AUSÊNCIA DE NEGOCIAÇÃO PRÉVIA
Sustentam os Sindicatos-recorrentes que inexistiu, no caso em exame,
qualquer tentativa de negociação prévia. Requerem, pois, seja o feito
extinto sem julgamento domérito por falta de exaurimentoda ne-
gociação coletiva.
Razão não lhes assiste.
As causas que inviabilizaram o êxito das negociações prévias en-
contram-seplenamente demonstradas.Conformeconstatamos àsfls.
557/558 e 560, os Sindicatos-suscitantestentaram entabularnego-
ciações diretas por intermédio da realização de reuniões, não tendo
havido, porparte dossuscitados, respostaa tais propostas. Diante
disso, os Sindicatos-suscitantes enviaram um ofício ao Ministério do
Trabalho, requerendo que fosse marcada uma reunião entre as partes,
objetivando a solução amigável das reivindicações dos trabalhadores
atravésda realizaçãode uma ConvençãoColetiva de Trabalho(fls.
563). Todavia, conforme podemos observarda ata de fls. 564/567,
expedida pela Delegacia Regional do Trabalho, foi tentada, mas não
houve solução pacífica do conflito.
Ora, se a negociação prévia não teve êxito o foi pela falta de interesse
dos suscitadosem atender àssolicitações de composiçãopelos sus-
citantes e pelo não-comparecimento às reuniões de negociação pro-
postas.
Julgo, pois, cumpridaa exigênciaconstitucional elegal quantoà
negociação prévia, pelo que, rejeito a presente preliminar.
3 - NULIDADE POR FALTA DE COMPROVAÇÃO VÁLIDA
DE REPRESENTAÇÃO
Aduzem os Sindicatos-patronais que os documentos juntados aos au-
tos referentes aos estatutos e atas de assembléias, estavam em de-
sacordo com o art. 830, da CLT, pelo que impugnados. Requer, seja
declaradaa nulidadeprocessuala partir da falta de vistas aosre-
correntes, após a substituição efetuada pelos recorridos.
Não merece amparo a pretensão dos recorrentes, neste particular.
Não houve a substituição dos documentos mencionados, até porque,
todos os documentos relacionados com a representação judicial dos
suscitantesestão devidamenteautenticados,conforme bemconsig-
nado pela v. decisão regional. Não há, pois, que se falar em nulidade
processual.
Assim, rejeito a preliminar.
4 - AUSÊNCIA DE PREVISÃO ESTATUTÁRIA DE "QUO-
RUM" MÍNIMO P ARA DELIBERAÇÃO EM ASSEMBLÉIA
Reiteram os recorrentes,em suas razões de recursoordinário, a pre-
sente preliminar, sustentando quenão háindicação doquorum mí-
nimo estatutáriopara deliberaçãoda assembléia.Por essarazão, re-
quer seja o processo julgado extinto, sem julgamento de mérito, ante
a ausência de requisito essencial para a instauração da instância, qual
seja, irregularidade de representação.
O quorum para instauração de dissídio coletivo,mormente após a
Constituição da República de 1988, é o mesmo para a celebração de
acordo ou convençãocoletiva previsto no art. 612da CLT. Isto
porque, nos termos do § 2º do art. 114 da Constituição Federal, só se
podeajuizar dissídiocoletivo apósa tentativade negociaçãoprévia.
Ora, é óbvio que, para que possa o Sindicato realizar negociação, tem
que estar autorizado a celebrar acordo ou convenção coletiva.
Antes, quando sepodia ajuizardissídio coletivosem efetivane-
gociação, era admissível apenas assembléia com o quorum previsto
no art. 859 da CLT. Após a Constituição da República de 1988, não,
como já disse. Para ajuizar Dissídio Coletivo tem antes que negociar;
e para negociar temque haver autorizaçãopara celebraracordoou
convenção coletivade trabalho. Daíexigir-se a presençade pelo
menos 1/3 dos associados em 2ª convocação, na Assembléia em que
se autoriza oSindicato anegociar, e, portanto,convencionar, e, se
frustrada a negociação, ajuizar dissídio coletivo.

Assim sendo, atendido o quorum legal para a instauração do dissídio
coletivo, já que comprovada através da listas de presenças acostadas
aos autos, a participação de mais de 2/3 (dois terços) dos membros da
categoria nas Assembléias Extraordinárias realizadas, o quorum pre-
visto nos Estatutosdas entidadessuscitadas sóteria relevância,no
caso, se fixado em número acima do previsto na legislação, o que não
ocorreu.
Assim sendo, estando a representação emharmonia com as dis-
posições contidas na legislação, impõe-se a rejeição da prefacial.
Rejeito, pois, a preliminar.
5 - DAS CLÁUSULAS:
Cláusula 7ª - Adiantamento salarial
O Eg. Regional deferiu a cláusula nos seguintes termos:
"As empresas pagarão até o dia 20 (vinte) de cada mês o percentual
de 40% (quarenta porcento),em dinheiro,do saláriodo empregado
no mêsem curso, a títulode adiantamento de saláriomensal". (fls.
738)
A instituição da presente condição, em sentença normativa, realmente
não pode subsistir, já que seafigura própriapara acordo entreas
partes, uma vez que o adiantamento de salários tem que ser estipulado
em conformidade com a conveniência das partes.
Dou provimento ao recurso para excluir a cláusula.
Cláusula 8ª - Adicional por tempo de serviço
A presentecláusula foideferida pelo Eg.Regional coma seguinte
redação:
"A empresa pagará adicional por tempo de serviço no valor cor-
respondente a 2% (dois por cento) do salário base do empregado, por
ano de serviço. O tempo de serviço anterior, em caso de readmissão,
será regulado na forma do art. 453 da CLT". (fls. 738/739)
Os recorrentes pretendem a exclusão da referida cláusula, asseve-
rando que "nãose trata decláusulapré existentee, além disso,os
demais empregados que laboram em postos de revenda não possuem
tal cláusula convencional em seus respectivos instrumentos norma-
tivos, o que geraria descontentamento geral em toda a categoria
preponderante" (fls. 756).
O adicional portempo de serviço representaaumento indireto do
salário, não podendo sua concessão ser efetivada mediante sentença
normativa, sob pena de extrapolação do poder normativo desta Justiça
Especializada.
Dou provimento ao recurso para excluir a cláusula.
Cláusula 9ª - Horas extras
Deferida nos seguintes termos:
"As duasprimeirashorasextras diáriasserãoremuneradascom adi-
cional de 50%, incidindo o adicional de 100% para as demais". (fls.
740)
Pretendem os recorrentes a exclusão do benefício, sustentando que a
legislação é claraao estabelecer o adicional de 50%sobre as horas
extras, não havendo,pois, nenhum respaldo legal paraque o Eg.
Regional elevasse referido percentual. Alegam, ainda, que a presente
cláusula é absolutamente incompatível com a presente categoria, eis
que não há como manter-se o controle de jornada dos motoristas.
Razão assiste aos recorrentes.
Com efeito, a jurisprudência atualda Colenda SDC deste Tribunal
tem sido nosentido de considerar inviável odeferimento, via sen-
tença normativa, de adicional de horas extras superior ao mínimo de
50% (cinqüenta por cento) previsto no art. 7º, inciso XVI, da Cons-
tituição Federal/88.
Dou provimento ao recurso para excluir a cláusula.
Cláusula 10ª - Adicional noturno
A cláusula foi deferida com o seguinte teor:
"O trabalho noturnoserá pago com o adicional de 60%, a incidir
sobre o salário da hora normal". (fls. 740)
A matéria em questão encontra-se expressamente regulada no art. 73
da CLT, que dispõe que o trabalho noturno terá remuneração superior
em pelo menos 20% (vinte por cento) à do diurno. A estipulação de
qualquer percentual maior do que o previsto no referido dispositivo
legal somenteseria viávelmediante livrenegociação entreas par-
tes.
Dou provimento para excluir a cláusula.
II - RECURSO DO SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE FRANCISCO BELTRÃO
E OUTROS
Cláusula 3ª - Correção salarial
A cláusula foi assim redigida:
"Correção salarial a todos os empregados correspondente a 100%
(cem por cento) do INPC do IBGE do período de 12 meses anteriores
à data-base, garantida a proporcionalidade do reajuste aos empre-
gados admitidos após a data-base".
O pedido foi indeferido pelo Eg. Regional sob o fundamento de que
esta Eg. Corte Superior não tem, reiteradamente, admitido a correção
pretendida.
Sustentam osrecorrentes quea inflaçãode 6%(seis porcento) no
período revela aperda salarial ocorrida paratodos os trabalhadores,
pelo querequerem a reforma dav. decisão regional paraser fixado
reajuste salarial no importe de 6% (seis por cento).
Razão não lhes assiste.
A justificativa dos recorrentes para receberem o reajuste referido
reflete pura e simplesmente uma indexação do salário a índices ofi-
ciais de inflação,ou seja, umreajuste desaláriodecorrente deuma
inflação.
O art. 13 da Medida Provisória nº 1950-67, de 23/08/2000, entretanto,
veda a estipulaçãoou fixaçãode cláusulas dereajuste oucorreção
salarialvinculadaa índicede preços,que deve serestabelecidome-
diante livre negociação entre as partes.

Assim, entendoinviável, mediante sentença normativa,conceder ín-
dices de reajustamentosalarial, mesmoporque sequerdemonstrado
que a receita financeira do empregador suporta os encargos que deles
advém. A concessão de reajustes salariais deve se dar em decorrência
do aumento da produtividade ou da lucratividade. O ideal, contudo, é
que respectiva concessão advenha de acordo entre as partes.
Ressalte-se que, no presente caso, os Sindicatos-obreiros não fa-
zem prova nos autos de aumento da produtividade ou da lu-
cratividade das empresasenvolvidas no litígio a justificar a con-
cessão de reajuste salarial.
Destarte,nego provimentoao recursopara manter av. decisãore-
gional, no particular.
Cláusula 4ª - Aumento salarial - Produtividade
O que sepretende através da instituição da presentecláusula é um
aumento salarial a título de produtividade a todos os empregados no
importe de 4% (quatro por cento) calculados sobre os salários.
A pretensãofoi negada peloEg. Regional edeve ser mantidaa v.
decisão, ante a inexistência de prova para aferição dos critérios da
produtividadeno setor. Ademais, acláusulaé típicade acordo,não
cabendo, neste particular, a interferência da Justiça do Trabalho.
Destarte, nego provimento ao recurso também quanto a este tópico.
Cláusula 5ª - Piso salarial
É o seguinteo teor da cláusulaora emdebate, eque foi indeferida
pelo Eg. Regional:
"Garantia depisos mínimosmensais de ingresso,a partir da data
base:
Motorista de carreta, jamanta e semi-reboques: R$ 650,,00
Motorista de caminhão truck: 570,00
Motorista de Caminhão toco e outros veículos: R$ 490,00
Motorista de veículos com capacidade até 1 ton.: R$ 410,00
Ajudante de motorista: R$ 280,00". (fls. 736)
Sustentam os recorrentes que os valores requeridos são suportáveis
pelas empresas,que sempregarantiram o pisosalarial paraos mo-
toristas. Requerema reformada v. decisãoregional paraser res-
tabelecida a cláusula relativa aos pisos salariais, conquista histórica
da categoria.
Todavia, pelas mesmas razões despendidas quando da análise da
cláusula quediz respeito aoaumento salarial- a existênciade livre
negociação-, não hácampo para a atuação destaJustiçaEspecia-
lizada no tocante à atualização dos salários normativos.
Destarte, nego provimento ao recurso.
Cláusula 6ª - Participação nos lucros ou resultados (PLR)
Referida cláusula foi assim proposta:
"A participação noslucros ouresultados,referente aoano de1999
será paga aos trabalhadores de cada empresa no valor nominal de
duas remunerações mensais, em duas parcelas de igual valor, sendo a
primeira parcela até seis meses da data-base fixada neste instrumento,
e a segunda parcela até doze meses após a referida data-base".
A matéria contida na cláusula supraé regulada por lei,pelo que
qualquer estipulação diferente daquela disposta pela legislação re-
ferente à matéria só pode ser feita mediante acordo ou convenção
coletiva de trabalho.
Nego provimento.
Quanto à Cláusula 1ª que dispõe sobre a Vigência da sentença
normativa, que foi objeto de recurso ordinário dos sindicatos-pa-
tronais, sua análise resta prejudicada, tendo em vista que após a v.
decisão exarada não subsiste mais nenhuma cláusula na sentença
normativa.
É o meu voto.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superiordo Trabalho,por unanimidade: I- RE-
CURSO DO SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE COM-
BUSTÍVEIS MINERAIS DO ESTADO DO PARANÁ E OUTRO -
1) rejeitar as preliminaresde ilegitimidadeativa dosrecorridos, de
ausência de negociação prévia , de nulidade por falta de comprovação
válida de representação e de ausência de previsão estatutária de quo-
rum para deliberaçãoem assembléia;2) dar provimento aorecurso
para excluir da sentençanormativa asCláusulas7ª - ADIANTA-
MENTO SALARIAL, 8ª - ADICIONAL POR TEMPO DE SER-
VIÇO, 9ª - HORAS EXTRAS e 10ª - ADICIONAL NOTURNO; II -

RECURSO DO SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE FRANCISCO BELTRÃO E
OUTROS - negarprovimento ao recurso no quediz respeito às
Cláusulas 3ª - CORREÇÃO SALARIAL, 4ª - AUMENTO SALA-
RIAL - PRODUTIVIDADE, 5ª - PISO SALARIAL e 6ª - PAR-
TICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS (PLR); considerar
prejudicado o seu exame quanto à Cláusula 1ª - VIGÊNCIA.

Brasília, 27 de setembro de 2001.

VANTUIL ABDALA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO

PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO : ROAA-717.778/2000.4 - 9ª REGIÃO -
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R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE FABRI-

CAÇÃO DE ÁLCOOL DO ESTADO DO
PA R A N Á

ADVOGADO : DR. SÉRGIO ROBERTO GIATTI RODRI-
GUES

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 9ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MARÍLIA MASSIGNAN COPPLA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FAR-
MACÊUTICAS DE COLORADO
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E M E N TA : BANCO DE HORAS E PRORROGAÇÃO DA
JORNADA DE TRABALHO. A Cláusula Convencional nº 18 do
Acordo Coletivo, que trata sobre o Banco de Horas, como proposta,
não está revestida de nulidade, uma vez que o que ali foi pactuado se
inclui no âmbito permitido da flexibilização de direito facultado pela
Constituição daRepública doPaís. Todavia, aCláusula 20ªque se
refere à prorrogaçãoda jornadade trabalho foi estipulada emcon-
fronto como que dispõea legislação pertinenteà matéria (§2º, do
art. 59, da CLT), já que não impõe um limite de tempo na duração da
jornada diária de trabalho, impondo-seno caso, anulidade daex-
pressão "...pelo número de horas necessárias" contida na referida
Cláusula. CARTÃO-PONTO/HORAS EXTRAS. Cláusula que deve
ser adaptada pela jurisprudência pacificada por esta Eg. Corte através
da Orientação Jurisprudencial nº 23, que estipula cinco minutos para
marcação do cartão-ponto no início e ao final da jornada. TAXA DE
REVERSÃO SALARIAL. A cobrança dodescontoassistencialde
todos os integrantes da categoria, sindicalizados ou não, fere o prin-
cípio da liberdade deassociaçãoconsagradono inciso V do art. 8º
constitucional, princípio que constitui cânone do Direito Internacional
do Trabalho- Convençãonº 87 da OIT, art. 2º, cujo corolárioé a
liberdade de contribuir para a entidade sindical correspondente, bem
como o disposto no art. 5º, inciso XX, da Constituição Federal.
Recurso ordinário parcialmente provido.

O Eg. Tribunal Regionaldo Trabalhoda 9ªRegião,através
do v. acórdão de fls. 91/120, rejeitou a preliminar de ilegitimidade de
parte do Ministério Público suscitada pelo Sindicato-patronal e, no
mérito, julgou procedente em parte a ação anulatória, declarando
nulas as Cláusulas 24ª(cartão de ponto/horasextras - referenteà
desconsideraçãodas variações dedez minutos antes edepois da
jornada); 18ª (banco de horas); 20ª (prorrogação da jornada de tra-
balho); e 44ª (taxa de reversão salarial)do Acordo Coletivo de Tra-
balho, firmado entre os réus.

Embargos de declaração opostospelo Sindicato-patronal às
fls. 126, acolhidospara arbitrar em R$ 100,00 (cemreais) as custas
processuais (fls. 132/134).

Inconformado, interpõe o Sindicato da Indústria de Fabri-
cação de Álcooldo Estado do Paraná recursoordinário às fls.
138/151,reiterando, preliminarmente,a argüiçãode ilegitimidadede
parte do MinistérioPúblico por falta de interessepara postular a
declaração denulidade decláusulas convencionais.Insurge-se, no
mérito, contra o decisum regional, pretendendo seja afastada a nu-
lidade das Cláusulas 18ª, 20ª, 24ªe 44ª do Acordo Coletivo de
Trabalho, sustentando que não há qualquer conflito que justifique a
anulação das cláusulas como determinado pelo Eg. Regional, pois
todas nasceram da livre manifestação de vontade das partes, e tendem
a cumprir os seus interesses mútuos.

O recurso recebeu razões de contrariedade às fls. 154/160.
Sem a remessados autosà Douta Procuradoria-Geraldo

Trabalho,nos termosdo art. 113, II, do RegimentoInterno do TST,
considerando que a defesa do interesse público já está sendo ma-
nifestada nas próprias contra-razões recursais.

É o relatório.
V O T O
I - ILEGITIMIDADE DE P ARTE DO MINISTÉRIO PÚ-

BLICO
O Sindicato-recorrenteargúi, empreliminar, a ilegitimidade

de parte do Ministério Público para ajuizar ação objetivando a anu-
lação de cláusulasde acordo coletivo de trabalhoque nasceram da
livre manifestação da vontade das partes.

Não prosperam, pois, as alegações trazidas pelo recorrente.
Com efeito, conforme entendimentoreiterado desta Eg.

SDC, a legitimidade e ointeresse deagir por partedo Ministério
Público encontram-se consubstanciados, de forma inquestionável, nos
arts. 127 da Constituição Federal; 83 da Lei Complementar nº 75/93
e 7º, § 5º, da Lei nº 7.701/88. Tais dispositivos legais dispõem sobre
a competência doMinistério Público,na medida emque sefizer
necessário,objetivando adefesa daordem jurídica,do regimede-
mocrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, tanto
nos processosem que for parte comonaquelesem que atuar como
fiscal da lei. É oportunoressaltar queo inciso IV do art. 83 daLei
Complementar nº 75/93 é cristalino ao dispor que compete ao Mi-
nistério Público do Trabalho proporas ações cabíveispara ade-
claração denulidade de cláusulasde acordo ouconvenção coletiva
que atentem contra liberdades individuais ou coletivas ou direitos
individuais indisponíveis dos trabalhadores.

Assim sendo, nego provimento ao recurso, no particular.
II - DAS CLÁUSULAS:
1 - BANCO DE HORAS (18ª) E PRORROGAÇÃO DA

JORNADA DE TRABALHO (20ª)
Sob oargumento deque acumulação deacordos decom-

pensação e prorrogação de jornada de trabalho são incompatíveis, vez
que expõem o trabalhador à jornada extenuante, conspirando contra à
saúde e segurança laboral, o Parquet ajuizou ação anulatória com o
intuito de ver anuladas as cláusulas em questão.

Referidas cláusulas encontram-se assim redigidas, verbis:
"CLÁUSULA 18ª - BANCO DE HORAS
Independente dacompensação prevista na cláusula17, o

excesso de horasde um dia poderá sercompensado pela corres-
pondentediminuição emoutro dia,de maneira quenão excedano
período máximo de um ano a soma das jornadas semanais de trabalho
previstas, nem seja ultrapassado o limite máximo de 10 horas diárias,
conforme §§ 2º e 3º do art. 59 da CLT, com nova redação dada pela
Lei 9.601/98 e pela Medida Provisória 1.779-9, de 08/04/99.

PARÁGRAFO ÚNICO : No que tange a compensação desta
cláusula, competirá a cada empresa,de comum acordo com seus
empregados,fixar a jornadade trabalhopara efeitode compensação
dentro das normas aqui estabelecidas. Desta forma, tem-se como
cumpridas as exigências legais, sem outras formalidades."

"CLÁUSULA 20ª - PRORROGAÇÃO DE JORNADA
DE TRABALHO

Independenteda sistemática decompensaçãodescrita nas
cláusulas 17 e 18, a jornada diária de trabalho, poderá ser prorrogada
pelo número de horas necessárias, não descaracterizando o acordo de
compensaçãofirmado com a finalidade desuprimir o trabalho aos
sábados, sendoas horasextraordinárias remuneradascom adicional
de 50%." (fls. 03)

O Eg. Regional, porentenderque os institutosda com-
pensação e prorrogação realmente são incompatíveis, extenuando so-
bremaneira a jornadade trabalho do autor, expondo-oa riscos des-
necessários emprejuízo àsaúde físicae mental,conforme reque-
rimento do Ministério Público, anulou as cláusulas supra transcritas.

Contraessadecisão,o Sindicato-recorrente,em suasrazões
de recurso ordinário,sustentaque nãohá como seacolhera tesede
incompatibilidadeentreprorrogaçãoe compensaçãode jornada,pois
ambos se complementam.Alega que "desde que hajao respeito à
limitação de 10:00 horas diárias de trabalho, não vislumbramos qual-
quer prejuízoà saúde esegurança dotrabalhador, se aprópria lei
autorizauma jornadadiária de até10:00 horas"(fls. 147). Requera
manutenção dascláusulas, vez quenão hácomo se alegarilegal a
norma coletiva,pois atendeaos interessesespecíficos daspartes, e
lhes trás benefícios, pois amparada pelo art. 7º, inciso XIII, da Cons-
tituição Federal. Requer, ainda, em caso de se entender diversamente
do que acima colocado, que se reforme a v. decisão regional para que
seja excluídaa nulidadedas cláusulas, eseja anuladatão-somente a
possibilidade de coexistência de ambasas situações - prorrogação e
compensação de jornadade trabalho - no mesmocontrato de tra-
balho.

A Cláusula Convencionalnº 18 do Acordo Coletivocomo
proposta, nãoestá revestida de nulidade,tendo em vista quea com-
pensação de horárioatravés de Banco de Horasé considerada be-
néfica aos empregados pelas vantagens que proporciona, não afron-
tando os princípios constitucionais de proteção ao trabalhador, por-
quantoo art. 7º, inciso XIII, da Constituição daRepúblicaexpres-
samente faculta a majoração diária ou semanal da duração do trabalho
mediante compensação de horário, quandoa matéria for objeto de
acordo ou convenção coletiva. Dessa forma, o que ali foi pactuado se
inclui no âmbito permitido da flexibilização de direito facultado pela
Constituiçãoda Repúblicado País.De outra parte,esta Eg.Corte
Superiorvem incentivandoa negociação entreas partes,não sendo
coerente desestimulá-la alterando o que por elas pactuado, até porque,
quando as partes se ajustaram neste sentido, visaram seus interesses e
necessidades, só se justificando a interferência do Judiciário no caso
de o dispositivo normativo afrontar a legislação pertinente, o que não
é o caso da presente cláusula.

Entendo, entretanto, que a Cláusula 20ª do instrumento nor-
mativo em questão, quetrata sobre a prorrogação dajornada de
trabalho,deveser parcialmenteanulada.Com efeito, o art. 59,§ 2º,
da CLT não autoriza jornada de trabalho que exceda a 10 (dez) horas
diárias. Todavia, na cláusulaem questão,restou estipuladaque a
prorrogação da jornada deve ser efetivada pelo número necessário
de horas à realização dotrabalhoque oobreiro estiverexecutando,
ou seja, em confronto com o que dispõe a legislaçãopertinenteà
matéria, já que não impõe um limite de tempo na duração da jornada
diária de trabalho.

Assim sendo, porque instituída em afronta ao que preconiza
o art. 59, § 2º, daCLT, deve ser mantidaa nulidade daexpressão
"...pelo númerode horasnecessárias" daCláusula 20ªdo Acordo
Coletivo de Trabalho firmado entre os réus.

Por todo o exposto, dou provimento parcial ao recurso para
declarar a validade da Cláusula 18ª do Acordo Coletivo de Trabalho
e a nulidade daexpressão"...pelo númerode horasnecessárias"da
Cláusula 20ª do referido Acordo.

2 - CARTÃO-PONTO/HORAS EXTRAS (24ª)
A cláusula em questão tem o seguinte teor:
"CLÁUSULA 24ª - CARTÃO-PONTO/HORAS EX-

TRAS
As empresas poderão dispensar os empregados da marcação

de pontonos horários de inícioe término do intervalode refeição,
procedendo de conformidade com a Portaria nº 3.626/91.

Seráobrigatório aanotação docartão-pontonas entradase
saídas pelo empregado, vedada qualquer anotação por outra pessoa.

Na ocorrênciada prestação detrabalhoextraordinário,este
deverá, obrigatoriamente, ser anotado no cartão-ponto.

Variações de até 10 minutos no horário de registro do cartão-
ponto, tanto na entrada quanto na saída dos expedientes de trabalho,
não serão consideradospara efeitode apuraçãode jornadaextraor-
dinária." (fls. 03/04)

O Ministério Público requereu aanulaçãoda cláusulaem
análise sob o fundamento de que é contrária ao que dispõe o art. 4º,
da CLT, na medida em que todos os minutos de trabalho à disposição
do empregador devem ser considerados na jornada de trabalho.

O Eg. Regional, ao analisar a questão, proferiu entendimento
segundo o qual, verbis:

"A questão está solvida pela Seção de Dissídios Individuais
do C. Tribunal Superior doTrabalho, editandoa orientaçãojuris-
prudencial de n. 23, absolvendo de pagamento extraordinário os cinco
minutos iniciais e findos da jornada laboral.

De todo modo, em face dainterpretação literal do artigo 4º
da CLT, ou diante da orientaçãojurisprudencialda CorteSuperior,
inconteste que a cláusula convencional como posta, ofende dispo-
sitivo normativo e não pode 'viver' no mundo jurídico.

Consideradoque todo operíodode vigência docontratode
trabalho representa tempo valioso dedicado pelo empregado à em-
presa, asupressão dedireito retratada nacláusula mereceser ex-
tirpada, não produzindo qualquer efeito à classe laboral, seja porque
é contrária a decisão da CorteSuperior, seja porque impede o re-
cebimento dashoras àdisposição comoextraordinárias, causando
dano ao patrimôniojurídico dos empregados submissosa essa con-
dição.

DECLARO por conseguinte, aNULIDADE PARCIAL da
cláusula 24ª catão-ponto/horas extras, referente à desconsideração das
variações de dez minutos antes e depois da jornada." (fls. 107)

Em seu apeloordinário, alegao Sindicato-patronal queos
minutos que antecedem ou ultrapassam a jornada são normalmente
destinados à anotação do cartão-ponto, e muitas vezes à troca de
turno de trabalho e, que a fixação pelas partes de um período de 10
(dez) minutos representa apenas uma adequação à realidade vivida
pelas partese nemestá assim tãodistante daOrientação Jurispru-
dencial desta Eg. Corte Superior.

É razoável se admitir que se considere o tempo destinado à
marcaçãodo ponto,até cincominutos,como nãosendo deserviço.
Tempo superior não é razoável, devendo o empregador providenciar
para que o empregado não tenha que gastar mais que cinco minutos
para esse fim. Ao adentrar as dependências da empresa o obreiro já se
põe à disposição do empregador, pelo que legalmente todo o tempo a
partir daí deveria ser considerado como de serviço.

A jurisprudência destaColenda CorteSuperior já é pois
magnânima para com o empregador ao excluir desse tempo até cinco
minutos destinados à marcação do cartão-ponto no início e ao final da
jornada, o que, somados, significam dez.

Assim sendo, douprovimento parcialao recurso, nopar-
ticular, para restabelecera Cláusula24ª do AcordoColetivo deTra-
balho, no que serefereà desconsideraçãodasvariações dedez mi-
nutos antese depoisda jornada, adaptando-aaos termosda Orien-
tação Jurisprudencial nº 23, que estipula cinco minutos para marcação
do cartão-ponto no início e ao final da jornada.

3 - TAXA DE REVERSÃO SALARIAL (44ª)
A Cláusula 44ª do Acordo Coletivo de Trabalho impugnada

na Ação Anulatória pelo Ministério Público do Trabalho encontra-se
assim redigida, verbis:

"CLÁUSULA 44ª - TAXA DE REVERSÃO SALARIAL
As empresas descontarão de seus empregados, a importância

correspondente a 3,33% da remuneração do mês de maio/99 e 3,33%
da remuneração de novembro/99, a título de taxa de reversão salarial,
a ser recolhida emfavor do Sindicato dos Trabalhadoresnas In-
dústrias Químicas e Farmacêuticas de Colorado, respectivamente, até
o dia 10 de junho/99 e até o dia 10 de dezembro/99, no Banco do
Brasil S/A agência de Colorado nº 0912-1, conta nº 17884-5, sem
limite, em guia própria do Sindicato.

Os funcionários admitidosapós adata base, terãodescon-
tadosde suasremunerações omesmo percentual,sendo aprimeira
parcela no mês seguinte à sua admissão e a Segunda parcela num
intervalo de dois meses após a primeira, a título de reversão salarial
definido no caput desta.

Em ambos, após o recolhimento, as empresas deverão enviar
uma relação contendo os nomes dos empregados e o valor recolhido
ao Sindicato.

PARÁGRAFO ÚNICO : Fica assegurado aos empregados o
direito de oposição dodescontoda referida taxa, o qual deveráser
manifestado individualmente pelo empregado, diretamente ao Sin-
dicato ou aoempregador, a qualquer tempo,em requerimento ma-
nuscrito, com identificaçãoe assinatura dooponente,salvo emse
tratando de empregado analfabeto,quando poderá opor--se pessoal-
mente, na sede do Sindicato ou perante o empregador, através de
termo redigido por outrem, no qual deverá constar sua firma atestada
por duas testemunhas devidamente identificadas. Se a oposição for
apresentada peranteo Sindicato, seráfornecido recibo deentrega, o
qual deverá serencaminhado aoempregadorpara quenão sejapro-
cedido ao desconto." (fls. 04)

O Eg. Regionalconcluiu pelaprocedênciada açãoanula-
tória, no particular, para anular a cláusula acima descrita, sob o
fundamento de que tal cláusula, assim como estabelece o Precedente
Normativo nº 119 do TST, fere o disposto no inciso V do artigo 8º e
inciso XX do artigo 5º da Constituição Federal, por estabelecer con-
tribuição em favor do sindicatopara todaa categoria.Entendeu,
ainda, que a cobrança da taxa de reversão salarial agride o direito dos
trabalhadores à intangibilidade salarial albergado no art. 7º, inciso VI
da Carta Magna.

Sustenta oSindicato-recorrente quenenhuma ilegalidade
existe na cláusulada normacoletiva ora questionada,já que foi
estipulada em consenso, que é possível a oposição do empregado que
não concordarcom o desconto.Requer, pois, sejarestabelecidaa
cláusula.

Merece ser parcialmente mantida a v. decisão regional.
A cobrança do desconto assistencial de todos os integrantes

da categoria, sindicalizados ou não, fere o princípio da liberdade de
associaçãoconsagradono inciso V do art. 8º constitucional,cujo
corolário é a liberdadede contribuir paraa entidadesindical cor-
respondente, bemcomo o dispostono art. 5º, inciso XX, da Cons-
tituição Federal. Nesse sentido o recente Precedente Normativo 119
do TST.

Esta C.Seção alterou asua jurisprudência, passandoa en-
tender que temo Sindicato-obreiro a prerrogativa deimpor a co-
brançada contribuição parao custeiodo sistema sindicalpelosem-
pregados, desde que autorizado pela assembléia geral, somente aos
seus associados.
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Assim sendo, douprovimento parcialao recurso parade-
clarar a invalidade daCláusula44ª do Acordo Coletivode Trabalho
apenas em relação aos empregados não associados ao sindicato-con-
venente.

É o meu voto.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, I - DA ILE-
GITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO - por
unanimidade, negar provimento ao recurso; II - DAS CLÁUSULAS:
BANCO DE HORAS (18ª) E PRORROGAÇÃO DA JORNADA DE
TRABALHO (20ª) - por maioria, dar provimento parcial ao recurso
para declarar a validade da Cláusula 18ª e de parte da Cláusula 20ª,
mantida, quanto a esta, a nulidade da expressão "... pelo número de
horas necessárias",vencido parcialmente oExmo. Ministro João
Oreste Dalazen, que mantinha a nulidade total da Cláusula 20ª; CAR-
TÃO-PONTO/HORAS EXTRAS (24ª) - por unanimidade, dar pro-
vimento parcial aorecurso pararestabelecera cláusulano que se
refere à desconsideraçãodas variações de 10 (dez)minutos antes e
depois da jornada, adaptando-a aos termos da Orientação Jurispru-
dencial nº 23, que estipula5 (cinco) minutospara marcaçãodo
cartão-ponto no início e ao final da jornada; TAXA DE REVERSÃO
SALARIAL (44ª) - por maioria,dar provimentoparcial aorecurso
para declarar ainvalidade dacláusulaapenas emrelação aosem-
pregados não associados ao sindicato-convenente, vencidos os Ex-
mos. Ministros Milton de Moura Françae Almir PazzianottoPinto,
que lhe davam provimento para restabelecer a validade da cláusula.

Brasília, 27 de setembro de 2001.

VANTUIL ABDALA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO

PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO : ROMS-486.109/1998.9- 2ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS CONFERENTES DE

CARGA E DESCARGA DO PORTO DE
S A N TO S

ADVOGADO : DR. HENRIQUE BERKOWITZ
ADVOGADO : DR. MARCELLO LAVENERE MACHA-

DO
RECORRIDO(S) : ULTRAFÉRTIL S.A.
ADVOGADO : DR. MARCO ANTONIO WAICK OLIVA
ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL
ADVOGADO : DR. AFONSO HENRIQUE LUDERITZ

DE MEDEIROS
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZA RELATORA DO PROC. MC
97/97.0 DO TRT 2ª REGIÃO

EMENTA:NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. A exposição, pelo acórdão recorrido, dos motivos reveladores
de seu convencimento,não obstante aparte prejudicadapossain-
conformar-se coma conclusão, nãoconfigura a hipótesede decisão
desfundamentada, mas de contrária aos interesses de uma das partes.
Preliminar rejeitada. MANDADO DE SEGURANÇA. AÇÃO CAU-
TELAR. LIMINAR. PERDA DO OBJET O. Verifica-se que a li-
minar atacada pelo presente mandado de segurança deixou de existir
no mundo jurídico como ato jurídico, em face de sua natureza pre-
cária, ao ter sido confirmadapela decisão demérito proferidapelo
egrégio 2ºRegional. Assim sendo,revela-se correto ojulgado re-
corrido, queconcluiu pelaperda do objetodo mandamus, ante a
ausência de interesse jurídico a ser tutelado. Isso porque de nenhum
efeito seria eventual concessão da segurança contra ato juridicamente
superado por outro. Recurso ordinário não provido.

Trata-se de mandado de segurança impetrado pelo Sindicato
dos Conferentesde Carga eDescarga doPorto de Santoscontra ato
da JuízaRelatora doProcesso MC-97/97do Tribunal Regional do
Trabalho da 2ª Região, que deferiu, liminarmente, medida cautelar
requeridapela Ultrafértil S/A para autorizá-laa operar compessoal
próprio nos navios atracados em seu terminal privativo (fls. 2-12).

O egrégioTRT da 2ª Regiãoextinguiu o processosemjul-
gamento do mérito por perda do objeto (fls. 469-70).

Embargos de declaração foram apresentados pelo impetrante
(fls. 478-81),os quais foram providospelo v. acórdão defls. 484-6
apenas para serem prestados esclarecimentos.

Inconformado, o sindicato interpõe recurso ordinário, argüin-
do, preliminarmente, nulidade do julgado por negativa de prestação
jurisdicional. No mérito, alegaque tem interessede agir e quedo
julgamento proferido no processo principal cabia recurso, motivo por
que não poderia essa ação ser julgada sem objeto (fls. 488-93).

Contra-razões foram apresentadas a fls. 498-502.
A douta Procuradoria-Geral doTrabalho opinou pelo co-

nhecimento e não-provimento do recurso (fls. 510-2).
É o relatório.
V O T O
1 - C O N H E C I M E N TO 
Encontram-se preenchidos todos osrequisitos de admissi-

bilidade recursal. Conheço do recurso ordinário.
2 - NULIDADE DA DECISÃO REGIONAL POR NE-

GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
O egrégio Regionalextinguiu o feito sem julgamentodo

mérito por perda de objeto, pois o presente mandado de segurança foi
impetrado contra liminar concedida pela Juíza Relatora do Processo
MC-97/97 do TRT da 2ª Região, a qual, na época do julgamento da
medida heróica, já havia sido confirmada em decisão de mérito.

Os embargos declaratórios interpostospelo sindicatoobje-
tivavam esclarecimento acerca de equívoco ocorrido no tocante à
confusãoentre o julgamento damedida cautelar eda açãodecla-
ratória, ações pendentes de recurso, e o do mandado de segurança.

Em resposta, o douto Colegiado assentou, verbis:
"Pretende a embargante, na verdade, em sede de Mandado de

Segurança, matériaobjeto da AçãoDeclaratória e daCautelar, ou
seja, cassar liminardeferida nestaúltima, pelaEx.ma JuízaMaria
Aparecida Pellegrina, à Ultrafértil S/A, para que opere com mão-de-
obra própria os navios atracados em seu terminal.

O deferimento ounão de liminar, não podeser apreciadoe
decidido via ação mandamental, conforme insiste a ora embargante,
porquanto, além de ser prerrogativa discricionária do Juiz, constitui
matériada AçãoDeclaratória eda Cautelar, como afirma aprópria
embargante, portanto, inviável sua apreciação por meio de Mandado
de Segurança" (fl. 485).

No recurso,o sindicatopugnapela nulidade dadecisãore-
gional por negativa de prestação jurisdicional, pois não apreciada em
sua inteirezaa matériamesmo após ainterposição deembargos de
declaração.Indica afronta aosartigos93, inciso IX, da Constituição
da República, 832 da CLT e 165 e 458 do CPC.

É certo que ocitado artigo 93, inciso IX, da Carta Magna
exige que todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário sejam
públicos e fundamentadasas decisões, sob pena denulidade. A de-
cisão motivada, alémde seruma garantia dopróprio sistemade-
mocrático, enseja às partes o pleno conhecimento da estrutura e do
teor do julgado, habilitando-as, inclusive,a interpor os recursos ad-
mitidos pela legislação processual.

Observa-se que a decisãorecorrida atendeu ao comando
constitucional. O acórdão regional apresentou os motivos reveladores
do seu convencimento tanto no acórdão primitivo quanto na decisão
declaratória, deixando claro o porquê da conclusão acerca da perda do
objeto e as premissas quelevaram a esseposicionamento. Assim
sendo,não obstantea parteprejudicada possainconformar-se coma
conclusão, a hipótese não seria de negativa de prestação jurisdicional,
mas de contrária aos interesses do impetrante.

Portanto,inexiste qualquermácula aodispositivos tidospor
vulnerados.

Rejeito a preliminar.
MANDADO DE SEGURANÇA. AÇÃO CAUTELAR.

LIMINAR. PERDA DO OBJET O
Trata-se de mandado de segurança impetrado pelo Sindicato

dos Conferentesde Carga eDescarga doPorto de Santoscontra ato
da JuízaRelatora doProcesso MC-97/97do Tribunal Regional do
Trabalho da 2ª Região, que deferiu, liminarmente, medida cautelar
requeridapela Ultrafértil S/A para autorizá-laa operar compessoal
próprio nos navios atracados em seu terminal privativo.

O egrégio Regionalextinguiu o feito sem julgamentodo
mérito por perda de objeto, pois o presente mandado de segurança foi
impetrado contra liminar concedida pela Juíza Relatora do Processo
MC-97/97 do TRT da 2ª Região, a qual, na época do julgamento da
medida heróica, já havia sido confirmada em decisão de mérito.

De plano, verifica-seque a liminar atacada pelopresente
mandado de segurança deixou de existir no mundo jurídico como ato
jurídico, emface desua natureza precária,por ter sido confirmada
pela decisão de mérito proferida pelo egrégio 2º Regional.

Assim sendo, revela-se correto o julgado regional, que con-
cluiu pela perda do objeto do mandamus, ante a ausência de in-
teresse jurídico a ser tutelado. Isso porque de nenhum efeito seria
eventual concessãoda segurança contra atojuridicamente superado
por outro.

De outro lado, a decisão que substituiu a liminar ora atacada
poderiater sidoobjeto derecurso,sustentando oimpetrante quede
fato isso ocorreu.

Portanto, nego provimento ao recurso ordinário.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
rejeitar a preliminar de nulidade pornegativa deprestação juris-
dicional e, no mérito, negar provimento ao recurso ordinário.

Brasília, 13 de dezembro de 2001

WAGNER PIMENTA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO

PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO : RODC-578.460/1999.0- 4ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL -
FIERGS

ADVOGADO : DR. CÂNDIDO BORTOLINI
RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DE SER-

VIÇOS DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL E OUTRA

ADVOGADA : DRA. ANA LUCIA GARBIN
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MÉDICOS VETERINÁ-

RIOS NO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA CARRION VI-
DAL DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL -
FA R S U L

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EMDISSÍDIO COLE-
TIVO. CORRELAÇÃO ENTRE AS ATIVIDADES EXERCIDAS
PELOS SETORES PROFISSIONAL E ECONÔMICO ENVOLVI-
DOS NO CONFLITO - IMPRESCINDIBILIDADE. ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL Nº 22/SDC. Legitimidade ad causam do Sin-
dicato. Necessária acorrespondênciaentre as atividadesexercidas
pelos setores profissional e econômico envolvidos no conflito.

O Sindicato dosMédicos Veterináriosno Estado doRio
Grande do Sul ajuizou Dissídio Coletivo Revisional, de natureza
jurídica e econômica, formulando as condições de trabalho expressas
na Reivindicação de fls.07 usque 29, contra as seguintes Federa-
ções:

Federação da Agricultura do Rio Grande do Sul (1);
Federação dasIndústrias doEstado doRio Grandedo Sul

(2);
Federação de Turismo e Hospitalidade do Rio Grande do Sul

(3);
Federaçãodos Agentes Autônomos doComércio do Rio

Grande do Sul (4);
Federaçãodo ComércioAtacadista doRio Grande doSul

(5); e
Federaçãodo ComércioVarejista doRio Grande doSul

(6).
Rol da documentação trazida aos autos:
Ata da Assembléia-Geral Extraordináriarealizada em

25/09/97, fls.31/36;
Edital de Convocação para Assembléia-Geral Extraordinária

do dia 25/09/97, publicado em 19/09/97, no jornal "Correio do Povo",
fl.37;

Lista de Presenças, com 34 assinaturas, fl.38;
Ofícios do Sindicato Suscitante, enviados em13/10/97, às

Suscitadas convidando-as para reunião de discussão da proposta, no
dia 27/10/97, na sede da Delegacia Regional do Trabalho, não se tem
notícia se houve o envio de Pauta de Reivindicações, fls.49/54;

Ata de reuniãode negociaçãocoletiva, realizada nodia
27/l0/97, perante aDelegacia Regionaldo Trabalho/RS,ressaltando
que figuramoutros sindicatos quenão fazemparte do roldos Sus-
citados, informou-se que "apesar de devidamente convidados por
ofício expedido poresteórgão, nãocompareceram,não sefizeram
representar e não apresentaram justificativapara a ausência",
fl.40;

Estatuto do Suscitante, fls.55/64;
Contestações apresentadas:
Pela Federaçãodas Indústrias doEstado do RioGrande do

Sul, fls.103/116;
Pelas Federação de Turismo e Hospitalidade do Rio Grande

do Sul, Federação dosAgentes Autônomos do Comérciodo Rio
Grande do Sul, Federação do Comércio Atacadista do Rio Grande do
Sul e Federaçãodo Comércio Varejista do RioGrande do Sul,
fls.120/152.

Manifestação do Sindicato profissional às contestações apre-
sentadas, fls.161/164;

Parecer do Ministério Público do Trabalho - Procuradoria
Regional do Trabalho da 4ª Região, fls.169/173;

O Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região,
por sua Seção de Dissídios Coletivos, no acórdão de fls.175/220, por
unanimidade, reiteroua rejeição das preliminaresde ilegitimidade
ativa do Suscitante, de extinção doprocesso em face donão es-
gotamentodas tratativasnegociaise deinsuficiênciade quorum da
Assembléia-Geral da categoria; e, no mérito, julgou procedentes em
parte as cláusulas analisadas, estabelecendo condições de trabalho.

Daquele decisum, as Federação das Indústrias do Estado do
Rio Grande do Sul, Federação do Comércio de Serviços do Estado do
Rio Grande do Sul (entidade que incorporou a Federação de Turismo
e Hospitalidadedo Rio Grandedo Sul e nova denominaçãoda Fe-
deração dos Agentes Autônomos do Comércio do Rio Grande do Sul)
e Federação do Comércio do Estado do Rio Grande do Sul (entidade
sucessora da Federação do ComércioAtacadista do Rio Grande do
Sul e da Federação do ComércioVarejista do Rio Grande do Sul,
Federação do ComércioAtacadista do Rio Grandedo Sul, às
fls.224/230 e 233/250, manifestam Recurso Ordinário, intentando sua
reforma.

Renovam as preliminares levantadas na contestação e re-
jeitadas pelo r. julgado regional e pretendem a extinção do processo,
sem julgamento do mérito, ante os termos dos arts. 267, incisos I e VI
e 295,inciso II, do CPC; e, compertinência ao objetodo Dissídio
Coletivo de Trabalho postulama reformadas cláusulasque men-
cionam.

Admitidos pelo r. despacho defl.277, receberam razõesde
contrariedade às fls.279/287.

O Ministério Público do Trabalho, às fls.290/301, emite pa-
recer pelo nãoacolhimento das prefaciais levantadase, no mérito,
pelo provimento parcial do recurso.

É o relatório.
V O T O
RECURSO ORDINÁRIO INTERPOST O PELA FEDE-

RAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

Recurso tempestivo, bem representado, com custas pagas.
1 - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE AD CAUSAM

DO SINDICATO SUSCITANTE
A Suscitada, oraRecorrente,reporta-seà prefacialacima

relacionada,levantada nacontestaçãoe rejeitadapela eg. Cortere-
gional, pretendendo a extinção doprocesso sem julgamento do mé-
rito, nos termos do inciso VI, do art. 267, do CPC, sob a alegação de
que o suscitante, oraRecorrido, é umsindicato deprofissionais e,
emborapossase constituirem sindicato,não representaos empre-
gados das empresas industriais, porque não compreendido na ca-
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tegoria profissional, conforme dispõe o inciso II, do art. 8º, da Magna
Carta.

Sustentaque acategoria profissionalé constituída pelase-
melhança de condições de vida oriunda da profissão ou do labor em
comum, ou seja, "em situação de emprego na mesma atividade eco-
nômica ou em atividades econômicas similares ou conexas. O Sin-
dicato Recorrido, porém, congrega os profissionais, independente-
mente da categoria econômica em que desempenham suas funções"
(fl.225).

Acresce,outrossim, queo Sindicatoprofissional nãopode,
igualmente, ser qualificado de categoria diferenciada e, para reforçar
tal afirmativa, transcrevemodelo quedispõe, emsíntese, que:"...,
conquanto gozem, como todos os demais trabalhadores, do direito à
organização sindical, não se diferenciam dos demais trabalhadores,
dentro das empresas, no tocante às condições gerais de trabalha-
dores..." (fl.226).

A eg. SDC, do 4º Regional,rejeitandoa prefacial em epí-
grafe, levantada pelas Suscitadas, fundamentou, à fl.191, que, ver-
bis:

-"Ao contrário do preconizado pelassuscitadas,a Consti-
tuição Federalrecepcionou asnormas ordináriasem tudoque não
contraria a proibição constitucional de interferência do Poder Público
na organização sindical. A Constituição Federal consagra no art. 8º a
liberdade sindical com restrições tão-só a existência de mais de um
sindicato da mesma categoria, profissional ou patronal, na mesma
baseterritorial que nãopodeser inferior a um Município.De sorte,
que estão revogadas as normas da consolidação e demais regramentos
infraconstitucionais que contrariem ao princípio da liberdade sindical.
O art. 511 da CLT trata da licitude dos agrupamentos em associações
profissionais ou sindicatos dos trabalhadores que exerçam a mesma
atividade ou profissão ou profissões similares ou conexas, inclusive
das categorias diferenciadas e de profissionais liberais submetidos a
regramento profissional especial e que mantêm condições de vida
singulares.Este ocaso dosautos,em queos MédicosVeterinários,
categoria profissional representada pelo suscitante, estão submetidos a
legislação própria,Lei 5.517, de13 de outubro de 1968,que re-
gulamenta o exercício da profissão do Médico-veterinário. Ademais, a
matéria já foi objeto de exame no dissídiocoletivo revisando, e
outros, como por exemplo o RVDC 96.030339-1, em que são parte o
suscitante e SESCON - Sindicato das Empresa de Serviços Contábeis,
assessoramento, Perícias, Informações e Pesquisas no RS, em que
estaSeçãode DissídioColetivo reconhecevigência do art. 511 da
CLT, sendo legítima a representação do sindicato suscitante para
representaros profissionaisMédicos-veterinários, acompanhandoo
entendimento do Tribunal Superior do Trabalho" (fl.191).

Em que pesemos fundamentos postospelo v. decisum Re-
gional, rejeitando as prefaciais levantadas na contestação, tenho que
razão assiste à ora Recorrente.

A entidade Sindicalsuscitante -Sindicatodos MédicosVe-
terinários no Estado do Rio Grande do Sul ajuizou Dissídio Coletivo
Revisional contra as seguintes Federações: Federação da Agricultura
do Rio Grande do Sul, Federação das Indústrias do Estado do Rio
Grande do Sul, Federação de Turismo e Hospitalidade do Rio Grande
do Sul, Federação dosAgentes Autônomos do Comérciodo Rio
Grande do Sul, Federação do Comércio Atacadista do Rio Grande do
Sul e Federação doComércioVarejistado Rio Grande doSul; per-
cebe-se, de pronto, a ilegitimidade do Suscitante por total falta de
paralelismo entre as categorias profissional e econômica, respecti-
vamente representadas.

Note-se que, adespeito de a baseterritorial do Suscitante
abranger todo o território do Estadodo Rio Grande do Sul, re-
presentando a categoria dos médicos veterinários, as Suscitadas re-
presentamas empresasde serviços naagricultura,nas indústrias,no
turismo e hospitalidade, nos serviços autônomos do comércio, no
comércio atacadista e varejista, no mesmo Estado, deduzindo-se, daí
não haver afinidade entre as atividades das categorias representadas,
restando flagrante a dessemelhança entre as atividades que envolvem
as categorias da Suscitante e as das Suscitadas.

Aplica-se, in casu, o entendimentojá pacificado noâmbito
desta c. SDC, consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº 22,
no sentido de que:

"Legitimidade ad causamdo Sindicato.Necessária acor-
respondência entre as atividades exercidas pelos setores profissional e
econômico envolvidos no conflito".

Feitasas ponderaçõesnecessárias, extingo o feito sem jul-
gamento do mérito, com amparo no inciso VI, do art. 267 do Código
de Processo Civil, por ilegitimidade ativa do Recorrido.

Prejudicada aapreciação doRecurso Ordináriomanifestado
pelas demais Federações suscitadas.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
extinguir o feito sem julgamentode mérito,nos termos doart. 267,
inciso VI, do CPC, em face dailegitimidade ativado Recorrido,
ficando prejudicada a apreciação do Recurso Ordinário manifestado
pelas demais Federações suscitadas.

Brasília, 13 de dezembro de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO

PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO : R-607.536/1999.5 (AC. SDC/2001)
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

Reclamante:Transchem Agência Marítima Ltda.

ADVOGADO : DR. VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECLAMADO(A) : TRT DA 2ª REGIÃO
INTERESSADO(A) : SINDICATO DOS CONFERENTES DE

CARGA E DESCARGADO PORTO DE
SANTOS, SINDICATO DOS CONSERTA-
DORES DE CARGA E DESCARGA DOS
PORTOS DE SANTOS, SÃO VICENTE,
GUARUJÁ, CUBATÃO E SÃO SEBAS-
TIÃO E SINDICATO DOS VIGIAS POR-
TUÁRIOS DE SANTOS

ADVOGADO : DR. HENRIQUE BERKOWITZ
ADVOGADO : DR. MARCELLO LAVENERE MACHA-

DO
ADVOGADO : DR. WELLERSON MIRANDA PEREIRA

EMENTA: RECLAMAÇÃO. EXTINÇÃO PELO TST DE
DISSÍDIO COLETIV O SEM JULGAMENT O DO MÉRIT O.
AÇÃO DE CUMPRIMENT O JULGADA PROCEDENTE EM
PARTE. EXECUÇÃO . A reclamação prevista no Regimento Interno
do TST, própria para assegurara autoridade dedecisão desteTri-
bunal, não éação rescisória enão tema mesma finalidadedesta.
Assim, não se valendo a parte interessada de remédio jurídico-pro-
cessual adequado para retirar do mundo jurídico decisão proferida em
ação de cumprimento, a conseqüêncialógica é o não-cabimento da
medida. Processo extintosem exame de mérito, nostermos do art.
267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Transchem AgênciaMarítima Ltda., com fundamentonos
arts. 274 a 280 do RegimentoInterno desteTribunal, intentoure-
clamação, pretendendo vergarantida a autoridade dadecisão pro-
ferida pela Seção Especializada em Dissídios Coletivos, no processo
nº TST-RO-DC-2.141/90 (DC-106/89),e, em conseqüência,reque-
rendo fosse decretada a extinção, sem julgamento de mérito, do pro-
cesso em que o Sindicato dos Conferentes de Carga e Descarga do
Porto de Santos, o Sindicato dos Consertadores de Carga e Descarga
dos Portos de Santos, São Vicente, Guarujá, Cubatão e São Sebastião
e o Sindicato dos Vigias Portuários de Santos buscam o cumprimento
da sentença normativa prolatada pelo Tribunal Regional do Trabalho
da Segunda Região. Sustentou que o prosseguimento da execução na
ação de cumprimentoajuizada perantea SegundaJunta deCon-
ciliação e Julgamento de Santos importaria na perda de autoridade da
decisão desta Corte. Requereu, também, a concessão de liminar para
a suspensãoda execuçãoem curso nosautos da ação de cumpri-
mento.

Os Reclamados ofereceram contestação a fls. 302/308.
Mediante o despacho de fls. 363, foi reconsiderada a decisão

de fls. 300, pelaqual se indeferiu a petição inicialpor inepta, con-
cedendo-se a liminar requerida a fim de suspender a execução, até a
decisão final de mérito.

O Ministério Públicodo Trabalhoopinou pelaprocedência
da reclamação para o fim de ser decretada a extinção do Processo nº
1.368/89, em trâmite na 2ª Vara do Trabalho de Santos.

É o relatório.
V O T O
ADMISSIBILIDADE DA RECLAMAÇÃO
O Sindicatodos Conferentesde Carga e Descarga do Porto

de Santos, o Sindicato dos Vigias Portuários de Santos e o Sindicato
dos Consertadoresde Carga e Descarga dos Portos deSantos,São
Vicente, Guarujá, Cubatão e São Sebastião ajuizaram ação visando ao
cumprimento dedecisão normativa proferida emDissídio Coletivo
(Processo nº TRT-DC-106/89-A), que tramitou na 1ª JCJ (atual Vara
do Trabalho) de Santos/SP, sob o nº 1.368/89 (fls. 28/29).

A referidaaçãode cumprimentofoi julgadaprocedenteem
parte (fls. 28/29), tendo a condenaçãorespectivasido mantidapelo
TRT da 2ª Região - Processo nºTRT-RO-02.90.007.447.3 (fls.
219/222). Estandoa açãode cumprimentoem fasede execução,
buscou a Autora, mediante embargos (fls. 39/52), sobrestar o feito ou
a decretaçãode suaextinção,haja vista que o Tribunal Superiordo
Trabalhohavia, em graude recursoordinário, julgadoextinto, sem
apreciaçãomeritória, o dissídio coletivo quedera origem à men-
cionada ação (Processo nº TST-RODC-2.141/90.0 - fls. 56/57).

Os embargos à execução foram rejeitados liminarmente (fls.
60) e dessa decisão interpôs a Autora agravo de petição (fls. 68/81),
que foi desprovido(fls. 115/116), o que ensejoua manifestaçãode
recursode revista(fls. 125/138), aoqual foi denegadoseguimento
(fls. 148). Daí a interposição de agravo de instrumento (fls. 153/161),
que não mereceu conhecimento (fls. 166/167). Por tais motivos, ajuí-
za a Autora a presente reclamação,pretendendoseja garantidaa
autoridade da decisão do Tribunal Superior do Trabalho pela qual se
extinguiu o processo coletivo sem julgamento do mérito, de modo a
que sejaretirado do mundo jurídicoo título judicial quevem sendo
executado pelos sindicatos da categoria profissional.

De plano, constata-se, porém, o não-cabimento desta recla-
mação.

Contém-se no caput do art. 274 do Regimento Interno desta
Corte Superior Trabalhista a seguinte prescrição, verbis:

"A reclamaçãoé medida destinadaà preservaçãoda com-
petência do Tribunal ou a garantir a autoridade de suas decisões".

Assim sendo,considerando-seque, nosmoldesem que de-
terminado na citada norma regimental, a reclamação visa a resguardar
a competência do TST e a assegurar a autoridade das decisões ema-
nadas desta Corte, não se vislumbra, na hipótese, a caracterização de
quaisquer das situações ensejadoras da presente ação.

Na espécie, trata-se de reclamação aviada com o objetivo de
fazer cumprir decisão do Tribunal Superior do Trabalho proferida em
dissídio coletivo cuja extinção foi decretada, o que é incabível. Se a
parte não utiliza oportunamente os remédios processuais postos à sua
disposição pelo ordenamentojurídico, não poderá valer-seda via
excepcional dareclamação, vistoque esta nãotem a finalidade de
substituir osrecursos cabíveisna via ordinária comum.Ademais, se
ultrapassados todosos prazos eos momentos processuais,o meio
mais adequado seriaa açãorescisória,conforme aliásjá decidiu a
Subseção II Especializadaem Dissídios Individuais destaCorte, ao
concluir pela admissibilidadee procedênciada açãodesconstitutiva
de julgado, embasada em violação do preceito constitucional da coisa
julgada, para rescindirdecisão proferida em açãode cumprimento.
Precedente:

"AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO NORMATIVA. OFENSA
À COISA JULGADA. ALEGAÇÃO EM RELAÇÃO À AÇÃO DE
CUMPRIMENTO. 1. A SENTENÇA COLETIVA CRIA NORMAS
E CONDIÇÕES DE TRABALHO. É A CONSEQÜÊNCIA DO PO-
DER NORMATIVO DA Justiça do TRABALHO - JURISDIÇÃO
'ERGA OMNES' E NÃO 'INTER PARTES', QUE SE ASSEMELHA
À NORMA JURÍDICA POR SEU CARÁTER GERAL E ABSTRA-
TO. O DISSÍDIO INDIVIDUAL (AÇÃO DE CUMPRIMENTO) É O
INSTRUMENTO PROCESSUAL PELO QUALA PARTE PEDE
AO ESTADO A APLICAÇÃO, AO CASO CONCRETO, DA NOR-
MA COLETIVA, QUANDO NÃO CUMPRIDA ESPONTANEA-
MENTE PELAS PARTES. 2. Na HIPÓTESE DE O PROCESSO DE
DISSÍDIO COLETIVO SER EXTINTO POR ACORDO, É PRO-
CEDENTE A AÇÃO RESCISÓRIA, EM RAZÃO DE A DECISÃO
PROFERIDA NO JULGAMENTO DA AÇÃO DE CUMPRIMENTO
TER OFENDIDO A COISA JULGADA (artigo 5º, inciso XXXVI, da
Carta Magna). 3. Ação Rescisória JULGADA PROCEDENTE"
(Proc. nº TST-AR-261.195/96, julgado em 31.03.98, publicado em
22.05.98, Relator Min. Francisco Fausto).

Logo, nãose valeua Autora, nahipótese, doremédio ju-
rídico-processualadequado aretirar do mundo jurídico a decisão
proferida na açãode cumprimento.Ressalte-se,por oportuno,que
esta Seção Especializada em Dissídios Coletivos, analisando questão
idênticaà versadanos presentesautos,em pronunciamentoocorrido
no dia 08/06/2000, no julgamento do Processo nº TST-R-
579.387/99.6, em acórdão da lavra do Exmo. Min. Rider Nogueira de
Brito, tambémconcluiu pelo não-cabimento daReclamação inter-
posta.

Ante o exposto,julgo incabível a presentereclamação, por
não ser o meio processual adequado ao fim pretendido, decretando a
extinção doprocesso sem exame demérito, nos termos doart. 267,
inciso VI, do CPC e cassando, conseqüentemente,a liminar con-
cedida no despacho de fls. 363.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
extinguir o processo semexamede mérito, nos termos doart. 267,
inciso VI, do CPC, ecassar, conseqüentemente,a liminar concedida
no despacho de fls. 363.

Brasília, 13 de dezembro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO - Relator
CIENTE: JOSÉ CARLOS FERREIRA DO

MONTE - Subprocurador-Geral do Trabalho

PROCESSO : ROAD-610.586/1999.0 - 2ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - COSESP

ADVOGADA : DRA. ANA FARIA DE MORAES CERI-
G AT TO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS E
CAPITALIZAÇÃO, DE AGENTES AU-
TÔNOMOS DE SEGUROS PRIVADOS E
DE CRÉDITO EM EMPRESAS DE PRE-
VIDÊNCIA PRIVADA NO ESTADO DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ROSELLA
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO DE-

CLARA TÓRIA. Recurso Ordinário não provido, porque não infir-
mados os fundamentos expendidos na r. decisão combatida.

R E L A T Ó R I O
O E. Tribunal Regional doTrabalho da2ª Região,pelo

Acórdão de fls. 142/146,ao apreciara Ação Declaratóriaproposta
pela Companhiade Segurosdo Estadode SãoPaulo -COSESPem
face do Sindicato dos Empregados em Empresas de Seguros Privados
e de Crédito em Empresas de Previdência Privada no Estado de São
Paulo, visando anão-aplicação da Convenção Coletivasobre a par-
ticipação nos lucros ou resultados de1998, no exercício de 1999,
julgou improcedente a Ação, ao entendimento assim ementado:

"SOCIEDADE DE ECONOMIA MIST A. REGIME
APLICÁVEL AO SEU PESSOAL - Inexistindo qualquer dis-
posição expressa constitucional concedendoprerrogativas à Ad-
ministração Indir eta no que concerneaos contratos de trabalho
de seu pessoal ea forma de pagamento das verbassalariais e
indenizatórias, devem, as sociedades de economia mista, pelo me-
nos no que concerne ao âmbito trabalhista, ter o mesmo tra-
tamento daquele dispendido (sic) às empresasprivadas de um
modo geral, conforme o preceituado no parágrafo 1º, do artigo
173 da Constituição Federal. Insustentável,portanto, a tesede
observância às normas administrativas, bem como aos parâme-
tr os estabelecidos peloPoder Executivo, em detrimento do pre-
ceituado no âmbito da negociaçãocoletiva; entendimento con-
trário, além de consubstanciar a existência de ordenamentos mis-
tos, que efetivamente não possuem amparo legal, acaba por violar
a autonomia privada coletiva legitimada no inciso XXVI do artigo
7º da Carta Magna".

(fl. 142).
Inconformada, insurge-se a Companhia de Seguros do Es-

tado de SãoPaulo - COSESP, pelas razões defls. 151/155,com
fundamentona letra"b" do art. 895 consolidado, sustentandoque,
muito embora osseus empregadossejam contratados peloregime
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celetista, qualquer alteração contratual ou salarial só é possível com a
concordância do Governodo Estado de São Paulo,por meio do
Conselhode Defesados Capitaisdo Estado -CODEC, razãopela
qual objetivaa declaração nosentido deser ineficaz, emrelação a
ela, a Convenção Coletiva que prevê o pagamento de participação nos
lucros ou resultados de 1998, no exercício de 1999.

Despacho de admissibilidade à fl. 158.
Contra-razõesoferecidasàs fls. 160/163,argüindo, prelimi-

narmente,a extinçãodo feito, porque inexistentea propositurade
ação declaratória.

O D. Ministério Público do Trabalho, em Parecer exarado às
fls. 172/177, é pelo conhecimento e provimento do Recurso.

V O T O
1 - PRELIMINAR DE NÃO-CONHECIMENT O DO RE-

CURSO ARGÜIDA EM CONTRA-RAZÕES PELO RECORRI-
DO, PORQUE INEXISTENTE A PROPOSITURA DE AÇÃO
D E C L A R AT Ó R I A 

Sustenta o Recorrido que o Recurso não deve ser conhecido,
porque inexistente a propositura de ação declaratória, não devendo
haver a aplicação, em graurecursal, "do princípio da fungibilida-
de".

Razão não assiste ao Recorrido.
A inicial é clara quando diz que se trata de Ação declaratória

ajuizada peranteo E. 2º Regional paraque seja declaradaa ina-
plicabilidadedaquelaação,a qual éasseguradorada Convençãode
Trabalho que trata de participação nos lucros e resultados.

Ressalte-se, ainda, que houve cumulação com Medida Cau-
telar Inominada e,conforme se constata do v. Acórdão recorrido, a
hipótese é de Ação Declaratória e, como tal, foi julgada.

Rejeito.
2 - RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO DECLARA-

TÓRIA DA COMP A- NHIA DE SEGUROS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - COSESP

2.1 - CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade, conhe-

ço do Recurso.
3 - MÉRIT O
3.1 - SOCIEDADE DE ECONOMIA MIST A. APLICA-

ÇÃO DE CON- VENÇÃO COLETIV A DE TRABALHO ES-
PECÍFICA SOBRE PARTICIP AÇÃO NOS LUCROS OU RE-
S U LTA D O S 

Ajuizou a Companhia a presente Ação Declaratória, visando
tornar sem efeitoConvenção Coletivade Trabalho queprevê opa-
gamento àcategoria profissional departicipação nos lucrosou re-
sultados de 1998, no exercício de 1999.

O E. Regionaljulgou improcedentea presente Ação,por
entender que, em primeiro lugar, cumpre afastar as alegações contidas
na inaugural, nosentidode quea Requerente,por ser sociedadede
economia mista pertencente ao âmbito da Administração Indireta, não
estaria adstrita à aplicabilidade plena do Regime Celetista, pois o § 1º
do art. 173 da Constituição Federal é claro ao dispor que "as en-
tidades estatais que explorem atividade econômica sujeitam-se ao
regime jurídico próprio das empresasprivadas, inclusive quanto
às obrigações trabalhistas e tributárias."

Aduz mais que, inexistindoqualquer disposição expressa
constitucinal concedendo prerrogativas à Administração Indireta, no
que concerne aoscontratosde trabalhode seu pessoale à formade
pagamento das verbas salariais e indenizatórias, deve, a sociedade de
economia mista emquestão, pelo menos no quetange ao âmbito
trabalhista,ter o mesmotratamentodaqueledado àsempresaspri-
vadas de um modo geral. Insustentável, portanto, a tese de obser-
vância a normas administrativas, bem como aos parâmetros esta-
belecidos pelo Poder Executivo, em detrimento do preceituado no
âmbito da negociação coletiva. Entendimento contrário, além de con-
substanciar a existência de ordenamentos mistos, que efetivamente
não possuem amparolegal, acaba por violara autonomia privada
coletiva legitimada no inciso XXXVI do art. 7º da Carta Magna.

Em suas razões, sustenta a recorrente que, muito embora os
seusempregadossejam contratados peloregime celetista,qualquer
alteração contratual ou salarial só é possível com a concordância do
Governodo Estadode SãoPaulo, pormeio do Conselhode Defesa
dos Capitais doEstado-CODEC; logo, por serórgão da Adminis-
tração Indireta doEstado, vinculado à Secretaria daFazenda e in-
diretamenteao Governo doEstadode São Paulo, estáimpedidade
aplicar a Convenção Coletiva de Trabalho específica sobre Parti-
cipação nos Lucros ou Resultados das Empresas de Seguros Privados
e de Capitalização em 1998.

Argumenta, ainda, que está submetida à restrição contida no
art. 37, II, da Carta Magna.

Razão não assiste à Recorrente.
A Companhia deSeguros do Estado deSão Paulo, embora

tenha o Estado como acionista, é uma empresa que explora atividade
privada de seguros, e seus empregados estão integrados no âmbito da
categoria profissional do Sindicato dos Empregados em Empresas de
Seguros Privados e Capitalização, de Agentes Autônomos de Seguros
Privados e de Crédito em Empresas de Previdência Privada no Estado
de São Paulo.

Destarte, atodos, indistintamente,integrantes dacategoria
profissional, aplica-sea norma coletiva,inclusive o Acordode Par-
ticipação nos Lucros e Resultados, pois, conforme ilação que se tira
do art. 173, § 1º, da ConstituiçãoFederal,quandoo Estado,por
intermédio deempresas estatais,exerce atividadeeconômica reser-
vada preferencialmenteao particular, obedece, nosilêncio da lei, a
normasde direito privado;assim,os efeitos daConvençãoColetiva
de Trabalho queprevê o pagamento à categoriaprofissional de par-
ticipação nos lucros ou resultados, a ela se aplica.

Ante o exposto, nego provimento ao Recurso.
I S T O P O S T O:
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade:
I - rejeitar a preliminar de não-conhecimento do recurso porque ine-
xistente a propositura de ação declaratória, argüida em contra-razões;
II - conhecer do recurso interposto e negar-lhe provimento.

Brasília, 13 de dezembro de 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA -
Relator

Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO : RODC-692.141/2000.0- 4ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 4ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MARÍLIA HOFMEISTER CAL-
DAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMÉRCIO DE IJUÍ

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS VASCONCELLOS
RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO ES-

TADO DO RIO GRANDE DO SUL E OU-
TROS

ADVOGADA : DRA. ANA LUCIA GARBIN
RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA

DE TRÊS PASSOS
ADVOGADA : DRA. FERNANDA MIRANDA DE OLI-

VEIRA
EMENTA:Recurso Ordinário emDissídio Coletivo parcial-

mente provido, para adaptar as cláusulas que tratam de segurança e
medicina do trabalhoao que dispõe a NormaRegulamentadora nº 7
do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO.

R E L A T Ó R I O
O E. Tribunal Regionaldo Trabalhoda 4ª Região,por in-

termédio do v. Acórdão de fls. 690/715, complementado àsfls.
723/725, apreciando o Dissídio Coletivo revisional ajuizado pelo Sin-
dicato dos Empregados no Comércio de Ijuí em face do Sindicato do
Comércio Varejista de Ijuí e Outros (10), entendeu por homologar o
pedido de desistência da Ação, formulado em face dos Suscitados nºs
1, 2 e 6, Sindicato do Comércio Varejista de Ijuí, Sindicato do
Comércio Atacadista de Álcool e de Bebidas em Geral do Estado do
Rio Grande do Sul e Sindicato do Comércio Varejista de Veículos e
de Peças e Acessórios para Veículos no Estado do Rio Grande do Sul,
respectivamente, extinguindoo feito, sem julgamentodo mérito,
quanto aos mesmos,com fundamento no art. 267,inciso VIII, do
CPC. Extinguiuo processo,sem julgamentodo mérito quanto aos
Municípios de Alegria,Nova Ramada, São Valério do Sul e Sede
Nova. Homologou osAcordos defls. 510/517,603/610 e639/646,
para que produzamseus jurídicose legais efeitos,no âmbito das
categorias representadas.

Inconformado,recorre ordinariamenteo Ministério Público
do Trabalho,pelas razõesde fls. 730/736,objetivando queseja ex-
cluída a Cláusula 25, à exceção de seu primeiro parágrafo, dos Acor-
dos de fls. 510 a 517 e 639 a 646.

Despacho de admissibilidade à fl. 738.
Não foram oferecidas razões de contrariedade.
Tendo em vistao disposto naRA nº 322/96, ospresentes

autos não foram enviados à D. Procuradoria-Geral do Trabalho para a
emissão de parecer.

V O T O
1 - CONHECIMENT O
Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade, conhe-

ço do Recurso.
2 - MÉRIT O
2.1 - SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO
O E. Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, por meio

da Seção de Dissídios Coletivos, homologou a Cláusula 25 dos Acor-
dos de fls. 510 a 517 e 639 a 646, cujo teor é o seguinte:

"CLÁUSULA 25 - SEGURANÇA E MEDICINA DO
TRABALHO

Ficam desobrigadas de indicarmédico coordenador do
PCMSO as empresas de grau de risco 1 e 2, segundo o Quadro I
da NR 4, com até 50 (cinqüenta) empregados.

As empresas com até 20 (vinte) empregados, enquadradas
no grau de risco 3 ou 4, segundo o Quadro I da NR 4, ficam
desobrigadas de indicar médicodo trabalho coordenador do
PCMSO.

As empresasenquadradas nograu de risco 1 ou 2 do
Quadro I da NR 4, estarão obrigadas a realizar exame médico
demissional até a data da homologação da rescisão contratual,
desde que o último exame médico ocupacional tenha sido rea-
lizado há mais de 270 (duzentos e setenta) dias.

As empresasenquadradas nograu de risco 3 ou 4 do
Quadro I da NR 4, estarão obrigadas a realizar o exame médico
demissional até a data da homologação da rescisão contratual,
desde que o último exame médico ocupacional tenha sido rea-
lizado há mais de 180 (cento e oitenta) dias."

(fls. 516/517).
Em suas razões recursais, sustenta o "Parquet" que referidas

Cláusulas, constituídas de quatro parágrafos distintos, não atendem ao
disposto naNorma Regulamentadora nº7, aprovada pelaPortaria nº
3.214, de 8 de junho de 1978.

Razão assiste em parte ao Recorrente.
Ao examinara Cláusula25 dosAcordos de fls. 510/517e

639/646, verifica-se que, exceptuando-se o primeiro parágrafo, para
as empresasenquadradas nograu de risco1 e 2 ou 3 e 4, não foi
observada a exigência da negociaçãocoletiva ser assistida por pro-
fissional do órgão regionalcompetente emsegurançae medicinado
trabalho, nos termos do disposto na Norma Regulamentadora nº 7 do
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO.

Ante o exposto, dou provimento parcial ao Recurso para que
os parágrafos da Cláusula 25, dos Acordos de fls. 510/517 e 639/646,
sejam adaptados ao que dispõe a NR nº 7 do Programa de Controle
Médico de Saúde Ocupacional.

I S T O P O S T O:
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
conhecer dorecurso edar-lhe provimento parcialpara queos pa-
rágrafosda Cláusula25, constantedos Acordos defls. 510/517e
639/46, sejamadaptados ao quedispõe a NRnº 7 doPrograma de
Controle Médico de Saúde Ocupacional.

Brasília, 13 de dezembro de 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA -
Relator

Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO : ROAA-717.776/2000.7 - 1ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : BBTUR VIAGENS E TURISMO LTDA.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA REGINA PRATA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES E

PROFISSIONAISDE TURISMO DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. MÁRCIO LOPES CORDERO
RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. MARIA HELENA GALVÃO FER-

REIRA GARCIA

EMENTA:CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. Cláusula
que estabelece contribuição assistencial relativa a todos os empre-
gados, indistintamente, mostra-se nula. Só deve haver desconto e
contribuição daqueles que forem , efetivamente, associados da en-
tidade da categoriarespectiva, sobpena de afrontaaos artigos5º,
inciso XX, e 8º, inciso V, da Constituiçãoda República.Recurso
Ordinário desprovido.

O Ministério Públicodo Trabalhoajuizou AçãoAnulatória
contra oSindicato dos Trabalhadorese Profissionais deTurismo do
Estado doRio de Janeiro eBBTUR Viagense Turismo Ltda. ob-
jetivando, em síntese, a declaração de nulidade da Cláusula 4ª do
acordo firmado entre os réus, alusiva ao desconto assistencial a favor
dos sindicatos. O argumento utilizado pelo Autor é no sentido de que
a cláusula em questão fere o disposto nos arts. 545 da CLT e 7º, VI,
da Constituição Federal , porquanto impõe o desconto assistencial aos
empregados sindicalizados e aos não sindicalizados, sem direito de
oposição.

O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, pelo
v. acórdão defls. 103-9, rejeitou aspreliminares deincompetência
funcional, ilegitimidade ativaad causam, falta de interesse doMi-
nistério Público e ausênciados pressupostospara a propositurada
ação argüidas em defesa e, no mérito, julgou procedente a ação para
declarar a nulidade da Cláusula 4ª do acordo firmado entre os réus.

O Sindicato apresentou Embargos Declaratórios alegando
omissão no julgado no que tange à preliminar de ausência dos pres-
supostos paraa propositurada ação(fls. 110-1). Os declaratórios
foram rejeitados pelo acórdão de fls. 113-5.

Inconformados, os Réus interpõemRecurso Ordinário pelas
razões de fls. 117-27 e 131-48. O segundo réu, BBTUR - Viagens e
Turismo LTDA., sustenta, em preliminar, que a competência fun-
cional parao julgamentoda açãoanulatória édo primeirograu de
jurisdição e insiste na ilegitimidadeativa ad causam do Ministério
Público. No mérito, busca emprestar validade às contribuições as-
sistenciais inseridas em normas coletivas.

O Sindicato,por suavez, argúi a nulidadeda decisãore-
gional por negativa de prestaçãojurisdicional e, ainda, em preli-
minares, a incompetência funcional do eg. Regional, a ilegitimidade
ad causam do Ministério Público e sua falta de interesse, bem como
a ausência dos pressupostos para a propositura da ação. Sustenta, no
mérito, que a prática dodesconto encontra-se autorizada na Assem-
bléia convocadacom a participação de todosos integrantesda ca-
tegoria.

O recurso foirecebidopelo r. despacho defl. 153, tendoo
Ministério Público do Trabalho apresentado contra-razões a fls. 153-
6.

Desnecessária a remessa dos autos à douta Procuradoria-
Geral do Trabalho, haja vista que o Parquet já figura como parte no
processo.

É o relatório.
V O T O
RECURSO DA BBTUR VIAGENS E TURISMO LT-

DA.
I - CONHECIMENT O
Atendidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade,

conheço do recurso.
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II - MÉRIT O
1 - DA INCOMPETÊNCIA FUNCIONAL DOS TRIBU-

NAIS DO TRABALHO E COMPETÊNCIA DAS VARAS DE
TRABALHO

Sobre apreliminar ora renovada,o Regional assimse ma-
nifestou, verbis:

"Em tratando-sede Convenção Coletivaa competênciaori-
ginária é da Seção Especializada em Dissídios Coletivos, portanto,
deste Tribunal e não dasVaras deTrabalho. Soma-se, ainda,que o
TST já tem a jurisprudência dominante sobre a matéria, que entende
ser do Tribunal e, não da Vara de Trabalho, a competência para julgar
ação que vise anular cláusula de convenção ou acordo coletivo" (fl.
105).

Pugna aRecorrente pela incompetência funcionaldos TRTs
para conhecere julgar a presente ação,sustentandoque tal se res-
tringe às Varas do Trabalho. Cita doutrina de Liebman, bem assim um
modelo paradigma dopróprio TRT da 1ªRegião emdefesa desua
tese.

Sem razão.
Em decorrênciade a ação anulatóriater por objetivo a nu-

lidade de cláusula inserida em instrumento normativo, atingindo toda
uma determinada categoria, induvidoso o seu enquadramento no âm-
bito do podernormativodesta Especializada.Isto porque, emsendo
atribuição originária dos Tribunais Regionais do Trabalho conciliar e
julgar os dissídios coletivos, conforme estabelecido no art. 678, I, da
Consolidação das Leis do Trabalho, tem-se que a competência, in
casu, é dos Tribunais Regionais enão das Juntas deConciliação e
Julgamento, que têm sua competência restrita a ações cujo objeto se
traduza em condição estabelecida em contrato individual (art. 650 da
CLT), diversamente da hipótese dos autos.

Nesse sentido, o precedente da lavra do Ex. mo Sr. Ministro
Ursulino Santos:"Certo afirmar que osdispositivos da CLT, per-
tinentes à competência dos TRTs, não prevêem de qual órgão é a
competência funcional para julgamento de Ação Anulatória, mas tal
não chega a causar estranheza, posto que somente a partir do advento
da Lei Complementar 75/93é que surgiu a possibilidadede pro-
positura deste tipo de ação perante a Justiça do Trabalho. Sendo
assim, oque sedeve perquirirsobre aespécie deprovimento ju-
risdicional pedido e, não há dúvida, este visa o interesse da categoria
profissional, isto é, dos trabalhadores que a compõem, genericamente
considerados, não um interesse individual. Desse modo, lícito afirmar
que, apesar dafalta do invólucro sentencial, aação proposta as-
semelha-se ao provimento de uma rescisória de sentença normativa,
dado o caráter coletivo do convênio em que se insere a norma que se
pretende desconstituir. A jurisdição trabalhista em questões coletivas
sempre foi atribuição originária dos Tribunais, ao passo que as da JCJ
sempre se restringiram aos dissídios de natureza individual"

Nego provimento.
2. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE A TIVA "AD

CAUSAM"
Tambémneste aspectorenova aEmpresaa preliminar de

ilegitimidade ativa ad causam do Ministério Público. Aduz, em sín-
tese,que o"bem davida" pleiteado judicialmentenão constituium
interesse individualindisponível conforme disposto nosartigos 127
da Constituição Federal e 83, VI, da Lei Complementar nº 75/93.

O Ministério Público do Trabalho, no exercício de suas fun-
ções institucionais, detémcompetência paraajuizar açãoanulatória
contracláusulade contrato,acordo ouconvençãocoletiva que viole
as liberdades individuaisou coletivas ouos direitos individuaisin-
disponíveisdos trabalhadores,conforme determinamos artigos 127
da Constituição da República e 83, inciso IV, da Lei Complementar nº
75/93.

Assim sendo,o ajuizamento dapresente ação nointuito de
anular a cláusula do acordo coletivo, alusiva ao desconto assistencial,
com base em possível violação de direito e liberdade dos traba-
lhadores, insere-se na hipótese legal que confere legitimidade ao
Ministério Público.

Nesse sentidojá se pronunciou reiteradamentea colenda
SDC, consoante se verifica, dentre outros, dos seguintes precedentes:
RO-AA 631.476/2000, RelatorMinistro RonaldoLeal, publicadono
DJU de 4/8/2000; RO-DC 307.407/96.2, Relator Ministro Lourenço
Prado, publicado no DJU de 1º/8/97; AIRO 106.104/94.3, Relator
Ministro Rider de Brito, publicado no DJU de 19/8/94; e AIRO
106.112/94.2, Relator Ministro Almir Pazzianotto, publicado no DJU
de 1º/7/94.

Nego provimento à prefacial argüida.
3 - ANULAÇÃO DA CLÁUSULA 4ª DO ACORDO CO-

LETIV O DE TRABALHO, ALUSIV A À CONTRIBUIÇÃO AS-
SISTENCIAL

A Cláusula 4ª, objeto do presente recurso, foi pactuada com
a seguinte redação:

"A BBTUR se obrigaa descontardos saláriosde todosos
seus empregadoscontratados noRio de Janeiro,a título de con-
tribuição assistencial devida, as seguintesimportâncias: nopaga-
mento dos saláriosdo mês deagosto de1998 será descontadaa
importância correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do valor de
um dia de salário, referente a Convenção de 1997, e a 100% (cem por
cento)de umdia de salário referentea Convençãode 1988,valores
que serão recolhidosem favor do SINTUR, acompanhados dares-
pectiva listagem dos trabalhadores descontados, no prazo máximo de
três dias contados da data do desconto" (fl. 10).

O Regional julgou procedente a ação anulatória para anular a
cláusula em comento sob o entendimento de que, verbis:

"O Supremo Tribunal Federal jádecidiu que osdescontos
assistenciais em favor dos sindicatos de classe, fixados por estes ou
em convenções coletivas, só abrangem os empregados sindicalizados.
Soma-se, ainda, oentendimento do Colendo TST, que já se pro-
nunciou de forma idêntica.

Diante do exposto,julgo procedentea presente ação,para
anular a cláusula 4ª do acordo citado da inicial" (fl. 107-8).

Pugna o Recorrente pela legalidade da referida cláusula, tra-
zendo à baila a liberdadede associaçãoassegurada comodireito
fundamental do cidadão. Argumenta que:

"Cabe relembrar que os sindicatos são obrigados a participar
das negociações coletivas (Constituição Federal, artigo 8º, inciso VI)
que, se resultarem em Convenção Coletiva, são aplicáveis a todos os
integrantes da categoria profissional ou econômica, associados ou não
(C.L.T., artigo 611: 'no âmbito das respectivas representações').

Há um outro aspecto.A contribuiçãoora cobrada,além de
inseridaem instrumentonormativo, provavelmentefoi aprovadaem
AssembléiaGeral Extraordináriada categoriaprofissional, quefoi,
também provavelmente,devidamente convocada, inclusiveos não
associados para deliberarem especificamentesobre o tema" (fl.
125).

Entretanto,ao contráriodas alegaçõesda Recorrente, aco-
brança do desconto assistencial de todos os integrantes da categoria,
sindicalizadosou não, fereo princípio da liberdadede associação
consagradono inciso V do art. 8º da Lei Maior, cujo corolário é a
liberdade de contribuir para a entidade sindical correspondente, bem
como o disposto no art. 5º, inciso XX, da Constituição Federal. Nesse
sentido o Precedente Normativo nº 119 do TST:

"CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS -INOBSERVÂNCIA DE
PRECEITOS CONSTITUCIONAIS.A Constituição da República,
em seus arts. 5º, XX, e 8º, V, assegura o direito de livre associação e
sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula
constante de acordo, convenção coletiva ou sentença normativa es-
tabelecendo contribuição emfavor de entidade sindicala título de
taxa paracusteio dosistema confederativo,assistencial, revigora-
mento ou fortalecimentosindical eoutras damesma espécie,obri-
gando trabalhadoresnão sindicalizados.Sendo nulasas estipulações
que inobservem tal restrição, tornam-se passíveis de devolução os
valores irregularmente descontados".

Observa-se que tem o sindicato-obreiro a prerrogativa de
impor a cobrançada contribuiçãoparao custeiodo sistemasindical
pelosempregados,desdeque autorizado pelaassembléiageral e so-
mente aos seus associados.

Registre-se,por oportuno,que, emborao artigo 7º, inciso
XXVI, da Constituição da República consagre o reconhecimento das
convenções e acordos coletivos de trabalho, ele não autoriza às partes
firmarem acordo contendo cláusula que dispõe contrariamente a prin-
cípios outros também abrigados pela Lei Maior.

Destarte, nego provimento ao recurso.
RECURSO DO SINDICATO DOS TRABALHADORES

E PROFISSIONAIS DE TURISMO DO RIO DE JANEIRO.
I - CONHECIMENT O
Atendidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade,

conheço do recurso.
II - MÉRIT O
1 - PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO RE-

GIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL

Argúi o Sindicato a preliminarde nulidade dav. decisão
recorrida, sob o fundamentode que,malgrado a interposiçãode
Embargos de Declaração, não foi sanada a omissão alusiva à pre-
liminar de ausência dos pressupostos para a propositura da ação. Diz
que o Autor não comprovou a existência do dano ou da lesão, não se
manifestando oRegional sobre talfato. Argumenta aindaque re-
quereu na defesa "requereu na defesa fosse declarada inconstitucional
a incidência dodispostonos arts.612 e 859 da CLT, porquenão
teriam sido recepcionadas pela CF de 1988, face ao princípio do seu
art. 8º, II", ficando omisso o acórdãorecorrido. Aduzviolados os
artigos 93, IX, da CF, 832 da CLT e 458 do CPC.

Não se constata a nulidade argüida.
O Regional, examinando aspreliminares argüidas pelos

Réus, reconheceu a legitimidade do Ministério Público para ajuizar a
presente Ação Anulatória e o seu interesse de agir, tendo em vista o
disposto nosartigos 127 daCarta Magna e83, inciso IV, da Lei
Complementar nº 75/93.

Tais dispositivos legais dispõem sobrea competênciado
Ministério Público, na medida em que se fizer necessário, objetivando
a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis, tanto nos processos em que for
parte como naquelesem que atuarcomo fiscalda lei. É oportuno
ressaltar que o inciso IV do art. 83 da Lei Complementar nº 75/93 é
cristalino ao disporque competeao MinistérioPúblico doTrabalho
propor as ações cabíveis para a declaração de nulidade de liberdades
individuais ou coletivas ou de direitos individuais indisponíveis dos
trabalhadores.

Ademais, ao julgar procedente a ação, deixou expressamente
consignado o Regionalque os descontos assistenciaisem favor dos
sindicatos de classe, fixados em convenção coletiva, só abrangem os
empregados sindicalizados.

E, se assim decidiu o Tribunal, por certo afastouo po-
sicionamento adverso do Recorrente, não cabendo ao julgador rebater
todos osargumentos daparte se játeve elementossuficientes para
formar seu convencimento.

Note-seque o artigo 93, incisoIX, da ConstituiçãoFederal
exige que todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário sejam
públicos e fundamentadasas decisões, sob pena denulidade. A de-
cisão motivada, alémde seruma garantia dopróprio sistemade-
mocrático, enseja às partes o pleno conhecimento da estrutura e do
teor do julgado, habilitando-as, inclusive,a interpor os recursos ad-
mitidos pela legislação processual.

Frise-seque adecisão recorridaatendeuao comandocons-
titucional, fundamentandoexplicitamente oentendimento esposado
com os motivos reveladores do seu convencimento e, não obstante a
parte prejudicada possa inconformar-se com a conclusão, a hipótese
não seria de decisão desfundamentada, mas de contrariedade aos
interesses do Réu.

Nessesentido, jáconsagrou oexcelso SupremoTribunal
Federal:

"CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
ALEGAÇÃO DE OFENSAAO ARTIGO 5º, II, XXXV E LV. I -
Decisão contrária aosinteresses da parte nãorepresenta negativa de
prestação jurisdicional: CF, art. 5º, XXXV. II - O devido processo
legal - CF, art. 5º, LV - exerce-sede conformidadecom a lei. No
caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação
de ofensa ao art. 5º, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses,
interpretandoa lei, fazer valera sua vontadeconcreta. Aquestão,
pois, é de interpretação danorma infraconstitucional,que seesgota
no contenciosocomum. Inocorrênciade ofensaao princípio da le-
galidade: CF, art. 5º, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in
AG-AI nº 192.995-7-PE, 2ª Turma, Relator Ministro Carlos Velloso,
DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Não conheço.
2. - DA INCOMPETÊNCIA FUNCIONAL DOS TRI-

BUNAIS DO TRABALHO E COMPETÊNCIA DAS V ARAS DE
TRABALHO

Matéria já examinada no recurso anterior.
Nego provimento.
3. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE A TIVA "AD

CAUSAM"
Também neste aspecto NEGO PROVIMENT O AO RE-

CURSO, NOS TERMOS JÁ ESPOSADOS NO RECURSO DA
BBTUR.

4. FALTA DE INTERESSE DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO, COMO PRESSUPOSTO DA AÇÃO/ AUSÊNCIA DOS
PRESSUPOSTOS PARA A PROPOSITURA DA AÇÃO. Alega o
Sindicato queo Ministério Público nãotem interessenem legiti-
midade nos termosdo art. 3º do CPC. Diz que a instituiçãodo
desconto "tem por base a discussão e aprovação pela Assembléia dos
trabalhadores, filiados ou não ao Sindicato e a sua desconstituição, no
entendimento do recorrente, prescinde de anulação da própria ma-
nifestação devontade expressadacoletivamente naAssembléia sin-
dical que é soberana, na forma de seu estatuto".

Outrossim, sustenta que o pedido formulado não se encontra
na formaprevista na legislaçãovigente, uma vezque não écerto e
determinado.

Saliente-se, por oportuno, que o inciso IV do art. 83 da Lei
Complementar 75/93 é cristalino ao dispor que compete ao Ministério
Público do Trabalhopropor as ações cabíveis paraa declaração de
nulidadede cláusulade contrato,acordo coletivoou convençãoco-
letiva que viole as liberdades individuais ou coletivas ou os direitos
individuais indisponíveis dos trabalhadores.

Destaque-se o posicionamento desta Especializada ao adotar
a argumentação esposada pelo Ilustre Ministro Armando de Brito, em
julgado, ao consignarque: "sea Lei 7.701/88, emseu art.7º, § 5º,
admite, expressamente, a legitimidade do Parquet para recorrer or-
dinariamente de acordo homologado nos autos de dissídio coletivo,
seria um contra-senso negar-lhe legitimidade para a Ação Anulatória,
considerados os termos dos dispositivos constitucional e legal trans-
critos, qualquer que seja o conteúdo da cláusula impugnada". Neste
diapasão também podem ser citados ainda os seguintes julgados:
AIRO-159.001/95.5, AIRO-165.086/95.7 e RODC- 176.961/95.5.

Assim, tem-se quejustificado o interesse deagir do Mi-
nistério Público do Trabalho.

Improsperável, pois, o recurso, neste particular.
5 - ANULAÇÃO DA CLÁUSULA 4ª DO ACORDO CO-

LETIV O DE TRABALHO, ALUSIV A À CONTRIBUIÇÃO AS-
SISTENCIAL

Prejudicado o exame da referida Cláusula em face da decisão
proferida sobre a matéria no recurso anteriormente apreciado.

Análise prejudicada.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
negar provimento a ambos os recursos.

Brasília, 13 de dezembro de 2001.

WAGNER PIMENTA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO

PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO : ROAA-732.192/2001.9 - 1ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : CLUBE NAVAL
ADVOGADO : DR. LEONARDO CABRAL ARANHA DE

ARAÚJO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ENTIDADES CULTURAIS, RECREATI-
VAS, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE
ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFIS-
SIONAL DO MUNICÍPIO DO RIO DE
JANEIRO - SENALBA

ADVOGADO : DR. NILTON PEREIRA BRAGA
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RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MARIA HELENA G. F. GARCIA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ENTIDADES CULTURAIS, RECREATI-
VAS, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE
FORMAÇÃO E ORIENTAÇÃO PROFIS-
SIONAL DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO

ADVOGADA : DRA. SÍLVIA REGINA DA SILVA COS-
TA

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO DO CLUBE NA-
VAL. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE P ASSIVA. Sendo o
Clube Naval signatário doAcordo Coletivo do qual derivao pleito,
tal fato o torna legítimopara figurarno pólo passivo dapresente
demanda. RECURSO ORDINÁRIO DO SINDICA TO PROFIS-
SIONAL. INCOMPETÊNCIA "RA TIONE MA TERIAE" DA
JUSTIÇA DO TRABALHO - Competeà Justiça doTrabalhocon-
ciliar e julgar os dissídiosque tenham origemno cumprimentode
convenções coletivas de trabalho ou acordos coletivos de trabalho,
mesmo quando ocorram entre sindicatos ou entre sindicato de tra-
balhadores e empregador. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL - O
entendimentoque prevaleceno âmbitoda E. SDC do Tribunal Su-
perior do Trabalhoé no sentidode que, emrazãodos princípiosda
liberdade de filiação sindical e da intangibilidade salarial, só é válida
a cláusula coletiva na parte que fixa contribuição a ser descontada dos
empregados associados ao Sindicato. Recurso do Clube Naval co-
nhecido e não provido, e conhecido e parcialmente provido o Recurso
do Sindicato profissional.

R E L A T Ó R I O
O E. Tribunal Regionaldo Trabalhoda 1ª Região,por in-

termédio do v. Acórdão de fls. 70/73, apreciando a Ação Anulatória
ajuizada pelo Ministério Público do Trabalho da 1ª Região em face do
Sindicato dos Empregados emEntidades Culturais, Recreativas, de
Assistência Social, de Orientação e Formação Profissional no Estado
do Rio de Janeiro, Sindicato dos Empregados em Entidades Culturais,
Recreativas, de Assistência Social, de Orientação e Formação Pro-
fissional do Município do Rio de Janeiro e Clube Naval, entendeu por
rejeitar as preliminaresde incompetência daJustiçado Trabalhoar-
güidas pelos 1º e 2º Réus, em suas contestações; de incompetência
funcional daquela Seção Especializada e de ilegitimidade passiva do
3º Réu (Clube Naval). No mérito, julgou procedente a presente Ação
para declarara nulidadeda Cláusula4.16 do Acordo Coletivo fir-
mado entre os Réus.

Inconformado, recorreordinariamente oClube Naval,pelas
razões de fls. 80/85, renovando a preliminar de ilegitimidade passiva
"ad causam", sob o argumento de não possuir qualquer interesse sobre
o resultado da presente demanda.

Recorre também o Sindicato dos Empregados em Entidades
Culturais, Recreativas, de Assistência Social, de Orientação e For-
maçãoProfissionaldo Município do Rio de Janeiro- SENALBA,
pelas razões de fls. 87/90, insistindo na preliminar de incompetência
desta Justiça Especializada para apreciar o feito, ou, se ultrapassada a
preliminar, que se julgue improcedente a Ação.

Despacho de admissibilidade às fls. 80 e 87.
Contra-razões oferecidas às fls. 93/95.
Tendo em vistao disposto naRA nº 322/96, ospresentes

autos não foram enviados à D. Procuradoria-Geral do Trabalho para a
emissão de parecer.

V O T O
I - RECURSO ORDINÁRIO DO CLUBE NA VAL
1 - CONHECIMENT O
Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade, conhe-

ço do Recurso.
2 - MÉRIT O
2.1 - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE P ASSIVA
Sustenta o Clube Naval que nenhum interesse possui sobre o

resultadoda presente demanda,pois, se mantido o Acórdão que
declarou a nulidade da Cláusula 4.16 do Acordo Coletivo, o Re-
corrente não efetuará os descontos tratados pelos Sindicatos. Por
outro lado, se reformado o aresto, interesse este exclusivo dos 1º e 2º
Réus,continuará aefetuaros descontos.Trata-se,apenas, decum-
primento de determinação judicial, sem que, para tanto, subsista a
menor necessidade de sua permanênciano pólo passivo da deman-
da.

Em que pesemas argumentaçõesdo Recorrente,conforme
bem explicitou o E. Regional, sendo o Clube Naval signatário do
Acordo Coletivo do qual deriva o pleito (fl. 10), tal fato o torna
legítimo para figurar no pólo passivo da presente demanda.

Nego provimento.
II - RECURSO DO SINDICATO DOS EMPREGADOS

EM ENTIDADES CUL TURAIS, RECREATIVAS, DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL, DE ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PRO-
FISSIONAL DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO - SENAL-
BA (FLS. 87/90)

1 - CONHECIMENT O
Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade, conhe-

ço do Recurso.
2 - MÉRIT O
2.1 - INCOMPETÊNCIA "RA TIONE MA TERIAE" DA

JUSTIÇA DO TRABALHO
Asseverou o E. Regional que o pedido de anulação de cláusula de

Acordo ou Convenção Coletiva sem dúvida aborda questão de natureza co-
letiva e é do Tribunal Regional do Trabalho a competência originária para o
seu processamento e julgamento, sendo, portanto, competente para apreciar
e julgar o presente feito a Seção Especializada em Dissídios Coletivos, já que
a inicial não traz em seu bojo pedido de devolução dos descontos referentes
à cláusula a qual se pretende anular.

Por tais fundamentos, rejeitou a prefacial.
Em suas razões,sustenta oRecorrenteque aConstituição

Federalsó permiteextensãode competênciaà Justiça doTrabalho
mediantelei quandose trata de dissídioque decorrada relaçãode
trabalho, o que não é o caso presente, pois a contribuição assistencial
devida a sindicatonão decorrede tal relação,sendo, portanto,ina-
plicável ao caso vertente o art. 114 da Constituição Federal.

Razão não assiste ao Recorrente.
Esta Corte Superior firmou entendimento no sentido de que

a questão da competência se resolve,tendo em vista a natureza da
lide e o alcancedo provimentojurisdicional almejado. Osarts. 678,
inciso I, alínea "a", da CLT e 6º da Lei nº 7.701/88 dispõem que os
Tribunais Regionaisdo Trabalho detêm competênciaoriginária para
conciliação e julgamento de dissídios coletivos.

Impende saber, pois, a natureza jurídica da ação declaratória
de nulidade de cláusula normativa. Na jurisprudência majoritária dos
tribunais trabalhistas, inclusivedesta Corte, tem-se reconhecidaa
natureza coletiva dessa ação. É que o instrumento coletivo atinge
uniformemente todos os integrantes das categorias profissional e eco-
nômica. A declaração de nulidade, igualmente, atingiria todos eles.
Não restadúvida quanto ànatureza coletivada demanda emque se
pretende veranulada cláusula previstaem acordo coletivode tra-
balho.

Ademais, preceitua o art. 1º da Lei nº 8.984/95:
"Compete à Justiça do Trabalho conciliar e julgar os

dissídios que tenham origem no cumprimento de convenções co-
letivas de trabalho ou acordos coletivos de trabalho, mesmo quan-
do ocorram entre sindicatos ou entre sindicato de trabalhadores e
e m p re g a d o r. " 

Assim sendo, a Justiça doTrabalho é competente para de-
cidir sobrea matéria,razão pela qualnego provimentoao Recurso
quanto a este aspecto.

2.2 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL
A cláusula objetoda Ação Anulatória ajuizada peloMi-

nistério Público do Trabalho foi estabelecida com o seguinte teor:
"4.16 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL - Os funcio-

nários do Clube Naval autorizam o desconto de 1% sobre o
salário corrigido no mês de abril de 1999, a favor do sindi-
cato."

(fl. 5).
O Sindicato profissional sustenta a validade e a legalidade da

Clásula e objetiva a improcedência da Ação.
Razão assiste, em parte, ao Recorrente.
Depreende-se da redação da Cláusula que a contribuição nela

prevista afeta, indistintamente, todos os funcionários do Clube Naval,
mesmo aquelesnão sindicalizados,em flagranteinobservância ao
Precedente Normativo nº 119 desta Corte.

Se aentidade sindical tem odireito de fixardescontos, por
meio de assembléia-geral, em seu favor (arts. 8º, inciso IV, da Cons-
tituição Federal de 1988 e 513, alínea "e", da CLT), também é certo
que não deve serdesconsideradoo direito do trabalhadorà livre
associação e sindicalização (arts. 5º, inciso XX, e 8º da Constituição
Federal) eo princípio da intangibilidade dosalário, aoimpor des-
conto sem a expressa autorização do empregado (art. 545, "caput", da
C LT ) .

Esta Seção Especializada em Dissídios Coletivos firmou o
entendimento de que a estipulação das contribuições confederativa e
assistencial alcançaexclusivamente os trabalhadores filiadosao sin-
dicato de sua categoriaprofissional,sendonula em relaçãoaosnão
associados, consoante sedimentado no Precedente Normativo nº 119,
de seguinte teor:

"Contribuições sindicais - inobservância de preceitos consti-
tucionais - Nova redaçãodada pelaSDC emSessão de02.06.1998 -
homologação Res. 82/1998- DJ 20.08.1998. AConstituição da Repú-
blica, em seus arts. 5º, XX e 8º, V, assegura o direito de livre associação
e sindicalização. Éofensiva a essa modalidadede liberdade cláusula
constante de acordo, convenção coletivaou sentença normativa esta-
belecendo contribuição em favor de entidade sindical a título de taxa
para custeio do sistema confederativo, assistencial, revigoramento ou
fortalecimento sindical e outras damesma espécie, obrigando traba-
lhadores nãosindicalizados. Sendo nulasas estipulaçõesque inobser-
vem tal restrição, tornam-se passíveisde devoluçãoos valoresirr egu-
larmente descontados."

Ante o exposto,dou parcialprovimento ao Recursopara
restabelecer a validade da Cláusula 4.16 (Contribuição Assistencial),
exclusivamente emrelação aostrabalhadores associadosà entidade
sindical.

I S T O P O S T O:
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dissídios

Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade: I - RECUR-
SO ORDINÁRIODO CLUBENAVAL - conhecerdo recursoe negar-lhe
provimento;II - RECURSODO SINDICATO DOSEMPREGADOSEM
ENTIDADES CULTURAIS, RECREATIVAS, DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, DE ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL DOMU-
NICÍPIO DO RIO DE JANEIRO - SENALBA - conhecer do recurso, ne-
gar-lhe provimento quanto à preliminar de incompetência "ratione materiae"
da Justiçado Trabalho e, nomérito, dar-lhe provimento parcialpara res-
tabelecer avalidade daCláusula 4.16,exclusivamente emrelação aostra-
balhadores associados ao sindicato beneficiado pela contribuição assistencial
nela prevista.

Brasília, 13 de dezembro de 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA -
Relator

Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO : ROAA-733.117/2001.7 - 16ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : COSIMA - COMPANHIA SIDERÚRGICA

DO MARANHÃO
ADVOGADO : DR. JOSÉ OTÁVIOPATRÍCIO DE CAR-

VA L H O
RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 16ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. VIRGÍNIA DE AZEVEDO NEVES

SALDANHA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO

VALE DO PINDARÉ
ADVOGADA : DRA. GISLAINE DE ANDRADE RAPO-

SO BARROS
EMENTA:CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. Cláusula

que estabelece contribuição assistencial relativa a todos os empre-
gados, indistintamente, mostra-se nula. Só deve haver desconto e
contribuição daquelesque forem, efetivamente, associadosda en-
tidade da categoriarespectiva, sobpena de afrontaaos artigos5º,
inciso XX, e 8º, inciso V, da Constituiçãoda República.A previsão
do direito de oposição não legítima a cláusula, nos termos do Pre-
cedente Normativo nº 119 do TST. Recurso Ordinário desprovido.

O Ministério Públicodo Trabalhoajuizou AçãoAnulatória
contrao Sindicatodos Metalúrgicos doVale do Pindarée a C OSI-
MA - Companhia Siderúrgica do Maranhão objetivando, em síntese, a
declaração de nulidadeda Cláusula 13 do acordofirmado entre os
Réus, para vigorarde 1º/4/99 a 31/3/2000, alusivaao desconto as-
sistencial. Oargumento utilizado peloAutor é no sentido deque o
desconto assistencial não pode ser imposto aos empregados não sin-
dicalizados, nos termos do Precedente Normativo nº 119, mesmo com
a possibilidade teórica de oposição.

O egrégio Tribunal Regional doTrabalho da 16ªRegião,
pelo v. acórdão de fls. 61-5, rejeitou a preliminar de irregularidade de
representaçãoe, no mérito, julgouprocedentea açãopara anulara
Cláusula 13do acordo firmadoentre osRéus e determinara de-
volução dos valores já descontados,com juros e correção mone-
tária.

A Companhia apresentouEmbargos Declaratórios, alegando
omissão no julgado no que tange ao valor atribuído à causa para fins
de depósito recursal e custas processuais (fls. 67-8). Os declaratórios
foram acolhidos pelo acórdão de fls. 72-3.

Inconformadacom adeclaração denulidadeda cláusulare-
lativa ao desconto assistencial, a Empresa interpõe Recurso Ordinário
pelasrazões defls. 75-82. Pugna inicialmente,em preliminar, pela
inconstitucionalidade do inciso IV do art. 83 da Lei Complementar nº
75/93 e pela ilegitimidade ativa ad causam do Ministério Público. No
mérito, busca emprestar validadeà contribuição assistencial inserida
na norma coletiva,uma vez assegurado o direitode oposição ao
desconto.

O recurso foi recebido pelo r. despacho de fl. 86, tendo o
Ministério Público do Trabalho apresentado contra-razões a fls. 91-
102.

Desnecessária a remessa dos autos à douta Procuradoria-
Geral do Trabalho, haja vista que o Parquet já figura como parte no
processo.

É o relatório.
V O T O
I - CONHECIMENT O
Atendidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade,

conheço do recurso.
1 - DA INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO IV

DO ART. 83 DA LEI COMPLEMENT AR Nº 75/93
A Companhia sustentaa inconstitucionalidadedo incisoIV

do art. 83 da Lei Complementar nº75/83 pelosargumentos assim
sintetizados:

1) de que o inciso XXVI do art. 7º da Constituição Federal
determina o reconhecimento dos acordos e convenções coletivas de
trabalho,não setendonotícia nocasoem telade nenhum vícioque
contamine a vontade das partes;

2) de que se assegurou aosnão associados o direito in-
dividual de se opor ao desconto, passando a ser um ato voluntário do
empregado enquanto cidadão;

3) de que a limitaçãona cobrança daContribuição Assis-
tencial somente aoassociadodo sindicatoofende o princípio da
isonomia insculpidono caput do artigo 5º daConstituição Federal;
e

4) de queo inciso III do artigo 8ºda ConstituiçãoFederal
atribui ao Sindicato a defesa dos interesses coletivos e individuais da
categoria, o que significa associados e não associados.

Não demonstra aRecorrente em que medidaa Lei Com-
plementar afronta o princípio isonômico. Os argumentos trazidos di-
zem respeito ao mérito do recurso eainda à preliminar de ilegi-
timidade do Ministério Público, questões que serão adiante exami-
nadas.

Ademais,o art. 127, caput, da Constituição Federalatribui
ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime de-
mocrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis.

Rejeito.
2 - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE A TIVA "AD

CAUSAM"
A preliminar em epígrafe está fundamentada no fato de que

o interesse individual, ainda que plúrimo, será defendido mediante
ações individuais perante osjuízos de primeira instância.A Re-
corrente traz parailustrar dois arestos do TRT da 10ª Região que
afastama competênciado Ministério Públicoparaajuizar açãocivil
pública.
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O Ministério Público do Trabalho, no exercício de suas fun-
ções institucionais, detémcompetência paraajuizar açãoanulatória
contracláusulade contrato,acordo ouconvençãocoletiva que viole
as liberdades individuaisou coletivas ouos direitos individuaisin-
disponíveisdos trabalhadores,conforme determinamos artigos 127
da Constituição da República e 83, inciso IV, da Lei Complementar nº
75/93.

Assim sendo,o ajuizamento dapresente ação nointuito de
anular a cláusula do acordo coletivo, alusiva ao desconto assistencial,
com base em possível violação de direito e liberdade dos traba-
lhadores, insere-se na hipótese legal que confere legitimidade ao
Ministério Público.

Nesse sentidojá se pronunciou reiteradamentea colenda
SDC, consoante se verifica, dentre outros, dos seguintes precedentes:
RO-AA 631.476/2000, RelatorMinistro RonaldoLeal, publicadono
DJU de 4/8/2000; RO-DC 307.407/96.2, Relator Ministro Lourenço
Prado, publicado no DJU de 1º/8/97; AIRO 106.104/94.3, Relator
Ministro Rider de Brito, publicado no DJU de 19/8/94; e AIRO
106.112/94.2, Relator Ministro Almir Pazzianotto, publicado no DJU
de 1º/7/94.

Rejeito a prefacial argüida.
3 - ANULAÇÃO DA CLÁUSULA 13 DO ACORDO CO-

LETIV O DE TRABALHO, ALUSIV A À CONTRIBUIÇÃO AS-
SISTENCIAL

A Cláusula 13, objeto do presente recurso, foi pactuada com
a seguinte redação:

DÉCIMA TERCEIRA: DA CONTRIBUIÇÃO ASSIS-
TENCIAL - Por deliberação da Assembléia Geral dos beneficiários,
foi instituída uma Contribuição Assistencial, a ser descontada dos
salários dos associados ou não, no valor de R$ 5, 00 (cinco reais), no
mês de abril de 1.999, ficando facultado aos não associados o direito
de oposição aodesconto, direito esse a sermanifestado, por escrito,
perante a EMPRESA até dez (10) dias antes do desconto" (fl. 14).

O Regional julgou procedente a ação anulatória, para anular
a cláusula em comento, adotando a fundamentação assim sintetizada,
verbis:

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS INOBSER VÂNCIA DE
PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS - Tanto a contribuiçãocon-
federativa quanto a assistencial não alcançam todos os integrantes da
categoria econômica ou profissional, senão aqueles filiados aos res-
pectivos sindicatos, vez que confrontam com as liberdades individuais
previstasna Carta Magnade 1988.Assim, a declaraçãode nulidade
da Cláusula13ª doAcordo Coletivo noticiadonos autosautoriza a
devolução dos descontos efetuados nos salários dos empregados não
sindicalizados, acrescidos de juros e correção monetária.

Pugna a Recorrente pela legalidade da referida cláusula uma
vez assegurado aos empregados, indistintamente, o direito de opor-se
ao desconto assistencial em favor do Sindicato.

Entretanto,ao contráriodas alegaçõesda Recorrente, aco-
brança do desconto assistencial de todos os integrantes da categoria,
sindicalizadosou não, fereo princípio da liberdadede associação
consagradono inciso V do art. 8º da Lei Maior, cujo corolário é a
liberdade de contribuir para a entidade sindical correspondente, bem
como o disposto no art. 5º, inciso XX, da Constituição Federal.
Outrossim, a previsão do direito de oposição não legitima a cláusula,
nos termos do Precedente Normativo nº 119 do TST:

"CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS -INOBSERVÂNCIA DE
PRECEITOS CONSTITUCIONAIS.A Constituição da República,
em seus arts. 5º, XX, e 8º, V, assegura o direito de livre associação e
sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula
constante de acordo, convenção coletiva ou sentença normativa es-
tabelecendo contribuição emfavor de entidade sindicala título de
taxa paracusteio dosistema confederativo,assistencial, revigora-
mento ou fortalecimentosindical eoutras damesma espécie,obri-
gando trabalhadoresnão sindicalizados.Sendo nulasas estipulações
que inobservem tal restrição, tornam-se passíveis de devolução os
valores irregularmente descontados".

Observe-se que tem o sindicato-obreiro a prerrogativa de
impor a cobrançada contribuiçãoparao custeiodo sistemasindical
pelos empregados, desde que autorizadapela assembléia geral e so-
mente aos seus associados.

Registre-se,por oportuno,que, emborao artigo 7º, inciso
XXVI, da Constituição da República consagre o reconhecimento das
convenções e acordos coletivos de trabalho, ele não autoriza às partes
firmarem acordo contendocláusula quedisponhacontrariamentea
princípios outros também abrigados pela Lei Maior.

Destarte, nego provimento ao recurso.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
rejeitar aspreliminares deinconstitucionalidade doinciso IV do art.
83 da Lei Complementar nº 75/83 e de ilegitimidade ativa ad causam
e, no mérito, negar provimento ao recurso.

Brasília, 13 de dezembro de 2001.

WAGNER PIMENTA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO

PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO : RODC-735.254/2001.2- 2ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚS-

TRIA DE TRATORES, CAMINHÕES,
AUTOMÓVEIS E VEÍCULOS SIMILA-
RES - SINFAVEA

ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-
NIOR

ADVOGADA : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA
F R E I TA S

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ROSELLA
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DO ESTADO DE SÃO PAULO E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ROSELLA
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DE CAMPINAS E REGIÃO E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. ARISTEU CÉSAR PINTO NETO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO

ABC E OUTRO
ADVOGADO : DR. RONALDO MACHADO PEREIRA
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO SANTOS DA SILVA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DE SÃO CARLOS E IBATE

ADVOGADO : DR. FERNANDO MARCOS CABECA
EMENTA: GREVE - MOVIMENT O NÃO ABUSIVO. A

entidade patronalnão apontou quaisforam as exigênciaslegais não
observadas pelossuscitados nadeflagração domovimento paredista
objeto do presentefeito. As simples alegaçõesde que a greve foi
desleal e de que teria havido paralisações parciais anteriores à parede
que motivou o ajuizamento dessaaçãonão sãosuficientes parain-
firmar os fundamentos dadecisãoa quo. Conformefoi consignado
pelo acórdão recorrido, não logrou o suscitante comprovar as acu-
sações feitas na inicial relativamente a esta matéria, ao contrário dos
suscitados que demonstraram, com a documentação acostada nos au-
tos, o cumprimento dosrequisitos formaiscontidos na Lei nº
7.783/89. SALÁRIO - REAJUSTE E PRODUTIVIDADE. Ve r i -
fica-se que a decisão recorrida, ao conceder o percentual de dez por
cento de reajuste salarial, reporta-se à indexação salarial, vedada pela
medida provisória reguladora da matéria e à produtividade que, além
de não ter sido contemplada pela legislação vigente, ainda se encontra
vinculada à comprovação objetiva, entre outros fatores, da produ-
tividade e da lucratividade do setor e da empresa, hipótese não ocor-
rida nos presentes autos, porquanto não foram instruídos com laudos
periciais, contábeis ou outros elementos capazes para a comprova-
ção

O SindicatoNacional daIndústria deTratores, Caminhões,
Automóveise VeículosSimilares- SINFAVEA que representaa in-
dústria de tratores, caminhões, automóveis e veículos similares em
todo território nacional, ajuizou dissídio coletivo de greve contra
cinqüenta e seis entidades profissionais: Federação dos Trabalhadores
nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico do
Estado de São Paulo, Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias
Metalúrgicas, Mecânicas e de material Elétrico nas localidades de São
Paulo e Mogi das Cruzes, Guarulhos, Osasco, Alumínio e Mairinque,
Americana, Araçatuba,Araras, Artur Nogueira,Botucatu, Bragança
Paulista,Catanduva, Cerquilho,Cruzeiro, Embu Guaçu,Fernandó-
polis, Ferrazde Vasconcelos, Franca, Itapeva,Itapira, Itaquaquece-
tuba, Jaboticabal, Jau, Jundiaí, Tatuí, Lins, Lorena, Marília, Mirassol,
Mococa,Mogi Guaçu,Mogi Mirim, Ourinhos, Pederneiras,Espírito
Santo do Pinhal, Piracicaba, Porto Ferreira, Presidente Prudente, Ri-
beirão Preto, Santa Bárbara do Oeste, Santo André, São Caetano do
Sul, SãoJoão da BoaVista, São Josédo Rio Preto,Suzano, Tupã,
Votuporanga, Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias e Oficinas
Metalúrgicas e Mecânicas ede Material Elétrico e Eletrônico, Si-
derúrgicas, Automobilísticas e de Auto Peças de Taubaté, Tremembé
e Distritos, Sindicatodos Metalúrgicos de São Josédos Campos e
Região, Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Me-
cânicas e de Material Elétrico de Campinas e Região e Sindicato dos
Trabalhadores nasIndústrias Metalúrgicas,Mecânicas ede Material
Elétrico de São Carlos e Ibaté.

Sustenta o suscitante que as entidades supramencionadas de-
flagraram omovimento paralisando,tanto nacapital quantono in-
terior do Estado de São Paulo, as atividades dos seguintes associados:
Ford Motor Company BrasilS.A., Scania Latin America Ltda. e
Volkswagen do Brasil Ltda. Alega ainda que os suscitados enviaram
às empresassupramencionadas extensapauta conjuntade entidades
sindicais filiadas à Central Unificada deTrabalhadorese à Força
Sindical que, alémde repetiras cláusulas sociaisainda emvigor,
pretendema instituiçãode umreajuste salarialde 10%,de umau-

mento real de 10%, e de um piso unificado de R$ 963,01, bem como
a redução da jornada de trabalho para trinta e seis horas, a inclusão de
novo dispositivo denominado "assédio sexual" e a modificação da
data-baseda categoria edascláusulasrelativas aoauxílio-creche,às
ausências justificadase à licença-maternidade, afim de que seja
incluso o pai adotante.A entidade patronal,por meio do presente
dissídiocoletivo de grevecumulado comeconômico,objetiva a de-
claração da abusividade do movimento levado a efeito pelos tra-
balhadores, além do pronunciamento desta Justiça especializada sobre
as pretensões econômicas impugnadas na peça exordial, uma vez que
as condições de cunho social ainda estariam em vigência.

Na audiência deinstrução econciliação,as partescompu-
seram-se parcialmenteestendendo amanutenção detodas cláusulas
sociais vigentes anteriormente também para os Sindicatos de São
Carlos e Campinas. Ainda nesse evento foi deferida, a pedido da
Federação suscitada, sua permanência no processo na condição de
parte, bem como a dos Sindicatos da base territorial de São Paulo e
Mogi dasCruzes, São Caetanodo Sul eTatui, com asexclusão das
demais representações sindicais abrangidas pela requerente, em razão
de não haver empresas integrantes do seguimento econômico do sus-
citante em suas respectivas bases (fls. 1.026/1.031).

O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, pelo
acórdão de fls. 2.250/2.252, declarou o movimento grevista não abu-
sivo, determinouo pagamentodos diasparados,concedeua esta-
bilidade de noventadias aosgrevistas, nostermos doPrecedente
TRT/SP nº 36, e arbitrou o reajuste dos empregados em dez por cento
a partir de 1º de novembro.

O SindicatoNacional daIndústria deTratores, Caminhões,
Automóveis eVeículos Similares- SINFAVEA recorre ordinaria-
mentedessa decisão,pelas razõesde fls. 2.255/2.278, insistindona
abusividadedo movimentoparedista perpetradopela categoriapro-
fissional e requerendo aredução doreajuste salarialconcedido no
percentual deseis e meiopor cento,assim como aexclusão da
estabilidade noemprego e dacondenação ao pagamentodos dias
parados.

O recurso foi recebido pelo Despacho de fls. 2.281 e contra-
arrazoado pelas entidades profissionais às fls. 2.285/2.288,
2.289/2.292, 2.293 e 2.296/2.310.

A Procuradoria-Geraldo Trabalho manifesta-se,às fls.
2.214/2.319, pelo conhecimento e provimento parcial do apelo, no
pertinenteao pagamentodos dias deparalisação,à estabilidadeno
emprego e ao reajuste salarial.

É o relatório.
V O T O
I - CONHECIMENT O
O recurso ordinário interposto pelo suscitante reúne as con-

dições necessáriasao conhecimento, porquanto éadequado, moti-
vado, tempestivo, subscrito por procurador habilitado e regular quanto
ao preparo (fls. 2.279).

II - MÉRIT O
1 - DA GREVE
Conformejá relatado,o SindicatoNacionalda Indústriade

Tratores, Caminhões, Automóveis e Veículos Similares ajuizou o pre-
sente dissídio coletivo contra as entidades sindicais suscitadas em
razão domovimento paredistadeflagrado pelascategorias profis-
sionais em 7 de novembro de 2000.

O Tribunal a quo declarou a greve não abusiva, determinou
o pagamento dos dias parados, por entender que foi deflagrada nos
moldes preceituados pela legislação pertinente, e concedeu a esta-
bilidade no empregode noventadias nos termos doPrecedente
TRT/SP nº 36.

A recorrente assim fundamenta o inconformismo:
" A demonstração de que a greve foi geral e se revestiu das

características de greve desleal é completa e foi feita, desde a petição
inicial de representação do presente Dissídio Coletivo.

A comunicaçãoda grevenão podeproduzir o efeito pre-
tendido no v. Acórdão, porque antes dessa comunicação já vinham os
Suscitados promovendo paralisações estratégicas,com vistas a im-
pedir o normal funcionamento das empresas representadas. Ora, a
comunicação posteriornão podejustificar o movimento paredista.
Portanto, o movimento devia ter sido declarado abusivo, o que se
reitera no presente recurso," (fls. 2.265)

A entidade patronalnão apontouquais foram asexigências
legais não observadas pelos suscitados na deflagração do movimento
paredista, objeto da presente ação, e levado a efeito pelas categorias
profissionaisa partir de 7 de novembro de2000. As simplesale-
gações de que a greve foi desleal e de que teria havido paralisações
parciais anteriores àquela que motivou o ajuizamento deste dissídio
coletivo não são suficientes para infirmar os fundamentos da decisão
a quo. Conformeconsignou o acórdão recorrido, nãologrou o sus-
citantecomprovaras acusaçõesfeitas nainicial relativamentea esta
matéria,ao contráriodos suscitados quedemonstraram,com a do-
cumentaçãoacostada nosautos (editais,atas deassembléias eno-
tificações de greve), o cumprimento dos requisitos formais contidos
na Lei nº 7.783/89.

Diante dessas considerações, nego provimento ao recurso.
2. PAGAMENT O DOS DIAS DE PARALISAÇÃO
O entendimento mantidopelo Tribunal Regional, aofun-

damentar a determinação do pagamento dos dias não trabalhados,
discrepa inteiramente da jurisprudência desta Seção normativa. Tem-
se que a participação do trabalhador em movimento grevista, embora
não macule o vínculo empregatício, suspende as relações emergentes
do contratode trabalho,notadamente odireito à retribuição salarial
(Lei nº 7.783/89,art. 7º), independentede o movimentoter ou não
suporte legal quando da sua deflagração.

Dou provimento ao recurso paraexcluir a condenaçãoaos
dias não trabalhados.
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3 - ESTABILIDADE
O juízo originárioconcedeu aestabilidadede noventadias

aos grevistas, a partir da data do julgamento.
A estabilidade deferidanão tembaselegal, inexistindoam-

paro à sua fixação por esta Justiça, confrontando, até mesmo, com a
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal que, em pronunciamento
recente, determinou a exclusão de vantagens semelhantes no bojo de
sentença normativa, ao fundamento de que a referida garantia não se
compatibilizava com a previsão contida nos artigos 7º, I, da Cons-
tituição da República e 10 do ADCT (RE 197-PE, Rel. Min. Otávio
Galloti).

Dou provimento ao recursopara excluira garantiade em-
prego instituída no acórdão recorrido.

4 - REAJUSTE SALARIAL
A decisão recorridaestabeleceu ovalor do reajustesalarial

(10%) com base no índice inflacionário (6,15%/INPC e 6,22/IPC), no
períodode 1999a 2000 (fls.156), bem comona existência depro-
dutividade no setor, conceituadacomo produçãopor empregado
(3,9%), que o Tribunal de origem entendeu devida aos trabalhadores
mesmoconsiderando aparcela járepassada aeles atítulo de par-
ticipação nos lucros (fls. 2252).

O recorrente postula a redução do reajuste salarial, arbitrado
em dez por cento pelo juízo a quo, para o percentual de seis e meio
por cento, sustentando que o reajustamento concedido não encontra
amparo legal e contraria a política salarial em vigor. No concernente
à produtividade,alega queo deferimentonão foi baseadoem in-
dicadoresobjetivos, esim em dadosaleatórios,extrapolando area-
lidade fática, o que penaliza duplamente as empresas, seja porque não
existe de fato aumento de produtividade, havendo até mesmo a di-
minuição da fabricação de veículos pelas empresas envolvidas por
perda de competitividade nos custos finais do produto em relação às
demais empresas situadas fora do Estado de São Paulo, seja porque a
denominadaprodutividade porempregado jáse encontraamparada
em planos de participação nos lucros ou resultados, tradicionalmente
objeto de acordos coletivosfirmados em separados, tambémjá re-
passadaparaos trabalhadoresem relaçãoao lapso detempoabran-
gido pelo presente feito. A representação patronal argumenta ainda
que, na determinaçãode reajuste,não sepodedeixar de ressalvara
compensação detodos osaumentos espontâneosconcedidos, após
novembro de 1999, pelas empresas do setor.

O reajustesalarial foi deferido combaseem critério aber-
tamente indexador dos salários e, portanto, contrário às diretrizes da
legislação vigente sobre a matéria, que vedam a concessão de reajuste
salarial vinculado a índice de preços. Poroutro lado, tem-seque o
aumento realou produtividade, alémde não tersido contemplado
pela legislação vigente, ainda se encontra vinculado à comprovação
objetiva, entre outros fatores, da produtividade e da lucratividade do
setor e daempresa, hipótesenão ocorrida nospresentes autos,por-
quanto apesarde contaremcom reportagense pesquisassobre cres-
cimento da indústriabrasileira nosdiversos setoresnão foramins-
truídos com laudos periciais, contábeis ou outros elementos capazes
de amparar o deferimento desta vantagem (Medida Provisória nº
1.950, art.13, § 2º).Quanto à compensaçãodos valores jápagos a
esse título, esse procedimento encontra-se previsto no art. 13, § 1º, da
Medida Provisória nº1.950, atualmenteLei nº 10.192de 26 de
janeiro de 2001, e no item XXI da Instrução Normativa nº 4 do TST,
sendo seu indeferimento um incentivo à não-concessão de reajustes
salariais espontâneos, porquanto as empresas que já anuíram com essa
reivindicação seriam penalizadas com um duplo reajuste.

Apesar de a minhaprimeira disposiçãoter sido pelo pro-
vimento do recurso para, na forma do pedido, reduzir para seis e meio
por cento o percentualde reajustearbitrado peloacórdãorecorrido,
mudei meu entendimento devido às informações prestadas na sessão
de julgamento pelo Exmo. Sr. Ministro Presidente, Almir Pazzianotto
Pinto, quenoticiou ter concedido, a pedidodo setorde autopeças,
efeito suspensivo à decisão do Tribunal de origem, nivelando em oito
por cento o reajuste salarial anteriormente deferido, em razão de já ter
sido esse percentual objeto de acordo no setor. Dessa forma, levando
em conta que o setor de autopeças é dependente do automobilístico,
o reajuste dos profissionais abrangidos pelo feito não poderá, até por
uma questão de eqüidade, ser fixado em patamar inferior.

Ante o exposto,dou provimento parcial ao recursopara reduzira
oito por cento o percentual de reajuste salarial anteriormente arbitrado
pela decisãorecorrida,podendo sercompensadosos valores even-
tualmente já pagospelas empresas a títulode aumentos salariais,
concedidos espontaneamente após o mês de novembro de 1999.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da SeçãoEspecializadaem DissídiosCo-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, I - por unanimidade, negar
provimento ao recurso relativamente à declaração de não-abusividade
da greve,e dar-lhe provimento paraexcluir da decisãorecorrida a
condenaçãoao pagamentodos dias nãotrabalhadose a garantiade
emprego instituída;II - por maioria,dar provimentoparcial aore-
curso para reduzira 8% (oito por cento) opercentual dereajuste
salarial arbitrado pela decisão recorrida, podendo ser compensados os
valores eventualmentejá pagospelas empresasa título de aumentos
salariais,concedidosespontaneamenteapós omês de novembrode
1999, vencido,em parte, oExmo. Ministro Wagner Pimenta, que
reduzia o reajuste salarial a 6,5% (seis e meio por cento), na forma do
pedido.

Brasília, 11 de outubro de 2001.

RONALDO LOPES LEAL - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO

PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO : RODC-749.530/2001.8 - 4ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONS-
TRUÇÃO CIVIL NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO APARECIDO DE
LIMA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E
DO MOBILIÁRIO DE PELOTAS, CAPÃO
DO LEÃO, PEDRO OSÓRIO E SÃO
LOURENÇO DO SUL

ADVOGADO : DR. CLOVIS GOTUZZO RUSSOMANO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

EMENTA: LEGITIMAÇÃO DA ENTIDADE SINDICAL.
ASSEMBLÉIA DELIBERA TIVA. QUORUM DE VALIDADE.
ART. 612 DA CLT - O entendimento consubstanciado na Orientação
Jurisprudencial nº 13 da SDC desta Corte é no sentido de que, mesmo
após a promulgação da Constituição Federal de 1988, subordina-se a
validadeda assembléiade trabalhadores quelegitima a atuaçãoda
entidade sindical respectiva em favor de seus interesses à observância
do quorumestabelecido noart. 612 daCLT. RecursoOrdinário co-
nhecido e provido.

R E L A T Ó R I O
O E. Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região,pelo

Acórdão de fls.151/157, apreciando o DissídioColetivo revisional
ajuizado pelo Sindicatodos Trabalhadores nas Indústriasda Cons-
trução e do Mobiliário de Pelotas em face do Sindicato das Indústrias
da Construção no Estado do Rio Grande do Sul, entendeu por rejeitar
as prefaciaisde ausênciade "quorum" legale estatutáriopara ins-
tauração de instância,ausência de sentença normativatransitada em
julgado a ser revisada eausênciade pressupostospara arevisão.
Acolheu a prefacial concernente à pauta reivindicatória não registrada
em ata, para extinguir o feito, sem julgamento do mérito, em relação
às Cláusulas 3ª a 28 e 30 a 33, por não constarem da ata definida pela
AGE obreira. No mérito, deferiu em parte o pleito, estabelecendo as
respectivas condições de trabalho para a categoria.

Inconformado, recorre ordinariamente oSindicato das In-
dústrias da ConstruçãoCivil no Estadodo Rio Grande do Sul -
SINDUSCON, pelas razõesde fls. 162/166, renovandoas prelimi-
nares de ausência de quorum legal e estatutário para a instauração de
instância, ausência de sentença normativa transitada em julgado a ser
revisadae ausência depressupostospara a revisão. Nomérito, in-
surge-se contra 3 cláusulas.

Recorre também adesivamente o Sindicato dos Trabalhadores
nas Indústriasda Construçãoe do Mobiliário de Pelotas,Capãodo
Leão, Pedro Osório e São Lourençodo Sul, pelas razões de fls.
174/177, inconformado com os percentuais de aumento concedidos e
com o não-julgamento dos demais pedidos pelo E. TRT.

Despacho de admissibilidade às fls. 170 e 182.
Contra-razões oferecidas às fls. 172/173.
O D. Ministério Público do Trabalho, em Parecer exarado às

fls. 194/199, oficia pela extinção do processo sem julgamento do
mérito nos termos doart. 267, IV, do CPC; casoassim não se
entenda,pelo provimento parcial do Recursodo Suscitadoe não-
provimento do Recurso do Suscitante.

V O T O
I - RECURSO ORDINÁRIO DO SINDICATO DAS IN-

DÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL - SINDUSCON

1 - PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE "QUORUM" LE-
GAL E ESTATUTÁRIO PARA INSTAURAÇÃO DE INSTÂN-
CIA

Sustentao Recorrenteque nãohouve atendimentoao dis-
posto na lei e no estatuto sindical do Suscitante, no que concerne ao
quorum da assembléia que deliberou sobre a instauração do processo
de Dissídio Coletivo.

O E. Regional rejeitou a referida preliminar por entender que
na ConstituiçãoFederalde 1988, entreoutras garantias,ficou de-
terminada a liberdade de organização sindical. Com isso, é livre o
Sindicato para disporas suas formas de deliberação,desde que não
contrárias à legislação vigente. O estatuto do Suscitante, em seus arts.
19 e 20 (fl. 121), determina qual o "quorum" legalpara as de-
liberações, disposição esta que foi atendida.

Esta E.Seção Especializada contra meuentendimento pes-
soal resolveupor acatara extinçãodo processo semjulgamentodo
mérito, sob o fundamento de que a declaração de fl. 54 noticia que o
número de associados da entidade sindical profissional é de 58 (cin-
qüenta e oito) trabalhadores, entretanto, o edital convocava associados
e não associados. Assim, não havendo identificação de que os trinta e
seis participanteseram associadosdo sindicato,não há como não
extinguir o processo sem julgamento do mérito.

Assim sendo, ressalvadoo meu entendimento emsentido
contrário, dou provimentoao Recurso do Sindicatopatronal para
extinguir o processo semjulgamento do mérito,nos termosdo art.
267, VI, do CPC, restandoprejudicadoo examedo outro Recurso
interposto.

I S T O P O S T O:
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
dar provimento aorecurso doSindicato daIndústria daConstrução
Civil no Estado doRio Grandedo Sul, quanto àpreliminar deau-
sênciade "quorum"para instauração dainstância,para extinguiro
processo sem julgamento do mérito, nos termos da fundamentação do
voto, ressalvado o entendimento do Exmo. Ministro Relator, ficando
prejudicado o exame do outro recurso interposto.

Brasília, 11 de outubro de 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA -
Relator

Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO : AG-ES-754.812/2001.8 - 12ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DA INDÚSTRIAS GRÁFI-

CAS DE LAGES
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO ANTUNES FURTADO
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DA RE-
GIÃO SERRANA DE SANTA CATARI-
NA

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL - REAJUSTE SALA-
RIAL . Conceder reajustesalarial éatribuição decorrente doPoder
Normativo. PISO SALARIAL. A Jurisprudência deste Tribunal per-
mite a correçãode piso salarialfixado em instrumentonormativo
anterior. Agravo regimental desprovido.

O Sindicato dasIndústrias Gráficas de Lagesajuíza agravo
regimental contra o despacho de fls. 146/147, que indeferiu o pedido
de efeito suspensivo ao recursoordinário interposto nos autos do
Dissídio Coletivo nº 2.699/99,relativamente às Cláusulas Reajuste
Salarial e Correção de piso salarial.

O Ministério Públicodo Trabalho opina, àsfls. 163/165,
pelo desprovimento do agravo.

É o relatório.
V O T O
Satisfeitosos pressupostosde admissibilidade dorecurso,

conheço.
O agravante insisteno exame das preliminaresargüidas no

recursoordinário epugnapela suspensãoda eficácia dascláusulas
dispondo sobre reajuste salarial e piso salarial.

As razões trazidasnão propiciam a reconsideraçãodo des-
pacho agravado.

De início, cumpreesclarecer que, no examedo pedido de
efeito suspensivo, nãocompete aoPresidentedo TST manifestar-se
acerca de preliminares suscitadas pela parte. Questões dessa natureza
devem ser apreciadas pela c. SDC, quando do julgamento do Recurso
Ordinário.

A jurisprudência deste Tribunal considera inviável a fixação
de pisosalarial emsentença normativa.Permite, noentanto, acor-
reção daquelefixado eminstrumento normativoanterior, aplicando-
lhe o percentual concedido a título de reajuste salarial.

O e. Tribunal Regional doTrabalho deSanta Catarinaar-
bitrou o reajuste dossalários e do piso salarial dacategoriaem
4,16%(quatro vírgula dezesseis por cento).

A decisão regional está, de certa forma, dentro dos limites da
razoabilidade.Melhor teriasido seas partes houvessemconseguido
celebrar oacordo coletivo,estabelecendo elaspróprias ataxa de
reajustamento adequada ao momento, às condições das empresas e às
necessidades dos empregados.

Não podemos ignorar o efeito multiplicador de qualquer au-
mento.Todavia,não há como desconhecerque os trabalhadores,de
maneira geral,não se acham satisfeitoscom aquilo querecebem a
título de salário.

A Lei nº 10.192,de 14 de fevereirode 2001,que dispõe
sobre medidas complementares ao Plano Real, em seu art. 13, caput,
veda "aestipulação ou fixação decláusula de reajusteou correção
salarial automática vinculadaa índice de preços". Tal dispositivo
refere-se areajustes parao futuro, indexados navariação deíndices
econômicosou na forma de gatilhossalariaisquandoatingidospa-
tamares determinados.

Inexiste proibição de ordem legal à Justiça do Trabalho con-
ceder reajustamento ou reposição visando a recompor o valor real dos
salários, se inserindo estaatribuição dentro dos limites do Poder
Normativo.

O egrégio Regional,neste particular, decidiu de maneira
equilibrada,circunstância queafasta aimposiçãodo efeito suspen-
sivo, medidaque deveser reservadapara cláusulasnão fundamen-
tadas oucuja elaboraçãodeve ficar restrita aoamplo espaçoda
negociação.

A inflação, apesar de aparentemente se achar contida, não foi
totalmentedebelada,sendopossívela correçãodos saláriosem per-
centual razoável, recompondo aos trabalhadores parte das perdas so-
fridas pelo aumentodo custo devida e preservando-lhes opoder
aquisitivo que detinham na data-base anterior.

Por estes fundamentos nego provimento ao agravo regimen-
tal.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
negar provimento ao Agravo Regimental.

Brasília, 13 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO - Relator
CIENTE: JOSÉ CARLOS FERREIRA DO

MONTE - Subprocurador-Geral do Trabalho

PROCESSO : ROAA-759.022/2001.0 - 15ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS INSTITUIÇÕES BENE-
FICENTES, RELIGIOSASE FILANTRÓ-
PICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO -
SINBFIR

ADVOGADO : DR. VASCO VIVARELLI
RECORRIDO(S) : LEGIÃO DA BOA VONTADE - LBV
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ADVOGADA : DRA. CRISTINA APARECIDA POLAN-
CHINI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
TURISMO E HOSPITALIDADE DE PRE-
SIDENTE E REGIÃO

EMENTA: EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA AGT. PU-
BLICAÇÃO. BASE TERRITORIAL. VALIDADE - O edital de
convocação para a AGT deve ser publicado em jornal que circule em
cada um dos municípios componentes da base territorial (Orientação
Jurisprudencial nº 28 do TST). Recurso conhecido e não provido.

R E L A T Ó R I O
O E. Tribunal Regional doTrabalho da 15ªRegião, por

intermédiodo v. Acórdãode fls. 182/184,apreciando aAção Anu-
latória ajuizadapela Legiãoda Boa Vontade- LBV, entendeu por
julgar procedente o pedido, para anular, em relação ao Requerente, a
Convenção Coletivade Trabalho firmada pelosRequeridos, deso-
brigando aquele de seu cumprimento.

Inconformado,recorre ordinariamente oSindicato das Ins-
tituições Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas do Estado de São
Paulo- SINBFIR, pelas razõesde fls. 188/191,com fundamentono
art. 895 da CLT, objetivandoa reformado julgado recorrido,parao
fim de que se mantenha válida a Convenção Coletiva de Trabalho em
relação à Legião da Boa Vontade - LBV.

Despacho de admissibilidade à fl. 193.
Contra-razões oferecidas às fls. 216/231.
O D. Ministério Público do Trabalho, em Parecer exarado às

fls. 235/237, é pelo conhecimento e desprovimento do Recurso.
V O T O
1 - CONHECIMENT O
Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade, conhe-

ço do Recurso.
2 - MÉRIT O
2.1 - EXTINÇÃO DO PROCESSO POR NÃO ATEN-

DIDAS AS FOR- MALIDADES LEGAIS ATINENTES À CON-
VOCAÇÃO ASSEMBLEAR

O E. Regionalentendeu por acolher talpreliminar, ao fun-
damentode que o conjunto probatório revela ter o primeiro Re-
querido (SINBFIR) publicado o edital de convocação da assembléia
deliberativa, sobre a pauta de reivindicações apresentada pelo se-
gundo Requerido, em jornal de restrita circulação (Jornal da Manhã -
fl. 124) - praticamente abrangendo apenas a cidade de São Paulo -,

descumprindo o art. 22, parágrafo único, de seu estatuto (fl. 97), que
determina a veiculação de edital convocatório da AGT em periódico
de "grandecirculação", eainda,que suaentregase dê,também,na
"base territorial do Sindicato",permitindo-se assim a democrática
intervenção da maioria dos interessados na solução do caso.

Asseverou, ainda, que revela a ata da assembléia convocada
(fls. 121/122) não se ter esgotado naquela oportunidade o processo e
a negociação das normas que regeram as condições de trabalho para
o período compreendido entre 1º/2/99 a 31/1/00, constando de seu
teor a deliberaçãotomada pelos presentespara que fossemredis-
cutidos alguns itens da pauta de reivindicação apresentada, ficando
evidente que, dada a falta de prova em contrário, em descumprimento
ao art. 612 da CLT, não houve convocação da categoria para autorizar
formalização da avença ao final entabulada.

Insurge-se o Recorrente contra a v. decisão, alegando que as
falhas apontadas não ocorreram, sendo o veículo publicitário utilizado
de grandecirculação em todo oEstado, inclusive na cidadeonde é
situado, e que o art. 612 emnada foi contrariado, vez que todos os
termos da convenção foram discutidos de forma regular.

Em que pesemtais alegações, nãohá como nãocorroborar
com o entendimento esposadopelo E. Regionalde queo periódico
"Jornal da Manhã" não é de grande circulação, pois tal entendimento
está ratificado pela própria Procuradoria Regional do Trabalho da 15ª
Região, e oSindicato-recorrente, a quem caberiademonstrar o con-
trário, não o fez, não nos dando alternativa.

Tal fato, por contrariar o entendimento jurisprudencial desta
Corte, consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº 28 da SDC
desta Corte, já é o bastante para manter a extinção do feito em relação
à Legião da Boa Vontade - LBV, razão pela qual nego provimento ao
Recurso.

I S T O P O S T O:
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
conhecer do recurso e negar-lhe provimento, mantendo a extinção do
processo em relação à Legião da Boa Vontade - LBV.

Brasília, 13 de dezembro de 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA -
Relator

Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO : RODC-759.044/2001.7- 4ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDÚSTRIA DE PAPEL PAPELÃO E
CORTIÇA DE GUAÍBA

ADVOGADA : DRA. VERA CONCEIÇÃO PACHECO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PA-

PEL, PAPELÃO E CORTIÇA NO ESTA-
DO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : DR. THIAGO GUEDES

EMENTA: ACORDO COLETIV O EM VIGOR. AJUI-
ZAMENT O DE DISSÍDIO COLETIV O - O entendimento pre-
dominante no seio da SDC desta Corte é no sentido de que, havendo
acordocoletivo em vigor, tal fato impedeo ajuizamentode dissídio
coletivo, por falta de interesse de agir.

Recurso Ordinárioem DissídioColetivo conhecidoe não
provido.

R E L A T Ó R I O
O E. Tribunal Regionaldo Trabalhoda 4ª Região,por in-

termédio dov. Acórdãode fls. 284/287,apreciando oDissídio Co-
letivo ajuizado pelo Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de
Papel, Papelão eCortiça de Guaíba em face doSindicato das In-
dústrias de Papel, Papelão e Cortiça do Estado do Rio Grande do Sul,
entendeupor extinguir o processosem julgamentodo mérito, por
ausência de interesse de agir, nos termos do art. 267, inciso VI, do
CPC, haja vista a existência de acordo coletivo firmado entre as
partes.

Inconformado, recorre ordinariamente oSindicato dos Tra-
balhadores na Indústria do Papel, Papelão e Cortiça de Guaíba, pelas
razõesde fls. 292/297, objetivandoa reforma do julgado, soba
alegação de que as questões relativas à duração, ao regime e à jornada
de trabalho, aos turnos de revezamento ininterrupto e interrompidos e
ao adicional de turno não foram objetodo acordofirmado entre as
partes, havendo, portanto, interesse de agir.

Despacho de admissibilidade à fl. 302.
Contra-razões oferecidas às fls. 304/306.
O D. Ministério Público do Trabalho, em Parecer exarado às

fls. 309/311, oficia pela manutenção daextinção doprocesso sem
julgamento do mérito.

V O T O
1 - CONHECIMENT O
Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade, conhe-

ço do Recurso.
2 - MÉRIT O
2.1 - FALTA DE INTERESSE DE AGIR
O E. Regional extinguiu o processo sem julgamento do mé-

rito, por ausência de interesse de agir, por entender que, do exame do
Acordo Coletivode fls. 155/164 e aditamentode fls. 254/256, evi-
dentese mostraa intenção daspartes, pormeio de concessõesre-
cíprocas, de conciliar o feito, encerrando de forma integral o litígio.

Aduz que noreferido Acordonão consta qualquerressalva
no sentido de que pretendiam as partes prosseguir o processo quanto
às cláusulas não acordadas, ou qualquer referência quanto ao fato de
o acordo ter sido firmado de forma parcial.

Em suas razões,sustentao Recorrenteque, na inicial da
presenteAção deDissídio Coletivo, hápedido de manutençãodas
cláusulas anteriores e de modificações em relação ao aditamento que
trata do regime, da duração e da jornada de trabalho; portanto, tal
pedido deve ser analisado pela Seção de Dissídios Coletivos, pois
nada ficou acordado quanto a isso.

Argumenta não se tratar depedido de nova intervenção da
Justiça,masa intervençãoquemtem direito, uma vez queas partes
não chegaram a qualquer consenso em relação ao regime, à duração,
à jornada de trabalho e ao adicional de turno. Não houve, também,
consenso integral em relação às condições de trabalho para os em-
pregadosda RIOCELL S/A - as questões suscitadasna inicial da
presente Ação não foram todas solucionadas - e a ata da Assembléia
realizadano dia 23/2/00(fls. 190/191) deixa claro queno Acordo
assinado nodia 25/2/00, nãoestariam sendo acordadasas cláusulas
acima epigrafadas.

Antes de um veredicto,necessária sefaz uma análisecir-
cunstanciada de todo o processado.

O Suscitante informa, à fl. 54, que firmou Acordo Coletivo,
levado a registro junto à DRT, relativamenteaos empregadosdas
empresas CELUPA, SANTHER e PEDRAS BRANCAS (fls.
88/139).

Às fls. 152/153, aduz o Suscitante que entrou em acordo
com a RIOCELL relativamente aoperíodo de 1999/2000,com ex-
ceção das questões relacionadas com o regime, a duração semanal e
a jornada de trabalho, bem comocom o adicional de turno (in-
terrompido e ininterrupto), sendo que tais matérias continuariam a ser
discutidas. Diante do que, requereu o Suscitante a concessão de mais
prazo, com a finalidadede efetivar acordo também emrelaçãoàs
questões emaberto. Anexou aosautos Instrumento deAcordo Co-
letivo, devidamente registradono Ministério do Trabalho (fls.
154/164).

Às fls. 176/179, manifesta o Suscitado perplexidade com as
alegações do Suscitante, sustentando veementemente que as partes
acordaram de forma integral e exaustiva as condições de trabalho para
o período 1999/2000,o que, à evidência, incluias matérias men-
cionadas pelo Suscitante como excluídas da negociação. Nega a exis-
tência de negociaçãoem andamentoem relação atais questõese
requer, diante do Acordo celebrado,a extinção do processo sem
julgamento do mérito, por falta de interesse de agir.

Com efeito, de tudo que restou evidenciado, resta claro que
no Acordo Coletivo celebrado, com vigência de um ano, de 1º/10/99
a 30/9/00, aspartes não ressalvaram apossibilidade de continuação
ou reabertura de negociação durante a vigência do pacto, razão pela
qual tenhocomo correta av. Decisão "aqua", que extinguiuo pro-
cessosem julgamentodo mérito,por faltar aoSuscitante olegítimo
interesse de agir.

Diga-se, ainda, que o entendimento predominante nesta Cor-
te é no sentido deque o AcordoColetivo de Trabalho em vigor
impediria o ajuizamento de dissídio coletivo, por falta de interesse de
agir do Suscitante, mesmo que as cláusulas reivindicadas fossem
diferentes das acordadas pelas partes. Precedentes: RODC-46323/92,
Rel. Min Ney Doyle, DJ de 13/8/93 e RODC-111960/94.6, Ac.SDC-
449/95.

Ante o exposto, nego provimento ao Recurso.
I S T O P O S T O:
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
conhecer do recurso e negar-lhe provimento, mantendo a extinção do
processo por falta de interesse de agir, declarada na origem.

Brasília, 22 de novembro de 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA -
Relator

Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO : ED-RODC-760.957/2001.1 - 2ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : SINDICATO DOS PUBLICITÁRIOS, DOS

AGENCIADORES DE PROPAGANDA E
DOS TRABALHADORES EM EMPRE-
SAS DE PROPAGANDA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. SIDNEY BOMBARDA
ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO FERRAZDOS PAS-

SOS
ADVOGADO : DR. HEGLER JOSÉ HORTA BARBOSA
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA MÔNICA FUREGATTI
EMBARGADO(A) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE-

SAS EDITORAS DE LISTAS TELEFÔNI-
CAS E GUIAS INFORMATIVOS - SIN-
D I L I S TA S

ADVOGADO : DR. FERNANDO MONTENEGRO
ADVOGADO : DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR E

OUTROS

EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. OMIS-
SÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. ER-
RO MATERIAL. EXISTÊNCIA. 1. A omissão de que trata o inciso
II do art. 535 do CPC constitui-se na inexistência de pronunciamento
judicial sobre tema do qual deveria manifestar-se o acórdão. Ora, se
a fundamentação pode sersucinta, pronunciando-se somente acerca
do motivo suficiente para odeslinde da controvérsia,revela-se des-
necessárioaduzir comentáriossobre todosos argumentossuscitados
pela parte. 2.A obscuridadesomente severifica sea decisãoem-
bargadaincorre emfalta declareza,seja nafundamentação, sejana
parte dispositiva. Entretanto,o fato de a fundamentação dojulgado
não se encontrar da forma como imaginaria ou gostaria o Embargante
não importa emobscuridade, o que se permiteafirmar diante da
exposição explícitae coerente dosmotivos jurídicos aembasar o
julgamento. 3.A contradiçãoapta a viabilizar o provimento dos
embargos de declaração é vício eminentemente interno ao acórdão,
consistente em proposições logicamente inconciliáveis da dcisão em-
bargada(inciso I do art. 535 do CPC), o que não severifica se a
decisão embargada guarda,em todos os seustermos, perfeita coe-
rência lógica.4. Constata-se erromaterial se odispositivo identifica
incorretamente o Tribunal a quo. 5. Embargos declaratórios a que se
dá parcial provimento apenas para corrigir erro material.

SINDICATO DOS PUBLICITÁRIOS,DOS AGENCIADO-
RES DE PROPAGANDA E DOS TRABALHADORES EM EM-
PRESAS DE PROPAGANDA DO ESTADO DE SÃO PAULO in-
terpôs embargos declaratórios (fls. 275/282) contra o v. acórdão de
fls. 269/272, quejulgou extinto o processo, semexame do mérito,
ressalvado, entretanto, o acordo coletivo homologado perante o Eg.
Tribunal a quo.

Tendo emvista a constataçãode que todosos associados
foram convocados para a assembléia deliberativa, enquanto deveriam
ter sido convocados apenasos trabalhadores interessados, apontou
omissão "em relação ao exame do edital de fls. 41, pois nele foi
registrado que a assembléia tinha, entre outros objetivos, o de eleger
a pauta de reivindicações com vistas à convenção coletiva, não ape-
nas para a parcela dos trabalhadores ligados àsempresas repre-
sentadas pelo SINDILISTAS, mas também para os trabalhadores das
empresas relacionadas com o Sindicato das Agências de Propaganda
de São Paulo" (fl. 276). Argumentou,ainda,que oart. 612 daCLT
exige a presença dos associados da entidade e não dos interessados ou
dos associados interessados.

Suscitou tambémomissão relativa ao fundamentolegal que
"impõea realizaçãode assembléiasem todas ascidades quehajam
trabalhadores interessadosna negociação", ressaltando que"não há
lei que obrigue a entidade sindical aproceder segundoo enten-
dimento preconizado no acórdão embargado". Argumentou que o v.
acórdão embargado "não diz,com a clareza necessária, seisto im-
plicaria na obrigação de o Sindicato providenciar assembléias em
todos os 645 municípios do Estado de São Paulo (base territorial)"
(fl. 277).

Requer pronunciamento arespeito deviolação ao art. 5º,
inciso II, da Constituição Federal.
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Alegou obscuridade decorrente "da necessidade de saber se
'os elementos carreados aos autos' não permitiram aferir o quorum,
considerando-se o número total de associados da entidade sindical,
ou apenasaquelessócios 'quites e empleno gozo de seusdireitos
sindicais', como dispôso edital de convocação" (fl. 278). Ponderou
que "se não havia número legal na primeira convocação ea as-
sembléia realizou-se em segunda convocação, há de se presumir que
nesta segunda convocaçãoexistia o quorum legal,ainda que se
admita que estequorum tenhasido verificadoentre os associados
convocados -os queestavam quitecom suasobrigações sindicais"
(fl. 279).

Acoimou de contraditório o v. acórdão embargado, na me-
dida em que, muitoemborahaja verificado três tentativasde ne-
gociação, concluiu que tais tentativas "revelam o contrário disso" (fl.
281). De conseqüência, defendeu a tese de que tal decisão implicaria
violação ao art. 114 da Carta da República.

Por fim, asseverouhaver erromaterial naindicação doEg.
Tribunal a quo: o correto seria 2ª Região e não 4ª Região, como teria
constado.

É o relatório.
1. CONHECIMENT O
Conheço dos embargos declaratórios, regularmente interpos-

tos.
2. MÉRIT O DO RECURSO
2.1. OMISSÃO

A EG. SEÇÃO DE
DISSÍDIOS COLE-
TIV OS JULGO

U EXTINT O O PROCESSO,AO ENTEN-
DIMENT O ASSIM EMENTADO:

"DISSÍDIO COLETIVO. PRESSUPOSTOS. NEGOCIAÇÃO PRÉ-
VIA.
1. Consoanteo mandamentoconstitucional(artigo 114, § 2º) e a
jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho, o exau-
rimento das negociações diretas entre as entidades sindicais repre-
sentantes das categorias profissionale econômica constitui pressu-
posto indispensável ao ajuizamento do dissídio coletivo.
2. Não severifica o esgotamentodas negociaçõesprévias quandoo
Sindicato Profissional ajuíza diretamente o dissídio coletivo sem bus-
car o prosseguimentoda negociaçãointermediada (mesaredonda),
adiada a seu pedido.
3. Processo extinto, sem prejuízo do acordo coletivo homologado
perante o Tribunal Regional do Trabalho." (fl. 78)
Inicialmente, oSINDICATO DOS PUBLICITÁRIOS,DOS AGEN-
CIADORES DEPROPAGANDA E DOS TRABALHADORES EM
EMPRESAS DEPROPAGANDA DO ESTADO DE SÃO PAULO
aponta omissão quanto ao exame do edital de fl. 41, ao fundamento
de que se convocou assembléia com o objetivo de "eleger a pauta de
reivindicações com vistasà convenção coletiva, nãoapenas para a
parcela dos trabalhadores ligados às empresas representadas pelo
SINDILISTAS, mas também para os trabalhadores das empresas re-
lacionadascom o Sindicatodas Agênciasde Propagandade São
Paulo" (fl. 276).
Não assiste razão ao Embargante.
Como se sabe, a omissão a que se refere o art. 535 do CPC constitui-
se nainexistência de pronunciamentojudicial sobre temaa respeito
do qual adecisãodeveria manifestar-se.Trata-sede verdadeiraina-
ção do juiz na análise do caso submetido a exame.
Na espécie, todavia,o v. acórdãoembargado pronunciou-seclara e
suficientemente a respeito da questão: a necessidade de convocarem-
se especificamente os empregados interessados na negociação co-
letiva sobre a qual a assembléia geral deliberaria.
Ora, éevidente que,se oajuizamento deação coletivadepende da
demonstração de que a pretensão jurisdicional buscada corresponde à
exata expressão da vontade dos trabalhadores diretamente envolvidos
no conflito a solucionare sea situaçãoconflituosa estárestrita ao
âmbito de uma únicaparcelada categoria,como no casodos autos,
então somente aos respectivos trabalhadores é dado manifestar-se a
respeito. Cuida-se de verdadeira condição da ação estabelecida nos
arts. 612 e 859 da CLT.
Quanto àafirmativa de queo art. 612 daCLT exige apresença dos
associados da entidade e não dos interessados ou dos associados
interessados, constata-se a intenção do Embargante em obter, a todo o
custo,pronunciamento quese lherevele aindamais favorável,com
claro escopo infringente e em descompasso com a natureza dos em-
bargos declaratórios.
Da mesmaforma ocorre quantoàs demais questõessuscitadas nos
embargos declaratórios. Senão, vejamos:
Conformerelatado, oSindicato/Embarganteaponta omissão relativa
ao fundamentolegal que"impõe a realização deassembléias em
todas as cidades que hajam trabalhadores interessados na nego-
ciação", ressaltando que "não há lei que obrigue a entidade sindical
a proceder segundo o entendimento preconizado no acórdão em-
b a rg a d o " (fl. 277). Requer pronunciamento a respeito de violação ao
art. 5º, inciso II, da Constituição Federal.
Mais uma vez, impenderessaltar ainexistênciade omissão,reme-
morando quea Eg. Seçãode Dissídios Coletivosarrimou-se na
Orientação Jurisprudencial nº 14 da SDC, consignando:
"(...) não obstante abase territorial doSuscitante alcancetodo o
Estado de São Paulo, realizou-se assembléia-geral apenas na sede
social situadana cidadede São Paulo,impedindo, dessaforma, os
empregados das empresas localizadas nas demais cidades de se
manifestarem sobre o interesse nas negociações coletivas. No par-
ticular, registre-se a jurisprudência iterativa da Seção de Dissídios
Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho nesse sentido (verbete nº
14 da Orientação Jurisprudencial):

'Se a base territorial do Sindicato representativo da categoria abrange
mais de um Município, a realização de assembléia deliberativa em
apenas um deles inviabiliza a manifestaçãode vontade da to-
talidade dos trabalhadores envolvidosna controvérsia, pelo que
conduz à insuficiência de quorum deliberativo, exceto quando par-
ticularizado o conflito." (fl. 271)
Em outras palavras, tratando-se de Sindicato com base territorial em
todo o Estadode SãoPaulo, importante quea AssembléiaGeral
ocorresse de forma capilarizada, nos principais municípios, onde o
afluxo de associados vindos de regiões circunvizinhas permitisse a
representatividade de todos os trabalhadores interessados.
Houve, pois, anecessária e bastante fundamentação.Mais que isso,
houve supedâneolegal de inegável importânciapara a v. decisão
embargada: a pacífica e remansosajurisprudência do Eg. TST, es-
pelhado naOJ nº 14/SDC, sedimentadapor suavez eminúmeras e
reiteradas decisões dessa Eg. Corte.
Não vislumbro, porisso, qualquerviolação aoart. 5º, inciso II, da
Constituição Federal.
Reputo, pois, infundado o recurso.
2.2. OBSCURIDADE
Alegou obscuridade decorrente "da necessidade de saber se 'os ele-
mentos carreados aos autos' nãopermitiram aferir o quorum, con-
siderando-seo número total de associadosda entidade sindical,ou
apenasaqueles sócios'quites eem plenogozo deseus direitos sin-
dicais', como dispôs o edital de convocação" (fl. 278). Ponderou que,
"se não havia número legal na primeira convocação e a assembléia
realizou-seem segunda convocação,há de se presumir que nesta
segunda convocação existia o quorum legal, ainda que se admita que
este quorum tenha sido verificadoentre os associados convocados -
os que estavam quites com suas obrigações sindicais" (fl. 279).
Aqui também não assiste razão ao Embargante.
Com efeito. A teor do artigo 535 do CPC, os embargos de declaração
têm a finalidadede liberaros pronunciamentosjudiciais decertas
falhas formais. Se verificada a obscuridade, que corresponde à falta
de clareza de julgado, os embargos deverão ser providos para elucidar
os fundamentos ou o dispositivo de tal decisão.
Na hipótese sobexame, ov. acórdão embargado não é obscuro:
constatou aausência decomprovação do número deassociados da
entidade sindicalque conseqüentementepermitiria aferir a obser-
vância, ou não, do quorum previsto no art. 612 da CLT. Seguiu, nesse
passo, a Orientação Jurisprudencial nº 21 da Eg.Seção de Dis-
sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho.
Como se vê, tal conclusão será sempre a mesma, independentemente
de saber se o quorum deve, ou não, ser calculado sobre o número de
todos osassociados ou se relativoapenas àqueles em diacom as
obrigações estatutárias.
Da mesmaforma, os argumentos nosentido depresumir-se "que
nesta segunda convocação existia o quorum legal" mostram, no-
vamente, o escopo de reforma do v. acórdão embargado, desvirtuando
o recurso, que tem finalidade diversa prescrita em lei. Vale observar
que o fato de a fundamentação do julgado não se encontrar da forma
como imaginaria ou gostariao Embargante não importaem obs-
curidade.
Igualmente infundados os embargos, nesse aspecto.
2.3. CONTRADIÇÃO
O Sindicato/Embargante acoimou de contraditório o v. acórdão em-
bargado,na medida emque, muito emborahaja verificadotrês ten-
tativas denegociação, concluiuque taistentativas "revelamo con-
trário disso" (fl. 281). Deconseqüência, defendeua tesede quetal
decisão implicaria violação ao art. 114 da Carta da República.
Não assiste razão ao Embargante.
Saliente-se que a contradição de que trata o inciso I do art. 535 do
CPC, capazde viabilizar oprovimento dos embargos de declaração,
consiste em um vício eminentemente interno ao acórdão, ou seja, em
proposições logicamente inconciliáveis da decisão embargada.
Na hipótese dos autos, cotejando-se as razões de decidir do v. acórdão
embargado com sua respectivaparte dispositiva,não seconstatao
apontado vício procedimental. Isso porque a decisão embargada guar-
da, em todos os seus termos, perfeita coerência lógica.
De fato, o v. acórdão ora embargado consignou que o art. 114, § 2º,
da Constituição Federal condiciona o ajuizamento do dissídio coletivo
ao exaurimento da via negocial. Assim,em nenhummomento afir-
mou-se quenão houveranegociação, ou queas tentativasde ne-
gociação "revelam o contrário disso", como assevera o Embargante à
fl. 281.
O que consignou,e o fez explicitamente, foi queo Suscitante não
aguardou o exaurimento da negociação, em respeito ao mandamento
constitucional. Corrobora esse entendimento a jurisprudência refletida
na OJ nº 24/SDC e na orientação cristalizada no item I da Instrução
Normativa nº 4/TST.
Infundados, por isso, os embargos de declaração no particular.
2.4. ERRO MATERIAL
O Embargante apontaerro materialna indicação doEg. Tribunal a
quo: o correto seria 2ª Região e não 4ª Região, como teria cons-
tado.
Assiste razão ao Embargante.
De fato, constou erroneamente do v. acórdão embargado a expressão
"Eg. Tribunal Regional do Trabalho da4ª Região", ao final da fun-
damentação e do dispositivo (fl. 272). Por essa razão, deve-se ler "Eg.
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região".
Ante o exposto, dou parcial provimento aos embargos de declaração
apenas para determinar a correção de erro material que acomete o v.
acórdão de fls. 269/272, de modo que se leia "Eg. Tribunal Regional
do Trabalho da 2ªRegião" onde constou"Eg. Tribunal Regional do
Trabalho da 4ª Região".

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superiordo Trabalho,por unanimidade,dar par-
cial provimento aos Embargos de Declaração apenas para determinar
a correção de erro material contido no v. acórdão de fls. 269/272, de
modo que se leia "Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região"
onde constou "Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região".

Brasília, 22 de novembro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN - Relator

PROCESSO : RODC-760.958/2001.5- 13ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACA-

DISTA DE DROGAS E MEDICAMEN-
TOS DO ESTADO DA PARAÍBA

ADVOGADO : DR. ALEXEI RAMOS DE AMORIM
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS FARMACÊUTICOS DO

ESTADO DA PARAÍBA - SIFEP
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO BARBOSA DE ARAÚJO

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM DISSÍDIO CO-
LETIV O. PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENT O DO MÉRIT O - AUSÊNCIA DE ASSEM-
BLÉIAS MÚL TIPLAS. De acordo com a Orientação Jurisprudencial
nº 14 da SDC destaCorte, "se abase territorial doSindicato re-
presentativo da categoria abrange mais de um Município, a realização
de assembléiadeliberativa emapenasum deles inviabilizaa ma-
nifestação de vontade da totalidade dos trabalhadores envolvidos na
controvérsia, pelo que conduz à insuficiência de quorum delibe-
rativo, exceto quandoparticularizadoo conflito". Assim somente
quando se obtém o número de cinqüenta por cento mais um dos votos
válidos favoráveisà aprovaçãoda pautade reivindicaçãoe abertura
da negociação coletivaé que a realizaçãode múltiplas assembléias
torna-se desnecessária, pois somente assim se verifica a legitimidade
e a representatividade do sindicato-suscitante,já que nestecaso, a
convocação de outras assembléias seria inútil para reverter o po-
sicionamento dos associados. Preliminar que se acolhe para extinguir
o processo sem julgamento do mérito.

Tratam os presentesautos dedissídio coletivo denatureza
econômica suscitado pelo Sindicato dos Farmacêuticos do Estado da
Paraíba - SIFEP contra o Sindicato do Comércio Atacadista de Dro-
gas e Medicamentosdo Estadoda Paraíba,pleiteando ascondições
descritasna Pauta deReivindicaçõesde fls. 63-5 parabeneficiaros
trabalhadores que integram a base territorial do suscitante.

Rol da documentaçãojuntada aosautos:estatuto socialdo
suscitante afls. 14-21; edital deconvocação a fl. 43,publicado no
jornal "União", sábado, dia 3 de junho de 2000; ata da 52º AGE sobre
reforma do estatuto;atas das 58º AGEs realizadasno dia 13/6/2000
em João Pessoae emCampina Grandea fls. 44-6 e47-9; listade
presençadas AGEsrealizadas afls. 91-2 e 93; declaração deas-
sociadosaptos avotar a fls. 62; correspondênciado suscitanteen-
viada ao suscitado encaminhando a pauta de reivindicação a fl. 73;
correspondênciado suscitanteà DRT a fl. 74; atas dasreuniões
realizadas na DRT (Mesa Redonda) a fls. 76-9.

Primeira audiência deconciliaçãoe instrução designadao
suscitante não compareceu (fl. 101).

Defesa apresentada pelo suscitado.
Nova audiência deconciliação einstrução,na qual ficou

registrado que as partes não se conciliaram (fl. 125).
O egrégio Tribunal Regional doTrabalho da 13ªRegião,

pelo acórdãode fls. 135-42, rejeitou o pedido dearquivamentodo
processoe, no mérito, deferiuem parte ascondições detrabalho
postuladas na inicial.

Inconformado,o suscitado, Sindicatodo Comércio Ataca-
dista de Drogase Medicamentos doEstado da Paraíba,interpõe
recurso ordinário (fls. 143-9), argüindo preliminarmente a extinção do
processo sem julgamento de mérito, pela ilegitimidade ativa ad cau-
sam, dianteda ausência dequorum na AssembléiaGeral Extraor-
dinária e de negociação prévia, e, no mérito, insurge-se contra o
deferimento da Cláusula 9ª.

Recurso recebido pelo r. despacho de fl. 152
Não foram apresentadas contra-razões (certidão a fl. 159).
Parecer do Ministério Público do Trabalho, a fls. 162-4, pelo

acolhimento da preliminar de susência de assembléias múltiplas, e
consequentemente, pelainsuficiência de quorum deliberativo, ex-
tinguindo-se o processo sem julgamento de mérito, e, caso assim não
se entenda, pelo provimento do recurso do suscitado.

É o relatório.
V O T O
Conheço do recurso porque atendidas as formalidades le-

gais.
PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

JULGAMENT O DO MÉRIT O - AUSÊNCIA DE ASSEM-
BLÉIAS MÚL TIPLAS

O estatutodo suscitante,juntado aosautosa fls. 14-21, em
seu artigo 1º, estabelece a sua base territorial como sendo o Estado da
Paraíba.

A Orientação Jurisprudencial nº 14 da SDC desta Corte é no
sentido de que:
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"Se a base territorial do Sindicato representativo da categoria
abrange maisde um Município, a realização deassembléia deli-
berativa em apenas um deles inviabiliza a manifestação de vontade da
totalidade dos trabalhadoresenvolvidos na controvérsia, peloque
conduz à insuficiência de quorum deliberativo, exceto quando par-
ticularizado o conflito".

E mais, a jurisprudência iterativa desta SDC é no sentido de
que, em se tratando de sindicato cuja base territorial compreende mais
de um município, é imprescindívela realização deassembléia em
todos os municípios que a integram, para aferiçãodo quorum
deliberativo, sob pena dos demais integrantes da categoria ficarem
privados de manifestação de sua vontade, por impossibilidade de
comparecimento.

Isso ocorre porque, no âmbitodo dissídio coletivo, o sin-
dicato não comparece ao Judiciário para postular direito próprio, mas
para representar uma categoria que busca obter melhores condições
de trabalho e de salário. Dessaforma, para que o sindicato possa
ingressarem Juízo, eledeve obter da categoria respectivaa com-
petente autorização que se faz por meio de assembléia geral, que tem
sua eficácia subordinada à observância de requisitos previamente es-
tabelecidos: observânciado quorum do artigo 612da CLT, queé o
verdadeiro indicativo de que a deliberação representa, efetivamente, a
vontade da categoria, com a indicação precisa na ata dos associados
participantes da mesma e realização de assembléias múltiplas, de
modo a alcançar, fora da sede, os demais municípios abrangidos pela
sua base territorial, cujos empregados devam ser beneficiados, sob
pena de ser o processo de dissídio extinto, sem julgamento de mérito,
nos termosdo artigo 267,IV e VI, do Código deProcesso Civil
(Precedentes nessesentido: RODC-722.728/2001, Min.Rel. Milton
de Moura França,DJU de24/5/2001,p. 93; e RODC-432.344/98,
Juiz Convocado MárcioRibeiro do Valle, DJU de 14/5/2001,p.
1032).

Assim, não bastapara quea categoria estejaefetivamente
representadaa realizaçãode AssembléiasGerais Extraordináriasem
apenas dois Municípios (João Pessoa e Campina Grande), pois, dessa
forma, ficaram os demais integrantesda categoria de outros mu-
nicípios privados de manifestação da sua vontade por impossibilidade
de comparecimento.

Nota-se que, se as duas Assembléias realizadas obtivessem o
quorum de cinquenta por cento mais um dos associados, não haveria
necessidade de realização de outras assembléias, porque nesse caso,
mesmo se houvessem outras assembléias, o resultado não poderia ser
alterado. No entanto, não é o que se observa no caso em questão, pois
apesarda realizaçãode Assembléias emdois Municípios, dos 142
associados, apenas 61 compareceram, menosde 2/3, e menos de
cinquenta por cento dos membros do referido sindicato.

Desse modo, somentequando se obtém onúmero de cin-
quenta por cento mais um dos votos (dentro do total de associados)
válidos favoráveisà aprovaçãoda pautade reivindicaçãoe abertura
da negociaçãocoletiva é quea realização demúltiplas Assembléias
torna-se desnecessária, pois somente assim se verifica a legitimidade
e a representatividade do sindicato-suscitante.

Em sendo assim, e não obtendo o sindicato-suscitante a apro-
vação de cinquenta por cento mais um de seus associados (72 as-
sociados), mas apenas 61 votos afavor, tem-se que a exigência de
assembléiasmúltiplas prevista na OrientaçãoJurisprudencialnº 14
desta colenda SDC não pode deixar de ser observada, pelo que acolho
a preliminarargüida para extinguiro processo semjulgamento de
mérito, na forma do disposto no inciso VI do artigo 267 do CPC, ante
a insuficiência de quorum deliberativo por ausência de assembléias
múltiplas, o que equivale adizer, ausência dalegitimidade dosin-
dicato-suscitante, uma das condições da ação.

Fica prejudicada a análise dos demais tópicos do recurso em
face do acolhimento da preliminar, que levou à extinção do processo
sem julgamento do mérito.

I S T O P O S T O
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
acolher a preliminar argüida, extinguindo o processo sem julgamento
do mérito, na forma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo
Civil, ficando prejudicado o exame dos demais tópicos do recurso.

Brasília, 13 de dezembro de 2001.

WAGNER PIMENTA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO

PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO
:

RODC-769.383/2001.5 -4ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DISTRI-
BUIDORAS, COMERCIALIZADORAS E
REVENDEDORAS DE GASES EM GE-
RAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL - SINGASUL

ADVOGADO : DR. GILMAR SILVEIRA BATISTA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NO COMÉRCIO DE MINÉRIOS E DE-
RIVADOS DE PETRÓLEO NOESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

EMENTA: RECURSO DO SINDICATO PATRONAL. LE-
GITIMAÇÃO DA ENTIDADE SINDICAL. ASSEMBLÉIA DELI-
BERATIVA. QUORUM DE VALIDADE. ART. 612 DA CLT - O
entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº 13 da
SDC desta Corte é no sentido de que, mesmo após a promulgação da
Constituição Federal de 1988, subordina-se a validade da assembléia
de trabalhadores que legitima a atuação da entidade sindical res-
pectiva emfavor de seus interessesà observância doquorum es-
tabelecido no art. 612 da CLT.

Recurso Ordinário em DissídioColetivo conhecido e pro-
vido. Prejudicada a análise do Recurso Adesivo do Suscitante.

R E L A T Ó R I O
O E. Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região,pelo

Acórdão de fls. 351/383, apreciando o Dissídio Coletivo de natureza
econômica ajuizado pelo Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de
Minérios e Derivados de Petróleo noEstado do Rio Grande do Sul
em face do Sindicato das Empresas Distribuidoras de Gás Liquefeito
de Petróleo no Estado do Rio Grande do Sul, entendeu por rejeitar as
prefaciais de não-esgotamentodas tratativas negociais ede irregu-
laridades na convocaçãoda assembléia do Suscitante.No mérito,
deferiu emparte opleito para instituiras respectivascondições de
trabalho.

Inconformado, recorreordinariamente oSindicato dasEm-
presasDistribuidoras, Comercializadorase Revendedoras deGases
em Geral no Estado do Rio Grande do Sul - SINGASUL, pelas razões
de fls. 388/407,renovando preliminares de não-exaurimentodas tra-
tativas negociais prévias, de representatividade sindical - quorum de-
liberativo e de irregularidadena convocaçãoda assembléia doSus-
citante. No mérito, insurge-se contra o deferimento de 27 cláusulas.

Recorre também adesivamente o Sindicato dos Trabalhadores
no Comércio de Minérios e Derivados de Petróleo do Estado do Rio
Grande do Sul (SITRAMICO/RS), pelasrazões de fls. 422/426, in-
surgindo-se contra o não-deferimento de 2 cláusulas.

Despacho de admissibilidade às fls. 411 e 428.
Contra-razões oferecidas às fls. 413/426 e 430/435.
O D. Ministério Público do Trabalho, em Parecer exarado às

fls. 438/447, é pelo acolhimento da preliminar de ilegitimidade ativa
por não comprovação do quorum, e extinção do feito sem julgamento
do mérito.

V O T O
I - RECURSO DO SINDICATO PATRONAL
1 - CONHECIMENTO
Encontram-se presentes, no Recurso,os pressupostos pro-

cessuais de admissibilidade.
Conheço.
2 - MÉRITO
2.1 - INSUFICIÊNCIA DE QUORUM PARA A REALI-

ZAÇÃO DA ASSEMBLÉIA
Ao argüir a presente prefacial,sustentao Suscitado-recor-

rente inexistir nosautos dados que comprovemefetivamente o nú-
mero de associados do Sindicato, concomitante com o número re-
duzido depresentes, o que levaà conclusão de quea assembléia
realizada não tem o condão de legitimar a entidade sindical, quer seja
para negociação coletiva, quer seja para instaurar dissídio coletivo.

Requer, portanto, aextinçãodo processo,sem o examede
mérito, em face da ausência de quorum válido.

A jurisprudência deste Tribunal é firme no sentido de que, na
análise dos pressupostosde validade dodissídio coletivo, a legi-
timidade da representação do Sindicato-suscitante é aferida conju-
gando-se oquorum estabelecido no art.612 da CLT, que regula a
aprovação da pauta de reivindicações e a celebração de convenção ou
acordo coletivo, com o quorum fixado no art. 859 da CLT, que cuida
da autorização paraajuizamento do dissídio coletivo,posição que
assumo por disciplina judiciária, pois penso de modo diverso, ou seja,
que o quorum é o do estatuto e não o da lei.

No presente caso, além de deliberar sobre a instauração de
dissídio coletivo, a Assembléia impugnadapelo Suscitadotambém
decidiu sobrea pautade reivindicaçõese celebraçãode Convenção
Coletiva deTrabalho, atraindo parasi a incidência do art.612 da
CLT, que exige para a deliberação dessas matérias o quorum mínimo
de 1/3 (um terço) dos associados.

Na Assembléia-Geralrealizadaem 9/10/99,a lista de pre-
sençados quedeliberaram sobrea pauta dereivindicações eau-
torização para ainstauração do Dissídio Coletivoconsigna somente
30 (trinta) assinaturas(fl. 63), número bastanteínfimo quando con-
frontado com a declaração defl. 212, na qualo próprio Sindicato
informa possuir 1.200 (um mil e duzentos) associados, dos quais 699
(seiscentos e noventa e nove) estão com as contribuições sociais em
dia.

Embora tenha sido a assembléia convocada setorialmente, ou
seja, restrita aos empregados das empresas revendedoras de gás, con-
forme edital defl. 46, devendo, portanto, serconsiderado para a
aferiçãodo quorum ototal de trabalhadoresque exercemsuasati-
vidades junto a estas empresas, o Sindicato profissional não informa
essenúmero, inviabilizando a verificação doquorum legal para o
ajuizamento do dissídio coletivo.

Tal entendimento encontra ressonância nesta Corte, conforme
os seguintesprecedentes:RODC-680020/00, Rel.Min. Rider No-
gueira de Brito, DJ de 26/10/01;RODC-631470/00, Rel.Min. Ro-
naldo JoséLopes Leal,DJ de 19/10/01 eRODC-749533/01,Rel.
Min. João Oreste Dalazen, DJ de 19/10/01.

Apesar de ter me posicionadoreiteradasvezesem sentido
oposto,pois tenhoentendimentono sentido deque o quorum aser
observadodeve sero do estatuto,por disciplina judiciáriarendo-me
ao posicionamento majoritário desta SDC no tocante à matéria, razão
pela qual dou provimento ao Recurso para, acolhendo a preliminar de
extinção do feito argüida peloSindicato patronal,julgar extinto o
processosemjulgamento domérito, nos termosdo art. 267,VI, do
CPC, restando prejudicada a análise dos demais itens do Recurso e do
Recurso Adesivo do Suscitante.

I S T O P O S T O:
ACORDAM os Ministrosda SeçãoEspecializada emDis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
conhecer do recurso interposto pelo sindicato patronal e dar-lhe pro-
vimento para, acolhendo a preliminar deextinção do feito nele ar-
güida, julgar extinto o processo semjulgamentodo mérito, nos ter-
mos do art.267, inciso VI, do CPC, restandoprejudicada a análise
dos demais itens do recurso e do Recurso Adesivo do Suscitante.

Brasília, 13 de dezembro de 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA -
Relator

Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO
:

RODC-771.927/2001.1 - 7ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TÉCNICOS E AUXI-
LIARES EM RADIOLOGIA DO ESTADO
DO CEARÁ

ADVOGADO : DR. JOSÉ ERENARCO DA SILVA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS

DE SERVIÇOS DE SAÚDE NO ESTADO
DO CEARÁ

ADVOGADO : DR. GERALDO ALVES QUEZADO

EMENTA: Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo ao qual
se nega provimento, porque não infirmados os fundamentos que le-
varam o E. Regional a extinguir o processo sem julgamento do mérito
por ausência depressupostos deconstituiçãoe desenvolvimentore-
gular do feito.

R E L A T Ó R I O
O E. Tribunal Regional doTrabalho da 7a.Região, por

intermédio do v. Acórdão de fls. 158/159, apreciandoo Dissídio
Coletivo ajuizado pelo Sindicato dos Técnicos e Auxiliares de Ra-
diologia do Estadodo Ceará emface do Sindicato dosEstabele-
cimentos deServiços de Saúde noEstado do Ceará,entendeu por
julgar extinto o processo, sem julgamento do mérito.

Inconformado, recorreordinariamente oSindicato profissio-
nal pelas razões de fls. 161/164, objetivando a reforma da v. decisão
que extinguiu o processo sem julgamento do mérito.

Contra-razões oferecidas às fls. 170/172.
O D. Ministério Público do Trabalho, em Parecer exarado às

fls. 177/178, é pela manutenção do v. Acórdão que extinguiu o pro-
cesso sem julgamento do mérito.

V O T O
Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do

Recurso.
1 - PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO FEITO POR AU-

SÊNCIA DE PRESSUPOSTOS DE CONSTITUIÇÃO E DESEN-
VOLVIMENTO ACOLHIDA PELO REGIONAL

O E. Regionalentendeu porextinguir o processo semjul-
gamento do mérito, ao entendimento assim sintetizado em sua emen-
ta, "in verbis":

"DISSÍDIO COLETIVO - AUSÊNCIA DE PRESSUPOS-
TOS DE CONSTITUIÇÃO E DESENVOLVIMENTO - EXTINÇÃO
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. Extingue-se o processo, sem
julgamento do mérito, por ausência de pressuposto de constituição e
desenvolvimentoválido e regular, quando se constata quenão se
encontranos autoso edital deconvocaçãopara a assembléiageral
extraordinária,realizada nodia 24.03.2000,que autorizou acele-
bração,pelo Sindicatosuscitante,da convençãocoletiva de sua ca-
tegoria, já que a trazida acotejo previacomo data dedeliberação,
pelos associados, o dia 17.03.2000".

Em suas razões,sustenta o Recorrente quecolacionou aos
autoso edital de convocaçãoda categoria profissionalregularmente
publicado e a ata da Assembléia-Geral Extraordinária, e demais do-
cumentos conforme determina a Instrução Normativa no. 4/93.

Aduz que nãosubsiste ofundamentoque levouo E. Re-
gional a extinguir o feito, pois não paira qualquer dúvida quanto ao
fato de que,efetivamente,o edital de convocação daAssembléia-
Geral Extraordináriafoi publicado em 14 de marçode 2000,con-
vocando acategoria dos técnicos eauxiliares em radiologiaa se
fazerem presentes em 17 de março de 2000, objetivando a discussão
e a aprovaçãodascláusulas daminuta de reivindicações doAcordo
Coletivo de Trabalho para o ano de 2000, e que a alusão na ata de fls.
21/26 a umaassembléiano dia 24/03 seriasimpleserro materialna
confecção do documento. Segundo o Suscitante, o Secretário da As-
sembléia teria digitado erradamente o dia 24, quando o correto seria
dia 17.

Em que pesem tais argumentações, todavia, compulsando-se
os autos, verifica-se que o edital de convocação, cuja cópia encontra-
se à fl. 20 dos autos, e publicadono dia 14 demarço de 2000,
conclama os trabalhadores para Assembléia-Geral Extraordinária mar-
cada para o dia 17 de março de 2000. Não há, entretanto, notícia de
realizaçãode assembléianessedia, constando,nos autos, ata de
assembléia realizada,sim, no dia 24 demarço de2000, aqual faz
referênciaa umapublicação deedital de convocaçãopretensamente
ocorrida no dia 21 anterior.

Instado a manifestar-se, aduziuo suscitante que, efetiva-
mente, a dita publicação ocorreu no dia14 de março e a dita as-
sembléia no dia 17 do mesmo mês e que somente por um erro do
secretário éque seconsignou, como datade realização,o dia 24 de
março do presente ano.
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Da análise de todo o conjunto, o que emerge da referida ata
é a ocorrência de Assembléia no dia 24 de março de 2000 e não no
dia 17 de março como advoga o Recorrente.

Assim, não se encontrando nos autos o Edital de convocação
para a Assembléia-Geral Extraordinária, realizada no dia 24/3/00, não
há comomodificar a v. decisãoque extinguiu o processosem jul-
gamento do mérito.

Mais um dado que compromete o desenvolvimento válido e
regular do processo é o qüorum da assembléia.

Em sua petiçãode fls. 139/140, declara oSindicato-sus-
citanteque compõemo seuquadro 285(duzentos eoitenta ecinco)
associados, extraindo-se, portanto, que o número de 49 empregados
que compareceram e assinaram a lista de presença de fls. 25/26 não
correspondem a 1/3 dos associados necessários à segunda convo-
cação, conforme dispõe o art. 612 da CLT.

Assim sendo,mantenho av. decisãoregional enego pro-
vimento ao Recurso.

I S T O P O S T O:
ACORDAM os Senhores Ministrosda Seção Especializada

em DissídiosColetivos doTribunal Superiordo Trabalho,por una-
nimidade, conhecer do recurso e negar-lhe provimento, mantendo a
extinção doprocesso porausência depressupostos deconstituição e
desenvolvimento, declarada na origem.

Brasília, 13 de dezembro de 2001

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA -
Relator

Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO
:

AG-ES-773.978/2001.0- 2ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EMPRESAS DE VIGILÂNCIA, SEGU-
RANÇA E SIMILARES DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁ-

DIO E TELEVISÃO NO ESTADO DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE
MORAES

EMENTA:EFEITO SUSPENSIVO. AGRAVO REGIMEN-
TAL. Recurso não conhecido por ser intempestivo.

O Sindicato dosEmpregados emEmpresas deVigilância,
Segurança e Similaresde São Paulo - SEEVISSPajuíza agravo re-
gimental contra o despacho de fls. 1.000/1.016, que deferiu o pedido
de efeito suspensivo ao recurso ordinário interposto contra a sentença
normativa proferida pelo e. TRT da 2ª Região, nos autos do Dissídio
Coletivo nº 00168/2000-6, integralmente em relação às Cláusulas 2ª,
3ª, 4ª, 6ª, (§ 3º), 7ª, 8ª, 9ª, 10, 11, 13, 14, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 23
(parágrafo único), 24, 25, 26, 28, 29, 31, 32, 34, 35, 37, 38, 39 (§§ 1º,
2º e 3º), 41 (letras a e c), 42, 43, 45, 46, 47, 48, 51, 52, 53, 55 e 57,
e de forma parcial, quanto às Cláusulas 5ª, 6ª (§ 5º), 15, 27, 30, 33,
36, 39 ( caput), 40, 41 (letra b), 44 e 49.

O i. representante do Ministério Público, em parecer exarado
às fls. 1.031/1.033, opinou pelo desprovimento do agravo.

É o relatório.
V O T O
O presente agravoregimental nãoreúne condições deco-

nhecimento.
Conformese verificaà fl. 1.036, aintimação dodespacho

agravado foi postada nos Correios no dia 7 de agosto de 2001 (terça-
feira).

De acordo como RITST art. 180, § 5º,dispondo que a
"notificação postal presume-se recebida quarenta e oito horas con-
tadas de sua regular expedição", têm-se que o agravante foi intimado
da decisão recorrida em 9 de agosto de 2001 (quinta-feira).

Assim sendo, o prazo recursal teve início no dia 10 de agosto
(sexta-feira), terminando em 17 de agosto de 2001 (sexta-feira).

O protocolo assinalaa interposição dorecursoem 28 de
agosto de 2001, onze dias após expirado o prazo previsto no RITST,
artigo 338.

Inexistindo nos autos registro de dilação do prazo recursal, o
apelo é intempestivo.

Do exposto, não conheço do agravo regimental.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da SeçãoEspecializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
não conhecer do Agravo Regimental, por intempestivo.

Brasília, 13 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO - Relator
CIENTE: JOSÉ CARLOS FERREIRA DO

MONTE - Subprocurador-Geral do Trabalho

PROCESSO
:

RODC-775.163/2001.7- 18ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : EMPRESA DE ASSISTÊNCIATÉCNICA

E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DE
GOIÁS - EMATER/GO

ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA VAZ RIOS E SILVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
DO SETOR PÚBLICO AGRÍCOLA DO
ESTADO DE GOIÁS

ADVOGADO : DR. RAIMUNDO NONATO GOMES DA
S I LVA

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EMDISSÍDIO COLE-
TIVO. PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JUL-
GAMENTO DO MÉRITO - AUSÊNCIA DE ASSEMBLÉIAS MÚL-
TIPLAS. Extingue-se o processo sem julgamento de mérito, na forma
do disposto no inciso VI do artigo 267 do CPC, ante a insuficiência
de quorumdeliberativo porausência deassembléias múltiplase a
falta de indicação do número total dos associados na Ata, o que
equivale a dizer, ausênciada legitimidade dosindicato-suscitante,
uma das condições da ação. Aplicação das Orientações Jurispru-
denciais nºs 14 e 21 da SDC/TST.

Tratam os presentesautos dedissídio coletivo denatureza
econômica suscitado pelo Sindicato dos Trabalhadores do Setor Pú-
blico Agrícola do Estadode Goiáscontraa Empresade Assistência
Técnica e Extensão Rural do Estado de Goiás - EMATER/GO, plei-
teando as condições descritas na Pauta de Reivindicações de fls. 4-12
para beneficiar ostrabalhadoresque integrama base territorialdo
suscitante.

Rol da documentaçãojuntada aosautos:estatuto socialdo
suscitante afls. 14-34; edital deconvocação a fl. 37,publicado no
jornal "Diário daManhã", Sexta-feira, dia 16 de junhode 2000; ata
da LI AGE realizada no dia 30/6/2000 em Goiânia - GO a fls. 38-47;
lista de presença daAGE realizadaa fls. 48-50, lista dos sindi-
calizados a fls. 51-70; correspondência do suscitante enviada à EMA-
TER - GO a fls. 71 e 79;correspondência do suscitanteenviada à
AGÊNCIARURAL a fls. 72-80; correspondência enviada à DRT a fl.
81; e atas das reuniões realizadas na DRT (Mesa Redonda) a fls. 84-
5.

Audiência de conciliação e instrução a fl. 110. Esta foi sus-
pensa pelo prazo de quinze dias com relação à EMATER - GO para
o fim de fechamento deacordo coletivo parcial,ficando parajul-
gamentoas demaiscláusulasda pautade reivindicações,sobre as
quais nãose conseguiuchegar aum acordo.Com relaçãoà AGÊN-
CIARURAL, faseconciliatóriaencerrada, estandoinfrutífera as ten-
tativas conciliatórias.

Defesa apresentada pela Agênciarural a fls. 126-32.
Manifestação do suscitante sobre a defesa apresentada a fls.

156-8.
Ata de prosseguimentoda audiênciade conciliação eins-

trução da suscitante com a EMATER - GO a fl. 160, no qual foi
apresentado acordo coletivo parcial de trabalho pelas partes, e re-
querida, pelo sindicato suscitante com a concordância da EMATER -
GO, a exclusão da Cláusula 23 da pauta de reivindicações.

Acordo Coletivo parcialapresentado pelaspartes paraho-
mologação a fls. 161-4.

Parecer do Ministério Público a fls. 176-9.
O e. Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região,pelo

acórdão se fls. 193-221, acolheu a preliminar de carência de ação por
impossibilidadejurídica dopedido argüida pelaAGÊNCIARURAL,
extinguindo quanto a esta o processo sem julgamento de mérito, ao
teor do artigo 267, VI, do CPC.No mérito, homologou oacordo
coletivo parcial celebrado entre o suscitante e a EMATER - GO
quanto àsCláusulas 6ª,7ª, 8ª, 9ª,10, 12, 13, 14 e31; e julgou o
dissídiocom relaçãoas demais cláusulasda pauta dereivindicações
parcialmente procedente.

Inconformada, a EMATER-GO interpõe a fls. 225-35 o pre-
sente recursoordinário, requerendo preliminarmentea extinção do
processo sem julgamento de mérito pela inexistência de assembléias
múltiplas, e consequentemente a insuficiência do quorum deliberativo
pela inexistência de comprovação do quorum legal, e por não constar
da atada assembléia realizadaa forma de votação adotadapara a
aprovação da pauta de reivindicações. No mérito, requer a reforma do
julgado com relação às Cláusulas 2ª, 4ª, 24 e 28.

Contra-razões apresentadas a fls. 242-4.
Parecer da Douta Procuradoria a fls. 249-53.
É o relatório.
V O T O
I - CONHECIMENTO
Conheçodo recurso,porque atendidasas formalidadesle-

gais.
PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JUL-

GAMENTO DO MÉRITO - AUSÊNCIA DE ASSEMBLÉIAS MÚL-
TIPLAS

O estatutodo suscitante,juntado aosautosa fls. 14-34, em
seu artigo 2º, estabelece a sua base territorial como sendo o Estado de
Goiás.

A Orientação Jurisprudencial nº 14 da SDC desta Corte é no
sentido de que: "Se a base territorial do Sindicato representativo da
categoria abrange mais de um Município, a realização de assembléia
deliberativa em apenasum deles inviabiliza amanifestação de von-
tade da totalidade dos trabalhadores envolvidos na controvérsia, pelo
que conduz à insuficiência de quorum deliberativo, exceto quando
particularizado o conflito".

O casodos autos nãoé excepcionado pelaOrientação Ju-
risprudencial acima descrita, uma vez que o conflito coletivo se dá
com a EMATER-GO, queapesarde ter sedena capitalde Goiás,
Goiânia, possui empregados em todo o Estado de Goiás.

Corrobora ainda a insuficiênciade quorum deliberativo a
falta de indicação na ATA da Assembléia realizada no dia 30 de junho
de 2000, emGoiânia, o número de associadosda suscitante, cons-
tando desta apenas o número de associados presentes (fl. 42).

A Orientação Jurisprudencial nº 21 da SDC é clara ao dispor
sobre anecessidade de constar noregistro da Ata onúmero de
associados das entidades suscitantes representativas das categorias e o
número depresentes a fim depermitir a aferição deexistência do
quorum apto à deliberação da classe.

É certoque apesarde nãoconstar daata daAssembléia, o
suscitante em sua inicial indica o número de seus associados, como
sendode 516(quinhentose dezesseis).Ocorre que,na lista desin-
dicalizados juntadasaos autosa fls. 52-70,constam 528nomes de
associados, sendo três destes nomes anotados à mão, sem número de
matrícula, tendo um deles, inclusive,apenas o primeiro nome in-
dicado. Qual onúmero correto de associados dosuscitante? O ideal
era que o suscitante tivesse feito constar da ata, tal como preceitua a
orientaçãojurisprudencial daSDC do TST, para evitar taiscontra-
dições.

Cabe ressaltar quede acordocom a OrientaçãoJurispru-
dencial nº 13 da SDC/TST e o artigo 612 da CLT, o quorum legal a
ser observado nas assembléias é de 2/3 (dois terços) em primeira
convocaçãoe de 1/3 (um terço) em segundaconvocação,preva-
lecendo este quorum legal sobre o quorum estatutário, a não ser que
o quorum estatutário atender também ao quorum legal.

Do jeito que se encontraos autos, torna-se impossível a
verificação da representatividade do sindicato para o presente dissídio
coletivo, tanto pelanão indicaçãona atado númerototal de as-
sociados do suscitante, quanto pela realização de assembléia única,
pois não há como se afirmar que a assembléia traduziu a vontade da
categoria profissional, impossibilitando a constatação da legitimidade
do sindicato profissional para o estabelecimento da respectiva pauta
de negociação.

Sendoassim, tem-seque aexigênciade assembléiasmúl-
tiplas prevista na Orientação Jurisprudencial nº 14 desta colenda
SDC, e a exigência de indicação do número total de associados do
suscitante na Ata prevista na Orientação Jurisprudencial nº 21-
SDC/TST não podemdeixar deser observadas, peloque acolhoa
preliminar argüida para extinguir o processo sem julgamento de mé-
rito, na forma do disposto no inciso VI do artigo 267 do CPC, ante a
insuficiência de quorumdeliberativo porausência deassembléias
múltiplas, ea falta de indicaçãodo númerototal dosassociados na
Ata, o queequivale adizer, ausência dalegitimidade dosindicato-
suscitante, uma das condições da ação.

Fica prejudicada a análise dos demais tópicos do recurso em
face do acolhimento da preliminar, que levou à extinção do processo
sem julgamento do mérito.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da SeçãoEspecializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
acolher a preliminar argüida, extinguindo o processo sem julgamento
do mérito, na forma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo
Civil, restando prejudicado o exame dos demais tópicos do recurso.

Brasília, 13 de dezembro de 2001.

WAGNER PIMENTA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO

PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO
:

DC-786.917/2001.6- 1ª REGIÃO - (AC.
SDC/2001)

REDATOR DESIG-
NADO

: MIN. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO

S U S C I TA N T E : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS E
CAPITALIZAÇÃO E DE AGENTES AU-
TÔNOMOS DE SEGUROSPRIVADOS E
DE CRÉDITO E EMPRESASDE PREVI-
DÊNCIA PRIVADA E CORRETORAS DE
SEGUROS PRIVADOS E CÂMBIO E DE
DISTRIBUIDORAS DE TÍTULOS E VA-
LORES MOBILIÁRIOS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADA : DRA. MARIA INÊS CÂMARA DE
ARAÚJO

ADVOGADA : DRA. CLEYDE AGOSTINHO RAMOS
S U S C I TA D O ( A ) : INSTITUTO DE RESSEGUROS DO BRA-

SIL - IRB
ADVOGADO : DR. JOSÉ PEREZ DE REZENDE

EMENTA: ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO
SINDICATO SUSCITANTE. Acolhimento da preliminar argüida pelo
i. representante do Ministério Público do Trabalho. Processo decla-
rado extinto, sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, inciso
VI, do CPC.

O Sindicato dosEmpregados emEmpresasde SegurosPri-
vados e Capitalização e de Agentes Autônomos de Seguros Privados
e de Crédito e Empresasde PrevidênciaPrivada eCorretorasde
Seguros Privados e Câmbio e de Distribuidoras de Títulos e Valores
Mobiliários do Estado doRio de Janeiro ajuizouDissídio Coletivo,
peranteo e. Tribunal Regionaldo Trabalhoda 1ªRegião, contrao
Instituto de Resseguros do Brasil - IRB, buscando a fixação de nor-
mas e condições de trabalho para o ano de 1994.

Apresentou pauta de reivindicaçõescontendo 66 cláusulas,
dispondo, entre outras, de reajuste salarial, aumento real, participação
nos resultados da empresa, freqüência do dirigente sindical, con-
tribuição assistencial e estabilidade provisória no emprego.
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O IRB ofereceu contestação às fls. 119/130, alegando a exis-
tência de "controvérsia sobre a titularidade da representação sindical"
de seus empregados, ausência de negociação prévia, irregularidade de
representação, inépcia da inicial e litispendência. No mérito, con-
testou as cláusulas constantes da pauta de reivindicações apresen-
tada.

As tentativas de conciliação não lograram êxito.
O Ministério Público do Trabalho opinou pela declaração de

incompetência absoluta do e. Tribunal Regional para o julgamento do
dissídio.

O e. Regional acolheu a exceção de incompetência absoluta
argüida pelo suscitado, sobo entendimentoque oTribunal Regional
do Trabalho é incompetente para "apreciar Dissídio Coletivo proposto
contra empresa, cuja atividade é desenvolvida além dos limites de sua
jurisdição", e determinou aremessados autos paraeste Tribunal
Superior (fl. 303/308).

A douta Procuradoria-Geral do Trabalho opinou, às fls.
319/324, pela extinçãodo processo sem julgamentodo mérito, em
razão dailegitimidade ativa ad causam do Suscitante.Caso seja
ultrapassada essapreliminar, manifesta-se pela rejeiçãoda alegação
de litispendência epelo acolhimentodas preliminaresde falta de
negociação prévia e irregularidade de representação.

É o relatório.
V O T O
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM

DO SINDICATO SUSCITANTE, ARGÜIDA PELO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO.

Trata-se deDissídio Coletivoajuizado peloSindicato dos
Empregados em Empresas de Seguros Privados e Capitalização e de
Agentes Autônomos de Seguros Privados e de Crédito e Empresas de
Previdência Privada e Corretoras de Seguros Privados e Câmbio e de
Distribuidoras de Títulos e Valores Mobiliários do Estado do Rio de
Janeiro, representando os trabalhadores do Instituto de Resseguros do
Brasil - IRB.

O representante doMinistério Públicodo Trabalho, empa-
recer exarado às fls. 319/324, noticiao trânsito em julgado de ação
cível, reconhecendo a legitimidade deoutro Sindicato que não o
suscitante,para atuar na defesa dosinteressesda classeressecu-
ritária.

Conforme levantadopelo i. p a rq u e t , o pronunciamento de-
finitivo da Justiça Comum, acerca da representatividade sindical dos
empregados doIRB, impossibilita oreexame dessa questãopor esta
Justiça Especializada, ainda que incidentalmente.

Por outrolado, estee. Tribunal Superior, julgandoos pro-
cessos de Dissídios Coletivos ajuizadoscontra o Instituto de Res-
seguros do Brasil, vem entendendo que a legitimidade ativa pertence
ao Sindicato Nacional dos Trabalhadores em Resseguros - SINTRES,
entidadeque detéma titularidade darepresentaçãosindical daca-
tegoria profissional dos ressecuritários. (ProcessosTST-DC-
101.473/93, TST-DC-168.671/95, TST-DC-252.933/96 e TST-DC-
466.921/98).

Do exposto, acolhoa preliminar de ilegitimidade dosin-
dicato para ajuizar o Dissídio Coletivo,argüida pelo Ministério Pú-
blico do Trabalho, declarando extinto o processo sem julgamento do
mérito, na forma do artigo 267, inciso VI, do CPC.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da SeçãoEspecializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por maioria, aco-
lhendo a preliminarargüida pelo Ministério Públicodo Trabalho no
parecer, extinguir o processosem julgamentodo mérito, nos termos
da fundamentaçãodo voto, vencido o Exmo. Ministro Relator. Re-
digirá o acórdão o Exmo. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, que abriu
a divergência.

Brasília, 22 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO - Redator
Designado

CIENTE: EDSON BRAZ DA SILVA -
Subprocurador-Geral do Trabalho

PROCESSO
:

RODC-743.307/2001.0- 2ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADA : DRA. OLGA MARI DE MARCO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MOTORISTAS E TRA-

BALHADORES DO RAMO DE TRANS-
PORTES URBANOS, RODOVIÁRIOS E
ANEXOS DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. HENRIQUE RESENDE DE SOUZA

EMENTA:R ECURSO ORDINÁRIO EM DISSÍDIO CO-
LETIVO. CUSTAS NÃO RECOLHIDAS DE FORMA INTEGRAL.
DESERÇÃO. Nos casos de dissídio coletivo, os vencidos responderão
solidariamente pelo pagamento das custas, calculadas sobre o valor
arbitradopelo Presidentedo Tribunal, ou seja,as partescondenadas
no pagamento das custas, estão, solidariamente, obrigadas ao seu
recolhimento. Recurso ordinário que não se conhece por deserto.

Tratam os presentesautos dedissídio coletivo denatureza
jurídica (declaratória de abusividade ou não de greve) suscitado por
Transporte Coletivo Geórgia Ltda. contra o Sindicato dos Motoristas
e Trabalhadores do Ramo de Transportes Urbanos, Rodoviários e
Anexos de São Paulo,pleiteandoa declaração daabusividadeda
greve, bem como a denunciação àlide da SPTRANS - São Paulo
Transporte S.A.

O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, pelo
acórdão de fls. 153-5, declarou o movimento grevista não abusivo,
determinando àsuscitante opagamento dos saláriosdo mêsde de-
zembro/2000, o pagamento dos dias parados, mantendo a solida-
riedade da suscitada SPTRANS - São Paulo Transporte S.A., de-
terminada por ocasião do julgamento do dissídio coletivo 0011/2001-
0. Quanto às reivindicações,o Regional julgou procedentesos pe-
didos relativos adiferenças de horas extraordináriase 13º salário,
mantendo no mais a posição adotada pelo Dissídio Coletivo
0 0 11 / 2 0 0 1 - 0 .

Inconformada,a SPTRANS- São Paulo TransporteS.A.
interpõe recursoordinário a fls.157-62, requerendo areforma do
julgado com relaçãoà parte em que acondenou solidariamente res-
ponsável, requerendo a decretação da inexistência da referida so-
lidariedade e em conseqüência sua exclusão da lide.

Recurso recebido pelo despacho de fl. 165.
Contra-razões do Sindicato dosMotoristas e Trabalhadores

do Ramo deTransportes Urbanos,Rodoviários eAnexos deSão
Paulo a fls. 167-9.

Parecer do Ministério Público do Trabalho a fls. 173-4.
É o relatório.
V O T O
I - CONHECIMENTO
DESERÇÃO
O e. 2º Regional, em seu v. acórdão, de fl. 155, arbitrou o

valor da causa em R$ 10.000,00 (dez mil reais), fixando as custas no
importe de R$200,00 (duzentos reais), a cujo pagamento foram con-
denados o suscitante (Transporte Coletivo Geórgia Ltda.) e a segunda
suscitada (São Paulo Transporte S.A.).

O recorrente (SPTRANS),no entanto,por ocasião dain-
terposição de seu recurso ordinário, recolheu apenas o valor de
R$100,00 (cem reais) (fl.163), quantia, pois, insuficiente, conforme a
condenação (fl. 155).

Ora, o art. 790 da CLT, prevê que:
"Nos caso dedissídios coletivos,as partes vencidasres-

ponderão solidariamente pelo pagamento das custas, calculadas sobre
o valor arbitrado pelo presidente do Tribunal".

In casu, foram condenados o suscitante e a segunda suscitada
ao pagamentodas custas(fl.155) e estavam,desta forma, solida-
riamente, obrigados ao seu recolhimento. Quando da interposição do
recurso ordinário, deveria o recorrente ter efetuado o recolhimento
das custas no valor estabelecido pelo Tribunal, porquanto, em face do
disposto no art. 790 da CLT, não há parcelamento de custas e sim de
obrigaçãosolidária, porser uma únicadívida, consistente nodireito
de ressarcimento proporcional a cada uma das partes condenadas.

Conclui-se, pois, que ao recorrente, sob pena de deserção do
recurso,cabia proceder orecolhimentodas custasno seuvalor in-
tegral e não da parcelacorrespondente aoque se poderiaalegarpor
rateio.

Aliás, o Provimento nº 2/87 da Corregedoria-Geral da Justiça
do Trabalho, que dispõe sobre pagamento das custas no processo de
Dissídio Coletivo, consignou a impossibilidade de rateio ou divisão
proporcional das custas processuais para fins de recurso, ficando
ressalvado o direito de ação regressiva.

Com estes fundamentos,não conheçodo recursoordinário
interposto pela São Paulo Transporte S.A. por deserção.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da SeçãoEspecializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
não conhecer do recurso por deserto.

Brasília, 13 de dezembro de 2001.

WAGNER PIMENTA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO

PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO
:

DC-720.437/2000.9 - (AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
S U S C I TA N T E : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE-

SAS AEROVIÁRIAS - SNEA
ADVOGADO : DR. EMÍLIO ROTHFUCHS NETO
S U S C I TA D O ( A ) : SINDICATO NACIONAL DOS AERO-

VIÁRIOS E OUTROS
ADVOGADO : DR. ÁLVARO SÉRGIOGOUVÊA QUIN-

TÃO
EMENTA: HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO. Considerando

a existênciade autocomposiçãodas partes,que deve ser sempre
privilegiada, após o ajuizamento da demanda, cabe a este Colegiado
homologaro presenteajustede vontades afim de que produzaos
efeitos pertinentes. Necessário, ainda, frisar que a homologação do
presente instrumento normativo, como acordo judicial, alcança, além
do suscitante,todas asentidades contraas quaisfoi ajuizadoo pre-
sente dissídio coletivo. Processo extinto com julgamento do mérito,
com apoio no artigo 269, inciso III, do CPC.

Tratam os presentes autosde dissídio
coletivo suscitado pelo Sindicato Nacional das Empresas Aeroviárias
- SNEA, objetivando a atualização das relações coletivas desenvol-
vidas entre as partes.

A petição inicial veio instruída com os
seguintes documentos: procuraçãoa fl. 18; atas dereuniões entre as
partes com lista de presença a fls. 19-30; ata de audiência e certidão
de julgamento de dissídio coletivo anterior a fls. 31-40; ata da AGE
e lista depresença afls. 41-3; estatuto dosindicato-suscitante afls.
44-54; e acordoscoletivos anteriores homologados peloTST a fls.
5 5 - 11 5 .

Ata de audiência deconciliação eins-
trução a fls. 122-4, na qual está registrado a abertura de prazo para as
partes tentarem conciliar-se.

Nova audiência, na qualas partes co-
municaram a ocorrência de acordo (fls. 128-9).

Termo de acordo juntado a fls. 131-42,
subscrito pelo Sindicato Nacional dos Aeroviários e pelo Sindicato
Nacional das Empresas Aeroviárias.

O Sindicato Nacionaldas Empresas
Aeroviárias, em resposta ao r. despacho de fl. 146, colacionou a fl.
148 ata da AGE realizada em 7/1/2001.

Despacho exarado a fl.172, visando a
manifestação acercada abrangênciado acordo, sobpena deno si-
lêncio reputar-se que todas aspartes estão compreendidas no citado
acordo.

Não houve manifestaçãodas partes,
conforme certidão de fl. 175.

A douta Procuradoria-Geraldo Traba-
lho manifestou-se a fl. 179 pela homologação do acordo.

É o relatório.
V O T O
Na Audiência de Conciliação e Instru-

ção do Dissídio Coletivo nº TST-DC-720.437/2000.9, realizada no dia
22 de janeiro de 2001, sob a Presidência do Ex.mo Sr. Ministro Almir
PazzianottoPinto, presentes aspartes e o representantedo digno
órgão doMinistério Públicodo Trabalho, foi celebradoo seguinte
acordo judicial:

"01 - As condiçõesestabelecidas na
presente Convenção vigorarão para os aeroviários que operam em
todo o território nacional, exceção feita aos aeroviários baseados nos
Estados de São Paulo, Rio Grande do Sul e Pernambuco e as em-
presas filiadas ao Sindicato Nacional das Empresas de Táxi-Aéreo,
obedecida a conceituaçãoda profissão, conforme odisposto no De-
creto nº 1.232, de 23 de junho de 1962. Estarão também adstritas aos
termos da presente Convenção as empresas nacionais de navegação
aérea regular, as estrangeiras que operarem no Brasil e as de serviços
auxiliares, bem comotodas as demais que tenhama seu serviço
aeroviários.

02 - SALÁRIOS
Os salários dos Aeroviários, vigente em

30 de novembro de 2000, serão corrigidos em 5% (cinco por cento),
a partir de 01 de dezembro de 2000.

03 - PISO SALARIAL
Ficam estabelecidos osseguintes pisos

salariais:
SERVIÇOS GERAIS/AGENTE DE

PROTEÇÃO R$ 367,29
AUXILIAR DE MANUTENÇÃO DE

AERONAVES R$ 404,02
MECÂNICO DE MANUTENÇÃO DE

AERONAVES R$ 587,66
2.1 - Os pisossalariais acima estabe-

lecidos serão corrigidos nas mesmas épocas e proporções em que
forem corrigidos os salários.

04 - ANUÊNIO

O aeroviário admitido até 31de dezembrode
2000, quando completar 3 (três) anos de trabalho contínuo na mesma
empresa,fará jusao beneficio anuêniode 1%(um por cento),cal-
culadosobre orespectivosalário, limitadoa 20% (vinte por cento),
ressalvadas as condições mais favoráveis;

4.1. Esse beneficio não integrará o salário do
aeroviário para nenhum efeito trabalhistae será indicado separa-
damente do salário no documento individual de pagamento.

4.2. Estácláusula nãoserá aplicávelaos ae-
roviários admitidos a partir de 01 de janeiro de 2001.

05 - REMUNERAÇÃO DAS HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS

5.1. As horas extraordinárias serão remuneradas
com adicional de60% (sessenta por cento)e sobre o valorda hora
corrigida com esse percentualserá aplicado o percentualde 25%
(vinte e cinco por cento) atítulo de D.S.R. (Descanso Semanal Re-
munerado),perfazendo ototal de 100%(cem por cento); aosdo-
mingos e feriados, as horas extras serão pagas com adicional de 100%
(cem por cento) e sobre o valor da hora corrigida com esse adicional
será aplicado o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) a título de
D.S.R. (Descanso Semanal Remunerado), perfazendo o total de 150%
(cento e cinqüenta por cento);

5.2. As horas extraordinárias serão calculadas
com base novalor do salário dafolha de pagamento emque es-
tiverem inseridas;

5.3. Para efeito de compensação de horas extras,
as horasextras trabalhadasem diasúteis serãoconsideradas com
100% de adicional e as horastrabalhadas em domingos e feriados
serão consideradas com 150% (cento e cinqüenta por cento);

5.4. O dia da compensaçãoseráfixado de co-
mum acordo;

5.5. Na hipótese de prorrogação que ultrapassar
2 (duas) horas,o empregadorforneceráauxílio-alimentaçãoao ae-
roviário, a partir de 01 de dezembro de 2000, no valor correspondente
a R$4,00 (quatro reais), excetoquando fornecer refeiçãoatravés de
serviços próprios ou de terceiros;

5.6. O aumentode horasde trabalhoacima da
jornada normal, até o máximo de2 (duas) horas, poderá ser de-
terminado pelasEmpresas desdeque compensemeqüitativamente o
acréscimo comredução dehoras oudias de trabalho. Oreferido
aumento, desde que compensado, não obrigará o acréscimo de salário
ou pagamento de adicional;

5.7. A compensação das horas extraordinárias se
fará em atéo último dia domês subseqüente àquele emque tenha
ocorrido a prorrogação da jornada de trabalho. Caso não sejam com-
pensadas, deverão ser pagas no mês imediatamente posterior ao mês
estipulado para compensação;
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5.8. A compensação dashoras extraordinárias
poderá ser efetuada em período superior ao estabelecido no item 5.7.,
medianteacordo entrea empresa interessadae o SindicatoNacional
dos Aeroviários;

5.9. Na forma do artigo 59 da CLT fica dis-
pensado acordo individual para prorrogação ou compensação de ho-
rário, face ao acordado coletivamente.

06 - COMPENSAÇÃO DE DOMINGOS E FE-
RIADOS

O aeroviário que trabalhe em regime de escala e
que tenha sua folga coincidente com dias feriados terá direito a mais
uma folga na semana seguinte;

6.1. É devido o pagamento em dobro de tra-
balho em domingos e feriados não compensados, desde que a Em-
presa não ofereça outro dia para o repouso remunerado, sem prejuízo
da folga regulamentar.

07 - ADICIONAL NOTURNO
O adicional noturno, considerandoa prestação

de serviços das22:00 às 05:00 horas,é estabelecidoem 40%(qua-
renta por cento), sobre o valor da hora normal.

Sobre o valor de adicional encontrado será apli-
cado umpercentual de 25%(vinte e cincopor cento) atítulo de
D.S.R. (Descanso Semanal Remunerado), perfazendo o total de 50%
(cinqüenta por cento).

08 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO FORA DO
LOCAL DE TRABALHO

Seráconsiderado períodode trabalho otempo
de deslocamento para serviços fora do local de trabalho, a partir de
sua apresentação para embarque.

09 - CURSOS EM HORÁRIOS EXTRAOR-
DINÁRIOS

Quando realizadosfora do horárionormal por
imposição do empregador, os cursos e reuniões obrigatórios serão
considerados como horário excedente, portanto remunerado como tra-
balho extraordinário.

10 - TRABALHO SEMANAL
A duração máxima do trabalho normal, efetivo,

do aeroviário será de 42 horas por semana, respeitando-se as menores
cargas horárias;

10.1. Para os efeitos desta cláusula, não entrarão
no cômputo do tempo de trabalho efetivo os intervalos para repouso
ou alimentação, obrigatórios ou não, registrados ou não nos cartões-
de-ponto. Para os demais efeitos, os mesmos intervalos serão tratados
na forma da lei, desteAcordo, ou dos acordos queforem aplicá-
veis;

10.2. As empresas envidarão esforçosno sen-
tido de que osaeroviáriosque trabalhemem regime deescalade
revezamento tenham suas escalas, dentro do possível, programadas na
seguinte forma: 05 (cinco) dias de trabalho por 01 (um) dia de
folga.

11 - INTERVALO PARA JORNADAS REDU-
ZIDAS

O intervalo obrigatório para descansode 15
(quinze) minutos, previsto no artigo 10º (décimo), § 3º (terceiro), do
Decreto nº 1232/62,aplicável a jornadas detrabalho reduzidas, cuja
duração sejasuperior a 4(quatro) e inferiora 6 (seis)horas, con-
tinuará sendo concedido e computado como tempo de trabalho, dentro
da respectiva jornada, dispensado o seu registro.

12 - INTERVALO PARA TRABALHOS DE
ESFORÇO REPETITIVO

Os teletipistas desfrutarão de 10 (dez) minutos
de intervalo, por hora de trabalho, sendo 1 (um) deles para atender a
previsão legal, desde que tenham trabalho continuo; para os Agentes
de Reservas, além da previsão legal, de que trata o item 10, acima,
um intervalo de10 (dez) minutos.Os intervalos referidosacima,
exceto aquele para alimentação, serão computados como tempo de
trabalho, dispensado seu registro no controle de ponto.

13 - FOLGA AGRUPADA
Os aeroviáriosque prestam suasjornadas de

trabalho em regimede escala gozarão de umafolga agrupada. Essa
folga agrupada consiste em conceder, em meses alternados, como
folga, sem que isso importe em prejuízo das demais folgas normais,
o sábado imediatamente anterior, ou a segunda-feira posterior ao
domingo reservado para a folga do funcionário.

14 - AUSÊNCIAS LEGAIS
A ausêncialegal aque alude oitem 2 do art.

473 da CLT passará aser de 5 (cinco) dias consecutivose de 5
(cinco) diasúteis paraos aeroviários quetrabalham emregime de
escala.

15 - COMUNICAÇÃO PRÉVIA DA ESCA-
LA

O aeroviário que trabalhar em regime de escala
deverá ser comunicado da mesma, pela empresa, com antecedência
mínima de 5 (cinco) dias.

15.1 - Após a publicação da escala não será
permitido sua alteração, salvo motivo de força maior;

15.2 - O descumprimento pela empresa do item
anterior (14.1) desobriga o empregado do cumprimento da escala
alterada.

16 - VALE-ALIMENTAÇÃO
As empresas fornecerão vale-alimentação no va-

lor de R$ 5,50 (cinco reais e cinqüenta centavos), para os aeroviários
com jornada de trabalho de 6 (seis) horas, e de R$ 7,50 (sete reais e
cinqüenta centavos) para os de jornada de 8 (oito) horas, a partir de
01 de dezembro de 2000, exceto quando a empresa fornecer refeição
através de serviços próprios ou de terceiros, ressalvadas as condições
mais favoráveis.

17- DIÁRIA/HOSPEDAGEM/ALIMENTA-
ÇÃO

Ressalvadas ascondições maisfavoráveis, as
empresaspagarão, apartir de 15.12.2000, ovalor de R$ 17,00(de-
zessete reais), por refeição (almoço ou jantar) aos seus empregados, e
25% (vinte e cinco por cento) desse valor, a título de café da manhã,
quando não incluídona contado hotel, no casode prestaçãode
serviços fora da base do aeroviário, no território nacional, desde que
não recebam, para o mesmo fim, diárias. Despesas de hospedagem e
transporte serão por conta das empresas.

18 - COMPLEMENTAÇÃO DE AUXÍLIO
PREVIDENCIÁRIO

Ressalvadasas condições maisfavoráveis em
vigor, ao aeroviário que for licenciado pelo INSS será concedido pela
empresa,até o limite máximo de150 (centoe cinqüenta) dias,um
auxílio correspondente a 50% (cinqüenta por cento) da diferença entre
o salário fixo que perceberia em atividade e o valor que passou a
perceber em razão de seu licenciamento. O auxilio será de 100%
(cem por cento) da referida diferença quando o licenciamento de-
correr de acidente de trabalho ou doença profissional.

18.1. O disposto nesta cláusula não se aplica aos
aeroviáriosque já percebamo beneficioatravésde previdênciapri-
vada ou de qualquer outro.

19 - FÉRIAS
O início dasférias coletivasou individuaisnão

poderá coincidir comsábado, domingo e feriados oudia de com-
pensação de repouso semanal.

20 - PAGAMENTO AO SUBSTITUTO
O empregadoque substituir o titulardo cargo,

por qualquer motivo,por períodosuperior a 10 (dez) diasconse-
cutivos, fará jus à diferença entre a sua remuneração e a do subs-
tituído, durante operíodo desubstituição, queserá semprecomu-
nicado por escrito ao substituto.

21 - EXTRATO DO FGTS
As empresas comprometem-se a fornecer aos

seus empregados os extratos de conta vinculada do FGTS no prazo de
10 (dez) dias, contadas de seu recebimento do banco depositário.

22 - SEGURO
As empresasinstituirão um segurode vida em

benefício de seus empregados aeroviários, sem ônus para os mesmos,
cobrindo morte e invalidez permanente, no valor de R$ 3.400,00 (três
mil e quatrocentos reais); esse valor será revisto e reajustado na
mesma época do item 1 do presente Acordo.

23 - AUXÍLIO-FUNERAL
As empresascustearão o funeraldo aeroviário,

até o limite do valor de seu seguro,desde que sejampara isso
solicitadospor seusdependentes legais,ocorrendo posteriormenteo
ressarcimento daquela despesa, quando do pagamento do seguro.

24 - DISPENSA POR JUSTA CAUSA
Sempre que o empregado for despedido por jus-

ta causa,a empresadeveráfornecerdeclaraçãoescrita dacausada
despedida.

Parágrafo único- A não-observânciado esta-
belecido no 'caput' fará presumir a despedida imotivada.

25 - PRAZO PARA HOMOLOGAÇÃO
Impõe-se multa pelo não-pagamento das verbas

rescisórias até o 10º (décimo)dia subseqüente ao afastamento de-
finitivo do empregado e, no caso de cumprimento de aviso-prévio, até
o primeiro dia útil subseqüente,por dia de atraso,no valor equi-
valenteao salário diáriodesdeque o retardamento nãodecorrade
culpa do trabalhador.

Havendo discussão em juízo sobre a extinção do
contrato ou sobre a natureza da mesma - se com ou sem justa causa
- o prazo para pagamento das parcelas será contado da notificação ou
citação para pagamento após o trânsito em julgado da sentença.

26 - MULTA POR DESCUMPRIMENTO DO
ACORDO

Por descumprimento de qualquer cláusula deste
Acordo, em prejuízo de algum aeroviário determinado, a empresa
infratora pagará multa no valor de R$ 40,00 (quarenta reais) em favor
do aeroviário prejudicado.

27 - QUADRO DE AVISOS
As Empresas e, de forma recíproca, o Sindicato

concordam com a colocação de um quadro de avisos para o sindicato
nos recintos de trabalho dos aeroviários e, para as Empresas, nos
estabelecimentos dos órgãos de classe destinados à colocação de
avisos limitados exclusivamente aos assuntos de interesse da ca-
tegoria, sem qualquer conotação ou vinculação de natureza político-
partidária. As Empresas e o Sindicato, respectivamente, zelarão pela
conservação e continuidade da afixação dos quadros e dos avisos.

28 - DESCONTOS A FAVOR DO SINDICA-
TO

As Empresas se comprometem a descontar de
seus empregados, sem qualquer ônus para o sindicato profissional,
sem que a isso façam qualquer restrição, em favor do sindicato
respectivo, as importâncias por ele autorizadas, desde que represen-
tando um só total de cada empregado no mês, e não excedam a 30%
(trinta por cento) da remuneração mensal.

O repasse dos valores apurados deverá ser feito
ao sindicato no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis contados a partir
da data do desconto.

A empresa que não efetuar o repasse no prazo
aqui estabelecido incorrerá em mora.

29 - ENCONTROS BIMESTRAIS
O Sindicato deAeroviário e o SindicatoNa-

cional das Empresas Aeroviárias manterão calendário de reunião em
2001 e 2002,nos seguintes meses: fevereiro, abril,junho, agosto e
outubro, e emqualquer tempo se as condiçõesque determinaram as
cláusulas desta Convenção se alterarem em especial as que tenham
significância econômica para os empregados. Caso haja necessidade
de reuniões extraordinárias, as partes deverão ser comunicadas com
10 (dez) dias de antecedência.

30 - LIBERAÇÃO DE DIRETORES DO SIN-
D I C ATO

Observado o limite de 24 (vinte e quatro) di-
retoreseleitos,as Empresasse comprometema não descontaro sa-
lário dos dias de convocação de diretores do sindicato de aeroviários,
no limite máximo de até 10 (dez) dias mensais e nem considerar esses
dias como faltas para efeito de férias. Quanto à Secretaria Política do
Sindicato Nacional dos Aeroviários e ao Coordenador da Federação,
não prevalecerá o limite de 10 (dez) dias, aplicando-se esta cláusula
para todo o período da convocação,ressalvado queas ausências
superiores a 120 (cento e vinte) dias no ano serão levadas em conta
para efeito de férias.

As convocações deverãoser comunicadasex-
clusivamente aos Setores de Recursos Humanos das empresas, com
antecedência de 10 dias.

31 - LIBERAÇÃO PARA CONGRESSOS
As empresas se comprometem a liberar, de uma

só vez,até 2% (dois por cento)de aeroviáriossindicalizados, no
decorrer de 2001 e 2002, para participarem do congresso da categoria,
por umperíodo detrês dias,para osbaseados nolocal doevento, e
cinco dias para os de outras localidades, sem prejuízo de seus ven-
cimentose com passagensfornecidaspelasempresas, namedidado
possível. O número acima será distribuído proporcionalmente entre as
empresas e os nomes dos congressistas serão informados ao SNEA 45
dias antes do evento.

32 - DELEGADOS SINDICAIS
As empresas darão garantia de emprego aos de-

legados sindicais eleitos em assembléia específica, com mandato que
coincidirá com o da Diretoria do Sindicato e pelo mesmo prazo, até
o limite de um delegado por empresa, mais seis de livre escolha que
poderão ser dequalquer empresa, no Estado do Riode Janeiro; nos
Estados da Bahia; Ceará; Pará; Amazonas; Goiás (Distrito Federal);
Minas Gerais; Rio Grande do Norte; um delegado por empresa até o
limite de 06 (seis) delegados. Nosdemais Estados daFederação,
apenas um únicodelegado eleito, que poderá serde qualquer em-
presa.

A esses delegadossindicais fica asseguradaa
suplementaçãode 06 (seis)folgas no trimestre (a serviçodo Sin-
dicato), além das devidas regularmente ao empregado. A dispensa ao
trabalho na forma desta cláusula deve ser notificada às empresas com
antecedência mínima de dez dias úteis.

33 - CÓPIA DA RAIS
As empresas remeterãoao sindicato, desdeque

solicitadas, cópias da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS
- referente a2000 e2001, oude seuequivalente, noprazo de15
(quinze) dias do recebimento da solicitação.

34 - PREENCHIMENTO DE VAGAS
As empresas se comprometem a, em condições

de igualdade, no caso de admissão de aeroviário, dar preferência aos
indicados pelosindicato e, paratanto, farão arespectiva consulta
àqueles Órgãos de classe.

Para isso, o sindicato manterá cadastroatua-
lizado dos aeroviários dispensados.

35 - QUADRO DE CARREIRA
Será constituída uma comissão paritária entre o

Sindicatode Aeroviários eo SindicatoNacional dasEmpresasAe-
roviárias, afim de ser estudada aunificação denomenclatura nos
quadros de carreira das empresas. As partes fixarão na primeira reu-
nião bimestral deque trataa cláusula28 do calendário paraas
reuniões.

36 - CURSOS ESPECIAIS
As empresaspoderão liberar osseus funcioná-

rios para participardos cursos promovidospelo Sindicato dosAe-
roviários sem prejuízo do seu salário.

37 - GARANTIA DE EMPREGO À GESTAN-
TE

A aeroviária que retornarao serviçoem de-
corrência do término da licença-maternidade não poderá ser dispen-
sada, salvo por justa causa, até 258 (duzentos e cinqüenta e oito) dias
contadosa partir do parto, amenosque lhesejampagos ossalários
correspondentes a esses dias.

PARÁGRAFO ÚNICO - a empregadagestante
terá garantia doseu emprego desde a confirmaçãoda gravidez, na
forma da letra 'b', do inciso II, do artigo 10 da DisposiçõesTran-
sitórias da Constituição daRepública,sendoque o períodode 258
(duzentos e cinqüenta e oito) dias contados a partir do parto configura
acréscimode 108 (cento e oito) diasà garantiaconstitucionalde 5
(cinco) meses após o parto.

38 - GARANTIA DE CRECHE ÀAEROVIA-
RIA

O sindicato dos aeroviários indicará às empresas
as creches distritais com as quais as empresas assinarão convênio (nas
condiçõesde mercado), cujocusto ficará por contadas empresas
durante 24 (vinte e quatro) meses, após o parto.

38.1. Paraa determinação dascreches mais
apropriadas à necessidade das aeroviárias, o sindicato dos aeroviários
contará com a colaboração das empresas para coleta de subsídios.
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39 - ATESTADO MEDICO/ODONTOLÓGI-
CO

As empresas aceitarão, para efeito de abono de
faltas, os atestados médicos e odontológicos passados por médicos e
dentistas fornecidos pelo Serviço Médico do Sindicato, desde que
obedecidas as exigências constantes da Portaria do Ministério do
Trabalho N.PT-GM.1722, de 22.07.78;

39.1. O Sindicatoremeterá àsempresas osno-
mes, respectivas assinaturas e nomeação do vinculo com o Sindicato,
dos médicos e dentistas credenciados;

39.2. A entrega do atestado será feita no mo-
mento do retorno à atividade à chefia imediata;

39.3. Constitui obrigação dofuncionáriocomu-
nicar a empresa, no menor prazo possível, seu afastamento.

40 - TRANSPORTE DE SOCORRO
As empresastransportarão, comurgência,para

locais apropriados os empregados, em caso de acidente, mal súbito ou
parto, desde que ocorram durante o trabalho ou em decorrência deste,
quando o empregado estiver fora de sua base.

41 - GARANTIA DE EMPREGO AO ACI-
D E N TA D O

As empresas concederão garantia de emprego ao
aeroviário quesofrer acidente de trabalhopor 01 (um) anoapós a
cessação do auxílio-doença acidentário.

42 - COMISSÕES PARITÁRIAS DE SAÚDE
O Sindicatodas empresas eos Sindicatospro-

fissionais se comprometem a criar comissões paritárias de saúde, até
30 de abril de 2001, objetivando examinar epropor medidas re-
lacionadas com a saúde do trabalhador.

43 - COMUNICAÇÃO DE ACIDENTES DO
TRABALHO

As empresas, diante da importância que envolve
o assunto,manterão osindicato informado quanto aosacidentesde
trabalho ocorridos e, para isso, enviarão ao sindicato representativo da
categoria cópia das CAT's para fins estatísticos e no caso de acidentes
fatais, ocorridos nas dependências da empresa, o sindicato deverá ser
comunicado imediatamente.

Na ocorrência deacidente detrajeto, acomu-
nicaçãoao sindicatodeverá serfeita imediatamente apósa dataem
que a empresa tomou conhecimento do fato.

44 - ESTABILIDADE CIPAS
É concedida estabilidade para os suplentes elei-

tos da CIPA, na forma do Precedente Normativo n0 51 do T.S.T. As
empresasenviarão aosindicatoprofissional cópiado edital decon-
vocação das eleições da CIPA.

45 - ABONO DE FALTA A ESTUDANTE
Serão abonadas asfaltas do empregadoestu-

danteparaprestação deexamevestibularou cursoreconhecidopelo
Ministério da Educação, limitada a uma inscrição, previamente co-
municada ao empregador.

46 - GARANTIA NA TRANSFERÊNCIA POR
INICIATIVA DO EMPREGADOR

As Empresas garantirãoaos empregados trans-
feridos emcaráter permanenteo período deestabilidade deum ano
apósa transferência, amenosque lhe sejampagos ossalárioscor-
respondentes a esses dias. A transferência deverá ser comunicada ao
empregadoem prazonão inferior a 45 (quarentae cinco) dias,as-
segurado o seu retorno e de seus dependentes e seus pertences a sua
base.

47 - GARANTIA DE EMPREGO, PORTRÊS
ANOS, ÀS VÉSPERAS DA APOSENTADORIA

As empresas secomprometema não demitir,
salvo em caso de justa causa, o aeroviário que contar mais de 15
(quinze) anos de casa e esteja a 3 (três) anos ou menos para adquirir
o direito à aposentadoria integral do aeroviário.

PARÁGRAFO lº - A concessão acimacessará
na dataem que o aeroviário adquirirdireito à aposentadoria in-
tegral.

PARÁGRAFO 2º -Aposentadoria integral para
o participantedo AERUS ou de outrosistema deprevidência das
empresasé a que permitao afastamento doaeroviário comsuple-
mentação máxima dos proventos previdenciários.

PARÁGRAFO 3º - A presentedisposição so-
mente produzirá efeito após comunicação do aeroviário dirigida à
empresa de ter atingido esta condição.

48 - TRANSPORTE
O Sindicato signatárioda presenteConvenção

discutirá, em reuniões bimestrais, a possibilidade de fornecimento de
transporte pelas empresas em horários ou condições de interrupção do
transporte público.

49 - NECESSIDADE DE REDUÇÃO DA
FORÇA DE TRABALHO

Se houvernecessidade de redução daforça de
trabalho,as demissõesocorrerãopor basedomiciliar e por função,
atingindo:

a) O aeroviário quemanifestar, sem perda de
seus direitos, interesse em deixar o emprego, se o custo for aceitável
pela empresa;

b) Os aposentados com complementação ou su-
plementaçãosalarial provenientede qualquer origeme os que es-
tiverem na reserva remunerada, respeitada a ordem decrescente de
antigüidade na empresa;

c) Os queestiveremem processo deadmissão
ou estágio inicial na empresa;

d) Os aposentáveis com complementação ou su-
plementação salarial integral;

e) Os de menor antigüidade na empresa.

50 - DESCONTOS EM FOLHA DE PAGA-
M E N TO

Ficam as empresas abrangidas por essa Con-
vençãoColetiva autorizadasa efetuaremdescontos emfolha depa-
gamento desde que expressamente autorizadas pelo funcionário.

51 - CESTA BÁSICA
Será fornecida aos aeroviários, a partir de 01 de

dezembro de2000, semônus paraos mesmos,até odia 20de cada
mês, uma cesta básica no valor de R$ 111,00 (cento e onze reais) em
forma de vale-alimentação para os funcionários cujos salários, em 01
de dezembro de 2000, sejam iguais ou inferiores a R$ 1.224,00 (um
mil, duzentos e vinte e quatro reais).

Para os aeroviários cujos salários a partir de 01
de dezembro de2000 estejam entreR$ 1.224,01e R$ 1.314,00os
vales-alimentação serão fornecidos da seguinte forma:

Faixa Salarial Vale-Alimentação
de R$1.224,01até R$1.234,00-------------------

R$ 101,00de R$1.234,01 até R$ 1.244,00 ------------------- R$ 91,00de
R$1.244,01 até R$ 1.254,00 ------------------- R$ 81,00de R$1.254,01
até R$ 1.264,00 ------------------- R$ 71,00de R$1.264,01 até R$
1.274,00 ------------------- R$ 61,00de R$1.274,01 até R$ 1.284,00 ---
---------------- R$ 51,00de R$1.284,01 até R$ 1.294,00 -----------------
-- R$ 41,00de R$1.294,01 até R$ 1.304,00 ------------------- R$
31,00de R$1.304,01 até R$ 1.314,00 -------------------- R$ 21,00

ParágrafoÚnico: Será garantidoao aeroviário
afastado por motivo de doença ou acidente de trabalho, pelo prazo de
180 (cento e oitenta) dias, a concessão desse beneficio.

52 - RACIONALIZAÇÃO DE MÃO-DE-
OBRA

Com a implantação de novas tecnologias, mo-
dificações noregime detrabalho e terceirização,que causemo im-
plícito no título desta cláusula, as empresas se comprometem a: a)
criar Comissão Paritária; b) estudar o remanejo interno mediante
requalificação profissional; c) informar aos trabalhadores os planos.

53 - CONTRATO COLETIVO DE TRABA-
LHO E REGULAMENTAÇÃO PROFISSIONAL

O sindicato de aeroviários e o sindicato das
empresascriarãocomissãoparitáriade trabalhocom a finalidadede
estudar a implantação de Contrato Coletivo de Trabalho, bem como o
estudo da Regulamentação Profissional.

54 - VALE-TRANSPORTE
Fica facultado as empresas substituírem o vale-

transporte pelopagamento dovalor correspondentediretamente aos
empregados, juntamente com o pagamento de salários, através de
rubrica própria e destacada no respectivo contracheque.

55 - SERVIÇO MILITAR - GARANTIA PRO-
VISÓRIA DE EMPREGO

Garante-se o emprego do alistando desde a data
da incorporação no serviço militar até 30 (trinta) dias após a baixa.

56 - VIGÊNCIA

A presente Convenção terá vigência de 24 (vin-
te e quatro)meses,a contar de01 de dezembrode 2000 até 30de
novembro de2002, exceto paraa cláusula01 que vigorarápor 12
(doze) meses, acontar de01 de dezembrode 2000 até30 de no-
vembro de 2001,ocasião em que também poderãoser corrigidos os
valores expressosem reais,da presenteconvenção, umavez acor-
dados,pelo mesmo percentualcom que for corrigido o salário" (fls.
131-42).

Dessa forma,considerando a existênciade au-
tocomposiçãodas partes,que deveser sempreprivilegiada, apóso
ajuizamento da demanda, cabe a este Colegiado homologar, como
acordojudicial, o presenteinstrumentonormativoa fim de que pro-
duza os efeitos pertinentes.

Necessário, ainda, frisar que a homologação do
acordo judicial alcança, além do suscitante, todas as entidades contra
as quaisfoi ajuizadoo presente dissídiocoletivo, asaber, Sindicato
Nacional dos Aeroviários, Sindicato dos Aeroviários no Estado de
São Paulo, Sindicato dos Aeroviários de Porto Alegre, Sindicato dos
Aeroviários de Pernambuco e Sindicato dos Aeroviários de Gua-
rulhos.

Assim sendo, homologo, como acordo judicial,
o presente instrumento normativo e, com fulcro no artigo 269, inciso
III, do CPC, julgo extinto o processo com apreciação do mérito.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especia-

lizada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por
unanimidade, I- homologar, como acordojudicial, em relação às
partes que figuram nos autos como suscitante e suscitados, o presente
instrumento normativo, redigido nos seguintes termos: "01 - As con-
dições estabelecidas na presente Convenção vigorarão para os ae-
roviários que operam em todo o território nacional, exceção feita aos
aeroviários baseados nos Estados de São Paulo, Rio Grande do sul e
Pernambuco eas empresas filiadasao Sindicato Nacionaldas Em-
presas de Táxi-Aéreo, obedecida a conceituação da profissão, con-
forme o disposto no Decreto nº 1.232, de 23 de junho de 1962.
Estarão também adstritas aos termos da presente Convenção as em-
presas nacionais de navegação aérea regular, as estrangeiras que ope-
rarem no Brasil e as de serviços auxiliares, bem como todas aas
demais que tenhama seu serviço aeroviários. 02- SALÁRIOS. Os
salários dos Aeroviários, vigente em 30 de novembro de 2000, serão
corrigidosem 5%(cinco por cento),a partir de01 de dezembrode
2000. 03 - PISO SALARIAL. Ficam estabelecidos os seguintes pisos
salariais: SERVIÇOS GERAIS/AGENTE DE PROTEÇÃO R$
367,29, AUXILIAR DE MANUTENÇÃO DE AERONAVES R$
404,02, MECÂNICODE MANUTENÇÃO DE AERONAVES R$
587,66. 3.1- Os pisos salariaisacima estabelecidosserão corrigidos
nas mesmas épocas e proporções em que forem corrigidos os salários.
04 - ANUÊNIO. O aeroviário admitido até 31 de dezembro de 2000,

quandocompletar3 (três)anosde trabalhocontínuo namesmaem-
presa, fará jus ao beneficio anuênio de 1% (um por cento), calculado
sobre o respectivosalário, limitado a 20% (vintepor cento), res-
salvadasas condiçõesmais favoráveis; 4.1.Essebeneficio não in-
tegrará osalário doaeroviário para nenhumefeito trabalhistae será
indicado separadamente do salário no documento individual de pa-
gamento.4.2. Está cláusulanão será aplicável aosaeroviáriosad-
mitidos a partir de 01 de janeiro de 2001. 05 - REMUNERAÇÃO
DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS. 5.1. Ashoras extraordinárias
serão remuneradas com adicional de 60% (sessenta por cento) e sobre
o valor da hora corrigida com esse percentual será aplicado o per-
centual de 25% (vinte e cinco por cento) a título de D.S.R. (Descanso
Semanal Remunerado), perfazendo o total de 100% (cem por cento);
aos domingos e feriados, as horas extras serão pagas com adicional de
100% (cem porcento) e sobreo valor da hora corrigida comesse
adicional será aplicado o percentual de 25% (vinte e cinco por cento)
a título de D.S.R. (Descanso Semanal Remunerado), perfazendo o
total de 150% (cento e cinqüentapor cento); 5.2. Ashoras ex-
traordinárias serão calculadas com base no valor do salário da folha
de pagamento emque estiverem inseridas; 5.3. Paraefeito de com-
pensação dehoras extras,as horas extrastrabalhadas emdias úteis
serão consideradas com 100% de adicional e as horas trabalhadas em
domingos e feriados serão consideradas com 150% (cento e cinqüenta
por cento); 5.4. O dia da compensação será fixado de comum acordo;
5.5. Na hipótesede prorrogaçãoque ultrapassar 2(duas) horas,o
empregador fornecerá auxílio-alimentação ao aeroviário, a partir de
01 de dezembro de 2000, no valor correspondente a R$ 4,00 (quatro
reais), exceto quando fornecer refeição através de serviços próprios
ou de terceiros; 5.6. O aumento de horas de trabalho acima da jornada
normal, até omáximo de 2 (duas) horas,poderá ser determinado
pelas Empresasdesde quecompensem eqüitativamenteo acréscimo
com redução de horas ou dias de trabalho. O referido aumento, desde
que compensado, não obrigará o acréscimo de salário ou pagamento
de adicional; 5.7. A compensação das horas extraordinárias se fará em
até o último dia do mês subseqüente àquele em que tenha ocorrido a
prorrogação da jornada de trabalho. Caso não sejam compensadas,
deverão ser pagas no mês imediatamente posterior ao mês estipulado
para compensação; 5.8. Acompensação das horas extraordinárias
poderá ser efetuada em período superior ao estabelecido no item 5.7.,
medianteacordo entrea empresa interessadae o SindicatoNacional
dos Aeroviários; 5.9. Na forma do artigo 59 da CLT fica dispensado
acordo individual para prorrogação ou compensação de horário, face
ao acordado coletivamente. 06 - COMPENSAÇÃO DE DOMINGOS
E FERIADOS. O aeroviário que trabalhe em regime de escala e que
tenha sua folga coincidente com dias feriados terá direito a mais uma
folga na semana seguinte; 6.1. Édevido o pagamento em dobro de
trabalho emdomingos e feriadosnão compensados, desdeque a
Empresa não ofereça outro dia para o repouso remunerado, sem
prejuízo da folga regulamentar. 07 - ADICIONAL NOTURNO. O
adicional noturno, considerando a prestação de serviços das 22:00 às
05:00 horas, éestabelecido em40% (quarenta porcento), sobreo
valor da horanormal. Sobreo valor de adicional encontradoserá
aplicado um percentual de 25% (vinte e cinco por cento) a título de
D.S.R. (Descanso Semanal Remunerado), perfazendo o total de 50%
(cinqüenta por cento). 08 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO FORA DO
LOCAL DE TRABALHO. Será considerado período de trabalho o
tempo de deslocamentopara serviçosfora do local de trabalho,a
partir desua apresentaçãopara embarque. 09- CURSOSEM HO-
RÁRIOS EXTRAORDINÁRIOS. Quando realizados fora do horário
normal por imposiçãodo empregador, os cursose reuniões obri-
gatórios serão considerados como horário excedente, portanto remu-
nerado como trabalho extraordinário. 10 - TRABALHO SEMANAL.
A duração máxima do trabalho normal, efetivo, do aeroviário será de
42 horas por semana, respeitando-se as menores cargas horárias; 10.1.
Para os efeitos desta cláusula, não entrarão no cômputo do tempo de
trabalho efetivo os intervalos para repouso ou alimentação, obri-
gatórios ou não, registrados ou não nos cartões-de-ponto. Para os
demais efeitos, os mesmos intervalos serão tratados na forma da lei,
deste Acordo, ou dos acordos que forem aplicáveis; 10.2. As em-
presasenvidarão esforçosno sentidode que osaeroviários quetra-
balhem em regimede escala de revezamentotenham suas escalas,
dentro do possível, programadas na seguinte forma: 05 (cinco) dias de
trabalhopor 01 (um) dia de folga. 11 - INTERVALO PARA JOR-
NADAS REDUZIDAS. O intervalo obrigatório para descanso de 15
(quinze) minutos, previsto no artigo 10º (décimo), § 3º (terceiro), do
Decreto nº 1232/62,aplicável a jornadas detrabalho reduzidas, cuja
duração sejasuperior a 4(quatro) e inferiora 6 (seis)horas, con-
tinuará sendo concedido e computado como tempo de trabalho, dentro
da respectivajornada,dispensadoo seuregistro.12 - INTERVALO
PARA TRABALHOS DE ESFORÇO REPETITIVO. Os teletipistas
desfrutarãode 10 (dez)minutos de intervalo, por horade trabalho,
sendo 1(um) delespara atendera previsãolegal, desdeque tenham
trabalho continuo;para os Agentesde Reservas, alémda previsão
legal, deque tratao item 10,acima, um intervalode 10 (dez) mi-
nutos. Os intervalos referidos acima, exceto aquele para alimentação,
serão computados como tempo de trabalho, dispensado seu registro
no controle de ponto. 13 - FOLGA AGRUPADA. Os aeroviários que
prestam suas jornadasde trabalho em regime deescala gozarão de
uma folga agrupada.Essafolga agrupadaconsisteem conceder, em
meses alternados, como folga, sem que isso importe em prejuízo das
demais folgas normais, o sábadoimediatamente anterior, ou a se-
gunda-feira posteriorao domingo reservadopara a folgado fun-
cionário. 14 - AUSÊNCIAS LEGAIS. A ausência legal a que alude o
item 2 do art. 473 da CLT passará a ser de 5 (cinco) dias consecutivos
e de 5 (cinco) dias úteis para os aeroviários que trabalham em regime
de escala.15 - COMUNICAÇÃO PRÉVIA DA ESCALA. O ae-
roviário que trabalhar em regime de escala deverá ser comunicado da
mesma, pela empresa,com antecedência mínima de5 (cinco) dias.
15.1 - Após a publicação da escala não será permitido sua alteração,
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salvo motivo de força maior; 15.2 - O descumprimento pela empresa
do item anterior (15.1) desobriga o empregado do cumprimento da
escalaalterada. 16- VALE-ALIMENTAÇÃO. As empresasforne-
cerão vale-alimentação no valor de R$ 5,50 (cinco reais e cinqüenta
centavos), para osaeroviários com jornada de trabalhode 6 (seis)
horas, ede R$ 7,50(sete reais ecinqüenta centavos) paraos de
jornada de 8 (oito) horas, a partir de 01 de dezembro de 2000, exceto
quando a empresa fornecer refeição através de serviços próprios ou de
terceiros, ressalvadas as condiçõesmais favoráveis. 17- DIÁ-
RIA/HOSPEDAGEM/ALIMENTAÇÃO. Ressalvadas ascondições
mais favoráveis, as empresas pagarão, a partir de 15.12.2000, o valor
de R$ 17,00 (dezessetereais), por refeição (almoço oujantar) aos
seus empregados, e 25% (vinte e cinco por cento) desse valor, a título
de café da manhã, quando não incluído na conta do hotel, no caso de
prestaçãode serviços forada basedo aeroviário, noterritório na-
cional, desde que não recebam, para o mesmo fim, diárias. Despesas
de hospedagem etransporte serão por conta dasempresas. 18 -
COMPLEMENTAÇÃO DE AUXÍLIO PREVIDENCIÁRIO. Ressal-
vadasas condições maisfavoráveisem vigor, ao aeroviárioque for
licenciado pelo INSSserá concedido pela empresa, atéo limite má-
ximo de 150 (centoe cinqüenta)dias, um auxílio correspondentea
50% (cinqüenta porcento) dadiferença entre o salário fixo que
perceberia em atividade e o valor que passou a perceber em razão de
seu licenciamento.O auxilio seráde 100%(cem por cento)da re-
ferida diferença quando o licenciamento decorrer de acidente de tra-
balho ou doença profissional. 18.1. O disposto nesta cláusula não se
aplica aos aeroviários quejá percebamo beneficio atravésde pre-
vidência privada oude qualquer outro.19 - FÉRIAS. O início das
férias coletivas ou individuais não poderá coincidir com sábado, do-
mingo e feriados ou dia decompensação de repouso semanal.20 -
PAGAMENTO AO SUBSTITUTO. O empregado que substituir o
titular do cargo, por qualquer motivo, por período superior a 10 (dez)
dias consecutivos, fará jus à diferença entre a sua remuneração e a do
substituído, durante o período de substituição, que será sempre co-
municado por escritoao substituto. 21 - EXTRATO DO FGTS. As
empresas comprometem-se a fornecer aos seus empregados os ex-
tratosde contavinculadado FGTSno prazo de10 (dez) dias,con-
tadas deseu recebimentodo banco depositário.22 - SEGURO. As
empresas instituirãoum segurode vida embenefício deseus em-
pregados aeroviários,sem ônuspara osmesmos, cobrindomorte e
invalidez permanente, novalor de R$ 3.400,00 (trêsmil e quatro-
centos reais); esse valor será revisto e reajustado na mesma época do
item 1 do presente Acordo. 23 - AUXÍLIO-FUNERAL. As empresas
custearão o funeral do aeroviário, até o limite do valor de seu seguro,
desdeque sejampara isso solicitadospor seus dependenteslegais,
ocorrendoposteriormente oressarcimentodaquela despesa,quando
do pagamentodo seguro.24 - DISPENSA PORJUSTA CAUSA.
Sempre que oempregado for despedido por justacausa, a empresa
deverá fornecer declaração escrita da causa da despedida. Parágrafo
único - A não observância do estabelecido no 'caput' fará presumir a
despedida imotivada. 25 - PRAZO PARA HOMOLOGAÇÃO. Im-
põe-se multa pelo não-pagamento dasverbas rescisórias até o 10%
(décimo) dia subseqüente ao afastamento definitivo do empregado e,
no caso de cumprimento de aviso-prévio, até o primeiro dia útil
subseqüente, por dia de atraso, no valor equivalente ao salário diário
desde que oretardamento não decorra de culpado trabalhador. Ha-
vendo discussãoem juízo sobre aextinção docontrato ousobre a
naturezada mesma -se com ou semjusta causa- o prazo para
pagamentodas parcelasserá contadoda notificaçãoou citaçãopara
pagamento após o trânsito em julgado da sentença. 26 - MULTA POR
DESCUMPRIMENTO DO ACORDO. Por descumprimento de qual-
quer cláusula desteAcordo, em prejuízode algum aeroviáriode-
terminado, a empresa infratora pagará multa no valor de R$ 40,00
(quarentareais) emfavor do aeroviárioprejudicado.27 - QUADRO
DE AVISOS. As Empresas e,de forma recíproca,o Sindicatocon-
cordam com a colocação de um quadro de avisos para o sindicato nos
recintos de trabalhodos aeroviáriose, para asEmpresas, noses-
tabelecimentos dos órgãos de classe destinados à colocação de avisos
limitados exclusivamente aos assuntos de interesse da categoria, sem
qualquer conotação ou vinculação de natureza político-partidária. As
Empresas e o Sindicato, respectivamente, zelarão pela conservação e
continuidade daafixação dosquadros e dosavisos. 28- DESCON-
TOS A FAVOR DO SINDICATO. As Empresasse comprometema
descontar de seus empregados, semqualquer ônus para o sindicato
profissional,sem que aisso façam qualquerrestrição, emfavor do
sindicato respectivo, as importâncias por ele autorizadas, desde que
representando um só total de cada empregado no mês, e não excedam
a 30% (trintapor cento)da remuneração mensal.Orepasse dosva-
lores apuradosdeveráser feito ao sindicatono prazo máximo de 2
(dois) dias úteis contados a partir da data do desconto. A empresa que
não efetuar o repasse no prazo aqui estabelecido incorrerá em mora.
29 - ENCONTROSBIMESTRAIS. O Sindicato deAeroviário e o
Sindicato Nacional das Empresas Aeroviárias manterão calendário de
reunião em 2001 e 2002, nos seguintes meses: fevereiro, abril, junho,
agosto e outubro,e em qualquer tempose ascondições quede-
terminaram as cláusulas desta Convenção se alterarem em especial as
que tenham significância econômica para os empregados. Caso haja
necessidade de reuniões extraordinárias, as partes deverão ser co-
municadas com 10 (dez) dias de antecedência. 30 - LIBERAÇÃO DE
DIRETORES DO SINDICATO. Observado o limite de 24 (vinte e
quatro) diretores eleitos, as Empresas se comprometem a não des-
contar o salário dos dias de convocação de diretores do sindicato de
aeroviários,no limite máximo deaté 10(dez) diasmensais enem
consideraresses diascomo faltaspara efeito de férias. Quantoà
SecretariaPolítica do SindicatoNacional dosAeroviários e ao Co-
ordenador da Federação,não prevalecerá o limite de10 (dez) dias,
aplicando-seesta cláusulapara todoo períododa convocação,res-
salvado que as ausências superiores a 120 (cento e vinte) dias no ano
serão levadas em conta para efeito de férias. As convocações deverão

ser comunicadas exclusivamenteaos Setoresde RecursosHumanos
dasempresas,com antecedênciade 10 dias.31 - LIBERAÇÃO PA-
RA CONGRESSOS. As empresas se comprometem a liberar, de uma
só vez,até 2% (dois por cento)de aeroviáriossindicalizados, no
decorrer de 2001 e 2002, para participarem do congresso da categoria,
por umperíodo detrês dias,para osbaseados nolocal doevento, e
cinco dias para os de outras localidades, sem prejuízo de seus ven-
cimentose com passagensfornecidaspelasempresas, namedidado
possível. O número acima será distribuído proporcionalmente entre as
empresas e os nomes dos congressistas serão informados ao SNEA 45
dias antesdo evento. 32- DELEGADOS SINDICAIS.As empresas
darão garantiade emprego aosdelegados sindicais eleitosem as-
sembléia específica, com mandato que coincidirá com o da Diretoria
do Sindicatoe pelo mesmoprazo, até olimite de umdelegado por
empresa, maisseis delivre escolha quepoderão serde qualquer
empresa, no Estado do Rio de Janeiro; nos Estados da Bahia; Ceará;
Pará; Amazonas; Goiás (Distrito Federal); Minas Gerais; Rio Grande
do Norte; um delegado por empresa até o limite de 06 (seis) de-
legados. Nosdemais Estadosda Federação,apenas umúnico de-
legado eleito, que poderá ser de qualquer empresa. A esses delegados
sindicais fica asseguradaa suplementaçãode 06 (seis) folgasno
trimestre (a serviço do Sindicato), além das devidas regularmente ao
empregado. A dispensa ao trabalho na forma desta cláusula deve ser
notificada às empresas com antecedência mínima de dez dias úteis. 33
- CÓPIA DA RAIS. As empresas remeterão ao sindicato, desde que
solicitadas, cópias da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS
- referente a2000 e2001, oude seuequivalente, noprazo de15
(quinze) dias do recebimento da solicitação. 34 - PREENCHIMENTO
DE VAGAS. As empresasse comprometema, em condiçõesde
igualdade,no caso de admissão deaeroviário, dar preferênciaaos
indicados pelosindicato e, paratanto, farão arespectiva consulta
àqueles Órgãos de classe. Paraisso, o sindicatomanterá cadastro
atualizado dos aeroviários dispensados. 35 - QUADRO DE CAR-
REIRA. Será constituída uma comissão paritária entre o Sindicato de
Aeroviários e o Sindicato Nacional das Empresas Aeroviárias, a fim
de ser estudada a unificação de nomenclatura nos quadros de carreira
das empresas. As partes fixarão na primeira reunião bimestral de que
trata a cláusula28 do calendário paraas reuniões.36 - CURSOS
ESPECIAIS. As empresas poderão liberar os seus funcionários para
participar dos cursos promovidos pelo Sindicato dos Aeroviários sem
prejuízo do seusalário. 37- GARANTIA DE EMPREGO ÀGES-
TANTE. A aeroviária que retornar ao serviço em decorrência do
término da licença-maternidade não poderá ser dispensada, salvo por
justa causa, até258 (duzentos ecinqüenta eoito) dias contadosa
partir do parto, a menos quelhe sejam pagos ossalários corres-
pondentes a esses dias. PARÁGRAFO ÚNICO - a empregada ges-
tante terá garantia do seu emprego desde a confirmação da gravidez,
na forma da letra 'b', do inciso II, do artigo 10 da Disposições
Transitórias da Constituição da República,sendo que o período de
258 (duzentose cinqüentae oito) dias contadosa partir do parto
configura acréscimode 108 (cento e oito) dias à garantia cons-
titucional de 5 (cinco) mesesapós oparto. 38 - GARANTIA DE
CRECHE À AEROVIARIA. O sindicato dos aeroviários indicará às
empresasas crechesdistritais com asquais as empresasassinarão
convênio (nas condições de mercado), cujo custo ficará por conta das
empresas durante 24 (vinte e quatro) meses, após o parto. 38.1. Para
a determinaçãodas creches maisapropriadas à necessidadedas ae-
roviárias,o sindicatodos aeroviárioscontará coma colaboraçãodas
empresas para coleta de subsídios. 39 - ATESTADO MEDI-
CO/ODONTOLÓGICO. As empresas aceitarão, para efeito de abono
de faltas, os atestados médicos e odontológicos passados por médicos
e dentistasfornecidospelo Serviço Médicodo Sindicato,desdeque
obedecidas as exigências constantes da Portaria do Ministério do
Trabalho N.PT-GM.1722, de 22.07.78; 39.1. O Sindicato remeterá às
empresas os nomes, respectivas assinaturas e nomeação do vinculo
com o Sindicato, dos médicos e dentistas credenciados; 39.2. A en-
trega do atestado será feita nomomento do retorno à atividade à
chefia imediata; 39.3. Constitui obrigação do funcionário comunicar a
empresa,no menorprazo possível,seu afastamento.40 - TRANS-
PORTE DE SOCORRO.As empresastransportarão, comurgência,
para locais apropriadosos empregados, em casode acidente, mal
súbito ou parto, desdeque ocorram duranteo trabalho ou em de-
corrência deste, quandoo empregado estiver fora de suabase. 41 -
GARANTIA DE EMPREGO AO ACIDENTADO. As empresas con-
cederão garantiade empregoao aeroviárioque sofreracidente de
trabalho por 01 (um) ano após a cessaçãodo auxílio-doençaaci-
dentário. 42 - COMISSÕES PARITÁRIAS DE SAÚDE. O Sindicato
das empresas eos Sindicatosprofissionais secomprometem acriar
comissões paritárias desaúde, até 30 de abrilde 2001, objetivando
examinar e propor medidas relacionadas com a saúde do trabalhador.
43 - COMUNICAÇÃO DE ACIDENTES DO TRABALHO. As em-
presas,diante da importância que envolveo assunto,manterãoo
sindicato informado quanto aos acidentes de trabalho ocorridos e,
para isso, enviarão ao sindicato representativo da categoria cópia das
CAT's para finsestatísticos e no caso deacidentes fatais, ocorridos
nas dependências da empresa, o sindicato deverá ser comunicado
imediatamente. Na ocorrência de acidente de trajeto, a comunicação
ao sindicato deverá serfeita imediatamenteapós a data emque a
empresa tomou conhecimento do fato. 44 - ESTABILIDADE CIPAS.
É concedida estabilidade para os suplentes eleitos da CIPA, na forma
do PrecedenteNormativo n051 do T.S.T. As empresasenviarãoao
sindicatoprofissional cópiado edital deconvocaçãodas eleiçõesda
CIPA. 45 - ABONO DE FALTA A ESTUDANTE. Serão abonadas as
faltas do empregado estudante para prestação de exame vestibular ou
curso reconhecidopelo Ministério daEducação, limitada auma ins-
crição, previamente comunicadaao empregador. 46 - GARANTIA
NA TRANSFERÊNCIA POR INICIATIVA DO EMPREGADOR. As
Empresas garantirão aos empregadostransferidos em caráter per-
manente o período de estabilidade de um ano após a transferência, a

menos que lhe sejam pagos os salários correspondentes a esses dias.
A transferênciadeverá ser comunicadaao empregado emprazo não
inferior a 45 (quarenta e cinco) dias, assegurado o seu retorno e de
seus dependentes e seus pertences a sua base. 47 - GARANTIA DE
EMPREGO,POR TRÊSANOS, ÀS VÉSPERAS DAAPOSENTA-
DORIA. As empresas se comprometem a não demitir, salvo em caso
de justa causa, o aeroviário que contar mais de 15 (quinze) anos de
casa e estejaa 3 (três) anos oumenos para adquiriro direito à
aposentadoria integral do aeroviário. PARÁGRAFO lº - A concessão
acima cessará na data em queo aeroviário adquirir direito à apo-
sentadoria integral. PARÁGRAFO 2º - Aposentadoria integral para o
participante doAERUS oude outro sistemade previdênciadas em-
presasé a que permitao afastamento doaeroviário comsuplemen-
tação máxima dos proventos previdenciários. PARÁGRAFO 3º - A
presentedisposição somenteproduzirá efeito após comunicaçãodo
aeroviário dirigidaà empresade ter atingidoesta condição.48 -
TRANSPORTE. O Sindicato signatário da presenteConvenção dis-
cutirá, em reuniões bimestrais, a possibilidade de fornecimento de
transporte pelas empresas em horários ou condições de interrupção do
transporte público. 49 - NECESSIDADE DE REDUÇÃO DA FOR-
ÇA DE TRABALHO. Se houver necessidade de redução da força de
trabalho,as demissõesocorrerãopor basedomiciliar e por função,
atingindo: a) O aeroviário que manifestar, sem perda de seus direitos,
interesse em deixar o emprego, se o custo for aceitável pela empresa;
b) Os aposentadoscom complementaçãoou suplementaçãosalarial
proveniente de qualquer origem e os que estiverem na reserva re-
munerada, respeitada a ordem decrescente de antigüidade na empresa;
c) Os que estiverem em processode admissão ou estágio inicial na
empresa; d) Os aposentáveis com complementação ou suplementação
salarial integral; e) Os de menor antigüidade na empresa. 50 - DES-
CONTOS EM FOLHA DE PAGAMENTO. Ficam as empresas abran-
gidas por essa Convenção Coletiva autorizadas a efetuarem descontos
em folha de pagamento desde que expressamente autorizadas pelo
funcionário. 51 - CESTA BÁSICA. Será fornecida aos aeroviários, a
partir de 01 de dezembro de 2000, sem ônus para os mesmos, até o
dia 20 de cada mês, uma cesta básica no valor de R$ 111,00 (cento e
onze reais) em forma de vale-alimentação para os funcionários cujos
salários, em 01 de dezembro de 2000, sejam iguais ou inferiores a R$
1.224,00 (um mil, duzentos e vinte e quatro reais). Para os aeroviários
cujos saláriosa partir de01 de dezembrode 2000 estejamentre R$
1.224,01 e R$ 1.314,00 os vales-alimentação serão fornecidos da
seguinte forma:

FAIXA SALARIAL V ALE-ALIMENTAÇÃO

de R$1.224,01até R$1.234,00-------------------
R$ 101,00 de R$1.234,01 até R$ 1.244,00 ------------------- R$ 91,00
de R$1.244,01 até R$ 1.254,00 ------------------- R$ 81,00de
R$1.254,01 até R$ 1.264,00 ------------------- R$ 71,00 de R$1.264,01
até R$ 1.274,00 ------------------- R$ 61,00 de R$1.274,01 até R$
1.284,00 ------------------- R$ 51,00 de R$1.284,01 até R$ 1.294,00 -
------------------ R$ 41,00 de R$1.294,01 até R$ 1.304,00 --------------
----- R$ 31,00de R$1.304,01até R$1.314,00 --------------------R$
21,00

ParágrafoÚnico: Serágarantido aoaeroviárioafastadopor
motivo de doença ou acidente de trabalho, pelo prazo de 180 (cento
e oitenta) dias, a concessão dessebeneficio.52 - RACIONALIZA-
ÇÃO DE MÃO-DE-OBRA. Com a implantação de novas tecnologias,
modificações noregime de trabalhoe terceirização, quecausem o
implícito no título desta cláusula, as empresas se comprometem a: a)
criar ComissãoParitária; b) estudaro remanejo interno mediante
requalificação profissional; c) informaraos trabalhadores os planos.
53 - CONTRATO COLETIVO DE TRABALHO E REGULAMEN-
TAÇÃO PROFISSIONAL.O sindicato deaeroviáriose o sindicato
das empresas criarão comissão paritária de trabalho com a finalidade
de estudara implantação deContrato Coletivo deTrabalho, bem
como o estudo da Regulamentação Profissional. 54 - VALE-TRANS-
PORTE. Fica facultadoas empresassubstituírem ovale-transporte
pelo pagamento do valor correspondente diretamente aos empregados,
juntamente com o pagamento de salários, através de rubrica própria e
destacadano respectivocontracheque. 55- SERVIÇO MILIT AR -
GARANTIA PROVISÓRIA DE EMPREGO.Garante-seo emprego
do alistandodesde a data daincorporação no serviço militaraté 30
(trinta) dias apósa baixa. 56- VIGÊNCIA. A presenteConvenção
terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, a contar

de 01de dezembro de2000 até30 de novembrode 2002,
exceto para a cláusula 01 que vigorará por 12 (doze) meses, a contar
de 01 de dezembro de 2000 até 30 de novembro de 2001, ocasião em
que também poderão ser corrigidos os valores expressos em reais, da
presente convenção, uma vez acordados, pelo mesmo percentual com
que for corrigido o salário" (fls. 131-42); e II - julgar extinto o
processo com apreciação do mérito, com amparo no artigo 269, inciso
III, do CPC.

Brasília, 22 de novembro de 2001.

WAGNER PIMENTA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCESSO : DC-770716/2001.6 - (AC.SDC/2001)
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
S U S C I TA N T E : SINDICATO NACIONAL DOS TRABA-

LHADORES DE INSTITUIÇÕES DE PES-
QUISA E DESENVOLVIMENTO AGRO-
PECUÁRIO - SINPAF

ADVOGADA : DRA. DENISE APARECIDA RODRI-
GUES PINHEIRO DE OLIVEIRA

S U S C I TA D O ( A ) : EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - EMBRAPA

ADVOGADO : DR. CÂNDIDO TELES DE ARAÚJO
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MENTA:ACORDO EM DISSÍDIO COLETIVO DE TRABALHO. HOMOLOGA-
ÇÃO. 1. Não sehomologa cláusulaque contemplaa possibilidade
genérica de descontos mensais nos salários dos empregados sem
precisar valores ou sequer percentagem, confiando ao arbítrio da
assembléia sindical tal aspectosumamente relevante, ainda mais
quando não seassegura o direito de oposiçãoe impõe-se indis-
tintamentea associadose a não-associados,em descompassocom a
orientação insculpida no Precedente Normativo nº 119/TST. 2. Ex-
cetuada a cláusula que prevê "desconto para campanhas diversas",
homologam-se as demais do acordo em dissídio coletivo de trabalho,
porquanto respeitam as disposições legais mínimas de proteção ao
trabalho.

SINDICATO NACIONAL DOS TRABALHADO-
RES DE INSTITUIÇÕES DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO
AGROPECUÁRIO - SINPAF ajuizou dissídio coletivo perante o Eg.
Tribunal Superior doTrabalho visando à estipulaçãode novas con-
dições de trabalho, alegando malogro das tentativas de composição
extrajudicial. Cinqüenta e seis (56) cláusulas foram objeto do presente
dissídio coletivo (fls. 05/53).

Ressaltou o caráter revisional da presente demanda,
relativamente àsentença normativa proferida noprocesso TST-DC-
662.925/2000.8, com vigência noperíodo de 1º.05.2000 a
30.04.2001.

Informou o Suscitante haver formulado protesto ju-
dicial (TST-PJ-748.482/2001.6 -fls. 74/145, TST-PJ-757.884/2001.3
- fls. 146/159 e TST-PJ-765.187/2001.3 - fls. 72 e 1050/1074) perante
esta Eg. Corte com o intuito de assegurar 1º de maio como data-base
da categoria representada.

Instruiu a representação com os seguintes documen-
tos:

1. Procuração - fl. 55;
2. Ata da 1ª reunião da EMBRAPA e o SINPAF, de

19.04.2001 - fls. 56/57;
3. Ata da 2ª reunião da EMBRAPA e o SINPAF, de

20.04.2001 - fls. 58/59;
4. Ata da 3ª reunião da EMBRAPA e o SINPAF, de

02.05.2001 - fl. 60;
5. Ata da 4ª reunião da EMBRAPA e o SINPAF, de

03.05.2001 - fl. 61;
6. Ata da 5ª reunião da EMBRAPA e o SINPAF, de

07.06.2001 - fl. 62;
7. Ata da 6ª reunião da EMBRAPA e o SINPAF, de

12.06.2001 - fl. 63;
8. Ata de reunião perante o Ministério do Trabalho,

de 20.06.2001 - fls. 64/65;
9. Ata de reunião perante o Ministério do Trabalho,

de 28.06.2001 - fls. 67/68;
10. Ata de reunião perante o Ministériodo Tra-

balho, de 03.07.2001 - fls. 69/70;
11. Balanço socialda EMBRAPA - encarteà fl.

71;
12. Mapa Geralde filiados do SINPAF - fls.

160/161;
13. Edital de Convocaçãodas AssembléiasGerais

Extraordinárias dos empregados da Suscitada (fl. 162);
14. Editais de convocação, atas das assembléias ge-

rais extraordinárias e respectivas listas e presença (fls. 163, 164/173,
174//175; 173, 177/186, 187/192; 193/202; 203/213, 214/218; 219,
220/229, 230/236;237, 238/247, 248/256, 257,258/267, 268/269;
270, 271/280, 281/282; 283, 284/298, 299/302;303, 304/313;
314/317; 318/327,328/331; 332, 333/341, 342/345;346, 347/354,
355/359; 360/361,362/366, 367/369; 370, 371/380,381; 382,
383/392, 393/396; 397, 398/407, 408/409; 410, 411/420, 421; 422,
423/432, 433/434;435, 436/444, 445/448; 449/457,458/460; 462,
463/473, 474; 475, 476/485, 486/491; 492, 493/502, 503/507; 508,
509/517, 518/521;522, 523/532, 533/534; 535,536/545, 546/550;
551, 552/561, 562/569; 570, 571/580, 581/585;586, 587/595;
596/600; 601/610; 611, 612, 613/614; 615/624, 625/629; 631,
633/642, 643/646;647, 648/657, 658/659; 660,661/662, 663;
664/665, 666/675,676/678; 998/999;1000, 1001/1010,1018; 1019,
1020/1032, 1033/1035; 1036, 1037/1046, 1047; 1048);

15. Acordo em dissídio coletivo de trabalho vigente
de 1º.05.1999 a 1º.05.2000.

A Suscitada apresentou contestação (fls. 692/736)
acompanhada de documentos dos quais destaco a procuração (fl.
738), a cópia do Decreto de nomeação do Diretor-Presidente e carta
de preposição (fls. 740/746).

Ata da segunda audiência de conciliação e instrução
(fls. 1075/1077) e carta de preposição (fl. 1079).

Ata da terceira audiência de conciliação e instrução
(fls. 1082/1083).

Ata da quartaaudiência deconciliaçãoe instrução
(fls. 1136/1137).

Ata da quinta audiência de conciliação e instrução
(fls. 1138/1139).

Ata da sexta audiênciade conciliaçãoe instrução
(fls. 1140/1142).

Conciliadas, as partes requereram a homologação do
acordo em dissídiocoletivo de trabalho, celebradonos termos da
petição de fls. 1.146/1.157.

O Ministério Públicodo Trabalhoopinou pelaho-
mologaçãode todasas cláusulas pactuadas,exceto dade nº 30,em
razão dehaver fixado prazode oposição ematé 10 diasantes do
acordo, e não depois, como desejável (fls. 1160/1162).

É o relatório.
1. ACORDO EM DISSÍDIO COLETIVO. HOMO-

LOGAÇÃO
Por meio dapetição de fls. 1.146/1.157,as partes

dão conta de que firmaram acordo em dissídio coletivo.
Excetuada a cláusula de nº 30, homologo, para que

surta efeitos jurídicos,o seguinte acordo emdissídio coletivo subs-
crito pelas partes:

"Cláusula 1 - REAJUSTE SALARIAL
A Embrapa reajustaráos saláriosde seusempre-

gados, a partir de 01.09.2001, aplicando sobre os salários vigentes em
31.08.2001, o percentual de 4% (quatro por cento).

Cláusula 2 - ABONO
A Embrapa concederá um Abono Salarial único, a

título de indenização,isento de encargos e nãoincorporável à re-
muneração, correspondente a 22% da remuneração média do período
de maio/2001 a agosto/2001, a ser pago no mês de setembro.

Parágrafo Único.Para finsde definiçãoda remu-
neração média aser considerada para o cálculodo abono, serão
consideradas, exclusivamente, as seguintes parcelas: salário-base; car-
go em comissão; honorário de diretoria; gratificação; adicional de
transferência; complementação pecuniária; adicional noturno; adicio-
nal de periculosidade; anuênio; hora extra integrada; função gra-
tificada; adicional detitularidade; horasextras; auxílioinstalação;
substituição de função gratificada; auxilio transporte mobiliário; horas
BIP; adicional de atividade jornalística; e gratificação de atividade
jurídica.

Cláusula 3 - FORMA DE PAGAMENTO
A Embrapa se compromete a continuar efetuando o

pagamento dos salários até o quinto dia útil do mês subsequente.
Cláusula 4 - ANTECIPAÇÃO DO 13º SALÁRIO
Em junho decada ano, a Embrapapagará 50%

(cinqüenta por cento) do valor atualizado do 13º salário descontando,
se for o caso, o valor pago antecipadamente.

Parágrafo Primeiro - A Embrapa antecipará 50%
(cinqüenta por cento)do valor atualizado do 13ºsalário, a qualquer
tempo, emcasos emergenciais, atendendoprioritariamente ocorrên-
cias de internação, doenças do empregado e dependentes legais e ou
morte de dependente legal, mediante solicitação formal do empregado
e comprovação do óbito, quando for o caso.

Parágrafo Segundo -No caso do empregadojá ter
recebido antecipações do13º salário, aEmbrapaprocederá asua
atualização, efetivando opagamento com base nosalário vigente à
data da internação ou da ocorrência que tenha caracterizado a emer-
gência.

Cláusula 5- PARCELAMENTO DO ADIANTA-
MENTO DE FÉRIAS

A Embrapa, respeitando a determinação do Tribunal
de Contas daUnião que proíbe restituição parceladade férias (DL
2355 de 27.08.87), manterá o pagamento desse adiantamento, re-
embolsável em10 (dez) parcelas,a todos osempregados admitidos
até 26.08.87.

Cláusula 6 - JORNADA DE TRABALHO
Não será consideradaalteraçãodo contrato detra-

balho primitivo, no que serefere à jornadade trabalho de8 (oito)
horas, correspondente a 40 (quarenta) horas semanais, ressalvados os
casos de empregados contratados para jornada de trabalho de duração
inferior, a designaçãoou cessãode empregado paraservir emEm-
presasEstaduais dePesquisaou de ExtensãoRural, ementidades
vinculadasao SNPA ou SIBRATER, ou em órgão da administração
direta ou indireta federal, estadual ou municipal, cuja jornada de
trabalho seja inferior à mencionada acima. Outrossim, ao retornar ao
trabalho na Embrapa, o empregado deverá voltar a cumprir a jornada
de trabalhopara aqual foi contratado,sem quea excepcionalidade,
aindaque anteriorà vigênciado presenteacordo, venhaa aderirao
contratode trabalhoou constituir razãoparaconcessãode benefício
de qualquer espécie.

Parágrafo Único- Aos empregadosque exerçam
atividades de digitação, será adotada a prática de intervalos na pro-
dução, com intervalosde 10 (dez) minutos acada 50(cinqüenta)
minutos trabalhados.

Cláusula 7 - TRABALHO EM DIA NÃO-ÚTIL
É devida aremuneração em dobro dotrabalho em

domingos e feriados, não compensados, desde que para esse não seja
estabelecido outro dia pelo empregador.

Parágrafo Único- Ao empregado emtrabalho em
fins de semana e/ou feriados,será assegurado pelaEmpresa, pela
forma operacional mais adequada, a sua alimentação.

Cláusula 8 - INSALUBRIDADE E ADICIONAL
A Embrapa, apartir da vigência dopresente Acor-

do, pagará o adicional de insalubridade com base no salário mínimo
vigente.

Parágrafo Primeiro - Nas Unidades onde for cons-
tatada qualquer alteração nas condições de trabalho, a Embrapa com-
promete-se a tomar todas as iniciativas para realizar novos laudos. Na
impossibilidade de inspeção por profissional do quadro da Empresa
será contratado especialistade comprovadacompetência ecreden-
ciado junto aoMTE para levantamento e formulaçãode laudos das
condições de insalubridade e periculosidade.

ParágrafoSegundo -Fica asseguradaao SINPAF a
indicação de representante para acompanhar a elaboração de laudos
periciais, ficando desde já estabelecido que não havendo indicação de
representante por parte do SINPAF, no prazo de 15 (quinze) dias após
ser notificado, o laudo emitido será aceito como definitivo na ca-
racterização da insalubridade ou periculosidade.

Parágrafo Terceiro - A EMBRAPA destinará anual-
mente, com a participação das CIPAs, recursos de seu orçamento para
gastos namelhoria decondições detrabalho, comprade equipa-
mentos, treinamento sobre segurança do trabalho e intercâmbio entre
Cipeiros.

Cláusula 9 - PROTEÇÃO ÀS GESTANTES
A EMBRAPA assegurará às suas empregadas ges-

tantes, nahipótese de estaremexpostas ou submetidasa condições
insalubres ou perigosas, na conformidade da legislação aplicável, ou
medianteprescrição médica,o automáticoremanejamento deativi-
dades e/ou local de trabalho, durante o período de gestação.

Cláusula 10 - ADICIONAL DE TITULARIDADE
A Embrapa,a partir de 1º de outubro de 2001,

ampliará o benefício do adicional de titularidade previsto nos termos
do PCS/98,Item 46 letra K e Item 48, letra J nas seguintescon-
dições:

. para osdetentores de título equivalenteao mes-
trado, 15% (quinze por cento) do salário-base;

. para osdetentores de título dedoutorado, 30%
(trinta porcento) do salário-base.

Cláusula11- COMISSÕESINTERNAS DE PRE-
VENÇÃO A ACIDENTES - CIPA

As eleições dosmembrosda CIPA serãoefetuadas
de acordo com a Portaria MT n º 3.214, NR 05, e Portaria SSMT n.º
33, com comissão eleitoral constituída paritariamente entre a empresa
e o SINPAF nas respectivas Unidades Centrais ou Descentralizadas e
Seções Sindicais.

Parágrafo Único -A Embrapa e oSINPAF cons-
tituirão grupo de trabalho visando apresentar sugestões para estimular
a participação dos membros da CIPA em suas atividades, bem formas
de incentivo para o funcionamento das CIPAs, além daquelas pre-
vistas na legislação.

Cláusula 12 - DESENVOLVIMENTO DE RECUR-
SOS HUMANOS

Os anteprojetos,estudos, propostas enormas re-
gulamentares que se refiram a desenvolvimento, valorização e ava-
liação dos empregados, serão submetidos à Diretoria Executiva, após
análise e coleta de sugestões das Unidades Centrais, Descentralizadas
e do SINPAF.

Cláusula 13 - PROMOÇÕES E CRITÉRIOS
A Embrapamanteráo sistemade promoçõespor

mérito e antiguidade, para seus empregados, destinando o percentual
de 1% sobrea folha de pagamento, incluindosalário bruto,função
gratificada, adicional por tempo de serviço, adicional de titularidade e
complementação pecuniária.

Parágrafo Primeiro- A EMBRAPA garantirá a
constituição de um Comitê de Promoção em cada unidade composta
pelo Chefe da Unidade, por dois empregados por ele designado e dois
representantes dos empregados escolhidos diretamente por estes.

Parágrafo Segundo
O empregados daEmbrapaà disposição dasOE-

PAS, desde queimplantado o Sistema de Avaliaçãonos moldes do
SAAD-RH, homologadopela Embrapa,participarão doprocesso de
promoção.

Parágrafo Terceiro - Será assegurado ao empregado
o direito de apresentar recurso ao Comitê de Promoção, no prazo de
03 (três)dias úteis, acontar da datade divulgação doresultado na
unidade,ficando aEmbrapa obrigadaa dar a resposta demaneira
formal ao empregado, no prazo de três (03) dias.

Parágrafo Quarto - A listagem dos empregados in-
dicados para promoção com sua respectiva pontuação, será divulgada
nos quadros de avisos das unidades após sua aprovação pelos Co-
mitês de Promoção de cada unidade central e descentralizada.

Cláusula 14 - AVALIAÇÃO DO SISTEMA DE
GRATIFICAÇÃO POR RESULTADO

Fica assegurado ao SINPAF a apresentação, no mês
de dezembro de cada ano, de sugestões visando o aperfeiçoamento e
melhoria do sistema de avaliação e premiação por resultados.

Cláusula 15- APRIMORAMENTO PROFISSIO-
NAL

A Embrapaexaminará caso a casoas solicitações
feitas porseus empregadosocupantes do cargo de Técnicode Nível
Superior, visandofacilitar a participação destesem cursosde Mes-
trado e Doutorado em áreas de interesse da Embrapa.

ParágrafoPrimeiro - Com o atendimento daso-
licitação, a alteração da jornada de trabalho será caracterizada como
acordo de compensação de jornada de trabalho, prevista no artigo 59,
parágrafo 2o da CLT, independentemente de formalização específica,
podendo a jornada de trabalho ser reduzida de comum acordo entre as
partes, retornando a jornada de 40 (quarenta) horas semanais após o
término do curso.

Parágrafo Segundo - A EMBRAPA atendendo a in-
teressede seus empregados,facilitará a implantação deensinofun-
damental em suas unidades, promovendo incentivos para os empre-
gados que passarem a freqüentar regularmente as atividades, bem
como aos empregados da empresa que atuarem como instrutores.

Cláusula 16- LIBERAÇÃO EM DIA DE PAGA-
MENTO -

A EMBRAPA poderá conceder folga integral ou
parcial, por ocasiãodo pagamento dossalários,paraos empregados
das UnidadesDescentralizadas,estudadas asconveniênciase neces-
sidades de cada uma, obedecendo as normas próprias da Empresa.

Cláusula 17 - DIREITO À ASSEMBLÉIA
A Embrapa reconheceo direito à assembléiados

seus empregados e, para tanto, poderá autorizar, mediante solicitação
com antecedência mínimade 48horas, autilização dedependências
físicas do tipo auditório ou outro espaço adequado, existentes em suas
Unidades Descentralizadas e na Sede.
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Cláusula 18 -LIBERAÇÃO PARA ATIVIDADES
SINDICAIS

Serão liberados de suas funções na Embrapa, para
exercício exclusivo da atividade sindical, a partir da data da posse e
através de comunicação formal à empresa:

1) por tempointegral, 2 (dois) membrosda Di-
retoria Nacional vedada a alteração da escolha antes de decorridos
seis (6) meses da indicação;

2) por tempo integral, medianteressarcimento dos
salários e encargos sociais até 8 (oito) dirigentes nacionais;;

3) Por 8 (oito) horassemanais um (1)diretor de
cada Seção Sindical. Esse tempo poderá ser ampliado até o limite de
20 (vinte) horas semanais, mediante prévio entendimento com a Che-
fia da Unidade, nasSeções Sindicaisonde existamprogramas de
elevação de escolaridade;

4) por duas(2) horas de expedientepor semestre,
com comunicação préviade 48 (quarenta e oito)horas, todos os
filiados do SINPAF em cadaSeção Sindical, para participarem de
assembléias gerais promovidas pelo SINPAF;

5) por cinco (5) dias úteis, uma vez a cada ano, três
(3) membros da Auditoria Fiscal Nacional, para participarem de reu-
nião de apreciação das contas do SINPAF;

Parágrafo Primeiro- Casoseja constatadoque di-
rigentes sindicais liberados para o exercício do mandato sindical,
estejam exercendo atividades alheias ao disposto no caput desta cláu-
sula, a direção da Embrapa comunicará o fato à Direção Nacional do
SINPAF, para as providências.

Parágrafo Segundo - Os dirigentes sindicais libe-
rados em tempo integral para o exercício da atividade sindical, ficam
dispensados do preenchimento do Sistema de Avaliação e Desem-
penho e excluídos para o cômputo do Sistema de Avaliação de Uni-
dades.

Cláusula 19 - LICENÇA PARA ADOÇÃO
A EMBRAPA concederá às suas empregadas licen-

ça remunerada de 60 (sessenta) dias, em caso de adoção nos termos
da Lei.

Parágrafo Primeiro - A licença será contada a partir
da comprovaçãodo deferimento, peloJuiz competente, daguarda e
posse do menor e do requerimento judicial da adoção.

ParágrafoSegundo- A empregadafica obrigadaa
comprovar, nos doze (12) meses subseqüentes ao início da licença, a
efetivação da adoção,podendo, a critério daEmbrapa e mediante
justificativa aceitável, serprorrogadoo prazo por mais doze(12)
mesesou, dentro do primeiro ano, comprovarque a adoçãonão se
consumoupor motivo de força maior, alheio à vontadeda empre-
gada.

Parágrafo Terceiro - A licença de que trata o caput
desta cláusula,só será concedida umaúnica vez a cadaano, na
hipótese de novas adoções.

Parágrafo Quarto - A licença do pai adotivo será de
cinco dias (5), desdeque a criança tenha atédoze (12) anosde
idade.

Parágrafo Quinto - Não sendo comprovada a adoção
no prazo referidono parágrafo segundo,a licença concedidaserá
deduzidada primeiralicença especial,ainda não gozada,a que o
empregado tiver direito.

Cláusula 20 - LICENÇA - AMAMENTAÇÃO
Fica garantido às empregadas o direito de receber o

salário, sem prestação de serviço, nos trinta (30) dias subseqüentes ao
término da licençamaternidade quando,comprovadamente, forne-
cessáriaa amamentaçãodo filho, enquanto aEmbrapa nãomantiver
creches próprias ou conveniadas.

Cláusula 21 - AUXÍLIO - CRECHE
A EMBRAPA, em substituição ao benefício relativo

à manutenção decreche, concederáauxílio mensalno valor cor-
respondente àR$ 120,00(cento e vintereais), pordependente com
idade compreendidaentre zero eseis (0e 6) mesescompletos, fa-
cultada à empresaa instalaçãode creches oucelebração decon-
vênios.

Cláusula 22 - AUXÍLIO PARA FILHOS DEFI-
CIENTES FÍSICOS E/OU EXCEPCIONAIS

A Embrapa concederá aos seus empregados auxilio
mensal no valor correspondente a cento e vinte reais (R$120,00) por
filho deficiente físicoe/ou mental,sem limite de idade, destinadoa
auxiliá-lo nas despesas com tratamentos e/ou escolas especializadas.

Parágrafo único - O empregado fará jus ao benefício
desde que, tal condição seja comprovada por atestado fornecido pelo
INSS ou instituição autorizada, ou por médico pertencente a Con-
vênio mantido pela Empresa.

Cláusula23 - AUXÍLIO REFEIÇÃO / ALIMEN-
TA Ç Ã O

A EMBRAPA elevará a partir de 01/09/2001 o valor
facial do vale alimentação/refeiçãopara R$9,00 (nove reais)por
unidade, fornecendo um total de vinte e duas unidades por mês.

Parágrafo Primeiro - A participação dos empregados
nos custos do auxílio alimentação/refeição obedecerá as faixas de
participação atualmentepraticadas, com os ajustesdecorrentes do
reajuste salarial concedido.

Parágrafo Segundo -O Auxílio Refeição/Alimen-
tação será fornecido a todos osempregados,exceto nos seguintes
casos:a) empregados comcontrato de trabalho suspenso;b) em-
pregados cedidos a outros órgãos, e que dele já recebam o benefício;
c) empregados embenefício peloINSS por períodosuperior a90
(noventa) dias; d) empregados em pós-graduação no exterior.

Parágrafo Terceiro - Os empregados em benefício
pelo INSS deverão, duranteos 90 (noventa)dias iniciais de seu
afastamento, recolher mensalmente aos cofres da Embrapa a parcela
correspondente à sua participação nos custos do auxílio alimenta-
ção/refeição por meio de Autorização de Recebimento - AR a ser
emitida pelo Setor de Recursos Humanos - SRH, ou Departamento de
Administração de Pessoal- DAP, sob pena desuspensão do au-
xílio.

Parágrafo Quarto- A Embrapa fornecerá adicio-
nalmente aos seus empregados, no mês de dezembro do corrente ano,
um talonário com 11 (onze) tíquetes alimentação/refeição.

Parágrafo Quinto- A Embrapase responsabilizará
pelo pagamento/devolução aosseus empregadosdos tíquetesfor-
necidos, casoa empresafornecedora venha ater problemasde in-
solvência e tenha seus tíquetes rejeitados nos estabelecimentos for-
necedores de alimentação'.

ParágrafoSexto - A vantagemora estipuladanão
tem natureza salarial.

Cláusula 24 - PROGRAMA DE SAÚDE
A EMBRAPA manterá em funcionamento o Plano

de Assistência Médicada Embrapa- PAM/EMBRAPA, implantado
em primeiro de março de 1994, nos termos do Regulamento aprovado
pela Diretoria Executiva da Empresa e SINPAF.

Parágrafo Primeiro - A EMBRAPA descontará men-
salmente, de cada empregado participantedo PAM, 2% (dois por-
cento) sobre o salário-base. O desconto será feito através da folha de
pagamento.

ParágrafoSegundo -A EMBRAPA se compromete
a incluir em sua proposta orçamentária para o ano 2002, pelo menos,
o mesmo volume de recursos programados para o ano 2001.

Parágrafo Terceiro - Será deresponsabilidade da
Embrapa aoperacionalização doPlano, competindo-lhealocar os
equipamentos, os materiais e o pessoal que se fizerem necessários.

Parágrafo Quarto - A EMBRAPA apresentará se-
mestralmente, nos meses de janeiro e julho, a prestação de contas do
PAM, para conhecimento da Administração do PAM.

ParágrafoQuinto - A EMBRAPA fornecerá aseus
empregados,individualmente,extrato discriminatóriodos serviços
utilizados no PAM.

Parágrafo Sexto - O SINPAF se compromete a apre-
sentar até 28/02/2002, suas sugestões de alteração do Regulamento do
PAM-EMBRAPA, comprometendo-sea Embrapa a sepronunciar a
respeito até 30/03/2002.

Cláusula 25 -EXAMES MÉDICOS PERIÓDICOS
E DE PREVENÇÃO

Todos os empregados serão submetidos, por con-
vocaçãoda Empresa,a exameperiódico, orientadopara seucar-
go/função e idade, em consonância com a lei.

ParágrafoÚnico - Nos examesperiódicos deque
trata essa cláusula não haverá participação financeira do emprega-
do.

Cláusula 26 - SERVIÇO DE TRANSPORTE
A EMBRAPA manteráem todasas suasUnidades,

o serviço detransporte paradeslocamento deseus empregadosde
suas residências para o local de trabalho e, vice-versa, sem quaisquer
ônus para eles.

Parágrafo Primeiro- A Embrapa fornecerá,na for-
ma da lei, vale transporte para os empregados não beneficiados pelo
serviço de transporteda empresa oupara aqueles queutilizarem
transporte coletivo de linha regular, municipal ou intermunicipal, até
o local por onde passa o transporte da Empresa.

Parágrafo Segundo - A EMBRAPA autorizará o uso
de veículo para transporte de emergência dos empregados residentes
em Unidades Descentralizadas, obedecidas as normas de condução de
veículo da Empresa.

Parágrafo Terceiro - Aos empregados que, por con-
veniência da empresa, cumpram horários especiais, será assegurado o
transporte gratuito.

Cláusula 27 - SEGURANÇA NO TRABALHO
A EMBRAPA manterátodas asinstalaçõesda em-

presa com Equipamentos de Proteção Coletiva, e na impossibilidade
de redução e/ou eliminação dos riscos fornecerá, gratuitamente, a seus
empregados, equipamentosde proteçãoindividual, uniformese rou-
pas especiais adequadas, em qualidade e quantidade suficientes, nos
casos em quea função desempenhada ou ascondições de trabalho
assim recomendarem,obedecendo às normas desegurança contidas
nas Normas Regulamentadoras - NRs e ou recomendadas pela CIPA,
ficando os empregados obrigados a usar tais equipamentos, uniformes
e roupas na execução das suas atividades.

Parágrafo Primeiro - A EMBRAPA fornecerá um
mínimo de um (1) conjunto por semestre deuniformes (inclusos
botinas e chapéus), quando for o caso, para todos os empregados,
inclusive pesquisadores, que exerçam atividades de campo ou la-
boratório.

Parágrafo Segundo - Nenhum empregado será obri-
gado a trabalhar, em atividades insalubrese/ou perigosas,caso a
empresa não lhe forneça o equipamento necessário, estabelecido na
legislação pertinente.

ParágrafoTerceiro - A EMBRAPA, após homolo-
gação deste Acordo, pagará um adicional equivalente a periculo-
sidade, pelo períodoe tempo de exposição àatividade, aos em-
pregados que exercem funções perigosas como: escaladores de ár-
vores, manipuladores de animais selvagens, operadores de caldeiras e
de outros casos definidos pela Empresa.

Parágrafo Quarto - A EMBRAPA, continuará a de-
senvolver ações necessárias à solução e à prevenção das ocorrências
de lesões por esforços repetitivos (LER/DORT), em todos os setores
da Empresa.

Cláusula 28 -PROGRAMA DE PREPARAÇÃO
PARA APOSENTADORIA

A EMBRAPA, na vigênciadeste Acordo, se com-
promete a continuar orientando as Unidades Centrais e Descentra-
lizadas amanter eaperfeiçoar a realizaçãode palestrase encontros
preparatórios à aposentadoria.

Cláusula 29 - DESCONTOS AUTORIZADOS
A EMBRAPA, desde que não haja manifestação em

contrário de seus empregados, fica autorizada a proceder, respeitadas
a margem consignável, o desconto das seguintes contribuições men-
sais e outras parcelas similares: a) contribuições mensais dos filiados
do SINPAF e das AEEs; b) despesas médicas e de saúde: c) despesas
com refeição e transporte;d) seguro em grupo; e) pagamentode
aluguel de imóvel funcional; f) contribuições extraordinárias para o
SINPAF e AEEs; g) contribuiçõespara a Ceres; h)consignaçãode
empréstimos e financiamentos.

Parágrafo Único -O repasse dos valoresdas con-
tribuições ao SINPAF dar-se-á em até 4 (quatro) dias úteis, contados
da data do efetivo desconto e aos demais credores na forma ajustada
entre as partes interessadas.

Cláusula30 - DESCONTO PARA CAMPANHAS
DIVERSAS

Não homologada.
Cláusula 31 - QUADRO DE AVISOS
A EMBRAPA permitirá a colocaçãode quadrosde

avisos do SINPAF, nas dependênciasde cada Unidade da Empresa,
para divulgação de informações de interesse da categoria, vedada a
divulgação de informações de matéria político-partidária ou ofensiva
a quem quer que seja.

Cláusula 32- EVENTOS NO INTERVALO DO
ALMOÇO

A EMBRAPA permitirá que o SINPAF promova
eventos culturais no horário de almoço dentro de suas bases físicas, a
fim de integrar os sindicalizados.

Cláusula 33 - Justificação de Faltas
A Embrapa permitirá aos seus empregados, após a

utilização dos 5 (cinco) dias previstosna alínea "c"do item 49 do
Plano de Cargos e Salário - PCS, ausência remunerada por até mais
5 (cinco) dias, mediante apresentação obrigatória de atestado ou laudo
médico que comprove a doença e necessidade de acompanhamento de
cônjuge, ascendenteou descendentede 1º grau(pai, mãe,filho ou
filha).

Cláusula 34 - COMPENSAÇÃO DE HORAS
As horas trabalhadas a mais ou a menos, em relação

à jornada diáriade trabalho, poderãoser objeto decompensação,
respeitados os limites estabelecidos nos artigos 59 e 61 da CLT.

Parágrafo Único- A compensação dehoras depen-
derá de prévio entendimento entre o empregado e seu superior ime-
diato.

Cláusula 35 -Abono e Compensação dosDias de
Greve

A Embrapa abonará 50% (cinqüenta por cento) dos
dias de ausência por motivo da greve ocorrida nos meses de maio e
junho de 2001 e o empregado, mediante acordo com seu superior
imediato, compensará os outros 50% (cinqüenta por cento) restan-
tes.

Cláusula 36 - REPRESENTAÇÃO SINDICAL
A EMBRAPA reconheceo SINPAF como legítimo

representante dos seus empregados nas relações trabalhistas.
Cláusula 37 - COMISSÕES DE CONCILIAÇÃO

PRÉVIA - A Embrapae o SINPAF na vigência desteacordo com-
prometem-se a realizar negociações visando implementar norma para
constituição efuncionamento deComissões deConciliação Prévia
estabelecidas pelaLei nº 9958/00,com a atribuiçãode conciliar
conflito individual de trabalho.

Cláusula 38 - ABRANGÊNCIA
O presente Acordo abrange todos os empregados da

Embrapa,em serviçoem 01.05.2001 eaquelesadmitidos durantea
vigência do mesmo.

Cláusula 39 - VIGÊNCIA
O presente Acordovigorará pelo prazo deum (1)

ano, a partir de primeiro de maio de 2001.
Cláusula 40 - GARANTIA DA DATA-BASE
Fica garantida adata-basedos empregados daEm-

brapa em primeiro de maio."
2. CLÁUSULA 30ª. DESCONTO PARA CAMPA-

NHAS DIVERSAS.
No elenco de cláusulasacordadas entre o Sindi-

cato/Suscitante e a Suscitada figura a cláusula 30, de seguinte teor:
"Cláusula30 - DESCONTO PARA CAMPANHAS

DIVERSAS
A EMBRAPA se compromete a descontar de todos

os seus empregados,sindicalizados ounão, através dafolha depa-
gamento, a favor do SINPAF, as contribuições financeiras obriga-
tórias, na forma aprovada pelas Assembléias Gerais da categoria, das
quais poderão participar todos os empregados da Empresa.

Parágrafo Primeiro - Sempre que desejar estabelecer
contribuição financeira, oSINPAF fará inserir no Edital de Con-
vocação da Assembléia item específico sobre o assunto.

Parágrafo Segundo -O desconto de quetrata o
caput desta cláusula não poderá ser efetuado do empregado que
manifestar sua discordância junto à Empresa, no prazo de até 10 (dez)
dias, antes do encerramento da elaboração da folha de pagamento.

ParágrafoTerceiro - Imediatamenteapós aapro-
vação em Assembléia, o SINPAF assume o compromisso de divulgar
em cada Unidade as condições e valores dos descontos e a finalidade
das contribuições.
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Parágrafo Quarto - AEMBRAPA ficará isenta de
qualquer responsabilidade, no caso de interpelações judiciais ou ex-
trajudiciais, porparte dosempregados, sendoque aseventuais re-
clamações ouações relativasà devoluçãodas contribuições,de que
trata o caput desta cláusula, deverá ser proposta diretamente contra o
SINPAF, seu exclusivo beneficiário.

Parágrafo Quinto - Fica a Embrapa autorizada a
efetuar osressarcimentos, diretamenteaos empregados,dos valores
decorrentes das reclamações e a descontar dos créditos do SINPAF as
importânciasrestituídas,apósprévia comunicaçãoao SINPAF." (fl.
1.155)

Acatando promoção do douto Representante do Mi-
nistério Público do Trabalho, indefiro a homologação da cláusula em
apreço.

Primeiramente, porquecontempla apossibilidade
genérica de descontos mensais nos salários dos empregados sem
precisar valores ou sequer percentagem, confiando ao arbítrio da
assembléia sindical tal aspecto sumamente relevante.

Ademais, a rigora aludida cláusula nãoassegura o
direito de oposição aos descontos, como aponta o Ministério Público
do Trabalho ao destacar que "fixou o prazo de oposição em até 10
dias antes do desconto, quando o mais aconselhável seria estendê-lo
até 10 dias após o desconto, propiciando, assim, a certeza, de que o
trabalhador tomou efetiva ciência do seudireito de oposição" (fl.
11 6 2 ) .

Por fim, noto que impõecontribuição "para cam-
panhas diversas" do Sindicato profissional, indistintamentea asso-
ciados e anão-associados, em descompasso coma orientação ins-
culpida no Precedente Normativo nº 119/TST.

Indefiro, pois, a homologaçãoda cláusula de nº
30.

Ante o exposto, excetuadaa cláusulade nº30, ho-
mologo, para que surta efeitos jurídicos, o acordo em dissídio co-
letivo subscrito pelas partes.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializada

em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, unani-
memente,em homologaro acordoem dissídiocoletivo, excetoa
cláusula de nº 30, tudo a final com o seguinte teor:"Cláusula 1 -
REAJUSTE SALARIAL. A Embrapa reajustará os salários de seus
empregados,a partir de01.09.2001,aplicandosobre ossaláriosvi-
gentes em 31.08.2001, o percentual de 4% (quatro por cento). Cláu-
sula 2 - ABONO. A Embrapa concederá um Abono Salarial único, a
título de indenização,isento de encargos e nãoincorporável à re-
muneração, correspondente a 22% da remuneração média do período
de maio/2001 aagosto/2001,a ser pagono mês de setembro.Pa-
rágrafo Único. Parafins de definição da remuneraçãomédia aser
considerada para o cálculo do abono, serão consideradas, exclusi-
vamente, as seguintes parcelas: salário-base; cargo em comissão; ho-
norário de diretoria; gratificação; adicional de transferência; com-
plementação pecuniária;adicional noturno; adicionalde periculosi-
dade; anuênio; hora extra integrada; função gratificada; adicional de
titularidade; horas extras; auxílio instalação; substituição de função
gratificada; auxilio transporte mobiliário; horas BIP; adicional de
atividade jornalística; e gratificação de atividade jurídica. Cláusula 3
- FORMA DE PAGAMENTO. A Embrapa se compromete a con-
tinuar efetuando o pagamento dos salários até o quinto dia útil do mês
subsequente. Cláusula 4 - ANTECIPAÇÃO DO 13º SALÁRIO. Em
junho de cada ano, a Embrapa pagará 50% (cinqüenta por cento) do
valor atualizado do13º salário descontando, sefor o caso, ovalor
pago antecipadamente.Parágrafo Primeiro- A Embrapa antecipará
50% (cinqüentapor cento) do valor atualizadodo 13º salário, a
qualquertempo, emcasosemergenciais, atendendoprioritariamente
ocorrências de internação, doenças do empregado e dependentes le-
gais e ou morte de dependente legal, mediante solicitação formal do
empregado e comprovaçãodo óbito, quando foro caso. Parágrafo
Segundo - No caso do empregado já ter recebido antecipações do 13º
salário, a Embrapaprocederá asua atualização,efetivando opa-
gamentocom baseno salário vigenteà datada internação ouda
ocorrênciaque tenhacaracterizadoa emergência.Cláusula5 - PAR-
CELAMENTO DO ADIANTAMENTO DE FÉRIAS. A Embrapa,
respeitando a determinação do Tribunal de Contas da União que
proíbe restituição parcelada de férias (DL 2355 de 27.08.87), manterá
o pagamento desse adiantamento, reembolsável em 10 (dez) parcelas,
a todos osempregados admitidos até 26.08.87. Cláusula6 - JOR-
NADA DE TRABALHO. Não será considerada alteração do contrato
de trabalho primitivo,no que serefere à jornadade trabalho de8
(oito) horas, correspondente a 40 (quarenta) horas semanais, res-
salvados os casos de empregados contratados para jornada de trabalho
de duração inferior, a designação ou cessão de empregado para servir
em Empresas Estaduais de Pesquisa ou de Extensão Rural, em en-
tidades vinculadas ao SNPA ou SIBRATER, ou em órgão da ad-
ministração direta ou indireta federal, estadual ou municipal, cuja
jornada de trabalho seja inferior à mencionada acima. Outrossim, ao
retornar ao trabalho na Embrapa, o empregado deverá voltar a cum-
prir a jornadade trabalho paraa qual foi contratado,sem quea
excepcionalidade, ainda que anterior à vigência do presente acordo,
venhaa aderirao contrato detrabalho ouconstituir razão paracon-
cessão de benefício de qualquer espécie. Parágrafo Único - Aos em-
pregados que exerçam atividades de digitação, será adotada a prática
de intervalos na produção, com intervalos de 10 (dez) minutos a cada
50 (cinqüenta) minutos trabalhados. Cláusula 7 - TRABALHO EM
DIA NÃO-ÚTIL. É devida a remuneração em dobro do trabalho em
domingos e feriados, não compensados, desde que para esse não seja
estabelecido outro diapelo empregador. Parágrafo Único- Ao em-
pregado em trabalhoem fins de semana e/ouferiados, será asse-

guradopela Empresa, pelaforma operacionalmais adequada,a sua
alimentação. Cláusula8 - INSALUBRIDADE E ADICIONAL. A
Embrapa, a partir da vigência do presente Acordo, pagará o adicional
de insalubridade com base no salário mínimo vigente. Parágrafo Pri-
meiro - Nas Unidades ondefor constatada qualqueralteração nas
condições de trabalho,a Embrapa compromete-se atomar todas as
iniciativas para realizar novos laudos. Na impossibilidade de inspeção
por profissional do quadro da Empresa será contratado especialista de
comprovada competência e credenciado junto ao MTE para levan-
tamentoe formulação delaudos das condições deinsalubridadee
periculosidade. Parágrafo Segundo - Fica assegurada ao SINPAF a
indicação de representante para acompanhar a elaboração de laudos
periciais, ficando desde já estabelecido que não havendo indicação de
representante por parte do SINPAF, no prazo de 15 (quinze) dias após
ser notificado, o laudo emitido será aceito como definitivo na ca-
racterização da insalubridade ou periculosidade. Parágrafo Terceiro -
A EMBRAPA destinará anualmente, com a participação das CIPAs,

recursos de seuorçamento para gastos na melhoriade condições de
trabalho,compra deequipamentos, treinamentosobre segurançado
trabalho e intercâmbio entre Cipeiros. Cláusula 9 - PROTEÇÃO ÀS
GESTANTES. A EMBRAPA asseguraráàs suas empregadasges-
tantes, nahipótese de estaremexpostas ou submetidasa condições
insalubres ou perigosas, na conformidade da legislação aplicável, ou
medianteprescrição médica,o automáticoremanejamento deativi-
dades e/ou local de trabalho, durante o período de gestação. Cláusula
10 - ADICIONAL DE TITULARIDADE. A Embrapa, a partir de 1º
de outubro de 2001, ampliará o benefício do adicional de titularidade
previsto nos termos do PCS/98, Item 46 letra K e Item 48, letra J nas
seguintescondições: .para osdetentores detítulo equivalenteao
mestrado, 15%(quinze por cento) do salário-base;. para os de-
tentores de título de doutorado, 30% (trinta porcento) do salário-base.
Cláusula11- COMISSÕESINTERNAS DE PREVENÇÃO A ACI-
DENTES - CIPA . As eleições dos membros da CIPA serão efetuadas
de acordo com a Portaria MT n º 3.214, NR 05, e Portaria SSMT n.º
33, com comissão eleitoral constituída paritariamente entre a empresa
e o SINPAF nas respectivas Unidades Centrais ou Descentralizadas e
Seções Sindicais. Parágrafo Único - A Embrapa e o SINPAF cons-
tituirão grupo de trabalho visando apresentar sugestões para estimular
a participação dos membros da CIPA em suas atividades, bem formas
de incentivo para o funcionamento das CIPAs, além daquelas pre-
vistas na legislação. Cláusula 12 - DESENVOLVIMENTO DE RE-
CURSOS HUMANOS. Os anteprojetos, estudos, propostas e normas
regulamentares que se refiram a desenvolvimento, valorização e ava-
liação dos empregados, serão submetidos à Diretoria Executiva, após
análise e coleta de sugestões das Unidades Centrais, Descentralizadas
e do SINPAF. Cláusula13 - PROMOÇÕESE CRITÉRIOS.A Em-
brapa manterá o sistema de promoções por mérito e antiguidade, para
seus empregados, destinando o percentual de 1% sobre a folha de
pagamento, incluindo salário bruto,função gratificada, adicional por
tempo de serviço, adicional de titularidade e complementação pe-
cuniária. Parágrafo Primeiro - A EMBRAPA garantirá a constituição
de um Comitê de Promoção em cada unidade composta pelo Chefe da
Unidade, por dois empregados por ele designado e dois representantes
dos empregados escolhidos diretamente por estes. Parágrafo Segundo.
O empregados daEmbrapa à disposição das OEPAS, desde que im-
plantado o Sistema de Avaliação nos moldes do SAAD-RH, ho-
mologado pela Embrapa, participarão do processo de promoção. Pa-
rágrafo Terceiro - Será assegurado ao empregado o direito de apre-
sentar recursoao Comitê dePromoção, noprazo de 03(três) dias
úteis, a contar da data de divulgação do resultado na unidade, ficando
a Embrapaobrigada a dar aresposta de maneira formalao em-
pregado, no prazode três (03) dias. Parágrafo Quarto- A listagem
dos empregados indicados para promoção com sua respectiva pon-
tuação, será divulgadanos quadros de avisos dasunidades após sua
aprovaçãopelos Comitêsde Promoçãode cadaunidade centrale
descentralizada. Cláusula 14 - AVALIAÇÃO DO SISTEMA DE
GRATIFICAÇÃO POR RESULTADO. Fica assegurado ao SINPAF a
apresentação, no mês de dezembro de cada ano, de sugestões visando
o aperfeiçoamento e melhoria dosistema de avaliação e premiação
por resultados. Cláusula 15 - APRIMORAMENTO PROFISSIONAL.
A Embrapa examinarácaso acaso as solicitaçõesfeitas por seus
empregados ocupantesdo cargo de Técnico de NívelSuperior, vi-
sandofacilitar a participação destesem cursos deMestrado eDou-
torado em áreas de interesse da Embrapa. Parágrafo Primeiro - Com
o atendimento da solicitação, a alteração da jornada de trabalho será
caracterizada como acordo de compensação de jornada de trabalho,
previstano artigo 59, parágrafo 2oda CLT, independentementede
formalização específica, podendo a jornada de trabalho ser reduzida
de comumacordo entre as partes,retornando a jornada de40 (qua-
renta) horas semanais após o término do curso. Parágrafo Segundo -
A EMBRAPA atendendo a interesse de seus empregados, facilitará a

implantaçãode ensino fundamental emsuasunidades,promovendo
incentivos para os empregados que passarem a freqüentar regular-
mente as atividades,bem como aos empregadosda empresa que
atuarem como instrutores. Cláusula 16 - LIBERAÇÃO EM DIA DE
PAGAMENTO - A EMBRAPA poderá conceder folga integral ou
parcial, por ocasiãodo pagamento dossalários,paraos empregados
das UnidadesDescentralizadas,estudadas asconveniênciase neces-
sidadesde cadauma, obedecendo asnormasprópriasda Empresa.
Cláusula 17- DIREITO À ASSEMBLÉIA. A Embrapareconhece o
direito à assembléia dosseusempregadose, para tanto,poderáau-
torizar, mediante solicitação com antecedência mínima de 48 horas, a
utilizaçãode dependênciasfísicasdo tipo auditório ou outro espaço
adequado, existentes em suas Unidades Descentralizadas e na Sede.
Cláusula 18- LIBERAÇÃO PARA ATIVIDADES SINDICAIS. Se-
rão liberadosde suas funçõesna Embrapa, paraexercício exclusivo
da atividade sindical,a partir da data da possee através deco-
municação formal à empresa: 1) por tempo integral, 2 (dois) membros

da Diretoria Nacional vedada a alteração da escolha antes de de-
corridos seis (6) meses da indicação; 2) por tempo integral, mediante
ressarcimentodos saláriose encargos sociaisaté 8 (oito) dirigentes
nacionais; 3)Por 8 (oito) horas semanaisum (1) diretorde cada
Seção Sindical.Esse tempopoderá serampliado atéo limite de 20
(vinte) horas semanais, mediante prévio entendimento com a Chefia
da Unidade, nas Seções Sindicaisonde existam programas de ele-
vaçãode escolaridade;4) por duas (2)horasde expediente porse-
mestre, com comunicação prévia de 48 (quarenta e oito) horas, todos
os filiados do SINPAF em cada Seção Sindical, para participarem de
assembléias gerais promovidas pelo SINPAF; 5) por cinco (5) dias
úteis, umavez a cadaano, três(3) membros daAuditoria Fiscal
Nacional,para participaremde reunião deapreciaçãodas contasdo
SINPAF; Parágrafo Primeiro - Caso seja constatado que dirigentes
sindicais liberados para o exercício do mandato sindical, estejam
exercendo atividades alheias ao dispostono caput desta cláusula, a
direçãoda Embrapacomunicará ofato à DireçãoNacional doSIN-
PAF, para asprovidências. ParágrafoSegundo -Os dirigentessin-
dicais liberados emtempo integral parao exercício daatividade
sindical, ficam dispensados do preenchimento do Sistema de Ava-
liação e Desempenhoe excluídos para o cômputodo Sistema de
Avaliação de Unidades. Cláusula 19 - LICENÇA PARA ADOÇÃ. A
EMBRAPA concederá às suas empregadas licença remunerada de 60
(sessenta)dias, em casode adoçãonos termos daLei. Parágrafo
Primeiro - A licença serácontada apartir da comprovação dode-
ferimento,pelo Juiz competente,da guarda epossedo menor e do
requerimento judicial da adoção. Parágrafo Segundo - A empregada
fica obrigada a comprovar, nos doze (12) meses subseqüentes ao
início da licença, a efetivação da adoção, podendo, a critério da
Embrapa e mediante justificativa aceitável, ser prorrogado o prazo
por mais doze (12) meses ou, dentro do primeiro ano, comprovar que
a adoção não se consumou por motivo de força maior, alheio à
vontade da empregada. Parágrafo Terceiro - A licença de que trata o
caput desta cláusula, só será concedida uma única vez a cada ano, na
hipótesede novas adoções.ParágrafoQuarto - A licença do pai
adotivo será de cinco dias (5), desde que a criança tenha até doze (12)
anosde idade. ParágrafoQuinto - Não sendo comprovadaa adoção
no prazo referidono parágrafo segundo,a licença concedidaserá
deduzidada primeiralicença especial,ainda não gozada,a que o
empregado tiver direito. Cláusula 20 - LICENÇA - AMAMENTA-
ÇÃO. Fica garantidoàs empregadas o direito dereceber o salário,
sem prestação de serviço, nos trinta (30) dias subseqüentes ao término
da licença maternidade quando,comprovadamente, for necessária a
amamentação do filho, enquanto a Embrapa não mantiver creches
próprias ou conveniadas. Cláusula 21- AUXÍLIO - CRECHE. A
EMBRAPA, em substituição ao benefício relativo à manutenção de
creche, concederá auxílio mensal no valor correspondente à R$
120,00 (cento e vinte reais), por dependente com idade compreendida
entre zeroe seis (0e 6) mesescompletos, facultada àempresa a
instalaçãode creches oucelebraçãode convênios. Cláusula22 -
AUXÍLIO PARA FILHOS DEFICIENTES FÍSICOSE/OU EXCEP-
CIONAIS. A Embrapa concederá aos seus empregados auxilio men-
sal no valor correspondente a cento e vinte reais (R$120,00) por filho
deficiente físico e/ou mental, sem limite de idade, destinado a auxiliá-
lo nas despesas com tratamentos e/ou escolas especializadas. Pa-
rágrafo único - O empregado fará jus ao benefício desde que, tal
condição sejacomprovada poratestado fornecidopelo INSSou ins-
tituição autorizada, ou por médico pertencente a Convênio mantido
pela Empresa. Cláusula 23 - AUXÍLIO REFEIÇÃO / ALIMEN-
TAÇÃO . A EMBRAPA elevará a partir de 01/09/2001 o valor facial
do vale alimentação/refeiçãoparaR$ 9,00(nove reais)por unidade,
fornecendo umtotal de vinte e duasunidades pormês. Parágrafo
Primeiro - A participação dos empregados noscustos do auxílio
alimentação/refeição obedeceráas faixas departicipação atualmente
praticadas, com os ajustes decorrentes do reajuste salarial concedido.
Parágrafo Segundo - O Auxílio Refeição/Alimentação será fornecido
a todos osempregados, exceto nos seguintescasos: a) empregados
com contratode trabalhosuspenso; b)empregadoscedidosa outros
órgãos, eque dele járecebam obenefício; c) empregadosem be-
nefício pelo INSS por período superiora 90 (noventa) dias; d) em-
pregados em pós-graduação no exterior. Parágrafo Terceiro - Os em-
pregadosem benefíciopelo INSS deverão,duranteos 90(noventa)
dias iniciais de seu afastamento, recolher mensalmente aos cofres da
Embrapaa parcela correspondenteà sua participação noscustosdo
auxílio alimentação/refeição por meio de Autorização de Recebimen-
to - AR a ser emitida peloSetor de RecursosHumanos -SRH, ou
Departamento de Administração de Pessoal - DAP, sob pena de sus-
pensão doauxílio. Parágrafo Quarto- A Embrapafornecerá adi-
cionalmente aos seus empregados, no mês de dezembro do corrente
ano, um talonário com 11 (onze) tíquetes alimentação/refeição. Pa-
rágrafo Quinto - A Embrapa se responsabilizará pelo pagamento/de-
volução aos seus empregados dos tíquetes fornecidos, caso a empresa
fornecedora venha a ter problemas de insolvência e tenha seus tí-
quetesrejeitados nosestabelecimentosfornecedores dealimentação'.
Parágrafo Sexto -A vantagem ora estipulada nãotem natureza sa-
larial. Cláusula 24 - PROGRAMA DE SAÚDE. A EMBRAPA man-
terá em funcionamento o Plano de Assistência Médica da Embrapa -
PAM/EMBRAPA, implantado em primeirode março de 1994, nos

termos do Regulamento aprovado pela Diretoria Executiva da Em-
presa e SINPAF. Parágrafo Primeiro - A EMBRAPA descontará men-
salmente, de cada empregado participantedo PAM, 2% (dois por-
cento) sobre o salário-base. O desconto será feito através da folha de
pagamento. Parágrafo Segundo - A EMBRAPA se compromete a
incluir em sua proposta orçamentária para o ano 2002, pelo menos, o
mesmo volume de recursos programados para o ano 2001. Parágrafo
Terceiro - Será de responsabilidade da Embrapa a operacionalização
do Plano, competindo-lhe alocaros equipamentos,os materiaise o
pessoal que se fizerem necessários. Parágrafo Quarto - A EMBRAPA
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apresentará semestralmente, nos meses de janeiro e julho, a prestação
de contas do PAM, para conhecimento da Administração do PAM.
ParágrafoQuinto - A EMBRAPA fornecerá aseus empregados,in-
dividualmente, extrato discriminatório dos serviços utilizados no
PAM. ParágrafoSexto -O SINPAF se compromete aapresentaraté
28/02/2002, suas sugestões de alteração do Regulamento do PAM-
EMBRAPA, comprometendo-se a Embrapa a se pronunciar a respeito
até 30/03/2002. Cláusula 25 - EXAMES MÉDICOS PERIÓDICOS E
DE PREVENÇÃO. Todos os empregados serão submetidos, por con-
vocaçãoda Empresa,a exameperiódico, orientadopara seucar-
go/função e idade, em consonância com a lei. Parágrafo Único - Nos
exames periódicos de que trata essa cláusula não haverá participação
financeira do empregado. Cláusula 26 - SERVIÇO DE TRANSPOR-
TE. A EMBRAPA manterá em todas as suas Unidades, o serviço de
transporte para deslocamento de seus empregados de suas residências
para o local de trabalho e, vice-versa, sem quaisquer ônus para eles.
ParágrafoPrimeiro - A Embrapafornecerá,na forma da lei, vale
transporte para os empregados não beneficiados pelo serviço de trans-
porte da empresa ou paraaqueles que utilizarem transporte coletivo
de linha regular, municipal ou intermunicipal, atéo local por onde
passao transporteda Empresa.Parágrafo Segundo- A EMBRAPA
autorizaráo uso deveículo para transportede emergênciados em-
pregadosresidentes emUnidades Descentralizadas, obedecidasas
normas de condução de veículo da Empresa. Parágrafo Terceiro - Aos
empregados que, por conveniência da empresa, cumpram horários
especiais, será assegurado o transporte gratuito. Cláusula 27 - SE-
GURANÇA NO TRABALHO. A EMBRAPA manterá todas as ins-
talações da empresa com Equipamentosde Proteção Coletiva, e na
impossibilidade de redução e/ou eliminação dos riscos fornecerá, gra-
tuitamente, a seus empregados, equipamentos de proteção individual,
uniformes e roupas especiais adequadas, em qualidade e quantidade
suficientes,nos casosem quea função desempenhadaou as con-
dições de trabalho assim recomendarem, obedecendo às normas de
segurançacontidas nasNormas Regulamentadoras -NRs e ou re-
comendadas pela CIPA, ficando os empregados obrigados a usar tais
equipamentos, uniformes e roupas na execução das suas atividades.
Parágrafo Primeiro - A EMBRAPA fornecerá um mínimo de um (1)
conjunto por semestre de uniformes (inclusos botinas e chapéus),
quandofor o caso, para todosos empregados, inclusivepesquisa-
dores, que exerçam atividades de campo ou laboratório. Parágrafo
Segundo- Nenhum empregadoserá obrigadoa trabalhar, em ati-
vidades insalubrese/ou perigosas,caso a empresanão lheforneça o
equipamento necessário,estabelecido na legislaçãopertinente. Pa-
rágrafo Terceiro - A EMBRAPA, após homologação deste Acordo,
pagará um adicional equivalente a periculosidade, pelo período e
tempo de exposição à atividade,aos empregados que exercem fun-
ções perigosas como: escaladores de árvores, manipuladores de ani-
mais selvagens,operadores de caldeirase de outroscasos definidos
pela Empresa. ParágrafoQuarto - A EMBRAPA, continuará a de-
senvolver ações necessárias à solução e à prevenção das ocorrências
de lesões por esforços repetitivos (LER/DORT), em todos os setores
da Empresa. Cláusula 28 - PROGRAMA DE PREPARAÇÃO PARA
APOSENTADORIA. A EMBRAPA, na vigência deste Acordo,se
compromete a continuar orientando as Unidades Centrais e Descen-
tralizadas a manter e aperfeiçoar a realização de palestras e encontros
preparatórios àaposentadoria. Cláusula29 - DESCONTOS AUTO-
RIZADOS. A EMBRAPA, desde que não haja manifestação em con-
trário de seusempregados, fica autorizada aproceder, respeitadas a
margem consignável, o desconto das seguintes contribuições mensais
e outras parcelassimilares:a) contribuiçõesmensaisdos filiadosdo
SINPAF e das AEEs; b) despesas médicas e de saúde: c) despesas
com refeição e transporte;d) seguro em grupo; e) pagamentode
aluguel de imóvel funcional; f) contribuições extraordinárias para o
SINPAF e AEEs; g) contribuiçõespara a Ceres; h)consignaçãode
empréstimose financiamentos.ParágrafoÚnico - O repasse dosva-
lores das contribuiçõesao SINPAF dar-se-á em até4 (quatro) dias
úteis, contados da data do efetivo desconto e aos demais credores na
forma ajustada entre as partes interessadas. Cláusula 30 - DESCON-
TO PARA CAMPANHAS DIVERSAS. Não homologada.Cláusula
31 - QUADRO DE AVISOS. A EMBRAPA permitirá a colocação de
quadros de avisos do SINPAF, nas dependências de cada Unidade da
Empresa, para divulgação de informações de interesse da categoria,
vedada a divulgação de informações de matéria político-partidária ou
ofensiva aquem quer que seja.Cláusula 32 - EVENTOS NO IN-
TERVALO DO ALMOÇO. A EMBRAPA permitirá que o SINPAF
promova eventos culturais no horário de almoço dentro de suas bases
físicas, a fim de integrar os sindicalizados.Cláusula 33- JUSTI-
FICAÇÃO DE FALTAS. A Embrapa permitirá aos seus empregados,
após a utilização dos 5 (cinco) dias previstos na alínea "c" do item 49
do Plano de Cargos e Salário - PCS, ausência remunerada por até
mais 5 (cinco) dias, mediante apresentação obrigatória de atestado ou
laudo médico quecomprove a doença enecessidade de acompa-
nhamento decônjuge, ascendente oudescendente de 1ºgrau (pai,
mãe, filho ou filha). Cláusula34 - COMPENSAÇÃO DE HORAS.
As horas trabalhadas a mais ou a menos, em relação à jornada diária
de trabalho,poderão serobjeto de compensação, respeitadosos li-
mites estabelecidos nos artigos 59 e 61 da CLT. Parágrafo Único - A
compensação de horas dependerá de prévio entendimento entre o
empregadoe seu superiorimediato. Cláusula35 - Abono e Com-
pensação dos Dias de Greve. A Embrapa abonará 50% (cinqüenta por
cento) dos dias de ausência por motivo da greve ocorrida nos meses
de maio e junho de 2001 e o empregado, mediante acordo com seu
superior imediato, compensará os outros 50% (cinqüenta por cento)
restantes.Cláusula 36- REPRESENTAÇÃO SINDICAL. A EM-
BRAPA reconhece o SINPAF como legítimo representante dos seus
empregados nas relações trabalhistas. Cláusula 37 - COMISSÕES DE
CONCILIAÇÃO PRÉVIA - A Embrapae o SINPAF na vigência
deste acordo comprometem-se arealizar negociações visando im-

plementar norma para constituição e funcionamento de Comissões de
ConciliaçãoPrévia estabelecidaspela Lei nº 9958/00,com a atri-
buição deconciliar conflito individual de trabalho. Cláusula38 -
ABRANGÊNCIA. O presente Acordoabrange todos os empregados
da Embrapa, em serviço em 01.05.2001 e aqueles admitidos durante
a vigência do mesmo. Cláusula 39 - VIGÊNCIA. O presente Acordo
vigorarápelo prazode um(1) ano, a partir de primeirode maio de
2001. Cláusula 40 - GARANTIA DA DATA-BASE. Fica garantida a
data-base dos empregados da Embrapa em primeiro de maio."

Brasília, 13 de dezembro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN - Ministro Relator
Ciente: Representante do Ministério Público do

Tr a b a l h o

PROCESSO : AG-R-641.083/2000.8 - (AC.SDC/2001)
R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS CONFERENTES DE

CARGA E DESCARGA DO PORTO DE
SANTOS E OUTROS

ADVOGADO : DR. HENRIQUE BERKOWITZ
ADVOGADO : DR. MARCELLO LAVENERE MACHA-

DO
A G R AVA D O ( S ) : AGÊNCIA MARÍTIMA BRASILEIRA L T-

DA.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : TRT DA 2ª REGIÃO

EMENTA:RECLAMAÇÃO - CABIMENTO. A reclamação
ajuizada destina-se, tão-somente, apreservar a competência desta
corte ou a garantir a autoridade de suas decisões (RITST, arts. 274 a
280), o que não se coaduna com a hipótese dos autos. Verifica-se que
o acórdão que embasou a medida processual intentada é um, enquanto
a irresignação da reclamante dirige-sea execução de decisão pro-
ferida por outro juízo noutro processo distinto daquele examinado por
este Tribunal. Tem-se, ainda, que a via processual utilizada não possui
o condão de substituir a rescisória quando a pretensão é desconstituir
título judicial transitado em julgado, confrontando-o com decisão do
Tribunal Superior do Trabalho que teria reformado a sentença nor-
mativa em que se fundou a ação de cumprimento. Dessa forma, a
reclamação previstanos artigos274 a 280do RegimentoInterno do
Tribunal Superior do Trabalho não comporta a pretensão postulada,
desatendendo aum dos pressupostos da ação,qual seja,a possi-
bilidade jurídica do pedido.

"Trata-sede agravoregimentaloposto aodespacho
de fl. 265, pelo qual foi determinada asuspensãoda execuçãopro-
cessada nosautos daAção de Cumprimentonº 1369/89,em trâmite
na 2ª JCJ de Santos-SP.

Aduz o Agravante que o ato impugnado fere a coisa
julgada formada nos autos da ação de cumprimento, afirmando que a
desconstituição desentença transitada emjulgado só épossível pela
via da açãorescisória. Sustenta,também,que opedido expressona
presente reclamação é juridicamente impossível, sob a alegação de
que o inconformismo do Reclamantedirige-se à execução de uma
decisão proferida na ação de cumprimento e não contra a decisão do
TST, adotada no julgamento do RODC-2.141/90, pela qual foi extinta
a ação coletiva sem julgamento de mérito."

No final, o Agravante requer que odespacho im-
pugnadoseja reconsideradode modoa que lheseja possibilitadaa
prolaçãode novo ato, extinguindo oprocessosem julgamentodo
mérito."

É o relatório na forma regimental.
V O T O
O ato impugnado encontra-se redigido nos seguintes

termos:
"Cuidam os Autos de reclamação ajuizadapela

Agência Marítima Brasileira Ltda., com apoio nos arts. 274 a 280 do
Regimento Interno do TST, visando à garantia da autoridade da de-
cisão proferida nos autos do Processo nº TST-RO-DC-2141/90.0.

O Sindicato dos Conferentes de Carga e Descarga
do Porto de Santos, Sindicato dos Consertadores de Carga e Descarga
dos Portos de Santos, São Vicente, Guarujá, Cubatã e São Sebastião
e Sindicato dos Vigias Portuários de Santos ajuizaram ação buscando
o cumprimento de sentença normativa proferida pelo egrégio Tribunal
Regional do Trabalho da 2ªRegião (DC-106/89-A), que tramitou na
2ª JCJ de Santos, sob o nº 1369/89.

A ação foi julgada procedente pelo juízo de 1º grau,
tendo sido mantida a condenação pelo egrégio Tribunal Regional do
Trabalhoda 2ª Região,encontrando-se, atualmente,em fasede exe-
cução.

Ocorre, porém, que o processo, em que está contida
a decisão que constituiu o fundamento para o ajuizamento da ação de
cumprimento, foi extinto, sem julgamento de mérito, em decisão
proferida por esta Corte Superior, em grau de recurso ordinário (Pro-
cesso nº TST-RO-DC-2141/90.0).

Assim sendo, ao decidir pelo prosseguimento da
execução, o Juiz Presidente da 2ª JCJ de Santos/SP desconsiderou a
decisão prolatadapor estaCorte Superior, que fez desaparecer do
mundo jurídico a sentença normativa, que motivou a condenação,
pelo que, para evitar dano de difícil ou impossível reparação, imi-
nente de concretização, determino a suspensão da execução nos autos
da ação de cumprimento (Processo nº 1369/89), em trâmite na 2ª JCJ
de Santos/SP.

Dê-seciência, comurgência,do inteiro teor deste
despacho ao Exmº Sr. Juiz Presidente do TRT da 2ª Região e ao Exmº
Sr. Juiz Presidente da 2ª JCJ de Santos/SP." (fl. 265)

Conforme já relatado no despacho agravado,a
Agência Marítima Brasileira Ltda. ajuizou a presente reclamação con-
tendo pedidode liminar, com fundamentonos artigos 274 a280 do
Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho, pretendendo
suspender a execução da sentença proferida nos autos da Ação de
Cumprimento nº 1.369/89, oriunda da 2ª JCJ de Santos.

Alegou a reclamanteque as condições quese pre-
tende ver cumpridas já foram excluídas do instrumento normativo
respectivo, tendoem vistaque a decisãoproferida peloegrégio Tri-
bunal Regional doTrabalho da 2ª Região no processoTRT-DC-
106/89-A, objetoda açãode cumprimentoora executada,foi re-
formadapor estacorte quandodo julgamentodo recursoordinário
interposto pelaempresa, eo processo extintosem examedo mérito
(Proc. TST-RODC-2.141/90).

De fato, a AgênciaMarítima BrasileiraLtda., du-
rante os últimos anos, vemdiscutindo, emsede deação decum-
primento, a satisfação das cláusulas da sentença normativa proferida
nos autosdo processo TRT/SP-DC-106/89-A. Conformenoticia a
documentação acostadaaos autos, os Sindicatosprofissionais ajui-
zaram ação de cumprimento, quefoi julgada procedente para con-
denar a ora reclamante a cumprir as condições de trabalho fixadas em
sentença normativa ainda não transitada em julgado. A empresa ir-
resignada interpôs recurso ordinário, que não foi provido e recurso de
revista cujo seguimentofoi denegado. Iniciadaa execução, osem-
bargos à execução ajuizados pela reclamante foram julgados im-
procedentes, bem como não provido o agravo de petição também por
ela apresentado. Ao último acórdão foram interpostos recurso de
revista não admitido, agravo de instrumento não conhecido, recurso
de embargos nãoadmitidos eagravo regimentaltambém nãoco-
nhecido.

Não obstanteo noticiado, areclamação ajuizada
destina-se, tão-somente, a preservar a competência desta corte ou a
garantir a autoridade de suas decisões (RITST arts. 274 a 280), o que
não se coaduna com a hipótese dos autos. Verifica-se que o acórdão
que fundamentou a medida processual intentada é aquele prolatado no
processo TST-RODC-2.141/90, que oextinguiu sem julgamento do
mérito, enquanto a irresignação da reclamante dirige-se à execução de
uma decisãoproferida poroutro juízo em outro processo(Ação de
Cumprimento nº 1.369/89 - 2ª JCJ de Santos), distinto, portanto,
daquele examinado em grau de recurso ordinário por este Tribunal.

Por outro lado, a via processual utilizada não tem o
condão desubstituir arescisória quandoa pretensãoé desconstituir
título judicial transitado em julgado, confrontando-o com decisão do
-Tribunal Superior doTrabalho, que teria reformadoa sentença nor-
mativa em que se fundou a ação de cumprimento.

Dessa forma, seguindo o mesmo entendimento nor-
teador de decisão precedente sobre a matéria proferida por esta Seção
Normativa no processo TST-AG-R-663.662/2000.5, tem-se que a re-
clamaçãoprevistanos artigos274 a 280 do RegimentoInterno do
TST não comportaa pretensãopostulada, desatendendoa um dos
pressupostosda ação,qual seja, apossibilidadejurídica do pedido
(CPC, art. 267, VI).

Ante o exposto, julgo incabível a reclamação,fi-
cando prejudicado o exame do agravo regimental.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializada

em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por maio-
ria, julgar incabível a Reclamação,ficando prejudicado oexame do
Agravo Regimental, vencidos os Exmos. Ministros Relator, Milton de
Moura França e Almir Pazzianotto Pinto, que a julgavam procedente
para determinar a extinção da ação de cumprimento. Redigirá o acór-
dão o Exmo. Ministro Ronaldo Lopes Leal, que abriu a divergência.
Justificarão voto vencido os Exmos. Ministros Francisco Fausto e
Almir Pazzianotto Pinto.

Brasília, 24 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO -
Presidente

RONALDO LEAL - Redator-Designado

JUSTIFICA TIVA DE VOTO VENCIDO DO
EXMº SENHOR MINISTRO FRANCISCO FAUSTO, RELA-
TOR SORTEADO.

O ato impugnado encontra-se redigitado nos seguin-
tes termos:

"Cuidam os Autos de reclamação ajuizadapela
Agência Marítima Brasileira Ltda., com apoio nos arts. 274 a 280 do
Regimento Interno do TST, visando à garantia da autoridade da de-
cisão proferida nos autos do Processo nº TST-RO-DC-2141/90.0.

O Sindicato dos Conferentes de Carga e Descarga
do Porto de Santos, Sindicato dos Consertadores de Carga e Descarga
dos Portos de Santos, São Vicente, Guarujá, Cubatã e São Sebastião
e Sindicato dos Vigias Portuários de Santos ajuizaram ação buscando
o cumprimento de sentença normativa proferida pelo egrégio Tribunal
Regional do Trabalho da 2ªRegião (DC-106/89-A), que tramitou na
2ª JCJ de Santos, sob o nº 1369/89.

A ação foi julgada procedente pelo juízo de 1º grau,
tendo sido mantida a condenação pelo egrégio Tribunal Regional do
Trabalhoda 2ª Região,encontrando-se, atualmente,em fasede exe-
cução.

Ocorre, porém, que o processo, em que está contida
a decisão que constituiu o fundamento para o ajuizamento da ação de
cumprimento, foi extinto, sem julgamento de mérito, em decisão
proferida por esta Corte Superior, em grau de recurso ordinário (Pro-
cesso nº TST-RO-DC-2141/90.0).
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Assim sendo, ao decidir pelo prosseguimento da
execução, o Juiz Presidente da 2ª JCJ de Santos/SP desconsiderou a
decisão prolatadapor estaCorte Superior, que fez desaparecer do
mundo jurídico a sentença normativa, que motivou a condenação,
pelo que, para evitar dano de difícil ou impossível reparação, imi-
nente de concretização, determino a suspensão da execução nos autos
da ação de cumprimento (Processo nº 1369/89), em trâmite na 2ª JCJ
de Santos/SP.

Dê-seciência, comurgência,do inteiro teor deste
despacho ao Exmº Sr. Juiz Presidente do TRT da 2ª Região e ao Exmº
Sr. Juiz Presidente da 2ª JCJ de Santos/SP" (fl. 265).

Os termos dodespachoimpugnado merecemser
mantidos.

A coisa julgada formada nos autos da ação de cum-
primento é denatureza precária.Sua eficácia sóestá garantidaple-
namente nocaso de ainstância ad quem manter acláusula coletiva
que se constitui no embasamento do pedido formulado na modalidade
processual prevista no art. 872 da CLT.

A extinção do processo de dissídiocoletivo pelo
TST no julgamento do recursoordinário faz desaparecer a norma
coletiva do mundo jurídico, não se podendo conceber que a ação de
cumprimento prossiga seu trâmite normalmente. Assim o é porque a
decisão doTST pela qualse obtém aextinção da açãocoletiva tem
efeitos ex tunc, retroagindo seus efeitos à data em que foi proferida a
sentença normativa pelo TRT.

O prosseguimento da execução nos autos da ação de
cumprimento, no caso, constitui desrespeito à decisão proferida pelo
TST nos autosdo processo de dissídio coletivo. Assimsendo, o ato
do Juiz da execução pelo qual foi determinado o prosseguimento do
processo executório contém ordem em confronto com a decisão pro-
ferida peloTST no julgamento do dissídiocoletivo. Cabívela re-
clamação prevista no art. 274 do RITST porque seu ajuizamento tem
por finalidade obter a garantia da eficácia de decisão do TST.

A SDC já enfrentou a matéria apresentadanos au-
tos, decidindo-a nos seguintes termos:

"AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO.
Agravo regimentala que sedá provimento para,reformulando a
decisão impugnada,determinar o processamento dareclamação e
suspensão, dequalquer atoexecutório nos autosda açãode cum-
primento... Observa-se, efetivamente, que a decisão proferida na ação
de cumprimento ajuizada pelo sindicato estava condicionada ao pro-
nunciamento da instância ad quem no julgamento do recurso or-
dinário em dissídio coletivo. As cláusulas objeto daquela ação foram
excluídas da sentença normativa em acórdão proferido pela SDC
deste Tribunal. (PROC. TST-AG-R-582785/99.3 - SDC - Rel. Min.
ARMANDO DE BRITO - publicado no DJ de 10.3.00)" (fl. 369).

Diante do exposto,julgo procedente areclamação
para determinar a extinção da ação de cumprimento, pela inexistência
da norma coletiva emque se fundamentao pedido edeclaro pre-
judicado o julgamento do agravo regimental.

Brasília, 25 de maio de 2001.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO - Relator
sorteado.

JUSTIFICATIVA DE VOTO VENCIDO DO EXCELEN-
TÍSSIMO SENHOR MINISTRO ALMIR P AZZIANOTT O PINTO

A douta maioriada c. SeçãoEspecializada emDissídios
Coletivos julgou incabível a Reclamação prevista no RITST, arts. 274
a 280, sob o entendimento deque a"via processualutilizada não
possui o condãode substituir a rescisória quandoa pretensão do
recorrente é desconstituir título judicial transitado em julgado, con-
frontando-o com decisão deste e. Tribunal Superior do Trabalho que
teria reformadoa sentença normativa emque se fundou aação de
cumprimento".

Tenho, no entanto, opinião divergente a respeito da
matéria.

Trata-se,na origem, de processode Dissídio Co-
letivo ajuizadosemque fossem respeitadasas exigênciaslegais.Da
decisão proferida nos autos do mencionado Dissídio Coletivo, foi
interposto Recurso Ordinário para este TST. Paralalemante, porém, o
Sindicato profissional ingressoucom Ação de Cumprimento,que,
julgada procedenteno juízo de primeiro grau,teve asentença con-
firmada pelo e. Regional, encontrando-se, atualmente, em processo de
execução.

Durante a execução da decisão proferida na ação de
cumprimento, o Dissídio Coletivo, cuja sentença original servia de
título paraa referidaação, foi extintoneste Tribunal Superior, sem
julgamento do mérito, porqueconstatada irregularidade insanável no
momento da propositura.

Com base nessa decisão, a empresa agravada bus-
cou sobrestar a execução, utilizando-se, sem sucesso, de todos os
recursos previstos nalegislação e, por derradeiro,do recurso ex-
traordinário.

O processo de dissídio coletivo admite a instauração
de açãode cumprimento fundadaem certidação dejulgamento ou
sentençacontra aqual correrecursoordinário (Lei nº 7.701/88,art.
7º).

A questão édelicada, porque não háprevisão ex-
pressa no ordenamentojurídico de como se procederno caso em
debate.

Entendo que, embora a ação de cumprimento possa
ser ajuizada antesdo trânsitoem julgadoda decisãoproferida, eos
processos tramitemquase simultaneamente,a sentençaprolatada na
ação de cumprimento não deve se sobrepor ao julgamento do recurso
ordinário. Evitar-se-ia, com isso, o surgimento de caso como o dos
autos, de difícilsolução, que está acarretandoà empresa prejuízos
indevidos e consideráveis.

Com a devida vênia dosdemaisintegrantesdesta
Corte, soa-me absurda e contrária ao interesse público a condenação
de alguém a cumprir sentença normativainexistentesob o funda-
mento da intangibilidade de coisa julgada, processual e materialmente
inexistente.

O julgamento final doTST, extinguindo o dissídio
coletivo, fez com que desaparecesse do mundo jurídico e da vida real
o título judicial utilizado na ação de cumprimento, impondo ao juízo
da execução oimediato acolhimentodo pedido da empresapara
sobrestar o processo de execução.

Há, neste caso, outra agravante: o dissídio coletivo
havia sido instauradoentre sindicatos,e, emboratenha aentidade
patronalagido diligentementee provocado aextinçãodo dissídio,a
empresa agravada continua devedora. Não devo valorizar mais o
processo do que a matéria objeto dos autos. Sobretudo neste caso, em
que aparte interessada nãofoi omissa. Feztudo que estavaao seu
alcance. De nada adiantou, pois pagará por algo que não deve, com a
chancela, data vênia, do TST.

Por essas razões,e divergindo da d.maioria, en-
tendo cabível a presente Reclamação.

Brasília, 24 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO -
Ministro Presidente

SUBSEÇÃO I ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS
INDIVIDUAIS

PROCESSO : E-RR-200.520/1995.6- TRT da 17ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : ÂNGELO RENATO BRAMBILA
ADVOGADO : DR. FÁBIO EDUARDO BONISSONPAI-

XÃO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓR-

DÃO DO TRIBUNAL REGIONAL
Ainda que o Tribunal Regional não tenha examinado a ques-

tão da ausência de defesa do Reclamante quanto à imputação de falta
grave, as Instânciascompetentes noexamedas provas, decidiram,
afinal, que não restou comprovada a prática de falta grave a justificar
a despedida porjusta causa.O retorno dos autos para exameda
matériaentendida omissa,não alteraria, emessência,a conclusãoa
que chegouo Tribunal Regional. Nãohavendo resultado útilno re-
torno destes autosà Instância Ordinária, ouse verificando qualquer
prejuízo às partes,pressupostoda declaraçãode nulidade, ainci-
dência,pela Turma, doEnunciado297/TST deve serafastada,mas
não conhecidos os Embargos pelos fundamentos expostos.
PROCESSO : E-RR-267.027/1996.7 - TRT da 3ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO BATISTA ARAÚJO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. LUCAS SOARES NOGUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:SERVIDOR COMISSIONADO OCUPANTE

DE EMPREGO EM CARÁTER EFETIV O VINCULADO AO
REGIME DA CL T - DIREIT O AO FGTS

Levando-se em consideração que a Lei Municipal nº
5.448/88,instituidorado regime estatutário,estabeleceu,em seuart.
40, que"os ocupantesde emprego(...) poderãoser enquadradosno
Quadro de Pessoal ora instituído, mantido, todavia, o regime jurídico
trabalhista", tem-seque o exercíciode cargo comissionadonão im-
porta na mudançado regime jurídicodos Reclamantes, osquais,
enquanto celetistas, estão abrangidos pelo regime do FGTS.

Recurso de Embargos não conhecido.
PROCESSO : E-RR-289.431/1996.7- TRT da 10ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL - EXTINTO BANCO

NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATI-
VO S.A. - BNCC

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
EMBARGANTE : JOSÉ LAURETO
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos os em-
b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DO AUTOR EMBARGOS -
BNCC - ESTABILIDADE CONTRA TUAL - INEXISTÊNCIA -
GARANTIA DE EMPREGO CONTRA A DESPEDIDA IMO-
TIVADA. O recurso de embargos não merece ser conhecido quando
o posicionamentoperfilhado pela Turma se apresentaem perfeita
harmonia com a atual e iterativajurisprudência desta Corte (Item 9
dos Precedentes Jurisprudenciais de matéria transitória e/ou restrita a
certo regional). Violação do art. 896 da CLT não verificada.Em-
bargos nãoconhecidos. HORAS EXTRAORDINÁRIAS - EFEI-
TOS DA REVELIA E DA CONFISSÃO NA "LITISCONTES-

TATIO" - Matéria não passível de revisão em face da total ausência
de prequestionamento dotema processualelencado norecurso de
embargos, atraindo aincidência do Verbete Sumular297 do TST.
Embargos não conhecidos. RECURSO DA UNIÃO PRELIMINAR
DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL - Nos termos da atual e notória jurisprudência da Egrégia
SDI, a preliminar de negativade prestação jurisdicional deve estar
calcada na indicação de violação do artigo 832 da CLT ou do artigo
458 do CPC ou do artigo 93, inciso IX, da Constituição da República.
Recursonão conhecido.BNCC - DEVOLUÇÃO DOS DESCON-
TOS - O recursode embargos nãomereceser conhecido quandoa
indicação de violação do artigo 896 da CLT não corresponde com a
realidadedos autos,onde sequer houveinterposiçãode recursode
revista pela reclamada quanto ao tema, que somente foi abordado por
meio de recursode revista, conhecido eprovido, do reclamante.
Embargos não conhecidos.
PROCESSO : E-RR-293.017/1996.9- TRT da 18ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : ELSE FRIDA ESCHERDE BRITO GUI-

MARÃES
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
EMBARGADO(A) : ESTADO DE GOIÁS
PROCURADOR : DR. ROGÉRIO NEIVA PINHEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em-
bargos por violaçãoao art. 896da CLT e ofensaao art. 5º, inciso
XXXVI, da Constituiçãoda Repúblicae, comfulcro no art. 260 do
Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho, dar provimento
ao Recurso deEmbargos para, reformando oacórdãoembargado,
conhecer do Recurso de Revista por violação ao art. 5º, inciso XXX-
VI, da Constituição daRepúblicae, no mérito,dar-lhe provimento
para restabelecera adjudicaçãode que trata a Carta defls. 115 e
estabelecerque a execuçãovia precatóriodeve ficar limitada ao
equivalente a juros e correção monetária, objeto do pedido de fls.
136.

E M E N TA : EXECUÇÃO DE SENTENÇA. LITISCON-
SÓRCIO ENTRE A FAZENDA PÚBLICA E ENTE PRIVADO.
INDEPENDÊNCIA DOS PROCEDIMENT OS. 1. Em se tratando
de execução de sentença promovida contra pessoas jurídicas distintas
- a primeira dedireito público; a segundaente privado- a decisão
proferida em Agravo de Petição determinando o processamento quan-
to a primeira, por precatório, nãoimpõe o mesmo procedimento
quanto à segunda, mormente considerando-se já haver adjudicação de
bem de propriedadedo ente privado, sem qualquerrecurso da parte
que sofreu a expropriação. 2. Ainda que se trate da mesma sentença
exeqüenda,o procedimento adotadopara a execução contraa Fa-
zenda Pública não interfere naexecução direta promovida contra a
pessoa jurídica dedireito privado. Recurso deEmbargos do exe-
qüente conhecido e provido.
PROCESSO : E-RR-297.116/1996.5- TRT da 5ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : FERNANDO LIMA DOS REIS
ADVOGADO : DR. ÂNGELO MAGALHÃES JÚNIOR
ADVOGADO : DR. LUIZ ROBERTO P. DE MAGA-

LHAES
EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ALBERTO FEITOSA

PENNA FERNANDEZ
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DESEGURI-

DADE SOCIAL - PETROS
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ALBERTO FEITOSA

PENNA FERNANDEZ
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdos Embargos por

violação do art. 896 da CLT e, no mérito, dar-lhes provimento para,
reformandoo acórdão daTurma, não conhecerda Revistada PE-
TROS quanto àpreliminar de nulidade do acórdãodo Tribunal Re-
gional, porque nãoconfigurada aviolação doart. 832da CLT, de-
terminando o retorno dos autos à Turma de origem para que prossiga
no examedo Recurso de Revistada PETROS e examineo Recurso
da PETROBRÁS, como entender de direito.

EMENTA:VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT - PRE-
LIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO DO TRIBUNAL
REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL - DESCARACTERIZAÇÃO

Havendo o Tribunal Regional informado todos os elementos
necessários ao exame do Recurso de Revista da PETROS, relati-
vamenteà alegaçãode impossibilidadede o Adicional Regional,
parceladeferida aoempregadoque trabalha emregião considerada
precária,poder integraro cômputoda complementaçãode aposen-
tadoria,a caracterizaçãoda negativade prestaçãojurisdicional deve
ser afastada e determinado o retorno dos autos à Turma para pros-
seguir no exame do Recurso.

Embargos providos.
PROCESSO : E-RR-324.804/1996.1 -TRT da 5ª Região- (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : AGNELO FERREIRA FILHO E OU-

TROS
ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS

S A N TO S
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EMBARGADO(A) : EMBASA - EMPRESA BAIANA DE
ÁGUAS E SANEAMENTO S.A.

ADVOGADO : DR. EURÍPEDES BRITO CUNHA
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por maioria, conhecerdo recurso deembargos
por violação do art. 832 da CLT, vencidos os Exmos. Ministros Rider
Nogueira de Brito e Francisco Fausto e, no mérito, por unanimidade,
dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos à 2ª Turma a
fim de que julgue os embargos declaratórios da reclamada de fls.
1049/1051, como entender de direito.

EMENTA:EMBARGOS DECLARA TÓRIOS - DEVER
DO JULGADOR DE ENFRENTÁ-LOS COM FUNDAMENT O -
OMISSÃO - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

A parte tem o direito de receber plena prestação jurisdicional. Matéria
e/ou questão regularmente deduzida exige do julgador clara resposta,
sob pena demanifesta negativa de prestaçãojurisdicional. A em-
bargante,tempestivae regularmente,pretendeuque a Turma se ma-
nifestasse explicitamente sobre os artigos 444, 468, 619 da CLT e
artigo 114, § 2º e 5º, XXXVI, da Constituição Federal.A singela
resposta deque nãohá omissão aser sanada,desacompanhada das
razõesde assim decidir, constitui inequívocanegativa deoutorga da
jurisdição. Recurso de embargos provido.

PROCESSO : ED-E-RR-326.648/1996.7 - TRT da 2ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : VALDECI XAVIER FERRAZ
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : NEWLABOR - MÃO DE OBRA LTDA.
ADVOGADO : DR. FLÁVIO ROSSETO
EMBARGADO(A) : HAND'S HELP RECURSOS HUMANOS

E SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA.
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Decla-
ratórios apenas para esclarecer que o inciso LV do art. 5º da CF não
restou vulnerado.

EMENTA:EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. E m b a rg o s
Declaratórios acolhidos apenas para esclarecer que o inciso LV do art.
5º da CF não restou vulnerado.
PROCESSO : E-RR-329.916/1996.9- TRT da 10ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL - EXTINTO BANCO

NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATI-
VO S.A. - BNCC

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
EMBARGANTE : TEOBALDO GOMES PARENTE FILHO
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos os em-
b a rg o s .

E M E N TA : EMBARGOS DA UNIÃO - NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - DESFUNDAMENTAÇÃO -
Não ampara a pretensão a alegação de vulneração do art. 535, inciso
II, do CPC, tendo em vista o teor da jurisprudência consubstanciada
na OrientaçãoJurisprudencial nº115 da SDI, que consagrao en-
tendimento de queo conhecimento do recursopela preliminar de
negativa de prestação jurisdicional viabiliza-se por violação dos ar-
tigos 93, inciso IX, da Constituição Federal, 832 da CLT e 458 do
CPC. Embargos não conhecidos. DEVOLUÇÃO DOS DESCON-
TOS DE SEGURO DE VIDA - VIOLAÇÃO DE LEI - ENUN-
CIADO Nº 297 DO TST - A colenda Turma, na apreciaçãodo
conhecimento dorecurso derevista, não adotoutese acercada ma-
téria deque tratam os arts.5º, incisos IIe XXXVI, e 37 da Carta
Magna, dispositivosconstitucionais havidos pormaculados, atraindo
a incidência cômoda do Enunciado nº 297 do TST. Não bastasse, a r.
decisão regional afina-se integralmenteao entendimento do Enun-
ciado nº 342 do TST, que exige a autorização do empregado para que
se proceda aosdescontosa título de segurode vida. Embargos não
conhecidos. EMBARGOS DO RECLAMANTE - NEGA TIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - NÃO-OCORRÊNCIA - A ex-
posição, no acórdão recorrido, dos motivos reveladores do conven-
cimento do órgão julgador, não obstante a possibilidade de irre-
signação da parte prejudicada para com o desfecho da demanda, não
configura a hipótese de decisão desfundamentada, tampouco a de
negativa deprestação jurisdicional. Embargos nãoconhecidos. ES-
TABILIDADE SINDICAL - ABONO PONTUALIDADE - RE-
CURSO DE REVISTA CONHECIDO POR DIVERGÊNCIA JU-
RISPRUDENCIAL - VIOLAÇÃO DO AR T. 896 DA CLT - A
pretensão do reclamante encontra óbice na jurisprudencia desta co-
lenda Subseção Especializadaconsubstanciadana OrientaçãoJuris-
prudencial nº 37 segundo a qual não ofende o art. 896 da CLT decisão
de turma que, apreciando premissas concretas de especificidade da
divergência colacionadano apelo revisional, concluipelo conheci-
mento ou desconhecimentodo recurso.Embargos nãoconhecidos.
ESTABILIDADE SINDICAL - SALÁRIOS VINCENDOS - VIO-
LAÇÃO DOS ARTS. 543, § 3º, DA CLT E 8º, INCISO VIII, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL - NÃO OCORRÊNCIA - Não há
que sefalar em afronta literal einequívoca dosdispositos legais
aludidos,haja vistajá consagradopor esta CorteSuperior quega-

rantia de emprego de representantesindical é instituto vinculado ao
cargo de dirigente, criada com o objetivo de impedir o empregador de
obstar o exercício daatividade empresarial,no âmbito desua re-
presentatividade. O efeito da extinção da empresa empregadora, por
ato de sua assembléia-geral, é o encerramento da atividade sindical e,
conseqüentemente, da garantia de emprego de representante da ca-
tegoria profissional, consoanteconsubstanciadona OrientaçãoJuris-
prudencial nº 86 da SBDI I, tese inteiramente prestigiada pela colenda
Turma julgadora. Embargos não conhecidos. E S TA B I L I D A D E
CONTRATUAL - A r. decisão da Turma estáem perfeita sintonia
com o entendimentoconsagrado no item 9ºdos Precedentes Ju-
risprudenciais Transitórios e/ou de Aplicação Restrita, que consagra a
tesede queo regulamento doBNCC nãogarantea estabilidadeao
empregado nos moldesdaquela prevista na CLT, masapenas a ga-
rantia contradespedida imotivada. Embargos nãoconhecidos. HO-
RAS EXTRAORDINÁRIAS - PERCENTUAL PREVISTO EM
CCT - INCORPORAÇÃO - PRESCRIÇÃO - Violação do art. 896
da CLT não há, haja vista que correta a aplicação do Enunciado nº
294 do TST ante os termos da r. decisão regional que examinou o
pedido à luz das disposições convencionais, sendo, portanto, ino-
vatória a assertiva de que o percentual tinha previsão legal, atraindo,
a respeito, a incidência do Enunciado nº 297 do TST. Embargos não
conhecidos.
PROCESSO : ED-E-RR-332.989/1996.2 - TRT da 9ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGADO(A) : MÁRCIA BARBOSA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES

DECISÃO:Por unanimidade,acolher osembargos declara-
tórios para,sanando omissãono acórdão defls. 414/420,prestar os
esclarecimentosconstantesda fundamentação dovoto do Excelen-
tíssimo Senhor Ministro Relator, sem lhes atribuir efeito modifica-
tivo.

E M E N TA : ESPECIFICIDADE - ENUNCIADO Nº 296
DO TST E ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 37/SDI -
INTELIGÊNCIA. O conhecimento de recurso de revista com base
em paradigma que não abrange os mesmos pressupostos fático-ju-
rídicos definidos pelo Regional contraria flagrantemente o Enunciado
nº 296 desta Corte. Nesse contexto, é juridicamente correto o exame
pela SDI-I da referida decisão turmária, sem a mínima possibilidade
de se antever ofensa ao artigo 896 da CLT e à Orientação Juris-
prudencial nº37, e constatado o equívocoda especificidadee o
irregular conhecimento da revista, acolher os embargos e restabelecer
a decisão regional. Embargos de declaração acolhidos para, sa-
nando omissão, prestar esclarecimentos, semlhes atribuir efeito
modificativo.

PROCESSO : E-RR-343.911/1997.4 -TRT da 15ª Região- (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMÉRCIO DE CATANDUVA

ADVOGADA : DRA. ANA MARIA RIBAS MAGNO
EMBARGADO(A) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA

M A RT I N S
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS - REAJUSTE SALARIAL PRE-

VISTO EM NORMA COLETIV A - PREVALÊNCIA DA LE-
GISLAÇÃO DE POLÍTICA SALARIAL - PLANO COLLOR.
INEXISTÊNCIA DE OFENSA À COISA JULGADA

A jurisprudência destaColenda Cortetem preconizadoque
norma coletiva que prevê reajustesalarial não prevalece sobre le-
gislação de política salarial.

A referida teseestá alicerçadano fato deque aestipulação
de cláusulas salariaisfuturas condiciona-se àlei vigente àépoca,
consoanteestatuído noart. 623da CLT, queexcepciona oprincípio
da prevalência da estipulação normativa mais favorável, no campo em
que a matéria regulada não permitao exercício pleno do poder nor-
mativo. Incólume odisposto noartigo 5º, incisoXXXVI, da Cons-
tituição da República.

Embargos não conhecidos.
PROCESSO : E-RR-345.403/1997.2- TRT da 9ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
EMBARGADO(A) : JOSÉ GARCIA PIMENTEL
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO
DE REVISTA NÃO CONHECIDO. Para o conhecimento do re-
curso de embargos, dada sua natureza de recurso especial, necessário
se faz que a parte recorrente apresente fundamentação objetiva capaz
de infirmar os fundamentos do acórdão atacado, de modo a de-
monstrar especificamente que o recurso de revista merece conhe-
cimento.

Recurso de Embargos não conhecido.

Processo : E-RR-345.480/1997.8 - TRT da 9ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
EMBARGADO(A) : NEUDI COLOMBO
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : MINISTÉRIO PÚBLICO. F ALTA DO CIEN-
TE NO ACÓRDÃO. NULIDADE. INEXISTÊNCIA.

1. A ausência deaposiçãodo "ciente" por órgão do Mi-
nistério Público no acórdão, conquanto seja indispensável nos pro-
cessos em queintervém, não constitui nulidade aensejar a cassação
do julgado,por se tratar deformalidade quese aperfeiçoaapós o
julgamento, da qual este não depende.

2. A disposiçãodo art.84, inciso IV, da Lei Complementar
nº 75/93, incumbindo ao Ministério Públicodo Trabalho a ciência
pessoal das decisõesproferidas nos feitos em quetenha havido sua
intervenção, é norma inserta no capítulo que trata das competências e
das atribuições.Assim, enquanto oMinistério Público tema in-
cumbência (encargo) de apor o seu "ciente", ex vi da norma es-
tatutária,o tribunal prolator dadecisão temo deverde franquearo
acórdãopara aciênciado órgão do Ministério Público,a fim de, só
então,prosseguir nosdemaisprocedimentos, independentementeda
presença do órgão à sessão de julgamento.

3. Malgrado a possibilidade,em tese,de nulidadedos atos
posteriores sem o indispensável "ciente" do parquet no acórdão, certo
é quea UniãoFederal (parteno feito) foi regularmenteintimada e
interpôs o recurso cabível, com o que afastou, em definitivo, qualquer
prejuízo quepudesse resultar da lastimávelomissão administrativa
acerca da remessa do acórdão para aposição do "ciente" do Ministério
Público.

4. No processo do trabalho, a nulidade só há de ser decretada
quando demonstrado manifesto prejuízo às partes (CLT, art. 794).

RECURSO DE EMBARGOS. CONHECIMENT O. Não
se conhece de recurso de embargos quando os seus fundamentos não
infirmam aqueles que justificaram o não-conhecimento do recurso de
revista, e isso não configura violação ao art. 896 da CLT.

Processo : E-RR-346.240/1997.5 - TRT da 1ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : BELISA AZPILICUETA PEREIRA
ADVOGADO : DR. FERNANDO TRISTÃO FERNAN-

DES
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
EMBARGADO(A) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL -
PREVI

ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE
ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - PREQUESTIONAMENT O -

ENUNCIADO 297/TST
O conhecimento dos Embargos está adstrito ao preenchi-

mento de determinados requisitos, dentre eles o prequestionamento da
matéria recorrida.

Se pretendiaa Reclamantediscutir, em Instância Extraor-
dinária, a questão do direito à complementação integral de aposen-
tadoria, ou a prescrição aplicável ao direito, deveria ter opostos Em-
bargos de Declaração do acórdão do Tribunal Regional para realizar
o necessário prequestionamento de tese. Não o tendo feito, operou-se
a preclusão, nos termos do Enunciado 297/TST.

Embargos não conhecidos.

Processo : E-RR-351.319/1997.5 - TRT da 2ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : EUNICE FERREIRA PITA FARIA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADOR : DR. CLÉIA MARILZE RIZZI DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recursode
Embargos porque deserto.

EMENTA:EMBARGOS. NÃO CONHECIMENT O. DE-
SERÇÃO. NÃO RECOLHIMENT O DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS

Embargos nãoconhecidos porque não recolhidasas custas
processuais pela Reclamante, em decorrência da inversão do ônus da
sucumbência.
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Processo :ED-E-RR-351.332/1997.9 - TRT da 4ª Região- (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : SIDNEI ARAGON DOS SANTOS E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. MILTON CARRIJO GALVÃO
ADVOGADA : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZE-

VEDO
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA DE BARROS ALVES

VIEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitaros Embargos deDe-

claração.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AR T. 535

DO CPC E 897-A DA CLT
Rejeitam-se Embargos de Declaração quandonão caracte-

rizada quaisquer das hipóteses previstas nos art. 535 do CPC e 897-
A da CLT.

Processo : E-RR-354.947/1997.3 - TRT da 4ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : ANTÔNIA GECI SANTANA ARAÚJO
ADVOGADO : DR. MILTON CARRIJO GALVÃO
EMBARGADO(A) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

DECISÃO:Por unanimidade, deixando de examinar a pre-
liminar de nulidade do acórdão da Turma por negativa de prestação
jurisdicional, nos termos do art. 249,§ 2º, do CPC, conhecer dos
Embargos quanto ao tema "supressão de horas extras pagas habi-
tualmente", por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhes pro-
vimento para, reformando adecisãoda Turma, determinarque seja
observado, para a apuração e cálculo da indenização devida em face
da supressão das horas extras pagas habitualmente, o disposto no
Enunciado 291/TST.

EMENTA:SUPRESSÃO DE HORAS EXTRAS PAGAS
COM HABITUALIDADE - APLICABILIDADE DO ENUNCIA-
DO Nº 291/TST - JULGAMENTO EXTRA PETITA

Não implica julgamento extra petita a condenação ao pa-
gamento de indenização, nos termos do Enunciado nº 291 desta Cor-
te, ainda que tenha a Reclamante pleiteado a manutenção da média
remuneratória correspondenteao pagamento das horasextras supri-
midas e habitualmente prestadas. Ao julgador cabe o correto en-
quadramento jurídicodos fatose a aplicaçãodo direito ao caso
concreto.

Embargos providos.

Processo : E-RR-354.981/1997.0 - TRT da 4ª Região - (Ac. SB-
DI1)

REDATOR DESIG-
NADO

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : SÉRGIO ROBERTO ROSA
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A. - BANRISUL
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-

DADE SOCIAL - BANESES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por maioria, conhecerdos embargos pelapre-
liminar de nulidade, por violação ao art. 93, inciso IX, da CF e dar-
lhes provimento para, anulando o acórdão proferido em sede de
declaratórios, determinaro retornodos autos àTurma deorigem a
fim de que profira nova decisão nos Embargos de Declaração de fls.
1039/42, com exame de todas as questões neles versadas, ficando, via
de conseqüência,prejudicados o examedos demais temasdos pre-
sentesembargos, vencidos os Exmos.Ministros Wagner Pimenta,
relator, Rider Nogueira de Brito e Francisco Fausto.

E M E N TA : NULIDADE. ACÓRDÃO DE TURMA DO
TST. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Incorre em negativa deprestação jurisdicional decisão de
Turma do TST que, não obstante instada por meio dos embargos de
declaração, ainda assim deixa de manifestar-se, nos exatos termos da
Súmula nº296, sobrea especificidade doaresto quepropiciou o
conhecimento do recurso de revista outrora interposto. Embargos co-
nhecidos e providos.

Processo : E-RR-360.212/1997.5 - TRT da 7ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : MARLENE TÁVORA SAID E OUTROS
ADVOGADO : DR. LUÍS FLÁVIO MARTINS PINTO
EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ALVES DE ALBUQUER-

QUE
EMBARGADO(A) : IVAN DE CASTRO PAULA E OUTROS
ADVOGADO : DR. LUÍS FLÁVIO MARTINS PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - CONHECIMENT O - DIVER-

GÊNCIA JURISPRUDENCIAL - AR T. 894, "B" DA CLT
Se o Recurso de Revista não foi conhecido, não é possível o

conhecimento dosEmbargos por divergênciajurisprudencial, porque
não foi examinada a matéria de mérito, não havendo, portanto, tese a
ser confrontada.

Processo : E-RR-363.032/1997.2 - TRT da 4ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : SOUZA CRUZ S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : HELENA BEATRIZ NUNES DA SILVA
ADVOGADA : DRA. EUNICE CEZAR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : ESTABILIDADE PROVISÓRIA - GESTAN-

TE - DISPENSA DECORRENTE DO FECHAMENTO DA FI-
LIAL EM QUE TRABALHA VA A RECLAMANTE - EMBAR-
GOS - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL INESPECÍFICA -

INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 10, II, b, DO
ADCT

1. O aresto colacionado é inespecífico, pois cuida de hipótese
em que foram encerradasas atividadesda empresa pormotivo de
falência. In casu,não foram encerradasas atividadesda Empresa.
Apenas foi fechada a filial em que a Reclamante trabalhava. Não há
identidade fática entre os paradigmas (Enunciado nº 296/TST).

2. A abstraçãodo art. 10, II, "b", do ADCT, não permite
vislumbrar a contrariedade tratada no art. 894, b, da CLT. O preceito
constitucional garante, provisoriamente, a estabilidade da gestante no
períodoque medeia entrea confirmaçãoda gravidez ecinco meses
após o parto. Tutela genericamente a maternidade com a garantia de
empregosem, contudo,disciplinar hipóteses emque a dispensaes-
taria autorizada (vide MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Adminis-
trativo Brasileiro. 21 ed. Malheiros: São Paulo, 1996, p. 161).

Embargos não conhecidos.

Processo : E-RR-368.403/1997.6 - TRT da 1ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
EMBARGADO(A) : RICARDO MALAVOTA PACHECO
ADVOGADO : DR. GUILHERME NILO MIRANDA DE

VASCONCELLOS CHAVES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EQUIPARAÇÃO SALARIAL - PREQUES-

TIONAMENT O - ENUNCIADO Nº 297/TST DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL - ESPECIFICIDADE - ORIENT AÇÃO
JURISPRUDENCIAL Nº 37, DA C. SBDI-1

1 - Para configurar prequestionamento, requisito dos recursos
de natureza extraordinária, segundo a classificação de Nelson Luiz
Pinto, é necessário que o órgão prolator da decisão recorrida debata e
decida previamente o tema jurígeno versado no Recurso, adotando
tese explícita a respeito.

2 - A Colenda Subseção Especializada pacificou o enten-
dimento de quenão viola o art.896 da CLT decisãode Turma que,
examinando premissas concretas de especificidade da divergência co-
lacionada no Apelo revisional, conclui pelo conhecimento ou não do
Recurso de Revista (Orientação Jurisprudencial nº 37).

Embargos não conhecidos.

Processo : AG-E-RR-370.265/1997.6 - TRT da 5ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : EDLA SILVA SOUSA
ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE JUAZEIRO
PROCURADOR : DR. JOSÉ NAUTO REIS

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoAgravo
Regimental.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. CONTRATO
NULO. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO 363 DO TST . Estando a
decisão embargada em consonância com enunciado da Súmula da
Jurisprudência doTST, não ofendeo art. 894 da CLT despacho do
Relator que nega seguimento ao recurso de embargos, porquanto
autorizado peloart. 896, § 5º, da CLT. Agravo Regimental des-
provido.

Processo : E-RR-373.089/1997.8 - TRT da 2ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DRA. MARLI SOARES DE FREITAS BA-

SÍLIO
EMBARGADO(A) : IRACI FERREIRA DE BRITO
ADVOGADO : DR. ADILSON APARECIDO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos,
por intempestivos.

E M E N TA : EMBARGOS. INTEMPESTIVIDADE. De
acordo como art. 1º, III, do Decreto-Lei nº 779/69,o Município
possui prazo em dobro para recorrer. Todavia, se mesmo gozando de
tal privilégio deixa ele escoar o prazo sem protocolizar os embargos,
não há como ser conhecido o seu apelo.

Embargos não conhecidos, por intempestivos.

Processo : E-RR-375.049/1997.2 - TRT da 10ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : MARIA INÊS DE BRITO ATAÍDE
ADVOGADA : DRA. CRISTINA ALVES COSTA
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
PROCURADOR : DR. FABIANO OLIVEIRA MASCARE-

NHAS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS - LIMIT AÇÃO DOS CÁLCU-

LOS À DATA DA MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO - LEI
Nº 119/90 - COISA JULGADA

Com a instituição do Regime Jurídico Único, estabelecido na
hipótese dos autos pela Lei Distrital nº 119/90, foi extinto o contrato
de trabalho da reclamante, que passou à regência estatutária. A partir
dessemomento, aJustiçado Trabalhonão teria sequercompetência
para interferir na relaçãojurídica estatutáriaestabelecida entrea re-
clamada e seus servidores. O art. 471 do CPC prevê a revisão do que
foi estatuídona sentença,quandose tratar de relaçãojurídica con-
tinuativa esobrevier modificaçãodo estadode fatoou dedireito, o
que se efetivou nos autos.Desse modo,a limitação dos cálculosà
data da mudança de regime jurídico não contraria o disposto no artigo
5º, XXXVI, da Constituição da República.

Embargos não conhecidos.

Processo :ED-E-RR-385.687/1997.3 - TRT da 2ª Região- (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : BANCO NACIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. HUMBERTO BARRETO FILHO
ADVOGADO : DR. ALUÍSIO XAVIER DE ALBUQUER-

QUE
EMBARGADO(A) : DORALICE MARIA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. VALDECIR DE ROSSI

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para prestar os esclarecimentos constantes do voto do Exmo.
Ministro Relator.

E M E N TA : ART. 462 DA CLT - ALCANCE - ENUNCIA-
DO Nº 221 DO TST - ARTIGO 5º, II, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. Em relação aoinciso II do artigo 5º da Constituição
Federal, que contempla o princípio da legalidade, que deve emanar de
um poder legítimo, pressuposto basilar do Estado Democrático de
Direito e, portanto, arcabouço do ordenamento jurídico, o Supremo
Tribunal Federal, em voto do douto ministro Marco Aurélio, veio de
proclamar a impossibilidade fática desua violação literal e direta
(AG-AI-157.990-1-SP, DJU 12.5.95,p. 12.996).Realmente, alesão
ao referido dispositivo depende de ofensa à norma infraconstitucional,
de forma que,somenteapós caracterizadaestaúltima, pode-se,in-
direta e reflexivamente, concluir que aquela igualmente foi desres-
peitada.São as normas infraconstitucionaisque viabilizam referido
preceito constitucional, emprestando-lhe efetivaoperatividade no
mundo jurídico. A conclusão de que o art. 462 da CLT, que consagra
o princípio da intangibilidade salarial, não autoriza o desconto salarial
em decorrência de dano causado pelo empregado, sem a prova efetiva
do dano e o nexo causal evidenciador da ação culposa ou dolosa do
empregado, revela-se juridicamente razoável, inviabilizando, por isso
mesmo, não só o recurso de revista assentado na alegação de ofensa
literal ao referido dispositivo, como tambémdo art. 5º, II,da Cons-
tituição Federal.Embargos dedeclaração acolhidospara prestar
e s c l a re c i m e n t o s . 

Processo : E-RR-391.922/1997.6 - TRT da 8ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
EMBARGADO(A) : ESTADO DO AMAPÁ
ADVOGADA : DRA. KEILA BANHA
EMBARGADO(A) : ALCIR MARY SAMPAIO E OUTROS
ADVOGADO : DR. BENEDITO DE NAZARÉ DA SILVA

PEREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recursode

e m b a rg o s .
E M E N TA : URP DE ABRIL E MAIO DE 1988 - REFLE-

XOS EM JUNHO E JULHO DE 1988. Segundo a jurisprudência
pacífica desta Corte,o reajustesalarial relativoàs URPsde abril e
maio de 1988 é devido,no importe de7/30 (sete trintaavos) de
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16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), a ser calculado sobre
o saláriode marçoe incidentesobre osaláriodos mesesde abril e
maio, não cumulativamente, e corrigido desde a época própria até a
data doefetivo pagamento,com reflexos emjunho e julho. Esta
repercussão é uma decorrência da aplicação da norma infracons-
titucional - o Decreto-Lei nº 2.335/87, que instituiu os reajustes com
base na URP. Opera-se até julho/88, porque em agosto desse mesmo
ano o Decreto-Lei nº 2.453, de 10 de agosto de 1988, dispôs sobre a
reposição, no mês de agosto de 1988, dos reajustes com base nas
URPs de abril e maio/88,até então suspensas.Precedentes daSDI.
Recurso de embargos não conhecido.

Processo : E-RR-393.225/1997.1 - TRT da 10ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : ELIANE GOMES MACIEL E OUTROS
ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-

TO FEDERAL - FHDF
PROCURADORA : DRA. MARIA CECÍLIA FARO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : LITISPENDÊNCIA
Não se verificaa violação do artigo 896 daCLT, pois o

recursode revista nãomereciamesmoser conhecido. Issoporquea
decisão regional não afrontou os artigos 463 e 468 do CPC, referidos
naquelas razões recursais. O douto Colegiado não examinou a matéria
à luz dos citados dispositivos de lei, pois se limitou, como observado,
a analisar otema sob o prisma daconfiguração de litispendência
(artigo 301 e parágrafos do CPC). Recurso não conhecido.

PRESCRIÇÃO. MUDANÇA DE REGIME
A teor da Orientação Jurisprudencial nº 128 da SDI, a trans-

ferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica ex-
tinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a
partir da mudança deregime.Assim sendo, reconhecendoo egrégio
Regional prescritaa ação parapleitear direitos decorrentesdo con-
trato de trabalho, pois ultrapassado o prazo bienal iniciado com a
alteraçãodo regime,sufragoutese emconsonânciacom a iterativa,
atual e notóriajurisprudênciada SDI.Aplicaçãocorreta pelaTurma
do Enunciado nº 333 do TST. Inexistência de violação do artigo 896
da CLT. Recurso não conhecido.

Processo : E-RR-393.366/1997.9 - TRT da 1ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : ALMIR PEREIRA DA SILVA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO VIEIRA GOMES FILHO
EMBARGADO(A) : EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE

DADOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL -
D ATA P R E V

ADVOGADO : DR. SEBASTIÇÃO FAUSTINO DE PAU-
LA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS - RECURSO DE REVISTA

NÃO CONHECIDO - VIOLAÇÃO AO AR T. 896 DA CLT
Não tendo a Turma conhecido do Recurso de Revista, só por

violação aoartigo 896da Consolidação dasLeis do Trabalho seria
possível conhecer dos Embargos. Isso porque a divergência turmária
ensejadora dos Embargos pressupõe no mínimo duas teses, sendo
uma daTurma prolatorada decisão embargadae outrade qualquer
outra Turma, dasSeçõesou do Pleno doTST. Ausente aprimeira
tese, por falta de conhecimento do Recurso de Revista, é impossível
verificar o dissenso, sendo inservíveis julgados que divirjam, ainda
que especificamente, do acórdão regional.

Embargos não conhecidos.

Processo : E-RR-394.655/1997.3 - TRT da 4ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : DR. YASSODARA CAMOZZATO
EMBARGADO(A) : VALDEREZA MOREIRA NICKHORN E

OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO DA ROSA PRA-

TES
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE ALVORADA
ADVOGADA : DRA. BERNADETE LAÚ KURTZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECI-

MENT O. EMBARGOS. VIOLAÇÃO DO AR T. 896 DA CLT. Não
conhecido orecurso derevista, o recursode embargos somente se
viabiliza se demonstradaviolação doart. 896 da CLT, o que não
ocorreu na hipótese dos autos.

Recurso não conhecido.

Processo : E-RR-394.906/1997.0 - TRT da 9ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ
ADVOGADO : DR. CÉSAR BRAGA DE OLIVEIRA
EMBARGADO(A) : DORACÍLIA DOS SANTOS RIBEIRO
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : BRITÂNICA - LIMPEZA E CONSERVA-

ÇÃO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : CONTRATAÇÃO IRREGULAR - EMPRESA

INTERPOSTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ENTE
PÚBLICO - ENUNCIADO Nº 331, IV - RECURSO DE RE-
VISTA NÃO CONHECIDO - VIOLAÇÃO AO AR T. 896 DA
CLT NÃO INV OCADA NOS EMBARGOS

Não tendo aTurma conhecido doRecursode Revistapor
falta de requisitos intrínsecos, só por violação ao artigo 896 da Con-
solidação dasLeis do Trabalho seconhecerá dosEmbargos. Isso
porque o acórdão turmário,nesse caso, nãoaprecia omérito do
Recurso.A decisãotomada pelaTurma éapenas ade nãoconhecer
da Revista, porque ausentesrequisitos específicos de cabimento.
Qualquer violação que tenha ocorrido só pode se referir ao art. 896 da
CLT, único preceito noordenamento legalque versasobre aqueles
pressupostos.

Além disso, a divergência ensejadora dos Embargos pres-
supõe nomínimo duasteses, sendo umada Turma prolatora da
decisão embargada e outra de qualquer Turma, das Seçõesou do
Pleno do TST. Ausente a primeira tese, por falta de conhecimento do
Recurso de Revista, é impossível verificar o dissenso.

Embargos não conhecidos.

Processo : E-RR-396.845/1997.2 - TRT da 9ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ
ADVOGADA : DRA. CARLA REGINA CARNEIRO CES-

PEDES
EMBARGADO(A) : EVA COSMA
ADVOGADO : DR. ISMAEL LUIS DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : CONTRATAÇÃO IRREGULAR - EMPRESA

INTERPOSTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ENTE
PÚBLICO - ENUNCIADO Nº 331, IV - RECURSO DE RE-
VISTA NÃO CONHECIDO - VIOLAÇÃO AO AR T. 896 DA
CLT NÃO INV OCADA NOS EMBARGOS

Não tendo aTurma conhecido doRecursode Revistapor
falta de requisitos intrínsecos, só por violação ao artigo 896 da Con-
solidação dasLeis do Trabalho seconhecerá dosEmbargos. Isso
porque o acórdão turmário,nesse caso, nãoaprecia omérito do
Recurso.A decisãotomada pelaTurma éapenas ade nãoconhecer
da Revista, porque ausentesrequisitos específicos de cabimento.
Qualquer violação que tenha ocorrido só pode se referir ao art. 896 da
CLT, único preceito noordenamento legalque versasobre aqueles
pressupostos.

Além disso, a divergência ensejadora dos Embargos pres-
supõe nomínimo duasteses, sendo umada Turma prolatora da
decisão embargada e outra de qualquer Turma, das Seçõesou do
Pleno do TST. Ausente a primeira tese, por falta de conhecimento do
Recurso de Revista, é impossível verificar o dissenso.

Embargos não conhecidos.

Processo : E-RR-398.011/1997.3 - TRT da 4ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : JORGE FAGUNDES
ADVOGADO : DR. EGIDIO LUCCA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos
quanto ao tópico "correção monetária - alteração da data de pa-
gamentodos salários",mas deles conhecerquanto ao tema "devo-
lução dos descontos por violação ao art. 896 da CLT e contrariedade
ao Enunciado nº342/TST", e,no mérito,dar-lhes provimentopara
excluir da condenaçãoa devolução dos descontosefetuados a título
de seguros e caixa beneficente.

E M E N TA : ALTERAÇÃO ILÍCIT A DA DATA DE PAGA-
MENT O DOS SALÁRIOS - PREJUÍZO DO EMPREGADO -
CORREÇÃO MONETÁRIA - RECURSO DE REVISTA NÃO
CONHECIDO - EMBARGOS - IMPUGNAÇÃO DEFICIENTE

O Embargante impugna as razõesde mérito do acórdão re-
gional sem, contudo, atacar os fundamentos da decisão embargada - o
fato de não haver apontado ofensa ao art. 459 da CLT e a incidência
dos Enunciadosnos 297 e337 do TST -,com o quenão demonstra
violação ao art. 896 da CLT.

DESCONTOS SALARIAIS - AUTORIZAÇÃO DO EM-
PREGADO NA ÉPOCA DA ADMISSÃO - COAÇÃO INEXIS-
TENTE - NÃO-INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 126/TST

A questão é de direito, apenas. Os fatos que levaram o Eg.
Regionala concluirpela coaçãoestãotodos noacórdão regional.O
que o Banco pleiteou na Revista foi, tão-só, o correto enquadramento
jurídico destes fatos, que, conforme seu entendimento, não confi-
gurariam a hipótese de coação. E realmente não configuram, de acor-
do com pacíficoposicionamento da SBDI-1, no sentidode que é
inválida a presunção de vício de consentimento resultante do fato de
ter o empregado anuído expressamente com descontos salariais na
oportunidade da admissão, exigindo-se demonstração concreta do ví-
cio de vontade (Orientação Jurisprudencial nº 160 da SBDI-1).

Embargos parcialmente conhecidos e providos.

Processo :AG-E-RR-400.991/1997.0 -TRT da 10ª Região- (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : CÁSSIA MARIA CORRÊA E OUTROS
ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES DE RESEN-

DE
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADO : DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
regimental.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS - FINALIDADE
- TRANSPOSIÇÃO DE REGIME JURÍDICO - EXTINÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO - PRESCRIÇÃO BIENAL - PRE-
CEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. O recurso
de embargos, cujocabimento encontra-se regrado noartigo 894 da
CLT, tem por finalidade uniformizar a interpretação da legislação
federal no âmbito do Direito material e processual do Trabalho. Uma
vez pacificada pelo Tribunal Superior do Trabalho a jurisprudência
sobre determinada matéria, tal modalidade de recurso torna-se des-
necessária, como decorre da singela inteligência do Enunciado nº 333
e do art.896, § 5º, daCLT. A controvérsia alusivaà extinção do
contrato de trabalho decorrente da transposição de regime jurídico
pacificou-seno Precedentede nº 128da e. SDI, que fixou a orien-
tação de que"A transferência do regime jurídicode celetista para
estatutário implicaextinção docontrato detrabalho, fluindoo prazo
da prescrição bienal a partir da mudança de regime". E, nesse con-
texto, inafastável aaplicação doEnunciadonº 333 do TST, como
óbice à admissibilidade dosembargos, na medidaem quea decisão
objeto de impugnação seencontraem absolutaharmonia coma ite-
rativa jurisprudência deste colendo Tribunal e do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental não provido.

Processo :ED-E-RR-405.753/1997.0 - TRT da 2ª Região- (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : SINDICATO DOS CONFERENTES DE

CARGA E DESCARGA DO PORTO DE
SANTOS E OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCELO L P MACHADO
ADVOGADO : DR. WELLERSON MIRANDA PEREIRA
EMBARGADO(A) : S.A. MARÍTIMA EUROBRÁS - AGENTE

E COMISSARIA
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade,acolher parcialmenteos em-
bargos declaratórios para prestar esclarecimentos.

E M E N TA : EMBARGOS DECLARA TÓRIOS - ALEGA-
DA AFRONTA AO ARTIGO 5º, INCISO II, DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL - OMISSÃO. Em relação ao inciso II do artigo 5º
da Constituição Federal, que contempla o princípio da legalidade, que
deve emanar de um poderlegítimo, pressuposto basilar do Estado
Democrático de Direito e, portanto, arcabouço do ordenamento ju-
rídico, o Supremo Tribunal Federal, em voto do douto ministro Marco
Aurélio, veio deproclamar a impossibilidade fáticade sua violação
literal e direta (AG-AI-157.990-1-SP, DJU 12.5.95, p. 12.996). Real-
mente, a lesãoao referido dispositivo depende deofensa a norma
infraconstitucional,de forma que, somenteapós caracterizadaesta
última, pode-se, indireta e reflexivamente, concluir que aquele igual-
mente foi desrespeitado. São as normas infraconstitucionais que via-
bilizam referido preceito constitucional, emprestando-lhe efetiva ope-
ratividade nomundo jurídico.Embargos de declaração acolhidos
em parte, para prestar esclarecimentos.

Processo : E-RR-406.591/1997.7 - TRT da 1ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : HENRIQUE SALOMON GOLDKORN
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
EMBARGADO(A) : INSTITUTO BRASIL ESTADOS UNI-

DOS
ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. MUL TA

DE 40% DO FGTS. A matéria emquestão, consoantebem es-
clarecido noAcórdão turmário,já seencontra pacificadano âmbito
destaCorte, que, pormeio da OrientaçãoJurisprudencial nº177 da
SBDI1, firmou entendimentono sentido de quea aposentadoria es-
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pontâneaextingue o contrato de trabalho, mesmo quandoo em-
pregado continua atrabalhar na empresa após aconcessão do be-
nefício previdenciário, sendo,assim, indevida amulta de 40% do
FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria.

Nesse contexto, estando a Decisão regional moldada à ju-
risprudênciapacífica desteTribunal, agiucom acertoa Turma jul-
gadora, quando invocou o óbice do Enunciado nº 333/TST para não
conhecer do Apelo revisional, não havendo falar em violação do art.
896 da CLT pelo Acórdão recorrido.

Embargos não conhecidos.

Processo : E-RR-407.946/1997.0 - TRT da 12ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : AIRÇO CANTALÍCIO DUTRA
ADVOGADO : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COE-

LHO
EMBARGADO(A) : EMPRESA DE PESQUISA AGROPE-

CUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE
SANTA CATARINA S.A. - EPAGRI

ADVOGADO : DR. OSNI ALVES DA SILVA
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 12ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. ADRIANE ARNT HERBST

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. DA

NULIDADE DA CONTINUIDADE DA PREST AÇÃO DE SER-
VIÇOS. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA . ENTE PÚBLICO.

A teor do art. 453da CLT, a aposentadoria espontâneado
obreiro põe termo ao seu contrato de trabalho, sendo que a eventual
continuidade naprestação deserviços do aposentadodá azoà for-
mação de uma nova relação de emprego. Em se tratando de ente
público, acontinuidade naprestação de serviçosapós oevento ju-
bilatório, sem prévia aprovação em concurso público, importa em
nulidade da contratação, eis que contraria o disposto no artigo 37,
inciso II, da CF/88, gerando efeito apenas quanto ao pagamento do
salário dos dias efetivamente trabalhadose não pagos, porque im-
possível a devolução do esforço despendido na prestação de serviços,
evitando-se, outrossim, o enriquecimento ilícito do ente público. Esse
é o posicionamentodominantenesta Cortee sedimentadono Enun-
ciado nº363/TST ena OrientaçãoJurisprudencial nº177/SDI. Em-
bargos não conhecidos.

Processo : E-RR-412.144/1997.5 - TRT da 10ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : REINAMAR DE ARAÚJO LIMA VAZ E

OUTROS
ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES DE RESEN-

DE
EMBARGADO(A) : DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR DA

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL)

PROCURADOR : DR. RENATO GUANABARA LEAL DE
ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos Embargos.

EMENTA:COMPETÊNCIA RESIDUAL - REGIME JU-
RÍDICO ÚNICO

Ainda que a reclamação trabalhista tenha sido ajuizada após
a ediçãoda Lei nº8.112/90, competeà Justiça doTrabalho julgar
pedidos de direitos e vantagens previstas na legislação trabalhista,
referentes a período anterior àquela lei.

MUDANÇA DE REGIME CELETIST A PARA ESTA-
TUTÁRIO - EXTINÇÃO DO CONTRATO - PRESCRIÇÃO
BIENAL

A transferência do regime jurídico de celetista para esta-
tutário implicaextinção docontrato de trabalho,fluindo o prazo da
prescriçãobienal a partir da mudança deregime (Item nº 128 da
Orientação Jurisprudencial da SDI)

Embargos não conhecidos integralmente.

Processo : E-RR-415.043/1998.2 - TRT da 6ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : BANCO BANDEIRANTES S. A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ROGÉRIO TIMÓTEO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOÃO BOSCO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS - SUCESSÃO TRABALHISTA -

BANCO BANORTE E BANCO BANDEIRANTES S/A.
A sucessão trabalhista opera-se sempre que a pessoa do em-

pregador é substituída na exploração do negócio, com transferência
de bense sem ruptura nacontinuidade daatividade empresarial,
sendo certo que a responsabilidadedo sucessor abrangetodos os
débitos decorrentes dos contratos de trabalho vigentes ou não à época
da efetivação da sucessão, consoante disposto nos artigos 10 e 448 da
C LT.

Embargos não conhecidos.

Processo : E-RR-415.992/1998.0 - TRT da 4ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : VERA LÚCIA DE CAMILLIS
ADVOGADA : DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADA : DRA. VALESCA GOBBATO LAHM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos Embargos.

EMENTA:FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. NECESSIDA-
DE DE ANUÊNCIA DO EMPREGADOR.

Mesmo na vigência da Lei 8.036/90, revela-se indispensável
a anuênciado empregadorpara que o empregado possaoptar re-
troativamente pelo sistemado Fundo de Garantiapor Tempo de
Serviço (Item nº 146 da Orientação Jurisprudencial desta Corte).

Embargos não conhecidos.

Processo :ED-E-RR-419.058/1998.0 - TRT da 1ª Região- (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : MARCELO JOSÉ DA SILVA CORADO E

OUTRO
ADVOGADO : DR. MÁRCIO GONTIJO
EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. MARIA DE F. V. DE VASCONCE-

LOS

DECISÃO:Por unanimidade,rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

EMENTA:EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. E m b a rg o s
Declaratóriosrejeitados, eisque inexistentesas hipóteseselencadas
nos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT.

Processo : E-RR-419.176/1998.8 - TRT da 10ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : MARIA EUGÊNIA RODRIGUES

AGUIAR E OUTROS
ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES DE RESEN-

DE
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-

TO FEDERAL - FHDF
PROCURADOR : DR. JOÃO ITAMAR DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-

LHO - LIMIT AÇÃO - À Justiçado Trabalhocompete conciliare
julgar os dissídios entre trabalhadores e empregadores cujos liames
sejam de natureza privada.A transposiçãodas reclamantespara o
regime estatutário (Lei local nº 119/90) constitui, inequivocadamente,
o limite de atuação desta Justiça Especializada, que não poderá co-
nhecer e julgar pedidos cujo pretenso direito encontra sua gênese no
períodoposteriorà alteraçãode regimejurídico. Embargos não co-
nhecidos

PRESCRIÇÃO - MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO -
EXTINÇÃO DO CONTRA TO DE TRABALHO

A colenda Turma julgadora decidiu em perfeita consonância
com o entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial
nº 128 desta ilustrada SDI, que consagra a tese de que a transposição
do regime jurídico de celetista para estatutário implica a extinção do
contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da
mudança de regime. Embargos não conhecidos.

Processo : E-RR-425.007/1998.6 - TRT da 10ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : TANIA GOMES FERREIRA E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADO : DR. ELDENOR DE SOUSA ROBERTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-

LHO - LIMIT AÇÃO - À Justiçado Trabalhocompete conciliare
julgar os dissídios entre trabalhadores e empregadores cujos liames
sejam de naturezaprivada. A transposição dosreclamantes parao
regime estatutário (Lei local nº 119/90) constitui, inequivocadamente,
o limite de atuação desta Justiça Especializada, que não poderá co-
nhecer e julgar pedidos cujo pretenso direito encontra sua gênese em
períodoposteriorà alteraçãode regimejurídico. Embargos não co-
nhecidos.

COISA JULGADA - EMBARGOS DESFUNDAMENT A-
DOS - A jurisprudência desta colenda Subseção Especializada con-
sagra oentendimento de quea expressaalegação de ofensaao art.
896 da CLT constitui pressuposto indispensável aoexame da ad-
missibilidade dos embargos. Entretanto, a indicação de violação do
art. 896 daCLT, sem, contudo, fazer-se acompanharde razões ob-
jetivas aptas a desconstituir os fundamentos do acórdão recorrido,
demonstrando insurgênciainequívoca contra onão-conhecimento da
revista e, sobretudo, deixando de apresentar os fundamentos pelos
quais entende que deveria ter sido conhecido o recurso de revista,
revela a desfundamentação do apelo. Embargos não conhecidos.

PRESCRIÇÃO - MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO -
EXTINÇÃO DO CONTRA TO DE TRABALHO

A colenda Turma julgadora decidiu em perfeita consonância
com o entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial
nº 128 desta ilustrada SDI, que consagra a tese de que a transposição
do regime jurídico de celetista para estatutário implica a extinção do
contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da
mudança de regime. Embargos não conhecidos.

Processo : ED-E-AIRR-430.286/1998.5 - TRT da 3ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL -
PREVI

ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE
ALMEIDA

ADVOGADO : DR. JORGE VERGUEIRODA COSTA
MACHADO NETO

EMBARGADO(A) : BANCO CENTRAL DO BRASIL
ADVOGADO : DR. NELSON XISTO DAMASCENO FI-

LHO
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO BANCO CENTRAL DE

PREVIDÊNCIA PRIVADA - CENTRUS
ADVOGADO : DR. JOSÉ VITÓRIO BAHIA
EMBARGADO(A) : JOSÉ MARIA FRANÇA E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL

DECISÃO:Por unanimidade,acolher osembargos declara-
tórios apenas para prestar esclarecimentos constantes do voto do Ex-
mo. Sr. Ministro Relator.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AR T. 535
DO CPC E 897-A DA CLT

Embargos de Declaraçãoacolhidosapenaspara prestares-
clarecimentos.

Processo : E-RR-434.584/1998.0 - TRT da 9ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ
ADVOGADO : DR. MÁRIO ROBERTO JAGHER
EMBARGADO(A) : LEVINA MARTINS DA PAS E OUTRA
ADVOGADO : DR. ÁLVARO EIJI NAKASHIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECI-

DO. EMBARGOS. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE VIOLA-
ÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT

Se o inconformismoda embargante se dirigecontra o não-
conhecimentodo recursode revista,o enquadramentodo recursode
embargos deve ser efetivado com a indicação expressa de violação do
artigo 896 da CLT, a fim de que possa seraferida a existência de
violação dos dispositivosde lei e daConstituição ou discrepância
com Enunciado invocados na revista. Embargos não conhecidos.

Processo : E-RR-437.338/1998.0 - TRT da 5ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : BANCO FRANCÊS EBRASILEIRO S.A.
E OUTROS

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : PEDRO LUIZ FAILLA
ADVOGADO : DR. ALOÍSIO MAGALHÃES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer dosEmbargos por
violação aos artigos 896 e 62, da CLT e contrariedade ao Enunciado
nº 287 desta Corte, e, no mérito, dar-lhes provimento para excluir da
condenação o pagamento das horas extras e reflexos.

E M E N TA : EMBARGOS - HORAS EXTRAS - CARGO
DE CONFIANÇA

O que enquadra o gerente na exceção do art. 62, II, da CLT,
e também o distingue do gerente de quetrata o § 2º do art. 224 da
Consolidação, é o absolutismo dentro da agência, a plena autonomia
na tomada de decisões, evidenciados na hipótese dos autos. Desse
modo, sendoincontroverso queo Reclamanteexercia afunção de
Gerente Geral Comercial da Agência, com amplos poderes de mando
e gestão,investido demandato legal epadrão elevadode venci-
mentos, não tem jus ao pagamento de horas extras, a teor do disposto
no citado dispositivo legal, que não foi revogado pela Constituição da
República, consoantejurisprudência desta Corte.Embargos conhe-
cidos e providos.
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Processo : E-RR-437.438/1998.5 - TRT da 10ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES GON-
ÇALVES E OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL

PROCURADOR : DR. LUIS AUGUSTO SCANDIUZZI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : PRESCRIÇÃO BIENAL - CONVERSÃO DO

REGIME JURÍDICO CELETIST A EM REGIME ESTATUTÁ-
RIO - EXTINÇÃO DO CONTRA TO DE TRABALHO - ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 128 DA SBDI-1

A decisão regional guarda consonância com a Orientação
Jurisprudencialnº 128 da SBDI-1,que consubstanciaentendimento
no sentido de que a transferência do regime jurídico de celetista para
estatutário implicaextinção docontrato detrabalho, fluindoo prazo
da prescrição bienal a partir da mudança de regime.

EMBARGOS - CABIMENT O - ENUNCIADO Nº
333/TST

"Não ensejam recursos de revista ou de embargos decisões
superadas por iterativa, notória e atual jurisprudência do Tribunal
Superior do Trabalho".

Embargos não conhecidos.

Processo : E-RR-446.734/1998.8 - TRT da 9ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : FRIGOBRÁS COMPANHIA BRASILEI-
RA DE FRIGORÍFICOS

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : DENISE NATALINA BELOTTO
ADVOGADO : DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA

VAZ DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente

dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS - ACORDO DE COMPENSA-

ÇÃO - VALIDADE - EXTRAPOLAÇÃO DA JORNADA
A C. SBDI-1, através da Orientação Jurisprudencial nº 220,

já pacificou entendimento no sentido de que: "ACORDO DE COM-
PENSAÇÃO. EXTRAPOLAÇÃO DA JORNADA. A prestação de
horas extras habituais descaracteriza o acordo de compensação de
horas. Nesta hipótese, as horas que ultrapassarem a jornada semanal
normal devemser pagascomo horasextrase, quantoàquelasdes-
tinadasà compensação, devemser pagosa mais apenaso adicional
por trabalho extraordinário." Incidência do Enunciado nº 333 desta
Corte.

Embargos não conhecidos.

Processo : E-RR-451.258/1998.0 - TRT da 4ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI-

CA-POLAR S.A.
ADVOGADO : DR. ÉDSON LUIZ RODRIGUES DA SIL-

VA
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DA ALIMENTAÇÃO
DE GETÚLIO VARGAS

ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recursode

e m b a rg o s .
EMENTA:ADICIONAL DE INSALUBRIDADE -

ACORDO HOMOLOGADO JUDICIALMENTE - ALCANCE -
PARCELAS VINCENDAS - PROSSEGUIMENTO DA EXECU-
ÇÃO. Definido pelo Juízo aquo que o acordo abrangeuparcelas
vencidase vincendas, apretensãode se discutir, em sedeextraor-
dinária, o seu alcance, para ajustá-lo aos interesses da recorrente que
nega a existência de obrigação de pagar parcelas vincendas, sob pena
de ofensaao artigo5º, XXXVI, da ConstituiçãoFederal,encontra
óbice intransponível no Enunciado nº126 desta Corte. Recurso de
embargos não conhecido.

Processo : E-RR-451.688/1998.5 - TRT da 10ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : ANDRÉ JOSÉ DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES DE RESEN-

DE
EMBARGADO(A) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. AMAURY JOSÉDE AQUINO CAR-

VA L H O

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: PRESCRIÇÃO BIENAL - CONVERSÃO DO

REGIME JURÍDICOCELETISTA EM REGIME ESTATUTÁRIO -
EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO - ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL Nº 128 DA SBDI-1

A decisãoregional guarda consonânciacom a Orientação
Jurisprudencial nº128 daSBDI-1, queconsubstancia entendimento
no sentido de que a transferência do regime jurídico de celetista para
estatutário implicaextinção do contratode trabalho, fluindoo prazo
da prescrição bienal a partir da mudança de regime.

EMBARGOS - CABIMENTO - ENUNCIADO Nº
333/TST

"Não ensejam recursosde revista ou deembargos decisões
superadas por iterativa,notória e atual jurisprudênciado Tribunal
Superior do Trabalho".

Embargos não conhecidos.
Processo : E-RR-457.180/1998.7 - TRT da 11ª Região - (Ac.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E DESPORTOS - SEDUC

PROCURADOR : DR. ELLEN FLORÊNCIO S. ROCHA
EMBARGADO(A) : OZORIO VELOSO

DECISÃO:Por maioria,conhecer dos Embargos e dar-lhes
provimento para declarar a incompetência da Justiça do Trabalho para
apreciar a matéria e, anulando todos os atos decisórios, determinar a
remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do Amazonas, ven-
cidos os Exmos. Ministros João OresteDalazen,JoséLuciano de
Castilho Pereira e Francisco Fausto.

EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO - LEI ESTADUAL Nº 1.674/84-AM - VIOLAÇÃO AO AR-
TIGO 114 DA ATUAL CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA

Se a contratação daReclamantepelo Estado ocorreusob a
égide delei instituidora de regimeespecial, é a Justiçado Trabalho
incompetentepara conhecere julgar a ação,tendo em vista quea
relação estabelecida entre as partes é de natureza administrativa e não
trabalhista.

Embargos conhecidos e providos.
Processo : E-RR-470.426/1998.8 - TRT da 12ª Região - (Ac.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA-
TARINA S.A. - CELESC

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : ALVORI JOSÉ NUNES E OUTROS
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA MARLY DELLING

GRAHL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA -ADMI-

NISTRAÇÃO PÚBLICA (AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES PÚBLI-
CAS, EMPRESASPÚBLICAS E SOCIEDADESDE ECONOMIA
MISTA) - LEI Nº 8.666/93

À AdministraçãoPública aplica-se a orientaçãodo Enun-
ciado nº 331, IV, do TST, com nova redação decorrente do jul-
gamento do Incidente deUniformização de Jurisprudência suscitado
no RR-297.751/96: "IV- O inadimplemento dasobrigações traba-
lhistas, por partedo empregador, implica na responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quantoaos órgãosda administração direta,das autarquias,das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde quehajamparticipado darelaçãoprocessual econstem
também do títuloexecutivo judicial (artigo 71 daLei nº 8.666/93)."
Desse modo, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com o
referido Enunciado ecom o Enunciado nº 333,inviabilizando o co-
nhecimento dos Embargos, nos termos do artigo 894,alínea "b", da
C LT.

Embargos não conhecidos.
Processo : E-RR-483.126/1998.8 - TRT da 10ª Região - (Ac.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : TEREZA ALVES RODRIGUES E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF

PROCURADORA : DRA. CLARISSA REIS IANNINI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: IPC DE MARÇO DE 1990 - PLANO COLLOR

- LEI DISTRITAL Nº 38/89 - INEXISTÊNCIA DE DIREITO AD-
QUIRIDO

A SBDI-1 já pacificou entendimento no sentido de que ine-
xiste direito adquirido às diferençassalariais de 84,32% (oitenta e
quatro vírgula trinta e dois por cento) do IPC de março de 1990 aos
servidores celetistas da Administração Direta do Distrito Federal
(Orientação Jurisprudencial nº 218 da SBDI-1).

ENUNCIADO Nº 333/TST.
"Não ensejam Recursos de Revista ou de Embargos decisões

superadas por iterativa,notória e atual jurisprudênciado Tribunal
Superior do Trabalho".

Embargos não conhecidos.

Processo : E-RR-485.538/1998.4 - TRT da 12ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA-
TARINA S.A. - CELESC

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : LAURINO VIVIAN
ADVOGADO : DR. CÉSAR LUIZ BEUX

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA -ADMI-

NISTRAÇÃO PÚBLICA (AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES PÚBLI-
CAS, EMPRESAS PÚBLICAS ESOCIEDADES DE ECONOMIA
MISTA) - LEI Nº 8.666/93

À Administração Pública aplica-sea orientação do Enun-
ciado nº 331, IV, do TST, com nova redação decorrentedo jul-
gamento do Incidente de Uniformização de Jurisprudência suscitado
no RR-297.751/96: "IV- O inadimplementodas obrigaçõestraba-
lhistas, por partedo empregador, implica na responsabilidadesub-
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quantoaos órgãos daadministraçãodireta, das autarquias,das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde quehajam participadoda relaçãoprocessual econstem
também dotítulo executivo judicial (artigo71 da Leinº 8.666/93)."
Desse modo, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com o
referido Enunciadoe com o Enunciadonº 333, inviabilizandoo co-
nhecimento dosEmbargos, nos termos doartigo 894, alínea"b", da
C LT.

Embargos não conhecidos.
Processo: E-AIRR-489.549/1998.8- TRT da 19ª Região-

(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO

DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IB-
GE

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
EMBARGADO(A) : JOSÉ ERALDO DOS SANTOS JUNIOR
ADVOGADO : DR. GASTÃO FLORÊNCIO MIRANDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO -

ART. 897 DA CLT COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
9.756/98 - TRASLADO - PEÇA ESSENCIAL - ACORDÃO DO
TRIBUNAL REGIONAL

Se a Reclamada alega que a decisão proferida pelo Pleno do
Tribunal Regional encontrava-se desfundamentada, certamente tal
acórdão deveria ter sido trasladado,na íntegra, para possibilitar a
aferição da indicação de ofensa ao art. 93, IX, da CF/88. A referida
peça constitui, portanto, peça essencial à solução da controvérsia que
alcançouesta CorteSuperior, não suprindo-lhe afalta o traslado
apenas da certidão de julgamento respectiva.

Embargos não conhecidos.
Processo : E-RR-491.030/1998.0 - TRT da 10ª Região - (Ac.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : MARIA BENEDITA GONTIJO XAVIER E
OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

EMBARGADO(A) : DISTRITO FEDERAL
ADVOGADO : DR. LUIZ AUGUSTO SCANDIUZZI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: IPC DE MARÇO DE 1990 - PLANO COLLOR

- LEI DISTRITAL Nº 38/89 - INEXISTÊNCIA DE DIREITO AD-
QUIRIDO

A SBDI-1 já pacificou entendimento no sentido de que ine-
xiste direito adquirido às diferenças salariais de 84,32% (oitenta e
quatro vírgula trinta e dois por cento) do IPC de março de 1990 aos
servidoresceletistasda Administração Diretado Distrito Federal
(Orientação Jurisprudencial nº 218 da SBDI-1).

ENUNCIADO Nº 333/TST.
"Não ensejam Recursos de Revista ou de Embargos decisões

superadaspor iterativa, notória e atual jurisprudência doTribunal
Superior do Trabalho".

Embargos não conhecidos.
Processo : E-RR-495.392/1998.6 - TRT da 10ª Região - (Ac.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : VALDERINA FERREIRA GOMES E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF

ADVOGADO : DR. SÉRGIO SILVEIRA BANHOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: PRESCRIÇÃOBIENAL - CONVERSÃO DO

REGIME JURÍDICOCELETISTA EM REGIME ESTATUTÁRIO -
EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO - ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL Nº 128 DA SBDI-1
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A decisão regional guarda consonância com a Orientação
Jurisprudencialnº 128 da SBDI-1,que consubstanciaentendimento
no sentido de que a transferência do regime jurídico de celetista para
estatutário implicaextinção docontrato detrabalho, fluindoo prazo
da prescrição bienal a partir da mudança de regime.

EMBARGOS - CABIMENTO - ENUNCIADO Nº
333/TST

"Não ensejam recursos de revista ou de embargos decisões
superadas por iterativa, notória e atual jurisprudência do Tribunal
Superior do Trabalho".

Embargos não conhecidos.
Processo : E-RR-507.427/1998.3 - TRT da 3ª Região - (Ac.

SBDI1)

REDATOR DESIG-
NADO

: MIN. FRANCISCO FAUSTO

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADO : DR. EUSTÁQUIO FILIZZOLA BARROS
ADVOGADO : DR. RENATO FRANCO CORRÊA DA

C O S TA
EMBARGADO(A) : JOÃO EVANGELISTA DE MIRANDA E

OUTRO
ADVOGADO : DR. WAGNER ANTÔNIO POLICENI

PA R R O T

DECISÃO:Por maioria, não conhecer dos embargos, vencido
o Exmº Ministro Vantuil Abdala, relator.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. NÃO CONHECI-
MENTO. INTERPRETAÇÃO DE NORMA REGULAMENTAR.
MATÉRIA FÁTICA. EMBARGOS. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896
DA CLT NÃO CARACTERIZADA.

1. A discussãoestabelecida como objetivo dedefinir seo
pagamento da gratificação semestral, devida aos empregados do BA-
NESPA, está ounão vinculada aos lucros da empresaenseja o re-
volvimento de fatos e provas. Hipótese em que a indicação do Enun-
ciado nº 126, como óbice ao conhecimento do recurso de revista, não
transgride o texto do art. 896 da CLT.

2. Embargos não conhecidos.
Processo : AG-E-RR-511.001/1998.0 - TRT da 3ª Região -

(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 3ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. CIRÊNI BATISTA RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : JAIR CARLOS DIAS
ADVOGADO : DR. SEVERO ANDRADE FERREIRA

LEAL
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELOS COSTA COUTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo re-
gimental e condenar a agravante ao pagamento da multa no importe
de 5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido da causa, na forma do
artigo 557, § 2º, do Código de Processo Civil.

EMENTA: RAZÕES RECURSAIS - INADEQUAÇÃO -
IMPOSSIBILIDADE DE SEU PROVIMENTO. Quando as razões
recursais não se dirigem contra os fundamentos em que se assenta a
decisão impugnada, de modo a infirmá-los, o recurso não merece
acolhida, namedida emque o recorrente nãoconsegue evidenciar
possível desacerto da prestação jurisdicional que lhe foi desfavorável.
Agravo regimental não provido.

Processo : E-RR-515.908/1998.0 - TRT da 12ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
EMBARGADO(A) : JORGE DE MELO BRAGA
ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUIZ OMIZZOLO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos
E m b a rg o s .

EMENTA:TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMEN-
TO - INTERVALO INTRAJORNADA E SEMANAL

A interrupção do trabalho destinada a repouso e alimentação,
dentro de cadaturno, ou o intervalo pararepouso semanal,não
descaracteriza o turno de revezamento com jornada de 6 horas pre-
visto no art. 7º, inciso XIV, da Constituiçãoda Repúblicade 1988
(Enunciado 360/TST).

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - EXPOSIÇÃO
PERMANENTE E INTERMITENTE - INFLAMÁVEIS E/OU EX-
PLOSIVOS - DIREITO AO ADICIONAL INTEGRAL

Tem direito ao adicional de periculosidade de forma integral
o empregado quepermanece emáreade riscode formapermanente
ou intermitente (Item nº 05 da Orientação Jurisprudencial da SDI).

Embargos não conhecidos integralmente.

Processo : E-RR-516.478/1998.0 - TRT da 10ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : THAÍS HELENA SILVA CAMPOS MAR-

QUES E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADO : DR. ELDENOR DE SOUSA ROBERTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS - COISA JULGADA - IPC DE

MARÇO DE 1990 - Ajurisprudência desta colenda Subseção Es-
pecializadaconsagra oentendimento deque aexpressa alegaçãode
ofensa ao art. 896 daCLT constitui pressuposto indispensável ao
exame da admissibilidade dos embargos. Entretanto, a indicação de
violação do art. 896 da CLT, sem, contudo, fazer-se acompanhar de
razões objetivas aptas a desconstituir os fundamentos do acórdão
recorrido,demonstrando insurgênciainequívocacontra onão-conhe-
cimento da revistae, sobretudo, deixandode apresentar osfunda-
mentos pelos quais entende que deveria ter sido conhecido o recurso
de revista,revela adesfundamentação doapelo. Embargos não co-
nhecidos.

PLANO COLLOR. SERVIDORES DO GDF. CELETISTAS.
LEI DISTRITAL Nº 38/89. O recurso de embargos não merece ser
conhecido quando o posicionamento perfilhado pela Turma se apre-
senta em perfeita harmonia com a atual jurisprudência desta Corte, no
sentido de queinexiste direito adquirido dosservidores celetistas da
Administração Direta do Distrito Federal às diferenças salariais de
84,32% do IPC de março de 1990. Violação do art. 896 da CLT não
verificada. Embargos não conhecidos.

Processo : E-RR-516.479/1998.4 - TRT da 10ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : SILENE MARQUES VIANA NOLETO E

OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
PROCURADORA : DRA. TATIANA BARBOSA DUARTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : PLANO COLLOR. SERVIDORES DO GDF.

CELETIST AS. LEI DISTRIT AL Nº 38/89. O Recurso de embargos
não merece ser conhecido quando o posicionamento perfilhado pela
Turma se apresenta em perfeita harmonia com a atual jurisprudência
destaCorte, nosentido deque "inexiste direitoadquirido dosser-
vidores celetistas da Administração Direta do Distrito Federal às
diferenças salariais de84,32% do IPC de março de 1990 (OJ
218/SDI)". Violação do art. 896 da CLT não verificada. Embargos
não conhecidos.
Processo : AG-E-RR-525.549/1999.4 - TRT da 3ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 3ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. JOSÉ DIAMIR DA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : MARGARETE GONÇALVES FERNAN-

DES
ADVOGADO : DR. HAMILTON APARECIDO MALHEI-

ROS

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
regimental.

E M E N TA : EMBARGOS - DIVERGÊNCIA JURISPRU-
DENCIAL - AREST O PROVENIENTE DA MESMA TURMA -
IMPOSSIBILIDADE. A e. SDI desta Corte firmou entendimento de

que a divergência jurisprudencial de aresto proveniente da mesma
Turma que prolatou a decisão recorrida não enseja a admissibilidade
do recurso de embargos (Orientação Jurisprudencial nº 95 da e. SDI).
Agravo regimental não provido.

Processo: ED-E-RR-531.968/1999.3 -TRT da 13ª Região- (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : PAULO ROBERTO CAMPOS E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
EMBARGADO(A) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-

CIMENTO - CONAB
ADVOGADA : DRA. CLEIDE MARISA DE ANDRADE

M E S Q U I TA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESSU-
POSTOS - INOCORRÊNCIA - OMISSÃO NÃO CONFIGURA-
DA - HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS
INCISOS I E II DO AR TIGO 535 DO CPC E ARTIGO 897,
"A", DA CL T. Embargos declaratórios não constituem remédio pro-
cessual apto a alterar decisão, para ajustá-la ao entendimento da parte.
Destinam-se a eliminar obscuridade, omissão ou contradição da de-
cisão, irregularidade que não constato no v. acórdão embargado. Au-
sentes os pressupostos do artigo 535 do CPC e art. 897, "a", da CLT,
impõe-se a rejeição de embargos. Embargos de declaração rejei-
tados.

Processo : E-RR-540.238/1999.2 - TRT da 3ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : OTACÍLIO OLEGÁRIO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. VANTUIR JOSÉ TUSA DA SILVA
EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : DR. HENRIQUE DE SOUZA VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:CONTRA TO DE CONCESSÃO DE SERVI-

ÇOS PÚBLICOS - RFFSA - FERROVIA CENTRO ATLÂN-
TICA S.A. - FERROVIA SUL A TLÂNTICO S.A. - FERROVIA
TEREZA CRISTINA S.A. - MRS LOGÍSTICA S.A. RESPON-
SABILIDADE TRABALHIST A

As empresasque prosseguiram na exploraçãodas malhas
ferroviárias da Rede Ferroviária Federal são responsáveis pelos di-
reitos trabalhistas dos ex-empregados desta, cujos contratos de tra-
balho não foram rescindidos antes da entrada em vigor do contrato de
concessãode serviços respectivo(Item nº 225 da OrientaçãoJu-
risprudencial da SDI).

Embargos não conhecidos.

Processo : E-RR-540.956/1999.2 - TRT da 5ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : JOCENILDO GOMES DE JESUS
ADVOGADA : DRA. LÚCIA SOARES LEITE CARVA-

LHO
EMBARGADO(A) : SIBRA - ELETROSIDERÚRGICA BRASI-

LEIRA S.A.
ADVOGADO : DR. GUSTAVO ANGELIM CHAVES

CORRÊA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - NE-

CESSIDADE DE PERÍCIA - AUSÊNCIA DE PREQUESTIO-
NAMENT O - ENUNCIADO Nº 297/TST

Não foi prequestionada no acórdão regional a matéria dis-
posta nos arts. 195 da CLT e 5º, LV, da Constituição da República.

O acórdão regional, à fl. 166, é omisso, e limita-se a afirmar
que "na ata de fl. 150, as partes disseram que 'não tem mais provas a
produzir e pleitearam o encerramento da instrução'", mantendo a
sentença.

Embargos não conhecidos.
Processo : AG-E-RR-557.211/1999.0 - TRT da 3ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -

RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE CARVALHO BRUNO
ADVOGADO : DR. ARISTIDES GHERARD DE ALEN-

CAR

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
regimental e condenar a agravante ao pagamento da multa no importe
de 5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido da causa, na forma do
artigo 557, § 2º, do Código de Processo Civil.

EMENTA:HORAS EXTRAS - BASE DE CÁLCULO -
OBSERVÂNCIA DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. A
controvérsia alusiva à integração do adicional de periculosidade na
base de cálculo das horas extras pacificou-se no Enunciado nº 264 do
TST, que fixou o entendimento de que:"A remuneraçãodo serviço
suplementar é composta do valor da hora normal, integrado por par-
celas de natureza salarial e acrescido do adicional previsto em lei,
contrato, acordo,convenção coletiva ou sentençanormativa." (Res.
12/86 DJ 31.10.86). E, nesse contexto, é juridicamente incensurável o
despacho agravado ao negar seguimento ao recurso de embargos, na
medida em que a decisão objeto de impugnação se encontra em
absoluta harmonia com a jurisprudência sumulada deste colendo Tri-
bunal, como decorreda inteligência da parte final daalínea "b" do
artigo 894 da CLT. Agravo regimental não provido.
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Processo : ED-AG-E-AIRR-558.864/1999.2 - TRT da 17ª Região -
(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRI-

TO SANTO - UFES
PROCURADOR : DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
EMBARGADO(A) : GISELDA MARTINS DOS SANTOS E

OUTROS
ADVOGADO : DR. MÁRCIO ANTÔNIO CALMON

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitaros Embargos deDe-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AR TS.
535 DO CPC E 897-A DA CLT

Rejeitam-se Embargos de Declaração quandonão caracte-
rizadas quaisquer das hipóteses previstas nos arts. 535 do CPC e 897-
A da CLT.
Processo : E-RR-559.485/1999.0 - TRT da 2ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : NELSON LUNARDI
ADVOGADO : DR. IUVANIR GANGEME
EMBARGADO(A) : JOCKEY CLUB DE SÃO PAULO
ADVOGADO : DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. CONHECIMENT O. INVIABI-

LIDADE. É inviável o conhecimento de recurso de embargos quando
a parte embargante não consegue demonstrar a ocorrência de violação
da letrade lei federalou a existênciade divergência deteses, na
forma exigida pelo art. 894, "b", da CLT, ou quando a decisão re-
corrida estiver moldada à jurisprudência iterativa, notória e atual da
Seção Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior
do Trabalho.

Embargos não conhecidos.
Processo: E-AIRR-569.839/1999.0- TRT da 21ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
FEDERAIS DA PREVIDÊNCIA E SAÚDE
DO RIO GRANDE DONORTE - SIND-
PREVS

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO
EMBARGADO(A) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADOR : DR. SÉRGIO HENRIQUE DIAS GAR-

CIA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : PRELIMINAR DE NULIDADE - A matéria

suscitadapelo Reclamanteem seusdeclaratórios foidevidamente
apreciada ao se analisar os primeiros Embargos Declaratórios, como
bem salientou o acórdão dos segundos Embargos Declaratórios, isto
é, a prestação jurisdicionalbuscadafoi entregue demaneiraplena,
dentro dos limites previstos no art. 535 do CPC.

CARIMBO DO PROT OCOLO - TEMPESTIVIDADE
DO RECURSO DE REVISTA - Do examedos autos, verifica-se
que areprodução trasladada à fl.86 realmente é demá qualidade,
mas não chegaa invibializar a aferição datempestividade doin-
conformismo. Considerando que o acórdão Regional de fls. 81/84 foi
publicado em 07.04.99 (certidão de fl. 85, e a decisão denegatória do
Recurso de Revista (fls. 97/99) é datada de 30.04.99, outro não
poderia ser o mês de interposição do apelo, senão o mês de abril. Não
pairam dúvidassobre a tempestividadedo apelo interpostono dia
22.04.99, contra decisão publicada em 07.04.99, considerados os be-
nefícios do Decreto-Leinº 779/69 e abstraída aexigência de no-
tificação pessoal do Procurador da Autarquia Reclamada.

AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS - No presente
Agravo de Instrumento a sentença de 1º grau e a contestação não são
consideradaspeçasessenciais parao deslindeda matéria,não sendo
necessário o seu traslado. Recurso de Embargos não conhecido.

Processo : E-RR-570.881/1999.4 - TRT da 3ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. -

RFFSA ( EM LIQUIDAÇÃO )
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO CARLOS DUTRA
ADVOGADO : DR. GERALDO CÂNDIDO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos os Em-
b a rg o s .

EMENTA:CONTRA TO DE CONCESSÃO DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS - RFFSA - FERROVIA CENTRO ATLÂN-
TICA S.A. - FERROVIA SUL A TLÂNTICO S.A. - FERROVIA
TEREZA CRISTINA S.A. - MRS LOGÍSTICA S.A. RESPON-
SABILIDADE TRABALHIST A

As empresasque prosseguiram na exploraçãodas malhas
ferroviárias da Rede Ferroviária Federal são responsáveis pelos di-
reitos trabalhistas dos ex-empregados desta, cujos contratos de tra-
balho não foram rescindidos antes da entrada em vigor do contrato de
concessãode serviços respectivo(Item nº 225 da OrientaçãoJu-
risprudencial da SDI).

Processo : E-RR-575.800/1999.6 - TRT da 3ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ
EMBARGADO(A) : CUSTÓDIO AVELINO NUNES
ADVOGADO : DR. NICANOR EUSTÁQUIO PINTO AR-

MANDO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:CONTRA TO DE CONCESSÃO DE SERVI-

ÇOS PÚBLICOS - RFFSA - FERROVIA CENTRO ATLÂN-
TICA S.A. - FERROVIA SUL A TLÂNTICO S.A. - FERROVIA
TEREZA CRISTINA S.A. - MRS LOGÍSTICA S.A. RESPON-
SABILIDADE TRABALHIST A

As empresasque prosseguiram na exploraçãodas malhas
ferroviárias da Rede Ferroviária Federal são responsáveis pelos di-
reitos trabalhistas dos ex-empregados desta, cujos contratos de tra-
balho não foram rescindidos antes da entrada em vigor do contrato de
concessãode serviços respectivo(Item nº 225 da OrientaçãoJu-
risprudencial da SDI).

Embargos não conhecidos.

Processo : E-RR-575.852/1999.6 - TRT da 3ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
EMBARGADO(A) : LUIZ ANTÔNIO PEIXOTO MARQUES
ADVOGADO : DR. RENATO SANTANA VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:CONTRA TO DE CONCESSÃO DE SERVI-

ÇOS PÚBLICOS - RFFSA - FERROVIA CENTRO ATLÂN-
TICA S.A. - FERROVIA SUL A TLÂNTICO S.A. - FERROVIA
TEREZA CRISTINA S.A. - MRS LOGÍSTICA S.A. RESPON-
SABILIDADE TRABALHIST A

As empresasque prosseguiram na exploraçãodas malhas
ferroviárias da Rede Ferroviária Federal são responsáveis pelos di-
reitos trabalhistas dos ex-empregados desta, cujos contratos de tra-
balho não foram rescindidos antes da entrada em vigor do contrato de
concessãode serviços respectivo(Item nº 225 da OrientaçãoJu-
risprudencial da SDI).

Embargos não conhecidos.

Processo : ED-E-AIRR-604.379/1999.4 - TRT da 8ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA
EMBARGANTE : ASSOCIAÇÃO DOSEMPREGADOS DA

EMPRESA COPALA - INDÚSTRIAS
REUNIDAS S.A.

ADVOGADO : DR. RAIMUNDO JORGE S. MATOS
EMBARGADO(A) : COPALA INDÚSTRIAS REUNIDAS S.A.
EMBARGADO(A) : ROSIVALDO CARIDADE DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitaros embargos declara-
tórios.

E M E N TA : Embargos de declaração rejeitados por inexistir
omissão a ser sanada.

Processo : E-RR-619.795/2000.7 - TRT da 15ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. SUSETTE CORRÊA GARCIA
EMBARGADO(A) : QUIRINO ANTÔNIO EUZÉBIO NETO
ADVOGADO : DR. JÚLIO DO CARMO DEL VIGNA

DECISÃO:Por unanimidade, I - Preliminarmente, indeferir o
pedido de suspensãodo julgamento doprocessopara ser encami-
nhado ao Tribunal Pleno,formulado da Tribuna pelo patrono do
Reclamado, Dr. José Alberto Couto Maciel; II - Por maioria, conhecer
dos embargos por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhes
provimento, vencidos os Ex.mos Ministros Milton de Moura França,
João Batista Brito Pereira e Almir Pazzianotto Pinto.

EMENTA:BANESPA - ADESÃO AO PROGRAMA DE
INCENTIV O À DEMISSÃO CONSENTIDA - QUITAÇÃO -
EFEIT OS - A transação extrajudicialque importana rescisãodo
contrato de trabalho antea adesãodo empregadoao planode de-

missão voluntária apenasopera efeito de quitação em relaçãoàs
parcelas discriminadas e recebidas a título de indenização, objeto
específico datransação levada aefeito, não abrangendoas demais
prestaçõesdecorrentesdo contratofindo, para as quaisa transação
não operaos efeitos dosarts. 1.030 doCódigo Civil e 5º, inciso
XXXVI, da Carta Magna. Embargos desprovidos.
Processo : ED-E-AIRR-622.962/2000.6 - TRT da 2ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : BANCO SANTANDER NOROESTE S.

A.
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
EMBARGADO(A) : TEREZINHA CARDOSO ANDRADE

OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FERNANDO DO CAN-

TO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESSU-
POSTOS - INOCORRÊNCIA - OMISSÃO E OBSCURIDADE
NÃO CONFIGURADA - HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA
PREVISÃO DOS INCISOS I E II DO ARTIGO 535 DO CPC E
ARTIGO 897, "A", DA CL T. Embargos declaratórios não cons-
tituem remédioprocessual apto aalterar decisão, paraajustá-la ao
entendimento da parte. Destinam-se a eliminar obscuridade, omissão
ou contradiçãoda decisão,irregularidade quenão constatono v.
acórdão embargado. Ausentes os pressupostos do artigo 535 do CPC
e art. 897, "a", da CLT, impõe-se a rejeição de embargos. Embargos
de declaração rejeitados.
Processo : E-RR-623.953/2000.1 - TRT da 21ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : AFONSO PAULO PEREIRA NETO
ADVOGADO : DR. FRANCISCO MARCOSDE ARAÚ-

JO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS - RECURSO DE REVISTA

NÃO CONHECIDO - VIOLAÇÃO AO AR T. 896 DA CLT
Não tendo a Turma conhecido do Recurso de Revista, só por

violação aoartigo 896da Consolidação dasLeis do Trabalho seria
possível conhecer dos Embargos, para aferir existência de violação a
dispositivosde lei e da Constituição daRepública oudivergência
jurisprudencial invocada no Recurso de Revista.

Embargos não conhecidos.
Processo : E-RR-629.443/2000.8 - TRT da 3ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : MARTINS COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : JORGE RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MARIA ELIZETE DIAS DANTAS

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer dosEmbargos, por
dissenso jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhes provimento para ex-
cluir da condenação adobra salarialprevista noartigo 467da CLT
sobre asdiferenças decorrentesda integraçãodas horasextras nos
RSRs.

E M E N TA : EMBARGOS - DOBRA SALARIAL - ARTI-
GO 467 DA CLT - REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS EM
RSRs

O artigo 467 da CLT, com redação anterior à da Lei
nº10.272/2001, que não incide retroativamente, previa a dobra salarial
exclusivamente às hipóteses de rescisão do contrato de trabalho, des-
de que o empregador estivesse em mora, sobre a parte incontroversa
dos salários. O reflexo de horas extras nos RSRs, postulado na ação,
não se enquadra na dicção do aludido preceito, compreensivo tão-só
da importância salarial incontroversa, que deve ser interpretada em
sentido estrito.

Embargos conhecidos e providos.
Processo : E-RR-629.874/2000.7 - TRT da 10ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : JOSÉ MARIA ALMEIDA MAR TINS

DIAS
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRA-

SÍLIA - FUB
ADVOGADO : DR. DORISMAR DE SOUSA NOGUEI-

RA
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO Só mediante demonstração de inequívoca ofensa direta
e literal a dispositivo da Constituição Federal é admissível o recurso
de revista contradecisão proferidaem sedede agravode petição,a
teor do artigo 896, § 2º, da CLT e do Enunciado 266/TST. Recurso de
embargos não conhecido.
Processo : E-AIRR-633.650/2000.1- TRT da 6ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : BRADESCO PREVIDÊNCIA E SEGU-
ROS S.A.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : TEREZA CRISTINA FERREIRA FRAN-

ÇA
ADVOGADO : DR. EDMUNDO PESSÔA LEMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRU-

MENT O - CABIMENT O - ENUNCIADO Nº 353/TST
Não cabem Embargos para a Seção de Dissídios Individuais

contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instrumento, salvo
quando versem requisitos extrínsecos da Revista ou do Agravo, isto é,
tempestividade, preparo,capacidade postulatória ouregularidade de
traslado.

Embargos não conhecidos.
Processo : E-RR-635.908/2000.7 - TRT da 15ª Região - (Ac. SB-
DI1)

REDATOR DESIG-
NADO

: MIN. FRANCISCO FAUSTO

EMBARGANTE : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO LUIZ PAULINO
ADVOGADA : DRA. ESTELA REGINA FRIGERI

DECISÃO:Por maioria,não conhecer dosEmbargos, ven-
cido o Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, relator.

E M E N TA : COOPERATIVA. INTERMEDIAÇÃO DE
MÃO-DE-OBRA. EMPRESA T OMADORA DE SERVIÇOS.
VÍNCULO EMPREGA TÍCIO. MA TÉRIA FÁTICA. ENUNCIA-
DO Nº 126. PERTINÊNCIA. EMBARGOS. RECURSO DE RE-
VISTA NÃO CONHECIDO. VIOLAÇÃO DO AR TIGO 896 DA
CLT NÃO CARACTERIZADA.

1. Se o Regional, para estabelecer o vínculo empregatício
com a empresa tomadora de serviços, afirmou que não há cooperativa
porque a Constituição da entidade locadora de mão-de-obra foi ir-
regular e fraulenta e que quem dirigia o serviço era a SUCOCÍTRICO
CUTRALE LTDA. e não acooperativa, e aparte diz quenão há
prova dessas afirmações, não há como deixar de se reconhecer que a
egrégia Turma bem declarou a pertinência do Enunciado nº 126 para
proclamar o não-conhecimento do recurso de revista, porque é evi-
dente a pretensão da parte recorrente de ver procedido o reexame de
matéria fática.Hipótese emque não ficacaracterizada aofensa ao
artigo 896 da CLT.

2. Embargos não conhecidos.
Processo : E-RR-642.110/2000.7 - TRT da 1ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : DUDLEY DE BARROS BARRETO FI-
LHO

ADVOGADA : DRA. LUZIA DE ANDRADE MONTEI-
RO

EMBARGADO(A) : EMBRATUR - INSTITUTO BRASILEIRO
DE TURISMO

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS - CONHECIMENT O
Toda vez que a insurgência trazida nos Embargos refira-se ao

conhecimento do Recurso de Revista, só por violação ao art. 896 da
CLT, se conhecerá daqueles.

ARTIGO 894, "B", DA CL T
Não se conhece dos Embargos quando o recorrente não

aponta violação ordináriaou constitucionalnem comprovadiver-
gência jurisprudencial com a tese de mérito do acórdão embargado.

ENUNCIADO Nº 337/TST. "Para comprovaçãoda diver-
gência justificadora dorecurso, é necessário que orecorrente: I -
Junte certidão oucópia autenticada do acórdão paradigmaou cite a
fonte oficial ou repositório autorizado em que foi publicado;"

O recorrente não tem de juntar certidão ou cópia autenticada
do acórdão paradigma quando cita a fonte de publicação. A relação
entre as condutasdo item I do Enunciado nº337/TST é de al-
ternatividade.

Embargos não conhecidos.

Processo : ED-E-AIRR-648.644/2000.0 - TRT da 1ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADO : DR. RAUL LYCURGO LEITE
EMBARGADO(A) : EDGAR DO AMARAL SANTOS
ADVOGADO : DR. EVERALDO RIBEIRO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade,rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AR T. 535
DO CPC

Embargos de Declaração rejeitados porque não configuradas
quaisquerdashipótesesprevistasnos arts. 535do CPC e 897-A da
C LT.
Processo : E-AIRR-656.864/2000.5- TRT da 6ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. PEDRO LOPES RAMOS
EMBARGADO(A) : GERÚZIA BRANCO CARNEIRO MAN-

SO
ADVOGADA : DRA. MARIA DO SOCORRO ALVES

G A LV Ã O

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:DEPÓSITO RECURSAL - COMPLEMENT A-

ÇÃO - INSTRUÇÃO NORMA TIVA 03/93
Está a parte recorrente obrigada a efetuar o depósito legal,

integralmente, em relação a cada novo recurso interposto, sob pena de
deserção. Atingido o valor dacondenação, nenhum depósito mais é
exigido para qualquerrecurso (Itemnº 139 da OrientaçãoJuris-
prudencial da SDI).

Embargos não conhecidos.
Processo: E-AIRR-658.775/2000.0- TRT da 18ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : DIVINA SILVEIRA ARRUDA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO DIAS SOARES
EMBARGADO(A) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE

GOIÂNIA
ADVOGADO : DR. FLORENTINO LUIZ FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS - PREQUESTIONAMENT O -

ENUNCIADO 297/TST
A Reclamante inovou ao veicular nos Embargos a questão do

cabimento de Agravo de Instrumento contra acórdão proferido em
RecursoOrdinário, bem comoquanto à aplicação doprincípio da
fungibilidade recursal, porque nas razões de Agravo de Instrumento
limitou-se a impugnaros temasobjeto dorecurso denegado,quais
sejam, custas processuais, honorários advocatícios e litigância de má-
fé. A não impugnaçãoda matériarecorrida, nomomentooportuno,
acarreta a preclusão, nos termos do Enunciado 297/TST.

Embargos não conhecidos.

Processo: E-AIRR-669.949/2000.6- TRT da 17ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : CLOVES FRAGA
ADVOGADA : DRA. MÁGDA SILVANA PERPÉTUO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente os
E m b a rg o s .

EMENTA:IRREGULARIDADE DE FORMAÇÃO DO
TRASLADO - DATA DO PROTOCOLO DA INTERPOSIÇÃO
DO RECURSO DE REVISTA ILEGÍVEL

Irregular o traslado quandoo carimbodo protocoloda data
da interposição doRecursode Revistaestá ilegível,e não hános
autos outros elementos que possibilitem a aferição da tempestividade
do Recurso.

Embargos não conhecidos.
Processo : E-RR-672.296/2000.2 - TRT da 20ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS MARQUES SANTOS
ADVOGADO : DR. GIANINI ROCHA GOIS
EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:CONTRA TO DE CONCESSÃO DE SERVI-

ÇOS PÚBLICOS - RFFSA - FERROVIA CENTRO ATLÂN-
TICA S.A. - FERROVIA SUL A TLÂNTICO S.A. - FERROVIA
TEREZA CRISTINA S.A. - MRS LOGÍSTICA S.A. RESPON-
SABILIDADE TRABALHIST A

As empresasque prosseguiram na exploraçãodas malhas
ferroviárias da Rede Ferroviária Federal são responsáveis pelos di-
reitos trabalhistas dos ex-empregados desta, cujos contratos de tra-
balho não foram rescindidos antes da entrada em vigor do contrato de
concessãode serviços respectivo(Item nº 225 da OrientaçãoJu-
risprudencial da SDI).

Embargos não conhecidos.

Processo : E-RR-675.282/2000.2 - TRT da 12ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DESANTA CA-
TARINA S.A. - TELESC

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : ÉRICO FIGUEIRA
ADVOGADO : DR. ANDRÉ TITO VOSS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA -
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (AUT ARQUIAS, FUN-

DAÇÕES PÚBLICAS, EMPRESAS PÚBLICAS E SOCIEDA-
DES DE ECONOMIA MIST A) - LEI Nº 8.666/93

À AdministraçãoPública aplica-se a orientaçãodo Enun-
ciado nº 331, IV, do TST, com nova redação decorrentedo jul-
gamento do Incidente deUniformização de Jurisprudência suscitado
no RR-297.751/96: "IV - O inadimplemento das obrigações traba-
lhistas, por parte do empregador, implica na responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quantoaos órgãosda administração direta,das autarquias,das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde quehajamparticipado darelaçãoprocessual econstem
tambémdo título executivojudicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)."
Desse modo, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com o
referido Enunciadoe como Enunciadonº 333, inviabilizandoo co-
nhecimentodos Embargos, nostermosdo artigo 894, alínea"b", da
C LT.

Embargos não conhecidos.
Processo : E-AG-AIRR-676.992/2000.1 - TRT da 3ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
EMBARGADO(A) : ROBERTO CARLOS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. MARCELO PINHEIRO CHAGAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:IRREGULARIDADE DE FORMAÇÃO DO

TRASLADO. AUSÊNCIA DA PROCURAÇÃO DO 2º RECLA-
MADO

Se está em discussão qual dos Bancos Reclamados integra o
pólo passivo da relação jurídica processual, o traslado da procuração
de ambos é essencial, por serem os seus interesses conflitantes.

Embargos não conhecidos.
Após a edição da Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao

art. 897da CLT, a procuração outorgadaao advogadodo agravado
constitui peça obrigatória,para que se proceda ànotificação do ad-
vogado epara que seunome conste daspublicações da pautae do
resultado do julgamento do Recurso de Revista.

Embargos não conhecidos.

Processo : E-AIRR-679.356/2000.4- TRT da 9ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO GOMES DA SILVA
EMBARGADO(A) : ALTAMIR JOSÉ DA CRUZ
ADVOGADA : DRA. JUSSARA LEFFE MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRU-

MENT O - CABIMENT O - ENUNCIADO Nº 353/TST - RECUR-
SO ORDINÁRIO - DESERÇÃO

Não cabem Embargos para a Seção de Dissídios Individuais
contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instrumento, salvo
para reexame dos requisitos extrínsecos da Revista ou do Agravo, isto
é, tempestividade, preparo, regularidade de representação e de tras-
lado. Dessemodo, adiscussão relativa àdeserção doRecurso Or-
dinário, apesar de constituir requisito extrínseco daquele Recurso, não
pode ser renovada em sede de Embargos em Agravo de Instrumento,
nos termos do disposto no Enunciado nº 353/TST.

Embargos não conhecidos.
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Processo : E-AIRR-685.745/2000.0- TRT da 3ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS

GERAIS S.A. - USIMINAS
ADVOGADA : DRA. ANA MARIA JOSÉ SILVA DE

ALENCAR
EMBARGADO(A) : CELSO CAMILO DE OLIVEIRA E OU-

TROS
ADVOGADA : DRA. KELLY REJANE COSTA SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:IRREGULARIDADE DE FORMAÇÃO DO

TRASLADO - DATA DO PROTOCOLO DA INTERPOSIÇÃO
DO RECURSO DE REVISTA ILEGÍVEL. Irregular o traslado
quando o carimbo do protocolo da data da interposição do Recurso de
Revista está ilegível,e não há nos autos outroselementos que pos-
sibilitem a aferição da tempestividade do Recurso.

Embargos não conhecidos.
Processo: E-AIRR-686.866/2000.4- TRT da 15ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : CELPAV CELULOSE E PAPEL LTDA.
ADVOGADO : DR. ALBERTO GRIS
EMBARGADO(A) : EDMAR DOS SANTOS NASCIMENTO
ADVOGADA : DRA. ANDRÉA M. XAVIER RIBEIRO

MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. CABIMENT O. Não cabem em-

bargos para a Seção de Dissídios Individuais contra decisão de Turma
proferida emagravo de instrumentoe em agravoregimental, salvo
para reexame dos pressupostos extrínsecos dos agravos ou da revista
respectiva.

Recurso não conhecido.
Processo : E-RR-690.016/2000.7 - TRT da 1ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : LIQUID CARBONIC INDÚSTRIAS S.A.
E OUTRO

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : LUIZ CARLOS BAPTISTA DA SILVA
ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR DE SOUZA FRA-

GA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : REQUISIT OS EXTRÍNSECOS DE ADMISSI-

BILIDADE - F ALTA DE PROCURAÇÃO DE UM DOS EM-
BARGANTES

1. Não há nos autos procuração outorgada pela segunda Em-
bargante, a White Martins S.A., aos subscritores dos Embargos. Estes
são mandatários da primeira Embargante, a Liquid Carbonic Indús-
trias S.A.

2. O Recurso da White Martins S. A. é ato inexistente. Falta-
lhe elemento cerne de existência que é a vontade do praticante (Enun-
ciado nº 164/TST).

EMBARGOS DA LIQUID CARBONIC INDÚSTRIAS
S.A. - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - GRUPO ECONÔ-
MICO - ILEGITIMIDADE P ASSIVA AD CAUSAM DA WHITE
MARTINS S.A. - PRINCÍPIO DA CONGRUÊNCIA

Sendo a Liquid Carbonic Indústrias S.A. a única Embargante,
falta aos Embargos pressuposto intrínseco de recorribilidade, o in-
teresserecursal,haja vistaque o presenteApelo objetivaexcluir a
responsabilidade solidária da White Martins S.A. Sendo os Embargos
tão-só da Liquid Carbonic, acolhê-los importaria reformatio in pe-
jus.

Embargos não conhecidos.
Processo: E-AIRR-698.306/2000.0- TRT da 15ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL
S.A.

ADVOGADO : DR. ALBERTO GRIS
EMBARGADO(A) : NEMÉZIO COSTA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. TÃNIA APARECIDA DA CONCEI-

ÇÃO RAMOS DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. EMBAR-

GOS. DESCABIMENTO. Não cabem embargos para a Seção de
Dissídios Individuais contra decisão de Turma proferida em Agravo
de Instrumento, salvo para reexame dos pressupostos extrínsecos do
próprio Agravo ou da Revista respectiva. Inteligência do Enunciado
nº 353/TST.

Embargos não conhecidos.

Processo : E-AIRR-713.755/2000.9- TRT da 5ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-
NEAMENTO S.A. - EMBASA

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : INÁCIO BEZERRA MOREIRA
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS - TRASLADO DO AGRAVO

DE INSTRUMENT O INTERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA LEI
Nº 9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS -

CÓPIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓR-
DÃO REGIONAL QUE JULGOU OS EMBARGOS DECLA-
RATÓRIOS SEM ASSINATURA DO FUNCIONÁRIO RESPON-
SÁVEL - DOCUMENT O APÓCRIFO

A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação
do Agravo de Instrumento.A partir de sua vigência,os Agravos
interpostos, se providos, deverãopossibilitar o imediato julgamento
do recurso denegado, nos próprios autos. Daí por que não se conhece
do agravo quando não trasladadas as peças elencadas no inciso I do §
5º do art. 897 da CLT, as indispensáveisà compreensão dacon-
trovérsia e/ou aquelas que comprovem a satisfação dos requisitos
extrínsecos do recurso denegado. Desse modo, é indispensável à for-
maçãodo Instrumentoo trasladoregular da cópiada certidãode
publicação do acórdão regional que julgou os Embargos Declara-
tórios, possibilitando a aferição da sua tempestividade, sendo im-
prestável para o fim colimado o documento apócrifo.

Embargos não conhecidos.
Processo : E-AIRR-737.829/2001.2- TRT da 3ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO S/A
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : EDUARDO AFONSO DA SILVA
ADVOGADO : DR. MARCO ANTONIO CHELOTTI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo recurso deem-
bargos por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para, afastado o óbice imposto ao conhecimento do agravo de
instrumento, determinar o retorno dos autos à egrégia 5ª Turma desta
Corte, afim de que prossiga nojulgamento daquelerecurso, como
entender de direito.

EMENTA:PETIÇÃO INICIAL E CONTEST AÇÃO -
TRASLADO - RECURSO DE REVISTA - DESNECESSIDADE.
Pela atual redaçãodo art. 897, § 5º, da CLT, por força da Lei
9.756/98, o legislador procurou disciplinar o agravo de instrumento,
tanto na instância ordinária quanto na extraordinária. Logo, compete
ao aplicador da norma atentar para a realidade do processo, de forma
a examinar ainsurgência do agravante nocontexto e na fasepro-
cessual emque seinsere a decisãoagravada. Inaceitávelque se
proceda a uma interpretação literal da norma em exame, desatento ao
princípio dautilidade dos atosprocessuais, para exigir, como pres-
suposto de conhecimentodo agravo, peças que nãoguardam a mí-
nima pertinência com a decisão agravada e muito menos com o grau
de jurisdição onde tramita o processo. Revela-se despicienda de qual-
quer valor ou pertinência a exigência de traslado de petição inicial e
contestaçãoe sentença,por sabidoque o processo encontra-seem
fase recursal extraordinária.

Recurso de embargos provido.

Processo : E-AIRR-753.232/2001.8- TRT da 4ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADA : DRA. KARLA SILVA PINHEIRO MA-
CHADO

EMBARGADO(A) : THEODORO FRANCISCO DE MACEDO
E OUTROS

ADVOGADO : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CAL-
DAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO

- CÓPIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO
REGIONAL

A SDI já pacificou o entendimento deque a cópia da cer-
tidão de publicação doacórdãoregional é peça essencialpara a
regularidade do traslado do agravo de instrumento, porque impres-
cindível para aferira tempestividadedo recurso derevista epara
viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos
autos houver elementos que atestem a tempestividade da revista.

ENUNCIADO Nº 333/TST
"Não ensejam recursos de revista ou de embargos decisões

superadas por iterativa, notória e atual jurisprudência do Tribunal
Superior do Trabalho".

Embargos não conhecidos.

Processo : E-RR-753.809/2001.2 - TRT da 4ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : VIDRARIA SUL BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. RUBENS TATIT EBLING DA COS-

TA
EMBARGADO(A) : JAIRO CONCEIÇÃO CARVALHO DA

S I LVA
ADVOGADO : DR. NADIR JOSÉ ASCOLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS - CABIMENT O - ART. 894, B,

C LT 
Nos termos do art. 894, "b",da CLT, o cabimento dos Em-

bargos está vinculadoà demonstraçãode violaçãoà lei ou à Cons-
tituição e/ou de divergência jurisprudencial entre Turmas, Seções e
Pleno do TST.

Embargos não conhecidos.
Processo : E-AIRR-755.743/2001.6- TRT da 6ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADA : DRA. ADRIANA HELENA BRAZIL
EMBARGADO(A) : OSWALDO HELDER DE OLIVEIRA AL-

VES
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO SOARESDE O. FERREI-

RA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRU-

MENT O - CABIMENT O - ENUNCIADO Nº 353/TST
Não cabem Embargos para a Seção de Dissídios Individuais

contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instrumento, salvo
quando versem requisitos extrínsecos da Revista ou do Agravo, isto é,
tempestividade, preparo,regularidade derepresentação ede trasla-
do.

Embargos não conhecidos.

SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS
INDIVIDUAIS

Processo: ROAR-355.724/1997.9- TRT da 6ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : DINOR DISTRIBUIÇÃO E ATACADO

LT D A .
ADVOGADO : DR. LUIZ DE ALENCAR BEZERRA
RECORRIDO(S) : MAURÍCIO COSTA NEVES
ADVOGADO : DR. FREDERICOBENEVIDES ROSEN-

DO
DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao RecursoOrdiná-
rio, mantendoa decisãorecorrida, aindaque por fundamentosdi-
versos.
E M E N TA : NORMA COLETIV A - CATEGORIA DIFERENCIA-
DA - ABRANGÊNCIA - INTERPRETAÇÃO CONTROVERTI-
DA À ÉPOCA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA RESCINDEN-
DA - INCIDÊNCIA DOS TERMOS DO VERBETE Nº 83 DA
SÚMULA DESTA CORTE - Considerando que a questão objeto da
rescisória somente foipacificada com a inserçãoda Orientação Ju-
risprudencialnº 55 da SDI1, incidem, na hipótesedos autos,os
termos do Verbetenº 83 da Súmuladesta corte, haja vistaque o
aludido decisório estábaseadoem textolegal de interpretaçãocon-
trovertida nos Tribunais (art. 611 da CLT) à épocada prolaçãoda
sentença.
Processo: ROAR-361.579/1997.0- TRT da 1ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : FORNECEDORA MIRA DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS LTDA.

ADVOGADO : DR. HUMBERTO DE SOUZA CARNEI-
RO

RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS CAMERON DE SOUZA
ADVOGADO : DR. MAURO CÉSAR VASQUEZ DE

C A RVA L H O
DECISÃO:Por unanimidade,rejeitar aspreliminaresde desentra-
nhamento de peças e de deserção, ambas argüidas em contra-razões e,
no mérito, tambémpor unanimidade,negar integral provimentoao
Recurso Ordinário.
EMENTA:RESCISÓRIA. CABIMENT O. Improsperável a ação
rescisória quando não caracterizada pelo menos uma das hipóteses do
art. 485 do CPC. Recurso a que se nega provimento.

Processo : ED-ROAR-390.714/1997.1 - TRT da 15ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : SIMISA - SIMIONI METALÚRGICA LT-
DA.

ADVOGADO : DR. CARLOS ROCHA DA SILVEIRA
EMBARGADO(A) : LAÉRCIO DE SOUZA
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ADVOGADO : DR. JORGE MARCOS SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para
sanaromissão,nos termos da fundamentaçãodo voto do Excelen-
tíssimo Ministro Relator, que passa a fazer parte integrante da decisão
e m b a rg a d a .
E M E N TA : Embargos acolhidos para sanar omissão.

Processo: RXOFMS-403.047/1997.0 -TRT da 2ª Região- (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
REMETENTE : TRT DA 2ª REGIÃO
IMPETRANTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. RUBENS LAZZARINI
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
INTERESSADO(A) : MARIA CECÍLIA DJINISHIAN
ADVOGADO : DR. JOSÉ AMORIM
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTEDA 22ª JCJ DESÃO
PA U L O

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento à Remessa de Ofício,
confirmando a decisão regional.
E M E N TA : MANDADO DE SEGURANÇA. LEILÃO DE BENS
DE EMPRESA EXTINT A E SUCEDIDA PELA UNIÃO FEDE-
RAL. REDISCUSSÃO QUANTO À IMPENHORABILIDADE E
À INALIENABILIDADE DE BENS E MODALIDADE DA EXE-
CUÇÃO. PRAZO DECADENCIAL. CÔMPUT O. DATA DA SU-
CESSÃO. 1. Hipótese de mandado de segurança impetrado com o
objetivo de obter-sea sustação deleilão debensde propriedadede
empresa extinta, sucedida pela União Federal. A impetrante pretende,
na realidade, rediscutir questão referente à impenhorabilidade e à
inalienabilidadedos bens,assim comoa modalidadeda execuçãoa
ser processada, matérias já colocadas em juízo em data anterior à da
sucessão. 2. O prazo decadencial, conforme previsto em lei, para a
impetração do mandamus deve ser computado a partirda data da
efetiva sucessão, antea evidência de que aUnião Federal tinha
conhecimentoda penhoraantesda data emque editadoo ato pro-
clamando-a sucessora da Legião Brasileira de Assistência. 3. Remessa
oficial em mandado de segurança d e s p ro v i d a . 

Processo: ROAG-426.590/1998.5 -TRT da 8ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
ADVOGADA : DRA. MARIA DA GLÓRIA DA SILVA

MAROJA
RECORRIDO(S) : JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. PAULA FRASSINETTI COUTINHO

DA SILVA MATTOS

DECISÃO:Por unanimidade,dar provimento aoRecurso Ordinário
para, afastandoo óbice da Súmulanº 267 do egrégioSupremo Tri-
bunal Federal, determinar o retorno dos autos ao egrégio Tribunal
Regional doTrabalho da 8ªRegião, a fimde que prossigano jul-
gamento do Mandado de Segurança como entender de direito.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO CONTRA DECISÃO DE
AGRAVO REGIMENT AL INTERPOST O AO DESPACHO QUE
INDEFERIU A INICIAL DE MANDADO DE SEGURANÇA IM-
PETRADO CONTRA ATO JUDICIAL QUE DETERMINOU
BLOQUEIO DE NUMERÁRIO EM CONT A BANCÁRIA DE
BANCO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. CABIMENT O DO RE-
MÉDIO HERÓICO - É cabível o mandado de segurança impetrado
para coibir ato judicial que, em execuçãoprovisória, determinaa
penhora sobre conta bancária de banco, não obstante o oferecimento
de outro bem. Isso porque, adespeito do cabimento de meio es-
pecífico de impugnação, o agravo de petição, é forçoso convir que o
recurso não se revelaria remédio eficaz para estancar de pronto a
ilegalidade manifesta na ordem judicial impugnada, a qual resulta
evidenciada pela circunstância de não ter sido imposta ao impetrante
a forma menos gravosa de execução, sendo que foi oferecido bem a
penhora.Ademais,o agravode petiçãotampoucotolheria a eficácia
da referida decisão, o que ensejaria, em tese, a concretização do dano
de difícil reparação, em face da indisponibilidade do montante retido,
e até mesmo da possibilidade de se consumar o levantamento dele em
favor do obreiro.Assim, impõe-se afastar aincidência, na hipótese,
da Súmula nº 267/STF e determinar a devolução dos autos ao TRT de
origem para queprossiga nojulgamento domandamus. Recursoor-
dinário a que se dá provimento.
Processo : ED-ROAR-426.654/1998.7 - TRT da 15ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : ADAUTO DONIZETE DA SILVA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. OSWALDO CÉSAR EUGÊNIO
EMBARGADO(A) : AGRO INDUSTRIAL AMÁLIA S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . Omissões inexisten-
tes. Embargos rejeitados.

Processo : ED-ROAR-460.053/1998.1 - TRT da 15ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. MARCOS SÉRGIO FORTI BELL
ADVOGADO : DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA
ADVOGADA : DRA. CARMEN FRANCISCA W. DA

S I LV E I R A
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOSDE
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO E REGIÃO

ADVOGADO : DR. NIVALDO BORGES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
E M E N TA : EMBARGOS DECLARA TÓRIOS - Estando ausentes
os pressupostos a que aludem os arts. 535 do CPC e 897-A da CLT,
com a redação dadapela Lei nº 9.957, de 12/1/2000,devem ser
rejeitados os embargos de declaração.
Processo : ROAR-482.883/1998.6 - TRT da 2ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : JOSÉ DE ANDRADE
ADVOGADA : DRA. ELIZETH APARECIDA ZIBORDI
RECORRIDO(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADA : DRA. VIVIANE RIBEIRO NUBLING
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao RecursoOrdiná-
rio. Custas na forma da lei, já dispensadas.
E M E N TA : ERRO DE FATO - NÃO-CONFIGURAÇÃO. AR TI-
GO 485, INCISO IX, §§ 1º E 2º, DO CPC - Não constitui erro de
fato hipótese emque, nadecisão rescindenda,há manifestopro-
nunciamento judicial sobre o pagamento de horas extras prestadas,
objeto da rescisória, nostermosdo § 2º do artigo 485 do CPC, e,
ainda, quando a intenção do autor consiste em revolver o conjunto
fático-probatório dos autos originários. A má-apreciação da prova e a
sentença injusta não tipificam erro de fato.
Processo: ED-ROAR-488.347/1998.3 -TRT da 1ª Região- (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. ITAMIR CARLOS BARCELLOS
ADVOGADA : DRA. MARIA DE FÁTIMA VIEIRA DE

VA S C O N C E L O S
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : WALMIR DE SANTANA SILVA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. JORGE SYLVIO RAMOS DE AZE-

VEDO
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, darprovimentoaos Embargos Decla-
ratórios para suplementar a fundamentação da decisão embargada, nos
termos do voto do Ministro Relator.
E M E N TA : EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. OMISSÃO. ES-
CLARECIMENT OS. 1. Fundados os embargos declaratórios inter-
postos para sanar omissão. 2. Inviável, entretanto, a desconstituição
do acórdão rescindendo, porquanto a alegação extemporânea de vio-
lação ao art. 5º, incisos II e XXXVI, da Constituição Federal constitui
inadmissível inovação recursal, a teor dos arts. 282 e 488 do CPC. 3.
Embargos declaratóriosa quese dá provimento, apenasparaprestar
esclarecimentos.
Processo : RXOFROAR-526.026/1999.3 - TRT da 8ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
REMETENTE : TRT DA 8ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SOCIAL DO PARÁ -
IDESP

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CÂNDIDO BARRA
MONTEIRO DE BRITTO

RECORRIDO(S) : MARIA ONEIDE DE LIRA E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA LUSQUINHOS DOS

S A N TO S

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário e
à Remessa Oficial para, julgando procedente a Ação Rescisória, des-
constituir o Acórdão nº421/96, proferido pela Terceira Turma do
Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, nos autos do Processo nº
3.285/95 e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, julgar
improcedente a Reclamação Trabalhista quanto ao pedido de dife-
rençassalariais formuladocom fundamentono artigo 34 do Re-
gulamento de Pessoal do IDESP, ora recorrente, e repercussões.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. VINCULAÇÃO AO SALÁRIO
MÍNIMO. SER VIDOR PÚBLICO EST ADUAL. AUT ARQUIA:
ART. 7º, INCISO IV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.
1. "Viola o art. 7º, IV, da CF/88, ensejandoa procedência daação
rescisória, decisão que defere reajuste de vencimentos a empregado
público com base em vinculação em salário mínimo." (Item nº 71 da
Orientação Jurisprudencialda SBDI 2).2. Recurso ordinárioe re-
messa oficial providos para julgar procedente a ação rescisória.

Processo: ED-ROAR-533.034/1999.9 -TRT da 2ª Região- (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : LAMARTINE BARBOSA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LUCIANO TAMBELLI
EMBARGADO(A) : BANCO REAL S.A. E OUTRA
ADVOGADO : DR. JOÃO TADEU CONCI GIMENEZ
ADVOGADO : DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios ape-
nas para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do
voto do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator.
E M E N TA : Embargos Declaratórios acolhidos com o objetivo de me-
lhor aclarar as razões que levaram ao provimento do Recurso Or-
dinário da parte autora.

Processo: ED-ROAR-535.390/1999.0 -TRT da 4ª Região- (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DE CARAZINHO

ADVOGADO : DR. CÉSAR LUIS PIVA
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
EMBARGADO(A) : IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS JAN S.A.
ADVOGADO : DR. GUSTAVO JUCHEM
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aos Embargos De-
claratórios e, em face de seu caráter meramente protelatório, condenar
o Embargante ao pagamento de multa fixada em 1% (um por cento)
sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, em favor da Em-
bargada, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de
Processo Civil.
E M E N TA : EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. VÍCIOS DO ART.
897-A, DA CLT. AUSÊNCIA 1. Embargos declaratórios contra acór-
dão proferido em anteriores embargos declaratórios, sob a alegação
de não-cabimento daaçãorescisória,ausência deprequestionamento
e violaçãoao art. 8º,inciso III, da Constituição Federal. 2.A in-
surgência do Recorrido contra a tese adotada no acórdão embargado
sema necessáriademonstraçãode algunsdos vícios enumeradosno
art. 897-A da CLT -- omissão, contradição ou equívoco manifesto no
exame dos pressupostosextrínsecos do recurso -- nãoenseja o aco-
lhimento de embargos declaratórios, que visam a obter um juízo
integrativo-retificador da decisão. 3. Embargos declaratórios a que se
nega provimento.
Processo: ED-ROAR-536.869/1999.3 -TRT da 2ª Região- (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
EMBARGANTE : BOUQUET INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LT D A .
ADVOGADO : DR. ESTÊVÃO MALLET
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO COR-

TES
EMBARGANTE : ANTÔNIO CARLOS FERREIRA COE-

LHO
ADVOGADA : DRA. FABÍOLA GUILHERME P. BEY-

RODT
ADVOGADO : DR. OSWALDO FLORENCIO NEME
EMBARGADO(A) : OS MESMOS
DECISÃO:Por maioria, vencido o Excelentíssimo Ministro Ronaldo
Lopes Leal, dar provimento aos Embargos Declaratórios do Réu para,
imprimindo-lhes efeito modificativo, nos termos do Enunciado nº 278
do Tribunal Superior do Trabalho, negar provimento ao Recurso Or-
dinário, restandoprejudicado o julgamento dosEmbargos Declara-
tórios da Autora.
E M E N TA : EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. EFEIT O MODIFI-
CATIV O. OCORRÊNCIA DE OMISSÃO NO JULGADO EM
DECORRÊNCIA DO NÃO-ENFRENT AMENT O DA MATÉRIA
PRINCIPAL VINCULADA NO BOJO DA AÇÃO RESCISÓRIA.
1. Impõe-se imprimir efeito modificativo aos embargos declaratórios
na hipótesede constatar-seque aconclusãoexpostana fundamen-
tação do julgado surgiu de um entendimento equivocado quanto à
apreensão do real conteúdo apresentado na decisão rescindenda. A
constatação dovício impõe oreconhecimento da omissãoquanto ao
real objeto dopedido apresentadonos autos daação rescisória.2.
Embargos declaratórios do Réu providos. 3. Prejudicados os em-
bargos declaratórios do Autor.
Processo: ED-ROAR-538.430/1999.8 -TRT da 7ª Região- (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : MARIA DE LOURDES OLIVEIRA
AMÂNCIO E OUTRA

ADVOGADA : DRA. CLEONICE MARIA QUEIROZ PE-
REIRA PEIXOTO

ADVOGADO : DR. CASSIANO PEREIRA VIANA
EMBARGADO(A) : EMPRESAMUNICIPAL DE LIMPEZA E

URBANIZAÇÃO - EMLURB
ADVOGADA : DRA. MARIA DE NAZARÉ GIRÃO A.

DE PAULA
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DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para
prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do
Ministro Relator.
EMENTA:EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Embargos Declara-
tórios acolhidos para prestar esclarecimentos.

Processo : ED-ROAR-543.018/1999.1 - TRT da 10ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : MARIÁ DO COUTO SILVA
ADVOGADA : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI-

M E N TO
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-

TO FEDERAL - FHDF
PROCURADOR : DR. ADEMIR MARCOS AFONSO
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aos Embargos De-
claratórios.
E M E N TA : EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. OMISSÃO. NÃO-
CARACTERIZAÇÃO 1. Embargos declaratórios contra acórdão que
nega provimentoao recurso ordinárioem ação rescisória,o qual
mantém o acórdão regionalque julga improcedente opedido de
rescisão por não vislumbrar a acenada violação a dispositivo de lei e
o apontadoerro de fato. 2.A omissão constitui inexistênciade pro-
nunciamento judicial sobre tema do qual deveria manifestar-se o
acórdão.Diante da constataçãode queo acórdãoembargado não
incide no vício apontado,evidencia-se ointuito da Embargante de
apenas obter um pronunciamentojudicial favorável. 3. Embargos
declaratórios a que se nega provimento.
Processo: ROAR-545.693/1999.5- TRT da 15ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : YARA LÚCIA RENZO ALLEGRETTI
ADVOGADA : DRA. VERA LÚCIA CARDOSO
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
RECORRIDO(S) : SOCIEDADE COMUNITÁRIA DE EDU-

CAÇÃO E CULTURA
ADVOGADO : DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao RecursoOrdiná-
rio.
E M E N TA : 1) AÇÃO RESCISÓRIA - CABIMENT O - REEXAME
DE NORMA COLETIV A - Quando a decisão rescindenda estiver
amparada em interpretação de norma coletiva, a demanda rescisória
torna-se juridicamenteimpossível. A conclusão residena circuns-
tância de quea averiguação de ofensa aoordenamento jurídico vi-
gente demandariao reexamee a reavaliaçãoda normacoletiva em
contraste com os elementos fáticos dos autos, procedimento vedado
em sede de rescisória. 2) AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO,
CONFIGURAÇÃO. AR TIGO 485, § 2º, DO CPC - Não constitui
erro de fatohipótese emque, na decisãorescindenda, hámanifesto
pronunciamento judicial sobre o documentotido por não hábil para
comprovar o tempo de serviço concessivo da garantia de emprego à
professora, objeto da rescisória, nos termos do § 2º do artigo 485 do
CPC. A má apreciação da prova e a sentença injusta não tipificam o
erro de fato.
Processo : RXOFROMS-555.214/1999.8 - TRT da 7ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
REMETENTE : TRT DA 7ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL (SUCESSORA LEGAL

DA EXTINTA SUPERINTENDÊNCIA DO
DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE-
SUDENE)

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
PROCURADOR : DR. RICARDO ANDRADE BEZERRA

BARROS
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

DO SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL NO
ESTADO DO CEARÁ - SINTSEF / CE

ADVOGADA : DRA. FRANCISCA LIDUÍNA RODRI-
GUES CARNEIRO

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTEDA 8ª JCJ DEFOR-
TA L E Z A / C E

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecer doRecurso Ordinárioe
da Remessade Ofício, por seremincabíveisna espécie,mas, em
atenção ao princípio da fungibilidade,da economia e da celeridade
processuais, determinaro retornodos autosao egrégioTribunal Re-
gional do Trabalho de origem, para que julgue o apelo como Agravo
Regimental, observados os requisitosnecessários à interposição do
Recurso específico.
E M E N TA : REMESSA EX OFFICIO E RECURSO ORDINÁRIO
CONTRA DESPACHO INDEFERITÓRIO DE PETIÇÃO INI-
CIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA - DESCABIMENT O.
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE - RECE-
BIMENT O DO RO COMO AG - Não cabe recurso ordinário nem
remessa necessária contra despacho proferido monocraticamente pelo
relator do feito, visto que não se trata de decisão emanada de um
órgão colegiado. Contra despacho do relator que indefere liminar-
mentepetição inicialde mandado desegurançae, emconseqüência,
extingueo feito sem examedo mérito(CPC, art.267, I), admite-se
apenas agravo regimental para o mesmo órgão que teria competência
para examinar o processo extinto. Contudo, em atenção aos princípios
da fungibilidade recursal, da economia e da celeridade processuais,

determina-se o retorno dos autos ao TRT de origem, para que ali o
recurso ordinário seja recebido e apreciado como agravo regimental.
Remessa ex officio e recursoordinário nãoconhecidos, porserem
incabíveis.
Processo: ED-ROAR-570.359/1999.2 -TRT da 4ª Região- (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO
RIO GRANDE, SÃO JOSÉ DO NORTE,
SANTA VITÓRIA DO PALMAR E CHUÍ

ADVOGADO : DR. ARLINDO MANSUR
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
ADVOGADA : DRA. SANDRA MÁRCIA C. TÔRRES

DAS NEVES
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA REGINA SCHAFER LO-

R E TO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, darprovimentoaos Embargos Decla-
ratórios para, imprimindo-lhesefeito modificativo,declarar adeca-
dência dodireito de rescisão do acórdãorescindendo e,em con-
seqüência, julgar extinto o processo, com julgamento do mérito, nos
termos do inciso IV do artigo 269 do Código de Processo Civil.
E M E N TA : EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. OMISSÃO. EXIS-
TÊNCIA. 1.Embargos declaratórios fundadosem omissão,em vir-
tude deo acórdãoembargado não haverpronunciado, deofício, a
decadência do direito de rescisão do acórdão rescindendo. 2. O prazo
de decadência parao ajuizamentoda ação rescisóriaque buscades-
constituir sentençaque apreciou omérito no processode conhe-
cimento flui do dia subseqüente ao exaurimento do prazo para recurso
da própria decisãode méritorescindendaou daúltima decisãoque,
não sendo de mérito, obstou o trânsito em julgado (CPC, arts. 485,
caput, e 495). Inteligênciada Súmulanº 100, do TST. 3. Conforme
atual jurisprudência, excepcionam-se apenas os casos em que o apelo
interposto não é conhecido por intempestividade ou incabível. Tal se
deve ao fato de que o recurso intempestivo ou incabível não produz
o efeito deafastaro trânsitoem julgadoda decisão rescindenda.4.
Embargos declaratórios providos para julgar o processo extinto, com
exame do mérito, a teor do disposto no art. 269, inciso IV, do
CPC.
Processo : ROAR-571.243/1999.7 - TRT da 6ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : FAZENDA OITO PORCOS
ADVOGADO : DR. GUILHERME OSVALDO C. TAVA-

RES DE MELO
RECORRIDO(S) : BENEDITA MARIA DA SILVA LIMA
ADVOGADO : DR. GILDO ANDRADE DE ARAÚJO

DECISÃO: I - por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or-
dinário; II - por unanimidade, indeferir o pedido cautelar incidental de
suspensão liminar da execução.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DE LEI. PRE-
QUESTIONAMENT O. Na inicial da Ação, a Autora expressamente
afirma queo tema objeto dopedido rescisório não foiabordado por
ela na Contestação apresentada na Reclamação. O prequestionamento
constitui pressuposto para viabilizar o cabimento da Ação Rescisória,
tendo em vista o que disposto no Enunciado nº 298 da Súmula deste
Tribunal. Recurso Ordinário conhecido e não provido.

Processo: ED-ROAR-584.022/1999.0 -TRT da 9ª Região- (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : ELIZABETE SILVA FIGUEIREDO
ADVOGADA : DRA. ELAINE MARTINS DE PAIVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. ADROALDO JOSÉ GONÇALVES
ADVOGADO : DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade,acolher os Embargos de Declaração
apenas para prestar os esclarecimentos expendidos na fundamentação
do voto do Ministro Relator.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. INAPLICABILIDADE DO ENUNCIADO Nº 343 DO STF
E DO ENUNCIADO Nº 83 DO TST. Embargos de declaração
acolhidos apenas para serem prestados esclarecimentos.

Processo : AG-ED-ROAR-585.172/1999.4 - TRT da 15ª Região -
(Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ FILHO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. CARLOS ROSENBERGS
A G R AVA D O ( S ) : TECIDOS JOSÉ FAÉ LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSEMAR ESTIGARIBIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
E M E N TA : Agravo desprovidopor não infirmar osfundamentos do
Despacho agravado.

Processo : ED-RXOFROAR-585.925/1999.6 - TRT da 2ª Região -
(Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : GILMAR BARBOSA NOVAIS
ADVOGADA : DRA. LÚCIA HELENA CARLOS AN-

DRADE
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DO

SUL
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA AMORUSO

HILDEBRAND
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aos Embargos De-
claratórios.
E M E N TA : EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. VÍCIOS DO ART.
897-A, DA CLT. AUSÊNCIA. A insurgência do Embargante contra
a tese adotada no acórdão embargado sem a necessária demonstração
de alguns dos vícios enumerados no art. 897-A, da CLT - omissão,
contradição ou equívoco manifesto no exame dos pressupostos ex-
trínsecosdo recurso -não ensejao acolhimento deembargos de-
claratórios, que visam a obter um juízo integrativo-retificador da
decisão.
Processo : ED-ROAR-594.751/1999.5 - TRT da 18ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA
EMBARGADO(A) : RODEZIL SILVA DE SOUSA
ADVOGADO : DR. ALOÍZIO DE SOUZA COUTINHO
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimentoaos Embargos de De-
claração para suplementar a fundamentação, sem lhe emprestar efeito
modificativo, nos termos do voto do Ministro Relator.
E M E N TA : EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. OMISSÃO. 1. Em-
bargos de declaraçãoem quese alega omissãoquanto àapontada
ofensa aosarts. 5º,inciso XXXV e 93, inciso IX, da Constituição
Federal, tendo em vista a rejeição da preliminar de nulidade do
acórdão regional, por negativa de prestação jurisdicional. 2. Evi-
dencia-se a absoluta impossibilidade de declarar-se a nulidade do
acórdão Regional,ante a inexistênciade ofensa aosaludidos dis-
positivos constitucionais, visto que o Tribunal a quo lançou expressa
fundamentação em relação à alegada violação a dispositivo de lei e ao
acenadoerro de fato. 3. Embargos declaratóriosa quese dápro-
vimento apenas para suplementar a fundamentação, sem efeito mo-
dificativo.
Processo : ED-ROAR-598.210/1999.1 - TRT da 19ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
EMBARGANTE : RONALDO BRAGA TRAJANO E OU-

TRO
ADVOGADO : DR. RONALDO BRAGA TRAJANO
EMBARGADO(A) : PROFERTIL PRODUTOS QUÍMICOS E

FERTILIZANTES S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ IDEMAR RIBEIRO
DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios.
E M E N TA : I) TEMPESTIVIDADE - RECURSO POSTADO NO
CORREIO - Recurso remetido viapostal, se entreguenos Correios
dentro do prazo legal,é tempestivo,ainda que tenhasido recebido
pelo Órgão daJustiçado Trabalho apósa expiraçãodo prazo,pois
prevalece a data da postagem; II) EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO - OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA - A oposição de
embargos de declaração somente se viabiliza para sanar suposto vício
originado doacórdão embargado, nãose prestando parareabrir dis-
cussão sobre questão já devidamente equacionada ou questionar a
linha de entendimento levada aefeito pelo julgador. Dessa forma,
estando ausentes, in casu, os pressupostos a que aludem os arts. 535
do CPC e 897-A da CLT, acrescentadopela Lei nº 9.957, de
12/1/2000, rejeitam-se os embargos.
Processo : ROAR-603.692/1999.8 - TRT da 4ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. SOLON MENDES DA SILVA
ADVOGADO : DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA
RECORRIDO(S) : WALDEMAR KÜMMEL
ADVOGADO : DR. JAMIL JOSÉ OLSEN HOAYS
DECISÃO:Por unanimidade,dar provimento aoRecurso Ordinário
para, julgando procedente a Ação Rescisória desconstituir a decisão
rescindenda e, em juízo rescisório, proferindo nova decisão, deter-
minar a exclusãodas parcelas denominadas"AP" e "ADI", como
previsto no Acórdão proferido por este Tribunal Superior, invertendo-
se o ônus da sucumbência em relação às custas processuais.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA - COISA JULGADA. BANCO
DO BRASIL - O TST determinou a exclusão das verbas AP e ADI
do cálculo da complementação da aposentadoria. O Juiz da execução,
ao retirar tais parcelas, cogitou de outra reclamatória , o que ele não
poderia fazer, já que por expressaprevisão do art. 836da CLT,
invocada na rescisória, ele não poderia decidir a mesma matéria.
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Processo: RXOFAR-610.620/1999.7- TRT da 16ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 16ª REGIÃO

A U TO R ( A ) : MUNICÍPIO DE CHAPADINHA - MA
ADVOGADO : DR. JOSÉ RIBAMAR PACHÊCO CALA-

DO
INTERESSADO(A) : MARIA FREIRE DE MORAES
ADVOGADA : DRA. VALÉRIA ALVES DOS SANTOS

PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento à Remessa de Ofí-
cio
E M E N TA : A ÇÃO RESCISÓRIA. VIOLÊNCIA À LEI. PRE-
Q U E S T I O N A M E N TO . A conclusão acerca da ocorrênciade vio-
lação literal de lei pressupõe pronunciamento explícito na sentença
rescindenda sobre amatéria veiculada. Remessa a quese nega pro-
vimento.

Processo: RXOFAC-613.177/1999.7- TRT da 23ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 23ª REGIÃO

A U TO R ( A ) : ESTADO DE MATO GROSSO
PROCURADOR : DR. GERALDO COSTA RIBEIRO FI-

LHO
INTERESSADO(A) : OLINDA ACÁCIO NUNES
ADVOGADA : DRA. ROSEMARY ALCARAZ ORTA

COUTINHO

DECISÃO:Por unanimidade, julgarextinto o processo semjulga-
mento do mérito, por perda do objeto, nos termos do art. 267, inciso
VI, do Código de Processo Civil.
E M E N TA : REMESSA DE OFÍCIO - PERDA DE OBJETO. Pro-
cessoextinto, semjulgamento domérito, por falta de interessepro-
cessual.

Processo: ROAR-618.275/1999.7- TRT da 22ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ DEMES DE CASTRO LIMA
ADVOGADO : DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA
RECORRIDO(S) : JOSÉ RIBAMAR BOTELHO
ADVOGADO : DR. PEDRO DA ROCHA PORTELA

DECISÃO: I - por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário
para, julgando procedente a ação rescisória, desconstituir a decisão
rescindenda e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, julgar
extinto o processo, com julgamento do mérito, por acolhimento da
prescrição qüinqüenal, nos termos no artigo 269, inciso IV, do Código
de ProcessoCivil; II - por unanimidade,dar provimentoao recurso
ordinário em ação cautelar para determinar a suspensão da execução
da decisão que se processa nos autos da Reclamação Trabalhista nº
2341/92, até o trânsito em julgado da presente ação rescisória.
E M E N TA : 1. AÇÃO RESCISÓRIA - PRESCRIÇÃO - LIMITE
TEMPORAL DE ARGÜIÇÃO . Viola o art. 162 do CC, dando
ensejo à procedência do pedido rescisório, a negativa de acolhimento
de prescrição argüida em contra-razões ao recurso ordinário, uma vez
que o comandodo CódigoCivil é claro aoestabelecer comolimite
temporal para argüição de prescrição as instâncias ordinárias, quer
originária, quer recursal.2. PRESCRIÇÃO QÜINQUENAL -
OCORRÊNCIA. Versando areclamatóriasobre supressão degra-
tificação defunção comissionada ocorridaem 01/09/87, etendo a
reclamatória trabalhista sido ajuizada apenas em 16/09/92, está ir-
remediavelmenteprescrito odireito de postulara parcela, poisnas
hipóteses de alteração contratual que se refira a vantagem prevista
contratualmente,à prescriçãoé total (Súmulanº 294do TST), con-
sumando-se o prazo prescricional em 5 anos, conforme dispõe o art.
7º, XXIX, da Carta Magna.Recurso ordinário provido. 3. RECUR-
SO ORDINÁRIO EM AÇÃO CAUTELAR. Julgada procedentea
ação rescisória, merece provimento o recurso ordinário em ação cau-
telar, para suspender a execução da decisão rescindenda. Recurso
ordinário provido.
Processo: ROAR-619.929/1999.3- TRT da 17ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI-

COS FEDERAIS NOESTADO DO ESPÍ-
RITO SANTO - SINDSEP/ES

ADVOGADO : DR. FERNANDO COELHO MADEIRA
DE FREITAS

RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JOSÉ REIS SANTOS CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade,acolher proposiçãodo Excelentíssimo
Senhor Ministro Relator para chamar o feito à ordem e, retificando o
resultado da proclamação do julgamento da sessão de 11/12/2001,
negar provimento ao recurso ordinário.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA - SERVIDOR PÚBLICO - V AN-
TAGENS POSTERIORES À LEI Nº 8.112/90 - INCOMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Julgada procedente a ação
rescisória calcadano inciso II do art. 485do CPC edeclarada a
incompetência absoluta da Justiça do Trabalho para processar e julgar
as açõesde servidorespúblicos quantoà obtençãode vantagens
posterioresà ediçãoda Lei n° 8.112/90 (Regime JurídicoÚnico),
verifica-se que o Regional sinalizou, ainda que implicitamente, pela
extinção do processo, tornandodescabidaa remessa dosautos à
Justiça Federal, mesmo porque estariam desacompanhados do pro-
cesso principais. Recurso ordinário desprovido.
Processo : ROAR-629.554/2000.1 - TRT da 8ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : CIMENTOS DO BRASIL S.A. CIBRASA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS BERNARDES

FILHO
RECORRIDO(S) : NIVALDO BARATA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. BETÂNIA HOYOS FIGUEIRA

VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao RecursoOrdiná-
rio.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. REAPRECIAÇÃO DE PROV A.
INVIABILIDADE. Mostra-se inviável a pretensão rescisória quando
o acolhimento datese apresentadapela parteautora pressupõe,ne-
cessariamente, o reexame do acervo probatório produzido na fase de
conhecimento. A rescisória não pode ser utilizada com o objetivo de
provocara reapreciaçãode provas, oucomo substitutiva derecurso
não interposto no momento oportuno. Recurso conhecido e despro-
vido.

Processo: ROAR-643.902/2000.0- TRT da 15ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A. -
CASAS PERNAMBUCANAS

ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO FRANCO DE MO-
RAES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMÉRCIO DE ITAPEVA E REGIÃO

ADVOGADO : DR. JAIR DE JESUS MELO CARVA-
LHO

DECISÃO:Por unanimidade,dar provimento aoRecurso Ordinário
para, julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir o Acórdão
rescindendo nº 12971/95, prolatado pelo Tribunal Regional do Tra-
balho da 15ª Região, que confirmou a sentença proferida nos autos da
Reclamação Trabalhista nº 759/92-8, originária da MM. Vara do Tra-
balho de Itapeva-SP, e, em juízo rescisório,proferindo novo jul-
gamento, julgar improcedente o pedido de diferenças salariais de-
correntes da aplicação do IPC de março de 1990 e reflexos. Invertido
o ônus da sucumbênciaem relaçãoàs custas processuaisna Ação
Rescisória.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. REAJUSTES SALARIAIS
PREVISTOS EM NORMA COLETIV A. PREVALÊNCIA DA
LEGISLAÇÃO DE POLÍTICA SALARIAL QUANDO A NOR-
MA COLETIV A É ANTERIOR À LEI. Os reajustes salariais pre-
vistos em norma coletivade trabalhonão prevalecem emfrente da
legislação superveniente de política salarial. Assim comanda a Orien-
tação Jurisprudencialnº 40 da SBDI2 doTribunal Superiordo Tra-
balho, lastreada em precedentes do Supremo Tribunal Federal. Re-
curso conhecido e provido.

Processo : AR-650.194/2000.2 (Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A U TO R ( A ) : BANCO ABN AMRO S.A. E OUTRA
ADVOGADO : DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR
RÉU(S) : MILTON DE PAULA, JOSÉ ALMEIDA

PINTO, SEBASTIÃO RAIMUNDO DE
FARIA, GERALDO COSTA

ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:Por maioria, vencidoo Excelentíssimo MinistroGelson
de Azevedo, julgar totalmente improcedente a Ação Rescisória. Cus-
tas a cargo dos Autores, calculadas sobre o valor dado à causa de R$
10.000,00, no importe de R$ 200,00.
EMENTA:FUNDAÇÃO CLEMENTE DE F ARIA. COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. Não viola a literalidade do
art. 5º, XXXVI da Carta Magna a decisão que, com base no Estatuto
da Fundação, assegura aos empregados a complementação de pro-
ventos de aposentadoria. Ação Rescisória improcedente.

Processo: ED-ROAR-653.359/2000.2 -TRT da 8ª Região- (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : CARLOS ALBERTO SERRA DE FARIA
ADVOGADO : DR. CARLOS THADEU VAZ MOREIRA
ADVOGADO : DR. RICARDO RABELLO SORIANO DE

MELLO
ADVOGADO : DR. FABRÍCIO RAMOS FERREIRA
EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE PESQUISA DE RE-

CURSOS MINERAIS - CPRM
ADVOGADA : DRA. MARIA APARECIDA DE CER-

QUEIRA LIMA
ADVOGADO : DR. FABRÍCIO RAMOS FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios ape-
nas para prestar os esclarecimentos expendidos na fundamentação do
voto do Ministro Relator.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . Embargos de de-
claração acolhidos apenas para serem prestados esclarecimentos.

Processo : ED-RXOFROAR-655.965/2000.8 - TRT da 1ª Região -
(Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : JOÃO BATISTA RODRIGUESGOMES E
OUTRA

ADVOGADA : DRA. ELIZABETH TERESA RIBEIRO
COELHO

ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS
ADVOGADA : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO

DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IB-
GE

PROCURADOR : DR. PEDRO PAULO ANTONINI
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. ENEAS TORRES
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
E M E N TA : Embargos rejeitados por inexistir omissão a ser sanada.

Processo: ROAR-661.349/2000.2- TRT da 18ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS E OU-
TROS

ADVOGADA : DRA. MARIÂNGELA JUNGMANN
GONÇALVES GODOY

RECORRIDO(S) : ESTADO DE GOIÁS
PROCURADOR : DR. SONIMAR FLEURY FERNANDES

DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade,dar provimento aoRecurso Ordinário
para julgar improcedente a Ação Rescisória. Custas pelo Autor, cal-
culadas sobre o valor atribuído à causa de R$ 2.349,00, no importe de
R$ 46,98, dispensado o recolhimento.
EMENTA:RESCISÓRIA. COISA JULGADA. A Ação Rescisória
não pode ser transformada em debate sobre a interpretação que deve
ser dada à coisa julgada para se dizer se a melhor interpretação foi a
dada pelojuiz da execução, matériaque já teve, sobeste prisma,
posicionamento do Supremo Tribunal Federal. Desta forma, não há
como acolher a Rescisória porviolação à coisa julgada. Recurso
Ordinário dos Réusconhecidoe providopara julgar improcedentea
Rescisória patronal.

Processo : AG-AC-663.661/2000.1 (Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA D O ( S ) : COPESUL - COMPANHIA PETROQUÍ-

MICA DO SUL
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO MÁRIO DE MENE-

ZES
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUERCIO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo regimental.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL. AÇÃO CAUTELAR . De-
cisão agravada proferida pela Subseção II Especializada em Dissídios
Individuais deste Tribunal no julgamento de agravo regimental. Não
cabimento do agravo regimental, em face do preceituado no art. 338
do Regimento Interno desta Corte. Agravo regimental de que não se
conhece.

Processo : ED-ROAR-664.034/2000.2 - TRT da 10ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : SÉRGIO FERNANDO NOCE LAMAS
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
EMBARGADO(A) : TRANSBRASIL S. A. LINHAS AÉREAS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
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DECISÃO:Por unanimidade, darprovimentoaos Embargos Decla-
ratórios para suplementara fundamentação, nos termosdo voto do
Ministro Relator.
E M E N TA : EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. OMISSÃO Omisso
o acórdão embargado no tocante àconcessãode liminar proferida
pelo Supremo Tribunal Federal, que suspendeu a eficácia do § 1º do
art. 453 da CLT, merecem provimento os embargos declaratórios
apenas para suplementar a fundamentação.
Processo : AR-664.800/2000.8 - (Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A U TO R ( A ) : MÁRIO LUÍS GARCIA DE MIRANDA
ADVOGADA : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZE-

VEDO
RÉU : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGESDE

ALBUQUERQUE
DECISÃO:Por unanimidade, julgar procedente a ação rescisória, pa-
ra desconstituir a decisão rescindenda e, em juízo rescisório, pro-
ferindo novo julgamento, dar provimento aos embargos à Subseção I
Especializada emdissídios individuais para restabelecera decisão
proferida peloegrégio Tribunal Regional doTrabalho da4ª Região
(acórdão proferido no RO nº 8962/92). Custas pela Ré, no importe de
R$ 40,00 (quarenta reais),calculadassobreo valor incontestadoda
causa.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA - TERCEIRIZAÇÃO ILEGAL -

ADMISSÃO ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO FEDERAL de
1988 - DIREITO ADQUIRIDO AO VÍNCULO DIRET O COM A
EMPRESA ESTATAL. Decisão que não reconhece o direito ao
vínculo diretodo empregadoterceirizado coma empresaestatal to-
madorados serviços,quando acontrataçãose deuantes doadvento
da Constituição Federal de 1988, fere-lhe o art. 5º, XXXVI, uma vez
que oEmpregado tinha direitoadquirido ao reconhecimentodo vín-
culo sem a exigência do concurso público. Isto porque a Carta Po-
lítica de 1988 inovou na ordem jurídica, ao exigir o concurso público
também para a contratação para emprego público. Porém, não exigiu
que os já contratados também se submetessem ao certame, hipótese
em que a norma do art. 37, II, da Carta Magna teria efeito retroativo.
Se, por um lado, não se pode esgrimir direito adquiridocontra a
própria Constituição (Pontesde Miranda),por outro, tal regra nãoé
absoluta, quando a própria norma esgrimida pelo julgador não quis ter
alcance retroativo. Ação rescisória julgada procedente.

Processo :ROMS-667.960/2000.0 - TRT da 20ª Região- (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
RECORRENTE(S) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL

S.A.
ADVOGADA : DRA. VANUSKA MOTTA
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : RITA DE CÁSSIA LONGO ALVES
ADVOGADO : DR. ARTUR DA SILVA RIBEIRO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DA 4ª VARA DE
ARACAJU

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao RecursoOrdiná-
rio.
E M E N TA : 1. MANDADO DE SEGURANÇA. OBJETO. SUCES-
SÃO TRABALHIST A. INCLUSÃO DE TERCEIRO NA LIDE,
JÁ NA FASE DE EXECUÇÃO DEFINITIV A. EXAME DE FA-
TOS E PROVAS. INVIÁVEL EM SEDE DE MANDADO DE
SEGURANÇA. A previsão de recurso específico, para impugnar o
ato impugnado pela via mandamental, afasta a possibilidade de se
reconhecer ocabimento do mandadode segurança. Poroutro lado,
dado o procedimento especial conferido ao instrumento processual em
questão,a provada ofensaao direito líquido e certo daparte, aser
tutelado na ação mandamental, deveser preconstituída. Não é pos-
sível, em sede demandadode segurança,analisar fatose provas,
devendo o direito do impetrante vir prontamente demonstrado nos
autos. 2. MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA DE DI-
NHEIRO. BANCO. ART. 69 DA LEI Nº 9.069/95. A Lei nº
9.069/95, em seu art. 68,determina a impenhorabilidade dos "de-
pósitos das instituições financeiras mantidos no Banco Central do
Brasil e contabilizados na conta de RESERVAS BANCÁRIAS". A
proibição legal, portanto, restringe-se às reservas bancárias à dis-
posição do Banco Central, não havendo impedimento de que a pe-
nhora recaia sobreos demaisvalores à disposiçãodo bancoexe-
cutado. 3. Recurso ordinário d e s p ro v i d o . 
Processo: ED-ROAR-670.193/2000.3 -TRT da 9ª Região- (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : MANOEL FERNANDES MAIA JÚNIOR
ADVOGADO : DR. OLÍMPIO PAULO FILHO
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
ADVOGADO : DR. PEDRO LOPES RAMOS
EMBARGADO(A) : COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRÓ-

LEO IPIRANGA
ADVOGADO : DR. GIOVANI DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração ape-
nas para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do
voto do Ministro-Relator.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. DESCONTOS FISCAIS. INCI-
DÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA, CORREÇÃO MONETÁ-

RIA E FGTS. Os juros e acorreção monetáriaconstituem ren-
dimentos tributáveis, nos termos do § 3º do art. 43 do Decreto nº
3.000/99. Ocorre que, dada sua natureza acessória, essas parcelas
somente serãotributáveis sea parcela principalsobre aqual elas
incidem tiver naturezaremuneratória.O FGTS,por não ternatureza
remuneratória, é parcela não sujeita a descontos previdenciários ou
fiscais, nos termos dosarts. 28 da Lei nº 8.036/90e 39, XX, do
Decreto nº 3.000/99. Assim, a correção monetária e os juros in-
cidentes sobre o FGTS não estarão sujeitos a tributação. Embargos de
declaração acolhidos apenas a fim de serem prestados esclarecimen-
tos.

Processo: ED-ROMS-673.637/2000.7- TRT da 9ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : ALTAIR CEZAR MAINARDES BARRE-
TO

ADVOGADO : DR. CLAIR DA FLORA MARTINS
EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. ÉLIO VALDIVIESO FILHO
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios ape-
nas para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do
voto do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator.
E M E N TA : Embargos acolhidos para sanar omissão.
Processo: ED-ROAR-675.600/2000.0 -TRT da 3ª Região- (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : LUIZ CARLOS SOARES FERREIRA MO-

REIRA
ADVOGADO : DR. MARCELO PÁDUA CAVALCANTI
EMBARGADO(A) : MENDES JÚNIOR ENGENHARIA S.A.
ADVOGADO : DR. LEONARDO FERREIRA DI PIE-

TRA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios ape-
nas para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do
voto do Ministro-Relator.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos de de-
claração acolhidos apenas para prestar esclarecimentos.

Processo : ED-RXOFROAR-676.902/2000.0 - TRT da 17ª Região
- (Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITA-

PEMIRIM
ADVOGADO : DR. JOÃO APRÍGIO MENEZES
EMBARGADO(A) : MARIA DAS GRAÇAS FARIAS DOS

SANTOS E OUTRO
ADVOGADO : DR. JEFFERSON PEREIRA
ADVOGADO : DR. PATRICE L. SABINO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. PLANOS ECONÔMICOS. NÃO APONTADA EXPRES-
SAMENTE A VIOLAÇÃO DO AR T. 5º, XXXVI, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL NA PETIÇÃO INICIAL. Embargos de
declaração rejeitados, porque não configuradas as omissões apontadas
no acórdão embargado.

Processo : ROAR-678.047/2000.0 - TRT da 5ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-

NEAMENTO S.A. - EMBASA
ADVOGADO : DR. PEDRO MARCOSCARDOSO FER-

REIRA
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO BRITO DE SENA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário,
ante a intempestividade e a deserção, ficando prejudicado o exame da
preliminar de não-conhecimento do Recurso, suscitada nas contra-
razões e no parecer do Ministério Público do Trabalho.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO - INTEMPESTIVIDADE E
DESERÇÃO - AUSÊNCIA DE RECOLHIMENT O DAS CUS-
TAS PROCESSUAIS - No caso sub judice, verifica-se que o recurso
ordinário não preenche o requisito extrínseco de admissibilidade re-
lativo à tempestividade, hajavista que elefoi interposto após o
octídio legal a que a parte teria direito, nos termos do art. 895, b, da
CLT; além disso, encontra-se deserto, uma vez que não foi efetuado o
recolhimento das custas processuais, devidamente fixadas pelo acór-
dão do Regional.Em face dessas circunstâncias, orecurso não ul-
trapassa o limiar do conhecimento.

Processo : ED-AG-A-ROAR-681.002/2000.7 - TRT da 15ª Região
- (Ac. SBDI2)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. NELSON JORGE DE MORAES JÚ-

NIOR
ADVOGADO : DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA
ADVOGADA : DRA. MAYRIS ROSA BARCHINI LEÓN
EMBARGADO(A) : MIGUEL CARDOSO
ADVOGADO : DR. MÁRIO DE MENDONÇA NETTO
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EFEIT OS IN-
FRINGENTES. O pedido declaratório afigura-se impróprio, quando,
a pretextode sanaromissão, avia processualdos embargos de de-
claraçãoestásendo utilizadaparasatisfazera irresignaçãoda parte.
Embargos declaratórios rejeitados.
Processo : ROAR-683.688/2000.0 - TRT da 5ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : GUIDO SANTIANNI
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA SANTIANNI BARREI-

RO
RECORRIDO(S) : U. T. C. ENGENHARIA S.A.
ADVOGADA : DRA. CHRISTIANNE RAMOS DE OLI-

VEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao recursoordinário
em ação rescisória, bem assim ao recurso ordinário na ação cautelar
em apenso.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. IPC DE JUNHO/87. URP DE
FEVEREIRO/89. IPC DE MARÇO/90. ART. 485, V, DO CPC.
INDICAÇÃO DE AFRONT A AO ART. 5º, XXXVI, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. A decisãorescindenda, quandodeferiu ao
reclamante o reajuste salarial pela variação do IPC de junho/87, URP
de fevereiro de1989 e IPC de março/90, violoua literalidade do
disposto no art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal de 1988,
preceito expressamenteinvocado nainicial (fls. 9), pois tantoo Tri-
bunal Superior do Trabalho quantoo Supremo Tribunal Federal já
firmaram entendimento de que inexiste direito adquirido às parcelas
correspondentes. Recurso ordinário desprovido.

Processo: ROAR-699.610/2000.5- TRT da 3ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : HERMANN PAULO ROCHA
ADVOGADO : DR. WALTER NERY CARDOSO
RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS PEREIRA ROCHA
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE

DECISÃO:Por unanimidade, negar integralprovimento ao Recurso
Ordinário.
E M E N TA : RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. Para que a rescisória
fundamentadaem erro de fato tenhasucessoé imprescindívelque a
decisão rescindenda não tenha se pronunciado sobre o fato, o que não
ocorreu na hipótese. Recurso a que se nega provimento.

Processo :ROMS-701.112/2000.7 - TRT da 15ª Região- (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. TOMÁS DOS REIS CHAGAS JÚ-

NIOR
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
ADVOGADO : DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA
RECORRIDO(S) : JOSÉ NEREU CHIAVARI
ADVOGADO : DR. MÁRIO DE MENDONÇA NETTO
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DA 1ª JCJ DE JAÚ

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao RecursoOrdiná-
rio.
E M E N TA : MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENT O. APLI-
CAÇÃO DE MUL TA EM OBRIGAÇÃO DE F AZER . A aplicação
da multa por suposto descumprimento deobrigação de fazer é ato
típico de execução, prevista em lei e contra qual é cabível o agravo de
petição. Note-se, pois, a impropriedade de se discutir aqui se a multa,
adredemente advertida, foi aplicada de forma justa, ou não, diante dos
fatos ocorridos.Imprópria a viaeleita. Recursoa que senega pro-
vimento.
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Processo : ED-AR-709.497/2000.9 - (Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS DE TELECOMUNICA-
ÇÕES E OPERADORESDE MESAS TE-
LEFÔNICAS NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DETE-

LECOMUNICAÇÕES - CRT
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADA : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA

F R E I TA S
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios ape-
nas para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do
voto do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator.
E M E N TA : Embargos Declaratórios acolhidos para prestar esclareci-
mentos, a fim de que seja oferecida à parte a jurisdição da forma mais
completa possível.

Processo : ROAR-711.420/2000.8 - TRT da 2ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

ADVOGADA : DRA. CÁTIA MARIA FERREIRA
RECORRIDO(S) : WASHINGTON SOARES ROCHA
ADVOGADO : DR. MARCOS SCHWARTSMAN
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao RecursoOrdiná-
rio.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DE LEI. Não cabe
ação rescisória,fundada noart. 485, inciso V, do CPC,quandoa
decisão rescindenda se restringiu a interpretar os preceitos de lei que
regulam a matéria debatida, dirimindoa controvérsia de forma ra-
zoável. Recurso conhecido e desprovido.

Processo: RXOFAR-712.013/2000.9- TRT da 16ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 16ª REGIÃO

A U TO R ( A ) : MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA ERICEIRA
INTERESSADO(A) : JÚLIA MARIA SILVA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FLORÊNCIO NETO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento à Remessa de Ofí-
cio.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. SUBSTITUIÇÃO DA SEN-
TENÇA RESCINDENDA POR ACÓRDÃO DO REGIONAL.
Havendo substituição da sentença por acórdão proferido por Tribunal
Regional, a ação rescisória deverá ser ajuizada perante aquele Tri-
bunal. Incidência do art. 512 do CPC.
Recurso de Ofício a que se nega provimento.
Processo: ED-ROAR-712.227/2000.9 -TRT da 9ª Região- (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : PAULA CRISTINA GIMENES TEODO-

RO
ADVOGADA : DRA. PAULA CRISTINA GIMENES

TEODORO
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO DE MIRANDA

C A RVA L H O
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para
sanar a omissão apontada na decisão embargada, nos termos da fun-
damentação do voto do Excelentíssimo Ministro Relator.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. VÍNCULO DE EMPREGO. ESTÁGIO . As sociedades de
economia mista, por integrarem aadministraçãopública indireta,
sempre estiveramobrigadas à observância dosprincípios constitu-
cionais dalegalidade e moralidadepúblicas, razão desua subor-
dinação à supervisão ministerial prevista no Decreto-Lei nº 200/67.
Embargos de declaração acolhidos para sanar omissão da decisão
e m b a rg a d a .

Processo : ROAR-712.229/2000.6 - TRT da 9ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : FLÁVIO AUGUSTO BASTOS DA SIL-

VEIRA
ADVOGADO : DR. OSVALDO GIMENES
RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S. A.

ADVOGADO : DR. ADROALDO JOSÉ GONÇALVES
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao RecursoOrdiná-
rio.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. BANCO DO BRASIL. VÍNCU-
LO DE EMPREGO. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO.
CONTRATO NULO. Somentepor ofensa aoart. 37, II e § 2º, da
ConstituiçãoFederal,procede opedido de rescisão dejulgado para
considerarnula a contrataçãode empregadopúblico, semo pre-
cedente da aprovação em concurso, posterior à promulgação do Texto
Constitucional. VIOLAÇÃO DO AR T. 460 DO CPC. Reclamação
trabalhista em que o reconhecimento do vínculo de emprego figurou
como causa de pedir das parcelas resilitórias. Decisão rescindenda em
que, por "voto médio", se concluiu pela inviabilidade do reconhe-
cimento da existência decontrato de trabalho válido entreos li-
tigantes - em virtude dos termos do art. 37, II, da Constituição
Federal -, mas se deferiu ao Reclamante o pagamento de parcelas dele
decorrentes a título de indenização. Inobservância da causa de pedir.
Configuração de afronta ao art. 460 do CPC. Recurso ordinário a que
se nega provimento, mantendo-se, embora por fundamento diverso, a
conclusão no sentido da procedência da ação rescisória.

Processo: ROMS-717.189/2000.0 -TRT da 2ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE WEMA COMÉRCIO
E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : DR. GUSTAVO H. SAUER DE ARRUDA
P I N TO

RECORRIDO(S) : JOSÉ REINALDO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ DUARTE FILHO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ DO TRABALHO DA 15ª VARA DO
TRABALHO DE SÃO PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao RecursoOrdiná-
rio.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. PROSSEGUIMENT O
DA EXECUÇÃO. SUPERVENIÊNCIA DE DECRETAÇÃO DE
FALÊNCIA. A questão de se saber se a execução prossegue, ou não,
na Justiça do Trabalho, quando a decretação da falência é posterior à
designação dapraça, nãopode ser resolvidapor mandadode se-
gurança. Recurso Ordinário conhecido e não provido.

Processo : AG-AC-717.197/2000.7 - (Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS URBANAS DO ES-
TADO DO PARÁ - STIUPA

ADVOGADO : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CAL-
DAS

ADVOGADO : DR. RANIERI LIMA RESENDE
A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. -

C E L PA
ADVOGADO : DR. JOSÉ UBIRAJARA PELUSO
ADVOGADA : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA

F R E I TA S
DECISÃO: I - por unanimidade, julgar improcedente a Ação Cau-
telar, cassando a liminar anteriormente concedida. Custas pela Autora,
calculadas sobreo valor atribuído àcausa deR$ 10.000,00,no im-
porte de R$ 200,00; II - por unanimidade, julgar prejudicado o exame
do Agravo Regimental.
EMENTA:AÇÃO CAUTELAR. Tendo sido negadoprovimento ao
Recurso Ordinário da Autora, nos autos do processo principal, impõe-
se a improcedência do pedido cautelar, ante a inexistência do "fumus
boni iuris". Pedido cautelar julgado improcedente.

Processo: ED-ROAR-718.356/2000.2 -TRT da 5ª Região- (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO

E AÇÃO REGIONAL - CAR
ADVOGADA : DRA. JULIANA GUILLIOD
ADVOGADO : DR. ESTÊVÃO MALLET
ADVOGADO : DR. LUCIANO ANDRADE PINHEIRO
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EMPRESAS DE ASSESSORAMENTO,
PERÍCIAS, INFORMAÇÕES E PESQUI-
SAS NO ESTADO DA BAHIA - SIND-
PEC

ADVOGADA : DRA. MARLETE CARVALHO SAMPAIO
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aos Embargos De-
claratórios.
E M E N TA : EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. OMISSÃO. INO-
CORRÊNCIA. 1. Os embargos declaratórios visam a obter um juízo
integrativo-retificador da decisão, se presente algum dos vícios enu-
merados no artigo 897-A, da CLT, com a redação conferida pela Lei
nº 9.957,de 13.01.2000.2. Não demonstradaa existênciade tais
vícios nos embargos declaratórios, evidente a discordância da Autora
com o julgamento do recurso ordinário que lhe foi desfavorável,

porquantoa via estreita daação rescisória nãopode serutilizada
como meio à investigação do conjunto fático-probatório produzido -
ou que deveriater sido produzido -no processoprincipal. 3. Em-
bargos declaratórios a que se nega provimento.
Processo : ED-A-RXOFROAR-718.636/2000.0 - TRT da 1ª Região
- (Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL - EXTINTO IAA -
INSTITUTO DO AÇÚCAR E DO ÁLCO-
OL

PROCURADOR : DR. FRANCO LUCIANO RANCANO DE
AZEVEDO ROSA

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
EMBARGADO(A) : DELFINO JOSÉ DA CRUZ FILHO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. JOÃO MANOEL PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
E M E N TA : Embargos Declaratórios rejeitados por inexistir omissão.

Processo : AR-720.442/2000.5 - (Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A U TO R ( A ) : LUIZ AUGUSTO OURIQUES DA SILVA
ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES

S O U TO
ADVOGADA : DRA. RACHEL ADJUTO BONTEMPO
RÉU : CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚS-

TRIA LTDA.
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
ADVOGADO : DR. GUSTAVO FREIRE DE ARRUDA
ADVOGADA : DRA. REGINA COELI MEDINA DE FI-

GUEIREDO

DECISÃO:Por unanimidade,julgar extinto o processo,sem julga-
mento do mérito, por impossibilidade jurídica do pedido, nos termos
do inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil. Custas pelo
Autor, no importe de R$ 2.000,00 (dois mil reais), calculadas sobre o
valor dado à causa de R$ 100.000,00 (cem mil reais).
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. CABIMENT O. Incabível a ação
rescisória que pede a desconstituiçãode acórdão da Turma quando
este foi substituído por decisão da SDI. Ação extinta, sem julgamento
do mérito.

Processo :ROHC-721.025/2001.9 - TRT da 15ª Região- (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : SANDRA MARA CORREA - ME
ADVOGADO : DR. JAIR RATEIRO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRA-
BALHO DE CAMPINAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário,
por ilegitimidade ativa da parte recorrente.
E M E N TA : "HABEAS CORPUS". ILEGITIMIDADE P ARA RE-
CORRER. Não temlegitimidadepara recorrera empresa quenão
figurou na Reclamação Trabalhista, pornão ser parte no presente
feito. Recurso não conhecido.

Processo : RXOFROAR-721.803/2001.6 - TRT da 15ª Região -
(Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

REMETENTE : TRT DA 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-

RAL DE SÃO CARLOS/SP
PROCURADOR : DR. LAURO TEIXEIRA COTRIM
RECORRIDO(S) : DURVAL DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. AUGUSTO CÉZAR PINTO DA FON-

SECA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário
e à Remessa de Ofício.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DE LEI. A decisão
regional que consigna ser inviávela redução salarial, quando não
demonstrada aalteração das atribuições desempenhadaspelo recla-
mante, exercente de função de confiança, ou quando não comprovada
a reversão aocargo efetivo, nãoviola o parágrafoúnico do art.468
da CLT. Impertinente, nesta hipótese, a ação rescisória proposta com
fundamentono inciso V do art. 485 do CPC. RemessaOficial e
Recurso Voluntário conhecidos e desprovidos.
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Processo : ROAR-731.790/2001.8 - TRT da 8ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. -
C E L PA

ADVOGADO : DR. JOSÉ UBIRAJARA PELUSO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS URBANAS DO ES-
TADO DO PARÁ - STEPA

ADVOGADO : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CAL-
DAS

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

Assistente:Manuel José Menezes Vieira

ADVOGADO : DR. OTÁVIO OLIVEIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher a preliminar de impossibilidade
jurídica do pedido, argüida emcontra-razões, para extinguiro pro-
cesso, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI,
do Código de Processo Civil.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. SUBSTITUIÇÃO DA SEN-
TENÇA RESCINDENDA POR ACÓRDÃO DO REGIONAL.
Afigura-se juridicamente impossível o pedido de rescisão da sentença,
quando tal decisão foi substituída pelo acórdão regional. Incidência
do art. 512 do CPC. Processo extinto, sem julgamento do mérito.

Processo : RXOFROAR-732.728/2001.1 - TRT da 24ª Região -
(Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

REMETENTE : TRT DA 24ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ABADIA MAR TINS ALT E OUTROS
ADVOGADO : DR. EDSON PEREIRA CAMPOS
RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADORA : DRA. ADRIANA DE OLIVEIRA RO-

CHA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso Or-
dinário para julgar improcedente a Ação Rescisória, restando pre-
judicadoo exameda RemessaNecessária, cujoobjeto refere-seaos
honorários advocatícios. Custas pelo Autor, calculadas sobre o valor
dado à causa de R$ 1.000,00, no importe de R$ 20,00 (vinte reais).
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLÊNCIA À LEI. PRE-
QUESTIONAMENT O. A conclusão acerca da ocorrênciade vio-
lação literal de lei pressupõe pronunciamento explícito, na sentença
rescindenda, sobre a matéria veiculada (Enunciado nº 298/TST). Re-
curso conhecido e provido em parte.

Processo : RXOFROAR-737.174/2001.9 - TRT da 9ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
REMETENTE : TRT DA 9ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. JOSÉ CARLOSDE ALMEIDA LE-

MOS
RECORRIDO(S) : WAGNER MARCOS NORIO FUTATA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. JOÃO HORTMANN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário
e à Remessa de Ofício para manter a decisão regional mediante a qual
se extinguiu o processocom julgamentodo mérito nostermos do
artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.
EMENTA:REMESSA NECESSÁRIA E RECURSO ORDINÁ-
RIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. Ação ajuizada
mais de dois anos após o trânsito em julgado do acórdão que se
pretende desconstituir. Decadência consumada. Remessa oficial e re-
curso ordinário a que se nega provimento.

Processo : RXOFROAR-737.557/2001.2 - TRT da 2ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
REMETENTE : TRT DA 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADORA : DRA. VIVIANN DE MATTOS DA SIL-

VA
RECORRIDO(S) : JULIANA DOS SANTOS VIEIRA
ADVOGADO : DR. IVO ARNALDO CUNHA DE OLI-

VEIRA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a prejudicial de decadência, ar-
güida emcontra-razões e,no mérito,também porunanimidade, dar
provimento parcial ao Recurso Ordinário e à Remessa Necessária
para, julgando procedente em parte a Ação Rescisória, desconstituir a
decisão rescindenda e, em juízo rescisório, proferindo novo julga-
mento, limitar as diferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro
de 1989 à data-base da categoria, invertido o ônus da sucumbência.

E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. RECURSO ORDINÁRIO E
REEXAME NECESSÁRIO. PLANOS ECONÔMICOS. LIMIT A-
ÇÃO À DATA-BASE DA CATEGORIA. "AÇÃO RESCISÓRIA.
PLANOS ECONÔMICOS. COISA JULGADA. LIMITAÇÃO À DA-
TA-BASE NA FASE DE EXECUÇÃO. Não ofende a coisa julgada a
limitação à data-base da categoria, na fase executória, da condenação
ao pagamento de diferenças salariais decorrentes de planos econô-
micos, quando a decisão exeqüenda silenciar sobre a limitação, uma
vez que alimitação decorre de norma cogente.Apenas quando a
sentença exeqüenda houver expressamente afastado a limitação à da-
ta-baseé que poderá ocorrerofensa àcoisa julgada."(Orientação
Jurisprudencialnº 35 da SBDI2). Remessanecessáriae recursoor-
dinário a que se dá provimento parcial.

Processo: ED-ROAR-737.558/2001.6 -TRT da 2ª Região- (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : SÍLVIA VEITZMAN
ADVOGADO : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO
ADVOGADO : DR. CRISTIANO SIQUEIRA DE ABREU

E LIMA
EMBARGADO(A) : LARAMARA ASSOCIAÇÃO BRASILEI-

RA DE ASSISTÊNCIAAO DEFICIENTE
VISUAL

ADVOGADO : DR. PEDRO VIANNA DO REGO BAR-
ROS

ADVOGADO : DR. ANTONIO CARLOS F. BEVILAC-
QUIA

ADVOGADA : DRA. EVENYR DE FÁTIMA S. MAR-
QUES

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios, ape-
nas para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do
voto do Ministro Relator.
E M E N TA : 1. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO
PARCIAL - PREQUESTIONAMENT O. O prequestionamento para
a açãorescisória dizrespeitofundamentalmenteà matériaobjeto do
comando legal tido por violado, não necessariamente do dispositivo
de lei, bastandoque seu conteúdo tenha sidoobjeto de controvérsia
na decisão rescindenda, como ocorreu no caso em tela, em relação à
discussão em torno da validade do atestado médico para justificação
da revelia aplicada à Reclamada, desacolhido, em confronto com o
parágrafoúnico do art. 844 da CLT. A jurisprudência daSeção,
quanto ao prequestionamento na matéria e não, necessariamente, do
dispositivo de lei, encontra-se pacificadapela OrientaçãoJurispru-
dencial nº 72 da SBDI-2. 2. AÇÃO RESCISÓRIA - ENQUA-
DRAMENT O JURÍDICO DOS FATOS - NÃO REEXAME DA
PROVA. Não constitui reexame da prova, mas, enquadramento ju-
rídico dos fatos, o acolhimentode rescisóriapor violaçãodo pa-
rágrafo único do art. 844 da CLT, calcado em que a revelia não foi
relevada porter sido oferecido oatestado nodia seguinteao da
audiênciae por se exigir a presença doadvogadona audiênciapara
justificar a ausênciada preposta, condiçõesnão erigidaspela norma
consolidada. Assim, o foco dacontrovérsia não estava na valoração
endógena do conteúdodo atestado médico, masnas condições exó-
genas de sua não aceitação pelo juízo (extemporaneidade da jus-
tificativa). Embargos declaratórios acolhidos, paraprestar esclare-
cimentos.
Processo: ROAR-747.952/2001.3- TRT da 13ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. RODRIGO NÓBREGA FARIAS
RECORRIDO(S) : HILDO ALMEIDA MELO E OUTRO
ADVOGADO : DR. MARCOS AUGUSTO LYRA FER-

REIRA CAJU
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
ADVOGADA : DRA. RENATA MOUTA PEREIRA PI-

NHEIRO
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO
DECISÃO:Por unanimidade,dar provimento aoRecurso Ordinário
para, julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir a decisão
rescidenda proferidapelo Tribunal Regionaldo Trabalho da13ª Re-
gião no RecursoOrdinário nº 949/98 e, em juízo rescisório,pro-
ferindo novo julgamento, julgarimprocedente aReclamação Tra-
balhista, invertendo-se o ônus dasucumbência em relação às custas
processuais.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. PRO-
MOÇÃO DECORRENTE DE ATO ADMINISTRA TIV O NULO.
OFENSA AO ART. 37, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO. Esta Corte tem
reiteradamente se manifestado no sentido de que, sendo a recorrente empresa
pública federal,integrante daAdministração PúblicaIndireta, sujeita-se aos
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiên -
cia previstos noreferido dispositivoconstitucional. Dessaforma, ailega-
lidade do atoque determinou as promoções unicamentepelo critério do
merecimento, em inobservância ao Regulamento de Pessoal, não gera para
os demaisempregados qualquerdireito. Issoporque setrata deato nulo,
insuscetívelde produzirefeitos,sob penade perpetuar-se airregularidade
administrativa, em flagrante afronta ao caput do art. 37 do Texto Consti-
tucional, valendo ressaltar ser inaplicável à hipótese o Enunciado nº 83/TST,
ante a Orientação Jurisprudencial nº 29 da SBDI-2. Recurso provido.

Processo: ROAR-748.487/2001.4- TRT da 13ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. RODRIGO NÓBREGA FARIAS
RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

S A N TO S
ADVOGADO : DR. MARCOS AUGUSTO LYRA FER-

REIRA CAJU
ADVOGADO : DR. MARCUS DE OLIVEIRA KAUF-

MANN
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário
para, julgando procedente a ação rescisória, desconstituir a decisão
proferida pelo TRT da 13ªRegião nonº 43.976prolatado nojul-
gamento do RO-1239/98 e, em juízo rescisório, julgar improcedente a
ação trabalhista. Inverte-se o ônus da sucumbência quanto às custas
processuais, ficando o réu isento na forma da lei.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.
PROMOÇÃO DECORRENTE DE ATO ADMINISTRA TIV O
NULO. OFENSA AO ART. 37, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO.
Esta Cortetem reiteradamentese manifestadono sentidode que,
sendo a recorrente empresa pública federal, integrante da Adminis-
tração Pública Indireta, sujeita-se aos princípios da legalidade, im-
pessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência previstos no re-
ferido dispositivo constitucional. Dessa forma, a ilegalidade do ato
que determinou as promoções unicamente pelo critério do mereci-
mento,em inobservânciaao Regulamento dePessoal,não gerapara
os demais empregados qualquer direito. Isso porque se trata de ato
nulo, insuscetível deproduzir efeitos, sobpena de perpetuar-sea
irregularidade administrativa, em flagrante afronta ao caput do art. 37
do Texto Constitucional, valendo ressaltar ser inaplicável à hipótese o
Enunciado nº83/TST, ante aOrientação Jurisprudencial nº29 da
SBDI-2. Recurso provido.
Processo : ROAR-751.948/2001.0 - TRT da 6ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BOMPREÇO S.A. - SUPERMERCADOS
DO NORDESTE

ADVOGADA : DRA. SIMONE FERNANDES SILVA
RECORRIDO(S) : PEDRO AFONSO SALES FRAZÃO
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO SOARES
DECISÃO:Por unanimidade,negar provimento aorecurso ordiná-
rio.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. SENTENÇA SUBSTITUÍDA
PELO ACÓRDÃO REGIONAL. AR T. 512 DO CPC. Na con-
formidade do preceituadono art. 512 do CPC, o julgamentodo
recurso ordinário pelo TRT substitui a sentença de 1º grau. Se na
inicial da ação rescisória o autor indica como decisão rescindenda a
sentença, tendo sido esta substituída pelo acórdão regional, revela-se
juridicamenteimpossível oacolhimentodo pedido formulado,im-
pondo-se a extinção do processo sem julgamento do mérito. Recurso
ordinário a que se nega provimento.
Processo : CC-753.473/2001.0 (Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

S U S C I TA N T E : QUARTA VARA DO TRABALHO DE
NOVO HAMBURGO/RS

S U S C I TA D O ( A ) : SEXTA VARA DO TRABALHO DE
JOÃO PESSOA/PB

DECISÃO:Por unanimidade, julgarprocedenteo Conflito Negativo
de Competência,para declararque a competência paraapreciare
julgar os Embargos de Terceiros oposto é da 6ª Vara do Trabalho de
João Pessoa/PB, para onde deverão ser remetidos os autos.
EMENTA:CONFLIT O DE COMPETÊNCIA. CAR TA PRECA-
TÓRIA. EMBARGOS DE TERCEIROS. Os Embargos de Ter-
ceiro, no caso, não se limitaram à discussão do ato de penhora em si,
já que versaram sobre temasestranhos ao simples cumprimento da
Carta Precatória, como o da alegada ilegitimidade da executada para
responder pelo débito trabalhista. Reconhece-se, assim, a competência
do Juízodeprecante, queconheceu da causae melhorpode dirimir
todos os questionamentosali levantados.Conflito de Competência
procedente.

Processo : ROAR-753.495/2001.7 - TRT da 9ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S.A.
ADVOGADO : DR. ROBERTO VINÍCIUS ZIEMANN
RECORRIDO(S) : VITOR FRANÇA DE MORAES
ADVOGADO : DR. JOSÉ NAZARENO GOULART
DECISÃO:Por unanimidade,negar provimento aorecurso ordiná-
rio.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA - AMPLITUDE DE EFEIT O
DEVOLUTIV O EM RECURSO ORDINÁRIO - TRÂNSIT O EM
JULGADO PARCIAL NO PROCESSO DE CONHECIMENT O -
DECADÊNCIA - INTELIGÊNCIA DA SÚMULA Nº 100, II, DO

TST. Considerandoque apresenteaçãorescisória veiofundadano
inciso V do art. 485 do CPC,sob o argumento de que teria sido
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violado o art. 515, § 1º, do CPC, e que tal questão não foi objeto do
recurso derevista interpostono processo quedeu origemà decisão
rescindenda, verifica-se que o trânsito em julgado do processo quanto
a esseponto ocorreu no último dia do prazo para a interposição
daquelerecurso, nostermosda Súmulanº 100, II, do TST. Comoo
recurso derevista foi interposto emdezembro de1995 e a ação
rescisória somentefoi ajuizadaem dezembrode 1999,operou-se a
decadência previstano art. 495 doCPC. Recurso ordinário aque se
nega provimento.
Processo : RXOFROAR-753.851/2001.6 - TRT da 9ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
REMETENTE : TRT DA 9ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO

TECNOLÓGICA DO PARANÁ - CE-
FET/PR

PROCURADOR : DR. JOSÉ CARLOSDE ALMEIDA LE-
MOS

RECORRIDO(S) : ELIAS ABDALLA NET O E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOÃO HORTMANN
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário e
à Remessa Necessária, para, em juízo rescindente, desconstituir o
acórdão nº AC 28155/95, noticiado às fls. 82/87, e, em juízo res-
cisório, proferindo novo julgamento, limitar a condenação ao lapso
anterior ao advento da Lei nº 8.112/90.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. RECURSO ORDINÁRIO E
REEXAME NECESSÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. Decisão rescindenda em que se ignora a limitação de
competência da Justiça do Trabalho, realizada no período anterior à
data de implantaçãodo RegimeJurídico Único - de naturezaes-
tatutária - dos servidores federais.Violação do art. 114 da Cons-
tituição Federal. Recurso ordinário e reexame necessário a que se dá
provimento parcial.

Processo: ROAR-753.870/2001.1- TRT da 13ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. RODRIGO NÓBREGA FARIAS
RECORRIDO(S) : ALOÍSIO FERNANDES DEALMEIDA E

OUTRO
ADVOGADO : DR. WILLEMBERG DE ANDRADE SOU-

ZA
ADVOGADO : DR. MARCUS DE OLIVEIRA KAUF-

MANN
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS LOPES MADEIRA
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
DECISÃO:Por unanimidade,DECIDIU, I - por unanimidade, dar
provimento ao Recurso Ordinário para, julgando procedente a Ação
Rescisória,desconstituira decisão rescindenda,proferida pelo Tri-
bunal Regionaldo Trabalhoda 13ª Regiãono RecursoOrdinário nº
2232/98 e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, julgar
improcedente a Reclamação Trabalhista, invertendo-se o ônus da su-
cumbênciaem relaçãoàs custasprocessuais, ficandoos Réusdis-
pensados,na forma dalei; II - por unanimidade, darprovimentoao
Recurso Ordinário em Ação Cautelar em apenso para, julgando pro-
cedente a Ação Cautelar ajuizada pela Empresa Brasileira de Correios
e Telégrafos - ECT, suspender a execução da decisão proferida na
Reclamação Trabalhista nº 06.1095/97, invertendo-se o ônus da su-
cumbência.Expeça-se comunicaçãoao Ministério Público,acompa-
nhada das cópias necessárias para fins de ajuizamento de Ação Civil
Pública, se assim julgar pertinente.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.
PROMOÇÃO DECORRENTE DE ATO ADMINISTRA TIV O
NULO. OFENSA AO ART. 37, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO.
Esta Cortetem reiteradamentese manifestadono sentidode que,
sendo a recorrente empresa pública federal, integrante da Adminis-
tração Pública Indireta, sujeita-se aos princípios da legalidade, im-
pessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência previstos no re-
ferido dispositivo constitucional. Dessa forma, a ilegalidade do ato
que determinou as promoções unicamente pelo critério do mereci-
mento,em inobservânciaao Regulamento dePessoal,não gerapara
os demais empregados qualquer direito. Isso porque se trata de ato
nulo, insuscetível deproduzir efeitos, sobpena de perpetuar-sea
irregularidade administrativa, em flagrante afronta ao caput do art. 37
do Texto Constitucional, valendo ressaltar ser inaplicável à hipótese o
Enunciado nº83/TST, ante aOrientação Jurisprudencial nº29 da
SBDI-2. Recurso provido.
Processo: ROAC-753.873/2001.2- TRT da 13ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR BEZERRA DE LI-

MA
ADVOGADO : DR. JOÃO MARMO MARTINS
RECORRIDO(S) : MANOEL MESSIAS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. WILLEMBERG DE ANDRADE SOU-

ZA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário
para, julgando procedente a ação cautelar, suspender a execução que
se processa nos autos da Reclamação Trabalhista nº 1.096/97, em
trâmite perante a MM. 3ª Vara do Trabalho de João Pessoa/PB, até o
trânsito em julgado da decisão proferida na Ação Rescisória nº 66/00
(TST-ROAR-773465/01.8), sobre a qual incide a presente ação cau-
t e l a r.
EMENTA:AÇÃO CAUTELAR - ECT - EQUIPARAÇÃO SA-
LARIAL - VIOLAÇÃO DO AR T. 37, CAPUT, DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL - FUMUS BONI JURIS - CONFIGURA-
ÇÃO. A procedência do pedido contido na ação cautelar depende da
possibilidade de êxito da açãorescisória principal. Tendo em vista
que oentendimento dominantedesta Corte serevela nosentido de
que, se a decisãorescindenda reconheceudireito à promoçãopor
antigüidade a empregados, contra as disposições expressas do re-
gulamento de pessoal da ECT, com fundamento em equiparação a
empregado que foi promovido ilegalmente, merece ela ser descons-
tituída, por violação direta do art. 37, caput, da Constituição Federal,
encontra-se presente o fumus boni juris necessário para a concessão
da medida cautelar. Recurso ordinário provido.

Processo : ROAR-755.431/2001.8 - TRT da 2ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : ALESSANDRA SARTORI VIEIRA E OU-

TROS
ADVOGADA : DRA. ELIENE DANTAS DE MIRANDA

TAV E I R A
RECORRIDO(S) : HELMIS JEANS MODAS LTDA.
ADVOGADO : DR. LUÍS CARLOS CORRÊA LEITE
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário.
Custas pelos recorrentes, já recolhidas.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. INÉPCIA DA INICIAL POR
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO (ATAQUE A
CLÁUSULA DE ACORDO E NÃO À SENTENÇA HOMOLO-
GATÓRIA DO ACORDO) - Em face do que dispõeo art. 485,
caput, do CPC,é juridicamente impossível opedido explícito de
desconstituição de "cláusula de quitação pelo extinto contrato de
trabalho" (fl. 3), inserida em acordo homologado judicialmente, por
ser indubitávelque a coisajulgada material operou-seapenas em
relação à sentença homologatória do referido acordo. Assim, era mes-
mo inviável o prosseguimento da demanda, uma vez que a impos-
sibilidade jurídica do pedido induz à inépcia da petição inicial e, em
conseqüência, ao indeferimento dela, in limine, nos termos do art.
295, inciso I,c/c o parágrafo único, inciso III,do CPC. Ressalte-se
que não se aplica à hipótese o art. 284 do CPC, que prevê emenda da
petição inicial para sanar vício, porquanto aqui não se trata de mera
correção deinformações, esim de alteraçãoda própriaestrutura da
causa, pois o equívoco diz respeito ao objeto do pedido. Em situações
como essa, a correção se faz por aditamento, não por determinação do
magistrado, e sim por iniciativa do autor, em tempo hábil, já que é ele
que propõe o pedido e, por conseguinte suscita a lide e fixa o mérito
da causa. Recurso ordinário a que se nega provimento.
Processo : RXOFROAR-760.161/2001.0 - TRT da 1ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
REMETENTE : TRT DA 1ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADORA : DRA. MARIA ELIZABETH CAJATY

M A RT I N S
RECORRIDO(S) : ALFREDO CAMINADA E OUTROS
ADVOGADA : DRA. VALESCA CARVALHO GUERRA

C O S TA
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao recursoordinário
e à remessa de ofício.
E M E N TA : REMESSA NECESSÁRIA. RECURSO ORDINÁRIO.
PLANOS SALARIAIS. Pretensão rescindentede acórdão em que
não se tratou do tema objeto da pretensão rescisória.Inépcia da
petição inicial declarada no grau de competência originária. Decisão
que se mantém. Remessa necessária e recurso ordinário a que se nega
provimento.

Processo : ROAR-762.083/2001.4 - TRT da 1ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : JOÃO ARTURINO DO SACRAMENTO

N E TO
ADVOGADO : DR. JORGE ALVES DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : PAES MENDONÇA S.A.
ADVOGADO : DR. CARLOS JOSÉFERNANDES RO-

DRIGUES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso ordinário, por
ausência de fundamentação.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA - RECURSO ORDINÁRIO -
AUSÊNCIA DE FUNDAMENT AÇÃO. É pressupostode admis-
sibilidade de qualquer recurso a motivação, cumprindo ao Recorrente
não apenasdeclinar asrazões deseu inconformismo,mas atacar
precisamente os fundamentos que embasaram a decisão recorrida.
Assim, considera-se inadmissível o recurso ordinário quando a Parte
limita-se areiterar osargumentos já aduzidosna petiçãoinicial da
açãorescisória,em cópiafiel da exordial, deixando deimpugnaro
fundamento da decisão recorrida, ou seja, a inépcia da petição inicial.
Recurso ordinário não conhecido.

Processo : ROAR-763.284/2001.5 - TRT da 2ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : FINASA SEGURADORA S.A.
ADVOGADA : DRA. GABRIELA CAMPOS RIBEIRO
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS MACHADO HENRI-

QUES
ADVOGADA : DRA. EMILIA LEITE DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário
para, julgando procedente a ação rescisória, desconstituir a decisão
rescindenda e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, dar
provimento parcial ao agravo de petição da Reclamada, a fim de que
sejam autorizados os descontos previdenciários e fiscais postulados.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA - DEDUÇÃO DE DESCONTOS
PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS PELO JUÍZO EXECUTÓRIO
- OMISSÃO DA DECISÃO EXEQÜENDA - INEXISTÊNCIA
DE OFENSA À COISA JULGADA. Os descontos previdenciários e
fiscais são exigíveisem casode condenaçãoque envolvatítulos
salariais. Mesmo quando omissa a decisão exeqüenda, é legítima sua
exigência na fase de execução, porque adstritos exclusivamente à
ocorrência de seufato gerador, por força danatureza cogente das
normas que os regulam e de sua própria existência implícita em toda
condenação.O entendimentoda SBDI-2 destaCorte é tranqüilono
sentido de que os referidos descontos devem ser efetuados pelo Juízo
executório, mesmo que a sentença exeqüenda tenha sido omissa sobre
a matéria, emrazão da natureza de ordempública ostentada pela
norma que autorizaas deduções. Portanto,somentese a decisão
exeqüenda afastasse expressamente o critério adotado na fase de exe-
cução é que se revelaria a ofensa à coisa julgada. Recurso ordinário
provido.

Processo : RXOFMS-763.665/2001.1- TRT da 16ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 16ª REGIÃO

IMPETRANTE : MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS
PROCURADOR : DR. ARISTÓTELES RODRIGUES DOS

SANTOS JÚNIOR
INTERESSADO(A) : OSWAL HENRY ACOSTA CARRILHO
ADVOGADA : DRA. LEÔNIA FIGUEIREDO ALENCAR
INTERESSADO(A) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADORA : DRA. MARIETA ROCHA DE OLIVEIRA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DA CENTRAL DE
EXECUÇÃO INTEGRADA DE SÃO
LUÍS

DECISÃO:Por unanimidade, acolher proposição formulada pelo Ex-
celentíssimo Ministro Francisco Fausto para, nos termos da letra "d"
do artigo 3º do Ato Regimental nº 5, suspender a tomada de votos e
a proclamação do resultado do julgamento, ante a relevância da ma-
téria, com a conseqüente remessa dos autos ao Tribunal Pleno desta
Corte, para exame e deliberação sobre a questão relativa à "execução
contra a FazendaPública - pequeno valor -inexigibilidade de for-
mação de precatório - execuçãodireta, aplicando-se o disposto nos
parágrafos 3º e 4º do artigo 100 da Constituição da República e,
analogicamente, o artigo 128 da Lei 8.213/91, com a nova redação
dada pela Lei nº 10.099/2000, que estabeleceu o valor de R$ 5.180,25
para dispensa daexpedição deprecatório", tendo emvista quea
votação encaminhava-separa negarprovimento àRemessa Oficial,
consignados, nesse sentido, o voto da Excelentíssima Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi,relatora, edos ExcelentíssimosMinistros
Francisco Fausto Paula de Medeiros, Ronaldo José Lopes Leal e Ives
Gandra da SilvaMartins Filho, enquanto que,divergindo, o Ex-
celentíssimoMinistro Antônio José deBarros Levenhagenentendia
ser necessárialei ordinária enfocandoos créditos trabalhistase as
peculiaridades de cada Município.
E M E N TA : EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - PE-
QUENO VALOR - ART. 128 DA LEI nº 8.213/91 - EXIGIBI-
LIDADE DE FORMAÇÃO DE PRECATÓRIO - EXECUÇÃO
DIRETA. Suspensa a proclamação do resultado do julgamento, ante
a relevância damatéria, coma consequente remessados autosao
Tribunal Pleno.
Processo : ROAR-764.620/2001.1 - TRT da 4ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ASSOCIAÇÃO SULINA DE CRÉDITO E
ASSISTÊNCIA RURAL - ASCAR

ADVOGADO : DR. LUIZ BERNARDO SPUNBERG
RECORRIDO(S) : NICOLAU MEDEIROS BRUM
ADVOGADA : DRA. MARIA BEATRIZ FENALTI DEL-

GADO
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DECISÃO:Por unanimidade,negar provimento aorecurso ordiná-
rio.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO RESCINDENDA
CONSUBSTANCIADA EM ACÓRDÃO QUE NÃO CONHECEU
DE RECURSO ORDINÁRIO POR INSUFICIÊNCIA DE AL-
ÇADA. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. Compro-
vado que a decisão dita rescindenda acha-se consubstanciada em
acórdãoque nãoconheceu dorecurso ordinário da parte por in-
suficiência de alçada, depara-se com a sua irrescindibilidade, porque
a cognição exauriu-seem merojuízo de prelibaçãodo recurso,pelo
que seria rescindível a sentença de primeiro grau. Recurso a que se
nega provimento.
Processo : RXOFROAG-773.460/2001.0 - TRT da 1ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : CLÁUDIA MARIA LEITE DE SOUZA
ADVOGADO : DR. CELSO BRAGA GONÇALVES RO-

MA
RECORRIDO(S) : UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO

DE JANEIRO - UERJ
ADVOGADO : DR. JOSÉ PEREZ DE REZENDE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso ordinário.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO INTERPOST O CONTRA
ACÓRDÃO QUE NEGA PROVIMENT O A AGRAVO REGI-
MENTAL MANTENDO A DECISÃO QUE CONCLUI PELO
NÃO-CABIMENT O DE EMBARGOS DECLARA TÓRIOS
CONTRA DESPACHO. NÃO-CABIMENT O. O recurso ordinário
deve impugnar decisões proferidas no âmbito de competência ori-
ginária dos Tribunais Regionais. Ocorre que o incidente suscitado
nestes autos se desenvolveu em sede de competência recursal do TRT
da 1ª Região, sabidamente refratário ao recurso ordinário interposto
na contramão doartigo 893,§ 1º da CLT. Recurso deque nãose
conhece por incabível.
Processo : RXOFMS-774.295/2001.7- TRT da 16ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 16ª REGIÃO

IMPETRANTE : MUNICÍPIO DE RIACHÃO
ADVOGADA : DRA. ANAILZA MENDES BORGES
INTERESSADO(A) : NEUSA GOMES ALVES PEREIRA E OU-

TRAS
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABA-
LHO DE BALSAS

DECISÃO:Por unanimidade, acolher proposição formulada pelo Ex-
celentíssimo Ministro Francisco Fausto para, nos termos da letra "d"
do artigo 3º do Ato Regimental nº 5, suspender a tomada de votos e
a proclamação do resultado do julgamento, ante a relevância da ma-
téria, com a conseqüente remessa dos autos ao Tribunal Pleno desta
Corte, para exame e deliberação sobre a questão relativa à "execução
contra a FazendaPública - pequeno valor -inexigibilidade de for-
mação de precatório - execuçãodireta, aplicando-se o disposto nos
parágrafos 3º e 4º do artigo 100 da Constituição da República e,
analogicamente, o artigo 128 da Lei 8.213/91, com a nova redação
dada pela Lei nº 10.099/2000, que estabeleceu o valor de R$ 5.180,25
para dispensa daexpedição deprecatório", tendo emvista quea
votação encaminhava-separa negarprovimento àRemessa Oficial,
consignados, nesse sentido, o voto da Excelentíssima Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi,relatora, edos ExcelentíssimosMinistros
Francisco Fausto Paula de Medeiros, Ronaldo José Lopes Leal e Ives
Gandra da SilvaMartins Filho, enquanto que,divergindo, o Ex-
celentíssimoMinistro Antônio José deBarros Levenhagenentendia
ser necessárialei ordinária enfocandoos créditos trabalhistase as
peculiaridades de cada Município.
E M E N TA : EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - PE-
QUENO VALOR - ART.128 DA LEI 8.213/91 - INEXIGIBILI-
DADE DE FORMAÇÃO DE PRECATÓRIO - EXECUÇÃO DI-
RETA. Suspensaa proclamaçãodo resultadodo julgamento,antea
relevância damatéria, coma consequente remessados autosao Tri-
bunal Pleno.

Processo : ROAR-784.535/2001.3 - TRT da 5ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : MARCO ANTÔNIO WALSH TINOCO
ADVOGADO : DR. PAULO SPINOLA
RECORRIDO(S) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL

S.A.
ADVOGADO : DR. TOMAZ MARCHI NETO
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao RecursoOrdiná-
rio.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DO-
CUMENT O NOVO. Em relaçãoà causade rescindibilidadedo in-
ciso VII do art. 485 do CPC, não é demais lembrar ser imprescindível
tratar-sede documentopreexistente quea parte ignoravaou deque
não pôde fazer uso oportuno por motivo alheio à sua vontade, capaz
de, por si só, assegurar-lhe manifestação favorável. Conforme afir-

mado na inicial da rescisória,os pretensos documentos novos con-
sistem em dois contratosde trabalho celebrados em13/02/89 e
13/4/89 e um contra-cheque referente ao mês de junho de 1989, ao
passo que a decisão rescindenda foi proferida em 19/8/99, não tendo
sido comprovadoo justo motivo para que o recorrentenão tivesse
feito uso da documentação no momento processual oportuno. Recurso
a que se nega provimento.
Processo : ROAR-785.395/2001.6 - TRT da 9ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : OSVALDO GIMENES
ADVOGADO : DR. OSVALDO GIMENES
RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. SONNY STEFANI
DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo RecursoOrdinário
porque desfundamentado.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.
NÃO-CONHECIMENT O. Bem analisada a minuta dorecurso or-
dinário, agiganta-sea convicçãode ter sido deduzida àmargem do
fundamento norteador da decisão recorrida. Desse modo, denota-se a
contravenção à normaparadigmática do art. 514, II,do CPC, pela
qual se verifica ser requisito de admissibilidade do apelo a indicação
dos fundamentos de fato e de direito com que se ataca a decisão
desfavorável,sendo intuitivoque um e outro devam guardarestrita
afinidade com a fundamentação ali deduzida. Recurso de que não se
conhece.
Processo : ROAR-796.702/2001.0 - TRT da 9ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : DINEX ENGENHARIA MINERAL LT-
DA.

ADVOGADO : DR. HAMILTON DE FIGUEIREDO SIL-
VA

RECORRIDO(S) : PEDRO RIBEIRO DE SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso ordinário, por
intempestivo.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO. INTEMPESTIVIDADE.
Considerando que apenas a manifestação tempestiva dos embargos de
declaração tem ocondão de interromper o prazopara a interposição
de recurso ordinário, avulta a convicção sobre a intempestividade do
apelo, protocolizado quando há muito ultrapassado o octídio legal.
Recurso de que não se conhece.
Processo: ROAR-805.588/2001.3- TRT da 14ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. CÁSSIO DALLA-DÉA
RECORRIDO(S) : FRANCISCO MOREIRA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MARIA DAS GRAÇAS GOMES
RECORRIDO(S) : EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO

URBANO - EMDUR
ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA LÁZARO DE OLI-

VEIRA
DECISÃO:Por unanimidade,negar provimento aorecurso ordiná-
rio.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA - SERVIDOR PÚBLICO -
EFEIT OS PECUNIÁRIOS DECORRENTES DA CONTRATA-
ÇÃO SEM CONCURSO - INV OCAÇÃO DE OFENSA UNICA-
MENTE AO AR TIGO 37, II, DA CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA - INVIABILIDADE DA PRETENSÃO RESCINDEN-
TE. Somente por ofensa ao art. 37, II e § 2º da Constituição Federal
de 1988, procede o pedido de rescisão de julgado para considerar nula
com efeitos ex tunc a contrataçãode empregado público,sem o
precedente da aprovação em concurso, posterior à promulgação do
Texto Constitucional. Recurso não provido.

SECRETARIA DA 1ª TURMA

Processo : AIRR e RR-662.020/2000.0 - TRT da 2ª Região
- (Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: THEREZA DA VEIGA LEONEL LEAL

ADVOGADO : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao
agravo deinstrumento do Reclamado, enão conhecer dorecurso de
revista da Reclamante, em sua integralidade.

EMENTA: DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁ-
RIOS

Os descontosdo imposto derenda e dacontribuição pre-
videnciária decorrem de lei, devendo serefetivados do valor a ser
recebidopela Reclamanteem virtudede decisãojudicial. Aplicação
dos artigos 46 da Lei nº 8.541/92 e43 da Lei nº 8.212/91 c/c os
Provimentos nºs 03/84 e 1/93 da Corregedoria-Geral da Justiça do
Tr a b a l h o .

Agravo de instrumento não provido e recurso de revista não
conhecido.

Processo : RR-375.754/1997.7 - TRT da 10ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : DALVA CORREIA LIMA E OUTROS
ADVOGADA : DRA. ÍSIS MARIA BORGES DE RESEN-

DE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-

TO FEDERAL - FHDF
PROCURADOR : DR. DILEMON PIRES SILVA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA: MUDANÇA DE REGIME CELETIST A PA-

RA ESTATUTÁRIO. EXTINÇÃO DO CONTRATO. PRESCRI-
ÇÃO BIENAL. A transferência do regime jurídico de celetista para
estatutário implica extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo
da prescrição bienal a partir da mudança de regime, conforme exe-
gese do art. 7º, XXIX, a, da Constituição Federal. Não conhecer.

Processo :RR-381.531/1997.8 -TRT da 3ª Região- (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : VICENTE BATISTA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ODON C. AMARAL GUIMARÃES
RECORRIDO(S) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA-

GEM INDUSTRIAL - SENAI
ADVOGADO : DR. GUILHERME SIQUEIRA DE CAR-

VA L H O

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
no que tangeaos temasdiscriminaçãoracial no emprego -rein-
tegração e horas extras - instrutor de formação profissional do SENAI
- enquadramento na categoria diferenciada de professor e, no mérito,
dar-lhe provimento apenas para determinar a reintegração do autor ao
emprego, com o pagamento dos salários vencidos e vincendos e
consectários legais, relativos ao período de afastamento.

EMENTA: DISCRIMINAÇÃO RACIAL NO EMPREGO
- REINTEGRAÇÃO. Embora o TRT tenha sustentado que não hou-
ve discriminação racialna despedida do autor, as premissas fáticas
identificadasno acórdãorecorrido revelam que elaexistiu. Diante
dessacircunstânciae levando-seem contaos aspectossociais que
envolve o tema,deve ser invocada aresponsabilidade objetiva do
empregador pelos atos praticados pelo seu empregado ou preposto no
exercíciodo trabalho quelhe competia,mesmoque, talcomo con-
signado pelocolegiado deorigem, à épocada dispensaaquele des-
conhecesse osatos perpetradospor este.Esclareça-se queo em-
pregador, ao recorrer aos serviços do preposto, está delegando po-
deres a ele inerentes, não podendo, portanto, eximir-se de respon-
sabilidade.Também comofundamento,deve ser registradoque o
ordenamentojurídico pátrio, desde asconstituiçõesanteriores,re-
pudia o tratamento discriminatório, seja pelos motivos, dentre outros,
de raça, core religião. Destarte,os princípios constitucionais,as-
sociadosaos preceitoslegais eàs disposiçõesinternacionais quere-
gulam a matéria, autorizam oentendimento de quea despedida,
quando flagrantemente discriminatória,deve ser consideradanula,
sendodevida areintegração noemprego. Inteligênciados arts.3º,
inciso IV, 4º, inciso VIII, 5º, caput e incisos XLI e XLII, e 7º, inciso
XXX, da Constituição Federal, 8º e 9º da CLT e 1.521, inciso III, do
Código Civil e das Convenções nºs 111/58 e 117/62 da OIT.

Recurso conhecido e provido.
HORAS EXTRAS - INSTRUTOR DE FORMAÇÃO

PROFISSIONAL DO SENAI - ENQUADRAMENT O NA CA-
TEGORIA DIFERENCIADA DE PROFESSOR. O instrutor de
formação profissional do SENAI, cujas atividades são voltadas para o
ensinamento teórico e prático no campo industrial e comercial, dando
ênfase à prática profissional, não pode ser enquadrado na categoria de
professor, porque, além de o reclamado não se classificar, a rigor,
como estabelecimento deensino,o obreironão atende osrequisitos
específicospara o exercício domagistério, nãose lhesaplicando,
igualmente, as normas coletivas firmadas pela referida categoria.
Uma vez queo reclamantenão está enquadradona categoriadi-
ferenciadaa quealudem osarts. 317 a 324 da CLT, não gozade
jornadaespecial, improcedendo,por conseguinte,o pedidode horas
extras e do respectivo adicional.

Recurso de revista conhecido e des- provido.

Processo :RR-459.773/1998.9 -TRT da 1ª Região- (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO NACIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. DANILO PORCIUNCULA
RECORRENTE(S) : FLÁVIO GALLO CABRAL
ADVOGADO : DR. EDUARDO CORRÊA DE ALMEI-

DA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente,conhecer dorecurso derevista
interposto pelo Reclamante, por contrariedade à Súmula 239 do TST,
e, no mérito, dar-lhe provimentopara condenar o Reclamado ao
pagamento da 7ª e da 8ª horas laboradas, como extras, e os reflexos
postulados. Prejudicada a análise do recurso de revista interposto pelo
Reclamado.

EMENTA: HORAS EXTRAS. BANCÁRIO. APLICA-
ÇÃO DA SÚMULA 239 DO TST
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Aplica-se a Súmula 239 do TST a empregado de empresa de
processamento dedados quepresta serviçosa Bancointegrante do
mesmo grupo econômico, mesmoque seu trabalho nãoseja tipi-
camente debancário edesde quepreste serviçosexclusivamente ao
Banco. Recurso provido.

Processo: RR-463.084/1998.8- TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : S.A. O ESTADO DE SÃO PAULO
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
RECORRIDO(S) : LÁZARO MANOEL FILHO
ADVOGADO : DR. MARON JOSÉ ABDALA CURY

DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer do recursode re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REEXAME DO
CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.

Inadmissível orecurso de revistaque induz aoreexame do
conjunto fático-probatório dos autos, mormente a presença ou au-
sência dos requisitos necessários à configuração do vínculo empre-
gatício. Incidência da Súmula nº 126 do TST. Recurso de revista de
que não se conhece.

Processo: RR-516.070/1998.0- TRT da 4ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO SUL
ADVOGADO : DR. HUGO ANTÔNIO MUNIZ DA SIL-

VEIRA
RECORRIDO(S) : DINARTE ALVES MARTINS
ADVOGADO : DR. EDSON PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recursode
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESSUPOSTOS
NÃO PREENCHIDOS. CONHECIMENT O INCABÍVEL.

A natureza extraordinária do recurso de revista exige, para o
seu cabimento, não só o preenchimento dos pressupostos comuns de
admissibilidade, como também dos específicos. Se a parte recorrente
não demonstra a divergência jurisprudencial e/ou a violação direta de
lei ou afrontadireta e literal à ConstituiçãoFederal,nos termosdo
artigo 896 da CLT, é inviável o conhecimento do recurso.

Recurso de revista de que não se conhece.
Processo : RR-522.112/1998.7 - TRT da 13ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 13ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. JOSÉ NETO DA SILVA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE BARRA DE SANTA RO-

SA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO COSTA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : JOSEFA DA SILVA SANTOS
ADVOGADO : DR. HELDER LUÍS HENRIQUES

DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo recursode revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento pa-
ra, declarandoa prescriçãodo direito de ação, extinguiro processo
com julgamentode mérito,nos termosdo artigo 269, incisoIV, do
CPC. Custas invertidas, pela reclamante, dispensadas.

EMENTA: PRESCRIÇÃO BIENAL. CONVERSÃO DO
REGIME CELETIST A PARA ESTATUTÁRIO.

A instituição do regime jurídico de natureza estatutária im-
plica a extinção do contratode trabalho, fluindoa partir daía pres-
crição bienal a que alude o art. 7.º, inciso XXIX, da CF/88.In-
teligência da OrientaçãoJurisprudencial n.º128 da c. SBDI-I do
T S T.

Recurso de revista conhecido e provido.
Processo : AG-RR-540.266/1999.9 - TRT da 4ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGESDE

ALBUQUERQUE
A G R AVA D O ( S ) : VILSON DAUWE
ADVOGADO : DR. DANIEL LIMA SILVA

DECISÃO:Unanimemente,negarprovimento aoagravore-
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. T OMADOR
DOS SERVIÇOS. MATÉRIA SUMULADA

Apresentando-se o acórdão regional em harmonia com a ju-
risprudência dominante do TST, consubstanciada na Súmula nº 331,
item IV, impõe-se amanutençãoda decisão monocráticaque, com
supedâneono artigo 896, § 5º, da CLT, denegouseguimentoao
recurso de revista,confirmando aresponsabilidade subsidiáriado
tomador dos serviçosno que tange àsobrigações trabalhistasda
empresafornecedorade mão-de-obra.Agravo a que se nega pro-
vimento.

Processo: RR-564.082/1999.2- TRT da 3ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BEMGE CLUBE E OUTRO
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : MARILZA SIMONE VIANA DE OLIVEI-

RA
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO C. BRISOLLA

DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo recursode revista
apenas quanto ao tema "validade da transação extrajudicial", por
divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: QUITAÇÃO. TRANSAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL. PROGRAMA ESPECIAL DE DESLIGAMENT O VO-
LUNTÁRIO - PEDI.

Na pendência de processo judicial as partes são inteiramente
livres na autocomposição da lide trabalhista, em princípio. Todavia,
em se tratando de transação extrajudicial para prevenir litígio, impõe-
se encarar comnaturaisreservasa validadeda avençano planodo
Direito do Trabalho, máximese firmada navigência docontrato de
emprego.

Pretensão do Reclamado deobter reconhecimento de qui-
tação plena, abarcando, inclusive, parcelas não referidas e discri-
minadasno instrumentode rescisão(como, porexemplo, horasex-
tras) esbarra frontalmente no que dispõe o artigo 477, § 2º, da CLT.
Recurso de revista parcialmente conhecido e não provido.

Processo: RR-691.480/2000.5- TRT da 3ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S
RECORRIDO(S) : SOLANGE CONCEIÇÃO FONSECA
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA DE CARVALHO CAIL-

LAUX
RECORRIDO(S) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer do recursode re-
vista. 4

EMENTA: DESVIO DE FUNÇÃO. REEXAME DE
P R O VA . 

Adotar entendimento distinto daquele abraçado pelo Eg. Tri-
bunal a quo consistiria em rever a prova oral que serviu de convicção
para a decisão recorrida, que condenou a Recorrente ao pagamento de
diferenças salariais por desvio de função.

A reapreciação de prova não é possível em sede de Recurso
de Revista, conforme orienta a Súmula nº 126 do TST.

Recurso Revista não conhecido.
Processo: RR-720.064/2000.0- TRT da 4ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA

DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL
RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS MACHADO PEREIRA
ADVOGADO : DR. LUIZ ROTTENFUSSER

DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer do recursode re-
vista. 4

EMENTA: SUCESSÃO. ARRENDAMENTO.
As empresasque prosseguiram na exploraçãodas malhas

ferroviárias da Rede Ferroviária Federal são responsáveis pelos di-
reitos trabalhistas dos ex-empregados desta, cujos contratos de tra-
balho não foram rescindidos antes da entrada em vigor do contrato de
concessão de serviço respectivo, de acordo com a orientação da OJ nº
225 da SBDI I do TST. Recurso de revista não conhecido.

Processo : AIRR e RR-662.020/2000.0 - TRT da 2ª Região
- (Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: THEREZA DA VEIGA LEONEL LEAL

ADVOGADO : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao

agravo deinstrumento doReclamado, e nãoconhecer dorecurso de
revista da Reclamante, em sua integralidade.

EMENTA: DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁ-
RIOS

Os descontosdo impostode rendae da contribuição pre-
videnciária decorrem delei, devendo ser efetivados dovalor a ser
recebido pela Reclamante em virtude de decisão judicial. Aplicação
dos artigos 46 daLei nº 8.541/92 e 43 da Leinº 8.212/91 c/c os
Provimentos nºs 03/84 e 1/93da Corregedoria-Geral da Justiça do
Tr a b a l h o .

Agravo de instrumento não provido e recurso de revista não
conhecido.

Processo : RR-375.754/1997.7 - TRT da 10ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : DALVA CORREIA LIMA E OUTROS
ADVOGADA : DRA. ÍSIS MARIA BORGES DE RESEN-

DE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-

TO FEDERAL - FHDF
PROCURADOR : DR. DILEMON PIRES SILVA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA: MUDANÇA DE REGIME CELETIST A PA-

RA ESTATUTÁRIO. EXTINÇÃO DO CONTRATO. PRESCRI-
ÇÃO BIENAL. A transferência do regime jurídico de celetista para
estatutário implicaextinção docontrato detrabalho, fluindoo prazo
da prescrição bienala partir da mudança deregime, conformeexe-
gese do art. 7º, XXIX, a, da Constituição Federal. Não conhecer.

Processo: RR-381.531/1997.8- TRT da 3ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : VICENTE BATISTA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ODON C. AMARAL GUIMARÃES
RECORRIDO(S) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA-

GEM INDUSTRIAL - SENAI
ADVOGADO : DR. GUILHERME SIQUEIRA DE CAR-

VA L H O

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
no que tangeaos temas discriminação racial noemprego - rein-
tegração e horas extras - instrutor de formação profissional do SENAI
- enquadramento na categoria diferenciada de professor e, no mérito,
dar-lhe provimento apenas para determinar a reintegração do autor ao
emprego, como pagamentodos saláriosvencidos evincendos e
consectários legais, relativos ao período de afastamento.

EMENTA: DISCRIMINAÇÃO RACIAL NO EMPREGO
- REINTEGRAÇÃO. Embora o TRT tenha sustentado que não hou-
ve discriminação racialna despedida doautor, as premissasfáticas
identificadas no acórdão recorrido revelam que ela existiu. Diante
dessa circunstânciae levando-se emconta os aspectossociais que
envolve o tema,deve ser invocadaa responsabilidade objetivado
empregador pelos atos praticados pelo seu empregado ou preposto no
exercício dotrabalho quelhe competia, mesmoque, talcomo con-
signado pelo colegiado de origem, à época da dispensa aquele des-
conhecesseos atos perpetradospor este.Esclareça-seque o em-
pregador, ao recorrer aosserviços dopreposto, estádelegando po-
deres aele inerentes,não podendo,portanto, eximir-sede respon-
sabilidade. Também como fundamento, deve ser registrado que o
ordenamento jurídico pátrio, desde as constituições anteriores, repudia
o tratamento discriminatório, seja pelos motivos, dentre outros, de
raça, cor e religião. Destarte, os princípios constitucionais, associados
aos preceitos legaise àsdisposições internacionaisque regulama
matéria,autorizam oentendimento deque adespedida, quandofla-
grantemente discriminatória, deve ser considerada nula, sendo devida
a reintegraçãono emprego.Inteligência dos arts. 3º, inciso IV, 4º,
inciso VIII, 5º, caput e incisos XLI e XLII, e 7º, inciso XXX, da
Constituição Federal,8º e 9ºda CLT e 1.521, inciso III,do Código
Civil e das Convenções nºs 111/58 e 117/62 da OIT.

Recurso conhecido e provido.
HORAS EXTRAS - INSTRUTOR DE FORMAÇÃO

PROFISSIONAL DO SENAI - ENQUADRAMENT O NA CA-
TEGORIA DIFERENCIADA DE PROFESSOR. O instrutor de
formação profissional do SENAI, cujas atividades são voltadas para o
ensinamento teórico e prático no campo industrial e comercial, dando
ênfase à prática profissional, não pode ser enquadrado na categoria de
professor, porque, alémde o reclamadonão seclassificar, a rigor,
como estabelecimento de ensino, oobreiro não atende os requisitos
específicos para o exercício do magistério, não se lhes aplicando,
igualmente, as normas coletivas firmadas pela referida categoria. Uma
vez que o reclamante não está enquadrado na categoria diferenciada a
que aludem os arts. 317 a 324 da CLT, não goza de jornada especial,
improcedendo,por conseguinte, opedido de horasextras edo res-
pectivo adicional.

Recurso de revista conhecido e des- provido.

Processo: RR-459.773/1998.9- TRT da 1ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO NACIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. DANILO PORCIUNCULA
RECORRENTE(S) : FLÁVIO GALLO CABRAL
ADVOGADO : DR. EDUARDO CORRÊA DE ALMEI-

DA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo recursode revista
interposto pelo Reclamante, por contrariedade à Súmula 239 do TST,
e, no mérito, dar-lhe provimentopara condenaro Reclamadoao
pagamento da 7ª e da 8ª horas laboradas, como extras, e os reflexos
postulados. Prejudicada a análise do recurso de revista interposto pelo
Reclamado.
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EMENTA: HORAS EXTRAS. BANCÁRIO. APLICA-
ÇÃO DA SÚMULA 239 DO TST

Aplica-se a Súmula 239 do TST a empregado de empresa de
processamento dedados quepresta serviçosa Bancointegrante do
mesmo grupo econômico, mesmoque seu trabalho nãoseja tipi-
camente debancário edesde quepreste serviçosexclusivamente ao
Banco. Recurso provido.

Processo: RR-463.084/1998.8- TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : S.A. O ESTADO DE SÃO PAULO
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
RECORRIDO(S) : LÁZARO MANOEL FILHO
ADVOGADO : DR. MARON JOSÉ ABDALA CURY

DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer do recursode re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REEXAME DO
CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.

Inadmissível orecurso de revistaque induz aoreexame do
conjunto fático-probatório dos autos, mormente a presença ou au-
sência dos requisitos necessários à configuração do vínculo empre-
gatício. Incidência da Súmula nº 126 do TST. Recurso de revista de
que não se conhece.

Processo: RR-516.070/1998.0- TRT da 4ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO SUL
ADVOGADO : DR. HUGO ANTÔNIO MUNIZ DA SIL-

VEIRA
RECORRIDO(S) : DINARTE ALVES MARTINS
ADVOGADO : DR. EDSON PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recursode
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESSUPOSTOS
NÃO PREENCHIDOS. CONHECIMENT O INCABÍVEL.

A natureza extraordinária do recurso de revista exige, para o
seu cabimento, não só o preenchimento dos pressupostos comuns de
admissibilidade, como também dos específicos. Se a parte recorrente
não demonstra a divergência jurisprudencial e/ou a violação direta de
lei ou afrontadireta e literal à ConstituiçãoFederal,nos termosdo
artigo 896 da CLT, é inviável o conhecimento do recurso.

Recurso de revista de que não se conhece.
Processo : RR-522.112/1998.7 - TRT da 13ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 13ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. JOSÉ NETO DA SILVA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE BARRA DE SANTA RO-

SA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO COSTA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : JOSEFA DA SILVA SANTOS
ADVOGADO : DR. HELDER LUÍS HENRIQUES

DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo recursode revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento pa-
ra, declarandoa prescriçãodo direito de ação, extinguiro processo
com julgamentode mérito,nos termosdo artigo 269, incisoIV, do
CPC. Custas invertidas, pela reclamante, dispensadas.

EMENTA: PRESCRIÇÃO BIENAL. CONVERSÃO DO
REGIME CELETIST A PARA ESTATUTÁRIO.

A instituição do regime jurídico de natureza estatutária im-
plica a extinção do contratode trabalho, fluindoa partir daía pres-
crição bienal a que alude o art. 7.º, inciso XXIX, da CF/88.In-
teligência da OrientaçãoJurisprudencial n.º128 da c. SBDI-I do
T S T.

Recurso de revista conhecido e provido.
Processo : AG-RR-540.266/1999.9 - TRT da 4ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGESDE

ALBUQUERQUE
A G R AVA D O ( S ) : VILSON DAUWE
ADVOGADO : DR. DANIEL LIMA SILVA

DECISÃO:Unanimemente,negarprovimento aoagravore-
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. T OMADOR
DOS SERVIÇOS. MATÉRIA SUMULADA

Apresentando-se o acórdão regional em harmonia com a ju-
risprudência dominante do TST, consubstanciada na Súmula nº 331,
item IV, impõe-se amanutençãoda decisão monocráticaque, com
supedâneono artigo 896, § 5º, da CLT, denegouseguimentoao
recurso de revista,confirmando aresponsabilidade subsidiáriado
tomador dos serviçosno que tange àsobrigações trabalhistasda
empresafornecedorade mão-de-obra.Agravo a que se nega pro-
vimento.

Processo: RR-564.082/1999.2- TRT da 3ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BEMGE CLUBE E OUTRO
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : MARILZA SIMONE VIANA DE OLIVEI-

RA
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO C. BRISOLLA

DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo recursode revista
apenas quanto ao tema "validade da transação extrajudicial", por
divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: QUITAÇÃO. TRANSAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL. PROGRAMA ESPECIAL DE DESLIGAMENT O VO-
LUNTÁRIO - PEDI.

Na pendência de processo judicial as partes são inteiramente
livres na autocomposição da lide trabalhista, em princípio. Todavia,
em se tratando de transação extrajudicial para prevenir litígio, impõe-
se encarar comnaturaisreservasa validadeda avençano planodo
Direito do Trabalho, máximese firmada navigência docontrato de
emprego.

Pretensão do Reclamado deobter reconhecimento de qui-
tação plena, abarcando, inclusive, parcelas não referidas e discri-
minadasno instrumentode rescisão(como, porexemplo, horasex-
tras) esbarra frontalmente no que dispõe o artigo 477, § 2º, da CLT.
Recurso de revista parcialmente conhecido e não provido.

Processo: RR-691.480/2000.5- TRT da 3ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S
RECORRIDO(S) : SOLANGE CONCEIÇÃO FONSECA
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA DE CARVALHO CAIL-

LAUX
RECORRIDO(S) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer do recursode re-
vista. 4

EMENTA: DESVIO DE FUNÇÃO. REEXAME DE
P R O VA . 

Adotar entendimento distinto daquele abraçado pelo Eg. Tri-
bunal a quo consistiria em rever a prova oral que serviu de convicção
para a decisão recorrida, que condenou a Recorrente ao pagamento de
diferenças salariais por desvio de função.

A reapreciação de prova não é possível em sede de Recurso
de Revista, conforme orienta a Súmula nº 126 do TST.

Recurso Revista não conhecido.
Processo: RR-720.064/2000.0- TRT da 4ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA

DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL
RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS MACHADO PEREIRA
ADVOGADO : DR. LUIZ ROTTENFUSSER

DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer do recursode re-
vista. 4

EMENTA: SUCESSÃO. ARRENDAMENTO.
As empresasque prosseguiram na exploraçãodas malhas

ferroviárias da Rede Ferroviária Federal são responsáveis pelos di-
reitos trabalhistas dos ex-empregados desta, cujos contratos de tra-
balho não foram rescindidos antes da entrada em vigor do contrato de
concessão de serviço respectivo, de acordo com a orientação da OJ nº
225 da SBDI I do TST. Recurso de revista não conhecido.

Processo : AIRR e RR-662.020/2000.0 - TRT da 2ª Região
- (Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: THEREZA DA VEIGA LEONEL LEAL

ADVOGADO : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao

agravo deinstrumento doReclamado, e nãoconhecer dorecurso de
revista da Reclamante, em sua integralidade.

EMENTA: DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁ-
RIOS

Os descontosdo impostode rendae da contribuição pre-
videnciária decorrem delei, devendo ser efetivados dovalor a ser
recebido pela Reclamante em virtude de decisão judicial. Aplicação
dos artigos 46 daLei nº 8.541/92 e 43 da Leinº 8.212/91 c/c os
Provimentos nºs 03/84 e 1/93da Corregedoria-Geral da Justiça do
Tr a b a l h o .

Agravo de instrumento não provido e recurso de revista não
conhecido.

Processo : RR-375.754/1997.7 - TRT da 10ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : DALVA CORREIA LIMA E OUTROS
ADVOGADA : DRA. ÍSIS MARIA BORGES DE RESEN-

DE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-

TO FEDERAL - FHDF
PROCURADOR : DR. DILEMON PIRES SILVA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA: MUDANÇA DE REGIME CELETIST A PA-

RA ESTATUTÁRIO. EXTINÇÃO DO CONTRATO. PRESCRI-
ÇÃO BIENAL. A transferência do regime jurídico de celetista para
estatutário implicaextinção docontrato detrabalho, fluindoo prazo
da prescrição bienala partir da mudança deregime, conformeexe-
gese do art. 7º, XXIX, a, da Constituição Federal. Não conhecer.

Processo: RR-381.531/1997.8- TRT da 3ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : VICENTE BATISTA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ODON C. AMARAL GUIMARÃES
RECORRIDO(S) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA-

GEM INDUSTRIAL - SENAI
ADVOGADO : DR. GUILHERME SIQUEIRA DE CAR-

VA L H O

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
no que tangeaos temas discriminação racial noemprego - rein-
tegração e horas extras - instrutor de formação profissional do SENAI
- enquadramento na categoria diferenciada de professor e, no mérito,
dar-lhe provimento apenas para determinar a reintegração do autor ao
emprego, como pagamentodos saláriosvencidos evincendos e
consectários legais, relativos ao período de afastamento.

EMENTA: DISCRIMINAÇÃO RACIAL NO EMPREGO
- REINTEGRAÇÃO. Embora o TRT tenha sustentado que não hou-
ve discriminação racialna despedida doautor, as premissasfáticas
identificadas no acórdão recorrido revelam que ela existiu. Diante
dessa circunstânciae levando-se emconta os aspectossociais que
envolve o tema,deve ser invocadaa responsabilidade objetivado
empregador pelos atos praticados pelo seu empregado ou preposto no
exercício dotrabalho quelhe competia, mesmoque, talcomo con-
signado pelo colegiado de origem, à época da dispensa aquele des-
conhecesseos atos perpetradospor este.Esclareça-seque o em-
pregador, ao recorrer aosserviços dopreposto, estádelegando po-
deres aele inerentes,não podendo,portanto, eximir-sede respon-
sabilidade. Também como fundamento, deve ser registrado que o
ordenamento jurídico pátrio, desde as constituições anteriores, repudia
o tratamento discriminatório, seja pelos motivos, dentre outros, de
raça, cor e religião. Destarte, os princípios constitucionais, associados
aos preceitos legaise àsdisposições internacionaisque regulama
matéria,autorizam oentendimento deque adespedida, quandofla-
grantemente discriminatória, deve ser considerada nula, sendo devida
a reintegraçãono emprego.Inteligência dos arts. 3º, inciso IV, 4º,
inciso VIII, 5º, caput e incisos XLI e XLII, e 7º, inciso XXX, da
Constituição Federal,8º e 9ºda CLT e 1.521, inciso III,do Código
Civil e das Convenções nºs 111/58 e 117/62 da OIT.

Recurso conhecido e provido.
HORAS EXTRAS - INSTRUTOR DE FORMAÇÃO

PROFISSIONAL DO SENAI - ENQUADRAMENT O NA CA-
TEGORIA DIFERENCIADA DE PROFESSOR. O instrutor de
formação profissional do SENAI, cujas atividades são voltadas para o
ensinamento teórico e prático no campo industrial e comercial, dando
ênfase à prática profissional, não pode ser enquadrado na categoria de
professor, porque, alémde o reclamadonão seclassificar, a rigor,
como estabelecimento de ensino, oobreiro não atende os requisitos
específicos para o exercício do magistério, não se lhes aplicando,
igualmente, as normas coletivas firmadas pela referida categoria. Uma
vez que o reclamante não está enquadrado na categoria diferenciada a
que aludem os arts. 317 a 324 da CLT, não goza de jornada especial,
improcedendo,por conseguinte, opedido de horasextras edo res-
pectivo adicional.

Recurso de revista conhecido e des- provido.

Processo: RR-459.773/1998.9- TRT da 1ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO NACIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. DANILO PORCIUNCULA
RECORRENTE(S) : FLÁVIO GALLO CABRAL
ADVOGADO : DR. EDUARDO CORRÊA DE ALMEI-

DA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo recursode revista
interposto pelo Reclamante, por contrariedade à Súmula 239 do TST,
e, no mérito, dar-lhe provimentopara condenaro Reclamadoao
pagamento da 7ª e da 8ª horas laboradas, como extras, e os reflexos
postulados. Prejudicada a análise do recurso de revista interposto pelo
Reclamado.
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EMENTA: HORAS EXTRAS. BANCÁRIO. APLICA-
ÇÃO DA SÚMULA 239 DO TST

Aplica-se a Súmula 239 do TST a empregado de empresa de
processamento dedados quepresta serviçosa Bancointegrante do
mesmo grupo econômico, mesmoque seu trabalho nãoseja tipi-
camente debancário edesde quepreste serviçosexclusivamente ao
Banco. Recurso provido.

Processo: RR-463.084/1998.8- TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : S.A. O ESTADO DE SÃO PAULO
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
RECORRIDO(S) : LÁZARO MANOEL FILHO
ADVOGADO : DR. MARON JOSÉ ABDALA CURY

DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer do recursode re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REEXAME DO
CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.

Inadmissível orecurso de revistaque induz aoreexame do
conjunto fático-probatório dos autos, mormente a presença ou au-
sência dos requisitos necessários à configuração do vínculo empre-
gatício. Incidência da Súmula nº 126 do TST. Recurso de revista de
que não se conhece.

Processo: RR-516.070/1998.0- TRT da 4ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO SUL
ADVOGADO : DR. HUGO ANTÔNIO MUNIZ DA SIL-

VEIRA
RECORRIDO(S) : DINARTE ALVES MARTINS
ADVOGADO : DR. EDSON PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recursode
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESSUPOSTOS
NÃO PREENCHIDOS. CONHECIMENT O INCABÍVEL.

A natureza extraordinária do recurso de revista exige, para o
seu cabimento, não só o preenchimento dos pressupostos comuns de
admissibilidade, como também dos específicos. Se a parte recorrente
não demonstra a divergência jurisprudencial e/ou a violação direta de
lei ou afrontadireta e literal à ConstituiçãoFederal,nos termosdo
artigo 896 da CLT, é inviável o conhecimento do recurso.

Recurso de revista de que não se conhece.
Processo : RR-522.112/1998.7 - TRT da 13ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 13ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. JOSÉ NETO DA SILVA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE BARRA DE SANTA RO-

SA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO COSTA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : JOSEFA DA SILVA SANTOS
ADVOGADO : DR. HELDER LUÍS HENRIQUES

DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo recursode revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento pa-
ra, declarandoa prescriçãodo direito de ação, extinguiro processo
com julgamentode mérito,nos termosdo artigo 269, incisoIV, do
CPC. Custas invertidas, pela reclamante, dispensadas.

EMENTA: PRESCRIÇÃO BIENAL. CONVERSÃO DO
REGIME CELETIST A PARA ESTATUTÁRIO.

A instituição do regime jurídico de natureza estatutária im-
plica a extinção do contratode trabalho, fluindoa partir daía pres-
crição bienal a que alude o art. 7.º, inciso XXIX, da CF/88.In-
teligência da OrientaçãoJurisprudencial n.º128 da c. SBDI-I do
T S T.

Recurso de revista conhecido e provido.
Processo : AG-RR-540.266/1999.9 - TRT da 4ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGESDE

ALBUQUERQUE
A G R AVA D O ( S ) : VILSON DAUWE
ADVOGADO : DR. DANIEL LIMA SILVA

DECISÃO:Unanimemente,negarprovimento aoagravore-
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. T OMADOR
DOS SERVIÇOS. MATÉRIA SUMULADA

Apresentando-se o acórdão regional em harmonia com a ju-
risprudência dominante do TST, consubstanciada na Súmula nº 331,
item IV, impõe-se amanutençãoda decisão monocráticaque, com
supedâneono artigo 896, § 5º, da CLT, denegouseguimentoao
recurso de revista,confirmando aresponsabilidade subsidiáriado
tomador dos serviçosno que tange àsobrigações trabalhistasda
empresafornecedorade mão-de-obra.Agravo a que se nega pro-
vimento.

Processo: RR-564.082/1999.2- TRT da 3ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BEMGE CLUBE E OUTRO
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : MARILZA SIMONE VIANA DE OLIVEI-

RA
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO C. BRISOLLA

DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo recursode revista
apenas quanto ao tema "validade da transação extrajudicial", por
divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: QUITAÇÃO. TRANSAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL. PROGRAMA ESPECIAL DE DESLIGAMENT O VO-
LUNTÁRIO - PEDI.

Na pendência de processo judicial as partes são inteiramente
livres na autocomposição da lide trabalhista, em princípio. Todavia,
em se tratando de transação extrajudicial para prevenir litígio, impõe-
se encarar comnaturaisreservasa validadeda avençano planodo
Direito do Trabalho, máximese firmada navigência docontrato de
emprego.

Pretensão do Reclamado deobter reconhecimento de qui-
tação plena, abarcando, inclusive, parcelas não referidas e discri-
minadasno instrumentode rescisão(como, porexemplo, horasex-
tras) esbarra frontalmente no que dispõe o artigo 477, § 2º, da CLT.
Recurso de revista parcialmente conhecido e não provido.

Processo: RR-691.480/2000.5- TRT da 3ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S
RECORRIDO(S) : SOLANGE CONCEIÇÃO FONSECA
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA DE CARVALHO CAIL-

LAUX
RECORRIDO(S) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer do recursode re-
vista. 4

EMENTA: DESVIO DE FUNÇÃO. REEXAME DE
P R O VA . 

Adotar entendimento distinto daquele abraçado pelo Eg. Tri-
bunal a quo consistiria em rever a prova oral que serviu de convicção
para a decisão recorrida, que condenou a Recorrente ao pagamento de
diferenças salariais por desvio de função.

A reapreciação de prova não é possível em sede de Recurso
de Revista, conforme orienta a Súmula nº 126 do TST.

Recurso Revista não conhecido.
Processo: RR-720.064/2000.0- TRT da 4ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA

DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL
RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS MACHADO PEREIRA
ADVOGADO : DR. LUIZ ROTTENFUSSER

DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer do recursode re-
vista. 4

EMENTA: SUCESSÃO. ARRENDAMENTO.
As empresasque prosseguiram na exploraçãodas malhas

ferroviárias da Rede Ferroviária Federal são responsáveis pelos di-
reitos trabalhistas dos ex-empregados desta, cujos contratos de tra-
balho não foram rescindidos antes da entrada em vigor do contrato de
concessão de serviço respectivo, de acordo com a orientação da OJ nº
225 da SBDI I do TST. Recurso de revista não conhecido.

SECRETARIA DA 2ª TURMA
C E R T I D Õ E S DE J U L G A M E N T O
Intimação de conformidadecom o caput do art 3º da Re-

solução Administrativa 736/2000.
Processo: AIRR- 692590/ 2000-1TRT da 9a. Região(2ª

Tu r m a )
Complemento: Corre Junto com AIRR - 692591/2000-5

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). MARCIA RODRIGUES DOS
SANTOS E OUTROS

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA DO CARMO
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO FERNANDO PINTO

MARCOS

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em SessãoOrdinária hojerealizada, soba Presidênciado
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Relator, presentes o
Exmo. Ministro JoséSimpliciano Fontes de F. Fernandes, a Exma.
Juíza Convocada Anélia Li Chum e o Exmo. Procurador Regional do
Trabalho, Dr. Ronaldo Curado Fleury, DECIDIU, por unanimidade,
dar provimento ao agravo deinstrumento,determinando-seque o
recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 06 de fevereiro de 2002.
Juhan Cury
Diretora da Secretaria da Segunda Turma

Processo: AIRR - 692591 / 2000-5 TRT da 9a. Região (2ª
Tu r m a )

Complemento: Corre Junto com AIRR - 692590/2000-1

A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A.
ADVOGADA : DR(A). SANDRA CALABRESE SIMÃO
A G R AVA D O ( S ) : SANDRA DO CARMO
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO FERNANDO PINTO

MARCOS
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 2a. Turma doTribunal Superiordo Tra-

balho, em SessãoOrdinária hoje realizada, soba Presidência do
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Relator, presentes o
Exmo. Ministro JoséSimpliciano Fontes deF. Fernandes,a Exma.
Juíza Convocada Anélia Li Chum e o Exmo. Procurador Regional do
Trabalho,Dr. RonaldoCurado Fleury, DECIDIU, por unanimidade,
dar provimento aoagravo de instrumento, determinando-seque o
recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 06 de fevereiro de 2002.
Juhan Cury
Diretora da Secretaria da Segunda Turma
Processo: AIRR - 738441 / 2001-7 TRT da 9a. Região (2ª

Tu r m a )

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUESGON-
TIJO

A G R AVA D O ( S ) : LUDIMERI ANTÔNIO RODRIGUES BA-
R E T TA

ADVOGADO : DR(A). GERALDO ROBERTO CORRÊA
VAZ DA SILVA

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 2a. Turma doTribunal Superiordo Tra-

balho, em SessãoOrdinária hoje realizada, soba Presidência do
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Relator, presentes o
Exmo. Ministro JoséSimpliciano Fontes deF. Fernandes,a Exma.
Juíza Convocada Anélia Li Chum e o Exmo. Procurador Regional do
Trabalho,Dr. RonaldoCurado Fleury, DECIDIU, por unanimidade,
dar provimento aoagravo de instrumento, determinando-seque o
recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 06 de fevereiro de 2002.
Juhan Cury
Diretora da Secretaria da Segunda Turma
Processo: AIRR - 744507 / 2001-8 TRT da 15a. Região (2ª

Tu r m a )

A G R AVA N T E ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LT-
DA.

ADVOGADA : DR(A). ADRIANA PADOVANI TAVOLA-
RO SALEK

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO VÍTOR DE FARIAS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALVES DE SOUZA

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 2a. Turma doTribunal Superiordo Tra-

balho, em SessãoOrdinária hoje realizada, soba Presidência do
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Relator, presentes o
Exmo. Ministro JoséSimpliciano Fontes deF. Fernandes,a Exma.
Juíza Convocada Anélia Li Chum e o Exmo. Procurador Regional do
Trabalho,Dr. RonaldoCurado Fleury, DECIDIU, por unanimidade,
dar provimento aoagravo de instrumento, determinando-seque o
recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 06 de fevereiro de 2002.
Juhan Cury
Diretora da Secretaria da Segunda Turma
Processo: AIRR - 744520 / 2001-1 TRT da 15a. Região (2ª

Tu r m a )

A G R AVA N T E ( S ) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADA : DR(A). MARTA APARECIDA LEITE DA

S I LVA
A G R AVA D O ( S ) : LUCILENE DE CASTRO FORNANZIN
ADVOGADO : DR(A). MYLTON MIGLIORANZA FI-

LHO
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 2a. Turma doTribunal Superiordo Tra-

balho, em SessãoOrdinária hoje realizada, soba Presidência do
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Relator, presentes o
Exmo. Ministro JoséSimpliciano Fontes deF. Fernandes,a Exma.
Juíza Convocada Anélia Li Chum e o Exmo. Procurador Regional do
Trabalho,Dr. RonaldoCurado Fleury, DECIDIU, por unanimidade,
dar provimento aoagravo de instrumento, determinando-seque o
recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 06 de fevereiro de 2002.
Juhan Cury
Diretora da Secretaria da Segunda Turma
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Processo:AIRR - 747484 /2001-7TRT da 15a. Região(2ª
Tu r m a )

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

ADVOGADA : DR(A). IVONETE APARECIDA GAIOT-
TO MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FERNANDES CEREJO
ADVOGADO : DR(A). EDILSON CARLOS DE ALMEI-

DA

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO quea 2a. Turma do Tribunal Superiordo Tra-

balho, em SessãoOrdinária hoje realizada,sob a Presidênciado
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Relator, presentes o
Exmo. Ministro José Simpliciano Fontesde F. Fernandes,a Exma.
Juíza Convocada Anélia Li Chum e o Exmo. Procurador Regional do
Trabalho, Dr. Ronaldo CuradoFleury, DECIDIU, por unanimidade,
dar provimento ao agravo de instrumento, determinando-se que o
recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 06 de fevereiro de 2002.
Juhan Cury
Diretora da Secretaria da Segunda Turma
Processo:AIRR - 748316 /2001-3 TRT da 2a. Região(2ª

Tu r m a )

A G R AVA N T E ( S ) : CAMPO BELO S.A. - INDÚSTRIA TÊX-
TIL

ADVOGADO : DR(A). DURVAL EMÍLIO CAVALLARI
A G R AVA D O ( S ) : EDMILSON BENIGNO DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). IVETE SANTANA DE DEUS

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO quea 2a. Turma do Tribunal Superiordo Tra-

balho, em SessãoOrdinária hoje realizada,sob a Presidênciado
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Relator, presentes o
Exmo. Ministro José Simpliciano Fontesde F. Fernandes,a Exma.
Juíza Convocada Anélia Li Chum e o Exmo. Procurador Regional do
Trabalho, Dr. Ronaldo CuradoFleury, DECIDIU, por unanimidade,
dar provimento ao agravo de instrumento, determinando-se que o
recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 06 de fevereiro de 2002.
Juhan Cury
Diretora da Secretaria da Turma

-Processo: AIRR-532.221/1999.8 -TRT da 23ª Região - (Ac.
Secretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA MARIA DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. JOCELDA MARIA DA SILVA STE-

FA N E L L O

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - CONHECIMENT O
- EXAME DO MÉRIT O DECORRENTE DE DECISÃO DA C.
SDI
Examina-se o mérito do agravo de instrumento, se decisão da C. SDI
afastou o óbice da deficiência de traslado, acolhendo embargos da
parte contra decisãoque não conhecera doagravo de instrumento.
Exame quederiva nodesprovimento doagravo deinstrumento, em
execução de sentença, em que não se observou afronta direta à Cons-
tituição Federal. Para eventual afronta a qualquer princípio cons-
titucional, necessário seria perquirir acerca da razoabilidade ou não da
interpretação de leis ordinárias que alicerçaram a decisão recorrida.
No caso, o v. julgado regional decidiu com base no art. 50 do CPC,
segundo o qual o interveniente assistente recebe o processo no estado
em que se encontra e que já havia operado a preclusão com relação à
oposição dos cálculos.

Processo :AIRR-571.753/1999.9 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O ( S ) : HELAINE DOS SANTOS LIMA
ADVOGADA : DRA. DANIELA VALLE DA ROCHA

MÜLLER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo agravo de instrumen-
to.
EMENTA: agravo de instrumento - Intempestividade - art. 897 da
Consolidação das Leis do Trabalho. O prazo legal para a apresentação
do recurso é de oito dias.
c

Processo : ED-AIRR-622.526/2000.0 - TRT da 4ª Região - (Ac.
Secretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
EMBARGANTE : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. MARCIA LYRA BERGAMO
EMBARGADO(A) : LEANDRO MENDES CAMPOS
ADVOGADO : DR. LEONARDO MACHADO FONTOU-

RA

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO-ACOLHI-
MENT O. Rejeitam-se Embargos Declaratóriosquando nãodemons-
trada a existência de omissão, contradição, obscuridade ou erro ma-
terial no v. acórdão embargado.

Processo : ED-AIRR-636.864/2000.0 - TRT da 9ª Região - (Ac.
Secretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
EMBARGANTE : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL

S.A. E OUTRA
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
EMBARGADO(A) : ANDERSON VANDER MARTINS PEREI-

RA
ADVOGADO : DR. EDUARDO FERNANDO PINTO

MARCOS

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO-ACOLHI-
MENT O. Rejeitam-se Embargos Declaratóriosquando nãodemons-
trada a existência de omissão, contradição, obscuridade ou erro ma-
terial no v. acórdão embargado.

Processo :ED-AIRR-645.756/2000.9 -TRT da 23ª Região- (Ac.
Secretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
EMBARGANTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-

CIA DOS FUNCIONÁRIOSDO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR. SÉRGIO L. TEXEIRA DA SILVA
EMBARGADO(A) : LOURIVAL DOS SANTOS MALHADO
ADVOGADO : DR. CLÓVIS DE MELLO

DECISÃO:Sem divergência, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO-ACOLHI-
MENT O. Rejeitam-se Embargos Declaratóriosquando nãodemons-
trada a existência de omissão, contradição, obscuridade ou erro ma-
terial no v. acórdão embargado.

Processo : ED-AIRR-657.937/2000.4 - TRT da 1ª Região - (Ac.
Secretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : EDMUNDO PEREIRA RANGEL
ADVOGADO : DR. JOÃO BAPTISTA LOUSADA CÂ-

MARA

DECISÃO:Unanimemente,acolheros Embargos Declaratóriospara
sanar erro material e prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS EM AGRAVO DE
INSTRUMENT O. Embargos Declaratórios acolhidos para sanar erro
material e prestar esclarecimentos.

Processo : AG-AIRR-658.478/2000.5 - TRT da 22ª Região - (Ac.
Secretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO PIAUÍ S.A. -

TELEPISA
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
A G R AVA D O ( S ) : HUMBERTO CAMPOS FRANÇA
ADVOGADO : DR. LUIS CINEAS DE CASTRO NO-

GUEIRA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Não merece provimento o agravo regimental, quando
as razões apresentadas não conseguem invalidar os fundamentos
expendidos no despacho que negou seguimento ao recurso.

Processo :AIRR-658.539/2000.6 -TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO CENTRAL DO BRASIL
ADVOGADA : DRA. ROSA REGINA MEHL
A G R AVA D O ( S ) : ROSÂNGELA LECK
ADVOGADO : DR. MARCELO WANDERLEY GUIMA-

RÃES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do agravo
quandoausentedo trasladoa cópia do despachodenegatório.Apli-
cação do art. 897, § 5º, I, da CLT, do Enunciado 272 deste TST e da
Instrução Normativa nº 16/99, item III/TST. Agravo não conhecido.

Processo :AIRR-671.668/2000.1 -TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : IVA VARGAS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO

AGROPECUÁRIO DO PARANÁ - CODA-
PA R

ADVOGADO : DR. ROCHELI SILVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DIVERGÊNCIA JU-
RISRPUDENCIAL. DESPROVIMENT O. Não mereceser proces-
sadoo Recurso deRevista,quandonão comprovada aalegadadi-
vergência jurisprudencial. Incidência do Enunciado 296 do TST, bem
como dos Enunciados 297 e 329 do TST. Agravo de Instrumento não
provido.

Processo: AG-AIRR-672.211/2000.8 -TRT da 4ª Região- (Ac.
Secretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : AUTOLATINA BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA MARIA WEBER
ADVOGADO : DR. MÁRCIO ANTONIO DA ROCHA PI-

RES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - AUSÊNCIA DE TRAS-
LADO DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL QUE DESLINDOU O RECURSO ORDINÁRIO. Não
merece provimento o Agravo Regimental cujas razões não logram
invalidar os fundamentos do despacho que não conheceu do Agravo
de Instrumentointerposto, porfalta de traslado depeça essencial.
Agravo Regimental ao qual se nega provimento.
Processo :AIRR-672.890/2000.3 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA ULBRICHT DA
ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : OSMAR MOREIRA PIMENTA
ADVOGADO : DR. ADILSON DE PAULA MACHADO

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento ao Agravode Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. PRECLUSÃO. ENUNCIADO 297/TST. Não pode ser pro-
vido Agravo deInstrumento quepretende odestrancamento deRe-
curso de Revista fundado em matéria acerca da qual não adotou o v.
Acórdão vergastado tese explícita, sendo aplicável ao caso o teor do
Enunciado 297/TST. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.
Processo :AIRR-673.230/2000.0 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. MAURO GUIMARÃES
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES BARCELOS
ADVOGADA : DRA. ADRIANA BOTELHO FANGA-

NIELLO BRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: Agravo deInstrumento aque senega provimentotendo
em vista o caráter intelocutório da Decisão regional. Óbice do Enun-
ciado nº 214 do TST.

Processo :AIRR-673.277/2000.3 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO RURAL MINEIRA COLO-
NIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO - RURALMINAS

ADVOGADO : DR. MARCELO FONSECA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : LEILA RIBEIRO DE REZENDE
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento a que se nega provimento, pois a
Decisão regional encontra-se em consonância com o Enunciado nº
218 desta Corte.

Processo :AIRR-680.240/2000.8 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : ALMIR FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. ALCIDES CARLOS BIANCHI
A G R AVA D O ( S ) : SINGER DO BRASIL INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE

BARROS

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento aosAgravos de
Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. MATÉRIA SUPERADA POR JURISPRUDÊNCIA DO-
MINANTE. AR T. 896, § 4º., DA CLT. ENUNCIADO 333/TST.
Não podeser providoAgravo de Instrumentoque pretendea de-
sobstrução de Recurso de Revista interposto contra decisão regional
proferida de conformidade com a jurisprudência iterativa, notória e
atual desta Corte, nos termos do art. 896, § 4º., da CLT, e do Enun-
ciado nº. 333/TST. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.
Processo :AIRR-683.329/2000.0 -TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. EVANDRO LUÍS PEZOTI
A G R AVA D O ( S ) : TÂNIA REGINA PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. EDUARDO FERNANDO PINTO

MARCOS

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento ao Agravode Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - DECISÃO REGIONAL EMBASADA NO EXAME
DOS FATOS E PROVAS DOS AUTOS - PROVIMENTO NE-
GADO. Nos termos do Enunciado nº 126 do TST, "Incabível o
recurso de revista ou de embargos (arts. 896 e 894, letra b, da CLT)
para reexame de fatos e provas". Agravo de Instrumento ao qual se
nega provimento.

Processo :AIRR-694.000/2000.6 -TRT da 8ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O ( S ) : LEILA ROSANA MEDEIROS E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ GUILHERME DA SILVA BAS-

TO S

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to, por intempestivo. 2
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - INTEM- PESTI-
VIDADE.
Nos termos do item II da Instrução Normativa nº 16 de 1999, que
uniformizou a interpretação da Lei 9.756/98, disciplinando o pro-
cedimento do Agravode Instrumento no âmbito daJustiça do Tra-
balho, deve esteapelo ser aviadono prazo deoito dias, contadoa
partir da intimação da decisão agravada. Ultrapassado o octídio legal,
não se conhece do Agravo, porque intempestivo.
Processo : ED-AIRR-695.358/2000.0 - TRT da 8ª Região - (Ac.
Secretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
EMBARGANTE : SANTIAGO SIZO FIDALGO FILHO
ADVOGADO : DR. SANTIAGO SIZO FIDALGO FILHO

DECISÃO:Unanimemente,acolheros Embargos Declaratórios,ape-
nas para prestar osesclarecimentos constantes da fundamentação,
mantendo,porém, a decisãoda Turma que negouprovimento ao
Agravo interposto pelo Reclamado.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ESCLARECI-
M E N TO S . Ainda que o julgado embargado não tenha incorrido nas
omissõesapontadas pelaParte, acolhem-seos Embargos Declara-
tórios, apenas para prestar os esclarecimentos constantes da funda-
mentação, mantendo,porém, a decisãoda Turma quenegou pro-
vimento ao Agravo interposto.

Processo :AIRR-697.829/2000.0 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕESDO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
A G R AVA D O ( S ) : JAIMIR GASTÃO LIMA
ADVOGADO : DR. CLEBER MAURÍCIO NAYLOR

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento ao Agravode Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. INEXISTÊNCIA. AR T. 13, DO CPC. ENUNCIADO
164/TST. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 149 DA
SDI/TST. Não pode ser provido Agravo de Instrumento que pretende
o destrancamento de Recurso de Revista obstado, por inexistente, nos
termos do Enunciado nº. 164/TST, não tendo aplicação ao caso o teor
do art. 13 do CPC, conforme a Orientação Jurisprudencial nº. 149 da
SDI deste Tribunal Superior. Agravo de Instrumento a que se nega
p ro v i m e n t o . 
Processo :AIRR-699.374/2000.0 -TRT da 10ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : VALDDAC MODA LTDA.
ADVOGADO : DR. IRAN AMARAL
A G R AVA D O ( S ) : MIRIAN REJANE DOMINGOSDA SIL-

VA
ADVOGADO : DR. JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MAR-

TINS

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento ao Agravode Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - ACÓRDÃO REGIONAL PROFERIDO NA FASE
DE EXECUÇÃO - APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 266 DO
TST. Nos termos do Enunciado nº 266 do TST, aplicável in casu, "A
admissibilidade do recurso de revista contra acórdão proferido em
agravo de petição,na liquidação de sentença ouem processo in-
cidente na execução, inclusive os Embargos de Terceiros, depende da
demonstração inequívoca de violência direta à Constituição Federal".
Agravo de Instrumento ao qual se nega provimento.
Processo :AIRR-699.665/2000.6 -TRT da 23ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)
Corre Junto: 699666/2000.0

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
ADVOGADO : DR. ROMEU DE AQUINO NUNES
A G R AVA D O ( S ) : HELENA JÚLIA MÜLLER DE ABREU

LIMA
ADVOGADO : DR. ALESSANDRO TARCÍSIO ALMEI-

DA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADORIA -
PRESCRIÇÃO PARCIAL - AL TERAÇÕES.
Inviável o destrancamento de apelo extraordinário quando o aresto
regional perfila as Súmulas 327, 51 e 288. Agravo improvido.
Processo :AIRR-699.666/2000.0 -TRT da 23ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)
Corre Junto: 699665/2000.6

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-
CIA AOS FUNCIONÁRIOSDO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA DA SIL-
VA

A G R AVA D O ( S ) : HELENA JÚLIA MÜLLER DE ABREU
LIMA

ADVOGADO : DR. ALESSANDRO TARCÍSIO ALMEI-
DA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - MANDA TO TÁCIT O - NÃO CONFIGURAÇÃO -
AUSÊNCIA DO PREPOSTO ÀS AUDIÊNCIAS.
A configuração domandato tácito,nos autos, pressupõeque aem-
presa ouseu preposto estejampresentes à audiênciajudicial, acom-
panhando o advogado, o qual, por isso, se reconhece como presumido
mandatário.
A anuência como advogado, o seu reconhecimentocomo tal, não
pode ser admitido sem a presença do outorgante.
Tampouco aassinatura de petiçõesenseja a aplicaçãoda Súmula
164.
Agravo improvido.

Processo : ED-AIRR-699.882/2000.5 - TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S. A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : JOSÉ DE SOUZA RIBEIRO FILHO
ADVOGADA : DRA. ADRIANA BOTELHO FANGA-

NIELLO BRAGA
DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração opos-
tos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESE DE
REJEIÇÃO . Rejeitam-se os Embargos de Declaração se não cons-
tatadas omissão ou obscuridadeno julgado embargado. Inteligência
dos arts. 897-A da CLT e 535 do Código de Processo Civil.

Processo :AIRR-701.941/2000.0 -TRT da 12ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO FORMIGA DE MOURA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO FORMIGA DE MOU-

RA
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO 
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade
a subida de recurso de revista, quando, no processo de execução, para
análiseda alegadaofensaconstitucional, fornecessárioo exameda
legislaçãoinfraconstitucional queregula amatéria. Exegesedo § 2º
do art. 896 da CLT.

Processo :AIRR-702.077/2000.3 -TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. MÁRCIA R. DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : ALDO JOSÉ GRENIUK
ADVOGADO : DR. LUIZ ROTTENFUSSER
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA DE
FUNDAMENT AÇÃO. REPETIÇÃO DA ARGUMENT AÇÃO
ADOTADA NO RECURSO DE REVISTA. NÃO-INDICAÇÃO
DAS RAZÕES EXPOSTAS NO DESPACHO DENEGATÓRIO.
Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des-
pacho quedenegou seguimentoao Recursode Revista,quando a
parte Agravante limita-sea repetir, em suas novasrazões, aargu-
mentação dispendida quando da apresentação do Recurso de Revista,
não atacando, diretamente, a fundamentação adotada no despacho
denegatório.

Processo :AIRR-702.931/2000.2 -TRT da 6ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)
Corre Junto: 702932/2000.6

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. MARIA IZABEL ALVES SIQUEI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS JOSÉ BATISTA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. BERILLO DE SOUZA ALBUQUER-

QUE
DECISÃO:Por unanimidade, conhecere, no mérito, negarprovi-
mento ao agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - SUCESSÃO DE BANCOS - RESPONSABILIDADE
DO ANTECESSOR.
Não sucumbenteno pedido, obanco sucedido nãopode pretender
permanecer no polo passivo da ação, eis que reconhecida a sucessão.
Daí não ter interesse recursal, ainda mais tendo em conta a OJ 227 da
E. SBDI-1.
Agravo improvido.
Processo :AIRR-702.932/2000.6 -TRT da 6ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)
Corre Junto: 702931/2000.2

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. GERALDO AZOUBEL
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS JOSÉ BATISTA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS
ADVOGADO : DR. BERILLO DE SOUZA ALBUQUER-

QUE
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DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - SUCESSÃO DE BANCOS - MATÉRIA FÁTICA.
O reconhecimento da sucessão do BANORTE pelo Banco Bandei-
rantes está assente na prova, que evidenciou que este último adquiriu
carteira de cliente, postos comerciais e fundo de comércio, o que não
pode ser reexaminado.
Agravo improvido.
Processo :ED-AIRR-703.467/2000.7 -TRT da 15ª Região- (Ac.
Secretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : CLÁUDIO DIAS ROCHA
ADVOGADA : DRA. SUELY DE FÁTIMA CASSEB
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se os em-
bargos de declaração quando inexistente a omissão apontada pela
parte.
Embargos rejeitados.

Processo : ED-AIRR-703.608/2000.4 - TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : PEDRO VALOTO
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
EMBARGADO(A) : MERIDIONAL CARGAS LTDA.
ADVOGADA : DRA. FÁTIMA DAS GRAÇAS MARTI-

NI
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração,
dando-lhes efeito modificativo, para afastar o não-conhecimento e
converter o julgamento em diligência.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EFEIT O MO-
D I F I C AT I V O 
Acolhem-se os embargos de declaração de decisão proferida em agra-
vo de instrumento, com efeito modificativo, em face da nova redação
da Instrução Normativan° 16/99 do C. TST, para afastar onão-
conhecimento do agravo de instrumento por ausência de formação do
instrumentoe convertero julgamento emdiligência, para que seja
processado nos próprios autos.

Processo : ED-AIRR-704.765/2000.2 - TRT da 8ª Região - (Ac.
Secretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. -
T E L E PA R Á

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

EMBARGADO(A) : MARIA ISABEL FERREIRA BAYMA E
OUTRA

ADVOGADO : DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos Decla-
ratórios rejeitados, porque inexistentes os vícios apontados.

Processo :AIRR-705.469/2000.7 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : OTACÍLIO TRINDADE
ADVOGADO : DR. RUTE NOGUEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - INCIDÊN-
CIA SOBRE AS HORAS EXTRAS - NATUREZA SALARIAL.
Não discrepa da atual, pacífica e notória jurisprudência desta C. Corte
o entendimentoregional quefaz incidir o adicional dehoras extras
sobre o de periculosidade, sob pena de negar um e outro dos direitos
do trabalhador quando desenvolve suas atividades perigosas além da
jornada legal (Súmula 264 e precedentes da E. SBDI-1).
Agravo improvido.
Processo :AIRR-705.744/2000.6 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEI-

DA
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ INÁCIO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - PROCEDIMENT O SUMARÍSSIMO.
Tendo o E. Regional apreciado questão das horas extras, exatamente,
com base na Súmula 338 do C. TST e, também, a matéria da correção
monetária à luz da OJ 124, tem plena incidência a Súmula 333 desta
C. Corte, ficando vedado o acesso extraordinário.
Agravo improvido.
Processo :AIRR-705.751/2000.0 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : FRICON - FRIGORÍFICO INDUSTRIAL
DE CONTAGEM S/A

ADVOGADO : DR. RODRIGO FABIANO GONTIJO
MAIA

A G R AVA D O ( S ) : VALCIDES ALVES DAMASCENO
ADVOGADO : DR. BENTO JOSÉ RIBEIRO ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - AVISO PRÉVIO - CUMPRIMENT O EM CASA -
MULTA DO ART. 477 DA CLT.
A teor da OJ nº 14 da E. SBDI-1 do C. TST, aviso prévio cumprido
em casa faz com que as verbas rescisórias sejam pagas no 10º dia, a
contar da comunicação da dispensa, sob pena da multa do art. 477 da
C LT.
Agravo improvido.
Processo :AIRR-705.791/2000.8 -TRT da 17ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADORA : DRA. KÁTIA BOINA
A G R AVA D O ( S ) : LAURA VIEIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO LEITE DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: TERCEIRIZAÇÃO - T OMADOR DOS SERVIÇOS É
ENTE PÚBLICO - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empre-
gador, implica responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços,
quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos entes públicos, desde
que hajam participado da relaçãoprocessual e constem também do
título executivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93). Aplicação do
Enunciado nº 331, IV, do C. TST.

Processo :AIRR-706.399/2000.1 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO SALLES PI-
NHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FRANCISCO KELES
ADVOGADO : DR. JORGE ROMERO CHEGURY

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - JURISPRUDÊNCIA SUPERADA - ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL - MINUT OS ANTES E DEPOIS DA JOR-
NADA - HORAS IN ITINERE - TRANSPORTE PÚBLICO IN-
C O M PAT Í V E L . 
Sendo inalterável oquadro fático que reconheceexistência de mi-
nutos antes e depois do início da jornada, inafastável a incidência da
Orientação Jurisprudencial23 daE. SBDI-1. E nãose confundindo
insuficiência de transporte com incompatibilidade do serviço público
respectivo com o início e término da jornada, não há contrariedade à
Súmula 324.
Agravo improvido.
Processo :ED-AIRR-706.977/2000.8 -TRT da 17ª Região- (Ac.
Secretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADOR : DR. JOSÉ REIS SANTOS CARVALHO
EMBARGADO(A) : DERALDO BATISTA DE AZEVEDO E

OUTROS
ADVOGADO : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI

RAMACCIOTTI

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO-ACOLHI-
MENT O. Rejeitam-se Embargos Declaratóriosquando nãodemons-
trada a existência de omissão, contradição, obscuridade ou erro ma-
terial no v. acórdão embargado.

Processo :AIRR-707.304/2000.9 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. REGINA VIANA DAHER
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CAVALCANTI DE MOURA
ADVOGADO : DR. FELIPE DE OLIVEIRA PACHECO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. INEXISTÊNCIA. AR T. 896, "C", DA CLT. Não pode
ser provido Agravo de Instrumento que pretende o destrancamento de
Recurso deRevista fundadoem argüição deviolação diretae literal
de dispositivo constitucionalque não severifica. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.
REGRAS PROCESSUAIS. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBI-
LIDADE RECURSAL. AMPLA DEFESA. VIOLAÇÃO DO
ART. 5º, LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INEXISTÊNCIA.
Não configura violaçãodo art. 5º, LV, da Constituição Federal o
estabelecimentoe a observância dasregraslegalmenteestabelecidas
como pressupostos deadmissibilidade recursal,tratando-se demero
regramento do exercício da ampla defesa com os meios e recursos a
ela inerentes.
Processo :AIRR-707.338/2000.7 -TRT da 6ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-
CO S.A. - BANDEPE

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO BRAZ DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ADIAÍ NIGRO SARMENTO
ADVOGADO : DR. DUVAL RODRIGUES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - PROCESSODE EXECUÇÃO - CORREÇÃO MO-
NETÁRIA - ÍNDICES NÃO EXPURGADOS - MA TÉRIA IN-
FRACONSTITUCIONAL.
A teor da Súmula 266 desta C. Corte e da explícita regra do § 2º do
art. 896 daCLT não atingeo nível constitucionalali exigido adis-
cussão em tornodos índices de correçãomonetária (84,32% e
44,88%) dos meses de março e abril de 1990, a incidir sobre os
débitos trabalhistas, oque nada tem a ver como reajuste salarial
daquela época, matéria estranha.
Agravo improvido.
Processo :AIRR-711.247/2000.1 -TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE PLANEJAMENTO ME-
TROPOLITANO E REGIONAL - METRO-
PLAN

PROCURADORA : DRA. GISLAINE MARIA DI LEONE
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ EDUARDO CÂNDIDO
ADVOGADO : DR. HAMILTON REY ALENCASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - INTEMPESTIVIDADE RECONHECIDA.
Por outros fundamentos, obsta-se o processamento do apelo revisional
por ser reconhecida a intempestividade do mesmo.
Agravo improvido.
Processo :AIRR-719.781/2000.6 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS PEREIRA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA LÚCIA SCATOLINO DINIZ LI-

MA
ADVOGADO : DR. RENATO JOSÉ BARBOSA DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - PROCESSO DE EXECUÇÃO - HONORÁRIOS PE-
RICIAIS - SUCUMBÊNCIA - COMPENSAÇÃO DE V ALORES
CREDORES SEM LIMIT AÇÃO - DESCABIMENT O - OFENSA
À COISA JULGADA - INEXISTÊNCIA -QUESTÕES INFRA-
CONSTITUCIONAIS.
A teor do que dispõe o § 2ºdo art. 896 da CLT, só se viabiliza
recurso de revistaem processo de execução,quando restar demons-
trada violação diretae literal Magna Carta. Discussãoem torno do
ônus de honorários periciais e de compensação de valores credores é
infraconstitucional. Nem há violação direta e literal da coisa jul-
gada.
Agravo improvido.
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Processo :AIRR-731.141/2001.6 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. PATRÍCIA DA COSTA SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : ALEXIS HAKIM FILHO
ADVOGADO : DR. JOSÉ MÁRIO MIILLER

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de não-conheci-
mento argüida em contraminutae negar provimento aoagravo de
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA
Não prospera agravo de instrumento que pretende o processamento de
recursode revista,em execuçãode sentença,quando nãoapontada
ofensa direta e literal a dispositivo da Constituição Federal. Aplicação
do artigo 896, § 2º, da CLT e do Enunciado nº 266 desta Colenda
Corte.

Processo :AIRR-731.285/2001.4 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. VIVIANN DE MATTOS DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : AURIMAR REIS CORATTI E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO - EXECUÇÃO
Não pode ser provido o agravo de instrumento quando, no processo
de execução, o que se visa é o reexame de matérias já transitada em
julgado na fase de conhecimento, bem como, para análise da alegada
ofensa constitucional, for necessário o exame de legislação infra-
constitucional que regula a matéria e súmula de jurisprudência. Exe-
gese do § 2º do artigo896 da CLT e entendimento consubstanciado
no Enunciado nº 266 desta Corte.

Processo :AIRR-732.324/2001.5 -TRT da 11ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE RIO PRETO DA EVA
ADVOGADO : DR. EVANILDO CARNEIRO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : IRACEMA DA SILVA FONSECA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS VALIM

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA
Não prospera agravo de instrumento que pretende o processamento de
recursode revista,em execuçãode sentença,quando nãoapontada
ofensa direta e literal a dispositivo da Constituição Federal. Aplicação
do artigo 896, § 2º, da CLT e do Enunciado nº 266 desta Colenda
Corte.

Processo :AIRR-734.062/2001.2 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : JUBAL GUIMARÃES DE CARVALHO
JÚNIOR

ADVOGADO : DR. ALUISIO TAVARES
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂN-

CIA E DA JUVENTUDE
ADVOGADO : DR. FÁBIO GOMES FÉRES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - DESERÇÃO - ACÓRDÃO REGIONAL QUE RE-
FORMA SENTENÇA CONDENATÓRIA - CUSTAS NÃO PA-
GAS.
Na hipótese de condenação originária afastada pela Corte Regional,
deve o reclamanteproceder ao recolhimento das custas,pois o pri-
vilégio, de quegozavaa reclamada pararecolhê-lasa final, não se
transfere parao empregado nem ficouele isento. Nesse sentidoé a
Súmula 25, mutatis mutandis, a isenção.
Agravo improvido.

Processo :AIRR-737.896/2001.3 -TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERIDIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO MORESCHI
ADVOGADO : DR. EGIDIO LUCCA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO - CARGO DE CONFIANÇA - HORAS EXTRAS
Conforme o entendimento consagrado no Enunciado nº 126 desta
Colenda Corte, nega-se provimento ao agravo de instrumento, quando
a análise dos temas recursais importar o reexame dos fatos e da prova
produzida.

Processo :AIRR-739.391/2001.0 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CESP
ADVOGADA : DRA. MARTA CALDEIRA BRAZÃO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LAMARCA
ADVOGADO : DR. MAURO WAGNER XAVIER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENT O SUMARÍSSIMO. A causa de valor até
40 (quarenta) Salários Mínimos, isoladamente, não é definidora do
procedimento sumaríssimo. A petição inicial, a audiência una, a for-
ma de redação da ata de audiência, os limites impostos à produção da
prova, osmoldes dasentença, o procedimentoa serobservado no
recurso ordinárioe as restrições aorecurso derevista sãoos ca-
racterizadoresdo procedimentosumaríssimo, quesomente podeser
aplicado aos processos cujo valor não exceda a 40 (quarenta) Salários
Mínimos.
Nenhum desses elementos foi observado neste processo, salvo quanto
ao valor da causa.
Logo, não há como se invocar o princípio da aplicabilidade imediata
da norma processual para se negar seguimento a recurso de revista,
interposto quando jávigente a Lei nº 9.957/00. Fosseesta a única
condição para o acolhimento do agravo, ele deveria ser provido. Mas,
examinandoos demais elementosdo Recurso,a ele senega pro-
vimento.
Agravo desprovido.

Processo :AIRR-743.374/2001.1 -TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ALZEMIRO FERNANDES
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O ( S ) : ESTRADA DE FERROPARANÁ OESTE

S.A. - FERROESTE
ADVOGADA : DRA. SUZANA BELLEGARD DANIE-

LEWICZ
A G R AVA D O ( S ) : 2º BATALHÃO FERROVIÁRIO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento interposto, com fulcro na alínea "a" do art. 896 da CLT, uma
vez que a decisão recorrida está em consonância com o Enunciado nº
363 da Súmula desta Corte.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO 
Não há como ser provido agravo de instrumento quando o v. acórdão
do E. Tribunal Regionalestá emconsonância comEnunciado da
Súmula desta Colenda Corte. Art. 896, letra "a", da CLT.

Processo :AIRR-750.937/2001.5 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ELIAS TIBURTINO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU-

DA ZANELLA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BMD S. A. (EM LIQUIDAÇÃO

EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. ALBERTO PIMENTA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO 
Impede oprovimento doagravo deinstrumento quandoa decisão
recorrida estiver em consonância com iterativa jurisprudência da C.
SDI. Art. 896, § 4º, da CLT.

Processo :AIRR-751.012/2001.5 -TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EXPRESSO ALBATROZ LTDA.
ADVOGADA : DRA. LIZIANE RAQUEL FREY FIS-

CHER
A G R AVA D O ( S ) : ERNESTOR VOESE
ADVOGADA : DRA. MARLISE RAHMEIER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento a que se nega provimento, pois a
Decisão regional encontra-se em consonância com o Enunciado nº
218 desta Corte.

Processo :AIRR-752.219/2001.8 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DO BANCO DO PRO-
GRESSO S.A.

ADVOGADO : DR. MARINO DI TELLA FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : AMAURI DE ALMEIDA MACIEL
ADVOGADO : DR. MARCOS ZIGGIATTI UCIO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO 
Contra ov. acórdão recorridoque adotouo rito sumaríssimonão se
insurgiu a reclamada nas razões do recurso de revista, vindo fazê-lo,
preclusamente,nas razões doagravode instrumento. Oacórdãore-
corrido que adotaos fundamentos da r. sentença,portanto, não pos-
sibilita a verificação do prequestionamento do tema trazido nas razões
do recurso de revista. Este é o entendimento da C. SDI firmado por
meio da Orientação Jurisprudencial 151.
Não há tese na decisão recorrida sobre o tema recursal. Logo, inexiste
prequestionamento.
Aplica-se o disposto no Enunciado 297/TST.

Processo : ED-AIRR-756.069/2001.5 - TRT da 6ª Região - (Ac.
Secretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-

CO S.A. - BANDEPE
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : GLAUDIEL HENDERLYTT DE LIMA E

S I LVA
ADVOGADO : DR. IVO SANTINO DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração opos-
tos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESE DE
REJEIÇÃO . Rejeitam-se os Embargos de Declaração se não pre-
enchidos osrequisitos previstos nosarts. 897-Ada CLT e 535 do
Código de Processo Civil.

Processo :AIRR-756.807/2001.4 -TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE PERNAMBUCA-
NAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO TUDE DE CER-
QUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : NATALICE DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS DA COSTA SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - NÃO-CONHECI-
MENT O - VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98 -TRASLADO DE-
FICIENTE
Com o adventoda Lei nº 9.756, de17.12.98, houveaumento
significativo do número de peças indispensáveis à formação do
instrumento, notadamente porque visaa possibilitar o julga-
mento do recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser
provido o agravo. Daí, não se conhece do agravo de ins-
trumento quando ilegível o protocolo da petição do recurso de
revista, e quando ausente peça de traslado obrigatório.
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Processo :AIRR-756.896/2001.1 - TRT da 6ª Região -(Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ROSA QUITÉRIA ATAÍDE DE AMORIM
ADVOGADO : DR. JOSÉ GOMES DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADOR : DR. JOANA CAROLINA LINS PEREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - NÃO-CONHECI-
MENT O - AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS Im-
pede oconhecimento do agravode instrumentoo fato deas peças
apresentadaspara a formação doinstrumento,oferecidasem cópia
reprográfica, não se encontrarem autenticadas, ateor do art. 830 da
C LT.

Processo : ED-RR-212.903/1995.4 - TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : ADELMO RITT E OUTRA
ADVOGADO : DR. ALINO DA COSTA MONTEIRO
EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: Embargos Declaratórios rejeitados, porque inexistente
qualquer vício na decisão embargada.

Processo :RR-238.435/1996.9 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO NACIONAL DE DESENVOLVI-
MENTO ECONÔMICOE SOCIAL - BN-
DES

ADVOGADO : DR. JÚLIO GOULART TIBAU
ADVOGADO : DR. OSVALDO MARTINS COSTA PAI-

VA
ADVOGADO : DR. CESAR COELHO NORONHA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO SARAIVA DA ROCHA E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso.
EMENTA: PRELIMINAR DE NEGA TIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. Não se pode dizer que ocorreu omissão por não
ter o Juiz retrucado todos os fundamentos expendidos pelas partes ou
deixadode analisarindividualmentetodos os elementosprobatórios
dos autos, porque a dia- lética do ato decisório vai além do revide dos
argumentos das partes pelo Juiz.Este segue seu próprio caminho
pautadonos limitesda lide, pela matériade fato e direito neladis-
cutida, e nunca apenas nas alegações das partes. INTERVALO CO-
MO HORAS EXTRAS .
Matéria que não se conhece por falta de prequestionamento.
HORAS EXTRAS VINCENDAS . Recurso não conhecido, pois não
preenchidos os pressupostos estabelecidos no art. 896 da CLT.
Recurso de Revista não conhecido integralmente.

Processo : ED-RR-248.200/1996.0 - TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO NACIONAL S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR. ALUISIO XAVIER DE ALBUQUER-

QUE
EMBARGADO(A) : FRANCISCO GARCIA FILHO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. MÁRCIO GONTIJO
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para
prestar esclarecimentos, nos termos da fundamentação do Acórdão.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Embargos de De-
claração acolhidos apenas para prestar os esclarecimentos necessários
à boa compreensão da decisão embargada.
Processo :RR-302.521/1996.0 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : VALE DO RIO DOCE NAVEGACAO S.A.

- DOCENAVE
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DOS ENFER-

MEIROS DA MARINHA MERCANTE
ADVOGADO : DR. PAULO SÉRGIO CALDEIRA FUTSCHER
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso por violação legal e,
no mérito, dar-lheprovimento para excluir dacondenação a inci-
dência da correçãomonetária sobreas parcelasanteriores àpubli-
cação da sentença normativa.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA - SENTENÇA NORMA-
TIVA - ÉPOCA PRÓPRIA - PUBLICAÇÃO.
Nos termos doartigo 2º, III, do DLnº 75/66, a época própriapara a in-
cidência da correção monetária sobre diferenças salariais definidas em pacto
coletivo, se dá partir da publicação da sentença normativa.

Processo: ED-RR-321.702/1996.0- TRT da 4ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : ROBERTO PEREIRA DAVID NETO
ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A. - BANRISUL
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-

DADE SOCIAL - BANESES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO
Embargos dedeclaração rejeitados porque nãoevidenciada omissão,
contradição ou obscuridade no julgado. Incidência dos artigos 897-A
da CLT e 535 do CPC.

Processo: ED-RR-332.954/1996.6- TRT da 18ª Região - (Ac.
Secretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DEGOIÁS S.A.
- TELEGOIÁS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO AIRTON RANGEL RODRI-

GUES E OUTROS
ADVOGADO : DR. ELIUD GONCALVES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração ape-
nas para prestar os esclarecimentos constantes do voto supra.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Embargos de declaraçãoacolhidos apenas para prestaros esclare-
cimentos constantes do voto.

Processo : RR-350.888/1997.4 - TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : GERALDO MAGELA MIRANDA
ADVOGADA : DRA. SUELI ALVES PEREIRA
RECORRIDO(S) : AÇO MINAS GERAIS S.A. - AÇOMINAS
ADVOGADO : DR. CRISTIANO PASTOR FERREIRA DE

MELO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer da Revista no tocante à hora noturna
reduzida, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento
para manter a decisão Regional. Por unanimidade, não conhecer da Revista
quanto aos temas: a) prescrição, b) do divisor para cálculo de horas extras, c)
redução salarial e d) horas in itinere. 5
EMENTA: 1. PRESCRIÇÃO. Os créditos trabalhis-tas, anteriores a
cinco anos,pres-crevem acontar domomento dapropor-situra da
ação e não a partir do rompimento do contrato de trabalho, conforme
disposto no art. 7º, XXIX, a, da Constituição Federal de 1988.
2. DIVISOR PARA CÁLCULO DE HORAS EXTRAS . A questão
acercada fixação dodivisor 220, para cálculo de horasextras,foi
objeto de transação entre as partes, razão pela qual não afronta ao art.
7º, XXVI, CF/88, que assegura às partes o direito da livre negociação.
Assim, ajustado o divisor de horas extras, através de acordo coletivo,
este, em obediênciaà previsão constitucional,não pode serdes-
considerado pelo Juízo, fazendo lei entre as partes.
3. REDUÇÃO SALARIAL . Assim,a supressãodo adicionalde insalu-
bridade,aindaque tardio,nãotraduzreduçãosalarial, tampouconãocons-
titui alteração prejudicial, como previsto no artigo468 da CLT, pois foi de-
vidamente autorizada pela legislação específica, Portaria 3.751/90 de
23.11.90 do Ministério do Trabalho. Não há, portanto, que se falar em ofensa
ao art. 468 da CLT e do inciso VI do art. 7º CF/88.
4. HORAS IN ITINERE . A jurisprudência atual, iterativa e notória
desta Corte, consubstanciadana Orientação Jurisprudencial nº95 da
SDI do TST, é no sentido de que "HORAS'IN ITINERE'. TEMPO
GASTO ENTRE A PORTARIA DA EMPRESA E O LOCAL DO
SERVIÇO. DEVIDAS. AÇOMINAS."
5. HORA NOTURNA REDUZIDA . A matéria, comoficou de-
monstradano acórdão revisando,foi objeto do AcordoColetivo de
Trabalho90/91, através da27ª cláusula,celebrado entreo Sindicato
Profissional e a Empregadora. Assim, tendo o art. 7º, XXVI, CF/88,
assegurado às partes o direito da livre negociação, o ajuste celebrado
não pode ser desconsiderado em face do nível constitucional a que foi
elevado, devendo ser observadoobrigatoriamente pelas partes acor-
dantes.
Revista parcialmente conhecida e não provida.
Processo: ED-RR-351.272/1997.1- TRT da 4ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL S.A. - BANRISUL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGANTE : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-

DADE SOCIAL - BANESES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : CELSO ACHYLLES CHITTOLINA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos para prestar es-
clarecimentos, nos termos do Voto do Exmo. Ministro Relator.
EMENTA: Embargos Declaratórios acolhidosapenas paraprestar
esclarecimentos.

Processo: ED-RR-363.134/1997.5- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL S.A. - BANRISUL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-

DADE SOCIAL - BANESES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGANTE : ARY PEDRO FABER
ADVOGADO : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COE-

LHO
ADVOGADO : DR. JOSÉ PEDRO PEDRASSANI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO
Embargos de declaração rejeitadosporque não evidenciada omissão,
contradição ou obscuridade no julgado. Incidência dos artigos 897-A
da CLT e 535 do CPC.
Processo: ED-RR-363.159/1997.2 -TRT da 17ª Região- (Ac.
Secretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
EMBARGADO(A) : PAULO ROBERTO MOTTA ANDRÉ
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
ADVOGADO : DR. FERNANDO COELHO MADEIRA

DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos para, sa-
nando a omissão,esclarecer que os demaistemas recursais ficam
prejudicados, podendo a parte renová-los, oportunamente, caso tenha
interesse
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO RE-
CONHECIDA - ESCLARECIMENT OS PRESTADOS - DEMAIS
TEMAS RECURSAIS PREJUDICADOS, EM FACE DA NULI-
DADE ACOLHIDA.
Tendo sido conhecida e provida a revista, no que tange à preliminar
de nulidade porprestação jurisdicionalincompleta,os demaistemas
recursaisficam prejudicados,podendo aparte renová-los, casoper-
maneça sucumbente e caso tenha interesse de continuar litigando.
Embargos a quese dá provimentopara prestar esclarecimentos,sa-
nada a omissão.
Processo: ED-RR-363.547/1997.2 -TRT da 12ª Região- (Ac.
Secretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : SADIA CONCÓRDIA S.A. - INDÚSTRIA
E COMÉRCIO

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : IRENA ONISKO SWIRK
ADVOGADA : DRA. SUSAN MARA ZILLI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla- ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS - Rejeitam-se os
embargos ante a inexistência de omis- são.
Embargos rejeitados.

Processo: ED-RR-365.907/1997.9- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ANACELI HERRERO PEREZ LIMA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
ADVOGADO : DR. ROBERTO PINTO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: Embargos rejeitados ante a inexistência dos pressupostos
do art. 535 do CPC.

Processo : RR-366.050/1997.3 - TRT da 17ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : CONTAUTO ADMINISTRAÇÃO E CON-
SÓRCIOS LTDA.

ADVOGADO : DR. JOÃO ESTEVÃO SILVEIRA
RECORRIDO(S) : ANDRÉIA CRISTINA ROCHA DE AZE-

VEDO
ADVOGADO : DR. WESLEY PEREIRA FRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. 4
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FUNDAMENT AÇÃO. CO-
N H E C I M E N TO . 
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O conhecimento da presente Revista é de todo inviável. O dispositivo consti-
tucional tido como violado não foi prequestionado no acórdão da Corte Re-
gional e a divergência jurispruden-cial colacionada não é específica ao caso
dos autos. Aplicabilidade dos Enunciados nºs 23, 296 e 297 que compõem a
Súmula deste Tribunal Superior do Trabalho.
Recurso de Revista não conhecido.
Processo: RR-366.792/1997.7- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ESSO BRASILEIRA DE PETRÓLEO
S.A.

ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL
ADVOGADO : DR. AFONSO HENRIQUE LUDERITZ

DE MEDEIROS
RECORRIDO(S) : MINORU HAYASHI
ADVOGADO : DR. LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da Revista da Reclamada
quanto àdispensa porjusta causa ehoras extras.Por unanimidade,
conhecer da revistaquanto aos descontos de segurode vida, por
contrariedadeao Enunciado342 doTST, e, no mérito, dar-lhepro-
vimento pararestabelecer a r. sentença, no particular. Por unani-
midade, conhecerda revista quantoao adicional desobreaviso e
salário utilidade por uso de veículo, por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, excluir da condenaçãoo pagamento doadicional de
sobreaviso ea parcela pagaa título desalário utilidade pelouso de
veículo.
EMENTA: DISPENSA POR JUSTA CAUSA. O conhecimento do
recurso esbarra no óbice do Enunciado 126 do TST.
DESCONTOS A TÍTULO DE SEGURO DE VIDA. A matéria já
se encontrapacificada nestaCorte superior, em faceda jurispru-
dência firmada no seu Enunciado nº 342.
HORAS A DISPOSIÇÃO. SOBREAVISO. UTILI-ZAÇÃO DE
BIP. A decisão regional encon-tra amparo na atual, notória e pacífica
jurisprudência destaCorte, consubstan-ciada naOrientação Jurispru-
dencial nº 49 da SBDI do TST.
SALÁRIO UTILIDADE. USO DE VEÍCULO . O fornecimento de
veículo a empregado,que dele se utiliza durantea semana para
trabalho e, eventualmente, fora da atividade, não configura salário in
natura.
HORAS EXTRAS. O revolvimento de matéria fática, é vedado nesta
esfera recursal, conforme teor do Enunciado nº 126 do TST.

Processo: RR-367.053/1997.0- TRT da 10ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ALAUDE SOARES JÚNIOR
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL - EXTINTO BANCO

NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATI-
VO S.A. - BNCC

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
DECISÃO:Por unanimidade: I - não conhecer da revista no tocante à
preliminar denegativa de prestaçãojurisdicional e aotema horas
extras incorporadas; II- conhecerda revista,por divergência ju-
risprudencial, quanto aos temas: estabilidade legal e contratual e equi-
paração ao Banco do Brasil e, no mérito, negar-lhes provimento; III
- conhecerda revista, pordivergência jurisprudencial noque tange
aos juros de mora e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a
incidência de juros de morasobre os débitosresultantes dacon-
denação, e ainda conhecer do tema indenização adicional, também
por divergência jurisprudencial,acrescendoà condenação aindeni-
zação do art. 9º da Lei nº 7.238/84.
EMENTA: 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Tendo sido todas as questões relevantes e pertinentes ao deslinde do
litígio motivadamente apreciadas, não há que se falar em ofensa aos
artigos 93, inciso IX e 5º da Constituição Federal; 832 da CLT e 458
do CPC. Ademais, quantoà deserçãoem face da ausênciade au-
tenticação na cópia da guia de depósito recursal, verifica-se, à fl. 938,
que a referida guia apresenta-se em conformidade com a Orientação
Jurisprudencial nº 33 da SBDI do TST, segundo a qual o carimbo do
banco recebedor supre a ausência de autenticação mecânica.
2.ESTABILIDADE LEGAL E CONTRATUAL. As disposições
constantes da norma regulamentar do Reclamado devem ser inter-
pretadas deforma restrita,não sepodendo estenderpossíveis be-
nefícios, se a mesma assim nãoos concedeu. Daí infere-se que a
mencionada norma regulamentar nãoconferiu direito à estabilidade,
mas apenas estabeleceu condição a ser observada nos casos em que o
empregado detenha mais de dez anos de casa.
3. JUROS DE MORA. O entendimentodestaCorte Superioré no
sentido de que são devidos juros de mora sobre os débitos trabalhistas
do extinto BNCC, pois o Enunciado nº 304 do TST não incidiria na
espécie, porque diz respeito a empresas em liquidação extrajudicial,
submetidas à intervenção do Banco Central. O BNCC foi extinto por
deliberação deseus acionistas, nãose enquadrando, portanto,na si-
tuação prevista naquele Verbete.
4. INDENIZAÇÃO ADICIONAL. LEI Nº 7.238/84. Conforme afir-
mado pela Reclamada, o Reclamante foi dispensado em 31/05/90,
quando aindavigia a garantiade emprego, operíodo estabilitário,
cujo termo final se verificou em 19/08/90, que deve ser contado como
de efetivo tempode serviço, para todos osefeitos legais. Nesse
contexto, se a data-base da categoria é no mês de setembro, verifica-
se que a dispensado Autor realmentese configurou no períodode
trinta dias anterioresà data-base, razãopor que lheé devida ain-
denização adicional prevista no artigo 9º da Lei nº 7.238/84.

5. EQUIPARAÇÃO SALARIAL AO BANCO DO BRASIL. O
Regionalentendeuque a Cláusula 43ªdo Dissídio Coletivo 20/87.5
deferiu aos empregados do BNCC tão-somente a mesma elevação
salarial concedida aos funcionários do Banco do Brasil em março de
1988 e não equiparação salarial. A pretensão à equiparação de tabelas
entre instituições diversas não encontra amparo na mencionada sen-
tença normativa, o que resultou confirmado por esta Corte Superior
Trabalhista por ocasião da revisão do Dissídio Coletivo 42/88.4. Des-
ta forma, não há que se falar em ofensa ao art. 5º, XXXVI, da CF/88,
eis que o mencionado instrumento normativo não contemplou a pre-
tendida equiparação salarial invocada pelo Reclamante.
6. HORAS EXTRAS INCORPORADAS. Verifica-se que o art. 61,
§ 2º, da CLT, apontado como violado, regula pagamento do adicional
de 25%, especificamente para os casos em que o excesso na jornada
decorre de força maior ou de necessidade de atender à realização ou
conclusão de serviços inadiáveis ou cuja inexecução possa carac-
terizar prejuízo manifesto à empresa. Essa, contudo, não é a hipótese
dos autos, razão pelaqual não resta evidenciada violaçãoà lite-
ralidade do preceito em tela. Inaplicável, por conseguinte, a parte
final do Enunciado/TSTnº 294, tendo emvista que a pretensãodo
adicional de 25%, a título de horas extras, não encontra amparo legal
no § 2º do art. 61 da CLT.
Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido.
Processo: RR-368.355/1997.0- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : TOYO SEN I DO BRASIL - INDÚSTRIA
E COMÉRCIO TÊXTIL LTDA.

ADVOGADO : DR. LUIZ HENRIQUE VIEIRA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CRISPIM
ADVOGADO : DR. ALBERTO DE PAULA MACHADO
DECISÃO: Por unanimidade: I - conhecer do Recurso quanto
ao tópico prescrição qüinqüenal/enquadramento profissional,
por divergência jurisprudencial e,no mérito, negar-lhe pro-
vimento; II - não conhecer do Apelo em relação ao ponto
vínculo empregatício; III - conhecer, por divergência juris-
prudencial, da Revista acerca dos descontos previdenciários e
fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que
eles sejam efetuados,nos termos dasLeis nºs 8.212/91e
8.541/91 e dosProvimentos nºs 01/96 e02/93 da Corre-
gedoria-Geral da Justiça do Trabalho; e IV - conhecer, tam-
bém por divergência jurisprudencial, da Revistaquanto à
correção monetáriae, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar a utilização do índice da correção monetária do
mês subseqüente ao da prestação do serviços. 7
EMENTA: PRESCRIÇÃO TRABALHIST A CONSTITUCIO-
NAL (ANTES DA EMENDA Nº 28/2000). ENQUADRAMENTO,
SE RURAL OU URBANO. LAVRADOR. PLANTIO E CUL-
TIV O DE RAMI: RURÍCOLA. EMPREGADO RURAL - CA-
RACTERIZAÇÃO - NATUREZA DOS SERVIÇOS PRESTA-
DOS.
Qualquer que seja a atividadepreponderante do empregador, há que
se observara naturezado trabalhodesempenhadopelo próprio em-
pregado, antesde reputá-lourbano oururícola. Assim,o empregado
que executao trabalhode plantio e cultivo de produtoagrícola é
rurícola, a teor do art. 3º, § 1º, da Lei nº 5.889/73, submetendo-se, por
isso mesmo, no que se refere ao instituto da prescrição, à inteligência
do art. 7º, alíneab, da CF/88. Nãohá, pois,que secogitar em
prescriçãodurante operíodo laborado. RECONHECIMENT O DE
VÍNCULO EMPREGA TÍCIO. MA TÉRIA FÁTICA.
Tendo o reconhecimento do vínculo empregatício suporte na análise
de fatos eprovas, a Revista obstaculiza-se frenteao disposto no
Enunciado nº 126 da Súmula desta Corte.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS.
É entendimento pacífico no TST que a Justiça do Trabalho detém
competênciapara apreciar opedido de descontos deImposto de
Renda e INSSe que tais descontos serão efetuadospor ocasião de
decisão trabalhista em processos de sua competência, consoante os
itens 32 e 141 da Orientação Jurisprudencial da Subseção 1 Es-
pecializada em Dissídios Individuais desta Corte.
CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Nos termos do
item 124 da Orientação Jurisprudencial da Subseção 1 Especializada
em Dissídios Individuais deste TST, a época própria para a incidência
do correção monetária dos débitostrabalhistas é o mês subseqüente
ao efetivamente trabalhado.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.
Processo: RR-368.512/1997.2- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. REJANE TERESINHA SCHOLZ
RECORRIDO(S) : MARILDA DE FÁTIMA BARBOSA
ADVOGADO : DR. SYLVIO FERREIRA DE MOURA JÚ-

NIOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente da Revista.
5
EMENTA: 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Não há que se falar em negativa de prestação jurisdicional quando o
Regional fundamenta, de forma satisfatória, as questões objeto de
controvérsia.
2. JULGAMENT O EXTRA PETITA. Se houve pedido de respon-
sabilização da Caixa Econômica Federal de forma solidária, e a con-
denação foipela responsabilizaçãosubsidiária, esta,sendo menos
ampla que a primeira, descaracteriza o julgamento extra petita.

3. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A decisão recorrida está
em consonância com o Enunciado 331, inciso IV, deste Tribunal, não
havendo que sefalar em violação aos dispositivoslegais e cons-
titucionais invocados, tampouco em divergência jurisprudencial. Re-
vista não conhecida.

Processo : ED-RR-368.799/1997.5- TRT da 9ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
EMBARGADO(A) : VALDECIR PAULO HULSE
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração.
E M E N TA : 
Ante a inexistência dosvícios capitulados no art. 535 do Código
de Processo Civil, rejeitam-se os embargos de declaração.
Processo : ED-RR-368.858/1997.9- TRT da 9ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO -
SESC

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO STENZEL
ADVOGADO : DR. ADIR LUIZ COLOMBO

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer dosembargos declara-
tórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IRREGULARI-
DADE DE REPRESENTAÇÃO. Embargos Declaratórios nãoco-
nhecidos, por irregularidade de representação.

Processo: RR-369.958/1997.0- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : JOSÉ FRANCISCO VIÇOSA SILVA
ADVOGADO : DR. VITOR HUGO LORETO SAYDELLES
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRIDO(S) : PETROFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO

S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ LEONARDO BOPP MEISTER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerda Revista doReclamante,
por divergência jurisprudência e,no mérito, negar-lhe provimento.
3
EMENTA: ESTABILIDADE. CLÁUSULA CONTRA TUAL. A
dispensa, sem justa causa, ocorreu em decorrência do poder po-
testativo do Reclamado de resilidir unilateralmente o contrato de
trabalho. A garantia de estabilidade deveria vir expressamente dis-
posta no contrato de trabalho.
Processo : ED-RR-370.137/1997.4- TRT da 4ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-
DADE SOCIAL - BANESES

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A. - BANRISUL
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGANTE : ENIO QUARTIERI
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração para
prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Embargos de declaração acolhidos apenas para prestar os esclare-
cimentos.

Processo: RR-371.602/1997.6- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. -
AGRICULTURA, INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO

ADVOGADO : DR. TOBIAS DE MACEDO
RECORRIDO(S) : ISABEL ALVES DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. IVETE LANI DAL BEM RODRI-

GUES

DECISÃO:Por unanimidade: I - não conhecer do Apelo Revisional
quanto aos temas HORAS IN ITINERE e APLICAÇÃO DO ENUN-
CIADO Nº 340/TST SOBRE HORAS EXTRAODINÁRIAS IN ITI-
NERE; II - conhecer, por divergência jurisprudencial, do Recurso em
relação aotópico PRESCRIÇÃOTRABALHISTA CONSTITUCIO-
NAL e, no mérito, negar-lhe provimento; e III- conhecer, também
por divergência jurisprudencial, da Revista acerca do ponto COR-
REÇÃO MONETÁRIA e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar a utilizaçãodo índice da correção monetáriado mês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços. 6
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO TRABA-
LHIST A CONSTITUCIONAL (COM REDAÇÃO ANTERIOR À
EMENDA Nº 28/2000).ENQUADRAMENT O, SE RURAL OU
URBANO. LAVRADORA: COR TE DE CANA E COLHEIT A DE
GRÃOS DE CAFÉ: RURÍCOLA. EMPREGADO RURAL - CA-
RACTERIZAÇÃO - NATUREZA DOS SERVIÇOS PRESTA-
DOS. DESPROVIDO. Qualquer que seja a atividade preponderante
do empregador, há quese observar anatureza dotrabalho desem-
penhadopelo próprioempregado, antesde reputá-lourbano ouru-
rícola. Assim, o empregado que executa o trabalho de corte de cana-
de-açúcar e colheita de grãos de café é rurícola, a teor do art. 3º, § 1º,
da Lei nº 5.889/73, submetendo-se, por isso mesmo, no que se refere
ao instituto da prescrição, à inteligência do art. 7º, alínea b, da CF/88.
Não há, pois,que se falar em prescriçãoduranteo períodolabo-
rado.
CORREÇÃO MONETÁRIA. PROVIDO.
Nos termos do item 124 da Orientação Jurisprudencial da Subseção 1
Especializada em Dissídios Individuais deste TST, a época própria
para a incidência do correção monetária dos débitos trabalhistas é o
mês subseqüente ao efetivamente trabalhado.
HORAS IN ITINERE. NÃO CONHECIDO.
Os cinco arestos paradigmas trazidos à configuração do dissídio não
atenderam aos termosdo Enunciado nº 337, quecompõe a Súmula
deste Tribunal Superior do Trabalho.
APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 340 DO C. TST SOBRE AS
HORAS EXTRAORDINÁRIAS IN ITINERE . NÃO CONHECI-
DO. A decisão recorrida se mostra em consonância com a iterativa
jurisprudênciadeste colendoTribunal Superiordo Trabalho, cris-
talizada no item nº 236 da Orientação Jurisprudencial da Subseção 1
Especializada em Dissídios Individuais, no sentido de que sendo
computáveis na jornada de trabalho as horas in itinere, o tempo que
extrapolaa jornadalegal é consideradocomo extraordinárioe sobre
ele deve incidiro adicional respectivo (Enunciadonº 333 deste
TST).
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.
Processo: RR-372.708/1997.0- TRT da 6ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : JOSÉ LUCAS DA CÂMARA FILHO
ADVOGADO : DR. ADOLFO MOURY FERNANDES
RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR. JOÃO MARMO MARTINS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da Revista do Reclaman-
te.
EMENTA: PRELIMINAR DE IMPROPRIEDADE DA AÇÃO
CAUTELAR. REINTEGRAÇÃO.
Tratando-sede obrigação defazer, incabível, antes dotrânsito em
julgado da decisão reintegratória,determinar-se a imediata reinte-
gração do Recla- mante. Recurso de Revista des- fundamentado à luz
do art. 896 da CLT. Revista não conhecida.
Processo: RR-373.005/1997.7- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : ARISTON DIAS FRANÇA
ADVOGADO : DR. ROBERTO GUILHERME WEICHESLER
RECORRIDO(S) : APESP- ASSOCIAÇÃO DE POUPANÇA

E EMPRÉSTIMO DE SÃO PAULO
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recursoquanto à nulidade por
negativa de prestação jurisdicional e dar-lhe provimento para anular o Acór-
dãoproferido nojulgamento dosEmbargosDeclaratórios, determinandoo
retorno dos autos ao Tribunal de origem a fim de que examine os Embargos,
dandoa completaprestaçãojurisdicional, restandoprejudicadoo examedo
restante do Recurso.
EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. Resta nula a decisãoque deixa de examinar questão
suscitada em recurso ordinário e renovada nos declaratórios.
Recurso conhecido e provido.
Processo : ED-RR-373.133/1997.9- TRT da 2ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
EMBARGADO(A) : EUNICE RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO MARQUES

S I LVA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: Embargos Declaratóriosrejeitados, porque inviável oseu en-
quadramento em qualquer uma das hipóteses do art. 535 do CPC.

Processo : ED-RR-373.406/1997.2- TRT da 1ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
EMBARGADO(A) : FRANCISCO GARCIA FILHO E OUTRO
ADVOGADO : DR. MAURO ROBERTO GOMES DE

M AT TO S

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos de declaração opostos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA
DE OMISSÃO. Não demonstrada a existência de qualquer dos vícios
descritos no art.535 do Código de Processo Civil,devem os em-
bargos de declaração ser rejeitados.
Processo: RR-374.010/1997.0- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : PIRELLI PNEUS S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS RAGASSI
ADVOGADO : DR. ROMEU TERTULIANO
DECISÃO:Por unanimidade: I - não conhecer do Apelo Revisional
quanto aos temaspreliminar denulidade eadicional depericulo-
sidade;e II - conhecerdo Recurso,por divergênciajurisprudencial,
no tocanteaos descontosprevidenciáriose fiscais e, nomérito, dar-
lhe provimento para determinar que sejam efetuados os descontos
previdenciáriose fiscais, nostermosdasLeis 8.212/91 e8.541/91e
dos Provimentos01/96 e02/93 daCorregedoria-Geral daJustiça do
Trabalho. 6
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL INCOMPLET A. A CORTE REGIONAL NÃO
CONHECEU DO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA:
INEXISTÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA NA GUIA
DO DEPÓSITO RECURSAL. NÃO CONHECIDA . A Jurispru-
dência predominantedeste Tribunal Superior doTrabalho, consubs-
tanciada na Instrução Normativa nº 18, firmou-se no sentido de que o
comprovante do depósito judicial deve trazer a autenticação do Banco
r e c e b e d o r.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCIAS. PROVIDO . É
entendimento pacífico no TST que a Justiça do Trabalho detém com-
petência para apreciar o pedido de descontos de Imposto de Renda e
INSS e quetais descontosserãoefetuados porocasião dedecisão
trabalhista em processos de sua competência, consoante os itens 32 e
141 da Orientação Jurisprudencial da Subseção 1 Especializada em
Dissídios Individuais desta Corte.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. NÃO CONHECIDO. A
jurisprudência desta Corte assentou que o trabalho exercido em con-
dições perigosas, emborade forma intermitente, dádireito ao em-
pregado a receber o adicionalde periculosidade de forma integral,
tendo emvista quea Lei nº 7.369/85não estabeleceuqualquer pro-
porcionalidade em relação ao seu pagamento.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.
Processo: RR-375.029/1997.3- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : FUNERÁRIA SANTA FELICIDADE LT-

DA. E OUTRO
ADVOGADO : DR. GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO
RECORRIDO(S) : ALCEU STANQUEVICZ
ADVOGADO : DR. TOMAZ DA CONCEIÇÃO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da Revista quanto ao te-
ma "COMISSÕES - NÃO COMPROVAÇÃO - NULIDADE DA V.
DECISÃO REGIONAL", mas dela conhecer, por divergência, quanto
ao tema"DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS- COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO" e dar-lhe provimento
para declarar acompetência daJustiçado Trabalhopara analisara
matéria e determinar que sejam efetuados os descontos previden-
ciários e fiscais dos valores tributáveis percebidos ao Reclamante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DESCONTOS PREVI-
DENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 141/SDI,
a Justiça do Trabalho é competente para determinar os descontos dos
valores relativos à Previdência Social e Imposto de Renda. Recurso
conhecido e provido.
Processo : ED-RR-375.074/1997.8- TRT da 9ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
EMBARGADO(A) : ORIDES DA SILVA
ADVOGADO : DR. JUAREZ JOSÉ DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Rejeita-se embargos de declaração, por quanto não configurada qual-
quer das hipóteses do art. 535 do Código de Processo Civil.

Processo : ED-RR-375.097/1997.8- TRT da 2ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGADO(A) : ELETROPAULO - ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES
EMBARGANTE : JOSÉ ROBERTO GÁSPULA JÚNIOR
ADVOGADO : DR. MOACIR APARECIDO MATHEUS

PEREIRA
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADOR : DR. RUTH MARIA FORTES ANDALAFET

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos Declara-
tórios.
EMENTA: Embargos não conhecidos porque intempestivos, uma vez
que opostos quando já decorrido o prazo legal.
Processo: RR-375.862/1997.0- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : ESTACAS FRANKI LTDA.
ADVOGADO : DR. AFFONSO CARLOSAGAPITO DA

VEIGA
RECORRIDO(S) : DENILDO LOURENÇO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. CÉLIO BOAVENTURA COTRIM
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ARTIGO 896/CLT - RE-
QUISIT OS DE CABIMENT O - NÃO-CARACTERIZAÇÃO. Não
se conhece de Recurso deRevista quando não demonstradas vio-
lações legais ou constitucionais ou divergência jurisprudencial.
Processo : ED-RR-378.699/1997.7- TRT da 3ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA E OUTRO
EMBARGADO(A) : WALDIR CLEMENTINO MAIA
ADVOGADA : DRA. MARLI IZABEL DE SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO
Embargos dedeclaração rejeitados porque nãoevidenciada omissão,
contradição ou obscuridade no julgado. Incidência dos artigos 897-A
da CLT e 535 do CPC.

Processo: RR-380.013/1997.2- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDOBAS-

TO S
RECORRIDO(S) : LOURDES DE FREITAS PASCOAL
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
ADVOGADA : DRA. ALBA TEREZINHA LEGNANI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ao te-
ma DiferençasSalariais -Planode Cargos e Salários.Lei 8.178/91.
Por unanimidade, conhecer do tema Correção Monetária - Época
Própria, por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar que a correção monetária seja aplicada a partir do quinto dia
útil subseqüente ao mês trabalhado. 2
EMENTA: DIFERENÇAS SALARIAIS - PLANO DE CARGOS
E SALÁRIOS. LEI 8.178/91.
Como a matériaem questão nãofoi apreciadapelo v. acórdãore-
corrido, à luzdo disposto no art.5º, II, da CartaMagna, segundo a
exigência do Enunciado297/TST, não hácomo ser processadoo
recurso.
CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA - SALÁRIO -
ART. 459 DA C LT 

A orientação jurisprudencialemanada daEgrégiaSeção Especializadaem
DissídiosIndividuais destaCorte já consagrouo entendimentode queo
pagamentodos débitostrabalhistasatéo 5ºdia útil do mêssubseqüenteao
vencido não está sujeito à correção monetária. No caso de ser ultrapassada
estadata-limite,deve incidiro índiceda correçãomonetária domêssub-
seqüente ao da prestação dos servi- ços.
Recurso de Revista parcialmente conhe- cido e provido.
Processo : ED-RR-381.333/1997.4- TRT da 4ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : ANTÔNIO CARLOS BILHAR SCHELL
ADVOGADA : DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA GEYGER
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO
Embargos dedeclaração rejeitados porque nãoevidenciada omissão,
contradição ou obscuridade no julgado. Incidência dos artigos 897-A
da CLT e 535 do CPC.
Processo: ED-RR-381.345/1997.6- TRT da 17ª Região - (Ac.
Secretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO CECILIANO ABÉL DE AL-
MEIDA - FCAA

ADVOGADO : DR. STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI
EMBARGADO(A) : FERNANDA SALVADOR E OUTROS
ADVOGADA : DRA. PAULA FRASSINETTI VIANA ATTA
ADVOGADO : DR. HELCIAS DE ALMEIDA CASTRO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: Embargos Declaratóriosrejeitados porinexistir vício a
ser suprido no Acórdão.



Nº 30, sexta-feira, 15 de fevereiro de 2002428 1ISSN 1415-1588

Processo: RR-381.483/1997.2- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. FERNANDO SILVA RODRIGUES
RECORRIDO(S) : JANDIRA ANTUNES BICA
ADVOGADO : DR. EVARISTO LUIZ HEIS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista. 6
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Recurso não
conhecidono tópico,pois a decisão recorridaestá emconsonância
com o Enunciado nº 331, item IV, do TST.
PIS - NÃO CADASTRAMENT O - OBRIGAÇÃO DE INDENI-
ZAR. Matéria de que não se conhece por falta de prequestionamento.
Incidência do Enunciado 297 do E. TST.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Para aconfiguração daes-
pecificidade da divergência jurisprudencial é mister que esta apre-
sente interpretação diversa sobre a mesma base fática narrada pela
Corte Regional.
Recurso de Revista não conhecido.
Processo : ED-RR-381.553/1997.4- TRT da 3ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDO BASTOS
EMBARGADO(A) : SANDANETE BARBOSA RODRIGUES
ADVOGADO : DR. ADILSON LIMA LEITÃO
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos para, sa-
nando aomissão, esclarecer queos demais temasrecursais ficam
prejudicados, podendo a parte renová-los, oportunamente, caso tenha
interesse.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO RE-
CONHECIDA - ESCLARECIMENT OS PRESTADOS - DEMAIS
TEMAS RECURSAIS PREJUDICADOS, EM FACE DA NULI-
DADE ACOLHIDA.
Tendo sido conhecida e provida a revista, no que tange à preliminar
de nulidade por prestação jurisdicional incompleta, os demais temas
recursais ficam prejudicados, podendo a parte renová-los, caso per-
maneça sucumbente e caso tenha interesse de continuar litigando.
Embargos a que sedá provimentopara prestaresclarecimentos,sa-
nada a omissão.
Processo: RR-383.026/1997.7- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : LEODEGAR JOST
ADVOGADO : DR. ADALBERTO HENRIQUE PRITSCH
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DE ECONOMIA E ESTA-

TÍSTICA SIEGFRIED EMANUEL HEU-
SER - FEE

ADVOGADO : DR. DANIEL HOMRICH SCHNEIDER
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da Revista por deserção. 3
EMENTA: FUNDAÇÃO DE ECONOMIA E ESTATÍSTICA -
FEE. EXERCÍCIO DE A TIVIDADE ECONÔMICA. NÃO EN-
QUADRAMENT O NA PREVISÃO DO DECRETO-LEI Nº
779/69. Depreende-seda leitura dalei, mediantea qual foicriada a
Fundação-Reclamada, Lei nº 6.624 /73, e de seu estatuto, que exerce
ela atividade econômica, uma vez que seu objetivo principal é realizar
estudos e projetos remunerados, em sua área de especialização e que
seu patrimônio é constituído de receitas advindas de suas atividades.
Dessaforma, não estáa Reclamadaamparada peloDecreto-lei nº
779/69.
Revista não conhecida.
Processo: RR-383.159/1997.7- TRT da 10ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : HERMÍNIO GREGÓRIO DE JESUS E
OUTRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRIDO(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. GUSTAVO FREIRE DE ARRUDA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente da Revista. 4
EMENTA: 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
O Colegiado examinou a matéria posta em juízo, nos estritos limites
em que fora instado a fazê-lo, de forma a estar plenamente atendida
a prestação jurisdicional.
2. DIFERENÇAS SALARIAIS - REGIMENT O DE ADMINIS-
TRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DO SERPRO. Trata-se de
aplicação de lei mais benéfica. A alteração, por dissídio coletivo, que
impossibilitou a manutençãoda diferença de 10%entre as referên-
cias, prevista noRARH, acarretoua melhoria dossalários dosser-
vidores de níveis mais baixo, aproximando-os dos níveis superiores,
não implicando prejuízo aos ocupantes destes últimos. A sentença
normativa reduziu, portanto, o desnível salarial entre os salários pagos
pelo Reclamado, pormeio da concessão deaumentos porfaixas
salariais, em escala decrescente, com maior aumento para os menores
salários.
Revista não conhecida.

Processo : ED-RR-383.796/1997.7- TRT da 4ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
EMBARGANTE : GUILLERMO FEDERICO WASSER-

MANN
ADVOGADO : DR. NESTOR JOSÉ FORSTER
EMBARGADO(A) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO

GRANDE DO SUL - UFRGS
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: Embargos Declaratórios rejeitados, porquenão caracte-
rizada a ocorrência de qualquer um dos vícios do art. 535 do CPC.

Processo: RR-383.858/1997.1- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)
R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. RUTH MARIA FORTES ANDALAFET
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADOR : DR. CLAUDIA GRIZI OLIVA
RECORRIDO(S) : CELI MOURA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recursode Revistado
Município e dar-lhe provimento para, declarando a incompetência da
Justiça do trabalho, determinar a remessa dos autos à Justiça Comum,
para os fins de direito, prejudicadoo examedas demaismatérias
constantes do recurso. Ainda por unanimidade, considerar prejudicado
o exame do Recurso de Revista do Ministério Público.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONTRATAÇÃO FEIT A
COM BASE EM LEI MUNICIAL DE SERVIÇO TEMPORÁ-
RIO - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
Na esteira de inúmeros precedentes do E. STF e da Súmula 123 desta
C. Corte, acontratação feita com base emlegislação especial, de-
corrente da previsão do art. 106 da EC nº 1/69, atrai a competência da
Justiça Civil Estadual e, não, a do Trabalho.
Recurso conhecido e provido.

Processo :RR-385.721/1997.0 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : LUBRIZOL DO BRASIL ADITIVOS LT-

DA.
ADVOGADO : DR. LUIZ DA CUNHA BERJANTE
RECORRENTE(S) : MARCO ANTÔNIO TEIXEIRA
ADVOGADA : DRA. NORMA SOMOGYI
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade,conhecerdo Recursode Revista do
Reclamante, por violação dos artigos 93, IX, da CF/88, 832, da CLT,
458, II, doCPC e, no mérito dar-lhe provimentopara determinar o
retorno dosautos ao eg.Regional de origem,a fim de que sejam
prestados os esclarecimentos requeridos nos Embargos de Declaração
de fls. 90/94, relativamente ao tópico "Diferença de Indenização Adi-
cional", somente, como entender de direito. Restam prejudicados os
demais temas do Recurso de Revista do Reclamante e o Recurso da
Reclamada.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE - NU-
LIDADE - ACÓRDÃO REGIONAL - EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO - REJEIÇÃO. Deixando a eg. Corte Regional deemitir
pronunciamento explícito sobre as razões fáticas ou jurídicas trazidas
pelo Recorrente, nãose temcomo deixar dereconhecer aviolação
dos dispositivospertinentesà fundamentaçãodas decisõesjudiciais.
Recurso de Revista conhecido e provido.

Processo :RR-386.009/1997.8 -TRT da 13ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : LUIZ TOMAZ DE OLIVEIRA NETO
ADVOGADO : DR. FRANCISCO PEDRO DE ARAÚJO
RECORRIDO(S) : BANCO NACIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. AMAURY A. VASCONCELOS
DECISÃO:Por unanimidade conhecer, por divergência, e no mérito,
dar provimentoao Recursode Revista,para restabelecera sentença
de primeiro grau de fls. 31/33, a qual reconheceu o direito aos
consectários decorrentes da estabilidade provisória. 4
EMENTA: DIRIGENTE SINDICAL. ESTABILIDADE PROVISÓ-
RIA. DESPEDIMENT O SEM JUSTA CAUSA. INDENIZAÇÃO DO
PERÍODO ESTABILITÁRIO. MINISTÉRIO DO TRABALHO:
COMPETÊNCIA DO CONTROLE DA UNICIDADE SINDICAL.
O Supremo Tribunal Federal tem que a autoridade competente para o
registro, controle da observância do princípio da unicidade sindical e
da regularidade da representação é o Ministério do Trabalho.
Ora, sendo incontroversoque o novo Sindicato criadoteve aceito o
seu registropor tal Órgão Ministerial, não háque se falarem mal-
ferimento ao inciso II do artigo 8º da CF/88, pelo que o Reclamante
faz jus a estabilidade provisória, nos termos do inciso VIII do artigo
8º da Lei Magna. Esse ato administrativovinculado tem eficácia
jurídica até que seja liminarmente ferido por decisão judicial que, na
hipótese, seria da Justiça Comum.
Não entenderassim,seriacogitar, sobretudodentrodo mundodeste
processo, quea autoridadecompetente deu caboa registrode en-
tidade sindical com afronta ao princípio constitucional da unicidade
sindical. Tal construção, verdadeiramente, não pode, lógica e juri-
dicamente, pros- perar.

Por demais,há de se levarem contaque o Reclamado, noano
anteriorà demissão,foi devidamente comunicadoda eleição doseu
funcionário,nos termosdo § 5º do artigo543 consolidado (item34
da Orientação Jurisprudencialda Subseção1 Especializadaem Dis-
sídios Individuais).Vale gizar, que o Bancoera conhecedorda con-
dição estabilitáriado Autor, bem como não há registro deter en-
cetado qualquer impugnação a respeito.
Recurso de Revista conhecido e provido.

Processo: ED-RR-386.194/1997.6- TRT da 4ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADA : DRA. FERNANDA NIEDERAUER PILLA
E OUTRA

EMBARGANTE : GILDO BORGES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ALINO DA COSTA MONTEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar o pedido declaratório.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Inexistindo omis-
são ou contrariedadeno Acórdão hostilizado, rejeita-seo pedido
declaratório.

Processo : RR-387.358/1997.0 - TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE TOLEDO
ADVOGADA : DRA. DANIELLE CAVALCANTI DE AL-

BUQUERQUE
RECORRIDO(S) : BENTA KURTEM
ADVOGADO : DR. JAIME ALBERTO STOCKMANNS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista. 6
EMENTA: MÃE CRECHEIRA. AR TIGO 37, II, DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL DE 1988. SEGURO- DESEMPREGO - IN-
DENIZAÇÃO. RECURSO DE REVISTA. FUNDAMENT AÇÃO.
C O N H E C I M E N TO . 
O conhecimentoda presenteRevistaé de todo inviável.Não restou
caracterizadaa afronta diretae literal ao inciso II do artigo 37 da
Constituição Federal de 1988, bemcomo os quinze arestos para-
digmas trazidos à configuração do dissídio não atenderam aos termos
do Enunciado 337, que compõe a Súmula deste Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
Recurso de Revista não conhecido em sua integralidade.

Processo: ED-RR-388.267/1997.1- TRT da 4ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. IVO EVANGELISTA DE ÁVILA
EMBARGADO(A) : OLAVO PEDRO MARTINS DE AGUIAR
ADVOGADA : DRA. FERNANDA BARATA SILVA

BRASIL
DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos de declaração opos-
tos.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. OMISSÃO. Ine-
xistindo omissão aser sanada, rejeitam-se osembargos decla-
ratórios.

Processo: ED-RR-388.272/1997.8- TRT da 9ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO MERIDIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : CELSO HEINECK
ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS - Rejeitam-seos
embargos declaratórios quenão se enquadram nashipóteses do art.
535 do CPC.
Embargos rejeitados.

Processo: ED-RR-388.737/1997.5- TRT da 4ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : CAUBI BANDEIRA DE SOUZA E OU-
TROS

ADVOGADA : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZE-
VEDO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIT ADOS
Não podemser acolhidos osembargos de declaraçãoporque não
configuradosos requisitos doartigo 535 do CPC. Pretendeo em-
bargante, na realidade, o reexame da matéria discutida.
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Processo : ED-RR-388.768/1997.2- TRT da 2ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : OLIVETTI DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. APARECIDA TOKUMI HASHIMO-

TO
EMBARGADO(A) : JOEL DE MORAES
ADVOGADO : DR. PAULO NOBUYOSHI WATANABE
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO
Embargos dedeclaração rejeitados porque nãoevidenciada omissão,
contradição ou obscuridade no julgado. Incidência dos artigos 897-A
da CLT e 535 do CPC.

Processo: RR-389.922/1997.0- TRT da 6ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : JOSUÉ FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. REGINALDO VIANA CAVALCAN-

TI
RECORRIDO(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADO : DR. MARCOS DE ALMEIDA CARDO-

SO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL POR NEGA TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
E PRELIMINAR DE NULIDADE DO PROCESSO POR CER-
CEAMENT O DE DEFESA E POR NEGATIVA DO DEVIDO
PROCESSO LEGAL
O Recursode Revista,no particular, não foi fundamentadopermis-
sivo consolidado (art. 896 da CLT), não tendo o reclamante apontado
nenhuma ofensa a dispositivo legal ou constitucional.
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - CIRCUNSTÂNCIAS
FÁTICAS E JURÍDICAS CONSTANTES APENAS NOS PARA-
DIGMAS - ENUNCIADOS 126, 297 E 296 DESTA CORTE.
Apesarde a matériadiscutidanos julgadosreferir-se àsucessãode
empresas, envolvendo as mesmas reclamadas da hipótese dos autos,
não foi demonstradaa divergência jurisprudencial.Os fatos quele-
varam às decisões diversas dos paradigmas não foram mencionados
pelo Eg. Regional, e por isso, não podem servir de fundamento para
o conhecimento do apelo, considerando-se o imperativo legal de que
as circunstâncias fáticas e jurídicas devem estar delineadas nos autos,
e no caso de recurso de revista, no acórdão regional, a teor dos
Enunciados126 e297 destaCorte. Diantedesses argumentos,con-
clui-se quenão é possívelafirmar queos fatos queensejaram as
decisões paradigmas sejam os mesmos da hipótese sub judice para se
considerar atendida a regra da especificidade exigida pelo Enunciado
2 9 6 / T S T.
AVISO PRÉVIO DE 60 (SESSENTA) DIAS - CONVENÇÃO CO-
LETIV A DE TRABALHO - AR T. 487, § 1º, DA CLT.
Para a aferiçãode ofensaao citado dispositivoseria necessárioa
delimitação pelo Egrégio Regional das datas invocadas pelo Recla-
mante, especialmentea dedemissão do reclamante,e a ausência de
tais dados impossibilita o processamento do apelo.
Recurso de revista não conhecido.

Processo : ED-RR-391.764/1997.0- TRT da 2ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE : SANTISTA ALIMENT OS S.A.
ADVOGADO : DR. OSWALDO SANT'ANNA
EMBARGADO(A) : BRUNO DE SANTIS
ADVOGADO : DR. DOMINGOS PALMIERI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos de de-
claração e aplicar a multa prevista no parágrafo único do art. 538 do
CPC.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO INE-
XISTENTE - INTUIT O PROTELATÓRIO -MUL TA APLICA-
DA.
Tendo o acórdão embargado se manifestado, explicitamente, sobre a
inexistência de violação direta e literal do art. 461 da CLT, por parte
do julgamento doE. Regional Paulistano,ao reconhecer aequi-
paraçãosalarial, revela-seprocrastinatório oremédio orautilizado,
daí a penalidade do parágrafo único do art. 538 do CPC.
Embargos de declaração a que se nega provimento, aplicada multa.

Processo: RR-392.037/1997.6- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO

BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. RODOLFO HENRIQUES DO NAZA-

RENO MIRANDA
ADVOGADO : DR. GUILHERME SIQUEIRA DE CAR-

VA L H O
RECORRIDO(S) : NÍVEA RENATA LAGE
ADVOGADO : DR. PAULO DRUMOND VIANA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HORAS EXTRAS - MI-
NUTOS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM À JORNADA - OJ
Nº 23/SDI. Não se conhece de Recurso de Revista quando a v.
decisão recorrida encontrar-se em consonância com a atual, notória e
iterativa jurisprudência do c. Tribunal Superior do Trabalho.

Processo : ED-RR-392.124/1997.6- TRT da 9ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA CACIQUE DE CAFÉ SO-
LÚVEL

ADVOGADA : DRA. FERNANDA ROCHA
EMBARGANTE : JOSÉ VASQUE BOS FILHO
ADVOGADO : DR. ALBERTO DE PAULA MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer dosembargos de decla-
ração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INTEMPESTI-
VIDADE Muito embora o fac-símile dos embargos de declaração
tenha sido apresentado dentro do prazo legal, os originais do recurso
foram protocoladosapós o términodo prazo decinco dias aque se
refere o art. 2º da Lei nº 9.800/99, caracterizando,assim, suain-
tempestividade.

Processo: RR-392.251/1997.4- TRT da 10ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MARIA DO SOCORRO QUEIROZ E OU-
TROS

ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-

TO FEDERAL - FHDF
PROCURADORA : DRA. TATIANA BARBOSA DUARTE
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer da Revista quantoao tema
competência da Justiça do Trabalho - limitação - alteração do regime
jurídico - por conflito jurisprudencial e,no mérito, negar-lhepro-
vimento. Por unanimidade,não conhecer daRevistaquantoaos te-
mas; mudança deregime jurídico- prescrição ecoisa julgada,res-
tando prejudicada a análise do tema IPC de março de 1990. 6
EMENTA: 1. COISA JULGADA E LITISPENDÊNCIA. Não des-
caracteriza a coisa julgada e a litispendência o fato de que a primeira
ação fundou-se em violação da Lei Federal nº 8.030/90 e a segunda,
ora examinada, funda-se em violação da Lei Distrital nº 117/90, pois
a causade pedir éa mesma em ambasas situações, qualseja, a
existência de direito adquirido ao reajuste salarial de 84,32% (IPC de
março de 1990). Violações legais (arts. 463 e 468 do CPC) não
configuradas.
2. PRESCRIÇÃO. MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO. Matéria da
qual não se conhece,tendo em vistaa decisãorevisandaestarem
perfeita sintonia com a Orientação Jurisprudencial nº 128 da SBDI-1
deste TST. Incidência do Enunciado nº 333 deste TST.
3. IPC DE MARÇO DE 1990. A análise do tema restou prejudicada
vez que mantida a coisa julgada anteriormente declarada.
4. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - LIMITAÇÃO
- ALTERAÇÃO DO REGIME JURÍDICO. Somente a partir da mu-
dança do regimejurídico de celetista paraestatutário, quando os
Reclamantes passaram à condição de funcionários públicos do Dis-
trito Federal, cessao liame empregatício,passando arelação ater
naturezaadministrativa, transferindo-sea competênciapara aJustiça
Estadual. Nocaso emtela, amudança doregime jurídicodos Re-
clamantes ocorreu em 16.08.90, com a edição da Lei Distrital nº 119.
É da competência da Justiça do Trabalho apreciar pleitos de direitos
trabalhistas anteriores a esse período. Recurso de Revista parcial-
mente conhecido e não provido.

Processo : ED-RR-392.322/1997.0- TRT da 2ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGADO(A) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-
DA.

ADVOGADO : DR. CÁSSIO LÓDO DE SOUZA LEITE
EMBARGANTE : CIRO ISHIMITSU
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO GOES
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração,
apenas para prestar os esclarecimentos constantes do voto supra.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Embargos de declaração acolhidos apenas para prestar os esclare-
cimentos constantes do voto.

Processo : ED-RR-393.567/1997.3- TRT da 2ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DRA. LILIAN MACEDO CHAMPI GALLO
EMBARGANTE : VERA ALBA XAVIER
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Embargos de declaração rejeitados,porquanto não configurada qual-
quer das hipóteses do art. 535 do Código de Processo Civil.

Processo: RR-397.956/1997.2- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : CALÇADOS SANDRA LTDA.
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS SEFRIN
RECORRIDO(S) : ELIANE DE SOUZA PINTO
ADVOGADO : DR. EDSON KASSNER

DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer da Revista quanto ao tema
adicional de horas extras, por divergência, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação esse adicional e seus reflexos nos
13ºs salários, férias, aviso prévio e repousos remunerados; e II - não
conhecer das matérias adicional de insalubridade e multa do art. 477
da CLT, em face da incidência, respectivamente, dos Enunciados nºs
23 e126 quecompõem a Súmulade JurisprudênciaUniforme deste
Tribunal Superior do Trabalho. 5
EMENTA: ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. NÃO DEVIDO.
P R O V I M E N TO . 
A jurisprudência predominante nesteTribunal Superior do Trabalho,
assentada na interpretação do inciso XIII do art. 7º da CF/88 e do art.
60 da CLT, empresta validade ao acordo de compensação de horário
em atividade insalubre, celebrado por acordo coletivo.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE POR DEFICIÊNCIA DE
ILUMINAMENT O E USO DE PRODUTOS QUÍMICOS (MA-
NUSEIO DE COLA NA ATIVIDADE DE PREP ARAÇÃO - HI-
DROCARBONETOS AROMÁTICOS - SEM USO DE EPIS).
NÃO CONHECIDO.
Não se conhece da Revista quando a decisão recorrida resolver de-
terminado item do pedido por diversos fundamentos e a jurispru-
dência transcrita não abranger a todos (Enunciado nº 23 da Súmula de
Jurisprudência deste TST).
MULTA DO § 8º DO ART. 477 DA CLT. DEVIDA. NÃO CO-
NHECIDO.
As instânciasordinárias, soberanamen-te, tiveram, naconstrução da
moldura fática dos autos, como demonstrado o não-pagamento das
verbas rescisórias e o descumprimento do prazo previsto no parágrafo
6º do artigo 477 da CLT, por isso a condenação da multa em tela.
Disso pode-se eventualmente discordar, desde, entretanto, que se pro-
ceda a novo exame da matéria fática. Procedimento esse vedado pelo
Enunciado nº 126 da Súmula de Jurisprudência Uniforme deste TST
que repele indagação probatória da espécie em sede extraordinária.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

Processo : ED-RR-398.012/1997.7- TRT da 4ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE : BANCO MERIDIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL
EMBARGADO(A) : JOSÉ APPARÍCIO NEVES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALVES DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade,dar provimento aosembargos, tão- só,
para prestar esclarecimentos, inalterada a conclusão anterior de não
conhecimento da revista.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - SÚMULAS 97 E
288 - ESCLARECIMENTOS PRESTADOS.
Conquanto,de fato,a peçarecursalrevisional façamenção àsSú-
mulas 97 e 288, não existe ali argüição de contrariedade às mesmas,
o que deve ficar esclarecido.E cumprereiterar que o dissensoju-
risprudencial invocado não é específico.
Embargos de declaração a que se dá provimento, tão-só, para prestar
esclarecimentos.

Processo: RR-398.060/1997.2- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO(S) : ROBERTO ARNOLD
ADVOGADA : DRA. MARISE HELENA LAUX

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo Recurso de Revista
quanto aos temas Negativa de prestação jurisdicional e Diferenças
salariais relativa à Lei nº 3999/61.Por unanimidade, conhecerda
Revista quanto aos descontos fiscais e previdenciários, por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar o recolhimento dos descontos previdenciários e fiscais sobre
as verbas salariais provenientes de sentença trabalhista, ante o caráter
compulsório dos referidosdescontos,nos termos doentendimento
jurisprudencial desta Corte. 5
EMENTA: PRELIMINAR DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL . Não restou omisso o acórdão regional quanto a
emissão de tese sobre o Decreto-Lei 1820/80 por se tratar de matéria
inovatória.
DIFERENÇAS SALARIAIS. LEI 3.999/61. Contudo, oacórdão
regional, ao deferir ao Reclamanteas diferenças salariais relativas à
Lei 3999/61, nãoexaminou amatéria em facedo Decreto-Leinº
1820/80, obstandoo conhecimento darevista ante aausência de
prequestio- namento. Aplica-se, à espécie, o Enunciado 297 do
T S T. 
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. Os descontos
previdenciários e fiscais devem ser efetuados pelo juízo executório,
mesmo que a sentença exeqüenda tenha sido omissa sobre a questão.
Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.
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Processo: RR-399.278/1997.3- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL S.A. - BANRISUL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADO : DR. NEI FERNANDO CUNHA TOLOT-

TI
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-

DADE SOCIAL - BANESES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADA : DRA. IZANE MOREIRA DOMINGUES
RECORRENTE(S) : ÉLVIO JOSÉ COLUSSI
ADVOGADO : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COE-

LHO
ADVOGADO : DR. JOSÉ PEDRO PEDRASSANI
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da Revista do BANCO
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A quanto à prescrição
do direito à complementação de aposentadoria e ao prequestiona-
mento. Porunanimidade, conhecer darevista no tocanteà INTE-
GRAÇÃO DO ABONO DE DEDICAÇÃO INTEGRAL NA COM-
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA, por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação
a integraçãodo Abono de Dedicação Integral- ADI na comple-
mentação de aposentadoria. Porunanimidade, conhecer da revista
quanto à necessidade de custeio prévio, por violação ao art. 195, § 5º,
CF, e, no mérito, dar-lhe provimentopara excluir o Abono de De-
dicação Integral dabase de cálculo dacomplementação de aposen-
tadoria. Por unanimidade, não conhecer da revista, da FUNDAÇÃO
BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL quanto aos temas: a) tran-
saçãode direitoscom eficáciade coisajulgada eausência depre-
juízos, b) complementação de aposentadoria e aplicação de antigo
regulamentoà resolução 1600/64e expectativade direito, c) in-
terpretação restritiva- Enunciado97, d) Princípio daaplicação da
norma mais favorável e da hierarquiadas leis, e) Juros e Correção
Monetária. Restou prejudicado o exame dos temas: a) da necessidade
de prévio custeio e dos arts. 195, § 5º, da CF/88; b) Complementação
de Aposentadoria. Abono de Dedicação Integral "ADI". Por una-
nimidade, não conhecer da revista do Reclamante quanto à integração
do Cheque-Rancho na complementação de aposentadoria. 10
EMENTA: RECURSO DO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL S.A - BANRISUL.
1. COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADORIA - PRESCRI-
ÇÃO. Na hipótese,o direito a diferençasde complementaçãode
aposentadoria surgiu após a extinção do contrato de trabalho e, atin-
gindo prestaçõesperiódicas,incide aprescriçãoparcial, contando-se
do vencimentode cada parcela,e não dodireito do qualse ori-
ginaram. O conhecimento do recurso derevista esbarra no § 5º do
artigo 896 da CLT.
2. COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADORIA - INTEGRA-
ÇÃO DO ADI. Portanto, não havendo previsão no Regulamento do
Reclamado, àluz do art.1090 do CódigoCivil, segundo oqual as
normas regulamentaresdevem ser estritamenteinterpretadas, inca-
bível a integraçãoda referida parcelana complementaçãoda apo-
sentadoria.
3. NECESSIDADE DE PRÉVIO CUSTEIO. ART. 195, § 5º, DA
CF/88. Desta forma, não tendo sido a parcela "ADI" integrada ao
plano de custeio,a sua integração àcomplementação de aposen-
tadoria, sem a correspondente fonte de custeio, infringe o art. 195, §
5º, da CF/88.
4. PREQUESTIONAMENTO. Não houve exame da matéria sob o
enfoque do direito adquirido. Portanto,não há como aferir violação
do 5º, XXXVI, da Constituição Federal. Quanto ao art.7°, XXIX,
alínea a, CF/88, a matéria jáfoi analisada anteriormente e ante à
interpretativi-dade da matéria, não restou vislumbrada violação à Lei
nº 6.435/77.
RECURSO DA FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE
SOCIAL.
1. TRANSAÇÃO DE DIREIT OS COM EFICÁCIA DE COISA
JULGADA E DA AUSÊNCIA DE PREJUÍZO . Óbice do Enun-
ciado nº 297 do TST.
2. COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADORIA E APLICA-
ÇÃO DE ANTIGO REGULAMENT O. O acórdão regional está em
harmonia com o entendimento consagrado por esta Corte, através dos
Enunciados nºs 51 e 288 do TST.
3. RESOLUÇÃO 1600/64, CONDIÇÃO SUSPENSIVA E PRE-
SERVAÇÃO DO DIREIT O ADQUIRIDO . Aplicação do Enun-
ciado 297/TST.
4. PRINCÍPIO DA APLICAÇÃO DA NORMA MAIS FAVO-
RÁVEL E HIERARQUIA DAS LEIS . A ausência de preques-
tionamento atrai a incidência do Enunciado 297/TST.
5. INTEGRAÇÃO DO ABONO DE DEDICAÇÃO INTEGRAL -
NA COMPLEMENT AÇÃO DE APOSEN-TADORIA E SEUS

REFLEXOS. Prejudicado o exame.
6. NECESSIDADE DE PRÉVIO CUSTEIO E DO ART. 195, § 5º,
DA CF/88. A questão já foi objeto depronunciamento quando do
exame do recurso anterior. Prejudi-cado.
7. ENUNCIADO 97 DO TST. INTERPRETAÇÃO RESTRITIV A.
Ademais,a decisão regionalestáem sintonia com aOrientaçãoJu-
risprudencial denº 155 daEg. SDI doTST, incidindo àespécie o
disposto no Enunciado 333/TST.

8. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. Desfun-
damentada a revista à luz do art. 896 da CLT.
RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE
1. INTEGRAÇÃO DO CHEQUE-RANCHO NA COMPLEMEN-
TAÇÃO DE APOSENTADORIA . Esta Corte, através da Orientação
Jurisprudencial daSDI n° 08, já firmouentendimento nosentido de
que o cheque-rancho não integra nos proventos de complementação
de aposentadoria.A decisãorevisandaestáem consonânciacom o
Verbete 333 do TST.

Processo: RR-399.280/1997.9- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : GUACIRA PEREIRA MANOEL
ADVOGADA : DRA. ALICE FERREIRA MACHADO
RECORRIDO(S) : UNIMED PORTO ALEGRE - SOCIEDA-

DE COOPERATIVA DE TRABALHO MÉ-
DICO LTDA.

ADVOGADO : DR. MARCO TÚLIO DE ROSE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recursode Revistano
tocante àshoras extras- minuto a minuto, por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Por unanimidade, não
conhecer da Revista quanto aos temas: a) Adicional de Insalubridade.
Deficiência de Iluminação,b) basede cálculo,c) plus salarial ed)
indenização dobrada. 7
EMENTA: 1 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. DEFICIÊN-
CIA DE ILUMINAÇÃO .
Esta Corte, através de sua Seção de Dissídios Individuais, já pacificou
entendimento, consubstanciado na Ori-entação Jurisprudencial nº 153
da SBDI-1, de que:"ADICIONAL DE INSALUBRIDA-DE. DE-
FICIÊNCIA DE ILUMINAMENT O. LIMI-TAÇÃO.
2 - BASE DE CÁLCULO.
O acórdão regional harmoniza-se com a jurisprudência iterativa, no-
tória e atualda SBDI-1 do TST, pacificadana Orientação Juris-
prudencial nº 02, que dispõe: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
BASE DE CÁLCULO. MESMO NA VIGÊNCIA DA CF/88: SA-
LÁRIO MÍNIMO.
3 - HORAS EXTRAS. MINUT O A MINUT O.
O Regional, ao desconsiderar, como horas extras, até cinco minutos,
o tempo destinado à batida de cartão-ponto, desde que não excedidos,
coaduna-se com o entendimento adotado por esta Corte, através da
Orientação Jurisprudencial nº 23 da Egrégia SBDI-1 do TST.
4 - PLUS SALARIAL.
A adoção de tese divergente da esposada pelo julgado regional im-
plicaria a reabertura de exame de fatos e provas, óbice intransponível
em face do Enunciado 126 da Súmula do Colendo TST.
5 - INDENIZAÇÃO DOBRADA.
Revista desfundamentada à luz do art. 896 da CLT.
Revista parcialmente conhecida e não provida.

Processo: RR-399.281/1997.2- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : JOÃO ARI DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO : DR. VANDERLEI ZORTÊA
RECORRIDO(S) : CONSTRUTORA MAFFESSONI LTDA.
ADVOGADA : DRA. CATARINA LUCIA TISSOT

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer doRecursode Revista.
4
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMPRESA DO RAMO
DA CONSTRUÇÃO CIVIL. PREVISÃO DE TRANSFE- RÊN-
CIA PROVISÓRIA. NORMA COLETIV A APLICÁVEL. ESPE-
CIFICIDADE DOS AREST OS. CONHECIMENT O.
Para a comprovaçãoda divergência jurisprudencial ensejadorado
Recurso de Revista, necessário se faz revelar a existência de tese
diametralmente opostaàquela apresentadapelo Regional,sendo ab-
solutamente idênticos os fatos que as ensejaram. Ademais, o pa-
radigma deve englobare contestar todos osfundamentos que ali-
cerçaram a decisão impugnada. Inteligência dos Enunciados nºs 23 e
296 do TST.
Revista não conhecida.

Processo : ED-RR-399.537/1997.8- TRT da 2ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
EMBARGANTE : AURORA FAGUNDES
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração opos-
tos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO . Re-
jeitam-se os Embargos de Declaração quando não demonstrada a
existência de omissão, contradição, obscuridade ou erro material no v.
acórdão embargado, hipóteses previstas nos arts. 897-A da CLT e 535
do CPC.

Processo : ED-RR-400.301/1997.7- TRT da 9ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE : BANCO BRASILEIRO E COMERCIAL
S.A. - BBC

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : MARIA IVETE LEITE DA SILVA
ADVOGADO : DR. MIGUEL RIECHI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos de de-
claração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO INE-
XISTENTE - PRETENSÃO INFRINGENTE.
Tendo o aresto recorrido demonstrado que a E. Corte de origem não
reconheceu o exercício de funções, nos moldes do § 2º do art. 224 da
CLT, não pode a parte pretender o reexame da matéria, sob o pretexto
da ocorrência de omissão.
E tem pertinência, sim, a alusão à Súmula 126 desta C. Corte porque
só seria possível chegar a outra conclusão, caso revalorizada a prova,
ou seja, considerar que nela havia circunstâncias identificadoras de
fidúcia especial, afinal não reconhecida.
Embargos de declaração a que se nega provimento.

Processo: RR-401.003/1997.4- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : JORGE RUDNEY ATALLA E OUTROS
ADVOGADO : DR. TOBIAS DE MACEDO
RECORRIDO(S) : JOSÉ PINHEIRO DA SILVA
ADVOGADO : DR. VALDECIR MILESKI

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso derevista quanto
ao tema correção monetária- épocaprópria e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que o índice de atualização monetária
seja o do mês subseqüenteao da prestaçãode serviços. Poruna-
nimidade, conhecerdo recurso derevista quanto aotema descontos
previdenciáriose de impostode renda- competência daJustiçado
Trabalho e, no mérito, dar-lhe provimentopara determinar ore-
colhimento dos descontos previdenciários e fiscais sobre as verbas
salariais provenientes de sentença trabalhista, ante o caráter com-
pulsório dos referidos descontos, nos termos do entendimento ju-
risprudencial desta Corte.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E IMPOSTO DE
RENDA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO
O ColendoTST já firmou entendimento nosentido de queé com-
petentea Justiça doTrabalhopara instruir e julgar matériarelativa
aos descontos previdenciários e de Imposto de Renda.

Processo: RR-401.065/1997.9- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : ENEIDA BRAGANÇA DE MENDONÇA

E OUTROS
ADVOGADO : DR. VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR
ADVOGADO : DR. JOSÉ MAURÍCIO LAGE
RECORRIDO(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : DR. FERNANDO SERVA CAFÉ CARVA-

LHAES

DECISÃO:Por unanimidade: I- determinaro desentranhamentodo
Termo Aditivo ao ACT/90, juntado com as razões doRecursode
Revista, com a conseqüentedevolução aoilustre patrono dos Re-
clamantes, II - não conhecer amplamente do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DOS RECLAMANTES -
COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADORIA - REAJUSTE
MATÉRIA FÁTICA - REVOLVIMENT O - ENUNCIADO
126/TST. "Incabível o recurso de revista ou de embargos (arts. 896 e
894, letra b, da CLT) parareexamede fatose provas". Recursode
Revista não conhecido.

Processo : ED-RR-401.960/1997.0- TRT da 3ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS S.A.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ALWINE HAUBER
ADVOGADO : DR. KLEBER ANTÔNIO COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIT ADOS
Embargos de declaração rejeitados ante a ausência dos pressupostos
do artigo 535, I e II, do CPC. Inexiste, no recurso, indicação explícita
de omissão,obscuridadeou omissão nov. acórdãoembargado.Pre-
tende a embargante, na realidade, o reexame da matéria discutida.
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Processo: RR-402.147/1997.9- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : TURISMO TRANSMIL LTDA.
ADVOGADA : DRA. KÁTIA BARBOSA DA CUNHA
RECORRIDO(S) : VALDEMIR ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. SILVIO SOARES DA FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista. 1
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGADO POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
A jurisprudênciadesta Corte, sedimentadano precedente nº115 da
Eg. SDI, posiciona-se no sentido de que se admite o conhecimento do
recurso, quantoà preliminarde nulidadepor negativade prestação
jurisdicional, por violação do art. 832 da CLT ou do art. 458 do CPC
ou do art. 93, IX, da CF/1988. Senenhumdesses dispositivosfoi
invocado pela Recorrente,não encontra-se devidamentefundamen-
tada a invocada preliminar.
ART. 264 DO CPC -AUSÊNCIA DE MODIFICAÇÃO DO PE-
DIDO E DE CAUSA DE PEDIR.
Hipótese em que não houve modificação do pedido nem da causa de
pedir, após acitação da Reclamada, pelo quemostra-se incólume o
art. 264 do CPC.
Recurso de Revista não conhecido.

Processo: ED-RR-402.203/1997.1- TRT da 20ª Região - (Ac.
Secretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
EMBARGANTE : PEDRO ROLEMBERG FARIAS
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: Embargos Declaratóriosrejeitados porinexistir vício a
ser suprido no Acórdão.

Processo: RR-403.406/1997.0- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO DA ROCHA
ADVOGADA : DRA. ADILZA DE CARVALHO NUNES
RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR. JOÃO MARMO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade não conhecer do Recurso de Revista. 6
EMENTA: ESTABILIDADE CONSTITUCIONAL - CELETIS-
TA CONCURSADO - EMPRESA PÚBLICA - INAPLICÁVEL -
DESPEDIDA IMOTIV ADA - POSSIBILIDADE.

Pelos termos do Enunciado nº 333 deste Tribunal Superior do Trabalho, não
ensejaRecurso deRevista decisõessuperadaspor iterativa,notória eatual
jurisprudênciadestaCorte(OrientaçôesJurisprudenciais nos229e 247da
Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais).
Recurso de Revista não conhecido.

Processo: RR-405.859/1997.8- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : FRANCISCO SALVADOR VERÍSSIMO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO REIS DE AVELAR
ADVOGADA : DRA. PAULETE GINZBARG
RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO UNIVERSITÁRIA SANTA

ÚRSULA
ADVOGADO : DR. JOSÉ PEREZ DE REZENDE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. 2
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - INTEMPESTIVIDADE.
Nos termosdo artigo 6º daLei nº 5.584,de 26 de junhode 1970,
deve este Apelo Revisional ser aviado no prazo de oito dias, contados
a partir da intimação da decisão recorrida.
Recurso de Revista não conhecido.

Processo: RR-406.675/1997.8- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : JOSÉ THEODORO DA SILVA
ADVOGADO : DR. CARLOS FREDERICO MARTINS

VIANA
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S. A. (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. MARCUS VINÍCIUS CORDEIRO
RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DO SISTEMA INTEGRADO
- PREVI-BANERJ

ADVOGADA : DRA. RENATA COELHO CHIAVEGATTO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitara preliminar de extinçãodo
processo, em face de transação, argüida pela PREVI-BANERJ. Ainda
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista pela preliminar de
nulidade, por negativa de prestação jurisdicional, por violação do art.
93, IX, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para,
anulando o v. acórdão de fls. 355/356, determinar o retorno dos autos
ao TRT de origem, a fim de que sejam apreciadas as questões postas
nos Embargos Declaratórios de fls. 352/353.
EMENTA: PREVI-BANERJ. EXTINÇÃO DO PROCESSO EM FA-
CE DE TRANSAÇÃO.
Em virtude de uma situaçãoa que nãodera causa, qualseja, a
liquidação extrajudicial da PREVI-BANERJ, o Reclamante vê-se pre-
mido a renunciar aos possíveis direitos advindos da presente ação, em
troca da manutençãode umbenefício,ao qualadquirira direitome-
diante as contribuições efetuadas ao longo do contrato de trabalho e
que lhe vinhasendopago desdeos idos de1988. Na iminênciade
perda da complementação dos proventos de sua aposentadoria, não
lhe resta outra opção a não ser a adesão ao termo previamente pre-
parado que lhe é ofertado para assinatura, sem qualquer possibilidade
de negociação ou discussão quanto a suas implicações. Diante da
revelação de tal moldura, não há como fugir da presunção de coação
absoluta aimpedir, em face dasnormas trabalhistas,o reconheci-
mento de validade à dita transação efetivada.
NULIDADE. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL INCOMPLET A.
RECURSO DE REVISTA CONHECIDO E PROVIDO. Se a Cor-
te a quo deixou de emitir juízo sobre questões relevantes trazidas pela
parte, então háde sanartal imperfeição,quando provocadaopor-
tunamente, mediante Embargos de Declaração. Ao resistir em fazê-lo,
incorre em negativade prestação jurisdicional,com violaçãodo art.
93, IX, da Constituição Federal.
Revista conhecida e provida.

Processo: RR-406.728/1997.1- TRT da 6ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MARCELO LÍSIAS GOMES BARBOSA
ADVOGADO : DR. JOSÉ BARBOSA DE ARAÚJO
RECORRENTE(S) : BOMPREÇO S.A. - SUPERMERCADOS

DO NORDESTE
ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA DE SOUZA COSTA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer, por divergência jurisprudencial, do
Recursode Revistado Reclamanteem relaçãoaos reflexosdo repousore-
muneradoe, nomérito, negar-lhe provimento.Por unanimidade, nãoco-
nhecerdo Recursono tocanteao pagamentoem dobro dos reflexosnas
férias. Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista patronal quan-
to ao enquadramento sindical, à atualização das comissões, às diferenças do
FGTS e à prescrição. Por unanimidade, conhecer da Revista em relação aos
honorários advocatícios, por contrariedade aos Enunciados nºs 219 e 329 do
TST e, nomérito, dar-lhe provimentoparaexcluir dacondenação averba
honorária. 2
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE:
INTEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRAS NO REPOUSO SEMA-
NAL REMUNERADO. REFLEXOS SOBRE AVISO PRÉVIO,
13º SALÁRIO E FÉRIAS.
O repouso semanal remunerado do empregado mensalista já está
incluído no seu salário,o mesmo ocorrendoem relaçãoao aviso
prévio, às férias e ao 13º salário, que têm por base o salário mensal.
Uma vez queas horas extrasrepercutem nãosó sobre orepouso
remunerado,mas tambémsobre o aviso prévio, asférias e o 13º
salário, a incidência das horas extras sobre o repouso remunerado já
propicia a que este tenhasua majoração computadano valor das
parcelas em questão. Entender de forma diversa seria incorrer em
afronta ao princípio do non bis in idem.
PAGAMENT O EM DOBRO DOS REFLEXOS NAS FÉRIAS.
O art. 137 da CLT garante a remuneração dobrada das férias somente
quando estas forem concedidasapós o prazo legal,hipótesenão
ventilada nos autos.
Revista parcialmente conhecida e a que se nega provimento.
RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO:
ENQUADRAMENT O SINDICAL.
O entendimento manifestado pelo Colegiado Regional a respeito do
enquadramento sindical e da aplicação das normas mais benéficas
apresenta-se plenamente razoável e em conformidade com os prin-
cípios e a legislação trabalhista,não sehavendo comovislumbrar
ofensa ao art. 611 da CLT.
ATUALIZAÇÃO DAS COMISSÕES.
Os dispositivos invocados pelo Recorrente carecem do indispensável
prequestionamento, uma vezque o Regional sequeremitiu tese a
respeito deincidir ou não jurose correção monetária sobreas co-
missões e não foi questionado a respeito nos Embargos Declaratórios.
Incidência do Enunciado nº 297/TST.
DIFERENÇAS DO FGTS.
O apelo, quanto ao tema, encontra-se desfundamentado, à luz do art.
896 da CLT.
PRESCRIÇÃO.
Não tendo ocorrido, no v. acórdão regional, emissão de qualquer tese a res-
peito daprescrição aplicada, nãohá comose aferir possívelviolação dos
dispositivosordinários econstitucionaisinvocados, antea ausência depre -
questionamento da matéria. Óbice do Enunciado nº 297/TST.
HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS. A condenaçãoem honorários
advocatícios,na Justiçado Trabalho, resultados estritos termosda
Lei nº 5.584/70, conforme entendimento cristalizado no Enunciado nº
219/TST. Assim, não se há falar em pagamento da verba honorária
tão-somente em virtude de sucumbência. Recurso de Revista par-
cialmente conhecido e provido.

Processo: RR-406.817/1997.9- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : NEIDE RODRIGUES PARENTE
ADVOGADO : DR. ADAURI MOTA JACOB
RECORRENTE(S) : COMPANHIA BOZANO, SIMONSEN E

OUTRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo Recurso de Revista
patronal em relação à preliminar de nulidade por negativa de pres-
tação jurisdicional; tambémnão conhecer do recursoquanto aos te-
mas prescrição ehoras extras- julgamentoextra eultra petita.Por
unanimidade, conhecer do apelo, por violação ao art. 460 do CPC, no
tocante à equiparação salarial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
em relação àalegação de julgamento ultra petita,restringir a con-
denação das repercussões decorrentes do deferimento da equiparação
salarial, ao período de 01.02.89 e até a saída da autora. Por una-
nimidade, conhecer do Recurso, por divergência jurisprudencial e por
violação ao art. 5º XXXVI da CF, no que se refere aos Planos Bresser
e Verão e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação
as diferenças salariaisrelativas ao IPC de junho/87 eà URP de
fevereiro/89 e seusreflexos. Ainda por unanimidade,em relação ao
Recurso de Revista da Reclamante, considerar prejudicado o exame
do tema enquadramento bancário na forma do Enunciado 239/TST,
em face da decisão proferida quanto ao tema da prescrição no apelo
patronal.Por unanimidade,não conhecerda Revistaobreira noto-
cante aos honorários advocatícios. 2
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DOS RECLAMADOS:
NULIDADE. NEGA TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Muito embora emrelação aalgunsquestionamentos daparte nãose
possaafirmar queno acórdão suplementartenhasido manifestadoo
melhor entendimento, ocerto é que a prestação jurisdicionalfoi
entregue, não se configurando as omissões alegadas. É que não há
omissão do julgado quando a decisão judicial aplica uma, e não outra
regra jurídica para prestar a tutela jurisdicional.
PRESCRIÇÃO. ENQUADRAMENT O COMO BANCÁRIO DE
EMPREGADO DE EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS.
Matéria que não se conhece por não se tratar da hipótese de ato único
do empregador.
HORAS EXTRAS. JULGAMENT O EXTRA E ULTRA PETITA.
Não tendo oeg. Regionalemitido teseacerca daexistência dejul-
gamento extra ou ultra petita no deferimento dajornada extraor-
dinária por parte da Vara do Trabalho de origem, não há como se
estabelecer o confrontojuris- prudencial com osarestos cola- cio-
nados, inviabilizando-se, igual-mente, a aferição deafronta ao art.
460 do CPC, à falta do indispensável prequestionamento.
EQUIPARAÇÃO SALARIAL. REPERCUSSÕES. JULGAMEN-
TO ULTRA PETITA.
No tocante àsrepercussões, adecisão proferidanos Embargos De-
claratórios sugere a existência de pedido na inicial. Todavia, verifica-
se do item 8, à fl. 03, e da alínea d do pedido de fl. 05, assistir razão
aos Recorrentes. O decisum, portanto, afronta o art. 460 do CPC,
caracterizando julgamento ultra petita.
PLANOS BRESSER E VERÃO.
A iterativa, notória e atual jurisprudência do TST, vergando-se à
interpretação constitucional do STF, reputa que o direito à correção
dos saláriosem questão nãose havia incorporadoao patrimônio
jurídico dos trabalhadores (CF/88, art. 5º, XXXVI).
Revista parcialmente conhecida e provida.
RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE:
ENQUADRAMENT O BANCÁRIO NA FORMA DO ENUNCIA-
DO 239/TST.
Tema que resta prejudicado, em face da decisão proferida quando da
análise da prescrição na Revista patronal.
HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS. ARTIGO 133 DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL.
Nos termos doEnunciado nº 329/TST, resta afastadaa hipótese de
afronta ao art. 133 da vigente Carta Consti- tucional.
Revista não conhecida.

Processo: RR-406.900/1997.4- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADORA : DRA. ADRIANA MARIA NEUMANN
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ALVORADA
ADVOGADA : DRA. BERNADETE LAÚ KURTZ
RECORRIDO(S) : JOSÉ ALMIR CARDOSO E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO DA ROSA PRATES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. RECONHE-
CIMENT O DE VÍNCULO DE EMPREGO, NOS TERMOS DO
ART. 3º DA CLT, EM CONTRATO HAVIDO ANTES DO NOVO
TEXT O CONSTITUCIONAL. POSSILIBILIDADE. AR T. 37, II,
DA CARTA POLÍTICA. Inaplicável é a proibição do artigo 37, II,
da Constituição Federal, quando o contrato de trabalho fora efetuado
antes do advento danova Ordem Constitucional, porqueà época
inexistia proibição do ente de direito público de promover a admissão
no serviço público, sem o respectivo concurso. Recurso de revista do
Estado-reclamado não conhecido.
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Processo : ED-RR-406.916/1997.0 - TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : JOCELITO ALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ LINNEU CRESCENTE
DECISÃO:Por unanimidade,dar provimentoaos embargos de de-
claração para, sanando a omissão, apreciar a alegação de violação do
art. 818 daCLT e rejeitá-la, inalterada a conclusãoanterior de não
conhecimento da revista, nesse tópico.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO RE-
CONHECIDA - VIOLAÇÃO DO ART. 818 DA CLT - INO-
CORRÊNCIA.
Reconhecida a omissão de apreciação da argüição de maltrato ao art.
818 da CLT, passando à respectiva análise, fica ela afastada, pois o E.
Regional veio a deferir ashoras extrascom apoioem provates-
temunhal unânime, que revelou a imprestabilidade dos registros apre-
sentadospelo Banco. Inclusive foi perfilhada a OrientaçãoJuris-
prudencial nº 233 da E. SBDI-1.
Embargos a que se dá provimento para sanar a omissão e apreciar a
violação argüida, que fica afastada, inalterado o não conhecimento da
revista nesse tópico.

Processo : ED-RR-408.199/1997.7 - TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE : DYNACAST DO BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA

F R E I TA S
EMBARGADO(A) : JEREMY CROFT MINNS
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos de de-
claraçãoe aplicar a multa do parágrafoúnico art. 538 do CPC,
calculada sobre o valor da causa atualizado.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRETENSAÃO
INFRINGENTE - MATÉRIA FÁTICA - DESCABIMENT O -
CARÁTER PROTELA TÓRIO - MUL TA APLICADA.
Inexistindo omissãono acórdão recorridoacercada invocadacon-
trariedadeà Súmula207 do C. TST, na medida emque o reco-
nhecimento de trabalho no exteriore seu respectivo cômputo no
tempo de serviço prestadono Brasil decorreude estipulaçãocon-
tratual explícita, objetode documento,revela-se nitidamentepro-
telatório o presente recurso, daí cabendoa multa estipuladano pa-
rágrafo único do art. 538 do CPC.
Embargos de declaração a que se nega provimento, aplicada multa.
Processo :RR-410.434/1997.4 -TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : FRIGOBRÁS COMPANHIA BRASILEI-
RA DE FRIGORÍFICOS

ADVOGADA : DRA. DANIELLE CAVALCANTI DE AL-
BUQUERQUE

RECORRIDO(S) : JOSÉ APARECIDO ALVES
ADVOGADO : DR. NESTOR HARTMANN
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da Revista da Reclamada
quanto aos temas:a) Enunciado330 do TST e b) descontospre-
videnciários e tributários. Por unanimidade, conhecer da Revista, por
divergênciajurisprudencial,quantoà prescriçãoe, no mérito, negar-
lhe provimento. Por unanimidade, conhecerda Revista, por diver-
gência jurisprudencial, quanto à devolução dos descontos e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para restabelecer a r. sentença, no particular.
2
EMENTA: 1. ENUNCIADO 330 DO TST.
A decisão do Regional se adequa à jurisprudência firmada no Enun-
ciado nº 330 do TST, razão por que fica inviabilizada a admissão do
Recurso de Revista por esse prisma.
2. PRESCRIÇÃO.
Se o empregado presta serviços no campo, ainda que os beneficiários
do serviço sejam empresas com fins industriais, deve ser qualificado
como rurícola. Aplica-se, portanto,a prescriçãoprevistano art. 7º,
inciso XXIX, alínea b, da CF/88.
3. DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS.
A matéria encontra-se pacificadano Enunciadonº 342,que temo
seguinte teor: "Descontos salariais efetuados pelo empregador, com a
autorização prévia e por escrito do empregado, para ser integrado em
planosde assistênciaodontológica, médico-hospitalar, de seguro,de
previdência privada, ou de entidade cooperativa, cultural ou recreativa
associativados seustrabalhadores,em seubenefícioe dos seusde-
pendentes, não afrontam o disposto no art. 462 da CLT, salvo se ficar
demonstrada aexistência de coação oude outro defeito quevicie o
ato jurídico".
4. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E TRIBU-TÁRIOS.
A matéria já se encontra superada pela Orientação Jurisprudencial nº
32 do TST, segundo a qual são devidos tais descontos nos termos do
Provimento 01/96 da douta Corregedoria-Geral do Trabalho e da Lei
nº 8.213/91, determinados por ocasião de decisão trabalhista em pro-
cessos desua competência.Recurso de Revistaparcialmente conhe-
cido e provido.

Processo : RR-410.444/1997.9 - TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : BAMERINDUS COMPANHIA DE SEGU-
ROS

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

RECORRENTE(S) : DIMER LUIZ ANDRADE DE JESUS
ADVOGADO : DR. SÉRGIO AUGUSTO GOMEZ
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo recurso de revistado re-
clamado, apenasno tocante àcompetência da Justiçado Trabalho
para apreciar e julgar as contribuições previdenciárias e fiscais e, no
mérito, dar-lhe provimentopara autorizar a retençãodos respectivos
descontos,na forma da lei. Não conhecer, porém, do recursode
revista do reclamante.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO -
DEDUÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS - HORAS EX-
TRAS E CARTÕES DE PONTO.
A teor das OJs 32,141 e 228 não há mais dúvidassobrea com-
petência desta Justiça para autorizare cobrar as contribuições pre-
videnciárias e fiscais.
Não há divergência específica quando as ementasparadigmas sus-
tentam quepertence ao autoro ônus da provadas horas extrase o
acórdão recorrido afirma que essa prova foi favorável ao obreiro. E a
questão está vedada pela Súmula 126 desta Corte.
Recurso conhecido em parte e provido.
II - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE - PRESCRI-
ÇÃO - CONTAGEM - DESCONTOS SALARIAIS - DSR E CO-
MISSÕES EVENTUAIS - HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS -
MULTA DA LEI 8036/90 - CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPO-
CA PRÓPRIA.
Inviável o apeloque se investe contra pacífica, notóriae atual ju-
risprudênciado C. Tribunal Superiordo Trabalho,consubstanciada
nas Ojs 124 e 204, Súmulas 342, 27, 219, 329. Imprestável o dissenso
ofertadono quese refereà multa doart. 20 daLei 8036/90porque
parte de premissas fáticas diversas.
Recurso não conhecido.

Processo : RR-411.447/1997.6 - TRT da 20ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : CLARKSON MESSIAS ARAÚJO DO

N A S C I M E N TO
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO CÉZAR BRITTO ARA-

GÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA E EMBARGOS. ADMIS-
SIBILIDADE. Recurso de Revista não conhecido porque ausentes os
requisitosde admissibilidade previstosnas alíneasdo art. 896 con-
solidado.

Processo: ED-RR-411.453/1997.6- TRT da 1ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : VIAÇÃO AÉREA RIO GRANDENSE -
VARIG S.A.

ADVOGADA : DRA. GLÓRIA MARIA DE LOSSIO
BRASIL

EMBARGADO(A) : GEORG SCHTSCHERBYNA
ADVOGADO : DR. LAUDELINO DA COSTA MENDES

N E TO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Declaratórios opostos.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. CABIMENT O - O
cabimentodos declaratóriosfica adstrito à existênciade um dos
vícios elencados no art. 535 e incisos do CPC, sendo possível a sua
oposição unicamente para saná-lo.
Embargos Declaratórios rejeitados.

Processo: ED-RR-412.126/1997.3- TRT da 9ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : PAULO SÉRGIO GROTO
ADVOGADO : DR. JOSÉ LOURIVAL RODRIGUES VAS-

CONCELOS

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento parcial aos embargos,
tão-só, para prestar esclarecimentos, retificado o erro datilográfico de
invocação da Súmula 241 e, não, 142, como constou.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO INE-
XISTENTE - AJUDA-ALIMENT AÇÃO - DISCUSSÃO EM
TORNO DO CARÁTER INDENIZA TÓRIO - MATÉRIA PRE-
CLUSA. Conquanto reconhecido erro datilográfico na invocação da
Súmula 241 e, não,142, como constou,não padece deomissãoo
aresto embargado, referentemente àapreciação de divergência acos-
tada sobre aajuda-alimentação. Éque apretendida naturezainde-
nizatória damesma ea inscrição noPAT, apesarde trazidasà baila
em embargos declaratórios peranteo Regional,por estenão foram
analisadas,deixando oReclamado deargüir nulidade daprestação
jurisdicional na revista. De conseqüência, esses aspectos ficaram pre-
clusos e a divergência invocada restainespecífica, tal como já ex-
plicitado. Estesembargos nãopodemsuprir a deficiênciado aresto
regional nem podem matériasali não abordadasseremtidas como
existentes, com vistas à especificidade da divergência.
Embargos aque se dá provimentoparcial tão-só pararetificar erro
datilográfico e prestar esclarecimentos.

Processo : RR-412.177/1997.0 - TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL - EXTINTO BANCO
NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATI-
VO S.A. - BNCC

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO(S) : PAULO TETSUO ENDO
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: ESTABILIDADE CONTRA TUAL - BNCC - ART. 29
DO REGULAMENT O DE PESSOAL DO BANCO de 1964
Esta Eg. CorteSuperior, atravésda SBDI1 (E-RR-117879/94;Rel.
Juiz ConvocadoLevi Cerregato; DJ-10/09/1999), jáfirmou enten-
dimento segundo o qual tendo o reclamante sido admitido ao BNCC
na vigência do Regulamento de Pessoal de 1964, que previa em seu
art. 29 estabilidadeao servidor após 10(dez) anosde efetivo exer-
cício, sua opçãopelo FGTS extingue aestabilidade decenal prevista
em lei, mas não interfere naestabilidadeasseguradapelo Regu-
lamento do Banco.

Processo: ED-RR-412.182/1997.6- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : GENOR DE FARIAS
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO
Embargos de declaração rejeitadosporque não evidenciada omissão,
contradição ou obscuridade no julgado. Incidência dos artigos 897-A
da CLT e 535 do CPC.

Processo : RR-414.334/1998.1 - TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : INDÚSTRIA METALÚRGICA SIMPEMA
LT D A .

ADVOGADA : DRA. LIDIA COELHO HERZBERG
RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS DA SILVA
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer da Revistaquanto aos
temas:regime compensatórioe honoráriosde assistênciajudiciária
gratuita; por unanimidade, conhecerda Revista, por divergência,
quanto ao tema: horas extras - minutos que antecedem e/ou sucedem
a jornada normal e, no mérito, dar provimento parcial ao apelo para
restringir a condenação ao pagamento como extraordinário de todo o
tempo que exceder a jornada normal de trabalho, salvo naqueles dias
em queo excesso registradonão sejasuperior a 5(cinco) minutos.
5
EMENTA: REGIME COMPENSATÓRIO. Matéria que não se co-
nhece tendo em vista o disposto no Enunciado 23 deste TST.
HORAS EXTRAS - MINUT OS QUE ANTECEDEM E/OU SU-
CEDEM A JORNADA NORMAL. A jurisprudênciapredominante
nestaCorte Superiorencontra-se consolidadaem sua OrientaçãoJu-
risprudencial nº 23 da SBDI1 deste TST.
HONORÁRIOS DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRA TUIT A.
Matéria que não se conhece tendo em vista o disposto no Enunciado
126 deste TST.
Revista parcialmente conhecida e provida parcialmente.
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Processo: RR-414.903/1998.7- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
RECORRIDO(S) : MANOEL DUARTE NETO
ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA DE SOUZA DIAS

FELDHAUS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer parcialmente do recurso de re-
vista por divergência jurisprudencial e por violação legal e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar que sejam efetuados os descontos
previdenciários e fiscais nos termos da legislação pertinente.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS -
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - SENTEN-
ÇAS TRABALHIST AS - CGJT 03/84.
A Justiça doTrabalho écompetentepara apreciare julgar questões
envolvendodescontos previdenciáriose fiscaisdecorrentes decon-
denações impostas pelos órgãos jurisdicionais de sua estrutura, con-
forme o disposto nas OJs. 32 e 141 da SDI.

Processo: RR-414.938/1998.9- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-
TARINA S.A.

ADVOGADA : DRA. LILIAN VIRGÍNIA DE ATHAYDE
F U RTA D O

RECORRIDO(S) : MANOEL JOSÉ MACHADO
ADVOGADO : DR. SIDNEY GUIDO CARLIN JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento
das horas extraordinárias e reflexos, julgando improcedente a pre-
tensão, com inversão dos ônus da sucumbência.
EMENTA: PRÉ-CONTRATAÇÃO DE HORAS EXTRAORDI-
NÁRIAS - MOT ORISTA - CATEGORIA DIFERENCIADA DOS
BANCÁRIOS - VALIDADE
Considerandoque não se beneficiam doregime legal relativo aos
bancários os empregados de estabelecimentos de crédito pertencentes
a categorias profissionais diferenciadas (Enunciado nº 117 do C. TST)
e que a edição do Enunciado nº 199 desta C. Corte teve por finalidade
evitar a fraudeao regime especial dos bancários,impedindo a con-
tratação, de formaindireta, para o trabalho emjornada superior à
prevista no artigo 224 da CLT, é inaplicável ao motorista de banco o
disposto no referido verbete sumular, sendo perfeitamente válida a
pré-contratação de horas extraordinárias entre as partes, com fun-
damento no artigo 59, caput, da CLT.

Processo: RR-416.198/1998.5- TRT da 10ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : PAULA FRASSINETE LIMA DE OLIVEI-

RA E OUTROS
ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES DE RESEN-

DE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADO : DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: MUDANÇA DE REGIME CELETIST A PARA ES-
TATUTÁRIO. EXTINÇÃO DO CONTRA TO. PRESCRIÇÃO
BIENAL.
A transferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica
extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal
a partir da mudança de regime.
Recurso de revista não conhecido.

Processo: RR-416.205/1998.9- TRT da 10ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : PISORAMA - PISOS, REVESTIMENTOS
E DECORAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO REIS DE AVELAR
RECORRIDO(S) : DANIEL NERI VIEIRA
ADVOGADO : DR. VITAL DA COSTA GUIMARÃES

N E TO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: EXECUÇÃO DE SENTENÇA - CORREÇÃO DOS
DÉBIT OS TRABALHIST AS - INCIDÊNCIA DA TR (T AXA RE-
FERENCIAL) CUMULADA COM JUROS DE MORA - ART.
39, CAPUT E § 1º, DA LEI Nº 8.177/91

O cerne da presente controvérsia cinge-se em estabelecer o que real-
mente determinou a Lei nº 8 .177/91 , em seu caput e § 1º, ou seja,
a incidência de correção monetária cumulada com juros de mora ou a
aplicação dejuros sobrejuros. Nessesentido, restainviabilizado o
conhecimento do recurso de revista, pois a violação ao Texto Cons-
titucional, arts. 192, § 3º, 5º, incisos II e XXXVI, jamais se daria de
forma direta, mas,quando muito, de formareflexa, escapando da
hipótese do § 2º do art. 896 da CLT e da orientação do Enunciado nº
2 6 6 / T S T.

Processo: RR-416.883/1998.0- TRT da 15ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : WALTER SOARES DE CASTRO
ADVOGADO : DR. FLAVIO MONTINI
RECORRIDO(S) : MECÂNICA E FUNDIÇÃO IRMÃOS GA-

ZZOLA S.A.
ADVOGADO : DR. UMBERTO DI CIERO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso por violação do ar-
tigo 457, § 1º da CLT, e no mérito, dar-lhe provimento para declarar
a incidência da prescrição parcial sobre as comissões, dada a sua
natureza jurídica salarial.
EMENTA: As comissõesintegram osalário, porprevisão legal,ra-
zão pela qual a prescrição incidente é a parcial - Inteligência da parte
final do Enunciado 294 do TST.
Recurso de revista a que se dá provimento.

Processo: RR-416.891/1998.8- TRT da 15ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : PETRI S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE ANDRADE SHINCKAR
RECORRIDO(S) : FRANCISCO TRABUCO DE ASSIS
ADVOGADO : DR. PAULO BARBOSA DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso derevista quanto
ao tema "aposentadoria espontânea - extinção do contrato de trabalho
- não-incidência da multa de 40% (quarenta por cento) do FGTS" e,
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenaçãoo pa-
gamento damulta de40% (quarentapor cento)sobre oFGTS em
relação ao período anterior à aposentadoria. Por unanimidade, não
conhecerdo recurso derevista quanto ao tema abonopor aposen-
tadoria.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO - NÃO-INCIDÊNCIA DA
MULTA DE 40% DO FGTS SOBRE OS DEPÓSITOS RELA-
TIV OS AO PERÍODO ANTERIOR À APOSENTADORIA
Esta Corte Superior tem posicionamento firme no sentido de que a
aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, sendo in-
devido o adicional de 40% (quarenta por cento) do FGTS referente ao
período anterior à ruptura ocasionada pela aposentadoria. Nesse sen-
tido encontra-se a Orientação Jurisprudencial nº 177 da Colenda Se-
ção Especializada em Dissídios Individuais.

Processo: RR-416.895/1998.2- TRT da 15ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : CARLITO SILVA SANTOS
ADVOGADO : DR. CARLOS ADALBERTO RODRI-

GUES
RECORRIDO(S) : SANSÃO ENGENHARIA E COMÉRCIO

LT D A .
ADVOGADO : DR. RENATO FERREIRA FRANCO
DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recurso derevista
quanto aos temas litigância de má-fé e honorários advocatícios. Por
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à responsabi-
lidade solidária do advogado do autor, pela litigância de má-fé, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a solidarie-
dade do advogado no cumprimento da sanção que lhe foi imposta.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO ADV OGA-
DO EM RAZÃO DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ DA PARTE -
ARTIGO 32, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 8096/94 - APU-
RAÇÃO EM AÇÃO PRÓPRIA
É defesaa condenaçãosolidáriado patronoque assistiuao litigante
de má-féno mesmoprocesso trabalhista emque ficouconstatada a
temeridade da lide. A má-fé do advogado deve ser apurada em ação
própria e no foro competente - a Justiça Comum, conforme determina
o art. 32, parágrafo único, da Lei nº 8.906/94.
Processo: RR-416.947/1998.2- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : DINALDO RAMOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ GIACOMINI
RECORRIDO(S) : MEIDEN MONTAGENS E INSTALA-

ÇÕES INDUSTRIAIS LTDA.
ADVOGADO : DR. NELSON DE CARVALHO MARINHO

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recurso derevista
quantoà validade doacordoindividual de compensaçãode jornada.
Por unanimidade,conhecer dorecurso de revistano tocanteà pos-
sibilidade de coexistênciados acordosde compensaçãoe de pror-
rogação da jornada e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: ACORDO DE COMPENSAÇÃO INDIVIDUAL - V A-
LIDADE
Nos termos do entendimento da C. SDI - Pleno, "é válido o acordo
individual para compensaçãode horas, salvo sehouver norma co-
letiva em sentido contrário. Aplicação da Orientação Jurisprudencial
nº 182 da SDI do C. TST.

Processo : ED-RR-416.948/1998.6- TRT da 2ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGADO(A) : GLÁUCIA DA SILVA MATTEUCCI
ADVOGADO : DR. RISCALLA ELIAS JÚNIOR
EMBARGANTE : TINTAS ELISA COELHO LTDA
ADVOGADO : DR. RICARDO WEHBA ESTEVES
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração para
prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACOLHIDOS
Embargos de declaração acolhidos apenas para prestar esclarecimen-
tos.

Processo: RR-417.630/1998.2- TRT da 8ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : ARMINDA DA CUNHA PINHO E OU-

TRAS
ADVOGADA : DRA. MARIA MADALENA GARCIA

QUITES
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. HIDERALDO LUIZ DE SOUSA MA-

CHADO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PRELIMINAR DE NÃO-
CONHECIMENT O DO APELO EM RELAÇÃO À RECOR-
RENTE WALKÍRIA SARDO LEÃO RIBEIRO - Ileso o art.
1.289, § 1º, do Código Civil, pois, ao contrário do que alegam as ora
Recorrentes, nelehá determinaçãoexpressa deque consteno do-
cumento de procuração a data em que foram outorgados os poderes à
subscritorado Apelo. Além disso, a alegação deque restouca-
racterizado o mandato tácito também não socorre às Reclamantes, por
já ser entendimento pacificado nesta Corte Superior que, existindo
mandato expresso, este deve preencheros requisitos formais à va-
lidade da representação, sendo irrelevante a existência de mandato
tácito. PRELIMINAR DE NÃO-CONHECIMENT O DAS CON-
TRA-RAZÕES DO RECURSO ORDINÁRIO INTERPOST A PE-
LA CEF. O Apelo nesteparticular apresenta-sedesfundamentado,
porquanto asDemandantes apenaspleiteam onão-conhecimento da
referida peça processual, sem contudo demonstrar que a sua pretensão
encontraamparoem algumadashipóteseselencadasno art. 896 da
CLT (violação constitucionale/ou legal, divergênciajurisprudencial,
contrariedade a Enunciado desta Corte). AJUDA ALIMENT AÇÃO.
PAT. LEI Nº 6321/76. NÃO INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO. "A
ajuda alimentação fornecida por empresa participante do programa de
alimentação ao trabalhador, instituído pela Lei 6321/1976, não tem
caráter salarial. Portanto,não integra o saláriopara nenhum efeito
legal." (OJ 133 da SDI destaCorte). Recursode Revista nãoco-
nhecido.

Processo: RR-417.631/1998.6- TRT da 8ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
RECORRIDO(S) : JOSÉ DUARTE LISBOA
ADVOGADO : DR. MÁRCIO MOTA VASCONCELOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo Recurso de Revista
quanto ao tema "HORAS EXTRAS". Por unanimidade, conhecer do
Recursode Revista, quanto aotema "DESCONTOS PREVIDEN-
CIÁRIOS E FISCAIS - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO" e dar-lhe provimento para declarar a competência da Justiça
do Trabalho para analisar a matéria e determinar que sejam efetuados
os descontos previdenciários e fiscais dos valores tributáveis per-
cebidos pelo Reclamante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS - Para
que esta Corte Superior chegue à conclusão diversa à prolatada pelo
Regional, necessárioo reexamedo contextofático-probatório dos
autos, ato defeso, neste momento processual, ante os termos do Enun-
ciado nº 126 do TST. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FIS-
CAIS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Nos
termos da OrientaçãoJurisprudencial nº 141/SDI, aJustiça do Tra-
balho é competente para determinar os descontos dos valores relativos
à Previdência Sociale Imposto de Renda. Recursode Revista par-
cialmente conhecido e provido.
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Processo: RR-418.630/1998.9- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE TABOÃO DA SERRA
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA PEREIRA DOS SAN-

TOS FALCÃO
RECORRIDO(S) : ZULEIDE APARECIDA FREDIANI
ADVOGADA : DRA. MARIA DO SOCORRO SILVA

FERNANDES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista, ante
a não-satisfação dos requisitos elencados no art. 896 consolidado.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MULTA PELO ATRASO
NA QUITAÇÃO DE PARCELAS RESCISÓRIAS. DECISÃO
REGIONAL EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA
DESTA CORTE. O precedente nº 238 da Orientação Jurisprudencial
da SDI determinaque a multaprevistano art.477 da CLT também
deve ser aplicada àspessoasjurídicas de direito público.Estandoa
decisãorecorrida emconsonância coma iterativa,notória e atual
jurisprudência desta Corte, na forma do Enunciado nº 333-TST, não
merece ser conhecida a Revista.

Processo: RR-419.460/1998.8- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : GRENDENE S.A.
ADVOGADA : DRA. VIRIDIANA SGORLA
RECORRIDO(S) : CLAUDETE DE SOUZA EINECKE
ADVOGADO : DR. RENATO MARTINELLI

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer da Revista,por divergência,
quanto ao tema horas extras apuradas minuto a minuto e, no mérito,
dar-lhe provimentopara excluirda condenaçãoas horasextras dos
dias em que o excesso da jornada não ultrapassou cinco minutos antes
e/ou depois da duração normal do trabalho. 2
EMENTA: HORAS EXTRAS APURADAS MINUT O A MINU-
TO . O tema já estápacificado pelaatual, notória eiterativa ju-
risprudência da SDI do TST, através da Orientação Jurisprudencial nº
23 da SDI do TST, que dispõe: "CARTÃO DE PONTO. REGISTRO.
NÃO É DEVIDO O PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS RELA-
TIVAMENTE AOS DIAS EM QUE O EXCESSO DE JORNADA
NÃO ULTRAPASSA DE CINCO MINUTOS ANTES E/OU APÓS
A DURAÇÃO NORMAL DO TRABALHO. (SE ULTRAPASSADO
O REFERIDO LIMITE, COMO EXTRA SERÁ CONSIDERADA A
TOTALIDADE DO TEMPO QUE EXCEDER AJORNADA NOR-
MAL)".
Revista conhecida e provida.

Processo: RR-420.239/1998.6- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : PEIXOTO COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO
LT D A .

ADVOGADO : DR. VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR
ADVOGADO : DR. JORGE ESTEFANE BAPTISTA DE

OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : ROMUALDO JERÔNIMO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MARIA ALICE DIAS COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: TRABALHO EXTERNO (ARTIGO 62, INCISO I,
DA CLT) - PAGAMENT O DE HORAS EXTRAORDINÁRIAS
O pagamentode horasextraordinárias porparte da reclamadades-
caracteriza o que fora supostamenteacordado pelas partes acerca da
prestação de serviços externos pelo empregado, comprovando que, na
verdade,havia o controle dajornada de trabalho,fato estecorro-
borado pela quitaçãodas referidas parcelas.Nestestermos, a des-
configuração do trabalho externo com a conseqüente condenação da
reclamada ao pagamento de adicionais de horas extraordinárias de-
corre da própria inteligência do artigo 9º da CLT.

Processo: RR-420.293/1998.1- TRT da 22ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : VERIDIANO BARBOSA DE SOUSA E
OUTROS

ADVOGADA : DRA. CAROLINA BURLAMAQUI CAR-
VA L H O

RECORRIDO(S) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO
SÃO FRANCISCO - CHESF

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS MOREIRA RA-

MOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: NULIDADE - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PARA
NOMEAÇÃO DE ASSISTENTE TÉCNICO

Não háque se falarem cerceamento dedefesa quando aperícia em
que sefundamentou oJulgador de origemserviu comoelemento de
convicção deoutros juízos,cujo laudo técnico foi, inclusive, fa-
vorável em alguns processos,nos quais não houve aalegaçãode
nulidade, como consignado no v. acórdão regional. O fato de as partes
não terem sidonotificadas danomeaçãodo perito não servede
fundamento à realização de outra perícia, com prejuízo aos princípios
da economia e da celeridade processual, quando deixaram transcorrer
in albis o prazode noventadias, concedidopelo juízode primeiro
grau, para realização de perícia administrativa.

Processo: RR-420.300/1998.5- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. ÂNGELA CRISTINA BARBOSA

LEITE PIRFO
RECORRIDO(S) : HÉLIO LUIZ DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MARIA JOCÉLIA NOGUEIRA LI-

MA
DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer doRecurso deRevista, já
que não satisfeitos os requisitos elencados no art. 896 da CLT.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HIPÓTESES DE CABI-
MENT O. VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL E DIVERGÊNCIA
PRETORIANA NÃO COMPROV ADAS. NÃO CONHECIMEN-
TO. Para que o Recurso de Revista interposto contra decisão regional
venha a ser conhecido, faz-senecessária a satisfação dos requisitos
elencados no art. 896 da CLT. No presente caso, a inespecificidade
dos arestos regionaisindicadosa confronto,na forma doEnunciado
nº 296-TST, impedeseja reconhecidaa divergência jurisprudencial.
Quanto ao mais,a violaçãode ordemlegal indicadanão foi de-
vidamente prequestionada, na forma do Enunciado-TST nº 297. A
Revista não reúne, assim, condições para o seu conhecimento.

Processo: RR-420.340/1998.3- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : CEVAL ALIMENT OS S.A.
ADVOGADA : DRA. ADRIANA BORGES
RECORRIDO(S) : DIONE ANASTÁCIO FRANCISCO
ADVOGADO : DR. ALÍRIO MANOEL CÂNDIDO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no
mérito, dar-lhe provimentopara afastara deserçãodo recursoor-
dinário da reclamada e determinar o retorno dos autos ao Tribunal
Regional de origem, para que prossiga no julgamento do feito, como
entender de direito.
EMENTA: DESERÇÃO - DEPÓSITO RECURSAL PROCES-
SADO FORA DA SEDE DO JUÍZO, MAS EM CONTA VIN-
CULADA DO TRABALHADOR
Não há que se falar em deserção quando o depósito recursal, embora
realizado fora da sede do juízo,tenha sido efetuado em conta vin-
culada do trabalhador. Aplicação do Enunciado nº 165/TST.

Processo: RR-421.817/1998.9- TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : HILÁRIO BISPO
ADVOGADO : DR. ONIVALTER LEAL MOTA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DAS DOCAS DO ESTADO

DA BAHIA - CODEBA
ADVOGADO : DR. AURÉLIO PIRES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente da Revista.
3
EMENTA: 1. RECOLHIMENT O DO FGTS E MULTA DE 40%.
O Regional não adotoutese acerca damatéria oraventilada nas
razões recursais, razão pela qual incabível o conhecimento da revista,
face ao óbice do Enunciado nº 297 do TST.
2. CONTRATO NULO. OBRIGATORIEDADE DE CONCURSO
PÚBLICO. O acórdão Regional harmoniza-se com o Enunciado 363
da Súmuladesta Corte, cujoteor, in verbis: "A contrataçãode ser-
vidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em
concurso público,encontra óbice noseu art. 37,II, e § 2º, somente
conferindo-lhe direito ao pagamentodos dias efetivamente trabalha-
dos segundo a contraprestação pactuada."
Revista não conhecida.

Processo: RR-422.780/1998.6- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CON-
CEIÇÃO S.A.

ADVOGADA : DRA. MARIA INÊZ PANIZZON
RECORRIDO(S) : ANTÔNIA CAROLINA CLÁUDIO MAG-

NUS E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS
ADVOGADO : DR. RENATO KLIEMANN PAESE

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de não conheci-
mento do recurso de revista argüida em contra-razões. Por unani-
midade, conhecerdo recursode revista e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para julgar improcedente o pedido inicial, invertendo-se o
ônus da sucumbência, quanto às custas, que ficam dispensadas.
EMENTA: DATA DE PAGAMENT O - SALÁRIOS - ALTERA-
ÇÃO
Esta C. Corte firmou entendimento no sentido de que, não existindo
previsãoexpressa emcontratoou em instrumentonormativo, aal-
teraçãoda data depagamentopelo empregadornão viola o artigo
468, desde queobservado o prazo previsto noparágrafo único do
artigo 459, ambos da CLT.

Processo: RR-422.978/1998.1- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA-
TARINA S.A. - CELESC

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADA : DRA. TANIA MARIA V AZ
RECORRIDO(S) : JÚLIO CÉSAR CAMPOS
ADVOGADO : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COE-

LHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE
Decisão regional de acordo com o entendimento jurisprudencial desta
Corte não dá ensejo ao conhecimento do recurso de revista. A Lei nº
7.369/85 não estabeleceu a proporcionalidade do pagamento do adi-
cional de periculosidade, mas sim seu pagamento integral, ainda que
o contato com o agente perigoso seja intermitente.

Processo: RR-423.057/1998.6- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : NELSON LUIS PIETRUZA
ADVOGADA : DRA. SUSAN MARA ZILLI
RECORRENTE(S) : FAMAC INDÚSTRIA DE MÁQUINAS

LT D A .
ADVOGADO : DR. LUÍS FERNANDO DA ROCHA ROS-

LINDO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista
obreiro. Também à unanimidade, conhecer do recurso da Reclamada
no que toca ao tema "horas extras - acordo de compensação e pror-
rogaçãode jornadasimultâneos e,no mérito, dar-lhe parcialpro-
vimento para restringir a condenação ao pagamento tão-somente das
horasexcedentes dolimite legal semanalde 44(quarenta equatro)
horas,com reflexos,a seremapuradosatravés doscontroles defre-
qüência e dosrecibos de salários presentes nosautos. Ainda una-
nimemente,não conhecerdo apelo derevisão empresário noqua
tange ao tópico "horas extras - minutos que antecedem e sucedem à
jornada de trabalho".
EMENTA: EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA.
E F E I TO S . A iterativa, notória e atual jurisprudência desta alta Corte,
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 177 da sua douta
SDI, firmou-se no sentido de que a aposentadoria espontânea do
trabalhador constituinecessariamente causa de extinçãodo contrato
de trabalho, mesmoquando oempregado continuaa trabalharna
empresaapósa concessãodo benefícioprevidenciário. E,dessafor-
ma, como na aposentadoria espontânea não se tem uma demissão sem
justa causa, afigura-se indevida a multa de 40% sobre os depósitos do
FGTS em relação ao períodoanterior à aposentadoria. Recurso de
Revista obreiro nãoconhecido, ante a incidência doóbice do Enun-
ciado nº 333 deste Tribunal Superior. HORAS EXTRAS. ACORDO
DE COMPENSAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE JORNADA SI-
MULTÂNEOS. Não existe no ordenamento jurídicopátrio norma
que impeça a realização dehoras extras simultaneamente ao regime
compensatório, desde que sejam observados os limites legais im-
postos à duração da jornada de trabalho. Na verdade, autoriza ex-
pressamente a norma consolidada, ex vi do art. 61, até a extrapolação
do limite legal ou convencionado para a duração do trabalho na
excepcionalhipótese denecessidade imperiosa.Recurso deRevista
empresário conhecido, mas parcialmente provido.

Processo: RR-423.067/1998.0- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. -

BANEB
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
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DECISÃO:Unanimemente, conhecerda preliminar denegativa de
prestação jurisdicional por divergência com os modelos colacionados,
todos válidos nostermosda alínea"a" do artigo896 da CLT, bem
como por violação dos artigos 282 e 890 do CPC, e incisos XXXV e
LIV do artigo 5º, e artigo 93, IX, da CF/88e, no mérito, dar-lhe
provimento para anulandoo acórdão defls. 116/117, determinaro
retorno dos autosao egrégio tribunal de origempara que sejam
enfrentadasas razõesexpostasnos embargos de declaração dore-
clamado, como entender de direito.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL - ACOLHIMENT O
Reputa-se nulo o acórdão que deixa de apreciar irresignação aduzida
em sede de embargos de declaração relativamente à inexistência dos
requisitos legais à propositura deação consignatória, se a pretensão
originária envolvia recusa do órgão sindical em homologar rescisão
contratual de filiado seu.

Processo: RR-423.526/1998.6- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : PIRESSERVIÇOS DE SEGURANÇA LT-
DA.

ADVOGADO : DR. JÚLIO DE ALMEIDA
RECORRIDO(S) : NOÉ DE LIMA SANTANA
ADVOGADO : DR. GERALDO MOREIRA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer dorecurso porconflito de
teses; e, no mérito dar-lhe provimento para excluir da condenação os
valores referente ao vale-transporte. 2
EMENTA: VALE-TRANSPORTE. ÔNUS DA PROVA. É do em-
pregadoo ônus decomprovarque satisfaz osrequisitos indispen-
sáveis à obtenção do vale-transporte.
Recurso conhecido e provido.

Processo: RR-424.680/1998.3- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : EMPRESA PIONEIRA DE TRANSPOR-
TES LTDA.

ADVOGADO : DR. SÉRGIO VULPINI
RECORRIDO(S) : ADÉLIO JAIR DE SOUZA
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO RIBEIRO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recurso derevista
quanto aos temas quitação da revisão contratual - Enunciado 330 do
TST e horas extras - intervalo intrajornada.Por unanimidade,co-
nhecer do recurso de revista quantoàs horas extras - intervalo entre
jornadas e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação
o pagamentodas horas extrasreferentes ao desatendimentodo in-
tervalo entre jornadas.
EMENTA: QUITAÇÃO - APLICAÇÃO DO ENUNCIADO
330/TST
Não há no caso tese proferido pelo Eg. Tribunal Regional no sentido
de que constaram parcelas pagas em recibo de rescisão, revestido da
formalidade de observância da assistência sindical.
O v. acórdãoregional apenas deixou consignado comovê o Enun-
ciado 330 do TST, não enfrentando especificamente o caso de que se
trata. Não há menção se constaram no recibo de rescisão as parcelas
que o réu afirma estarempagas. Nãohá, nem mesmo, afirmaçãode
que o recibo foi assinadopelo empregado, assistidopelo sindicato.
Não se vislumbra, pois, a alegada contrariedade do Enunciado 330 do
T S T.

Processo: RR-424.695/1998.6- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : TANAGRO S.A.
ADVOGADO : DR. SEPÉ TIARAJU RIGON DE CAM-

POS
RECORRIDO(S) : MARTIN PEREIRA NOLASCO
ADVOGADA : DRA. LEDA CAPAVERDE DE ALMEI-

DA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir da condenação as
horas extras prestadas no regime de compensação.
EMENTA: ACORDO DE COMPENSAÇÃO INDIVIDUAL - V A-
LIDADE
A jurisprudência desta Corte Superior já se consolidou no sentido de
que "é válido o acordo individual para compensação de horas, salvo
se houver norma coletiva em sentido contrário" (Orientação Juris-
prudencial nº 182 da C. SDI).

Processo: RR-425.538/1998.0- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADORA : DRA. GISLAINE MARIA DI LEONE
RECORRIDO(S) : CECÍLIA ROTA BORGES E OUTROS
ADVOGADO : DR. NEWTON PETER

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer doRecurso edar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação os honorários advocatícios.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. EXCLUSÃO . De acordo como Enunciadonº 219do
TST, "Na Justiça do Trabalho,a condenação em honorários advo-
catícios, nunca superiores a 15%, não decorre pura e simplesmente da
sucumbência, devendoa parteestar assistidapor sindicatoda ca-
tegoria profissional ecomprovara percepçãode salário inferiorao
dobro do mínimo legal, ou encontra-seem situação econômicaque
não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da
respectiva família". Tendo o acórdão regional mantido o deferimento
da verba honorária por aplicação do princípio da sucumbência e não
havendo na decisão nenhuma menção ao preenchimento dos requi-
sitos constantes na Lei nº 5.584/70 para o seu deferimento, há que se
excluir da condenação os honorários advocatícios deferidos. Recurso
conhecido e provido.

Processo : ED-RR-425.548/1998.5- TRT da 1ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL
ADVOGADA : DRA. BERNADETH MARIA LIMA V.

LOPES
ADVOGADA : DRA. BERNADETH MARIA LIMA V.

LOPES
EMBARGADO(A) : LUIZ CARVALHO DE MORAES E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. ALCYMAR DA SILVA ARAÚJO

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos de declaração opos-
tos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA
DE OMISSÃO. Não demonstrada a existência de qualquer dos vícios
descritos no art.535 do Código de Processo Civil,devem os em-
bargos de declaração ser rejeitados.

Processo: RR-425.700/1998.9- TRT da 15ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : ADRIANA SOARES DOS REIS
ADVOGADO : DR. MARCELO CARLOS LEITE
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA DE ATI-

BAIA
ADVOGADO : DR. RAUL PEREIRA RAMOS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso por violação legal e,
no mérito, dar-lhe provimento para, anulando a rescisão contratual
havida, restabelecer a sentença primária que havia julgado procedente
o pedido formulado na ReclamaçãoTrabalhista e condenado o Mu-
nicípio da Estância de Atibaia a reintegrar a Autora no seu quadro de
funcionários, no mesmoemprego e com opagamento de salários
vencidos e vincendos até a efetiva reintegração, depósitos do FGTS e
demais vantagens consectárias, como se trabalhando estivesse desde o
irregular afastamento.
EMENTA: EMENTA: ESTABILIDADE. SER VIDOR PÚBLICO
CELETIST A. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA. ART. 41
DA CF/88. APLICABILIDADE. "O servidor público celetista da
administração direta, autárquica ou fundacional é beneficiário da es-
tabilidade prevista no art. 41 da Constituição Federal" (Orientação
Jurisprudencialnº 22 da eg. SDI-2/TST).Recursode Revista co-
nhecido e provido.

Processo: RR-425.868/1998.0- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : FÁBRICA DE TECIDOS CARLOS RE-
NAUX S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ALFREDO HARTKE
RECORRIDO(S) : VALDECIR BECKER
ADVOGADO : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO
ADVOGADO : DR. ADAILTO NAZARENO DEGERING

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no
mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a r. sentença que julgou
improcedente o pedido, com inversão do ônus da sucumbência.
EMENTA: ATESTADO MÉDICO - ABONO DE FALTAS
Compete ao serviçomédico da empresa, próprio ouao mantido por
esta mediante convênio, abonar os primeiros quinze dias de ausência
ao trabalho. Enunciado nº 282 do C. TST.

Processo: RR-425.869/1998.4- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : SANDRO FRANCISCO DE LUNA
ADVOGADO : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO
ADVOGADO : DR. ADAILTO NAZARENO DEGERING
RECORRIDO(S) : TEKA TECELAGEM KUEHNRICH S.A.
ADVOGADA : DRA. DANIELA VIANNA BOTELHO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: ACORDO INDIVIDUAL DE COMPENSAÇÃO - EX-
TRAPOLAÇÃO DA JORNADA SEMANAL DE 44 (QUAREN-
TA E QUATRO) HORAS - "SEMANA ESPANHOLA" - V A-
LIDADE
O legisladorconstituinte, aolimitar a jornadade trabalhoem oito
horas diárias e o módulo semanal em quarenta e quatro horas, admitiu
a possibilidade de compensação de horários, sem qualquer exigência
expressa acerca da observância dos referidos limites.

Processo: RR-425.935/1998.1- TRT da 13ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉ NETO DA SILVA
RECORRIDO(S) : MARIA TEREZA DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSIVAL PEREIRA DA SILVA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO
ADVOGADO : DR. MARCONI LEAL EULÁLIO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao Recurso
para julgar improcedentea reclamação, invertendoo ônus da su-
cumbência quantoàs custas,das quais seisenta oReclamante, e
determinando a expedição de ofícios ao Tribunal de Contas do Estado
da Paraíba e ao Ministério Público Estadual, com vistas ao que dispõe
a parte final do § 2º do art. 37 da Constituição Federal.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONTRATAÇÃO NULA
- E F E I TO S . 
O desrespeito àregra doart. 37, inciso II, da ConstituiçãoFederal
implica em contrataçãoabsolutamente nula, na forma do§ 2º do
mesmo artigo. Nessas condições, não pode haver qualquer conse-
qüência contratual que não seja aquela exclusiva da contraprestação
salarial.
Recurso de Revista conhecido e provido.

Processo :RR-426.378/1998.4 -TRT da 13ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO

PROCURADOR : DR. JOSÉ NETO DA SILVA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PIANCÓ - PB
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO REMÍGIO DA SILVA JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : JOSEFA SOARES LEITE
ADVOGADO : DR. GERIVALDO DANTAS DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso. No mérito, dar-lhe
provimentoparadeterminaro retorno dosautosao eg. Tribunal Re-
gional de origem, a fim de queapreciea questãorelativa à pres-
crição.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PRESCRIÇÃO - MO-
MENT O OPORTUNO DE SUA ARGÜIÇÃO.
Deduz-se,logicamente,do Verbetenº 153do TST que a prescrição
pode serargüída aqualquer tempo,desde queem grauordinário.
Aduzida, portanto,nas razões de RecursoOrdinário, independen-
tementede prequestionamentopor partedo Juízode PrimeiroGrau,
tem-se por correta a argüição.
Recurso conhecido e provido.
Processo :RR-426.394/1998.9 -TRT da 13ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉ NETO DA SILVA
RECORRIDO(S) : GENILSON MARINHO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. PAULO COSTA MAGALHÃES
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE GUARABIRA
ADVOGADO : DR. ÁRDSON SOARES PIMENTEL
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista aviado
pelo Ministério Público do Trabalho e, no mérito, dar-lhe provimento
para declarar a nulidade do contratode trabalho, com efeitos "ex
tunc" e julgar improcedentea Reclamatória,eis que,in casu,não
houve condenação em saldo de salários ou diferenças salariais para o
mínimo legal. Determina-se, ainda, que se oficie o Ministério Público
Estadual e o Procurador Regional Eleitoral para os fins do que dispõe
a parte final do § 2º do artigo 37 da Constituição Federal de 1988.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NULIDADE DA CON-
TRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO SEM CONCURSO PÚ-
BLICO - EFEIT OS.
O entendimento pacificado nesta Corte Superior Trabalhista, com a
edição do Enunciadonº 363, integranteda suaSúmula deJuris-
prudência, é no sentido de que a contratação de servidor público, após
a Constituição Federal de 1988,sem prévia aprovação em concurso
público, encontra óbice no artigo 37, inciso II e § 2º, da Carta Magna,
somente conferindoao trabalhadoro direito ao pagamentodos dias
efetivamente trabalhados, segundo a contraprestação pactuada.
Recursode Revistaconhecidoe providopara julgar improcedentea
Reclamatória.

Processo: RR-426.455/1998.0- TRT da 17ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : LOGASA - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

S.A.
RECORRIDO(S) : NILTON RANGEL DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista patronal
quantoao temaadicional de insalubridade- basede cálculo e,no
mérito, dar-lhe provimento para,reformando o Acórdão Regional,
determinar que a base de cálculo do adicional de insalubridade seja o
salário mínimo, por unanimidade, não conhecer do recurso quanto aos
tópicos reflexos do adicional de insalubridade e recolhimentos tri-
butários e previdenciários.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE
CÁL- CULO. A base de cálculo do Adicional de Insalubridade
mesmo após a Constituição Federal de 1988 é o salário mínimo (OJ
2 da E. SBDI-1). Recurso de Revista parcialmente conhecido e pro-
vido.

Processo: RR-426.483/1998.6- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : ULTRAFÉRTIL S.A.
ADVOGADO : DR. AFONSO HENRIQUE LUDERITZ

DE MEDEIROS
RECORRIDO(S) : FLÁVIO BATISTA CALDEIRA
ADVOGADA : DRA. APARECIDA TEIXEIRA FONSE-

CA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Não se conhece de recurso
de revista quando não preenchidos os pressupostos de admissibi-
lidade.
Revista não conhecida.

Processo: RR-427.029/1998.5- TRT da 21ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 21ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. NICODEMOS FABRÍCIO MAIA
RECORRENTE(S) : SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPOR-

TES URBANOS - STU
PROCURADOR : DR. ALEXANDRE MAGNO ALVES DE

SOUZA
RECORRIDO(S) : PEDRO NUNES DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO : DR. RICARDO LUIZ PEREIRA PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao Eg.
Tribunal deorigem para queseja apreciada aremessa obrigatória,
como entender de direito. Prejudicada a análise do recurso de revista
interposto pelareclamada porversar sobre amesma matériajá exa-
minada no recurso de revista do Ministério Público do Trabalho.
EMENTA: REMESSA NECESSÁRIA - PROCESSO DO TRA-
BALHO - AUTARQUIA - APLICABILIDADE DO DECRETO-
LEI Nº 779/69
Havendo lei específica a disciplinar o duplo grau de jurisdição obri-
gatório no processodo trabalho, nãohá quese falar em aplicação
subsidiária do Código de Processo Civil. Tampouco houve a re-
vogação do artigo 1º, inciso V, do Decreto-Lei nº 779/69 pelo artigo
475, inciso II, do CPC, pois, nos termos do § 2º do artigo 2º da Lei
de Introdução ao Código Civil (Decreto-Lei nº 4.657/42), a lei nova,
que estabelece disposições gerais a par das já existentes, não revoga
nem modifica a lei anterior.

Processo: RR-427.056/1998.8- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : SANATÓRIO MARINGÁ LTDA.
ADVOGADO : DR. CLEBER TADEU YAMADA
RECORRIDO(S) : VIDISON AROLDO DE ANDRADE
ADVOGADO : DR. ARI ALVES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista no to-
canteà basede cálculo do adicionalde insalubridadee, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento das
diferençasde adicional de insalubridade ereflexos e julgar impro-
cedente a pretensão, restabelecendo a r. decisão de primeiro grau.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE
CÁLCULO - SALÁRIO MÍNIMO - VIGÊNCIA NA CONSTI-
TUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988
Nos termos do entendimento jurisprudencial da C. SDI, é o salário
mínimo abase decálculo do adicionalde insalubridade,mesmo na
vigência da atual Constituição da República.

Processo: RR-427.203/1998.5- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : COOPERATIVA CENTRAL OESTE CA-

TARINENSE LTDA.
ADVOGADO : DR. SAMUEL CARLOS LIMA
RECORRIDO(S) : LAURI RISSO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO GNOATTO

DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer do Recursode Revista,
quanto à validade doacordo de compensaçãode jornada,por en-
contrar-se a matéria em conformidade com a jurisprudência desta
Corte, na forma do Enunciado-TST nº 333. Quanto ao tema relativo
aos minutos extras nafixação da jornadaobreira, conhecerdo Re-
curso de Revista, por divergência jurisprudencial e por contrariedade
à Orientação Jurisprudencial da SDI e, no mérito, dar-lhe provimento,
acompanhando ajurisprudência assentenesta Cortee determinando
que, naapuração dashoras extras, sejaobservada aOrientação Ju-
risprudencialnº 23 da SDI, inclusive no que diz respeito àcon-
sideração dajornada integral quandoultrapassado o limitede cinco
minutos.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CRITÉRIOS DE APURA-
ÇÃO DE HORAS EXTRAS. MARCAÇÃO DE CARTÕES DE
PONTO. LEVANTAMENT O MINUT O A MINUT O. DECISÃO
CONTRÁRIA AO ENTENDIMENT O DA SDI. PROVIMENT O.
Deve ser provido o Recurso de Revista para adequar a decisão com-
batida à jurisprudência assente nesta Corte, por meio do Precedente nº
23 da Orientação Jurisprudencial da SDI, segundo o qual devem ser
desconsiderados os períodosde até cinco minutos, antese após a
jornada obreira,já que o trabalhador nãoestaria àdisposição do
empregadornesteintervalo, gastocom amarcaçãodos registrosde
ponto. Recurso conhecido e provido.

Processo: RR-434.613/1998.0- TRT da 17ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO ESPÍRITO-SANTENSE DO
BEM-ESTAR DO MENOR - IESBEM

ADVOGADA : DRA. CUSTÓDIA ALVES DE OLIVEIRA
C O S TA

RECORRIDO(S) : KÁTIA GIMENES FURTADO
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NULIDADE CONTRA-
TUAL AFASTADA - ART. 37 DA CF - CARGO EM COMIS-
SÃO.
Inviabiliza-se o apelo revisional pela alínea "c" na medida em que o
Regional explicitou tratar-se de nomeação para cargo em comissão,
de livre nomeação e exoneração.
A mesma sorte comreferência à alínea"a", pois os paradigmas
invocados cuidam dos contratos nulos por inobservância da primeira
parte do art. 37 da CF e, não, da final, que excepciona ocomis-
sionamento.
Recurso não conhecido.
Processo: RR-435.013/1998.3- TRT da 6ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : IVANILDO JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOÃO SILVA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE FREI MIGUELINHO
ADVOGADO : DR. CLAUDIOMAR DE FREITAS FEI-

TO S A

DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer do Recursode Revista,
frente à não-satisfação das hipóteses de admissibilidade elencadas no
art. 896 do estatuto legal consolidado.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. SER VIDOR SUBMETIDO AO RE-
GIME JURÍDICO ÚNICO. VÍNCULO DE NATUREZA ESTA-
TUTÁRIA. NÃO-CONHECIMENT O. Conformese depreende da
análise dos autos, encontrava-se o Reclamante submetida ao Regime
JurídicoÚnico, estatuído porforça da Lei Municipal nº242/90.As-
sim, falececompetência a estaJustiça Especializada paraapreciar o
feito, na forma do disposto no art.114 da Constituição Federal.
Recurso de Revista não conhecido.

Processo: RR-435.025/1998.5- TRT da 15ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : JOSÉ CARLOS TEIXEIRA NOGUEIRA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ INÁCIO TOLEDO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CAMPINAS
PROCURADOR : DR. FÁBIO MARCELO HOLANDA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade: I - não conhecer do Recurso de Revista
dos Reclamantes; II - não conhecer do Recurso de Revista Adesivo
do Reclamado.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DOS RECLAMANTES -
ARTIGO 896/CLT - REQUISIT OS DE CABIMENT O - NÃO-
CARACTERIZAÇÃO. Não se conhece de Recurso de Revista quan-
do não demonstradas violações legais ou constitucionais ou diver-
gência jurisprudencial.RECURSO DE REVISTA ADESIVO DO
RECLAMADO. Não conhecido o Recurso dos Reclamantes, o Re-
curso Adesivo segue a mesma sorte do principal.
Processo: RR-435.657/1998.9- TRT da 6ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : JOSINALVA DA SILVA DUARTE
ADVOGADO : DR. JOÃO SILVA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE FREI MIGUELINHO
ADVOGADO : DR. CLAUDIOMAR DE FREITAS FEI-

TO S A
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO - JUSTIÇA
DO TRABALHO - INCOMPETENTE - AR TIGO 114 DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL DE 1988

Processo: RR-435.713/1998.1- TRT da 6ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : CÍCERA MARIA DE MELO
ADVOGADO : DR. RICARDO CARVALHO DOS SAN-

TO S
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PETROLINA
PROCURADOR : DR. ANTÔNIO RAIMUNDO MARTINS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ARTIGO 896/CLT - RE-
QUISIT OS DE CABIMENT O - NÃO-CARACTERIZAÇÃO. Não
se conhece de Recurso deRevista quando não demonstradas vio-
lações legais ou constitucionais ou divergência jurisprudencial.
Processo: RR-436.145/1998.6- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : SENTINELA VIGILÂNCIA S/C LTDA.
ADVOGADA : DRA. DANIELE LUCY LOPES DE SEH-

LI
RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA ALVES
ADVOGADO : DR. RAUL ANIZ ASSAD
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recursode Revista quanto ao
tópico referente aos turnos ininterruptos de revezamento, dele conhecendo
quanto aos demais tópicos levantados - "Correção monetária. Época própria" e
"Descontos previdenciários e fiscais. Competência da Justiça do Trabalho". No
mérito,darprovimentoaoApelo para,reformandoadecisãoregional,deter-
minarqueaatualizaçãodocrédito obreirosejafeitatomando-secomobaseo
índice de atualização monetária do mês subseqüente ao da prestação dos ser-
viços,bemcomoparareconhecer acompetênciaquestionada,passandoaau-
torizar osdescontos previdenciáriose fiscais,que deverãoser procedidos nos
termosdo ProvimentoCGJT03/84e daLei nº 8.212/91 (OrientaçãoJuris-
prudencial nº 32, daSDI 1), incidindo sobre as parcelastributáveis devidas ao
Reclamante,considerando-se, ainda,que orecolhimento deveincidir sobre o
valor total da condenação e ser calculado ao final, em respeito ao entendimento
também uniformizado pela Orientação Jurisprudencial nº 228, da SDI 1.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1) ATUALIZAÇÃO MO-
NETÁRIA DO CRÉDIT O OBREIRO. ÉPOCA PRÓPRIA PARA
INCIDÊNCIA DO ÍNDICE. PROVIMENT O. Conforme dispõea
Orientação Jurisprudencialnº 124 da SDI desta colendaCorte, o
pagamentodos saláriosaté o 5º dia útil do mês subseqüenteao
vencido não está sujeito a correção monetária. Se essa data limite for
ultrapassada, incidirá oíndice da correção monetáriado mês sub-
seqüente aoda prestaçãodos serviços. Estando adecisão regional
contrária a este entendimento, dá-se provimento à Revista para, re-
formando a decisão regional, determinar seja a atualização do crédito
obreiro feita tomando-se como base o índice de atualização monetária
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços. 2) DESCONTOS
PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO. De acordocom as disposiçõesda Orien-
tação Jurisprudencialnº 141, da SDI1, a Justiça doTrabalho é
competente para apreciar e determinar os descontos previdenciários e
fiscais. A decisão em sentido contrário deve ser modificada, a fim de
que sejam determinadasas retenções,que devemser procedidas nos
termos do Provimento CGJT 03/84 e da Lei nº 8.212/91 (Orientação
Jurisprudencial nº 32, da SDI 1), incidindo sobre as parcelas tri-
butáveis devidas à Reclamante, devendo o recolhimento, ainda, in-
cidir sobre valortotal da condenação e ser calculadoao final, em
respeito aoentendimento tambémuniformizado pelaOrientação Ju-
risprudencial nº 228, da SDI 1.
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Processo: RR-436.227/1998.0- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL

ADVOGADO : DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE
OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : EDSON APARECIDO MENEZES
ADVOGADO : DR. CRISTY HADDAD FIGUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer da Revista no tocante à Res-
ponsabilidade Subsidiária, por divergência jurisprudencial, e, no mé-
rito, negar-lhe provimento.Por unanimidade,conhecer darevista
quanto aos descontos previdenciários e fiscais, por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para autorizar, nos
termos doProvimento nº1/96 daCorregedoria-Geral daJustiça do
Trabalho, os descontos previdenciários e fiscais incidentes sobre as
parcelas que vierem a ser pagas ao Reclamante por força de decisão
judicial. 1
EMENTA: 1. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. O Regional
está em consonância com o disposto no item IV, do Enunciado 331,
in verbis:
"O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do em-
pregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relaçãoprocessual e constam tambémdo título exe-
cutivo judicial ( artigo 71 da Lei nº 8.666/93).
2.DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. A jurisprudên-
cia notóriadesta Corte, atravésdo Precedente nº141 da SDI,é no
sentido deque a Justiça doTrabalho é competente paraefetuar os
descontos previdenciários e fiscais. Revista conhecida e parcialmente
provida.
Processo: RR-436.403/1998.7- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : LAGOSTIM POUSADA COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA. - ME
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA NO-

VA E S
RECORRIDO(S) : ALEX LUIZ BITTENCOURT FONTES
ADVOGADO : DR. RICARDO DÉLÉAGE FERREIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE CERCEAMENT O DE DEFESA.
Na hipótese, observa-sepela fundamentaçãolançada nosEmbargos
Declaratórios de fls. 205/206, que o Regional apenas ordena, a título
de esclarecimento, quese procedaà apuraçãoda remuneraçãopor
arbitramentoà luz do art. 606, inciso I do CPC, observadosos
critérios do art. 606, inciso I da CLT. Logo não houve modificação da
matéria de fundo,portanto, não houve cerceamentode defesa da
parte.
PRELIMINAR DE JULGAMENT O 'EXTRA PETIT A' . Somente
ocorre decisão "extra petita" quando o acórdão contempla questão não
entranhada na lide. Aqui, o regional apenas adequou o pedido ao
alegado em contestação, que é faculdade atribuída pelo legislador ao
interprete.
Recurso de revista não conhecido.

Processo: RR-437.144/1998.9- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : UNIÃO SUL BRASILEIRA DE EDUCA-

ÇÃO E ENSINO - HOSPITAL SÃO LU-
CAS DA PUC/RS

ADVOGADA : DRA. ADRIANE DA LUZ DORA
RECORRIDO(S) : VALQUIRIA RODRIGUES
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO MAIA PINTO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso quanto ao tema adi-
cional de 50% sobre as horas destinadas à compensação e, no mérito,
negar-lhe provimento. unanimemente, não conhecer do recurso quan-
to aos honorários advocatícios.
EMENTA: ADICIONAL DE 50% SOBRE AS HORAS DES-
TINADAS À COMPENSAÇÃO. A TIVIDADE INSALUBRE.
A Constituição Federalem seu art. 7º, inciso XIII reconhece ava-
lidade do regime decompensação de jornadade trabalhoem ati-
vidade insalubre quando formulado mediante acordos ou conven-
ções coletivas, sem que houvessenecessidade de licença prévia das
autoridadescompetentesem matériade higiene e medicinado tra-
balho de que trata o art. 60 da CLT. Todavia, dispõe que a avença seja
celebrada poracordo ouconvenção coletiva detrabalho, oque efe-
tivamente não ocorreu na hipótese em tela, já que foi noticiado pelo
Regional que o regime foi previsto no contrato individual de trabalho.
Aclare-se, na oportunidade, que a Subseção I Especializada em Dis-
sídios Individuais de nº 182 entendeu válido o acordo individual para
compensação de horas, contudo não deixou específico se no caso de
atividade insalubre, também seria legal o acordo em questão.
Revista parcialmente conhecida e desprovida.

Processo: ED-RR-437.188/1998.1- TRT da 13ª Região - (Ac.
Secretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
EMBARGANTE : AGENOR NUNES DA SILVA
ADVOGADO : DR. WALMOR BELO RABELLO PES-

SOA DA COSTA
EMBARGADO(A) : EMPRESA DE ASSISTÊNCIATÉCNICA

E EXTENSÃO RURAL DA PARAÍBA -
E M AT E R

ADVOGADO : DR. JOSÉ TARCÍZIO FERNANDES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer dos embargos declaratórios
por intempestivos.
EMENTA: Não merecemconhecimentoos Embargos Declaratórios
quando não opostos no prazo legal.

Processo: RR-437.421/1998.5- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
ADVOGADO : DR. MARIA DA GRAÇA MORAES DE

ASSIS
RECORRIDO(S) : LÍRIO TONI
ADVOGADO : DR. SÉRGIO VOLKMANN

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso derevista quanto
aos honorários advocatícios - justiça gratuita e dar-lhe provimento
para excluir da condenação a verba honorária.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HONORÁRIOS ADV O-
C AT Í C I O S . 
A condenação em honorários advocatícios, na Justiça do Trabalho,
resulta dos estritos termos da Lei nº 5.584/70, conforme entendimento
cristalizado no Enunciadonº 219/TST. Assim, quandonão haja as-
sistência sindical,não sehá falar empagamento daverba hono-
rária.
Recurso de Revista conhecido e provido.
Processo: RR-437.439/1998.9- TRT da 16ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 16ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. MAURÍCIO PESSÔA LIMA
RECORRIDO(S) : MARIA ERCÍLIA MA TOS SOUSA
ADVOGADO : DR. GENIVAL ABRÃO FERRREIRA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PINHEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da condenação a verba honorária.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HONORÁRIOS ADV O-
CATÍCIOS - ASSISTÊNCIA SINDICAL.
A condenação em honorários advocatícios, na Justiça do Trabalho,
resulta dos estritos termos da Lei nº 5.584/70, conforme entendimento
cristalizado no Enunciadonº 219/TST. Assim, quandonão haja as-
sistência sindical,não sehá falar empagamento dehonorários ad-
vocatícios.
Recurso de Revista conhecido e provido.

Processo : ED-RR-438.074/1998.3- TRT da 4ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
EMBARGANTE : ELAINE MARI MONTEIRO BARCEL-

LOS
ADVOGADA : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. CARLOS LIED SESSEGOLO

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: Embargos Declaratórios rejeitados, porquanto inexistente
omissão do julgado.

Processo : ED-RR-438.077/1998.4- TRT da 4ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
EMBARGANTE : ANSELMO JOSÉ AMARO SOBRINHO
ADVOGADO : DR. PEDRO MAURÍCIO PITA MACHA-

DO
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADA : DRA. KARLA SILVA PINHEIRO MA-

CHADO

DECISÃO:Unanimemente, acolheros embargos declaratórios para
prestar esclarecimento sobre a alegada omissão, sem, contudo, con-
ferir qualquer efeito modificativo ao julgado.
EMENTA: Embargos Declaratórios acolhidos para prestar esclare-
cimento, porquanto existente omissão do julgado.

Processo: RR-439.097/1998.0- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : EDINALDO LOPES
ADVOGADO : DR. ROSÂNGELA LISBOA CONERA-

DO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso quanto aos descon-
tos previdenciários e fiscais, por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que sejam efetuados os
descontos previdenciários e fiscais nos termos da legislação perti-
nente.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS -
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - SENTEN-
ÇAS TRABALHIST AS - CGJT 03/84.
A Justiça doTrabalho écompetentepara apreciare julgar questões
envolvendodescontos previdenciáriose fiscaisdecorrentes decon-
denações impostas pelos órgãos jurisdicionais de sua estrutura, con-
forme o disposto nas OJs. 32 e 141 da SDI.
Recurso de revista a que se dá provimento.

Processo: RR-439.124/1998.2- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : COMPANHIA MINERADORA DE MI-

NAS GERAIS - COMIG
ADVOGADO : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHE-

NA
RECORRIDO(S) : MARCIA VALÉRIA SOARES
ADVOGADA : DRA. ANA MARIA CEOLIN DE OLIVEI-

RA
DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo recurso pordivergência ju-
risprudencial e por violação do artigo 459 da CLT, quanto aos índices
de correçãomonetária, e,no mérito, dar-lhe provimentopara de-
terminar que no cálculo da correçãomonetáriaseja observadoo
índice do mêssubseqüente ao da prestação dosserviços, se ultra-
passado o quinto dia útil.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIO. ART. 459,
C LT. 
O pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for
ultrapassada,incidirá o índice da correçãomonetária domês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços.
Recurso de revista provido.

Processo: RR-439.125/1998.6- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. SIMEY RODRIGUES
RECORRIDO(S) : LUIZ FERNANDO JUNQUEIRA
ADVOGADO : DR. CAIO LUIZ DE ALMEIDA VIEIRA

DE MELLO
DECISÃO:Unanimemente,conhecer dapreliminar de nulidadedo
acórdão regional por negativa de prestação jurisdicional por violação
dos artigos 832 da CLT, 131 e 458, II, do CPC e 93, IX da CF/88 e,
no mérito, dar-lhe provimento para anulando o julgado regional de
fls. 162/164, determinar o retorno dos autos ao TRT de origem a fim
de que este enfrente todas as argüições lançadas nos embargos de
declaração opostospela reclamada,afastada atese deque houve
referência indireta às questão deduzidas pela CEF, como entender de
direito.
EMENTA: PRELIMINAR DE NEGA TIVA - PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL INCOMPLET A
Havendo interesseda parte que aduznegativa de prestaçãojuris-
dicional por parte de acórdão quenão contemplaas insurgências
argüidas emrecurso próprioe a fim de assegurar agarantia cons-
titucional da ampladefesa, deveser anulada adecisão regionalpara
que outra sejaproferida, enfrentando-seespecificamente asrazões
postas, como entender de direito.
Recurso de revista provido.

Processo: RR-439.126/1998.0- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE MINAS GE-

RAIS S.A. - BEMGE
ADVOGADA : DRA. GLEISY ANDRADE MORAIS
RECORRIDO(S) : JÚLIO CÉSAR DA ROCHA PINTO
ADVOGADA : DRA. MARIA BRITO SANTOS
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: MULTAS CONVENCIONAIS. A eg. SDI-1 já pacificou
entendimentono sentido deque é devido o saláriosubstituiçãonas
férias, pela aplicaçãodo Enunciado nº 159 doTST. Assim como,
prevista eminstrumento normativo (sentençanormativa, convenção
ou acordo coletivo) determinada obrigação e, conseqüentemente, mul-
ta pelo respectivo descumprimento, esta tem incidência mesmo que
aquela obrigaçãoseja merarepetição de textoda CLT. Vale ainda
mencionar que o descumprimento de qualquer cláusula constante de
instrumentos normativos diversos não submete o empregado a ajuizar
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várias ações, pleiteando em cada uma o pagamento da multa referente
ao descumprimento de obrigações previstas nas cláusulas respectivas,
na forma da Orientação Jurisprudencial nº 150 da SDI-1. Incidem, no
presente caso, ostermos do Enunciado 333 doTST. Recurso de
Revista não conhecido.

Processo: RR-439.127/1998.3- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. VALÉRIA COTA MARTINS
RECORRIDO(S) : SÉRGIO MOREIRA TOMAZ
ADVOGADO : DR. ERNANY FERREIRA SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista, tão-so-
mente em relaçãoà correção monetária - épocaprópria por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar que a correção monetária passe a incidir somente após o 5º
(quinto) dia útil do mês subseqüente ao da prestação de serviços.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIO. ÉPOCA
PRÓPRIA. O pagamento dos saláriosaté o 5ºdia útil do mês sub-
seqüente aovencido nãoestá sujeito àcorreção monetária.Se essa
data limite forultrapassada, incidirá o índiceda correção monetária
do mês subseqüente ao da prestação de serviços. Revista parcialmente
conhecida e provida.
Processo: RR-439.144/1998.1- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DE BELO HORIZONTE E CONTA-
GEM

ADVOGADO : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO
RECORRENTE(S) : ZENILDA FRANCISCA VITAL
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA CRISTINA SAMPAIO

MENDES
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade,conhecerdo recursode revista inter-
posto pelo reclamadono tocante à competência daJustiça do Tra-
balho para apreciar ejulgar o pedido de pagamentode indenização
por dano moral e, no mérito, negar-lhe provimento. Por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista interposto pelo reclamado no que
tange àindenização arbitradaem decorrênciado danomoral. Por
unanimidade, conhecer do recurso de revista adesivo interposto pela
reclamante e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO
PARA APRECIAR E JULGAR PEDIDO DE DANO MORAL
Competeà Justiçado Trabalho conciliare julgar asaçõesem quea
pretensão se funda no dano moral.

Processo: RR-439.203/1998.5- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. IRIS MARIA CAMPOS
RECORRIDO(S) : MARIA DE LOURDES DESCHAMPS PI-

RES E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOÃO BAPTISTA ARDIZONI REIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AUXÍLIO-ALIMENT AÇÃO - SUPRESSÃO
Quando do advento do Programa de Alimentação ao Trabalhador -
PAT, o auxílio-alimentação já era habitualmente fornecido pela Caixa
Econômica Federal, integrando-se ao contrato de trabalho de seus
empregados e constituindo-se, desta forma, em parcela de natureza
salarial, cuja supressão unilateral só seria lícita em relação aos em-
pregadosposteriormenteadmitidos pelaempresa-reclamada(Enun-
ciado nº 51 desta C. TST), sob pena de afronta ao artigo 468 da
C LT.

Processo: RR-439.282/1998.8- TRT da 14ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. VIRGÍNIA DE ARAÚJO GONÇAL-
VES

RECORRIDO(S) : VALDIR MALAQUIAS DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. MARCOS DONIZETTI JANI
RECORRIDO(S) : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE

TRÂNSITO - DETRAN

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer doRecurso edar-lhe pro-
vimento para julgar improcedente a Reclamatória, invertidos os ônus
da sucumbência em relação às custas processuais.

EMENTA: RELAÇÃO DE EMPREGO. ENTE PÚBLICO. Para
que possa serreconhecida a existência de relaçãode emprego com
pessoajurídica dedireito público,necessáriose fazque sejamob-
servados os princípios da Administração Pública.
O art. 37, II, da Carta Magna estabelece que a investidura em cargo
ou emprego público se dará mediante aprovação prévia em concurso
público de provasou de provas etítulos, e prevêo § 2º do mesmo
dispositivo a nulidade do ato que não observe estes princípios.
Assim, nulas sãoas contratações ocorridasapósa promulgaçãoda
Carta de1988, sem aobservância doart. 37, II, da Constituição
Federal.
E, reconhecida a nulidade do ato,são devidas as verbas de natureza
salarial, correspondentes à contraprestação dos serviços.
Recurso de Revista conhecido e provido.

Processo: RR-441.442/1998.7- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : HERING TÊXTIL S.A.
ADVOGADO : DR. EDEMIR DA ROCHA
RECORRIDO(S) : RUBENS OLIANI
ADVOGADO : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO
ADVOGADO : DR. ADAILTO NAZARENO DEGERING
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: ARTIGO 31 DA LEI Nº 8.880/94 - INDENIZAÇÃO
POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA - CONSTITUCIONA-
LIDADE
É constitucional a regra contida no artigo 31 da Lei nº 8.880/94, que
institui indenização por dispensa sem justa causa. Aplicação da
Orientação Jurisprudencial nº 148 da SDI do C. TST.

Processo: RR-443.352/1998.9- TRT da 21ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 21ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS NE-
TO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE MOSSORÓ
ADVOGADO : DR. CARLOS AUGUSTO FERNANDES
RECORRIDO(S) : FRANCISCO DAS CHAGAS DE MEDEI-

ROS
ADVOGADO : DR. FRANCISCO VALADARES FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista aviado
pelo Ministério Público do Trabalho e, no mérito, dar-lhe provimento
parapronunciarque a nulidade outroradeclaradaproduzefeitos"ex
tunc", limitando por isso acondenação ao pagamento, tão- somente,
dos salários retidos do mês de outubo/95 e 10 dias de novembro/95.
Determina-se, ainda, que se oficie o Ministério Público Estadual e o
Procurador Regional Eleitoral para os fins do que dispõe a parte final
do § 2º do artigo 37 da Constituição Federal de 1988.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NULIDADE DA CON-
TRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO SEM CONCURSO PÚ-
BLICO - EFEIT OS.
O entendimento pacificado nesta Corte Superior Trabalhista, com a
edição do Enunciadonº 363, integranteda suaSúmula deJuris-
prudência, é no sentido de que a contratação de servidor público, após
a Constituição Federal de 1988,sem prévia aprovação em concurso
público, encontra óbice no artigo 37, inciso II e § 2º, da Carta Magna,
somente conferindoao trabalhadoro direito ao pagamentodos dias
efetivamente trabalhados, segundo a contraprestação pactuada.
Recurso de Revista conhecido e provido.

Pauta de Julgamento para a 2a. Sessão Ordinária da 2a. Turma do dia
20 de fevereiro de 2002 às 09h00
Processo: AG-RR - 425577 / 1998-5 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 10ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). ANTONIO LUIZ TEIXEIRA
MENDES

A G R AVA D O ( S ) : GABRIEL LEITE DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO PEREIRA URBANO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

ESTADO DO TOCANTINS - SANEA-
TINS

ADVOGADO : DR(A). LUCIANA CORDEIRO CAVAL-
CANTE CERQUEIRA

Processo: AG-RR - 462561 / 1998-9 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERPESA COMPANHIA DE TRANS-
PORTES ESPECIAIS E INTERMODAIS

ADVOGADA : DR(A). ANA GABRIELA DE ARAÚJO
PEREIRA BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO SÉRGIO GOUVÊA
QUINTÃO

Processo: AG-AIRR - 686954 / 2000-8 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUESGON-
TIJO

A G R AVA D O ( S ) : ZÉLIA RODRIGUES DE OLIVEIRA
MOURA

ADVOGADO : DR(A). JORGE ALBERTO HENTGES

Processo: AG-AIRR - 686962 / 2000-5 TRT da 8a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : ELCINDA DE LIMA PINHEIRO
ADVOGADA : DR(A). PAULA FRASSINETTI COUTI-

NHO DA SILVA MATTOS

Processo: AG-AIRR - 697834 / 2000-7 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

A G R AVA N T E ( S ) : TRÊS PODERES S.A. SUPERMERCA-
DOS

ADVOGADA : DR(A). ELIANE CHAVES
A G R AVA D O ( S ) : VANDERLEY BEZERRA DA COSTA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO NICODEMO SALGA-

DO

Processo: AIRR - 530478 / 1999-4 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

Complemento: Corre Junto com RR - 530479/1999-8

A G R AVA N T E ( S ) : EUGENIO MARTINS NETO
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ZENECA BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

Processo: AIRR - 591550 / 1999-1 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

Complemento: Corre Junto com RR - 591551/1999-5

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR(A). WALTER DO CARMO BARLET-

TA
A G R AVA D O ( S ) : ADELAIDE DO PATROCÍNIO JÚLIO
ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO JANSEN MACHA-

DO

Processo: AIRR - 639442 / 2000-1 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ONDREPSB - LIMPEZA E SERVIÇOS
ESPECIAIS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). GISELLE MEIRA KERSTEN
A G R AVA D O ( S ) : SONIA LELA DE ALMEIDA PICHINAT-

TI
ADVOGADA : DR(A). MARIA LÚCIA DE LIZ

Processo: AIRR e RR - 643462 / 2000-0 TRT da 8a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO SALES BATISTA
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: ANTÔNIO SÉRGIO SARMENTO SILVA
E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). GLEISE MARIA ÍNDIO E BAR-
T I J O T TO

Processo: AIRR - 643829 / 2000-9 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

A G R AVA N T E ( S ) : CELPAV - CELULOSE E PAPEL LTDA.
ADVOGADA : DR(A). ELLEN COELHO VIGNINI
A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO FROTA DUQUE
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Processo: AIRR - 646075 / 2000-2 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

Complemento: Corre Junto com RR - 646076/2000-6

A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DE SENA E

SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JOSÉ DA CRUZ
ADVOGADA : DR(A). MARIA AUXILIADORA PINT O

ARMANDO

Processo: AIRR - 651934 / 2000-5 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE CAR-
DIOLOGIA

ADVOGADA : DR(A). ELIANA FIALHO HERZOG
A G R AVA D O ( S ) : SUELI MACHADO
ADVOGADO : DR(A). ASCANIO TOFANI

Processo: AIRR - 652016 / 2000-0 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

A G R AVA N T E ( S ) : OLVEBRA INDUSTRIAL S.A. - DIVISÃO
EMBRASA

ADVOGADO : DR(A). HAMILTON REY ALENCAS-
TRO

A G R AVA D O ( S ) : HERON RAPHAELLI BERNAR
ADVOGADO : DR(A). DELMAR P PRASS

Processo: AIRR - 652359 / 2000-6 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADA : DR(A). LÚCIA HELENA DE SOUZA

FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : FAUSTINA BERALDO DE FARIA
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO CASSIANO TEI-

XEIRA

Processo: AIRR - 652589 / 2000-0 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

Complemento: Corre Junto com RR - 651065/2000-3

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-
NEAMENTO S.A. - EMBASA

ADVOGADO : DR(A). PEDRO MARCOS CARDOSO
FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : DOMINGOS SÁVIO DE JESUSLISBOA
E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO OLIVEIRA

Processo: AIRR - 653557 / 2000-6 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

A G R AVA N T E ( S ) : RAUL RIBEIRO
ADVOGADO : DR(A). ADONAI ÂNGELO ZANI
A G R AVA D O ( S ) : KRUPP METALÚRGICA CAMPO LIMPO

LT D A .
ADVOGADA : DR(A). LUCIANA VALÉRIA BAGGIO

BARRETTO MATTAR

Processo: AIRR - 654724 / 2000-9 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL - SUCESSORA DA
P O RTO B R Á S

PROCURADOR : DR(A). WALTER DO CARMO BARLET-
TA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO BARBOSA RIBEIRO E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). BENEDITO JOSÉ BARRETO
FONSECA

Processo: AIRR - 654815 / 2000-3 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : HIDRO ELÉTRICA MONTEIRO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO VINHAES ASSUMP-

ÇÃO
A G R AVA D O ( S ) : PAULO HENRIQUE DE MELLO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOSCARDOSO FER-

REIRA JÚNIOR

Processo: AIRR - 654892 / 2000-9 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTES SÃO SILVESTRE S.A.
ADVOGADO : DR(A). DAVID SILVA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTÔNIO TRIGO ALVES
ADVOGADA : DR(A). MARIA HELENA MONTEIRO

LIMA

Processo: AIRR - 655876 / 2000-0 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

A G R AVA N T E ( S ) : WILSON BARBOSA
ADVOGADA : DR(A). CARLA GOMES PRATA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO

DO RIO DE JANEIRO - METRÔ
ADVOGADA : DR(A). MARIA ELISABETE LAMEIRÃO

FILPI

Processo: AIRR - 656463 / 2000-0 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL ANTÔNIO DORNELES GO-
MES

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ESCOSTEGUY CAS-
TRO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

ADVOGADA : DR(A). GLADIS CATARINA NUNES DA
S I LVA

Processo: AIRR - 659143 / 2000-3 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕESDO RIO DE JA-
NEIRO S.A. - TELERJ

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE
BESSA

A G R AVA D O ( S ) : EDSON GOUVEIA FERREIRA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO DE FIGUEIREDO
MOREIRA

Processo: AIRR - 667903 / 2000-3 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

Complemento: Corre Junto com RR - 667904/2000-7

A G R AVA N T E ( S ) : MAURO ROBERTO DIERCKX DE MEL-
LO

ADVOGADO : DR(A). RUY HOYO KINASHI
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR(A). ÉRCIO WEIMER KLEIN

Processo: AIRR - 681083 / 2000-7 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

A G R AVA N T E ( S ) : BRADESCO SEGUROS S.A.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO LUÍS DALLABRIDA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALCIR BELITZ
ADVOGADA : DR(A). DERLI VICENTE MILANESI

Processo: AIRR - 681084 / 2000-0 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A. E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA CORRÊA LOPES
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS FLORENTINO DE

PA U L A
ADVOGADO : DR(A). MIRSON MANSUR GUEDES

Processo: AIRR - 681197 / 2000-1 TRT da 8a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPAR - CIA. PARAENSE DE REFRI-
GERANTES

ADVOGADO : DR(A). RICARDO RABELLO SORIANO
DE MELLO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO RODRIGUES FARIAS
ADVOGADO : DR(A). LÚCIA HELENA SOUZA MER-

GULHÃO

Processo: AIRR - 681836 / 2000-9 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADA : DR(A). ANA CRISTINA ULBRICHT DA
ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : ALEIXO ANTÔNIO DE FIGUEIREDO
ADVOGADA : DR(A). SILVANA GAMA DE OLIVEIRA
Processo: AIRR - 681837 / 2000-2 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO ALFATAU-
R U S / A L FA S I R I U S

ADVOGADO : DR(A). CARLOS COELHO DOS SAN-
TO S

A G R AVA D O ( S ) : IDIANO FERREIRA PINHEIRO
ADVOGADO : DR(A). RENATO DE SOUZA LEMOS
Processo: AIRR - 682480 / 2000-4 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR(A). ROLNEY JOSÉ FAZOLATO
A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA CRISTINA VAZ DUARTE
ADVOGADO : DR(A). MARCELO AUGUSTO DE BRI-

TO GOMES
Processo: AIRR - 683199 / 2000-1 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

A G R AVA N T E ( S ) : GRAPI - INDÚSTRIA, COMÉRCIO E
TRANSPORTE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : WILE ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARNEIRO ALVES
Processo: AIRR - 683205 / 2000-1 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕESDA BAHIA S.A.
- TELEBAHIA

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO ANTÔNIO DE MAGA-
LHÃES NÓVOA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS PORCIÚNCULA LIBÓ-
RIO

ADVOGADO : DR(A). AUGUSTO CÉSAR LEITE FRAN-
CA

Processo: AIRR - 684005 / 2000-7 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). DANILO PORCIUNCULA
A G R AVA D O ( S ) : GERSON BENIGNO MACHADO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDMAR DOS SANTOS
Processo: AIRR - 684323 / 2000-5 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ES-
GOTO DE PIRACICABA - SEMAE

ADVOGADO : DR(A). WINSTON SEBE
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO GONZALES FILHO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CLAUDIO FISCHER
Processo: AIRR - 684958 / 2000-0 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : LAERTE RODRIGUES CAMPOS
ADVOGADO : DR(A). ADAILSON DA SILVA ARAÚJO
Processo: AIRR - 686983 / 2000-8 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ FERNANDO ROCHA FERNANDES
ADVOGADO : DR(A). DENILTON GUBOLIN DE SAL-

LES
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE CRAVINHOS
ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA G. S. CAS-

TRO PEREIRA
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Processo: AIRR - 688870 / 2000-0 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

A G R AVA N T E ( S ) : CESP- COMPANHIA ENERGÉTICA DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). CLAYTON CÉZAR MURARI
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DA COSTA PATRÃO E OU-

TRO
ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO CARDOSO FILHO
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CESP
ADVOGADA : DR(A). MARTA CALDEIRA BRAZÃO

Processo: AIRR - 691839 / 2000-7 TRT da 13a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR(A). EVANDRO JOSÉ BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : EDNAN FERNANDES GALVÃO
ADVOGADO : DR(A). LIVIETO REGIS FILHO

Processo: AIRR - 691852 / 2000-0 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

A G R AVA N T E ( S ) : HANS PETER ALFRED HEINRICH
WENTIZLER

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO EDUARDO LEME DA
FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS LUCIANO DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). KELLEN CRISTINE PETRECHE

Processo: AIRR - 691857 / 2000-9 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

A G R AVA N T E ( S ) : NESTLÉ INDUSTRIAL E COMERCIAL
LT D A .

ADVOGADA : DR(A). KARINA ROBERTA COLIN
SAMPAIO GONZAGA

A G R AVA D O ( S ) : SINVAL SANTOS DE FREITAS
ADVOGADA : DR(A). MARIA HELENA BONIN

Processo: AIRR - 696494 / 2000-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SACHS AUTOMOTIVE BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DE SOUZA NETO
ADVOGADO : DR(A). PEDRO DOS SANTOS FILHO

Processo: AIRR - 697842 / 2000-4 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

A G R AVA N T E ( S ) : DISTRIBUIDORA DE COMESTÍVEIS
DISCO S.A.

ADVOGADO : DR(A). CELSO MAGALHÃES FERNAN-
DES

A G R AVA D O ( S ) : NELSON ZANOBINE FILHO
ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO PESSÔA VIEIRA

Processo: AIRR - 698712 / 2000-1 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

A G R AVA N T E ( S ) : FLORESTAS RIO DOCE S.A.
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ LUIZ PACHECO CAR-

REIRA
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO DE ANGELI
ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA MARIA MARTINS RO-

DRIGUES

Processo: AIRR - 699853 / 2000-5 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZERE-

DO BASTOS
A G R AVA D O ( S ) : LÉA AZEVEDO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

Processo: AIRR - 702608 / 2000-8 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

ADVOGADO : DR(A). JORGE SANT'ANNA BOPP
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO PAULO MACHADO
ADVOGADO : DR(A). ABRÃO MOREIRA BLUMBERG

Processo: AIRR - 702809 / 2000-2 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ AURÉLIO DA ROSA FELTEN
ADVOGADO : DR(A). RICARDO GRESSLER
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA CORRÊA LOPES

Processo: AIRR - 702842 / 2000-5 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ TADEU VIEIRA
ADVOGADO : DR(A). PÉRCIO DUARTE PESSOLANO

Processo: AIRR - 702843 / 2000-9 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

A G R AVA N T E ( S ) : AÇOS PHOENIX BOEHLER LTDA.
ADVOGADA : DR(A). SIMONE CRUXÊN GONÇAL-

VES
A G R AVA D O ( S ) : ROSA MARIA SENNA DOS PASSOS
ADVOGADO : DR(A). JAQUELINE SOSTER WINITZ-

KY MONGAUT

Processo: AIRR - 703904 / 2000-6 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-
SI

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

A G R AVA D O ( S ) : MARINO GOMES MOREIRA
ADVOGADO : DR(A). GIANCARLO BORBA

Processo: AIRR - 705467 / 2000-0 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO HOLANDÊS S.A.
ADVOGADO : DR(A). PAULO VALED PERRY FILHO
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ GONZAGA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS DOS SAN-

TOS FILHO

Processo: AIRR - 705853 / 2000-2 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

A G R AVA N T E ( S ) : SIBRA ELETROSIDERÚRGICABRASI-
LEIRA S.A.

ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO ANGELIM CHAVES
CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : ELIANE NOVAES FEITOSA
ADVOGADO : DR(A). LUIS CARLOS SUZART DA SIL-

VA

Processo: AIRR - 707380 / 2000-0 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

A G R AVA N T E ( S ) : AUTO VIAÇÃO ABC LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MOACYR DARIO RIBEIRO NE-

TO
A G R AVA D O ( S ) : ODIVALDO MALAFAIA DE MOURA
ADVOGADA : DR(A). MARIA AUXILIADORA GON-

ÇALVES DE SOUZA

Processo: AIRR - 709609 / 2000-6 TRT da 22a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR : DR(A). JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA

N E TO
A G R AVA D O ( S ) : DANIEL DE ARAÚJO PESSOA
ADVOGADA : DR(A). IVÂNIA FAUSTO GOMES

Processo: AIRR - 712930 / 2000-6 TRT da 7a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARIA CELINA NÓBREGA DE FIGUE-
REDO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO GURJÃO MARQUES
FILHO

Processo: AIRR - 717731 / 2000-0 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

A G R AVA N T E ( S ) : CRBS - INDÚSTRIA DE REFRIGERAN-
TES LTDA.

ADVOGADA : DR(A). LUCILA MARIA SERRA
A G R AVA D O ( S ) : SIDINEY PENTEADO RODRIGUES
ADVOGADO : DR(A). CLODORY DE OLIVEIRA FRAN-

ÇA
Processo: AIRR - 717736 / 2000-9 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDOG. VIEIRA
M A RT I N S

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS GALVÃO FREIRE
ADVOGADO : DR(A). EDSON ANTÔNIO FLEITH
Processo: AIRR - 718723 / 2000-0 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE CARBONOS COLOI-
DAIS - CCC E OUTRAS

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS ALENCAR BAR-
BOSA

A G R AVA D O ( S ) : ADELSON SANTOS NUNES E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). RUI MORAES CRUZ
Processo: AIRR - 720521 / 2000-8 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S. A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS AMORIM RO-
B O RT E L L A

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO CESAR PINTO E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). NOEL ROSA MARIANO LOPES
Processo: AIRR - 722933 / 2001-1 TRT da 8a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCADA)
A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ALBERTO VILAR DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ OLAVO SALGADO MAR-

QUES
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR(A). EDSON LIMA FRAZÃO
Processo: AIRR - 723237 / 2001-4 TRT da 19a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAL AÇUCAREIRA SANTO AN-
TÔNIO S.A.

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA COUTINHO NOGUEI-
RA DE ALBUQUERQUE

A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO SALÚ DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). ANA MARIA DUARTE BARBO-

SA LAGES
Processo: AIRR - 723536 / 2001-7 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-
CO S.A. - BANDEPE

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO BRAZ DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : EDINALDA DE ARAÚJO BEZERRA
ADVOGADO : DR(A). JOAQUIM FORNELLOS FILHO
Processo: AIRR - 723552 / 2001-1 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL - SUCESSORA DA
EMBRAFILME

PROCURADOR : DR(A). WALTER DO CARMO BARLET-
TA

A G R AVA D O ( S ) : ARLETE DA FONSECA GONÇALVES
ADVOGADO : DR(A). LUIZ FERNANDO DE SOUZA

CALAÇA
Processo: AIRR - 739352 / 2001-6 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CONTINENTAL DO BRASIL PRODU-
TOS AUTOMOTIVOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). IVONETE GUIMARÃES GAZZI
MENDES

A G R AVA D O ( S ) : MOISÉS DE FÁTIMA VIEIRA
ADVOGADO : DR(A). IVAN MARQUES DOS SANTOS
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Processo: AIRR - 739393 / 2001-8 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO JOSEPH MARQUES FILHO
ADVOGADA : DR(A). EDUARDA PINTO DA CRUZ
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA

URBANA - COMLURB
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ PORTO ROMERO
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

Processo: AIRR - 740507 / 2001-2 TRT da 19a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

A G R AVA N T E ( S ) : IZIANE MARIA OLIVEIRA DE ALCÂN-
TA R A

ADVOGADO : DR(A). ELSON ALEXANDRE C. FO-
LHA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRANHAS
ADVOGADA : DR(A). MARIA DE FÁTIMA REZENDE

ROCHA

Processo: AIRR - 741177 / 2001-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA TÊXTIL DELTA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUIZ DOS SANTOS NE-

TO
A G R AVA D O ( S ) : CÉLIA REGINA FIGUEIRA CHAVES
ADVOGADO : DR(A). TARCISO BUENO

Processo: AIRR - 741871 / 2001-5 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADA : DR(A). RITA PERONDI
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DE LIMA PIBER
ADVOGADO : DR(A). PAULO DE ARAÚJO COSTA

Processo: AIRR - 744294 / 2001-1 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

A G R AVA N T E ( S ) : KLEBER OLIVEIRA RIBEIRO
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO JOSÉ SOARES
A G R AVA D O ( S ) : NORDESTE LINHAS AÉREAS REGIO-

NAIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). SÍLVIO AVELINO PIRES BRITTO

JÚNIOR

Processo: AIRR - 744506 / 2001-4 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BERNARDINO DE ANDRADE
ADVOGADO : DR(A). DÉIO GRAEL
A G R AVA D O ( S ) : CESP- COMPANHIA ENERGÉTICA DE

SÃO PAULO
ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO BARRA

E VA N G E L I S TA
A G R AVA D O ( S ) : BAURUENSE SERVIÇOS GERAIS S/C

LT D A .
ADVOGADO : DR(A). OLIVAL ANTONIO MIZIARA

Processo: AIRR - 746279 / 2001-3 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : OSVALDO GONÇALVES E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
A G R AVA D O ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA
ADVOGADO : DR(A). ALMIR HOFFMANN

Processo: AIRR - 747355 / 2001-1 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE DEABASTECIMENTO DE
ÁGUA E SANEAMENTO S.A. - SANA-
SA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO BARBOZA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ COSME DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO ODAIR NEVES

Processo: AIRR - 752974 / 2001-5 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO SUZANO
ADVOGADA : DR(A). LUCIANA GATO PLACIDO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). MARCELO MANOEL DA COSTA
RIBEIRO

Processo: AIRR - 753044 / 2001-9 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PERON GUIMARÃES BARBOSA
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO DE PAULA FARIA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA LAURIA LOPES
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ -
PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO CASSANO JÚNIOR

Processo: AIRR - 753058 / 2001-8 TRT da 11a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GLOBAL-COOP COOPERATIVA DE
TRABALHO ORGANIZACIONAL

ADVOGADO : DR(A). DANIEL ADOLPHE ROSEN-
THAL

A G R AVA D O ( S ) : MARCÉLIA MARREIROS XAVIER
ADVOGADO : DR(A). ADEMÁRIO DO ROSÁRIO AZE-

VEDO

Processo: AIRR - 753088 / 2001-1 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BOMPREÇO BAHIA S.A.
ADVOGADO : DR(A). PAULO MIGUEL DA COSTA AN-

DRADE
A G R AVA D O ( S ) : HELENICE DOS SANTOS E OUTRAS
ADVOGADO : DR(A). MALAQUIAS BISPO DA NATI-

VIDADE FILHO

Processo: AIRR - 753180 / 2001-8 TRT da 8a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S.A
- ALUNORTE

ADVOGADA : DR(A). WANESSA KELLYN CORREIA
LIMA A. RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO VIEIRA DA SILVA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO OLÍVIO RODRIGUES
SERRANO

Processo: AIRR - 756886 / 2001-7 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GLÁUCIA AMÉLIA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). WINSTON ROSSITER
A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO DA SILVA BEZERRA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ HUGO DOS SANTOS

Processo: AIRR - 758317 / 2001-4 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CIPLA INDÚSTRIA DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO S.A.

ADVOGADO : DR(A). OSVALDO FRANCISCO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : NORBERTO BETTINI
ADVOGADO : DR(A). HENRIQUE AUGUSTO PAULO

Processo: AIRR - 760782 / 2001-6 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BEMGE S.A.
ADVOGADA : DR(A). VIVIANI BUENO MARTINIANO
A G R AVA D O ( S ) : CLARA CARDOSO DE LACERDA
ADVOGADO : DR(A). VALDIR CARDOSO LACERDA

Processo: AIRR - 771452 / 2001-0 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE
JANEIRO - UFRJ

PROCURADOR : DR(A). SILVIA FONSECA PESSOA DE
ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES VANDERLEI E
SOUZA

ADVOGADO : DR(A). JAYME DE MELLO FONSECA

Processo: AIRR - 772728 / 2001-0 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

A G R AVA N T E ( S ) : GRENDENE S.A.
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO SCHMITT
A G R AVA D O ( S ) : VALDIR ANDRIOLI
ADVOGADO : DR(A). JOVELINO LIBERATO SIMÃO

POTRICH

Processo: AIRR - 773308 / 2001-6 TRT da 7a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDO PAULINO MARIANO
ADVOGADO : DR(A). TARCÍSIO LEITÃO DE CARVA-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO CEARÁ S.

A.
ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE

BESSA

Processo: AIRR - 787019 / 2001-0 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

A G R AVA N T E ( S ) : SISTEMA COC DEEDUCAÇÃO E CO-
MUNICAÇÃO S/C LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ GILBERTO BITAR
A G R AVA D O ( S ) : BARTOLOMEU DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). DEMETRIO ISPIR RASSI

Processo: RR - 365947 / 1997-7 TRT da 16a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO
S.A.

ADVOGADO : DR(A). RUY EDUARDO VILLAS BOAS
S A N TO S

RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA MEDEIROS (ESPÓLIO
DE)

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

Processo: RR - 365949 / 1997-4 TRT da 16a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO SALES BATISTA
RECORRIDO(S) : HONORATO MENDES SANTOS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ WILLIAM SILVA FREIRE

Processo: RR - 368936 / 1997-8 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : OCTACÍLIO LIMA
ADVOGADO : DR(A). POLICIANO KONRAD DA

CRUZ
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR(A). GILBERTO STÜRMER

Processo: RR - 370002 / 1997-7 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : OSAIR DA CRUZ FRANZ
ADVOGADO : DR(A). POLICIANO KONRAD DA

CRUZ
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO BARZONI MOURA

Processo: RR - 371933 / 1997-0 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : EATON LTDA.
ADVOGADO : DR(A). CARLOS RAMIRO LOUREIRO
RECORRENTE(S) : SUELI SÁ DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR(A). CARLOS HENRIQUE SEGURA-

SE DE ALMEIDA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
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Processo: RR - 373079 / 1997-3 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : CREMER S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ELIAS SOAR NETO
RECORRIDO(S) : JEFFERSON BARBOSA
ADVOGADO : DR(A). DIETER WEISE

Processo: RR - 374006 / 1997-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : DANIEL LUIZ FRANZOLIN
ADVOGADA : DR(A). SHEILA GALI SILVA
RECORRIDO(S) : IRMÃOS GUIMARÃES LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ARNALDO VINHAS DE

OLIVEIRA

Processo: RR - 385540 / 1997-4 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : JOÃO GUALBERTO COUTINHO RO-
CHA

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO GALVÃO
RECORRIDO(S) : BANCO NACIONAL DE DESENVOLVI-

MENTO ECONÔMICO ESOCIAL - BN-
DES

ADVOGADO : DR(A). JÚLIO GOULART TIBAU

Processo: RR - 392119 / 1997-0 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). LUIZ EDUARDO AGUIAR DO
VA L L E

RECORRIDO(S) : ELZA DA CONCEIÇÃO CORDEIRO DE
SIQUEIRA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO RANGEL
CORDEIRO

RECORRIDO(S) : CAIXA DE CONSTRUÇÃODE CASAS
PARA O PESSOAL DO MINISTÉRIO DA
MARINHA

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO FIRMINO FELICIA-
NO

Processo: RR - 392193 / 1997-4 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : USINA ALTO ALEGRE S.A. - AÇÚCAR
E ÁLCOOL

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA REGINA RODACOSKI
RECORRIDO(S) : BENEDITO QUESSADA
ADVOGADO : DR(A). JURANDIR DOMINGOS TERRA

Processo: RR - 392421 / 1997-1 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : LUCIANE DE SCHEPPER CIRINO
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.
ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO SILVA

Processo: RR - 392422 / 1997-5 TRT da 23a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-
CIA AOS FUNCIONÁRIOSDO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR(A). ORLANDO CAMPOS BALERO-
NI

RECORRIDO(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
ADVOGADO : DR(A). ROMEU DE AQUINO NUNES
RECORRIDO(S) : EDNA ROBERTO FONTES E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). ISRAEL ANIBAL SILVA

Processo: RR - 396550 / 1997-2 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ROBERTO CARLOS RODRIGUES LI-
NHARES

ADVOGADO : DR(A). ADAILTO NAZARENO DEGE-
RING

RECORRIDO(S) : ALCOA - ALUMÍNIO S.A.
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO GONTIJO

Processo: RR - 396599 / 1997-3 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : CASA CONDOR IMPORTADORA S.A.
ADVOGADO : DR(A). ROMÁRIO SILVA DE MELO
RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO LUNA NERY
ADVOGADO : DR(A). LUIZ FILIPE MADURO

AGUIAR

Processo: RR - 399227 / 1997-7 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : CARBONÍFERA CRICIÚMA S.A.
ADVOGADA : DR(A). SOLANGE DONNER PIRAJÁ

M A RT I N S
RECORRIDO(S) : JOÃO DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR(A). ALFREDO GAVA

Processo: RR - 401827 / 1997-1 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : JOSÉ PAULO BRITO DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). RENATO AUGUSTO NOLASCO

DE MACÊDO
RECORRIDO(S) : COSTA ANDRADE EMPREENDIMEN-

TOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MÁRIO DE ARAÚJO

Processo: RR - 405865 / 1997-8 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : SUL AMÉRICA UNIBANCO SEGURA-
DORA S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON-
TIJO

RECORRIDO(S) : RICARDO JOSÉ THURLERDE CARVA-
LHO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO SEVERO NETO

Processo: RR - 408035 / 1997-0 TRT da 16a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 16ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PESSÔA LIMA
RECORRIDO(S) : ALZENIR XAVIER RIBEIRO
ADVOGADO : DR(A). RAIMUNDO NONATO DE AL-

MEIDA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS

Processo: RR - 411957 / 1997-8 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). LUÍS RENATO SINDERSKI
RECORRIDO(S) : CÉLIA REGINA LINZMAYER
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ LUIZ AMÂNCIO PINTO

Processo: RR - 419510 / 1998-0 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : CALÇADOS REIFER LTDA.
ADVOGADA : DR(A). DENISE MÜLLER ARRUDA
RECORRIDO(S) : MARIA DE LOURDES DO AMARAL

FARIAS SIMONETE
ADVOGADA : DR(A). HEDY MARIA SCHMIDT

Processo: RR - 419511 / 1998-4 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : SINOSCAR S.A.
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA PESSIN
RECORRIDO(S) : MARLENE TELES
ADVOGADO : DR(A). ANGELO LADIO DA SILVA

Processo: RR - 423228 / 1998-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ENESA - ENGENHARIA S.A.
ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA KUSHIYAMA
RECORRIDO(S) : SÉRGIO AUGUSTO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO VILLANI MACÊDO

Processo: RR - 423229 / 1998-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : KÁTIA CILENE SORRENTINO
ADVOGADO : DR(A). LUÍS CARLOS LAURINDO
RECORRIDO(S) : EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZA-

ÇÃO - EMURB
ADVOGADA : DR(A). MÔNICA BARIZON GUIMA-

RÃES SILVA
Processo: RR - 426482 / 1998-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MESBLA LOJAS DE DEPARTAMENTOS
S.A.

ADVOGADA : DR(A). SANDRA MARTINEZ NUNEZ
RECORRIDO(S) : MARIA BEZERRA
ADVOGADA : DR(A). LEONISA MARQUEZINI AN-

DRÉ
Processo: RR - 427164 / 1998-0 TRT da 13a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). JOSÉ NETO DA SILVA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIA UMBELINO PIRES
ADVOGADO : DR(A). GERIVALDO DANTAS DA SIL-

VA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PIANCÓ
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO REMÍGIO DA SILVA

JÚNIOR
Processo: RR - 434962 / 1998-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COFAP - COMPANHIA FABRICADORA
DE PEÇAS

ADVOGADO : DR(A). CLÓVIS SILVEIRA SALGADO
RECORRIDO(S) : FRANCISCO DAS CHAGAS BORGES

DE LIMA
ADVOGADO : DR(A). MANOEL DE JESUS DE SOUSA

LISBOA
Processo: RR - 435219 / 1998-6 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR(A). ORIVALDO VIEIRA
RECORRIDO(S) : JACIR JOSÉ DALLA VECCHIA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). CÉLIO ROBERTO STRECK
Processo: RR - 437250 / 1998-4 TRT da 13a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). JOSÉ CAETANO DOS SANTOS
FILHO

RECORRIDO(S) : MARIA JOSÉ DA SILVA MARTINS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DE ARIMATÉIA RODRI-

GUES DE MENEZES
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE QUEIMADAS
ADVOGADO : DR(A). SEVERINO DO RAMO PINHEI-

RO BRASIL

Processo: RR - 438151 / 1998-9 TRT da 13a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). JOSÉ CAETANO DOS SANTOS
FILHO

RECORRIDO(S) : SEVERINO ANDRÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DE ARIMATÉIA RODRI-

GUES DE MENEZES
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE QUEIMADAS
ADVOGADO : DR(A). SEVERINO DO RAMO PINHEI-

RO BRASIL

Processo: RR - 441452 / 1998-1 TRT da 7a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR-
QUES DE LIMA



Nº 30, sexta-feira, 15 de fevereiro de 2002 1 443ISSN 1415-1588

RECORRIDO(S) : FRANCISCO JOSÉ MACEDO
ADVOGADO : DR(A). JOAQUIM MIGUEL GONÇAL-

VES
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE LAVRAS DA MANGA-

BEIRA
ADVOGADO : DR(A). RAIMUNDO WGERLES BEZER-

RA MAIA

Processo: RR - 441455 / 1998-2 TRT da 7a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR-
QUES DE LIMA

RECORRIDO(S) : ARTUR GERMANO NETO
ADVOGADO : DR(A). JOAQUIM MIGUEL GONÇAL-

VES
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE LAVRAS DA MANGA-

BEIRA
ADVOGADO : DR(A). RAIMUNDO WGERLES BEZER-

RA MAIA

Processo: RR - 446402 / 1998-0 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-
NEAMENTO S.A. - EMBASA

ADVOGADO : DR(A). PEDRO MARCOS CARDOSO
FERREIRA

RECORRIDO(S) : VALDELINO JOSÉ DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). MARLETE CARVALHO SAM-

PA I O

Processo: RR - 446822 / 1998-1 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ERNESTO ZEFERINO DA COSTA
ADVOGADO : DR(A). MARCOS ALBERTO CARVALHO

DE FREITAS
RECORRENTE(S) : PLUMA CONFORTO E TURISMO S.A.
ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO RAMOS
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

Processo: RR - 450116 / 1998-2 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : VALTER SARAIVA LEMOS
ADVOGADO : DR(A). ADROALDO MESQUITA DA

COSTA NETO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR(A). GILBERTO STÜRMER

Processo: RR - 450222 / 1998-8 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR(A). JORGE SANT'ANNA BOPP
RECORRENTE(S) : CLÓVIS FIORAVANTE DUARTE E OU-

TROS
ADVOGADA : DR(A). FERNANDA BARATA SILVA

BRASIL
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

Processo: RR - 451675 / 1998-0 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR(A). JOÃO MARMO MARTINS
RECORRIDO(S) : ADOLFO KLEIN
ADVOGADO : DR(A). PAULO SÉRGIO MALDONADO

GARCIA

Processo: RR - 452695 / 1998-5 TRT da 16a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 16ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PESSÔA LIMA
RECORRIDO(S) : DIONÍZIA FIGUEREDO
ADVOGADO : DR(A). GENIVAL ABRÃO FERRREIRA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PINHEIRO
ADVOGADO : DR(A). GUILHERME SOUSA FILHO

Processo: RR - 452872 / 1998-6 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : FEM - PROJETOS, CONSTRUÇÕESE
MONTAGENS S.A.

ADVOGADA : DR(A). ELIONORA HARUMI TAKESHI-
RO

RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS VIEIRA
ADVOGADO : DR(A). DERMOT RODNEY DE FREITAS

BARBOSA

Processo: RR - 454274 / 1998-3 TRT da 7a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE EUSÉBIO
ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO DA SILVA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO
PROCURADOR : DR(A). FRANCISCO GERSON MAR-

QUES DE LIMA
RECORRIDO(S) : JOÃO HELOSMAM PEREIRA DE SOU-

ZA
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO JOSÉGOMES DA

S I LVA

Processo: RR - 454709 / 1998-7 TRT da 13a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). RILDO ALBUQUERQUE MOUSI-
NHO DE BRITO

RECORRIDO(S) : JOSEFA HENRIQUE DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO FRANCO DA COSTA FI-

LHO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ITAPORANGA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO REMÍGIO DA SILVA

JÚNIOR

Processo: RR - 455089 / 1998-1 TRT da 13a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). JOSÉ CAETANO DOS SANTOS
FILHO

RECORRIDO(S) : NOEMIA PEREIRA TAVARES
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DE ARIMATÉIA RODRI-

GUES DE MENEZES
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE QUEIMADAS
ADVOGADO : DR(A). SEVERINO DO RAMO PINHEI-

RO BRASIL

Processo: RR - 457156 / 1998-5 TRT da 11a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIA MEDINA ALENCAR
RECORRIDO(S) : ESTEVÃO VELOSO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DA SILVA CALDAS

Processo: RR - 457641 / 1998-0 TRT da 13a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). MÁRCIO ROBERTO DE FREI-
TAS EVANGELISTA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO
ADVOGADO : DR(A). MARCONI LEAL EULÁLIO
RECORRIDO(S) : EUNICE LINDOLFO DA SILVA ARAÚ-

JO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DE ARIMATÉIA RODRI-

GUES DE MENEZES

Processo: RR - 457984 / 1998-5 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : IOB - INFORMAÇÕES OBJETIVAS E
PUBLICAÇÕES JURÍDICAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JUAREZ JOSÉ DE SOUZA WAN-
DERLEY

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO LEITE FELIZOLA
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO NOVAIS DIAS

Processo: RR - 458970 / 1998-2 TRT da 7a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR-
QUES DE LIMA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO GABRIEL DE SOUSAE SIL-
VA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO MAURO RODRIGUES
SOARES

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE IPAPORANGA
ADVOGADO : DR(A). FREDERICO ANTÔNIO ARAÚJO

BEZERRA

Processo: RR - 459037 / 1998-7 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZERE-

DO BASTOS
RECORRENTE(S) : LUIZ PAULO MONTEIRO LARCHER
ADVOGADA : DR(A). JANE SALVADOR
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

Processo: RR - 459427 / 1998-4 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : INDUSTRIAL ARTE TÉCNICA S.A.
ADVOGADA : DR(A). ANA MARIA FUNCK SCHERER
RECORRIDO(S) : AGENTILHO GONÇALVES DA ROSA
ADVOGADO : DR(A). ELENARA BARCELLOS AVILA

Processo: RR - 459440 / 1998-8 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : INDUSTRIAL DANELLO DE CALÇA-
DOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CÉSAR ROMEU NAZARIO
RECORRIDO(S) : TERESA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JARI LUIS DE SOUZA

Processo: RR - 459651 / 1998-7 TRT da 7a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR-
QUES DE LIMA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ICÓ
ADVOGADO : DR(A). SOLANO MOTA ALEXANDRI-

NO
RECORRIDO(S) : FLAMARION NUNES PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). LUIZ ALVES FERREIRA

Processo: RR - 460242 / 1998-4 TRT da 13a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). RILDO ALBUQUERQUE MOUSI-
NHO DE BRITO

RECORRIDO(S) : NEUZA MARIA DA SILVA SOUZA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DE ARIMATÉIA RODRI-

GUES DE MENEZES
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE QUEIMADAS
ADVOGADO : DR(A). SEVERINO DO RAMO PINHEI-

RO BRASIL

Processo: RR - 461277 / 1998-2 TRT da 21a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 21ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). XISTO TIAGO DE MEDEIROS
N E TO

RECORRIDO(S) : PALMIRA ANGÉLICA DE MACEDO
ADVOGADO : DR(A). LUCIANO FERNANDES BEZER-

RA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE TIBAU DO SUL
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Processo: RR - 461588 / 1998-7 TRT da 21a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 21ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). XISTO TIAGO DE MEDEIROS
N E TO

RECORRIDO(S) : JOANA DARC TEIXEIRA
ADVOGADO : DR(A). GERSON DE SOUZA BARBOSA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE MACAÍBA

Processo: RR - 461590 / 1998-2 TRT da 21a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 21ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). XISTO TIAGO DE MEDEIROS
N E TO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADOR : DR(A). JANSÊNIO ALVES ARAÚJO DE

OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : LUCIANO GONÇALVES DE ANDRADE

FILHO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROBERTO DA ROCHA

Processo: RR - 462615 / 1998-6 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : MURILLO AMOEDO COSTA
ADVOGADA : DR(A). SILVANA DO EGITO BALBI
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DA SILVA CALDAS
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E

ESGOTOS - CEDAE
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ PEREZ DE REZENDE

Processo: RR - 463235 / 1998-0 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 17ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). SÉRGIO FAVILLA DE MENDON-
ÇA

RECORRIDO(S) : HÉLIO SABAINI MARQUES
ADVOGADA : DR(A). REGINA CÉLIA ARSARI FERRI
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE LINHARES
PROCURADOR : DR(A). HÉLIO JOSÉ COFFLER

Processo: RR - 463308 / 1998-2 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO

PROCURADORA : DR(A). BEATRIZ DE HOLLEBEN JUN-
QUEIRA FIALHO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE GUAPORÉ
ADVOGADO : DR(A). BIANOR LUIZ GEHLEN
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE DOIS LAJEADOS
ADVOGADO : DR(A). NILTON D. FENSTERSEIFER
RECORRIDO(S) : NEIVA EDITHE BOCCHI E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). ADEMIR VANNI

Processo: RR - 463446 / 1998-9 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : CREMER S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ELIAS SOAR NETO
RECORRIDO(S) : MARIA MARGARIDA CHRIST AN-

DRIANI
ADVOGADO : DR(A). ADAILTO NAZARENO DEGE-

RING

Processo: RR - 463977 / 1998-3 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
ADVOGADO : DR(A). ALFREDO ALEXANDRE DE MI-

RANDA COUTINHO
RECORRENTE(S) : JÚLIA MIRANDA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). WILSON REIMER
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR(A). OS MESMOS

Processo: RR - 464090 / 1998-4 TRT da 13a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). RILDO ALBUQUERQUE MOUSI-
NHO DE BRITO

RECORRIDO(S) : LAURA DUTRA DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROGÉRIO DE SALES
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PITIMBÚ
ADVOGADO : DR(A). HERCÍLIO BELARMINO DA

SILVA JÚNIOR

Processo: RR - 464664 / 1998-8 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : MICHAL WERENICZ
ADVOGADO : DR(A). POLICIANO KONRAD DA

CRUZ
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR(A). JORGE SANT'ANNA BOPP

Processo: RR - 464750 / 1998-4 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 17ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). SÉRGIO FAVILLA DE MENDON-
ÇA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE VILA VELHA
PROCURADOR : DR(A). PAULETE PENHA VIEIRA
RECORRIDO(S) : TARCÍSIO ROBERTO GUERRA E OU-

TRA
ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA ALVES BARBOSA

COGO

Processo: RR - 464913 / 1998-8 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE RONDÔNIA
S.A. - BERON

ADVOGADO : DR(A). ROBSPIERRE LOBO DE CARVA-
LHO

RECORRIDO(S) : MARIA JÚLIA DE ALMEIDA SILVEI-
RA

ADVOGADO : DR(A). PEDRO LOPES RAMOS

Processo: RR - 465433 / 1998-6 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : NELSON EVANGELISTA
ADVOGADO : DR(A). ÁLIDO DEPINÉ
RECORRIDO(S) : SOCIEDADE EVANGÉLICA BENEFI-

CENTE DE LONDRINA
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO BASTOS ALVES

Processo: RR - 465458 / 1998-3 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : ULTRAFÉRTIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). AFONSO HENRIQUE LUDERITZ

DE MEDEIROS
RECORRIDO(S) : JEFERSON JULINSKI
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO AUGUSTO GOMEZ

Processo: RR - 466448 / 1998-5 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 15ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). RENATA CRISTINA PIAIA PE-
TROCINO

RECORRIDO(S) : LUIS PAULO CAMARA PRETEL
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARCOS DO PRADO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE LUIZ ANTONIO
ADVOGADA : DR(A). EUGÊNIA MARIA RICCO SAM-

PA I O

Processo: RR - 467223 / 1998-3 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DR(A). PRISCILA PRADO
RECORRIDO(S) : JANETE DA GRAÇA VENCELOSKI
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MAURO LANGER

Processo: RR - 467464 / 1998-6 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR(A). JORGE SANT'ANNA BOPP
RECORRIDO(S) : DARCI NEILAND
ADVOGADA : DR(A). ROSANI DIEL GRAEBIN

Processo: RR - 467986 / 1998-0 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : MAFERSA S.A.
ADVOGADA : DR(A). VIVIANE LIMA MARQUES
RECORRIDO(S) : TEOMAR MOREIRA SOARES
ADVOGADA : DR(A). LILIANA TEIXEIRA FRANCHI-

NI

Processo: RR - 467987 / 1998-3 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : MAFERSA S.A.
ADVOGADA : DR(A). MARIA HELENA DE FARIA NO-

LASCO
RECORRIDO(S) : PAULO LUIZ DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). LILIANA TEIXEIRA FRANCHI-

NI

Processo: RR - 470852 / 1998-9 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA CENTRAL OESTE CA-
TARINENSE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). SAMUEL CARLOS LIMA
RECORRIDO(S) : VANDENIR CARLOS TRAVESSINI
ADVOGADO : DR(A). DANIEL SCHWERZ

Processo: RR - 470890 / 1998-0 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES-
TAR DO MENOR - FEBEM

ADVOGADO : DR(A). JORGE SANT'ANNA BOPP
RECORRENTE(S) : IZABEL DA SILVEIRA COLLE
ADVOGADO : DR(A). ODONE ENGERS
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

Processo: RR - 471847 / 1998-9 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : JAIRO HENRIQUE GERALDO DA SIL-
VA

ADVOGADO : DR(A). GUILHERME SCHARF NETO
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-

TARINA S.A. - BESC
ADVOGADO : DR(A). MÁRIO DE FREITAS OLINGER

Processo: RR - 473321 / 1998-3 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : ANDRÉ ALFREDO DASNOY E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DR(A). SONIA MARIA PEREIRA DAS

NEVES

Processo: RR - 473475 / 1998-6 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : CÉLULA - CENTRO DE DIAGNÓSTI-
COS ESPECIALIZADOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCOS DIBE RODRIGUES
RECORRIDO(S) : FRANCISCO NILO ALMADA RAMOS
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO DE ASSIS SILVA

Processo: RR - 473549 / 1998-2 TRT da 14a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADORA : DR(A). VIRGÍNIA DE ARAÚJO GON-
Ç A LV E S

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADOR : DR(A). SÁVIO DE JESUS GONÇALVES
RECORRIDO(S) : CARMELA FERREIRA TACANA
ADVOGADO : DR(A). JESSE RALF SCHIFTER



Nº 30, sexta-feira, 15 de fevereiro de 2002 1 445ISSN 1415-1588

Processo: RR - 473550 / 1998-4 TRT da 14a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADORA : DR(A). VIRGÍNIA DE ARAÚJO GON-
Ç A LV E S

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADOR : DR(A). JURACI JORGE DA SILVA
RECORRIDO(S) : ARYHADNE RAMOS VIEIRA
ADVOGADO : DR(A). AURIMAR LACOUTH DA SIL-

VA

Processo: RR - 474033 / 1998-5 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : LLOYDS BANK PLC
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ DE LIMA BELLIO
RECORRIDO(S) : VILSON NOSCHANG
ADVOGADO : DR(A). EGIDIO LUCCA

Processo: RR - 474088 / 1998-6 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE
JANEIRO - UFRJ

PROCURADOR : DR(A). WALTER DO CARMO BARLET-
TA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). LUIZ EDUARDO AGUIAR DO
VA L L E

RECORRIDO(S) : CARLOS AUGUSTO DA SILVEIRA E
OUTROS

ADVOGADO : DR(A). CELSO BRAGA GONÇALVES
ROMA

Processo: RR - 474289 / 1998-0 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO CCF BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). CARLOS HENRIQUEDA SILVA

ZANGRANDO
RECORRIDO(S) : EDISON SALVANY MENDES JÚNIOR
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ANDRÉ RIBEIRO DE

CASTRO

Processo: RR - 475402 / 1998-6 TRT da 20a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 20ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). VILMA LEITE MACHADO
AMORIM

RECORRIDO(S) : ALENILTON BARBOSA PINTO
ADVOGADO : DR(A). ZILDA MARIA FONTES CAL-

DAS
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA
ADVOGADO : DR(A). CRISTÓVÃO FREIRE DOS SAN-

TO S

Processo: RR - 475668 / 1998-6 TRT da 8a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : OFFICE EXPRESS SERVIÇOS AUXILIA-
RES DE TRANSPORTES AÉREOS LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO SALES BATISTA
RECORRIDO(S) : MAURO MONTE SERRAT VASCONCE-

LOS
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO DOS REIS PEREIRA

Processo: RR - 476309 / 1998-2 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADORA : DR(A). TERESA CRISTINA D'ALMEIDA
BASTEIRO

RECORRIDO(S) : ELIETE DA SILVA CARNEIRO
ADVOGADO : DR(A). GILSON DE BARROS MAR-

TINS
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS
PROCURADOR : DR(A). FREDERICO ANTONALDO DE

ARAÚJO PEDRO

Processo: RR - 477166 / 1998-4 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ IRAJÁ DE ALMEIDA
RECORRIDO(S) : HAMILTON VIEIRA PINTO
ADVOGADA : DR(A). ISIS MARIA BORGES DE RE-

SENDE
Processo: RR - 477196 / 1998-8 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). TUTÉCIO GOMES DE MELLO
RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO MACIEL FONTES
ADVOGADO : DR(A). JORGE PRALONS
Processo: RR - 477462 / 1998-6 TRT da 13a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). RILDO ALBUQUERQUE MOUSI-
NHO DE BRITO

RECORRIDO(S) : MARIA JOSÉ VIEIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DE ARIMATÉIA RODRI-

GUES DE MENEZES
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE QUEIMADAS
ADVOGADO : DR(A). SEVERINO DO RAMO PINHEI-

RO BRASIL
Processo: RR - 477463 / 1998-0 TRT da 13a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). RILDO ALBUQUERQUE MOUSI-
NHO DE BRITO

RECORRIDO(S) : RITA DA SILVA NUNES
ADVOGADO : DR(A). HERÁCLITON GONÇALVES DA

S I LVA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE BARRA DE SANTA RO-

SA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO COSTA DE OLIVEI-

RA
Processo: RR - 477464 / 1998-3 TRT da 13a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). MÁRCIO ROBERTO DE FREI-
TAS EVANGELISTA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE LAGOA SECA
ADVOGADA : DR(A). REJANE MARIA MELLO DE

VA S C O N C E L O S
RECORRIDO(S) : MARIA SALETE DOS SANTOS ARAÚ-

JO
ADVOGADO : DR(A). RENATO GALDINO DA SILVA
Processo: RR - 477639 / 1998-9 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZERE-

DO BASTOS
RECORRIDO(S) : LUIS ANTÔNIO MARTINS NASCIMEN-

TO
ADVOGADA : DR(A). DEBORAH KOLISKI VONS
Processo: RR - 477659 / 1998-8 TRT da 16a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 16ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). ROBERTO MAGNO PEIXOTO
MOREIRA

RECORRIDO(S) : MARIA DAS GRAÇAS VIEIRA LIMA
DE SOUSA

ADVOGADO : DR(A). MANOEL CESÁRIO FILHO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE POÇÃO DE PEDRAS
Processo: RR - 477660 / 1998-0 TRT da 16a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 16ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ARARÍ

ADVOGADO : DR(A). FRANCO KIOMITSU SUZUKI
RECORRIDO(S) : DULCENIR DE JESUS G. DA GRAÇA
ADVOGADO : DR(A). HILTON MENDONÇA FILHO

Processo: RR - 478542 / 1998-9 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : SEBASTIÃO FAUSTINO DA SILVA E
OUTROS

ADVOGADO : DR(A). OSWALDO KRIMBERG
RECORRIDO(S) : NESTLÉ - INDUSTRIAL E COMERCIAL

LT D A .
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

Processo: RR - 478841 / 1998-1 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 12ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). LUIS ANTONIO VIEIRA
RECORRIDO(S) : ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADOR : DR(A). ANTÔNIO FERNANDO DE AL-

CÂNTARA ATHAYDE JÚNIOR
RECORRIDO(S) : IVAIR TAVARES
ADVOGADA : DR(A). LUIZA DE BASTIANI

Processo: RR - 478878 / 1998-0 TRT da 13a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). RILDO ALBUQUERQUE MOUSI-
NHO DE BRITO

RECORRIDO(S) : MARTA VERÔNICA COSTA CAMPOS
ADVOGADO : DR(A). NORBERT WIENER DE OLIVEI-

RA
RECORRIDO(S) : UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PA-

RAÍBA - UEPB
PROCURADOR : DR(A). SEVERINO R. P. BRASIL

Processo: RR - 480740 / 1998-9 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : WALDIR CANIBAL DE ÁVILA
ADVOGADA : DR(A). LADY DA SILVA CALVETE
RECORRIDO(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DELA-

TICÍNIOS E CORRELATOS - CORLAC
ADVOGADO : DR(A). PAULO CÍCERO DA CAMINO

Processo: RR - 481991 / 1998-2 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). LISYANE MOTTA BARBOSA DA
S I LVA

RECORRIDO(S) : JOSÉ PRUDENTE BARRA
ADVOGADO : DR(A). ANA CÉLIA DE MIRANDA NE-

RY
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE MACAÉ
ADVOGADO : DR(A). ADILSON GUSMÃO DOS SAN-

TO S

Processo: RR - 482476 / 1998-0 TRT da 14a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADORA : DR(A). MARIZA MAZOTTI DE MO-
RAES E CUNHA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADOR : DR(A). NILTON DJALMA DOS SANTOS

S I LVA
RECORRIDO(S) : JOSÉLIA OLIVEIRA DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR(A). ECI BRAGANÇA DE OLIVEIRA

Processo: RR - 482477 / 1998-4 TRT da 14a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADORA : DR(A). MARIZA MAZOTTI DE MO-
RAES E CUNHA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADOR : DR(A). JURACI JORGE DA SILVA
RECORRIDO(S) : JOSÉ OSVALDO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). LINDOLFO SANTANA DE OLI-

VEIRA JÚNIOR
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Processo: RR - 482478 / 1998-8 TRT da 14a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). GLÁUCIO ARAÚJO DE OLIVEI-
RA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADOR : DR(A). NILTON DJALMA DOS SANTOS

S I LVA
RECORRIDO(S) : JOSÉ OLIVEIRA FREITAS
ADVOGADO : DR(A). ANDERSON TERAMOTO
Processo: RR - 483010 / 1998-6 TRT da 18a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : CONSÓRCIO RODOVIÁRIOINTERMU-
NICIPAL S.A.

ADVOGADA : DR(A). ELZA BARBOSA FRANCO COS-
TA

RECORRIDO(S) : DURVALINO PEREIRA LIMA
ADVOGADO : DR(A). CÉSAR AUGUSTO DE ARTIAGA

ANDRADE
Processo: RR - 483078 / 1998-2 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : CIMENTO CAUÊ S.A.
ADVOGADA : DR(A). LEILA AZEVEDO SETTE
RECORRIDO(S) : JOSÉ MARQUES DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO DE FREITAS GUIMA-

RÃES
Processo: RR - 483173 / 1998-0 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : ITECI - INSTITUTO DE TECNOLOGIA
EM INFORMÁTICA LTDA.

RECORRIDO(S) : SILMA PAULA DIAS DE AZEVEDO
ADVOGADA : DR(A). MARIA DIRCE MARROCOS DE

QUEIROZ
Processo: RR - 484041 / 1998-0 TRT da 7a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR-
QUES DE LIMA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ICÓ
ADVOGADO : DR(A). SOLANO MOTA ALEXANDRI-

NO
RECORRIDO(S) : JOSEFA BEZERRA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). LUIZ ALVES FERREIRA
Processo: RR - 486837 / 1998-3 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 12ª REGIÃO

PROCURADORA : DR(A). ADRIANA SILVEIRA MACHA-
DO

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA-
TARINA S.A. - CELESC

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : MAURO BARBOSA DE BRITO
ADVOGADO : DR(A). DIVALDO LUIZ DE AMORIM
Processo: RR - 487247 / 1998-1 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ERICO SBORS
ADVOGADO : DR(A). ADAILTO NAZARENO DEGE-

RING
RECORRIDO(S) : ARTEX S.A.
ADVOGADA : DR(A). SOLANGE TEREZINHA PAOLIN
Processo: RR - 488930 / 1998-6 TRT da 20a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 20ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). VILMA LEITE MACHADO
AMORIM

RECORRIDO(S) : DANIEL LUIZ DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). JORGE AURÉLIO SILVA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO CATETE
ADVOGADO : DR(A). DERILHO DE FIGUEIREDO BE-

ZERRA

Processo: RR - 488931 / 1998-0 TRT da 20a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 20ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). HENRIQUE COSTA CAVALCAN-
TE

RECORRIDO(S) : MARIA INÊS SANTOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO PEREIRA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA
ADVOGADO : DR(A). GILSON M. COSTA VASCONCE-

LOS
Processo: RR - 490647 / 1998-6 TRT da 7a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR-
QUES DE LIMA

RECORRIDO(S) : FRANCICLEIDE FERREIRA COSTA HA-
NIOKA

ADVOGADO : DR(A). JUSSIER PIRES VIEIRA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE QUIXADÁ
ADVOGADA : DR(A). ANTÔNIA CLERLENE ALMEI-

DA DO CARMO
Processo: RR - 492479 / 1998-9 TRT da 13a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). MÁRCIO ROBERTO DE FREI-
TAS EVANGELISTA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SANTA RITA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CLODOALDO MAXIMINO

RODRIGUES
RECORRIDO(S) : REGINA COELI MEIRELES
ADVOGADO : DR(A). PAULO ARAÚJO BARBOSA
Processo: RR - 492480 / 1998-0 TRT da 13a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). JOSÉ NETO DA SILVA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DO CONGO
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ANTÔNIO ALBINO DE

MORAIS
RECORRIDO(S) : JOSÉ ALVES FEITOSA
ADVOGADO : DR(A). JORGE LUIZ CAMILO DA SIL-

VA
Processo: RR - 492481 / 1998-4 TRT da 13a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). MÁRCIO ROBERTO DE FREI-
TAS EVANGELISTA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE MARÍ
ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO TRÓCOLI NETO
RECORRIDO(S) : ROZENILDA PAULINO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ SÉRGIORODRIGUES DE

MELO
Processo: RR - 494262 / 1998-0 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADORA : DR(A). IDALINA DUARTE GUERRA
RECORRIDO(S) : ARTHUR CARDOSO DA COSTA E OU-

TRO
ADVOGADO : DR(A). RONALDO RODRIGUES DE

OLIVEIRA ROSA
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO

DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IB-
GE

PROCURADOR : DR(A). WALTER DO CARMO BARLET-
TA

Processo: RR - 495137 / 1998-6 TRT da 21a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADOR : DR(A). VANESKA CALDAS GALVÃO
RECORRIDO(S) : ANA CITA DE QUEIROZ E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE JOSÉ CASSOL

Processo: RR - 496592 / 1998-3 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO OURO BRANCO S.A.
ADVOGADA : DR(A). OLGA MACHADO KAISER
RECORRIDO(S) : IRIS DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). MARIA HELENA ANTUNES BI-

LHÃO

Processo: RR - 497876 / 1998-1 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : JOSÉ ISRAEL DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JORGE JESUÍNODE SOUZA E

S I LVA
RECORRIDO(S) : GLOBALINVEST DO BRASIL EMPRE-

ENDIMENTOS LTDA.
ADVOGADA : DR(A). AMANDA SILVA DOS SANTOS

Processo: RR - 497970 / 1998-5 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). LUIZ EDUARDO AGUIAR DO
VA L L E

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE LAJE DO MURIAÉ
ADVOGADO : DR(A). MANOEL CARVALHO GOU-

L A RT
RECORRIDO(S) : LIGIA COUTINHO FRANÇA
ADVOGADO : DR(A). ANTENOR ARAÚJO DE BAR-

ROS

Processo: RR - 498036 / 1998-6 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). LUIZ EDUARDO AGUIAR DO
VA L L E

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR(A). WALTER DO CARMO BARLET-

TA
RECORRIDO(S) : ADYR ALVES DOS SANTOS E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). VICENTE GONCALVES LIMA

Processo: RR - 498038 / 1998-3 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). LUIZ EDUARDO AGUIAR DO
VA L L E

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR(A). WALTER DO CARMO BARLET-

TA
RECORRIDO(S) : NOEMY PADILHA DE MACEDO DAVID

E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). MAURO ROBERTO GOMES DE

M AT TO S

Processo: RR - 498912 / 1998-1 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : IVAÍ - ENGENHARIA DE OBRAS S.A.
ADVOGADO : DR(A). ADYR RAITANI JÚNIOR
RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). LUIS CARLOS TODESCHINI

Processo: RR - 499757 / 1998-3 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCADA)
RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO

MINEIRA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BRÁULIO FARIA DE VI-

LHENA
RECORRENTE(S) : CORSINO MARTINS DA SILVA FILHO
ADVOGADO : DR(A). SÉRCIO DA SILVA PEÇANHA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

Processo: RR - 499761 / 1998-6 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCADA)
RECORRENTE(S) : BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A. -

BCN
ADVOGADO : DR(A). FLÁVIA TORRES RIBEIRO
RECORRIDO(S) : CLEBER VERNER FINHOLDT RODRI-

GUES
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO ALMEIDA BILHARI-

NHO
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Processo: RR - 503059 / 1998-7 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE
DISTRIBUIÇÃO S.A.

ADVOGADO : DR(A). CAMILO EUSTÁQUIO REZEN-
DE LIMA

RECORRIDO(S) : JURANDIR MARTINS DA SILVEIRA
ADVOGADO : DR(A). EDU HENRIQUE DIAS COSTA
Processo: RR - 507136 / 1998-8 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : SPAIPA S.A. - INDÚSTRIA BRASILEIRA
DE BEBIDAS

ADVOGADO : DR(A). MARCOS WILSON SILVA
RECORRENTE(S) : JOÃO BATISTA MOSCONI
ADVOGADO : DR(A). ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
Processo: RR - 508051 / 1998-0 TRT da 20a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 20ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON ALVES SILVA MU-
RICY

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE NÉOPOLIS
ADVOGADO : DR(A). EVERALDO LOPES JÚNIOR
RECORRIDO(S) : JOÃO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). KLEBER GONÇALVES DE ME-

LO
Processo: RR - 508052 / 1998-3 TRT da 20a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 20ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON ALVES SILVA MU-
RICY

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA
RECORRIDO(S) : GILVÂNIA BISPO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). PEDRO MORAES DOS SANTOS
Processo: RR - 508065 / 1998-9 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ONDREPSB - LIMPEZA E SERVIÇOS
ESPECIAIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO HENRIQUE DUARTE
RECORRIDO(S) : IVONE RIBEIRO
ADVOGADA : DR(A). SELMA VALENCIO CESARIO

NUNES

Processo: RR - 509410 / 1998-6 TRT da 14a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). GLÁUCIO ARAÚJO DE OLIVEI-
RA

RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA DOS SANTOS
SOUZA

ADVOGADO : DR(A). GIOVANE BASÍLIO DE SOUSA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO
Processo: RR - 509773 / 1998-0 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRIDO(S) : CLÁUDIA CRISTINA LOPES MACHA-

DO
ADVOGADO : DR(A). JACQUELINE BOTH CAMILOT-

TI
Processo: RR - 511799 / 1998-8 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : EMERSON MAGALHÃES
ADVOGADO : DR(A). JORGE TEIXEIRA DE ALMEI-

DA
RECORRIDO(S) : VALDIVINO DE SÁ
ADVOGADO : DR(A). GENÉSIO RAMOS MOREIRA
Processo: RR - 513890 / 1998-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S. A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : GILNETO ISIDORO BISPO
ADVOGADO : DR(A). OSCAR ALVES DE AZEVEDO

Processo: RR - 514042 / 1998-0 TRT da 14a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADORA : DR(A). MARIZA MAZOTTI DE MO-
RAES E CUNHA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADOR : DR(A). JURACI JORGE DA SILVA
RECORRIDO(S) : SÉRGIO FRANCISCO DE LIMA
ADVOGADO : DR(A). RUBENS VIEIRA LOPES

Processo: RR - 514176 / 1998-4 TRT da 7a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR-
QUES DE LIMA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE LAVRAS DA MANGA-
BEIRA

ADVOGADO : DR(A). PAULO CÉSAR PEREIRA ALEN-
CAR

RECORRIDO(S) : ROZANIA SANTOS DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ANTÔNIO DE MACÊ-

DO GOMES

Processo: RR - 516080 / 1998-4 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : JOÃO FRANCISCO DA ROSA GUEDES
ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO COIMBRA
RECORRENTE(S) : TEVAH VESTUÁRIO MASCULINO LT-

DA.
ADVOGADA : DR(A). CARMEN REY
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

Processo: RR - 517027 / 1998-9 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : ANTONIO RENATO HEPP BRUM E OU-
TROS

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA BARATA SILVA
BRASIL MITTMANN

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO BARZONI MOURA

Processo: RR - 517876 / 1998-1 TRT da 7a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR-
QUES DE LIMA

RECORRIDO(S) : MARIA DA CONCEIÇÃO TEIXEIRA
SANTOS E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO JOSÉSAMPAIO FER-
REIRA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PARAMOTI
ADVOGADO : DR(A). CROACI AGUIAR

Processo: RR - 517877 / 1998-5 TRT da 7a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR-
QUES DE LIMA

RECORRIDO(S) : MARIA MARLI DE SOUZA PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO FLÁVIO ROLIM
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA
ADVOGADA : DR(A). ANTÔNIA CILEIDE DE ARAÚ-

JO

Processo: RR - 517878 / 1998-9 TRT da 7a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR-
QUES DE LIMA

RECORRIDO(S) : FRANCISCA IONEIDE OLIVEIRA SAN-
TO S

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ IRAN DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CEDRO
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO FERREIRA LIMA

FILHO

Processo: RR - 517879 / 1998-2 TRT da 7a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR-
QUES DE LIMA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DO CRATO
ADVOGADO : DR(A). JÓSIO DE ALENCAR ARARIPE
RECORRIDO(S) : MARIA DA PENHA BRITO SIÉBRA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ORLANDO BESERRA

Processo: RR - 517880 / 1998-4 TRT da 7a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR-
QUES DE LIMA

RECORRIDO(S) : MARIA DE NASARÉ OLIVEIRA BE-
ZERRA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS CARDOSO
SOARES

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CRATEÚS
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO KLÊNIO MARQUES

MOURA

Processo: RR - 517932 / 1998-4 TRT da 11a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 11ª REGIÃO

PROCURADORA : DR(A). JÚLIA ANTONIETA DE MAGA-
LHÃES COÊLHO

RECORRIDO(S) : ZACARIAS GOMES DE LIMA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE TEFÉ

Processo: RR - 517945 / 1998-0 TRT da 7a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR-
QUES DE LIMA

RECORRIDO(S) : ERINALDA VIANA DE MESQUITA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MEDEIROS DE SOUZA LI-

MA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE RERIUTABA
ADVOGADO : DR(A). ARI MACHADO PORTELA

Processo: RR - 518706 / 1998-0 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : NAIR WASCHBURGER
ADVOGADO : DR(A). LUÍS FERNANDO BITTEN-

C O U RT
RECORRIDO(S) : SOCIEDADE BENEFICENTE CRUZEI-

RAS DE SÃO FRANCISCO - ESCOLA
DE PRIMEIRO GRAU RAINHA DO
BRASIL

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO CRESPO CA-
VA L H E I R O

Processo: RR - 521654 / 1998-3 TRT da 7a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO PARENTE DA
S I LVA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SOBRAL
ADVOGADO : DR(A). ALBERTO FERNANDES DE FA-

RIAS NETO
RECORRIDO(S) : EVANDRO PAULO RIPARDO
ADVOGADO : DR(A). GILBERTO ALVES FEIJÃO

Processo: RR - 521655 / 1998-7 TRT da 7a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR-
QUES DE LIMA

RECORRIDO(S) : MARIA AL VES DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO GONÇALVES

DIAS
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ GOMES SOARES
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Processo: RR - 525753 / 1999-8 TRT da 14a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADORA : DR(A). MARIZA MAZOTTI DE MO-
RAES E CUNHA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADOR : DR(A). CLARICÉA SOARES
RECORRIDO(S) : JAMES CARACARÁ PACHECO
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO ALVES PINHEIRO

FILHO
RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉC-

NICA E EXTENSÃO RURAL DE RON-
DÔNIA - EMATER

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ PINTO DA SILVA
Processo: RR - 525755 / 1999-5 TRT da 14a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). GLÁUCIO ARAÚJO DE OLIVEI-
RA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SERINGUEIRAS
ADVOGADO : DR(A). LUIZ MARIO ARAUJO BUENO
RECORRIDO(S) : GILBERTO SOARES MENDES
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO DOS REIS MOURA
Processo: RR - 527871 / 1999-8 TRT da 13a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). JOSÉ NETO DA SILVA
RECORRIDO(S) : LUCIANA DE AQUINO FERNANDES
ADVOGADO : DR(A). EDGAR FRANCISCO DA SILVA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE MARÍ
ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO TRÓCOLI NETO
Processo: RR - 527873 / 1999-5 TRT da 13a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). FRANCISCA HELENA DUARTE
CAMELO

RECORRIDO(S) : JOSEFA CARVALHO PIRES
ADVOGADO : DR(A). OTÁVIO NETO ROCHA SAR-

M E N TO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO RIO DO

PEIXE
ADVOGADO : DR(A). GERSON DOMINGOS DE ALBU-

QUERQUE
Processo: RR - 528337 / 1999-0 TRT da 21a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 21ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). XISTO TIAGO DE MEDEIROS
N E TO

RECORRIDO(S) : FRANCISCA NEURICE DA COSTA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO PEDRO DA COSTA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE MOSSORÓ
ADVOGADO : DR(A). VINÍCIUS VICTOR LIMA DE

C A RVA L H O
Processo: RR - 528404 / 1999-1 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : MANOEL DEOSDETE DE SOUZA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). EDEGAR BERNARDES
RECORRIDO(S) : CENTRO DE PESQUISASDE ENERGIA

ELÉTRICA - CEPEL
ADVOGADO : DR(A). MARCUS VINÍCIUS CORDEIRO
Processo: RR - 529321 / 1999-0 TRT da 21a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 21ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). XISTO TIAGO DE MEDEIROS
N E TO

RECORRIDO(S) : MARIA MOTA PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO FÁBIO DE MOURA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE BARAÚNA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ NIÉCIO ROLDÃO DA SIL-

VA

Processo: RR - 529989 / 1999-0 TRT da 16a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 16ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). MAURICIO PESSÔA LIMA
RECORRIDO(S) : NECI ALVES RODRIGUES
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA
ADVOGADA : DR(A). MARIA GILNETES NASCIMEN-

TO

Processo: RR - 530172 / 1999-6 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). LUIZ EDUARDO AGUIAR DO
VA L L E

RECORRIDO(S) : LUIZA DOMINGOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). ALTAMIRANDO SILVEIRA AL-

C A N TA R A
RECORRIDO(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-

NENSE - UFF
ADVOGADO : DR(A). JORGE LUIZ SIMMER

Processo: RR - 530364 / 1999-0 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-
TARINA S.A. - BESC

ADVOGADA : DR(A). LILIAN VIRGÍNIA DE ATHAY-
DE FURTADO

RECORRIDO(S) : MARIA BERNADETE DE SOUZA REIS
ADVOGADO : DR(A). RUDIMAR PAULINHO DE BAR-

BA

Processo: RR - 530479 / 1999-8 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

Complemento: Corre Junto com AIRR - 530478/1999-4

RECORRENTE(S) : ZENECA BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : EUGENIO MARTINS NETO
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

Processo: RR - 531165 / 1999-9 TRT da 14a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE RIO BRANCO
PROCURADOR : DR(A). MÁRCIA CRISTINA CORDEIRO

LOPES
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 14ª REGIÃO
PROCURADORA : DR(A). MARIZA MAZOTTI DE MO-

RAES E CUNHA
RECORRIDO(S) : MÁRCIA LOPES ROCHA
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO MELO DA COSTA

Processo: RR - 531169 / 1999-3 TRT da 14a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADORA : DR(A). VIRGÍNIA DE ARAÚJO GON-
Ç A LV E S

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE RONDÔNIA
S.A. - BERON

ADVOGADO : DR(A). ROBSPIERRE LOBO DE CARVA-
LHO

RECORRIDO(S) : HELENA DE JESUS ABREU ARAÚJO
ADVOGADO : DR(A). BRAZILINO DE CARVALHO

VIANA

Processo: RR - 535303 / 1999-0 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO BARZONI MOURA
RECORRIDO(S) : ALTAMIRO MANOEL ANACLETO E

OUTROS
ADVOGADO : DR(A). CELSO HAGEMANN

Processo: RR - 535304 / 1999-4 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADA : DR(A). ROSÂNGELA GEYGER
RECORRIDO(S) : SÉRGIO SERINI E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). CELSO HAGEMANN

Processo: RR - 541251 / 1999-2 TRT da 7a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR-
QUES DE LIMA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ICÓ
ADVOGADO : DR(A). SOLANO MOTA ALEXANDRI-

NO
RECORRIDO(S) : EDITE GOMES BATISTA
ADVOGADO : DR(A). ORLANDO SILVA DA SILVEI-

RA

Processo: RR - 541252 / 1999-6 TRT da 7a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR-
QUES DE LIMA

RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA FLORENTINO DA
S I LVA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO FLÁVIO ROLIM
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA
ADVOGADA : DR(A). ANTÔNIA CILEIDE DE ARAÚ-

JO

Processo: RR - 544725 / 1999-0 TRT da 7a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DO CRATO
ADVOGADO : DR(A). JÓSIO DE ALENCAR ARARIPE
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO
PROCURADOR : DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR-

QUES DE LIMA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO FERREIRA GONÇALVES
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO JOSÉGOMES VI-

DAL

Processo: RR - 544726 / 1999-3 TRT da 7a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DO CRATO
PROCURADOR : DR(A). ANTÔNIA CILEIDE DE ARAÚ-

JO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO
PROCURADOR : DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR-

QUES DE LIMA
RECORRIDO(S) : JOAQUINA BEZERRA DE SOUSA
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO ALVES CABRAL

DE ALCÂNTARA

Processo: RR - 544727 / 1999-7 TRT da 7a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR-
QUES DE LIMA

RECORRIDO(S) : TEREZINHA FONTENELE DE SOUSA E
OUTRAS

ADVOGADO : DR(A). MARCOS ANTÔNIO LIMA DA
F R O TA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE GRANJA
ADVOGADO : DR(A). HAMÍLCAR OLIVEIRA DE AR-

RUDA COELHO

Processo: RR - 545842 / 1999-0 TRT da 7a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR-
QUES DE LIMA

RECORRIDO(S) : FRANCISCO ALVES PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). GILBERTO ALVES FEIJÃO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLE
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO ARNALDO DE

PAULA PESSOA AZEVEDO
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Processo: RR - 545844 / 1999-7 TRT da 7a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR-
QUES DE LIMA

RECORRIDO(S) : FRANCISCODAS CHAGAS VIEIRA DE
SOUZA

ADVOGADO : DR(A). GILBERTO ALVES FEIJÃO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CHAVAL
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ GUEDES DE CAMPOS

BARROS

Processo: RR - 546042 / 1999-2 TRT da 7a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR-
QUES DE LIMA

RECORRIDO(S) : MARIA NILZA LOPES ALVES
ADVOGADO : DR(A). AUDIR DE ARAÚJO PAIVA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE BARBALHA
ADVOGADO : DR(A). PAULO CÉSAR PEREIRA ALEN-

CAR

Processo: RR - 549567 / 1999-6 TRT da 7a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR-
QUES DE LIMA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ICÓ
ADVOGADO : DR(A). SOLANO MOTA ALEXANDRI-

NO
RECORRIDO(S) : MARIA BONFIM DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DA CONCEIÇÃO CAS-

TRO

Processo: RR - 549569 / 1999-3 TRT da 7a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR-
QUES DE LIMA

RECORRIDO(S) : FRANCISCO AGARDENIO LIMA DA
SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO JOSÉSAMPAIO FER-
REIRA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE POTIRETAMA
ADVOGADA : DR(A). ANA CÉLIA DE QUEIROZ DIO-

GENES

Processo: RR - 550962 / 1999-0 TRT da 21a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 21ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). JOSÉ DINIZ DE MORAES
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SERRA CAIADA
ADVOGADO : DR(A). ALDO TORQUATO DA SILVA
RECORRIDO(S) : MARINEZ DO NASCIMENTO GONZA-

GA
ADVOGADO : DR(A). ARLINDO ROSA DE OLIVEIRA

Processo: RR - 553273 / 1999-9 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). LUIZ EDUARDO AGUIAR DO
VA L L E

RECORRIDO(S) : PAULO FERNANDO BELLO
ADVOGADO : DR(A). DAVID FERNANDO DOMIN-

GUES DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS
PROCURADOR : DR(A). FREDERICO ANTONALDO DE

ARAÚJO PEDRO

Processo: RR - 553274 / 1999-2 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). CARLOS ALBERTO DANTAS
DA FONSECA C. COUTO

RECORRIDO(S) : ROSANE DE CARVALHO
ADVOGADA : DR(A). MARIA CHRISTINA ROSSI DE

FIGUEIREDO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO VASCONCELLOSDE

MACÊDO

Processo: RR - 559305 / 1999-8 TRT da 21a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 21ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). XISTO TIAGO DE MEDEIROS
N E TO

RECORRIDO(S) : JÚNIOR CÉSAR DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DR(A). ELIETE ALVES BATISTA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO TRAI-

RI
ADVOGADO : DR(A). ARISTÓTELES SANTOS PES-

SOA FURTADO

Processo: RR - 561847 / 1999-7 TRT da 7a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR-
QUES DE LIMA

RECORRIDO(S) : LUCIVANDA RODRIGUES NÓBREGA
ADVOGADA : DR(A). VANDECLEIA FERNANDES DE

LIMA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ VIANA DE ABREU

Processo: RR - 561848 / 1999-0 TRT da 7a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR-
QUES DE LIMA

RECORRIDO(S) : MARIA MARINETE PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). RAIMUNDO MARQUES DE AL-

MEIDA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ASSARÉ
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO IONE PEREIRA LI-

MA

Processo: RR - 572876 / 1999-0 TRT da 7a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR-
QUES DE LIMA

RECORRIDO(S) : FRANCISCA NONATO DE BARROS
ADVOGADO : DR(A). RAIMUNDO MARQUES DE AL-

MEIDA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE AURORA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ PINTO QUEZADO NETO

Processo: RR - 578552 / 1999-9 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). LUIZ EDUARDO AGUIAR DO
VA L L E

RECORRIDO(S) : PAULO CESAR MACHADO
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO MIGUEL PINAUD DE

OLIVEIRA CUNHA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ARARUAMA
ADVOGADO : DR(A). OMAR JOSÉ DA FONSECA

Processo: RR - 578555 / 1999-0 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). CARLOS ALBERTO DANTAS
DA FONSECA C. COUTO

RECORRIDO(S) : OZÓRIO CARVALHO CHAVES
ADVOGADO : DR(A). ODONILTON OLIVEIRA ALMEI-

DA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO CORREDEIRA

Processo: RR - 581312 / 1999-2 TRT da 7a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). FRANCISCO GERSON MAR-
QUES DE LIMA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MASSAPÊ
ADVOGADO : DR(A). ALBERTO FERNANDESDE FA-

RIAS NETO
RECORRIDO(S) : ROSÁLIA ABREU DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR(A). GILBERTO ALVES FEIJÃO

Processo: RR - 586202 / 1999-4 TRT da 7a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE SAÚDE DO MUNICÍ-
PIO DE PENTECOSTE - FUSAMP

ADVOGADO : DR(A). RAIMUNDO ARISNALDO MAIA
FREIRE

RECORRIDO(S) : LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA BAR-
BOSA

ADVOGADA : DR(A). SÍLVIA MARIA BEZERRA GO-
MES DA SILVA

Processo: RR - 586213 / 1999-2 TRT da 7a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SOBRAL
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO GUILHERME RODRI-

GUES DE OLIVEIRA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO
PROCURADOR : DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR-

QUES DE LIMA
RECORRIDO(S) : RITA MENDES GONSALVES
ADVOGADO : DR(A). GILBERTO ALVES FEIJÃO

Processo: RR - 586214 / 1999-6 TRT da 7a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR-
QUES DE LIMA

RECORRIDO(S) : JOSÉ FELINTO FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). GILBERTO ALVES FEIJÃO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CAMOCIM
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO ARNALDO PAULA

PESSOA AZEVEDO

Processo: RR - 588744 / 1999-0 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). GERSON SCHWAB
RECORRIDO(S) : OSVALDO DIAS BATISTA
ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO CAMPOS

VA Z

Processo: RR - 591551 / 1999-5 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

Complemento: Corre Junto com AIRR - 591550/1999-1

RECORRENTE(S) : ADELAIDE DO PATROCÍNIO JÚLIO
ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO JANSEN MACHA-

DO
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR(A). WALTER DO CARMO BARLET-

TA
RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI-

RO
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Processo: RR - 596158 / 1999-0 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). CARLOS ALBERTO DANTAS
DA FONSECA C. COUTO

RECORRIDO(S) : RAWLIANA GOMES COUTINHO
ADVOGADO : DR(A). FILIPE FRANCO ESTEFAN
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BARRA
ADVOGADO : DR(A). RANIÊ DE SÁ BARRETO

Processo: RR - 597100 / 1999-5 TRT da 21a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 21ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). XISTO TIAGO DE MEDEIROS
N E TO

RECORRIDO(S) : MARIA DE OURDES LINHARES SO-
BRINHA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TARCÍSIO JERÔNIMO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE MOSSORÓ
ADVOGADO : DR(A). CARLOS AUGUSTO FERNAN-

DES

Processo: RR - 600866 / 1999-0 TRT da 7a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR-
QUES DE LIMA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SOBRAL
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO GUILHERME RODRI-

GUES DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : MARIA ELCI BARBOSA MOURA
ADVOGADO : DR(A). GILBERTO ALVES FEIJÃO

Processo: RR - 614169 / 1999-6 TRT da 21a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 21ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). FÁBIO LEAL CARDOSO
RECORRIDO(S) : JOSÉ MONTEIRO DO NASCIMENTO

JÚNIOR
ADVOGADO : DR(A). EDVALDO SEBASTIÃO BAN-

DEIRA LEITE
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM
ADVOGADO : DR(A). GUILHERME LUIZ BARBOSA

DE QUEIROZ

Processo: RR - 614174 / 1999-2 TRT da 21a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 21ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS
RECORRIDO(S) : ADELÚCIA MARIA GOMES DANTAS
ADVOGADO : DR(A). LUCIANO FERNANDES BEZER-

RA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE BREJINHO

Processo: RR - 646076 / 2000-6 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

Complemento: Corre Junto com AIRR - 646075/2000-2

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS-
CONCELLOS COSTA COUTO

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO JOSÉ DA CRUZ
ADVOGADO : DR(A). NICANOR EUSTÁQUIO PINTO

ARMANDO
RECORRIDO(S) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL

Processo: RR - 651065 / 2000-3 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

Complemento: Corre Junto com AIRR - 652589/2000-0

RECORRENTE(S) : DOMINGOS SÁVIO DE JESUSLISBOA
E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

RECORRIDO(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-
NEAMENTO S.A. - EMBASA

ADVOGADO : DR(A). PEDRO MARCOS CARDOSO
FERREIRA

Processo: RR - 654098 / 2000-7 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). CARLOS ALBERTO DANTAS
DA FONSECA C. COUTO

RECORRIDO(S) : GILBERTO DE CASTRO SEVERINO
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO PRADO DE CARVA-

LHO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE RESENDE
ADVOGADA : DR(A). ANDREIA PEREIRA GONZAGA

DE OLIVEIRA
Processo: RR - 667904 / 2000-7 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

Complemento: Corre Junto com AIRR - 667903/2000-3

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR(A). ÉRCIO WEIMER KLEIN
RECORRIDO(S) : MAURO ROBERTO DIERCKX DE MEL-

LO
ADVOGADO : DR(A). RUY HOYO KINASHI
Processo: RR - 724158 / 2001-8 TRT da 11a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 11ª REGIÃO

PROCURADORA : DR(A). JULIANE MOMBELLI RODRI-
GUES DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : FLAVIANO DE SOUZA DE ALMEIDA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE COARI
ADVOGADO : DR(A). EVANDRO RODRIGUES MO-

RAES
Processo: RR - 778020 / 2001-1 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : ANÍBAL MARQUES MOREIRA
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO LOPES
Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na sessão
a que se referemficam automaticamenteadiados paraas próximas
que se seguirem, independentemente de nova publicação.

JUHAN CURY
Diretora da Secretaria da 2ª Turma

SECRETARIA DA 3ª TURMA

Processo: ED-AIRR-389.351/1997.7- TRT da 1ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
EMBARGANTE : LUIZ CARLOS DIAS
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : INB - INDÚSTRIAS NUCLEARES DO

BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. ÚRSULA PENA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e,
no mérito,dar-lhes provimentoparcial parasanar erromaterial, de-
terminando que, onde se lê artigo 7º, VI, da Constituição Federal, seja
lido: "artigo 7º, IV, da Constituição Federal".
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. ERRO MATE-
RIAL. Embargos declaratórios providos parcialmente para sanar erro
material referente ao inciso do preceito constitu-cional objeto da ma-
téria.

Processo :ED-AIRR-542.470/1999.5 - TRT da 15ª Região- (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. ENEIDA VARGAS E BERNAR-

DES
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
CAMPINAS E REGIÃO

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Unanimemente, acolher osembargos declaratórios, para
sanar omissão,sem imprimir-lhes, contudo, efeitomodificativo, nos
termos da fundamentação. 2
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. OMISSÃO. Exis-
tindo omissão,hão deser providosos declaratóriospara aperfei-
çoamento daprestação jurisdicional. Embargos declaratórios acolhi-
dos, sem efeito modificativo.
Processo: AIRR-622.443/2000.3 -TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : HERBERTE BRANDÃO SANTOS
ADVOGADO : DR. RUI CHAVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. Ausência de indicação e/ou
demonstração de violação constitucional. Agravo a que se nega pro-
vimento.
Processo : ED-AIRR-634.198/2000.8 - TRT da 15ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)
Corr e Junto: 634197/2000.4

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(INCORPORADORA DA FEPASA)
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
EMBARGADO(A) : MARIA APARECIDA FAVINCHI
ADVOGADO : DR. JORGE EUCLIDES ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e,
no mérito, dar-lhes provimento,para prestaresclarecimentos, con-
forme os fundamentos lançados na fundamentação.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARECI-
MENT OS. Dá-se provimento aos embargos de declaração ainda que
apenas paraprestar esclarecimentos,tendo emvista queesse pro-
cedimento implica o aperfeiçoamento da prestação jurisdicional.
Processo : ED-AIRR-644.284/2000.1 - TRT da 15ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : TRANSERP- EMPRESA DE TRANSPOR-
TE URBANO DE RIBEIRÃO PRETO
S.A.

ADVOGADO : DR. JOÃO GARCIA JÚNIOR
EMBARGADO(A) : JOÃO CARLOS BOCCI
ADVOGADO : DR. DÁZIO VASCONCELOS

DECISÃO:Por unanimidade, acolheros Embargos de Declaração
para prestaros esclarecimentosconstantes dovoto da Exma Sra.
Ministra-Relatora.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACOLHIMEN-
TO 
Verificando-se que a decisão embargada necessita de esclarecimentos,
acolhem-se os Embargos de Declaração tão-somente para entregar de
forma completa a prestação jurisdicional.
Embargos de Declaração acolhidos.
Processo: ED-AIRR-651.316/2000.0- TRT da 3ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JOSÉ HENRIQUE REIS CARREIRA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Semdivergência, negarprovimentoaos embargos decla-
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Inexistindo omis-
são, obscuridade, contradiçãoou ponto relevanteda lide que exija
manifestação explícita, impõe-se rejeitar os embargos de declaração.
Processo : ED-AIRR-658.133/2000.2 - TRT da 15ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : SUELI APARECIDA CONDUTTA MA-
GRI

ADVOGADA : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI-
M E N TO

EMBARGADO(A) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, acolheros Embargos de Declaração
para prestaros esclarecimentosconstantes dovoto da Exma Sra.
Ministra-Relatora.
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EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACOLHIMEN-
TO 
Verificando-se que a decisão embargada necessita de esclarecimentos,
acolhem-se os embargos de declaração tão-somente para entregar de
forma completa a prestação jurisdicional.
Embargos de Declaração acolhidos.
Processo : ED-AIRR-670.719/2000.1 - TRT da 1ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : GENERAL ELECTRIC DO BRASIL LT-
DA.

ADVOGADO : DR. CÉSAR FREDERICO BARROS PES-
SOA

EMBARGADO(A) : JOSÉ DOMINGOS DE LIMA
ADVOGADO : DR. RICARDO PAZ DA COSTA
DECISÃO:Unanimemente, dar provimentoaos embargos declara-
tórios para apenas prestar os esclarecimentos constantes da funda-
mentação.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Embargos declara-
tórios a que se dá provimento apenas para prestar os esclarecimentos
constantes de fundamentação.
Processo : ED-AIRR-670.971/2000.0 - TRT da 3ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO CENTRO TECNOLÓGICO
DE MINAS GERAIS - CETEC

ADVOGADO : DR. BERNARDO LOPES PORTUGAL
EMBARGADO(A) : DILMA ÁVILA LEITE
ADVOGADO : DR. MURILLO BECHARA
DECISÃO:Sem divergência,negar provimento aosembargos decla-
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Inexistindo omis-
são, obscuridade, contradição ou pontorelevante da lide que exija
manifestação explícita, impõe-se rejeitar os embargos de declaração.
Processo :ED-AIRR-672.871/2000.8 -TRT da 10ª Região- (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
EMBARGADO(A) : PAULO MAURÍCIO GUIMARÃES DE

ANDRADE
ADVOGADO : DR. ADILSON MAGALHÃES DE BRI-

TO
DECISÃO:Sem divergência,negar provimento aosembargos decla-
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Inexistindo omis-
são, obscuridade, contradição ou pontorelevante da lide que exija
manifestação explícita, impõe-se rejeitar os embargos de declaração.
Processo :AIRR-683.253/2000.7 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO
A G R AVA D O ( S ) : VALDOMIRO ALVES DOS SANTOS FI-

LHO
ADVOGADO : DR. ADILSON MAGOSSO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA INADMISSÍVEL
Não comporta provimento o Agravo de Instrumento quando almeja a
admissão de Recurso de Revista que desatende aos requisitos do art.
896 da CLT. Na hipótese,carece de prequestionamento a indigitada
violação ao art. 5º, II, da Constituição Federal. Óbice do Enunciado nº

2 9 7 / T S T.
Agravo de Instrumento desprovido.
Processo :AIRR-684.167/2000.7 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO LOPES FIGUEIREDO
ADVOGADO : DR. RENATO ARIAS SANTISO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S. A. - (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ -
PREVI (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO: : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMAN-
TE: unanimemente, negar-lhe provimento; II - AGRAVO DE INS-
TRUMENTO DO BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
S.A., EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL: unanimemente, negar-
lhe provimento; III - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA CAIXA
DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DOSISTEMA BA-
NERJ - PREVI - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL, unanime-
mente, negar-lhe provimento.
EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENT O DO RECLAMAN-
TE: EQUIPARAÇÃO SALARIAL - Ausência de ofensa aos arts.
302 do CPC e 461 daCLT. Jurisprudência sem validade,por ser
oriunda de Turma do TST (art. 896, "a", da CLT). AUXÍLIO-ALI-
MENTAÇÃO - Decisão recorrida em consonância com a Orientação
Jurisprudencial nº 133/TST. Não incidência dos arts. 458 da CLT e do
Enunciado nº 241/TST. Aplicação do Enunciado nº 333/TST. DI-
FERENÇAS SALARIAIS E SUPLEMENTAÇÃO DE APOSEN-
TADORIA - Violação àliteralidade doart. 620da CLT não con-
figurada. Necessidade de interpretação das normas coletivas. DIFE-
RENÇAS DE ADICIONAL NOTURNO - Falta de indicação de
ofensa adispositivo delei e de jurisprudência paraconfronto no
Recurso de Revista. PRÊMIO-APOSENTADORIA - Tese recorrida
não infirmada e dependente de comprovação de fato. Violação do art.
7º da Constituição não configurada. Jurisprudência inservível (art.
896, "a", da CLT). Não-provimentodo Agravo de Instrumento do
Reclamante. II - AGRA VO DE INSTRUMENT O 1º RECLAMA-
DO - EQUIPARAÇÃO SALARIAL - Acórdão do TRT apoiado no
Enunciado nº6/TST. Revista incabível.Jurisprudência superada.
Aplicação do Enunciado nº 333/TST. ADICIONAL DE PRORRO-
GAÇÃO - Ausência de prequestionamento da matéria como posta no
Recurso de Revista. Impossibilidade de configuração de afronta aos
arts. 5º, II, da Constituição e 1090 do Código Civil. Ofensa ao art. 5º,
inciso LV, da Constituição. Agravo de Instrumento não provido. III -
AGRAVO DE INSTRUMENT O DA 2ª RECLAMADA - SUS-

PENSÃO DO FEITO EM RAZÃO DA LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL - Hipótese emque a violaçãonão nasceuda própria
decisão, porque limitada a considerar inaplicável ao processo do tra-
balho o art.18, "a", da Lei nº 6.024/74.NÃO INCIDÊNCIA DE
JUROS DE MORA - ENUNCIADO Nº 304/TST - Tema não pre-
questionado. Incidência do Enunciado nº 297/TST. Agravo de Ins-
trumento não provido integralmente.

Processo :ED-AIRR-687.646/2000.0 -TRT da 14ª Região- (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : União Federal
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI-

COS FEDERAIS NO ESTADO DE RON-
DÔNIA - SINDSEF

ADVOGADA : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO A. DOS
REIS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer parcialmente dos embargos de-
claratórios e, no mérito, dar-lhes parcial provimento para sanar o erro
material existente no julgado embargado; negar provimento no to-
cante à limitaçãodos cálculos dos reajustes salariaisante a ine-
xistência de omissão.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. ERRO MATE-
RIAL . Existindo erro material,dá-se provimentoparasanaro vício
ocorrido nadecisão embargada. Embargos declaratórios acolhidos,
sem efeito modificativo. Quanto à limitação dos cálculos de reajustes
salariais, nego provimento aos embargos declaratórios ante à ine-
xistência de contradição no julgado embargado.
Embargos parcialmente providos para sanar erro material.
Processo :ED-AIRR-688.769/2000.2 -TRT da 15ª Região- (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
EMBARGADO(A) : JOSÉ MAURÍCIO LUNA DOS ANJOS
ADVOGADO : DR. PAULO EMMANUEL LUNA DOS

ANJOS
DECISÃO:Unanimemente, conheçer dos presentes embargos de de-
claraçãoe, no mérito, dar-lhes provimentopara conhecer dosem-
bargos anteriores, negando-lhes, contudo, provimento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Evidenciada omis-
são no julgamento, impõe-se saná-la. Embargos de declaração aco-
lhidos paraconhecer dos embargos declaratóriosanteriormente in-
terpostos e para rejeitá-los, em face da inexistência de omissão, obs-
curidade, contradição ou ponto relevanteda lide que exija mani-
festação explícita.
Processo :AIRR-695.339/2000.5 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ PAULO PIERUCCETTI MAR-

QUES
A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO ALVES BEZERRA
ADVOGADO : DR. MAURO ORTIZ LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - Em processo de exe-
cução de sentença, a violação constitucional deverá ser inequívoca e
direta (Enunciado 266/TST). Agravo deInstrumento a que se nega
provimento.

Processo :AIRR-695.349/2000.0 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS
URBANOS - CBTU

ADVOGADA : DRA. LUCIANA ALBUQUERQUE SE-
VERI

A G R AVA D O ( S ) : WANDER JOSÉ ALVES E OUTROS
ADVOGADO : DR. HEZICK ÁLVARES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RAZÕES QUE
NÃO REBATEM OS FUNDAMENT OS DO DESPACHO DE-
NEGATÓRIO DA REVIST A
Não merece provimento o agravo de instrumento, quando o agravante
não cuida de rebater os fundamentos do despacho denegatório do
recurso de revista.
Agravo a que se nega provimento.
Processo : ED-AIRR-695.582/2000.3 - TRT da 3ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : JOSÉ PERPÉTUO DE ANDRADE
ADVOGADO : DR. JORGE ROMERO CHEGURY

DECISÃO:Sem divergência,negar provimento aosembargos decla-
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Inexistindo omis-
são, obscuridade, contradição ou pontorelevante da lide que exija
manifestação explícita, impõe-se rejeitar os embargos de declaração.
Processo :AIRR-697.209/2000.9 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : TORQUE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA E
CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DEODETO PEREIRA RODRI-
GUES

ADVOGADO : DR. MÁRCIO RENATO SURPILI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo de Instrumen-
to a que se nega provimento, pornão terem sido preenchidosos
requisitos intrínsecos de admissibilidade do Recurso de Revista, tor-
nando-se inviável o seu processamento.

Processo :ED-AIRR-697.720/2000.2 -TRT da 15ª Região- (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : CLÁUDIO DE PAULA VIEIRA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO CASSIANO TEIXEI-

RA

DECISÃO:Sem divergência,negar provimento aosembargos decla-
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Nega-se provimen-
to aos embargos declaratórios quando não foi constatada omissão,
obscuridade ou contradição na decisão embargada. Aplicação do art.
535 do Código de Processo Civil.
Processo :ED-AIRR-697.998/2000.4 -TRT da 15ª Região- (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : HELITON DAMASCENO E OUTROS
ADVOGADO : DR. RENATO RUSSO
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE CAMPINAS
PROCURADOR : DR. ONEISA COSTA PASSARELLI

DECISÃO:Sem divergência,negar provimento aosembargos decla-
ratórios.
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EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Nega-se provimen-
to aos embargos declaratórios quando não foi constatada omissão,
obscuridade ou contradição na decisão embargada. Aplicação do art.
535 do Código de Processo Civil.
Processo :AIRR-698.187/2000.9 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ AUGUSTO CORSINI MONTEIRO
DE BARROS

ADVOGADO : DR. JOÃO AUGUSTO DA PALMA
A G R AVA D O ( S ) : CITRO MARINGÁ AGRÍCOLA E CO-

MERCIAL LTDA.
ADVOGADO : DR. WINSTON SEBE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA - ART. 896 DA CLT
A decisão regionalfoi proferida em consonância comos termos do
Enunciado nº 129/TST, segundo o qual a prestação de serviços a mais
de uma empresa do mesmo grupo econômico, durante a mesma jor-
nada de trabalho, não caracteriza a coexistência de mais de um con-
trato de trabalho, salvo ajuste em contrário. Assim o recurso de
revista não mereceprocessamento,ante a aplicaçãodo § 4º do art.
896 da CLT, razão por que deve ser mantido o despacho agravado.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
Processo :AIRR-698.224/2000.5 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ VICENTE DE MOURA
ADVOGADA : DRA. MARCILENE KERLHY ALVES

M A RT I N S

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - Nega-se provimento
a Agravo de Instrumentoque nãoconsegueinfirmar os motivos
ensejadores do ato denegatório do Recurso de Revista.
Agravo conhecido e desprovido.
Processo : ED-AIRR-699.187/2000.5 - TRT da 8ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. -
C E L PA

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : SANMAR DA SILVA LUZ
ADVOGADA : DRA. PAULA FRASSINETTI C.S. MAT-

TO S

DECISÃO:Sem divergência,negar provimento aosembargos decla-
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Inexistindo omis-
são, obscuridade, contradição ou pontorelevante da lide que exija
manifestação explícita, impõe-se rejeitar os embargos de declaração.
Processo :ED-AIRR-699.276/2000.2 -TRT da 15ª Região- (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : COINBRA FRUTESP S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO COR-

TES
EMBARGADO(A) : MARIA CÂNDIDA DE ALMEIDA DA

S I LVA
ADVOGADA : DRA. SUELY DE FÁTIMA CASSEB

DECISÃO:Sem divergência,negar provimento aosembargos decla-
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não existindo
omissão, obscuridade, contradição ou ponto relevante da lide que
exija manifestação explícita, impõe-senegar provimento aos embar-
gos de declaração.
Processo :ED-AIRR-699.277/2000.6 -TRT da 15ª Região- (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL
S.A.

ADVOGADA : DRA. IVANA PAULA PEREIRA AMA-
RAL

EMBARGADO(A) : MAURO FRANCISCO LIMA
ADVOGADO : DR. VALDEMIRO BRITO GOUVÊA

DECISÃO:Sem divergência,negar provimento aosembargos decla-
ratórios. 1

EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Embargos declara-
tórios a que senega provimentopor não existirem a omissão e
contradição apontadas.
Processo :ED-AIRR-699.278/2000.0 -TRT da 15ª Região- (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL
S.A.

ADVOGADA : DRA. IVANA PAULA PEREIRA AMA-
RAL

EMBARGADO(A) : JOÃO EUSTÁQUIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. VALDEMIRO BRITO GOUVÊA
DECISÃO:Sem divergência,negar provimento aosembargos decla-
ratórios. 1
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Embargos declara-
tórios a que senega provimentopor não existirem a omissão e
contradição apontadas.
Processo :AIRR-699.777/2000.3 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO DIAS ALONSO
ADVOGADO : DR. VICENTE APARECIDO DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA - LEI Nº 9.957/2000 -RIT O SUMARÍSSIMO - AÇÃO
AJUIZADA ANTES DO ADVENT O DA LEI NOVA - APLI-
CAÇÃO DO § 6º DO ART. 896 DA CLT - DIREIT O INTER-
TEMPORAL. A lei nova não tem o condãode atingir situações
processuaisjá constituídassob o império dalei antiga,sob penade
ferir direitos processuais adquiridos. A inovação introduzida pela Lei
nº 9.957/00, quealterou oprocedimentovigente, coma criaçãodo
rito sumaríssimo, somente pode incidir sobre as ações propostas após
a sua vigência,qual seja,sessentadias dapublicação (artigo2º).
COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADORIA - QUEBRA DE
CAIXA. A decisãoencontra óbicenos termos doEnunciado nº247
do TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

Processo : ED-AIRR-700.854/2000.4 - TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : HENRIQUE CAÑA ILLES
ADVOGADO : DR. ATHANASIOS G. FLESSAS
EMBARGADO(A) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Sem divergência,negar provimento aosembargos decla-
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Sanadaa omissão
apontada, nega-se provimento aos embargos declaratórios.
Processo :AIRR-701.642/2000.8 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. DIMAS PAULO DA CUNHA CHA-
VES

A G R AVA N T E ( S ) : LUÍS CÉSAR CRUS DON BELL
ADVOGADA : DRA. CHRISTIANE SIMÕES MENES-

CAL CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade,negar provimento aos Agravosde Ins-
trumento do Reclamado e do Reclamante.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O DO RECLAMADO E
DO RECLAMANTE - EXECUÇÃO. Pelo Enunciado 266 do TST a
admissibilidade do Recurso de Revista contra decisão proferida na
execução depende de demonstração inequívoca de violação direta à
Constituição da República. Inexistindo demonstração de violação di-
reta e literal de dispositivo daConstituição daRepública, nega-se
provimento ao Agravo de Instrumento do Reclamante e do Recla-
mado.

Processo : ED-AIRR-701.903/2000.0 - TRT da 4ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : NERY DA SILVA PADILHA
ADVOGADA : DRA. MÔNICA MELO MENDONÇA
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS - Rejeitam-se os
Embargos Declaratórios quando no julgado recorrido não existem os
vícios a que alude o artigo 535 do CPC.

Processo :ED-AIRR-703.475/2000.4 -TRT da 15ª Região- (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : JOSÉ VALENTIM FEDRIZZI
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA W. LINS JUNIOR
EMBARGADO(A) : DZ S.A. ENGENHARIA, EQUIPAMEN-

TOS E SISTEMAS
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Inexistentes a omis-
são, impõe-se negar provimento aos embargos declaratórios.
Embargos não providos.
Processo :AIRR-704.908/2000.7 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO TITOTO NETO E OUTROS
ADVOGADO : DR. ÉDER PUCCI
A G R AVA D O ( S ) : JAIME MOTA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. EDSON PEDRO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA QUE NÃO ATENDE AOS REQUISITOS DO ART. 896
DA CLT
A decisão regional foi proferida em consonância com a Orientação
Jurisprudencialnº 235 da SDI-1/TST, segundoa qual é devido o
adicional dehoras extrasquando o salárioé pagopor produção.
Assim o recurso derevista não mereceprocessamento, antea in-
cidência do§ 4º do art. 896 daCLT e do Enunciadonº 333/TST,
razão por que deve ser mantido o despacho agravado.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
Processo :ED-AIRR-705.745/2000.0 -TRT da 24ª Região- (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE MATO
GROSSO DO SUL S.A. - TELEMS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE TELECOMUNICA-
ÇÕES NOESTADO DE MATO GROSSO
DO SUL - SINTTEL

ADVOGADO : DR. OTONI CÉSAR COELHO DE SOU-
SA

DECISÃO:Sem divergência,negar provimento aosembargos decla-
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Nega-se provimen-
to aos embargos declaratórios quando não foi constatada omissão,
obscuridade ou contradição na decisão embargada. Aplicação do art.
535 do Código de Processo Civil.
Processo :ED-AIRR-705.746/2000.3 -TRT da 24ª Região- (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE MATO
GROSSO DO SUL S.A. - TELEMS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : NELI RAQUEL DE OLIVEIRA SILVEI-

RA
ADVOGADA : DRA. DÉBORA BATAGLIN COQUEMA-

LA DE SOUSA

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento aosembargos decla-
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Embargos declara-
tórios a que se nega provimento, por serem de natureza obrigatória as
peças faltantes no agravo de instrumento e também pelo fato de não
incumbir aesta Corterecursal determinar otraslado daspeças, an-
teriormente requeridopela parte aoTribunal Regional deorigem, o
qual não atendeu à solicitação feita.
Processo :AIRR-706.352/2000.8 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO ROSA FIRMINO
ADVOGADO : DR. CLARINDO DIAS ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - Nega-se provimento
a Agravo de Instrumentoque nãoconsegueinfirmar os motivos
ensejadores do ato denegatório do recurso de revista.
Agravo conhecido e desprovido.
Processo :AIRR-706.356/2000.2 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : PROSEGUR BRASILS.A. TRANSPOR-
TADORA DE VALORES E SEGURAN-
ÇA

ADVOGADO : DR. ÍTALO TELES CAETANO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROCHA BATISTA
ADVOGADO : DR. ERNANY FERREIRA SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - Nega-se provimento
a Agravo de Instrumentoque nãoconsegueinfirmar os motivos
ensejadores do ato denegatório do Recurso de Revista.
O enquadramento do Reclamante como bancário, bem como as horas
extras, sofrem óbice dos Enunciados nºs 126, 221, 297 e 337-I, todos
da Súmula desta Corte.
Não bastasse, o Agravo deInstrumento renova os argumentos do
Recurso de Revista, sem enfrentaros específicos do despacho agra-
vado.
Agravo conhecido e desprovido.
Processo :AIRR-706.361/2000.9 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TECIDOS NORTE DE
MINAS - COTEMINAS

ADVOGADO : DR. JOSÉ IGOR VELOSO NOBRE
A G R AVA D O ( S ) : CLÓVIS ANTERO DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR LACERDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA QUE NÃO ATENDE AOS REQUISITOS DO ART. 896
DA CLT
Não merece provimento o agravo de instrumento, quando se verifica
que, de fato, o recurso de revista não preenchia os requisitos do art.
896 da CLT.
Agravo a que se nega provimento.

Processo :AIRR-706.991/2000.5 -TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL

ADVOGADO : DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE
OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDECIR FERNANDES
ADVOGADO : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - Agravo de Instru-
mento a que se nega provimento, por não terem sido preenchidos os
requisitos intrínsecos de admissibilidade do Recurso de Revista, tor-
nando-se inviável o processamento.

Processo :ED-AIRR-706.997/2000.7 -TRT da 15ª Região- (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : LUIZ CARLOS ALVES DE ABREU E
OUTROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO SODERO VICTÓ-
RIO

EMBARGADO(A) : AÇOS VILLARES S.A.
ADVOGADO : DR. ADHERBAL RIBEIRO ÁVILA

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS - REQUISITOS -
OMISSÃO NÃO CONFIGURADA - HIPÓT ESE NÃO VISLUM-
BRADA NO ARTIGO 535 DO CPC. Os Embargos Declaratórios
destinam-sea eliminar obscuridade, contradiçãoou omissão,vícios
não vislumbrados no Acórdão embargado. Embargos Declaratórios
rejeitados.

Processo :AIRR-707.000/2000.8 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO KLINKE
ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU-

DA ZANELLA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA - LEI Nº 9.957/2000 -RIT O SUMARÍSSIMO - AÇÃO
AJUIZADA ANTES DO ADVENT O DA LEI NOVA - APLI-
CAÇÃO DO § 6º DO ART. 896 DA CLT - DIREIT O INTER-
TEMPORAL. A lei nova não tem o condãode atingir situações
processuaisjá constituídassob o império dalei antiga,sob penade
ferir direitos processuais adquiridos. A inovação introduzida pela Lei
nº 9.957/00, quealterou oprocedimentovigente, coma criaçãodo
rito sumaríssimo, somente pode incidir sobre as ações propostas após
a sua vigência,qual seja,sessentadias dapublicação (artigo2º).
HORAS EXTRAS. Agravo de Instrumento a que se nega provimento
por serimpossível oprocessamento do Recursode Revistaque pre-
tenda rediscutir matéria eminentemente fática, pelo disposto no Enun-
ciado nº 126 do TST. TRANSAÇÃO - PDV. Agravo de Instrumento
a que senega provimento quando a decisãorevisanda encontra am-
paro nos termos do Enunciado nº 333/TST. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.

Processo : ED-AIRR-709.210/2000.6 - TRT da 9ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : OSMAR CARLOS GEBING
ADVOGADA : DRA. VERÔNICA DUARTE AUGUSTO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se os Em-
bargos de Declaração quando não atendidos os requisitos do art. 535
do CPC.

Processo :ED-AIRR-709.610/2000.8 -TRT da 22ª Região- (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO : DR. JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA NE-

TO
EMBARGADO(A) : MARIA ZÉLIA NUNES LUSTOSA
ADVOGADO : DR. ROSIMAR SENA CASTELO BRAN-

CO LIRA

DECISÃO:Sem divergência,negar provimento aosembargos decla-
ratórios. 1
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS OPOSTOS CON-
TRA DECISÃO QUE NÃO CONHECEU DO AGRAVO DE INS-
TRUMENT O. Embargos de declaração fundadosem omissãonão
encontramamparo noart. 535 do CPC, quandoo vício apontado
inexiste. A real ausência depeças consideradasnecessárias parao
exame da admissibilidade do recurso de revista, na vigência de nova
lei, é pressuposto extrínsecoe não possibilita oefeito modificativo
pleiteado, jáque não existeomissão, contradição ouobscuridade a
amparar os embargos opostos.
Embargos declaratóriosa que se negaprovimento(aplicaçãodo art.
535 do CPC).
Processo :AIRR-709.939/2000.6 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CHOZIL ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR. ESTER DAMAS PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : VITALINO ROSA DAMASCENO
ADVOGADO : DR. SÔNIA AMARAL A. PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO -EXECUÇÃO DE SENTENÇA

Somente ademonstração irrefutável defrontal violação atexto da
Constituição Federal autoriza a veiculação da revista contra decisão
proferida emprocesso de execução(artigo 896, § 2º, da CLT e
Enunciado nº 266/TST).
Agravo de Instrumento não provido.
Processo :AIRR-709.946/2000.0 -TRT da 17ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS SEVERINO DA SIL-

VA
ADVOGADO : DR. WESLEY PEREIRA FRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - NÃO-PROVIMEN-
TO - RECURSO DE REVISTA QUE NÃO ATENDE AOS PRES-
SUPOSTOS DE RECORRIBILIDADE
Recurso de Revista fundamentado tão-somente em divergência, cujos
arestos contemplam tese não abordada pelo Eg. Tribunal Regional.
Não há, pois,conflito jurisprudencial.Emerge aaplicação doEnun-
ciado nº 296.
Processo :AIRR-710.131/2000.3 -TRT da 11ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE ALBERTO DOS SANTOS MELO
ADVOGADO : DR. DANIEL DE CASTRO SILVA
A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO

BRASIL S.A. - ELETRONORTE
ADVOGADO : DR. MÁRCIO LUIZ SORDI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO 
Não comporta provimento o Agravo de Instrumento quando almeja a
admissão de Recurso de Revista que não atende aos requisitos do art.
896 da CLT.
Agravo a que se nega provimento.
Processo :AIRR-710.620/2000.2 -TRT da 8ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOSEMPREGADOS DA
EMPRESA COPALA - INDÚSTRIAS
REUNIDAS S.A.

ADVOGADO : DR. RAIMUNDO JORGE SANTOS DE
M ATO S

A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO LIMA DA CONCEIÇÃO
ADVOGADA : DRA. OLGA BAYMA DA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : COPALA INDÚSTRIAS REUNIDAS S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO -EXECUÇÃO DE SENTENÇA
Somente ademonstração irrefutável defrontal violação atexto da
Constituição Federal autoriza a veiculação da revista contra decisão
proferida emprocesso de execução(artigo 896, § 2º, da CLT e
Enunciado nº 266/TST).
Agravo de Instrumento não provido.
Processo: ED-AIRR-711.958/2000.8- TRT da 15ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO
EMBARGADO(A) : AFONSO PINTO DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. ESTELA REGINA FRIGERI

DECISÃO:Por unanimidade,acolher os Embargos de Declaração
somente para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . Embargos deDe-
claração acolhidos a fim de prestar à Embargante os esclarecimentos
necessários.

Processo : ED-AIRR-712.501/2000.4 - TRT da 5ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-
NEAMENTO S.A. - EMBASA

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : JOSÉ MÁRIO DA CONCEIÇÃO SILVA
ADVOGADO : DR. DJALMA LUCIANO PEIXOTO AN-

DRADE
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DECISÃO:Unanimemente, dar provimentoaos embargos declara-
tórios para, conferindo-lhes efeitomodificativo, sanar a omissão
apontada, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Embargos declara-
tórios a que se dá provimento para imprimir efeito modificativo ao
julgado.
Processo :AIRR-712.940/2000.0 -TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COBEZAL - COMÉRCIO DE BEBIDAS
ZANELLA LTDA.

ADVOGADA : DRA. DANIELLE ALBUQUERQUE
KORNDORFER

A G R AVA D O ( S ) : ALCEU JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS CASTELLON

VILLAR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA QUE NÃO ATENDE AOS REQUISITOS DO ART. 896
DA CLT
Não merece provimento o agravo de instrumento, quando se verifica
que, de fato, o recurso de revista não preenchia os requisitos do art.
896 da CLT.
Agravo a que se nega provimento.
Processo :AIRR-713.234/2000.9 -TRT da 19ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : ERNESTINA MARIA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. CARLOS BEZERRA CALHEIROS
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO

N O RT E

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - Em processo de exe-
cução de sentença, a violação constitucional deverá ser inequívoca e
direta (Enunciado 266/TST). Agravo deInstrumento a que se nega
provimento.

Processo : ED-AIRR-713.290/2000.1 - TRT da 8ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. -
C E L PA

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : ARNALDO TAPEMBECK VAZ
ADVOGADO : DR. JOAQUIM LOPESDE VASCONCE-

LOS

DECISÃO:Sem divergência,negar provimento aosembargos decla-
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Inexistindo omis-
são, obscuridade, contradição ou pontorelevante da lide que exija
manifestação explícita, impõe-se rejeitar os embargos de declaração.
Processo :ED-AIRR-714.251/2000.3 -TRT da 15ª Região- (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : GUIOMAR LEME DE NORONHA
ADVOGADA : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI-

M E N TO
EMBARGADO(A) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Sem divergência,negar provimento aosembargos decla-
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Inexistindo omis-
são, obscuridade, contradição ou pontorelevante da lide que exija
manifestação explícita, impõe-se rejeitar os embargos de declaração.
Processo :AIRR-715.406/2000.6 -TRT da 18ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA NORTE-SUL LTDA.
ADVOGADO : DR. ILAMAR JOSÉ FERNANDES
A G R AVA D O ( S ) : NOEL RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. WALDEMAR DO CARMO COTRIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO 
Não comporta provimento o Agravo de Instrumento quando almeja a
admissão de Recurso de Revista que não atende aos requisitos do art.
896 da CLT.
Agravo a que se nega provimento.
Processo :AIRR-715.411/2000.2 -TRT da 13ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ALVES MIUDEZAS LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDO NOGUEIRA
A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO RAMOS CAVALCANTI
ADVOGADO : DR. MOACIR VERÍSSIMO DINIZ
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - Nega-se provimento
a Agravo de Instrumentoque nãoconsegueinfirmar os motivos
ensejadores do ato denegatório do Recurso de Revista.
Os arestos colacionados no Recursonão atendem ao Enunciado nº
296/TST e à alínea"a" do artigo 896da CLT, com a redaçãopro-
movida pela Lei nº 9.756/98.
Agravo conhecido e desprovido.
Processo :AIRR-715.635/2000.7 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

ADVOGADO : DR. ANDRÉ MATUCITA
A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉA MOREIRA DOS HUMILDES
A G R AVA D O ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO DE
PETIÇÃO - A admissibilidade do Recurso de Revista contra acórdão
proferido em Agravo dePetição,na liquidaçãode sentençaou em
processo incidente na execução, depende de demonstração inequívoca
de violência direta à Constituição Federal, conforme a orientação
consubstanciada no Enunciado nº 266 do TST. Agravo de Instrumento
a que se nega provimento.

Processo: ED-AIRR-716.112/2000.6- TRT da 10ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : ABRAHÃO JOAQUIM PEREIRA
ADVOGADO : DR. ANTONIO ARCURI FILHO
EMBARGADO(A) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO

BRASIL S.A. - ELETRONORTE
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se os Em-
bargos de Declaração quando não atendidos os requisitos do artigo
535, incisos I e II, do CPC.

Processo :AIRR-716.194/2000.0 -TRT da 8ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MARKO ENGENHARIA E COMÉRCIO
IMOBILIÁRIO L TDA.

ADVOGADO : DR. ROBERTO MENDES FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : RENATO NAZARÉ MOREIRA JUCÁ
ADVOGADO : DR. ÁLVARO AUGUSTO DE PAULA VI-

LHENA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA QUE NÃO ATENDE AOS REQUISITOS DO ART. 896
DA CLT
Não merece provimento o Agravo de Instrumento, quando se verifica
que, de fato, o Recurso de Revista não preenchia os requisitos do art.
896 da CLT.
Agravo a que se nega provimento.
Processo :AIRR-716.203/2000.0 -TRT da 8ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. -
T E L E PA R Á

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

A G R AVA D O ( S ) : AMADEU BASTOS PALHETA
ADVOGADO : DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O
Nega-seprovimentoa Agravo de Instrumentoque não conseguein-
firmar os motivos ensejadores do ato denegatório do Recurso de
Revista.
Inaplicável a Lei nº 9.957/2000 aos processos em curso.
Participação nos lucros, prevista em Programa de Participação nos
Resultados.
Não houve pronunciamento sobre o artigo 5º, II, da Constituição da
República (Enunciado nº 297/TST).
Os arestos ditos divergentes silenciam sobre a referida parcela ou não
atendem ao Enunciado nº 337/TST.
Agravo conhecido e desprovido.
Processo :AIRR-717.281/2000.6 -TRT da 17ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : DISA DESTILARIA ITAÚNAS S.A.
ADVOGADO : DR. ALDO HENRIQUE DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : PETRÚCIO JOSÉ DEOLIVEIRA E OU-

TRO
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA TIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - Improspera o inconformismo do
Reclamante quanto à nulidade da decisão que apreciou os Embargos
de Declaração, pois não se configura a violação invocada, mas, antes,
interpretação e aplicação das normas legais que disciplinam a matéria,
artigo 832 Consolidado,ao concluir a Turma Julgadora que inexiste
omissãoa ser sanada.Em conseqüência,a jurisprudênciatrazida a
confronto não se aplica à espécie.
INTEGRAÇÃO DO AUXÍLIO ALIMENT AÇÃO AO SALÁRIO
- O apelo não merece prosperar ante a razoabilidade da decisão
recorridaque se lastreouno conjunto fático probatório dosautos,e
para concluir-sediversamente serianecessário oreexame defatos e
provas, o que é vedado nesta fase recursal a teor do Enunciado nº 126
desta Corte.
HORAS IN ITINERE - A decisãoregional estáde acordo como
Enunciado nº 90 desta Casa. Aplicação do Enunciado nº 126 do TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

Processo : ED-AIRR-718.388/2000.3 - TRT da 5ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : JOSÉ JOAQUIM ALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR. ELIZEU MAIA MATTOS

DECISÃO:Sem divergência,negar provimento aosembargos decla-
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Inexistindo omis-
são, obscuridade, contradição ou pontorelevante da lide que exija
manifestação explícita, impõe-se rejeitar os embargos de declaração.
Processo : ED-AIRR-718.430/2000.7 - TRT da 1ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : GILBERTO GONÇALVES MOREIRA
ADVOGADO : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS - REQUISITOS -
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE E OMISSÃO NÃO CONFI-
GURADAS, ART. 535, I E II, DO CPC. A Reclamada pretende a
alteraçãodo julgado, valendo-sede remédioimpróprio, quetem li-
mitação e campo restrito nas hipóteses previstas no art. 535 do CPC.
Embargos Declaratórios rejeitados.

Processo :AIRR-718.885/2000.0 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)
Corr e Junto: 718886/2000.3

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : OESP GRÁFICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : ANA PAULA MEIRELES
ADVOGADA : DRA. WANDERLINA PACHECO DE

OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. HORAS EXTRAS. Violações e divergência jurispruden-
cial não demonstradas. 2. INTEGRAÇÕES. Recurso de Revista des-
fundamentado. 3. COMISSÕES. Violações não demonstradas. 4.
HONORÁRIOS PERICIAIS. Recurso desfundamentado.Agravo a
que se nega provimento.
Processo :AIRR-718.886/2000.3 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)
Corr e Junto: 718885/2000.0

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : ANA PAULA MEIRELES
ADVOGADA : DRA. WANDERLINA PACHECO DE

OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : OESP GRÁFICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. Vi o l a -
ção de dispositivoconstitucional nãodemonstrada. Agravoa quese
nega provimento.
Processo : ED-AIRR-720.175/2000.3 - TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : JOSÉ CARLOS PEDROSO
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : LLOYDS TBS BANK PLC
ADVOGADO : DR. MARCI FERNANDES DE DEUS
DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS - REQUISITOS -
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE E OMISSÃO NÃO CONFI-
GURADAS, ART. 535, I E II, DO CPC. A pretensãodo Em-
bargante desvirtua a finalidade dos Embargos Declaratórios. O de-
cisum embargado nãopadece denenhum vício.O Reclamantepre-
tende a alteraçãodo julgado, valendo-se deremédio impróprio, que
tem limitação e campo restrito nas hipóteses previstas no art. 535 do
CPC. Embargos Declaratórios rejeitados.

Processo :AIRR-721.454/2001.0 -TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : METALÚRGICA ALTERO INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR. EDSON MORAIS GARCEZ
A G R AVA D O ( S ) : GILNEI FRANCISCO ZWETSCH
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA PESSIN
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Em processo de exe-
cução de sentença, a violação constitucional deverá ser inequívoca e
direta (Enunciado 266/TST). Agravo deInstrumento a que se nega
provimento.

Processo :AIRR-721.572/2001.8 -TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : CARGILL AGRÍCOLA S.A.
ADVOGADA : DRA. DANIELLE ALBUQUERQUE

KORNDORFER
A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO GOMES DA SILVA
ADVOGADO : DR. NESTOR HARTMANN
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESERÇÃO - NÚ-
MERO DO PIS/PASEP - INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 18 DO
TST. "Considera-se válida para a comprovação do depósito recursal
na Justiça do Trabalho a guia respectiva em que conste pelo menos o
nome do Recorrentee do Recorrido; onúmerodo processo; ade-
signação do juízo por onde tramitou o feito e a explicitação do valor
depositado, desde que autenticada pelo Banco recebedor". A G R AVO
DE INSTRUMENT O. RECURSO DE REVISTA. Inviável o pro-
cessamento doRecurso de Revistaquando a decisãorecorrida está
embasada no conjunto fático-probatório dos autos, pela diretriz tra-
çada no Enunciado nº 126 do TST. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

Processo :AIRR-722.030/2001.1 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : COINBRA-FRUTESP S.A.
ADVOGADA : DRA. LUCI GERALDINA LOPES ESCA-

NHOELA
A G R AVA D O ( S ) : VALDIVINO FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. ESTELA REGINA FRIGERI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. LEI Nº 9.957/2000. RITO SUMARÍSSIMO. AÇÃO
AJUIZADA ANTES DO ADVENT O DA LEI NOVA. APLICA-
ÇÃO DO § 6º DO ART. 896 DA CLT. DIREIT O INTERTEM-
PORAL. A inovação introduzida pelaLei nº 9.957,de 2000,al-
terandoo procedimentovigente com acriaçãodo sumaríssimo,so-
mente pode incidir nas ações propostas após a sua vigência, ou seja,
sessenta dias da publicação (art. 2º). O elemento que define a adoção
do procedimento sumaríssimo é aliquidez do pedido, acrescido ao
valor inferior a quarenta vezes osalário mínimo vigente na data do
ajuizamento dareclamação trabalhista(art. 852-A e B). Assim, a
liquidez do pedido e o valor atribuído à causa, ambos mencionados na
inicial, é quedefinem omomentoprocessual parase estabelecero
procedimentosumaríssimo. Sea açãotramitou peloprocedimento
ordinário, não pode ser exigida,quando da interposição do Recurso
de Revista,a observânciade regrasatinentes aoprocedimento su-
maríssimo,sob penade se ferir os direitos processuaisadquiridos.
COIMBRA-FRUTESP - VÍNCULO EMPREGA TÍCIO - CON-
TRATAÇÃO IRREGULAR - FRAUDE NA INTERMEDIAÇÃO
- MATÉRIA FÁTICA . É INSUSCETÍVEL DE SER REEXAMI-
NADA, EM SEDE DE RECURSO DE REVISTA, MATÉRIA DE-
CIDIDA COM BASE nos fatos e provas RECONHECENDO VÍN-
CULO DE EMPREGO DO RECLAMANTE COm A TOMADORA
DE SERVIÇOS, e A COOPERATIVA COMO MERA INTERME-
DIADORA DA RELAÇÃO EFETIVAMENTE OCORRIDa. Inexis-
tência de ofensa ao parágrafo único do art. 442 da CLT. Aplicação do
item I do Enunciado331 doTST. Agravo deInstrumentoa quese
nega provimento.

Processo :AIRR-724.394/2001.2 -TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : ADÃO JESUS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JAIRO NAUR FRANCK
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA - ENUNCIADO 266/TST - "Recurso de revista. Admis-
sibilidade. Execução de sentença - Revisão do Enunciado nº 210. A
admissibilidade do Recurso de Revista contra acórdão proferido em
agravo de petição,na liquidação de sentença ouem processo in-
cidente naexecução, inclusiveos embargos de terceiro,depende de
demonstração inequívoca de violência direta à Constituição Federal".
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

Processo :ED-AIRR-724.709/2001.1 -TRT da 15ª Região- (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : SÉRGIO RODRIGUES E OUTRO
ADVOGADA : DRA. MARIA CONCEIÇÃO APARECI-

DA CAVERSAN
DECISÃO:Sem divergência,negar provimento aosembargos decla-
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Inexistindo omis-
são, obscuridade, contradição ou pontorelevante da lide que exija
manifestação explícita, impõe-se rejeitar os embargos de declaração.
Processo : ED-AIRR-724.792/2001.7 - TRT da 3ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : FLORESTAS RIO DOCE S.A.
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : JOVERCINO TEIXEIRA DE MORAIS
ADVOGADA : DRA. JOANA D'ARC RIBEIRO
DECISÃO:Unanimemente, acolheros embargos declaratórios para
aperfeiçoar a prestação jurisdicional, sanando a omissão, sem con-
tudo, dar efeito modificativo ao julgado.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. OMISSÃO. Exis-
tindo omissão,hão de ser providosos declaratóriospara aperfei-
çoamento da prestação jurisdicional. Embargos declaratórios acolhi-
dos, sem efeito modificativo.
Processo :AIRR-725.180/2001.9 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BG BRASIL INDÚSTRIAS ALIMENTÍ-
CIAS LTDA.

ADVOGADO : DR. FÁBIO RODRIGUES CÂMARA
A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR RODRIGUES DE ARAÚ-

JO
ADVOGADO : DR. LUIZ FILIPE MADURO AGUIAR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - NÃO-PROVIMEN-
TO - ÔNUS DA PROVA - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO
LEGAL - RECURSO DE REVISTA QUE NÃO ATENDE AOS
PRESSUPOSTOS DE RECORRIBILIDADE
Não comprovadaviolação literal de preceito delei em torno da
matéria veiculada no Recurso de Revista, nega-se provimento ao
Agravo que tenha por fim reformar o despacho denegatório.
Processo :AIRR-725.183/2001.0 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE FÁTIMA DURÃES
ADVOGADA : DRA. ÂNGELA MOTTA DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) : DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PROCES-

SAMENTO DE DADOS
ADVOGADO : DR. ANDRÉ PORTO ROMERO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA QUE NÃO ATENDE AOS REQUISITOS DO ART. 896
DA CLT
Não merece provimento o agravo de instrumento, quando se verifica
que, de fato, o recurso de revista não preenchia os requisitos do art.
896 da CLT.
Agravo a que se nega provimento.
Processo :AIRR-725.846/2001.0 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. NELSON JOSÉRODRIGUES SOA-

RES
A G R AVA D O ( S ) : AELTON RICARDINO DE OLIVEIRA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. VANDER MARTINS DE CARVA-

LHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - Nega-se provimento
a Agravo de Instrumentoque nãoconsegueinfirmar os motivos
ensejadores do ato denegatório do Recurso de Revista.
Responsabilidade do dono da obra- a decisão recorrida conferiu
razoável interpretação aos preceitos de lei pertinentes (Enunciado nº
221/TST) e os arestos ditosdivergentesnão sereferem àmatéria
discutida (Enunciado nº 296/TST).
Agravo conhecido e desprovido.

Processo :AIRR-725.934/2001.4 - TRT da 2ª Região -(Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : EMTEL RECURSOSHUMANOS E SER-
VIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.

ADVOGADO : DR. EDGAR DE VASCONCELOS
A G R AVA D O ( S ) : ADERBALDA TOLENTINO RODRI-

GUES
ADVOGADA : DRA. SHEILA GALI SILVA
A G R AVA D O ( S ) : METRUS INSTITUTO DE SEGURIDADE

SOCIAL
ADVOGADO : DR. MÁRCIO CABRAL MAGANO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - NÃO-PROVIMEN-
TO - RECURSO DE REVISTA QUE NÃO ATENDE AOS PRES-
SUPOSTOS DE RECORRIBILIDADE
Não configurada violação literal de preceito de lei ou da Constituição
Federal ou, ainda,dissídio jurisprudencial em tornoda matéria vei-
culada no Recurso deRevista, nega-seprovimento aoagravo que
tenha por fim reformar o despacho denegatório
Processo :AIRR-726.264/2001.6 - TRT da 9ª Região -(Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. -
AGRICULTURA, INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO

ADVOGADO : DR. MARCELO CÉSAR PADILHA
A G R AVA D O ( S ) : LUÍZ CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA FERREIRA LEI-

TE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESERÇÃO. Con-
sidera-se válida para a comprovaçãodo depósito recursal na Justiça
do Trabalho a guia respectiva em que conste pelo menos o nome das
partes, onúmero do processo,a designaçãodo juízo poronde tra-
mitou o feito e a explicitaçãodo valor depositado, desdeque au-
tenticado pelo Banco recebedor.
PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - O entendimento do Regional tra-
duz interpretaçãorazoáveldos preceitosque disciplinam a matéria,
não ensejando oacolhimento do apelo revisionalpor violação de
dispositivo constitucional. Incidência do Enunciado nº 221 desta Cor-
te.
HORAS EXTRAS. PROVA TESTEMUNHAL - Incidência do
Enunciado nº 126 da Casa.
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FÉRIAS E DÉCIMOS TERCEIROS SALÁRIOS - Da análise dos
autos, observa-se que a Reclamada fundamenta o seu inconformismo
em tesediversa da adotadapelo Regional,o que inviabilizao co-
tejo.
DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS DIVERSOS - A decisão recor-
rida está emconsonânciacom o Enunciadonº 342 do TST, o que
obsta a admissibilidade do recurso, à luz do que dispõe o artigo 896,
alínea a,parte final, daCLT. Agravo deInstrumento a quese nega
provimento.

Processo :AIRR-727.012/2001.1 -TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : AMORIM PIZZARIA LTDA. E OUTROS
ADVOGADO : DR. EVALDO SOLANO MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MÁRIO LEAL WEBERING
ADVOGADO : DR. ARY CLÁUDIO CYRNE LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESERÇÃO DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. Nega-se provimento
a Agravo de Instrumento que não preenche o disposto nas alíneas do
art. 896 da CLT.

Processo :ED-AIRR-727.484/2001.2 -TRT da 15ª Região- (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : DIVINA LÚCIA DE PAULA DE DEUS E

OUTRO
ADVOGADA : DRA. EVELEEN JOICEDIAS MACENA

FERREIRA

DECISÃO:Sem divergência,negar provimento aosembargos decla-
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Inexistindo omis-
são, obscuridade, contradição ou pontorelevante da lide que exija
manifestação explícita, impõe-se rejeitar os embargos de declaração.
Processo :AIRR-727.761/2001.9 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ILZO SANTANA PEREIRA
ADVOGADA : DRA. MARLENE RICCI
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS

URBANOS - CBTU
ADVOGADO : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento a ambos os Agravos de
Instrumento.
EMENTA: AGRAVOS DE INSTRUMENT O. RECURSO DO
RECLAMANTE. TICKETS-REFEIÇÃO. Vedado o reexamede
fatos e provas nesta Instância Extraordinária Trabalhista, por apli-
cação do Enunciado 126/TST, O QUE AFASTA, IGUALMENTE, os
modelos trazidos ao confronto, pelos termos do art. 896, alínea a, da
CLT. Agravo de Instrumento a que se nega provimento. RECURSO
DA RECLAMADA. AJUDA- ALIMENT AÇÃO. "Incabível o Re-
curso de Revista ou de Embargos (arts. 896 e 894, alínea b, da CLT)
para reexame de fatos e provas" (Enunciado nº 126/TST).
HONORÁRIOS PERICIAIS. A responsabilidade pelo pagamento
dos honorários periciais é da parte sucumbente na pretensão relativa
ao objetoda perícia.Enunciado 236/TST. Agravo deInstrumento a
que se nega provimento.

Processo :AIRR-727.829/2001.5 -TRT da 13ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADA : DRA. MARIA JOSÉ DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ JANDI BARRETO E OUTRO
ADVOGADO : DR. MARCOS AUGUSTO LYRA FER-

REIRA CAJU

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO DE
PETIÇÃO - A admissibilidade do Recurso de Revista contra acórdão
proferido em Agravo dePetição,na liquidaçãode sentençaou em
processo incidente na execução, depende de demonstração inequívoca
de violência direta à Constituição Federal, conforme a orientação
consubstanciada no Enunciado nº 266 do TST. Agravo de Instrumento
a que se nega provimento.

Processo :AIRR-727.857/2001.1 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. DANILO PORCIUNCULA
A G R AVA D O ( S ) : OSWALDO ESTEVÃO DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. HÉLIO DIAS OCCHIUZZI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA - ART. 896 DA CLT
A decisão regional foi proferida em consonância com a Orientação
Jurisprudencial nº 77 da SDI-1, posteriormente convertida no Enun-
ciado nº 357/TST, no sentido de que não torna suspeita a testemunha
o simplesfato de estarlitigando ou deter litigado contrao mesmo
empregador. Assim, o Recurso de Revista não merece conhecimento,
devendo ser mantido o despacho agravado.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
Processo :AIRR-728.309/2001.5 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DA
BAIXADA FLUMINENSE

ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA ANTUNES

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. A decisão, nos termos
em que seencontra, está a exigir o revolvimentodo conjunto fá-
ticoório o que encontra óbice no Enunciado n° 126 desta Corte. Por
outro lado, a interpretaçãonela expressaé razoável,nos termos,
portanto,do Enunciado n°221 do TST. Agravo deinstrumentonão
provido.
Processo :AIRR-728.534/2001.1 -TRT da 8ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : TV FILME BELÉM - SERVIÇOS DE TE-
LECOMUNICAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. HERMES TUPINAMBÁ
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO DE JESUS FREITAS DE

OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. MARIA LÚCIA DA SILVA PIMEN-

TEL

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. DESPROVIMEN-
TO. DIFERENÇA SALARIAL E ADICIONAL NOTURNO. o
recurso encontra-se desfundamentado quantoa esses tópicos, por-
quanto a Recorrente não logrou comprovar a existência de violação a
dispositivo de lei, nem colacionou arestos para demonstrar diver-
gência jurisprudencial, conforme preconizado no art. 896 da CLT.
2. HORAS EXTRAS. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. In-
verte-seo ônus daprova, quandoa empresa seomite injustifica-
damentede apresentarao processoo controle dejornada, comos
horários declinados pelo empregado. Incidência do Enunciado nº 338
do TST.
Processo :AIRR-728.755/2001.5 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)
Corr e Junto: 728756/2001.9

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : VICUNHA S.A.
ADVOGADA : DRA. GISÈLE FERRARINI BASILE
A G R AVA D O ( S ) : DANIEL BATISTA DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. ROBERTO KARSOKAS

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. ESTABILIDADE ACIDENTÁRIA. Violação constitu-
cional não demonstrada.Decisão recorridaem consonânciacom
orientação jurisprudencial da SBDI1 do TST. 2. EFICÁCIA LI-
BERATÓRIA DO TRCT . Decisãoem consonância com enunciado
desta Corte. Violação legal, contrariedade a enunciado desta Corte e
divergência jurisprudencial não demonstradas. Agravo a que se nega
provimento.

Processo :AIRR-729.673/2001.8 -TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

A G R AVA D O ( S ) : SALETE VERZA MACIEL
ADVOGADO : DR. MARCOS EVALDO PANDOLFI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO -EXECUÇÃO DE SENTENÇA
Somente ademonstração irrefutável defrontal violação atexto da
Constituição Federal autoriza a veiculação da revista contra decisão
proferida emprocesso de execução(artigo 896, § 2º, da CLT e
Enunciado nº 266/TST).
Agravo de Instrumento não provido.
Processo :AIRR-729.775/2001.0 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : AURORA PARTICIPAÇÃO E ADMINIS-
TRAÇÃO S/A

ADVOGADA : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA
F R E I TA S

A G R AVA D O ( S ) : SILVONE PEREIRA GOMES
ADVOGADO : DR. MAGUI PARENTONI MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. HABILIT AÇÃO. Decisão em consonância com a ju-
risprudência da SBDI.1 desta Corte. Violações não demonstradas. 2.
HORAS EXTRAS. Matéria fática.Violações não demonstradas. 3.
MULTA NORMATIVA. Divergência jurisprudencialnão demons-
trada.
Agravo a que se nega provimento.
Processo :AIRR-730.340/2001.7 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SANTUZA PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. JARBAS ANTUNES CABRAL
A G R AVA D O ( S ) : GOLDEN CROSS - ASSISTÊNCIA IN-

TERNACIONAL DE SAÚDE
ADVOGADA : DRA. MARA LÚCIA GUARIENTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO 
Não comporta provimento o Agravo de Instrumento quando almeja a
admissão de Recurso de Revista que não atende aos requisitos do art.
896 da CLT.
Agravo desprovido.
Processo :ED-AIRR-730.783/2001.8 -TRT da 15ª Região- (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. LÚCIO CRESTANA

DECISÃO:Sem divergência,negar provimento aosembargos decla-
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não existindo
omissão, obscuridade, contradição ou ponto relevante da lide que
exija manifestação explícita, impõe-senegar provimento aos embar-
gos de declaração.
Processo : ED-AIRR-731.181/2001.4 - TRT da 6ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-
CO S.A. - BANDEPE

ADVOGADO : DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR
EMBARGADO(A) : CLÁUDIA REJANE CORREIA QUIRINO

DOVOEZEN
ADVOGADO : DR. JOSÉ PEREIRA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se os Em-
bargos de Declaração quando não atendidos os requisitos do artigo
535, incisos I e II, do CPC.
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Processo : ED-AIRR-731.208/2001.9 - TRT da 5ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

EMBARGADO(A) : MILTON MAGALHÃES
ADVOGADO : DR. SÉRGIO BASTOS COSTA

DECISÃO:Sem divergência, dar provimento os embargos apenas pa-
ra prestar os esclarecimentos devidos. 1
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Embargos providos
apenas para prestar os esclarecimentos devidos.
Processo :AIRR-731.248/2001.7 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CONSÓRCIO HELENO & FONSECA / H.
GUEDES / MACAÚBA

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA ALVES DE CAMPOS
SOLDI

A G R AVA D O ( S ) : ERMÍRIO FERREIRA DA MATA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARDOSO GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO DE-
FICIENTE - LEI 9.756/98
A Lei nº 9.756/98 relacionaas peças necessáriasà formaçãodo
Agravo de Instrumento.A partir de sua vigência,os Agravos in-
terpostos, se providos, deverão possibilitar o imediato julgamento do
recurso denegado, nos próprios autos. Daí por que não se conhece do
Agravo quandonão trasladadas aspeças elencadasno inciso Ido §
5º, do art. 897 da CLT, as indispensáveisà compreensãoda con-
trovérsia e/ou aquelas que comprovem a satisfação dos requisitos
extrínsecos do recurso denegado.
Agravo não conhecido.
Processo : ED-AIRR-731.400/2001.0 - TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : JOSÉ MARIA OLIVEIRA DE MELLO
ADVOGADO : DR. ANIS AIDAR
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Sem divergência,negar provimento aosembargos decla-
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Inexistindo omis-
são, obscuridade, contradição ou pontorelevante da lide que exija
manifestação explícita, impõe-se rejeitar os embargos de declaração.
Processo : ED-AIRR-731.570/2001.8 - TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS EM-
PREGADOS DA TELESP

ADVOGADO : DR. MARCELO KASSAWARA
EMBARGADO(A) : PAULO AFONSO DIAS
ADVOGADO : DR. MARIA DO CARMO CUNHA

DECISÃO:Unanimemente, dar provimentoaos embargos declara-
tórios para apenas prestar os esclarecimentos constantes da funda-
mentação.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Embargos declara-
tórios a que se dá provimento para apenas prestar os esclarecimentos
constantes de fundamentação.
Processo :AIRR-731.863/2001.0 -TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SANDRA MARA SANTOS VARELA
ADVOGADO : DR. RICARDO GRESSLER
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A. - BANRISUL
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - Nega-se provimento
a Agravo de Instrumentoque nãoconsegueinfirmar os motivos
ensejadores do ato denegatório do Recurso de Revista.
Princípio do livre convencimento exclui prevalência de provas.
Agravo conhecido e desprovido.

Processo :AIRR-731.865/2001.8 -TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO -
SESC

ADVOGADA : DRA. VERA MARIA REIS DA CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : VALMIR BORGES
ADVOGADA : DRA. VERA LÚCIA SIMICI SITTONI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA QUE NÃO ATENDE AOS REQUISITOS DO ART. 896
DA CLT
Não merece provimento o agravo de instrumento, quando se verifica
que, de fato, o recurso de revista não preenchia os requisitos do art.
896 da CLT.
Agravo a que se nega provimento.
Processo :AIRR-731.873/2001.5 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO CHASE MANHATTAN S.A.
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO MÜLLER DA COSTA

MOURA
A G R AVA D O ( S ) : ISAIAS LOPES MOREIRA
ADVOGADA : DRA. ELIANA KLOTZ
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO 
As decisões interlocutórias, na Justiça do Trabalho, só são recorríveis
de imediato quando terminativas de feito. Aplicação do Enunciado
214/TST
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
Processo :AIRR-732.107/2001.6 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA
M A RT I N S

A G R AVA D O ( S ) : VANDILSON ASSIS E OUTROS
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE SOARES LOPES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - EXECUÇÃO DE
SENTENÇA
Somente a demonstração irrefutável de violação literal e direta a texto
da ConstituiçãoFederal autorizaa veiculaçãoda Revistacontra de-
cisão proferida em processo de execução (artigo 896, § 2º, da CLT e
Enunciado nº 266/TST).
Agravo de Instrumento desprovido.
Processo :AIRR-732.112/2001.2 -TRT da 18ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MARILDA DE FÁTIMA VIEIRA TAVA-
RES

ADVOGADO : DR. VICENTE DE PAULA NETO
A G R AVA D O ( S ) : SEBECO INDÚSTRIA COMÉRCIO EX-

PORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA. E
OUTRO

ADVOGADO : DR. JORGE LUIZ MORAES DE OLIVEI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : PÉTALA REPRESENTAÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR. ÁLVARO LUIZ RODRIGUES DIAS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVIMENTO -
ENUNCIADO Nº 126/TST
O reexameprobatório é condutavedada em Recursode Revista.
Admitindo-o, estar-se-ia inserindo um terceiro grau de jurisdição fá-
tica, incompatível com o ordenamento jurídico brasileiro, onde os
ditos Juízos derevisão - Tribunais Superiores- apreciamquestões
unicamente de direito, seja restabelecendo a norma violada, seja uni-
formizando a jurisprudência, em atenção ao princípio da isonomia.
Agravo não provido.
Processo :AIRR-732.133/2001.5 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ARLINDO DE SOUZA ALVES
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS PALÁCIO AL-

VA R E Z
A G R AVA D O ( S ) : OMETTO, PAVAN S.A. - AÇÚCAR E ÁL-

COOL
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS TRAMONTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA - ART. 896 DA CLT
Não demonstrando o Recorrente violação legal e/ou constitucional, e
tampouco apresentandodivergência jurisprudencial válidae especí-
fica, o Recurso de Revista não merece processamento, razão por que
deve ser mantido o despacho agravado.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
Processo :ED-AIRR-732.310/2001.6 -TRT da 15ª Região- (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO
EMBARGADO(A) : SANDRA ROSA BATISTA E OUTROS
ADVOGADO : DR. IBIRACI NAVARRO MARTINS

DECISÃO:Sem divergência,negar provimento aosembargos decla-
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não existindo
omissão, obscuridade, contradição ou ponto relevante da lide que
exija manifestação explícita, impõe-senegar provimento aos embar-
gos de declaração.
Processo :AIRR-732.570/2001.4 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO OSVALDO COSTA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO GALLI
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JORGE DONIZETTI FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA QUE NÃO ATENDE AOS REQUISITOS DO ART. 896
DA CLT
Não merece provimento o agravo de instrumento, quando se verifica
que, de fato, o recurso de revista não preenchia os requisitos do art.
896 da CLT.
Agravo a que se nega provimento.
Processo :AIRR-732.571/2001.8 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. MIGUEL CARDOZO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : WILSON TADEU TROVATTI
ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU-

DA ZANELLA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - Nega-se provimento
a Agravo de Instrumentoque nãoconsegueinfirmar os motivos
ensejadores do ato denegatório do Recurso de Revista.
Inaplicável a Lei nº 9.957/2000 aos processos em curso.
Supervisor subordinado à gerência enquadra-se no artigo 224, § 2º, da
C LT
Agravo conhecido e desprovido.
Processo :AIRR-732.586/2001.0 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CONTINENTAL DO BRASIL PRODU-
TOS AUTOMOTIVOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARIA LUCIA VITORINO BOR-
BA

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO DADALTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - Nega-se provimento
a Agravo de Instrumentoque nãoconsegueinfirmar os motivos
ensejadores do ato denegatório do Recurso de Revista.
Turnos ininterruptos de revezamento. Jornada de 6 (seis) horas.
Agravo conhecido e desprovido.
Processo : ED-AIRR-732.675/2001.8 - TRT da 1ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : LUIZ PIRES
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ F. DO NASCIMEN-

TO
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DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . Rejeitam-se os Em-
bargos Declaratórios quando não atendidos os requisitos do artigo 535
e incisos do CPC.

Processo :AIRR-733.168/2001.3 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA RIEMMA
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO NASCIMENTO RIBEIRO
ADVOGADO : DR. RIAD SEMI AKL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESERÇÃO. PRE-
CEDENTE Nº 139 DA C. SDBI1 DO TST. DESPROVIMENTO.
A decisão regional está em consonância com o Precedente nº 139 da
SBDI1 do TST, quando denegado seguimento a Recurso de Revista,
por deserção, em decorrência da ausência do depósito legal integral.
Não se exige o recolhimento do teto limite apenas quando as quantias
de depósito referente aos recursos interpostos atingirem o valor total
da condenação. Agravo de Instrumento desprovido.
Processo :AIRR-733.172/2001.6 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. REGIANE MARIA DA SILVA MOU-

RA
A G R AVA D O ( S ) : ADELAIDE FERREIRA DOS SANTOS

MELO
ADVOGADO : DR. DOLORES RODRIGUES PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. Vi o l a ç ã o ,
contrariedade a enunciados do TST e divergência jurisprudencial não
demonstradas. Agravo a que se nega provimento.
Processo :AIRR-733.197/2001.3 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : JOAQUIM PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. FÁBIO MASSAMI SONODA
A G R AVA D O ( S ) : ESTHER RODRIGUES
ADVOGADO : DR. VALMIR PEREIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. VÍNCULO EMPRE-
GATÍCIO. NÃO CONFIGURAÇÃO. Nega-se provimento ao agra-
vo de instrumentoque visa aoreexamedos fatose da provapro-
duzida, nos termos do Enunciado nº 126 desta Corte.
Processo :AIRR-733.206/2001.4 -TRT da 7ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : STÊNIO VIANA FALCÃO
ADVOGADO : DR. JOSÉ AUGUSTO BEZERRA C. NE-

TO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO CEARÁ S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. A decisão, nos termos
em que está fundamentada, exige o revolvimento do conjunto fático-
probatório. Óbice no Enunciado nº 126 desta Corte. Por outro lado, a
interpretação nela expressa é razoável, nos termos, portanto, do Enun-
ciado nº 221 do TST. Agravo de Instrumento não provido.
Processo :ED-AIRR-733.210/2001.7 -TRT da 16ª Região- (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO S/A
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : FRANCISCO ASSIS DO AMARAL NE-

TO
ADVOGADO : DR. SAMARONE JOSÉ LIMA MEIRE-

LES

DECISÃO:Sem divergência,negar provimento aosembargos decla-
ratórios .
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Inexistindo os pres-
supostos do art. 535 do CPC, impõe-se o não-provimento dos em-
bargos declaratórios.

Processo :AIRR-733.211/2001.0 -TRT da 16ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ LUCAS FONSECAFILHOS E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE-
NHAS

A G R AVA D O ( S ) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
CURURUPU

ADVOGADO : DR. RUY BARBOSA MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
V I S TA . Incabível recursode revista quando adecisão recorrida en-
contrar-se em consonância com enunciado do TST (art. 896, alínea a,
da CLT).
Agravo a que se nega provimento.

Processo :AIRR-733.769/2001.0 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : BRAZ CANUTO COELHO
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO VICENTE DA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento. 1
EMENTA: 1. COISA JULGADA (ADICIONAL DE INSALU-
BRIDADE ) Matéria de prova. (Enunciado nº 126 do TST).
2. ADCIONAL DE INSALUBRIDADE. Decisãoimpugnada pro-
ferida em consonância com Enunciado de Súmula do TST. Óbice no
artigo 896, § 4º, da CLT. (Enunciado nº 289 do TST.).
3. INTERVALO INTRAJORNADA. Tema de natureza fático-in-
terpretativa. (Enunciados nºs 126 e 221 do TST).
4. MINUT OS QUE ANTECEDEM E/OU SUCEDEM A JOR-
NADA DE TRABALHO . Alegação superada pela iterativa, notória e
atual jurisprudência do TST. Óbice no artigo 896, § 4º, da CLT e no
Enunciado nº 333 do TST.
5. REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS NOS RSR's. Matéria pre-
clusa. Enunciado nº 297 do TST.
Agravo a que se nega provimento.
Processo :AIRR-733.770/2001.1 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : SEMENTES AGROCERES S.A.
ADVOGADO : DR. WAGNER SCALABRINI
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO SOARES FERNANDES
ADVOGADO : DR. LÚCIO RODRIGUES DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. EFICÁCIA LIBE-
RATÓRIA. EQUIP ARAÇÃO SALARIAL. Não caberecurso de
revista quando nãorestarem atendidosos pressupostospara seuca-
bimento, conformeexigência do art. 896da CLT. Agravo aque se
nega provimento.
Processo :AIRR-733.771/2001.5 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SETELAGOANA DE SI-
DERURGIA - COSSISA

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JUNIOR
A G R AVA D O ( S ) : BONIFÁCIO RODRIGUES PEREIRA
ADVOGADO : DR. ACHILLES MASCARENHAS DINIZ

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. VÍNCULO EMPRE-
GATÍCIO. RECONHECIMENT O. Não cabe recurso de revista que
visa ao reexame dos fatos eda prova produzida, nos termos do
Enunciado nº 126 do TST. Agravo de instrumento desprovido.
Processo :AIRR-733.772/2001.9 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : FRATEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.

ADVOGADO : DR. ADILSON LIMA LEITÃO
A G R AVA D O ( S ) : DÉBORA KÁTIA FUCHS QUINTÃO
ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO DE MENEZES

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO SUMARÍSSIMO. EXAME DO RECURSO
ORDINÁRIO NOS LIMITES DO AR T. . 895, IV, DA CLT. NU-
LIDADE POR NEGA TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
INEXISTÊNCIA. Violação constitucional não demonstrada. Agravo
a que se nega provimento.
Processo :AIRR-733.773/2001.2 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : EXPRESSO SETELAGOANO LTDA.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO CAMPOS
A G R AVA D O ( S ) : AILTON GERALDO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. DRUILER DE OLIVEIRA ROSA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. D E S P R O V I M E N TO . 
Não prospera agravo de instrumento que objetiva a subida de recurso
de revista para discutir matéria não prequestionada. Aplicação do
Enunciado nº 297 do TST.
Processo :AIRR-733.774/2001.6 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GERALDO DE SÃO JOSÉ
ADVOGADO : DR. JORGE ROMERO CHEGURY

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. A decisão, nos termos
em que fundamentado, exige o revolvimento do conjunto fático-pro-
batório, o queencontra óbiceno Enunciadonº 126desta Corte.Por
outro lado, a interpretaçãonela expressaé razoável,nos termos,
portanto,do Enunciadonº 221 do TST. De outro prisma,decisão-
como a que se colocou - que guardaperfeita consonância como
entendimento insculpidoem orientaçãojurisprudencial daSBDI1 do
Tribunal Superior do Trabalho não carece ser ultrapassada.
Agravo de Instrumento não provido.
Processo :AIRR-733.775/2001.0 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : FLORESTAS RIO DOCE S.A.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO L. FURTADO NETO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ OLÍMPIO DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. JOANA D'ARC RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. D E S P R O V I M E N TO . 
Não há comoser providoo agravode instrumentoque tenhapor
finalidade a subida do recursode revista para contrariar decisão
consonante com a iterativa, notória e atual jurisprudência do
SDI/TST. Entendimento consagrado no Enunciado n° 333 desta Cor-
te.
Processo :AIRR-733.776/2001.3 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DOS SERVIDORES AU-
TÔNOMOS DE BELO HORIZONTE LT-
DA.

ADVOGADA : DRA. MARIA APARECIDA BORGES
A LVA R E N G A

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ALBERTO MORAES FONSECA
ADVOGADO : DR. RONALDO ALMEIDA DE CARVA-

LHO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. VÍNCULO EMPRE-
GATÍCIO. RECONHECIMENT O. MULTA DO ART. 477 DA
CLT. Não cabe recurso de revista que visa ao reexame dos fatos e da
prova produzida, nos termos do Enunciado nº 126 do TST. Agravo de
instrumento desprovido.
Processo :AIRR-733.784/2001.0 -TRT da 19ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. RAIMUNDO JOSÉ CABRAL DE
F R E I TA S

A G R AVA D O ( S ) : VERALÚCIA BEZERRA LOPES DA SIL-
VA

ADVOGADO : DR. MARCOS ADILSON CORREIA DE
SOUZA



Nº 30, sexta-feira, 15 de fevereiro de 2002 1 459ISSN 1415-1588

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. Recurso de Revista. Deserção. Depósito inferior ao valor
remanescente da condenação e ao limite legal. Decisão em con-
sonância com a jurisprudência da SDI do TST. Agravo a que se nega
provimento.
Processo :AIRR-733.786/2001.8 -TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL MAIA FILHO L TDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ THOMÉ DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : MARTHA DA SILVA ARRUDA
ADVOGADO : DR. JANICE RIBEIRO BICCA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. Art. 897, § 5º e incisos, da CLT (redação dada pelo art. 2º da
Lei nº 9.756,de 17-12-1998).Ausênciade cópiasde peçasobri-
gatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria controvertida.
Recurso apresentado na vigência da lei referida. Enunciado nº 272 do
TST. Agravo de que não se conhece.
Processo :AIRR-733.897/2001.1 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : CONFAB INDUSTRIAL S.A.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES

LEITE
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MESSIAS DE MOURA
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

MISAILIDIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Inexistência. 2. REINTEGRAÇÃO. ATESTADO
DO INSS. Violação Constitucional não demonstrada. Agravo a que se
nega provimento.
Processo : ED-AIRR-734.550/2001.8 - TRT da 8ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. -
T E L E PA R Á

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

EMBARGADO(A) : JOSÉ SENA DA SILVA
ADVOGADO : DR. LAERTH RODRIGUES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . Rejeitam-se os Em-
bargos Declaratórios quando não atendidos os requisitos do artigo 535
e incisos do CPC.

Processo :AIRR-734.593/2001.7 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. ROBSON FREITAS MELO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO CARMO CEREZER FÉLIX
ADVOGADO : DR. GABRIEL VALENTINI

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HORAS EXTRAS.
ÔNUS DA PROVA. Não caberecurso derevista que visaao re-
exame dosfatos eda provaproduzida, nostermos doEnunciado nº
126 do TST. Agravo de instrumento desprovido.
Processo :AIRR-734.629/2001.2 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : WILSON NASCIMENTO VIEIRA E OU-
TRO

ADVOGADO : DR. MARCOS CAMPOS DIAS PAYÃO
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

ADVOGADO : DR. MARCELO VIEIRA CHAGAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O
Nega-seprovimentoa Agravo de Instrumentoque não conseguein-
firmar os motivos ensejadores do ato denegatório do Recurso de
Revista.

Inaplicável a Lei nº 9.957/2000 aos processos em curso.
Não houve pronunciamento sobre os artigos 192 a 202 do Estatuto
dos Ferroviários do Estado (Enunciado nº 297/TST).
Agravo conhecido e desprovido.
Processo :AIRR-734.821/2001.4 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADO : DR. REGIS SALERNO DE AQUINO
A G R AVA D O ( S ) : ANANIAS NERIS DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. EVELEEN JOICEDIAS MACENA

FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Incabível Recurso de
Revista contra decisão nãoterminativado feito. Agravo de Instru-
mento a que se nega provimento.

Processo :AIRR-734.822/2001.8 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : PHILIPS DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO RAIMUNDO VILELA E OU-

TRO
ADVOGADO : DR. DIRCEU MASCARENHAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - IRREGULARIDA-
DE DE REPRESENTAÇÃO. NÃO-CONHECIMENT O
Não se conhece de Agravo de Instrumento, por inexistência, quando
faltar no traslado aprocuraçãooutorgadapelo Agravante.Incide o
Enunciadonº 164 daSúmulado TST, porquanto tambémnão con-
figurado o mandato tácito.
Agravo não conhecido.
Processo :ED-AIRR-735.103/2001.0 -TRT da 15ª Região- (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMAR-
GO CORRÊA S. A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS
JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ALBERTO XAVIER DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ANTONIO GONZAGA RIBEIRO

JARDIM

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . Rejeitam-se os Em-
bargos Declaratórios quando não atendidos os requisitos do artigo 535
e incisos do CPC.

Processo :AIRR-735.144/2001.2 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : PROSEGUR PROCESSAMENTO DE DO-
CUMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR. ÍTALO TELES CAETANO
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO COSTA DA SILVA
ADVOGADO : DR. ERNANY FERREIRA SANTOS

DECISÃO:Por unanimidadenegar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O
Nega-seprovimentoa Agravo de Instrumentoque não conseguein-
firmar os motivos ensejadores do ato denegatório do Recurso de
Revista.
Agravo conhecido e desprovido.
Processo :AIRR-735.150/2001.2 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : AURORA PARTICIPAÇÃO E ADMINIS-
TRAÇÃO S.A.

ADVOGADA : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA
F R E I TA S

A G R AVA D O ( S ) : WELLINGTON LUIZ BARROSO
ADVOGADO : DR. EDUARDO VICENTE RABELO

AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O
Nega-seprovimentoa Agravo de Instrumentoque não conseguein-
firmar os motivos ensejadores do ato denegatório do Recurso de
Revista.

A argüição de nulidade não procede, tendo em vista o enfrentamento
da matéria pelo Eg. Regional.
Sobre a habilitação dos créditos na massa liqüidanda, a decisão re-
corrida guarda consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 143
destaCorte e, emrelaçãoàs horasextras,a pretensãoesbarranos
Enunciados nºs 126 e 221/TST.
Agravo conhecido e desprovido.
Processo : ED-AIRR-735.334/2001.9 - TRT da 3ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : ORGANIZAÇÕES SOLMUCCI E
ABRANTES LTDA. E OUTRAS

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

EMBARGADO(A) : DELMA CÁSSIA DO CARMO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO BARBOSA MA-

CHADO

DECISÃO:Sem divergência,negar provimento aosembargos decla-
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Inexistindo omis-
são, obscuridade, contradição ou pontorelevante da lide que exija
manifestação explícita, impõe-se rejeitar os embargos de declaração.
Processo :AIRR-735.743/2001.1 -TRT da 19ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ RONALDO CUNHA E OUTRO
ADVOGADO : DR. JORCELINO MENDES DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA AÇUCAREIRA NORTE DE

ALAGOAS - USINA SANTANA
ADVOGADO : DR. JORGE MEDEIROS
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BERTO DA SILVA E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo de Instrumen-
to a que se nega provimento, pornão terem sido preenchidosos
pressupostosde admissibilidadedo Recursode Revista,tornando-se
inviável o processamento.

Processo :AIRR-736.249/2001.2 -TRT da 18ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA COMERCIAL DE AUTO-
MÓVEIS

ADVOGADA : DRA. DIANE APARECIDA PINHEIRO
MAURIZ JAYME

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ETERNA SOARES DE FARIA
ADVOGADO : DR. CARLOS AUGUSTO DE FARIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO-CONHECI-
MENT O. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98.TRASLADO DE-
FICIENTE. É incumbência das partes promover a formação do ins-
trumento do agravo de modo a possibilitar, caso provido, o imediato
julgamento dorecurso derevista, instruindoa petiçãoinicial com
cópias do despacho agravado, da certidão da respectiva intimação, das
procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado,
da petição inicial, da contestação,da decisão regional,da compro-
vação do depósito recursal, do recolhimento das custas, bem como de
outras peças que se façam necessárias ao deslinde da controvérsia.
Agravo de instrumento não conhecido.
Processo :AIRR-736.819/2001.1 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CETESB- COMPANHIA DE TECNOLO-
GIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL

ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO PEDROSO
ADVOGADO : DR. ANDRÉA ARREBOLA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO DE-
FICIENTE - LEI 9.756/98
A Lei nº 9.756/98 relacionaas peças necessáriasà formaçãodo
Agravo de Instrumento.A partir de sua vigência,os Agravos in-
terpostos, se providos, deverão possibilitar o imediato julgamento do
recurso denegado, nos próprios autos. Daí por que não se conhece do
Agravo, quando não trasladadas as peças elencadas no inciso I, do §
5º, do art. 897 da CLT, as indispensáveisà compreensãoda con-
trovérsia e/ou aquelas que comprovem a satisfação dos requisitos
extrínsecos do recurso denegado.
Agravo não conhecido.
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Processo :AIRR-736.824/2001.8 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. PRISCILLA SALLES DA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : AYLON TEIXEIRA NEGRÃO
ADVOGADA : DRA. GERLÂNIA MARIA DA CONCEI-

ÇÃO
DECISÃO:Por unanimidade,rejeitar a preliminar denão- conhe-
cimento por irregularidade de representação argüida em contraminuta.
Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA - ART. 896 DA CLT
Não demonstrando o recorrente violação legal e/ou constitucional, e
tampouco apresentandodivergência jurisprudencial válidae especí-
fica, o recurso de revista não merece processamento, razão por que
deve ser mantido o despacho agravado.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
Processo :AIRR-736.828/2001.2 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO RIO DE JANEIRO - METRÔ

ADVOGADO : DR. DINO SÉRGIO GONÇALVES DA
S I LVA

A G R AVA D O ( S ) : RENATO DA SILVA CASTOR E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. ELIEZER GOMES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO DE-
FICIENTE - LEI 9.756/98
A Lei nº 9.756/98 relacionaas peças necessáriasà formaçãodo
Agravo de Instrumento.A partir de sua vigência,os Agravos in-
terpostos, se providos, deverão possibilitar o imediato julgamento do
recurso denegado, nos próprios autos. Daí por que não se conhece do
Agravo quandonão trasladadas aspeças elencadasno inciso Ido §
5º, do art. 897 da CLT, as indispensáveisà compreensãoda con-
trovérsia e/ou aquelas que comprovem a satisfação dos requisitos
extrínsecos do recurso denegado.
Agravo não conhecido.
Processo :AIRR-737.665/2001.5 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : JAIR DIAS PEREIRA
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : METAL LEVE S.A. - INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO
ADVOGADO : DR. FÁBIO DE SOUZA FIGUEIREDO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - NÃO-PROVIMEN-
TO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - RECURSO DE REVISTA
FUNDAMENT ADO TÃO-SOMENTE EM DIVERGÊNCIA JU-
RISPRUDENCIAL
Não demonstrada violaçãodireta e literal a preceito daConstituição
Federal em torno da matéria veiculada no Recurso de Revista, nega-
se provimento ao Agravo que tenha por fim reformar o despacho
denegatório.
Processo :AIRR-737.684/2001.0 -TRT da 12ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS GERADORAS DO SUL DO
BRASIL S.A. - GERASUL

ADVOGADO : DR. EDEVALDO DAITX DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO ROBERTO PEREIRA BARRA-

GANA
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ MUSSI
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. A decisão, nos termos
em que se encontra, está a exigir o revolvimento do conjunto fático-
probatório, o que encontra óbice no Enunciado nº 126 desta Corte.
Por outro lado, a interpretação nela expressa é razoável, nos termos,
portanto, do Enunciado nº 221 do TST. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.
Processo :AIRR-737.866/2001.0 -TRT da 17ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO LUIZ DURR
ADVOGADO : DR. HENRIQUE ROCHA FRAGA
A G R AVA D O ( S ) : CHOCOLATES GAROTO S.A.
ADVOGADO : DR. STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Recurso que não ataca
os fundamentos do despacho que denegou processamento ao recurso
de revista não encontraguarida no art. 896 da CLT, portanto,en-
contra-se desfundamentado.
Agravo de instrumento não provido.
Processo :AIRR-737.868/2001.7 -TRT da 16ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO
S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ HENRIQUE FISCHEL DE AN-
DRADE

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE RIBAMAR SILVA TORRES
ADVOGADA : DRA. ROSECLEINE FLORIANA DA SIL-

VA FONTES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. Irrecorribilidade, por
ora. Agravo a que se nega provimento.
Processo :AIRR-737.873/2001.3 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DO BANCO DO PRO-
GRESSO S.A.

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : PAULO JOÃO FERREIRA
ADVOGADA : DRA. LEIZA MARIA HENRIQUES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. A decisão, nos termos
em que se encontra, está a exigir o revolvimento do conjunto fático-
probatório, o que encontra óbice no Enunciado nº 126 desta Corte.
Por outro lado, a interpretação nela expressa é razoável, nos termos,
portanto,do Enunciado nº221 do TST. Agravo deinstrumentonão
provido.
Processo :AIRR-739.184/2001.6 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ROBSON LOUREIRO NEVES
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS PIEDA-

DE LTDA.
ADVOGADO : DR. RUI FERNANDO TENREIRO GE-

RALDES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO -
ENUNCIADO Nº 126/TST
O reexameprobatório é condutavedada em Recursode Revista.
Admitindo-o, estar-se-ia inserindo um terceiro grau de jurisdição fá-
tica, incompatível com o ordenamento jurídico brasileiro, onde os
ditos Juízos derevisão - Tribunais Superiores- apreciamquestões
unicamente de direito, seja restabelecendo a norma violada, seja uni-
formizando a jurisprudência, em atenção ao princípio da isonomia.
Agravo não provido.
Processo :AIRR-739.197/2001.1 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
RIO DE JANEIRO - CERJ

ADVOGADO : DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES PE-
REIRA

A G R AVA D O ( S ) : GEORGE FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEI-

ÇÃO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O
Nega-seprovimentoa Agravo de Instrumentoque não conseguein-
firmar os motivos ensejadores do ato denegatório do Recurso de
Revista.
É constitucional oartigo 118 da Lei nº 8.213/81 (OrientaçãoJu-
risprudencial nº 105/SDI).
Agravo conhecido e desprovido.
Processo :AIRR-739.725/2001.5 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)
Corr e Junto: 739726/2001.9

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE V. C. COU-
TO

A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO COBELLO COSTA
ADVOGADO : DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. TURNOS ININTERRUPT OS DE REVEZAMENT O.
CARATERIZAÇÃO. Decisão em consonância com enunciado desta

Corte. 2. ENQUADRAMENT O EM CATEGORIA ESPECIAL.
Ausência deprequestionamento. Violação edivergência jurispruden-

cial não demonstradas.

Agravo a que se nega provimento.

Processo :AIRR-740.262/2001.5 -TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : ZELINDA CONCEIÇÃO ESTRELA
ADVOGADO : DR. MARCELO GOMES SOTTO

MAIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-

trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. A decisão, nos termos

em que se encontra, está a exigir o revolvimento do conjunto fático-

probatório, o que encontra óbice no Enunciado nº 126 desta Corte.

Por outro lado, a interpretação nela expressa é razoável, nos termos,

portanto,do Enunciado nº221 do TST. Agravo deinstrumentonão

provido.

Processo :AIRR-740.458/2001.3 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

ADVOGADO : DR. JURANDIR GOMES DE CARVALHO
JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MARIA CRISTINA CHAIR BATISTA FE-
LICISSIMO

ADVOGADO : DR. MAGUI PARENTONI MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. - EM LIQUI-

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-

trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO -EXECUÇÃO DE SENTENÇA
Somente ademonstração irrefutável defrontal violação atexto da

Constituição Federal autoriza a veiculação da revista contra decisão

proferida no processo de execução (artigo 896, § 2º, da CLT e Enun-

ciado nº 266/TST).

Agravo de Instrumento não provido.

Processo :AIRR-740.477/2001.9 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : NICOLAS DEM BOURAS
ADVOGADO : DR. ALCIDES ALVES CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : NACIONAL CLUB
ADVOGADO : DR. GUILHERME MIGUEL GANTUS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-

trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - MULTA DO AR-
TIGO 477, § 8º, DA CLT - PRAZO
A teor do artigo 125, § 1º, do Código Civil, aplicável subsidia-

riamente ao Direito do Trabalho, (CLT, art. 8º), se o vencimento cair

em dia feriado, o prazo será prorrogadopara o primeiro dia útil

subseqüente.Correta, pois,a decisãoregional, permanecendoincó-

lume o artigo 477, § 6º, "b", da CLT.

Agravo de Instrumento desprovido.
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Processo: ED-AIRR-741.358/2001.4- TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA
M A RT I N S

EMBARGADO(A) : JOSÉ APARECIDO NOGUEIRA
ADVOGADO : DR. GERALDO MOREIRA LOPES

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento aos embargos declara-
tórios para apenasprestar osesclarecimentosconstantesda funda-
mentação.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Embargos declara-
tórios a que se dá provimento, para apenas prestar os esclarecimentos
constantes de fundamentação.
Processo :AIRR-742.005/2001.0 - TRT da 2ª Região -(Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-
NO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO MACHADO DE
MORAES

ADVOGADA : DRA. IRAILDES SANTOS BOMFIM DO
CARMO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA - ART. 896 DA CLT
Não demonstrando o Recorrente violação legal e/ou constitucional, e
tampouco apresentando divergência jurisprudencialválida e especí-
fica, o Recurso de Revista não merece processamento, razão por que
deve ser mantido o despacho agravado.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
Processo :AIRR-742.071/2001.8 - TRT da 2ª Região -(Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : HERNANDES RODRIGUES FILHO
ADVOGADO : DR. MANOEL J. BERETTA LOPES
A G R AVA D O ( S ) : COOPSERV - COOPERATIVA NACIO-

NAL DE SUPORTE TÉCNICO E APOIO
A D M I N I S T R AT I V O

ADVOGADO : DR. JOSÉ COELHO PAMPLONA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. A decisão, nos termos
em que se encontra, está a exigir o revolvimento do conjunto fático-
probatório,o que encontraóbice noEnunciadonº 126 destaCorte.
Por outro lado, a interpretação nela expressa é razoável, nos termos,
portanto,do Enunciadonº 221 doTST. Agravo de instrumentonão
provido.
Processo :AIRR-742.072/2001.1 - TRT da 2ª Região -(Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ NILSON SENA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : RANDON S.A. IMPLEMENTOS E SISTE-

MAS AUTOMOTIVOS
ADVOGADO : DR. JOSÉMARNY PINTO JUNQUEIRA

JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravode ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. A decisão, nos termos
em que se encontra, está a exigir o revolvimento do conjunto fático-
probatório,o que encontraóbice noEnunciadonº 126 destaCorte.
Por outro lado, a interpretação nela expressa é razoável, nos termos,
portanto,do Enunciadonº 221 doTST. Agravo de instrumentonão
provido.
Processo :AIRR-742.073/2001.5 - TRT da 2ª Região -(Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : IVANILDA DOS SANTOS CALADO
GANDOLFO

ADVOGADA : DRA. ELAINE CRISTINA DELGADO
TAVA R E S

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. ADRIANA DE SIXTO
A G R AVA D O ( S ) : BRADESCO SEGUROS S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. HORAS EXTRAS. Recurso desfundamentado.2. DES-
CONTOS A TÍTULO DE SEGURO DE VIDA. ANUÊNCIA VI-
CIADA. CARACTERIZAÇÃO. Decisão em consonânciacom a
jurisprudência da SBDI.1 desta Corte.
Agravo a que se nega provimento.
Processo: AIRR-742.105/2001.6 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : CONFAB INDUSTRIAL S.A.
ADVOGADA : DRA. SORAIA GHASSAN SALEH
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS DA SILVA
ADVOGADO : DR. PAULO CELSO DE MOURA CUR-

SINO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Inexistência. 2. HORAS EXTRAS. CARGO DE
CONFIANÇA. Violações e divergência jurisprudencial não demons-
tradas. Agravo a que se nega provimento.
Processo: AIRR-742.539/2001.6 -TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DESA-
NEAMENTO - CORSAN

ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
A G R AVA D O ( S ) : ADELINO SANTIAGO
ADVOGADO : DR. PAULO TSCHEIKA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-
CA. LEGALIDADE. Recurso de Revista não conhecido, em face de
a decisão regional encontrar-se em sintonia com o Enunciado nº 331,
item IV, do TST. Agravo a que se nega provimento.
Processo: AIRR-742.706/2001.2 -TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ROBERTO ROSSI
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
A G R AVA D O ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA
ADVOGADO : DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ-

NIOR
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
V I S TA . 
1. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
- A hipótese de negativa de prestação jurisdicional decorre da omis-
são relativa aquestões oportunamente levantadas, essenciaisao des-
linde da controvérsia, o que inocorreu na hipótese ora examinada.
2. VÍNCULO DE EMPREGO. TRABALHADOR A VULSO - Da-
da a naturezafática-interpretiva de que se revesteo decisum re-
corrido, impossível a revisão do julgado, a teor dos Enunciados 126 e
221 do TST.
3. EXECUÇÃO - O recurso, neste aspecto, encontra óbice no Enun-
ciado 297 do TST, visto que sequeraventado nadecisãorecorrida.
(En. 297/TST).
Agravo a que se nega provimento.
Processo: AIRR-742.841/2001.8 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : WALMIR RODRIGUES RAMOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO HEXABANCO S. A.
ADVOGADO : DR. NILO COOKE
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - Nega-se provimento
a Agravo de Instrumentoque nãoconsegueinfirmar os motivos
ensejadores do ato denegatório do Recurso de Revista.
Agravo conhecido e desprovido.
Processo: AIRR-742.910/2001.6 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BAYER S.A.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO AUGUSTO GARCIA

LEAL
A G R AVA D O ( S ) : JAIR SECOND
ADVOGADA : DRA. ANA MARIA STOPPA AUGUSTO

CORRÊA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA QUE NÃO ATENDE AOS REQUISIT OS DO ART. 896
DA CLT
Não merece provimento o agravo de instrumento, quando se verifica
que, de fato, o recurso de revista não preenchia os requisitos do art.
896 da CLT.
Agravo a que se nega provimento.
Processo: AIRR-742.911/2001.0- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MOCOCA S.A. PRODUTOS ALIMENTÍ-
CIOS

ADVOGADA : DRA. MÔNICA CORRÊA
A G R AVA D O ( S ) : SOLANGE MARRER VISMAR
ADVOGADO : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecer doAgravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO DE-
FICIENTE - LEI Nº 9.756/98
A Lei nº 9.756/98 relaciona aspeças necessárias à formação do
Agravo de Instrumento.A partir de sua vigência, os Agravosin-
terpostos, se providos, deverão possibilitar o imediato julgamento do
recurso denegado, nos próprios autos. Daí por que não se conhece do
agravo quando não trasladadas as peças elencadas no inciso I do § 5º
do art. 897 da CLT, as indispensáveis à compreensão da controvérsia
e/ou aquelas quecomprovem asatisfaçãodos requisitosextrínsecos
do recurso denegado.
Agravo não conhecido.

Processo: AIRR-742.962/2001.6- TRT da 10ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ANA MARIA EBERIUS E OUTROS
ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. HÉLIO HIRASAWA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O DESFUNDAMENTA-
DO - REPETIÇÃO DAS RAZÕES DA REVISTA COM ACRÉS-
CIMO DE FUNDAMENT AÇÃO IMPER TINENTE
1. No Agravo, os Reclamantes, depois de repetir as razões de Recurso
de Revista, acrescem fundamentos quenão têm pertinência com a
discussão dos autos, referente à prescrição do direito de ação quanto
a créditos resultantes da substituiçãodo pagamento em pecúnia do
auxílio-alimentaçãopor tíquetes;e da supressãodos tíquetescon-
cedidos a aposentados e pensionistas.
2. O Agravo de Instrumentoe o Recurso deRevista têmobjetos
distintos. A finalidade doprimeiro é desconstituir adecisãomo-
nocráticaque negaseguimento aosegundo,devendo oAgravante
atacardiretamenteos fundamentosdo despacho,não osda sentença
ou do acórdão regional, objetivo do Recurso de Revista. In casu, os
Agravantesnão dedicaramuma linha sequerao ataque daqueleque
foi o fundamento do despacho agravado, a consonância entre o acór-
dão regional e o Enunciado nº326/TST. Na verdade,nem mesmo
mencionaram este Verbete Sumular.
3. À mínguade impugnaçãoespecífica àdecisão agravada,nega-se
provimento ao Agravo de Instrumento.
Agravo conhecido e desprovido.
Processo: AIRR-743.040/2001.7- TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : NATALINO TIBÚRCIO SABINO
ADVOGADA : DRA. DALVA AGOSTINO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA AGRÍCOLA SÃO CAMIL-

LO
ADVOGADO : DR. MOACIR FERNANDES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. Violação à coisa julgada.
Violação constitucional não demonstrada. Agravo a que se nega pro-
vimento.
Processo: AIRR-743.048/2001.6- TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : WILSON ROSALINO
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : CASALE EQUIPAMENTOS LTDA.
ADVOGADO : DR. CILAS FABBRI
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DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade
a subida de recurso de revista, quando já na vigência da Lei nº 9.957
de 12 de janeiro de 2000,que regulao processo deprocedimento
sumaríssimo, pois necessário seria que o Recorrente demonstrasse,
diretamente, a ocorrência das hipóteses previstas no art. 896, § 6º, da
CLT, valendo dizer, violação à regra constitucional ou que a decisão
tivesse contrariadoa jurisprudênciauniforme consagradanos enun-
ciadosda Súmuladesta Corte,o que, in casu, não ocorreu.Nego,
portanto, provimento ao agravo de instrumento.
Processo :AIRR-743.050/2001.1 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
A G R AVA D O ( S ) : FERNANDA CRISTINA GOMES
ADVOGADO : DR. FELIPE AUGUSTO ORTIZ PIR-

TO U S C H E G

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. A violação dos
textos constitucionaisinvocados, acerca doprocedimento sumarís-
simo adotado pelo acórdão regional e pelo despacho denegatório,
restou preclusa, tendo em vista não constar das razões do recurso de
revista. (En. 297/TST).
Agravo a que se nega provimento.
Processo :AIRR-743.051/2001.5 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS AGRÍCOLAS DE PIRASSU-
NUNGA E REGIÃO - PIRASERV

ADVOGADO : DR. AUGUSTO ALEIXO
A G R AVA N T E ( S ) : FISCHER S.A. AGROPECUÁRIA
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : COSME SOARES DA SILVA
ADVOGADO : DR. LEOMAR GONÇALVES PINHEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos agravos.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. COOPERATIVA DE TRABALHO. INTERMEDIAÇÃO
ILÍCIT A. FRAUDE NA CONTRATAÇÃO.
RECURSO DE REVISTA DA SEGUNDA RECLAMADA (PI-
RASERV). Violaçõese divergência jurisprudencialnão demonstra-
das.RECURSO DE REVISTA DA PRIMEIRA RECLAMADA
(FISCHER S/A). Violações edivergência jurisprudencial não de-
monstradas.
Agravo a que se nega provimento.
Processo :AIRR-743.060/2001.6 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS
GERAIS S.A. E OUTRO

ADVOGADA : DRA. IZABELLA MACHADO VENTURA
A G R AVA D O ( S ) : ILCA CORRÊA REIS
ADVOGADO : DR. JULIAN AFFONSO DE FARIA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aambos osagravos
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DDE INSTRUMENT O. RECURSO DE
REVISTA DOS RECLAMADOS.
1. SUCESSÃO TRABALHISTA. SOPLIDARIEDADE. recurso de
revista desfundamentado.Violação não demonstrada.Agravo des-
provido.
2. HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. Violação, con-
trariedade a enunciados do TST e divergência jurisprudencial não
demonstradas. Agravo desprovido.
3. COMPENSAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DE CONFIANÇA.
DIVISOR 220. Ausênciade prequestionamento. Divergência juris-
prudencial não demonstrada.
4. HORAS EXTRAS ALÉM DA OIT AVA DIÁRIA. ÔNUS DA
PROVA. Matéria fática. Divergência jurisprudencialnão demons-
trada.
5. ÍNDICE DE CORREÇÃO DO FGTS. Violação e divergência
jurisprudencial não demonstradas.
Agravo a que se nega provimento.
Processo :AIRR-743.069/2001.9 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO DE MIRANDA
ADVOGADO : DR. HENRIQUE DE SOUZA MACHA-

DO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. A interpretação delegis-
lação infraconstitucional não enseja admissão de recurso de revista
em processo de execução. Assim, sem a demonstração inequívoca de
violação direta eliteral à Constituição Federal éincabível o pro-
cessamentodo recursode revistaem processode execução(inte-
ligência do art. 896, § 2º, da CLT, com a nova redação dada pela Lei
nº 9.756/98, e consubstanciado no Enunciado nº 266 do TST). Agravo
a que se nega provimento.
Processo :AIRR-743.070/2001.0 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : ANDRESSA VIEIRA
ADVOGADO : DR. JOÃO LÚCIO MARTINS PINTO
A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO JOÃO ASSEF JÚNIOR
ADVOGADA : DRA. ANA CLÁUDIA SILVEIRA LEITE
A G R AVA D O ( S ) : OVERPLAN SERVIÇOS PROMOCIO-

NAIS E TEMPORÁRIOS LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO JOÃO ASSEF
A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTÔNIO DE ALMEIDA NO-

GUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. PENHORA.
DINHEIRO EM CONT A CORRENTE.
1. O recurso de revista interposto em processo de execução somente
se viabiliza caso demonstrada violação direta e literal à Constituição
da República (artigo 896, § 2º, da CLT e Súmula 266 do TST).
2. Não restou comprovado queo dinheiro penhorado pertencia a
Agravantee não a seupai (Executado) conformeconstou dodo-
cumento encaminhado pelodepartamentojurídico do Banco Bra-
desco,o qual não apresentouqualquer inautenticidade.(En. 126do
TST).
Agravo a que se nega provimento.
Processo :AIRR-743.072/2001.8 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : LENILSON DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO : DR. GEORGE ALEXANDRE RODRI-

GUES
A G R AVA D O ( S ) : CJF DE VIGILÂNCIA LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARIA ELIZABETE PATRÍCIA DE

C A RVA L H O

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PRESCRIÇÃO DO
FGTS. MULTA DE 40% DO FGTS NA APOSENTADORIA ES-
PONTÂNEA. Não cabeRecurso de Revista quandoa decisão re-
corrida encontra-se em consonância com iterativa, notória e atual
jurisprudência da SBDI1, consubstanciada no Enunciado nº 333 desta
Corte. Agravo de instrumento desprovido.
Processo :AIRR-743.073/2001.1 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : WILLISA SERVIÇOS TEMPORÁRIOS
LT D A .

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS FRIGATTO JUNIOR
A G R AVA D O ( S ) : CINTHIA CARMEM DA SILVA VAR-

GEM
ADVOGADO : DR. EDUARDO ROCHA DO NASCI-

M E N TO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DDE INSTRUMENT O. RECURSO DE
REVISTA. PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO
TEMPORÁRIO. Violação constitucional não demonstrada. Agravo a
que se nega provimento.
Processo :AIRR-743.074/2001.5 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : ARISCO INDUSTRIAL LTDA.
ADVOGADO : DR. EDUARDO SALOMÃO
A G R AVA D O ( S ) : ELIAS JOSÉ DE ANDRADE
ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS COSTA LEITE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. COISA JULGADA. PRECLUSÃO CONSUMA TIVA.
Violaçõese divergênciajurisprudencialnão demonstradas. Agravoa
que se nega provimento.
Processo :AIRR-743.235/2001.1 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADO : DR. ANDRÉ LUÍS FELONI
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DORIGAN SILVA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO DE PAULA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. LEI Nº 9.957/2000. RITO SUMARÍSSIMO. AÇÃO
AJUIZADA ANTES DO ADVENT O DA LEI NOVA. APLICA-
ÇÃO DO § 6º DO ART. 896 DA CLT. DIREIT O INTERTEM-
PORAL. A inovação introduzida pelaLei nº 9.957,de 2000,al-
terandoo procedimentovigente com acriaçãodo sumaríssimo,so-
mente pode incidir nas ações propostas após a sua vigência, ou seja,
sessentadias da publicação (art.2º). RECONHECIMENT O DE
VÍNCULO EMPREGA TÍCIO COM COOPERA TIVA. Somente
com a alteração do elementofático delineadonos autos éque se
poderia pretender modificar a decisão regional. O reconhecimento do
vínculo deemprego entre as partesfoi com base nasprovas apre-
sentadas, incidindoà hipóteseos termos doEnunciado nº126 do
TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

Processo :ED-AIRR-744.543/2001.1 -TRT da 15ª Região- (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOSDE
ANDRADINA

ADVOGADO : DR. ROBERTO CAETANO NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . Rejeitam-se os Em-
bargos Declaratórios quando não atendidos os requisitos do artigo 535
e incisos do CPC.

Processo :AIRR-744.771/2001.9 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : ANA MARIA PIMENTA
ADVOGADO : DR. ELI ALVES DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

ADVOGADO : DR. JULIANO R. DE V. COSTA COUTO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Não se pode vislum-
brar ofensado art. 770 da CLT, por falta de prequestionamento,
quando o acórdãoregional não conhece dorecurso ordinário, por
intempestivo, tendo emvista que os embargos de declaração, an-
teriormente opostos contraa sentença de primeirograu, não inter-
romperam o prazo recursal, porque extemporâneos. Agravo a que se
nega provimento por não configurada a hipótese do art. 896, alínea c,
da CLT.
Processo :AIRR-744.773/2001.6 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS LUIS RANGEL GONÇALVES
ADVOGADA : DRA. DANIELA BANDEIRA DE FREI-

TA S
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO VASCONCEL-

LOS DE COSTA COUTO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.



Nº 30, sexta-feira, 15 de fevereiro de 2002 1 463ISSN 1415-1588

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Recurso que não ataca
os fundamentos do despacho que denegou processamento ao recurso
de revista não encontraguarida no art. 896 da CLT, portanto,en-
contra-se desfundamentado.
Agravo de instrumento não provido.
Processo :AIRR-744.778/2001.4 -TRT da 10ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : R & A MÓVEIS LTDA.
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE STROHMEYER GO-

MES
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FERREIRA DA FONSECA NETO
ADVOGADO : DR. EMILENA TAVARES SANTOS

AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA ACÓRDÃO
PROFERIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENT O - ENUNCIA-
DO Nº 218/TST
Consoante disciplina o Enunciado nº218 desta Corte, é incabível
Recurso de Revista contra acórdão regional prolatado em Agravo de
Instrumento. Agravo de Instrumento conhecido e não provido.
Processo :AIRR-745.500/2001.9 -TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : CRISTINA MARIA AMORIM CARVA-
LHO

ADVOGADA : DRA. ÉRICA MARINHO RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : EXIMERCO - EXPORTAÇÃO IMPORTA-

ÇÃO E COMÉRCIODE MATERIAIS DI-
DATICOS LTDA.

ADVOGADO : DR. MARIA CÉLIA NETO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. INTEMPESTIVIDA-
DE DO RECURSO DE REVISTA. Correto encontra-se o despacho
que denegouseguimento aoapelo revisional,na medidaem que
restou configuradaa suaintempestividade. Agravoa que se nega
provimento.
Processo :AIRR-745.501/2001.2 -TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : CEMAN - CENTRAL DE MANUTEN-
ÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. VALTER PALMEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO BATISTA REIS DOS SAN-

TO S
ADVOGADA : DRA. SILVANA MADUREIRA TEIXEI-

RA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. A decisão, nos termos
em que está fundamentada, exige o revolvimento do conjunto fático-
probatório, o que encontra óbice no Enunciado nº 126 desta Corte.
Por outro lado, a interpretação nela expressa é razoável, nos termos,
portanto,do Enunciado nº221 do TST. Agravo deinstrumentonão
provido.
Processo :AIRR-745.503/2001.0 -TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : LICEU DE ARTES E OFÍCIOS DA BA-
HIA

ADVOGADO : DR. PEDRO DANTAS DE CARVALHO
JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : DENÍSIO SANTANA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. SÉRGIO BASTOS PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. NULIDADE POR NEGA TIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. Inexistência.Violações edivergência jurisprudencial
não demonstradas. Agravo a que se nega provimento.
Processo :AIRR-745.504/2001.3 -TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ MESSIAS NUNES AMARAL
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS FERREIRA BATISTA
ADVOGADO : DR. SÉRGIO BASTOS COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
V I S TA . Incabível recursode revistaquando adecisão recorridase
encontrar em consonância com enunciado do TST (art. 896, alínea a,
da CLT).
Agravo a que se nega provimento.
Processo :AIRR-745.505/2001.7 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO-
GRANDENSE

ADVOGADO : DR. DIONÍSIO D'ESCRAGNOLLETAU-
N AY

A G R AVA D O ( S ) : VERA LÚCIA DA SILVA TAVARES
ADVOGADO : DR. MÁRIO GOMES DE AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. LAUDO PERICIAL. Nega-se provimento ao
Agravo de Instrumentoque visaao reexamedos fatose da prova
produzida, nos termos do Enunciado nº 126 desta Corte.
Processo :AIRR-745.508/2001.8 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO VERA CRUZ S.A.
ADVOGADO : DR. MOACYR DARIO RIBEIRO NETO
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO PEREIRA DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. GERALDO MENEZES DE ALMEI-

DA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. A decisão, nos termos
em que se encontra, está a exigir o revolvimento do conjunto fático-
probatório, o que encontra óbice no Enunciado nº 126 desta Corte.
Por outro lado, a interpretação nela expressa é razoável, nos termos,
portanto,do Enunciado nº221 do TST. Agravo deinstrumentonão
provido.
Processo :AIRR-745.509/2001.1 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : ERCIEL FERREIRA COIMBRA
ADVOGADO : DR. HÉRCULES ANTON DE ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO CIDADE DO AÇO LTDA.
ADVOGADO : DR. GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE

F R E I TA S

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. A decisão, nos termos
em que se encontra, está a exigir o revolvimento do conjunto fático-
probatório, o que encontra óbice no Enunciado nº 126 desta Corte.
Por outro lado, a interpretação nela expressa é razoável, nos termos,
portanto,do Enunciado nº221 do TST. Agravo deinstrumentonão
provido.

Processo :AIRR-745.514/2001.8 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-
SI

ADVOGADA : DRA. SANDRA CARDOSORAMOS DE
LIMA

A G R AVA D O ( S ) : HELOIZA MARIA PIRES FERREIRA
ADVOGADO : DR. OTTO EDUARDO LIRA AURICH

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. Art. 897, § 5º e incisos, da CLT (redação dada pelo art. 2º da
Lei nº 9.756,de 17-12-1998).Ausênciade cópiasde peçasobri-
gatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria controvertida.
Recurso apresentado na vigência da lei referida. Enunciado nº 272 do
TST. Agravo de que não se conhece.
Processo :AIRR-746.142/2001.9 -TRT da 18ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE
GOIÁS - CEASA/GO

ADVOGADO : DR. JOÃO LINDEMBERG SUARES BIS-
PO

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO CÉSAR DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. FLÁVIO MARQUES DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. Recurso de Revista. Deserção. Depósito inferior ao valor
remanescente da condenação e ao limite legal. Decisão em con-
sonância com a jurisprudência da SDI do TST. Agravo a que se nega
provimento.
Processo :AIRR-746.229/2001.0 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO MÜLLER DA COSTA
MOURA

A G R AVA D O ( S ) : KLÉBER RIBEIRO GONÇALVES
ADVOGADO : DR. JORGE MONTEIRO VALDEVINO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. PREVALÊN-
CIA DE PROVA DOCUMENTAL. Ausência de prequestionamento.
Violaçõese divergência jurisprudencial nãodemonstradas.2. HO-
RAS EXTRAS. INTEGRAÇÃO NO RSR. INTEGRAÇÃO - LI-
MIT AÇÃO A DUAS HORAS DIÁRIAS. Contrariedade a enun-
ciado desta Cortee divergência jurisprudencial nãodemonstradas.
Decisãoem consonânciacom orientaçãojurisprudencial daSBDI.1
desta Corte. 3. DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS. Contrariedade a
enunciado do TST não demonstrada. 4. SALÁRIO SUBSTITUI-
ÇÃO. Contrariedade a enunciado do TST não demonstrada.
Agravo a que se nega provimento.
Processo :AIRR-746.282/2001.2 -TRT da 10ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : MERIDIONAL AGÊNCIA DE NOTÍCIAS
DOS DIÁRIOS ASSOCIADOS LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : NERI VITOR EICH
ADVOGADO : DR. EDUARDO LEÃO COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DESPROVIMENT O. Não cabe Recurso deRevista contra
decisão regional prolatada emAgravo de Instrumento, ateor do
Enunciado nº 218 do TST.
Agravo de Instrumento desprovido.
Processo :AIRR-746.285/2001.3 -TRT da 10ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : ANA PAULA PINHEIRO DA SILVA
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO PEREIRA GOMES
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA NACIONAL DE CLASSIFI-

CAÇÃO E ANÁLISE LTDA.
ADVOGADO : DR. HUDSON LINHARES BATISTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. MA TÉRIA FÁTICA. Em
face de o caráter fático-interpretativode que sereveste odecisum
regional, oreexame damatéria (vinculode emprego)implicaria o
revolvimentodos elementos defatos e provas dosautosconstantes
dos autos e a suplantação da exegese conferida pela tese regional aos
dispositivos legais mencionados(artigos 818 da CLT e 333, I, do
CPC). (Pertinência dos Enunciados nºs 126 e 221 do TST).
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
Processo :AIRR-746.288/2001.4 -TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. ENEIDA VARGAS E BERNAR-

DES
A G R AVA D O ( S ) : ELIZABETH RODRIGUES DE OLIVEI-

RA GARCIA
ADVOGADO : DR. JULIO RICARDO A. DE MELO RO-

SA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS. FOLHA INDIVIDUAL DE PRESEN-
ÇA INSTITUÍDA POR NORMA COLETIV A. PREVALÊNCIA
DA PROVA ORAL. Violações e divergência jurisprudencialnão
demonstradas. Decisão em consonância com a jurisprudência da SB-
DI1 desta Corte. Agravo a que se nega provimento
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Processo :AIRR-747.004/2001.9 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : NUCLEBRÁS EQUIPAMENTOS PESA-
DOS S.A. - NUCLEP

ADVOGADO : DR. JOÃO CYRO DE CASTRO NETO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO ELEUTÉRIO DE ABREU E

OUTROS
ADVOGADO : DR. EVALDO DE SOUZA GUIMARÃES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O
Nega-seprovimentoa Agravo de Instrumentoque não conseguein-
firmar os motivos ensejadores do ato denegatório do Recurso de
Revista.
Não houve debate acerca de preceito da Constituição Federal. Incide
o Enunciado nº 266/TST.
Agravo de Petição não conhecido. Matéria constitucional não pre-
qüestionada.
Agravo conhecido e desprovido.
Processo :AIRR-747.155/2001.0 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. NEWTON DO ESPÍRITO SANTO
A G R AVA D O ( S ) : ELIANE SILVA SANTOS OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. REGINA MÁRCIA VIÉGAS PEI-

XOTO CABRAL GONDIM
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. D E S P R O V I M E N TO . 
Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando não restaram
atendidosos pressupostos parao seu cabimento,nos termosdo art.
896 da CLT.
Processo :AIRR-747.156/2001.4 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : CHICLETES COM BANANA LTDA.
ADVOGADO : DR. VINICIUS MOREIRA MITRE
A G R AVA D O ( S ) : CELUTA ANDRÉA RODRIGUES AL-

VES
ADVOGADO : DR. AGUIAR RESENDE DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. NÃO PROVIMENT O. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
E RECURSO DE REVISTA. IMPOSSIBILIDADE. A decisão in-
terlocutória,por nãoser terminativado feito, nãoadmite recursono
processo do trabalho. É irrelevante que a decisão, não terminativa do
feito, tenha decididomatéria pertinente ao mérito.O que importa,
necessariamente, é o efeito judicial de determinar o prosseguimento
da relação jurídico-processual, em busca da solução definitiva. Agra-
vo de instrumento desprovido. Entendimento consagradono Enun-
ciado 214 da Súmula desta colenda Corte.
Processo :AIRR-747.157/2001.8 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. -
F O S F É RT I L

ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL
A G R AVA D O ( S ) : S.T.I.A.C.A.U. - SINDICATO DOS TRA-

BALHORES NAS INDÚSTRIAS DE
ADUBOS E CORRETIVOS AGRÍCOLAS
DE UBERABA E REGIÃO

ADVOGADO : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. Art. 897, § 5º e incisos, da CLT (redação dada pelo art. 2º da
Lei nº 9.756,de 17-12-1998).Ausênciade cópiasde peçasobri-
gatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria controvertida.
Recurso apresentado na vigência da lei referida. Enunciado nº 272 do
TST. Agravo de que não se conhece.
Processo :AIRR-747.158/2001.1 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : EDIVALDO GOMES DA SILVA E OU-
TROS

ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA CARVALHO RO-
DRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS
GERAIS - CEMIG

ADVOGADA : DRA. ILMA CRISTINE SENA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. PROV A PERI-
CIAL. Matéria fática.Violaçõese divergência jurisprudencialnão
demonstradas. Agravo a que se nega provimento.
Processo :AIRR-747.159/2001.5 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO TORRES LTDA.
ADVOGADO : DR. RAFAEL BUZELIN GODINHO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Recurso que não ataca
os fundamentos do despacho que denegou processamento ao recurso
de revista não encontraguarida no art. 896 da CLT, portanto,en-
contra-se desfundamentado.
Agravo de instrumento não provido.
Processo :AIRR-747.162/2001.4 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : PAULINO VIEIRA GANDRA
ADVOGADO : DR. FERNANDO ANTÔNIO SANTOS DE

S A N TA N A
A G R AVA D O ( S ) : AETHRA INDÚSTRIA DE AUTO PEÇAS

LT D A .
ADVOGADO : DR. ANDRÉ RÜGER
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento
ao agravo deinstrumento quandonão restaramatendidos ospres-
supostos para o seu cabimento, nos termos do art. 896 da CLT.
Processo :AIRR-747.164/2001.1 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : DOLOMITA DO BRASIL S.A. INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE FERTILIZAN-
TES

ADVOGADO : DR. RAFAEL PEREIRA SOARES
A G R AVA D O ( S ) : EUSTÁQUIO SANTOS ANDRADE
ADVOGADO : DR. MAYSA HELENA PEREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DESPROVIMENT O. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. Em
se tratando de recurso de revista em execução de sentença, necessária
é a demonstração de ofensa direta à Constituição na forma do § 2º do
art. 896 da CLT, como cristalizado no Enunciado nº 266 do TST, para
que se possa falar na veiculação do citado recurso.
Processo :AIRR-747.165/2001.5 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : IVETE DA CONCEIÇÃO ALVES PEREI-
RA

ADVOGADA : DRA. ROSA MARIA MONTEIRO
A G R AVA D O ( S ) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE

BELO HORIZONTE
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA FERREIRA DE

AZEVEDO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. É incumbência das partes promover a formação do
instrumento doagravo demodo a possibilitar, caso provido,o ime-
diato julgamento dorecurso derevista, instruindoa petiçãoinicial
com cópiasdo despacho agravado,da certidão darespectiva inti-
mação, das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do
agravado, da petiçãoinicial, da contestação, dadecisão regional, da
comprovação do depósito recursal, do recolhimento das custas, bem
como, de outras peças que se façam necessárias ao deslinde da con-
trovérsia. No caso em tela, a Agravantenão juntou aos autoso
traslado do auto de penhora, os embargos à execução, a decisão dos
embargos à execução e a certidão de publicação do acórdão regional
que julgou os embargos declaratórios,sem aqual não há comose
aferir a tempestividade do recurso de revista. Agravo de instrumento
não conhecido.
Processo :AIRR-747.487/2001.8 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA APARECIDA CASTRO MAZALI
ADVOGADO : DR. MARCOS ROBERTO FRATINI

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento ao Agravode Instru-
mento do Banco.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. LEI Nº 9.957/2000. RITO SUMARÍSSIMO. AÇÃO
AJUIZADA ANTES DO ADVENT O DA LEI NOVA. APLICA-
ÇÃO DO § 6º DO ART. 896 DA CLT. DIREIT O INTERTEM-
PORAL. A inovação introduzida pelaLei nº 9.957 de 2000,al-
terandoo procedimentovigente com acriaçãodo sumaríssimo,so-
mente pode incidir nas ações propostas após a sua vigência, ou seja,
sessenta dias da publicação (art. 2º). O elemento que define a adoção
do procedimento sumaríssimo é aliquidez do pedido, acrescido ao
valor inferior a quarenta vezes osalário mínimo vigente na data do
ajuizamento dareclamação trabalhista(art. 852-A e B). Assim, a
liquidez do pedido e o valor atribuído à causa, ambos mencionados na
inicial, é quedefinem omomentoprocessual parase estabelecero
procedimentosumaríssimo. Sea açãotramitou peloprocedimento
ordinário, não pode ser exigida,quando da interposição do Recurso
de Revista,a observânciade regrasatinentes aoprocedimento su-
maríssimo,sob penade se ferir os direitos processuaisadquiridos.
Ademais, sem que o pedido tenhase revelado líquido, não se pode
imprimir o rito sumaríssimo do processo do trabalho, apenas baseado
no valor da causa.

Processo :ED-AIRR-748.823/2001.4 -TRT da 15ª Região- (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : GE DAKO S.A.
ADVOGADO : DR. ANDREA BERNARDO SORNAS
EMBARGADO(A) : VALDEMAR RUSSO
ADVOGADA : DRA. VERA LÚCIA SOARES MOREI-

RA

DECISÃO:Sem divergência,negar provimento aosembargos decla-
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Inexistindo omis-
são, obscuridade, contradição ou pontorelevante da lide que exija
manifestação explícita, impõe-se rejeitar os embargos de declaração.
Processo :ED-AIRR-749.022/2001.3 -TRT da 15ª Região- (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : BANCO ECONÔMICO S.A. - (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : PEDRO SANTOS MENDONZA FLORES

JÚNIOR
ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU-

DA ZANELLA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. P R E S S U P O S TO S
DO ARTIGO 535 DO CPC. PREENCHIMENTO. A inexistência
de omissão, obscuridade ou contradição impossibilita o agasalho de
pedido declaratóriofulcrado no artigo 535do Código de Processo
Civil. Embargos rejeitados.

Processo :AIRR-749.590/2001.5 -TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO
ALEGRE

ADVOGADA : DRA. LÚCIA C. C. NOBRE
A G R AVA D O ( S ) : MARIA REJANE DE AQUINO RODRI-

GUES
ADVOGADO : DR. LEONARDO RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA QUE NÃO ATENDE AOS REQUISITOS DO ART. 896
DA CLT
Não merece provimento o agravo de instrumento, quando se verifica
que, de fato, o recurso de revista não preenchia os requisitos do art.
896 da CLT.
Agravo a que se nega provimento.
Processo :AIRR-749.597/2001.0 -TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : CORRÊA E NOLD LTDA.
ADVOGADA : DRA. LUCIANA MEIRELLES CORRÊA
A G R AVA D O ( S ) : VILSON ERZTHALER DE MOURA (ES-

PÓLIO DE)
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS VASCONCELLOS

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. AVALIAÇÃO DE BEM
PENHORADO. Em não se demonstrando norecursode revista in-
terpostoem processo deexecução,ofensadireta e literal à Cons-
tituição Federal, incensurávela r. decisãoagravadaque denegase-
guimento a recurso, com fulcro no art.896, § 2º, da CLT e na
orientação compendiada na Súmula nº 266 do TST.
Agravo a que se nega provimento.
Processo :AIRR-749.617/2001.0 -TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADA : DRA. ELIZÂNGELA DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS DA SILVA FERNANDES
ADVOGADA : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRA-

SIL MITTMANN

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. IRREGULARIDA-
DE DE REPRESENTAÇÃO. Não se configura afronta ao princípio
de ampladefesa da parteou do art.5º, inciso LV, da Constituição
Federal, porque a capacidade postulatória do advogado depende da
prova em juízo de quepossui mandato outorgado pela partepara
prática deatos processuais (art.37 do CPCe Enunciado nº164 do
TST).
Agravo a que se nega provimento.
Processo :AIRR-749.632/2001.0 -TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : PROSEGUR BRASILS.A. TRANSPOR-
TADORA DE VALORES E SEGURAN-
ÇA

ADVOGADO : DR. ADRIANO DUTRA DA SILVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANDRÉ ANTHONISEN VA-

LENTE
ADVOGADO : DR. JAIR SOARES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO DE-
FICIENTE - LEI Nº 9.756/98
A Lei nº 9.756/98 relacionaas peças necessáriasà formaçãodo
Agravo de Instrumento.A partir de sua vigência,os Agravos in-
terpostos, se providos, deverão possibilitar o imediato julgamento do
recurso denegado, nos próprios autos. Daí por que não se conhece do
agravo quando não trasladadas as peças elencadas no inciso I do § 5º
do art. 897 da CLT, as indispensáveis à compreensão da controvérsia
e/ou aquelas que comprovem a satisfação dos requisitos extrínsecos
do recurso denegado.
Agravo não conhecido.
Processo :AIRR-749.662/2001.4 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. RONALDO BATISTA DE CARVA-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : ADÉLIA ÂNGELA NEVES MARCOS
ADVOGADO : DR. HÉLCIO DE OLIVEIRA FERNAN-

DES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. A decisão, nos termos
em que se encontra, está a exigir o revolvimento do conjunto fático-
probatório, o que encontra óbice no Enunciado nº 126 desta Corte.
Por outro lado, a interpretação nela expressa é razoável, nos termos,
portanto,do Enunciado nº221 do TST. Agravo deinstrumentonão
provido.
Processo :AIRR-749.777/2001.2 -TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE PESQUISA DE RE-
CURSOS MINERAIS - CPRM

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ DE CASTRO
ARAÚJO NETO

A G R AVA D O ( S ) : LOYD AMPESSAN
ADVOGADO : DR. EDUARDO MACHIAVELLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - AUTENTICAÇÃO

Não se conhece do Agravo quando as cópias reprográficas das peças
formadoras do instrumento não estejamautenticadas e não haja nos
autos certidãoque confira suapública-forma (artigo 830da Con-
solidação das Leis do Trabalho e item IX da Instrução Normativa nº
16/99 do TST).
Agravo não conhecido.
Processo :ED-AIRR-750.382/2001.7 -TRT da 15ª Região- (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : COINBRA-FRUTESP S.A.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO
EMBARGADO(A) : PEDRO BORIM (ESPÓLIO DE)
ADVOGADA : DRA. SUELY DE FÁTIMA CASSEB

DECISÃO:Unanimemente, acolher os Embargos de Declaração para
prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos deDe-
claração acolhidos a fim de prestar à Embargante os esclarecimentos
necessários.

Processo :AIRR-750.604/2001.4 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : FORJA INDÚSTRIA DE MÓVEIS DE
AÇO LTDA.

ADVOGADO : DR. EUGÊNIO SAVERIO TRAZZI BEL-
LINI

A G R AVA D O ( S ) : RUBENS FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADO : DR. MARCOS ROGÉRIO LOBREGAT

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPROVIMENTO.
ENUNCIADO nº 266 DO TST. Sem a demonstração inequívoca de
violação direta à Constituição Federal, incabível o processamento do
recurso de revista. Inteligência do art. 896, §4º, da CLT, atual § 2º,
com a nova redação dada pela Lei nº 9.756/98.
Processo : ED-AIRR-750.682/2001.3 - TRT da 8ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : BELÁGUA - BELÉM ÁGUAS LTDA.
ADVOGADO : DR. FABRÍCIO RAMOS FERREIRA
EMBARGADO(A) : CARLOS ALBERTO DE SÁ MONTEIRO
ADVOGADO : DR. POLIDÓRIO BARBALHO DE SAN-

TANA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . Rejeitam-se os Em-
bargos Declaratórios quando não atendidos os requisitos do artigo 535
e incisos do CPC.

Processo :AIRR-751.026/2001.4 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SIMAC COMÉRCIO DE UTILIDADES
LT D A .

ADVOGADO : DR. LEONARDO KACELNIK
A G R AVA D O ( S ) : EUNICE DOS SANTOS PEREIRA
ADVOGADO : DR. MAURICIO DOS SANTOS OLIVEI-

RA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - Nega-se provimento
a Agravo de Instrumentoque nãoconsegueinfirmar os motivos
ensejadores do ato denegatório do Recurso de Revista.
Agravo conhecido e desprovido.
Processo :ED-AIRR-751.121/2001.1 -TRT da 21ª Região- (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO
GRANDE DO NORTE - COSERN

ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO ALVES DOS REIS JÚ-
NIOR

EMBARGADO(A) : JUAREZ BILRO DE ANDRADE E OU-
TRO

ADVOGADO : DR. MANOEL BATISTA DANTAS NETO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . Rejeitam-se os Em-
bargos Declaratórios quando não atendidos os requisitos do artigo 535
e incisos do CPC.

Processo :ED-AIRR-751.126/2001.0 -TRT da 15ª Região- (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO COR-

TES
EMBARGADO(A) : JOSÉ ROBERTO DE ANDRADE
ADVOGADA : DRA. EVELEEN JOICEDIAS MACENA

FERREIRA

DECISÃO:Sem divergência,negar provimento aosembargos decla-
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Inexistindo omis-
são, obscuridade, contradição ou pontorelevante da lide que exija
manifestação explícita, impõe-se rejeitar os embargos de declaração.
Processo :AIRR-751.142/2001.4 -TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ABRELINO DOMINGUES DE OLIVEI-
RA

ADVOGADO : DR. CÉSAR AUGUSTO DARÓS
A G R AVA D O ( S ) : OLARIA AGUIAR LTDA.
ADVOGADO : DR. LAERCIO THADEU PEREIRA DA

S I LVA
A G R AVA D O ( S ) : SILVA AGUIAR & CIA. LTDA.
ADVOGADO : DR. LAERCIO THADEU PEREIRA DA

S I LVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O
Nega-seprovimentoa Agravo de Instrumentoque não conseguein-
firmar os motivos ensejadores do ato denegatório do Recurso de
Revista.
Prescriçãototal da ação. A decisãodo Eg. Regional guardacon-
sonância com o Enunciado nº 362/TST.
Agravo conhecido e desprovido.
Processo :AIRR-751.313/2001.5 -TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : NILSON DE MELLO COLUCO
ADVOGADO : DR. ELEAZAR FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE EVANGÉLICA BENEFI-

CENTE DE LONDRINA
ADVOGADA : DRA. RENATA CRISTINA DE OLIVEI-

RA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA - ART. 896 DA CLT
A decisão regional foi proferida em consonância com o Enunciado nº
3 6 2 / T S T,
no sentido de queé de dois anos, após aextinção do contrato de
trabalho, o prazo para o ajuizamento de Ação Trabalhista, em que se
pleiteiam valores referentes a depósitos de FGTS. Assim, o Recurso
de Revista não merece processamento, devendo ser mantido o des-
pacho agravado.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
Processo :AIRR-751.337/2001.9 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJA-
MENTO URBANO DE VOLTA REDON-
DA

ADVOGADA : DRA. ANNA MARIA GESUALDI CHA-
VES

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL DA SILVA E OUTROS
ADVOGADA : DRA. MÉRCIA HELOÍSA MONTEIRO

C H R I S TA N I

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - AUXÍLIO-ALI-
MENTAÇÃO E CESTA BÁSICA - SUPRESSÃO UNILATERAL
- ILEGALIDADE. Nega-se provimento ao Agravode Instrumento
que não preenche o disposto nas alíneas do art. 896 da CLT.

Processo : ED-AIRR-752.117/2001.5 - TRT da 15ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : AURORA KAKUTA DE ALMEIDA FER-

REIRA
ADVOGADA : DRA. RENATA VIEIRA CORREA

DECISÃO:Semdivergência, negarprovimentoaos embargos decla-
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Inexistindo omis-
são, obscuridade, contradiçãoou ponto relevanteda lide que exija
manifestação explícita, impõe-se rejeitar os embargos de declaração.
Processo: AIRR-752.359/2001.1 -TRT da 10ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : VERONICE SILVA PEREIRA
ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA

E EXTENSÃO RURAL DO DISTRITO
FEDERAL - EMATER-DF

ADVOGADO : DR. JANAINA DANTAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO SUMARÍSSIMO. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. Violação constitucional não demonstrada. Agravo a
que se nega provimento.

Processo :AIRR-752.360/2001.3 - TRT da 10ª Região -(Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : ERIVALDO JOSÉ DE SOUZA
ADVOGADO : DR. PEDRO LOPES RAMOS
A G R AVA D O ( S ) : BRASAL REFRIGERANTES S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. NULIDADE POR NEGA TIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Inexistência. 2. HORAS EXTRAS. PROVA TES-
TEMUNHAL IMPRECISA. Matéria fática. Violações e divergência
jurisprudencial não demonstradas. 3. DIFERENÇAS DE COMIS-
SÕES. Violações e divergência jurisprudencial nãodemonstradas.
Agravo a que se nega provimento.
Processo :AIRR-752.361/2001.7 - TRT da 4ª Região -(Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : IOLANDA GENI NAGUBAER
ADVOGADO : DR. AFONSO CELSO BANDEIRA MAR-

THA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA UNIÃO DE SEGUROS GE-

RAIS
ADVOGADO : DR. GEORGE DE LUCCA TRAVERSO

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravode ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO PROVIMEN-
TO . Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por
finalidade a subidade recursode revista,quando contrariadecisão
consonante com a iterativa, notória e atual jurisprudência da SBDI do
TST. Entendimento consagrado no Enunciado n° 333 desta Corte.
Agravo a que se nega provimento.
Processo :AIRR-752.364/2001.8 - TRT da 4ª Região -(Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
A G R AVA D O ( S ) : LAURI STRUCHER
ADVOGADO : DR. TARCÍSIO VENDRUSCOLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Decisão em con-
sonância com enunciadodesta Corte. Violações edivergência ju-
risprudencial não demonstradas. Agravo a que se nega provimento.
Processo: AIRR-752.504/2001.1 -TRT da 8ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : D.M.F. SERVIÇOS HOTELEIROSE CO-
MERCIAL LTDA.

ADVOGADA : DRA. ÉRIKA BECHARA
A G R AVA D O ( S ) : ANA RAIMUNDA PICANÇO BATISTA

DE LIMA
ADVOGADO : DR. JOAQUIM LOPESDE VASCONCE-

LOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. ENUNCIADO nº 266/TST. "Recurso de revista. Admis-
sibilidade. Execução de sentença. Revisão do Enunciado nº 210 - A
admissibilidade do Recursode Revista contra acórdãoproferido em
agravo de petição,na liquidaçãode sentença ouem processoin-
cidente naexecução, inclusiveos embargos de terceiro,depende de
demonstração inequívoca de violência direta à Constituição Federal".
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

Processo: AIRR-753.257/2001.5 -TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : POLVANI DO BRASIL VIAGENS E TU-
RISMO LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO TADEU DA ROCHA BAR-
ROS

ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA DINI GUIMA-
RÃES

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. CÁLCULOS DE LIQUI-
DAÇÃO. ENUNCIADO Nº 266 DO TST. Sem a demonstração
inequívoca deviolação diretae literal àConstituição Federal,é in-
cabível o processamento do recurso de revista em processo de exe-
cução(inteligênciado art. 896, § 2º, da CLT, com a nova redação
dada pela Lei nº 9.756/98, e consubstanciado no Enunciado nº 266 do
TST). Agravo a que se nega provimento.
Processo: AIRR-753.388/2001.8 -TRT da 16ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO MARA-
NHÃO S.A. - TELEMAR

ADVOGADO : DR. FÁBIO ALEX COSTA REZENDE DE
MELO

A G R AVA D O ( S ) : TEREZINHA NADIR ALVES DE SOU-
ZA

ADVOGADO : DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE-
NHAS

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. PARTICIP AÇÃO NOS LUCROS E/OU RESULTADOS.
É infundadoagravo de instrumentoque visa aodestrancamento de
recurso de revista, quando não demonstradas violação de texto cons-
titucional e/ou divergência jurisprudencial.
Agravo a que se nega provimento.
Processo: AIRR-753.392/2001.0 -TRT da 18ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : LATICÍNIOS MARAJÓ INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR. ADRIANO FERREIRA GUIMA-
RÃES

A G R AVA D O ( S ) : LEANDRO PEREIRA NÉA
ADVOGADO : DR. ROSANNA VALADÃO MACHADO

VILELA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. Violações constitucionais
não demonstradas. Agravo a que se nega provimento.
Processo : AG-AIRR-754.890/2001.7 - TRT da 12ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : ARGEMIRO ALVIM DE SOUZA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA CATARINENSE DE

ÁGUAS E SANEAMENTO - CASAN
ADVOGADO : DR. MOACIR ANTONIO LOPES ERN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - DESPROVIMENT O -
Nega-se provimento a Agravo Regimental que não consegue infirmar
os fundamentos exarados no despacho agravado.

Processo: AIRR-755.337/2001.4- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S/A
ADVOGADO : DR. RENATA RIBEIRO LINARD
A G R AVA D O ( S ) : REINALDO VIEIRA BARBOSA
ADVOGADO : DR. ADRIANO SÉRGIO SIUVES AL-

VES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NULIDADE POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Inexistência.
Conversão eexame do recurso ordináriode acordo comlimites im-
postos ao exame pelo rito sumaríssimo.Recurso de revista não en-
quadrado nas exceções previstas no art. 896, § 6º, da CLT. Agravo a
que se nega provimento.
Processo: AIRR-756.231/2001.3- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ECONÔMICO S.A. - (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. JOSÉ HENRIQUE FISCHEL DE AN-
DRADE

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANA DE OLIVEIRA PECEAU
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravode ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. EMPRESA EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL.
1. SUSPENSÃO DEEXECUÇÃO E HABILIT AÇÃO DO CRÉ-
DIT O. Matérias preclusas,pois não foram analisadas noacórdão
recorrido. (En. 297/TST)
2. JUROS DE MORA. Falta deinteresse processual, visto que não
houve condenação do Reclamado, neste aspecto.
3. DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS. O recurso,
neste tópico, perdeu o objeto, porque a decisão recorrida foi favorável
ao Demandado.
Agravo que se nega provimento.
Processo: AIRR-756.333/2001.6- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. RICARDO HENRIQUE M. TERTU-

LIANO
A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉIA XAVIER PINTO
ADVOGADO : DR. IRACEMA CORDEIRO REIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. Art. 897, § 5º e incisos, da CLT (redação dada pelo art. 2º da
Lei nº 9.756, de 17-12-1998). Ausênciade cópias de peças obri-
gatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria controvertida.
Recurso apresentado na vigência da lei referida. Enunciado nº 272 do
TST. Agravo de que não se conhece.
Processo: AIRR-756.340/2001.0- TRT da 8ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : BELAM COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE
MADEIRAS E AGROPECUÁRIA LTDA.

ADVOGADA : DRA. IVANA MARIA FONTELES CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : GONÇALO SEVERINO BARBOSA
ADVOGADA : DRA. EDILEUZA PAIXÃO MEIRELLES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. A interpretação ex-
pressa na decisão que denegou processamento ao recurso de revista é
razoável, nostermos, portanto,do Enunciado nº221 do TST, que
reflete o entendimento do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.
Processo :AIRR-756.343/2001.0 -TRT da 8ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : DSI CONSULT - CONSULTORIA PRO-
JETOS E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. CLEUSA AMÁLIA VON SCHAR-
TEN

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CONCEIÇÃO DE BRITO
ADVOGADO : DR. ULISSES TRÄSEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. HORAS IN ITINERE . Divergência jurisprudencial não
demonstrada. Ausência de prequestionamento quanto ao princípio da
legalidade. 2. AJUDA DE CUSTO PREVISTA EM CLÁUSULA
DE CONVENÇÃO COLETIV A. Violação edivergência jurispru-
dencial não demonstradas. Agravo a que se nega provimento.
Processo :AIRR-756.690/2001.9 -TRT da 8ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS MARCELO RODRIGUES CE-

LESTINO TEIXEIRA
ADVOGADA : DRA. PAULA FRASSINETTI C.S. MAT-

TO S

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
RECURSODE REVISTA INEXISTENTE. Nãoprosperaagravode
instrumento que objetiva o processamento do recurso de revista subs-
crito por advogado sem procuração, porque inexistente aquele re-
curso, não sendo o caso de mandato tácito. Aplicação do artigo 37 do
CPC e do Enunciado n° 164 do TST.
Processo :AIRR-756.697/2001.4 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO CARLOS FERNANDES DO
NASCIMENTO E OUTROS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LUCIANO TAMBELLI
A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA E COMÉRCIO METALÚR-

GICA ATLAS S.A.
ADVOGADA : DRA. RENATA MARIA LUZ PONTES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. ESTABILIDADE NORMA TIVA. TERMO INICIAL.
Violações e divergência jurisprudencial não demonstradas. 2. AVISO
PRÉVIO. EFEIT OS. Ausênciade prequestionamento. Violação e
divergência jurisprudencial não demonstrada. Agravo a que se nega
provimento.
Processo :AIRR-756.698/2001.8 -TRT da 8ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : OSWALDO BRUNINI
ADVOGADO : DR. MANUELA OLIVEIRA DOS AN-

JOS
A G R AVA D O ( S ) : J. C. MARANHÃO COMÉRCIO E RE-

PRESENTAÇÃO LTDA.
ADVOGADA : DRA. ÉRIKA BECHARA
A G R AVA D O ( S ) : RIVIERA COMÉRCIO DE VEÍCULOS

LT D A .

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. COMISSÕES.
ÔNUS DA PROVA. MATÉRIA FÁTICA. Não cabe recurso de
revista que objetiva o revolvimento dos fatos e da prova produzida a
teor do Enunciado nº 126 do TST.
Agravo a que se nega provimento.
Processo :AIRR-756.699/2001.1 -TRT da 8ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : COPALA - INDÚSTRIAS REUNIDAS
S.A.

ADVOGADO : DR. RAIMUNDO BARBOSA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL DA ROCHA CORRÊA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. É incumbência das partes promover a formação do
instrumento doagravo demodo a possibilitar, caso provido,o ime-
diato julgamentodo Recurso deRevista, instruindo apetição inicial
com cópiasdo despacho agravado,da certidão darespectiva inti-
mação, das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do
agravado, da petiçãoinicial, da contestação, dadecisão regional, da
comprovação do depósito recursal, do recolhimento das custas, bem
como de outraspeçasque sefaçam necessáriasao deslinde dacon-
trovérsia. No casoem tela, a Agravante nãojuntou aos autosos
traslados da petiçãoinicial, da sentença da Vara Trabalhista e da
contestação. Agravo de instrumento não conhecido.
Processo :AIRR-756.701/2001.7 -TRT da 8ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : EDITORA GLOBO S.A.
ADVOGADA : DRA. ÉRIKA BECHARA
A G R AVA D O ( S ) : MARCUS VINÍCIUS NUNES
ADVOGADA : DRA. SABRINA MAMEDE NAPOLEÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. É incumbência das partes promover a formação do
instrumento doagravo demodo a possibilitar, caso provido,o ime-
diato julgamentodo Recurso deRevista, instruindo apetição inicial
com cópiasdo despacho agravado,da certidão darespectiva inti-
mação, das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do
agravado, da petiçãoinicial, da contestação, dadecisão regional, da
comprovação do depósito recursal, do recolhimento das custas, bem
como de outraspeçasque sefaçam necessáriasao deslinde dacon-
trovérsia. No caso em tela, a Agravantenão juntou aos autoso
trasladodo recursode revista. Agravode instrumentonão conhe-
cido.
Processo :AIRR-756.702/2001.0 -TRT da 8ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : EDITORA GLOBO S.A.
ADVOGADA : DRA. ÉRIKA BECHARA
A G R AVA D O ( S ) : ALMIR ALMEIDA DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. SABRINA MAMEDE NAPOLEÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA DO T OMADOR DE SERVIÇOS. Recurso
de revista não conhecido, em face de a decisão regional encontrar-se
em sintonia com o Enunciado nº 331, item IV, do TST. Agravo a que
se nega provimento.
Processo :AIRR-756.705/2001.1 -TRT da 8ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DETRANSPORTES RÁPIDO
D. MANOEL LTDA.

ADVOGADO : DR. JORGE CLÁUDIO MENA WANDER-
LEY

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RIBAMAR MARQUES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. Art. 897, § 5º e incisos, da CLT (redação dada pelo art. 2º da
Lei nº 9.756 de 17-12-1998).Ausência de cópiasde peçasobri-
gatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria controvertida.
Recurso apresentado na vigência da lei referida. Enunciado nº 272 do
TST. Agravo de que não se conhece.
Processo :AIRR-756.784/2001.4 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. IARA COSTA ANIBOLETE
A G R AVA D O ( S ) : IZABEL DO ARARI OLIVEIRA AR-

RAES
ADVOGADO : DR. HAMILCAR DE CAMPOS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-
CA. LEGALIDADE. Recurso de Revista não provido, em face de a
decisãoregional encontrar-se emsintonia com o Enunciadonº 331,
item IV, do TST.
Processo :ED-AIRR-760.406/2001.8 -TRT da 15ª Região- (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E
LUZ

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : AMAURI CAPUZZO
ADVOGADO : DR. ADILSON BASSALHO PEREIRA

DECISÃO:Sem divergência,negar provimento aosembargos decla-
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não existindo
omissão e obscuridade na decisão hostilizada, impõe-se negar pro-
vimento aos embargos declaratórios.
Processo :AIRR-760.675/2001.7 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO
MINEIRA

ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTU-
NES DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO LUIZ DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. ATHOS GERALDO DOLABELA DA

S I LV E I R A

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. HONORÁRIOS PERI-
CIAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA. Tratando-se deinterpretação
de legislação infraconstitucional, não enseja admissão de recurso de
revista em processo de execução. Sem a demonstração inequívoca de
violação direta eliteral à Constituição Federal éincabível o pro-
cessamentodo recursode revistaem processode execução(inte-
ligência do art. 896, § 2º, da CLT, com a nova redação dada pela Lei
nº 9.756/98, e consubstanciado no Enunciado nº 266 do TST). Agravo
a que se nega provimento.
Processo :AIRR-760.917/2001.3 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : CLEIDE FIDELIS DAS GRAÇAS
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA OLIVEIRA MIGLIOLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - REINTEGRAÇÃO
NO EMPREGO - INDENIZAÇÃO - DISPENSA OBSTATIVA -
ESTABILIDADE PROVISÓRIA DECORRENTE DE ACIDEN-
TE DO TRABALHO. Nega-se provimento ao Agravo de Instru-
mento que não preenche o disposto nas alíneas do art. 896 da CLT.

Processo :AIRR-761.400/2001.2 -TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : BOMPREÇO BAHIA S.A.
ADVOGADO : DR. PAULO MIGUEL DA COSTA AN-

DRADE
A G R AVA D O ( S ) : JOCI FERREIRA RODRIGUES
ADVOGADO : DR. CRECÊNCIO SANTANA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento a
Agravo de Instrumentoque não preenche o dispostonas alíneas do
art. 896 da CLT.

Processo :AIRR-761.401/2001.6 -TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : SOGERAL - SOCIEDADE DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS LTDA.

ADVOGADO : DR. GERALDO D'EL REI REIS
A G R AVA D O ( S ) : RICARDO CATAPANO MAIA
ADVOGADO : DR. RUBENS MÁRIODE MACÊDO FI-

LHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento a
Agravo de Instrumentoque não preenche odispostono art. 896da
C LT.

Processo :AIRR-761.604/2001.8 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ILÍDIO DE SOUZA MARTINS
ADVOGADO : DR. MICHEL EDUARDO CHAACHAA
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁSDE SEGURI-

DADE SOCIAL - PETROS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : União Federal - EXTINTA INTERBRÁS
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
V I S TA . 
1. SUCESSÃO TRABALHISTA. SOLIDARIEDADE. PETRO-
BRÁS X INTERBRÁS. A norma contida na Lei nº 8.029/90pre-
valece sobre adisposição geralsupramencionada(art. 2º, § 2º, da
CLT) na medida que dispõe, especialmente, acerca da atribuição con-
ferida à União de responder pela assunção das demais obrigações
pecuniárias devidas pela empresa dissolvida, no caso, a Interbrás,
consoante odisposto noartigo 20 da Lei nº 8029/90.Trata-se de
matéria interpretativa. (Enunciado nº 221 do TST).
2. As demais parcelas: REINTEGRAÇÃO, PARTICIP AÇÃO NOS
LUCROS, DIFERENÇAS DE ANUÊNIO, INTEGRAÇÃO AO
SALÁRIO DE VERBAS DE NATUREZA CONTRA TUAL PER-
CEBIDAS PELO RECORRENTE, REAJUSTES SALARIAIS
DECORRENTES DOS PLANOS BRESSER E VERÃO E DES-
CONTOS PETROS. Prejudicada a análise, em virtude do reconhe-
cimento da UNIÃO FEDERAL como sucessora da Interbrás.
Agravo desprovido.
Processo :AIRR-761.858/2001.6 -TRT da 12ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : HAGAPETUR VIAGENS E TURISMO
LT D A .

ADVOGADO : DR. WANDER VALÉRIO VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : SIDNEI MILTON INÁCIO
ADVOGADO : DR. ROBSON FURTADO DE FARIAS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA - DES-
PACHO DENEGATÓRIO EM CONSONÂNCIA COM A
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 139 da SDI DO TST -
"DEPÓSIT O RECURSAL. COMPLEMENT AÇÃO DEVIDA -
APLICAÇÃO DA IN 03/93, II. Está a parterecorrente obrigada a
efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a cada novo re-
curso interposto, sobpena de deserção. Atingido ovalor da con-
denação, nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso".
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

Processo :AIRR-763.116/2001.5 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : PHYTOERVAS INDÚSTRIA DE COSMÉ-
TICOS NATURAIS LTDA.

ADVOGADO : DR. LUIZ FELIPE TENÓRIO DA VEI-
GA

A G R AVA D O ( S ) : MÉRCIA LÚCIA MAIMONE
ADVOGADO : DR. FRANCISCO JOSÉ VAZ JUNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo de Instrumen-
to a que se nega provimento, pois demonstrada a deserção do Recurso
de Revista.

Processo :AIRR-764.037/2001.9 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ AZEVEDO SOBRINHO
ADVOGADO : DR. EDUARDO CORRÊA DE ALMEI-

DA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NACIONAL S. A. (EM LIQUI-

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL) E OUTRO
ADVOGADA : DRA. CAROLINA LAPORTE F. R. DOS

S A N TO S
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento a ambos os Agravos
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Em processo de exe-
cução de sentença a violaçãoconstitucional deverá ser inequívoca e
direta (Enunciado 266/TST).

Processo : ED-AIRR-764.086/2001.8 - TRT da 9ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA
DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : JOÃO CARDOSO DE FRANÇA
ADVOGADO : DR. DÉBORA RODRIGUES

DECISÃO:Unanimemente, acolher os Embargos de Declaração para
sanar omissão.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Se necessário, aco-
lhem-se os Embargos de Declaração para sanar omissão.

Processo :AIRR-764.665/2001.8 -TRT da 6ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ PAULO SAMPAIO
ADVOGADO : DR. MARILUCE MATIAS
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE PER-

NAMBUCO - CELPE
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO BRAZ DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - Nega-se provimento
ao Agravo quando a Revista não logra êxito ao preencher o disposto
no art. 896 da CLT.

Processo :AIRR-765.574/2001.0 -TRT da 17ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : DESPORTIVA CAPIXABA S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO LOURENÇO RO-

DRIGUES
A G R AVA D O ( S ) : CLEILDO GOMES RUFINO
ADVOGADA : DRA. ALBA VALÉRIA SANT'ANNA RO-

ZETTI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo de Instrumen-
to a que se nega provimento, pornão terem sido preenchidosos
requisitos intrínsecos de admissibilidade do Recurso de Revista, tor-
nando-se inviável o seu processamento.

Processo :AIRR-766.855/2001.7 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : MULTIPLIC S.A.
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : MARCO AURÉLIO JUNS GONÇALVES
ADVOGADA : DRA. MARIA VALÉRIA ABDO LEITE

DO AMARAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. CERCEIO DE DEFESA - A decisão regional encontra-se
em consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 227 desta Cor-
te.
NULIDADE DO CONTRA TO E LIMITE DO PEDIDO - Ao
considerar os contratos nulos, entenderam, o juízo de primeiro grau e
o Regional, que tais instrumentos não seriam úteis para corroborar as
assertivasdo Reclamado, nãosendoviável que se mantenhaa va-
lidade dos mesmos, aplicação do Enunciado nº 221 do TST.
INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGA TÍCIO - O Regional
baseou-se nas provas produzidas na instrução processual. Por outro
lado, o que pretende o Reclamado é o reexame de matéria de prova,
o que é vedado nesta esfera recursal, por força do Enunciado nº 126
do TST.

CONDIÇÃO DE BANCÁRIO. DIFERENÇAS SALARIAIS.
VERBAS RESCISÓRIAS. HORAS EXTRAS E REFLEXOS -
Quanto às matérias sub judice, encontra-se o Agravo de Instrumento
desfundamentado, visto que não preenche os requisitos legais exi-
gidos no artigo 896, alíneas 'a' e 'c' da CLT. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.

Processo :AIRR-766.856/2001.0 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTOS
PROCURADOR : DR. ILZA DE OLIVEIRA JOAQUIM
A G R AVA D O ( S ) : ALDENES CANTÃO
ADVOGADO : DR. VALTER TAVARES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. "O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica responsabilidade subsidiária do tomador dos ser-
viços quanto àquelas obrigações, desde que este tenha participado da
relação processual e conste também do título executivo judicial"
(Enunciado nº331, IV, TST). Agravo deInstrumento a quese nega
provimento.

Processo :AIRR-766.859/2001.1 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. INDÚSTRIAS VOTORANTIM
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO PEREIRA MONTEIRO
ADVOGADO : DR. JOÃO WALDEMAR CARNEIRO FI-

LHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo de instrumen-
to a que se nega provimento pornão terem sido preenchidosos
requisitos intrínsecos de admissibilidade do Recurso de Revista, tor-
nando-se inviável o processamento.

Processo :AIRR-767.670/2001.3 -TRT da 6ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-
CO S.A. - BANDEPE

ADVOGADO : DR. ERWIN HERBERT FRIEDHEIM NE-
TO

A G R AVA D O ( S ) : GENILDO RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. GENNEDY PATRIOTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo de Instrumen-
to a que se nega provimento, pornão terem sido preenchidosos
requisitos intrínsecos de admissibilidade do Recurso de Revista, tor-
nando-se inviável o seu processamento.

Processo :AIRR-767.723/2001.7 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS
DE SAÚDE DE BELO HORIZONTE

ADVOGADO : DR. MARCELO LAMEGO PERTENCE
A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL VERA CRUZ S. A.
ADVOGADO : DR. CÍCERO GENNER SOARES RODRI-

GUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 3
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁL-
CULO. A base de cálculo do adicional de insalubridade, mesmo após
a vigência daConstituição Federal de 1988,é o salário-mínimo.
(Orientação Jurisprudencialnº 02 daSBDI1 do TST). Inviável o
processamento do recurso de revista quando as teses retratadas nos
arestos paradigmasencontram-se superadaspela iterativa,notória e
atual jurisprudência do TST. Óbice no artigo 896, § 4º, da CLT, e no
Enunciado nº 333 do TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
Processo :AIRR-767.906/2001.0 -TRT da 12ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : GASPARINO MARTINS DA SILVA
ADVOGADO : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM
A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA-

TARINA S.A. - CELESC
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CELESC DE SEGURIDADE

SOCIAL - CELOS
ADVOGADO : DR. RENATO MARCONDES BRINCAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. CONDIÇÃO SUS-
PENSIVA. Violação constitucional, contrariedade a enunciado desta
Corte e divergência jurisprudencial não demonstradas. Agravo a que
se nega provimento.
Processo :AIRR-768.772/2001.2 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SUMARÉ
PROCURADOR : DR. IVAN LOUREIRO DE ABREU E SIL-

VA
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO APARECIDO DE FREITAS E

OUTROS
ADVOGADO : DR. EUGENIO GERVASIO CAPUVILLA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO DE
PETIÇÃO - A admissibilidade do Recurso de Revista contra acórdão
proferido em Agravo dePetição,na liqüidaçãode sentençaou em
processo incidente na execução, depende de demonstração inequívoca
de violência direta à Constituição Federal, conforme a orientação
consubstanciada no Enunciado nº 266 do TST. Agravo de Instrumento
a que se nega provimento.

Processo :AIRR-768.773/2001.6 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : MARIA LÚCIA BRAGANHOLO
ADVOGADO : DR. LUIZA MARIA CAPELLARI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. A admissibilidade do
Recurso de Revista contra acórdão proferido em agravo de petição, na
liquidação de sentençaou em processoincidente na execução,in-
clusive os embargos de terceiro, depende de demonstração inequívoca
de violência direta à Constituição Federal(Enunciadonº 266 do
Tribunal Superior do Trabalho). Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

Processo :AIRR-768.778/2001.4 -TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : MEGA POSTO BERIMBAU
ADVOGADA : DRA. ELIANE CHOAIRY CUNHA DE

LIMA
A G R AVA D O ( S ) : GENIVALDO FERREIRA ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. INDENIZAÇÃO. COMPENSA TÓRIA. SEGURO-DE-
SEMPREGO. Processo submetidoao procedimento sumaríssimo-
observância dos requisitos previstos no artigo 896, § 6º Consolidado.
Os requisitos não se encontram nos presentes autos, visto que não se
há de falar em contrariedade àSúmula desta Casa, até porque a
decisão recorrida está em consonância com a Orientação Jurispru-
dencial nº 211 do TST. Quanto a violação a dispositivo constitucional,
aplicação do Enunciado nº 221 do TST. Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.

Processo :AIRR-770.944/2001.3 -TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIO PEDRO RASKOPF
ADVOGADA : DRA. VIVIANE INTINI DE ANDRADES
A G R AVA D O ( S ) : MAXIFORJA S.A. - FORJARIA E META-

LURGIA
ADVOGADA : DRA. BENETE MARIA VEIGA CARVA-

LHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento
ao Agravo quando a Revista não logra êxito ao preencher o disposto
no art. 896 da CLT.

Processo :AIRR-771.490/2001.0 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADA : DRA. ANTÔNIA REGINA TANCINI PES-

TA N A
A G R AVA D O ( S ) : ERMÍRIO RANGEL DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. SUELY DE FÁTIMA CASSEB

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. LEI Nº 9.957/2000. RITO SUMARÍSSIMO. AÇÃO
AJUIZADA ANTES DO ADVENT O DA LEI NOVA. APLICA-
ÇÃO DO § 6º DO ART. 896 DA CLT. DIREIT O INTERTEM-
PORAL. A inovação introduzida pelaLei nº 9.957,de 2000,al-
terandoo procedimentovigente com acriaçãodo sumaríssimo,so-
mente pode incidir nas ações propostas após a sua vigência, ou seja,
sessentadias da publicação (art.2º). RECONHECIMENT O DE
VÍNCULO EMPREGA TÍCIO COM COOPERA TIVA. Somente
com a alteração do elementofático delineadonos autos éque se
poderia pretender modificar a decisão regional. O reconhecimento do
vínculo deemprego entre as partesfoi com base nasprovas apre-
sentadas, incidindoà hipóteseos termos doEnunciado nº126 do
TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

Processo :AIRR-772.091/2001.9 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS CEM S. A.
ADVOGADO : DR. CARLOS FERNANDES DE CAS-

TRO
A G R AVA D O ( S ) : ROSANGELA MARIA SANTA ROSA

ROCHA
ADVOGADO : DR. JUAREZ ANTONIO ITALIANI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Inexistência. 2. HORAS EXTRAS. PROVA
ORAL . O Tribunal recorrido firmou o convencimentona prova tes-
temunhal para considerar destituídos de eficácia probrante os cartões-
de-pontosapresentados pelaReclamada, porqueanotados deforma
fraudulenta. Impossível, pois, a admissão do recurso de revista sem se
revolver o conjunto fático-probatóriodos autos,em facedo Enun-
ciado n 126 do TST. Agravo a que se nega provimento.
Processo :AIRR-772.106/2001.1 -TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC SEGUROS (BRASIL) S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO WALMIR MIRANDA
ADVOGADO : DR. GERALDO CARLOS DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS. EQUIP ARAÇÃO SALA-
RIAL. MA TÉRIA DE PROVA.

Se oRegional, última instânciana análisedos fatos eprovas, con-
cluiu pela identidade de função, mesma produtividade e perfeição
técnica emtempo deserviço nãosuperior adois anose mesma
localidade, há de entender-se que não pode ser admitido como óbice
ao direito do empregado receber salário igual para trabalho igual.
(Enunciadosnºs 126 e 221 do TST). Violação e divergência ju-
risprudencial não demonstradas.
Agravo a que se nega provimento.
Processo :AIRR-772.577/2001.9 -TRT da 13ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S. A.
ADVOGADO : DR. GERALDO DE MARGELA MADRU-

GA
A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ LUIZ DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. LENISE MARIA MOTA SCHULER

N O R AT
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO DE
PETIÇÃO - A admissibilidade do Recurso de Revista contra acórdão
proferido em Agravo dePetição,na liquidaçãode sentençaou em
processo incidente na execução, depende de demonstração inequívoca
de violência direta à Constituição Federal, conforme a orientação
consubstanciada no Enunciado nº 266 do TST. Agravo de Instrumento
a que se nega provimento.

Processo :AIRR-772.635/2001.9 -TRT da 6ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : CASAS MARAJÁ ELETRÔNICA LTDA.
ADVOGADO : DR. RUY SALATHIEL DE ALBUQUER-

QUE E MELLO VENTURA
A G R AVA D O ( S ) : LEVI RAMOS CAVALCANTI
ADVOGADO : DR. JOÃO BAPTISTA SANTOS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento a
Agravo de Instrumentoque não preenche o dispostonas alíneas do
art. 896 da CLT.

Processo :AIRR-773.686/2001.1 -TRT da 22ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA D O ( S ) : ADOLFO ALENCAR NETO
ADVOGADA : DRA. SARAH MOREIRA ARÊA LEÃO
A G R AVA D O ( S ) : PRODEPI- EMPRESADE INFORMÁTI-

CA E PROCESSAMENTO DE DADOS
DO ESTADO DO PIAUÍ

ADVOGADA : DRA. ILANA CINTHIA FERREIRA
ALENCAR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - Agravo de Instru-
mento a que se nega provimento, por não terem sido preenchidos os
pressupostosde admissibilidadedo Recursode Revista,tornando-se
inviável o processamento.

Processo :AIRR-773.909/2001.2 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A E OUTRO
ADVOGADO : DR. WAGNER ELIAS BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : APARECIDO GOMES DA SILVA (ESPÓ-

LIO DE)
ADVOGADO : DR. MARIA DE LOURDES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - IRREGULARIDA-
DE DE REPRESENTAÇÃO. Inaplicável o art. 13 do CPC para o
fim de considerar a regularização do processo em fase recursal (Pre-
cedentenº 149 e Enunciadonº 164/TST). Agravo a que se nega
provimento.

Processo :AIRR-774.936/2001.1 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : NILZA RAIMUNDA BRÍGIDA DO NAS-
C I M E N TO

ADVOGADO : DR. MÁRIO DE AQUINO BORGES
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕESDO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR. ÁLVARO DE LIMA OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. INDENIZAÇÃO ADICIONAL - Pela OrientaçãoJuris-
prudencialnº 82 destaCorte, tem-seque a datade demissão aser
considerada é a do dia 19 de dezembro de 1998, já que o empregado
foi demitido sem justa causa em 19 de novembro de 1998 recebendo
aviso prévio indenizado. Assim, correto o acórdão regional que in-
deferiu a indenização adicional, jáque a rescisão contratual ocorreu
após à data-base da categoria do obreiro, ou seja dezembro. Ina-
plicabilidadedo Enunciadonº 314 destaCorte Superior. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

Processo :AIRR-775.629/2001.8 -TRT da 8ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : ABRAHÃO OTOCH & CIA. LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARIA ROSÂNGELA DA SILVA

COELHO DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : IVAN DA SILVA NEVES JÚNIOR
ADVOGADO : DR. LUCIVALDO VASCONCELOS BAR-

ROS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. VALOR DE ALÇADA. A decisão do Regional encontra-se
em perfeita harmonia com a jurisprudência desta Casa no Enunciado
nº 356; portanto, corretaa decisãoagravadaem nãoconhecerdo
Recurso Ordinário interposto pela ora Reclamada. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

Processo :AIRR-775.632/2001.7 -TRT da 19ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CORREIA DOSSANTOS FI-
LHO

ADVOGADO : DR. CARLOS BEZERRA CALHEIROS
A G R AVA D O ( S ) : SETAL ENGENHARIA CONSTRUÇÕES

E PERFURAÇÕES S.A.
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA MAIA GOMES SAR-

M E N TO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DEFICIÊNCIA DE
INSTRUMENT AÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS. Após a edição da
Lei nº 9.756/98, a cópiadas razões doRecurso de Revistaé con-
siderada peçaessencial parao deslindeda controvérsia.Agravo de
Instrumento não conhecido.

Processo :AIRR-779.297/2001.6 -TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : ODAIR BOANOVA DE ÁVILA
ADVOGADO : DR. SANDRO RODIGHERI
A G R AVA D O ( S ) : COOTRAVIPA - COOPERATIVA DE

TRABALHO DOS TRABALHADORES
AUTÔNOMOS DAS VILAS DE PORTO
ALEGRE LTDA.

ADVOGADA : DRA. ROSA FÁTIMA SCHNEIDER DE
BRUM

A G R AVA D O ( S ) : DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LIM-
PEZA URBANA

ADVOGADO : DR. TIBIRIÇA GONÇALVES VARGAS

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Não pode ser provido
o agravo deinstrumento quetem porfinalidade asubida derecurso
de revista,quando para a análisedo tema recursal, importano re-
examedo fato e da provaproduzida.Entendimento consagradono
Enunciado nº 126 da Súmula desta Corte.
Processo :AIRR-779.563/2001.4 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO PAZ DE LIMA
ADVOGADA : DRA. ANA MARIA FALCÃO MARI-

NHO
A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO-

VIÁRIO S.A.
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimento aos Agravosde Ins-
trumento da Reclamada e do Reclamante.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O DO RECLAMADO E
DO RECLAMANTE - Nega-se provimento a Agravo de Instrumento
quando a matéria devolvida no Recurso de Revista envolve reexame
de fatos e provas. Aplicação do Enunciado nº 126 deste Tribunal.

Processo :AIRR-779.564/2001.8 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : ADEMIR APARECIDO CANANÉIA
ADVOGADO : DR. JAMIR ZANATTA
A G R AVA D O ( S ) : HOUSE FACTORING FOMENTO CO-

MERCIAL S.A. E OUTRO
ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA SANT'ANNA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - Nega-se provimento
a Agravo de Instrumento que não consegue infirmar os fundamentos
exaradosno despachodenegatóriodo seguimentodo recurso dere-
vista.

Processo :AIRR-780.720/2001.6 -TRT da 21ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. -
VA S P

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO ANSELMO DE SOUSA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR. JOSÉ EMMANUEL ALVES AFON-

SO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO E DE VENDAS. Con-
trariedadeà orientaçãojurisprudencialda SBDI.1do TST e diver-
gência jurisprudencial não demonstradas. Agravo a que se nega pro-
vimento.
Processo :AIRR-781.165/2001.6 -TRT da 20ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. MARIA DAS DORES RAMOS ES-

TRELA
A G R AVA D O ( S ) : ABDEL LIMA FREIRE
ADVOGADO : DR. ARTUR DA SILVA RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - Agravo de Instru-
mento a que se nega provimento, por não terem sido preenchidos os
requisitos intrínsecos de admissibilidade do Recurso de Revista, tor-
nando-se inviável o seu processamento.

Processo :AIRR-781.173/2001.3 -TRT da 6ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. GERALDO AZOUBEL
A G R AVA D O ( S ) : IVAIR QUEIROZ DE ALBUQUERQUE
ADVOGADO : DR. JOAQUIM FORNELLOS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - Ausência de ofensa direta
e literal de norma da Constituição Federal.Agravo a que se nega
provimento.

Processo :AIRR-781.186/2001.9 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
A G R AVA D O ( S ) : JUSCELINO RODRIGUES DA COSTA
ADVOGADA : DRA. RACHEL VERLENGIA BERTA-

NHA

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento ao Agravode Instru-
mento.
EMENTA: 1 - AGRAVO DE INSTRUMENT O . RECURSO DE
REVISTA. LEI Nº 9.957/2000 . RITO SUMARÍSSIMO. AÇÃO
AJUIZADA ANTES DO ADVENT O DA LEI NOVA . APLI-
CAÇÃO DO § 6º DO ART. 896 DA CLT. DIREIT O INTER-
TEMPORAL - A lei nova não tem o condãode atingir situações
processuaisjá constituídassob o império dalei antiga,sob penade
ferir direitos processuais adquiridos. A inovação introduzida pela Lei
nº 9.957/00, quealterou oprocedimentovigente, coma criaçãodo
Rito Sumaríssimo, somente pode incidir sobre as ações propostas
após a sua vigência, ou seja, sessenta dias da publicação (artigo
2º).
2 - HORAS EXTRAS - Inviável o processamento doRecursode
Revista se a decisão recorridaestá embasada no conjunto fático-
probatório dos autos, pela diretriz traçada pelo Enunciado nº 126 do
Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

Processo :AIRR-781.917/2001.4 -TRT da 13ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO BRAZ S.A. - INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO : DR. JOÃO MENEZES DE ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MACARIO SOBRINHO
ADVOGADO : DR. RENATO GALDINO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - Agravo de Instru-
mento a que se nega provimento, por não terem sido preenchidos os
requisitos intrínsecos de admissibilidade do Recurso de Revista, tor-
nando-se inviável o seu processamento.

Processo :AIRR-781.971/2001.0 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : JANDYRA SILVA LEMOS PINTO DE
MELO

ADVOGADO : DR. ROSENILDO DE AGUIAR MORAIS
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕESDO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR. ÁLVARO DE LIMA OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. INDENIZAÇÃO ADICIONAL. Em harmonia com a
Orientação Jurisprudencial nº82 da Corte, tem-se quea data de
demissão a serconsiderada é a dodia 19 de dezembrode 1998, já
que o empregado foi demitido sem justa causa em 19 de novembro de
1998, recebendo aviso prévio indenizado. Assim, correto o acórdão
regional que indeferiu a indenizaçãoadicional, já que a rescisão
contratual ocorreu após a data-base da categoria do obreiro, ou seja,
dezembro.Clara estáa inaplicabilidade doEnunciadonº 314 desta
Corte Superior. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

Processo :AIRR-782.695/2001.3 -TRT da 6ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : KWIKASAIR CARGAS EXPRESSAS
S.A.

ADVOGADO : DR. SÉRGIO FALCÃO DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO IRINEU DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MARINEIDE PESSÔADOS SAN-

TO S
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO-CONHECI-
MENT O. Se a Agravante deixa de juntar as peças obrigatórias para
a compreensão da controvérsia (traslado do despacho denegatório do
Recurso), não se conhece do agravo, conforme o disposto no art. 897,
§ 5º, da CLT (com a redação dada pela Lei nº 9.756/98) e a Instrução
Normativa nº 16/99 do TST. Agravo de Instrumento não conhecido.

Processo :AIRR-786.605/2001.8 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOL-
VIMENTO DA CAPITAL - SUDECAP

ADVOGADA : DRA. NÍVIA MARIA BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : JOÁS NOLÁCIO DE JESUS
ADVOGADO : DR. DONIER RODRIGUES ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. Art. 897, § 5º e incisos, da CLT (redação dada pelo art. 2º da
Lei nº 9.756 de 17-12-1998).Ausência de cópiasde peçasobri-
gatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria controvertida.
Recurso apresentado na vigência da lei referida. Enunciado nº 272 do
TST. Agravo de que não se conhece.
Processo :AIRR-787.368/2001.6 -TRT da 12ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTH KRETZU E OUTRO
ADVOGADO : DR. PAULO ARMÍNIO TAVARES BUE-

CHELE
A G R AVA D O ( S ) : VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO-

GRANDENSE
ADVOGADO : DR. EMÍLIO ROTHFUCHS NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. Art. 897, § 5º e incisos, da CLT (redação dada pelo art. 2º da
Lei nº 9.756,de 17-12-1998).Ausênciade cópiasde peçasobri-
gatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria controvertida.
Recurso apresentado na vigência da lei referida. Enunciado nº 272 do
TST. Agravo de que não se conhece.
Processo :AIRR-790.851/2001.6 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A. -
BCN

ADVOGADA : DRA. FLÁVIA TORRES RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR PAULINO
ADVOGADO : DR. JOÃO MÁRCIO TEIXEIRA COE-

LHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. 1. HORAS EXTRAS.
APURAÇÃO. DIAS EFETIV AMENTE TRABALHADOS. Vi o l a -
ção constitucional não demonstrada. 2. COMPLEMENT AÇÃO DO
AUXÍLIO-DOENÇA. Violação constitucionalnão demonstrada. 3.
BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS. Violação cons-
titucional não demonstrada.
Agravo a que se nega provimento.
Processo :AIRR-792.664/2001.3 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ DIAS ALVES
ADVOGADO : DR. TÚLLIO VINÍCIUS CAETANO GUI-

MARÃES
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADA : DRA. ELANE SANTOS MESQUITA
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos agravos.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. RECURSO DO RECLAMANTE. Violação constitucional
não demonstrada. Agravo a que se nega provimento. RECURSO DO
RECLAMADO. Violação constitucional não demonstrada. Agravo a
que se nega provimento.
Processo :AIRR-793.960/2001.1 -TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : OTO SÉRGIO SILVA DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. HUMBERTO DE FIGUEIREDO MA-

CHADO
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-
FÉ. Sem ademonstração inequívoca de violação diretae literal à
ConstituiçãoFederal éincabível oprocessamento dorecurso dere-
vista em processo de execução (inteligência do art. 896, § 2º, da CLT,
com a nova redação dada pela Lei nº 9.756/98, e consubstanciado no
Enunciado nº 266 do TST). Agravo a que se nega provimento.
Processo :AIRR-794.307/2001.3 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO EMANOEL DE OLIVEIRA LE-
MOS

ADVOGADA : DRA. JULIANA FIGUEREDO DE MENT-
ZINGEN

A G R AVA D O ( S ) : VULCAN MATERIAL PLÁSTICO S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANE GHESSA TOSTES

M A LTA
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. A P O S E N TA D O R I A
ESPONTÂNEA. MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. Recurso de
revista não admitido, em face de a decisão regional encontrar-se em
sintonia com o Precedente nº 177 do TST.
Processo :AIRR-794.579/2001.3 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : VALMIR ANTÔNIO DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. LÚCIA PORTO NORONHA
A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S. A.
ADVOGADO : DR. MÁRCIO TAVEIRA DE MELO
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. JUSTA CAUSA. Não
cabe recursode revista, quandonão restarem atendidosos pressu-
postospara cabimentodo recurso derevista,conforme exigênciado
art. 896 da CLT. Agravo a que se nega provimento.
Processo :AIRR-795.308/2001.3 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CORREIA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : CANAL C&A, AGROPECUÁRIA DE NA-

NUQUE LTDA. E OUTRA
ADVOGADO : DR. RICARDO LUIZ TAVARES VICTOR
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. D E S P R O V I M E N TO . 
A interpretação razoável de preceito delei não dá ensejo à ad-
missibilidade e prosseguimento do Recurso de Revista. Entendimento
consagrado no Enunciado nº 221 desta Corte. Agravo a que se nega
provimento.
Processo :AIRR-795.315/2001.7 -TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : ACOS PHOENIX-BOEHLER LTDA.
ADVOGADA : DRA. SIMONE CRUXÊN GONÇALVES
A G R AVA D O ( S ) : VASCO EDUARDO MARQUIZIO DE

OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. MAURO PACHECO ESCOBAR
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. A decisão, nos termos
em que se encontra, está a exigir o revolvimento do conjunto fático-
probatório, o que encontra óbice no Enunciado nº 126 desta Corte.
Por outro lado, a interpretação nela expressa é razoável, nos termos,
portanto,do Enunciado nº221 do TST. Agravo deinstrumentonão
provido.

Processo :AIRR-797.071/2001.6 - TRT da 2ª Região -(Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS
E ADMINISTRATIVOS

ADVOGADO : DR. BENEMEY SERAFIM ROSA
A G R AVA D O ( S ) : VALMIR OLIVEIRA COSTA
ADVOGADO : DR. ROMEU GUARNIERI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. JULGAMENT O EXTRA PETITA. Inexistência. D i v e rg ê n -
cia jurisprudencialnão demonstrada.Agravo a que senega pro-
vimento.
Processo :AIRR-797.072/2001.0 - TRT da 2ª Região -(Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : EUROFARMA LABORATÓRIOS LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ GUILHERME LUCANTE BUL-

CÃO
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO DA COSTA CHAGAS
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA COELHO

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravode ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. A decisão, nos termos
em que se encontra, está a exigir o revolvimento do conjunto fático-
probatório,o que encontraóbice noEnunciadonº 126 destaCorte.
Por outro lado, a interpretação nela expressa é razoável, nos termos,
portanto,do Enunciadonº 221 doTST. Agravo de instrumentonão
provido.
Processo :AIRR-797.073/2001.3 - TRT da 2ª Região -(Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : AUGUSTA LUCANTE BEILICH (ESPÓ-
LIO DE)

ADVOGADO : DR. MÁRCIO CABRAL MAGANO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA ZULMIRA DA CONCEIÇÃO
ADVOGADA : DRA. MARCIA BERTHOLDO LASMAR

MONTILHA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravode ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. A decisão, nos termos
em que se encontra, está a exigir o revolvimento do conjunto fático-
probatório,o que encontraóbice noEnunciadonº 126 destaCorte.
Por outro lado, a interpretação nela expressa é razoável, nos termos,
portanto,do Enunciadonº 221 doTST. Agravo de instrumentonão
provido.
Processo :AIRR-797.074/2001.7 - TRT da 2ª Região -(Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : FUSÃO LABORATÓRIO FOTOGRÁFICO
LT D A

ADVOGADO : DR. DOMINGOS TOMMASI NETO
A G R AVA D O ( S ) : MARILÚCIA CRIVELLARO GONÇAL-

VES
ADVOGADO : DR. SHIRLEY LEIKA HANADA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravode ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. A decisão, nos termos
em que se encontra, está a exigir o revolvimento do conjunto fático-
probatório,o que encontraóbice noEnunciadonº 126 destaCorte.
Por outro lado, a interpretação nela expressa é razoável, nos termos,
portanto,do Enunciadonº 221 doTST. Agravo de instrumentonão
provido.
Processo :AIRR-797.075/2001.0 - TRT da 15ª Região -(Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : CERVEJARIAS KAISER BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO VASCONCELLOS JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DOS REIS DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NULIDADE. CON-
VERSÃO AO RIT O SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE PREJUÍ-
ZO. Não demonstradasas violaçõesapontadas, nega-seprovimento
ao Agravo deinstrumento.
Agravo não provido.
Processo :AIRR-797.076/2001.4 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO-
VIÁRIO S.A.

ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO CARLOS GONÇALVES
ADVOGADO : DR. FERNANDO LACERDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA DO T OMADOR DE SERVIÇOS. Recurso
de Revista não conhecido, em face de a decisão regional encontrar-se
em sintonia com o Enunciado nº 331, item IV, do TST. Agravo a que
se nega provimento.
Processo :AIRR-797.077/2001.8 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-
DA.

ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DARCY DA SILVA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade
a subida de recurso de revista, quando já na vigência da Lei nº 9.957,
de 12 de janeiro de 2000,que regulao processo deprocedimento
sumaríssimo, pois necessário seria que a Recorrente demonstrasse,
diretamente, a ocorrência das hipóteses previstas no art. 896, § 6º, da
CLT, valendo dizer, violação à regra constitucional ou que a decisão
tivesse contrariadoa jurisprudênciauniforme consagradanos enun-
ciados da Súmuladesta Corte, o que, in casu, não ocorreu. Assim,
irrepreensívelo r. despachoque denegouseguimento aoapelo re-
visional, ao asseverar que o art. 896, § 6º, da CLT não contempla as
hipótesesde violaçãoa dispositivosde leis ordináriase de diver-
gência jurisprudencial paraadmissibilidade dorecurso derevista.
Nego provimento ao agravo de instrumento interposto.
Processo :AIRR-797.080/2001.7 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : JAMAICA DERIVADOS DE PETRÓLEO
LTDA E OUTRO

ADVOGADO : DR. MARCOS JOÃO CINTO
A G R AVA D O ( S ) : LEONIDAS ROMA CORREA
ADVOGADO : DR. JULIANA FIDELIS

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade
a subida de recurso de revista, quando já na vigência da Lei nº 9.957
de 12 de janeiro de 2000,que regulao processo deprocedimento
sumaríssimo, pois necessário seria que os Recorrentes demonstrasse,
diretamente, a ocorrência das hipóteses previstas no art. 896, § 6º, da
CLT, valendo dizer, violação à regra constitucional ou que a decisão
tivesse contrariadoa jurisprudênciauniforme consagradanos enun-
ciados da Súmula desta Corte, o que, in casu, não ocorreu. O apelo
está,portanto,desfundamentado, àluz do referido diplomalegal, o
que inviabiliza o prosseguimento do apelo revisional interposto.
Processo :AIRR-797.082/2001.4 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : POWER - SERVIÇOS DE SEGURANÇA
E VIGILÂNCIA LTDA.

ADVOGADO : DR. OSVALDO ARVATE JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : CLAUDINEI BENEDITO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO BARBOSA DE OLI-

VEIRA E SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento
ao agravo deinstrumento quandonão restarampreenchidos ospres-
supostos para o seu cabimento, nos termos do art. 896 da CLT.
Processo :AIRR-797.084/2001.1 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S. A.

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBOR-
TELLA

A G R AVA D O ( S ) : GILSON BENTO MARQUES
ADVOGADO : DR. ROMEU GUARNIERI

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESERÇÃO. Ina-
fastável a deserção quando a agravante não apresenta fundamentos
contra despacho que denegou seguimento à revista. Agravo despro-
vido.
Processo :AIRR-797.085/2001.5 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : CLEONICE LEITE CARDOSO
ADVOGADO : DR. ADAUTO LUIZ SIQUEIRA
A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA OAS LTDA.
ADVOGADA : DRA. ELENICE FERREIRA DOS SAN-

TO S

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. Art. 897, § 5º e incisos, da CLT (redação dada pelo art. 2º da
Lei nº 9.756,de 17-12-1998).Ausênciade cópiasde peçasobri-
gatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria controvertida.
Recurso apresentado na vigência da lei referida. Enunciado nº 272 do
TST. Agravo de que não se conhece.
Processo :AIRR-797.086/2001.9 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ IVAN DE OLIVEIRA SOUZA
ADVOGADA : DRA. ANTÔNIA CONCEIÇÃO BARBO-

SA
A G R AVA D O ( S ) : ELO SERVIÇOS ESPECIALIZADOSS/C

LT D A .
ADVOGADO : DR. EMILIO DE HOLLANDA CAVAL-

CANTI

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. A decisão, nos termos
em que se encontra, está a exigir o revolvimento do conjunto fático-
probatório, o que encontra óbice no Enunciado nº 126 desta Corte.
Por outro lado, a interpretação nela expressa é razoável, nos termos,
portanto,do Enunciado nº221 do TST. Agravo deinstrumentonão
provido.
Processo :AIRR-797.187/2001.8 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ADEMAR SOARES
ADVOGADO : DR. JOSÉ TADEU GONÇALVES FER-

REIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. Não se
conhece de agravo subscrito por advogado sem procuração nos autos.
Agravo de que não se conhece.
Processo :AIRR-797.191/2001.0 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : GLAUCIA DE OLIVEIRA FERREIRA
Q U I N TA L

ADVOGADO : DR. IARAPIASSU FRANCISCO MAR-
TINS

A G R AVA D O ( S ) : SILBENE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.

ADVOGADO : DR. CARLOS GOMESMOUTINHO DE
C A RVA L H O

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo agravo de instrumen-
to.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. Art. 897, § 5º e incisos, da CLT (redação dada pelo art. 2º da
Lei nº 9.756 de 17-12-1998).Ausência de cópiasde peçasobri-
gatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria controvertida.
Recurso apresentado na vigência da lei referida. Enunciado nº 272 do
TST. Agravo de que não se conhece.
Processo :AIRR-798.258/2001.0 -TRT da 7ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR. MOISÉS NETO DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA ALVES DE LAVOR
ADVOGADO : DR. FRANCISCO JOSÉRAMOS DE LI-

MA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. Art. 897, § 5º e incisos, da CLT (redação dada pelo art. 2º da
Lei nº 9.756,de 17-12-1998).Ausênciade cópiasde peçasobri-
gatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria controvertida.
Recurso apresentado na vigência da lei referida. Enunciado nº 272 do
TST. Agravo de que não se conhece.
Processo: RR-117.816/1994.7- TRT da 8ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
RECORRIDO(S) : ANDRÉ ANELINO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. PAULA FRASSINETTI COUTINHO

DA SILVA MATTOS
RECORRENTE(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-

CIA DOS FUNCIONÁRIOSDO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A..- CAPAF

ADVOGADO : DR. SERGIO ROBERTO RONCADOR
ADVOGADO : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da revista do Reclamado
no tópico referente ao regime especial de trabalho/adicional de horas
complementares.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO. RE-
GIME ESPECIAL DE TRABALHO/ADICIONAL DE HORAS
COMPLEMENT ARES. INTEGRAÇÃO NA COMPLEMENT A-
ÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA. NÃO CO-
N H E C I M E N TO . 
Não configuradaviolação literale inequívoca delei nos moldes da
alínea "c" do art. 896 daCLT, não se conhecedo recurso dere-
vista.

Processo : ED-RR-274.570/1996.4- TRT da 1ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. MARCUS DE OLIVEIRA KAUF-

MANN
EMBARGADO(A) : MARIA DE FÁTIMA COSTA AZEVEDO
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA
DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Ausência de omis-
são e de obscuridade. Jurisprudência inespecífica quanto ao tema
AJUDA-ALIMENTAÇÃO na hipótese em que o acórdão do TRT
sequerreconhece queera habituala prestação dehoras extras.Em-
bargos de Declaração rejeitados.

Processo: RR-305.220/1996.8- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
RECORRENTE(S) : Ministério Público DO TRABALHO
PROCURADOR : DR. MANOEL JORGE E SILVA NETO
RECORRIDO(S) : EDIMILSON BARBOSA
ADVOGADO : DR. RENÊ ARCÂNGELO D'ALOIA
ADVOGADO : DR. SILAS DE SOUZA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI-

CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA-
BESP

ADVOGADO : DR. MARCUS DE OLIVEIRA KAUF-
MANN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da
Reclamada quanto aos temas "nulidade por julgamento extra petita",
"ilegitimidade passiva", "reflexos do auxílio-transporte nas verbas
salariais" e "expedição de ofício ao Ministério do Trabalho"; conhecer
quanto ao tema "vínculo empregatício - responsabilidade subsidiária"
por contrariedadecom o Enunciado nº 331e, no mérito, dar-lhe
provimento,para, afastandoo vínculo empregatício doAutor com a
SABESP e reconhecendo a relação empregatícia com a empresa pres-
tadora de serviços, condenar a SABESP como responsável subsi-
diariamente pelos encargos trabalhistas em caso de inadimplência da
prestadora de serviços. Prejudicado o exame do recurso de revista do
MINISTÉRIO PÚBLICO do Trabalho emface da identidadede objeto
com o recurso da SABESP.
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EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DA COMPANHIA DE
SANEAMENT O BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA-
B E S P. 
1. RECURSO DE REVISTA. NÃO CONHECIMENT O: JUL-
GAMENT O EXTRA PETITA, ILEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM, AUXÍLIO-TRANSPOR TE, EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO
AO MINISTÉRIO DO TRABALHO.
O conhecimento do recurso de revista está sujeito ao atendimento das
regras inerentes ao cabimento do apelo de natureza extraordinária.
Isso não acontecequando opedido recursalcontraria aorientação
jurisprudencialdo Tribunal Superior do Trabalho e não atendeàs
previsões legais contidas no art. 896 da CLT.
2. VÍNCULO EMPREGA TÍCIO. EMPRESA INTERPOST A.
ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 331,
ITENS II E IV , DO TST.
"A contratação irregular de trabalhador, através de empresa inter-
posta, não gera vínculo de emprego com os órgãos da administração
pública direta, indireta ou fundacional (art. 37, II, da Constituição da
República)" (item II do Enunciado nº 331 do TST).
"O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do em-
pregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos ser-
viços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relaçãoprocessual e constem tambémdo título exe-
cutivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)" (item IV do Enunciado
nº 331 do TST), com a nova redação quelhe foi conferida por
intermédio da Resolução nº 96, publicada no DJ de 18/09/2000).
3. Recurso de revista conhecido parcialmente e provido.
II - RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO.
Prejudicado o exame do recurso de revista do MINISTÉRIO PÚBLICO do
Trabalho em faceda identidade de objeto como recurso oferecido
pela SABESP.

Processo: RR-339.000/1997.8- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL S.A. - BANRISUL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-

DADE SOCIAL - BANESES
ADVOGADA : DRA. DEBORAH CABRAL SIQUEIRA
RECORRENTE(S) : ALCEU DA SILVA VARGAS
ADVOGADO : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COE-

LHO
ADVOGADO : DR. JOSÉ PEDRO PEDRASSANI
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente,conhecer doRecurso doBanco, pordi-
vergência, quanto à complementação de aposentadoria - Abono de
Dedicação Integral- ADI e, no mérito,dar-lhe provimentopara ex-
cluir da condenação a parcela denominada Adicional de Dedicação
Integral. Prejudicado o Recurso da Fundação por versar sobre o
mesmo tema - Complementação de Aposentadoria - Abono de De-
dicação Integral- ADI. Com relação aoRecurso deRevista adesivo
do Reclamante dele conhecer, por divergência, quanto à parcela "che-
que-rancho" e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO BANCO. ADICIONAL
DE DEDICAÇÃO INTEGRAL. BANRISUL . Essa Corte consagra
que a parcela ADI não integra a complementação de aposentadoria. A
Resolução nº1.600/64 toma comoparâmetro o salário-basereal de
benefício. O referencial corresponde ao salário do empregado, qüin-
qüênios (anuênios), gratificação de função, se houver, gratificação
semestral fixa e décimo terceiro salário. Na apuração do montante do
salário-base ou salário-padrão, não se adicionam os valores satisfeitos
a título de Abono de Dedicação Integral. Recurso provido.
RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. CHEQUE-RAN-
CHO. INTEGRAÇÃO. COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTA-
DORIA . A Casajá decidiu que aparcela denominada "cheque-ran-
cho" não integra os cálculos da complementação de aposentadoria.
Recurso de Revista a que se nega provimento.

Processo : ED-RR-351.869/1997.5- TRT da 6ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : ESTADO DE PERMANBUCO
PROCURADOR : DR. IRAPOAN JOSE SOARES
EMBARGADO(A) : A CERTA - SERVIÇOS DE MANUTEN-

ÇÃO LTDA.
EMBARGADO(A) : ALDEMIR VIEIRA DE LYRA
ADVOGADO : DR. MÁRCIO MOISÉS SPERB

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios, por
não existir omissão a ser sanada.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . Embargos Decla-
ratórios rejeitados, por não existir omissão a ser sanada.

Processo: RR-362.297/1997.2- TRT da 15ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : BEBIDAS ASTECA LTDA. E OUTRAS
ADVOGADO : DR. MIGUEL ROBERTO ROIGE LATOR-

RE
RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO DOMINGOS
ADVOGADA : DRA. DINA APARECIDA SMERDEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à pre-
liminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, supressão
de instânciae julgamento extra petita,e quanto à validadedos do-
cumentos juntadosaos autos eà limitação dospernoites, multas
normativas e descansos semanais remunerados ao período de vigência
do Acordo Coletivo; por unanimidade, conhecer do Recurso quanto à
aplicação de multa por Embargos de Declaração protelatórios, por
violação ao artigo 538, parágrafo único, do CPC, e, no mérito, dar-lhe
provimentopara reduziro valor da multapara 1% (um por cento)
sobre o valor dado à causa.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO TIDOS COMO
PROTELATÓRIOS - APLICAÇÃO DA MULTA DE 10% SO-
BRE O VALOR DADO À CAUSA - AR TIGO 538, PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CPC
A norma processual textualmente dispõe sobre a conduta do Em-
bargante queopõe Embargos de Declaraçãomanifestamente prote-
latórios, entendendo-acomo ofensivaao dever de a parte proceder
com lealdade (CPC, arts. 14 e 17). Nessa hipótese, o Embargante
estarásujeito àpena demulta de 1%(um por cento)sobre ovalor
dado à causa, que poderá ser elevada a até 10% (dez por cento), se
forem reiterados Embargos Declaratórios protelatórios. Inexistin-
do a reiteração, não se pode aplicar diretamente a multa máxima, sob
pena de afrontaao artigo 538, parágrafo único, doCódigo de Pro-
cesso Civil.
Recurso de Revista conhecido em parte e provido.
Processo : ED-RR-363.010/1997.6- TRT da 1ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGADO(A) : SÉRGIO ROCHA
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA MATOS COSTA
EMBARGANTE : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Sem divergência,negar provimento aosembargos decla-
ratórios.
EMENTA: Embargos declaratórios a que se nega provimento por
inexistirem as omissões apontadas.
Processo: ED-AG-RR-363.392/1997.6 -TRT da 5ª Região- (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : LUÍS ANTÔNIO GOMES DE JESUS
ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE
EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO

ESTADO DA BAHIA - COELBA
ADVOGADO : DR. JOSÉ DANTAS LIMA JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS - REQUISITOS -
OMISSÃO NÃO CONFIGURADA - HIPÓT ESE NÃO VISLUM-
BRADA NO ARTIGO 535 DO CPC. Os Embargos Declaratórios
destinam-sea eliminar obscuridade, contradiçãoou omissão,vícios
não vislumbrados no v. Acórdão embargado. Embargos Declaratórios
rejeitados.

Processo: RR-367.114/1997.1 - TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : ELEVADORES SCHINDLER DO BRASIL
S.A.

ADVOGADA : DRA. SILVANA PACHECO LOPES DE
ALMEIDA

RECORRIDO(S) : RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. LUCIA AMELIA RIOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ART. 896 DA CLT -
EQUIPARAÇÃO SALARIAL
Não seconhece derecurso de revistaquando nãopreenchidos os
requisitos intrínsecos de admissibilidade, previstos no art. 896 da
C LT.
Recurso integralmente não conhecido.
Processo : ED-RR-368.474/1997.1- TRT da 1ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : BANCO BOZANO SIMONSEN S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : CARLOS FERNANDO NOGUEIRA DE

ANDRADE
ADVOGADA : DRA. ISSA ASSAD AJOUZ

DECISÃO:Sem divergência, conhecer dos embargos declaratórios e,
no mérito, negar-lhes provimento. 2
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Inexistente a omis-
são apontada. Embargos não providos.
Processo: RR-370.049/1997.0- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDO(S) : ALCENIR DA SILVA ROSA
ADVOGADO : DR. GABRIEL DE FASSIO PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso de Revista,
afastando a condenação à reintegração da Reclamante e o pagamento
de salários vencidose vincendos,bem comodos respectivoscon-
sectários legais.
EMENTA: SERPRO - OPÇÃO PELO REGULAMENT O
"RARH" - INEXISTÊNCIA DO DIREIT O À ESTABILIDADE
A C. SBDI1 já assentou entendimento nosentido dainexistência de
direito à estabilidade de empregado do SERPRO que fez opção pelo
novo regulamento, denominado "RARH", a teor da Orientação Ju-
risprudencial nº 163.
Recurso conhecido e provido.

Processo : ED-RR-371.518/1997.7- TRT da 3ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. MARCUS DE OLIVEIRA KAUF-

MANN
EMBARGADO(A) : EVALDO GOMES DA NATIVIDADE
ADVOGADA : DRA. YARA MARIA DE CASTRO SIL-

VA

DECISÃO:Sem divergência,negar provimento aosembargos decla-
ratórios. 2
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Não existem a
omissão e a obscuridade apontadas. Embargos não providos.
Processo: RR-371.566/1997.2- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : DAMÁZIO RODRIGUES TEIXEIRA
ADVOGADO : DR. IOLANDO FERNANDES DA COS-

TA
RECORRIDO(S) : FERTECO MINERAÇÃO S.A.
ADVOGADO : DR. AFONSO CELSO LAMOUNIER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.
EMENTA: PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - CONTAGEM DO
PRAZO
Conforme dispõe a Orientação Jurisprudencial nº 204 da C. SBDI1, o
marco inicial da contagemretroativa daprescrição qüinqüenalé a
data do ajuizamento da ação, e não a da extinção do contrato de
trabalho. Incidência do Enunciado nº 3 3 3 / T S T.
DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DE ACORDO
C O L E T I VO 
O Recursodefronta-se, noparticular, com oóbice doEnunciado nº

1 2 6 / T S T.
DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DA APLICAÇÃO
DO PRINCÍPIO DE ISONOMIA
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Tendo em vista que o Eg. TRT, à luz da prova dos autos, assinalou a
inobservância dos requisitos necessários à equiparação, o Apelo resta
obstaculizado pelo Enunciado nº 1 2 6 / T S T. 
Recurso não conhecido.

Processo : ED-RR-371.749/1997.5- TRT da 9ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : VALTER ALVES RIBEIRO (ESPÓLIO
DE)

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Sem divergência, negar provimento aos embargos de de-
claração.
EMENTA: Embargos declaratórios a que se nega provimento por
inexistirem as omissões apontadas.
Processo : ED-RR-371.770/1997.6- TRT da 9ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CA-
RACU S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : JUVENIL PEREIRA SALES
ADVOGADO : DR. ALBERTO DE PAULA MACHADO

DECISÃO:Sem divergência, darprovimento aos embargos decla-
ratórios apenas para fazer os esclarecimentos constantes da funda-
mentação. 2
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Para tornar mais
clara e completaa prestaçãojurisdicional, devem-sefazer os es-
clarecimentos cabíveis. Embargos de declaração providos.
Processo: RR-371.972/1997.4- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISBO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO PAULO XIMENES DE MO-

RAES FILHO
ADVOGADO : DR. KLEBER ANTÔNIO COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recursode Revistado
Reclamado apenas notocante ao item "Correçãomonetária - Época
própria", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar que a correção monetária do débito tra-
balhista seja efetuada de acordo com os índices apurados nos meses
subseqüentes ao da prestação do serviço.
EMENTA: HORAS EXTRAS - DIGIT ADOR - APLICAÇÃO DO
ART. 72 DA CLT
Tendo em vistaque oenquadramentodo Reclamantena funçãode
"digitador" sedeu a partirda apreciação daprova dos autos,o Re-
curso de Revista encontra-se obstaculizado peloEnunciado nº
1 2 6 / T S T.
CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA
A Orientação Jurisprudencialnº 124 da C. SBDI1consagrou o en-
tendimento de que o índice de correção monetária aplicável ao débito
trabalhista é aquele do mês subseqüente ao da prestação de serviço.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

Processo : AG-RR-373.387/1997.7 - TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MARIA PESSOADE MELLO JÚ-
NIOR

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR. DANILO PORCIUNCULA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo, para isentar
o Reclamante do pagamento de custas.
EMENTA: AGRAVO - ART. 896, § 5º, DA CLT
Tendo em vista que a satisfação do pagamento das custas deve ocor-
rer uma única vez ao longo do processo, exceto em caso de ma-
joração pelo Eg. Tribunal Regional, impõe-se isentar o Reclamante de
efetuar novo recolhimento.
Agravo conhecido e provido.
Processo : ED-RR-374.039/1997.1- TRT da 2ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : NELSON BRANDOLIZ
ADVOGADO : DR. JOSÉ BENEDITO DE MOURA
EMBARGADO(A) : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO

S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS - REQUISITOS -
OMISSÃO NÃO CONFIGURADA - HIPÓT ESE NÃO VISLUM-
BRADA NO ARTIGO 535 DO CPC. Os Embargos Declaratórios
destinam-sea eliminar obscuridade, contradiçãoou omissão,vícios
não vislumbrados no Acórdão embargado. Embargos Declaratórios
rejeitados.

Processo: RR-374.157/1997.9- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO BOZANO, SIMONSEN S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADA : DRA. DELMA DE SOUZA BARBOSA
RECORRIDO(S) : DEISE BRANDÃO
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO V. ACÓRDÃO
REGIONAL - NEGA TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
Não ocorre negativa de prestação jurisdicional quando os Embargos
Declaratórios almejam novo exame da prova dos autos, não logrando
demonstrar omissão, obscuridade ou contradição do v. acórdão em-
b a rg a d o .
PRELIMINAR DE NULIDADE DA R. SENTENÇA - NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISIDICIONAL
Não seconfigura apostulada negativa dejurisdição, porquantoa r.
sentença foi precisa ao indicar o período em que incide a condenação
em horas extras.
COMPENSAÇÃO DE HORAS EXTRAS
Descabefalar em compensaçãoquandonão foi constatado,pelo v.
acórdão regional, o pagamento de horas extras durante a vigência do
contrato laboral. Óbice do Enunciado nº 126/TST.
LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMENT O - COMPLEXIDADE
DOS CÁLCULOS
Correta a determinação de que a liquidação de sentença seja efetuada
por arbitramento, uma vez que as mudanças de padrão monetário e o
longo lapso detempodecorrido tornamos cálculos complexos,exi-
gindo conhecimento técnico especializado.
Recurso de Revista não conhecido.

Processo: RR-374.175/1997.0- TRT da 6ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : USINA BARÃO DE SUASSUNA S.A.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS-

C H WA N D E R
RECORRIDO(S) : ISALDO DOS SANTOS DO NASCIMEN-

TO
ADVOGADO : DR. JOSÉCARLOS SIQUEIRA DE AS-

SUNÇÃO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto
ao tema"Argüição deprescrição- Oportunidade",e, nomérito, ne-
gar-lhe provimento. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto ao
tema "Honorários Advocatícios", e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação o pagamento de honorários advocatí-
cios.
EMENTA: COISA JULGADA - INEXISTÊNCIA
O tema é de índole fático-probatória, porquanto o Eg. Tribunal Re-
gional asseverou, com supedâneo na prova dos autos, que não houve
conciliaçãoou açãojudicial anterior versandosobreos mesmosdi-
reitos postuladosnos presentesautos. Óbice do Enunciado nº

1 2 6 / T S T.
PRESCRIÇÃO - ARGÜIÇÃO EM RECURSO ORDINÁRIO
Muito embora seja cabível a argüição de prescrição qüinqüenal em
sede de Recurso Ordinário, afigura-se despiciendo o exame da ques-
tão, em face da condição de trabalhador rural do Reclamante (art. 11,
II, da CLT).
HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS NA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO - REQUISIT OS DO ENUNCIADO Nº 219/TST
Uma vez nãosatisfeitos os requisitos fixadosno Enunciado nº
219/TST, é dese afastara condenação aopagamento dehonorários
advocatícios.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e parcialmente provido.
Processo: RR-375.084/1997.2- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISBO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : WALDIR JOSÉ MUSSI
ADVOGADO : DR. LORELEI CESCHIN
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas
quanto aos temas"ajuda-alimentação - salário 'innatura'", por vio-
lação ao art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, e "descontos pre-
videnciários e fiscais", por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento para afastar a integração da ajuda- alimentação ao
salário do Reclamante e, declarada a competência da Justiça do Tra-

balho, determinar que se proceda aos descontos previdenciários e
fiscais devidospor força de lei, incidentessobre asparcelas que
vierem a ser pagasao Reclamanteem face de decisãojudicial, por
ocasião da liquidação do título executivo, nos termos do Provimento
nº 1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.
EMENTA: BANCÁRIO - CARGO DE CONFIANÇA - AR T. 224,
§ 2º, DA CLT
O entendimentopacífico desteEg. Tribunal Superior doTrabalhoé
no sentido de quea simples percepçãode gratificaçãode função
superior a um terço do salário não basta para enquadrar o empregado
bancário na exceção do art. 224, § 2º, da CLT, cumprindo seja de-
monstrado o enfeixamento de poderes de chefia.
INDENIZAÇÃO PELA SUPRESSÃO DE HORAS EXTRAS
Não se conhece do Recurso de Revista, no ponto, por falta de fun-
damentação, à luz dos requisitos do art. 896 da CLT.
SALÁRIO "IN NA TURA" - ALIMENT AÇÃO
A Constituição Federal, no art. 7º, XXVI, consagra a autonomia
coletiva privada, impondo o reconhecimento oficial das Convenções e
Acordos Coletivos de Trabalho. Infere-se, então, que a negociação
coletiva pode estabelecer normas que fixem a natureza não-salarial da
ajuda-alimentação, a despeito do art. 458 da CLT e do Enunciado nº

2 4 1 / T S T.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO
Nos termos dos arts. 43 da Lei nº 8.212/91, com a nova redação dada
pela Lei nº 8.620/93, e 46 da Lei nº 8.541/92, a Justiça do Trabalho
é competente para determinar que sejam efetuados os descontos pre-
videnciários e fiscais sobre os créditos trabalhistas decorrentes de
decisões judiciais. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 141
da C. SBDI-1.
Recurso parcialmente conhecido e provido.

Processo: RR-378.503/1997.9- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E AR-
MAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO -
CEAGESP

ADVOGADO : DR. LUIZ N. MURASAKI
RECORRIDO(S) : EDGAR DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
ADVOGADO : DR. OSVALDO SOARES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao Recurso
de Revista, para excluir da condenação o pagamento de diferenças de
verbas rescisórias decorrentes de promoção horizontal que produz
efeitos após a aposentadoria.
EMENTA: DIFERENÇAS DE VERBAS RESCISÓRIAS DE-
CORRENTES DE PROMOÇÃO HORIZONT AL
Considerando que o próprio Eg. Tribunal Regional asseverou, com
apoio no regulamento empresarial, que o benefício da promoção ho-
rizontal seria concedido no momento da aposentadoria, - e, portanto,
após a extinção do contrato laboral -, não há falar em pagamento de
diferenças de verbas rescisórias calculadas sobre a nova remuneração,
sob pena de violação ao art. 1.090 do Código Civil.
Recurso conhecido e provido.

Processo: RR-380.775/1997.5- TRT da 17ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : Ministério Público DO TRABALHO DA
17ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. IVO EUGÊNIO MARQUES
RECORRIDO(S) : EREMITA DA SILVA MIOSSI E OU-

TROS
ADVOGADA : DRA. PAULA FRASSINETTI VIANA AT-

TA
ADVOGADO : DR. HELCIAS DE ALMEIDA CASTRO
RECORRIDO(S) : INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE PÚ-

BLICA - IESP
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE SIMÕES LINDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso no tocante à pre-
liminar de nulidadedo v. acórdãoregional, porviolaçãoao art.832
da CLT, e, nomérito, dar-lhe provimentopara determinaro retorno
dos autos ao Eg. TRT da 17ª Região, a fim de que proceda à análise
dos Embargos Declaratórios de fls. 487/492. Prejudicado o exame dos
demais temas.
EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -
ACORDO COLETIV O CELEBRADO POR ENTE PÚBLICO
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Verificando-se omissão do Eg. Tribunal Regional no exame dos pos-
síveis impeditivos constitucionais para a celebração de Acordo Co-
letivo por pessoade direitopúblico, nada obstantea oportunaopo-
sição de Embargos Declaratórios, é de se reconhecer a existência de
negativa de prestação jurisdicional, em face da violação ao art. 832 da
C LT. 
Recurso conhecido e provido.

Processo: RR-381.314/1997.9- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA

ADVOGADO : DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ-
NIOR

RECORRENTE(S) : ERLEI MANOEL SIMÕES
ADVOGADO : DR. HÉLIO C. SANTANA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista do Reclamante, e conhecer do Recurso de Revista da
Reclamada quanto ao item"correção monetária", negando-lhe pro-
vimento, no mérito.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA
1 - AUTARQUIA ESTADUAL. APPA. FORMA DE EXECU-
ÇÃO
De acordocom aOrientação Jurisprudencialnº 87 da C. SBDI1, é
direta a execução contraa APPA, em razão da exploraçãode ati-
vidade eminentemente econômica. Óbice do Enunciado nº 3 3 3 / T S T.
2 - HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPT OS DE REVE-
Z A M E N TO 
Havendo o Eg. TRT afirmado, com base na prova dos autos, o labor
em turnos ininterruptos de revezamento, descabe o revolvimento da
questão na presente fase recursal. Óbice do Enunciado nº 1 2 6 / T S T.
3 - CORREÇÃO MONETÁRIA DE DIFERENÇAS SALA-
RIAIS
O pagamento retroativode parcelas deve ser feitocom a corres-
pondente atualização monetária, porquantocaracterizada a mora do
e m p r e g a d o r.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e desprovido.
II - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE
Incabível a condenação da Reclamada ao pagamento de parcelas
vincendas, haja vista que não constitui objeto do presente feito even-
tual incorreção no pagamento deparcelas após o ajuizamento da
ação.
Recurso de Revista não conhecido.

Processo : ED-RR-382.611/1997.0 - TRT da 17ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ÂNGELO ROGÉRIO BREDA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Sem divergência, conhecer dos embargos declaratórios, e,
no mérito, dar-lhesprovimento parafazerem-se osesclarecimentos
constantes da fundamentação. 2
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Existente a omissão
apontada, impõe-se o dever de saná-la.
Embargos providos.
Processo : ED-RR-382.970/1997.0- TRT da 1ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : Ministério Público DO TRABALHO DA 1ª
REGIÃO

PROCURADOR : DR. ANTONIO LUIZ TEIXEIRA MEN-
DES

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ENGE-
NHARIA DO MEIO AMBIENTE - FEE-
MA

ADVOGADA : DRA. CHRISTINA AIRES CORRÊA LI-
MA

EMBARGADO(A) : JOSÉ ARNALDO SALES
ADVOGADA : DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA

DECISÃO:Sem divergência, dar provimento aos embargos de de-
claração para, conferindo efeito modificativo à decisão da Turma, de
fls. 299/303, conhecer do recurso de revista do MINISTÉRIO PÚBLICO

e, no mérito, dar-lheprovimentopara excluir da condenaçãoas di-
ferenças salariais de 26,05% e 26,06%.

EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Existindo a omis-
são por parte da Turma, conforme alegado pelo MINISTÉRIO PÚBLICO,
no acórdão embargado, dá-se provimento aos embargos para, con-
ferindo efeito modificativoao recursode revistainterposto pelore-
ferido órgão, declarar a legitimidade para recorrer, em se tratando de
interesse daFundação Estadual deEngenharia do MeioAmbiente -
FEEMA. Embargos providos.
Processo: RR-384.879/1997.0- TRT da 22ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-
CIMENTO - CONAB

ADVOGADO : DR. REINALDO MARAJÓ DA SILVA
RECORRIDO(S) : EDMAR GRAMOSA VILARINHO
ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO DANTAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas
quanto aos honorários advocatícios, e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação o pagamento da verba honorária.
EMENTA: ANISTIA - REINTEGRAÇÃO - LEI N º 8.878/94.
Havendo o Eg. Tribunal Regional asseverado o preenchimento dos
requisitos constantesdo art. 3º da Lei nº 8.878/94, combase no
quadro fático-probatório dos autos, não cabe reexame da matéria na
presente fase recursal. Óbice do Enunciado nº 1 2 6 / T S T.
HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS - ENUNCIADO N º 219/TST
Uma veznão comprovado opreenchimento dos requisitosdo Enun-
ciado nº 219/TST, improcede acondenação ao pagamento de ho-
norários advocatícios.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

Processo : AG-RR-388.649/1997.1 - TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA LUZIA DE JESUS ALMEIDA
ADVOGADO : DR. JOSÉ MANOEL DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO - ART. 896, § 5º, DA CLT.
Nega-se provimento a agravo regimental que não consegue infirmar a
fundamentação consignada no despacho impugnado.
Agravo conhecido e desprovido.
Processo : ED-RR-390.443/1997.5- TRT da 4ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL S.A. - BANRISUL E OUTRA

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS FERLA
EMBARGANTE : FERNANDO SCHROEDER VALENTE
ADVOGADO : DR. JOSÉ PEDRO PEDRASSANI

DECISÃO:Unanimemente,acolheros Embargos Declaratóriospara
prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. AUSÊNCIA DO
VÍCIO SUSCITADO. ACOLHIDOS PARA ESCLARECIMEN-
TOS. Na ausênciado vício suscitado,acolhem-seos Embargos De-
claratórios apenas para prestar esclarecimentos.

Processo: RR-393.095/1997.2- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
RECORRIDO(S) : CAMILO LELIS NONATO COSTA
ADVOGADO : DR. THOMAZ SOUSA LIMA MATTOS

DE PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto
aos itens "correção monetária" e "base de cálculo das horas extras", e,
no mérito, dar provimento ao Apelo para determinar que o débito seja
atualizado de acordo com os índices de correção monetária apurados
nos meses subseqüentesao daprestação deserviços, negandopro-
vimento ao Recurso de Revista com relação ao item "base de cálculo
das horas extras".
EMENTA: HORAS EXTRAS - ÔNUS PROBATÓRIO
O alentadoexame daprova dos autos pelo Eg. Tribunal Regional
obsta que se fale em inversão do ônus probatório, adquirindo o tema
conotações fáticas. Óbice do Enunciado nº 1 2 6 / T S T.
GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO
Restando comprovado, segundo o v. acórdão regional, o exercício de
cargo de confiança, improcede o revolvimento da matéria na presente
fase recursal. Óbice do Enunciado nº 1 2 6 / T S T.
CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA
Diversamente doque assentouo Eg. Tribunal Regional, oíndice de
atualização monetária aplicável na correção do débito trabalhista é
aquele do mês posterior ao da prestação de serviço, conforme fixa a
Orientação Jurisprudencial nº 124 da C. SBDI1.

BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS - ADICIONAL DE
FUNÇÃO E REPRESENTAÇÃO
Deve a parcela denominada "AFR" ser integrada no cálculo de horas
extras, por se tratar de parcela de cunho salarial.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e parcialmente provido.

Processo: RR-396.232/1997.4- TRT da 13ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS
DA PARAÍBA - CAGEPA

ADVOGADO : DR. DORGIVAL TERCEIRO NETO
RECORRIDO(S) : NIVALDO DE AZEVEDO MELO
ADVOGADO : DR. AGAMENON VIEIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso,por divergência,
e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando nulo o contrato de
trabalho iniciado após a aposentadoria do Reclamante, excluir a con-
denação ao pagamento da multa de 40% sobre o saldo do FGTS.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO
DO CONTRATO - NULIDADE DA PRESTAÇÃO CONTINUA-
DA
A C. Seção de DissídiosIndividuais, a quem cabe unificara ju-
risprudência trabalhista nesta Corte, já pacificou o entendimento no
sentido de que a aposentadoria espontânea acarreta, necessariamente,
a extinção do contrato de trabalho.Se o empregado,aposentado,
continua prestando serviços à empresa, inicia-se novo contrato de
trabalho. Contudo, exsurge, na hipótese, o impeditivo consubstan-
ciado no Enunciado nº 363/TST: "A contratação de servidor público,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada.".
Recurso conhecido e provido.
Processo: ED-RR-396.433/1997.9- TRT da 15ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : FRANCISCO CARLOS FERREIRASOA-
RES

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUERCIO
EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS - REQUISITOS -
OMISSÃO NÃO CONFIGURADA - HIPÓT ESE NÃO VISLUM-
BRADA NO ARTIGO 535 DO CPC. Os Embargos Declaratórios
destinam-sea eliminar obscuridade, contradiçãoou omissão,vícios
não vislumbrados no Acórdão embargado. Embargos Declaratórios
rejeitados.

Processo: RR-396.775/1997.0- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL S.A. - BANRISUL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ZAIRA TEREZINHA ERTHAL ALTE-

NHOFEN
ADVOGADO : DR. RENATO MARTINELLI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.
EMENTA: TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS - VÍNCULO DE
EMPREGO - ENUNCIADO Nº 331/TST
A decisão recorrida harmoniza-se com as ressalvas constantes dos
itens I e III do Enunciado nº 331 da Súmula deste Tribunal.
O D. Juízo Regional expressamenteconsignou queo trabalhoda
Reclamante se estendeu por quase quatroanos - a configurar a não-
eventualidade -e que sefizeram presentesa pessoalidade ea su-
bordinaçãodireta, conforme asexceçõesdos itens I e III do Enun-
ciado em foco.
Recurso de Revista não conhecido.
Processo: RR-396.776/1997.4- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : ROSÂNGELA APARECIDA PETRAZZI-
NI SERPA

ADVOGADO : DR. PRUDENTE JOSÉSILVEIRA MEL-
LO

RECORRIDO(S) : BANCO MERIDIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recursode Revistano
tocante ao item "honorários periciais", e não conhecer do Recurso de
Revista quanto ao tópico "indenização pelo período estabilitário". No
mérito, dar-lhe provimento para isentar a Reclamante do pagamento
de honorários periciais.
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EMENTA: HONORÁRIOS PERICIAIS - BENEFICIÁRIO DE
JUSTIÇA GRATUIT A - ISENÇÃO
Os beneficiários de justiça gratuitaestão isentos do pagamento de
honorários periciais, nos termos do art. 3º, V, da Lei nº 1.060/50. Na
hipótese, é fatoincontroverso que a Reclamantepreencheu os re-
quisitos para aassistência judiciáriagratuita, nãolhe podendoser
imputado,dessa sorte,o ônusde arcar comos honoráriospericiais.
Precedentes da C. SBDI1.
INDENIZAÇÃO PELO PERÍODO ESTABILITÁRIO - DOEN-
ÇA PROFISSIONAL
Havendoo Eg. Tribunal Regionalfixado, à luz da prova dosautos,
que o afastamento da Reclamante se deu em virtude de outra moléstia
que não a doença profissional, restando insatisfeitos os requisitos do
art. 118 da Lei nº 8.213/91, descabe o reexame da questão na presente
fase recursal, a teor do Enunciado nº 1 2 6 / T S T.
Recurso parcialmente conhecido e provido.

Processo: RR-396.805/1997.4- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : CARBONÍFERA CRICIÚMA S.A.
ADVOGADA : DRA. SOLANGE DONNER PIRAJÁ

M A RT I N S
RECORRIDO(S) : DOMÍCIO PEREIRA E OUTRO
ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS MAY

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recursode Revistada
Reclamada por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar o retorno dos autos ao Eg. Tribunal Regional
do Trabalho, a fim de que efetue o julgamento do Recurso Ordinário,
afastada a pecha de deserção.
EMENTA: INQUÉRIT O JUDICIAL P ARA A APURAÇÃO DE
FALTA GRAVE - CUSTAS PROCESSUAIS - PAGAMENT O
QUANDO DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ORDINÁRIO
Considerando queo valor dascustas processuais foifixado apenas
quando da prolação da r. sentença, afigura-se lícito seu recolhimento
por ocasião da interposição de Recurso Ordinário, não sendo exigível
pagamento anterior em face da ausência de arbitramento do montante
a ser pago e da respectiva intimação da parte.
Recurso de Revista conhecido e provido.

Processo: RR-400.989/1997.5- TRT da 10ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : TÂNIA MARIA GOMES DE SÁ E OU-
TROS

ADVOGADA : DRA. LÍDIA KAORU YAMAMOT O
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA

S.A. - TELEBRASÍLIA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - REAJUSTES QUADRI-
MESTRAIS PREVISTOS EM ACORDO COLETIV O - CRITÉ-
RIOS DA LEI Nº 8.542/92 - PREVALÊNCIA DA LEI Nº 8.880/94
(PLANO REAL)
De acordo com a Orientação Jurisprudencial nº 40 da C. SBDI-2, "Os
reajustessalariais previstosem normacoletiva detrabalho nãopre-
valecem frente à legislação superveniente de política salarial."
Encontrando-se a decisão recorrida em consonância com este po-
sicionamento jurisprudencial, não há como conhecer da Revista, ante
a incidência do Enunciado nº 333/TST
Recurso não conhecido.
Processo : ED-RR-402.503/1997.8- TRT da 2ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGADO(A) : Ministério Público DO TRABALHO DA 2ª
REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MARIA HELENA LEÃO
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DRA. MARIA ANGELINA BARONI DE

CASTRO
EMBARGANTE : TÂNIA CRISTINA MARQUES
ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS

S A N TO S

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios por
inexistir omissão a ser sanada.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . Embargos Decla-
ratórios rejeitados por inexistir omissão a ser sanada.

Processo : ED-RR-403.205/1997.5- TRT da 1ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : ADÉLIO MATOS DE MIRANDA E OU-
TROS

ADVOGADA : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZE-
VEDO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CERJ

ADVOGADO : DR. SÉRGIO BATALHA MENDES

DECISÃO:Sem divergência,negar provimento aosembargos decla-
ratórios. 2
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Não existe a omis-
são apontada. Embargos não providos.
Processo: RR-406.066/1997.4- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : ICC - INDÚSTRIA CARBOQUÍMICA
CATARINENSE S.A. - GRUPO PETRO-
FÉRTIL - EM LIQUIDAÇÃO

ADVOGADA : DRA. ALICE SCARDUELLI
RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : LAURO LEOPOLDO GARCIA
ADVOGADO : DR. NILO KAWAY JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer da Revista da ICC e, no mé-
rito, dar-lhe provimento, para excluir da condenaçãoa multa do
FGTS e avisoprévio; quantoà Revista daPetrobrás, conhecer, mas
negar provimento.
EMENTA: 1. "DEMISSÃO INCENTIV ADA. MUL TA DO FGTS
E AVISO PRÉVIO. A adesão voluntária aprograma de demissão
incentivada obstaculiza a percepção da multa de 40% do FGTS e do
aviso prévio,verbas inerentes aoscasos de rescisãocontratual imo-
tivada, mormente porque o incentivo assegurou ao obreiro indeni-
zação superior àquela prevista na CLT."
Revista da ICC conhecida e provida.
2. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - GRUPO ECONÔMI-
CO - Sempreque uma ou maisempresas,tendo,embora,cadauma
delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, con-
trole ou administração de outra, constituindo grupo industrial, co-
mercial ou de qualquer atividade econômica, serão, para os efeitos da
relação de emprego, solidariamente responsáveis a empresa principal
e cada uma das subordinadas. Definição do art. 2º, § 2º, da CLT.
Revista da Petrobrás conhecida, mas não provida.
Processo: RR-407.879/1997.0- TRT da 10ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : PEDRO ALBERTO DIAS GALVÃO E
OUTROS

ADVOGADA : DRA. LÍDIA KAORU YAMAMOT O
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS

S.A. - TELEBRÁS
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
ADVOGADO : DR. ARNALDO MUNDIM JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - REAJUSTES QUADRI-
MESTRAIS PREVISTOS EM ACORDO COLETIV O - CRITÉ-
RIOS DA LEI Nº 8.542/92 - PREVALÊNCIA DA LEI Nº 8.880/94
(PLANO REAL)
De acordo com a Orientação Jurisprudencial nº 40 da C. SBDI-2, "Os
reajustessalariais previstosem normacoletiva detrabalho nãopre-
valecem frente à legislação superveniente de política salarial."
Encontrando-se a decisão recorrida em consonância com este po-
sicionamento jurisprudencial, não há como conhecer da Revista, ante
a incidência do Enunciado nº 333/TST.
Recurso não conhecido.
Processo : ED-RR-407.963/1997.9- TRT da 1ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : EREVAN ENGENHARIA S.A.
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO JOSÉ DA MOTTA
EMBARGADO(A) : WALTER SALES MOREIRA
ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO ALVES DE OLI-

VEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO Re-
jeitam-se os Embargos de Declaração, quando não verificada omis-
são, obscuridade ou contradição no julgado embargado, nos termos do
art. 535 e incisos do CPC.
Embargos de Declaração rejeitados.
Processo : ED-RR-410.318/1997.4- TRT da 3ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
EMBARGADO(A) : RICARDO TEIXEIRA PINHEIRO
ADVOGADO : DR. PAULO SÉRGIO ROCHA CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade,rejeitar os Embargos de Declaraçãoe
determinara aplicaçãoda penalidadeprevista noartigo 538, pa-
rágrafo único,do CPC, àrazão de 1%sobre o valoratualizado da
causa.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO Re-
jeitam-se os Embargos de Declaração, quando não verificada omis-
são, obscuridade ou contradição no julgado embargado, nos termos do
art. 535 e incisos do CPC.
Embargos de Declaraçãorejeitados,com aplicaçãode multa de1%
sobre o valor da causa corrigido.
Processo : ED-RR-411.201/1997.5- TRT da 3ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGADO(A) : JOSELIAS CABRAL DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
DECISÃO:Sem divergência, conhecer dos embargos declaratórios, e,
no mérito, negar-lhes provimento. 2
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Inexistentes os
pressupostos do art. 535 do CPC.
Embargos não providos.
Processo : ED-RR-411.239/1997.8- TRT da 7ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : Ministério Público DO TRABALHO DA 7ª
REGIÃO

PROCURADORA : DRA. IVANA AUXILIADORA MEN-
DONÇA SANTOS

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUIS FRANÇA PINHEIRO TORRES
DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Ausentes os re-
quisitos do artigo535 do CPC, rejeitam-se osEmbargos de De-
claração.

Processo : ED-RR-414.280/1998.4- TRT da 2ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : PEDRO GREGÓRIO
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
EMBARGADO(A) : BANCO NOROESTE S.A.
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
DECISÃO:Unanimemente,conhecerdos embargos declaratórios,e,
no mérito, negar-lhes provimento. 2
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Inexistentes osví-
cios elencados no art. 535 do CPC.
Embargos não providos.
Processo: RR-414.354/1998.0- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : EURIDES RIBEIRO SENA
ADVOGADO : DR. OSWALDO LAURIA PINTO DA SIL-

VA
RECORRIDO(S) : TRANSPORTES PARANAPUAN S.A.
ADVOGADO : DR. DAVID SILVA JÚNIOR
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT. DEMISSÃO
POR JUSTA CAUSA. A multa pelo atraso no pagamento das verbas
rescisórias é indevida quando tratar-se de matéria controvertida. A
discussão emtorno da possibilidade de secaracterizar ounão a
demissão por justa causa foi matéria controvertida no processo, já que
a dispensa foideclarada justa pelo Juízo deSegundo Grau. Recurso
de Revista a que se nega provimento.

Processo :RR-414.357/1998.1 -TRT da 4ª Região - (Ac. Se-

cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
RECORRIDO(S) : ENIO ADÃO RAMBOR
ADVOGADA : DRA. MÔNICA MELO MENDONÇA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer doRecurso de Revista por

atrito com o Enunciado331, II, do TST e, no mérito, dar-lhe pro-

vimento para,afastando o reconhecimento dovínculo empregatício,

julgar improcedente a Reclamação Trabalhista, invertidos os ônus de

sucumbência.

EMENTA: VÍNCULO DE EMPREGO. CONTRATAÇÃO POR

EMPRESA INTERPOSTA. EMPRESA DE ECONOMIA MIST A.

Essa Corte jáconsagrou que a contrataçãoirregular de trabalhador,

por meio de empresa interposta, não forma vínculo de emprego com

os órgãos da administração públicadireta, indireta ou fundacional

(art. 37, II, da Constituição da República). Enunciado 331, II, do TST.

Recurso de Revista provido.
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Processo: RR-416.157/1998.3- TRT da 6ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : NORDESTE SEGURANÇA DE VALORES
LT D A .

ADVOGADO : DR. ABEL LUIZ MARTINS DA HORA
RECORRIDO(S) : ALBERTINO CAETANO DA SILVA FI-

LHO
ADVOGADO : DR. SEVERINO XAVIER DA COSTA JÚ-

NIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.
EMENTA: QUITAÇÃO DAS VERBAS RESCISÓRIAS - ENUN-
CIADO Nº 330/TST - EFICÁCIA LIBERA TÓRIA
Não havendono v. acórdãoregional menção aopreenchimentodos
requisitos para concessão da eficácia liberatória prevista no Enun-
ciado nº 330/TST, dentre os quais a assistência de entidade sindical da
categoriado Reclamante ea inexistênciade ressalva expressae es-
pecificadaao valordado àparcelaou parcelasimpugnadas, nãohá
como reconhecer tenha a decisão recorrida contrariado a orientação
contida nesse Verbete Sumular.
Recurso não conhecido.
Processo : ED-RR-417.739/1998.0- TRT da 5ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGADO(A) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-
NEAMENTO S.A. - EMBASA

ADVOGADO : DR. EURÍPEDES BRITO CUNHA
EMBARGANTE : JOÃO ALVES DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS

S A N TO S

DECISÃO:Sem divergência,negar provimento aosembargos decla-
ratórios. 2
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Não existe a omis-
são apontada. Embargos não providos.
Processo: RR-417.801/1998.3- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : ROBERT BOSCH LTDA.
ADVOGADO : DR. HILTON MARCELO PERES ZATTO-

NI
RECORRIDO(S) : MARCOS FIDELIS
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

WERNEK

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no
tocante à quitação - Enunciado nº 330 do TST, à equiparação salarial,
ao adicional de insalubridade - honorários periciais e ao IPC de
março de 1990 (84,32%) - correção monetária; e conhecer, por con-
trariedade ao Enunciado nº 219 do TST, no que tange aos honorários
advocatícios, e por divergência jurisprudencial, quanto aos descontos
previdenciários e fiscais e à correção monetária - época própria, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento
dos honorários advocatícios;para, reconhecendoa competênciada
Justiça do Trabalho, determinar que sejam efetuados os descontos
previdenciários e fiscais, nos termos das Leis nºs 8.212/91 e 8.541/92
e dos Provimentos nºs 01/96 e 02/93 da Corregedoria-Geral da Justiça
do Trabalho; e para determinar que a correção monetária quanto aos
salários observe a OJ 124 da SBDI1 do TST.
EMENTA: 1. QUITAÇÃO DE VERBAS RESCISÓRIAS. ENUN-
CIADO Nº 330 DO TST. Dispõe o Enunciado nº 330 do TST:
"QUITAÇÃO. VALIDADE - REVISÃO DO ENUNCIADO Nº 41 -
COM REDAÇÃO DADA PELA RES. 108/2001, DJ 18.04.2001. A
quitação passada pelo empregado, com assistência de entidade sin-
dical de sua categoria,ao empregador, com observânciados re-
quisitos exigidos nos parágrafosdo art. 477 da CLT, tem eficácia
liberatória em relaçãoàs parcelasexpressamente consignadasno
recibo, salvose opostaressalva expressae especificadaao valor
dado à parcela ou parcelas impugnadas. I - A quitação não abrange
parcelas não consignadas no recibo de quitação e, conseqüente-
mente,seus reflexosem outras parcelas,ainda que essasconstem
desse recibo. II - Quanto a direitos que deveriam ter sido satisfeitos
durante a vigência do contrato de trabalho, a quitação é válida em
relação ao período expressamente consignado no recibo de qui-
tação." A quitação plena dar-se-á, tão-somente, quando estiver ex-
plicitado no termode rescisão.Conseqüentemente, nãohá comose
reconhecercontrariedade aoEnunciadonº 330do TST. Revistanão
conhecida, no tópico.
2. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. O apelo encontra-se desfunda-
mentado, já que a parte não indicou expressamente violação legal ou
constitucional, tampouco trouxe ementaspara comprovação de di-
vergência jurisprudencial,nos exatostermos doartigo 896da CLT.
Ademais,ainda que assimnão fosse,seu recurso nãomerecepros-
perar, porquanto a matéria, como decidida pelo Regional, reveste-se
de cunho nitidamente fático-probatório, tornando-se inviável qualquer
decisão emsentido contrário,sem que hajaoutra análisedos ele-
mentos deprova coligidos, razãopela qual seureexame encontra
óbice no Enunciadonº 126 do TST. Revistanão conhecida,nesta
matéria.

3. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. HONORÁRIOS PERI-
CIAIS. O recurso nãomereceprosperar, pois amatériaencontra-se
desfundamentada, uma vez que não foi apontada qualquer violação
legal ou constitucionale sequerdivergênciajurisprudencial.Revista
não conhecida, no tópico.
4. HONORÁRIOS ADVOCATÍCOS. Dispõe o Enunciadonº 219
do TST: "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. HIPÓTESE DE CA-
BIMENT O. Na Justiça do Trabalho, a condenação a honorários
advocatícios, nunca superiores a 15%, não decorre pura e sim-
plesmente da sucumbência, devendo a parte estar assistida por sin-
dicato da categoria profissional e comprovar a percepção de salário
inferior ao dobro do mínimo legal, ou encontrar-seem situação
econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio
sustento ou da respectiva família. Recurso conhecido e provido, no
tópico.
5. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. A jurispru-
dência desteegrégio Tribunal éno sentido deque a Justiçado Tra-
balho é competente para proceder aos descontos previdenciários e
fiscais sobre os créditos trabalhistas devidos ao empregado, nos mol-
des dos Provimentos da CGJT nºs 1/96 e 2/93. Recurso conhecido e
provido, nesta matéria.
6. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. A orientação
jurisprudencial da colenda SeçãoEspecializada em Dissídios Indi-
viduais desta Corte já consagrou o entendimento de que o pagamento
dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não está
sujeito à correção monetária.No casode ser ultrapassadaessadata-
limite, deve incidirsobre os salários o índicede correção monetária
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços. Recurso conhecido
e provido, no tópico.
7. IPC DE MARÇO DE 1990 (84,32%). CORREÇÃO MONE-
TÁRIA. Para que se configure o indispensável prequestionamento da
matéria, énecessário queo Tribunal "a quo" adotetese explícita
acerca dotema, incumbindo àparte interessada oporembargos de-
claratórios,a fim de obter, quandoausente, opronunciamentoper-
quirido, sob pena de preclusão. Recurso não conhecido, no tópico.
Processo: RR-418.505/1998.8- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : PLÁSTICOS PLAVINIL S.A.
ADVOGADO : DR. DIRCEU JOSÉ SEBBEN
RECORRIDO(S) : MARCO ANTONIO SILVEIRA
ADVOGADO : DR. SAULO TEIXEIRA MEIRELLES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: 1. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. Não há como ser declarada a nulidade do acór-
dão regional por suposta negativa de prestação jurisdicional, visto que
a Corte "a quo" fundamentou devidamente sua decisão. O fato de ter
sido manifestado entendimento contrário às pretensões da Reclamada
não enseja a declaração de pretensa e inexistente nulidade do julgado.
Recurso não conhecido, no tópico.
2. INTEMPESTIVIDADE. NOTIFICAÇÃO PELO CORREIO.
PRESUNÇÃO DE RECEBIMENTO. Nos termos do Enunciado nº
16 do TST, presume-se recebida a notificação 48 horas depois de sua
regular expedição, constituindo ônus de prova do destinatário seu
não-recebimento ou sua entrega após o decurso desse prazo. Recurso
não conhecido, nesta matéria.
Processo: RR-418.506/1998.1- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : BANCO DO PROGRESSO S.A.
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDO(S) : FERNANDO LEONARDO SIEGLE
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUERCIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no
tocante ao adicional de insalubridade e aos honorários assistenciais, e
conhecer quanto às horas extras - sétima e oitava - cargo de con-
fiança, por contrariedade aos Enunciados nºs 232, 233 e 237 do TST,
e aos descontos de seguro devida em grupo, por contrariedade ao
Enunciadonº 342 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimentopara
excluir da condenação o pagamento como extras das sétima e oitava
horas e a devolução de valores alusivos aos descontos efetuados para
seguro de vida em grupo. 2
EMENTA: 1. HORAS EXTRAS. SÉTIMA E OITAVA. CARGO
DE CONFIANÇA . Revista que seconhece, no tópico, por con-
trariedade aos Enunciados nºs 232, 233 e 237 do TST, e a que se dá
provimento, excluindo-se da condenação o pagamento como extraor-
dinárias das sétima e oitava horas.
2. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. ILUMINAMENT O. Re-
vista que não se conhece, nesta matéria, em face de a decisão do
Regional enquadrar-senos termos da OrientaçãoJurisprudencial nº
153 da SBDI1 do TST.
3. DESCONTOS DE SEGURO DE VIDA EM GRUPO. Revista
conhecida eprovida, no tópico,em facedo que seacha consagrado
no Enunciado nº 342 do TST.

4. HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. Estando adecisão recorrida
em consonância com os Enunciados nºs 219 e 329 desta Corte, não se
conhece do recurso, nesta matéria.
Processo: RR-418.583/1998.7- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : WILSON GARCIA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR DEMATTOS GON-

ÇALVES CRUZ
RECORRIDO(S) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADA : DRA. ELIANE HELENA DE OLIVEIRA

AGUIAR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista. 2
EMENTA: 1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA TIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Os arestos indicados não se
prestama impulsionaro conhecimento dapreliminar, ante a im-
possibilidadede se procederao confronto de teses,uma vezque o
egrégioRegionalnão emitiutesesobrea existência denulidadeem
face de omissão oucontradiçãono julgado, que, deresto, sequer
ocorreram. Preliminar não conhecida.
2. REMUNERAÇÃO VARIÁVEL. AJUDA DE CUSTO E AJU-
DA DE ALUGUEL. Não se vislumbra, na decisão regional, qualquer
violação dos arts. 5ºe 7º, XXX, da Constituição Federal,pois as
condições dos paradigmas eram diversas das do Reclamante, de for-
ma quenão existea isonomia salarialpretendida, nãotendo havido
tratamentodiscriminatório. Além do mais, amatéria, tal como se
apresenta, tem natureza fático-probatória, pois apoiada nas provas
produzidas,em cujoexame sãosoberanas asinstâncias ordinárias,a
teor do Enunciado nº 126 doTST. Desse modo, fica prejudicada a
alegação de divergência jurisprudencial. Revista não conhecida.
Processo: AG-RR-419.575/1998.6- TRT da 10ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : IRENE NUNES DA SILVA E OUTROS
ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES DE RESEN-

DE
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
PROCURADOR : DR. VICENTE MARTINS DA COSTA JÚ-

NIOR

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. MUDANÇA DE REGIME CELETIS-
TA PARA ESTATUTÁRIO. EXTINÇÃO DO CONTRA TO. A
alteração doregime jurídico deceletista para estatutárioimplica a
extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal
a partir da mudançade regime.Agravo Regimentala que senega
provimento.

Processo: AG-RR-419.577/1998.3- TRT da 10ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : ONOFRE FERREIRA GOMES E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF

ADVOGADO : DR. SÉRGIO EDUARDOFERREIRA LI-
MA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. MUDANÇA DE REGIME CELETIS-
TA PARA ESTATUTÁRIO. EXTINÇÃO DO CONTRA TO. A
alteração doregime jurídico deceletista para estatutárioimplica a
extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal
a partir da mudançade regime.Agravo Regimentala que senega
provimento.

Processo: AG-RR-419.581/1998.6- TRT da 10ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : DAGMAR MARIA MARTINICHEN PI-
NHEIRO E OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF

ADVOGADO : DR. ANGELA VICTOR BACELAR WAG-
NER

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
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EMENTA: PRESCRIÇÃO. MUDANÇA DE REGIME CELETIS-
TA PARA ESTATUTÁRIO. EXTINÇÃO DO CONTRA TO. A
alteração doregime jurídico deceletista para estatutárioimplica a
extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal
a partir da mudançade regime.Agravo Regimentala que senega
provimento.

Processo: ED-RR-422.974/1998.7- TRT da 12ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : Ministério Público DO TRABALHO DA
12ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. IVANA AUXILIADORA MEN-
DONÇA SANTOS

EMBARGADO(A) : JOÃO LOPES
ADVOGADO : DR. JOB GONSALVES FILHO
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO HILLESHEIM

DECISÃO:Sem divergência, darprovimento aos embargos decla-
ratórios para, imprimindo efeito modificativo ao julgado, conhecer do
recurso de revista, por violação constitucional e divergência juris-
prudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a nulidade
do contrato de trabalho, com efeitos ex tunc, e julgar improcedente o
pedido inicial. 2
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Existe a omissão
ensejadora do efeito modificativo ao julgado. Embargos providos.
Processo: RR-423.019/1998.5- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA-
TARINA S.A. - CELESC

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADO : DR. WILLIAM RAMOS MOREIRA
RECORRIDO(S) : JULIO JOÃO FILHO
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 2
EMENTA: CELESC. ABONO DE FÉRIAS E GRATIFICAÇÃO
DE FÉRIAS. Recurso que nãose conhece pordivergência juris-
prudencial, porquese cuida,nos autos, depretensão dereforma de
decisão assentada em norma jurídica que não excede a jurisdição do
Tribunal Regional prolator do acórdão recorrido (alínea "b" do art.
896 da CLT). Tampouco logra conhecimento o apelopor violação a
dispositivos daConstituição Federal enormas infraconstitucionais,
porqueausente oindispensávelprequestionamento(óbice noEnun-
ciado nº 297 do TST).
Processo: RR-423.123/1998.3- TRT da 8ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : JOSÉ DA COSTA NOBRE E OUTROS
ADVOGADO : DR. FABRÍCIO RAMOS FERREIRA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DOCAS DO PARÁ - CDP
ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENT O. Para
que o Recurso de Revista seja conhecido, deve se atender ao disposto
no art. 896 da CLT, ou seja, trazer arestos específicos,capazes de
estabelecer divergência de teses ou demonstrar violência à literalidade
de dispositivos legais ou constitucionais. Recurso não conhecido.

Processo: RR-423.211/1998.7 - TRT da 10ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : ADINAIR ESTER DIAS DA SILVA
ADVOGADO : DR. LÚCIO CEZAR DA COSTA ARAÚ-

JO
RECORRIDO(S) : BANCO MERIDIONAL S.A.
ADVOGADA : DRA. ROSA KARINA COLINS MARIZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista. 2
EMENTA: 1. HORAS EXTRAS. 7ª E 8ª. Recurso de revista não
conhecido,no tópico,com suporte nosEnunciado nºs23 e 296do
T S T.
2. DIFERENÇAS DE SUBSTITUIÇÃO. Recurso de revista não
conhecido, nesta matéria, porque desfundamentado.
3. ADICIONAL-P ADRÃO. Não há quese falar em violação dos
arts. 9º e 468 da CLT, diante da afirmativado egrégio Regionalde
que a parcela "AP" foi substituída pelas parcelas "ADI" e "FG", sem
qualquer prejuízo para o Reclamante. Recurso não conhecido, no
tópico.

4. HORAS EXTRAS A PARTIR DA OITAVA. Não há comose
conhecer do recurso por violação do art. 818 da CLT, tampouco por
divergência jurisprudencial, haja vista a decisão regional encontrar-se
pautada no conjunto probatório dos autos. Além disso, não há como
se abstrairda decisão impugnadaa existência de"pequena discre-
pância" nos depoimentos, como alegado pela Recorrente (pertinência
do Enunciadonº 126 do TST). Recursonão conhecido,nestama-
téria.
5. DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS. Recurso de revista não co-
nhecido, notópico, emface de adecisão regionalencontrar-se em
sintonia com o Enunciado nº 342 do TST.
6. AJUDA-ALIMENT AÇÃO. A afirmação doegrégio Regionalde
que o Reclamado, durantea vigência docontrato detrabalho da
Reclamante, encontrava-se inscrito no PAT afasta a possibilidade de
violação do art. 818 da CLT. Recurso não conhecido, nesta matéria.
Processo : AG-RR-423.233/1998.3 - TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDO ALVES CABRAL
ADVOGADA : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI
A G R AVA D O ( S ) : REIFENHAUSER INDÚSTRIA DE MÁ-

QUINAS LTDA.
ADVOGADA : DRA. REJANE SETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. DESPROVIMENT O. Ne-
ga-se provimento ao Agravo Regimental que não consegue infirmar
os fundamentos exarados pelo despacho agravado.

Processo: ED-AG-RR-424.884/1998.9 -TRT da 4ª Região- (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADA : DRA. VALESCA GOBBATO LAHM
EMBARGANTE : ROGÉRIO SCHONARDIE
ADVOGADA : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZE-

VEDO

DECISÃO:Sem divergência, conhecer dos embargos declaratórios, e,
no mérito, negar-lhes provimento.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Inexistente a omis-
são apontada.
Embargos não providos.
Processo: RR-425.044/1998.3- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : JAIRO RAMOS FONSECA
ADVOGADO : DR. JOSÉ GIACOMINI
RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA

- COSIPA
ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS LOSIJA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no
tocante à preliminarde nulidade por negativade prestação juris-
dicional, às horas à disposição, ao adicional noturno - hora noturna
reduzida e às diferenças de verbasrescisórias e de horas extras; e
conhecer quantoàs horas extras- intervalo intrajornada,por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar o pagamento como extras dos 15 minutos correspondentes
ao intervalo intrajornada não concedido.
EMENTA: 1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA TIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A decisãoregional apresen-
ta-se devidamente fundamentada, tendo o egrégio Regional se ma-
nifestado sobre as alegadas diferenças de horas extras e de verbas
rescisórias, conforme seu livre convencimento, como lhe permite o
art. 131 do CPC. Preliminar não conhecida.
2. HORAS À DISPOSIÇÃO. A exegese regional revela-se razoável,
afastando apossibilidade deviolação legal, ateor doEnunciado nº
221 do TST. Quanto aoúnico arestoindicado, nãoenfrenta assin-
gularidadesfáticas dateseregional, esbarrando,assim,no óbicedo
Enunciado nº 296 do TST. Revista não conhecida, nesta matéria.
3. ADICIONAL NOTURNO. HORA NOTURNA REDUZIDA. A
exegese regional revela-se razoável, afastando a possibilidade de vio-
lação legal, a teor do Enunciado nº 221 do TST. Quanto aos arestos
indicados, o único que revela divergência específica não contém a
fonte de publicação, na forma como exigido no Enunciado nº 337 do
TST. Revista não conhecida, no tópico.
4. HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA. A matéria
não comporta maiores discussões, em face da clareza do § 4º do art.
71 da CLT, que tem oseguinte teor: "Quando o intervalo para
repouso e alimentação, previsto neste artigo, não for concedido pelo
empregador, este ficará obrigado a remunerar o período corres-
pondente com um acréscimo deno mínimo 50% (cinqüenta por
cento) sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho."
Portanto, se não concedido o intervalo intrajornada de que trata o
referido artigo, o período correspondente deveser pago como ex-
traordinário, poisa intençãodo legislador foipunir tal infração, a
qual provoca desgaste físico emental no trabalhador. Revista co-
nhecida e provida, nesta matéria.

5. DIFERENÇAS DE VERBAS RESCISÓRIAS E DE HORAS
EXTRAS. A decisão regionaltem conotaçãofático-probatória, pois
apoiada nasprovas produzidas, emcujo exame sãosoberanas as
instâncias ordinárias, a teor do Enunciado nº 126 do TST. Revista não
conhecida, no tópico.
Processo: RR-425.137/1998.5- TRT da 15ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : CARLOS ALBERTO SOARES
ADVOGADO : DR. AUGUSTO CÉSAR RUPPERT
RECORRIDO(S) : CONSBRASIL CONSTRUÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recurso derevista
quantoà devoluçãode descontose à multa do § 8º do art. 477 da
CLT, e conhecer, por violação legal, noque tangeao seguro-de-
semprego - tempo de serviço - projeção do aviso prévio, e, no mérito,
dar-lhe provimento para acrescer à condenação a indenização alusiva
ao seguro-desemprego,nos limitesdo inciso I do art. 2ºda Lei nº
8.900/94. 2
EMENTA: 1. SEGURO-DESEMPREGO. TEMPO DE SERVI-
ÇO. PROJEÇÃO DO AVISO PRÉVIO. Ainda que indenizado, o
aviso prévio integra o tempo de serviço, somente se reputando efetiva
a rescisão do contrato depois de expirado o marco desse instituto. Por
outro lado, o legislador, ao determinar a contagem do prazo do aviso
no tempo de serviço do trabalhador, não excluiu qualquer conse-
qüência, não sendo razoável que o intérprete restrinja a finalidade do
instituto. Acrescente-se que a natureza salarial do instituto acha-se
consagrada no Enunciado nº 305 do TST. Tendo em vista que o
Reclamante começou a trabalhar para a Reclamada em 17.12.93 e foi
dispensado, sem justa causa, em 31.05.94, computando-se o prazo do
aviso, seu tempo de serviço amplia-se até 31.06.94, ou seja, mais de
6 meses de serviço. Por outro lado, o art. 2º, § 3º, da Lei nº 8.900/94
também assegura que a fração igualou superior a quinze dias de
trabalho sejaconsiderada comomês integral, paraos efeitosda per-
cepção do seguro-desemprego. Recurso conhecido e provido, no tó-
pico.
2. DESCONTOS SALARIAIS. Revista não conhecida, nesta ma-
téria, em face do que estabelecem os Enunciados nºs 126 e 221 do
T S T.
3. MULTA DO § 8º DO ART. 477 DA CLT. Não existindo o
necessário prequestionamento, não se conhece do recurso de revista,
no tópico, em face do que estabelece o Enunciado nº 297 do TST.
Processo: RR-425.139/1998.2- TRT da 15ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : ARTIVINCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PAPÉIS E EMBALAGENS LTDA.

ADVOGADO : DR. JONAS JAKUTIS FILHO
RECORRIDO(S) : CRISTIANO CAPELETTO DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : DR. WILSON SABIE VILELA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar
improcedente o pedido inicial. 2
EMENTA: JUSTA CAUSA. FALTAS INJUSTIFICADAS. A prá-
tica reiteradade faltas injustificadas ao serviço configurao com-
portamento desidioso a ensejar a dispensa sem justa causa, nos termos
da alínea "a" do art. 482 da CLT. Com efeito, a desídia do empregado
prejudica aempresa, e, seele, mesmo sendoadvertido, continua
demonstrando amesma faltade interesse pelotrabalho, podeo em-
pregadorfazer usoda penamáxima, despedindo-opor justacausa.
Revista provida.
Processo: RR-425.725/1998.6- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : Ministério Público DO TRABALHO DA 1ª
REGIÃO

PROCURADOR : DR. LUIZ EDUARDO AGUIAR DO VAL-
LE

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E
ESGOTOS - CEDAE

ADVOGADO : DR. JOSÉ PEREZ DE REZENDE
RECORRIDO(S) : JOSÉ SODRÉ LINHARES
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista do
MINISTÉRIO PÚBLICO. Por unanimidade, dar provimentoà Revista,
para julgar improcedente a Reclamação Trabalhista ajuizada pelo Re-
corrido.
EMENTA: SOCIEDADE DE ECONOMIA MIST A - REMUNE-
RAÇÃO - OBSERVÂNCIA AO TET O PREVISTO NO ART. 37,
INCISO XI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
A observância ao teto remuneratório não impõe mácula ao princípio
da irredutibilidade salarial, porque decorre da própria Carta Magna
(art. 37, inciso XI e 17, do ADCT). Inexistência de conflito com o
disposto nos arts. 173, § 1º, e 7, inciso VI, da Lei Maior, uma vez que
os princípiosconsagrados emseuart. 37 e incisosaplicam-se,tam-
bém, às empresas e sociedades integrantes da administração pública
indireta, por disposição expressa inserta no preceito constitucional.
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Não obstante o regime jurídico de direito privado, a sociedade de
economiamista é destinatáriados princípiosque regem aadmi-
nistração pública.
Recurso de Revista conhecido e provido.
Processo: RR-426.195/1998.1- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : KLABIN - FABRICADORA DE PAPEL E
CELULOSE S.A. E OUTRA

ADVOGADO : DR. HÉLIO PUGET MONTEIRO
RECORRENTE(S) : ZEVIR CARLOS DA CRUZ
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade: I - não conhecer do recurso de revista
das Reclamadasno tocante àshoras extras -ônus da prova,e co-
nhecer noque tange àshoras "in itinere"- normas coletivase à
correção monetária, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento paraexcluir da condenação as horas"in itinere" e
determinar a aplicação da correção monetária a partir do 6º dia útil do
mês subseqüente ao laborado, quanto aos salários; e II - não conhecer
do recursode revistado Reclamantequanto aoshonoráriosadvo-
catícios, e conhecer no pertinente ao enquadramento sindical, por
divergência jurisprudencial, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: I. RECURSO DAS RECLAMADAS.
1. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. A exegese regionalre-
vela-se razoável, afastando-se a possibilidade de violação legal, a teor
do Enunciadonº 221do TST. Quantoaos únicosarestosindicados,
nenhumdeles enfrenta aafirmaçãoregional, no sentido deque o
fornecimento espontâneo do transporte justifica a dificuldade para se
chegarao local de trabalho (óbice doEnunciadonº 296 do TST).
Revista não conhecida, no particular.
2. HORAS "IN ITINERE". NORMAS COLETIV AS. Em processo
de negociação coletiva, as partes envolvidas fazem concessões mú-
tuas, objetivando chegar a situação de consenso, em que se cede em
determinado ponto para auferir benefícios em outro, de forma que, ao
final, estejam satisfeitascom o resultado obtido.Dessa forma,uma
vez tendo havidonegociação coletiva em tornodo pagamento das
horas "in itiner e" , entre outras cláusulas acordadas no instrumento
coletivo, deveser observadatal negociação,sob penade ferir-se
flagrantemente o princípio do reconhecimento das convenções co-
letivas, insculpidono art. 7º, XXVI, da Carta Magna.Revista co-
nhecida e provida, neste item.
3. CORREÇÃO MONETÁRIA . A Orientação Jurisprudencial nº
124 da SBDI1 do TST é no sentido de que "O pagamento dos
salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não está
sujeito à correção monetária. Se essa data-limite for ultrapassada,
incidirá o índice da correção monetária do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços." Revista conhecida e provida, no tópico.
II. RECURSO DO RECLAMANTE.
1. ENQUADRAMENT O SINDICAL .Desenvolvendo a empresa ati-
vidades rurais e industriais, o enquadramento sindical do empregado
verificar-se-á, observando-se as atividades realizadas pelo trabalhador,
restandocomprovadoque o Reclamantedesenvolviaatividadeses-
sencialmente rurais, pelo que lhedevem ser aplicadas as normas
coletivas pertinentesaos rurícolas. Revistaconhecida, mas aque se
nega provimento, no particular.
2. HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS . A decisão regionalharmo-
niza-se com os Enunciados nºs 219 e329 do TST, o que afasta a
possibilidade de violação legal ou constitucional, assim como re-
sultam superados osarestos tidospor divergentes.Revista nãoco-
nhecida, neste tópico.
Processo: RR-434.909/1998.3- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADO : DR. MARCUS VINICIUS LOBREGAT
RECORRIDO(S) : JOSÉ BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO : DR. NELSON LEME GONÇALVES FI-

LHO

DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo Recursode Revistapor di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para ex-
cluir da condenação a incidência do adicional de periculosidade sobre
o descanso semanal remunerado.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. REFLEXOS.
O adicional de periculosidadeé calculadocom base nosalário mí-
nimo, não se justificando oseu computo nosrepousos semanais
remunerados, pela natureza indenizatória da parcela. Durante o re-
pouso, oempregado nãose expõe aoagente periculoso,sendo in-
justificada a repercussão pretendida. Recurso de Revista a que se dá
provimento.

Processo: RR-434.964/1998.2- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : RUTH RUSSO E OUTRAS
ADVOGADO : DR. PAULO DE TARSO ANDRADE BAS-

TO S
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADA : DRA. POLYANA COLUCCI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENT O. Para
que o Recurso de Revista alcance o conhecimento, deve-se atender o
disposto no art.896 da CLT, ou seja,trazer arestos específicos,
capazes de estabelecer divergência de teses, ou demonstrar violência
à literalidade de dispositivos legais ou constitucionais. Recurso não
conhecido.

Processo: RR-435.015/1998.0- TRT da 6ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : DIÁRIO DE PERNAMBUCO S.A.
ADVOGADO : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO
RECORRIDO(S) : JURANDIR JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR. RONALD GONÇALVES SAMPAIO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
contrariedade aoEnunciado 330/TST edivergência jurisprudencial,
no mérito, dar-lhe provimento para considerar quitadas todas as par-
celas e valores constantesno termo rescisórioe quenão sofreram
qualquer ressalva.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. QUITAÇÃO. ENUNCIA-
DO 330/TST. "A quitação passada pelo empregado, com assistência
de entidade sindicalde suacategoria, aoempregador, com obser-
vância dos requisitos exigidos nos parágrafos do art. 477 da CLT, tem
eficácia liberatória em relação às parcelas expressamente consignadas
no recibo, salvo se oposta ressalva expressa e especificada ao valor
dado à parcela ou parcelas impugnadas.
I - A quitação não abrangeparcelas não consignadas norecibo de
quitação e, conseqüentemente, seus reflexos em outras parcelas, ainda
que essas constem desse recibo.
II - Quanto a direitosque deveriamter sido satisfeitosdurante a
vigência docontrato de trabalho, aquitação é válida emrelação ao
período expressamenteconsignado no recibo dequitação". Recurso
de Revista ao qual se dá provimento.

Processo : ED-AG-RR-435.057/1998.6 - TRT da 10ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : CLARICE VIEIRA DA FONSECA EOU-
TRAS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF

ADVOGADA : DRA. GISELE DE BRITTO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos presentes embargos
de declaração.
EMENTA: Embargos declaratórios desprovidos porinexistirem as
omissões apontadas.
Processo: AG-RR-435.230/1998.2- TRT da 10ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : ANDRÉA CONCEIÇÃO ALVES PEREI-
RA E OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF

ADVOGADA : DRA. GISELE DE BRITTO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. Não se demonstrando o de-
sacerto dorespeitável despacho agravado, nega-seprovimento ao
agravo regimental.
Processo: RR-435.392/1998.2- TRT da 6ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : FIBRASIL TÊXTIL S.A. (SUCESSORA
DA HERING DO NORDESTE S.A.)

RECORRIDO(S) : MÁRIO FERNANDO ALVES COSTA
ADVOGADO : DR. SALATIEL LOPES PEREIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso por violação do ar-
tigo 17 do CPC e, nomérito, dar-lhe provimento paraexcluir da
condenação o pagamento da multa por litigância de má-fé.
EMENTA: LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INSUFICIÊNCIA DE DE-
PÓSITO RECURSAL. O fato de a Reclamadater efetuadoo de-
pósito recursala menornão configura condutaprotelatória, jáque a
interposição de Recurso Ordinário nãogera presunção de forma ab-
soluta, considerando a garantia constitucionaldo duplo grau de ju-
risdição. Incabível aalegação de litigância demá-fé. Recurso de
Revista provido.

Processo: RR-436.936/1998.9- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS S.A. - BEMGE

ADVOGADO : DR. ROSALVO MIRANDA MORENO JÚ-
NIOR

RECORRIDO(S) : JÂNIO PEREIRA FAUSTINO
ADVOGADO : DR. BELMIRO MATIAS DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no
tocante àtestemunha - contraditae às horasextras - cargo de con-
fiança; e conhecerno quetange ao adicionalde transferência,por
divergência jurisprudencial, àindenização(Convençãonº 158 da
OIT), por violação constitucional, e à correção monetária, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento quanto
ao adicional de transferência, e dar-lhe provimento para, no que se
refere à indenização, restabelecer a respeitável sentença, e, relati-
vamente à correção monetária, determinar sua aplicação a partir do 6º
dia útil do mês subseqüente ao laborado, quanto aos salários.
EMENTA: 1. TESTEMUNHA. CONTRADIT A. "TESTEMU-
NHA. AÇÃO CONTRAA MESMA RECLAMADA. SUSPEIÇÃO.
Não torna suspeitaa testemunha o simples fatode estar litigando
ou de ter litigado contra o mesmo empregador." (Enunciado nº 357
do TST). Revista não conhecida, no particular.
2. HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. A exegese re-
gional revela-se razoável, afastando a possibilidade de violação legal,
a teor do Enunciado nº 221 do TST. Além do mais, a decisão regional
tem naturezafático-probatória, poisapoiada nasprovas produzidas,
em cujo examesão soberanasas instâncias ordinárias,a teor do
Enunciado nº 126 do TST. Revista não conhecida, nesta matéria.
3. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. "ADICIONAL DE
TRANSFERÊNCIA. CARGO DECONFIANÇA OU PREVISÃO
CONTRATUAL DE TRANSFERÊNCIA. DEVIDO. DESDE QUE
A TRANSFERÊNCIA SEJA PROVISÓRIA. O fato de o empregado
exercer cargode confiançaou a existênciade previsãode trans-
ferência no contrato de trabalho não exclui o direito ao adicional.
O pressupostolegal apto a legitimar a percepçãodo mencionado
adicional é a transferência provisória."(Orientação Jurisprudencial nº
113 da SBDI1 do TST). Revista conhecida,mas a que se nega
provimento, no tópico.
4. INDENIZAÇÃO (CONVENÇÃO Nº 158 DA OIT . A Convenção
nº 158 da OIT não é auto-aplicável, pois não foi inserida no sistema
jurídico brasileiro, umavez que não observouo processo legislativo
próprio, no caso, a leicomplementar, nos termosdo art. 7º,I, da
Carta Magna, além de que, de qualquer forma, ela não assegurou o
direito à estabilidade ou indenização compensatória, em face de des-
pedida arbitrária ou sem justa causa. Revista conhecida e provida, no
p a r t i c u l a r.
5. CORREÇÃO MONETÁRIA. A Orientação Jurisprudencial nº
124 da SBDI1 do TST é no sentido de que "O pagamento dos
salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não está
sujeito à correção monetária. Se essa data-limite for ultrapassada,
incidirá o índice da correção monetária do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços." Revista conhecida e provida, no particular.
Processo: RR-436.992/1998.1- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PETROQUÍMICA DO SUL
- COPESUL

ADVOGADO : DR. EDUARDO FONTES MOREIRA
RECORRIDO(S) : GENIVAL LOPES GONÇALVES
ADVOGADO : DR. LUIZ GONZAGA CHAIA RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: FGTS - MULTA DE 40% - SAQUES - ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 42 DO TST - NÃO- CONHE-
CIMENT O COM BASE NO ENUNCIADO 333/TST. Não se co-
nhecede Recursode Revistacom baseno Enunciado333 do TST,
quando o acórdão recorrido encontra-se de acordo com a iterativa,
notória e atual jurisprudência do TST (Orientação Juriprudencial nº
42/TST), que entende que a multa de 40% é devida, inclusive sobre
os saques ocorridosna vigência do contrato detrabalho, de acordo
com o artigo 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90.
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Processo: RR-437.031/1998.8- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES
RECORRIDO(S) : LUIZ SIQUEIRA PINTO
ADVOGADO : DR. MÁRCIO GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no
tocante à incompetência da Justiça do Trabalho, à ilegitimidade pas-
siva "ad causam", à prescrição, à complementação de aposentadoria -
proporcionalidade e aos descontos previdenciários; e conhecer no

que tangeaos descontos fiscais,por violação constitucional,e, no
mérito, dar-lhe provimento para autorizá-los nos termos da funda-
mentação. 2
EMENTA: 1. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO. Embora o Recorrente aleguea incompetência da Justiça do
Trabalho paraapreciar ofeito, a argüiçãonão vemacompanhada de
violação de lei,nem de divergência jurisprudencial, deforma a en-
quadrar-se nos pressupostos do art. 896 da CLT. Revista não co-
nhecida, no particular.
2. ILEGITIMIDADE P ASSIVA "AD CAUSAM". A exegesere-
gional, ao concluir pelailegitimidade passivado Reclamado,é ra-
zoável, afastando a possibilidade de violação legal, a teor do Enun-
ciado nº 221 do TST. Revista não conhecida, nesta matéria.
3. PRESCRIÇÃO. A decisão regional harmoniza-se com o Enun-
ciado nº 327 do TST, que temo seguinteteor: "COMPLEMEN-
TAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA. DIFEREN-
ÇA. PRESCRIÇÃO PARCIAL. Em se tratandode pedido de di-
ferença de complementação de aposentadoria oriunda de norma
regulamentar, a prescriçãoaplicável éa parcial, não atingindo o
direito de ação, mas, tão-somente, as parcelas anteriores ao biênio."
Revista não conhecida, no tópico.
4. COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADORIA. PROPOR-
CIONALIDADE. A decisão regional apresenta-se em conformidade
com a Orientação Jurisprudencial nº 20 da SBDI1 do TST, no sentido
de que: "BANCO DO BRASIL. COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA. PROPORCIONALIDADE SOMENTE A PARTIR
DA CIRC. FUNCI 436/63." Revista não conhecida, no item.
5. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. A exegese regional revela-
se razoável,afastando apossibilidadede violação legal, a teor do
Enunciado nº 221 do TST. Quanto aos arestos, nenhum deles enfrenta
o fato de que o Reclamante já se havia aposentado há muito tempo,
sendo indevidos os descontos previdenciários (óbice do Enunciado nº
296 do TST). Revista não conhecida, neste item.
6. DESCONTOS FISCAIS. As Orientações Jurisprudenciais nºs 141,
32 e 228da SBDI1 do TSTsão no sentido deque esta Justiça
especializadaé competente paraautorizaros descontos fiscaise que
estesdevam serefetuados sobreo valor total da condenação,cal-
culado ao final. Revista conhecida e provida, nesta matéria.
Processo: RR-437.059/1998.6- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : LÚCIO DE OLIVEIRA MARTINHO E
OUTRO

ADVOGADA : DRA. SUSAN MARA ZILLI
RECORRIDO(S) : INDÚSTRIA CERÂMICA IMBITUBA

S.A.
ADVOGADA : DRA. MIRIAN CARDOSO RICARDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ENUNCIADOS 23, 296 E
297/TST - Não se conhece de Recurso de Revista quando os arestos
transcritos paraconfiguração de divergência jurisprudencialnão tra-
tam detodos osfundamentos doacórdão recorridoou nãosão es-
pecíficos (Enunciados23 e 296/TST)e quando versasobre questão
não explicitamenteanalisada pelo acórdãorecorrido (Enunciado
297/TST).

Processo: AG-RR-437.282/1998.5- TRT da 10ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDA SOARES RODRIGUESPA-
CHECO E OUTRAS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF

ADVOGADA : DRA. GISELE DE BRITTO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. MUDANÇA DE REGIME CELETIS-
TA PARA ESTATUTÁRIO. EXTINÇÃO DO CONTRA TO. A
alteração doregime jurídico deceletista para estatutárioimplica a
extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal
a partir da mudançade regime.Agravo Regimentala que senega
provimento.

Processo: AG-RR-437.284/1998.2- TRT da 10ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : KATIA RODRIGUES FONTES BORGES
E OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF

ADVOGADA : DRA. GISELE DE BRITTO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. MUDANÇA DE REGIME CELETIS-
TA PARA ESTATUTÁRIO. EXTINÇÃO DO CONTRA TO. A
alteração doregime jurídico deceletista para estatutárioimplica a
extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal
a partir da mudançade regime.Agravo Regimentala que senega
provimento.

Processo: AG-RR-437.287/1998.3- TRT da 10ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : YOLETTE BORGES BARBOZA
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-

TO FEDERAL - FHDF
PROCURADOR : DR. JOSUÉ CHAGAS VILELA FILHO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. MUDANÇA DE REGIME CELETIS-
TA PARA ESTATUTÁRIO. EXTINÇÃO DO CONTRATO - A
alteração doregime jurídico deceletista para estatutárioimplica a
extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal
a partir da mudançade regime.Agravo Regimentala que senega
provimento.

Processo: RR-437.420/1998.1- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR. ERVIN RUBI TEIXEIRA
RECORRIDO(S) : HECTOR ANTÔNIO DANGELO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO MARCOS VÉRAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no
tocante à preliminarde nulidade por negativade prestação juris-
dicional e à reintegraçãoe estabilidadeprovisória; e conhecerno
tocante aos descontos previdenciários e fiscais, por violação legal, e,
no mérito,dar-lhe provimento paradeterminar que osdescontos fis-
cais sejam efetuados sobreo total dos rendimentostributáveis re-
cebidos acumuladamente pelo trabalhador, observada a tabela pro-
gressiva em vigor no dia do pagamento, permitindo-se excluir da base
de cálculo as parcelas não tributáveis e as deduções por dependentes,
pensão e contribuição previdenciária, de acordo com o arts. 10 da Lei
nº 8.383/91 e 18 e 77 da Instrução Normativa da SRF nº 02/93 e o
Provimento nº 01/93da CGJT, autorizando, ainda,as deduções pre-
videnciárias.
EMENTA: 1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA TIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A alegaçãode nulidadepor
negativa de prestação jurisdicional sequer pode ser conhecida, em
face do que estabelece a Orientação Jurisprudencial nº 115 da SBDI1
do TST. Não tendo a parte, ao recorrer, afirmado existir nulidade por
ausência deprestação jurisdicional completa, invocandolesão aos
arts. 93, IX, da Constituição da República, 832 da CLT ou 458 do
CPC, não é admissívelo recurso derevista. E, quanto àalegada
divergência jurisprudencial, o egrégio Regional não emitiu tese acerca
de nulidade por ausência de prestação jurisdicional, sendo, igual-
mente, inviável o comparativo. Revista não conhecida, no tópico.
2. REINTEGRAÇÃO E ESTABILIDADE PROVISÓRIA. Revista
que não se conhece, nesta matéria, sob o fundamento de violação de
lei, porque o Tribunal Regional não se manifestou acercadas dis-
posições agasalhadasnos arts.5º, II e XXXVI, e 7º, XXVI, da
Constituição Federal; no § 2º do art. 6º da LICC, no art. 487 da CLT;
e no Decreto-Lei nº 4.657/92,bem como quantoà inconstitucio-
nalidade do art. 118 da Lei nº 8.213/91. Tratando-se de fundamento
indispensável ao conhecimento do recurso, sua ausência é motivo
para não o conhecer, em face do que estabelece o Enunciado nº 297
do TST. No tocante à alegação dedivergência jurisprudencial, os
arestos transcritos são inespecíficos (óbice no Enunciado nº 296 do
TST). No que tange à alegação deviolação do art. 118 da Lei nº
8.213/91, O Tribunal, diante da prova carreada aos autos e transcrita
na decisão, conferiu razoável interpretação a esse preceito legal. Im-
porta destacar que a decisão está assentada em fatos e provas, o que
desautoriza o conhecimento do recurso de revista, consoante o Enun-
ciado nº 126 do TST.

3. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. A jurispru-
dência desta Corteé no sentido deque sãodevidos osdescontos
previdenciários e fiscais quando do pagamento dos débitos traba-
lhistas, em face dos Provimentos nºs 02/93 e 01/96 da Corregedoria-
Geral daJustiça doTrabalho. Revista conhecidae provida,no tó-
pico.
Processo: RR-437.911/1998.8 - TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : INFIBRA DO PARANÁ CIMENTO
AMIANT O LTDA.

ADVOGADO : DR. ERLON F. CENI DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : JOSUÉ MUNIZ DE AGUIAR
ADVOGADO : DR. LÉLIO SHIRAHISHI TOMANAGA

DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo Recurso,apenas noque se
refere à correçãomonetária -época própria,por divergência juris-
prudencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para, reformando
o Acórdão regional, determinar quea correção monetária seja apli-
cada após oquinto dia útil subseqüente ao mêsda prestação de
serviços.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. A
iterativa, notóriae atual jurisprudência destaCorte, consubstanciada
no item 124 daOrientaçãoJurisprudencialda SDI, adotao enten-
dimento deque opagamento dos saláriosaté o 5ºdia útil do mês
subseqüenteao vencido não está sujeitoà correçãomonetária.So-
mente no caso dessa data-limite ser ultrapassada, incidirá o índice de
correção monetária do mês subseqüente. Recurso de Revista provido
parcialmente.

Processo: RR-437.913/1998.5- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : OVETRIL - INDUSTRIAL DE ÓLEOS
LT D A .

ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO BERTOCCO
RECORRIDO(S) : MÁRIO BIM
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS FERNANDES DO-

MINGUES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso apenas quanto ao
tema correçãomonetária -época própria e,no mérito,dar-lhe pro-
vimento para determinar a incidência da correção monetária após o 5º
dia útil do mês subseqüente ao da prestação de trabalho.
EMENTA: HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO.
Arestos inespecíficos. Aplicação do Enunciado nº 296 do TST.
MULTA CONVENCIONAL. Recurso desfundamentado, porque não
apontada violação legal ou constitucional, como também não ofe-
recidos arestos ao confronto.
CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA - A correção
monetária é a atualização do poder aquisitivo da moeda com a fi-
nalidade de restaurar o seu efetivo poder de aquisição, pelo que deve
incidir apenas apartir do momento emque a verba torna-sele-
galmente exigível que, no caso de salários, é o quinto dia útil do mês
subseqüenteao daprestação dosserviços. Aincidência dacorreção
monetária ocorre, pois, a partir do mês subseqüente ao da prestação
do trabalho. Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

Processo: RR-438.369/1998.3- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : LARK S.A. - MÁQUINAS E EQUIPA-
M E N TO S

ADVOGADO : DR. MARCELO CURY ELIAS
RECORRIDO(S) : LYSIAS CAMARGO SAMPAIO
ADVOGADA : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI-

M E N TO

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação ofornecimentodo veículo comosalário in
natura e seus reflexos.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SALÁRIO UTILIDADE -
VEÍCULO. "A utilização, pelo empregado,em atividadesparticu-
lares, de veículo que lhe é fornecido para o trabalho da empresa não
caracteriza salário utilidade." Orientação Jurisprudencial 246/SDI. Re-
curso de Revista ao qual se dá provimento.

Processo: RR-438.373/1998.6- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : MONTCALM MONTAGENS INDUS-
TRIAIS S. A.

ADVOGADO : DR. NILSON PINTO DUARTE
RECORRIDO(S) : CARLITO PEREIRA BARBOSA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO ANÉAS
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DECISÃO:Unanimemente,conhecer doRecursoapenas emrelação
ao tema contrato de experiência - acidente no trabalho - estabilidade,
por divergência dejulgados e, no mérito,dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamentoe seus respectivos reflexos da
estabilidade do artigo 118 da Lei nº8.213/91.
EMENTA: ARTIGO 118 DA LEI Nº 8.213/91.A OrientaçãoJu-
risprudencial nº 105da SDI consagra entendimento deque é cons-
titucional o artigo 118 da Lei nº 8.213/91.
CONTRATO DE EXPERIÊNCIA. ACIDENTE NO TRABA-
LHO. ESTABILIDADE . O contrato de trabalho por prazo deter-
minado não se transforma em contrato por prazo indeterminado pelo
simples fatode o empregado sofrer acidentede trabalhoquando de
sua vigência. Logo, não há se falar em estabilidade acidentária a que
alude o artigo 118 da Lei nº 8.213/91, salvo se assim estiver acordado
entre as partes.
REINTEGRAÇÃO OU INDENIZAÇÃO. MÁ-FÉ. Matéria não tra-
tada pela decisão Regional. Aplicação do Enunciado nº 297 do TST.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

Processo : ED-AG-RR-441.509/1998.0 - TRT da 10ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. CARLOS ODORICOVIEIRA MAR-

TINS
EMBARGADO(A) : MANOEL CORRÊA DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. JAIRO RODRIGUES BIJOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos de-
claratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Não existem os
pressupostos do art. 535 do CPC.
Embargos de declaração a que se nega provimento.
Processo: RR-443.496/1998.7- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : MAKRO ATACADISTA S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA LÚCIA SEFRIN DOS SAN-

TO S
RECORRIDO(S) : JOSÉ MILTON FERREIRA
ADVOGADO : DR. IVANOR G. M. DECKMANN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso por contrariedade
ao Enunciadonº 219/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento dos honorários advocatícios.
EMENTA: HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS - ENUNCIADO Nº
219/TST
O Enunciadonº 219/TSTdispõe que, paraa concessãoda verba
honorária na Justiça do Trabalho, o empregado deve comprovar estar
assistido por sindicato da categoriaprofissional a que pertence e
perceber salárioinferior ao dobrodo mínimo legalou encontrar-se
em situaçãoeconômicaque não lhepermitademandarsemprejuízo
do próprio sustentoou da respectivafamília. Não preenchidosesses
requisitos, indevidos os honorários advocatícios.
Recurso conhecido e provido.
Processo: AG-RR-443.627/1998.0- TRT da 10ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : VERA LUCI CARNIATO SANTINONI E
OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-
TO FEDERAL - FHDF

PROCURADOR : DR. DILEMON PIRES SILVA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. MUDANÇA DE REGIME CELETIS-
TA PARA ESTATUTÁRIO. EXTINÇÃO DO CONTRA TO. A
alteração doregime jurídico deceletista para estatutárioimplica a
extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal
a partir da mudançade regime.Agravo Regimentala que senega
provimento.

Processo: RR-443.810/1998.0- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : MARIO JOALHEIRO LTDA.
ADVOGADO : DR. DANILO LINHARES COSTA
RECORRIDO(S) : MARIA ELISA SCHMITT
ADVOGADO : DR. IVO DALCANALE

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
divergência jurisprudencial, bem comopor contrariedade ao Enun-
ciado 153/TST. No mérito, dar-lhe provimento para determinar o
retorno dosautos ao TRT da 12ª Regiãopara que seaprecie a
prescrição argüida.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. OPOR-
TUNIDADE PARA ALEGAÇÃO. Conquanto seja matériade de-
fesa, a prescrição, regulada que é por norma de ordem pública, pode
ser argüida em Recurso Ordinário, se não o foi em primeiro grau, pois
assim o autoriza, expressamente,o art. 162 do Código Civil Bra-
sileiro, cuja interpretação, em sede trabalhista, reflete o Enunciado
153/TST. Recurso de Revista ao qual se dá provimento.

Processo: RR-443.858/1998.8- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : IVAI ENGENHARIA DE OBRAS S.A.
ADVOGADO : DR. MARCUS DE OLIVEIRA KAUF-

MANN
RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO SUTIL CARDOSO
ADVOGADO : DR. GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer doRecurso deRevista so-
mente quantoao tema "horasextras - minuto a minuto",por di-
vergência, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para fixar que não
se computao tempo gasto namarcação do ponto, paraefeito de
cálculo de horas extras, até 5 minutos, na entrada em serviço ou na
saída, e, se ultrapassado o referido limite, como extra será con-
siderada a totalidadedo tempo que exceder ajornada normal, ob-
servados os termos da Orientação Jurisprudencial nº 23.
EMENTA: RECURSO DEREVISTA. HORAS EXTRAS. MINU-
TOS A MINUTOS - A Corte consagrou que não é devido o pa-
gamento de horas extras relativamente aos dias em que o excesso de
jornadanão ultrapassa decinco minutos antese/ou apósa duração
normal de trabalho.Casoultrapassado oreferido limite, como extra
deverá ser considerada a totalidade do tempo que excedera a jornada
normal. (OJ SDI/TST nº 23).

Processo : AG-RR-446.239/1998.9 - TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : MAURO LOPES DOS REIS
ADVOGADO : DR. EVERALDO CARLOS DE MELO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SUZANO DE PAPEL E CE-

LULOSE
ADVOGADA : DRA. GISELE FERRARINI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. DESPROVIMENT O. Ne-
ga-se provimento ao Agravo Regimental que não consegue infirmar
os fundamentos exarados pelo despacho agravado.

Processo: RR-446.792/1998.8- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : PIRESSERVIÇOS DE SEGURANÇA LT-
DA.

ADVOGADO : DR. VICTOR DE CASTRO NEVES
RECORRIDO(S) : FRANCISCO GUILHERME
ADVOGADO : DR. GERALDO MOREIRA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NÃO CONHECIMENT O.
Não se conhece de Recurso de Revista que não atende o disposto nas
alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT.

Processo: RR-449.659/1998.9- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : REAL E BENEMÉRITA SOCIEDADE
PORTUGUESA DE BENEFICÊNCIA DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. FERNANDO MORELLI ALVAREN-
GA

RECORRIDO(S) : IRENE DE MELO SILVA
ADVOGADO : DR. RONIDEI GUIMARÃES BOTELHO

DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo recurso pordivergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando o óbice
da irregularidade de representaçãoprocessual, determinar o retorno
dos autos ao TRT da 1ª Região, a fim de que examine o restante do
Recurso Ordinário da Reclamada, como entender de direito.
EMENTA: REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - AUSÊNCIA
DE APRESENTAÇÃO DOS ATOS CONSTITUTIV OS DA RE-
CLAMADA. A jurisprudência desta Corte Superior consagra ser des-
necessária a apresentação de atos constitutivos da empresa para se
concluir pela regularidadeda representaçãoprocessual,desdeque
haja procuração nos autos, ou que se configure a hipótese de mandato
tácito. Isto porque inexisteprevisão dereferida juntadano orde-
namento jurídico, a teor do que dispõe o art. 12, inciso VI, do CPC.
Recurso de Revista ao qual se dá provimento.

Processo: ED-RR-449.920/1998.9- TRT da 10ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : ELIZARETE DE FÁTIMA ALMEIDA DO
AMARAL

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR. ARMANDO CAVALANTE

DECISÃO:Unanimemente,conhecerdos embargos declaratórios,e,
no mérito, dar-lhe provimento. 2
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Inexistente a omis-
são apontada.
Embargos não providos.
Processo: RR-451.367/1998.6- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA CACIQUE DE CAFÉ SO-
LÚVEL

ADVOGADA : DRA. ROSANGELA KHATER
RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA PELIKY FONTES
ADVOGADO : DR. ALBERTINO BERNARDO DE LIMA

JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso, por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o
Acórdão regional, restringir a condenação ao pagamento, como ex-
traordinário, detodo o tempo queexceder a jornada normalde tra-
balho, excetonaqueles diasem que talexcesso registradonão seja
superior a cinco minutos (se ultrapassado o referido limite, como
extra seráconsiderada atotalidadedo tempoque excederà jornada
normal), autorizar os descontos previdenciários e fiscais, nos termos
dos Provimentos 02/93 e 01/96, da Corregedoria-Geral da Justiça do
Trabalho, e determinar que a correção monetária seja aplicada após o
quinto dia útil subseqüente ao mês da prestação de serviços.
EMENTA: 1 - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - CONT AGEM
MINUT O A MINUT O - É entendimento pacífico nesta Corte que o
registro em cartõesde ponto,com uma variaçãode cincominutos,
antecedendoou sucedendo ohorário de trabalho,é razoávelpara a
execução da obrigação legal (artigo 74, § 2º da Consolidação das Leis
do Trabalho). O tempo que ultrapassa este prazo, no entanto, deve ser
consideradocomo extraordinário,porquanto tempoà disposiçãodo
empregador(OJ 23, da SDI-1). 2 - CORREÇÃO MONETÁRIA -
ÉPOCA PRÓPRIA. A iterativa, notória e atual jurisprudência desta
Corte, consubstanciada no item 124 da Orientação Jurisprudencial da
SDI, adotaentendimento queo pagamentodos saláriosaté o5º dia
útil do mêssubseqüente aovencido nãoestá sujeitoà correçãomo-
netária. Somente no caso dessa data-limite ser ultrapassada, incidirá o
índice de correção monetária do mês subseqüente. 3 - DESCONTOS
PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - COMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO. A disposiçãocontida no artigo 114 da
ConstituiçãoFederal, asseguraque competeà Justiçado Trabalhoo
julgamento dos "litígios que tenham origem no cumprimento de suas
próprias sentenças", envolve a controvérsia relativa a descontos pre-
videnciáriose fiscais decorrentesde condenaçãoda empresaao pa-
gamento de créditos trabalhistas. Recurso de Revista provido para,
reconhecendo a competência da Justiça do Trabalho para autorizar a
efetivação de descontos em favor da Previdência Social e do Imposto
de Renda, determinar que os referidos descontos sejam efetuados, nos
termos dos Provimentos 02/93 e 01/96, da Corregedoria-Geral da
Justiça do Trabalho.

Processo : ED-RR-451.639/1998.6- TRT da 2ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGADO(A) : LUCIANA AYALA COSSIO
ADVOGADO : DR. CLAUDINEI BALTAZAR
EMBARGANTE : EDITORA PESQUISA E INDÚSTRIA LT-

DA.
ADVOGADO : DR. ANTONIO DANIEL CUNHA RO-

DRIGUES DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos de de-
claração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Considerando-se
que a decisãotraduz ato de vontadedo órgão jurisdicional, que foi
devidamente motivado, apontando as normas jurídicas em que se
esteava, o juízo não se obriga a analisar todos os fundamentos que as
partes oferecem. A regra agasalhada no art. 10, II, "b", do ADCT não
deixa dúvidaacerca domarco temporal dodireito daempregada e,
por conseqüência, da condenação, existindo, ademais, como admite a
Embargante, prova documental(atestado médico)que confirma a
gestação da trabalhadora. Embargos declaratórios a que se nega pro-
vimento.
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Processo: ED-RR-451.643/1998.9- TRT da 9ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : JOSÉ FRANCISCO SIQUEIRA
ADVOGADO : DR. MAXIMILIANO N. GARCEZ
DECISÃO:Sem divergência, negar provimento aos embargos de de-
claração.
EMENTA: Embargos declaratóriosa que se negaprovimento por
inexistirem as omissões apontadas.
Processo : RR-452.501/1998.4 - TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : ENGENHARIA BRASILÂNDIA ENBRAL
LT D A .

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO
RECORRIDO(S) : JOSÉ HENRIQUE RUSCHI DE CAMAR-

GO
ADVOGADO : DR. HUMBERTO ANTÔNIO LUDOVI-

CO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recursode Revistapor
divergência jurisprudenciale, no mérito, dar-lheprovimento para
excluir da condenação o fornecimentodo veículo comosalário in
natura e seus reflexos.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SALÁRIO UTILIDADE -
VEÍCULO. "A utilização, pelo empregado, ematividadesparti-

culares, de veículo que lhe éfornecido para o trabalho da empresa
não caracteriza salário utilidade." Orientação Jurisprudencial
246/SDI. Recurso de Revista ao qual se dá provimento.

Processo :AG-RR-454.355/1998.3 -TRT da 10ª Região- (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : NEUZA MARIA MARTINS E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADA : DRA. ROSAMIRA LINDÓIA CALDAS

DECISÃO:Unanimemente,negar provimento aoAgravo Regimen-
tal.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. MUDANÇA DE REGIME CELETIS-
TA PARA ESTATUTÁRIO. EXTINÇÃO DO CONTRATO. A
alteraçãodo regimejurídico de celetistaparaestatutário implicaex-
tinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a
partir da mudança deregime. AgravoRegimental aque senega
provimento.

Processo :AG-RR-454.370/1998.4 -TRT da 12ª Região- (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO BATISTA GIANESINI
ADVOGADO : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO
A G R AVA D O ( S ) : CREMER S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ELIAS SOAR NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. DESPROVIMENT O. Ne-
ga-seprovimentoao Agravo Regimentalque não consegueinfirmar
os fundamentos exarados pelo despacho agravado.

Processo :RR-454.566/1998.2 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : SEDCO FOREX PERFURAÇÕES MARÍ-
TIMAS LTDA.

ADVOGADO : DR. NÉLIO PACHECO DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : JOSÉ ARGEMIRO CONSENTINI DA

FONSECA
ADVOGADO : DR. JOAQUIM LOPES DEVASCONCE-

LOS

DECISÃO:Por unanimidade,conhecerdo Recursode Revista,por
violação dosartigos 5º,XXXVI, da Constituição Federal/88e 6º da
LICC, e, no mérito, dar-lhe parcialprovimento para excluirda con-
denação tão-somenteas diferenças salariais decorrentesda aplicação
da URP de fevereiro de 1989 e seus reflexos.
EMENTA: URP DE FEVEREIRO DE 1989 - PLANO VERÃO -
INEXISTÊNCIA DE DIREIT O ADQUIRIDO

Inexiste direito adquirido ao reajuste salarial fundado na Unidade de
Referência de Preços de fevereiro de 1989 (Plano Verão).
Recurso conhecido e parcialmente provido.
Processo: ED-RR-454.616/1998.5- TRT da 10ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : GILTON PACHECO DE LACERDA
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES

DECISÃO:Sem divergência, dar provimento parcial aos embargos de
declaração para, afastandoa omissão existente noacórdão regional,
ante a ausênciade julgamento acerca dadivergência jurisprudencial
assentada no acórdão de fls. 551/552, declarar que não se conhece do
recurso, por aplicação do Enunciado nº 337 do TST.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Existindo a omis-
são por parte da Turma, conformealegadopelo Embargante, no
acórdão embargado, dá-seprovimento parcial aos embargos de de-
claraçãopara completara prestaçãojurisdicional devida.Embargos
parcialmente providos.
Processo: ED-RR-454.641/1998.0- TRT da 2ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA
EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS RIBEIRO
ADVOGADO : DR. WELLINGTON ROCHA CANTAL

DECISÃO:Sem divergência, conhecer dos embargos declaratórios, e,
no mérito, dar-lhesprovimento apenas para fazero esclarecimento
constante da fundamentação. 2
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Existente a omissão
apontada, impõe-se o dever de saná-la.
Embargos providos.
Processo: ED-RR-454.758/1998.6- TRT da 2ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : ENPA - PAVIMENTAÇÃO E CONSTRU-
ÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. OSWALDO GEREVINI NETO
EMBARGADO(A) : GILBERTO DA SILVA
ADVOGADO : DR. FLÁVIO HEMRIQUE MORAES

DECISÃO:Sem divergência, conhecer dos embargos declaratórios, e,
no mérito, negar-lhes provimento. 2
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Inexistente os pres-
supostos do art. 535 do CPC.
Embargos não providos.
Processo: ED-RR-454.875/1998.0- TRT da 9ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. MOACYR FACHINELLO
EMBARGANTE : MARIA HELENA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

DECISÃO:Sem divergência, dar provimento parcial aos embargos de
declaração, para sanarerro material, determinando que,onde se lê
"terceiro aresto de fl. 680", leia-se"primeiro aresto de fl. 680 e
segundo aresto de fls. 681/682".
EMENTA: Embargos declaratórios providos parcialmente para sanar
erro material.
Processo: ED-RR-454.963/1998.3- TRT da 1ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGADO(A) : Ministério Público DO TRABALHO DA 1ª
REGIÃO

PROCURADOR : DR. LUIZ EDUARDO AGUIAR DO VAL-
LE

EMBARGADO(A) : MARIA CLIONEI TAVARES GURGEL E
OUTRAS

ADVOGADO : DR. IVO BRAUNE
EMBARGANTE : União Federal - EXTINTA LBA
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO Re-
jeitam-seos Embargos de Declaração,quandonão verificadaomis-
são, obscuridade ou contradição no julgado embargado, nos termos do
art. 535 e incisos do CPC.
Embargos de Declaração rejeitados.
Processo : RR-457.488/1998.2 - TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : H.S.M. SERVIÇO MÉDICO HOSPITA-
LAR LTDA.

ADVOGADA : DRA. ZORAIDE DE CASTRO COELHO
RECORRIDO(S) : EDELMAR SILVEIRA
ADVOGADO : DR. FLÁVIO VILMAR DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo Recurso deRevista,
por intempestiva.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTEMPESTIVIDADE
DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS INTERPOSTOS CON-
TRA SENTENÇA. CONHECIMENT O DO RECURSO ORDI-
NÁRIO. Após a edição da Leinº 8.950/94, apenas os Embargos
Declaratórios tempestivos interrompem o prazo para interposição de
novo recurso. Recurso de Revista não conhecido.

Processo: ED-RR-457.820/1998.8- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : KLABIN - FABRICADORA DE PAPEL E
CELULOSE S.A. E OUTRA

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO MARCOS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CLAUDIMAR LUGLI

DECISÃO:Sem divergência, dar provimento aosembargos de de-
claração para, imprimindo-lhes o efeito modificativo previsto no
Enunciado nº278 doTST, excluir da condenaçãoo pagamentodas
horas in itinere e reflexos.
EMENTA: Embargos declaratórios providos para, imprimindo-lhes o
efeito modificativo previsto no Enunciado nº 278 do TST, excluir da
condenação o pagamento das horas "in itinere" e reflexos.
Processo: ED-RR-457.846/1998.9 -TRT da 17ª Região- (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : DEOLINDO FORTESTI
ADVOGADO : DR. JERÔNIMO GONTIJO DE BRITO

DECISÃO:Sem divergência, dar provimento aosembargos de de-
claração para, imprimindo-lhes o efeito modificativo previsto no
Enunciado nº278 do TST, acrescentar, na parte dispositivado acór-
dão de fls. 511/514, a determinação de analisar também o tema "horas
extras - intervalo para descanso e refeição", à luz da Lei nº 8.923/94,
que acrescentou o § 4º do art. 71 da CLT.
EMENTA: Embargos declaratóriosa que se dá provimentopara
sanara omissãoapontada, imprimindo-se-lheso efeito modificativo
previsto no Enunciado nº 278 do TST.
Processo : RR-457.898/1998.9 - TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : JAIME LOPES
ADVOGADO : DR. BENEDITO APARECIDO ALVES
RECORRIDO(S) : VIRGOLINO DE OLIVEIRA - CATAN-

DUVA S. A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL
ADVOGADO : DR. HUGO GUEIROS BERNARDES FI-

LHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer doRecurso de Revista por
divergência e, no mérito, dar-lhe provimentopara condenar aRe-
clamada aopagamento das horas initinere a seremapuradas em
execução. Arbitro em R$1.000,00 o valor da condenação para efeito
de depósito recursal e custas.
EMENTA: HORAS IN ITINERE - INCOMPATIBILIDADE -
Consoanteiterativa, notóriae atualjurisprudênciado TST, havendo
incompatibilidade de horários do transporte público com a jornada de
trabalho, são devidas as horas in itiner e e é aplicável o Enunciado nº
90/TST (Orientação Jurisprudencial nº 50 da SDI 1 do TST). Recurso
de Revista conhecido e provido.

Processo : RR-458.099/1998.5 - TRT da 12ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : CARROCERIAS NIELSON S.A.
ADVOGADO : DR. GILSON ACÁCIO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : FRANCISCO MARCOS PEREIRA
ADVOGADO : DR. ROBERTO RAMOS SCHMIDT
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, restabelecendo
a v. decisão de 1º grau, julgar improcedente a Reclamação, invertendo
o ônus dasucumbência emrelaçãoàs custasprocessuais, masisen-
tando o Autor do seu pagamento, na forma da Lei.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO - MUL TA DE 40% DO
FGTS
A C. SBDI-1 desta Corte já firmou jurisprudência no sentido de que
a aposentadoriaespontâneado empregado põefim ao contrato de
trabalho. Indevida, pois, a multa de 40% (quarenta por cento) sobre o
FGTS relativo ao período anteriorà jubilação, porquea causada
rescisão foi a aposentadoria (art. 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90).
Recurso conhecido e provido.

Processo: RR-458.158/1998.9- TRT da 6ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS CARLOS
DE BRITTO S.A. - FÁBRICAS PEIXE

ADVOGADO : DR. JOSÉ LUÍS LEAL LIBONATI
RECORRIDO(S) : JURACY BEZERRA DE MELO
ADVOGADO : DR. SYLVIO ROMERO RODRIGUES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
contrariedade ao Enunciado nº 330 do TST, com relação à "quitação"
e por divergência quanto aos "honorários advocatícios". No mérito,
dar-lhe provimentopara considerarquitadastodasas parcelase va-
lores constantesno termo rescisórioe que nãosofreramnenhuma
ressalva,bem como excluir da condenaçãoos honoráriosde ad-
vogado.
EMENTA: QUITAÇÃO - VALIDADE - ENUNCIADO 330/TST
A quitação passada pelo empregado, com assistência de entidade
sindical de suacategoria, ao empregador, com observância dos re-
quisitos exigidosnos parágrafosdo art. 477da CLT, tem eficácia
liberatória em relação às parcelas expressamente consignadas no re-
cibo, salvo se oposta ressalva expressa e especificada ao valor dado à
parcela ou parcelas impugnadas. A quitação, entretanto, não abrange
parcelas não consignadas no recibo de quitação e, conseqüentemente,
seus reflexos emoutras parcelas, aindaque essas constemdesse
recibo.
HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS - Na Justiça do Trabalho, mes-
mo após o advento da Constituição da Federal de 1988, a condenação
em honoráriosadvocatíciosnão decorre purae simplesmenteda su-
cumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria
profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do
mínimo legal, ou encontrar-seem situaçãoeconômica quenão lhe
permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva
família.

Processo: RR-458.159/1998.2- TRT da 6ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : ITAPESSOCA AGRO INDUSTRIAL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRENTE(S) : ITAPETINGA AGRO INDUSTRIAL S.A.
ADVOGADO : DR. EDUARDO VITOR GONÇALVES

COUTINHO
RECORRENTE(S) : ITAPAGÉ S.A. - CELULOSE, PAPÉIS E

A RT E FATO S
ADVOGADO : DR. LISIEUX ALMEIDA DE FRANCA
RECORRIDO(S) : ERASMO DEMÉTRIO PEREIRA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS-

C H WA N D E R
DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer dos Recursosde Revista
da primeira recorrente, prejudicado o outro recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DAS RECLAMADAS. HO-
RAS EXTRAS. CARTÕES DE PONTO. Impossível chegar-se à
conclusão diversa do acórdão Regional sem que haja o revolvimento
de fatos e provas, o que é incabível nesta esfera recursal, segundo o
disposto no Enunciado 126/TST.
CONTRATO ÚNICO. Sempre que uma ou mais empresas, tendo
cada uma delas, personalidade jurídicaprópria, estiverem sob a di-
reção, controle ou administração de outra, constituindo grupo in-
dustrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão,
para os efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis à
empresa principal e cada uma das subordinadas. Recursos de Revista
não conhecidos.

Processo : ED-RR-459.059/1998.3- TRT da 3ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
ADVOGADA : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
EMBARGADO(A) : MÁRCIO SANT'ANNA COIMBRA
ADVOGADA : DRA. ELIANA MESQUITA
EMBARGADO(A) : MASSA FALIDA DE PRESTO LABOR

ASSESSORIA E CONSULTORIA DE
PESSOAL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdos embargos dedeclaração,
para sanar omissão e prestar esclarecimentos, consoante os funda-
mentos expendidos na fundamentação.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCEDÊNCIA.
QUESTIONAMENT O EM TORNO DA ESPECIFICIDADE DE
ARESTO PARADIGMA. ORIENT AÇÃO JURISPRUDENCIAL
Nº 37 DA SBDI2 DO TST.
1. Tendo em vista a Orientação Jurisprudencial nº 37 da SBDI2 desta
Corte, dá-se provimento aos embargos de declaração, quando for
necessário o aperfeiçoamento da prestação jurisdicional, respondendo-
se a questionamentos em tornoda especificidade dos arestos pa-
radigmas trazidos para o confronto nas razões do recurso de revista.
De igual modo, merecem provimento os embargos de declaração,
quando necessária for a prestação de esclarecimentos, aperfeiçoando-
se, assim, a jurisdição devida às partes.
2. Embargos dedeclaração providos para sanaromissão e prestar
esclarecimentos.
Processo: RR-459.455/1998.0- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO-
GRANDENSE

ADVOGADA : DRA. LUCILA MARIA SERRA
RECORRIDO(S) : OSMAR LUIZ COSTA
ADVOGADO : DR. RÔMULO JOSÉ ESCOUTO

DECISÃO:Unanimemente,conhecer doRecursode Revistaapenas
no tema referente ao adicional de periculosidade - intermitência por
divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INTERMI-
TÊNCIA. Laborando o empregado de forma intermitente em área de
risco, faz jus ao recebimento doadicional de periculosidade.DI-
FERENÇAS SALARIAIS. PARCELAS RESCISÓRIAS E PRO-
JEÇÃO DO AVISO PRÉVIO . O Recurso não ultrapassa a barreira
do conhecimento, porqueo acórdão não especificouse a ressalva
oposta no termo de rescisão contratual foi genérica ou não, invia-
bilizando a aplicação ou não da orientação consagrada no Enunciado
nº 330 do TST. AVISO PRÉVIO CUMPRIDO EM CASA. MUL-
TA DO ARTIGO 477, § 8º, DA CLT. O Regional decidiu a con-
trovérsia de acordo com a iterativa, notória e atual Jurisprudência do
TST - OrientaçãoJurisprudencial nº 14/TST, ou seja,as verbas res-
cisórias devem serquitadas até dez dias depoisda notificação da
demissão nos casos de aviso prévio cumprido em casa, o que atrai a
incidência do Enunciado333 deste Tribunal. Recursode Revista a
que se nega provimento.

Processo : ED-RR-459.707/1998.1- TRT da 2ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS

JÚNIOR
EMBARGADO(A) : SANDRA BECHELLI PAVIATO E OU-

TRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES NEVES

DECISÃO:Sem divergência, negar provimento aos embargos de de-
claração.
EMENTA: Embargos declaratórios a que se nega provimento por
inexistirem as omissões apontadas.
Processo: ED-RR-459.804/1998.6- TRT da 15ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO COR-

TES
EMBARGADO(A) : NELSON TEÓFILO DE ALMEIDA E OU-

TRA
ADVOGADO : DR. DYONÍSIO PEGORARI

DECISÃO:Sem divergência, dar provimento aos embargos de de-
claração tão-somente para prestar esclarecimentos.
EMENTA: Embargos declaratórios providos tão-somente para prestar
esclarecimentos.
Processo: RR-460.333/1998.9- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES
RECORRIDO(S) : JOSÉ DOS REIS MELO MARTINS
ADVOGADO : DR. GASTÃO DUARTE BRITO PENA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no
tocante às horas extras, e conhecer no que tange aos descontos a favor
da CASSI e PREVI, por divergência jurisprudencial,e, no mérito,
negar-lhe provimento.

EMENTA: 1. HORAS EXTRAS. A decisãoregional apresenta-se
em conformidade com a Orientação Jurisprudencial nº 234 da SBDI1
do TST, que temo seguinte teor:"HORAS EXTRAS.FOLHA IN-
DIVIDUAL DE PRESENÇA (FIP) INSTITUÍDA POR NORMA
COLETIVA. PROVA ORAL. PREVALÊNCIA. A presunçãode ve-
racidade dajornada de trabalhoanotada em folhaindividual de
presença, ainda que prevista em instrumento normativo, pose ser
elidida por prova em contrário." Revista não conhecida,no par-
t i c u l a r.
2. DESCONTOS A FAVOR DA CASSI E PREVI. O nosso or-
denamento jurídico consagra o princípio do duplo grau jurisdicional.
Desse modo,não tendo ojuízo de 1ºgrau se manifestadosobre a
questão relativa aos descontos a favor da CASSI e PREVI, preclusa
estáa matéria, impedindoo egrégioRegionalde decidirsobreela,
sob penade supressãode instância,mormente emse considerando
que a matéria não tem natureza pública, pois diz respeito a interesses
privados.Revista conhecida,mas a quese nega provimento,neste
tópico.
Processo: RR-460.456/1998.4- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : AGNALDO DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. CYNTHIA GATENO
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A.
ADVOGADO : DR. ARNOR SERAFIM JÚNIOR
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista por atri-
to com o Enunciado 331,item IV, do TST e, nomérito, dar-lhe
provimento para, reconhecendoa responsabilidade subsidiáriado
Banco, determinar que conste no polo passivo da ação.
EMENTA: RESPONSABILIDADE . TOMADOR DE SERVI-
ÇOS. EMPRESA DE ECONOMIA MIST A - Contrato de prestação
de serviços. O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte
do empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador
dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos
da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista (art. 71 da Lei
nº 8.666/93).

Processo: RR-460.459/1998.5- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL
RECORRIDO(S) : SÉRGIO LUIS DA SILVA
ADVOGADO : DR. OMI ARRUDA FIGUEIREDO JÚ-

NIOR
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação as diferenças salariais a partir de abril/90, pelo
percentual dereajuste de88,66%, de conformidadecom o acordo e
termo de aditamento, bem como os seus reflexos, julgando totalmente
improcedente a Reclamação, invertidos os ônus da sucumbência.
EMENTA: ACORDO COLETIV O - ABRIL DE 1990 - SUPER-
VENIÊNCIA DA LEI Nº 8.030/90 - A norma coletiva que fixou o
reajuste salarial para o mês de abril de 1990, com base no IPC, não
prevalece sobre a Lei nº 8.030/90, que é norma imperativa e de ordem
pública, o quetorna sem efeito ascláusulas normativas ajustadas
antes da Lei nº 8.030/90 que fixaram como índice de reajuste salarial
o IPC, porquanto nova realidade jurídica e econômica retirou-lhe a
condição de indexador salarial, não existindo suposto direito adqui-
rido ou ato jurídico perfeito na espécie. Recurso de Revista conhecido
e provido.

Processo: RR-460.461/1998.0- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : PHOENIX COMERCIAL EXPORTADO-
RA IMPORTADORA LTDA.

ADVOGADO : DR. CARLOS DEMÉTRIO FRANCISCO
RECORRIDO(S) : WAGNER LEANDRO PEREIRA
ADVOGADO : DR. VALDILSON DOS SANTOS ARAÚ-

JO
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
contrariedadeao Enunciado 330do TST e, no mérito,dar-lhe pro-
vimento para considerarquitadastodas asparcelase valorescons-
tantes no termo rescisório e que não sofreram qualquer ressalva.
EMENTA: ENUNCIADO 330 DO TST - QUITAÇÃO - A qui-
tação passada pelo empregado, com assistência de entidade sindical
de sua categoria, ao empregador, com observância dos requisitos
exigidos nos parágrafos do artigo 477 da CLT, tem eficácia liberatória
em relação às parcelas expressamente consignadas no recibo, salvo se
opostaressalva expressae especificadaao valor dadoà parcelaou
parcelasimpugnadas. Aquitação,entretanto,não abrangeparcelas
não consignadas no recibo de quitação e, conseqüentemente, seus
reflexos em outrasparcelas, aindaque essasconstem desserecibo.
Recurso de Revista conhecido e provido para considerar quitadas
todas as parcelas e valores constantes no termo rescisório e que não
sofreram qualquer ressalva.
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Processo: RR-460.689/1998.0- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : USINA ALTO ALEGRE S.A. - AÇÚCAR
E ÁLCOOL

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI
RECORRIDO(S) : MANOEL LEITE CABRAL
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ANTONIO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no
tocante aos temas "unicidade contratual", "integração da ajuda- ali-
mentação" e "seguro-desemprego - indenização"; e conhecer, por di-
vergênciajurisprudencial,quantoàs horas "in itinere" - limitação, à
correção monetária - época própria, aos descontos previdenciários e
fiscais e ao adicional de horas extras - salário-produção, e, no mérito,
dar-lhe provimento para: a) excluir da condenação as horas in itinere
excedentes deuma horadiária; b) determinarque acorreção mo-
netária seja aplicada após o quinto dia útil subseqüente ao mês ven-
cido, quanto aos salário; c) declarar a competência desta Justiça do
Trabalho para analisar a questão, bem como autorizar a realização dos
descontosprevidenciários efiscais; e d) limitar o pagamentodas
horasextras,nasoportunidadesem queo Reclamantetrabalhoupor
produção, somente ao adicional de 50%. 2
EMENTA: 1. UNICIDADE CONTRA TUAL. O entendimento ado-
tado pelo egrégio Regional, no que tange ao reconhecimentoda
unicidade contratual, traduz interpretaçãorazoável dos preceitos le-
gais que disciplinam a matéria, não ensejando o acolhimento do apelo
revisional por violação.Além disso, verifica-se quea decisãore-
corrida, ao afirmar aexistênciade contratode entressafralogo após
contrato desafra, lastreou-se no conjuntofático-probatório formado
nos autos, e, para concluir-sediversamente, seria necessário o re-
exame de fatos e provas, a fim de se verificar se, realmente, o
contrato de entressafrafoi, em realidade, contrato desafra. Tal re-
exame é vedado nesta fase recursal, a teor do Enunciado nº 126 do
TST. Nesse sentido, afasto as divergências colacionadas. Recurso não
conhecido, no tópico.
2. INTEGRAÇÃO DA AJUDA-ALIMENT AÇÃO. O Tribunal Re-
gional interpretou e aplicou, de forma razoável, o artigo 457, § 2º da
CLT, não se vislumbrando, à luz do Enunciado nº 221 do TST, a
alegada violação. No que tange à divergência colacionada, o segundo
aresto é oriundo de Turma desta Corte, inservível, portanto, ao com-
parativo, e o primeiro esbarra no Enunciado nº 296 do TST, uma vez
que não aborda todos os elementos fáticos da decisão recorrida, isto
é, a habitualidade no fornecimento das cestas básicas e a inexistência
de inscrição no PAT. Recurso não conhecido, nesta matéria.
3. HORAS "IN ITINERE". LIMIT AÇÃO. NORMAS COLETI-
VAS. Em processo de negociação coletiva, as partes envolvidas fazem
concessões mútuas, objetivando uma situação de consenso, em que se
cede em determinadoponto paraauferir benefíciosem outro, de
forma que, ao final, estejam satisfeitas com o resultado obtido. Dessa
forma, tendo havido negociação coletiva em torno do pagamento das
horas "in itinere", entre outras cláusulas do instrumento coletivo, deve
ser observada talnegociação, sob pena de ferir-seo princípio do
reconhecimento das convenções coletivas, insculpido no art. 7º, XX-
VI, da Carta Magna. Recurso conhecido e provido, no tópico.
4. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. "O pagamen-
to dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não
está sujeito à correção monetária. Se essa data-limitefor ultra-
passada, incidiráo índice dacorreção monetária domês subse-
qüente ao da prestação dos serviços." (Orientação Jurisprudencial nº
124 da SBDI1 do TST). Recursoconhecido eprovido, nestama-
téria.
5. SEGURO-DESEMPREGO. INDENIZAÇÃO. A colenda SBDI1
desta Corte jáfirmou o entendimento deque "O não-fornecimento
pelo empregador da guia necessária para o recebimento do seguro-
desemprego dá origem ao direito à indenização." (Orientação Ju-
risprudencial nº 211). Recurso não conhecido, no tópico, com suporte
no Enunciado nº 333 do TST.
6. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS . A colenda
SBDI1 desta Corte firmou o entendimentode que sãolegais os
descontos efetuados a título de contribuição previdenciária e fiscal,
sendo esta Justiça especializada competente para analisar tal matéria.
Recurso conhecido e provido, nesta matéria.
7. ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. SALÁRIO-PRODUÇÃO.
O empregado remuneradoà basede produção quefaça horasextras
tem direito ao recebimentoapenas doadicional de sobrejornadae
reflexos, à semelhança do que ocorre com os vendedores que ganhem
à base de comissão (Enunciado nº 340 do TST).
Processo: RR-461.046/1998.4- TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : EZEQUIEL SOUZA RIBEIRO
ADVOGADO : DR. JÚLIO CEZAR SILVA SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.

EMENTA: HORAS EXTRAS - Ausência de indicação de afronta a
dispositivo de lei ou da Constituição e de arestos para confronto.
Revista não conhecida. DESCONTOS PARA CASSI E PREVI -
Violação não apontada. Jurisprudência inválida (art. 896, "a", da CLT)
ou inespecífica (Enunciadonº 296/TST). Revista nãoconhecida.
AJUDA-ALIMENT AÇÃO - Jurisprudência inválida (art. 896, "a",
da CLT) ou inespecífica (Enunciadonº 296/TST). Revistanão co-
nhecida. MULTA - Ausência de indicação de afronta a dispositivo de
lei ou da Constituição e de arestos paraconfronto. Revista inte-
gralmente não conhecida.

Processo: RR-461.341/1998.2- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : PEROBÁLCOOL INDUSTRIAL DE AÇÚ-
CAR E ÁLCOOL LTDA.

ADVOGADO : DR. LAURO FERNANDO PASCOAL
RECORRIDO(S) : DANIEL JOSÉ PEREIRA
ADVOGADO : DR. ADEMILSON DOS REIS
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista,
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DA JORNADA IN ITI-
NERE. A situação fática revelada pelo Regional é a do Enunciado
90/TST, pelo qual "o tempo despendidopelo empregado,em con-
dução fornecida pelo empregador, até o local de trabalho de difícil
acesso, ou não servido por transporte regular público, e para o seu
retorno, é computável na jornada de trabalho".
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS . COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não se caracteriza a violação
dos arts. 43 e 44, da Lei 8.212/91 e da Lei 8.541/92, já que os
dispositivos legais invocados não versam sobre a competência da
Justiça do Trabalho, que é a matéria tratada. Recurso de Revista não
conhecido.

Processo: AG-RR-461.474/1998.2- TRT da 10ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO FURLAN E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADO : DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. Não demonstrado odesa-
certo do r. despacho hostilizado.
Agravo não provido.
Processo: RR-462.494/1998.8- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO SISTEMA ESTADUAL DE
ANÁLISE DE DADOS - SEADE

ADVOGADO : DR. RUBENS NAVES
RECORRIDO(S) : ELISABETH DE CARVALHO
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista de
revista no tocante à preliminar de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional, e conhecer quanto à estabilidade, por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: 1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA TIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Em face do que estabelece o
art. 515 do CPC, oRegionalsomente poderiaconhecer damatéria
impugnada. Não houve recurso ordinário da Reclamada, mas mero
recurso "ex officio", não constando, na decisãode primeiro grau,
qualquermanifestaçãoacerca dasnormasjurídicas sobre asquais a
Fundação pediu a manifestação expressa pelo egrégio Tribunal Re-
gional em embargos de declaração. Assim, não tem amparo jurídico a
alegação daRecorrente deque o silênciodo Regional,acerca dos
dispositivos legais mencionados, desatenderia ao necessário preques-
tinamento. O Tribunal do Trabalho decidiu precisamente com base no
art. 19 do ADCT, tal como o fez a Vara do Trabalho. A lide, portanto,
foi decidida conformea convicçãodo Tribunal, noexercício deseu
poder de livreconvencimento, conferido pelo art. 131do CPC, não
havendo quese falarem negativa deprestação jurisdicionalou cer-
ceamento de defesa e violação dos dispositivos invocados. Destaque-
se que o princípio do livre convencimento motivado configura-se em
um dos cânones do moderno direito processual, sendo agasalhado, no
nosso sistema jurídico, no artigo 131 do CPC.
2.FUNDAÇÃO SEADE. ESTABILIDADE DO ART. 19 DO
ADCT. Considerando-se que a Fundaçãofoi instituída por lei, com
patrimônio decorrentedo Poder Executivo Estadual,destinando-se a
desempenhar atividades de interesse do Estado, de nítida relevância
pública, com controle da Administração Pública, nos limites da norma
jurídica que a instituiu, goza a trabalhadora, que, à época da edição da
Constituição Federal de 1988, contava com pelo menos 5 (cinco) anos
de serviços continuados na Fundação, da garantia prevista no art. 19
do ADCT, ainda que os servidores sejam regidos pela CLT. Revista
conhecida, mas a que se nega provimento.

Processo: RR-463.303/1998.4- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADA : DRA. LUCIANA FRANZ AMARAL
RECORRIDO(S) : IVO BOEIRA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MÔNICA MELO MENDONÇA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso e, no mérito, dar-
lhe provimento para julgar improcedente o pedido inicial, invertendo-
se o ônus da sucumbência.
EMENTA: FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. VALIDADE. CON-
CORDÂNCIA DO EMPREGADOR. Para a validade da opção do
empregado pelo regime do FGTS, com efeito retroativo, é necessária
a concordância do empregador (item 146 da Orientação Jurispru-
dencial da SDI). Recurso de Revista provido.

Processo: AG-RR-463.359/1998.9- TRT da 10ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO PAULO SILVA E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL
ADVOGADA : DRA. ROSAMIRA LINDÓIA CALDAS
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. MUDANÇA DE REGIME CELETIS-
TA PARA ESTATUTÁRIO. EXTINÇÃO DO CONTRATO - A
alteração doregime jurídico deceletista para estatutárioimplica a
extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal
a partir da mudançade regime.Agravo Regimentala que senega
provimento.

Processo : ED-RR-463.913/1998.1- TRT da 3ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS S.A. - BEMGE

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGANTE : GLÁUCIA GONÇALVES CAMILLO
ADVOGADO : DR. ARNALDO ROCHA MUNDIM JÚ-

NIOR
DECISÃO:Sem divergência,negar provimento aosembargos decla-
ratórios. 2
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Não existem os
pressupostos doart. 535do CPC.Embargos dedeclaração aque se
nega provimento.
Processo: RR-464.005/1998.1- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO RIO DE JANEIRO - METRÔ

ADVOGADA : DRA. LUCIANA VIGO GARCIA
RECORRIDO(S) : HERMÓGENES PINTO DE CASTRO
ADVOGADO : DR. RICARDO MENDES CALLADO
DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo recurso pordivergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando o óbice
da irregularidade de representaçãoprocessual, determinar o retorno
dos autos ao TRT da 1ª Região, a fim de que examine o restante do
Recurso Ordinário do Reclamado, como entender de direito.
EMENTA: REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - AUSÊNCIA
DE APRESENTAÇÃO DOS ATOS CONSTITUTIV OS DO RE-
CLAMADO. A jurisprudênciadesta CorteSuperior consagraser
desnecessária a apresentação de atos constitutivos da empresa para se
concluir pela regularidadeda representaçãoprocessual,desdeque
haja procuração nos autos, ou que se configure a hipótese de mandato
tácito. Isto porque inexisteprevisão dereferida juntadano orde-
namento jurídico, a teor do que dispõe o art. 12, inciso VI, do CPC.
Recurso de Revista ao qual se dá provimento.

Processo: RR-464.168/1998.5- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : PAULO FERRAZ MESQUITA FILHO
ADVOGADA : DRA. ANA MARIA CARDOSO DE AL-

MEIDA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA

- COSIPA
ADVOGADO : DR. NIEDJA DE ANDRADE E SILVA

AFONSO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto
à "prescrição qüinqüenal - marco inicial para a contagem do prazo",
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
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EMENTA: PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - MARCO INICIAL
PARA A CONTAGEM DO PRAZO. O marco inicial da prescrição
qüinqüenala quese refere oartigo 7º, incisoXXIX, alínea "a",da
Constituição Federal, é a data da propositura da reclamação, porque a
circunstância deconstar dotexto constitucionala possibilidadede o
direito ser exercido até dois anos posteriores ao rompimento do vín-
culo, não significa que o prazo transcorrido entre a data da extinção
do contrato ea do ajuizamento da ação sejaexcluído da contagem
geral dos cinco anos fixados pela Carta Magna.

Processo: RR-464.310/1998.4- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS
GERAIS S.A. - CREDIREAL

ADVOGADA : DRA. VERA LÚCIA COSTA SOARES
MELLO E SOUZA

RECORRIDO(S) : MANUEL INÁCIO FILHO
ADVOGADO : DR. JORGE LUIZ DE AZEVEDO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: DA SOLIDARIEDADE. VÍNCULO EMPREGA TÍ-
CIO E JORNADA DE BANCÁRIO . O § 2º do artigo 2º da CLT é
expressoquantoaos efeitosdo grupo econômicona relaçãode tra-
balho, ao estabelecerque, quando uma oumais empresas, embora
com personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle
ou administração de outra, há grupo de empresas, e serão para efeitos
da relação de emprego solidariamente responsáveis a empresa prin-
cipal e cada uma das subordinadas.

Processo: RR-464.311/1998.8 - TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : ENTERPA ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS FERREIRA
RECORRIDO(S) : ELISEU PEREIRA DE LIMA
ADVOGADO : DR. JOSÉ DOMINGOSREQUIÃO FON-

SECA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso por violação do ar-
tigo 832 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando o
acórdãode fls.84/85, determinaro retorno dos autos aoTRT de
origem para que julgue os Embargos de Declaração, explicitando
todos os pontos ali mencionados.
EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. A parte tem o direito de ver evidenciados os elementos
de convicção que levaram à conclusão do Tribunal Regional, pois o
Recursode Revista,de naturezaextraordinária, possuipressupostos
específicos que exigem o prequestionamento da questão jurídica em
sua amplitude. Recurso de Revista provido.

Processo : ED-RR-464.463/1998.3- TRT da 3ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : ARCOM COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : JOÃO ALVES CARDOSO
ADVOGADA : DRA. MARIA APARECIDA OLIVEIRA

COELHO
DECISÃO:Sem divergência, darprovimento aos embargos decla-
ratórios, imprimindo efeito modificativo ao julgado, para inverter o
ônus da sucumbência, inclusive quanto aos honorários periciais, que
passa a serencargo do Reclamante, o qual ficaisento, porque be-
neficiário da assistência judiciária gratuita, na forma da lei. 2
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Existe a omissão
ensejadora do efeito modificativo ao julgado.
Embargos providos.
Processo: RR-466.190/1998.2- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : PAES MENDONÇA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO EVANDRO RODRIGUES MI-

RANDA
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO JEAN TRANJAN
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
ofensa ao Enunciado 354/TST. No mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação a integração das gorjetas no cálculo do aviso
prévio, adicional noturno, horas extras e repouso semanal remunerado
e reflexos.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DAS GORJETAS. INTE-
GRAÇÃO NO CÁLCULO DE HORAS EXTRAS, ADICIONAL
NOTURNO E RSR. "As gorjetas, cobradas pelo empregador na nota
de serviço ou oferecidas espontaneamente pelos clientes, integram a
remuneração do empregado, não servindo de base de cálculo para as
parcelas de aviso-prévio, adicional noturno, horas extras e repouso
semanal remunerado." Inteligência do Enunciado 354/TST.

Processo: RR-466.191/1998.6- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADO : DR. JOSÉ PEREZ DE REZENDE
RECORRIDO(S) : ALTAIR RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : DR. MARCELO JORGE DE CARVALHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS SEM PREVI-
SÃO DOS CRITÉRIOS DE PROMOÇÕES POR ANTIGÜIDA-
DE E MERECIMENT O - DIREIT O À EQUIPARAÇÃO SA-
LARIAL - Não há contrariedade ao Enunciado nº 231/TST, nem ao
art. 461, § 2º, da CLT, porquea decisãorecorridaconsagra queo
Plano de Cargos e Saláriosda Reclamadanão prevêque aspro-
moções deverão obedecer aos critérios de antigüidade e merecimento.
Divergência não configurada (Enunciados 23 e 296/TST). Recurso de
Revista não conhecido.

Processo: AG-RR-466.221/1998.0- TRT da 10ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : ROMILDA PEREIRA DA SILVA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF

PROCURADOR : DR. RENATO GUANABARA LEAL DE
ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - DESPROVIMENT O -
Nega-se provimento ao Agravo Regimental que não consegue in-
firmar os fundamentos exarados pelo despacho agravado.

Processo: AG-RR-466.222/1998.3- TRT da 10ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : LEILA PINTO E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADA : DRA. ROSAMIRA LINDÓIA CALDAS
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. MUDANÇA DE REGIME CELETIS-
TA PARA ESTATUTÁRIO. EXTINÇÃO DO CONTRA TO. A
alteraçãodo regime jurídicode celetistapara estatutárioimplica ex-
tinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a
partir da mudançade regime.Agravo Regimental aque senega
provimento.

Processo: RR-466.311/1998.0 - TRT da 10ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA
S.A. - TELEBRASÍLIA

ADVOGADA : DRA. MARIA CLARA SAMPAIO LEITE
RECORRIDO(S) : EDILSON CARLOS FERRAZ E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO

JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 2
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. DESERÇÃO. EXISTÊN-
CIA. PRAZO PARA COMPROVAÇÃO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS. Recursoque não seconhece em facede a decisãodo Re-
gional encontrar-sede acordo com oEnunciado nº 352 doTST, o
qual estabelece que a parte recorrente tem o prazo de cinco dias, a
contar da data da interposição do recurso, para pagar as custas, e mais
cinco dias, após o pagamento, para comprová-lo.
Processo: RR-467.284/1998.4- TRT da 15ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : FÁBRICA DE PAPEL E PAPELÃO NOS-
SA SENHORA DA PENHA S.A.

ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA DE FÁTIMA GAE-
TA PENHA

RECORRIDO(S) : CARLOS PIRES DE GODOI
ADVOGADO : DR. SÔNIA DE FÁTIMA CALIDONE

RÉCCHIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas
quanto ao tema QUITAÇÃO, por contrariedade ao Enunciado nº
330/TST e, nomérito, dar-lhe provimento paradeterminar a ob-
servância do Enunciadonº 330/TST com a redaçãodada pela Re-
solução 108/2001 (DJ 18/4/2001).
EMENTA: DIVISOR 180 - NULIDADE - O único dispositivo
apontadocomo violado (art. 114 da Constituição)não serefere à
pretendida nulidade, nem ao tema divisor. Revista não conhecida.
TURNO ININTERRUPT O DE REVEZAMENT O - CONCES-
SÃO DE INTERVALOS PARA ALIMENT AÇÃO E REPOUSO -
Acórdão recorrido em harmonia com o Enunciado nº 360/TST. Ine-

xistência de afronta ao art. 7º, inciso XIV, da Constituição. Superado
eventual conflito jurisprudencial. Aplicação doEnunciado nº
333/TST. Revista não conhecida. TURNO ININTERRUPT O DE
REVEZAMENT O - CONVERSÃO DO PAGAMENT O REFE-
RENTE A OIT O HORAS DIÁRIAS PARA SEIS HORAS DIÁ-
RIAS - Matéria nãoprequestionada como postana Revista.É apli-
cável a OrientaçãoJurisprudencial nº62 da SDI do TST. Jurispru-
dência inservível(art. 896,"a", da CLT) ou inespecífica (Enunciado
nº 296/TST). Revista não conhecida. QUITAÇÃO - Aplicação do
Enunciadonº 330/TST(DJ 18/4/01):"A quitaçãopassada peloem-
pregado, comassistência de entidadesindical de suacategoria, ao
empregador, com observância dos requisitos exigidos nos parágrafos
do art. 477 daCLT, tem eficácia liberatóriaem relaçãoàs parcelas
expressamente consignadas no recibo, salvo se oposta ressalva ex-
pressa e especificada ao valor dado à parcela ou parcelas impugnadas.
I - A quitação não abrangeparcelas não consignadas norecibo de
quitação e, conseqüentemente, seus reflexos em outras parcelas, ainda
que essas constem desse recibo. II - Quanto a direitos que deveriam
ter sido satisfeitosdurante avigência do contratode trabalho,a
quitação é válida em relação ao período expressamente consignado no
recibo de quitação". Revista conhecida e provida quanto ao tema.

Processo: RR-467.370/1998.0- TRT da 10ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : EDJALMA PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. DORIVAL BORGES DE SOUZA NE-

TO
RECORRIDO(S) : CAL COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS

LT D A .
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial e, no mérito negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CHEQUES. DESCONTOS
INDEVIDOS. FRENTIST A. A jurisprudência predominante nesta
Corte é que, uma vez não observado pelo empregado o estabelecido
no contrato de trabalho e nas Normas Coletivas, para o recebimento
de cheques dos clientes, lícitos são os descontos a fim de ressarcir o
prejuízo pelo recebimento desses documentos sem provisão de fun-
dos. Recurso de Revista ao qual se nega provimento.

Processo: RR-467.494/1998.0- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL S.A. - BANRISUL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADA : DRA. MARA RÚBIA GUERRA
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-

DADE SOCIAL - BANESES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADO : DR. JOÃO PAULO LUCENA
RECORRIDO(S) : IVAN VIGNES JÚNIOR
ADVOGADO : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COE-

LHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da
Fundação BANRISUL no tocante ao tema "complementação de apo-
sentadoria - opção - transação",e conhecer, por divergência juris-
prudencial, no que tange à complementação de aposentadoria pela
integração da parcela "ADI" (Abonode Dedicação Integral), e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir a integração da referida par-
cela da complementação de aposentadoria. Prejudicado o exame do
recurso de revista do Banco- Reclamado. 2
EMENTA: I. RECURSO DE REVISTA DA FUNDAÇÃO BAN-
RISUL.
1. COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADORIA. OPÇÃO.
TRANSAÇÃO. Recurso de revista não conhecido, no tópico, por
aplicação do Enunciado nº 297 do TST.
2. COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADORIA PELA INTE-
GRAÇÃO DA PARCELA "ADI" (ABONO DE DEDICAÇÃO
INTEGRAL). A Resolução nº 1.600/64dispôs, em seu artigo 10,
quais seriam asparcelas integrantesdo cômputoda remuneraçãoa
serem consideradas para efeito de cálculo da complementação de
aposentadoria, não incluindo o denominado "Abono de Dedicação
Integral - ADI". Esse adicional, criado pelo Banco após o advento da
resolução,destina-se exclusivamenteaos ocupantesde cargo comis-
sionado que, na data de instituição do benefício, estivessem em pleno
exercício da função, sem qualquer limitação de horários. Recurso
conhecido e provido, nesta matéria.



Nº 30, sexta-feira, 15 de fevereiro de 2002486 1ISSN 1415-1588

II. PREJUDICADO O EXAME DO RECURSO DE REVISTA
DO BANCO-RECLAMADO.
Processo: RR-468.249/1998.0- TRT da 6ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : MARIA JOSÉ DA CONCEIÇÃO SILVA
ADVOGADA : DRA. MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTI-

MA VAZ RODRIGUES
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DOS BARREIROS
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ GUIMARÃES CA-

VA L C A N T I

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: DESERÇÃO - ARGÜIÇÃO DE OFÍCIO - CUSTAS -
ENUNCIADO Nº 25/TST

O Enunciadonº 25 doTST estabelece quea parte vencedorana 1ª
instância, se vencida na 2ª, está obrigada, independentemente de in-
timação,a pagaras custasfixadas na sentençaoriginária, dasquais
ficara isenta aparte entãovencida. Quandoo Reclamadorecorreu
ordinariamente, não efetuou o recolhimento das custas, pois dispen-
sado, nos termosdo Decreto-Leinº 779/69, artigo1º, inciso VI.
Vencedor na2ª instância, ensejouà Reclamante ainterposição de
Recurso de Revista, sem, entretanto, efetuar o recolhimento das cus-
tas, do qual ficara isento o Reclamado.
Recurso não conhecido.

Processo: ED-RR-468.365/1998.0- TRT da 10ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : ANCHIETA CONSTRUÇÕESE INCOR-
PORAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. ARNALDO ROCHA MUNDIM JÚ-
NIOR

EMBARGADO(A) : FRANCINETE DA SILVA FIGUEREDO
ADVOGADO : DR. MILTON SOARES DE MELO

DECISÃO:Sem divergência, negar provimento aos embargos de de-
claração.
EMENTA: Embargos declaratórios a que se nega provimento por
inexistirem as omissões apontadas.
Processo: RR-468.466/1998.0- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : AUTO POSTO SOCIAL LTDA.
ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA KUBASKI DE ARAÚ-

JO
RECORRIDO(S) : NELSON ALVES DE FARIAS
ADVOGADO : DR. LUIZ TRYBUS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto
aosdescontosprevidenciários efiscais por violaçãodo artigo43 da
Lei nº 8.212/91 e, no mérito, dar-lhe provimento para autorizar os
descontos previdenciários e fiscais dos créditos devidos ao Recla-
mante, os quais devemincidir sobre a totalidade doscréditos da
condenação, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 228 da SDI
do TST.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - É
competente a Justiça do Trabalho para examinar pedido de descontos
de contribuiçõesprevidenciárias epara o imposto derenda. São
devidos os descontosaludidos, de acordo coma Orientação Juris-
prudencial nº 32 da Seção de Dissídios Individuais, arts. 43 da Lei nº
8.212/91 e 46 da Lei nº 8.541/92 e Provimento nº 1/96 da Cor-
regedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Outrossim, conforme notória,
atual e iterativa jurisprudência da Seção Especializada em Dissídios
Individuais do TST, os descontos previdenciários e fiscais devem
incidir sobre a totalidade dos créditos da condenação (Orientação
Jurisprudencialnº 228 da SDI do TST). Recurso deRevista co-
nhecido e provido.
Relator
Processo: RR-468.505/1998.4- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : ELIAS MIGUEL VAZ
ADVOGADA : DRA. ITÁLIA MARIA VIGLIONI
RECORRIDO(S) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE

BELO HORIZONTE
ADVOGADA : DRA. ANA MARIA SANTOS VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no
tocante à inépcia da inicial, à estabilidade sindical, às horas extras e
às horas extras - intervalo para repouso e alimentação; e conhecer, por
divergência jurisprudencial, quanto aos honorários periciais - dispensa
- benefício da justiça gratuita, e, no mérito, dar-lhe provimento para
isentar o Reclamante do pagamento dos honorários periciais. 2
EMENTA: 1. INÉPCIA DA INICIAL. Recurso de revistanão co-
nhecido, no tópico, por aplicação do Enunciado nº 221 do TST.

2. ESTABILIDADE SINDICAL. O egrégio Regional não analisou a
matériaà luz dos dispositivosconstitucionais invocados(pertinência
do Enunciado nº 297 do TST). Também há de se afastar a violação do
art. 165 da CLT, uma vez que o Reclamante, quando de sua demissão,
não eramais membro daCIPA, em facede sua renúnciaao cargo,
conforme documento de fl. 157. No tocante às divergências, os ares-
tos colacionados esbarram no que dispõe o Enunciado nº 23 do TST,
na medida emque não enfrentama questãoda confissão doRe-
clamante, de que não foi coagido a elaborar o documento de renúncia
e, também, o fato de que não constou no TRCT qualquer ressalva, no
sentido de que o referido documento foi elaborado sem a assistência
do sindicato. Recurso não conhecido, nesta matéria.
3. HORAS EXTRAS. Recurso de revista não conhecido, no tópico,
porque desfundamentado.
4. HORAS EXTRAS. INTERVALO PARA REPOUSO E ALI-
MENTAÇÃO. Recurso de revista não conhecido, nesta matéria, por
aplicação do Enunciado nº 126 do TST.
5. HONORÁRIOS PERICIAIS. DISPENSA. BENEFÍCIO DA
JUSTIÇA GRATUIT A. Na Justiça do Trabalho, a concessão da
assistência judiciária gratuita encontra-se prevista no art. 3º, inciso V,
da Lei nº 1.060/50. Assim sendo, deferido ao Reclamante o benefício
de assistência judiciária, incabível a condenação a honorários pe-
riciais, em razão de sua impossibilidade de arcar com as despesas
processuais, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. Recurso
conhecido e provido, nó tópico.
Processo: RR-468.519/1998.3- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS
S.A. - ELETROBRÁS

ADVOGADO : DR. NICOLAU F. OLIVIERI
RECORRIDO(S) : CARMO FERREIRA LIO E OUTRO
ADVOGADO : DR. PAULO RENATO FERNANDES DA

S I LVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista. 2
EMENTA: 1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA TIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A decisãoregional, embora
sucinta, apresenta-se devidamente fundamentada, tendo o egrégio Re-
gional semanifestado sobretodas as questõesrelevantes paraa so-
lução da lide,conforme sua convicção, como lhe permiteo art. 184
do CPC. Preliminar não conhecida.
2. PRESCRIÇÃO. A decisão regional harmoniza-se com o Enun-
ciado nº153 doTST, quetem o seguinte teor:"Não seconhece de
prescrição não argüida na instância ordinária." Revista não co-
nhecida, no tópico.
3. PARTICIP AÇÃO NOS LUCROS. A decisão regional tem co-
notação fático-probatória, pois apoiada no acordo celebrado, em cujo
exame são soberanas as instâncias ordinárias, a teor do Enunciado nº
126 do TST. Revista não conhecida, nesta matéria.
4. MULTA DO ART. 477 DA CLT. A exegese regionalrevela-se
razoável, afastando a possibilidade de violação legal, a teor do Enun-
ciado nº 221do TST. Também nãohá que se falarem violação dos
princípios insculpidosno art. 37da Constituição Federal,uma vez
que as verbas rescisórias foram pagas fora do prazo legal. Revista não
conhecida, no tópico.
Processo: RR-468.547/1998.0- TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : EVANDRO DE CARVALHO
ADVOGADA : DRA. IZARLETE MENEZES SANTOS
RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista. 2
EMENTA: 1. PRESCRIÇÃO. ADICIONAL GLOBAL DE FUN-
ÇÃO. A decisão regional harmoniza-se com o Enunciado nº 294 do
TST, que tem o seguinte teor: "PRESCRIÇÃO. ALTERAÇÃO CON-
TRATUAL. TRABALHADOR URBANO - CANCELA OS ENUN-
CIADOS NºS 168 E 198. Tratando-se de demanda queenvolva
pedido de prestações sucessivas decorrente de alteração do pac-
tuado, a prescrição é total, exceto quando o direito à parcela esteja
também assegurado por preceito de lei." Revista não conhecida, no
tópico.
2. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE E DIFERENÇAS. A
decisão regionalapresenta-se emconformidade comos Enunciados
nºs 70 e 191 do TST, que têm, respectivamente, os seguintes teores:
"ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. O adicional de periculo-
sidade não incide sobre os triênios pagos pela Petrobrás." "ADI-
CIONAL. PERICULOSIDADE. INCIDÊNCIA. O adicional depe-
riculosidade incide, apenas, sobre o salário básico, e não sobre este
acrescido de outros adicionais." Revista não conhecida, nesta ma-
téria.

3. TRABALHO EM DOMINGOS E FERIADOS . A decisão re-
gional tem conotação fático-probatória, pois apoiada nas provas pro-
duzidas, em cujo exame são soberanas as instâncias ordinárias, a teor
do Enunciado nº 126 do TST. Revista não conhecida, no tópico.
Processo: RR-468.548/1998.3- TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : MARIA ANGÉLICA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOÃO RANULFO DE OLIVEIRA

N E TO
RECORRIDO(S) : FERNAFELA S.A.
ADVOGADO : DR. IGOR NUNES BRITO
RECORRIDO(S) : PAES MENDONÇA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer da preliminar por negativa de
prestação jurisdicional, por violação legal e constitucional, e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para, anulando o acórdão proferido nos em-
bargos declaratórios, determinar o retorno dos autos ao egrégio TRT
de origem,a fim de que outroprofira, pronunciando-sesobre o
aventado naqueles embargos, como entender de direito. 1
EMENTA: NULIDADE POR NEGA TIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. As partes têm direito a uma prestação jurisdicional
completa, em que todas as questões relevantes para a solução da lide
sejam apreciadas, sob pena de violação dos arts. 832 da CLT e 93, IX,
da Constituição Federal. Revista provida.
Processo: RR-468.549/1998.7- TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : ROSALINA RAMOS DA SILVA
ADVOGADO : DR. AILTON DALTRO MARTINS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no
que tange àpreliminar denulidade por negativade prestaçãoju-
risdicional, à prescriçãoe ao pecúlio por morte;e conhecer, por
divergência jurisprudencial, quanto à pensão por morte e auxílio-
funeral, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação
esses títulos. 2
EMENTA: 1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA TIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O egrégioRegional, utili-
zando-se do princípio do livre convencimento motivado, emitiu pro-
nunciamento sobre todas as questões suscitadas no recurso. Destaque-
se que oprincípio do livre convencimentomotivado, agasalhadono
art. 131 do CPC, configura-se em um dos cânones do moderno direito
processual, motivo pelo qual se rejeita a preliminar suscitada.
2. PRESCRIÇÃO. PENSÃO POR MORTE. PECÚLIO E AU-
XÍLIO-FUNERAL. PETROBRÁS. Recurso não conhecido, no tó-
pico, em face de a decisão encontrar-se de acordo com a Orientação
Jurisprudencial nº 129 da SBDI1 do TST.
3. PENSÃO POR MORTE E AUXÍLIO-FUNERAL. A Reclamada
somenteconcedia essesbenefícios aotrabalhador que,à épocado
falecimento,ainda estivesseprestando-lhe serviços.A condiçãode
aposentadoria não está contemplada no Manual de Pessoal. Quanto à
pensão,na Cláusula65.61, era conferidaà família de empregado
falecido em conseqüência de acidente de trabalho a pensão por morte,
a ser pagamensalmente peloempregador. E, na Cláusula65.64,
tambémse asseguravaesse mesmobenefício àqueleque, aindaque
não perdendo a vida em face de acidente de trabalho, viesse a falecer
após adquirir a estabilidade naempresa.E, no tocante aoauxílio-
funeral, a norma contidana Cláusula65.4 concede-otambémaos
familiares do empregado falecido. Falecendo o empregado em de-
corrência deacidente detrabalho, a empresanão pagariao auxílio-
funeral, mas, sim, custearia inteiramente os funerais (Cláusula 65.42).
Como se pode observar, em se tratando desses benefícios, a condição
inafastável é não ter ocorrido o desligamento do empregado da em-
presa. A aposentadoria do trabalhador, antes do falecimento, extin-
guiu o contrato detrabalho, inibindo a incidência dasregras que
conferem a pensão por morte e o auxílio-funeral. O Manual de Pes-
soal da Reclamada configura-se em verdadeiro regulamento de em-
presa, cujas cláusulas aderem ao contrato individual do trabalho, com
nítida natureza também contratual. Interpretar-se que o Manual de
Pessoal, ao aludir à expressão "empregado", ter-se-ia dirigido também
aos aposentados ferea regraagasalhadano art. 1.090 doCódigo
Civil, em face do qual os contratosbenéficosinterpretam-seres-
tritivamente. Revista conhecida e provida, nesta matéria.
4. PECÚLIO. Revista não conhecida,no tópico, emface do que
estabelece o Enunciado nº 297 do TST.
Processo: RR-470.499/1998.0- TRT da 6ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : TRANSPORTADORA NÁUTILUS LTDA.
ADVOGADO : DR. RUY SALATHIEL DE ALBUQUER-

QUE E MELLO VENTURA
RECORRIDO(S) : JOSIAS CONSTANTINO DE LIMA
ADVOGADO : DR. JOSÉ PEREIRA SEGUNDO
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
contrariedadeao Enunciado 219do TST e, no mérito,dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação os honorários advocatícios.
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EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ENUNCIADO
219 DO TST. "Na Justiça do Trabalho, a condenação em honorários
advocatícios, nunca superiores a 15%,não decorre pura e simples-
mente da sucumbência, devendo aparte estar assistida por sindicato
da categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior
ao dobro do mínimo legal, ou encontrar-se emsituaçãoeconômica
que não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da
respectivafamília". Recursode Revista conhecido eprovido para
excluir da condenação os honorários advocatícios.

Processo : RR-471.098/1998.1 - TRT da 12ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S.A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ROBERTO HARTWIG
RECORRIDO(S) : ANÍSIO CORDEIRO
ADVOGADO : DR. RODRIGO LUIS BROLEZE
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto
as "horasextras- minuto aminuto", por divergênciajurisprudencial
e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir da condenação,
para efeito de cálculo de horas extras, até 5 minutos, na entrada em
serviço ouna saída, quandoda assinatura doscartões-ponto, con-
siderando a sua totalidade caso ultrapassado o referido limite.
EMENTA: HORAS EXTRAS - MINUT OS QUE ANTECEDEM
E SUCEDEM A JORNADA DE TRABALHO - Não se computam,
para fim de cálculo de horas extras, o tempo utilizado na marcação do
ponto não superior a 5 minutos, na entrada em serviço ou na saída. Se
ultrapassados os 5 minutos, computa-se todo o tempo.

Processo : RR-473.103/1998.0 - TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

ADVOGADA : DRA. VALQUÍRIA DIAS DA COSTA LE-
MOS

RECORRIDO(S) : OLMIRO RIBEIRO PAZ
ADVOGADA : DRA. ROSANNA CLÁUDIA VETUSCHI

D'ERI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto
ao tema "impossibilidade do reconhecimento do vínculo empregaticío
- artigo 37, II, da CF/88 - efeitos", por divergência, e, no mérito, dar-
lhe para julgar improcedente a Reclamação Trabalhista. Invertidos os
ônus da sucumbência em relação às custas.
EMENTA: IMPOSSIBILIDADE DO RECONHECIMENT O DO
VÍNCULO EMPREGATÍCIO . ARTIGO 37, II, DA CF/88 .
EFEIT OS - Inviável o reconhecimento do vínculo de emprego, pela
irregular prestação de serviços à administração indireta, porquanto,
após a ConstituiçãoFederal de 1988, para ingressonos quadros da
administração pública mister se faz a prévia aprovação em concurso
público. Sendo impossívelo reconhecimentodo vínculo, pela in-
cidência do artigo 37, II, da CF/88, são reconhecidosefeitos, tão-
somente, quantoao pagamentode salários,se foremdevidos, pela
ocorrência de contraprestação de serviços e em respeito ao princípio
que impede o enriquecimento ilícito. Recurso de Revista provido.

Processo :RR-473.104/1998.4 -TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ZAFFARI DE SUPERMER-
CADOS

ADVOGADO : DR. JORGE DAGOSTIN
RECORRIDO(S) : MARIA VASCONCELLOS
ADVOGADO : DR. SALVADOR DO O. VELOSO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer doRecurso de Revista por
divergência jurisprudencial quanto ao"Adicional de Insalubridade.
Coleta de lixo" e aos "Honorários Advocatícios". No mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação o adicional de insalubridade e
os honorários de advogado.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE INSA-
LUBRIDADE. COLET A DE LIXO . P ELO QUE SE EXTRAI DO
A NEXO 14, DA NR-15, DAP ORTARIA 3214/78, A LIMPEZA
EM BANHEIRO, INCLUINDO O RECOLHIMENTO DOS SEUS
CESTOS DE LIXO, NÃO SE ENCONTRA NO CONTEXTO LE-
GAL SUPRACITADO COMO SENDO ATIVIDADE DE MANU-
SEIO DE LIXO URBANO. D ESsA FORMA, A CLASSIFICAÇÃO
DO LIXO DE BANHEIRO MANUSEADO PELA R ECLAMANTE,
COMO SENDO LIXO URBANO, PELO R EGIONAL, NÃO EN-
CONTRA AMPARO LEGAL, AINDA QUE HAJA SUA CONS-
TATAÇÃO POR LAUDO PERICIAL. E SsE É O ENTENDIMENTO
PACIFICADO NA SDI DESTA C ORTE (O.J.170/SDI).
HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS. Na Justiça do Trabalho, a con-
denaçãoem honoráriosadvocatícios, nuncasuperioresa 15%, não
decorrepura e simplesmenteda sucumbência,devendoa parteestar
assistidapor sindicato dacategoriaprofissionale comprovara per-
cepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal, ou encontrar-se
em situaçãoeconômica quenão lhe permita demandarsemprejuízo
do próprio sustentoou da respectivafamília. Inteligência doEnun-
ciado 219/TST.

Processo: ED-RR-473.512/1998.3- TRT da 4ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : ROSÂNGELA PEREIRA DE OLIVEIRA
E OUTROS

ADVOGADA : DRA. MÔNICA MELO MENDONÇA
ADVOGADO : DR. RENATO KLIEMANN PAESE
EMBARGADO(A) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CON-

CEIÇÃO S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA INÊZ PANIZZON
DECISÃO:Sem divergência,negar provimento aosembargos decla-
ratórios. 2
EMENTA: Embargos declaratóriosa que se negaprovimento, por
não existir a omissão apontada.
Processo: ED-RR-473.602/1998.4- TRT da 4ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : CARLOS ROBERTO ALVES LIMA E
OUTROS

ADVOGADA : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI
ADVOGADO : DR. RENATO KLIEMANN PAESE
EMBARGADO(A) : HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA INÊZ PANIZZON
DECISÃO:Sem divergência,negar provimento aosembargos decla-
ratórios. 1
EMENTA: Embargos declaratóriosa que se negaprovimento, por
não existir a omissão apontada.
Processo : RR-473.609/1998.0 - TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : CRBS - INDÚSTRIA DE REFRIGERAN-
TES LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL
RECORRIDO(S) : PEDRO PAULO DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. LUCILA B. ABDALLAH NUNES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto
as "horas extras - minuto a minuto", por divergência jurisprudencial e,
no mérito, dar-lheprovimento parcial para excluirda condenação,
paraefeito de cálculode horasextras,até 5 minutos,na entradaem
serviço ou na saída,quandoda assinatura doscartões-ponto,con-
siderando a sua totalidade caso ultrapassado o referido limite e, ex-
cluir da condenação os honorários advocatícios.
EMENTA: HORAS EXTRAS - MINUT OS QUE ANTECEDEM
E SUCEDEM A JORNADA DE TRABALHO - Não se computam,
para fim de cálculo de horas extras, o tempo utilizado na marcação do
ponto não superior a 5 minutos, na entrada em serviço ou na saída. Se
ultrapassados os 5 minutos, computa-se todo o tempo.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ENUNCIADO 219/TST - A
condenação em honoráriosadvocatícios na Justiça doTrabalho, não
decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a parte estar
assistidapor sindicatoda categoria profissionale comprovara per-
cepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal, ou encontrar-se
em situaçãoeconômicaque não lhepermitademandarsemprejuízo
do próprio sustentoou da respectivafamília. Recurso deRevista
conhecido e provido.

Processo : RR-473.671/1998.2 - TRT da 24ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
RECORRIDO(S) : CECÍLIA ELIZABETH CESTARIO

GROTTI
ADVOGADA : DRA. GLACIELY MACHADO SANTA-

NA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENT O. Para
que o Recurso de Revista alcance o conhecimento, deve-se demons-
trar o cabimento nosmoldesdo art. 896 da CLT, ou seja, trazer-se
arestos específicos, capazesde estabelecer divergência deteses, ou
demonstrar-se violência à literalidade de dispositivos legais ou cons-
titucionais. Recurso não conhecido.

Processo: ED-RR-473.794/1998.8- TRT da 3ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : VITO TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
EMBARGADO(A) : MARCOS TONY BRAGA
ADVOGADA : DRA. SIRLÊNE DAMASCENO LIMA
DECISÃO:Sem divergência,negar provimento aosembargos decla-
ratórios. 2

EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Não existindoos
pressupostos do art. 535 do CPC, nega-se provimento aos embargos
de declaração.
Processo : RR-475.102/1998.0 - TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : PERFILADOS PARANÁ MANUFATURA-
DOS DE AÇO LTDA.

ADVOGADO : DR. ADILSON CORREIA
RECORRIDO(S) : GERSON ALVES DE OLIVEIRA FILHO
ADVOGADA : DRA. MARIA JAQUELINE RODRIGUES

DE SOUZA KLINGENFUS

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecer dorecursode revistano
tocanteàs horas extras - acordode compensação,e conhecer, por
divergência jurisprudencial,quanto aosdescontosprevidenciáriose
fiscais e à correçãomonetária -época própria,e, no mérito,dar-lhe
provimento para autorizar os descontos previdenciários e fiscais sobre
o valor total da condenação, calculado ao final, e para determinar a
aplicação dacorreção monetáriaa partir do6º dia útil do mês sub-
seqüente ao laborado, no que tange aos salários. 2
EMENTA: 1. HORAS EXTRAS. ACORDO COMPENSAÇÃO.
Recurso quenão seconhece, nestamatéria, sobo fundamentode
divergência jurisprudencial,porque, em nenhuma dasementas trans-
critas,acham-se consagradasas mesmaspremissas fáticasrelevantes
que serviram de motivaçãoao Regional. O egrégioTribunal não
fundou suadecisãoapenasno entendimentode que, paraa validade
do regime de compensação, seria necessária a presença do sindicato,
dado comum nos arestos colacionados. Igualmente, lançou nos autos
elemento de fato da maior importância e hábil a distinguir a decisão
recorrida das demais, tidas como paradigmas. Trata-se do fundamento
de que asconvenções coletivasque foramanexadas facultavamao
empregado e empregador estabelecerregime de compensação, mas
impunhaa "homologaçãopelo sindicato" dareferida avença, e,au-
senteessa condição(homologação), reputouineficazesos efeitosdo
acordo individual,no mundo jurídico.Incide, portanto, naespécie o
Enunciado nº 296 do TST.
2. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. O recolhi-
mento dos descontoslegais, resultantedos créditos dotrabalhador
oriundosde condenaçãojudicial, deve incidirsobreo valor total da
condenação e calculado ao final. Revista conhecida e provida, no
tópico.
3. CORREÇÃO MONETÁRIA. A Orientação Jurisprudencial nº
124 de SBDI1 do TST tem o seguinte teor:"O pagamentodos
salários atéo 5º dia útil do mês subseqüenteao vencidonão está
sujeito à correçãomonetária. Seessadata-limite for ultrapassada,
incidirá o índice da correção monetária do mês subseqüente ao da
prestaçãodos serviços." Revista conhecidae provida, nestamaté-
ria.
Processo : RR-475.516/1998.0 - TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : SÉRGIO ALBERTO MICHELS
ADVOGADO : DR. MURILO CELSO FERRI

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecer dorecursode revistano
tocante à preliminar de nulidadepor negativa de prestação juris-
dicional, ao adicional de transferência e à litigância de má-fé - multa
dos embargos dedeclaração; econhecer, por divergência jurispru-
dencial, quanto ao gerente geral - horas extras e aos descontos fiscais
- critério mês a mês, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenaçãoo pagamentode horas extrase determinarque os des-
contos fiscais sejam calculados, observando-se o momento da efetiva
satisfaçãoda obrigação,e não a época emque deveriam tersido
efetuados. 2
EMENTA: 1. PRELIMINAR DE NULIDADE DO VENERANDO
ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL . Nos termos doatual entendimento da colenda
SBDI1 desta Corte, "Admite-se o conhecimento do recurso, quanto à
preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, por
violação do art. 832 da CLT ou do art. 458 do CPC ou do art. 93,
IX da CF/1988." (Orientação Jurisprudencial nº 115). Preliminar não
conhecida.
2. GERENTE GERAL. HORAS EXTRAS. Tendo ficadodemons-
trado que o Reclamante exercia a função de Gerente Geral da agência
bancária,possuindo poderesde mando,gestãoe representaçãodo
empregador, e auferindo salárioque o distinguia dosdemais em-
pregados,não fazjus ao pagamento dehorasextras, nos termosdo
Enunciado nº 287 do TST. Recurso conhecido e provido, no tópico.
3. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. Recurso de revista não
conhecido,nesta matéria, poraplicaçãodo Enunciado nº296 do
T S T.
4. DESCONTOS FISCAIS. CRITÉRIO MÊS A MÊS. Nos termos
do Provimento nº 1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho
e da Lei nº 8.541/92, osdescontos fiscais devem ser calculados
observando-se o momento da satisfação da obrigação, e não a época
em que deveriam ter sido efetuados, e não o foram. Recurso co-
nhecido e provido, no tópico.



Nº 30, sexta-feira, 15 de fevereiro de 2002488 1ISSN 1415-1588

5. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. APLICAÇÃO DA MUL TA DE 1%
IMPOSTA NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. As violações
legais apontadas pelo Recorrente não dizem respeito à multa de em-
bargos, mas, sim, à ausência de prestação jurisdicional. No tocante à
divergência, os arestos colacionados são oriundos de Turma desta
Corte, inservíveis, portanto, ao comparativo. Recurso não conhecido,
nesta matéria.
Processo: AG-RR-475.609/1998.2- TRT da 17ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO S.A. - BANESTES

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO VICTOR
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
DECISÃO:Por unanimidade, darprovimentoao AgravoRegimental
para, reformando o despacho agravado, conhecer do Recurso de Re-
vista no tocante aosDescontos atítulo de Seguro deVida, por
divergência jurisprudencial econtrariedadeao Enunciado342/TST.
No mérito, dar-lhe provimentopara excluir da condenaçãoa de-
volução dos descontos a título de seguro de vida.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. DEVOLUÇÃO DOS DES-
CONTOS. SEGURO DE VIDA. Arestos que atendem os pressu-
postos do Enunciado 296/TST ensejam o conhecimento do Recurso.
Agravo Regimental aque se dáprovimento.RECURSO DE RE-
VISTA. DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS. SEGURO DE VIDA.
Descontos salariais efetuados peloempregador, com a autorização
prévia e por escritodo empregado, paraser integradoem planosde
assistência odontológica, médico-hospitalar, de seguro, de previdência
privada, ou de entidade cooperativa, cultural ou recreativa associativa
de seus trabalhadores, em seu benefício e dos seus dependentes, não
afrontam o disposto no artigo 462 da CLT, salvo se ficar demonstrada
a existênciade coação oude outro defeitoque vicie oato jurídico.
Recurso de Revista ao qual se dá provimento.

Processo: RR-475.688/1998.5- TRT da 10ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : EDVANETE ALVES DA COSTA
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE ROCHA DE CAS-

TRO
RECORRIDO(S) : COMÉRCIO DE ROUPAS E ACESSÓ-

RIOS MÁRCIA KOLANIAN LTDA.
ADVOGADO : DR. VÍTOR BOMBIG
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista. 2
EMENTA: 1. RESCISÃO INDIRETA. Revista não conhecida, nes-
ta matéria, emface de osarestoscolacionados sereminespecíficos
(óbice do Enunciado nº 296 do TST).
2. MULTA DO ART. 477 DA CLT. Recurso de revista que se acha
prejudicado, no tópico, em face de decorrer do não-conhecimento do
tema anterior.
3. REPOUSO SEMANAL REMUNERADO SOBRE AS COMIS-
SÕES. Revista não conhecida, no item, por divergência jurispru-
dencial, em face do Enunciado nº 296 do TST.
4. HORAS EXTRAS E DOMINGOS TRABALHADOS. Revista
que não se conhece, no tópico, por aplicação do Enunciado nº 296 do
T S T.
5. QÜINQÜÊNIOS. NORMA COLETIV A E MULTA CONVEN-
CIONAL. Revista que não se conhece, nesta matéria, porque ausente
a fundamentação.
Processo: RR-475.698/1998.0- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO SÉRGIO GOMES
ADVOGADA : DRA. REGINA S. DE C. MIRANDA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENT O. Para
que o Recurso de Revista alcance o conhecimento, deve-se demons-
trar o cabimento nos moldesdo art. 896da CLT, ou seja, trazer-se
arestos específicos, capazes de estabelecer divergência de teses, ou
demonstrar-se violência à literalidade de dispositivos legais ou cons-
titucionais. Recurso não conhecido.

Processo : ED-RR-476.468/1998.1- TRT da 3ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : CARLOS SEBASTIÃO PEREIRA DA

S I LVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Sem divergência, darprovimento aos embargos decla-
ratórios apenas para fazer o esclarecimento constante da fundamen-
tação. 2
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . Existindo a omis-
são apontada, impõe-se dar provimento aos embargos de declaração
para saná-la.
Processo: RR-476.472/1998.4- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES
RECORRIDO(S) : MARCOS ANTÔNIO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOÃO PINHEIRO COELHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista. 3
EMENTA: 1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA TIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A decisãoregional apresen-
ta-se devidamente fundamentada, tendo o egrégio Regional se ma-
nifestado sobre todasas matérias aventadas norecurso ordinário do
Reclamado, conforme sua convicção, como lhe permite o art. 131 do
CPC, sendo que os temas sobre as quais não se pronunciou - reflexos
de horas extras em licenças-prêmio e abonos - não constaram daquele
recurso. Preliminar não conhecida.
2. HORAS EXTRAS. Quanto àcontradita das testemunhas,a de-
cisão regional apresenta-se em conformidade com o Enunciado nº 356
do TST, que tem o seguinte teor: "O art. 2º, § 4º, da Lei nº 5584/70
foi recepcionado pela Constituição da República de 1988, sendo
lícita a fixação do valor da alçada com baseno salário mínimo."
Relativamente às horas extras, a decisão regional harmoniza-se com a
Orientação Jurisprudencialnº 234da SBDI1 doTST, no sentido de
que "A presunção de veracidade da jornada de trabalho anotada em
folha individual de presença, ainda que prevista em instrumento
normativo, pode ser elidida por prova em contrário." Quanto às
folgas, o único aresto indicado não enfrenta a afirmação regional, no
sentido de que as normas coletivas não estipulam a compensação de
jornada (óbice do Enunciado nº 296 do TST). Revista não conhecida,
no tópico.
3. MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. A exegese regional revela-
se razoável,afastando apossibilidadede violação legal, a teor do
Enunciado nº 221 do TST. Revista não conhecida, nesta matéria.
4. SÁBADOS. Embora o Recorrente pugnepela exclusão dosre-
flexos das horasextras nos sábados, invocando oEnunciado nº 113
do TST, a alegação resta preclusa, pois não foi abordada no recurso
ordinário e, portanto, não examinada no acórdão regional. Revista não
conhecida, no tópico.
5. DESCONTOS A FAVOR DA CASSI E PREVI. Não se con-
figura a divergência jurisprudencialalegada. Revistanão conhecida,
nesta matéria.
Processo: RR-476.972/1998.1- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : MANDAÇAIA SERVIÇOS FLORESTAIS
LTDA. S.C.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO
RECORRIDO(S) : DORLI DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitaras preliminaresde deserçãoe
de intempestividade, argüidas em contra-razões; não conhecer do re-
curso de revista no tocante aos descontos fiscais e previdenciários; e
conhecer, por divergência jurisprudencial, quanto às horas "in itinere"
- limitação - convenção coletiva,e, no mérito, dar-lhe provimento
para limitar a condenaçãoao pagamento dashoras "in itinere" que
ultrapassarem 90 minutos diários, restando prejudicado o exame da
preliminar de nulidade com base no art. 249, § 2º, do CPC. 2
EMENTA: 1. PRELIMINAR DE DESERÇÃO E DE INTEM-
PESTIVIDADE, ARGÜIDAS EM CONTRA-RAZÕES. Ve r i f i c a -
se que acondenação imposta na sentença, naimportância de R$
2.000,00, bem como o valor das custas processuais, R$ 40,00, cor-
respondem aos valores do depósito recursal e das custas, efetuados
pela Reclamada quando da interposição de seu recurso ordinário.
Dessa forma, não há que se falar em novo depósito recursal e custas
processuais,uma vezque aparte depositoua quantiatotal dacon-
denação.Além disso, tal só seria exigido se o egrégio Regional
houvessemajorado o"quantum"da condenação,o que nãoocorreu.
Relativamente à intempestividade, também razão não lhe assiste, pois
o prazo recursal conta-sea partir daúltima decisãode embargos,
sendodespicienda aalegação doRecorridode que,quando aparte
opõe mais deum embargos, o prazo recursalconta-sea partir da
decisão dos primeiros embargos. Assim, como a decisão do segundo
embargos de declaração foi publicada no dia 05.06.98 (sexta-feira), o
prazo iniciou-se nodia 08.06.98.O recurso foi interposto nodia
15.06.98, portanto, dentro do octídio legal. Rejeita-se.
2. HORAS IN ITINERE. LIMIT AÇÃO. NORMAS COLETIV AS.
Em processo de negociação coletiva, as partes envolvidas fazem con-
cessões mútuas, objetivando chegar a situação de consenso, em que
se cede emdeterminado ponto para auferir benefíciosem outro, de
forma que, ao final, estejam satisfeitas com o resultado obtido. Dessa
forma, umavez tendohavido negociação coletivaem tornodo pa-
gamento das horas in itinere, entre outras cláusulasacordadasno
instrumento coletivo, deve ser observada tal negociação, sob pena de
ferir-se flagrantemente o princípio do reconhecimento das convenções
coletivas, insculpidono art. 7º,XXVI, da Carta Magna. Recurso
conhecido e provido, no tópico.

3. DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS. Recurso de
revista não conhecido, nesta matéria, por aplicação do Enunciado nº
297 do TST.
Processo: RR-476.975/1998.2- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : MINERVA - DIMAX COMÉRCIO FAR-
MACÊUTICO LTDA.

ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA APARECIDA DE
MELO MOREIRA

RECORRIDO(S) : JAIR DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. MARCO CÉZAR TROTTA TELLES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no
tocante àaplicação do Enunciadonº 330 doTST, à funçãode con-
fiança, às horas extras, às horas extras - minuto a minuto e à in-
denizaçãoadicional; econhecer, por divergência jurisprudencial,no
que tangeaos descontosprevidenciários e fiscais,e, nomérito, dar-
lhe provimento para declarar a competência desta Justiça do Trabalho
para analisar aquestão, bemcomo autorizar arealização dosdes-
contos previdenciários e fiscais. 2
EMENTA: 1. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 330 DO TST.
Não obstante o acórdão regional entender não ser aplicável o Enun-
ciado nº 330do TST, verifica-se que asparcelas postuladas pelo
Reclamantenão constamdo termo derescisãodo contrato.Dessa
forma, a eficácia liberatória pretendida pela Recorrente abrange tão-
somente as parcelas expressamenteconsignadas no recibo. Assim,
devem-se afastar a violação do art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição
Federal, o conflito com o Enunciado nº 330 do TST e as divergências
colacionadas. Recurso não conhecido, no tópico.
2. FUNÇÃO DE CONFIANÇA. ART. 62, INCISO II, DA CLT. A
decisão regional encontra-se delineada nos elementos fáticos dos au-
tos, na medida em que afirmou que o Reclamante estava subordinado
ao Sr. Dirceu, Gerente-Geral da loja,e este era quemtinha poderes
para admitir e demitir funcionários,e que atestemunha patronal
declarou não ter visto o Reclamante aplicar qualquer tipo de punição
aos funcionários da loja. Não consta do acórdão regional que o
Reclamante tinha salário superior aos demais funcionários da loja.
Dessa forma, nãohá como se vislumbrar aalegada violação. Re-
conhecendo o Regional,mediante a prova dos autos,que o Re-
clamante não exercia funções próprias de cargo de confiança, não há
como sedar seguimentoao recurso derevista, que,lastreado em
divergência jurisprudencial, não examina as mesmas premissas fáticas
da decisão regional. Recurso não conhecido, nesta matéria.
3. HORAS EXTRAS. Todosos arestoscolacionadospela partetra-
tam do ônus probatório. Ocorre que o egrégio Regional decidiu a
questão com base na prova testemunhal, que evidenciou a existência
de labor extraordinário. Dessaforma, incide naespécie oteor do
Enunciado nº 296 do TST. Recurso não conhecido, no tópico.
4. HORAS EXTRAS. MINUTO A MINUT O. Recurso de revista
não conhecido, nesta matéria, por aplicação do Enunciado nº 297 do
T S T.
5. INDENIZAÇÃO ADICIONAL. Recurso de revista não conhe-
cido, nestamatéria, emface de adecisão regionalencontrar-se em
sintonia com o Enunciado nº 314 do TST.
6. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS . A colenda
SBDI1 desta Corte firmou o entendimentode que sãolegais os
descontos efetuados a título de contribuição previdenciária e fiscal,
sendo esta Justiça especializada competente para analisar tal matéria.
Recurso conhecido e provido, no tópico.
Processo: RR-477.289/1998.0- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. LUIZ OCTÁVIO BARBOSA LIMA

PEDROSO
RECORRIDO(S) : MARIA LUIZA ROSSO TENORIO WAN-

DERLEY
ADVOGADA : DRA. LAILA KEZEN MACHADO FON-

SECA

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso,por divergência,
e, no mérito, dar-lheprovimento para restabelecer asentençade
origem, que julgou improcedente a Reclamação Trabalhista.
EMENTA: IPC DE MARÇO/90 - LEI Nº 8.030/90 (PLANO
COLLOR) - INEXISTÊNCIA DE DIREIT O ADQUIRIDO
"A partir da vigência da Medida Provisória nº 154/90, convertida na
Lei nº 8.030/90,não seaplica o IPC de março de1990, de84,32%
(oitenta e quatro vírgula trinta e dois por cento), para a correção dos
salários, porque o direito aindanão se haviaincorporado aopa-
trimônio jurídico dos trabalhadores, inexistindo ofensa ao inc. XXX-
VI do art. 5º da Constituição da República." (Enunciadonº
315/TST)
Recurso conhecido e provido.



Nº 30, sexta-feira, 15 de fevereiro de 2002 1 489ISSN 1415-1588

Processo: RR-477.292/1998.9- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : JURÊ BARROS BORGES
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS
RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. MARCUS DE OLIVEIRA KAUF-

MANN
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade: I - não conhecer integralmente do re-
curso de revista do Reclamante; e II - conhecer do recurso de revista
do Reclamado por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe
provimento para restabelecer a respeitável sentença.
EMENTA: I. RECURSO DO RECLAMANTE .
1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. A decisão regionalapresenta-se de-
vidamentefundamentada,tendo o egrégioRegional se manifestado
sobretodos osaspectos relevantesparaa soluçãoda lide,conforme
sua convicção, como lhe permite o art. 131 do CPC, não havendo que
se falarem negativade prestação jurisdicionale violaçãodos dis-
positivos invocados. Preliminar rejeitada.
2. HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. A exegese re-
gional revela-se razoável, afastando a possibilidade de violação legal,
a teor do Enunciado nº 221 do TST. Além do mais, a decisão regional
tem conotação fático-probatória, pois apoiada nas provas produzidas,
em cujo examesão soberanasas instâncias ordinárias,a teor do
Enunciado nº 126 do TST. Revista não conhecida, no tópico.
3. AJUDA-ALIMENT AÇÃO. Não há que se falarem violação do
princípio da isonomia oudos dispositivos de lei, pois a decisão
regional observa as normas coletivas, as quais representam a vontade
das partes, além de que, os arestos indicados não enfrentam a mesma
premissa fática (óbicedo Enunciado nº 296 doTST). Revista não
conhecida, nesta matéria.
4. GRATIFICAÇÕES SEMESTRAIS. A decisão regionaltem co-
notação fático-probatória, uma vez que amparada nas provas trazidas
aos autos (óbice do Enunciado nº 126 do TST). Revista não co-
nhecida, no tópico.
5. REMUNERAÇÃO VARIÁVEL. A decisão está de acordo com o
Enunciado nº 294 do TST. Revista não conhecida, nesta matéria.
6. AJUDA DE CUSTO. A decisão regionaltem natureza fático-
probatória, pois amparada nas provas produzidas, cujo exame com-
pete às instânciasordinárias,a teor do Enunciadonº 126 do TST.
Revista não conhecida, no tópico.
7. VERBA PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL. Tendo a
decisão conotação fático-probatória, a revista não é conhecida, nesta
matéria.
8. DESCONTOS A TÍTULO DE SEGURO DE VIDA. A decisão
regional harmoniza-se com o Enunciado nº 342 do TST. Revista não
conhecida, no tópico.
9. PLANO COLLOR. A decisão regional apresenta-se em con-
formidade com o Enunciado nº 315 do TST. Revista não conhecida,
nesta matéria.
10. ACRÉSCIMOS SALARIAIS. A decisãoregional harmoniza-se
com o Enunciado nº 129 doTST. Revista não conhecida,no tó-
pico.
11. DIFERENÇAS DE VERBAS RESCISÓRIAS, FÉRIAS,
FGTS, 13ºS. SALÁRIOS, RSR E DEMAIS CONSECTÁRIOS
LEGAIS. Considerando-se que não se conheceu da revista no tocante
às parcelas antecedentes, acha-se prejudicado o conhecimento da re-
vista, nestas matérias.
12. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A decisãoregional harmo-
niza-se com o Enunciado nº 329 do TST. Revista não conhecida, no
tópico.
II. RECURSO DO RECLAMADO.
URP DE FEVEREIRO DE 1989. A Orientação Jurisprudencial nº
59 da SBDI1 do TST é no sentido de que não existe direito adquirido
às diferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro de 1989, pois
a Lei nº 7.730/89, aoser editada, teriaapanhado o direitoainda em
formação. Revista provida.
Processo: RR-477.347/1998.0- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : G.E. CELMA S.A.
ADVOGADO : DR. ISMAR BRITO ALENCAR
RECORRIDO(S) : ADIEL MOREIRA DA ROCHA
ADVOGADO : DR. VENILSON JACINTO BELIGOLLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 5
EMENTA: ILEGITIMIDADE P ASSIVA. VÍNCULO EMPREGA-
TÍCIO COM A RECLAMADA. A exegese regional revela-se ra-
zoável, afastando a possibilidade de violação legal, a teor do Enun-
ciado nº 228 doTST. Tambémnão se vislumbraqualquerviolação
constitucional, pois, pelo que consta da decisão recorrida, teria ocor-
rido fraude na contratação do Reclamante. Além do mais, a matéria
discutida, tal como se apresenta, tem natureza fático-probatória, o que
atrai a incidência do Enunciado nº 126 do TST. Desse modo, resulta
prejudicada a alegação dedivergência jurisprudencial. Revista não
conhecida.

Processo: RR-477.508/1998.6- TRT da 15ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍ-
NIO - C.B.A.

ADVOGADO : DR. THADEU BRITO DE MOURA
RECORRIDO(S) : BENEDITO AGUIAR NOGUEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROQUE APARECIDO DE OLI-

VEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer da Revista, por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lheprovimento para excluir da con-
denação o pagamento de horas extras correspondentes à não-con-
cessão de intervalo intrajornada e reflexos no período anterior à Lei
nº 8.923/94.
EMENTA: HORAS EXTRAS. NÃO-CONCESSÃO DE INTER-
VALO PARA REFEIÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO
DA LEI Nº 8.923/94. No período anterior à Lei nº 8.923/94, o
entendimentodominante era o consubstanciadono Enunciado nº
88/TST, segundo o qual o "desrespeito ao intervalo mínimo entre dois
turnos de trabalho, sem importar em excesso de jornada efetivamente
trabalhada,não dádireito a qualquer ressarcimentoao obreiro,por
tratar-se apenas de infração sujeita a penalidade administrativa (art.
71 da CLT)." Recurso de Revista provido.

Processo: RR-477.509/1998.0- TRT da 15ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : GRANOL - INDÚSTRIA, COMÉRCIO E
EXPORTAÇÃO S.A.

RECORRIDO(S) : CLAUDINEI APARECIDO DA SILVA
ADVOGADO : DR. ELCIO APARECIDO VICENTE

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENT O. Para
que o Recurso deRevistasejaconhecido,deve-se demonstraro ca-
bimento nos moldes doart. 896 da CLT, ou seja, trazer arestos
específicos, capazes de estabelecer divergência de teses, ou demons-
trar violência à literalidade de dispositivos legais ou constitucionais.
Recurso não conhecido.

Processo: RR-478.468/1998.4- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : SOARES LAVRADOR IMPORTADORES
LT D A .

ADVOGADO : DR. JOSÉ PEREZ DE REZENDE
RECORRIDO(S) : MARIA DAS DORES DE SOUZA
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO CARLOS SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: ACORDO DE COMPENSAÇÃO - ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL Nº 182/TST - APLICAÇÃO DO ENUN-
CIADO 333/TST - Não se conhece de Recurso de Revista quando a
decisão recorrida encontra-se em consonância com iterativa, notória e
atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, na hipótese, a
Orientação Jurisprudencial nº182, que entende queo regime de
compensação deve ser precedido de acordo escrito, ainda que acordo
individual, não podendo ser reconhecido o acordo tácito. Recurso de
Revista não conhecido com base no Enunciado 333 do TST.

Processo: RR-478.484/1998.9- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA-
GEM INDUSTRIAL - SENAI

ADVOGADA : DRA. SYLVIA LORENA T. DE SOUSA
ARCÍRIO

RECORRIDO(S) : JOSÉ HONÓRIO DE PAULA
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO SELANO BA-

CELLAR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENT O - O
cabimento doRecurso de Revista,por divergência, consoanteà Lei
anterior, restringia-seà demonstraçãode dissenso,com modelos
oriundos de Turma ou Pleno de Tribunais Regionais do Trabalho ou
de Seção deDissídios Individuais do TST, únicas hipótesesauto-
rizadaspelo artigo896 da CLT. Arestos oriundosde Turma doTST
são inservíveis ao confronto. Recurso de Revista não conhecido.

Processo: RR-479.834/1998.4- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : S.A. O ESTADO DE SÃO PAULO
ADVOGADO : DR. MARCUS DE OLIVEIRA KAUF-

MANN
RECORRIDO(S) : DORIVAL DA SILVA
ADVOGADO : DR. MANOEL MESSIAS DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO.
Inviável aferir-se a violação do artigo 59, § 2º, da CLT, se no acórdão
recorrido não se reconhece a existência do alegado acordo de com-
pensação, eregistra-se a ausência deprova de labor forado horário
anotadonos cartõesde ponto. Recursode Revista nãoconhecido.
EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Recurso desfundamentado, porque
não foi indicadaviolação de lei Federal ouda Constituição daRe-
pública, bem como divergência de julgados. Desatendidos os pres-
supostos do artigo 896 da CLT. Recurso de Revista não conhecido.
HORAS EXTRAS. SOBREAVISO. A divergência transcritadeve
abordar a matéria pelo mesmo enfoque do acórdão recorrido de forma
a ensejar a especificidade necessária. Incidência do Enunciado 296 do
TST. Recurso de Revista não conhecido.

Processo: RR-480.671/1998.0- TRT da 8ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : JARI CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : JOÃO LIRA ROCHA
ADVOGADA : DRA. ERLIENE GONÇALVES LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENT O - Não
se conhece do Recurso de Revista, quando a decisão recorrida emitir
tese arespeito dedispositivo de leidiverso daqueleexpresso no
modelo transcrito à divergência.

Processo: RR-481.728/1998.5- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A.
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
RECORRIDO(S) : CARLOS ZENON CAVALCANTE E OU-

TRO
ADVOGADO : DR. BENEDITO LUIZ CARNAZ PLAZ-

ZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NÃO CONHECIMENT O
- § 5º DO ARTIGO 896 DA CLT. Não se conhece deRecurso de
Revista quando o fundamento do acórdão recorrido encontra-se em
harmoniacom Enunciado deSúmulado Tribunal Superiordo Tra-
balho, in casu, o Enunciado 361/TST.

Processo: RR-482.687/1998.0- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO VIEIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. ROSANA C. GIACOMINI
RECORRIDO(S) : SOLORRICO S.A. INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO
ADVOGADO : DR. HEITOR EMILIANO LOPES DE MO-

RAES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto
aos temas "horas extras - contagem minuto a minuto" e "reflexos nos
descansos semanais remunerados pelaintegração das horas extras",
por divergência. No mérito, dar-lhe provimento quanto à contagem
minuto a minuto para determinar o pagamento, como extra, dos cinco
minutos antes e/oudepois dajornada normalde trabalho,apenas
quando houver apuração de tempo excedente do limite indicado.
Negar provimento com relação ao tópico dos reflexos nos descansos
semanais remunerados pela integração das horas extras.
EMENTA: HORAS EXTRAS. CONTAGEM MINUT O A MI-
NUTO - A Corte consagrou, na Orientação Jurisprudencial nº 23, que
não é devido o pagamento de horas extras relativamente aos dias em
que o excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou
após a duração normal do trabalho. Se ultrapassado o referido limite,
como extra seráconsiderada a totalidade do tempoque exceder a
jornada normal.Recurso de Revista provido..REFLEXOS NOS
DSRs. INTEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRAS NOS DSRs - No
salário do empregado mensalista, já se encontra incluso o valor do
repousosemanal remunerado.No cômputo dasférias, 13º salárioe
aviso prévio inclui-se odescansosemanalremunerado. Seas horas
extrasjá incidiam sobre odescanso semanalremunerado, comodis-
posto noacórdão regional, areferida majoração foicomputada nas
parcelas mencionadas. Os reflexos perseguidos resultam em bis in
idem. Recurso de Revista a que se nega provimento.
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Processo: RR-483.353/1998.1- TRT da 15ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : GIOVAN BATISTA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO MARTINS
RECORRIDO(S) : OMI ZILLO LORENZETTI S.A. - INDÚS-

TRIA TEXTIL
ADVOGADO : DR. ALBERTO DE OLIVEIRA CICCO-

NE

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENT O. Para
que o Recurso deRevistaalce conhecimento, devedemonstrarca-
bimento nos moldes doart. 896 da CLT, ou seja, trazer arestos
específicos capazes de estabelecer divergência de teses ou demonstrar
violência à literalidade de dispositivos legais ou constitucionais. Re-
curso de Revista não conhecido.

Processo: ED-RR-483.388/1998.3- TRT da 18ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : GERALDO FONSECA CALIL E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. CÉLIO HOLANDA FREITAS
EMBARGADO(A) : SANEAMENTO DE GOIÁS S.A. - SA-

NEAGO
ADVOGADO : DR. JORGE RISÉRIO IVO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos Declara-
tórios, por intempestivos.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. INTERPOSIÇÃO
VIA FAC-SÍMILE. PRAZO P ARA APRESENTAÇÃO DOS ORI-
GINAIS. Embargos Declaratórios não conhecidos, porque os ori-
ginais foram apresentadosapós oquinto dia da interposição dore-
curso por intermédiode fac-símile. Não se tratade interrupçãoou
suspensão de prazorecursal, conforme previsto no art. 2ºda Lei nº
9.800/99.Uma vez iniciado o prazo, este não seinterrompepela
superveniênciade feriadoou dianão útil, consoanteprevisto noart.
178 do CPC.

Processo: RR-484.258/1998.0- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : JUVENIR GOETTEN
ADVOGADO : DR. JOÃO VICENTE RIBEIRO DOS

S A N TO S
RECORRIDO(S) : INDÚSTRIA DE CARTÃO SBRAVATTI

LT D A .
ADVOGADO : DR. LINDAMAR FERREIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso.
EMENTA: 1 - APOSENTADORIA V OLUNTÁRIA. EXTINÇÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO. MUL TA DE 40% DO FGTS.
A aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo
quandoo empregado continuaa trabalharna empresa apósa con-
cessão do benefício previdenciário. Assim sendo, indevida a multa de
40% do FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria.
2 - HORAS EXTRAS. ABONO DE PERMANÊNCIA. CA TE-
GORIA DIFERENCIADA. Empregado integrante de categoria pro-
fissional diferenciada não tem o direito de haver de seu empregador
vantagens previstas em instrumento coletivo no qual a empresa não
foi representadapor órgão de classe desua categoria.Recurso de
Revista não conhecido.

Processo: RR-485.788/1998.8- TRT da 19ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : JACINTO CAMPOS DA SILVA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ DE SOUZA NETO
RECORRIDO(S) : ORGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-

OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO
AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
MACEIÓ/AL - OGMO

ADVOGADO : DR. JOSÉ MACIEL GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da revista.
EMENTA: PORTUÁRIOS. TRABALHADORES A VULSOS. IN-
DENIZAÇÃO PREVIST A NO ART.59 DA LEI Nº 8630/93. Para o
trabalhador avulso fazer jus à indenização prevista no art. 59 da Lei
nº 8630/93, necessário faz-se o preenchimento concomitante de dois
requisitos ali previstos: estar o trabalhador matriculado em 31-12-90,
exercendocomprovadamente atividadeem caráterefetivo, desdea
matrícula até a data da publicação da Lei nº 8630/93, isto é, até 25-
02-93 (art. 55);e ter requerido o cancelamentodo registro pro-
fissional até a data-limite de 31-12-94 (art. 58). De acordo com o
Regional, os Reclamantes não preencheram esses requisitos. Recurso
não conhecido.

Processo : ED-AG-RR-485.866/1998.7 - TRT da 10ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : JOAQUIM GOSAVES DE SOUSA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF

ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO SÁ RORIZ

DECISÃO:Unanimemente,dar provimento aospresentesembargos
de declaração tão-somente para prestar esclarecimentos.
EMENTA: Embargos declaratórios providos tão-somente para prestar
esclarecimentos.
Processo: RR-486.723/1998.9- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA CACIQUE DE CAFÉ SO-
LÚVEL

ADVOGADA : DRA. FERNANDA DE SOUZA ROCHA
RECORRIDO(S) : ANIBAL MELO SILVA
ADVOGADO : DR. ALBERTO DE PAULA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade,conhecerdo Recursoquantoao tema
"Horas extras - Turnos ininterruptos de revezamento - Empregado
horista - Direito apenas aoadicional de 50%",por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para restringir a con-
denação emhoras extras excedentes às6h e 50min diáriasao res-
pectivo adicional. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto às
horas extras - contagem minutoa minuto, por divergência juris-
prudencial,e, no mérito, dar-lheprovimento parcialpara excluirda
condenação somente o pagamento de horas extras relativamente aos
dias em que o excesso dejornada não ultrapassar de cinco minutos
antes e/ou após a duração normal do trabalho, o que será apurado em
liquidação, devendo ser mantida a condenação quanto ao restante da
sobrejornada, observando-seque, quando ultrapassado oreferido li-
mite, como extra será considerada a totalidade do tempo que exceder
a jornada normal. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto aos
descontosprevidenciários efiscais - competênciada Justiça doTra-
balho, por violaçãodo art. 114 da Constituiçãoda República, e,no
mérito, dar-lhe provimento para, declarada a competência da Justiça
do Trabalho, determinar que se proceda aos descontos previdenciários
e fiscaisdevidos por forçade lei, incidentes sobre asparcelas que
vierem a ser pagasao Reclamanteem face de decisãojudicial, por
ocasião da liquidação do título executivo, nos termos do Provimento
nº 1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.
EMENTA: HORAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUPT OS DE
REVEZAMENT O - EMPREGADO HORISTA - DIREIT O APE-
NAS AO ADICIONAL DE 50%
Sendohorista oempregado -e, portanto,tendo oseu saláriofixado
pela horatrabalhada -,o extrapolamento dajornada emturnos inin-
terruptos de revezamento confere-lhe direito tão-somente ao adicional
de horas extras, uma vez queo período suplementar já foi con-
siderado no cálculo do salário do trabalhador.
HORAS EXTRAS - CONTAGEM MINUT O A MINUT O
A jurisprudência desta Eg. Corte, consubstanciada na Orientação Ju-
risprudencial nº 23, é no sentido de que "Não é devido o pagamento
de horas extras relativamente aos diasem que o excesso de jornada
não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração normal do
trabalho. (Seultrapassado o referidolimite, como extraserá con-
siderada a totalidade do tempo que exceder a jornada normal).".
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO
Nos termos dos arts. 43 da Lei nº 8.212/91, com a nova redação dada
pela Lei nº 8.620/93, e 46 da Lei nº 8.541/92, a Justiça do Trabalho
é competentepara determinarque seproceda aosdescontos pre-
videnciários e fiscais sobre os créditos trabalhistas decorrentes de
decisões judiciais. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 141
da C. SBDI-1.
Recurso conhecido e parcialmente provido.
Processo: RR-488.153/1998.2- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : EMPRESA DE ÔNIBUS NOSSA SENHO-
RA DA PENHA S.A.

ADVOGADO : DR. NERY ORLANDO CAMPOS
RECORRIDO(S) : JOSÉ AUREO DAMASCENO FILHO
ADVOGADO : DR. VALMOR AMARO CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
contrariedadeao Enunciado 330do TST e, no mérito,dar-lhe pro-
vimento para considerarquitadastodas asparcelase valorescons-
tantes no termo rescisório e que não sofreram qualquer ressalva.

EMENTA: ENUNCIADO 330 DO TST - QUITAÇÃO - A qui-
tação passada pelo empregado, com assistência de entidade sindical
de sua categoria, ao empregador, com observância dos requisitos
exigidos nos parágrafos do artigo 477 da CLT, tem eficácia liberatória
em relação às parcelas expressamente consignadas no recibo, salvo se
opostaressalva expressae especificadaao valor dadoà parcelaou
parcelas impugnadas. A quitação não abrange parcelas não consig-
nadasno recibode quitação e,conseqüentemente,seus reflexosem
outras parcelas, aindaque essas constem desserecibo. Recurso de
Revista conhecido e provido paraconsiderar quitadas todas as par-
celas e valores constantesno termo rescisórioe quenão sofreram
qualquer ressalva.

Processo: RR-488.155/1998.0- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : SILVONEI BEZERRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. GUILHERME BELEM QUERNE
RECORRIDO(S) : METALÚRGICA POLIPORT LTDA.
ADVOGADO : DR. CAROLINE D. BARBOSA CASTI-

LHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENT O. Para
que o Recurso de Revista alcance o conhecimento, deve-se demons-
trar o cabimento nos moldesdo art. 896da CLT, ou seja, trazer-se
arestos específicos, capazes de estabelecer divergência de teses, ou
demonstrar-se violência à literalidade de dispositivos legais ou cons-
titucionais. Recurso não conhecido.

Processo: RR-488.480/1998.1- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : PIRESSERVIÇOS DE SEGURANÇA LT-
DA.

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA PORTO DE LU-
CA

RECORRIDO(S) : VALDIR LONGHINI
ADVOGADO : DR. JAIR JOSÉ MONTEIRO DE SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
divergência e, no mérito, dar-lhe provimentopara excluir da con-
denação a indenização pela não concessão do vale-transporte.
EMENTA: VALE-TRANSPORTE . ÔNUS DA PROVA - É do
empregadoo ônus dedemonstrarque satisfaz osrequisitos legais
indispensáveis aorecebimento dovale-transporte, revelandoo in-
teresse em recebê-lo, ao fornecer os dados mencionados na lei.

Processo : ED-RR-488.731/1998.9- TRT da 2ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)
Corr e Junto: 488730/1998.5

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : RIVANIA CARLOS
ADVOGADO : DR. PEDRO EDSON GIANFRÉ
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer dos embargos de declaração
e, no mérito, dar-lhes provimentopara sanar omissão,consoante os
termos expendidos na fundamentação.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. HI-
PÓTESE EM QUE FICA CARACTERIZADA. AUSÊNCIA DE
PRONUNCIAMENT O EXPRESSO A RESPEITO DE INDICA-
ÇÃO DE CONTRARIEDADE COM O ENUNCIADO Nº 331,
ITEM III, DO TST . AUSÊNCIA DE VÍNCULO DE EMPREGO.
ARTIGO 37, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RECONHE-
CIMENT O DA CONDIÇÃO DE BANCÁRIO.
1. A omissão aque se refere oart. 535 do CPCfica caracterizada
quando oórgão prolator dadecisão embargada, proferidaem jul-
gamento de recursode revista interposto em autosde recurso or-
dinário, deixa deemitir juízo expresso a respeitoda alegação de
contrariedadecom o item III do Enunciadonº 331 do TST como
fundamento para o pedido de desconstituição do julgado.
2. Dá-se provimento aos embargos declaratórios, quando se é ne-
cessária a complementação do julgado em face do reconhecimento de
omissão quanto à ausência de pronunciamento a respeito de conflito
com item de enunciado da Súmula de jurisprudência desta Corte.
Processo : ED-RR-490.096/1998.2- TRT da 9ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADO : DR. BENEDITO CORRÊA BRAZ JÚ-

NIOR
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO FELÍCIO DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. ADRIANA APARECIDA ROCHA
DECISÃO:Sem divergência, darprovimento aos embargos decla-
ratórios apenas para fazer os esclarecimentos constantes da funda-
mentação. 2
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EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Para tornar mais
clara e completa a prestação jurisdicional, fazem-se os esclareci-
mentos devidos. Embargos providos.
Processo : ED-AG-RR-490.935/1998.0 - TRT da 10ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : FRANCISCA MARINHO SOARES E OU-
TRAS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF

PROCURADOR : DR. IOLETE MARIA FIALHO DE OLI-
VEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento parcial aos presentes
embargos de declaração tão-somente para prestar esclarecimentos.
EMENTA: Embargos declaratórios providos tão-somente para prestar
esclarecimentos.
Processo: RR-492.036/1998.8- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : GELSON GONÇALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. ATILANO DE SOUZA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da Revista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA . "O inadimple-
mento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica
na responsabilidadesubsidiária dotomador dosserviços, quanto
àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial
(artigo 71 da Lei nº 8.666/93)" (Enunciado nº 331, item IV). Recurso
de Revista não conhecido.

Processo: ED-RR-492.465/1998.0- TRT da 15ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
EMBARGADO(A) : CELSO DA CUNHA
ADVOGADO : DR. FERNANDO TRISTÃO FERNAN-

DES

DECISÃO:Sem divergência, dar provimento aos embargos de de-
claração tão-somente para prestar esclarecimentos.
EMENTA: Embargos declaratórios providos tão-somente para prestar
esclarecimentos.
Processo: A-RR-494.350/1998.4- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : ROMEU JANDRE
ADVOGADO : DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEI-

ÇÃO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA TÊXTIL KARSTEN
ADVOGADO : DR. ROBERTO RAFAELI DA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. DESPROVIMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo que não consegue infirmar os fundamentos exarados pelo
despacho agravado.

Processo : ED-RR-494.356/1998.6- TRT da 1ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : FINANCIADORA DE ESTUDOSE PRO-
JETOS - FINEP

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

EMBARGADO(A) : ADELAIDE ARAÚJO PERES GONÇAL-
VES E OUTROS

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Ausentes os re-
quisitos do artigo535 do CPC, rejeitam-se osEmbargos de De-
claração.

Processo : ED-RR-495.256/1998.7 - TRT da 11ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
EMBARGADO(A) : JOSÉ BENITO BLANCO SAMPIETRO
ADVOGADO : DR. NORMANDO PINHEIRO

DECISÃO:Sem divergência, dar provimento aos embargos de de-
claração tão-somente para prestar esclarecimentos.
EMENTA: Embargos declaratórios providos tão-somente para prestar
esclarecimentos.
Processo: RR-495.288/1998.8- TRT da 6ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : USINA FREI CANECA S.A.
ADVOGADO : DR. RODRIGO VALENÇA JATOBÁ
RECORRIDO(S) : LENICE VALDEVINO DA SILVA
ADVOGADO : DR. MANOEL BEZERRA DE MATTOS

N E TO

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
violação do art. 5º, inciso II, da Constituição no tocante à deserção do
Agravo dePetição e,no mérito,dar-lhe provimentoparcial apenas
para, afastando a deserção, manter o não-conhecimento do Agravo de
Petição quanto à irregularidade de representação.
EMENTA: EXECUÇÃO - AGRAVO DE PETIÇÃO NÃO-CO-
NHECIDO POR DESERÇÃO E POR IRREGULARIDADE DE
REPRESENTAÇÃO - RECURSO DE REVISTA FULCRADO
APENAS NA DESERÇÃO - Acórdão do TRT da 6ª Região que não
conheceude Agravo de Petição por desertoe por irregular a re-
presentação. Afronta ao art. 5º, II, da Constituição, porque garantida
a execução pela penhora, não se exige depósito recursal no processo
de execução,salvo no caso de acréscimosubseqüente, oque não
ocorreu na hipótese(item IV, letra "c", daInstrução Normativa nº
3/93 do TST). Revista conhecida por violação do art. 5º, II, da
Constituição mas provida apenas parcialmente para afastar a deser-
ção. Acórdão do TRT subsistente quanto ao não-conhecimento do
Agravo de Petição por irregularidade de representação, porque não
objeto da Revista amatéria. Revista conhecida porviolação mas
provida em parte, ficando mantido o não-conhecimento do Agravo de
Petição em razão da irregularidade de representação.

Processo: RR-495.294/1998.8- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
RECORRIDO(S) : JOÃO RAMÃO CABRERA
ADVOGADO : DR. GABRIEL DE FASSIO PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - INTEGRA-
ÇÃO AO SALÁRIO PARA O CÁLCULO DAS HORAS EX-
TRAS - Acórdão recorridosegundo o qualo adicional de peri-
culosidade integra osalário para o cálculo dashoras extras. Não
configurada afronta aoart. 457, § 1º, da CLT. Incidência do Enun-
ciado nº 264/TSTe da Orientação Jurisprudencialnº 47. Jurispru-
dência superada (Enunciado nº 333/TST). Recurso de Revista não
conhecido.

Processo: RR-495.295/1998.1- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

ADVOGADO : DR. WILLIAM WELP
RECORRIDO(S) : ELSO LUIZ DARVI BRUTTI E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE S. LINDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar a decisão
regional, determinando o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim
de que prossiga no exame do Recurso Ordinário da Reclamada, como
entender de direito, afastada a irregularidade de representação.

EMENTA: REGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PRO-
CESSUAL. SUBSTABELECIMENT O. AUSÊNCIA DE PODE-
RES EXPRESSOS- A Casa consagrou quenão hánecessidade de
poderes expressos para substabelecer quando no instrumento constar a
cláusula ad judicia, consoantedispostono § 1º do art. 1.300 do
Código Civil(OJ-nº108-SDI).

Processo: RR-495.969/1998.0- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : VERA MARIA LUHN PISANI
ADVOGADO : DR. TOBIAS DE MACEDO
RECORRIDO(S) : ENIO JERÔNIMO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. BERNARDO MOREIRA DOS SAN-

TOS MACEDO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista. 2
EMENTA: 1. PRELIMINAR DE NULIDADE DO VENERANDO
ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. Embora oegrégio Regionalnão tenharefutado
todos os argumentos daparte,entendeuque, mesmo setratandode
mulher casadaem regimede comunhão universalde bens,como a
dívida foi contraídaem benefício do casal,a penhorada linha te-
lefônica é plenamente legal.Dessaforma, não há que sefalar em
negativa de prestação jurisdicional. Preliminar não conhecida.
2. PENHORA DE LINHA TELEFÔNICA. MULHER CASADA.
COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS. A Lei nº 4.121/62 confere
à mulher casadao direito à defesade suaparte ideal nopatrimônio
conjugal quando as obrigações forem assumidas exclusivamente pelo
marido, desde que comprove, efetivamente, a inexistência do be-
neficiamento familiar, frente à assunção das dívidas. No presente
caso,o egrégio Regionaldeixou claro que a dívida contraídapelo
cônjuge beneficiou a família, não tendo a Recorrente produzido prova
capazde permitir conclusãoem sentidocontrário. Dessaforma, não
há como se vislumbrar, na espécie, violação do artigo 5º, incisos LIV
e LV, da Constituição Federal. Recurso não conhecido.
Processo: RR-496.019/1998.5- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO
MINEIRA

ADVOGADO : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHE-
NA

RECORRIDO(S) : AFONSO JOSÉ NOVAIS FERREIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no
tocante à preliminarde nulidade por negativade prestação juris-
dicional e ao adicional de periculosidade; e conhecer no que tange à
cumulatividade dos adicionais de periculosidade e insalubridade, por
violação legal, e à correção monetária, por divergência jurispruden-
cial, e, nomérito, dar-lhe provimentopararestabelecer arespeitável
sentença,quantoao primeiro tema, restandosuperadaa questãore-
lativa ao adicionalde insalubridade,basede cálculoe reflexos;e
determinar a aplicação da correção monetária a partir do 6º dia útil do
mês subseqüente ao laborado, quanto aos salários. 3
EMENTA: 1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA TIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL . A decisãoregional, embora
sucinta, apresenta-se devidamente fundamentada, tendo o egrégio Re-
gional entregue a prestação jurisdicional, conforme seu livre con-
vencimentomotivado, como lhe permite o art. 131 do CPC. Pre-
liminar não conhecida.
2. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. A decisão regional tem
natureza fático-probatória, pois apoiada no laudo pericial, em cujo
exame são soberanas as instâncias ordinárias, a teor do Enunciado nº
126 do TST. Revista não conhecida, nesta matéria.
3. CUMULATIVIDADE DOS ADICIONAIS DE PERICULOSI-
DADE E INSALUBRIDADE. O entendimentoregional resultaem
violação do § 2º do art. 193 da CLT, o qual tem o seguinte teor: "O
empregado poderá optar pelo adicional de insalubridade que por-
ventura lhe seja devido." Revista conhecida e provida, no tópico.
4. CORREÇÃO MONETÁRIA. A Orientação Jurisprudencial nº
124 da SBDI1 do TST é no sentido de que "O pagamento dos
salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não está
sujeito à correção monetária. Se essa data-limite for ultrapassada,
incidirá o índice da correção monetária do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços." Revista conhecida e provida, nesta maté-
ria.
Processo: RR-496.029/1998.0- TRT da 19ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : FRANCISCO ALFREDO DE MELO FI-
LHO E OUTROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ DE SOUZA NETO
RECORRIDO(S) : ORGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-

OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO
AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
MACEIÓ/AL - OGMO

ADVOGADO : DR. JOSÉ MACIEL GOMES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. 2
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EMENTA: PORTUÁRIOS. TRABALHADORES A VULSOS. IN-
DENIZAÇÃO PREVIST A NO ART. 59 DA LEI Nº 8.630/93. Para
o trabalhador avulso fazer jus à indenização prevista no art. 59 da Lei
nº 8.630/93, necessário faz-se o preenchimento concomitante de dois
requisitos ali estabelecidos: estar ele matriculado em 31.12.90, exer-
cendo,comprovadamente, atividadeem caráterefetivo, desdea ma-
trícula até a datada publicação da Lei nº 8.630/93,isto é, até
25.02.93 (art. 55);e ter requerido o cancelamentodo registro pro-
fissional atéa data-limite de 31.12.94(art. 58). De acordocom o
egrégio Regional,os Reclamantesnão preencheramtais requisitos,
uma vez que a lei é expressa quanto à exigência do caráter efetivo, já
que laboravam de forma supletiva na ausência de trabalhador efetivo.
Não poderiam, também,requerero cancelamento dosregistros,pois
nem ao menos eramregistrados profissionalmente como efetivos.
Assim, inexistindo registro, impossível pretender seu cancelamento e
a conseqüente indenização.
Recurso conhecido, mas a que se nega provimento.
Processo : RR-496.061/1998.9 - TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOSCAL GARCIA FI-

LHO
RECORRIDO(S) : STELLA MRIA MOREIRA BARVINSKI
ADVOGADO : DR. JOSÉ JADIR DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer doRecurso deRevista, por
divergência jurisprudencial, quanto à Correção Monetária. Época pró-
pria e Descontos fiscais. No mérito, dar-lhe provimento para, quanto
à primeira, determinar a incidência da correção monetária a partir do
sexto dia útil do mês subseqüente ao da prestação de trabalho. E, ao
segundo, para determinar que sejam observados os descontos fiscais,
sobre o valor total corrigido monetariamentea ser pagoà Recla-
mante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DA REINTEGRAÇÃO.
ESTABILIDADE NO EMPREGO. EXTINÇÃO DA EMPRESA .
Recurso que não atende os pressupostos do art. 896 da CLT.
CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL 124/SDI/TST. É entendimento pací-
fico, notório, iterativo e atual da SDI, consubstanciado na Orientação
Jurisprudencial 124, que o pagamento dos salários deve ser efetuado
até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido, não estando sujeito
à correção monetária. Se esta data limite for ultrapassada, incidirá o
índice da correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos
serviços.
DESCONTOS FISCAIS. O art. 46 da Lei nº 8.541/92 estabelece que
o imposto sobrea renda incidente sobre osrendimentos pagos em
cumprimento de decisão judicial será retido na fonte no momento em
que, por qualquer forma, o rendimento se torne disponível para o
beneficiário.O recolhimento daimportânciadevida a título de Im-
posto de Renda deve incidir sobre o valor total corrigido mone-
tariamente a ser pago à Reclamante.

Processo : RR-496.870/1998.3 - TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO CENTRO DE EXPERIMEN-
TAÇÃO E PESQUISA - FECOTRIGO

ADVOGADO : DR. JANE COURTES LUTZKY
RECORRIDO(S) : LUIZ ALBERTO FREITAS DE BAIR-

ROS
ADVOGADO : DR. OMAR LEAL DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recurso derevistano
tocante àpreliminar denulidade por ausênciade intimaçãodo MI-
NISTÉRIO PÚBLICO do Trabalhoem 1º graude jurisdição,à anotação
da CTPS e às horas extras - acordo de compensação; e conhecer no
que tange aoshonoráriosadvocatícios,por contrariedadeaos Enun-
ciados nºs 219 e 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluí-los da condenação. 3
EMENTA: 1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR AUSÊNCIA
DE INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
EM 1º GRAU DE JURISDIÇÃO . A exegeseregional revela-se
razoável, afastando a possibilidade de violação legal, a teor do Enun-
ciado nº 221do TST. Também não sevislumbra qualquer violação
constitucional, uma vez que não existe a obrigatoriedade de intimação
do MINISTÉRIO PÚBLICO do Trabalho em 1º graude jurisdição,no
caso dos autos. Revista não conhecida, no particular.
2. ANOTAÇÃO DA CTPS. A exegese regionalrevela-serazoável,
afastandoa possibilidade deviolação legal, a teor doEnunciadonº
221 do TST. Quanto aos arestos indicados, os únicos que expressam
divergência específica sãooriundos de Turma do TST, fonte não
autorizada pela alínea "a" do art. 896 da CLT. Revista não conhecida,
nesta matéria.
3. HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO. Não se
vislumbra a alegada contrariedade ao Enunciado nº 85 do TST, pois
o caso dosautosnão tratade nãoatendimentoàs exigênciaslegais
para aadoção doacordo de compensação,mas apenasde eventual
compensação em face de faltas devidas. Quanto aos arestos indicados,
aqueles oriundos de fontes autorizadas não enfrentam a tese regional
pelo seus termos,esbarrando, assim, no óbice doEnunciado nº 296
do TST. Revista não conhecida, no tópico.
4. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Na Justiça doTrabalho, a
condenaçãoa honoráriosadvocatícios,nuncasuperiores a15%, não
decorrepura esimplesmente dasucumbência, devendoa parteestar
assistida porsindicato dacategoria profissionale comprovara per-
cepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal, ou encontrar-se
em situaçãoeconômica quenão lhepermita demandarsem prejuízo
do próprio sustento ouda respectivafamília. Revistaconhecida e
provida, no particular.

Processo : ED-RR-496.880/1998.8 - TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : LENOR BARCELOS DE OLIVEIRA E
OUTROS

ADVOGADA : DRA. MÔNICA MELO MENDONÇA
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE CÉSAR CARVALHO

CHEDID

DECISÃO:Sem divergência, dar provimento aos presentes embargos
de declaração apenas para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Embora não exista
omissãono acórdãoembargado, douprovimentoaosembargos para
prestar esclarecimentos, evitando que existam dúvidas no espírito da
parte.
Processo :RR-496.929/1998.9 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E
ESGOTOS - CEDAE

ADVOGADO : DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES PE-
REIRA

RECORRIDO(S) : JOSÉ FRANCISCO RANGEL
ADVOGADA : DRA. CLARA GINA DOMENICA CAS-

CARDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: PRESCRIÇÃO DA PARCELA A TUALIZAÇÃO MO-
NETÁRIA DO PRÊMIO APOSENTADORIA PAGO APÓS
MAIS DE DOIS ANOS DO ROMPIMENT O DO VÍNCULO -
AUSÊNCIA DE PROVA DE CULPA DO RECLAMANTE PELO
ATRASO NO PAGAMENT O - O direito àatualização do prêmio
aposentadorianasceuefetivamenteda datado pagamentonão atua-
lizado, ou seja, domomento emque ocorreua lesãodo direito.
Violações não configuradas. Não-incidênciado Enunciado nº
294/TST. Jurisprudência inespecífica (Enunciadonº 296/TST). Re-
vista não conhecida.

Processo :RR-497.078/1998.5 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS
URBANOS - CBTU

ADVOGADO : DR. DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS
BOAS RANGEL

RECORRIDO(S) : JOSÉ CAMARGO NETO
ADVOGADO : DR. CARLOS D. RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto
ao tema "aposentadoria -Lei nº 8.213/91", pordivergência juris-
prudencial e, no mérito, dar-lheprovimento para excluir da con-
denação as verbas rescisórias.
EMENTA: APOSENTADORIA - LEI Nº 8.213/91 - VERBAS
RESCISÓRIAS - Com a exceção contidano artigo 453 da CLT,
torna-se a aposentadoria uma modalidade de extinção de contrato de
trabalho umato jurídico perfeito eacabado, não importandose o
aposentadocontinuou trabalhandode forma ininterrupta na mesma
empregadora. A Lei nº 8.213/91, que trata do Plano de Benefícios da
PrevidênciaSocial, tem por finalidade facilitar a continuidadeno
emprego doempregado aposentado, tornando desnecessárioo afas-
tamentoquandodo pedidodo benefício,ou seja,a mencionadaLei
tem o intuito de contribuir para o aproveitamento do conhecimento e
da experiência do aposentado. O fato, contudo, não descaracteriza a
forma deextinção docontrato pelaaposentadoria, peloque nadaé
devido ao empregado a título de indenização.

Processo : ED-AG-RR-497.335/1998.2 - TRT da 10ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES
EMBARGANTE : JOSÉ MURILO COSTA CARVALHO
ADVOGADO : DR. ADÍLSON MAGALHÃES DE BRI-

TO

DECISÃO:Sem divergência, conhecer dos embargos declaratórios, e,
no mérito, negar-lhes provimento.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Inexistente a omis-
são apontada.
Embargos não providos.

Processo :ED-RR-497.336/1998.6 -TRT da 10ª Região- (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : FRANCISCO HENRIQUE JOSÉ MOS-
QUÉRA BOMFIM

ADVOGADO : DR. DORIVAL FERNANDES RODRI-
GUES

EMBARGANTE : BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.
ADVOGADO : DR. JACQUES ALBERTO DE OLIVEI-

RA
EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:Semdivergência, negarprovimentoaos embargos decla-
ratórios doReclamado, edar provimentoaos doReclamante, para
sanar a omissão havida. 2
EMENTA: 1. EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO RECLA-
MADO. Não existindo a omissão apontada, nega-se provimento aos
embargos de declaração.
2. EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO RECLAMANTE. Exis-
tindo a omissão apontada,dá-se provimentoaos embargos de de-
claração para saná-la.
Processo : ED-AG-RR-497.339/1998.7 - TRT da 10ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES
EMBARGANTE : MÁRIO MONTEIRO
ADVOGADO : DR. ADÍLSON MAGALHÃES DE BRI-

TO

DECISÃO:Sem divergência, conhecer dos embargos declaratórios, e,
no mérito, negar-lhes provimento.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Inexistente a omis-
são apontada.
Embargos não providos.
Processo : RR-497.731/1998.0 - TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : Ministério Público DO TRABALHO DA 1ª
REGIÃO

PROCURADORA : DRA. CYNTHIA MARIA SIMÕES LO-
PES

RECORRENTE(S) : União Federal
PROCURADOR : DR. CASTRUZ COUTINHO
RECORRIDO(S) : NILTON CORREA DE CARVALHO E

OUTROS
ADVOGADO : DR. MAURO ROBERTO GOMES DE

M AT TO S

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista por vio-
lação do artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República e, no
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a ação, invertido
o ônus da sucumbência em relação às custas, isentos os Reclamantes.
Prejudicada a análise do Recurso de Revista da UNIÃO FEDERAL.
EMENTA: DIFERENÇAS SALARIAIS. IPC DE MARÇO DE
1990. LEI 8030/90 (PLANO COLLOR) - INEXISTÊNCIA DE
DIREIT O ADQUIRIDO . A partir da vigência da Medida Provisória
nº 154/90, convertida naLei nº 8030/90, não se aplicao IPC de
março de 1990,de 84,32%,para acorreçãodos salários, porqueo
direito ainda não se haviaincorporado ao patrimônio jurídico dos
trabalhadores,inexistindo ofensaao inciso XXXVI do art. 5º da
Constituição da República. Recurso de revista provido.

Processo : RR-499.052/1998.7 - TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : EMBRAFER - EMPRESA BRASILEIRA
DE CONEXAO RODO-FERROVIÁRIA
S.A.

ADVOGADA : DRA. JÚLIA BROTERO LEFÈVRE
RECORRIDO(S) : FERNANDO CLÁUDIO GOMES DOS

S A N TO S
ADVOGADO : DR. NILTON PEREIRA BRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 2
EMENTA: 1. PRELIMINAR DE NULIDADE DO VENERANDO
ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGA TIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. Não há que sefalar em negativa de prestação
jurisdicional, quando a decisão regional apresenta-se devidamente
fundamentada, tendo o órgão julgador se pronunciado sobre todos os
aspectosrelevantes parao deslinde dacontrovérsiaconforme asua
convicção.
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2. VALIDADE DOS DOCUMENT OS SEM A OBSERVÂNCIA
DAS FORMALIDADES LEGAIS. Em suacontestação aRecor-
rente insurgiu-se tão-somente com relação a ausência da 'Certidão de
Classe', nada mencionando a respeito da aplicação do art. 830 da CLT
com relação aos documentos de fls. 34/66. Dessa forma, correta a
decisãoregional aodispor quea Recorrente estavainovando àlide.
Assim, é dese afastar as violações apontadas, bemcomo as di-
vergências colacionadas.
Recurso não conhecido.

Processo: RR-499.117/1998.2- TRT da 15ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : EVA DA LUZ SILVESTRE SILVA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ INÁCIO TOLEDO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CAMPINAS
PROCURADOR : DR. ODAIR LEAL SEROTINI
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade: I - não conhecer integralmente do re-
curso dos Reclamantes; e II - não conhecer do recurso de revista do
Reclamado no que tange à URP de agosto de 1988, e conhecer quanto
aos depósitosfundiários a partir da aquisiçãoda estabilidade,por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: I. RECURSO DOS RECLAMANTES.
1. COMPETÊNCIA. LIMIT AÇÃO DOS REAJUSTES DO DIE-
ESSE A DEZEMBRO DE 1991. A decisão regional apresenta-se em
conformidade com a Orientação Jurisprudencial nº 138 da SBDI1 do
TST, que tem o seguinte teor: "Ainda que a reclamação trabalhista
tenha sido ajuizada após a edição da Lei nº 8112/90, compete à
Justiça do Trabalho julgar pedidos de direitos e vantagens previstas
na legislação trabalhista, referentes a período anterior àquela lei."
Revista não conhecida, no tópico.
2. DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DA LEI MU-
NICIPAL Nº 6.253/90. A matéria tem natureza probatória, esbar-
rando, assim, no óbice do Enunciado nº 126 do TST. Revista não
conhecida, nesta matéria.
3. DEPÓSITOS DO FUNDO DE GARANTIA A PARTIR DA
AQUISIÇÃO DA ESTABILIDADE. A revista, noparticular, es-
barra no óbice do Enunciado nº 297 do TST. Revista não conhecida,
no tópico.
II. RECURSO DO RECLAMADO.
1. URP DE AGOSTO DE 1988. Não se configuraa divergência
jurisprudencial alegada. Revista não conhecida, no tópico.
2. DEPÓSITOS DO FUNDO DE GARANTIA A PARTIR DA
AQUISIÇÃO DA ESTABILIDADE. Tendo osReclamantes sido
considerados estáveis, em face do que preceitua o art. 19 do ADCT,
essa estabilidade prevista não implica mudança do regime jurídico,
pelo que seus beneficiários, enquantoregidos pela CLT, têm direito
aos depósitosdo FGTS. Assimocorre porque osbeneficiários dessa
modalidade especial de estabilidade não se achavam, necessariamen-
te, por ocasião da edição da atual Constituição da República, regidos
pelo regime estatutário.Revista conhecida,mas a quese negapro-
vimento, nesta matéria.
Processo: RR-499.219/1998.5- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : BANCO ECONÔMICO S.A.(EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : GILDÁSIO AUGUSTO DA SILVA
ADVOGADO : DR. ELCIO GUEDES DE OLIVEIRA SO-

BRINHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no
tocante ao adicional de insalubridade, ao aviso prévio, férias pro-
porcionais e 13º salário proporcional, ao FGTS e 40% sobre o aviso
prévio e aos descontos previdenciários; e conhecer no que tange aos
descontos fiscais, por violação legal, e, no mérito, dar-lhe provimento
para autorizá-los, nos termos da fundamentação. 3
EMENTA: 1. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. O aresto in-
dicado pelo Recorrente não revela divergência específica, pois não
enfrenta a tese regional, pelos seus termos, esbarrando no Enunciado
nº 296 do TST. Quanto à alegação em torno do Enunciado nº 228 do
TST, encontra ela óbice no Enunciado nº 297 do TST, ante a ausência
de prequestionamento, umavez queo egrégio Regionalnão sema-
nifestou sobre a base de cálculo do adicional de insalubridade. Re-
vista não conhecida, no particular.
2. AVISO PRÉVIO, FÉRIAS PROPORCIONAIS E 13º SALÁ-
RIO PROPORCIONAL. Quanto às matérias em epígrafe, a revista
encontra-se desfundamentada, pois não indica violação de lei, tam-
pouco divergência jurisprudencial, de forma a enquadrar-se nos pres-
supostos do art. 896 da CLT. Revista não conhecida, nesta matéria.
3. FGTS E 40% SOBRE O AVISO PRÉVIO. A decisão regional
apresenta-se em conformidade com o Enunciado nº 305 do TST, que
tem o seguinte teor:"O pagamentorelativo ao períodode aviso
prévio, trabalhado ou não, está sujeito a contribuição para o
FGTS." Além do mais, a decisão tem conotação fático-probatória,
pois apoiada nas provas produzidas, em cujo exame são soberanas as
instâncias ordinárias, a teor do Enunciado nº 126 do TST. Revista não
conhecida, no tópico.

4. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. O aresto indicado não con-
tém a fonte de publicação, não se observando a exigência contida no
Enunciado nº 337 do TST. Revista não conhecida, nesta matéria.
5. DESCONTOS FISCAIS. As Orientações Jurisprudenciais nºs 32 e
228 da SBDI1 do TST são no sentido de que se deva proceder aos
descontos fiscaissobre ovalor total da condenação,calculado ao
final. Revista conhecida e provida, nesta matéria.
6. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. A revista, no particular,
esbarra na ausência de prequestionamento e no óbice do Enunciado nº
297 do TST, uma vez que o egrégio Regional não se manifestou sobre
a matéria em epígrafe. Revista não conhecida, no tópico.
Processo: RR-499.244/1998.0- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : Ministério Público DO TRABALHO DA 1ª
REGIÃO

PROCURADOR : DR. CARLOS ALBERTO DANTAS DA
FONSECA COSTA COUTO

RECORRENTE(S) : União Federal
PROCURADOR : DR. HÉLIO CALDAS
RECORRIDO(S) : NILSON ANDRADE DE MELO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. FRANCKLIN PRUDÊNCIO

DECISÃO:Unanimemente,conhecer dorecursodo MINISTÉRIO PÚ-

BLICO do Trabalho nos temas diferençassalariais - IPC dejunho de
1987 e URP defevereirode 1989 por divergênciajurisprudenciale,
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação mencio-
nadas parcelas ereflexos. Em suma, dar provimentoao Recurso do
MINISTÉRIO PÚBLICO para julgar improcedente a ação,invertido o
ônus da sucumbência em relação àscustas. Isentos na forma da lei.
Fica prejudicada a análise do recurso da UNIÃO FEDERAL.
EMENTA: DIFERENÇAS SALARIAIS. IPC DE JUNHO DE
1987 E URP DE FEVEREIRO DE 1989. Quandoda ediçãodo
Decreto-Lei 2.335/87 e da Lei 7.730/89, o direito ao reajuste fixado
pelos Decretos-Leis2.302/86 e2.335/87 nãopassava demera ex-
pectativade direito. A lei nova, como decidido peloSTF, intérprete
maior e final da Carta Magna, nãoferiu direito adquirido. Esse
entendimentodo PretórioExcelso, porser vinculante,levou aocan-
celamento dos Enunciados 316 e 317 do TST, estando hoje pacificado
o entendimento daSDI de não serem devidos osreajustes em foco.
Recurso de Revista a que se dá provimento.

Processo: RR-499.246/1998.8- TRT da 15ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : JOSÉ FRANCISCO PACETTI MIRANDA
ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA ANDRADE MACEDO

PACETTI MIRANDA
RECORRIDO(S) : BASF S.A.
ADVOGADO : DR. JOHANNES DIETRICH HECHT

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. MOMENT O DE ARGÜIÇÃO. Em se
tratandode processo dotrabalho,a prescriçãopode serargüida nas
razõesde recurso ordinário, não seoperandoa preclusãoconsu-
mativa. Esta é a tese consagrada noEnunciadonº 153 do TST.
Recurso de Revista não conhecido.

Processo: RR-499.509/1998.7- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-
SI

ADVOGADO : DR. GUILHERME SIQUEIRA DE CAR-
VA L H O

RECORRIDO(S) : MARIA DAS GRAÇAS MAGALHÃES
ADVOGADA : DRA. SÔNIA LAGE MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no
tocante ao tema "enquadramento sindical e direitos dele decorrentes",
e conhecer, por divergência jurisprudencial, noque tange ao tema
"aposentadoria- extinçãodo contrato- multa de 40% do FGTS", e,
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a multa de
40% sobre osdepósitos do FGTS pertinentes aoperíodo anterior à
jubilação.
EMENTA: 1. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. CONTINUI-
DADE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. EXTINÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO. MUL TA DE 40% DO FGTS. A
aposentadoria espontânea é causa de extinção do contrato de trabalho,
sendoque acontinuação daprestação deserviços, peloempregado,
após a jubilação, implica a caracterização de novo contrato de tra-
balho (Orientação Jurisprudencialnº 177 da SBDI1do TST). Dessa
forma, não é devida a multa de 40% sobre os depósitos do FGTS
pertinentes ao período anterior à jubilação. Recurso conhecido e pro-
vido, no tópico.

2. ENQUADRAMENT O SINDICAL E DIREIT OS DELE DE-
CORRENTES. Tendo em vista que o Regional não expressou qual-
quer entendimento acerca da incidência dos arts. 459 e 611 da CLT ao
casodos autos,sequer declarandoqual a funçãoda Reclamantena
empresa, nem mesmo a que sindicato estaria vinculada, tampouco
qual era a entidade representativa da Recorrente, havendo, em relação
ao § 3º do art.614 da CLT, declaradoque se tratavade inovação
recursal, restouausente o prequestionamentoda matéria soba ótica
do dispositivolegal supramencionado.Tratando-se derequisito para
conhecimento dorecurso derevista, em facede suanatureza ex-
traordinária, não se conhece do apelo (incidência na espécie do Enun-
ciado nº 297 do TST). Quanto à divergência jurisprudencial, os ares-
tos colacionados revelam-se inespecíficos porque cuidam de categoria
diferenciada e daaplicação de cláusulas deconvenções coletivas de
trabalho celebradas sem a participação do empregador ou do sindicato
patronal, exigindo a presença desses. O Tribunal, nos presentes autos,
não afirmou que a Reclamante integrasse categoria diferenciada, se-
quer declarando a função ou acategoria em que estava inserida a
trabalhadora. Tampoucoemitiu manifestação acerca dainserção do
Reclamado em determinada categoria econômica (óbice no Enunciado
nº 296 do TST). Pelos mesmos motivos, não se pode afirmar existente
afronta àOrientação Jurisprudencialnº 55 daSBDI1 do TST, pois
inviável a confrontação, à falta de registro, na decisão recorrida, dos
mesmoselementosobjetivos agasalhados nessanorma jurídica. Re-
vista não conhecida, nesta matéria.
Processo: RR-499.549/1998.5- TRT da 10ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : CREUSA MOREIRA LUZETE E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO
JÚNIOR

RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. JOÃO MARMO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 2
EMENTA: QUADRO DE CARREIRA. PRETERIÇÃO. PRIN-
CÍPIO DA ISONOMIA. Considerando-se que o ato praticado pela
Reclamada é reputado ilegal e arbitrário, o enquadramento pretendido
pelos Reclamantes, com o fim de beneficiarem-se dessa irregula-
ridade, não podeser reconhecido judicialmente,sob pena dedis-
seminarsituaçãoilícita, comportamentoque nãose coadunacom a
função jurisdicional, tampouco com os princípios da legalidade, mo-
ralidade e impessoalidade que regem a administração pública (art. 37
da ConstituiçãoFederal). Oato ilícito nãopode gerardireitos. Em
vista do exposto, é impossível o pleito dos Reclamantes, pretendo que
lhes seja aplicada a regra estabelecida pela administração pública, que
eles atacam, afirmando-a como transgressora das normas contratuais e
violadora dos princípios constitucionais.
Recurso de revista não conhecido.
Processo : ED-RR-499.556/1998.9- TRT da 1ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : ELIANE FARIAS DA SILVA
ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR DEMATTOS GON-

ÇALVES CRUZ

DECISÃO:Sem divergência, darprovimento aos embargos decla-
ratórios apenas fazer osesclarecimentos constantes da fundamen-
tação. 2
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Para completar a
prestação jurisdicional,fazem-se os esclarecimentoscabíveis. Em-
bargos providos.
Processo: RR-499.591/1998.9- TRT da 15ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : ROBERTO BAVILONI
ADVOGADO : DR. EDUARDO MÁRCIO CAMPOS

F U RTA D O
RECORRIDO(S) : USINA DA BARRA S.A. AÇÚCAR E ÁL-

COOL
ADVOGADO : DR. NORMANDO AUGUSTO CAVAL-

CANTI JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitara preliminar de deserçãosus-
citada pela Recorrida em contra-razões e não conhecer do recurso de
revista.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. A decisão acha-
se assentada em fatos, esgotando-se no Regional a competência para
avaliá-los.Em sendo assim,decidir na linha do quanto pretendido
pelo Reclamanteensejaria reavaliarfatos e provas,o que não é
permitido em recursode revista,a teor do Enunciadonº 126 do
T S T.
Recurso de revista não conhecido.
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Processo: RR-501.180/1998.0- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : REINALDO ROCHA
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO NOBRE DA SIL-

VA
RECORRIDO(S) : BRASPETRO OIL SERVIÇES COMPANY

- BRASOIL
ADVOGADO : DR. IARA FREIRE DE MELO BARROS
RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : PETROBRÁS INTERNACIONAL S.A. -

BRASPETRO
ADVOGADO : DR. AFONSO HENRIQUE LUDERITZ

DE MEDEIROS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENT O. Para
que o Recurso deRevistaalce conhecimento, devedemonstrarca-
bimento nos moldes doart. 896 da CLT, ou seja, trazer arestos
específicos capazes de estabelecer divergência de teses ou demonstrar
violência à literalidade de dispositivos legais ou constitucionais. Re-
curso de Revista não conhecido.

Processo: A-RR-502.924/1998.8- TRT da 7ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA VERALUCIA MORAIS DE JE-
SUS E OUTROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA - IJF
ADVOGADO : DR. MOACYR NYCITON MARTINS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA. DECISÃO
MONOCRÁTICA. Se a decisão recorrida estiver em manifesto con-
fronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o Relator poderá dar pro-
vimento ao recurso. Agravo a que se nega provimento.

Processo: RR-503.799/1998.3- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : SENAI - SERVIÇO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA LINHARES SAD
RECORRIDO(S) : BRÁULIO MACHADO DA FONSECA
ADVOGADO : DR. FÁBIO EUSTÁQUIO DA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no
tocante à prescrição, e conhecer no que tange à multa do art. 477 da
CLT, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. 3
EMENTA: 1. PRESCRIÇÃO. É trintenária a prescrição do direito
de reclamar contra o não-recolhimento da contribuição para o Fundo
de Garantiado Tempo de Serviço.Revista nãoconhecida, nesta
matéria.
2. APOSENTADORIA. MULTA DO ART. 477 DA CLT. Com a
aposentadoria espontânea, cessa o contrato de trabalho, nos moldes do
artigo 453 da Consolidação das Leis do Trabalho, sendo que, nesta
hipótese,o empregadordeve quitar asverbasrescisórias noprazo
preconizadona alínea"a" do § 6º do art. 477 da CLT, sob penade
ser-lhe imposta a multa do § 8º do referido dispositivo consolidado.
Revista conhecida, mas a que se nega provimento, no tópico.
Processo: RR-503.867/1998.8- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO GREGÓRIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ
RECORRIDO(S) : MANUFATURA DE BRINQUEDOS ES-

TRELA S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO COSTA MASCARO

N A S C I M E N TO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista no tema
referente ao adicional de periculosidade - intermitência por diver-
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para deferir o
adicional de periculosidade de forma integral.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ELETRICIS-
TA. INTERMITÊNCIA. Laborando oempregado deforma inter-
mitente em áreade risco, faz jus ao recebimentodo adicionalde
periculosidade. Recurso de Revista conhecido e provido.

Processo: RR-503.868/1998.1- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. JOÃO CORREA SOBANIA
RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS DUPIN
ADVOGADO : DR. EDSON ANTÔNIO FLEITH
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no
tocante à preliminarde nulidade por negativade prestação juris-
dicional, à carênciade ação - ilegitimidade passivada CEF - res-
ponsabilidade subsidiária e ao FGTS - férias indenizadas; e conhecer
no que tange àsdiferençassalariaise vantagens própriasdos fun-
cionários daCEF - impossibilidade jurídicado pedido,por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir
da condenação o pagamento de diferenças salariais e vantagens pró-
prias dos funcionários da CEF.
EMENTA: 1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA TIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A decisãoregional apresen-
ta-se devidamente fundamentada, tendo o egrégio Regional se ma-
nifestadosobretodos osaspectosrelevantespara a soluçãoda lida,
inclusive com riqueza de detalhes. Conforme seu livre convenci-
mento, como lhe permite o art. 131 do CPC, não havendo que se falar
em negativa de prestação jurisdicional ou qualquer violação legal.
Preliminar não conhecida.
2. CARÊNCIA DE AÇÃO. ILEGITIMIDADE P ASSIVA DA
CEF. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A decisão regional
apresenta-seem conformidadecom o item IV do Enunciado nº331
do TST, que tem o seguinte teor: "O inadimplemento das obrigações
trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade
subsidiária do tomador dosserviços, quantoàquelas obrigações,
inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das autar-
quias, das fundaçõespúblicas, das empresas públicase das so-
ciedades deeconomia mista,desde quehajam participadoda re-
lação processual e constem também do título executivo judicial(ar-
tigo 71 da Lei nº 8.666/93). (redação alterada pela Res. nº 96/00 -
DJ 18.09.2000)." Revista não conhecida, nesta matéria.
3. DIFERENÇAS SALARIAIS E VANTAGENS PRÓPRIAS DOS
FUNCIONÁRIOS DA CEF. Não tem suporte jurídico a pretensão
do trabalhador, contratado por empresa prestadora de serviços, de
receber diferenças salariais e vantagens próprias dos funcionários da
CEF, porque taisdiferenças evantagens decorremda relaçãode
emprego e, "in casu", não se reconhece vínculo de emprego entre o
trabalhadore a empresatomadorade serviços,que é órgão da ad-
ministração públicafederal (aplicaçãodo art.37, II, da Constituição
Federal e do Enunciado nº 331, II, TST. Revista conhecida e provida,
no particular.
4. FGTS. FÉRIAS INDENIZADAS. A revista, no tem, encontra-se
desfundamentada, pois não indica violação de lei, tampouco diver-
gência jurisprudencial, de forma a enquadrar-se nos pressupostos do
art. 896 da CLT. Revista não conhecida, neste tópico.
Processo: RR-503.870/1998.7- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. MARCUS DE OLIVEIRA KAUF-

MANN
RECORRIDO(S) : MARIA DE FÁTIMA MATSUE GON-

Ç A LV E S
DECISÃO:Por unanimidade: I - não conhecer do recurso de revista
da Reclamante; eII - não conhecerdo recursode revista doRe-
clamadono tocanteao DSR sobreremuneraçãovariável, àshoras
extras e reflexos e à integração - ajuda-alimentação; e conhecer, por
divergência jurisprudencial, no que tange ao adicional de transfe-
rência e aos descontos fiscais - critério mês a mês, e, no mérito, dar-
lhe provimentopara excluir da condenaçãoo adicional de trans-
ferênciae determinarque osdescontos fiscaissejam calculados,ob-
servando-se omomento daefetiva satisfação daobrigação, enão a
época em que deveriam ter sido efetuados. 2
EMENTA: I. RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. INCOMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Recurso de revista não
conhecido com suporte no Enunciado nº 333 do TST.
II. RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO.
1. DSR SOBRE REMUNERAÇÃO VARIÁVEL. Não há que se
falar em contrariedadeao Enunciadonº 225do TST se o Regional
não entendeu queas parcelas variáveis, pagas soba rubrica "re-
muneraçãovariável", eramprovenientes deprêmios-produtividade,
mas, sim, de comissões percebidas habitualmente pela Reclamante, de
forma que, para severificar a verdadeiranatureza jurídicada verba
em questão, necessário seria o exame de provas, o que é vedado nesta
esfera extraordinária. No que tange às divergências colacionadas, o
apelo não merece ser conhecido em face do que dispõe o Enunciado
nº 296 doTST. O primeiro modelo fazdistinçãoentre comissõese
prêmios, sendo inespecífico,na medida em queo acórdão regional
afirmou quea verba"remuneração variável" nadamais é do que
comissões percebidas pela Reclamante. Os demais modelos não en-
frentam os fundamentos fáticos da decisão regional. Recurso não
conhecido, no tópico.
2. HORAS EXTRAS E REFLEXOS. Os arestos colacionados são
inservíveiscomo meiode viabilizar o conhecimentoda revista,na
medida emque não infirmamos fundamentos fáticosdo acórdão
impugnado(pertinênciado Enunciadonº 296 do TST).Recursonão
conhecido, nesta matéria.

3. INTEGRAÇÃO. AJUDA-ALIMENT AÇÃO. Recurso de revista
não conhecido, notópico, por aplicaçãodo Enunciadonº 296 do
T S T.
4. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. A matéria encontra-se
pacificada na colenda SBDI1 desta Corte, firmada na Orientação
Jurisprudencial nº113, verbis: "ADICIONAL DE TRANSFERÊN-
CIA. CARGO DE CONFIANÇA OU PREVISÃO CONTRATUAL
DE TRANSFERÊNCIA. DEVIDO. DESDE QUE A TRANSFE-
RÊNCIA SEJA PROVISÓRIA. O fato de o empregado exercer
cargo de confiança ou a existência de previsão de transferência no
contrato de trabalho não exclui o direito ao adicional. O pres-
suposto legal apto a legitimar a percepção do mencionado adicional
é a transferência provisória." Restou consignado pelo egrégio Re-
gional que atransferência deu-se de formadefinitiva. Recurso co-
nhecido e provido, no tópico.
5. DESCONTOS FISCAIS. CRITÉRIO DE CÁLCULO. Nos ter-
mos do Provimentonº 1/96 da Corregedoria-Geralda Justiçado
Trabalhoe daLei nº 8.541/92, osdescontosfiscais devem sercal-
culados observando-se o momento da satisfação da obrigação, e não
a época em que deveriam ter sido efetuados, e não o foi feito. Revista
conhecida e provida.
Processo: RR-503.923/1998.0- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : PAULO PEDRO DA SILVEIRA
ADVOGADA : DRA. MICHELINE LODETTI CESA
RECORRENTE(S) : NOVA PRÓSPERA MINERAÇÃO S.A.
ADVOGADO : DR. NORMANDO AUGUSTO CAVAL-

CANTI JÚNIOR
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade: I- conhecer dorecursode revistado
Reclamantepor divergência jurisprudencial, e,no mérito, negar-lhe
provimento; e II - não conhecer do recurso de revista da Reclamada
no tocante às horas extras - minuto a minuto; e conhecer, por di-
vergência jurisprudencial, no que tange à indenização pelo não-for-
necimento de leite e roupa, e, no mérito, negar-lhe provimento. 2
EMENTA: I. RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE
HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA ANTERIOR
À LEI Nº 8.923/94. O entendimento desta Corte é no sentido de que,
no período anterior à edição da Lei nº 8.923/94, que incluiu o § 4º no
artigo 71 da CLT, quando vigoravao Enunciado nº 88 do TST,
posteriormente cancelado pela Resolução nº 42/95, o desrespeito ao
intervalo entre turnos, sem importar em excesso na jornada efe-
tivamente trabalhada, não dava direito ao percebimento de horas
extras, por tratar-se de infração sujeita a penalidade administrativa.
Recurso conhecido, mas a que se nega provimento.
II. RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA
1. HORAS EXTRAS. MINUTO A MINUT O. Recurso de revista
não conhecido, no tópico, em face de a decisão regional encontrar-se
em sintonia coma Orientação Jurisprudencial nº 23da colenda SB-
DI1 desta Corte.
2. INDENIZAÇÃO PELO NÃO-FORNECIMENT O DE LEITE E
ROUPA. O fornecimento de1 (um) litro de leitediariamente,bem
como de 2 (duas) mudas de roupa por ano, de forma gratuita, tem
previsão em negócio jurídico celebrado entre o sindicato da categoria
profissional do Reclamante e o Sindicato da Indústria de Extração de
Carvão do Estado de Santa Catarina. De forma reiterada, ao longo
dos anos, vem a Reclamada, que integra a categoria econômica con-
venente, comprometendo-se a fornecer aos trabalhadores alimento e
indumentária, importantes à manutenção da saúde física deles, haja
vista a natureza da atividade econômica desenvolvida pela empresa. É
certo que, nas convenções coletivas, não consta que, na hipótese de o
empregador deixarde conceder o alimentoe a muda deroupa, a
obrigação inadimplida converter-se-ia em perdas e danos. Ocorre que
seria mesmo desnecessário essaexpressa menção, no instrumento,
porque acláusula inserida temnatureza obrigacional. Nãose cuida,
na espécie, de mera norma programática ou de promessa a ser posta
em execução no futuro. Destaque-se que a norma coletiva até mesmo
se reporta adecisão anteriorassegurando essedireito, proferidapor
esta egrégiaCorte. Poroutro lado, aconcessão doalimento aponta
para benefícioà saúde, oque resguarda direitoconstitucional de
incolumidade física e moral, consoante regras insculpidas nos arts. 5º
e 7º, XXII. Esse deverde respeitare proteger aintegridade do
trabalhadoringressano contrato de trabalho,em face da relação
jurídica de subordinação do empregado. Configura-se em um dos
deveres do empregador criar mecanismos que protejam a saúde física
e mentalde seu empregado.Destaque-se que essamodalidade de
obrigação, oriunda de contrato, é perfeitamente susceptível de va-
loração pecuniária.Daí o direito dea parte lesada obtera reparação
correspondente,mediante perdase danos.Aplica-se àespécie oart.
159 do Código Civil. Afastar-se o direito à indenização pertinente,
pelo não-cumprimento de obrigaçãoespecífica, poderia incentivar o
desrespeito ao conteúdo das normas coletivas, que, decorrendo de
contrato, deve ser observado pelas partes. Recurso conhecido, mas a
que se nega provimento, nesta matéria.

Processo: RR-503.957/1998.9- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES
RECORRIDO(S) : FERNANDO CANTARELLI
ADVOGADA : DRA. JANE SALVADOR
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DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recurso derevista
quanto àprescrição - salários,à multa de40% sobre FGTSe aos
honorários sindicais; econhecer no que tange àdevolução de des-
contos - diferença de caixa - gratificação de "quebra de caixa" e à
correção monetária - época própria, por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, dar-lhe provimentoparcial, no tocante aoprimeiro, para
limitar a condenação do Reclamado à devolução das importâncias
descontadosnos salários doReclamanteao que exceder dovalor da
gratificaçãomensal de"quebra decaixa"; edar-lhe provimentopara
determinar a aplicação da correção monetária, quanto aos salários, a
partir do 6º dia útil subseqüente ao laborado. 2
EMENTA: 1. PRESCRIÇÃO. SALÁRIOS. A decisão do Regional
não revela violação direta e literal dos arts. 7º, XXIX, da Constituição
Federal e 11 da CLT. Assim ocorre porque esses dispositivos não
dispõem sobre o início e otérmino da contagem do marco pres-
cricional para obtençãode reparação dossalários.Essas normasju-
rídicas aludem ao direito de ação, com prazo prescricional de 5
(cinco) anos,até o limitede 2 anos apósa extinção docontrato de
trabalho. Defrontamo-nos com normas jurídicas abertas, princípios
norteadores, tendo a doutrina e a jurisprudência o papel de interpretá-
los e aplicá-los, à luz das normas infraconstitucionais que integram o
sistema jurídico. Assim, o marco inicial da prescrição vai ser definido
de acordo com as regras que repousam no sistema. Igualmente, a
naturezada prescriçãoserá decidida,considerando-sea pretensão
esboçada e os princípios que regem as normas infraconstitucionais.
Ademais, importa afirmar que, ao aplicar o instituto da prescrição, o
Regional o fez, no tocante às verbas salariais, à luz do que estabelece
o art. 459, parágrafo único, daCLT. Revista não conhecida,no tó-
pico.
2. DEVOLUÇÃO DE DESCONTO. DIFERENÇA DE CAIXA.
GRATIFICAÇÃO "QUEBRA DE CAIXA". O bancário que exerça
a função de caixa, percebendo a gratificação denominada "quebra de
caixa", pode sofrer desconto salarial referente a valores ou numerários
a menor que foremencontradosem seu caixa, decorrentesdo de-
senvolvimento de suas atividades. Essa modalidade de gratificação
visa, precipuamente, a evitar que o trabalhador sofra prejuízo advindo
do tipo de atividade que exerça, em que é comum haver equívocos no
trato com numerários. Destaque-se que o desconto, todavia, deve
observaro limite do valor da gratificaçãopercebida pelobancário,
sob pena de, não sendo assim, transferirem-se para o trabalhador os
riscos da atividade econômica. Nesse sentido vem sendo alicerçado o
entendimento da Subseção de Dissídios Individuais 1 desta Corte.
Recurso parcialmente conhecido e provido, nesta matéria.3. MULTA
DE 40% DO FGTS. As regrasque vedamo julgamento "ultra"e
"extra petita" devem ser interpretadas de forma teleológica, atendendo
aos fins do instituto, notadamente quandoa discussãoapontarpara
direitos trabalhistas, com seu caráter nitidamente alimentar. Acres-
cente-seque, modernamente,quandose cuidade açõesde natureza
alimentar, as normas quese referemao julgamento "ultra"e "extra
petita" têm sido alvo de interpretaçãomais flexível. O Fundo de
Garantiado Tempode Serviço,com a multarespectiva, possuiessa
característica, na medida em querepresenta, muitas vezes, a única
fonte de sobrevivência do trabalhador e de seus familiares. Não exis-
tindo lesão ao art. 293 do CPC, não se conhece do recurso de revista,
nesta matéria.
4. HONORÁRIOS SINDICAIS. Revista nãoconhecida,no tópico,
porquese encontra emconformidadecom os Enunciados nºs219 e
329 do TST.
5. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. A Orientação
Jurisprudencial nº124 da SBDI1 doTST tem o seguinteteor: "O
pagamento dossalários até o5º dia útil do mês subseqüente ao
vencido não estásujeito à correção monetária.Se essa data-limite
for ultrapassada,incidirá o índice da correção monetáriado mês
subseqüente ao da prestação dos serviços." Revista conhecida e
provida, no tópico.
Processo : ED-RR-504.784/1998.7- TRT da 2ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : BORLEM S.A. - EMPREENDIMENTOS
INDUSTRIAIS

ADVOGADO : DR. PEDRO LOPES RAMOS
EMBARGADO(A) : JOSÉ YONEKATSU UEMA
ADVOGADO : DR. MARCÍLIO PENACHIONI

DECISÃO:Sem divergência, negar provimento aos embargos de de-
claração.
EMENTA: Embargos declaratórios a que se nega provimento por
inexistirem as omissões apontadas.
Processo: RR-504.785/1998.0- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : SIMÃO HENRIQUE
ADVOGADA : DRA. GLÓRIA MARY D' AGOSTINO

SACCHI
RECORRIDO(S) : MERCEDES-BENZ DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no
tocante às horas extrase multa do art. 477 daCLT, e conhecer, por
divergência jurisprudencial, quanto à vantagem financeira - dedução -
acordo coletivo - validade, e, no mérito, negar-lhe provimento. 2

EMENTA: 1. HORAS EXTRAS. Tendo havido negociação coletiva
em torno do pagamento do adicional de 50% dos 15 minutos extras,
entre outras cláusulas acordadas no instrumento coletivo, deve ser
observadotal ajuste,sob penade ferir-se o princípio do reconhe-
cimento das convenções coletivas, insculpido no art. 7º, XXVI, da
Carta Magna. Recurso não conhecido, no tópico.
2. MULTA DO ART. 477 DA CLT. Recurso não conhecido, nesta
matéria, por aplicação do Enunciado nº 126 do TST.
3. VANTAGEM FINANCEIRA. COMPENSAÇÃO. ACORDO
COLETIV O. Havendo cláusula de acordo coletivo de trabalho con-
cedendo vantagemfinanceira aex-empregado etendo aspartes es-
tipulado adedução desta vantagemde qualquer quantiaque even-
tualmente fosse reconhecida aoex-empregado que ajuizasse ação
trabalhista, é válida essa condição. Observe-se que, tratando-se de
norma de natureza patrimonial, e não de direito de ordem pública,
indisponível, portanto, o acordo faz lei entre as partes, devendo surtir
seusefeitos nospresentes autos,em respeito àsegurança dosne-
gócios jurídicos (aplicação dos artigos7º, inciso XXVI, da Cons-
tituição Federal e 767 da CLT). Entendimento diverso afronta o prin-
cípio do conglobamento, segundo o qual não se podem interpretar as
cláusulas de acordo coletivo de forma isolada, mas em seu conjunto.
O acordo coletivo é um todo inseparável e assim deve ser analisado.
Recurso conhecido, mas a que se nega provimento, no tópico.
Processo: RR-504.786/1998.4- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : SEVERINO RAMOS DA SILVA
ADVOGADO : DR. DIÓGENES PRADO BATISTA
RECORRIDO(S) : SIDERÚRGICA J. L. ALIPERTI S.A.
ADVOGADA : DRA. SANDRA LÚCIA DE ALMEIDA

JACON

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista. 3
EMENTA: 1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA TIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A decisãoregional apresen-
ta-se devidamente fundamentada, tendo o egrégio Regional se ma-
nifestadosobre todosos aspectosrelevantespara asedução dalide,
de forma clara e coerente e conforme seu livre convencimento, como
lhe permite o art. 131 do CPC. Em relação à única omissão havida, a
prescrição, oegrégio Regionala sanou aoapreciar osembargos de-
claratórios(fl. 376), não havendo quese falarem negativa depres-
tação jurisdicional ou qualquer violação legal ou constitucional. Pre-
liminar não conhecida.
2. PERÍODO RESIDUAL. Não se configura a divergência juris-
prudencial alegada. Revista não conhecida, no tópico.
3. PRESCRIÇÃO. A exegese regional revela-se razoável, afastando
a possibilidade de violação legal, a teor do Enunciado nº 221 do TST.
Quantoaos arestosindicados,nenhum delesdiz respeito àsituação
existente nos autos,a qual, diga-se de passagem,foi favorável ao
Reclamante(óbice do Enunciadonº 296 do TST). Revistanão co-
nhecida, nesta matéria.
Processo: RR-504.810/1998.6- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : GISLAINE MORETTI
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO COLÉGIO ESPANHOL

DE SÃO PAULO
ADVOGADO : DR. LUÍS AUGUSTO ALVES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: LITISPENDÊNCIA - - REAJUSTES SALARIAIS DE
ABRIL/1991 A ABRIL/1993 - Na defesa dos direitos individuais
homogêneos, o Sindicato, medianteação coletiva, postula direito
alheio em nome próprio e isto não exclui o titular do direito vin-
dicado. O Enunciado 310, item VI autoriza o substituído a integrar a
lide como assistente litisconsorcial,acordar, transigir e renunciar,
independente de autorização do substituto. Assim, já que evidenciada
a postulação de idêntico pedido pelo sindicato da categoria em nome
desta, com limitação da representaçãoapenas em grau recursal, era
inviável o ingressode ação individual pela Reclamante,ante os ter-
mos do instituto da litispendência. Recurso de Revista conhecido, mas
não provido.

Processo : ED-RR-505.145/1998.6- TRT da 9ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES
EMBARGANTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL -
PREVI

ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-
RES

EMBARGADO(A) : AUGUSTINHO PAULINO DA CUNHA
FILHO

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

DECISÃO:Sem divergência, negar provimento aos embargos de de-
claração.
EMENTA: Embargos declaratórios a que se nega provimento por
inexistirem as omissões apontadas.
Processo: ED-RR-506.640/1998.1- TRT da 17ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO PORCINO E OUTROS
ADVOGADO : DR. PAVLO TZORTZATO
DECISÃO:Sem divergência, negar provimento aos embargos de de-
claração.
EMENTA: Embargos declaratórios a que se nega provimento por
inexistirem as omissões apontadas.
Processo: RR-507.204/1998.2- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS FARMACÊUTICOS NO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE SIMÕES LINDOSO
RECORRIDO(S) : UNIÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E

ASSISTÊNCIA - HOSPITAL SÃO LUCAS
DA PUC/RS

ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIS S. ALVES DA COSTA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: DECISÃO NORMATIVA. LISTISCONSÓRCIO.
APLICABILIDADE. Aresto inespecífico. Aplicaçãodo Enunciado
nº 296 do TST.
DEMAIS PEDIDOS EMBASADOS NA RVDC 383/91. Recurso
desfundamentado, pois não indicada violação a dispositivo legal ou
constitucional ou oferecidos arestos ao confronto. Recurso de Revista
não conhecido.

Processo: AG-RR-507.962/1998.0- TRT da 17ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA NACIONAL DE CARBO-
NATOS S.A. - INACARB - (QUÍMICA IN-
DUSTRIAL BARRA DO PIRAÍ S.A.)

ADVOGADO : DR. JOSÉ AILTON BAPTISTA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JEFFERSON PEREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - DESPROVIMENT O. Ne-
ga-se provimento ao Agravo Regimental que não consegue infirmar
os fundamentos exarados no despacho agravado.

Processo: RR-507.981/1998.6- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : RÁDIO GUARAREMA LTDA.
ADVOGADO : DR. GIOVANNI DOS REIS BENETON
RECORRIDO(S) : ERALDO ANTÔNIO MONTEIRO
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS PADILHA AGUIR-

RE
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso, por divergência ju-
risprudenciale, no mérito,dar-lhe provimentopara absolvera Re-
clamada da condenação ao pagamento da multa prevista no § 8°, do
artigo 477 da CLT.
EMENTA: MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT - PARCELAS
DEFERIDAS EM JUÍZO . Extrai-se dainterpretação do§ 6º, do
artigo 477 da CLT, que o prazo ali delimitado alude às parcelas postas
no "instrumento de rescisão ou recibo de quitação", não se enqua-
drando as parcelas deferidas em Juízo. O objetivo da norma é impedir
o atraso injustificado na satisfação das verbas incontroversas de-
correntesda rescisãocontratual, enão restringir odireito daspartes
na busca de solucionar litígio decorrente de parcelas controversas.
Recurso de Revista provido.

Processo: RR-508.276/1998.8- TRT da 15ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : KRUPP METALÚRGICA CAMPO LIMPO
LT D A .

ADVOGADA : DRA. LUCIANA VALÉRIA BAGGIO
BARRETTO MATTAR

RECORRIDO(S) : JUVENTINO RIBEIRO PINTO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO BARBOSA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e,no mérito, dar-lhe provimentoparcial
para excluirda condenação opagamento das horasextras laboradas
no regime de dois turnos de revezamento. 2
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EMENTA: HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPT OS DE
REVEZAMENT O (DOIS TURNOS). De acordo com a colenda
SBDI1 do TST, para a caracterização do trabalho em turnos inin-
terruptos de revezamento, é exigido que os turnos laborados abranjam
os três períodos do dia, ou seja, o matutino, o vespertino e o noturno.
Revista conhecida e parcialmente provida.
Processo: ED-RR-508.278/1998.5- TRT da 15ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : HÉLIO DOS SANTOS NOGUEIRA
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
EMBARGADO(A) : METALÚRGICA BIBICA LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ BORELLA

DECISÃO:Sem divergência,negar provimento aosembargos decla-
ratórios. 2
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Não existem os
pressupostos do art.535 do CPC. Embargos dedeclaração não pro-
vidos.
Processo: RR-508.331/1998.7- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. FLAVIO MACHADO REZENDE
RECORRIDO(S) : JORGE GUILHERME NEUKAMP
ADVOGADO : DR. MIRSON MANSUR GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no
tocanteà substituição,às horasextras e à gratificação semestral-
integração no 13° salário; e conhecer, por divergência jurisprudencial,
no que tange à devolução dos descontos efetuados a título de seguro
de vida, e por contrariedade ao Enunciado nº 219 do TST, quanto aos
honorários advocatícios, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir
da condenação a devolução dos descontos a título de seguro de vida
e os honorários advocatícios. 2
EMENTA: 1. SUBSTITUIÇÃO. A decisão regional harmoniza com
o Enunciadon° 159 do TST, que tem o seguinteteor: "SUBSTI-
TUIÇÃO. Enquanto perdurar a substituição que não tenha caráter
meramente eventual, o empregado substituto fará jus ao salário
contratual do substituído." Revista não conhecida, no particular.
2. HORAS EXTRAS. A decisão regional tear conotação fático-
probatória, pois amparada nas provas produzidas, em cujo exame são
soberanasas instânciasordinárias, ateor do Enunciadonº 126 do
TST. Revista não conhecida, nesta matéria.
3. GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. INTEGRAÇÃO NO 13° SA-
LÁRIO. A decisão regionalharmoniza com oEnunciado n°78 do
TST, que tem o seguinte teor: "GRATIFICAÇÃO. A gratificação
periódica contratual integra o salário, pelo seu duodécimo, para
todos os efeitosleais; inclusive o cálculo da natalinada Lei n°
4090/62." Revista não conhecida, no tópico.
4. DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS EFETUADOS A TÍTULO
DE SEGURO DE VIDA . A OrientaçãoJurisprudencial n°160 da
SBDI1 do TST é nosentido de que"DESCONTOS SALARIAIS.
AUTORIZAÇÃO NO ATO DA ADMISSÃO VALIDADE. É inválida
a presunção devício de consentimento resultedo fato de ter o
empregado anuído expressamente com descontos salariais na opor-
tunidade da admissão. E dese exigir demonstração concreta do
vício de vontade." Por sua vez, o Enunciado n° 342 do TST reza:
"DESCONTOS SALARIAIS. ART. 462 DA CLT. Descontos sala-
riais efetuados peloempregador, com a autorizaçãoprévia e por
escrito do empregado,para ser integradoem planos de assistência
odontológica, médico de seguro, deprevidência privada, ou de en-
tidade cooperativa, cultural ou recreativa associativa dos seus tra-
balhadores, em seu beneficio e dos seus dependentes, não afrontam
o dispostono art. 462da CLT, salvose ficar demonstradaa exis-
tencia de coaçãoou de outrodefeito que vicieo ato jurídico." Em
sendo assim, é lícita a autorização para que se proceda aos descontos
em questão, pelo que é indevida sua devolução. Revista conhecida e
provida, nesta matéria.
5. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS . O Enunciado nº 219 do TST
tem o seguinteteor: "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. HIPÓTE-
SE DE CABIMENTO. Na Justiça do Trabalho, a condenação a
honorários advocatícios, nunca superiores a 15%, não decorre pura
e simplesmente da sucumbência, devendo a parte estar assistida por
sindicato da categoria profissional e comprovar a percepção de
salário inferior ao dobro do mínimo legal, ou encontrarse emsi-
tuação econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo do
próprio sustento ou da respectiva família." Revista conhecida e pro-
vida, no tópico.
Processo: RR-509.376/1998.0- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : ISAURA NUNES MATIAS DE OLIVEIRA

E OUTRAS
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no
tocanteaosseguintestemas:preliminar denulidadepor negativade
prestação jurisdicional, horas extras - folhas individuais de presença,
horas extras noperíodo de licença-saúde, descontosem favor da
CASSI e reflexos das horasextras nos sábados;e conhecer, por
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI1 do TST,
no que tange à correção monetária - época própria, e, no mérito, dar-
lhe provimentopara determinarque a correção monetáriaseja apli-
cada apóso quinto diaútil subseqüenteao mês vencido,quanto aos
salários. 2
EMENTA: 1. PRELIMINAR DE NULIDADE DO VENERANDO
ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. Não háque sefalar em negativa deprestação
jurisdicional, quando adecisão regional apresenta-sedevidamente
fundamentada, tendo o órgão julgador se pronunciado sobre todos os
aspectos relevantes para o deslinde da controvérsia, conforme sua
convicção. Preliminar não conhecida.
2. HORAS EXTRAS. FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRESENÇA
(FIPS). Não há como se vislumbrarem, na hipótese vertente dos
autos, as alegadas violações, hajavista os fundamentos fáticos que
delinearam a decisão regional, no sentido de que as folhas individuais
foram consideradas imprestáveis, em face da inexistência dos horários
de entrada e saída, expressamente previstos nos acordo coletivos.
Assim, não há que se falar em prevalência da prova testemunhal
sobre a prova documental, já que esta última foi considerada inválida
pelo egrégio Regional. Além do mais, a colenda SBDI1 desta Corte já
firmou o entendimento deque "A presunçãode veracidadeda jor-
nada de trabalhoanotada em folha individual de presença,ainda
que prevista em instrumento normativo, pode ser elidida por prova
em contrário." (Orientação Jurisprudencial nº 234). Dessa forma,
afastam-se,também, asdivergênciascolacionadas.Recurso nãoco-
nhecido, no tópico.
3. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA NO PERÍODO DE LICEN-
ÇA-SAÚDE. O egrégio Regionalnão analisoua matéria àluz do
princípio do pro labore facto, tampouco oRecorrente, quandoda
oposição dos embargos de declaração, suscitou a questão. Ademais, a
decisão impugnada foi clara ao dispor que a parte sequer requereu a
dedução das horas extras, tampouco identificou os períodos men-
cionados. No tocante às divergências, os arestos colacionadas pelo
Recorrentedesservem aofim colimado, tendoem vista nãoenfren-
tarem os fundamentos fáticos da decisão regional (pertinência do
Enunciado nº 296 do TST). Recurso não conhecido, nesta matéria.
4. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. A Orientação
Jurisprudencial nº124 da SBDI1 doTST tem o seguinteteor: "O
pagamento dossalários até o5º dia útil do mês subseqüente ao
vencido não estásujeito à correção monetária.Se essa data-limite
for ultrapassada,incidirá o índice da correção monetáriado mês
subseqüente ao da prestação dos serviços." Recurso conhecido e
provido, no tópico.
5. DESCONTOS EM FAVOR DA CASSI. Os arestos colacionados
pelo Recorrente em suas razões recursais são por demais genéricos à
hipótese dos autos, na medida em que não tratam especificamente dos
descontos incidentes sobre as parcelas de indenização por horas extras
(pertinência doEnunciado nº 296do TST). Recursonão conhecido,
nesta matéria.
6. REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS NOS SÁBADOS. Não há
como se conhecer do apelo por violação à Constituição Federal (art.
7º, inciso XXVI), tampouco por divergência jurisprudencial, uma vez
que o Regionalnão analisoua matériaà luz dos acordoscoletivos
invocados pela parte. Por fim, também não socorre o Recorrente a
invocação de contrariedade ao Enunciado nº 113 do TST, haja vista a
afirmação do egrégio Regional de que o pagamento das horas extras
nos sábados estava previsto na Carta Circular nº 89/800 e na Portaria
nº 2.374 do próprio Banco. Recurso não conhecido, no tópico.

Processo : ED-RR-509.519/1998.4- TRT da 9ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
EMBARGANTE : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA-

LORES
ADVOGADO : DR. DENILSON FONSECA GONÇAL-

VES
EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

PARANÁ - SANEPAR
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : JOSÉ PEDRO DA SILVA
ADVOGADO : DR. MAURO SHIGUEMITSU YAMAMO-

TO

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer dos embargos de declaração
e, no mérito, dar-lhes provimento apenas para prestar os esclare-
cimentos constantes da fundamentação.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE- CI-
M E N TO S . 
Dá-se provimento aos embargos declaratórios tão-somente para pres-
tar esclarecimentos, afim de se complementara prestaçãojuris-
dicional.

Processo : ED-RR-509.902/1998.6- TRT da 3ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : MARTINS COMÉRCIO ESERVIÇOS DE
DISTRIBUIÇÃO S.A.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : DELSON MARCELINO COELHO
ADVOGADA : DRA. MARIA ALICE DIAS COSTA

DECISÃO:Sem divergência, darprovimento aos embargos decla-
ratórios para, sanando a omissão havida, emitir pronunciamento ex-
presso sobre oaspecto omisso, sem conhecer dorecurso de revista.
2
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Existindo a omis-
são ensejadora do pronunciamento jurisprudencial, são providos os
embargos de declaração.
Processo: RR-510.015/1998.2- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : SANDRO ALDEMIR MAROCHI
ADVOGADO : DR. EUCLIDES ALCIDES ROCHA
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ

S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer por divergência e, no mérito,
dar-lhe provimento para, afastada a intempestividade do recurso, de-
terminar o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de que prossiga
no julgamento do Recurso Ordinário, como entender de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TEMPESTIVIDADE DO
RECURSO ORDINÁRIO. RECESSO FORENSE. PRAZO. SUS-
PENSÃO. Essa Corte já pacificou que o recesso forense suspende os
prazos recursais, consoante a orientação consagrada na OJ SDI/TST
nº 209. Recurso de Revista provido.

Processo: RR-510.040/1998.8- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO COPEL DEPREVIDÊNCIA

E ASSISTÊNCIA SOCIAL
ADVOGADO : DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE

OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : AMADEUS HONÓRIO BUENO
ADVOGADO : DR. WALTER CARDOSO DA SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recursode Revistada
Fundação Copel, quanto à preliminar de incompetência da Justiça do
Trabalho, por divergência, e, no mérito, negar-lhe provimento. Co-
nhecer do Recurso de Revista da Companhia Paranaense de Energia -

COPEL, por divergência, e, no mérito,dar-lhe provimento para
excluir da condenação as diferençasdecorrentes do adicional de pe-
riculosidade, e conseqüentemente dos seus reflexos, inclusive na di-
ferença de complementação de aposentadoria.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA FUNDAÇÃO COPEL.
DA INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Tr a -
tando-sede obrigação origináriado contratode trabalho,patentea
competência materialdesta Justiça Especializada consoanteo artigo
114 da Constituição da República.
RECURSO DE REVISTA DA COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA . ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INCIDÊN-
CIA. LEI Nº 7.369/85- A Lei nº 7.369/85estabeleceo direito ao
adicional de periculosidade aos empregados de energia elétrica que
trabalham em condições de risco, concedendo-lhes uma remuneração
adicional de30% sobre o salárioauferido. A Corte consagraque o
adicional de periculosidadeprevisto na Lei nº 7.369/85 deve ser
calculado consoanteo princípio geral estabelecido pelo§ 1º do art.
193 da CLT, incidindo sobre osaláriodo empregadoe não sobrea
remuneração.

Processo : ED-RR-510.236/1998.6- TRT da 1ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : ELIAS CESAR TOLENTINO
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA RIEMMA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - MANEJO IN-
DISCRIMINADO
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Os arestos servíveis à comprovação da divergência foram expressa e
analiticamente examinados, uma um, quanto àespecificidade, que
não foi verificada. Assim, a alegação do Reclamante no sentido de
que "...deixou a E. Turma de analisar apossibilidade doconhe-
cimento da revistasob o prismada divergência jurisprudenciales-
pecífica..."(fl. 557) indicia usotemerário eindiscriminado dosEm-
bargos de Declaração,mormente quandoo Embargantese limita a
dizer quetrouxe aresto específico semindicar qual e porqueo en-
tende apto a demonstrar divergência.
Embargos de Declaração rejeitados.
Processo: ED-RR-510.266/1998.0- TRT da 1ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : HILTON MARTINS DUTRA
ADVOGADO : DR. DENILSON FONSECA GONÇAL-

VES
EMBARGADO(A) : CIFRÃO - FUNDAÇÃO DE PREVIDÊN-

CIA DA CASA DA MOEDA DO BRA-
SIL

ADVOGADO : DR. CESAR BOECHAT
EMBARGADO(A) : CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES

DE PINHO
DECISÃO:Sem divergência,negar provimento aosembargos decla-
ratórios. 1
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Não existe a omis-
são apontada. Embargos de declaração a que se nega provimento.
Processo : RR-510.769/1998.8 - TRT da 17ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : VITÓRIA DISTRIBUIDORA LTDA.
ADVOGADO : DR. PEDRO MOTA DUTRA
RECORRIDO(S) : JOÃO CREMASCO NETO E OUTRO
ADVOGADA : DRA. NEUZA ARAÚJO DE CASTRO
DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecer do recurso derevista no
tocante às preliminaresde nulidadepor negativade prestaçãoju-
risdicional, de julgamento "extra"e "ultra petita" e de inépcia da
inicial, às horas extrase às horas extras - limitação;e conhecer no
que tange aosdescontos previdenciários e fiscais,por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a com-
petência desta Justiça do Trabalho para analisar a questão, bem como
autorizar a realização dos descontos previdenciários e fiscais. 3
EMENTA: 1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA TIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL . A decisãoregional, embora
sucinta, apresenta-se devidamente fundamentada, tendo o egrégio Re-
gional entregue aprestação jurisdicional conforme seulivre con-
vencimento motivado, como lhe permite o art. 131 do CPC. Revista
não conhecida, nesta matéria.
2. PRELIMINAR DE JULGAMENT O "EXTRA" E "UL TRA
P E T I TA " . Não procede aargüição.A causade pedir, declaradana
inicial, foi o trabalho das6:00 às 21/22:00horase, àsvezes,até as
2:00 horas da madrugada, tendoo egrégio Regional deferido horas
extras a serem apuradas em liquidação, pelo que a decisão encontra-
se circunscrita dentro dos limites do pedido, não havendo que se falar
em julgamento"extra" e "ultra petita". Revista nãoconhecida, no
tópico.
3. PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL. A exegese regional
revela-se razoável, afastando a possibilidade de violação legal, a teor
do Enunciado nº 221 do TST. Revista não conhecida, neste item .
4. HORAS EXTRAS. A decisão regional temnatureza probatória,
pois apoiada nas provas produzidas, em cujo exame são soberanas as
instâncias ordinárias, a teor do Enunciado nº 126 do TST. Revista não
conhecida, no tópico.
5. HORAS EXTRAS. LIMIT AÇÃO."A limitação legal (art. 59 da
CLT) da jornada suplementar aduas horas diárias não eximeo
empregador de pagartodas as horas trabalhadas." (Orientação Ju-
risprudencial nº 117 da SBDI1 do TST). Revista não conhecida, no
p a r t i c u l a r.
6. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. De acordo
com o entendimento firmado pela colenda SBDI1 desta Corte (Orien-
taçõesJurisprudenciais nºs32 e 141), são legaisos descontosefe-
tuados a título de contribuição previdenciáriae fiscal, sendoesta
Justiça competente paraanalisar tal matéria. Revistaconhecida e
provida, neste tópico.
Processo: ED-RR-511.623/1998.9- TRT da 3ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)
R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE

ARAÚJO
EMBARGANTE : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL

S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO CLÁUDIO GIOLO
ADVOGADO : DR. ULISSES GUIMARÃES DA CU-

NHA
DECISÃO:Sem divergência,negar provimento aosembargos decla-
ratórios. 1
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Não existe a omis-
são apontada. Embargos de declaração a que se nega provimento.
Processo : ED-RR-511.679/1998.3 - TRT da 16ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)
R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE

ARAÚJO
EMBARGANTE : PEDRO FERNANDO SERRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO

S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
DECISÃO:Sem divergência, dar provimento aos embargos de de-
claração tão-somente para prestar esclarecimentos.
EMENTA: Embargos declaratórios providos tão-somente para prestar
esclarecimentos.

Processo :RR-511.785/1998.9 -TRT da 10ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO JAMIL GUIMARÃES E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. RAUL FREITAS PIRES DE SA-
BOIA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVA-
CAP

ADVOGADO : DR. ANTONIO CARLOS MARTINS
O TA N H O

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS DE-
CORRENTES DO DESCUMPRIMENTO DE NORMA PREVIS-
TA NO PLANO DE CARGO E SALÁRIO - O descumprimento de
norma previstaem Plano de Cargos eSaláriosé ato único do em-
pregador, porque é direito decorrente de norma regulamentar. A pres-
crição deve ser regidapela parte inicial do Enunciado nº294 do
T S T.

Processo : ED-RR-512.842/1998.1 - TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA E
OUTRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL
EMBARGADO(A) : FERNANDO EDGARD MÓL STARLING
ADVOGADO : DR. GRACE MARY FERNANDES STAR-

LING

DECISÃO:Sem divergência, dar provimentoparcial aospresentes
embargos de declaração para, sanando a omissão apontada, imprimir-
lhes o efeito modificativo previsto noEnunciado nº 278 do TST,
determinando a aplicação daOrientação Jurisprudencial 124 do
T S T.
EMENTA: Embargos declaratóriosa quese dá provimentoparcial
para, sanandoa omissãono que tangeà análise dotema "correção
monetária- épocaprópria", imprimir-lheso efeito modificativo pre-
visto no Enunciado nº 278 do TST.
Processo :AG-RR-513.006/1998.0 -TRT da 10ª Região- (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCA VIEIRA FÉLIX E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADA : DRA. ROSAMIRA LINDÓIA CALDAS

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravoregimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. Não se demonstrando o de-
sacerto do respeitável despachoagravado, nega-se provimento ao
agravo regimental.
Processo : ED-RR-513.875/1998.2 - TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : LUIS CARLOS FERREIRA DIAS
ADVOGADO : DR. JOSÉ MANOEL DA SILVA

DECISÃO:Sem divergência, conhecer dos embargos declaratórios e,
no mérito, dar-lhesprovimento apenaspara fazer o esclarecimento
constante da fundamentação. 2
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Existente a omissão
apontada, os Embargos são providos.
Processo :RR-513.897/1998.9 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : NIEGE FERNANDA DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ VITOR FERNANDES
RECORRIDO(S) : COSNAL COZINHA NACIONAL LTDA.
ADVOGADO : DR. JOÃO AÉSSIO NOGUEIRA

DECISÃO:à unanimidade,conhecerdo Recursode Revistapor di-
vergênciajurisprudenciale, no mérito,dar-lheprovimentoparacon-
denar aReclamada nopagamento dossalários econsectários do
período correspondente à estabilidade provisória.
EMENTA: GESTANTE. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. O d
ESCONHECIMENTO DO ESTADO GRAVÍDICO PELO EMPRE-
GADOR, SALVO PREVISÃO CONTRÁRIAEM NORMA COLE-
TIVA, NÃO AFASTA O DIREITO AO PAGAMENTO DA INDE-
NIZAÇÃO DECORRENTE DA ESTABILIDADE. (Art. 10, II, "B",
ADCT). Orientação Jurisprudencial nº 88/SDI.

Processo :ED-RR-514.571/1998.8 -TRT da 15ª Região- (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA MARIA GUIMARÃES

DE SOUSA
EMBARGADO(A) : NORBERTO JOSÉ DE FRANÇA VIEIRA
ADVOGADO : DR. IRANI RODRIGUES DE FRANÇA

VIEIRA
DECISÃO:Semdivergência, negarprovimentoaos embargos decla-
ratórios. 2
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Não existe a omis-
são apontada. Embargos de declaração a que se nega provimento.
Processo : RR-514.584/1998.3 - TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : JOÃO DE JESUS CERQUEIRA
ADVOGADO : DR. NEI VIANA COSTA PINTO
RECORRIDO(S) : ALAÍDE MARIA RAMOS AGUIAR
ADVOGADO : DR. JOSÉ GOMES PIMENTEL FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo recursode revistapor di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. 2
EMENTA: FÉRIAS PROPORCIONAIS COM 1/3. EMPREGA-
DO DOMÉSTICO. Entendea colenda Seção deDissídios Indi-
viduais 1 do Tribunal Superiordo Trabalho queo empregadodo-
mésticonão tem direitoàs férias de 30 (trinta) dias.Mesmoapósa
vigência da atual Constituição da República, o período de férias para
o trabalhador domésticocontinua sendo de20 (vinte) dias,preci-
samente o previsto no art. 3º da Lei nº 5.859/72. É que o inciso XVII
do art. 7º da Carta Magna consagra o gozo de férias anuais com 1/3,
não se reportando às férias proporcionais, matéria que se restringe à
órbita infraconstitucional, ouseja,à CLT. Tendoos empregadosdo-
mésticos legislação específica, que é a Lei nº 5.859/72, seus direitos
são os previstosnessa normajurídica, observadoo estabelecidono
parágrafo único do art. 7º da Carta Magna, que, repita-se, não alude
às férias proporcionais de qualquer trabalhador.
Recurso conhecido, mas a que se nega provimento.
Processo : RR-514.636/1998.3 - TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : ELZO TAVARES MACENA DA SILVA
ADVOGADO : DR. ANTONIO GONZAGA RIBEIRO

JARDIM
RECORRIDO(S) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMAR-

GO CORRÊA S. A.
ADVOGADA : DRA. ELIANA TRAVERSO CALEGARI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por con-
trariedade com o Enunciado nº 90 e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial para condenar o Reclamado ao pagamento das horas in itinere,
à luz dos cartões deponto que não assinalamo início dajornada a
partir das 7:00 horas. 2
EMENTA: HORAS "IN ITINERE". Tendo em vistaa afirmativa
do egrégio regional, no sentido de que em "inúmeros dias" os cartões
de ponto assinalavam o início da jornada às 6:00 e 6:30 horas, pode-
se concluir que existemdeterminados dias emque a jornada do
Reclamante iniciava-se às 7:00 horas. Acrescente-se ainda, o fato de
que a provadaemprestada terafirmado quegastava-se, pelamédia,
cerca de 40 a 45 minutos em cada trajeto, conforme consignado na
decisão regional.Sendo assim,é devido aoReclamante ashoras in
itinere, à luz dos cartões de ponto que assinalam o início da jornada
a partir das 7:00 horas. Recurso conhecido e provido parcialmente.
Processo : ED-AG-RR-514.821/1998.1 - TRT da 10ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : MARIA REGINA COELI DE SOUSA
MATOS E OUTRAS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF

PROCURADORA : DRA. CLARISSA REIS IANNINI
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos presentes embargos
de declaração tão-somente para prestar esclarecimentos.
EMENTA: Embargos declaratórios providos tão-somente para prestar
esclarecimentos.
Processo : ED-AG-RR-514.873/1998.1 - TRT da 10ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : NICANOR DIAS PRADO E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
EMBARGADO(A) : DISTRITO FEDERAL ( EXTINTA FUN-

DAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO
FEDERAL)

PROCURADOR : DR. LUÍS AUGUSTO SCANDIUZZI
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos presentes embargos
de declaração tão-somente para prestar esclarecimentos.
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EMENTA: Embargos declaratórios providos tão-somente para prestar
esclarecimentos.
Processo: RR-515.752/1998.0- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : HELP ASSISTÊNCIA MÉDICA DOMICI-
LIAR LTDA.

ADVOGADO : DR. PEDRO ERNESTO ARRUDA PRO-
TO

RECORRIDO(S) : PERCY SÉRGIO OBERG
ADVOGADO : DR. CÉSAR ERNESTO ALBIERI SIL-

VESTRE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no
tocante ao vínculo empregatício, e conhecer, por divergência juris-
prudencial, quantoàs horas extras- médicos,e, no mérito,dar- lhe
provimento para excluir da condenação o pagamento de horas extras
e seus reflexos. 2
EMENTA: 1. VÍNCULO EMPREGA TÍCIO. COOPERA TIVA.
Não há que se falar em violação do art. 442, parágrafo único, da CLT,
uma vez que o egrégio Regional, baseado nos elementos fáticos dos
autos, descaracterizou a natureza da Cooperativa, à qual se vinculava
o Reclamante. No tocante à divergência, os arestos colacionados
mostram-se inespecíficosnos termosdo Enunciadonº 23 do TST,
uma vez que não enfrentam todos os fundamentos fáticos delineados
na decisão regional, que reconheceu o vínculo empregatício. Recurso
não conhecido, no tópico.
2. HORAS EXTRAS. MÉDICOS. A OrientaçãoJurisprudencial nº
53 da SBDI1do TST tem oseguinte teor: "A Lei Nº 3999/61 não
estipula a jornada reduzida para os médicos, mas apenas estabelece
o salário-mínimo da categoriapara uma jornada de 4 horas. Não
há que se falar em horas-extras, salvo as excedentes à 8ª, desde que
seja respeitado o salário-mínimohorário da categoria." Recurso
conhecido e provido, nesta matéria.
Processo: RR-515.804/1998.0- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : JOÃO DIAS DO VALE
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
RECORRIDO(S) : INDÚSTRIAS J B DUARTE S.A.
ADVOGADO : DR. MÁRCIO RECCO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no
tocante aos honorários de advogado, e conhecer quanto à estabilidade
- acidente de trabalho - reintegração, por divergência jurisprudencial,
e, no mérito,dar-lhe parcialprovimento parajulgar procedente,em
parte, a reclamação trabalhista, condenando a Reclamada ao paga-
mento ao Reclamante dos salários e demais consectários legais, pelo
período de 12 meses, relativo à estabilidade provisória.
EMENTA: 1. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. ACIDENTE DE
TRABALHO. REINTEGRAÇÃO. Tendo o Reclamante ajuizado
reclamaçãotrabalhistaquando aindanão se esgotara omarco tem-
poral que lhe assegurava a garantia de emprego, procede o pedido de
reintegração, e não apenas os salários, a partir da data do ajuizamento
da reclamaçãoaté o final da estabilidade.Estandoo trabalhador
protegido pela norma contida no art. 118 da Lei nº 8.213/91, que lhe
assegura a manutençãodo contrato na empresa,considera-se que o
empregador acha-se inibido em seu poder potestativo de resilição
contratual sem justacausa, por força do acidentede trabalho. A
estabilidade decorrente de acidente de trabalho é direito indisponível.
Trata-se de garantia conferida ao trabalhador, revestida de caráter de
ordem pública. O acidentede trabalho éfato social, e, em sendo
assim,a soluçãoque osistema estabelecetem, igualmente,natureza
social. Daí o caráter público da regência das normas que cuidam
dessamatéria. Onossosistema jurídicoacha-sefundado naobser-
vância aosvalores sociaisdo trabalho,da dignidadehumana, da
integridade e da saúde da pessoa e na especial proteção que é dirigida
ao trabalhador, em face de sua situação de subordinado ao empre-
gador (arts. 1º e inciso XXII e 7º da Constituição Federal). A Re-
corrida feriu aConstituição Federal, art. 201, bem comoa Lei nº
8.213/91, art.118, aspectoque autorizaa reparaçãojurídica decor-
rente do acidente sofrido pelo Recorrente no curso do contrato. A
conseqüência jurídica queo direito positivo estabelece,em face da
lesão às normas de tutela, é reputar nulo o ato que infringiu o direito
que o sistemapretende proteger. Sendo assim, temdireito o Re-
clamante a 12 meses de garantia de emprego na empresa, contando-
se a partirde sua efetiva reintegração, considerando-seque foi des-
pedido no primeiro diada fluência da estabilidade.Recursoconhe-
cido e provido, no tópico.
2. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. Recurso que não se conhece,
nesta matéria,em facede a decisão doRegional achar-sede con-
formidade com os Enunciados nºs 219 e 329 do TST.
Processo: RR-515.844/1998.8- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR. ISMAL GONZALEZ
RECORRIDO(S) : ANTONINO GALVÃO DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. JORGE PINHEIRO CASTELO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista. 2

EMENTA: 1. PRESCRIÇÃO NUCLEAR. REVISÃO DO CÁL-
CULO INICIAL DA COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTA-
DORIA. PRESCRIÇÃO BIENAL. Recurso derevista não conhe-
cido, no item, em face de a decisão regional encontra-se em sintonia
com o Enunciado nº 327 do TST.
2. CRITÉRIO DE CÁLCULO DA COMPLEMENT AÇÃO DE
APOSENTADORIA E REAJUSTE. EFICÁCIA DA LEI NOV A.
Inicialmente, verifica-se que a decisão regional aplicou corretamente
à espécie o teor do Enunciado nº 288 do TST, razão pela qual hão de
se afastar asviolaçõesdos arts.468 daConsolidaçãodas Leisdo
Trabalhoe 1090do CódigoCivil. Em segundolugar, é impossível
aferir violaçãodo art. 5º,inciso II, daLei Maior, como motivo de
veiculação dorecurso derevista, porquanto nãose podeextrair vio-
lação literal do mencionado dispositivo constitucional, dado o caráter
genérico dos princípios nele insculpidos. No que tange à violação das
Leis nºs 8.880/94 e 9.069/95, incide na espécie o óbice do Enunciado
nº 297 do TST, uma vez que oegrégio Regional nãoanalisou a
questão à luz dos preceitos legais retrocitados. Por fim, os arestos
colacionados pelaparte referem-seà aplicaçãoda Lei nº 9.069/95,
hipótese não analisada pelo acórdão regional (incidência do Enun-
ciado nº 296 do TST). Recurso não conhecido, no tópico.

Processo: RR-515.845/1998.1- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL
RECORRIDO(S) : MIRIAM MASSAKO KINOSHITA
ADVOGADO : DR. EDUARDO WATANABE MATHEUC-

CI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista. 2
EMENTA: 1. TRANSAÇÃO. A exegese regional revela-se razoável,
afastando apossibilidade deviolação legal, ateor doEnunciado nº
221 do TST. Quanto aos arestos indicados, nenhum deles enfrenta o
fato de que a transação não foi objeto de homologação judicial (óbice
do Enunciado nº 296 do TST). Revista não conhecida, no tópico.
2. HORAS EXTRAS. A decisão regional tem conotação fático-
probatória, poisapoiada nas provasproduzidas, em cujoexame são
soberanasas instânciasordinárias, ateor do Enunciadonº 126 do
TST. Revista não conhecida, nesta matéria.
3. AJUDA-ALIMENT AÇÃO. Revista não conhecida, no tópico, em
face de os arestosserem oriundos de Turma do TST, fonte não
autorizada, conforme alínea "a" do art. 896 da CLT.
Processo: RR-515.882/1998.9- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : PIRELLI PNEUS S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL
RECORRIDO(S) : JOÃO BIM
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROSIVAL RODRIGUES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso, por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPT OS DE
REVEZAMENT O. LIMIT AÇÃO DA CONDENAÇÃO APENAS
AO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. Na ausência de instrumento
coletivo fixando jornada diversa, o empregado submetido a turno
ininterrupto de revezamento, a partir da CF/88, faz jus ao pagamento
das horas extraordináriaslaboradas além da 6ª, bemcomo do adi-
cional respectivo. Recurso de Revista desprovido.

Processo: RR-516.072/1998.7- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : EUGENIO STELLA
ADVOGADA : DRA. IVONE MASSOLA
RECORRIDO(S) : POZZA S.A. - INDÚSTRIA MOVELEI-

RA
ADVOGADA : DRA. VÂNIA MARA JORGE CENCI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista. 2
EMENTA: 1. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE
CÁLCULO. A colenda SBDI1 desta Corte firmou o entendimento de
que a basede cálculo do adicionalde insalubridade,mesmo apósa
vigência da Constituição Federal de 1988, é o salário mínimo (Orien-
tação Jurisprudencial nº 2). Recurso não conhecido, no tópico.
2. MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. APOSENTADORIA ES-
PONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRA TO DE TRABALHO.
Revista não conhecida, nesta matéria, em face de a decisão do egré-
gio Regional achar-se em conformidade com o Enunciado nº 295 do
T S T.

Processo: RR-516.354/1998.1- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : IVO PEREIRA DA ROSA
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS CHUVAS
RECORRENTE(S) : INDUSTRIAL E COMERCIAL BRASI-

LEIRA S.A. - INCOBRASA
ADVOGADO : DR. EMILIO PAPALEO ZIN
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade: I- conhecer dorecursode revistado
Reclamante por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para restabelecera decisãode primeiro grau; e II - não
conhecer do recurso de revista da Reclamada no que tange à pror-
rogaçãodo horárionoturno, econhecerquanto aoaviso préviopro-
porcional e às horas extras - minutos que antecedam e/ou sucedam a
jornada, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento paraexcluir da condenação opagamento doaviso prévio
proporcional e o pagamento como extras dos minutos que antecedam
e/ou sucedama jornada,até o limite previsto naOrientaçãoJu-
risprudencialnº 23 da SBDI1 do TST, sendo que,quando ultra-
passarem tal limite, devem ser pagos como extras, na totalidade. 2
EMENTA: I. RECURSO DO RECLAMANTE.
DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DA REDUÇÃO
DA JORNADA DE TRABALHO . O Reclamante começou a tra-
balhar para aReclamada em 1980. De acordo como Regional, ele
laborava em turnos ininterruptos de revezamento, os quais, segundo o
artigo 7º, inciso XIV, da Constituição Federalde 1988, são de seis
horas diárias. O fato de auferir salário calculado por hora de trabalho
não impede o reconhecimento das horas extras, a partir da sexta por
dia, com o respectivo adicional. Sendo a jornada legal de 6 horas, a
contraprestação corresponde, tão-somente, a esse limite, e não àquelas
horas excedentes da sexta por dia.Observe-se que, à luz da atual
Carta Magna, deve-seinterpretar que a contraprestaçãofinanceira
pactuada epaga parauma jornadade 8 horas atende,apenas, ao
período diário de 6 horas. O escopodo texto constitucionalfoi a
proteção do trabalhador contra o excessivo desgaste físico decorrente
do labor prestado em turno ininterrupto,e não o de favorecer o
desenvolvimentocontínuoda atividade produtiva.Assim, ensejaal-
teração contratual ilícita ocomportamento do empregador. Revista
conhecida e provida.
II. RECURSO DA RECLAMADA.
1. AVISO PRÉVIO PROPORCIONAL. Dispõe a OrientaçãoJu-
risprudencial nº 84 da SBDI1 do TST: "AVISO PRÉVIO PROPOR-
CIONAL. A PROPORCIONALIDADE DO AVISO PRÉVIO, COM
BASE NO TEMPO DE SERVIÇO, DEPENDE DA LEGISLAÇÃO
REGULAMENTADORA, POSTO QUE O ART. 7º, INC. XXI, DA
CF/88 NÃO É AUTO-APLICÁVEL." Revista conhecidae provida,
no particular.
2. HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECEDAM E/OU SU-
CEDAM A JORNADA. Dispõe a Orientação Jurisprudencial nº 23
da SBDI1 do TST: "CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. Não é
devido o pagamento de horas extras relativamente aos dias em que
o excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou
após a duração normal dotrabalho. (se ultrapassadoo referido
limite, como extra será considerada a totalidadedo tempo que
exceder a jornada normal)." Revista conhecida e provida, nesta ma-
téria.
3. PRORROGAÇÃO DO HORÁRIO NOTURNO. A decisão re-
gional harmoniza-se com a Orientação Jurisprudencial nº 6 da SBDI1
do TST, que tem o seguinte teor: "ADICIONAL NOTURNO. PROR-
ROGAÇÃO EM HORÁRIO DIURNO. CUMPRIDA INTEGRAL-
MENTE A JORNADA NO PERÍODO NOTURNO E PRORRO-
GADA ESTA, DEVIDO É TAMBÉM O ADICIONAL QUANTO ÀS
HORAS PRORROGADAS. EXEGESE DO ART. 73, § 5º, DA CLT."
Revista não conhecida, neste tópico.
Processo : AG-RR-516.358/1998.6 - TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DOLORES LOPES DE FREITAS
ADVOGADO : DR. ELTON BONFADA

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao agravo regi-
mental para conhecerdo recurso derevista; e II - quanto àrevista,
não a conhecer no tocante ao FGTS - coisa julgada, mas conhecê-la
no que tange à multa rescisória, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: I. AGRAVO REGIMENT AL. Demonstrando-se omis-
são no respeitável despacho agravado, dá-se provimento ao agravo
regimental.
II. RECURSO DE REVISTA.
1. MULTA RESCISÓRIA. O tomador dos serviços da empregada é
responsável pelo pagamento da multa rescisória, de forma subsidiária.
Revista conhecida, mas a que se nega provimento, no tópico.
2. FGTS. COISA JULGADA. Além de a interpretação regional ser
razoável (Enunciado nº 221 do TST), não foi demonstrada a di-
vergência específica, no particular. Revista não conhecida, nesta ma-
téria.
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Processo: RR-517.235/1998.7- TRT da 19ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : REAL ALAGOAS DE VIAÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTHONY DE SOUZA SOARES
RECORRIDO(S) : RONALDO DE HOLANDA SILVA
ADVOGADA : DRA. GIRLENE FEITOSA DE FARIAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no
tocanteà prescrição,e conhecerno quetange àaplicação doEnun-
ciado nº 330 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento parajulgar
improcedente o pedido inicial. Custasinvertidas, a cargo do Re-
clamante.
EMENTA: 1. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 330 DO TST.
O entendimento regional resulta em contrariedade ao Enunciado nº
330 do TST, que tem o seguinte teor: "QUITAÇÃO. VALIDADE. A
quitação passada pelo empregado, com assistência de entidade sin-
dical de sua categoria,ao empregador, com observânciados re-
quisitos exigidos nos parágrafosdo art. 477 da CLT, tem eficácia
liberatória em relaçãoàs parcelasexpressamente consignadasno
recibo, salvose opostaressalva expressae especificadaao valor
dado à parcela ou parcelas impugnadas. I - A quitação não abrange
parcelas não consignadas no recibo de quitação e, conseqüente-
mente,seus reflexosem outras parcelas,ainda que essasconstem
desse recibo. II - Quanto a dir eitos que deveriam ter sido sa-
tisfeitos durante a vigência do contrato de trabalho, a quitação é
válida em relação ao período expressamente consignado no recibo
de quitação." Ora, no Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho,
foi consignadoo valor pago atítulo de horas extras,sem qualquer
ressalva, pelo que resultam essas quitadas, a teor do referido verbete.
Revista conhecida e provida, no particular.
2. PRESCRIÇÃO. A revista, no particular, esbarrana ausência de
prequestionamento e no óbice do Enunciado nº 297 do TST, uma vez
que o egrégio Regional não emitiu tese sobre a prescrição. Revista
não conhecida, neste tópico.
Processo: RR-517.282/1998.9- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. MARCUS DE OLIVEIRA KAUF-

MANN
RECORRENTE(S) : MÁRCIA ANTÔNIA CAMPOS VIEIRA
ADVOGADA : DRA. EDVÂNIA REGINA SANTOS
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade: I - não conhecer do recurso de revista
do Reclamado notocante àpreliminar de nulidadepor negativade
prestação jurisdicional, à eficácia liberatória do Enunciado nº 330 do
TST e às horas extras; e conhecer no que tange à correção monetária,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar sua aplicação a partir do 6º dia útil do mês subseqüente ao
laborado, quanto aos salários; e II- não conhecer do recurso de
revista da Reclamanteno que serefere aosdescontosa título de
seguro devida, à dobra salarial, àshoras extras eàs horasextras -
plano real; econhecer relativamente à retificação daCTPS, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar tal retificação nos termos da Orientação Jurisprudencial nº
82 da SBDI1 do TST.
EMENTA: I. RECURSO DO RECLAMADO.
1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. A decisão regionalapresenta-se de-
vidamente fundamentada,tendo o egrégio Regionalse manifestando
sobre todas as questões relevantes para a solução da lide, inclusive
sobre a alegação de "reformatio in pejus". Revista não conhecida, no
tópico.
2. EFICÁCIA LIBERA TÓRIA DO ENUNCIADO Nº 330 DO
TST. A decisão regional apresenta-se em conformidade com o Enun-
ciado nº 330 do TST. Revista não conhecida, nesta matéria.
3. HORAS EXTRAS. A decisão regional tem conotação fático-
probatória, poisapoiada nas provasproduzidas, em cujoexame são
soberanasas instânciasordinárias, ateor do Enunciadonº 126 do
TST. Revista não conhecida, no tópico.
4. CORREÇÃO MONETÁRIA. A Orientação Jurisprudencial nº
124 de SBDI1 do TST é no sentido de que "O pagamento dos
salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não está
sujeito à correção monetária. Se essa data-limite for ultrapassada,
incidirá o índice da correção monetária do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços." Revista conhecida e provida, nesta maté-
ria.
II. RECURSO DA RECLAMANTE.
1. DESCONTOS A TÍTULO DE SEGURO DE VIDA. A exegese
regional revela-serazoável, afastando a possibilidadede violação
legal, a teor do Enunciadonº 221 doTST. Quanto aosarestos in-
dicados, não enfrentam com especificidade a tese regional, no sentido
de quenão houve oposiçãopara adesão aoplano de segurode vida
(óbice do Enunciadonº 296 do TST). Revistanão conhecida,no
tópico.
2. DOBRA SALARIAL. A exegese regional revela-se razoável, afas-
tando a possibilidadede violação legal, a teor doEnunciado nº 221
do TST. Revista não conhecida, nesta matéria.

3. RETIFICAÇÃO DA CTPS. A Orientação Jurisprudencial nº 82
da SBDI1 do TST é no sentido de que "aviso prévio. baixa na ctps.
A DATA DE SAÍDA A SER ANOTADA NA CTPS deve COR-
RESPONDER À DO término do PRAZO DO aviso PRÉVIO, AIN-
DA QUE INDENIZADO." Revista conhecida e provida, no tópico.
4. HORAS EXTRAS. A decisão regional tem natureza fático-pro-
batória, poisapoiada nasprovas produzidas,em cujo exame são
soberanasas instânciasordinárias, ateor do Enunciadonº 126 do
TST. Revista não conhecida, nesta matéria.
5. HORAS EXTRAS. PLANO REAL. A decisão regional tem na-
tureza fático-probatória,pois amparada nasprovas produzidas,em
cuja análise são soberanas as instâncias ordinárias, a teor do Enun-
ciado nº 126 do TST. Revista não conhecida, no tópico.
Processo: RR-517.283/1998.2- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : CALEBE GUIMARÃES ELER
ADVOGADA : DRA. BEATRIZ GONÇALVES IMÚLIA

YA M A M O TO
RECORRIDO(S) : TTC - TRANSMISSÃO DE TELEVISÃO

A CABO S.A.
ADVOGADO : DR. JULIANA LIMA SALVADOR
DECISÃO:Por unanimidade não conhecer do recurso de revista. 1
EMENTA: MULTA DIÁRIA. LIMIT AÇÃO. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. COISA JULGADA. O aspecto de, no acordo judicial,
não constar a limitação da multa diária não impede que o magistrado,
ao promover a liquidação e execução do crédito, defina as balizas. O
processo deexecução objetiva ocumprimento do decididono pro-
cessode conhecimento;permite a interpretaçãoe o acertamento,a
fim de tornar efetiva a coisa julgada. O magistrado atua, na execução,
considerando o que estabelecem os artigos 8º e 769 da CLT. Feriria os
princípios agasalhados pela ordem jurídica não estabelecer limite para
a multa diária (cláusula penal), parâmetro esse definido pelo próprio
sistema jurídico(art. 920do CódigoCivil Brasileiro). É desprovido
de razoabilidade, de eqüidade e de adequação pretender-se que o
valor da multa (cláusula acessória) possa ser superior ao valor da
obrigação principal.A pretensãode nãose limitar o valor da multa
diária ao valor do crédito principal poderiaser acolhida,caso as
partestivessem expressamentepactuadoa inexistência dequalquer
baliza, e istoprecisamente porque a ordem jurídicaconsagra a re-
ferida limitação no art. 930 do CCB. A decisão regional, a par de não
ferir a coisa julgada, apresenta-se em conformidade com a Orientação
Jurisprudencial nº 54 da SBDI1 do TST. Revista não conhecida.
Processo: ED-RR-518.020/1998.0- TRT da 12ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : EDIBA ELETRO DIESEL BATTISTELLA
LT D A .

ADVOGADO : DR. LIBÂNIO CARDOSO
EMBARGADO(A) : JAIR LUIZ MARINHO
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ MUSSI
DECISÃO:Sem divergência,negar provimento aosembargos decla-
ratórios. 1
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Não existem os ví-
cios previstos no art. 535 do CPC. Embargos de declaração a que se
nega provimento.
Processo: RR-518.304/1998.1- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : TATIANA PETRINI LUCCHESI
ADVOGADO : DR. TOMAZ DA CONCEIÇÃO
RECORRIDO(S) : FC COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.
ADVOGADO : DR. LINEU ROBERTO MICKUS
DECISÃO:Unanimemente,conhecer dorecurso,por divergênciaju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a Re-
clamada ao pagamento de salários e títulos consectários correspon-
dentes ao período estabilitário.
EMENTA: GESTANTE. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. DES-
CONHECIMENT O DO ESTADO GRAVÍDICO. DIREIT O AO
PAGAMENT O DA INDENIZAÇÃO. A iterativa, notória e atual
jurisprudência destaCorte, consubstanciada naOrientação Jurispru-
dencial nº88 daSDI, traduzentendimento que"o desconhecimento
do estado gravídico pelo empregador, salvo previsão contrária em
norma coletiva, não afastao direito ao pagamentoda indenização
decorrente da estabilidade(Art. 10, II, "B", ADCT)". Recurso de
Revista provido.

Processo: RR-518.721/1998.1- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : FLÁVIO DE MELLO GENTIL
ADVOGADO : DR. CELESTINO DA SILVA NETO
RECORRIDO(S) : CODINOME CONSOLIDAÇÃO DISTRI-

BUIÇÃO DE ROUPAS LTDA.
ADVOGADO : DR. ROBERTO HELY BARCHILON
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.

EMENTA: COMISSIONISTA. HORAS EXTRAS. A jurisprudên-
cia do TST consagra tese de que empregado comissionista não faz jus
ao pagamentode horasextras, mastão-somenteao respectivoadi-
cional. Recurso de Revista não conhecido.

Processo : ED-RR-520.040/1998.5- TRT da 3ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : TARCY ALVES TEIXEIRA FILHO
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS SOBRINHO

DECISÃO:Sem divergência, dar provimento aos embargos de de-
claração tão-somente para prestar esclarecimentos.
EMENTA: Embargos declaratórios providos tão-somente para prestar
esclarecimentos.
Processo: RR-520.156/1998.7- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A.
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
RECORRIDO(S) : ISAIAS SENNA E OUTROS
ADVOGADA : DRA. SÔNIA APARECIDA DE LIMA

SANTIAGO F. MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - § 5º DO ARTIGO 896 DA
CLT - Não se conhece de Recurso de Revista se o acórdão recorrido
encontra-se em consonância com Enunciado de Súmula do Tribunal
Superior do Trabalho.

Processo: AG-RR-525.855/1999.0- TRT da 14ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MARIA PENHA E OUTROS
ADVOGADA : DRA. MARIA CLARA DO CARMO

GÓES
A G R AVA D O ( S ) : Ministério Público DO TRABALHO DA

14ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. MARIZA MAZOTTI DE MORAES

E CUNHA
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE NAVEGAÇÃO DE RON-

DÔNIA S.A. - ENARO
ADVOGADO : DR. FRANCISCO JOSÉ GONÇALVES DE

CAMARGO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo regimental por-
que intempestivo.
EMENTA: Agravo regimental não conhecido porque intempestivo.
Processo: AG-RR-525.856/1999.4- TRT da 14ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : RUY RODRIGUES DE ALMEIDA
ADVOGADA : DRA. MARIA CLARA DO CARMO

GÓES
A G R AVA D O ( S ) : Ministério Público DO TRABALHO DA

14ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. GLÁUCIO ARAÚJO DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADOR : DR. JAIRO GONÇALVES
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE NAVEGAÇÃO DE RON-

DÔNIA S.A. - ENARO
ADVOGADO : DR. FRANCISCO JOSÉ GONÇALVES DE

CAMARGO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo regimental por
intempestivo.
EMENTA: Agravo regimental não conhecido porque intempestivo.
Processo: RR-531.228/1999.7- TRT da 10ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : CARLOS JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOÃO PORFÍRIO FILHO
RECORRIDO(S) : CENTRO DE ENSINO SÃO FRANCISCO

S.C. LTDA.
ADVOGADO : DR. VALÉRIO ALVARENGA MONTEI-

RO DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 2
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EMENTA: JUSTA CAUSA. IMPROBIDADE. A matéria, tal como
se apresenta, tem conotação fático-probatória e esgota-se nas ins-
tâncias ordinárias, a quem competeo exame dasprovas, impos-
sibilitado seu reexame em grau de revista, a teor do Enunciado nº 126
do TST. Além do mais, a revista apresenta-se desfundamentada, pois
não indica violação de lei, tampouco divergência jurisprudencial, de
forma a enquadrar-se nos pressupostos do art. 896 da CLT. Revista
não conhecida.
Processo: RR-531.245/1999.5- TRT da 10ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : TRANS SOL TRANSPORTADORA LT-
DA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ROBERT ABNER DA CRUZ
ADVOGADO : DR. JOÃO CÂNDIDO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 2
EMENTA: JULGAMENT O "EXTRA PETIT A" . Reconhecendo o
Tribunal que havia a Reclamada procedido à consignação de valores
alusivos às parcelas pleiteadas na inicial, em importâncias inferiores
às devidas, em face de descontos feitos e de origem não comprovada
pela empresa para legitimá-los, reputou irregular a quantia depo-
sitada; daí, concluiu que, sendo acatada a tese de que existia depósito
nos moldes doart. 890 do Código de ProcessoCivil, alusivo aos
títulos postulados, não poderia reputar inteiramente quitadas as par-
celas, diante do abatimento de quantias procedidas pela Reclamada,
sem comprovação da regularidade. Reputar-se que o devedor teria
quitado as parcelasperseguidas,com adeduçãonão justificadanos
valores a elas correspondentes, descaracterizaria a natureza da con-
signação em pagamento. Pretendendo a Reclamada a liberação da
dívida, essa deverá ser analisada pelo magistrado, sendo indispensável
o conhecimento tambémdo seu valor, a fim de poder decidirpela
procedência da pretensão do devedor de liberar-se. Apreciando todos
os aspectosrelevantes queenvolviam a alegação dequitação das
verbas pleiteadas, o juízo de primeiro grau e o Tribunal apenas afe-
riram o "quantum" realmente devido, estabelecendo correspondência
com o valor depositado (aplicação do Enunciado nº 221 TST). Quan-
to à divergência jurisprudencial, os arestos colacionados não se pres-
tam ao confrontoporqueinespecíficos. Nãose acha estampada,em
nenhum dos acórdãos, a existência de análise da lide, à luz do que
estabelece o art. 890 do CPC, exigindo do julgador que observasse os
títulos consignados e os valores a eles referentes para a liberação do
devedor e reconhecimento do pagamento integral do débito (óbice,
portanto, no Enunciado nº 296 do TST).
Recurso não conhecido.
Processo: RR-535.454/1999.2- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : REFRIGERANTES BRAHMA DO RIO
DE JANEIRO LTDA.

ADVOGADA : DRA. LUCIANA VIGO GARCIA CA-
CHEM

RECORRIDO(S) : LYRIO SCHMIDT
ADVOGADA : DRA. HILMA COELHO VAN LEUVEN

DECISÃO:Por unanimidade, julgar prejudicadoo tema referente ao
Plano Verão.Por unanimidade,não conhecerdo Recursode Revista
com relação aos honorários advocatícios.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONHECIMENT O -HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
O Recursode Revista, em facedo seu caráter extraordinário,só é
cabível nas hipóteses declinadas no artigo 896 da CLT.
Recurso não conhecido.
Processo: RR-537.305/1999.0- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : CORTEL S.A.
ADVOGADO : DR. ALCEDIR VANDERLEI LOVATTO
RECORRIDO(S) : JÚLIO LEMOS DE LIMA
ADVOGADA : DRA. TEREZA DUTRA MOREIRA DA

S I LVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no
tocante às horas extras - turnos ininterruptos de revezamento, e co-
nhecer no que tange aos honorários advocatícios, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito dar-lhe provimento para excluí-los da
condenação. 2
EMENTA: 1. HORAS EXTRAS. A decisão regional harmoniza-se
com o Enunciado nº 360 do TST, que tem o seguinte teor: "TURNOS
ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. INTERVALOS INTRA-
JORNADA E SEMANAL. A interrupção do trabalho destinada a
repousoe alimentação, dentrode cada turno, ou o intervalo para
repouso semanal, não descaracteriza o turno de revezamento com
jornada de 6 horas previsto no art. 7º, inciso XIV, da Constituição
da República de 1988." Revista não conhecida, no particular.

2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Enunciado nº 219 do TST
é no sentido deque, "Na Justiça do Trabalho, a condenação a
honorários advocatícios, nunca superiores a 15%, não decorre pura
e simplesmente da sucumbência, devendo a parte estar assistida por
sindicato da categoria profissional e comprovar a percepção de
salário inferior ao dobro do mínimo legal, ou encontrar-seem
situação econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo do
próprio sustento ou da respectiva família." Revista conhecida e pro-
vida, neste tópico.
Processo: RR-537.308/1999.1- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA S.A.

ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS
JÚNIOR

RECORRIDO(S) : DONATO AZEREDO
ADVOGADO : DR. PAULO ANTÔNIO FRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergênciajurisprudencial,quanto àshorasextras- minutosque an-
tecedam e/ou sucedam a jornada, e por contrariedade ao Enunciado nº
219 do TST, no que tange aos honorários advocatícios, e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento como
extras dos minutosque antecedame/ou sucedam ajornada atéo
limite previsto na Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI1 do TST;
quando, porém, ultrapassado tal limite, devem ser pagos como extras,
na totalidade; e para excluir da condenação os honorários advo-
catícios. 2
EMENTA: 1. HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECEDAM
E/OU SUCEDAM A JORNADA. A OrientaçãoJurisprudencial nº
23 da SBDI1do TST tem o seguinte teor:"CARTÃO DE PONTO.
REGISTRO. Não é devido o pagamento dehoras extras relati-
vamente aos dias em que o excesso de jornada não ultrapassa de
cinco minutos antes e/ou após a duração normal do trabalho. (se
ultrapassadoo referido limite, como extra será consideradaa to-
talidade do tempoque excedera jornada normal)." Revista co-
nhecida e provida, no tópico.
2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Enunciado nº 219 do TST
tem o seguinteteor: "Na Justiça do Trabalho, a condenação a
honorários advocatícios, nunca superiores a 15%, não decorre pura
e simplesmente da sucumbência, devendo a parte estar assistida por
sindicato da categoria profissional e comprovar a percepção de
salário inferior ao dobro do mínimo legal, ou encontrar-seem
situação econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo do
próprio sustento ou da respectiva família." Revista conhecida e pro-
vida, nesta matéria.
Processo: RR-539.299/1999.3- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : BANCO SAFRA S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
RECORRIDO(S) : NÚBIA FRANCIS VIEIRA
ADVOGADA : DRA. JANE DE CASTRO OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista. 2
EMENTA: 1. DIFERENÇAS DE VERBAS RESCISÓRIAS. IN-
TEGRAÇÃO DOS PRÊMIOS RECEBIDOS. ADICIONAL POR
TEMPO DE SERVIÇO, HORAS EXTRAS E GRATIFICAÇÃO
DE CAIXA. A exegese regional revela-se razoável, afastando a pos-
sibilidade deviolação legal,a teor do Enunciadonº 221 do TST.
Revista não conhecida, no tópico.
2. QUITAÇÃO. TRCT. A decisão regional tem conotação fático-
probatória, poisapoiada nas provasproduzidas, em cujoexame são
soberanas as instâncias ordinárias. Revista não conhecida, nesta ma-
téria.
Processo: RR-539.300/1999.5- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.
ADVOGADO : DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO
RECORRIDO(S) : WILLIAM SANT ANA ALMEIDA
ADVOGADO : DR. SILVIO SANTANA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: 1. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. A
decisão regional harmoniza-se com a Orientação Jurisprudencial nº 32
da SBDI1 do TST, afastando-se apossibilidade deviolação legal.
Quanto ao único aresto indicado, além de ser convergente para a tese
regional, éoriundo deTurma do TST, fonte nãoautorizada pela
alínea "a" do art. 896 da CLT. Revista não conhecida, no tópico.
2. HORAS EXTRAS. A decisão regional tem conotação fático-
probatória, poisapoiada nas provasproduzidas, em cujoexame são
soberanasas instânciasordinárias, ateor do Enunciadonº 126 do
TST. Revista não conhecida, nesta matéria.

3. INTEGRAÇÃO DOS PRÊMIOS. A revista, no tema, encontra-se
desfundamentada, pois não indica violação de lei, tampouco diver-
gência jurisprudencial, de forma a enquadrar-se nos pressupostos do
art. 896 da CLT. Revista não conhecida, no tópico.
Processo: RR-539.314/1999.4- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : FORD BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO

ABC
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE S. LINDOSO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista. 2
EMENTA: 1. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Recurso de
revista não conhecido, no item, por aplicação dos Enunciados nºs 296
e 297 do TST.
2. INCLUSÃO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE EM
FOLHA DE PAGAMENT O. Os arestos esbarramno quedispõe o
Enunciado nº 337 do TST, na medida em que a Recorrente limitou-se
tão-somente atranscrever aparte dispositivados acórdãos-paradig-
mas, sem, contudo,mencionar asteses queidentificam os casos
confrontados. Éimpossível aferirvulneração ao art.5º, incisoII, da
ConstituiçãoFederal, comomotivo deveiculação dorecurso dere-
vista, porquantonão se podeextrair violação literaldo mencionado
dispositivo constitucional, dado o caráter genérico dos princípios nele
insculpidos. Recurso não conhecido, no tópico.

Processo: RR-539.316/1999.1- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : CARLA CRISTINA DE FREITAS OLI-
VEIRA

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO NASCIMENTO
RECORRIDO(S) : AFONSO INFORMÁTICA LTDA.
ADVOGADO : DR. NORBERTO MOREIRA DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da revista no tocante às
diferençasde comissões;conhecerno quetangeà estabilidadepro-
visória da gestante, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº
88 da SBDI1 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para deferir à
Reclamante o pagamento dos salários do período estabilitário, nos
termos do Enunciado 244 do TST. 2
EMENTA: 1- ESTABILIDADE PROVISÓRIA DA GESTANTE.
Gestante. Estabilidade provisória. O desconhecimento do estado gra-
vídico pelo empregador, salvo previsão contrária em norma coletiva,
não afastao direito ao pagamentoda indenização decorrenteda es-
tabilidade. (art. 10, II, "b", ADCT).
Revista conhecida e provida no particular.
2. DIFERENÇAS DE COMISSÕES. A revista, neste tópico, en-
contra-se desfundamentada, pois não indica nem violação de lei nem
divergência jurisprudencial, de forma a enquadrar-se nos pressupostos
do art. 896 da CLT.
Revista não conhecida, neste tópico.
Processo: RR-539.317/1999.5- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : JOÃO PALMEIRAS NETO
ADVOGADO : DR. RINALDO OLIVEIRA CARDOSO
RECORRIDO(S) : RÁPIDO 900 DE TRANSPORTES RODO-

VIÁRIOS LTDA.
ADVOGADO : DR. SYLVIO KRASILCHILK
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação do art. 832 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimentopara
determinar o retorno dos autos ao egrégio Tribunal de origem, a fim
de que examine o tema relativo às horas extras, à luz dos documentos
apontados pelo Recorrente nos embargos de declaração de fls.
332/335 - cartões-de-ponto,diário de bordo, prestaçãode conta e
manifesto de carga - como entender de direito. 2
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO VENERANDO
ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. Quando oRegional,mesmoinstado viaembar-
gos declaratórios, deixa de analisar aspecto fático, indispensável ao
deslinde da matéria, omite a necessária prestação jurisdicional.
Recurso conhecido e provido.
Processo: RR-539.862/1999.7- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : DEMETERCO & COMPANHIA LTDA.
ADVOGADA : DRA. CELI MAYUMI FURUKAWA
RECORRIDO(S) : NEIDE LUGLI CARDOSO
ADVOGADO : DR. LUIS CARLOS DA FONSECA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da revista no tocante às
horas extras -minutos queantecedem esucedem ajornada; eco-
nhecerno quetange aosdescontosprevidenciários efiscais, e,no
mérito, dar-lhe provimento para autorizá-los, nos termos da funda-
mentação. 2
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EMENTA: 1- HORAS EXTRAS - MINUT OS QUE ANTECE-
DEM E SUCEDEM A JORNADA. Embora a Recorrente aponte
divergência jurisprudencial e indique arestos no intuito de comprová-
la, eles se revelam imprestáveis ao confronto. Os dois primeiros são
oriundos de Turma do TST, fonte não autorizada pelo art. 896, a, da
CLT e o último não indicasua origem deforma a enquadrar-sena
exigência do referido dispositivo. Revista não conhecida, no par-
t i c u l a r.
2- DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. De acordo
com o entendimento firmadopela colendaSBDI1 destaCorte, nas
Orientações Jurisprudenciais nºs32 e 141, sãolegais os descontos
efetuados a título de contribuição previden-ciária, sendo esta Justiça
competente para analisar tal matéria. Revista conhecida e provida, no
tópico.
Processo: RR-540.220/1999.9- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)
Corr e Junto: 540219/1999.7

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ROBERTO DA VEIGA
RECORRIDO(S) : ADEMIR APARECIDO DUARTE
ADVOGADA : DRA. TÂNIA REGINA SILVA SECON-

DO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.
EMENTA: BANCÁRIO - DESCONTOS A TÍTULO DE QUE-
BRA DE CAIXA - ÓBICE DO ENUNCIADO N º 126/TST
Não restando comprovada a percepção de gratificação de "quebra de
caixa", a existência deprevisãocontratualou a ação dolosaou cul-
posa do Reclamante, afiguram-se irregulares os descontos efetuados a
título de diferenças de caixa. Óbice do Enunciado nº 1 2 6 / T S T.
Recurso de Revista não conhecido.

Processo: RR-541.763/1999.1- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. MÁRIO ROGÉRIO KAYSER
RECORRIDO(S) : ANDRÉA FERREIRA CIPRIANO
ADVOGADO : DR. OSMAR MARQUEZINI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da revista. 2
EMENTA: HORAS EXTRAS - ACORDO TÁCIT O. A decisão
regional harmoniza-se com a Orientação Jurisprudencial nº 223 da
SBDI1 do TST, no sentidode que: "COMPENSAÇÃO DE JOR-
NADA. ACORDO INDIVIDUAL TÁCIT O. INVÁLIDO ". Revista
não conhecida.
Processo: RR-541.785/1999.8- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADO : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO
RECORRIDO(S) : ELAINE APARECIDA SILVA FALCÃO
ADVOGADA : DRA. GRAZIA CARMELA CARRATU-

RO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para ex-
cluir da condenação as parcelas indenizatórias relativas ao vale- trans-
porte. 2
EMENTA: VALE-TRANSPORTE. ÔNUS DA PROVA. De acordo
com a OrientaçãoJurisprudencialnº 215 daSBDI1 do TST, "É do
empregadoo ônus de comprovar quesatisfazos requisitos indis-
pensáveis à obtenção do vale-transporte." Revista provida.

Processo: RR-541.788/1999.9- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : EDILSON SANTOS SOUZA (ESPÓLIO
DE)

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS JOSÉ ROMÃO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA NACIONAL DE ARMA-

ZÉNS GERAIS ALFANDEGADOS
ADVOGADO : DR. OSIRIS LEITE CORREA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 2
EMENTA: HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO.
A decisão regional harmoniza-se com a Orientação Jurisprudencial nº
182 daSBDI1 do TST no sentidode que"COMPENSAÇÃO DE
JORNADA. ACORDO INDIVIDUAL. VALIDADE. É válido o acor-
do individual para compensaçãode horas,salvo sehouver norma
coletiva em sentido contrário." Revista não conhecida.

Processo: RR-542.380/1999.4- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : MILTON GIESE
ADVOGADO : DR. DARCISIO SCHAFASCHEK
RECORRIDO(S) : FÁBRICA DE MÓVEIS NEUMANN LT-

DA.
ADVOGADO : DR. JONNY ZULAUF

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecerdo recursode revista.
Prejudicado o exame do pedido de honorários assistenciais. 2
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. MUL TA DE
40% DO FGTS. Recursode revista nãoconhecidoem face de a
decisão regional encontrar-se em sintonia com a Orientação Juris-
prudencial nº 177 da SBDI1 do TST.
Processo: RR-542.401/1999.7- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA CENTRAL DE LATICÍ-
NIOS DO PARANÁ LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARIA LÚCIA SILVÉRIO
RECORRIDO(S) : AGUINALDO CERDEIRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ DANIEL TATARA RIBAS

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recurso derevista
quanto ao tema "estabilidadeprovisória - acidente detrabalho", e
conhecer, por divergência jurisprudencial, no tocante ao adicional de
insalubridade - base de cálculo - salário mínimo, e por contrariedade
à OrientaçãoJurisprudencial nº 32da SBDI1do TST, no que tange
aos descontos previdenciáriose fiscais, e, nomérito, dar-lhe pro-
vimento para declararque a base decálculo do adicional dein-
salubridade é o salário mínimo e para determinar as deduções pre-
videnciárias e fiscais nos créditos trabalhistas do Reclamante, na
forma prevista nas legislações que regem a matéria. 2
EMENTA: 1. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. ACIDENTE DE
TRABALHO. Todos os aspectos fáticos lançados pelo Regional na
decisãorecorrida demonstramo preenchimentodos requisitosaga-
salhados nos arts. 20 e 118 da Lei nº 8.213/91. O Tribunal asseverou
que ficou caracterizadaa doença ocupacionalpor maisde 15 diase
que aReclamada pagouao Reclamante ossalários doperíodo, com
documentação hábil para a prova do ocorrido perante o órgão estatal.
Destacou o Regionalque existiu exame desaúde demissional, cons-
tatando estar o Reclamante acometido de doença ocupacional, equi-
parável ao acidente de trabalho, previsto no art. 20 da Lei 8.213/91,
diagnosticada como LER, segundo o laudo anexado. Foi providen-
ciada a comunicação do acidente, sugerida pelo médico (21.1.97), até
a alta, ocorridaem 25.2.97, ficando o empregadoafastado de suas
funções até a demissão, em 03.3.97. A ausência do pagamento direto
do auxílio-doença acidentário ao trabalhador pelo órgão estatal foi
suprida pelo empregador, em faceda demora da Previdência Social,
ficando a empresa munida da documentação competente para os fins
devidos, não elidindo a configuração da doença profissional, com-
provada mediantediagnósticos e laudos médicos,comunicação de
acidentee até mesmo peloexame demissional.Retornando oem-
pregado ao emprego, após oafastamento decorrente de acidente de
trabalho, acha-sefixado o momento emque se inicia agarantia do
acidentado.À luz dos fatos e provas,há interpretaçãorazoáveldos
arts. 20 e 118 da Lei nº 8.213/91 (óbice ao conhecimento do apelo no
Enunciado nº 221 do TST). Revista não conhecida, no tópico.
2. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO.
A colendaSBDI1 desta Corte firmouo entendimento de quea base
de cálculo do adicional de insalubridade, mesmo após a vigência da
Constituição Federalde 1988,é o salário mínimo(Orientação Ju-
risprudencial nº 2). Recurso conhecido e provido, nesta matéria.
3. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. O entendi-
mento desta Corteé no sentido deque sãodevidos osdescontos
previdenciáriose fiscais, por ocasião dopagamentodos débitostra-
balhistas,em face dos Provimentosnºs 02/93 e 01/96 da Corre-
gedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Trata-se de interpretação ao que
dispõem o art. 43 da Lei nº 8.212/91, com a nova redação dada pela
Lei nº 8.620/93, e o art. 46 da Lei nº 8.541/92. Nesse sentido, acha-
se a Orientação Jurisprudencial desta Corte, contida na Orientação
Jurisprudencial nº 32 da SBDI1, "in verbis": "DESCONTOS LE-
GAIS. SENTENÇAS TRABALHISTAS. CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA E IMPOSTO DE RENDA. DEVIDOS. PROVIMEN-
TO CGJT 03/84.LEI 8212/91." Revista conhecidae provida,no
tópico.
Processo: RR-544.677/1999.4- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA MINUANO DE ALIMEN-
TO S

ADVOGADO : DR. GILMAR VOLKEN
RECORRIDO(S) : MARIBEL NYLAND
ADVOGADA : DRA. MARCIA RODRIGUES FACHINI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: GESTANTE - AUXÍLIO-MA TERNIDADE . A garantia
à empregada gestanteconsagrada noart. 10, inciso II, letra "b", do
ADCT, não cuida da estabilidade e sim da garantia de emprego, por
ser direito consagrado por teoria objetiva, qual seja, a existência do
estado de gestação. A garantia prevista constitucionalmente veio para
proteger a maternidade e o nascituro.
O art. 131 da CLT prevê que durante o licenciamento compulsório da
empregada por motivo de maternidade o salário maternidade será
custeado pela Previdência Social, cujo benefício somente é devido a
mulher empregada. Sendo, o auxílio-maternidade uma norma de di-
reito público, jáque é o Estadoque arca com obenefício, esta não
pode ser negociada. Recurso de Revista conhecido e desprovido.

Processo: RR-546.029/1999.9- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : RICARDO LOPES CORRÊA E OUTRO
ADVOGADO : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE

L O B ATO
RECORRIDO(S) : GLAXO WELCOME S. A.
ADVOGADO : DR. ARNALDO BLAICHMAN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: NULIDADE DO ACÓRDÃO POR NEGATIVA DA
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - Violações não configuradas. Ju-
risprudência inválida (art. 896, "a", da CLT) ou transcrita sem a fonte
de publicação (Enunciado nº 337/TST). Revista não conhecida. ES-
TABILIDADE - DIRIGENTES SINDICAIS - CONCORDÂNCIA
EXPRESSA COM A HOMOLOGAÇÃO DE RESCISÃO CON-
TRATUAL - RENÚNCIA TÁCIT A À ESTABILIDADE - Con-
trovérsia examinada pelo TRT que não abrange o disposto no art. 8º,
inciso VIII, da Constituição. Jurisprudência transcrita sem fonte de
publicação (Enunciado nº 337/TST) ouoriunda de Turmas do TST
(art. 896, "a", da CLT). Recurso de Revista não conhecido.
Relator
Processo : ED-RR-546.963/1999.4- TRT da 1ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : JOSÉ CARLOS VIEIRA
ADVOGADA : DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E

ESGOTOS - CEDAE
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO TELLES DE MI-

RANDA FILHO

DECISÃO:Sem divergência, dar provimento aos embargos de de-
claração tão-somente para prestar esclarecimentos.
EMENTA: Embargos declaratórios providos tão-somente para prestar
esclarecimentos.
Processo: RR-548.528/1999.5- TRT da 21ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADOR : DR. JANSÊNIO ALVES ARAÚJO DE

OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : JOSÉ GOMES DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA REGINA MARQUES

DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso. 2
EMENTA: FGTS. LEVANTAMENT O. CONVERSÃO PARA RE-
GIME JURÍDICO ÚNICO. O art. 20, inciso VIII, da Lei nº
8.036/90,alteradopelo art. 4º da Lei nº 8.678/93,explicita que o
empregado poderá sacar os valores em sua conta, desde que esta fique
sem receber créditos por trêsanos ininterruptos. Decorrido o prazo
estabelecidopela citadaLei, o recurso nesseaspecto, restapreju-
dicado. Recurso não conhecido.

Processo: RR-550.265/1999.2- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO GERAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL EVANGÉLICA - IGASE

ADVOGADA : DRA. DOMICELA TRYBUS STANCZYK
PA I O L A

RECORRIDO(S) : MARILEUSA DE CAMPOS
ADVOGADO : DR. CELSO WOLF

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no
tocante às horas extras - prova de pagamento e às horas extras -
acordo de compensação; e conhecer, por divergência jurisprudencial,
no que tange aos descontos previdenciários e fiscais e às horas extras
- minutosque antecedame/ou sucedama jornadade trabalho,e, no
mérito, dar-lhe provimento para autorizar a realização dos descontos
previdenciários efiscais, na formada fundamentação, epara de-
terminar que, na apuração das horas extras mediante os controles de
ponto, seja observada a Orientação Jurisprudencial nº 23 do TST.
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EMENTA: 1. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. A
Justiçado Trabalhoé competentepara determinara realizaçãodos
descontos previdenciários e fiscais incidentes sobre os débitos tra-
balhistas.A pertinência dosreferidos descontosé matéria já pa-
cificada pela atual e iterativa jurisprudência da colenda SBDI1 desta
Corte (Orientação Jurisprudencial nº 32), segundo a qual os descontos
previdenciários e fiscais são devidos, na forma da Lei nº 8.212/91 e
do Provimento CGJT nº 03/84.
Revista conhecida e provida, no tópico.
2. HORAS EXTRAS. PROVA DE PAGAMENT O. Revista não
conhecida,nestamatéria, porquea decisãodo Regionalacha-seas-
sentada em fatos e provas (óbice do Enunciado nº 126 do TST).
3. HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECEDAM E/OU SU-
CEDAM A JORNADA. A Orientação Jurisprudencial nº 23 da SB-
DI1 do TST é nosentido de que"CARTÃO-DE-PONTO. REGIS-
TRO. Não é devido o pagamento de horas extras relativamente aos
dias em que o excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos
antese/ou apósa duraçãonormal do trabalho. (se ultrapassadoo
referido limite, como extraserá consideradaa totalidadedo tempo
que exceder a jornada normal)." Revista conhecida e parcialmente
provida, no tópico.
4. HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO. Revista
não conhecida,nesta matéria,em facede nãoexistir o devido pre-
questionamento (aplicação do Enunciado nº 297 do TST).
Processo: RR-550.983/1999.2- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS S.A. - BEMGE

ADVOGADA : DRA. WÂNIA GUIMARÃES RABÊLLO
DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : LUCIMAR APARECIDA DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. MARIA LÚCIA DE FREITAS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no
tocante às horas extras, e conhecer, por divergência jurisprudencial
quanto à transação - quitação - programa de desligamento voluntário,
e, no mérito, negar-lhe provimento. 2
EMENTA: 1. TRANSAÇÃO. QUITAÇÃO. PROGRAMA DE
DESLIGAMENT O VOLUNTÁRIO. A declaração devontade do
empregado deve ser interpretada de acordo com o Princípio da Pro-
teção, que orienta o Direito do Trabalho, e de conformidade com as
normas contidas em nosso sistema jurídico. O instituto da transação,
no Direito do Trabalho, é perfeitamente aceitável. Contudo, deve ser
analisado com critérios mais rigorosos do que em relação aos direitos
tuteladospelo Direito Civil. Daí, imprescindível éa apreciaçãodas
parcelasque foram pagaspor ocasiãodo término do contrato de
trabalho, à luz do Termo de Rescisão. Quanto aos títulos consignados
no Termo deRescisão,de acordocom asnormasjurídicas quein-
tegram o nosso sistema positivo, não pode o trabalhador postular
qualquer direito trabalhista. Todavia, a mesma coisa não ocorre com
verbasque não foramobjeto de quitaçãona oportunidade emque o
contrato de trabalho foi extinto.Daí, imprescindível é a apreciação
das parcelas que foram pagas por ocasião do término do contrato de
trabalho,à luz do Termo de Rescisão.Revista conhecida,mas des-
provida, no tópico.
2. HORAS EXTRAS. Recurso derevista nãoconhecido, netama-
téria, por aplicação do Enunciado nº 126 do TST.
Processo : ED-RR-552.065/1999.4- TRT da 2ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRA
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGANTE : BENEDICTO VILLABA DA CUNHA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
DECISÃO:Sem divergência, negar provimento aos embargos de de-
claração.
EMENTA: Embargos declaratórios a que se nega provimento por
inexistirem as omissões apontadas.
Processo: RR-552.067/1999.1- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : MARGARIDA MARIA DE SOUZA COS-
TA

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 2
EMENTA: PRESCRIÇÃO. ALTERAÇÃO CONTRA TUAL Re-
curso não conhecido por aplicação dos
Enunciados nºs 296, 297 e 337 do TST.
Processo: RR-553.960/1999.1- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : FCC - FORNECEDORA DE COMPO-
NENTES PARA CALÇADOS LTDA.

ADVOGADO : DR. FERNANDO NOAL DORFMANN
RECORRIDO(S) : IRENE LUCIA MALLMANN MACHR Y
ADVOGADA : DRA. ARLETE TERESINHA MARTINI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 2
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Não há interesse processual
para a interposição do recurso, no particular, uma vez que a decisão
foi favorável à Recorrente.
Revista não conhecida.

Processo :RR-568.808/1999.7 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.
ADVOGADA : DRA. ZENAIDE HERNANDEZ
RECORRIDO(S) : JORGE LUIZ PEREIRA LEANDRO
ADVOGADO : DR. MAXIMINO GOUVÊA
DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer dorecursode revistano
tocante à preliminar de nulidade da sentença por cerceio de defesa e
diferenças do FGTS e dele conhecer por conflito com o Enunciado nº
219 do TST e, no mérito,dar-lhe provimento para excluir da con-
denação a verba honorária. 2
EMENTA: 1. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA
DE ORIGEM POR CERCEIO DE DEFESA. É da Reclamada o
ônus de comprovar haver efetuado o correto recolhimento dos valores
alusivos ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, pois o art. 17 da
Lei nº 8036/90 estabeleceque osempregadoresobrigam-sea co-
municar, todos osmeses, aosempregados osvalores recolhidosao
FGTS, obrigando-se,ainda,a repassar-lhestodasas informaçõesso-
bre suas contas vinculadas, recebidas da Caixa Econômica Federal ou
dos Bancosdepositários. Não havendo aEmpregadora demonstrado
que cumpriu as exigências emanadas da norma jurídica que disciplina
o Fundo de Garantia, não pode alegar cerceio de defesa, pelo fato de
o Juízo de origem ter indeferido o pedido de expedição de ofício, pois
cabe tão-somente a ela o ônus de, no curso da lide, provar o correto
recolhimentodas quantiasrecolhidas parao FGTS. Sendo assim,
incólume o art. 5º, inciso LV, da Lei Maior. No tocante à divergência,
o aresto transcrito à fl. 113 desserve ao fim pretendido, na medida em
que o Juízo de origem não obstou a Recorrente de produzir as provas
relativas ao FGTS. Pertinência do Enunciado nº 296 do TST.
Recurso não conhecido.
2. DIFERENÇAS DO FGTS. Recurso de revista não conhecido por
aplicação do Enunciado nº 126 do TST.
3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A matéria encontra-sepa-
cificada nestaCorte Superior, cristalizada nosEnunciados nºs219 e
329, no sentido deque na "Justiça do Trabalho, a condenaçãoem
honorários advocatícios, nunca superiores a 15%, não decorre pura
e simplesmente da sucumbência, devendo a parte estar assistida por
sindicato dacategoria profissional ecomprovar a percepçãode sa-
lário inferior ao dobro do mínimo legal, ou encontrar-se em situação
econômica quenão lhe permitademandar sem prejuízo do próprio
sustento ou da respectiva família."
Recurso conhecido e provido.
Processo :RR-568.810/1999.2 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO RIO DE JANEIRO - METRÔ

ADVOGADO : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES
RECORRIDO(S) : MIGUEL VILMAR
ADVOGADO : DR. ELIEZER GOMES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista. 2
EMENTA: 1. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO CONHE-
CIDOS. APÓCRIFOS. É requisito paraa existênciade qualquer
recurso aassinatura do advogado queo interpôs, jáque constitui
pressuposto de admissibilidade, cujo desatendimento conduz à ine-
xistência jurídica do ato processual. Tratando-se, ademais, de ato para
o qual a lei prevê prazo fatal e peremptório, inadmissível a concessão
de prazo ao advogado para assinar os embargos depois de exaurido o
respectivoprazo. Dessaforma, encontrando-seos embargos de de-
claração apócrifos, na data da protocolização, indevida a concessão de
prazo para saneamento do vício. Esseé o atual entendimento da
colenda SBDI1 destaCorte, segundo o qual, não seaplica, na fase
recursal,o art. 13 do CPC, noque toca àregularização darepre-
sentação processual (Orientação Jurisprudencial nº 149). Recurso não
conhecido, no tópico.
2. REINTEGRAÇÃO. ACORDO COLETIV O. INEXISTÊNCIA
DE PRAZO DE VIGÊNCIA. Não se aplica à hipótese dos autos o
entendimentoconsubstanciadona OrientaçãoJurisprudencialnº 116
da colenda SBDI1do TST, umavez que não sediscutenos autosa
estabilidade doReclamante, mas, sim,a nulidade dadispensa pela
não-observância da Cláusula 2.3, que determinava a manifestação
prévia e conclusiva de uma "Comissão Paritária", como requisito de
validade paraqualquer rescisão contratual. Recursonão conhecido,
nesta matéria.

Processo :RR-570.533/1999.2 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : SÚBITO LANCHONETE E BAR LTDA.
ADVOGADO : DR. CARLOS AUGUSTO PINTO DIAS
RECORRIDO(S) : HERMES GARCIA DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA B. LOPES
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso, porviolação ao
art. 43 da Lei nº 8.212/91, e,no mérito, dar-lheprovimento para
determinar que se proceda aos descontos previdenciários devidos, por
força de lei, incidentes sobreas parcelasque vierem aser pagasao
Reclamante, em face de decisão judicial, por ocasião da liquidação do
título executivo, nos termos do Provimento nº 1/96 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Trabalho.

EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS
A C. SDI desta Corte, mediante a OrientaçãoJurisprudencial nº 32,
pacificou o entendimento deseremdevidosos descontos atítulo de
contribuição previdenciáriae fiscal incidentes sobresentenças tra-
balhistas, consoanteas determinações constantes doProvimento nº
03/84 daCorregedoria-Geral da Justiça doTrabalho e do art.43 da
Lei nº 8.212/91.
Recurso conhecido e provido.
Processo : RR-570.534/1999.6 - TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : VEGA SOPAVE S.A.
ADVOGADO : DR. ADRIANA TEIXEIRA
RECORRIDO(S) : JOSÉ ROBERTO CHAGAS NOGUEIRA
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA BRESAN

DECISÃO:Por unanimidade,conhecerdo Recurso,por violaçãoao
art. 43 da Lei nº 8.212/91,e, no mérito, dar-lheprovimento para
determinar que se proceda aos descontos previdenciários devidos, por
força de lei, incidentessobreas parcelasque vierem aser pagasao
Reclamante, em face de decisão judicial, por ocasião da liquidação do
título executivo, nos termos do Provimento nº 1/96 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Trabalho.

EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS
A C. SDI desta Corte, mediante a OrientaçãoJurisprudencial nº 32,
pacificou o entendimento deseremdevidosos descontos atítulo de
contribuição previdenciáriae fiscal incidentes sobresentenças tra-
balhistas, consoanteas determinações constantes doProvimento nº
03/84 daCorregedoria-Geral da Justiça doTrabalho e do art.43 da
Lei nº 8.212/91.
Recurso conhecido e provido.
Processo : RR-571.036/1999.2 - TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.
ADVOGADA : DRA. ZENAIDE HERNANDEZ
RECORRIDO(S) : JOSÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ FERNANDO GARCIA MA-

CHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto às
"horasextras, adicionalnoturno,domingose feriados";conhecerdo
Recursoquantoao "Plano Verão - URP de fevereiro de 1989", por
violação do artigo 5º, XXXVI, da ConstituiçãoFederal/88 e,no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as diferenças
salariais decorrentes da aplicação da URP de fevereiro de 1989 e seus
reflexos.
EMENTA: URP DE FEVEREIRO DE 1989 - PLANO VERÃO -
INEXISTÊNCIA DE DIREIT O ADQUIRIDO

Inexiste direito adquirido ao reajuste salarial fundado na Unidade de
Referência de Preços de fevereiro de 1989 (Plano Verão).
Recurso parcialmente conhecido e provido.
Processo : RR-571.091/1999.1 - TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : SUPERMERCADOS MARACANÃ LT-
DA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ OSWALDO CORRÊA
RECORRIDO(S) : ARLETE NÓBREGA GILA
ADVOGADO : DR. MAURILIO PATRÍCIO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente da revista.
3
EMENTA: 1. IPC DE JUNHO/87 e URP DE FEVEREIRO/89. A
Recorrente alega divergência jurisprudencial.
O primeiro aresto, porém,não indica afonte dapublicação inob-
servando a exigência contida no Enunciado 337 do TST, e o último é
oriundo de Turma do TST, fonte não autorizada pela alínea "a" do art.
896 da CLT.
2- DESCONTOS A TÍTULO DE SEGURO DE VIDA. A decisão
regional harmoniza-secom o Enunciado342 do TST, uma vez que
não se comprovou a autorização para os descontos.
Revista não conhecida.
Processo : RR-571.092/1999.5 - TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : JOSÉLIA OLIVEIRA PINHEIRO
ADVOGADA : DRA. MARISTELA DE FREITAS AN-

DRADE BARROS
RECORRIDO(S) : MARIA CONCEIÇÃO FORTUNATO DA

S I LVA
ADVOGADO : DR. MANUEL CARNEIRO DE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo recursode revistapor di-
vergência jurisprudencial e,no mérito, dar-lhe provimentopara ex-
cluir da condenação 1/12avosde férias proporcionaiscom 1/3e os
honorários de advogado. 2
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EMENTA: 1. FÉRIAS PROPORCIONAIS COM 1/3. EMPRE-
GADO DOMÉSTICO. Entendea colendaSubseção deDissídios
Individuais 1 do Tribunal Superior do Trabalho que, mesmo após a
vigência da atual Constituição da República, o período de férias para
o trabalhador doméstico continua sendode 20 (vinte) dias, preci-
samente o previsto no art. 3º da Lei nº 5.859/72. É que o inciso XVII
do art. 7º da Carta Magna consagra o gozo de férias anuais com 1/3,
não se reportando às férias proporcionais, matéria que se restringe à
órbita infraconstitucional, ou seja, àCLT. Tendo os empregados do-
mésticos legislação específica, que é a Lei nº 5.859/72, seus direitos
são os previstos nessa norma jurídica, observado o estabelecido no
parágrafo único do art. 7º da Carta Magna, que, repita-se, não alude
às férias proporcionais de qualquer trabalhador. Recurso conhecido e
provido, no tópico.
2. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. Revista conhecida e provida,
nesta matéria, em face do que estabelece o Enunciado nº 329 do TST,
que tem oseguinte teor: "Mesmo após apromulgação da Cons-
tituição da República de 1988, permanece válido o entendimento
consubstanciado no Enunciado 219 do Tribunal Superior do Tra-
balho." Por sua vez, o Enunciado nº 219 do TST é no sentido de que
"Na Justiça do Trabalho, a condenação a honorários advocatícios,
nunca superiores a15%, não decorre pura esimplesmente da su-
cumbência, devendoa parte estar assistidapor sindicato da ca-
tegoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao
dobro do mínimo legal, ou encontrar-se em situação econômica que
não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da
respectiva família."
Processo: RR-571.093/1999.9- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : KHALILI ADMINISTRADORA DE BENS
IMÓVEIS LTDA.

ADVOGADO : DR. EVANDRO LORÉGA GUIMARÃES
RECORRIDO(S) : IZABEL CRISTINA MOREIRA DE JE-

SUS
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO FERNANDES ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista por
deserção.
EMENTA: PRELIMINAR DE NÃO-CONHECIMENT O DO RE-
CURSO DE REVISTA POR DESERÇÃO. A Recorrente, na sen-
tença, foi condenada ao pagamento de custas processuais, no importe
de R$1.200,82, tendosido intimada doteor dessadecisão. Embora
tenha ela interposto recurso ordinário da decisão proferida pela Vara
do Trabalho, o qual não foi conhecido por irregularidade de re-
presentaçãoe deserção,não existe nosautos comprovação dore-
colhimento das custas processuais, não obstante conste, à fl. 27, a
guia DARF para o indispensável pagamento. Destaque-se que, no
referido impresso, sequer contém o carimbo do banco. Tratando-se o
pagamento das custas de um dos pressupostos de admissibilidade dos
recursos em geral, a teor do que estabelece o § 4º do art. 789 da CLT,
não se conhece do recurso de revista.
Processo: RR-572.466/1999.4- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : LUIZ ARTUR FRIGO
ADVOGADO : DR. OSCAR AUGUSTO DE PLÁCIDO E

SILVA LIMA
RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO SUL DO

BRASIL S. A. - ELETROSUL
ADVOGADO : DR. JUÇANÃ MONTEIRO SGARABOT-

TO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para res-
tabelecer a decisão de primeira instância. 3
EMENTA: ESTÁGIO CELEBRADO ANTES DA CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988. AUSÊNCIA DA INTER VEN-
ÇÃO DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO. VÍNCULO DE EMPRE-
GO. Ausente a instituição de ensino nesta relação, celebrada antes do
advento da atual Constituição da República, descaracteriza-se o ins-
tituto do estágio, haja vista queo termo de compromissonão é
meramente formal, mas impõe ônus às partes acordantes, especial-
mente à instituição de ensino quedeva avaliar o desenrolar do pro-
grama e o desenvolvimentodo estudante.Observe-seque não se
cuida, na espécie, de estágio sob a forma de ação comunitária, quan-
do, então, não se exige a celebração de termo de compromisso, a teor
do § 1º do art. 3º da norma supramencionada.Deve-se, por fim,
realçar que a regra contida no art. 4º da Lei nº 6.494/77 diz respeito
às hipóteses emque, efetivamente, osrequisitosformais emateriais
do estágio foram atendidos. Tanto é imprescindível o Termo de Com-
promissoentreo estudantee a parteconcedente daoportunidadedo
estágio, com a interveniência do estabelecimento de ensino, que o §
1º do art. 6º do Decreto nº 87.497/82 estabelece que esse documento
constituirá em comprovante exigível, pela autoridade competente, da
inexistência de vínculo empregatício.
Revista conhecida e provida.

Processo: RR-572.567/1999.3- TRT da 15ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : SUELI CARDOSO MACHADO
ADVOGADO : DR. JOSEY DE LARA CARVALHO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE BOFETE
ADVOGADO : DR. JOEL JOÃO RUBERTI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer da revista, por violação cons-
titucional e divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar a reintegração da Reclamante no emprego
com o pagamento dos salários do período de afastamento. 3
EMENTA: SERVIDOR PÚBLICO CELETIST A - ESTABILIDA-
DE. A orientação atual da SBDI2, nº 22, é no sentido de que a
estabilidade prevista no art. 41, § 1º, da Constituição Federal aplica-
se tanto ao servidor público estatutário, quanto ao celetista, desde que
este pertença à administração direta,autarquia ou fundação e tenha
sido admitidomediante concursopúblico. Nahipótese dosautos, o
Reclamante foi admitido, após se submeter a concurso público, com
a respectiva aprovaçãoe demitido,depois decompletar operíodo
constitucional de efetivo exercício para configuração de estabilidade,
nos termosdo art. 41 da Carta Política.Dessa forma, fazjus à
estabilidade constitucional. Em sendo assim, reconhece-se o direito da
Reclamante à estabilidade e à reintegração no emprego.
Revista provida.
Processo: RR-572.823/1999.7- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DEMINAS GE-
RAIS S.A. - TELEMIG

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

RECORRIDO(S) : LUIZ ANTÔNIO LINDOLFO
ADVOGADO : DR. JOSÉ CUNHA CAMPOS
RECORRIDO(S) : HIGYCON SERVIÇOS GERAIS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recurso derevista
quanto à preliminar de nulidade pornegativa de prestaçãojuris-
dicional e à responsabilidade subsidiária; e conhecer no tocante à
correção monetária - época própria, por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, dar-lheprovimento para determinar aaplicação da cor-
reção monetáriaa partir do6º dia útil do mês subseqüenteao la-
borado, quanto aos salários.
EMENTA: 1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA TIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL . Nos termos doatual enten-
dimento da colenda SBDI1 desta Corte, "Admite-se o conhecimento
do recurso, quantoà preliminar de nulidade pornegativa depres-
tação jurisdicional, por violação do art. 832 da CLT ou do art. 458
do CPC ou do art. 93, IX da CF/1988." (Orientação Jurisprudencial
nº 115). Nãotendo aparte formuladoseu apelocom suportenesses
preceitos de lei, a preliminar não é conhecida.
2. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA . Recurso não conhecido,
no tópico, em face de a decisão regional estar em consonância com o
atual entendimentoagasalhado noEnunciadonº 331, item IV, do
T S T.
3. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. "O pagamen-
to dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não
está sujeito à correção monetária. Se essa data-limitefor ultra-
passada, incidiráo índice dacorreção monetária domês subse-
qüente ao da prestação dos serviços." (Orientação Jurisprudencial nº
124 da SBDI1 do TST). Revista conhecidae provida, nesta ma-
téria.
Processo : ED-RR-580.010/1999.2- TRT da 9ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
EMBARGADO(A) : NELSON BUGHI
ADVOGADA : DRA. REGINA MARIA BASSI CARVA-

LHO
EMBARGADO(A) : MASSA FALIDA DE ORBRAM SEGU-

RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
LT D A .

ADVOGADA : DRA. MIRIAM CIPRIANI GOMES

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer dos embargos de declaração
e, no mérito, dar-lhes provimento apenas para prestar os esclare-
cimentos constantes da fundamentação.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARECI-
MENT OS. Dá-se provimento aos embargos declaratórios tão-somen-
te para prestar esclarecimentos, a fim de se complementar a prestação
jurisdicional.

Processo: RR-580.419/1999.7- TRT da 7ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : EMPRESAMUNICIPAL DE LIMPEZA E
URBANIZAÇÃO - EMLURB

ADVOGADA : DRA. MARIA DE NAZARÉ GIRÃO A.
DE PAULA

RECORRIDO(S) : GILVAN DE SOUSA RABELO
ADVOGADA : DRA. ANA MARIA SARAIVA AQUINO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: 1. PRESCRIÇÃO. "PRESCRIÇÃO. ALTERAÇÃO
CONTRATUAL. TRABALHADOR URBANO. Tratando-se dede-
manda que envolva pedido de prestações sucessivas decorrente de
alteração do pactuado, a prescrição é total, exceto quando o direito
à parcela esteja também assegurado por preceito de lei." (Enunciado
nº 294 do TST). Revista não conhecida, no tópico.
2. PISO SALARIAL. VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO.
Não se vislumbraa alegadaviolaçãodos arts.7º, IV, e 37, XIII, da
Constituição Federal, uma vez que o Decreto nº 7810/88, em que se
estipularam os salários do Reclamante, é anterior à Constituição.
Quanto aos arestos indicados, nenhum deles enfrenta tal premissa,
constante da tese regional, pelo que inespecíficos, a teor do Enun-
ciado nº 296 do TST. Revista não conhecida, nesta matéria.
Processo: RR-591.741/1999.1- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADA : DRA. MARCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S
RECORRIDO(S) : ACIR RODRIGUES PINTO E OUTROS
ADVOGADO : DR. OZIRES MONTEIRO DO ROSARIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo Recurso com relação
ao tema "sobrestamento" da execução. Por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista com relação aos descontos previdenciários, por
violação ao artigo 114, § 3º, da Constituição Federal e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar que dos créditos do Autor sejam
deduzidos os valores devidos à Previdência Social. Por unanimidade,
não conhecer do Recurso de Revista em relação ao tema "descontos
fiscais".
EMENTA: EXECUÇÃO DE SENTENÇA - DESCONTOS PRE-
VIDENCIÁRIOS - OBRIGATORIEDADE - COISA JULGADA
P R E S E RVA D A 
O § 3º do artigo 114 da Constituição daRepública estabeleceque
compete à Justiça do Trabalhoexecutar, de ofício, as contribuições
previdenciárias. Assim, tanto no processo de conhecimento, como no
processo de execução, cabe ao juiz determinar a retenção dos valores
devidos a tal título, sem risco de ofensa à coisa julgada.
Recurso parcialmente conhecido e provido.
Processo: RR-593.602/1999.4- TRT da 8ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. FÁTIMA DE NAZARÉ PEREIRA

GOBITSCH
RECORRIDO(S) : FRANCISCODE ASSISMONTEIRO DO

PAT R O C Í N I O
ADVOGADA : DRA. OSCARINA DE MIRANDA BRU-

NO
RECORRIDO(S) : POTYPARÁ SERVIÇOS DE VIGILÂN-

CIA LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARY MACHADO SCALERCIO
RECORRIDO(S) : POTYPARÁ SERVIÇOS GERAIS LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARY MACHADO SCALERCIO
RECORRIDO(S) : POTYPARÁ COMÉRCIO E SERVIÇOS

LT D A .
ADVOGADA : DRA. MARY MACHADO SCALERCIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO CONHECIMENT O.
CONTRATO DE TRABALHO. EMPRESA INTERPOSTA. NU-
LIDADE. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENUNCIADO
Nº 331, IV, DO TST.
1. Não se conhece de recursode revista quando a decisão regional
está em consonância com enunciado da Súmula de jurisprudência
desta Corte,consubstanciado noitem IV do Enunciado nº331, que
assim dispõe: "O inadimplemento dasobrigações trabalhistas,por
parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do to-
mador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos
órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações pú-
blicas, dasempresas públicas edas sociedades deeconomia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivojudicial (artigo 71 da Lei nº8.666/93)" (item IV
do Enunciadonº 331 doTST, com a nova redação quelhe foi
conferida por intermédioda Resoluçãonº 96, publicadano DJ de
18/09/2000).
2. Recurso de revista não conhecido ante os termos da alínea "a" do
art. 896 da CLT.
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Processo: RR-595.956/1999.0- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : INCOPLAST - INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE PLÁSTICOS LTDA.

ADVOGADO : DR. EDI MACHADO
RECORRIDO(S) : JAIME SCHLICKMANN
ADVOGADO : DR. ADAILTO NAZARENO DEGERING

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para res-
tabelecer a decisão de primeira instância, com a inversão do ônus das
custas. 2
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEIT OS. Con-
siderando-se que a aposentadoria espontânea extingue o contrato de
trabalho, são indevidos a multa de 40% sobre o FGTS, o aviso prévio
e asférias e13º salário proporcionais,decorrentes docômputo do
prazo do avisoprévio no tempo deserviço. Recursode revistaco-
nhecido e provido.
Processo: RR-596.012/1999.5- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : NOILMA SILVA DE MATOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS DA S. PINHEIRO
RECORRIDO(S) : GILBERTO FREIRE MOREIRA FILHO
ADVOGADO : DR. DAMAZIO SOUZA SOARES FI-

LHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 2
EMENTA: LICENÇA-MA TERNIDADE. Não há que sefalar em
violação doart. 8º, incisoXVIII, da Lei Maior, pois oegrégio Re-
gional reconheceu o direito à licença- maternidade, contudo indeferiu
o pedidocom base nascircunstâncias fáticas delineadasno acórdão
recorrido. Também não socorre à Recorrente a divergência colacio-
nada. Oprimeiro aresto defl. 41 é oriundo de Turma desta Corte,
portanto, inservível ao comparativo. Os demais modelos não abordam
as mesmas hipóteses fáticas estampadas no acórdão regional, quais
sejam: empregada doméstica que trabalhou por três meses e ausência
de documento que comprovasse a condição de desempregada da Re-
corrente quando do nascimento de seu filho, para fins de recebimento
do salário-maternidade. Pertinência do Enunciado nº 23 do TST. Por
fim, o art. 10 doADCT não seaplica à empregadadoméstica (3º
aresto).

Processo: RR-596.013/1999.9- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : Ministério Público DO TRABALHO DA 1ª
REGIÃO

PROCURADOR : DR. CARLOS ALBERTO DANTAS DA
FONSECA C. COUTO

RECORRIDO(S) : CECÍLIA MARIA CARVALHO DE ME-
DEIROS

ADVOGADO : DR. FERNANDA WENDLING
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS
PROCURADOR : DR. THÉLIO DE ARAÚJO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento e deter-
minar o retornodos autos aoegrégioRegional deorigem, a fim de
analisar a prescrição argüida pelo Reclamadoem suasrazõesde
recurso ordinário. 2
EMENTA: PRESCRIÇÃO ARGÜIDA NO RECURSO ORDINÁ-
RIO . Não obstante, em regra, seja ônus do Reclamado aduzir em
contestação toda matéria de defesa, em virtude do princípio da even-
tualidade (art. 300 do CPC), a lei expressamente ressalva a validade
de argüiçãoda prescriçãona instânciaordinária,o quesignifica, no
âmbito doprocesso trabalhista,inclusive nasrazões dorecurso or-
dinário, quando então, o recorrido poderá contra-arrazoar os argu-
mentos exposto eter assegurada a garantia constitucionaldo art. 5º,
inciso LV, da Lei Maior. Nesse sentido, encontra-se também o teor do
Enunciadonº 153: "Não se conhecede prescrição nãoargüida na
instância ordinária."
Recurso conhecido e provido.
Processo : ED-RR-596.260/1999.1- TRT da 9ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO
S.A.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ISMAEL GONÇALVES
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO DE ANDRADE

C A M PA N E L L I

DECISÃO:Unanimemente, acolher os Embargos de Declaração ape-
nas para, sanando omissão, reduziro valor da condenação para
R$3.800,00 (três mil e oitocentos reais).

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Ausência de omis-
sões quanto aos temas SUPRESSÃO DE PARCELAS IN NATURA,
INTEGRAÇÃO DA AJUDA-ALIMENTAÇÃO e EQUIPARAÇÃO
SALARIAL. Omissão quanto ao novo valor da condenação. Em-
bargos de Declaração acolhidos apenas para, sanando omissão, ar-
bitrar novo valor à condenação.

Processo: ED-RR-597.205/1999.9- TRT da 16ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-
CIMENTO - CONAB

ADVOGADO : DR. ALDENIR ALCÂNTARA BEZERRA
DE LIMA

EMBARGADO(A) : ELIURDE DO ROZARIO MOREIRA PI-
NHEIRO E OUTRO

ADVOGADO : DR. MÁRIO DE ANDRADE MACIEIRA

DECISÃO:Unanimemente,acolheros Embargos Declaratóriospara
prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. AUSÊNCIA DO
VÍCIO SUSCITADO. ACOLHIDOS PARA ESCLARECIMEN-
TOS. Na ausência do víciosuscitado, acolhe-se os Embargos De-
claratóriosapenas paraprestaresclarecimentos. Embargos Declara-
tórios acolhidos para prestar esclarecimentos.

Processo: RR-601.146/1999.0- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES-
TAR DO MENOR - FEBEM

ADVOGADO : DR. DANIEL HOMRICH SCHNEIDER
RECORRIDO(S) : TÂNIA MARI CONTIPELLI LOPES
ADVOGADO : DR. ODONE ENGERS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no
tocante ao FGTS- prescrição e dele conhecerpor contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº23 da SBDI1 do TST, quanto aos mi-
nutos que antecedam e/ou sucedam a jornada, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação o pagamento como extras dos
5 (cinco) minutos que antecedam e/ou sucedam a jornada. 2
EMENTA: 1. MINUT OS QUE ANTECEDAM E/OU SUCEDAM
A JORNADA. Resultando o entendimento do egrégio Regional em
contrariedade à OrientaçãoJurisprudencial nº 23 daSBDI1 do TST,
dá-se provimento ao recurso, no tópico.
2. FGTS. PRESCRIÇÃO. O entendimento regional acha-se em con-
sonância com o Enunciado nº 95 do TST, motivo pelo qual a Revista
não é conhecida.
Processo: RR-608.699/1999.5- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : KILLING S.A. - TINTAS E SOLVENTES
ADVOGADO : DR. LEANDRO PINTO DE CASTRO
RECORRIDO(S) : FRANCISCO LOPES DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MARIA REGINA WINGERT

ABEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recurso pordivergência
jurisprudencial, e no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: MULTA DO § 8º DO ARTIGO 477 DA CLT - FÉ-
RIAS VENCIDAS PAGAS APÓS O PRAZO ESTIPULADO NO
REFERIDO DISPOSITIV O LEGAL.
O § 8º do artigo 477 da CLT prevê multa administrativa que emana
do fato jurídico mora no pagamento deverbas resilitórias. Logo,
quando o valor depositado tempestivamenteem favor do Autor é
inferior ao dos créditos trabalhistas devidos (compostos também pelas
férias vencidas), deve o Reclamado pagar o remanescente, com os
encargos decorrentes da mora, e, por conseqüência, a multa legal.
Recurso conhecido e desprovido.
Processo: RR-608.738/1999.0- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : RIO DE JANEIRO COUNTRY CLUB
ADVOGADA : DRA. SYLVIA LÚCIA DE MEDEIROS

RIBEIRO BAPTISTA
RECORRIDO(S) : CÍCERO RODRIGUES PEREIRA
ADVOGADO : DR. JORGE ECIR SILVA SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 2
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. IR-
REGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. Não se configurale-
são a lei, em face do teor da Orientação Jurisprudencial nº 149 da
SBDI1 do TST, e a divergência jurisprudencial não se demonstra, em
face de ausência de dados específicos relevantes dotados de similitude
(óbice no Enunciado nº 296 do TST).
Recurso de revista não conhecido.

Processo: RR-608.740/1999.5- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO COMÉRCIO DE MINÉRIOS E DE-
RIVADOS DE PETRÓLEODO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. GUARACI FRANCISCO GONÇAL-
VES

RECORRIDO(S) : SHELL BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ FERNANDOXIMENES RO-

CHA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 2
EMENTA: CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. EMPREGADOS
NÃO ASSOCIADOS. Os arestos paradigmas desservem ao fim co-
limado, na medida emque não demonstram divergênciaválida nos
termos do Enunciado nº 296/TST. É que o acórdão regional indeferiu
os descontos de contribuição assistencial com relação tão-somente aos
empregados não associados. Ocorre que os arestos não enfrentam essa
questão, pois tratam dos descontos de uma forma geral. Também não
há como se vislumbrar, na hipótese, violação direta e literal do art. 8º,
inciso IV, da Lei Maior, nos termosexigidos pelaalínea"c" do art.
896 daCLT. Por fim, mesmo que assimnão se entenda,a matéria
encontra-sepacificada pelaSDC, sedimentadano PrecedenteNor-
mativo nº 119, que dispõe sobre as contribuições confederativa e
assistencial: "A Constituição da República, em seus arts. 5º, inciso
XX, e 8º, inciso V, assegura o direito de livre associação e sin-
dicalização. É ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula
constante deacordo, convenção coletiva ousentença normativa
estabelecendo contribuição em favor de entidade sindical a título de
taxa para custeio dosistema confederativo,assistencial, revigora-
mento ou fortalecimentosindical e outrasda mesma espécie,obri-
gando trabalhadores não sindicalizados".
Recurso não conhecido.

Processo: RR-608.819/1999.0- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : ELZA RODRIGUES DOS SANTOS BAR-
ROS

ADVOGADO : DR. GILBERTO BAPTISTA DA SILVA
RECORRIDO(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 1
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. PERMANÊN-
CIA NO EMPREGO PÚBLICO. A aposentadoria espontânea é
causa de extinção do contrato de trabalho, sendo que a continuidade
da prestação de serviços, pelo empregado, após a jubilação, implica a
caracterização de novo contrato de trabalho (Orientação Jurispru-
dencial nº 177 da SBDI1 do TST). Nesse sentido, esta Corte superior
editou o Enunciadonº 363,segundoo qual: "A aposentadoriaes-
pontânea extingue ocontrato de trabalho, mesmoquando o em-
pregado continuaa trabalhar na empresa após aconcessão do
benefício previdenciário. Assim sendo, indevida a multa de 40% do
FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria." Revista não
conhecida.

Processo: RR-610.791/1999.8- TRT da 15ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : BRADESCO SEGUROS S.A.
ADVOGADO : DR. LEILA REGINA ALVES
RECORRIDO(S) : CARLOS ROBERTO GOMES
ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS MENDES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 2
EMENTA: AÇÃO ANULA TÓRIA. SENTENÇA HOMOLOGA-
TÓRIA DE CÁLCULO. CABIMENT O. Na hipótese vertente, o
objetivo da ação é a nulidade da sentença, que homologou os cálculos
de liquidação,em facede erro materialdetectado noscálculos do
perito do juízo, após transitadaem julgado a decisão. Adecisão,
objeto da presente ação, constitui-se em decisão de mérito, que pode
ser atacadapor açãorescisória. Incólume, portanto,o art. 486 do
CPC.
Revista não conhecida.
Processo: RR-610.793/1999.5- TRT da 15ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
RECORRIDO(S) : ADILON FERNANDES DA SILVA FI-

LHO
ADVOGADO : DR. OSWALDO JOSÉ DA COSTA

ARAÚJO
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista. 2
EMENTA: 1. APOSENTADORIA. MUL TA DE 40% SOBRE O
FGTS. Recurso de revista não conhecido, nesta matéria, em face de
a decisão regional encontrar-se emsintonia com a Orientação Ju-
risprudencial nº 177 da SBDI1 do TST.
2. APOSENTADORIA. AVISO PRÉVIO . O modelo-paradigma tra-
zido para confronto refere-se aempregado que aderiu livremente ao
Plano de Demissão Incentivada, hipótesediversa da dos autos, pois
aqui se trata de empregado que teve seu contrato de trabalho extinto,
em face de aposentadoria voluntária (pertinência do Enunciado nº 296
do TST). Revista não conhecida, no tópico.
Processo: RR-610.822/1999.5- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : BRADESCO SEGUROS S.A.
ADVOGADA : DRA. ENEIDA LIMA PINHEIRO
RECORRIDO(S) : EDUARDO MORAIS CAGNANI
ADVOGADO : DR. JURANDYR DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no
tocante ao adicional de transferência, e conhecer no que tange à
correção monetária, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº
124 daSBDI1 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimentopara de-
terminar sua aplicação a partir do 6º dia útil do mês subseqüente ao
laborado, quanto aos salários. 2
EMENTA: 1. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. A decisão
regional harmoniza-se com a Orientação Jurisprudencial nº 113 da
SBDI1 do TST, que tem o seguinte teor: "ADICIONAL DE TRANS-
FERÊNCIA. CARGO DE CONFIANÇA OU PREVISÃO CON-
TRATUAL DE TRANSFERÊNCIA. DEVIDO. DESDE QUE A
TRANSFERÊNCIA SEJA PROVISÓRIA. O fato de o empregado
exercer cargode confiançaou a existênciade previsãode trans-
ferência no contrato de trabalho não exclui o direito ao adicional.
O pressupostolegal apto a legitimar a percepçãodo mencionado
adicional é a transferência provisória." Revista não conhecida, no
p a r t i c u l a r.
2. CORREÇÃO MONETÁRIA. A Orientação Jurisprudencial nº
124 de SBDI1 do TST é no sentido de que "O pagamento dos
salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não está
sujeito à correção monetária. Se essa data-limite for ultrapassada,
incidirá o índice da correção monetária do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços." Revista conhecida e provida, neste tópico.
Processo: RR-610.887/1999.0- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : ONDREPSB - SERVIÇO DE GUARDA E
VIGILÂNCIA L TDA.

ADVOGADO : DR. ALBERTO HENRIQUE DUARTE
RECORRIDO(S) : ORACILDO RODRIGUES DE FREITAS
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA MENDES LUSTO-

SA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista. 2
EMENTA: 1. HORAS EXTRAS. ACORDO DE PRORROGA-
ÇÃO E COMPENSAÇÃO. A divergência colacionadapela parte
esbarra no teor do Enunciado nº 23 do TST, na medida em que não
enfrenta os principais fundamentos fáticos delineados na decisão re-
gional, quais sejam, a inexistência de acordo de compensação e pror-
rogação celebrado apenas em setembro/97, a invalidade da celebração
simultânea deacordo deprorrogação e compensaçãoe queo Re-
clamante não trabalhava em regimede 12x36 horas. Recurso não
conhecido, no tópico.
2. INTERVALO INTRAJORNADA. Recurso de revista não co-
nhecido, nesta matéria, por aplicação do Enunciado nº 296 do TST.
Processo: ED-AG-RR-615.832/1999.1 -TRT da 4ª Região- (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : CARLOS ACOSTA
ADVOGADA : DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. Não se demonstrando o de-
sacerto dorespeitável despacho agravado, nega-seprovimento ao
agravo regimental.
Processo: RR-620.981/2000.9- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA GULARTE CON-

SUL
RECORRIDO(S) : JOSÉ AUGUSTINHO RIBEIRO
ADVOGADO : DR. FÁBIO EISENHUT

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recursoquanto àshoras
extras - contagem minuto a minuto, por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, dar-lheprovimento parcialparaexcluir da condenação
somente o pagamento de horas extras relativamente aos dias em que
o excesso de jornada não ultrapassar de cinco minutos antes e/ou após
a duraçãonormal do trabalho,apurando-se a condenaçãoem liqui-
dação, devendo ser mantida a condenação quanto ao restante da
sobrejornada, observando-seque, quando ultrapassado oreferido li-
mite, como extra será considerada a totalidade do tempo que exceder
a jornada normal.
EMENTA: HORAS EXTRAS - CONTAGEM MINUT O A MI-
N U TO 
A jurisprudência desta Eg. Corte, consubstanciada na Orientação Ju-
risprudencial nº 23, é no sentido de que "Não é devido o pagamento
de horas extras relativamente aos diasem que o excesso de jornada
não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração normal do
trabalho. (Seultrapassado o referidolimite, como extraserá con-
siderada a totalidade do tempo que exceder a jornada normal).".
Recurso conhecido e parcialmente provido.
Processo: RR-631.257/2000.2- TRT da 8ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : AMAPÁ FLORESTAL E CELULOSE S.A.
- AMCEL

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS DE SOUZA
RECORRIDO(S) : FELIPE DE ARAÚJO SOARES
ADVOGADA : DRA. NANIRA J. SILVA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer doRecurso,por deser-
ção.
EMENTA: DESERÇÃO - AUSÊNCIA DE RECOLHIMENT O
DAS CUSTAS PROCESSUAIS - ARTIGO 789, § 4º, DA CLT
Não seconhece derecurso de revista,por deserção,quando não
recolhidas as custas processuais na forma do § 4º do artigo 789 da
Consolidação das Leis do Trabalho.
Recurso não conhecido.
Processo: ED-RR-643.025/2000.0- TRT da 19ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
EMBARGADO(A) : JOSÉ ARNÓBIO DAMASCENO ALVES
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

DECISÃO:Unanimemente, rejeitaros Embargos deDeclaração do
Banco.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . REQUISIT OS -
OMISSÃO NÃO CONFIGURADA - HIPÓTESE NÃO VISLUM-
BRADA NO ART. 897-A DA CLT. Os Embargos Declaratórios
destinam-sea sanaromissãoe contradiçãono julgado, vícios não
vislumbrados noacórdão embargado. Embargos Declaratórios rejei-
tados.

Processo: RR-644.521/2000.0- TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : COMPLEMENTOS MODAS CONFEC-
ÇÕES E BIJOUTERIAS LTDA.

ADVOGADA : DRA. SOLANGE PEREIRA DAMASCE-
NO

RECORRIDO(S) : FRANCISCA DAS CHAGAS ALVES
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JORGE DEO. C. MAR-

QUES

DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo Recurso, apenasquanto ao
item horas extras.ônus daprova e, no mérito, dar-lheprovimento
parcial para determinaro retornodos autosao TRT de origem,para
que este analise aprova testemunhaltrazida pelaReclamante,su-
perada atese depresunção deveracidade dajornada extraordinária
declinada na Inicial.
EMENTA: HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. CONTESTA-
ÇÃO PELA NEGATIVA DA JORNADA EXTRAORDINÁRIA.
PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DA PROVA DECLINADA
NA INICIAL. INVIABILIDADE . Nos termos do disposto no artigo
818 da CLT, a prova das alegações incumbe à parte que as fizer e o
artigo 333, inciso I, do CPC, explicita que o ônus da prova incumbe
ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito. Depreende-se, por
tais premissas, queé da Reclamante oônus deprovar a jornada
extraordináriadeclinadana Inicial, não se podendo atribuirao Re-
clamado esta prova pelo fato de ter negado, na Contestação, a jornada
invocadapelo Reclamante,já que o normalse presume,mas o ex-
traordinário se prova. Recurso de Revista provido parcialmente.

Processo: RR-647.307/2000.0- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : DR. GISLAINE M. DI LEONE
RECORRIDO(S) : ELIZEU BORGES MORAES E OUTRO
ADVOGADO : DR. JORGE FERNANDO BARTH

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no
tocanteà responsabilidadesubsidiáriae aos descontosprevidenciá-
rios; e conhecer no que tange aos descontos fiscais, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para autorizar os
descontos fiscais, nos termos da fundamentação. 2
EMENTA: 1. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A decisão
regional harmoniza-se com o item IV do Enunciado nº 331 do TST,
que tem o seguinte teor:"O inadimplementodas obrigaçõestra-
balhistas, por parte do empregador, implica na responsabilidade
subsidiária do tomador dosserviços, quantoàquelas obrigações,
inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das autar-
quias, das fundaçõespúblicas, das empresas públicase das so-
ciedades deeconomia mista,desde quehajam participadoda re-
lação processual e constem também do título executivo judicial
(artigo 71 da Lei nº 8.666/93). (redação alterada pela Res. nº 96/00
- DJ 18.09.2000)." Revista não conhecida, no particular.
2. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. A revista, quanto ao tema,
encontra-se desfundamentada, pois não indica violação de lei, tam-
pouco divergência jurisprudencial, de forma a enquadrar-se nos pres-
supostos do art. 896 da CLT. Revista não conhecida, nesta matéria.
3. DESCONTOS FISCAIS. As Orientações Jurisprudenciais nº 141,
32 e 228da SBDI1 do TSTsão no sentido deque esta Justiça
especializadaé competente paraautorizaros descontos fiscaise que
estesdevem serefetuados sobreo valor total da condenação,cal-
culado ao final. Revista conhecida e provida, no tópico.
Processo : ED-RR-653.927/2000.4- TRT da 5ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : MANOEL NASCIMENTO DO ROSÁRIO
ADVOGADO : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS - REQUISITOS -
OMISSÃO NÃO CONFIGURADA - HIPÓT ESE NÃO VISLUM-
BRADA NO ARTIGO 535 DO CPC. Os Embargos Declaratórios
destinam-sea eliminar obscuridade, contradiçãoou omissão,vícios
não vislumbrados no v. Acórdão embargado. Embargos Declaratórios
rejeitados.

Processo : ED-RR-655.690/2000.7- TRT da 1ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : ERNESTO CORDEIRO DE CARVALHO
ADVOGADO : DR. MÁRCIO GONTIJO
EMBARGADO(A) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. DANILO PORCIUNCULA

DECISÃO:Sem divergência, não conhecer dos embargos declara-
tórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. IRREGULARI-
DADE DE REPRESENTAÇÃO. Embargos declaratóriosque não
são conhecidos.
Processo : ED-RR-666.839/2000.7- TRT da 3ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : ANTÔNIO JOSÉ ANTUNES MENDES
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:Sem divergência, darprovimentoa ambos osembargos
de declaração tão-somente para prestar esclarecimentos.
EMENTA: Embargos declaratórios providos tão-somente para prestar
esclarecimentos.
Processo: ED-RR-669.165/2000.7- TRT da 17ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : JOMÁRIA SOARES NASCIMENTO DE
OLIVEIRA E OUTROS

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE CARIACICA
ADVOGADA : DRA. FÁBIA MÉDICE DE MEDEIROS



Nº 30, sexta-feira, 15 de fevereiro de 2002506 1ISSN 1415-1588

DECISÃO:Sem divergência,negar provimento aosembargos decla-
ratórios. 2
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Não existe a omis-
são apontada. Embargos a que se nega provimento.
Processo : AG-R-669.972/2000.4 (Ac. Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE LOURDES FERREIRA
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : TRT DA 3ª REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher a preliminar suscitada pelo MI-

NISTÉRIO PÚBLICO do Trabalho, para, anulandotodos osatos pra-
ticados a partir da distribuiçãodo presentefeito a este relator, in-
tegrante da 3ª Turma deste Tribunal, determinar a remessa do feito à
Diretoria-Geralde CoordenaçãoJudiciária, paraas providênciasca-
bíveis, considerando ser do Tribunal Pleno desta Corte a competência
para a apreciação e julgamento da Reclamação prevista no art. 274 do
Regimento Interno do TST, restando, em conseqüência, prejudicado o
exame do mérito do agravo regimental.
EMENTA: RECLAMAÇÃO DO ART. 274 DO RITST. COM-
PETÊNCIA. TRIBUNAL PLENO DEST A CORTE.
1. Este Tribunal já firmou jurisprudência no sentido de que a com-
petência para a apreciação e julgamento das reclamações a que alude
o art. 274 do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho é
do Tribunal Pleno desta Corte. (Precedente: R-655.980/00, DJ de
31.08.01).
2. Preliminar de incompetência da3ª Turma, suscitada pelo MINIS-

TÉRIO PÚBLICO do Trabalho, acolhida.
Processo : ED-RR-670.393/2000.4- TRT da 2ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGADO(A) : JOÃO BATISTA CARDOSO
ADVOGADO : DR. EVALDIR BORGES BONFIM
EMBARGANTE : INDÚSTRIAS GESSY LEVER LTDA.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS - REQUISITOS -
OMISSÃO NÃO CONFIGURADA - HIPÓT ESE NÃO VISLUM-
BRADA NO ARTIGO 535 DO CPC. Os Embargos Declaratórios
destinam-sea eliminar obscuridade, contradiçãoou omissão,vícios
não vislumbrados no Acórdão embargado. Embargos Declaratórios
rejeitados.

Processo: A-RR-679.672/2000.5- TRT da 17ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : DILSON SEVERO ROCHA E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOÃO DOS SANTOS OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. Não se demonstra o desacerto do respeitável
despacho hostilizado. Agravo a que se nega provimento.
Processo : ED-RR-683.398/2000.9- TRT da 2ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : RHODIA BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ HENRIQUE FISCHEL DE AN-

DRADE
EMBARGADO(A) : EUGÊNIO ABADE
ADVOGADO : DR. RUBENS MAURO EPAMINONDAS

ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios por
não existirem omissão e obscuridade a serem sanadas.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . Embargos Decla-
ratórios rejeitadospor nãoexistiremomissãoe obscuridadea serem
sanadas.

Processo: ED-RR-691.547/2000.8- TRT da 18ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : ALBERTO JÚNIOR CARDOSO GON-
Ç A LV E S

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.
ADVOGADA : DRA. GISELE ESTEVES FLEURY

DECISÃO:Unanimemente, acolher os Embargos de Declaração para
prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REVISTA CO-
NHECIDA POR VIOLAÇÃO DO ART. 39 DA LEI 8.177/91 -
ALEGAÇÃO DE OMISSÃO QUANT O AO ENUNCIADO Nº
221/TST - Não é razoável extrair de preceito de lei o que nele não se
encontra expresso, máxime quando existente Orientação Jurispruden-
cial (nº 124) fixando que o marco inicial para incidência da correção
monetáriadecorreda interpretaçãode outrodispositivo de lei (art.
459 da CLT). Não incidência do Enunciado nº 221/TST. Embargos de
Declaração acolhidos para prestar esclarecimentos.

Processo : ED-RR-705.592/2000.0- TRT da 9ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)
Corr e Junto: 705591/2000.7

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS KMITA RIBEIRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS KMITA RIBEIRO

DECISÃO:Sem divergência,negar provimento aosembargos decla-
ratórios. 2
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Não existe a omis-
são apontada. Embargos não providos.
Processo: ED-RR-719.131/2000.0- TRT da 10ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : JOSEMAR DE SOUSA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Sem divergência, negar provimento aos embargos de de-
claração.
EMENTA: Embargos declaratórios a que se nega provimento por
inexistirem as omissões apontadas.
Processo: RR-728.756/2001.9- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)
Corr e Junto: 728755/2001.5

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : DANIEL BATISTA DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. ROBERTO KARSOKAS
RECORRIDO(S) : VICUNHA S.A.
ADVOGADA : DRA. GISÈLE FERRARINI BASILE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por con-
trariedade ao Enunciado nº 361 desta Corte e, no mérito, dar-lhe
provimento para acrescer à condenação o adicional de periculosi-
dade.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE PEICU-
LOSIDADE. EXPOSIÇÃO INTERMITENTE .A jurisprudência do
TST, consubstanciada no Enunciado nº 342,é no sentido de que é
devido o pagamento do adicional de periculosidade integral, mesmo
que em faceda exposição intermitente ao fatorde risco. Revista
conhecida e provida.
Processo : ED-RR-738.260/2001.1- TRT da 4ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : ALBERTINO GUEDES DEAZEVEDO E
OUTROS

ADVOGADO : DR. GABRIEL DE FASSIO PAULO
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. GILBERTO STÜRMER

DECISÃO:Sem divergência, negar provimento aos embargos de de-
claração.
EMENTA: Embargos declaratórios a que se nega provimento por
inexistirem as omissões apontadas.
Processo: RR-739.726/2001.9- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)
Corr e Junto: 739725/2001.5

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : HÉLIO COBELLO COSTA
ADVOGADO : DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA
RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer da revista no tocante ao adi-
cional noturno e reflexos e, no mérito, dar-lhe provimento para acres-
centar à condenação o pagamento de diferenças de adicional noturno
e reflexos decorrentesda prorrogação dahora noturna detrabalho
além das 5:00 horas, restabelecendo a sentença de primeiro grau, no
p a r t i c u l a r.

EMENTA: PRORROGAÇÃO DA JORNADA NOTURNA. ADI-
CIONAL NOTURNO E REFLEXOS.
A jurisprudênciado TST é no sentidode que:ADICIONAL NO-
TURNO. PRORROGAÇÃO EM HORÁRIO DIURNO. CUMPRIDA
INTEGRALMENTE A JORNADA NO PERÍODO NOTURNOE
PRORROGADA ESTA, DEVIDO É TAMBÉM O ADICIONAL
QUANTO ÀS HORAS PRORROGADAS. EXEGESE DO ART. 73,
§ 5º, DA CLT. Revista conhecida e provida.
Processo : ED-RR-751.423/2001.5- TRT da 2ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGADO(A) : MÁRIO VIEIRA DE MORAES
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
DECISÃO:Sem divergência,negar provimento aosembargos decla-
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Inexistindo omis-
são, obscuridade, contradição ou pontorelevante da lide que exija
manifestação explícita, impõe-se rejeitar os embargos de declaração.
Processo: ED-AG-RR-751.841/2001.9 -TRT da 1ª Região- (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOSDE
PETRÓPOLIS

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. ISMAL GONZALEZ
DECISÃO:Unanimemente rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Ausentes os re-
quisitos do artigo 535do CPC, rejeitam-seos embargos de decla-
ração.

Processo : ED-RR-752.686/2001.0- TRT da 1ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS S.A. - BEMGE

ADVOGADO : DR. CELSO BARRETO NETO
EMBARGANTE : GERALDO FERNANDES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO:Sem divergência,negar provimento aosembargos decla-
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Não existindoos
pressupostos do art. 535 doCPC, nega-se provimento aos embargos
de declaração.
Processo: RR-782.315/2001.0- TRT da 10ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : SERVENG - CIVILSAN S.A. - EMPRE-
SAS ASSOCIADAS DE ENGENHARIA

ADVOGADA : DRA. MARIA CLARA SAMPAIO LEITE
RECORRENTE(S) : FELIPE ERASMO CABRAL
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ALBERTO FEITOSA

PENNA FERNANDEZ
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Unanimemente,não conhecerde ambosos Recursosde
Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA.
1 - PRESCRIÇÃO. Arestos inespecíficos, violaçõesnão configu-
radas.
2 - VÍNCULO EMPREGA TÍCIO - Incidência do Enunciado nº
1 2 6 / T S T.
RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.
1 - PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO. Não há de se
falar em ausênciade prestaçãojurisdicional, uma vezque todasas
questões foram minunciosamente debatidas pelo Regional, e a ale-
gação, na verdade, é inconformismo da parte com a decisão que lhe
foi desfavorável.
2 - COISA JULGADA - RESSARCIMENT O DAS CUSTAS -
SALÁRIO-UTILIDADE - VEÍCULO - COMISSÕES - COMIS-
SÕES VINCENDAS - GRATIFICAÇÕES - Ausência dos pres-
supostos de admissibilidade. Recursos de Revista não conhecidos.

SECRETARIA DA 5ª TURMA

PROCESSO : ED-RR-371.654/1997.6 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.

A.
ADVOGADO : DR. TOBIAS DE MACEDO
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
EMBARGADO(A) : VICENTE ANTÔNIO FIUSA
ADVOGADO : DR. MIGUEL RIECHI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
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EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Os Embargos de De-
claração não se prestam a rediscutir a matéria. Não se pode pretender
imprimir ao remédio processual eleito efeito diverso do previsto le-
galmente. Aplicação doart. 535 do Código deProcesso Civil. Em-
bargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-371.680/1997.5- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. SÉRGIO SANCHES PEREZ
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO IRINEU BARRINUEVO
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO SCALASSARA
ADVOGADO : DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA

VAZ DA SILVA

DECISÃO:A unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. PROCESSO CIVIL. RE-
CURSO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE RE-
VISTA. OMISSÃO. NÃO DEMONSTRAÇÃO. Não ficando demons-
trada a omissão apontada pela parte, não existe chance de sucesso
para os declaratórios. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AG-RR-372.892/1997.4 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO DEUSEMAR JUCA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S. A. (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimento aoAgravo Regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. O acesso ao judiciário em
momento algumé negado, quandose proclama anão observância
pela parte dos pressupostos de recorribilidade previstos na legislação
infraconstitucional. Agravo Regimental a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-ED-RR-373.544/1997.9- TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. CARLOS LIED SESSEGOLO
ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGESDE

ALBUQUERQUE
EMBARGADO(A) : EGÍDIO QUADROS
ADVOGADA : DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA.
Embargos de Declaração rejeitados visto que ausentes os pressupostos
exigidos no art. 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : RR-378.531/1997.5 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

REDATOR DESIG-
NADO

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : SANOLI - INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE ALIMENTAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. VITÓRIO AUGUSTO DE FERNAN-
DES MELO

RECORRIDO(S) : FRANCISCA FERREIRA ALVES
ADVOGADO : DR. FRANCISCO JOSÉDOS SANTOS

MIRANDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO EM VARA DO
TRABALHO DIVERSA DAQUELA QUE PROLATOU A DECI-
SÃO ATACADA. INTEMPESTIVIDADE. Tratando-se de recurso in-
terposto perante Vara do Trabalho diversa daquela que prolatou a
decisão atacada, não há como se aproveitar a data de sua apresentação
naquele juízo para justificar sua tempestividade. Por conseguinte, é
intempestivo o recurso que somente chegou ao juízo competente
quando já decorrido o prazo legal. Recurso de Revista a que se nega
provimento.

PROCESSO : RR-380.792/1997.3 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : NORMA IONE PEREIRA E OUTROS
ADVOGADO : DR. ODONE ENGERS
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES-

TAR DO MENOR - FEBEM
PROCURADOR : DR. DANIEL HOMRICH SCHNEIDER

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

EMENTA: RECURSODE REVISTA. CONHECIMENTO. REEN-
QUADRAMENTO. ALTERAÇÃO DE NÍVEL (LETRAS). Não
comporta conhecimento Recurso de Revista quando: 1) a questão
controvertida envolve o reexame de fatos e provas, conforme disposto
no Enunciado nº 126/TST, 2) os arestos são inespecíficos (Enunciado
nº 296/TST), e 3) não configurada a apontada violação a dispositivo
de lei (Enunciado nº 221/TST). Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-381.492/1997.3- TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. ANA RITA DE OLIVEIRA CAR-

DOSO
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : WELLINGTON GEAN SILVA BEZERRA
ADVOGADO : DR. RUI CHAVES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Os Embargos de De-
claração não se prestam a rediscutir a matéria. Não se pode pretender
imprimir aos Embargos de Declaração efeito diverso do previsto
legalmente para o recurso processual eleito. Aplicação do art. 535 do
Código de Processo Civil. Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AG-RR-382.996/1997.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAU-

LO
ADVOGADA : DRA. MARIA TEREZA MANGULLO
ADVOGADA : DRA. MARIA TEREZA MANGULLO
A G R AVA D O ( S ) : LUIZA PEREZ
ADVOGADO : DR. DAGOBERTO CORREIA DA SILVA

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo Regi-
mental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. Agravo Regimentala que se
nega provimento, vez que não desconstituídos os fundamentos do
despacho que negou seguimento ao Recurso de Revista.

PROCESSO : ED-RR-385.681/1997.1- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : WELLINGTON D'ANGELO PERRETTI
ADVOGADO : DR. SÉRGIO FRANCISCO COIMBRA

MAGALHÃES
EMBARGADO(A) : FINASA - ADMINISTRAÇÃO E PLANE-

JAMENTO S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR. ESTÊVÃO MALLET

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE
DE ACOLHIMENTO. Não podem ser acolhidos os Embargos de
Declaração fundados em omissão não demonstrada. Ausentes os pres-
supostos do art. 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ED-RR-387.296/1997.5 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : GODEBERTO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
ADVOGADO : DR. NILO SÉRGIO GONÇALVES
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-

TARINA S.A. - BESC
ADVOGADO : DR. WAGNER D. GIGLIO
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO CODESC DE SEGURIDA-

DE SOCIAL - FUSESC
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO MACIEL SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE
DE ACOLHIMENTO. Não podem ser acolhidos os Embargos de
Declaração fundados em omissão não demonstrada. Ausentes os pres-
supostos do art. 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : AG-RR-390.097/1997.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O ( S ) : ALMIR RENATO GONÇALVES JÚNIOR
ADVOGADO : DR. SIDNEY DAVID PILDERVASSER

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo Regi-
mental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. Agravo Regimentala que se
nega provimento, uma vez que não desconstituídos os fundamentos
do despacho denegatório.

PROCESSO : ED-RR-391.167/1997.9 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS

S.A. - TELEBRÁS
ADVOGADA : DRA. JOSEFINA SERRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. CIRINEU ROBERTO PEDROSO
EMBARGADO(A) : IRINEU MALAQUIAS DA SILVA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO

JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não se pode pre-
tender imprimiraos Embargos deDeclaração efeito diversodo pre-
visto legalmente parao remédio processualeleito. Aplicação doart.
535 do Código de Processo Civil.Embargos de Declaraçãorejei-
tados.

PROCESSO : ED-RR-397.941/1997.0- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
EMBARGANTE : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.

A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
EMBARGADO(A) : CARLOS ROBERTO MENEGHETTI
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:A unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e os
acolher parcialmente para corrigir erro material apontado pelo Em-
bargante, declarando que o Verbete correto referido na folha 510 dos
autos é o 330 do TST.
EMENTA: PROCESSODO TRABALHO E PROCESSO CIVIL.
RECURSO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE
REVISTA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. ERRO MATERIAL IDEN-
TIFICADO. ACOLHIMENTO DOS DECLARATÓRIOS APENAS
PARA CORRIGIR O ERRO APONTADO. Ainda que a lei não pre-
veja a hipótese de embargos de declaração para correção de erro
material,na ocorrênciadestes, nãodeveo juízo esquivar-se decor-
rigi-lo. Embargos acolhidos para este fim.

PROCESSO : ED-RR-397.987/1997.0- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : CLÁUDIA MARIA BALDO
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
EMBARGADO(A) : BANCO NACIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ ALBERTO SANTOS DE MAT-

TO S

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração para
prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos de Decla-
ração acolhidos para prestar esclarecimentos e entregar de forma
plena a prestação jurisdicional.

PROCESSO : ED-RR-398.048/1997.2- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
EMBARGANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : DR. YASSODARA CAMOZZATO
EMBARGADO(A) : DULCE FERRAZ CASTILHOS
ADVOGADA : DRA. HELENA AMISANI SCHUELER

DECISÃO:Em, à unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS . O v. acórdão em-
bargado não contém contradição a extirpar, obscuridade a dissipar ou
omissãoa suprir, não servindo osDeclaratórioscomo substitutoda
decisão embargada. Se o propósito do Embargante é atacar ou rever a
decisão embargada, deve fazer uso do instrumento processual que
comporte conteúdo revisional. Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-400.888/1997.6- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : LUCILÉIA DE OLIVEIRA RODRIGUES
ADVOGADO : DR. ALBERTO DE PAULA MACHADO

DECISÃO:Em,à unanimidade,rejeitar osEmbargos deDeclaração,
e, por serem manifestamente protelatórios, condenar o Embargante ao
pagamento da multa de 1% sobre o valor da causa devidamente
corrigido, nos termos do parágrafo único do art. 538 do CPC.
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EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS . INTUITO PROTE-
LATÓRIO. MULTA. São manifestamente protelatóriosos Embargos
de Declaração quandoa decisãoembargada nãocontém vícioque
esteja a merecer correção pela via processual indevidamente utilizada,
impondo-se a aplicação da multa legalmente prevista. Embargos de
Declaração rejeitados, aplicando-se a multa legalmente prevista (CPC,
art. 538).

PROCESSO : ED-RR-400.924/1997.0- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ

S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : VERA ARLENE STABEN DA SILVEIRA
ADVOGADO : DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ-

NIOR
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO GERSON DE OLIVEIRA
DECISÃO:Em, à unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS . O v. acórdão em-
bargado não contém contradição a extirpar, obscuridade a dissipar ou
omissãoa suprir, não servindo osDeclaratórioscomo substitutoda
decisão embargada. Se o propósito do Embargante é atacar ou rever a
decisão embargada, deve fazer uso do instrumento processual que
comporte conteúdo revisional. Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-400.982/1997.0- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S.A
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ROGÉRIO CÉSAR MARTINI
ADVOGADO : DR. AMAZONAS FRANCISCO DO

AMARAL
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração
por intempestivos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEMPESTIVIDA-
DE. ART. 536 DO CPC. Embargos de declaraçãonão conhecidos
porque intempestivos.

PROCESSO : ED-ED-RR-404.579/1997.4- TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
EMBARGANTE : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : WALDEMAR FALCÃO
ADVOGADO : DR. JERÔNIMO GONTIJO DE BRITO
DECISÃO:Em, à unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS . REITERAÇÃO. IN-
TUITO PROTELATÓRIO. MULTA. São manifestamente protelató-
rios os Embargos de Declaraçãoquando a decisãoembargada não
contém vícioque estejaa merecer correçãopela viaprocessual in-
devidamente reutilizada,mantendo-se a multalegalmente prevista,
anteriormente aplicada. Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-408.126/1997.4- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
EMBARGANTE : OLIVETTI DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMA-

RÃES
EMBARGADO(A) : BENJAMIN MIGUEL DA SILVA
ADVOGADO : DR. SAMUEL SOLOMCA JÚNIOR
DECISÃO:A unanimidade,conhecer dosembargos dedeclaração e,
no mérito, dar-lhes provimento para, reconhecendo a omissão ocor-
rida no julgado, afastar a nulidade da decisão regional por negativa da
prestação jurisdicional.
EMENTA: PROCESSODO TRABALHO E PROCESSO CIVIL.
RECURSO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE
REVISTA. OMISSÃO DEMONSTRADA. Ante o reconhecimento de
omissãono julgado,há de se acolher osembargos dedeclaração
opostospelo Reclamado,para esclarecer queo v. acórdãoregional
examinou deforma clara aquestão doprazo de vigênciada con-
venção coletiva,sendo certoque o tema conversãoda reintegração
em indenização não foi examinado pelo v. acórdão regional, porque
não ventilado no recurso ordinário apresentado, não tendo ocorrido a
negativa de prestação jurisdicional. Embargos de declaração acolhidos
para suprir omissão.

PROCESSO : ED-RR-408.283/1997.6- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : VALDEMIR GUTERRES DE ALMEIDA

E OUTRO
ADVOGADA : DRA. RAQUEL C. RIEGER
ADVOGADA : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRA-

SIL
EMBARGADO(A) : CENTRAIS GERADORAS DO SUL DO

BRASIL S.A. - GERASUL
ADVOGADO : DR. RICARDO QUEIROZ DUARTE
ADVOGADO : DR. FELISBERTO VILMAR CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE
DE ACOLHIMENTO. Não podem ser acolhidos os Embargos de
Declaração fundados em omissão não demonstrada. Ausentes os pres-
supostos do art. 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : AIRR-408.655/1997.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corre Junto: 405385/1997.0

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : AGÊNCIA MARÍTIMA GUANABARA

LTDA E OUTROS
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS CONFERENTES DE

CARGA E DESCARGA DO PORTO DE
S A N TO S

ADVOGADO : DR. MARCELLO LAVENERE MACHA-
DO

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. OBJETO. REQUISITO.
1. O agravo de instrumento é recurso que propicia juízo de retratação,
pois o prolatordo despacho agravado, frenteaos fundamentos ex-
pendidospelo recorrente(agravante), poderáreconsiderá-lo. Logo,o
agravante nãopoderá fugir dostermos do despachoagravado, visto
que somente estes devem ser combatidos no objetivo de destrancar o
recursoque se pretendeprocessar. 2. Nega-se provimentoao agravo
de instrumento quando não observados os pressupostos necessários à
admissibilidadedo Recurso deRevista, previstos no art. 896 da
C LT.

PROCESSO : AG-RR-411.089/1997.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DEMINAS GE-

RAIS S.A. - TELEMIG
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
A G R AVA D O ( S ) : CLEIDE APARECIDA DA SILVA DE

SOUZA E OUTRAS
ADVOGADO : DR. HUMBERTO ANTÔNIO ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : ESPRO - EMPRESA DE SELEÇÃO PRO-

FISSIONAL LTDA.
ADVOGADO : DR. JÚLIO JOSÉ DE MOURA

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo Regi-
mental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. DESERÇÃO DO RECURSO
DE REVISTA. Mantém-se o despacho que denegou seguimento ao
Recurso de Revista, por considerá-lo deserto, visto que a Reclamada
não conseguiu infirmar os seus fundamentos. Agravo Regimental a
que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-411.264/1997.3 -TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
EMBARGANTE : AUGUSTO CARLOS STEAGALL PIR-

TO U S C H E G
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Em, à unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS . O apelovem com
desvio desua específica função jurídico-processual,pois utilizado
com a indevidafinalidade de provocar uma novadiscussão sobre o
entendimentoadotado noacórdãoembargado. Embargos Declarató-
rios rejeitados.

PROCESSO : RR-415.061/1998.4 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : CELSO HANKE CAMARGO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADO : DR. INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. MARIA DE FÁTIMA VIEIRA DE

VA S C O N C E L O S
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso apenas no tocante à
argüição de nulidade por negativa de prestação, por violação dos arts.
93, IX, da Constituição Federale 832 daCLT, e, nomérito, dar-lhe
provimento para declarara nulidadeda decisãoconstante defls.
538/542 edeterminar oretorno dos autosao Tribunal Regional do
Trabalho da 9ª Região, a fim de que profira outra decisão exa-
minando
a questão do reconhecimento dejusta causa, mencionando os fatos
que considerou, e emitindo pronunciamento acerca do parecer da
Assessoria Jurídica da Reclamada. Prejudicado o exame das demais
questões articuladas no recurso de revista.

EMENTA: NULIDADE POR NEGA TIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL . Omissãoexistente. Recursode revistaa quese dá
provimento.

PROCESSO : RR-415.183/1998.6 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : MARIA DE JESUS ROCHA MARZOLA E

OUTRAS
ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES DE RESEN-

DE
RECORRIDO(S) : DISTRITO FEDERAL (EXTINTA FUN-

DAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL)

ADVOGADO : DR. VICENTE MARTINS DA COSTA JÚ-
NIOR

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MUDANÇA DO REGIME
CELETIST A PARA O ESTATUTÁRIO. CAUSA EXTINTIV A
DO CONTRATO DE TRABALHO. FLUÊNCIA DA PRESCRI-
ÇÃO BIENAL. ORIENT AÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 128 DA
SBDI-1. A decisãodo Regional,que declarouprescrita apretensão
deduzida nainicial, porqueajuizada a reclamaçãomais de2 anos
após amudança doregime celetistapara oestatutário, estáem con-
sonância com o entendimento pacificado nesta Corte pela Orientação
Jurisprudencial nº 128 da SBDI-1. Nesse contexto, estão afastadas as
ofensas a normas constitucionais suscitadas e impedido o conhe-
cimento do Recurso de Revista por dissenso pretoriano, em razão do
caráter pacificador da jurisprudência deste Tribunal Superior, que visa
à uniformização de exegeses emtorno de preceitos normativos, a
partir de uma mesma situação fática. Inteligência que se extrai do
Enunciado nº 333 do TST. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-417.040/1998.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. SANDRA LIA SIMÓN
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CARAPICUIBA
PROCURADOR : DR. LAURO DE ALMEIDA FILHO
RECORRIDO(S) : EDSON TRAJANO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS DA SILVA

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso somente quanto
à nulidade do contrato de trabalho, por ofensa à norma da CF/88 e, no
mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade do contrato de
trabalho celebrado entre o Reclamado e o Reclamante, com efeitos ex
tunc, excluir dacondenação asparcelas deferidas(aviso prévio,de-
pósitos do FGTS,mais 40%,multa pelo atrasono pagamentodas
verbas rescisórias, horas extras e reflexos, bem como fornecimento
das guias do segurodesemprego)e, em conseqüência,julgar im-
procedentes os pedidos deduzidos na petição inicial; determina-se a
remessa de peçasdos autos ao Ministério PúblicoEstadual para os
fins previstos no § 2º do art. 37 da Constituição Federal, e inverte-se
o ônusda sucumbência,ficando o Reclamante isentodo pagamento
das custas, nos termos da lei.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO CELEBRADO APÓS
A PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.
AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE . EFEI-
TOS. "A contrataçãode servidor público,após a Constituiçãode
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu art. 37, II, § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos
dias efetivamentetrabalhados segundo acontraprestação pactuada"
(Enunciado nº 363/TST). Recurso de Revista parcialmente conhecido
e provido.

PROCESSO : RR-417.054/1998.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SUZANO
ADVOGADO : DR. JORGE RADI
RECORRIDO(S) : ABEL ALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR. EDU MONTEIRO JÚNIOR

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
quanto aos descontos previdenciários e fiscais, por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que
sejam efetuados os descontos de Imposto de Renda e da Previdência
Social sobre omontante aser pago aoReclamante, conformefor
apurado em liquidaçãode sentença, e de acordocom as tabelas
vigentes, no momentoem que o crédito se tornardisponível para o
t r a b a l h a d o r.
EMENTA: DESCONTOS. INSS E IMPOSTO DE RENDA. A
Seção de Dissídios Individuais desta Corte pacificou entendimento no
sentido deque sãodevidos osdescontos decontribuições previ-
denciárias e fiscais incidentes sobre crédito reconhecido em recla-
mação trabalhista (Orientação Jurisprudencial nº 32). Recurso de Re-
vista parcialmente conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-424.647/1998.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAU-

LO
PROCURADOR : DR. ANDREA METNE ARNAUT
RECORRIDO(S) : IRACEMA BATISTA DE BARROS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS VINCI DE

C A RVA L H O

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENT O. NU-
LIDADE DO ACÓRDÃO DO REGIONAL POR NEGA TIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. "Admite-se oconhecimento do
recurso, quantoà preliminarde nulidadepor negativade prestação
jurisdicional, por violação do art. 832 da CLT ou do art. 458 do CPC
ou do art.93, IX, da CF/88."(OrientaçãoJurisprudencialnº 115 da
SBDI-1 do TST). CONTRATO DE TRABALHO. NULIDADE.
AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. Não cabeRecurso de
Revista quando a matéria impugnada não foi analisada sob o ângulo
abordado nas razões recursais (Enunciado nº 297/TST). Recurso de
Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-424.726/1998.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : THEÓPHILO RODRIGUES SOBRINHO
ADVOGADO : DR. EVERALDO RIBEIRO MARTINS
RECORRIDO(S) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADA : DRA. MÔNICA DE QUEIROZ PIMPÃO

SALUM

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENT O. NU-
LIDADE DO ACÓRDÃO DO REGIONAL POR AUSÊNCIA DE
FUNDAMENT AÇÃO. Não há nulidade do acórdão recorrido quando
o órgão jurisdicional tenha assentado,de maneira clara e suficien-
temente fundamentada, suas razões de decidir. Violação a dispositivo
da CLT não configurada.EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Não cabe
Recursode Revistaquandoa matériaveiculadademandar orevol-
vimento de fatose provas(Enunciadonº 126/TST).Recurso deRe-
vista não conhecido.

PROCESSO : RR-435.567/1998.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO

CAMPO
PROCURADORA : DRA. ROSANE R. FOURNET
RECORRIDO(S) : JOÃO SEBASTIÃO LOPES
ADVOGADO : DR. CLÁUDIA A. G. MARQUES GENE-

ROSO

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENT O. IM-
POSSIBILIDADE DA CONFISSÃO DE DIREIT OS INDISPO-
NÍVEIS. PREPOSTO DO MUNICÍPIO. DIFERENÇAS SALA-
RIAIS. DESVIO DE FUNÇÃO. Não cabe Recurso de Revista quan-
do: 1) o Regional não analisou a matéria à luz dos dispositivos tidos
como ofendidos (Enunciado nº 297/TST); 2) a questão debatida está
pacificada pormeio de precedentes daSBDI-1 do TST; e 3) os
arestos são inespecíficos (Enunciado nº 296/TST). Recurso não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-446.558/1998.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : LÁZARO VALTER MONTEIRO
ADVOGADO : DR. MARTINS GATI CAMACHO

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
quanto aos temas "Descontos previdenciários e fiscais - competência
da Justiça do Trabalho" e "Correção Monetária - Época própria", por
violação do art. 114 da CF e divergência jurisprudencial e, no mérito,
dar-lhe provimento para, declarando a competência da Justiça do
Trabalho, determinar que sejam efetuados os descontos de Imposto de
Renda e da contribuição previdenciária sobre o montante a ser pago
ao Reclamante, conforme for apurado em liquidação de sentença, e de
acordo com astabelas vigentesno momentoem queo crédito se
tornar disponível parao beneficiário;e para determinarque acor-
reção monetária dos salários seja calculada após o quinto dia útil do
mês subseqüenteao da prestação dos serviços,na forma da fun-
damentação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Consoantea jurisprudência iterativa da
SBDI-1/TST, o pagamento de créditos trabalhistas até o quinto dia
útil do mêssubseqüente aovencido nãoestá sujeitoà correçãomo-
netária, exceto se essa data-limite for ultrapassada, quando então será
devida acorreção apartir do mês subseqüenteao daprestação dos
serviços (Orientação Jurisprudencial nº 124). DESCONTOS PRE-
VIDENCIÁRIOS E FISCAIS - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
DO TRABALHO. A Justiça do Trabalho é competentepara de-
terminar descontos previdenciários e fiscais (Orientação Jurispruden-
cial nº 141 daSBDI-1/TST). Recursode Revistaparcialmente co-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-446.562/1998.3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : COOPERATIVA AGROPECUÁRIA BA-

TAVO LTDA.
ADVOGADA : DRA. LIZIANE A. DE CARVALHO
RECORRIDO(S) : ROMILDO DE JESUS DA SILVA
ADVOGADO : DR. EUCLIDES ALCIDES ROCHA

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista ape-
nas quantoao tema "Descontosprevidenciários e fiscais- compe-
tência da Justiça do Trabalho",por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento para declarar a competência da Justiça do
Trabalho e, em conseqüência, determinar que sejam efetuados os
descontosde Impostode Rendae da PrevidênciaSocial sobreo
montante aser pagoao Reclamante, conformefor apuradoem li-
quidaçãode sentença, ede acordocom as tabelas vigentesno mo-
mento em que o crédito se tornar disponível para o beneficiário.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS PREVI-
DENCIÁRIOS E FISCAIS - COMPETÊNCIA. A Justiça do Tra-
balho é competente para determinar descontos previdenciários e fis-
cais (Orientação Jurisprudencial nº 141 da SBDI-1/TST). Recurso de
Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-446.590/1998.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : ALFREDO ROBERTO MARCZAK
ADVOGADO : DR. GUILHERME PEZZI NETO
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Recurso adesivo do
Reclamante e conhecer do Recurso de Revista do Reclamado apenas
quanto aos temas "Descontos previdenciários e fiscais - competência
da Justiça doTrabalho", porviolação doart. 114 da CF; e " Des-
contos a título de seguro de vida e assistência", por conflito com o
Enunciadonº 342 do TST e, no mérito, dar-lheprovimento para
declarar a competência da Justiçado Trabalho, e, em conseqüência,
determinar que sejam efetuados os descontos de Imposto de Renda e
da Previdência Socialsobre o montante a serpago ao Reclamante,
conforme for apurado em liquidação de sentença, e de acordo com as
tabelasvigentesno momentoem que o crédito setornar disponível
para o beneficiário; e para excluir da condenação os descontos a título
de seguro de vida e assistência.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO. DES-
CONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - COMPETÊNCIA.
A Justiça doTrabalho é competente paradeterminar descontos pre-
videnciários e fiscais (Orientação Jurisprudencial nº 141 da SBDI-
1/TST). Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido. RE-
CURSO ADESIVO DO RECLAMANTE. CORREÇÃO MONE-
TÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Consoante a jurisprudência iterativa da
SBDI-1/TST, o pagamento de créditos trabalhistas até o quinto dia
útil do mêssubseqüente aovencido nãoestá sujeitoà correçãomo-
netária, exceto se essa data-limite for ultrapassada, quando então será
devida acorreção apartir do mês subseqüenteao daprestação dos
serviços (Orientação Jurisprudencial nº 124). Recurso de Revista não
conhecido.

PROCESSO : ED-RR-446.783/1998.7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
EMBARGANTE : ANA MARIA MACEDO
ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA DE SOUZA DIAS

FELDHAUS
EMBARGANTE : SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTU-

RA (PUC-PR)
ADVOGADO : DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE

OLIVEIRA
EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:A unanimidade, conhecer de ambos os embargos de de-
claração e acolher os da Reclamada para, sanando omissão, acrescer
ao v. acórdão de fls. 1.564-1.570 (8º vol.) os fundamentos expendidos
neste acórdão, sem contudo imprimir-lhes efeito modificativo e re-
jeitar os da Reclamante.

EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO E PROCESSO CIVIL.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONFIGURA-
ÇÃO. Havendo omissão no acórdão embargado, consoante os termos
do artigo 535, inciso II, do CPC, cabível a oposição de embargos de
declaraçãoe seuconseqüenteacolhimento, paraque a prestaçãoju-
risdicional se complete, com a análise do tema sobre o qual a Corte
não se pronunciou. Embargos de declaração da Reclamada acolhidos
para suprir omissão. PROCESSO DO TRABALHO E PROCESSO
CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PRE-
QUESTIONAMENT O. Não havendo omissão noacórdão embar-
gado, sem sucesso a oposição de embargos de declaração, nos termos
dos artigos 535,inciso II, do CPC, e 897-A, da CLT. Outrossim,a
parte não pode, sob o pretexto de prequestionar a matéria, pretender
através da via estreita dos embargos de declaração o rejulgamento da
matéria com a prolação de nova decisão totalmente diversa da pri-
meira ante o disposto no artigo 463 do CPC. Embargos de declaração
da Reclamante rejeitados.

PROCESSO : RR-449.550/1998.0 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : ALBERTO DANTAS ROCHA
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO CÉZAR BRITTO ARA-

GÃO
DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A prestação jurisdi-
cional foi completamenteentregue ecom plenaadstrição aosco-
mandos legale constitucionalque exigemque asdecisões judiciais
sejam fundamentadas. Afora isso, é cediço que decisão contrária aos
interesses da parte não caracteriza negativa de prestação jurisdicional,
como também a Constituição, no inciso IX do art. 93, não exige que
a decisão seja extensamente motivada, bastando que o juiz ou tribunal
dê as razõesde seuconvencimento.Recurso deRevista nãoco-
nhecido.

PROCESSO : RR-454.996/1998.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : ULTRAFÉRTIL S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL
RECORRIDO(S) : MARIA DE LOURDES BRAZ JOAQUIM
ADVOGADO : DR. JOSÉ BRUNO WAGNER
DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial e,no mérito, dar-lhe provimentopara,
reformando o v. acórdão do Regional, excluir da condenação as horas
de sobreaviso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HORAS EXTRAS - USO
DO BIP - NÃO CARACTERIZADO O "SOBREAVISO". De
acordo com o disposto na Orientação Jurisprudencial nº 49 da egrégia
SBDI-1 do TST, o uso do BIP não caracterizao "sobreaviso",para
efeito do pagamento de horas extras, estando, pois, a v. decisão
recorrida em desalinho com a jurisprudência predominante nesta Cor-
te Superior sobretal matéria. Recurso de Revistaconhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-457.729/1998.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.

A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
RECORRIDO(S) : JACKSON DE OLIVEIRA SANTOS
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO SILVEIRA
DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que a correção monetária dos salários seja calculada após
o quinto dia útil do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, na
forma da fundamentação contida no voto do Relator.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. A
iterativa jurisprudência da egrégia SBDI-1 desta Corte tem firmado
entendimento no sentido de que o pagamento de créditos trabalhistas
até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito
à correçãomonetária,exceto se essadata limite for ultrapassada,
quando então será devida a correção a partir do mês subseqüente ao
da prestação dos serviços (OJ nº 124). Recurso de Revista conhecido
e provido.

PROCESSO : AG-RR-463.474/1998.5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : LÍGIA MARIA LINCK DOS SANTOS E

OUTROS
ADVOGADA : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZE-

VEDO
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADA : DRA. VALESCA GOBBATO LAHM
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL a que senega provimento,
tendo em vistaque nãoreúne oRecurso deRevista ascondições
necessárias para seu processamento, uma vez que o Regional decidiu
em harmonia coma Orientação Jurisprudencial nº 146da SDI do
T S T.

PROCESSO : RR-464.260/1998.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : GRENDENE S.A.
ADVOGADA : DRA. VIRIDIANA SGORLA
RECORRIDO(S) : LOURDES GELTRUDES ROTH MA-

CIEL
ADVOGADO : DR. IVAN ANTONIO DINNEBIER

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
quanto ao tema "Adicional sobre as horas compensadas", por conflito
com o Enunciadonº 349 doTST e, no mérito, dar-lheprovimento
para excluir da condenação o adicional sobre as horas compensadas e
reflexos.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL SOBRE AS
HORAS COMPENSADAS. "Enunciado nº349/TST - Acordo de
Compensação de horário em atividade insalubre, celebrado por acor-
do coletivo. Validade. Avalidade do acordo coletivoou convenção
coletiva de compensação de jornada de trabalho em atividade in-
salubre prescinde da inspeção prévia da autoridade competente em
matéria de higienedo trabalho. (arts. 7º, XIII, da Constituiçãoda
República e 60 da CLT)." Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-464.498/1998.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
EMBARGANTE : NELSON PEREZ CARLOS MARTINEZ
ADVOGADO : DR. YUMEKO SHINOHARA ONO
EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRA
ADVOGADO : DR. ISMAL GONZALEZ

DECISÃO:Em, à unanimidade, nãoconhecer dos Embargos De-
claratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. INTEMPESTI-
VOS. Os Embargos Declaratórios não comportam conhecimento, por
terem sido interpostosfora do qüinqüídio legal.Embargos de De-
claração não conhecidos.

PROCESSO : RR-464.752/1998.1 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADOR : DR. VALÉRIA REISEN SCARDUA
RECORRIDO(S) : MARIA CÉLIA ONOFRE MERLO E OU-

TRA
ADVOGADO : DR. FERNANDO BARBOSA NERI

DECISÃO:Em, à unanimidade,conhecerdo Recurso, porviolação
do art. 114 da CF e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando
a incompetência daJustiça do Trabalho para apreciar ofeito e anu-
lando todos osatos decisórios,determinara remessados autosà
JustiçaComumdo Estadodo EspíritoSanto,restandoprejudicadoo
exame do outro tema veiculado na Revista.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR SOB REGIME ESPECIAL.
Se a admissãodo servidor público não atendeu aosditames de lei
especial ou se o Ente Público deixou de cumprir obrigação decorrente
do regime especialadministrativo,cabe àJustiçaComum julgar o
conflito e não à Justiçado Trabalho,nos termos do Enunciadonº
123/TST. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-464.954/1998.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. ALICE SCHWAMBACH
RECORRIDO(S) : MARILEI ELIANE STACKE
ADVOGADO : DR. JOSÉ ORLANDO SCHÄFER
RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE AJAX SERVIÇOS

EMPRESARIAIS TEMPORÁRIOS E DE
LIMPEZA LTDA

DECISÃO:A unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : DIREIT O PROCESSUAL DO TRABALHO. RECUR-
SO. RECURSO DE REVISTA. DISSENSO PRETORIANO E
VIOLAÇÃO DE NORMA ORDINÁRIA. APLICAÇÃO DO
ENUNCIADO 333 DO TST. Não se admite recursode revista,
quando adecisão atacadaestá em consonânciacom a atual juris-
prudência deste Tribunal Superior (Enunciado 333). Recurso de re-
vista não conhecido.

PROCESSO : RR-466.175/1998.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. ROZANA REZENDE SILVA
RECORRIDO(S) : EDUARDO CARLOS NUNES COELHO E

OUTROS
ADVOGADO : DR. ALUÍSIO SOARES FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergênciajurisprudencial, apenasquantoao auxílio-alimentaçãoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AUXÍLIO-ALIMENT AÇÃO. CEF. Tratando-se de re-
clamante que recebia auxílio-alimentação desde 1975, em razão de
norma regulamentar que garantia igual benefício aos aposentados, a
alteração restritaà forma depagamento, passando afornecê-lo in
natura, via tíquete-alimentação, de forma dobrada em dezembro de
cadaano, desde1977, atítulo de gratificação natalina,revela ana-
tureza de complementação deaposentadoriada parcela esua im-
possibilidade desupressão. Recurso de Revistaconhecido parcial-
mente e a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-466.719/1998.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : JOANA DULCE PEREIRA BULHÕES
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS

S A N TO S
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DRA. CLÉIA MARILZE RIZZI DA SIL-

VA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Os Embargos de
Declaraçãonão se prestama rediscutir a matéria.Não sepodepre-
tender imprimiraos Embargos deDeclaração efeito diversodo pre-
visto no art. 535 do Códigode ProcessoCivil. Embargos deDe-
claração rejeitados.

PROCESSO : RR-470.966/1998.3 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE WAGNER VIEIRA DA

ROCHA
RECORRIDO(S) : CLAUDETE DE FÁTIMA DA SILVA
ADVOGADO : DR. PRUDENTE JOSÉSILVEIRA MEL-

LO
RECORRIDO(S) : IT - COMPANHIA INTERNACIONAL DE

TECNOLOGIA
DECISÃO:A unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. RECUR-
SO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. EN-
TE DE DIREIT O PÚBLICO INTERNO. DISSENSO PRETO-
RIANO. VIOLAÇÃO DE NORMA ORDINÁRIA. APLICAÇÃO
DO ENUNCIADO 333 DO TST. Não se admite recurso de revista,
quando adecisão atacadaestá em consonânciacom a atual juris-
prudência deste Tribunal Superior (Enunciado 333). Recurso de re-
vista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-473.060/1998.1- TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DO ESPÍRITO

SANTO S.A. - TELEST
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ AVILA DE BES-

SA
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 17ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. CARLOS HENRIQUE BEZERRA

LEITE
DECISÃO:Em, à unanimidade,rejeitar osEmbargos deDeclaração
e, por serem manifestamente protelatórios, condenar a Embargante ao
pagamento da multa de 1% sobre o valor da causa devidamente
corrigido, nos termos do parágrafo único do art. 538 do CPC. 1
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. CARÁTER IN-
FRINGENTE E INTUIT O PROTELATÓRIO. MULTA. São ma-
nifestamente protelatóriosos Embargos Declaratóriosquando não
configuradaqualquer dashipóteses doart. 535 do CPC,pois o v.
acórdão embargado contém as razões pelas quais não se conheceu da
Revista quanto ao tema "carência de ação - ausência de interesse de
agir". Embargos dedeclaração rejeitados e aplicada amulta de 1%
sobre o valor da causa, devidamente corrigido.

PROCESSO : ED-RR-473.894/1998.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE MINAS GE-

RAIS S.A. - BEMGE
ADVOGADO : DR. ROSALVO MIRANDA MORENO JÚ-

NIOR
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : REGINALDO GUERRA
ADVOGADA : DRA. JUCELE CORRÊA PEREIRA

DECISÃO:Em, à unanimidade,rejeitar os Embargos de Declara-
ção.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. AJUDA-ALI-
MENTAÇÃO - OMISSÃO. O v. acórdão embargado não contém o
vício de omissão pois a egrégia Corte Regional analisou o pedido de
integração da ajuda-alimentação levando em conta apenas a natureza
jurídica daparcela, se revestidade cunho salarialou indenizatório,
findando pordeferi-lo à luz do art. 458da CLT e do disposto no
Enunciadonº 241 deste Tribunal Superior. E, portanto, oRegional
não emitiu tese acerca de estar a parcela vinculada à prorrogação da
jornada laboral além de 55 minutos, incidindo, na espécie, a preclusão
de que fala o Verbete nº 297 do TST. Embargos Declaratórios re-
jeitados.

PROCESSO : RR-475.003/1998.8 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : CONSÓRCIO RODOVIÁRIOINTERMU-

NICIPAL S.A. - CRISA
ADVOGADO : DR. ADALGIZO SILVA FILHO
RECORRIDO(S) : JASON FRANCO ROCHA
ADVOGADO : DR. WILIAN FRAGA GUIMARÃES

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
divergência jurisprudencial e,no mérito, dar-lhe provimentopara,
declarando a nulidade do segundo contrato de trabalho celebrado
entre as partes, com efeitos ex tunc, excluir da condenação os salários
referentesao período da estabilidade provisória,a título de inde-
nização e, em conseqüência, julgar improcedentes os pedidos de-
duzidos na petiçãoinicial. Invertido o ônus dasucumbência, fica o
Reclamante isento do pagamento das custas, nos termos da lei.
EMENTA: CONTRATO NULO - EFEIT OS - CONTINUIDADE
DA PRESTAÇÃO LABORAL APÓS A APOSENTADORIA DO
SERVIDOR - NOV O CONTRATO DE TRABALHO SEM PRÉ-
VIA APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. A continuidade
da prestaçãolaboral à empresapública, após aaposentadoria es-
pontânea do servidor, implica novo contrato de trabalho, o qual está
sujeito à prévia aprovação em concurso público, a teor do disposto no
art. 37, II, da CF/88. Assim, esse novo contrato é nulo de pleno
direito, não gerando nenhumefeito trabalhista,salvo quantoao pa-
gamento do equivalente aos salários dos dias efetivamente traba-
lhados, por força do disposto nos artigos 453, caput, da CLT e 37, §
2º, da CF/88, combinado com os artigos 145, IV, e 158 do Código
Civil. Recurso de Revista parcialmente conhecido e parcialmente pro-
vido.

PROCESSO : RR-480.807/1998.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. CYNTHIA MARIA SIMÕES LO-

PES
RECORRIDO(S) : ILMAR GAMA SILVEIRA
ADVOGADO : DR. ALVARISTO ASSIS
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ITABORAÍ

- FUSITA
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO DE TOLEDO

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista.
EMENTA: NULIDADE DO ACÓRDÃO DO REGIONAL. PENA
DE CONFISSÃO. ENTE PÚBLICO. Não cabe Recurso de Revista
quando: 1) não configuradas as apontadas violações a dispositivos de
leis e daConstituição da República e aalegada divergência juris-
prudencial(OJ 115 daSBDI1/TST); 2) a questão debatidaestápa-
cificada por Enunciadode Súmuladesta Cortee por meio depre-
cedentes da SBDI-1 do TST (artigo 896, alínea 'a', da CLT). Recurso
de Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-482.003/1998.6- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 482004/1998.0

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE DIADEMA
PROCURADOR : DR. SANDRA ROESCA MARTINEZ
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CORREIA DOS SANTOS

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. TRASLADO IN-
COMPLET O. NÃO CONHECIMENT O. Não pode ser conhecido o
Agravo cujo trasladonão contémas peças obrigatóriaspara afor-
mação do instrumento, conforme dispõe o art. 897, § 5º, I, da CLT e
o Enunciado nº 272 do TST. Agravo de Instrumento não conhecido.
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PROCESSO : RR-482.004/1998.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 482003/1998.6

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. SANDRA LIA SIMÓN
RECORRIDO(S) : JOSÉ CORREIA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. SIGMAR WERNER SCHULZE
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE DIADEMA
PROCURADORA : DRA. SOFIA HATSU STEFANI

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO TRABALHO. NULIDADE POR NEGA TIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. Não padece de nulidade o v. acórdão
recorrido, vezque o Tribunal Regional esclareceu, nadecisão dos
embargos, que o PoderPúblico não desfruta dequalquerprivilégio
quandocontrata peloregime celetista, quenão afronta aautonomia
administrativa do Município a concessão de reajuste salarial mediante
lei municipal, que a questão atinente à aplicabilidade de reajuste com
base em índices fixados pelo DIEESE constitui inovação e não se
insere nos limitesda lide, e, finalmente, quenão existe aalegada
inconstitucionalidade. LEI MUNICIP AL. REAJUSTE SALARIAL.
INOVAÇÃO DE TESE RECURSAL. FALTA DE PREQUESTIO-
NAMENT O. Não reúne condições de ser admitida a Revista que traz
indevida inovação de tese recursal. Isso porque, nos embargos de-
claratórios, amatéria prequestionadapelo MinistérioPúblico versou
sobrea existênciade omissão nav. decisão doRegional,no quese
refereà assertivafeita nacontestação doReclamado, deque acon-
cessãodo reajustesalarial importaria emviolação do dispostonos
artigos 38 do ADCT e 169 da Constituição Federal; enquanto que, no
Recurso de Revista, o Órgão Ministerial indica ofensa aos artigos 18;
37, inciso XIII e 61, § 1º, inciso II, alínea a, todos da Carta Política
de 1988,com relaçãoaos quaisnão houvedebate edecisão prévios
em segunda instância. À falta do pressuposto do prequestionamento,
tem incidência o óbice do Enunciado nº 297/TST. Recurso de Revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-482.675/1998.8 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 14ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. GLÁUCIO ARAÚJO DE OLIVEIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADOR : DR. LOURDES MARIA ZANCHET
RECORRIDO(S) : IÊDA PINTO DA PAZ
ADVOGADO : DR. VALTAIR SILVA DOS SANTOS

DECISÃO:A unanimidade, rejeitar a preliminar de ilegitimidade dos
Recorrentes argüida em contra-razões, conhecer do recurso do Mi-
nistério Público do Trabalho por violação constitucional (art. 37, II e
§ 2º) e, no mérito, dar-lheprovimento parcialpara modificar o v.
acórdão regionale julgar procedente,em parte, areclamação, de-
terminando que sejaefetuado o pagamento àReclamante da con-
traprestação ajustada, e não paga, referente ao mês de dezembro de
1994 e os19 (dezenove) diasdo mês dejaneiro de 1995,restando
prejudicado o exame do recurso de revista do Estado de Rondônia.
EMENTA: DIREIT O CONSTITUCIONAL. DIREIT O DO TRA-
BALHO. ADMISSÃO DE SERVIDOR SEM CONCURSO PÚ-
BLICO. NULIDADE DA CONTRATAÇÃO. EFEIT O "EX
TUNC". O Enunciado 363da Súmula do TST, cristalizou o en-
tendimento de que "a contratação de servidor público, após a Cons-
tituição de 1988, sem préviaaprovação em concursopúblico, en-
contra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a con-
traprestação pactuada." Recurso derevista doMinistério Público
provido parcialmente e do Estado de Rondônia julgado prejudicado.

PROCESSO : RR-485.832/1998.9 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 14ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. GLÁUCIO ARAÚJO DE OLIVEIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADOR : DR. JURACI JORGE DA SILVA
RECORRIDO(S) : JOSÉ PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. VALTAIR SILVA DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉC-

NICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTA-
DO DE RONDÔNIA - EMATER/RO

ADVOGADO : DR. JOSÉ PINTO DA SILVA

DECISÃO:A unanimidade, rejeitar a preliminar de ilegitimidade dos
Recorrentes argüida em contra-razões, conhecer do recurso do Mi-
nistério Público do Trabalho por violação constitucional (art. 37, II e
§ 2º) e, no mérito, dar-lhe provimentopara reformar o v. acórdão
regional e julgar improcedente a reclamação, restando prejudicado o
do recurso de revista do Estado em face o provimento do recurso do
"Parquet", com inversão dos ônus processuais quanto às custas.

EMENTA: DIREIT O CONSTITUCIONAL. DIREIT O DO TRA-
BALHO. ADMISSÃO DE SERVIDOR SEM CONCURSO PÚ-
BLICO. NULIDADE DA CONTRATAÇÃO. EFEIT O "EX
TUNC". O Enunciado 363da Súmula do TST, cristalizou o en-
tendimento de que "a contratação de servidor público, após a Cons-
tituição de 1988, sem préviaaprovação em concursopúblico, en-
contra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a con-
traprestação pactuada." Recurso derevista doMinistério Público
provido e do Estado julgado prejudicado.

PROCESSO : AG-RR-485.872/1998.7 - TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : DENISE TORRES DE MESQUITA DA

SILVEIRA E SILVA
ADVOGADO : DR. DORIVAL FERNANDES RODRI-

GUES
A G R AVA D O ( S ) : BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.
ADVOGADO : DR. JACQUES ALBERTO DE OLIVEI-

RA
DECISÃO:Por unanimidade, negoprovimentoao AgravoRegimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. Mantém-se adecisão agra-
vada quandocorretos osfundamentosexpendidos,sem queo agra-
vante conseguisse infirmá-los. Agravo Regimental a que se nega
provimento.

PROCESSO : ED-RR-488.066/1998.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
EMBARGANTE : MARCOS ANTÔNIO SANTANA
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE MINAS GE-

RAIS S.A. - BEMGE
ADVOGADA : DRA. LÚCIA CÁSSIA DE CARVALHO

MACHADO
DECISÃO:Em, à unanimidade,rejeitar os Embargos de Declara-
ção.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. CARÁTER IN-
FRINGENTE. Os Embargos vêm com desvio de sua específica fun-
ção jurídico-processual, pois utilizados com a indevida finalidade de
provocaruma novadiscussãosobre oentendimentoadotado nade-
cisão embargada. Embargos Declaratórios rejeitados.

PROCESSO : AG-RR-488.184/1998.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : PIRELLI PNEUS S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS MARCOS
ADVOGADO : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL a que senega provimento,
tendo em vistaque nãoreúne oRecurso deRevista ascondições
necessárias para seu processamento, uma vez que o acórdão regional
decidiu em harmonia com o Enunciado nº 360 do TST.

PROCESSO : RR-488.532/1998.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ARINALDO GOMES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. SAVINO ROMITA JÚNIOR
RECORRIDO(S) : MÉTODO ENGENHARIA S.A.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ARCHÂNGELO CORRE-

RA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
dissenso jurisprudencial, e, no mérito, negar- lhe provimento.
EMENTA: ESTABILIDADE PROVISÓRIA. REINTEGRAÇÃO.
INDENIZAÇÃO. AÇÃO PROPOST A APÓS ESGOTADO O PE-
RÍODO ESTABILITÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA. O detentor
de estabilidade provisória, despedido sem motivação que deixa es-
gotar o período da garantia sujeita-se aos efeitos equivalentes a pre-
clusão lógica, na medidaem que sua inércia écomportamentoin-
compatível coma vontadede defender-se contrao ato agressivo ao
seu direito de permanência no emprego. Não se concede indenização
postulada com base em estabilidade esgotada antes da propositura da
ação, sob pena de se acobertar enriquecimento sem causa. Recurso de
Revista a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-488.553/1998.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : JOÃO SPAULUCCI
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO GOES
EMBARGADO(A) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADA : DRA. CRISTINA LÓDO DE SOUZA LEI-

TE
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Os Embargos de
Declaração não seprestam a rediscutir a matériajá apreciada ou
enfrentar questões novas. Não se pode pretender imprimir aos Em-
bargos de Declaração efeito diverso do previsto legalmente. Apli-
cação doart. 535 doCódigo deProcesso Civil. Embargos de De-
claração rejeitados.

PROCESSO : RR-490.074/1998.6 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. ROLAND RABELO
RECORRIDO(S) : SELMA REGINA DA SILVA
ADVOGADO : DR. GUILHERME BELEM QUERNE
RECORRIDO(S) : IT - COMPANHIA INTERNACIONAL DE

TECNOLOGIA

DECISÃO:A unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: DIREIT O PROCESSUAL DO TRABALHO. RE-
CURSO. RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ENTE DE DIREIT O PÚBLICO INTERNO. DIS-
SENSO PRETORIANO E VIOLAÇÃO LEGAL. AR TIGO 71 DA
LEI Nº 8.666/93.APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 333 DESTA
CORTE. É assente nestaCorte Superiorque oinadimplemento das
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica na res-
ponsabilidade subsidiáriado tomadordos serviçosquanto àquelas,
inclusive osórgãos da AdministraçãoDireta. Estando ov. acórdão
atacadoem consonânciacom tal entendimento,não hácomo sead-
mitir o recurso de revista. A hipótese atrai a incidência do Enunciado
333 deste Tribunal. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-492.437/1998.3 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 14ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. MARIZA MAZOTTI DE MORAES

E CUNHA
RECORRENTE(S) : ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADOR : DR. JURACI JORGE DA SILVA
RECORRIDO(S) : ODORICO KONRAD
ADVOGADO : DR. VALTAIR SILVA DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉC-

NICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTA-
DO DE RONDÔNIA - EMATER/RO

ADVOGADO : DR. JOSÉ PINTO DA SILVA

DECISÃO:Em, à unanimidade, acolher, em parte, a preliminar de
ilegitimidade do Ministério Público do Trabalho para recorrer no
presente feito, suscitada em contra-razões, e não conhecer do Recurso
de Revista interposto pelo Órgão Ministerial. E, à unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista do Estado de Rondônia.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MINISTÉRIO PÚBLICO
DO TRABALHO. LEGITIMIDADE E INTERESSE RECUR-
SAL. Não seconhece de Recurso de Revistainterposto pelo Mi-
nistério Públicodo Trabalho, como fiscal dalei, por carecer de
legitimidade e interesse recursal para intervir no feito, quando a Corte
Regional declara que a Reclamada é pessoa jurídica de direito pri-
vado, que contrata empregado sem necessidade de prévio concurso
público (CF, art. 37, II) e com ela se formou o vínculo empregatício,
não como Estadode Rondônia. Trata-seda hipóteseregulada na
Orientação Jurisprudencial nº 237 da eg. SBDI1 desta Corte. Recurso
de Revistanão conhecido.ESTADO DE RONDÔNIA. RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A Corte Regional declarou válido e
regido pelas normas da CLT o vínculo empregatício com a EMATER,
que é pessoa jurídica de direito privado. O Estado de Rondônia figura
na lide como responsável subsidiário, em caso de inadimplemento das
obrigações trabalhistas pela Reclamada, por ser o tomador dos ser-
viços. Destarte,a questãodebatidanos autosnão é de nulidadedo
contrato de trabalho, por ausência de concurso público, mas de apli-
cação do disposto no inciso IV do Enunciado 331 do TST. Recurso de
Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-493.554/1998.3- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 493555/1998.7

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA LUZIA SIL VA VITORIO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO DE FREITAS
A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO

M U N I C I PA L

DECISÃO:A unanimidade,não conhecer doagravo de instrumen-
to.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO E PROCESSO CIVIL.
RECURSO. AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
R E V I S TA . IRREGULARIDADE DE REPRESENT AÇÃO. RE-
CURSO INEXISTENTE. Não se admite recurso subscrito por ad-
vogado que não comprova estar regularmente investido de mandato
judicial. Agravo de instrumento não conhecido.
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PROCESSO : RR-493.555/1998.7 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 493554/1998.3

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO

M U N I C I PA L
ADVOGADO : DR. LUIZ PAULO FERRAZ DE ARAÚ-

JO
RECORRIDO(S) : MARIA LUIZA SILVA VITORIO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. MAGNUS HENRIQUE DE MEDEI-

ROS FARKATT
DECISÃO:A unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. RECUR-
SO DE REVISTA. DISSENSO PRETORIANO. CABIMENT O.
SERVIDOR DE AUTARQUIA MUNICIP AL. Inadmissível ain-
terposição de recurso de revistapor divergência de interpretação de
lei municipal, porquanto tal hipótese não foi contemplada pelo artigo
896 da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-497.081/1998.4 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DRA. CLÉIA MARILZE RIZZI DA SIL-

VA
RECORRIDO(S) : RAIMUNDA GOMES DA SILVA
ADVOGADO : DR. VALTER MARIANO
DECISÃO:Em, à unanimidade, rejeitar a preliminar argüida em con-
tra-razões, e conhecer do Recurso, por contrariedade ao Enunciado nº
123/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a in-
competência da Justiçado Trabalho e anulando todosos atos de-
cisórios, determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado
de São Paulo, restando prejudicado o exame do outro tema veiculado
na Revista.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR SOB REGIME ESPECIAL.
Se a admissãodo servidor público não atendeu aosditames de lei
especial ou se o Ente Público deixou de cumprir obrigação decorrente
do regimeespecial administrativo,cabe àJustiça Comumjulgar o
conflito e não à Justiçado Trabalho,nos termos do Enunciadonº
123/TST. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-503.208/1998.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE MINAS GE-

RAIS S.A. - BEMGE
ADVOGADA : DRA. LÚCIA CÁSSIA DE CARVALHO

MACHADO
RECORRIDO(S) : REJANE MARIA MARTINS DOS REIS
ADVOGADO : DR. PÚBLIO EMÍLIO ROCHA
DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista ape-
nas quantoà correçãomonetária -época própria,por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando, em
parte, o v. acórdão recorrido, determinar quea correção monetária
seja calculadaapós o quintodia útil do mês subseqüenteao da
prestação dos serviços.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HORAS EXTRAS. ÔNUS
DE PROVA. Não cabe recurso de revista para debater se foi correta
ou não a avaliaçãoda prova, suavaloraçãoconcreta,se estáou não
provado dado fato, a teor do dispostono Enunciado nº126 deste
Tribunal Superior, em especial, quando houve regular distribuição do
ônus de prova,o que afasta aalegada violação de textolegal e a
apontada divergência interpretativa. Revista não conhecida, nesse par-
ticular. SUBSTITUIÇÃO - ENUNCIADO Nº 159/TST. A subs-
tituição durante o período de férias do empregado substituído não se
caracterizacomo eventual,estando adecisãorecorrida em conso-
nância com odisposto no Enunciado nº 159 destaCorte Superior, o
que tornainadmissível a Revista,inclusive por divergência,nos ter-
mos o art. 896, "a", da CLT e do Verbete nº 333 do TST. Revista não
conhecida,nesseponto. CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA
PRÓPRIA. A correçãomonetária dosdébitos trabalhistasincide a
partir do momento em que a prestação for legalmente exigível, o que,
no caso de salário, é após o quinto dia útil seguinte ao mês em que
nascea obrigação.(Orientação Jurisprudencialnº 124 da SBDI-1).
Recurso de Revista conhecido, no particular, e provido.

PROCESSO : RR-503.903/1998.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 3ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. JOSÉ DIAMIR DA COSTA
RECORRIDO(S) : BONIFÁCIA CAETANO BARBOSA E

OUTRAS
ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE BURITIZEIRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ MENDES DE JESUS
DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso somente quanto
à nulidade do contrato de trabalho, por ofensa a norma da CF/88 e, no
mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade do contrato de
trabalho celebrado entre o Reclamado e as Reclamantes, com efeitos
ex tunc, excluir da condenação asparcelasde aviso prévio; 13ºs
saláriosde 1996 e proporcionais/97;férias vencidase proporcionais
mais 1/3; reajuste salarial de 20% referente a junho/96; FGTS acres-

cido de 40%; adicional de 20% pó de giz e, em conseqüência, julgar
improcedentes os pedidosdeduzidos na petição inicial;determinar a
remessade peçasdos autosao Ministério PúblicoEstadual paraos
fins previstos no § 2º do art. 37 da Constituição Federal, e inverter o
ônus da sucumbência,ficando as Reclamantes isentasdo pagamento
das custas, nos termos da lei, resta prejudicado o exame da prejudicial
de prescrição.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO CELEBRADO APÓS
A PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.
AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE . EFEI-
TOS. "A contrataçãode servidor público,após a Constituiçãode
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu art. 37, II, § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos
dias efetivamentetrabalhados segundo acontraprestação pactuada"
(Enunciadonº 363/TST).Recurso parcialmenteconhecido eprovi-
do.

PROCESSO : RR-507.318/1998.7- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : MARIA JOSÉ VIEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ
RECORRIDO(S) : COMPANHIA LORENZ
ADVOGADO : DR. ANA VITÓRIA DE TOLEDO BAR-

ROS

DECISÃO:Em, à unanimidade,não conhecer do Recursode Re-
vista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. CONTA-
GEM DO PRAZO. ART. 7º, XXIX, DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL. A prescriçãoqüinqüenal abrange os cincoanos anteriores
ao ajuizamento da reclamatória e não os cinco anos anteriores à data
da extinção do contrato (Orientação Jurisprudencial nº 204 da SBDI-
1/TST). HORAS EXTRAS - AUXILIAR DE LABORATÓRIO -
LEI Nº 3.999/61. Não é cabívelo Recursode Revista,nesse par-
ticular, pois a decisão do Regional foi proferida em consonância com
a Orientação Jurisprudencial nº 53 da colenda SBDI-1 deste Tribunal,
bem comoé inaplicávelao casoo dispostono VerbeteSumular nº
301 doTST, pois a discussãotravada nosautos nãorecaiu sobrea
ausência de diploma de profissionalização de auxiliar de laboratório,
mas sim sobre jornada de trabalho reduzida. Recurso de Revista não
conhecido.

PROCESSO : ED-RR-510.793/1998.0 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
EMBARGANTE : MARIA DE LOURDES SEBASTIÃO SIL-

VÉRIO
ADVOGADO : DR. TITO LÍVIO DE ASSIS GÓES
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 12ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. VIVIANE COLUCCI
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE ARARANGUÁ
ADVOGADO : DR. CAIO CÉSAR PEREIRA DE SOUZA

DECISÃO:A unanimidade, não conhecer do embargos de declara-
ção.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTERPOSIÇÃO
VIA FAC-SÍMILE . PRAZO P ARA APRESENTAÇÃO DOS
ORIGINAIS . INOBSERVÂNCIA. INTEMPESTIVIDADE. Hão
de ser considerados intempestivos os embargos de declaração quando,
opostosem fac-símile,o original é apresentadoapós transcorridoo
prazo previsto nos arts. 536 do CPCe 2º da Lei nº 9.800/99. Em-
bargos de declaração não conhecidos.

PROCESSO : RR-514.811/1998.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : MINERAÇÕES BRASILEIRAS REUNI-
DAS S.A. - MBR

ADVOGADO : DR. ROBERTO MÁRCIO TAMM DE LIMA
RECORRIDO(S) : EVERALDO SILVA MARTINS
ADVOGADO : DR. ATHOS GERALDODOLABELA DA

S I LV E I R A

DECISÃO:à unanimidade, nãoconhecer da Revista quantoao tema
Compensaçãoda Gratificaçãoespontânea. Conhecerquantoao tema
Adicional de periculosidade,por divergência e, nomérito, negar-lhe
provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. I - ADICIONAL DE PE-
RICULOSIDADE - SISTEMA ELÉTRICO DE CONSUMO X
POTÊNCIA .O que efetivamente determina o direito ao adicional de
periculosidade é o trabalho no setor de energia elétrica, nos termos
previstosno artigo1º da Lei 7.369/85,esclarecendoo artigo 2ºdo
Decreto nº 93.412/86 que isso significa permanecer habitualmente ou
ingressar em área de risco. É, portanto, irrelevante o ramo de atuação
da empresa, ou seja, se se trata de atividade ligada ao sistema elétrico
de consumo ou de potência, laborando o autor, de acordo com o laudo
pericial, em situaçãode risco,no manuseio decabos energizadosa
4.160 voltsde tensão,devido é oadicional respectivo.Revista co-
nhecida, por divergência, e não provida. II - COMPENSAÇÃO DA
GRATIFICAÇÃO ESPONTÂNEA . A Revista não se viabiliza por
violação ao artigo 8º, III, da CF/88, ante o óbice do Enunciado nº 297
do TST e porque nãodemonstrada violaçãoao artigo767 daCLT.
Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-531.801/1999.7 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
RECORRIDO(S) : LUIZ ANTÔNIO MENDES
ADVOGADO : DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA

VAZ DA SILVA
DECISÃO:Em, à unanimidade,conhecer doRecurso de Revista
quanto aos "Descontosprevidenciários efiscais - competênciada
Justiça do Trabalho, por violação do art. 114 da CF/88, e, no mérito,
dar-lhe provimento para,declarando acompetênciada Justiçado
Trabalho, determinar que sejam efetuados os descontos de Imposto de
Renda e da contribuição previdenciária sobre o montante a ser pago
ao Reclamante, conforme for apurado em liquidação de sentença, e de
acordo com as tabelasvigentesno momentoem que o crédito se
tornar disponível para o beneficiário.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - BANCO DO BRASIL -
HORAS EXTRAS - FIPS - VALIDADE. Não é cabível o Recurso
de Revista quando a decisão doRegional está em perfeita sintonia
com a atual jurisprudência destaCorte, consubstanciada naOrien-
tação Jurisprudencial nº234 da SBDI-1, encontrandoo apelo,no
particular, óbice noEnunciadonº 333do TST (CLT, art. 896,"a").
Recurso não conhecido, nesse ponto. DESCONTOS REFERENTES
À CASSI. Não se conhecede Recursode Revistaquandoo único
arestoparadigma trazidoao confrontorevela-seinespecífico àhi-
pótese dos autos, pois se reporta a descontos para a PREVI, enquanto
a lide recursal trata da CASSI (Enunciado nº 296/TST). Revista não
conhecida, nesse tema. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E
FISCAIS - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A
Justiça do Trabalho é competentepara determinar descontospre-
videnciários e fiscais (OrientaçãoJurisprudencial nº32 e 141 da
SBDI-1/TST). Recurso de Revista conhecido, nesse particular, e pro-
vido.

PROCESSO : ED-AIRR-535.171/1999.4 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 535172/1999.8

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
EMBARGANTE : SPP NEMO S.A. COMERCIAL E EXPOR-

TA D O R A
ADVOGADO : DR. DIRCEU JOSÉ SEBBEN
EMBARGADO(A) : MARCO AURÉLIO OLIVEIRA NUNES
ADVOGADO : DR. VALDEMAR ALCIBÍADES LEMOS

DA SILVA
DECISÃO:Em, à unanimidade, acolheros Embargos Declaratórios
apenas para prestar os esclarecimentos constantes do Voto.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. TRASLADO DE-
FICIENTE. De acordo com o Enunciadonº 272 eos Precedentes
Jurisprudenciaisda egrégiaSBDI-1 destaCorte Superior, a procu-
ração do advogado do agravado e a certidão da respectiva intimação
da decisão recorridaconstituem peçasessenciaisà compreensãoda
controvérsia, cuja omissão na juntada implica o não-conhecimento do
Agravo. Embargos Declaratórios acolhidos apenas para prestar es-
clarecimentos.

PROCESSO : ED-RR-536.686/1999.0 - TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 536685/1999.7

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO FERNANDO HANON
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Os Embargos de
Declaração não seprestam a rediscutir a matéria. Nãose pode pre-
tender imprimir aosEmbargos de Declaração efeitodiverso do pre-
visto legalmente parao recurso processualeleito. Aplicação doart.
535 do Código deProcessoCivil. Embargos deDeclaraçãorejei-
tados.

PROCESSO : RR-553.824/1999.2 -TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. GUILHERME PINTO DE CARVA-

LHO
RECORRIDO(S) : ÂNGELA ROSA GONÇALVES
ADVOGADO : DR. ASTOLPHO DE ARAÚJO SANTIA-

GO
DECISÃO:Em, à unanimidade,conhecer doRecurso de Revista
quanto à época própria para a incidência da correção monetária, por
divergência jurisprudencial,e, no mérito, dar-lheprovimento para,
reformando, em parte, o acórdão recorrido, determinar que a correção
monetária seja calculada após o quinto dia útil do mês subseqüente ao
da prestação dos serviços.
EMENTA: NULIDADE DO V. ACÓRDÃO PROFERIDO NOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO POR NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. Não há nulidade por negativa de pres-
tação jurisdicionalquando ov. acórdãoé proferidocom plenaads-
trição ao comandoconstitucional queexige sejam devidamentefun-
damentadas todas as decisões judiciais, tendo o egrégio Regional, em
sede de embargos declaratórios, assinalado que a Lei nº 8.923/94 não
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se aplicava ao caso, pois a redução do intervalo implicava acréscimo
na jornada de trabalho da Reclamante, e foi fixada em consonância
com a prova dosautos. Recursode Revista nãoconhecido,nesse
particular. HORAS EXTRAS - AUSÊNCIA DE FUNDAMENT O.
Não se conhecedo Recurso de Revista que nãose fundamenta em
qualquer das hipóteses de admissibilidade estabelecidas no art. 896 da
CLT. Revista não conhecida, nesse tema. CORREÇÃO MONE-
TÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. A correção monetária dos débitos
trabalhistas incidea partir do momentoem quea prestaçãofor le-
galmente exigível, o que, no caso de salário, é após o quinto dia útil
seguinteao mêsem quenasce aobrigação. (OrientaçãoJurispru-
dencial nº 124 da SBDI-1/TST). Recurso de Revista conhecido, nesse
particular, e provido.

PROCESSO : AIRR-554.119/1999.4- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO

S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. MARIA LUZIA FAUSTINO

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE
FUNDAMENT AÇÃO VINCULADA. Sendo o agravo deinstru-
mento um típico recurso de fundamentação vinculada, pois tem suas
respectivas razões condicionadas ao tipo de crítica direcionada ao
despacho agravado, é possível concluir que o Recorrente conformou-
se com a denegação da Revista em relação à ajuda-alimentação, aos
descontos previdenciários e aos juros moratórios, caracterizando-se a
desistênciatácita dessaparte dalide recursal,que, obviamente,não
será examinada. RECURSO DE REVISTA NA FASE DE EXE-
CUÇÃO - ÉPOCA PRÓPRIA E ÍNDICES DE CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. O Tribunal Regional respaldou sua decisão em laudo
pericial, conforme lhe faculta a legislação processual (CPC, arts. 131
e 436),e rejeitou atese posta noagravo de petiçãodo Executado,
razão pela qual a questãoem torno da regularidade docálculo de
liquidação ficou circunscrita ao âmbito de interpretação de normas
processuaisde naturezainfraconstitucional pertinentesà valoraçãoe
prevalência daprova pericial,inexistindo campo,por isso,para seu
exame, pelo TST, em recurso de revista. Incidência do Enunciado nº
266/TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-554.123/1999.7- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS)
PROCURADOR : DR. CLÁUDIO GOMARA DE OLIVEI-

RA
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O ( S ) : DÉBORAH DE OLIVEIRA E OUTROS
ADVOGADO : DR. SÉRGIO PINHEIRO DRUMMOND

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. INAMPS. JUROS DE MORA. LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL. AR T. 46 DO ADCT. O extinto INAMPS não pode se
beneficiar da isenção de juros prevista no art. 46 do ADCT, à medida
que esse dispositivose aplica a entidades financeirasem regime de
liquidação extrajudicial,intervenção ou processo falimentar, o que
não é caso do autos.Agravo de Instrumentoa que senega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-556.429/1999.8- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 556430/1999.0

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA N T E ( S ) : ELYDIO REIS DA PAIXÃO E OUTROS
ADVOGADO : DR. NELSON LUIZ DE LIMA

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADORIA -
CONVENÇÃO COLETIV A DE TRABALHO.
Não é cabível Recurso de Revista quando: a) o Tribunal prolator da
v. decisão impugnada não adotou, explicitamente, tese a respeito das
matérias veiculadas noapelo, especialmente sobre osefeitos da le-
gislação de política salarial na complementação de aposentadoria es-
tabelecida em Convenção Coletiva de Trabalho, carecendo do ne-
cessário prequestionamento para efeito de devolutividade à instância
superior, nos termos do Verbete Sumular nº 297 do TST; b) a decisão
do egrégio Regional está fundamentada em interpretação e aplicação
de Convenção Coletiva de Trabalho cuja observância obrigatória se
limite à área territorial da jurisdição do Tribunal prolator, conforme a
previsão contida no artigo 896, alínea 'b', da CLT; e, c) inservíveis ou
inespecíficosos arestoscolacionadosà divergência interpretativa
(Enunciados nºs 296 e 337 do TST). Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-561.342/1999.1- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S. A.
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
A G R AVA D O ( S ) : CID BORGES PEREIRA JORGE

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA - EMBARGOS DE TERCEIRO - INCORPORAÇÃO PA-
TRIMONIAL DE INSTITUIÇÃO BANCÁRIA - RESTRIÇÃO
AO DIREIT O DE DEFESA. Não ofende o princípio da legalidade a
decisão do Tribunal Regional que declarou a responsabilidade do
UNIBANCO pelos direitos trabalhistas do Reclamante, em face de o
ora Agravante teradquirido bens, direitos eobrigações do Banco
Nacional. Deigual modo o direitode defesa do Agravantefoi pre-
servado emsua plenitude,bem como aimposição demulta por
litigância de má-fé é questão circunscrita ao âmbito de interpretação
de norma infraconstitucional, estando correto o r. despacho agravado
ao denegarseguimento àRevista, pornão caracterizadaa exceção
prevista no § 2º do art. 896 da CLT. Pertinente, na espécie, o óbice do
Enunciado nº266 do TST. Agravo de Instrumento a quese nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-572.425/1999.2- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 572426/1999.6

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
A G R AVA D O ( S ) : BERNADETE CEOLIN
ADVOGADO : DR. ELIAS ANTÔNIO GARBÍN

DECISÃO:A unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O HABILIT ADO AO CONHECIMENT O.
DECISÃO DA SDI1. Superado o óbice que impediu o conhecimento
do agravo de instrumento, impõe-se seu processamento para exame
do mérito. PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA CUJO CUR-
SO FOI OBSTADO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL E
AFRONTA A NORMAS ORDINÁRIA E CONSTITUCIONAL.
Verificado que o entendimento esposado pelo v. acórdão hostilizado
encontra-seassente noselementos probatórios(Enunciado 126)e
ainda, em absoluta consonância com notória e iterativa jurisprudência
desta Corte (Enunciado333), não há falar-se em regularproces-
samento do recurso de revista. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-576.402/1999.8- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 576403/1999.1

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ALENCAR LORETO GONÇALVES DE

MACEDO
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO TAIRONE MARTINS

FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BEMGE S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento
ao agravo de instrumento quando não observados os pressupostos
necessários para a admissibilidade do Recurso de Revista previstos no
art. 896 da CLT.

PROCESSO : RR-576.403/1999.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 576402/1999.8

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE MINAS GE-

RAIS S.A. - BEMGE
ADVOGADA : DRA. LÚCIA CÁSSIA DE CARVALHO

MACHADO
RECORRIDO(S) : ALENCAR LORETO GONÇALVES DE

MACEDO
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO TAIRONE MARTINS

FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade,conhecerdo Recursode Revistacom
relaçãoà correção monetária- épocaprópria - por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que a
incidência da correção monetária se dê após o quinto dia útil do mês
subseqüente ao da prestação dos serviços.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA . A correção monetária in-
cide sobre os créditos trabalhistas apóso quinto dia útil do mês
subseqüente aovencido, momento emque constituído emmora o
devedor por não ter satisfeito, na época própria, obrigação a seu
cargo, nostermos do art.459, parágrafo único,da CLT, com a re-
dação conferida pela Lei nº7.855/89. Recurso de Revista parcial-
mente conhecido e provido.

PROCESSO : ED-AIRR-585.570/1999.9- TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
EMBARGANTE : BANCO HSBC BAMERINDUS S.A. E

OUTRO
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
EMBARGADO(A) : GLADIMIR FRANÇOSI
ADVOGADO : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM

DECISÃO:Em, à unanimidade,rejeitar os Embargos de Declara-
ção.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. CARÁTER IN-
FRINGENTE. Os Embargos vêm com desvio de sua específica fun-
ção jurídico-processual, pois utilizados com a indevida finalidade de
provocaruma novadiscussãosobre oentendimentoadotado nade-
cisão embargada. Embargos Declaratórios rejeitados.

PROCESSO : RR-596.002/1999.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : VALFRIDO RIBEIRO DO NASCIMEN-

TO
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO. NÃO CONHE-
CIMENT O. GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. BASE DE CÁL-
CULO . Decisão regional em sintonia com tese consubstanciada em
enunciadodeste Tribunal. COISA JULGADA. ADICIONAL DE
CARÁTER PESSOAL. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA.
DESCONTOS EM FAVOR DA CASSI E DA PREVI. Divergência
jurisprudencialnão demonstrada.HORAS EXTRAS. FOLHA IN-
DIVIDUAL DE PRESENÇA. Decisão regional em sintoniacom
tese presenteem orientação jurisprudencial destaCorte. TRABA-
LHO NOTURNO . Recurso desfundamentado. Recurso de revista de
que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-598.025/1999.3- TRT DA 20ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 598024/1999.0

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES
A G R AVA D O ( S ) : MARIA MADALENA OLIVEIRA DE

ARAÚJO
ADVOGADO : DR. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

FARIA FERNANDES

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - BANCO DO BRASIL - HORAS EXTRAS - TES-
TEMUNHA SUSPEITA - FOLHA INDIVIDUAL DE PRESEN-
ÇA (FIP) INSTITUÍDA POR NORMA COLETIV A - PROVA
ORAL. PREVALÊNCIA. Conforme enunciadona Súmulanº 357
deste Tribunal Superior, não torna suspeita a testemunha pelo simples
fato de estar litigando ou de ter litigado contra o mesmo empregador.
E, nos termosda Orientação jurisprudencial nº 234da SBDI-1 do
TST, a presunção de veracidade da jornada de trabalho anotada em
folha individual de presença, ainda que prevista em instrumento nor-
mativo, pode serelidida por prova em contrário, oque ocorreu no
presente caso, não sendo, portanto, cabível a Revista (CLT, art. 896,
"a"). Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-599.408/1999.3 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-

SI
ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA LINHARES SAD
RECORRIDO(S) : JADER CARLOS DA SILVA
ADVOGADO : DR. FERNANDO COELHO MADEIRA

DE FREITAS

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - SALÁRIO UTILIDADE -

HABIT AÇÃO - VALOR. Não é cabível oRecurso de Revista
quandoo Tribunal Regional consignaque, em facedos cargos de
direção e, posteriormente, de assessoria ocupados pelo Reclamante, a
habitaçãotinha natureza salarialpor ter sido fornecidacomo con-
traprestação pela execução do trabalho, não para facilitar a prestação
do serviço. Donde seconclui que a índole salarial dautilidade foi
definida pelo Regional à luz do conjunto fático-probatório dos autos,
cujo reexame não é admitido nesta fase recursal (Enunciado nº 126 do
TST). Sobre aforma deapuraçãodo valor da utilidadehabitação,
inexistiu violaçãodo art. 458,§ 1º, daCLT, pois ospercentuais ali
fixados para apuraçãodo salárioin natura apenaspertinem àshi-
póteses em que o empregado percebe salário mínimo, apurando-se,
nas demais,o valor dautilidade, a teordo contido noEnunciado nº
258 do TST, com o quala decisão recorrida apresenta-se em har-
monia. (Art. 896, "a", da CLT e Enunciado nº 333/TST). Recurso de
Revista não conhecido.
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PROCESSO : ED-ED-RR-625.233/2000.7- TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR. VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR
ADVOGADO : DR. EDUARDO ALBUQUERQUE

SANT'ANNA
EMBARGANTE : RAIMUNDO DE SOUZA REGO
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

DECISÃO:Por unanimidade,acolher os Embargos de Declaração
apenas para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMAN-
TE. Embargos de Declaração acolhidos para prestar os esclareci-
mentos devidos.

PROCESSO : ED-ED-RR-642.948/2000.3- TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : ALUIZIO NAZARETH COSTA E OU-

TROS
ADVOGADA : DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Os Embargos de
Declaração não se prestam a rediscutir a matéria já enfrentada. Não se
pode pretender imprimir aos Embargos de Declaração efeito diverso
do previsto legalmente para o remédio processual eleito. Aplicação do
art. 535 do Código de Processo Civil. Embargos de Declaração re-
jeitados.

PROCESSO : RR-644.726/2000.9 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ICÓ
ADVOGADO : DR. SOLANO MOTA ALEXANDRINO
RECORRIDO(S) : MARIA EPOLYANE DE SOUSA
ADVOGADO : DR. LUIZ ALVES FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE NU-
LIDADE DA DECISÃO RECORRIDA POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL . Segundo o item nº 115 da Orien-
taçãoJurisprudencialda SDI1 desta Corte,a preliminar de nulidade
por negativade prestaçãojurisdicional, paraser conhecida,devevir
embasada em violação do art. 458 do CPC ou do art. 832 da CLT ou
do art. 93, IX, da Constituição Federal. Revista não conhecida.

PROCESSO : AIRR-646.613/2000.0- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. ANDRÉ VASCONCELOS VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : AIDA MARIA DA VID
ADVOGADO : DR. MARCELO ABBUD

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento do Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: SOCIEDADE DE ECONOMIA MIST A. VÍNCULO
DE EMPREGO. O reconhecimento de vínculo de emprego entre a
Reclamante ea CEEE,sociedade de economiamista, nãoofende o
art. 37, incisoII, da Constituição Federal, por serinaplicável à re-
lação jurídica trabalhista constituída anteriormente à sua vigência. A
incidência desse dispositivo constitucional ao caso dos autos, implica
efeito retroativoque atenta contraestabilidade de direitosjá con-
solidados sob agarantia e proteção de leis antigasde regência dos
atos validamente praticados. Assim, a validade do contrato de tra-
balho terá de ser perquirida segundo a lei sob cujo império se formou.
Como a contratação da Reclamante ocorreu em 1.8.1988, é ina-
plicável o art. 37, inciso II, da Constituição Federal, vigente a partir
de 5.10.1988. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR E RR-656.582/2000.0 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: MARTA EDNA ALVES PEDROSO

ADVOGADO : DR. LUIZ LEONARDO DE SABOYA AL-
FONSO

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. NELSON OSMAR MONTEIRO GUI-

MARÃES

DECISÃO:à unanimidade, I- negar provimento aoagravo de ins-
trumento interposto pelo Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A.; II
- conhecerdo recursode revista interpostopelo BancoBanerj S.A.,
por divergência jurisprudencialquantoa reajustes salariaisprevistos
em ACT, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a decisão
de primeiro grau;III - julgar prejudicado oexamedo recursode
revista interposto pela Reclamante.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENT O INTERPOSTO
PELO BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. REA-
JUSTES SALARIAIS. PREVISÃO EM ACORDO COLETIV O
DE TRABALHO . Nega-se provimento a agravo de instrumento em
que nãose logra infirmar osfundamentos da decisão agravada. II -
RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO BANCO BA-
NERJ S.A. REAJUSTES SALARIAIS. PLANO BRESSER. PRE-
VISÃO EM ACORDO COLETIV O DE TRABALHO. Estipulação
sobre reposiçãode perdas salariais,com baseno IPC dejunho de
1987, não pode subsistir, em face do disposto no art. 623 da CLT.
Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : ED-ED-AIRR-658.273/2000.6 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : GILDA MARIA DE ARAÚJO BRITO
ADVOGADO : DR. MILTON CARRIJO GALVÃO
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ENGE-

NHARIA DO MEIO AMBIENTE - FEE-
MA

PROCURADOR : DR. LUIZ CESAR VIANNA MARQUES
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPOSSIBILI-
DADE DE ACOLHIMENT O. Não podem ser acolhidos os Em-
bargos de Declaração fundados em omissão não demonstrada. Au-
sentes os pressupostos do art. 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : RR-659.902/2000.5 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : MARIA DO SOCORRO LUCENA DO

N A S C I M E N TO
ADVOGADO : DR. VIVIANE FIUZA PORTO
DECISÃO:Em, à unanimidade,rejeitar as preliminares argüidasem
contra-razões, e conhecer do Recursode Revista quanto à transação
extrajudicial, por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reformando o v. acórdão do Regional, excluir da condenação as horas
extras e, em conseqüência, julgar improcedente o pedido inicialmente
deduzido. Invertido o ônus de sucumbência quanto às custas, ficando
a Reclamante isenta do pagamento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PROGRAMA DE DE-
MISSÃO INCENTIV ADA - TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
EFEIT OS NO CONTRATO DE TRABALHO. É valida e eficaz a
transação extrajudicial de direitos trabalhistas, quando a manifestação
de vontade do empregado, que aderiu espontaneamente a programa de
demissãoincentivada, estáa salvo de vícios de consentimentoe
foram preservadas as garantias legais mínimas, abrangendo a quitação
definitiva das obrigações derivadas do contrato de trabalho. Recurso
de Revista conhecido, nesse particular, e provido.

PROCESSO : RR-660.187/2000.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
RECORRENTE(S) : LEANDRO CAETANO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. CÍCERO GENNER SOARES RODRI-

GUES
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS
DECISÃO:A unanimidade, conhecer do recurso de revista do Re-
clamado, apenas no tema "Correção monetária. Época própria", por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
modificar o v. acórdão regionale determinar queseja utilizadoo
índice de correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos
serviços, na forma da OJ nº 124 da SDI1, e não conhecer do recurso
de revista do Reclamante.
EMENTA: DIREIT O DO TRABALHO E DIREIT O FINANCEI-
RO. CORREÇÃO MONETÁRIA. DÉBIT O JUDICIAL TRABA-
LHIST A. SALÁRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.
DEMONSTRAÇÃO. Na forma da OJ nº124 da SDI1 do TST o
índice de correção monetária a ser aplicado ao débito salarial é o do
mês subseqüente aodos serviços prestados. Recursode revista do
Reclamadoconhecido,em parte, eprovido. DIREIT O PROCES-
SUAL DO TRABALHO. RECURSO. RECURSO DE REVISTA.
PREQUESTIONAMENT O. DIVERGÊNCIA NÃO CARACTE-
RIZADA. REEXAME DE FATOS E REVOLVIMENT O DA
PROVA. INADMISSIBILIDADE. O recurso de revista,por na-
tureza jurídica extraordinário,não permite que seaprecie tema não
prequestionado, divergênciapretoriana inespecífica ematéria fática.
Aplicação dos Enunciados 297, 296 e 126, respectivamente. Recurso
do Reclamante não conhecido.

PROCESSO : ED-ED-RR-670.743/2000.3 - TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
EMBARGANTE : SÉRGIO MURILO FERREIRA MACHADO
ADVOGADO : DR. ROBSON FREITAS MELO
EMBARGADO(A) : BICICLETAS CALOI S.A.
ADVOGADO : DR. DEMERVAL DA SILVA LOPES

DECISÃO:A unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. PROCESSO CIVIL.
RECURSO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE REVIST A. EFEIT O IN-
FRINGENTE. Não estando presente pelo menos uma das hipóteses
adotadas pelo legislador nos artigos 897-A, da CLT, e 535, I e II, do
CPC, inexiste chance de sucesso para os declaratórios. Embargos de
declaração rejeitados.

PROCESSO : AG-AIRR-675.513/2000.0- TRT DA 11ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR. MÁRCIO LUIZ SORDI
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO AUGUSTO AMORA DA

S I LVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ PAIVA DE SOUZA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL . Mantém-se adecisão agra-
vada quandocorretos osfundamentosexpendidos,sem queo agra-
vante, conseguisse infirmá-los. Agravo Regimental a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-682.618/2000.2- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : VILLARES METALS S.A.
ADVOGADA : DRA. LÚCIA ALVERS
A G R AVA D O ( S ) : EMÍLIO SÉRGIO MARGATO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. DIRCEU DA COSTA

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESERÇÃO. RE-
CURSO DE REVISTA. Depósito insuficiente. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AG-AIRR-686.817/2000.5- TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
ADVOGADO : DR. JORGE HUMBERTO SAMPAIO

CARDOSO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE ALBUQUERQUE ALENCAR

FILHO
ADVOGADA : DRA. ELIANA TRAVERSO CALEGARI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL . As razões deAgravo Re-
gimental não infirmam os fundamentos do despacho agravado. Re-
curso a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-687.694/2000.6- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : AMBROSIO GAVLAK
ADVOGADO : DR. GERALDO MOCELLIN
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA AUXILIAR DE VIAÇÃO E

OBRAS - CAVO
ADVOGADO : DR. FLÁVIO CARDOSO GAMA

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar a preliminar de não conhecimento
por formação deficiente doinstrumento, argüida em contra-razões,
conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. E S TA B I L I D A D E
PREVISTA NO ART. 118 DA LEI Nº 8.213/91. Matéria fático-
probatória. Violação de dispositivo legal e divergência jurisprudencial
não comprovadas.Agravo deinstrumentoa que senegaprovimen-
to.

PROCESSO : AIRR-687.856/2000.6- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : NATANAEL MOURA SOARES
ADVOGADO : DR. ARNALDO VALENTE

DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
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EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. HORAS
EXTRAORDINÁRIAS HABITUAIS. INDENIZAÇÃO POR SU-
PRESSÃO. AFRONTA A NORMAS ORDINÁRIA E CONSTI-
TUCIONAL . NÃO COMPROVAÇÃO . Estando o v. acórdão re-
gional em harmonia comsúmulade jurisprudência destaCorte Su-
perior, consubstanciada noEnunciado 291, o recursode revista en-
contra óbice no Enunciado 333 deste TST, e no § 5º, do artigo 896,
da CLT. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : ED-RR-691.421/2000.1- TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : OSMAR DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA B. LOPES
ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS

S A N TO S
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE PAULÍNIA
PROCURADORA : DRA. VALÉRIA REIS SILVA SUNIGA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitaros presentesEmbargos deDe-
claração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMAN-
TE. Os Embargos de Declaração não se prestam arediscutir a ma-
téria. Não sepode pretender imprimiraos Embargos deDeclaração
efeito diverso do previsto legalmente para o remédio processual elei-
to. Aplicação do art. 535 do Código de Processo Civil. Embargos de
Declaração rejeitados.

PROCESSO : AG-AIRR-694.312/2000.4 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : VALMIR FIGUEIRA E OUTROS
ADVOGADO : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer doAgravo Regimental,
por inexistente.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL.INEXISTENTE. AUSÊN-
CIA DE ASSINATURA DO ADV OGADO SUBSCRITOR DO
RECURSO. É pressuposto de admissibilidade do recurso a subs-
crição da petição respectiva pelo patrono do recorrente, regularmente
constituído.A inobservânciadessaobrigaçãoconduz àinexistência
jurídica do ato processual.

PROCESSO : AG-AIRR-695.314/2000.8 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JORGE ROMERO CHEGURY

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL . As razões deAgravo Re-
gimental não infirmam os fundamentos do despacho agravado. Re-
curso a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-696.466/2000.0- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : VALMOR TURRA
ADVOGADO : DR. IRINEU HENRIQUE
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO:A unanimidade, negar provimento a ambos os agravos.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRA-
VOS NOS AUTOS DO PROCESSO PRINCIPAL EM RECURSO
DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL E
AFRONTA A NORMAS CONSTITUCIONAL E ORDINÁRIA.
NÃO COMPROVAÇÃO. Verificado que o Egrégio Regional decidiu
a lide à luz dos elementosfático-probatórios, dandoaos preceitos
legais razoável interpretação e que o julgado encontra-se em absoluta
consonância com a notória e iterativa jurisprudência desta Corte, não
há falar-se em regular processamentodos recursos de revista, por-
quanto incidem, no caso, os Enunciados 126,221 e 333 do TST.
Agravos não providos.

PROCESSO : AIRR-697.979/2000.9- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : CITRO MARINGÁ AGRÍCOLA E CO-

MERCIAL LTDA.
ADVOGADO : DR. WINSTON SEBE
A G R AVA D O ( S ) : EDILSON ALVES DA COSTA
ADVOGADO : DR. WLADEMIR FLÁVIO BONORA

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. Recursode revista desfundamentado,nos termosdo
art. 896,§ 2º, da CLT, e do Enunciadonº 266do TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-698.012/2000.3- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : NILCE HELENA BEVILACQUA E OU-

TRO
ADVOGADO : DR. EDUARDO SURIAN MATIAS
A G R AVA D O ( S ) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS .
"A admissibilidade do recurso de revista contra acórdão proferido em
agravo de petição,na liquidação de sentença ouem processo in-
cidente naexecução, inclusiveos embargos de terceiro,depende de
demonstraçãoinequívocade violência diretaà ConstituiçãoFederal"
(Enunciadonº 266/TST).Agravo deinstrumentoa quese negapro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-698.126/2000.8- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : JARI PINHEIRO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE SAMPAIO DA MAT-

TA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : DR. EVALDO LOMMEZ DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE

SEGURIDADE SOCIAL - VALIA
ADVOGADO : DR. DENISE MARIA FREIRE REIS

MUNDIM

DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
NOS AUTOS DO PROCESSO PRINCIPAL. RECURSO DE RE-
V I S TA . DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL E AFRONT A A
NORMAS ORDINÁRIA E CONSTITUCIONAL. NÃO COM-
PROVAÇÃO. Constatado que o Egrégio Regional expôs todos os
fundamentos de seu livre convencimento, em atenção ao artigo 93,
inciso IX, da Carta Magna, soba ótica do artigo 131 do CPC,
limitando-se à resolução da lide, segundo o princípio da congruência,
e aplicandoà espécieo entendimentocontido em notóriae iterativa
jurisprudênciadestaCorte (Enunciado214, in fine), e queo debate
cinge-seà questãoassentenos elementos fático-probatórios(Enun-
ciado 126), sendo, ainda, a jurisprudência trazida para confronto ines-
pecífica (Enunciados 23 e 296) ou em desalinho com o permissivo do
artigo 896, "a" e "b", da CLT, tem-se por não comprovado o pre-
enchimentodos requisitos dorecursode revista. Agravonão pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-698.216/2000.9- TRT DA 20ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICADE SERGIPE

S.A. - ENERGIPE
ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES

S O U TO
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGO RICARDO BATTESINI
ADVOGADO : DR. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

FARIA FERNANDES

DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. DISSENSO
PRETORIANO E AFRONTA A NORMAS ORDINÁRIA E
CONSTITUCIONAL. Não comprovada a existência de divergência
jurisprudencial específica relativa afatos idênticos, tampouco vili-
pêndio a normas ordinária e constitucional, não há como ser admitido
o recurso de revista. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-698.828/2000.3- TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA ISAURA PRATES BARBOSA

PEREIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ NILTON BORGES GONÇAL-

VES

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. BANCO DO BRA-
SIL. HORAS EXTRAS. DIFERENÇA DE DÉCIMO TERCEIRO
RELATIV O À INTEGRAÇÃO DA GRA TIFICAÇÃO SEMES-
TRAL . DESCONTOS EM FAVOR DA CASSI E PREVI. Vi o l a ç ã o
de dispositivo de lei e da Constituição Federal e divergência ju-
risprudencial não demonstradas. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-700.580/2000.7- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS

E ADMINISTRATIVOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ADÃO FRANCISCO
ADVOGADO : DR. GERALDO MOREIRA LOPES

DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. DIVER-
GÊNCIA E AFRONT A A NORMAS ORDINÁRIA FEDERAL E
CONSTITUCIONAL. NÃO COMPROV AÇÃO. Constatado que a
v. decisãoencontra-se assente nos elementosfático-probatórios dos
autos (Enunciado126), bem como quea contrariedadeaos Enun-
ciados 85 e 108 desta Corte Superior e a afronta a normas ordinária
federal e constitucional alegadas, não foram motivo de tese explícita
no v. acórdão regional (Enunciado297), fica inviabilizadoo des-
trancamentodo recursode revista. Agravode instrumento nãopro-
vido.

PROCESSO : AIRR-702.121/2000.4- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : CLÍNICA DE RAIO X PRIMITIVA VIAN-

CO LTDA. S/C
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS FRIGATTO
A G R AVA D O ( S ) : MEIRE APARECIDA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. RUI JOSÉ SOARES

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HORAS EXTRAS.
VALIDADE DE ACORDO TÁCIT O DE COMPENSAÇÃO. De-
cisão em consonância com jurisprudência desta Corte (OJ nº
223/SDI). Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-703.691/2000.0- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR. VANESSA LEONCINI
A G R AVA D O ( S ) : MILTON CAYRES VIANA
ADVOGADO : DR. DONIZETI ROLIM DE PAULA

DECISÃO:A unanimidade,não conhecer doagravo de instrumen-
to.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. FALTA DE
FUNDAMENT AÇÃO. INADMISSIBILIDADE. No processo do
trabalho, o agravo de instrumento não é meio de impugnação de todas
as decisõesinterlocutórias(art. 522, CPC),mas, apenas,das que
negam seguimento a recurso (art. 897, "b", CLT). In casu, as razões
de agravo encontram-se totalmente dissociadas da r. decisão agravada.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-705.439/2000.3- TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : LUIZ CARLOS CIENCIA
ADVOGADO : DR. MARIA ISABEL FERREIRA CARU-

SI

DECISÃO:Por unanimidade,acolher os Embargos de Declaração
para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos deDe-
claração acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : AIRR-707.011/2000.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPU-

LAR - FURP
ADVOGADO : DR. ROMUALDO GALVÃO DIAS
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. MARLI MARQUES GONÇALVES

DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. DISSENSO
PRETORIANO. NÃO COMPROVAÇÃO. Incabível o seguimento
de recursode revista interposto,quando a divergênciaelencada não
aborda a questão decidida pelo acórdão recorrido, em desalinho com
o Enunciado 296 deste Tribunal Superior. Agravo de instrumento não
provido.
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PROCESSO : AIRR-707.017/2000.8- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA

- COSIPA
ADVOGADO : DR. MARCUS VINICIUS FOLKOWSKI
A G R AVA D O ( S ) : EDERALDO PEREIRA NONATO
ADVOGADO : DR. ENZO SCIANNELLI
A G R AVA D O ( S ) : PINTURAS YPIRANGA LTDA.

DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS.
DISSENSO PRETORIANO. Estando o v. acórdão regional em har-
monia com a jurisprudência desta Corte quanto à responsabilidade
subsidiária do tomador de serviços (Enunciado 331, IV), o recurso de
revista encontraóbice no Enunciado 333desteTribunal Superiore
nos §§ 4º e 5º, do artigo896, da CLT. Agravo de instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-707.710/2000.0- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : PURAS DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. JULIA MARIZIE DE SOUZA MA-

CEDO
A G R AVA D O ( S ) : ADALGISA GOUVÊA LOPES
ADVOGADO : DR. FERNANDO CÉSAR MORANDI

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. COMISSÕES. Vi o -
laçãode dispositivosde lei não demonstrada.ÍNDICES DE COR-
REÇÃO DO FGTS. Ausência de indicação do dispositivo de lei tido
como violado. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-709.135/2000.8- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.
ADVOGADO : DR. FÁBIO BUENO DE AGUIAR
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. EDDY GOMES

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RIT O SUMARÍS-
SIMO. LEI Nº 9.957/2000. Despacho denegatório fundado na Lei nº
9.957/2000, em quese instituiu o rito sumaríssimona Justiça do
Trabalho. Demonstraçãode ofensa adispositivos da Constituição
Federal. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Matéria fático-probatória.
Incidência do Enunciado nº 126/TST. Violação de dispositivos legais
e divergência jurisprudencial não evidenciadas. MULTA PREVISTA
NO ART. 477 DA CLT. Necessidade de reexame do conjunto fático-
probatório, - incidência do óbice contido no Enunciado nº 126/TST.
Violação de dispositivo legal ou constitucional nãodemonstrada.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-710.074/2000.7- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS ROBAERT
ADVOGADO : DR. OSCAR JOSÉ PLENTZ NETO

DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. DIVER-
GÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO COMPROVAÇÃO . A di-
vergência jurisprudencial hábil a autorizar o seguimento do recurso de
revista, nos termos do artigo 896, alínea "a", da CLT, deve ser com-
provada por meio de acórdão que decida sobre conteúdo fático idên-
tico ao versado nos autos. Incidência do Enunciado 296 desta Corte.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AG-AIRR-710.929/2000.1 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚS-

TRIA LTDA.
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : JACHSON LUIZ ALBUQUERQUE
ADVOGADO : DR. EURO BENTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. Nega-se provimento ao
Agravo Regimental que não consegue infirmar os fundamentos do
despacho denegatório que lhe deu ensejo.

PROCESSO : AIRR-711.172/2000.1- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : DANIELLE CRISTINA PEDROSO DE

MORAES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO ZAGO

DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. ÔNUS
PROBATÓRIO DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS. DISSEN-
SO PRETORIANO. AFRONTA A NORMAS ORDINÁRIA E
CONSTITUCIONAL. NÃO DEMONSTRAÇÃO. Estando ar. de-
cisão em consonância com o entendimento consubstanciado no Enun-
ciado 126 do TST, no qual dispõe ser incabível o recurso de revista
para reexame defatos e provas,a revistaencontraóbice noEnun-
ciado 333 do TST e no § 5º, do artigo 896, daCLT. Agravo de
instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-711.254/2000.5- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE COLCHOMAR LT-

DA.
ADVOGADO : DR. SIDNEI DE SOUZA BASTOS
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO ROSÁRIO FOLGADO
ADVOGADO : DR. ADELMO DE ASSUNÇÃO FONSE-

CA

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. FASE DE EXECUÇÃO. MASSA FALIDA. ACORDO
JUDICIAL INADIMPLIDO. MUL TA. Não cabe Recurso de Re-
vista, nafase de execução, paraa discussão sobre ocabimento de
multa àmassa falidacom baseem dispositivoda Lei de Falências,
por não atenderà exceção constantedo § 2º do art. 896 daCLT,
mormentequando aexecução dacláusula penaldecorre doinadim-
plemento de acordo judicial, sob o manto da coisa julgada. Incidência
do Enunciado nº 266 do TST. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-711.840/2000.9- TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : GILSON CARNEIRO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. MARCELO HENRIQUE RODRI-

GUES POSSÍDIO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. Não há que falar-se em negativa de prestação jurisdicional
se o Regional analisou e fundamentou, de forma precisa e completa,
a questão colocadaem debate. Narealidade,inexiste nopresente
julgado qualquer error in procedendo a justificar a nulidade do acór-
dão regional, mas apenas mero inconformismo da parte com a decisão
que lhe foi desfavorável. HORAS EXTRAS - INCIDÊNCIA DO
ENUNCIADO Nº 126 DO TST. Nega-se provimento ao Agravo de
Instrumento quandose constataque o Recursode Revistanão pre-
enchia ospressupostos deadmissibilidade do art.896 daCLT, uma
vez que oreexamede fatose provas édefesonesta esferarecursal
pelo Enunciado 126 do TST. Agravo desprovido.

PROCESSO : AG-AIRR-711.868/2000.7- TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : SANDER AILTON DA SILVA
ADVOGADO : DR. FERNANDO ANTUNES GUIMA-

RÃES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL . As razões deAgravo Re-
gimental não infirmam os fundamentos do despacho agravado. Re-
curso a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-712.476/2000.9- TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MULUNGU
ADVOGADO : DR. AZIZ MANUEL FARIA JEREISSATI
A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ MADEIRO TAVARES E

OUTRAS
ADVOGADO : DR. MARCOS AURÉLIO DO NASCI-

M E N TO

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. EXECUÇÃO . Ante
os termosdo Enunciadonº 266 do TST, somente écabívelRecurso
de Revista em processo emfase de execução, quando demonstrada
violação direta e literal de norma constitucional, o que não ocorreu na
espécie. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-712.844/2000.0- TRT DA 20ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICADE SERGIPE

S.A. - ENERGIPE
ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES

S O U TO
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO TELES NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. ARTUR DA SILVA RIBEIRO

DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. DISSENSO
PRETORIANO E AFRONTA A NORMAS ORDINÁRIA E
CONSTITUCIONAL. Não comprovada a existência de divergência
jurisprudencial específica relativa a fatos idênticos e, tampouco, vi-
lipêndio a normas ordináriae constitucional,não há comoser de-
ferido o processamento do recurso de revista. Agravo de instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-712.866/2000.6- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : ALGEMIRO LASKONSKI
ADVOGADO : DR. FÁBIO AMARAL NOGUEIRA
A G R AVA D O ( S ) : MADEIREIRA MIGUEL FORTE S.A.
ADVOGADA : DRA. DANIÈLLE LAGINSKI FREIRE

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. JULGAMENT O EX-
TRA PETIT A. Ausência de violação dosarts. 128 e 460 do CPC.
INSTRUMENT O NORMATIV O APLICÁVEL . Inexistência de
afronta ao art. 620 da CLT. Divergência jurisprudencial não demons-
trada. Enunciadonº 296 do TST. Agravo de instrumentoa que se
nega provimento.

PROCESSO : AG-AIRR-713.160/2000.2- TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : VANDERLAN LITTIG
ADVOGADO : DR. VITOR HENRIQUE PIOVESAN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL a que senega provimento,
tendo em vista que não reúne o Agravo de Instrumento as condições
necessárias para seu processamento.

PROCESSO : AG-AIRR-713.903/2000.0 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA
ADVOGADA : DRA. TEREZINHA CÂNDIDA DE PAU-

LA
A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA REGINE PEREIRA CARVALHO

DA CRUZ E OUTROS
ADVOGADA : DRA. MÉRCIA HELOÍSA MONTEIRO

C H R I S TA N I

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL . As razões deAgravo Re-
gimental não infirmam os fundamentos do despacho agravado. Re-
curso a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-715.015/2000.5- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : ARLETE LIGOURI DOMINGUES
ADVOGADA : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI-

M E N TO
A G R AVA D O ( S ) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
NOS AUTOS DO PROCESSO PRINCIPAL EM RECURSO DE
R E V I S TA . AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENT O DA MA-
TÉRIA. Não tendo o acórdão impugnado adotado tese explícita acer-
ca dequestões suscitadasna revista, nosmoldes doEnunciado 297
desta Corte Superior, o processamento do referido recurso deve mes-
mo ser obstado. Agravo não provido.
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PROCESSO : AIRR-715.535/2000.1- TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : AUGUSTO CERQUEIRA DA ROCHA
ADVOGADO : DR. ADRIANA VIANNA ANDRADE
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO

SÃO FRANCISCO - CHESF
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimentoao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROMOÇÕES.
PRETERIÇÃO. PRESCRIÇÃO . Ausência de negativa de prestação
jurisdicional nadecisão regional.Agravo de instrumento aque se
nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-715.600/2000.5 -TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E

LUZ
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : DARCI FARIA VIEIRA
ADVOGADO : DR. DARCI APARECIDO HONÓRIO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPOSSIBILI-
DADE DE ACOLHIMENT O. Não podemser acolhidosos Em-
bargos de Declaraçãofundados emomissão,contradiçãoe obscu-
ridade não demonstradas.Ausentes ospressupostos doart. 535 do
Código de Processo Civil.

PROCESSO : AIRR-716.056/2000.3- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A. -

BCN
ADVOGADO : DR. ICHIE SCHWARTSMAN
A G R AVA D O ( S ) : JONAS MAGALHÃES DE MOURA
ADVOGADO : DR. RENATO RUA DE ALMEIDA

DECISÃO:à unanimidade, negarprovimentoao Agravo deInstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HORAS EXTRAS.
Violação de dispositivo legal e divergência jurisprudencialnão ca-
racterizadas. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-717.585/2000.7 -TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
EMBARGADO(A) : EDNES FIGUEIREDO
ADVOGADA : DRA. ESTELA REGINA FRIGERI

DECISÃO:Por unanimidade, acolher osEmbargos de Declaração
para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos deDe-
claração acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : ED-AIRR-717.589/2000.1 -TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO
EMBARGADO(A) : CÍCERO JOSÉ PEREIRA
ADVOGADA : DRA. EVELEEN JOICE DIAS MACENA

FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher osEmbargos de Declaração
para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos deDe-
claração acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : AIRR-717.642/2000.3- TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : MPC ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR. KALIANDRA AL VES FRANCHI
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JOEL SOARES
ADVOGADO : DR. ROSALVA ROUSSENQ

DECISÃO:à unanimidade, negar provimentoao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Violação dedispositivo consti-
tucional não caracterizada. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.
Matéria fática.Divergência jurisprudenciale violaçãode dispositivo
de lei não caracterizadas. Agravo deinstrumento a quese nega
provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-717.686/2000.6 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : HERMES JORGE DA CUNHA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO CARVALHO DA

S I LVA

DECISÃO:A unanimidade, acolheros embargos de declaração,nos
termos da fundamentação, para sanar omissão, acrescendo ao v. acór-
dão de fls.344-347 os fundamentos constantes dositens 2.1.1. e
2.1.2. discorridos neste acórdão.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO E PROCESSO CIVIL.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. Instado através do
meio competente parasanar omissão a respeitode questão efeti-
vamente ignorada no julgado, impõe-se o acolhimento dos embargos
de declaração para suprir o vício apontado, sem, contudo, imputar ao
v. acórdão embargado efeito modificativo, no particular. Embargos de
declaração acolhidos para sanar omissão.

PROCESSO : ED-AIRR-717.687/2000.0 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : CBC - INDÚSTRIAS PESADAS S.A.
ADVOGADA : DRA. KARIN CRISTINA STRINGUETO
EMBARGADO(A) : JANAÍNA DA ROSA E OUTROS
ADVOGADO : DR. NELSON MEYER

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPOSSIBILI-
DADE DE ACOLHIMENT O. Não podem ser acolhidosos Em-
bargos de Declaraçãofundados em omissão nãodemonstrada. Au-
sentes os pressupostos do art. 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ED-AIRR-717.689/2000.7 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO
EMBARGADO(A) : CLAUDEMIR ROSSI
ADVOGADO : DR. EDMAR PERUSSO

DECISÃO:Por unanimidade,acolher os Embargos de Declaração
para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos deDe-
claração acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : ED-AIRR-717.690/2000.9 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO KASTEIN BAR-

CELLOS
EMBARGADO(A) : MINÉIA FERNANDA OLIVEIRA SANTO

DE PAULA
ADVOGADA : DRA. ESTELA REGINA FRIGERI

DECISÃO:Por unanimidade,acolher os Embargos de Declaração
para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos deDe-
claração acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : AIRR-720.086/2000.6 -TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S. A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
A G R AVA D O ( S ) : VALDENIR FEDER
ADVOGADO : DR. OSCAR JOSÉ HILDEBRAND

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA.
Violação direta dedispositivo da Constituição Federalnão demons-
trada. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-720.176/2000.7 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
EMBARGANTE : ANTÔNIO DIOGO
ADVOGADA : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI-

M E N TO
EMBARGADO(A) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:A unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e,
no mérito, rejeitá-los.

EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO E PROCESSO CIVIL.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMIS-
SÃO. INEXISTÊNCIA. Verificado que a pretensão embargante vem
com fulcro em omissão e obscuridade inexistentes no julgado, não há
como serem acolhidos os embargos opostos ao mesmo. Embargos de
declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-721.230/2000.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO, MÁRCIA RO-
DRIGUES DOS SANTOS, PAULO TIAGO
DE ALMEIDA OLIVEIRA, SADI PANSE-
RA, ELIZABETH CABRAL VALENTIM,
PÚBLIO SEJANO MADRUGA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DE
CONSELHEIRO LAFAIETE

ADVOGADO : DR. ELVIMAR JÁCOME DE LIMA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimentoao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. MULTA DE 20% SOBRE AS PARCELAS NÃO
PAGAS EM ÉPOCA OPORTUNA. Violação de dispositivo da
Constituição Federal não demonstrada. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AG-AIRR-721.433/2001.8 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 721434/2001.1

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTINA SARAIVA DE ALMEI-

DA BUENO
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : RONALDO VIEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ROMEU GUARNIERI

DECISÃO:Em, à unanimidade, negarprovimento aoAgravo Re-
gimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. TRASLADO DEFICIENTE. CERTIDÃO DE PUBLICA-
ÇÃO DO ACÓRDÃO DO REGIONAL. PEÇA ESSENCIAL.Con-
soante Precedentes Jurisprudenciais da colenda Subseção I Especia-
lizada em DissídiosIndividuais desta Corte Superior, a certidão de
publicação do acórdão Regional é peça essencial para a regularidade
do traslado doagravo deinstrumento,porque imprescindívelpara
aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar, quando
provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver ele-
mentos queatestem a tempestividadeda revista. Destarte,a etiqueta
apostapelo Regionalna petição deinterposiçãodo Recurso deRe-
vista não supre a falta da certidão de publicação do acórdão recorrido,
por não ter previsão legal. Agravo Regimental a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AG-AIRR-721.434/2001.1 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 721433/2001.8

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : METRODADOS LTDA.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : RONALDO VIEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ROMEU GUARNIERI

DECISÃO:Em, à unanimidade, negarprovimento aoAgravo Re-
gimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL EM AGRAVO DE INS-
TRUMENT O. TRASLADO DEFICIENTE. CER TIDÃO DE PU-
BLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DO REGIONAL. PEÇA ESSEN-
CIAL . Consoante Precedentes Jurisprudenciais da colenda Subseção I
Especializadaem DissídiosIndividuais destaCorte Superior, a cer-
tidão de publicação doacórdão Regionalé peçaessencial paraa
regularidadedo trasladodo agravode instrumento, porqueimpres-
cindível para aferir a tempestividade dorecurso de revista e para
viabilizar, quando provido,seu imediatojulgamento,salvo senos
autos houver elementosque atestema tempestividade darevista.
Destarte, a etiqueta aposta pelo Regional na petição de interposição
do Recurso de Revista não supre a falta da certidão de publicação do
acórdãorecorrido,por nãoter previsãolegal. AgravoRegimentala
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-721.579/2001.3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO MARTINS CAVALLI
A G R AVA D O ( S ) : JARBAS FOLIGNE REQUENA
ADVOGADO : DR. ROSANE DO ROCIO MUNIZ

DECISÃO:à unanimidade, negar provimentoao agravo de instru-
mento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HORAS EXTRAS E
REFLEXOS. Violação de dispositivolegal e divergência jurispru-
dencial não demonstradas. GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. De-
cisão regional em consonância com a jurisprudência desta Corte.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-722.472/2001.9- TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : COOPERATIVA DE PRODUTORES DE

CANA, AÇÚCAR E ÁLCOOL DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO LTDA. - COPER-
SUCAR

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : NERINO FERRARI FILHO
ADVOGADO : DR. MARCELO HORTA DE LIMA AIÉL-

LO

DECISÃO:Por unanimidade, acolheros Embargos deDeclaração,
para sanar a omissão apontada.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO acolhidos para sanar
a omissão apontada.

PROCESSO : AIRR-725.586/2001.2- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : PAMCARY CORRETAGENS DE SEGU-

ROS LTDA.
ADVOGADO : DR. BENEDITO ANTÔNIO DE OLIVEI-

RA SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR AGRA CARDOSO
ADVOGADO : DR. TADEU APARECIDO RAGOT

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESFUNDAMEN-
TAÇÃO. Não impugnados os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista. Agravo de instrumento desfundamentado. Agra-
vo de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-727.433/2001.6- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO SÉRGIO FIDELIS
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. TURNOS ININTER-
RUPTOS DE REVEZAMENT O. INTERVALO INTRAJORNA-
DA. FOLGA SEMANAL. Decisão recorrida em consonância com o
preconizado no Enunciado nº 360 do TST. MINUT OS POSTE-
RIORES À JORNADA DE TRABALHO. Decisão regional em
consonância com a jurisprudência desta Corte, consubstanciada na
Orientação Jurisprudencial nº 23 da Subseção I Especializada em
Dissídios Individuais. CONFISSÃO FICTA. Decisão regional em
consonância com o Enunciado nº 338/TST. ADICIONAL DE PE-
RICULOSIDADE. Violação de dispositivolegal econstitucional e
divergênciajurisprudencial nãodemonstradas,ante a incidênciados
Enunciados nº s 126 e 296 desta Corte. HONORÁRIOS PERI-
CIAIS. Divergência jurisprudencial não demonstrada, a teor do art.
896, a, da CLT e do Enunciadonº 337 do TST. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AG-AIRR-728.247/2001.0 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CEAGESP - COMPANHIA DE ENTRE-

POSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. WILTON ROVERI
A G R AVA D O ( S ) : JUVENAL RUFINO
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. Nega-se provimento ao
Agravo Regimental que não consegue infirmar os fundamentos do
despacho denegatório que lhe deu ensejo.

PROCESSO : AIRR-728.654/2001.6- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : GOLDEN SHIELD ASSISTÊNCIA À

SAÚDE S/C LTDA.
ADVOGADA : DRA. ISABELLA MARIA SIMON WITT
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO ANDRÉ JAFFERIAN
ADVOGADO : DR. EDSON GRAMUGLIA ARAÚJO

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. C O M P L E M E N TA -
ÇÃO DE DEPÓSITO RECURSAL. Deserção do recurso de revista.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-729.502/2001.7- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER NOROESTE S.

A.
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : CÉLIA MARIA MOURA FERNANDES

D AY R E L
ADVOGADA : DRA. JUCELE CORRÊA PEREIRA

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ENQUADRAMEN-
TO SINDICAL. CA TEGORIA DIFERENCIADA. TELEFONIS-
TA DE BANCO. Violação da Constituição Federal e divergência
jurisprudencial não demonstradas. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-729.510/2001.4- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : LUÍS CARLOS COSTA
ADVOGADO : DR. DOROTHY PINTO RIBEIRO MO-

RAES
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA INDUSTRIAL H. CARLOS

SCHNEIDER
ADVOGADO : DR. JORGE DA SILVA SALLES

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ADICIONAL DE
INSALUBRIDDE. Divergência jurisprudencial não demonstrada.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-730.533/2001.4- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : ADILSON DE SOUZA RODRIGUES
ADVOGADO : DR. LONGOBARDO AFFONSO FIEL
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES

LT D A .
ADVOGADO : DR. EDSON ANTÔNIO FIÚZA GOU-

THIER

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. E S TA B I L I D A D E .
INQUÉRIT O PARA APURAÇÃO DE FALTA GRAVE. MEM-
BRO DE CONSELHO CONSULTIV O. Violação dedispositivo
legal ou constitucional não caracterizada. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-730.560/2001.7- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TRANSPORTES INTERMODAL

LT D A .
ADVOGADA : DRA. VALQUÍRIA PEREIRA PINTO
A G R AVA D O ( S ) : ILDEU ALVES HORTA
ADVOGADO : DR. ALESSANDRA ARANTES GONDI-

JO DE AMORIM

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DEPÓSITO RE-
CURSAL. PRAZO. Recurso de revista desfundamentado. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-735.065/2001.0- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ESTADUAL DE VIAÇÃO -

SERVE - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU-
DICIAL

PROCURADOR : DR. RENATA GUIMARÃES SOARES
BECHARA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GONÇALVES DE AZEREDO
ADVOGADO : DR. JOÃO MANOEL PEREIRA

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. Controvérsiadecidida comembasamentoem
laudo pericial específicoà situação detrabalhodo Reclamante.Não
há violação dedispositivos legaisnem divergência jurisprudencial.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-736.548/2001.5- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA APARECIDA COELHO
ADVOGADO : DR. WHASNGTON P DE NOVAIS
A G R AVA D O ( S ) : FLECHA S.A. - TURISMO, COMÉRCIO

E INDÚSTRIA E OUTRO
ADVOGADO : DR. EZEQUIEL DE MELO C. FILHO
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. TRASLADO DEFI-
CIENTE. CÓPIA DA DECISÃO AGRAVADA SEM ASSINA-
TURA DO JUIZ PROLATOR. Não se conhece deagravo deins-
trumento em cuja formação não foram observados os requisitos pre-
vistos na Instrução Normativa nº 16 deste Tribunal.

PROCESSO : AIRR-737.133/2001.7- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : SAMUEL ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. ALINE CRISTINA PANZA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO MERIDIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:à unanimidade, rejeitar a preliminar de não conhecimento
do agravo,por formaçãodeficiente epor irregularidadeformal, ar-
güida em contraminuta, e, no mérito, negar provimento ao agravo de
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. AGRAVO DE INS-
TRUMENT O. LEI Nº 9.957/2000. RITO SUMARÍSSIMO . Des-
pacho denegatóriode recursode revista emque seenquadrou o
processono rito sumaríssimo,porque, quandodo julgamento dore-
curso ordinário, já estava em vigor a Lei nº 9.957/2000. Configuração
de afronta aoart. 5º, LV, da ConstituiçãoFederal. VÍNCULO DE
EMPREGO - ESTAGIÁRIO . Violação de lei e divergência juris-
prudencialnão caracterizadas.Agravo de instrumentoa que se nega
provimento.

PROCESSO : AG-AIRR-740.406/2001.3 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS

DE BORRACHA LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
ADVOGADO : DR. RUBER MARCELO SARDINHA
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL SEBASTIÃO DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. Nega-se provimento ao
Agravo Regimental que não consegue infirmar os fundamentos do
despacho denegatório que lhe deu ensejo.

PROCESSO : AIRR-741.237/2001.6- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 741238/2001.0

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO-

VIÁRIO S.A.
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : POWER SERVIÇOS DE SEGURANÇA E

VIGILÂNCIA L TDA.
ADVOGADO : DR. OSVALDO ARVATE JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS MARTINS VILELA
ADVOGADA : DRA. ALEXANDRA ROBERTA KLUGE
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PEÇAS OBRIGA-
TÓRIAS. ART. 897, § 5º, INC. I, DA CLT. Traslado incompleto.
Ausência de procuração outorgada ao advogado da primeira Recla-
mada. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-741.238/2001.0- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 741237/2001.6

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : POWER SERVIÇOS DE SEGURANÇA E

VIGILÂNCIA L TDA.
ADVOGADO : DR. OSVALDO ARVATE JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS MARTINS VILELA
ADVOGADA : DRA. ALEXANDRA ROBERTA KLUGE
A G R AVA D O ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO-

VIÁRIO S.A.
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. P R O C E D I M E N TO
SUMARÍSSIMO. LEI Nº 9.957/2000. PROCESSOS EM CURSO.
APLICAÇÃO . Decisãodenegatória fundada na Leinº 9.957/2000,
em que seinstituiu o procedimentosumaríssimo naJustiça doTra-
balho. Fundamento da decisão denegatória de seguimento do recurso
de revista desconstituído. QUITAÇÃO. ENUNCIADO Nº 330 DES-
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TE TRIBUNAL. Alegação inovatória. HORAS EXTRAS. INTER-
VALO INTRAJORNADA. ÔNUS DA PROVA. Divergência ju-
risprudencialnão demonstrada.HORAS EXTRAS. INTERVALO
INTRAJORNADA. REPERCUSSÃO. DESCONTOS. CONTRI-
BUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. IMPOSTO DE RENDA. COR-
REÇÃO MONETÁRIA. T AXA REFERENCIAL - TR . Recurso
desfundamentado. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓ-
PRIA . Decisão regional em sintonia com o entendimento consubs-
tanciado naOrientação Jurisprudencialnº 124 da SubseçãoI Es-
pecializada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-741.309/2001.5- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : PAULO SÂNDALO LOCAÇÃO E DECO-

RAÇÕES LTDA.
ADVOGADA : DRA. CRISTINA R. HOFFMANN
A G R AVA D O ( S ) : MARCELO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ELIANE KOCHI DE SOUZA

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. P R O C E D I M E N TO
SUMARÍSSIMO. Violação de dispositivo constitucional não carac-
terizada. CARTÕES DE PONTO. JUNTADA. Contrariedade ao
Enunciado nº 338/TST não evidenciada. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-743.181/2001.4- TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BOMPREÇO BAHIA S.A.
ADVOGADA : DRA. ADRIANA LESSA CÍCERO
A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA SACRAMENTO SANTOS
ADVOGADO : DR. SÉRGIO SOUZA MATOS

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HORAS EXTRAS.
ACORDO DE COMPENSAÇÃO. QUITAÇÃO. APLICABILI-
DADE DO ENUNCIADO Nº 85. Violação de lei e da Constituição
e divergência jurisprudencial nãodemonstradas. Agravode instru-
mento a que se nega provimento.

PROCESSO : AG-AIRR-744.591/2001.7 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO, MÁRCIA RO-
DRIGUES DOS SANTOS, PAULO TIAGO
DE ALMEIDA OLIVEIRA, SADI PANSE-
RA, ELIZABETH CABRAL VALENTIM,
PÚBLIO SEJANO MADRUGA

A G R AVA D O ( S ) : JURANDIR JUNQUEIRA
ADVOGADO : DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. Nega-se provimento ao
Agravo Regimental que não consegue infirmar os fundamentos do
despacho denegatório que lhe deu ensejo.

PROCESSO : AIRR-744.647/2001.1- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : NOVIK S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO
ADVOGADA : DRA. KETE ANTÔNIA CHRISTÚ SAK-

KÁS
A G R AVA D O ( S ) : LIONEIDE DA SILVA GONÇALVES
ADVOGADO : DR. VALDEMAR BATISTA DA SILVA

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. CERCEAMENT O
DE DEFESA. Violação de lei e da ConstituiçãoFederal não de-
monstrada. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-746.330/2001.8- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : EVERALDO PICKLER
ADVOGADO : DR. MARTINS GATI CAMACHO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CELESTINO TONELO-

TO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer da contraminuta apresentada
pelo Reclamado e,no mérito, negar provimento aoagravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. CARGO DE CON-
FIANÇA. BANCÁRIO. ENQUADRAMENT O. ÔNUS DA PRO-
VA . Alegação de violação de dispositivo de lei e divergência ju-
risprudencial não configuradas. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : RR-751.650/2001.9 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ABDIAS TEOTÔNIO BISPO E OUTROS
ADVOGADA : DRA. LÚCIA SOARES LEITE CARVA-

LHO
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. GISELA LADEIRA BIZARRA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. A J U D A - A L I M E N TA Ç Ã O .
NATUREZA JURÍDICA. LEI Nº 6.321/76. APOSENTADO. DI-
REIT O À PERCEPÇÃO. Decisão recorrida em consonância com a
orientação contida no Verbete nº 133 da SBDI1. Recurso de que não
se conhece.

PROCESSO : ED-AG-AIRR-753.295/2001.6 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
EMBARGANTE : CEVAL ALIMENT OS S.A.
ADVOGADA : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI-

M E N TO
EMBARGADO(A) : MARCELO JOPPERT DUARTE
ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS COSTA LEITE

DECISÃO:Em, à unanimidade,rejeitar os Embargos de Declara-
ção.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. INOVAÇÃO DA
LIDE RECURSAL. AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. Trata-se de
inovação indevida da lide recursal a alegada ausência de intimação do
despacho defl. 67, pelo qual ojuízo primeiro de admissibilidade
recursal indeferiu a autenticação de documentos requerida, vez que a
questão não foisuscitada, pela Embargante, nasrazões de Agravo
Regimental. Embargos Declaratórios rejeitados.

PROCESSO : AIRR-755.523/2001.6- TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. SEVERINO ROBERTO MARQUES

PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : ARCINDO MOREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JAIRO DE ALBUQUERQUE MA-

CIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. ENUNCIADO Nº 126 DO TST. Não merece seguimento o
Recurso de Revista que pretende o reexame de fatos e provas, a teor
do Enunciado nº126 destaCorte. Agravode Instrumentoa quese
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-756.744/2001.6- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BEMGE S.A.
ADVOGADA : DRA. VIVIANI BUENO MARTINIANO
A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA DE JESUS OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. FÁBIO DAS GRAÇAS OLIVEIRA

BRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. TRASLADO IN-
COMPLET O. NÃO-CONHECIMENT O. Não se conhece de Agra-
vo de Instrumento quando o advogado subscritor do recurso não
possui procuração nos autos. Àparte agravante incumbe velar pela
correta formaçãodo Instrumento. Inteligência doEnunciado nº
272/TST, da Instrução Normativa nº 16/99 - TST, do § 5º, I, do art.
897 da CLT, com a redação dada pelo art. 2º da Lei nº 9.756/98 e do
enunciado nº 164/TST.

PROCESSO : AG-AIRR-759.395/2001.0 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DO BANCO DO PRO-

GRESSO S.A.
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : RICARDO ANTÔNIO HORBILON AL-

VES
ADVOGADO : DR. ATHOS GERALDO DOLABELA DA

S I LV E I R A

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.

EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL EM AGRA VO DE INS-
TRUMENT O. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO
REGIONAL. PEÇA INDISPENSÁVEL. Correta a decisão que ne-
ga seguimento ao agravo de instrumento quando não comprovada, no
traslado,a tempestividade dorecursoprincipal. A certidão de pu-
blicação do acórdão recorrido é peça obrigatória a constar do ins-
trumento, de modo a permitir o exame da tempestividade do recurso
de revista. Inteligência do art. 897, § 5º, da CLT, com a redação que
lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo Regimental a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-760.737/2001.1- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-
SI

ADVOGADO : DR. LEONIDES DE CARVALHO FILHO
A G R AVA D O ( S ) : ERNESTO PASSOS DE ANDRADE
ADVOGADO : DR. LUCIANO RICARDO DE MAGA-

LHÃES PEREIRA

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR JULGAMENT O
EXTRA PETITA E REINTEGRAÇÃO. Não se manda processar o
recursode revista quandonão se verificar nem divergênciasnem as
violações apontadas em torno das matérias trazidas a exame no apelo,
nos termos do art. 896 da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AG-AIRR-763.214/2001.3 - TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : LISMAR LTDA.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
A G R AVA D O ( S ) : ROZALINO RAMOS FERREIRA

DECISÃO:Em, à unanimidade,negar provimentoao Agravo Re-
gimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL EM AGRA VO DE INS-
TRUMENT O - RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA FA-
SE DE EXECUÇÃO - PENHORA DE BENS - FRAUDE. O egré-
gio TRT de origem consignou no v. acórdão recorrido que não foram
encontrados bensaparentes da Executadae, como aalienação foi
efetuada após o ajuizamento da reclamação trabalhista, decretou a
fraude de execução, considerandosubsistente a penhora, procedi-
mento quetem amparo noart. 593, II, do CPC. Por conseguinte,
como exposto nov. despachoagravado,a questãodebatida emsede
de agravo de petição ficou circunscrita ao âmbito de interpretação de
normasde naturezainfraconstitucional, inexistindocampo, porisso,
para seu exame, pelo TST, em recurso de revista interposto na fase de
execução, quando não satisfeito o requisito específico de admissi-
bilidade relativo à ofensadireta e literal de normada Constituição
Federal (§ 2º do art. 896 da CLT). Agravo Regimental a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-765.960/2001.2- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : EXPRESSO RADAR LTDA.
ADVOGADO : DR. RONALDO MARIANI BITTEN-

C O U RT
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ELSON PIMENTA
ADVOGADA : DRA. MARIA NILZA PIRES DE OLIVEI-

RA CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. JULGAMENT O EX-
TRA PETITA. NÃO CONFIGURAÇÃO. O juiz é livre para,ana-
lisando os fatos trazidos aos autos, aplicar a norma ao caso concreto,
mesmoque a normaaplicadanão tenha sido invocadapelo recla-
mante, entendimento depreendido do princípio iura novit curia. Agra-
vo a que se nega provido

PROCESSO : AIRR-765.969/2001.5- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE BANCO DO PRO-
GRESSO S.A.

ADVOGADA : DRA. SÔNIA DE SOUSA COUTO
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO EUSTÁQUIO SANTOS
ADVOGADO : DR. MAURO LÚCIO SABINO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: FALÊNCIA. FORÇA MAIOR. MULTA SOBRE OS
DEPÓSITOS DO FGTS E INDENIZAÇÃO ADICIONAL PRE-
VISTA EM CONVENÇÃO COLETIV A. Não há disposição legal
reconhecendo afalência como forçamaior. A falêncianão constitui
justo motivo para resolução dos contratos trabalhistas, nos termos art.
43 da Lei 7661/45. Os direitos oriundos da existência do contrato de
trabalho subsistirão em caso de falência, concordata ou dissolução da
empresa (art. 449 da CLT). O empregado não pode suportar o ônus do
risco da atividade empresarial. Agravo a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-767.017/2001.9- TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : BRISTOL MYERS SQUIBB BRASIL
S.A.

ADVOGADA : DRA. IVANEIDE PEIXOTO MACHADO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BOLIVAR DE MELO SOBRINHO
ADVOGADO : DR. GERALDO LOBATO CARVALHO

JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. CONVENÇÃO CO-
LETIV A DE TRABALHO. APLICABILIDADE TERRIT ORIAL
RESTRITA. A eficácia de Convenção Coletiva de Trabalho cifra-se
ao âmbito de atuação dos Sindicatos convenentes. Vulneraria lite-
ralmente o art. 611 da CLT, sentença de mérito que acolhesse pedido
de aplicação de convenção coletiva de trabalho de sindicato pro-
fissional de outra baseterritorial. Agravo de Instrumento aque se
nega provimento.

PROCESSO : RR-767.239/2001.6 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : CARLOS GERALDO PEREIRA LIMA
ADVOGADA : DRA. ELIANA TRAVERSO CALEGARI
RECORRIDO(S) : DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PROCES-

SAMENTO DE DADOS
ADVOGADO : DR. EDUARDO ALBUQUERQUE

SANT'ANNA
DECISÃO:Ante o provimentodo Agravode Instrumentointerposto
pelo reclamante e sua conversão em Recurso de Revista, por una-
nimidade, conhecer do Recurso deRevista quanto à preliminar de
nulidade do acórdão regional, por violação aos artigos 93, inciso IX,
da Constituiçãoda Repúblicae 832 da CLT, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, anulando em parte os acórdãos de fls. 1.843/1. 846,
1.871/1.873 e 1.895/1.899, proferidos em Embargos de Declaração,
determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de
origem a fim de que explicite em quais provas se fundamentou para
enquadrar oreclamante noart. 62, inciso II da CLT, ficando pre-
judicado o exame dos demais temas do Recurso de Revista.
EMENTA: INSTÂNCIA ORDINÁRIA. OBRIGAÇÃO DE EXA-
MINAR A PROVA. INOBSERVÂNCIA QUE PREJUDICA
APRECIAÇÃO DA MATÉRIA DE DIREIT O. NULIDADE. 1.
Toda a matéria de fato que guardar pertinência com o pedido ou com
a defesa deveser apreciada,nas instâncias ordináriassob penade
prejudicar a parte no seu direto de ver reexaminadaa matéria de
direito na instância extraordinária. 2. A recusa do Tribunal Regional
do Trabalho em explicitar as provas nas quais serespaldoupara
afirmar a extensão dos poderesexercidos pelo reclamante, que o
caracterizam como gerente de que trata o art. 62, inciso II, da CLT, e
tendo sido este o óbice ao deferimento do pleito de horas extras e o
fundamentoda recusado exame dedocumentosque, segundoo
reclamante, demonstram não se tratar de empregado exercente de
encargo de gestão, implica negativa de jurisdição, e conseqüente
ofensa aos artigos 93, inciso IX, da Constituição da República e 832
da CLT. 3. O Tribunal Regionaldo Trabalho não pode deixarde
indicar a prova com base na qual concluiu estar o reclamante inserido
na exceção doart. 62, inciso II,da CLT. A recusaem sanar essa
omissão, implica negativa de prestação jurisdicional. Recurso de Re-
vista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-769.002/2001.9- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : SANTA MARINA VITRAGE LTDA.
ADVOGADO : DR. RONALDO ALMEIDA DE CARVA-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO MARTINS COTA
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUCIANO FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
V I S TA . NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. A parte deixou precluira oportunidade defazer tal ale-
gação, tendo em vista que não foram opostos, no momento oportuno,
os embargos declaratórios demodo a suprir a omissãoapontadana
revista, atraindo a aplicaçãodo Enunciado 184/TST. PREQUES-
TIONAMENT O. Não provocou a parte a manifestação do Regional
em torno do artigo 128 do CPC, tendo em vista que a decisão
recorrida não analisoua questão à luz doreferido dispositivo. In-
teligênciados Enunciados e297/TST. Agravo a que senega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-769.967/2001.3- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO FERREIRA DOS SAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : MARIA GORETTI DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MAIDA FREIRE
A G R AVA D O ( S ) : BANORTE - BANCO NACIONAL DO

N O RT E
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO. ILEGITI-
MIDADE DE PARTE. 1) Nos termosdo Enunciado 266/TST, a
admissibilidade do recurso de revista interposto de acórdão proferido
em agravo de petição depende da demonstração inequívoca de ofensa
direta à Constituição Federal. 2) PREQUESTIONAMENTO. Não se
manda processar recurso de revista quando na decisão impugnada não
for adotada tese explícita sobre os dispositivos constitucionais tidos
por violados. Inteligênciado Enunciado 297/TST. Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-770.362/2001.2- TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A. E OUTRO
ADVOGADA : DRA. MARIA LÚCIA SOUSA PEREIRA

PONTES
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
A G R AVA D O ( S ) : CÉLIO SIMÕES DE SOUZA
ADVOGADO : DR. CÉLIO SIMÕES DE SOUZA

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. FGTS
SOBRE AS VERBAS RESCISÓRIAS (INDENIZADAS). ABO-
NO HABITUALIDADE. DIFERENÇA DE COMPLEMENT A-
ÇÃO DE APOSENTADORIA PELA INCLUSÃO DO ABONO
HABITUALIDADE. HORAS EXTRAS E CONSECTÁRIOS.
FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRESENÇA. REPERCUSSÃO
DAS HORAS EXTRAS NO REPOUSO SEMANAL REMUNE-
RADO. REPERCUSSÃO DAS HORAS EXTRAS. VALE REFEI-
ÇÃO/INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO. DESCONTOS PARA A
CASSI E PREVI. Não semandadestrancar orecurso derevista
quando a partenão consegue infirmar as razõesnorteadoras da de-
cisão recorrida. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-770.421/2001.6- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : MIGUEL PEREIRA MENDES
ADVOGADO : DR. NELSON LUIZ DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S. A.
ADVOGADO : DR. MARCUS VINÍCIUS CORDEIRO

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. SERVIDOR PÚBLICO CELETIST A CONCURSADO.
DESPEDIDA IMOTIV ADA. EMPRESA PÚBLICA OU SOCIE-
DADE DE ECONOMIA MISTA. POSSIBILIDADE. ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 247, DA EG. SDI/TST. A juris-
prudência majoritária predominante no âmbito desta Corte Superior é
no sentido de que o servidor público celetista, ainda que concursado
para prestar serviços para empresa pública ou sociedade de economia
mista, ésuscetível deser dispensadoimotivadamente nostermos da
legislaçãotrabalhista,não havendo restriçãoconstitucionalque im-
peça o empregadorde exercerlivremente o poder potestativode
rescindir unilateralmente o contrato de trabalho. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-771.585/2001.0- TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : LAURA MARTINA PARIZZOTO
ADVOGADO : DR. JOSÉ NAZARIO BAPTISTELLA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA CATARINENSE DE

ÁGUAS E SANEAMENTO - CASAN
ADVOGADO : DR. ALMI REGINALDO WESTPHAL

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
V I S TA . Não se manda processar recurso contra decisão recorrida que
se assenta eminterpretação de acordo coletivo, cujoâmbito de apli-
caçãonão excedea jurisdiçãodo Eg. Regionalprolator dadecisão.
Inteligênciado art. 896, alínea "b",da CLT. Agravo a que senega
provimento.

PROCESSO : AIRR-772.141/2001.1- TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : WAGNER VIANA
ADVOGADO : DR. JOSÉ VICENTE DO SACRAMEN-

TO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
ADVOGADA : DRA. MARIA PETRÚCIA B. DE B. COR-

REIA
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-

CIA AOS FUNCIONÁRIOSDO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR. SÉRGIO L. TEXEIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento
ao agravo de instrumento quando suas razões não conseguem infirmar
os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-772.183/2001.7- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : REGINALDO FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADO : DR. WILMA RIBEIRO LOPES BAIÃO

FLORENCIO

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. JUSTA CAUSA. CONFIGURAÇÃO. MA TÉRIA FÁTI-
CA. Se a pretensão estampada no recurso de revista gira em torno do
revolvimento dos fatos jurígenosda controvérsia,como in casu, o
apelo revisional encontra óbice intransponível no Verbete 126 da
Súmula desta Corte. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-778.521/2001.2- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : HIGHTECH INDUSTRIAL LTDA.
ADVOGADO : DR. MÁRIO GUIMARÃES FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO RAMOS BARBOZA
ADVOGADO : DR. SADY CUPERTINO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. TURNOS DE REVEZAMENT O. ENUNCIADO 360/TST.
Não se manda processarrecursode revista quandoos paradigmas
colacionados a título de divergência estiverem superados por iterativa,
notória e atual jurisprudênciadesta CorteSuperior, ou quando a
decisão regional estiver em consonância com Enunciado desta Corte.
Inteligência dos Enunciados 333 e 360/TST e do art. 896, §§ 4º e 5º,
da CLT. Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-780.708/2001.6- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA LTDA.

ADVOGADO : DR. MARÇAL DE ASSIS BRASIL NE-
TO

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO DOS SANTOS GONÇALVES
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS ROCHA FA-

RIA

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENT O SUMARÍSSIMO. PRELIMINAR DE
NULIDADE. RELAÇÃO DE EMPREGO . Nos termos do § 6° do
art. 896 da CLT, no processo submetido aoprocedimento suma-
ríssimo, o recurso de revista só é cabível por contrariedade a enun-
ciado desta Corteou violação diretade dispositivo daConstituição
Federal, o que não foi demonstrado, na hipótese.
Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-781.526/2001.3- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : JULMAR BORGES
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO REGASSI
A G R AVA D O ( S ) : USINA SÃO MARTINHO S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA AMÉLIA SOUZA DA RO-

CHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. PRESCRIÇÃO. HORAS IN ITINERE . IN-
CIDÊNCIA DO ÓBICE DOS ENUNCIADOS NºS 126 E 297
DESTA CORTE.

PROCESSO : AIRR-783.507/2001.0- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : KARLA CHRISTINNI DELFINO SERRA
ADVOGADO : DR. MARCUS VINICIUS GONÇALVES

B A R R E TO
A G R AVA D O ( S ) : CRONUS DO CENTRO INFORMÁTICA

LT D A .
ADVOGADO : DR. ELIANE C. T. C. PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. JORNADA DE TRABALHO. EST ABILI-
DADE. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DO ENUNCIADO Nº 333 DO
TST E DA ALÍNEA "A" DO AR T. 896 DA CLT.
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PROCESSO : AIRR-785.824/2001.8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTADORA CONTATTO LT-
DA.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO MARQUES DOS SAN-
TOS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO BELEBECHA
ADVOGADO : DR. ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. INTEGRAÇÃO DAS DIÁRIAS AO SALÁRIO. HORAS
EXTRAS. CRITÉRIO PARA PAGAMENTO DE HORAS EX-
TRAS A EMPREGADO COMISSIONISTA. DEVOLUÇÃO DE
DESCONTOS. Não se manda processar o recurso de revista quando
não se verificar nem divergências nem as violações apontadas em
torno das matérias trazidas a exame no apelo, nos termos do art. 896
da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-788.641/2001.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : CLARICE TREIGHER SUKMAN
ADVOGADO : DR. EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZER-

RA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S. A.
ADVOGADO : DR. MAURICIO DE FIGUEIREDO COR-

RÊA DA VEIGA
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ -
PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO TO-
TAL. DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSEN-
TADORIA. OJ N° 156 DA SDI/TST. A teor do que dispõe o
Enunciado n° 333, decisões superadas por iterativa, notória e atual
jurisprudência da SDI não autorizam o processamento da revista.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-788.727/2001.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MARCELO FLAUSINO
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARTINS SOBRINHO
A G R AVA D O ( S ) : W. J. AGROPECUÁRIA LTDA.
ADVOGADO : DR. JORGE MOISÉS JÚNIOR

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAV O DE INSTRUMENTO. IRREGULARIDA-
DE DE REPRESENTAÇÃO DO SUBSCRITOR DA RECURSO
DE REVISTA. Não se manda destrancar o recurso de revista quando
o instrumento de mandato outorgado pelo Recorrente ao subscritor do
recurso derevista está em fotocópia sem a devida autenticação, por
irregularidade de representação processual (art. 830 da CLT). Agravo
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-792.810/2001.7 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. MARCOS ALVES DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : MARITA OLIVEIRA MACIEL
ADVOGADO : DR. MARCOS OLIVEIRA GURGEL

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. SUCESSÃO. A admissibilidade do recurso
de revistaproferido em agravo de petição depende de demonstração
inequívoca de ofensa direta à Constituição Federal, nos termos do art.
896, § 2º, da CLT e do Enunciado 266 do C. TST. Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-793.386/2001.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA LTDA.

ADVOGADO : DR. MARIA SIRLEI DE MARTIN VAS-
SOLER

A G R AVA D O ( S ) : ROZA DE FÁTIMA ALVES SILVA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA

DECISÃO:à unanimidade, negarprovimento ao Agravo de Instru-
mento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. Ne-
ga-seprovimento ao Agravo de Instrumento quando se constata a
ausência dos pressupostos legais de admissibilidade do Recurso de
Revista previstos no artigo 896 da CLT. Agravo desprovido.
PROCESSO : AIRR-793.561/2001.3 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)
R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE

AMORIM
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-

TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO MARTINS DE ALMEI-
DA

A G R AVA D O ( S ) : SINTHYA JACQUELINE LACERDA JÁ-
COME OKAWA

ADVOGADO : DR. AFONSO MARIA VAZ DE RESEN-
DE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HIPÓTESE DE
DESPROVIMENTO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA -
ENUNCIADO 331 DO TST. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DO
ENUNCIADO Nº 333 DESTA CORTE. Incabível Recurso de Re-
vista contra decisão regional que está em sintonia com a atual e
iterativa jurisprudência do TST. Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-793.923/2001.4 - TRT DA 17ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)
R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE

AMORIM
A G R AVA N T E ( S ) : LOCA EQUIPOS CELULOSE LTDA.
ADVOGADO : DR. WALVERTE RAYMUNDO CARNEI-

RO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ABDIAS DE JESUS SANTOS
ADVOGADA : DRA. SANDRA CRISTINA DE A. SAM-

PA I O
DECISÃO:à unanimidade, negarprovimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. VÍNCULO EMPREGATÍCIO - CARAC-
TERIZAÇÃO. MA TÉRIA DE PROVA. ENUNCIADO 126 DO
TST. Incabível Recurso de Revista contra decisão proferida com base
nos elementos fáticos-probatórios dos autos. Enunciado 126 do TST.
Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-794.183/2001.4 - TRT DA 10ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)
R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE

AMORIM
A G R AVA N T E ( S ) : TAGUAUTO - TAGUATINGA AUTOMÓ-

VEIS E SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : EDIVALDA DA SILVA
ADVOGADO : DR. MAILSON LISBOA
DECISÃO:à unanimidade, negarprovimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. JUSTA CAUSA - CARACTERIZAÇÃO.
MATÉRIA DE PROVA. ENUNCIADO 126 DO TST. Incabível
Recurso de Revista contra decisão proferida com base nos elementos
fáticos-probatórios dos autos. Enunciado 126 do TST. Agravo a que
se nega provimento.




